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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID123080-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RC-128.093/2004-000-00-00.6

REQUERENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. DIMAS ROBERTO BIANCO DA SILVA

REQUERIDA : DEOCLÉCIA AMORELLI DIAS - JUÍZA VICE-PRE-
SIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

D E S P A C H O

Por intermédio do despacho de fls. 30/31, com vistas à ins-
trução do feito, foi concedido ao requerente o prazo de 10 (dez) dias,
sob pena de indeferimento da inicial e conseqüente arquivamento da
medida, para que juntasse aos autos documento comprobatório de que
o primeiro ofício requisitório, referente ao precatório nº 239/2001, foi
expedido em 1994 e pago no prazo constitucional, isto é, de que a
verba inscrita no referido ofício requisitório foi incluída no orçamento
até 1º de julho de 1995.

Conforme certificado à fl. 35, não houve manifestação pelo
interessado no prazo estabelecido.

Assim, não tendo o requerente promovido a diligência que
lhe competia, necessária à comprovação do seu alegado, a conse-
qüência é a extinção do processo.

Ante o exposto, INDEFIRO a petição inicial e declaro ex-
tinto o processo sem julgamento do mérito, com apoio nos arts. 284,
parágrafo único c/c o art. 267, inciso I, do CPC.

Intimem-se o requerente e a autoridade requerida.
Publique-se.
Decorrido o prazo sem manifestação das partes, arquive-se.
Brasília, 31 de maio de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID122398-0>

PROC. Nº TST-PP-128.991/2004-000-00-00.5

REQUERENTE : IVAN DOS SANTOS GONÇALVES

ADVOGADO : DR. IVAN DOS SANTOS GONÇALVES

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS JUNTO AO TRT DA 1ª REGIÃO

D E S P A C H O

I - Trata-se de Pedido de Providências, formulado pelo ad-
vogado Ivan dos Santos Gonçalves, na condição de patrono dos se-
guintes reclamantes: 1) Bruna Maria Gomes Silva (RT - 46ª Vara -
397/01); 2) Emerson Matias Santiago (RT - 26ª Vara - 394/01 e
AP/TRT 4638/02); 3) Paulo Cesar da Costa Rodrigues (RT - 61ª Vara
- 398/01); 4) Pedro Paulo de Castro Fumian (RT - 45ª Vara - 400/01);
5) Cosme Alves de Oliveira (RT - 16ª Vara - 429/01 e AP/TRT
4633/02); 6) José dos Santos Filho (RT - 8ª Vara - 398/01); 7)
Ricardo Cesar da Silva (RT - 71ª Vara - 550/01); e, 8) Paulo de Tarso
Olhmann da Silva Maia (RT - 52ª - 1514/01). Busca a intervenção
desta Corregedoria-Geral junto ao Tribunal Regional do Trabalho da
1ª Região em todos os processos movidos contra a empresa LR da
Barra Veículos Ltda., a fim de que seja mantida a lisura e moralidade
da Justiça. Para tanto, requer a adoção das seguintes providências:

"1º) Que os processos acima informados sejam acompanha-
dos e/ou fiscalizados por Membros do Tribunal Superior do Trabalho,
inclusive da Corregedoria-Geral;

2º) Que seja criada uma Comissão Especial do TST, a fim de
acompanhar os processos acima informados;

3º) Que seja expedido ofício ao Tribunal Regional do Tra-
balho do Rio de Janeiro, solicitando o posicionamento dos processos
acima informados".

II - Ora, não cabe ao advogado defender, em nome próprio,
os interesses de seus mandantes. De fato, a não ser quando autorizado
por lei, a ninguém cabe pleitear em nome próprio direito alheio,
conforme preceitua o artigo 6º do CPC.

Dessa forma, concedo ao requerente, sob pena de indefe-
rimento da inicial, o prazo de 10 dias para que emende a petição
inicial, fazendo constar como postulantes Bruna Maria Gomes Silva,
Emerson Matias Santiago, Paulo Cesar da Costa Rodrigues, Pedro
Paulo de Castro Fumian, Cosme Alves de Oliveira, José dos Santos
Filho, Ricardo Cesar da Silva e Paulo de Tarso Olhmann da Silva
Maia, juntando poderes para tanto.

III - Intime-se o requerente.
IV - Publique-se.
V - Após, voltem-se conclusos.
Brasília, 1º de junho de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-129.893/2004-000-00-00.6

REQUERENTE : SANDRA LIA SIMÓN - PROCURADORA-GERAL DO
TRABALHO

A S S U N TO : ENCAMINHA OFÍCIO Nº 206/2004 PARA AS PROVI-
DÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O

Trata-se de pedido de providências, em que a Procuradora-
Geral do Trabalho, Dra. Sandra Lia Simón, encaminha documentação
e fita cassete que tratam da ausência freqüente da Presidenta do
Tribunal Regional da 22ª Região nas sessões de julgamento, o que,
segundo ela, estaria causando percalços à prestação jurisdicional.

Por meio do despacho de fl. 220, o então Corregedor-Geral,
Exmo. Sr. Ministro Ronaldo Leal, requereu à Juíza-Presidenta in-
formações acerca do pedido feito pela d. Procuradora-Geral, diante da
Ata de Julgamento do Tribunal Pleno da 22ª Região acostada às fls.
03/05.

Em resposta, a Dra. Enedina Maria Gomes dos Santos re-
quereu a esta Corregedoria-Geral que informasse as datas das sessões
em que não compareceu, visto que a Ata de Julgamento aludida não
as especifica, bem como dilação do prazo para prestar as informações
pertinentes, o que foi atendido às fls. 227/228.

Às fls. 238/240, a d. autoridade presta informações, ale-
gando, inicialmente, o não cabimento de reclamação correicional,
visto que inexiste qualquer "erro" ou "abuso" ou "ato" que constitua
tumulto ou subversão da boa ordem processual. Em seguida, passa a
tecer as seguintes considerações:

1) informa que, justificadamente, ausentou-se da sessão ex-
traordinária do dia 13 de fevereiro de 2004, para participar da so-
lenidade de inauguração do Juizado Especial Federal, o que não
comprometeu o quorum necessário para a instauração da aludida
sessão e, se algum comprometimento houve, esse ocorreu por motivo
alheio à vontade da requerida;

2) Que o Presidente, regimentalmente, além de presidir o
Tribunal, também acumula funções de Corregedor, possuindo diversas
atribuições, entre elas a de representar o Tribunal da 22ª Região nos
atos e solenidades oficiais (art. 18, inciso I, do Regimento Interno);

3) Que as atribuições regimentais de Presidente são inú-
meras, somando neste caso mais de 50 itens, sem falar naquelas que
não constam em qualquer regimento;

4) Que se ausentou na 15ª sessão, realizada em 07 de maio
de 2003, em virtude de audiência marcada com prefeitos para tratar
da tramitação de precatórios, conforme a justificativa expressa na
ata;

5) Que essa última ausência e a do dia 03 de junho de 2003
ocorreram em data anterior à recomendação dessa C. Corregedoria-
Geral, na oportunidade da correição ordinária realizada no período de
04 a 08 de agosto de 2003.

Registra ainda que não há previsão legal, nem regimental e
não foi a requerida sequer ouvida, ainda que verbalmente, quanto ao
tema, sendo impossível de dar cumprimento a uma recomendação
como a aposta na ata da Corregedoria-Geral naquela oportunidade.

Afirma que "não bastasse o fato das ausências às sessões
terem sido justificadas, além de terem ocorrido sem comprometi-
mento do quorum para julgamento dos processos correspondentes,
não restaram concretamente demonstrados, - como de fato não ocor-
reram, - quaisquer prejuízos aos jurisdicionados ou às atividades
jurisdicionais do Tribunal, eis que a ora requerida não relata pro-
cessos, não os revisa e só votaria na hipótese de empate, o que não é
possível ocorrer em Colegiado como o nosso, composto por oito
membros, incluindo a pessoa do Presidente." (fl. 240)

Finaliza dizendo que, conforme as Atas que seguem em
anexo, é normal e corriqueira a conduta dos magistrados de au-
sentarem-se às sessões do Tribunal, sem que isso importasse em
qualquer medida contra o Juiz ausente, seja por comprometimento às
atividades jurisdicionais ou prejuízo aos jurisdicionados e, diante do
número reduzido de processos do Tribunal da 22ª Região, nada jus-
tifica, senão "a intolerância", a atitude de considerar injustificada a
ausência da presidente a uma sessão, quando esta, sabidamente, en-
contrava-se no exercício regular de outras atribuições igualmente im-
portantes.

É o relatório.
À análise.
Primeiramente, cumpre esclarecer que não se trata de re-

clamação correicional, como equivocadamente entendeu a Dra. Ene-
dina Maria, mas sim de pedido de providências, medida prevista no
art. 6º, item II, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral do Tri-
bunal Superior do Trabalho, a qual compete ao Corregedor-Geral
apreciar em decorrência de suas funções administrativas e correi-
cionais. Cabível, pois.

Ultrapassada tal questão, tem-se que a matéria tratada merece
atenção.

Depreende-se dos autos que a Exma. Sra. Juíza, no intuito de
cumprir suas atribuições de Presidenta do Tribunal da 22ª Região,
tem se ausentado freqüentemente das sessões de julgamento, jus-
tificadamente, como visto, o que provocou o pedido de providências
ora analisado.

Juiz é a autoridade a quem compete o encargo de administrar
a Justiça no Estado Democrático de Direito. Essa é a definição tra-
dicional dos nossos processualistas. No entanto, tal definição tem
alcance muito maior dentro da realidade jurisdicional atual. É dele o
papel de, na prática, entregar a prestação jurisdicional, utilizando-se
eficazmente da ferramenta correspondente a este mister, o processo,
marcando sua presença em todos os atos que, ao final, irão gerar a
definitividade da solução da lide e, também, a estabilidade nas re-
lações jurídicas.

A par disso, não se ignora a importância do Poder Judiciário
como parte integrante do Poder Estatal, com indiscutível indepen-
dência frente aos demais poderes. E, considerando a soberania desse
Poder, como uma das funções essenciais do Estado, prepondera a
relevância da figura do Juiz, cuja atuação é sempre questionada pela
sociedade e alvo da mídia inquieta, indagadora e muitas vezes sen-
sacionalista, que cobra e critica a atividade judiciária.

Emerge, portanto, como crucial, a postura do Magistrado no
processo, com sua influência humanizadora e competente, seja no
primeiro grau, seja no segundo grau de jurisdição, quando a sua
presença nos julgamentos se torna ainda mais necessária, ex vi do art.
35, inciso VI, da LOMAN .

Nessa linha de raciocínio, nunca é demais ressaltar que o
Juiz, no uso de sua primordial função, a de solucionar os conflitos de
interesses, é alvo de atenção de toda a sociedade e, a despeito de
falhas estruturais ou de carências materiais, ele é, seguramente, o
responsável pela qualidade da Justiça.

Logo, não obstante a independência a que faz jus ( art. 35,
inciso I da LOMAN), até mesmo em relação à instância superior,
todo o Magistrado deve estar sempre atento às exigências sociais, às
normas, e aos mais elevados princípios éticos inerentes à relação
jurídico-processual.

Por tais fundamentos, JULGO, POIS, PARCIALMENTE
PROCEDENTE o pedido de providências para reiterar a recomen-
dação feita por esta Corregedoria-Geral, no sentido de que a Juíza-
Presidenta do Tribunal da 22ª Região presida as sessões, salvo motivo
imperioso e urgente.

Intimem-se a Requerente e a Presidenta do egrégio Tribunal
Regional da 22ª Região, Dra. Enedina Maria Gomes dos Santos,
remetendo-lhes cópias deste despacho .

Publique-se.
Decorrido o prazo, arquive-se.
Brasília, 1º de junho de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-135.620/2004-000-00-00.5

REQUERENTE : OPHIR CAVALCANTE JÚNIOR, PRESIDENTE DA
O A B / PA 

A S S U N TO : BACEN JUD

D E S P A C H O

Trata-se de Pedido de Providências em que o Presidente da
OAB-PA, Dr. Ophir Cavalcante Júnior, mediante o ofício nº
463/2004, busca obter a intervenção desta Corregedoria-Geral da Jus-
tiça do Trabalho visando a solucionar os diversos problemas que vêm
ocorrendo em face do Convênio firmado entre o Banco Central do
Brasil e esse Tribunal Superior do Trabalho. Relata que, quando os
Juízes determinam o bloqueio de conta, os bancos bloqueiam toda a
conta, em vez de fazê-lo até o limite determinado, causando prejuízos
às empresas envolvidas.

Tribunal Superior do Trabalho
.
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Não são poucos os pedidos de providência que estão che-
gando a esta Corregedoria-Geral relativos ao Convênio BACEN-JUD,
ora formulados por juízes, ora pelas partes e, agora, por entidade de
classe.

Esta Corregedoria, sensível a tais ocorrências, já está to-
mando as providências cabíveis na espécie, as quais, uma vez de-
finidas, serão amplamente divulgadas para ciência dos interessados.

Intime-se o requerente.
Publique-se.
Após, arquive-se.
Brasília, 31 de maio de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-138.057/2004-000-00-00.5

REQUERENTE : WEBER LEITE DE MAGALHÃES PINTO FILHO -
JUIZ DA 1ª VARA DO TRABALHO DE DIVINÓPO-
LIS.

A S S U N TO : ENCAMINHA OFÍCIO Nº 1085/2004 PARA AS PRO-
VIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O

O Exmo. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Divinópolis - MG,
Dr. Weber Leite de Magalhães Pinto Filho, pede providências, in-
formando que o Banco BCN S.A., Agência 062, situada na Rua 4, nº
720, Centro, Goiânia-GO, negou-se a cumprir a ordem judicial de
transferir o valor bloqueado de R$ 900,00 para uma conta remunerada
da Agência da Caixa Econômica Federal situada em Divinópolis.

A matéria merece atenção. A conduta em não cumprir ordem
judicial, com possível feição de crime de desobediência, impõe a
imediata apuração de responsabilidade penal para que se preserve não
só a dignidade da Justiça do Trabalho, mas também o império da lei,
que preceitua o pleno e pronto acatamento das ordens judiciais.

Oficie-se ao Ministério Público Federal e à Procuradoria
Geral do Trabalho para que tenham ciência destes fatos, remetendo-
lhes cópias das peças dos autos, a fim de que tomem as providências
que reputarem pertinentes.

Remeta-se cópia deste despacho ao requerente.
Publique-se.
Após, arquive-se
Brasília, 1º de junho de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
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PROC. Nº TST-PP-138.215/2004-000-00-00.8

REQUERENTE : JULIANO PEDRO GIRARDELLO - JUIZ DA 1ª VARA
DO TRABALHO DE CUIABÁ.

A S S U N TO : PEDE PROVIDÊNCIAS CABÍVEIS

D E S P A C H O

O Exmo. Juiz da 1ª Vara do Trabalho de Cuiabá - MT, Dr.
Juliano Pedro Girardello, pede providências, noticiando a injustificada
demora do Banco BCN S.A. em cumprir ordem judicial. Relata que
foram concedidos 10 dias úteis para informar sobre saldos bancários,
mas o Banco somente veio apresentar resposta 7 meses depois.

A matéria merece atenção. A demora injustificada do Banco
em atender a ordem judicial, criando embaraço que retarda ou até
inviabiliza a efetivação de provimentos judiciais, revela, além de
afronta ao dever processual que terceiros têm em colaborar com a
Justiça, nos termos do art. 14, inciso V, do CPC, possível tipificação
da conduta como crime de desobediência, o que impõe a imediata
apuração de responsabilidade penal para que se preserve não só a
dignidade da Justiça do Trabalho, mas também o império da lei, que
preceitua o pleno e pronto acatamento das ordens judiciais.

Oficie-se ao Ministério Público Federal e à Procuradoria
Geral do Trabalho para que tenham ciência destes fatos, remetendo-
lhes cópias das peças dos autos, a fim de que tomem as providências
que reputarem pertinentes.

Remeta-se cópia deste despacho ao requerente.
Publique-se.
Após, arquive-se.
Brasília, 1º de junho de 2004.

RIDER DE BRITO
Ministro Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

<!ID122362-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-1352/2001-003-22-00.0

RECORRENTE : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO : EDSON ALMEIDA MESSIAS FILHO

ADVOGADA : DRA. AUDREY MARTINS MAGALHÃES

D E S P A C H O

Defiro o pedido de Edson Almeida Messias Filho, deter-
minando, com fundamento no art. 36, inc. XXX, do RITST, a ex-
tração da carta de sentença.

A fim de que sejam apresentadas as peças para formação do
instrumento, concedo ao requerente o prazo de cinco dias, salientando
a necessidade de observância ao art. 590 do Código de Processo
Civil.

Encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coordenação
Judiciária para as providências cabíveis.

Decorrido o prazo assinalado, com ou sem apresentação das
peças, o feito deve retomar sua tramitação normal.

Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROC. Nº TST-RR-18078/2003-902-02-00.7

RECORRENTE : ANTÔNIO AUGUSTO DE NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

RECORRIDO : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EVANDRO RIGHETTI

D E S P A C H O
Defiro o pedido de Antônio Augusto de Nogueira, deter-

minando, com fundamento no art. 36, inciso XXX, do RITST, a
extração da carta de sentença.

Tendo em vista a apresentação de peças para a formação do
instrumento, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-812.568/01.2
PETIÇÃO TST-P-41.888/04.1

A G R AVA N T E : CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPQ

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARIA INEZ SOARES ABDALA

A G R AVA D O : MARIA ALIETTE PEIXOTO WANDERLEY

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOÃO EVANGELISTA DE OLIVEIRA

D E S PA C H O
1-Indefiro, por ora. O pedido deverá ser apresentado no mo-

mento oportuno.
2-Publique-se.
3-Após, arquive-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-481-1994-058-01-40-9
PETIÇÃO TST-P-47.481/04.8

A G R AVA N T E : ANTÔNIO RODRIGUES FERREIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO(A) : DR.(ª) NIVALDO FERREIRA DE MORAIS

A G R AVA D O : DESENVOLVIMENTO ENGENHARIA LTDA. E OU-
TRO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) SÉRVULO JOSÉ DRUMMOND FRANCKLIN

A G R AVA D O : TELEVISÃO RECORD DO RIO DE JANEIRO LTDA.

A G R AVA D O : CONJAP CONSTRUTORA JAPURANAM S/A

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Em face do alegado, baixem-se os autos à origem, para as

providências que entender de direito.
3-Após, retornem os autos a esta Corte, para prosseguimento

do feito.
4-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROC. Nº TST-E-RR-530.695/1999.3

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO : ÉLIO FERREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

D E S P A C H O
Defiro o pedido de Élio Ferreira de Andrade, determinando,

com fundamento no art. 36, inciso XXX, do RITST, a extração da
carta de sentença.

Tendo em vista a apresentação de peças para a formação do
instrumento, encaminhem-se os autos à Diretoria-Geral de Coorde-
nação Judiciária para as providências cabíveis.

Após, prossiga o feito seus normais trâmites.
Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-AIRR-1104-1995-472-02-40-1
PETIÇÃO TST-P-53.825/04.8

A G R AVA N T E : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE SÃO
CAETANO DO SUL - DAE/SCS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) EVERALDO MIRA DA SILVA

A G R AVA D O : RUBENS BERNARDO E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GIOVANNA OTTATI

D E S PA C H O
1-Indefiro o pedido de tramitação preferencial, uma vez que

ausente o comprovante de idade, exigência prevista no art. 71, § 1º,
da Lei nº 10.741/2003.

2-Publique-se.
3-Após, arquive-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

ROCESSO Nº TST-RR-1164-2001-511-01-00-2
PETIÇÃO TST-P-54.437/04.4

RECORRENTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - DEPARTAMEN-
TO REGIONAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO -
SESI-RJ

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CLÁUDIA MEIRA MEYER DE MOURA NE-
VES

RECORRIDO : REINALDO TADHEU ALVES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) LUCIANA KNUIVERS FURTADO

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Em face do alegado, baixem-se os autos à origem, para as

providências que entender de direito.
3-Após, retornem os autos a esta Corte, para prosseguimento

do feito.
4-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-12184-2002-900-02-00-3
PETIÇÃO TST-P-54.

A G R AVA N T E : MASSA FALIDA DO HOSPITAL MIGUEL DE CER-
VANGES S/A.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCELO FRANCISCO NOGUEIRA

A G R AVA D O : ALBERTO BARONE ADANS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ILÁRIO SERAFIM

D E S PA C H O
1-Conforme certidão acostada aos autos, até 2/4/2004 não

houve interposição de recurso no prazo legal. Assim, indefiro o pro-
cessamento deste apelo, porque protocolizado após o esgotamento do
ofício jurisdicional desta Corte.

2-Publique-se.
3-Após, arquive-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-420-2003-001-18-40-0
PETIÇÃO TST-P-56.164/04.2

A G R AVA N T E : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JAIRO FALEIRO DA SILVA

A G R AVA D O : RANNER RODRIGUES MATEUS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RODRIGO MOIANA DE TOLEDO

1-À SED para juntar, nos termos do § 4º do art. 162 do
CPC.

2-Por determinação do Ex.mo Ministro Presidente desta Cor-
te e em face da solicitação do Juízo de origem, baixem-se os autos.

3-Registre-se.
4-Publique-se.
Em 19/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-42244-2002-900-04-00-1
PETIÇÃO TST-P-57.108/04.5

A G R AVA N T E : GIERING - ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
LT D A . 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O : ANDRÉ GUDAITES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JURANDIR JOSÉ MENDEL

D E S PA C H O
1-Conforme certidão acostada aos autos, até 3/5/2004 não

houve interposição de recurso no prazo legal. Assim, indefiro o pro-
cessamento deste apelo, porque protocolizado após o esgotamento do
ofício jurisdicional desta Corte.

2-Publique-se.
3-Após, arquive-se.
Em 18/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 489ISSN 1677-7018

PROCESSO Nº TST-RR-267-2003-008-10-00-4
PETIÇÃO TST-P-58.597/04.2

RECORRENTE : BRASÍLIA COMUNICAÇÃO LTDA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CÉLIA MARIA REGIS VALENTE

RECORRIDO : ARTHUR LUÍS CARDOSO BENEDITO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ALEXANDRE NETTO PIMENTEL

1-Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exer-
cício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à SED que proceda à
juntada do presente ofício e providencie a baixa dos autos, fazendo os
devidos registros, tendo em vista a solicitação do Juízo de origem.

2-Publique-se.
Em 21/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-855-2001-028-03-42-9
PETIÇÃO TST-P-58.716/04.7

A G R AVA N T E : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O : GILSER AFONSO AZEREDO MACEDO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) GERALDO COSTA DE FARIA

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Considerando o acordo noticiado, baixem os autos à ori-

gem, para as providências que entender de direito.
3-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-855-2001-028-03-41-6
PETIÇÃO TST-P-58.717/04.1

A G R AVA N T E : GILSER AFONSO AZEREDO MACEDO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

A G R AVA D O : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Considerando o acordo noticiado, baixem os autos à ori-

gem, para as providências que entender de direito.
3-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-RR-542-2000-511-01-00-0
PETIÇÃO TST-P-58.933/04.7

RECORRENTE : CONDOMÍNIO DO FRIBURGO SHOPPING CENTER

ADVOGADO(A) : DR.(ª) BRUNO JOSÉ S. VERBICÁRIO DOS SANTOS

RECORRIDO : NARA MARIA MACHADO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ CARLOS ALVES

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Em face do alegado, baixem-se os autos à origem, para as

providências que entender de direito.
3-Após, retornem os autos a esta Corte, para prosseguimento

do feito.
4-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-4228-2001-012-09-40-3
PETIÇÃO TST-P-59.204/04.8

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE PINHAIS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) CLÁUDIA TAVARES CORDEIRO

A G R AVA D O : MARIA PIENTEKA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JUSSARA OSIK

1-Por determinação do Ex.mo Ministro Presidente, requisite-
se o processo à Procuradoria-Geral do Trabalho em face da so-
licitação do Juízo de origem.

2-Junte-se, nos termos § 4º do art. 162 do CPC.
3-Providencie-se baixa dos autos à origem, após os devidos

registros.
4-Publique-se.
Em 20/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROC. Nº TST-RXOFAR-6.002/2003-909-09-00.5TRT - 9ª RE-
GIÃO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

A U TO R : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

INTERESSADO : ILAMILTO GONÇALVES IRINEU

ADVOGADA : DR.A JUSSARA LEFFE MARTINS

D E S P A C H O
O Estado do Paraná, às fls. 184 e 185, manifestou pedido de

desistência da ação, por não ter mais interesse de agir. Aduz que a
questão tratada neste feito foi decidida em seu favor no processo de
execução, em sede de agravo de petição, e, por conseguinte, esta ação
rescisória perdeu objeto.

Intimado para se manifestar sobre a mencionada manifes-
tação de desistência, o interessado, Ilamilto Gonçalves Irineu, que-
dou-se silente, conforme certificado à fl. 192.

Assim, registro a ocorrência e determino a baixa dos autos à
origem para as providências cabíveis.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

PROCESSO Nº TST-RR-1524-2001-048-15-00-5
PETIÇÃO TST-P-61.596/04.5

RECORRENTE : ONIVALDO PEREIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

RECORRIDO : GP - GUARDA PATRIMONIAL DE SÃO PAULO S/C
LT D A . 

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ADHEMAR F. DE CARVALHO NETTO

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Nada a deferir, porquanto não atendido o disposto no art.

830 da CLT.
3-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-RR-693-2002-073-01-00-5
PETIÇÃO TST-P-61.610/04.0

RECORRENTE : DELSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) NEWTON VIEIRA PAMPLONA

RECORRIDO : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO(A) : DR.(ª) ANA PAULA FERREIRA

D E S PA C H O
1-À SED para juntar.
2-Nada a deferir, porquanto não atendido o disposto no art.

830 da CLT.
3-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do TST

PROCESSO Nº TST-RR-906-2003-114-03-00-0
PETIÇÃO TST-P-62.318/04.5

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : FERNANDO ALVES COSTA DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) AUDALIANO SÉRGIO COUTO SANTOS

1-À SED para juntar, nos termos do § 4º do art. 162 do
CPC.

2-Por determinação do Ex.mo Ministro Presidente desta Cor-
te e em face da solicitação do Juízo de origem, baixem-se os autos,
após os devidos registros.

3-Publique-se.
Em 25/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-1058-2003-060-03-00-9
PETIÇÃO TST-P-62.320/04.4

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO : JOSÉ MARIA FERREIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

1-Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exer-
cício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à SED que proceda à
juntada do presente ofício e providencie a baixa dos autos, fazendo os
devidos registros, tendo em vista a solicitação do Juízo de origem.

2-Publique-se.
Em 25/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRO-2375-1990-022-02-67-7
PETIÇÃO TST-P-62.362/04.5

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR(A) : DR.(ª) MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : WALTER ALVES DE SIQUEIRA

ADVOGADO(A) : DR.(ª) KÁTIA DE ALMEIDA

1-Por determinação do Ex.mo Ministro Presidente, requisite-
se o processo à Procuradoria-Geral do Trabalho em face da so-
licitação do Juízo de origem.

2-Junte-se, nos termos § 4º do art. 162 do CPC.
3-Providencie-se baixa dos autos à origem, após os devidos

registros.
4-Publique-se.
Em 24/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRO-2376-1990-004-02-67-0
PETIÇÃO TST-P-62.363/04.0

A G R AVA N T E : UNIÃO FEDERAL (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR(A) : DR.(ª) MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : PEDRO BRAZ DE MELLO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) KÁTIA DE ALMEIDA

1-Por determinação do Ex.mo Ministro Presidente, requisite-
se o processo à Procuradoria-Geral do Trabalho em face da so-
licitação do Juízo de origem.

2-Junte-se, nos termos § 4º do art. 162 do CPC.
3-Providencie-se baixa dos autos à origem, após os devidos

registros.
4-Publique-se.
Em 26/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-AIRR-881-2001-056-19-40-3
PETIÇÃO TST-P-63.393/04.3

A G R AVA N T E : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S/A

ADVOGADO(A) : DR.(ª) JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O : JOSÉ RUFINO FERREIRA

1-Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exer-
cício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à SED que proceda à
juntada do presente ofício e providencie a baixa dos autos, fazendo os
devidos registros, tendo em vista a solicitação do Juízo de origem.

2-Publique-se.
Em 25/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-662-2003-023-03-00-8
PETIÇÃO TST-P-63.545/04.8

RECORRENTE(S) : OPÇÃO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA. E OU-
TROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) RODRIGO FABIANO GONTIJO MAIA

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DUCHI GOMES

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCELO CUNHA MACIEL

1-À SED para juntar, nos termos do § 4º do art. 162 do
CPC.

2-Por determinação do Ex.mo Ministro Presidente desta Cor-
te e em face da solicitação do Juízo de origem, baixem-se os autos,
após os devidos registros.

3-Publique-se.
Em 25/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-357-2003-064-03-00-1
PETIÇÃO TST-P-63.546/04.2

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO : ASTOR SILVA DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO(A) : DR.(ª) SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

1-Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exer-
cício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à SED que proceda à
juntada do presente ofício e providencie a baixa dos autos, fazendo os
devidos registros, tendo em vista a solicitação do Juízo de origem.

2-Publique-se.
Em 25/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST

PROCESSO Nº TST-RR-1115-2003-060-03-00-0
PETIÇÃO TST-P-63.547/04.7

RECORRENTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO(A) : DR.(ª) MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO : ÉDSON LUIZ SILVÉRIO

ADVOGADO(A) : DR.(ª) FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

1-Com fundamento no § 4º do art. 162 do CPC e no exer-
cício das atribuições conferidas ao Diretor-Geral de Coordenação
Judiciária pelo Ato GP nº 444/96, determino à SED que proceda à
juntada do presente ofício e providencie a baixa dos autos, fazendo os
devidos registros, tendo em vista a solicitação do Juízo de origem.

2-Publique-se.
Em 25/5/2004.

VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária do TST
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PROC. Nº TST-AR-88908/2003-000-00-00.8

A U TO R : LUIZ VERAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ARNALDO VALENTE

RÉU : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

D E S P A C H O
Certificada nos autos a não-comprovação do recolhimento

das custas processuais a que Luiz Veras da Silva foi condenado (fl.
99), no importe de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais),
determino sua inscrição no cadastro de devedores de custas mantido
pelo Tribunal Superior do Trabalho.

O valor do débito, por outro lado, é inferior ao limite mí-
nimo sujeito à inscrição como Dívida Ativa da União, conforme o
disposto nos termos dos artigos 1º, I, e 3º da Portaria nº 49 do
Ministério da Fazenda, de 1º/4/2004. Desse modo, dispensa-se a ex-
pedição de ofício à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional.

Após a adoção da providência determinada, arquive-se.
Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2004.

VANTUIL ABDALA
MINISTRO PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO

PROC. Nº TST-RR-984/2001-009-04-00.3TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : MIGUEL PINHEIRO DA SILVA

ADVOGADA : DR.ª MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS BRAGA

RECORRIDA : LAJE ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DR.ª ELIANE WOLFART SCHAEFFER

D E S P A C H O
Laje Engenharia e Construções Ltda., à fl.185, veio aos autos in-
formar a decretação da falência da empresa.

A empresa quedou-se silente, conforme certificado à fl. 193,
não obstante ter sido intimada para apresentar documentação au-
têntica comprobatória da decretação de quebra, uma vez que a cópia
acostada aos autos da sentença prolatada pela Vara de Falências de
Concordatas de Porto Alegre não está em consonância com a exi-
gência do artigo 830 da CLT.

Assim, ante o silêncio da empresa Recorrida, siga o feito a
regular tramitação.

Publique-se.
Brasília, 24 de maio de 2004.

VANTUIL ABDALA
Ministro Presidente do Tribunal Superior do Trabalho

Carta de Sentença extraída que esta à disposição do re-
querente na Diretoria-Geral de Coordenação Judiciária, pelo prazo de
15 dias:

PROCESSO : TST-RR-795.861/01.2

Carta de Sentença : TST-CS-56.244/04.8

REQUERENTE : JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

SECRETARIA DE DISTRIBUIÇÃO
<!ID124220-0>

RETIFICAÇÃO

Retificação do processo com pedido de vista concedido ao advogado
pelo prazo legal, indevidamente publicado no dia 2/6/04, Diário da
Justiça - Seção 1, Pág. 404.

Processo: RR - 757/2002-303-04-00.5 TRT da 4a. Região

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). VICTOR HUGO LAITANO

RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ VON BERG

RECORRIDO(S) : LOIVA MARIA KLAUCK

ADVOGADO : DR(A). MARIA AMÉLIA STENERT

Brasília, 02 de junho de 2004

ADONETE MARIA DIAS DE ARAÚJO
Diretora da Secretaria de Distribuição

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID122743-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AG-RC-72657/2002-000-00-00-9

A G R AVA N T E : BANCO ALFA DE INVESTIMENTOS S/A

ADVOGADO : Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes

A G R AVA D A : ANDRÉIA DO NASCIMENTO SOARES

ADVOGADO : Dr. Anselmo Carlos Soares

INTERESSADA : WILMA NOGUEIRA DE ARAÚJO VAZ DA SILVA -
JUÍZA DO TRT DA 2ª REGIÃO

D E S P A C H O

Considerando que a presente reclamação correicional obje-
tiva atacar ato da juíza do TRT da 2ª, relatora da medida cautelar nº
20020531901, que indeferiu liminar requerida na inicial da referida
medida para sustar ordem de reintegração da reclamante Andréia do
Nascimento Soares, e considerando, ainda, que já foi protocolizada há

longa data, determino à Secretaria que, em diligência, por fac-símile,
no TRT da 2ª Região, solicite à secretaria desse Regional que informe
se já ocorreu o julgamento da referida medida cautelar em trâmite
nesse Tribunal e a situação atual desse processo.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 28 de março de 2004.

RONALDO LEAL
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

<!ID122744-0>

PROC. Nº TST-RC-72.800-2003-000-00-00-3

A G R AVA N T E : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. MOACIR BENEDITO PEREIRA

A G R AVA D O : ARY PEDRAZZOLI

ADVOGADO : DR. JOSÉ INÁCIO TOLEDO

INTERESSADO : JUIZ-RELATOR DO TRT DA 15ª REGIÃO

D E S P A C H O

Considerando que a presente reclamação correicional obje-
tiva atacar ato do Juiz-Relator do Tribunal Regional do Trabalho da
15ª Região, Dr. Eurico Cruz Neto, que, no mandado de segurança nº
01464/2002-MS-1, tornou sem efeito liminar anteriormente concedida
para determinar o depósito da quantia de R$ 803.637,95 (oitocentos e
três mil e seiscentos e trinta e sete reais e noventa e cinco centavos),
considerando, ainda, que o mandamus foi protocolizado há longa
data, determino à Secretaria que, em diligência, por fac-símile, no
TRT da 15ª Região, solicite à secretaria desse Regional que informe
se já ocorreu o julgamento do referido mandado de segurança em
trâmite nesse Tribunal e a situação atual desse processo.

Após, voltem-me conclusos os autos.
Publique-se.
Brasília, 28 de maio de 2004.

RONALDO LEAL
Relator

<!ID124284-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RXOF E ROAG-58/2003-000-11-00.4 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS - FUA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO SEIXAS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Recursos
Ordinário e Oficial, para cassar o acórdão que não conheceu do
Mandado de Segurança. Por unanimidade, conhecer do writ of man-
damus, e, no mérito, por maioria, conceder a segurança, vencido o
Ministro José Luciano de Castilho Pereira.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SE-
GURANÇA - VIA ADEQUADA - CABIMENTO

No entender do Tribunal Regional do Trabalho da 11ª Re-
gião, o ato da Juíza-Presidenta, que indeferiu a remessa do precatório
para o juízo da execução no intuito de proceder à revisão de cálculos,
não poderia ser atacado pela via do Mandado de Segurança, por força
do art. 5º, inciso II, da Lei nº 1.533/51.

Ocorre que o ato da MM. Juíza-Presidenta do TRT da 11ª
Região, nos autos de precatório, é eminentemente administrativo, e,
não, jurisdicional, sendo inadequada a aplicação do inciso II do art. 5º
da Lei nº 1.533/51.

Preenchidos os demais requisitos do mandamus, merecem
provimento os Recursos Ordinário e Oficial, para cassar o acórdão
regional, que não conhecia do Mandado de Segurança.

MANDADO DE SEGURANÇA - EXTINÇÃO SEM JUL-
GAMENTO DE MÉRITO - CAUSA MADURA - PRINCÍPIO
DA CELERIDADE

Haja vista a maturidade da causa e em atendimento ao prin-
cípio da celeridade processual, passa-se ao julgamento da lide.

PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO DE REAJUSTES
CONCEDIDOS PELA RECLAMADA - COISA JULGADA

Conforme o entendimento majoritário desta Corte, a pre-
clusão é óbice para a realização de compensação de reajustes es-
pontaneamente concedidos, prevista no comando exeqüendo, apenas
na hipótese de o pleito já ter sido analisado e indeferido pelo Ju-
diciário no processo de execução, hipótese em que ocorreria a coisa
julgada formal.

Não havendo essa circunstância, viola os limites objetivos da
coisa julgada o indeferimento, ainda que em sede de precatório, do
pedido de compensação, de reajustes, autorizada no título executivo
judicial.

Recurso Ordinário e Remessa Oficial providos para reformar
o acórdão que não conheceu do Mandado de Segurança. Desde logo
julgá-lo para conceder o "writ of mandamus".

PROCESSO : RXOF E ROAG-110/2003-000-08-00.9 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 8ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO INAMPS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS DE
PREVIDÊNCIA E SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ -
SINTPREVS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer da Remessa
Oficial, porque incabível. II - conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. PRECATÓRIO - REMESSA DE OFÍCIO -
NÃO-CABIMENTO. Esta Corte adota entendimento pelo qual, em
precatório, não se aplica o disposto no art. 1º, V, do Decreto-Lei nº
779/69, que prevê a remessa necessária em caso de decisão judicial
desfavorável a ente público, por se tratar de decisão de natureza
administrativa. Logo, não merece conhecimento a remessa ex officio,
por incabível.

2. RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. CABIMENTO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
70. NÃO-APLICAÇÃO. É cabível o Recurso Ordinário porque se
trata de ato praticado originariamente pelo Juiz-Presidente do Re-
gional, em precatório, que desafiou Agravo Regimental para o TRT.
A Orientação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-1 somente é aplicável às
hipóteses de reclamação correicional ajuizada contra atos de juízes de
primeiro grau, decididas pelo Corregedor-Regional ou pelo Juiz-Pre-
sidente do TRT, em função correicional, submetidos à apreciação do
TRT por força de Agravo Regimental.

3 - AGRAVO REGIMENTAL. INTEMPESTI-VIDADE.
Ratifica-se a decisão do Regional, que concluiu pela intempestividade
do Agravo Regimental, porque ao ser notificada para manifestar-se
sobre a conformidade do precatório (fls. 75 e 76), a União teve a
oportunidade de requerer a revisão e anulação dos cálculos pela
inclusão de parcelas indevidas mas, ao contrário, expressamente con-
cordou que os cálculos se encontravam em conformidade com os
autos principais (fl. 77), ou seja, na oportunidade que teve para falar
de um possível "erro material" permaneceu inerte, manifestando-se
quase três anos depois, quando já se consumara a preclusão. Recurso
Ordinário conhecido e desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-173/1995-171-17-42.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY

A D VO G A D A : DRA. JAMYLE MENDES ABDALA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da remessa oficial
e dar provimento ao recurso ordinário, para indeferir o pedido de
seqüestro das verbas necessárias à quitação da sentença condenatória
proferida pela Vara do Trabalho de Mimoso do Sul - ES na Re-
clamação Trabalhista nº 173/1995.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO. PEDIDO DE SEQÜESTRO. PRETERI-
MENTO. INEXISTÊNCIA. Limitação da determinação de seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito de natureza alimentícia à
hipótese de preterimento do direito de precedência, mesmo após a
promulgação da Emenda Constitucional nº 30. Inexistência de pre-
terimento na presente hipótese. Recurso ordinário a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RXOF E ROAG-221/1991-003-13-00.2 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

REMETENTE : TRT DA 13ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA ELIZABETH TRINDADE PADILHA DE VAS-
CONCELOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SIMÃO RAMALHO DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE LIRA SALES

DECISÃO:Por unanimidade, I - não conhecer da Remessa
Oficial, porque incabível. II - conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. PRECATÓRIO - REMESSA DE OFÍCIO -
NÃO-CABIMENTO. Esta Corte adota entendimento pelo qual, em
precatório, não se aplica o disposto no art. 1º, V, do Decreto-Lei nº
779/69, que prevê a remessa necessária em caso de decisão judicial
desfavorável a ente público, por se tratar de decisão de natureza
administrativa. Logo, não merece conhecimento a remessa ex officio,
por incabível.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 491ISSN 1677-7018

2. PRECATÓRIO. ERRO DE CÁLCULO DECORREN-
TE DE APLICAÇÃO INDEVIDA DE JUROS. MATÉRIA DIS-
CUTIDA EM EMBARGOS À EXECUÇÃO E AGRAVO DE PE-
TIÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. PRECLUSÃO. Por se tratar
de Precatório, a competência do Regional restringe-se, nestes casos, à
correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de cál-
culos, na forma do que dispõem o inciso VIII, da IN nº 11/97 do TST
e o artigo 1º-E, da Lei nº 9.494/97, não se prestando ao exame de
matéria já decidida pelo Tribunal no Processo de Execução. Recurso
Ordinário desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-242/1993-732-04-40.6 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

REMETENTE : TRT DA 4ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : LUIZ CLAUDINO THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial, porque incabível. II - conhecer do Recurso Ordinário e, no
mérito, dar-lhe provimento para cassar a determinação de depósito,
em 48 horas, do valor para a satisfação do crédito exeqüendo.

EMENTA: 1. PRECATÓRIO - REMESSA DE OFÍCIO -
NÃO-CABIMENTO. Esta Corte adota entendimento pelo qual, em
precatório, não se aplica o disposto no art. 1º, V, do Decreto-Lei nº
779/69, que prevê a remessa necessária em caso de decisão judicial
desfavorável a ente público, por se tratar de decisão de natureza
administrativa. Logo, não merece conhecimento a remessa ex officio,
por incabível.

2. PRECATÓRIO. PAGAMENTO FORA DO PRAZO
ESTIPULADO NO § 1º, DO ARTIGO 100, DA CFB/88. INA-
DIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO. DETERMINAÇÃO DE
PAGAMENTO. Consoante entendimento do Supremo Tribunal Fe-
deral (Adin nº 1.662.7) e de inúmeros precedentes do TST, não
autoriza o deferimento do pedido de seqüestro de verbas o não-
pagamento do precatório dentro do prazo constitucionalmente es-
tabelecido (CFB, artigo 100, § 1º). A autorização do seqüestro de
valores para a satisfação do débito, inclusive de natureza alimentícia,
somente é cabível na hipótese de preterição do direito do autor (CFB,
artigo 100, § 2º), ou seja, quebra do direito de precedência. O pa-
gamento feito fora do prazo constitui descumprimento de ordem ju-
dicial, não justificando a ordem de seqüestro. Recurso Ordinário
provido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-274/1995-006-17-41.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D A : DRA. ELISÂNGELA LEITE MELO

RECORRIDO(S) : LEÔNIDAS HAIDMANN

A D VO G A D A : DRA. CLÉRIA MARIA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa ofi-
cial, por incabível. Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário em agravo regimental para cassar a ordem de seqüestro do
crédito trabalhista devido pelo Município-reclamado.

EMENTA: REMESSA OFICIAL. Esta Egrégia Corte Su-
perior firmou entendimento no sentido de que, em sede de precatório,
por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se aplica o
disposto no artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69, que prevê
a remessa obrigatória em caso de decisão judicial desfavorável ao
ente público. Remessa oficial não conhecida, por incabível na es-
pécie.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO VENCIDO. SEQÜES-
TRO. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 30/2000. Alinho-me ao
posicionamento adotado em decisão de mérito proferida pelo Colendo
Supremo Tribunal Federal, nos autos da ADIn 1.662-DF, julgamento
esse que se deu em 30/08/2001, no sentido de que o artigo 100, § 2º,
da Constituição Federal, em caso de precatórios, somente admite o
seqüestro na hipótese de preterimento do direito de precedência, não
tendo sofrido substancial alteração em face da Emenda Constitucional
nº 30/2000. Neste sentido a Orientação Jurisprudencial nº 03 do
Tribunal Pleno do TST. Recurso ordinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-337/2003-000-11-40.2 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS - FUA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JORGE DOS SANTOS E OUTROS

DECISÃO:Por maioria, dar provimento ao recurso ordiná-
rio, para determinar a retificação dos valores do Precatório Requi-
sitório nº 943/94, obedecendo-se ao comando exeqüendo. Vencidos os
Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira e Maria Cristina
Irigoyem Peduzzi.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO - LIMITES OBJETI-
VOS DA COISA JULGADA - DESOBEDIÊNCIA AO COMANDO
EXEQÜENDO - COMPENSAÇÃO DOS REAJUSTES ESPONTÂ-
NEOS CONCEDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO - POSSIBILIDA-
DE DE RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO -
AGRAVO REGIMENTAL - REVISÃO DE CÁLCULOS PELO
PRESIDENTE DO REGIONAL EM AUTOS DE PRECATÓRIO -
APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DO
TRIBUNAL PLENO. 1. Quando o art. 1º-E da Lei nº 9.494/97
menciona a revisão de ofício dos cálculos, sugere, naturalmente, a
faculdade de o Juiz Presidente do Tribunal corrigir erro material que
lhe salte à vista, pois não se pode cogitar do dever de reexaminar os
cálculos na sua inteireza, já que a expedição de precatório não se
confunde com remessa necessária dos cálculos do juízo da execução
à apreciação da instância administrativa da Presidência do Tribunal,
como se se tratasse de duplo grau obrigatório de jurisdição, com
amplíssima possibilidade de reexame dos cálculos.

2. Já no caso de pedido de revisão dos cálculos, quer pelo
exeqüente, quer mais usualmente pelo executado, algumas condições
precisam estar configuradas para que a revisão não adquira contornos
rescisórios daquilo que restou coberto pelo manto da coisa julgada: a)
o requerente deve apontar clara e especificamente qual a incorreção
existente nos cálculos, ofertando o montante que seria correto (pois,
do contrário, a pecha de incorreção se torna abstrata); b) o defeito dos
cálculos deve estar ligado à incorreção material, ou à utilização de
critério em descompasso com a lei (quando existente norma cogente
estabelecendo os parâmetros de cálculos do débito) ou com o título
executivo judicial (que norteia os cálculos do precatório); c) o critério
legal aplicável ao débito não pode ter sido objeto de debate nem na
fase de conhecimento, nem na de execução, pois a decisão proferida
nessa hipótese faria coisa julgada, não mais sendo suscetível de re-
visão, isso nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal
Pleno.

3. Se o comando exeqüendo tratou da questão referente à
compensação, matéria que foi objeto de análise e julgamento no
Processo nº TRT-RXOFeRO-1.278/91, não poderia haver desobediên-
cia a esses parâmetros por ocasião dos cálculos de liquidação.

4. Com efeito, a não-observância aos parâmetros traçados no
acórdão exeqüendo na elaboração dos cálculos do precatório viola a
coisa julgada, pois afronta os limites objetivos da "res judicata", razão
pela qual os cálculos elaborados devem ser retificados, sob pena de
provocar o enriquecimento sem causa do exeqüente.

Recurso ordinário provido.

PROCESSO : RXOFMS-345/2002-000-16-00.6 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

REMETENTE : TRT DA 16ª REGIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE BURITI

A D VO G A D A : DRA. LEÔNIA FIGUEIREDO ALENCAR

INTERESSADO(A) : ELIENE RIBEIRO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS FRANCISCO D. FILHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE CHA-
PA D I N H A 

DECISÃO:Por unanimidade, admitir a Remessa Oficial e,
no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA - ORDEM DE
BLOQUEIO DE NUMERÁRIO EM CONTA DO MUNICÍPIO.
PRECATÓRIO. PAGAMENTO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
QUE NÃO OBEDECEM AO REGIME DOS PRECATÓRIOS. A
Emenda Constitucional nº 37/2002 alterou o artigo 100 da Cons-
tituição da República e acrescentou o art. 87 ao Ato das Disposições
Constitucionais Transi-tórias, definindo provisoriamente o que seriam
obrigações de pequeno valor. Se o valor da execução está dentro do
limite estabelecido pela referida norma, não se há falar em ilegalidade
ou abuso de poder em ato que determina a execução direta contra o
Município/Impetrante. Remessa Oficial desprovida.

PROCESSO : ROAG-370/2003-000-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DO DNER)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PEDRO CARNEIRO E OUTROS

DECISÃO:Por maioria, dar provimento parcial ao Recurso
Ordinário para que incidam juros de 0,5% ao mês, a partir de 24 de
agosto de 2001. Vencidos os Exmos. Ministros José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e Lelio Bentes Cor-
rêa.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDI-
NÁRIO. JUROS DE MORA. ARTIGO 1º-F DA LEI Nº 9.494/97.
Após a publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto
de 2001, a qual acresceu o art. 1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de
mora aplicáveis nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao
mês. Recurso Ordinário conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-387/2003-000-08-00.1 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (UNIVERSIDADE FEDERAL RU-
RAL DA AMAZÔNIA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ANTERUBEM LOPES DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LILIAN C. A. MENDES

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - conhecer do Recurso Ordinário e negar-lhe
provimento.

EMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -
ANATOCISMO - INEXISTÊNCIA

Da leitura dos cálculos de atualização juntados aos autos, não
se verifica a existência do erro suscitado.

Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-
cido, porém desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-393/2003-000-11-40.7 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS - FUA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FÁTIMA DA CONCEIÇÃO MOTTA E OUTROS

DECISÃO:: I - por unanimidade, não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - por unanimidade, não conhecer do Recurso
Ordinário no que se refere ao tópico "Erro de cálculo - Reajuste de
20% concedido no título executivo para o Plano Bresser", por au-
sência de interesse recursal; III - por maioria, conhecer do Recurso
Ordinário e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos às
instâncias ordinárias para que se proceda à compensação, conforme
determinado no comando exeqüendo, vencido o Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira.

EMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

PRECATÓRIO - INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE
DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DA EXECUÇÃO PARA
CORREÇÃO DE ALEGADOS ERROS DE CÁLCULO - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INEXISTÊN-
CIA

Compete ao Presidente do Tribunal verificar se há erro ma-
terial, à luz do art. 1º-E da Lei nº 9.494/97 e da Instrução Normativa
nº 11/97 do TST.

Não representa negativa de prestação jurisdicional o ato do
Presidente do Tribunal que, no exercício de suas atribuições, indefere
o pleito da Recorrente por não perceber a existência de erro de
cálculo.

LEGISLAÇÃO FEDERAL QUE CONCEDEU REAJUS-
TES AOS EXEQÜENTES - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
DE O JUIZ CONHECÊ-LA DE OFÍCIO - DIREITO SINGU-
LAR

A obrigação de o juiz conhecer o direito não alcança o ius
singulare.

No caso, a legislação que concedeu reajustes aos Recorridos,
servidores públicos, enquadra-se como direito singular, de modo que
competia à Recorrente informar ao juízo sua incidência na Exe-
cução.

ERRO DE CÁLCULO - REAJUSTE DE 20% CONCEDIDO
NO TÍTULO EXECUTIVO PARA O PLANO BRESSER - ERRO
RETIFICADO - AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL

Não se vislumbrando necessidade no pronunciamento judicial, não
se conhece da impugnação por ausência de interesse recursal.

PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO DE REAJUSTES
CONCEDIDOS PELA RECLAMADA - COISA JULGADA

Conforme o entendimento majoritário desta Corte, a preclusão é
óbice para a realização de compensação de reajustes espontaneamente con-
cedidos, prevista no comando exeqüendo, apenas na hipótese de o pleito já
ter sido analisado e indeferido pelo Judiciário no processo de execução, hi-
pótese em que ocorreria a coisa julgada formal.

Não havendo essa circunstância, viola os limites objetivos da
coisa julgada o indeferimento, ainda que em sede de precatório, do
pedido de compensação, de reajustes, autorizada no título executivo
judicial.

Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-
cido em parte e provido.

PROCESSO : ROAG-485/2003-000-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (COMISSÃO NACIONAL DE
ENERGIA NUCLEAR - CNEN)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : REINALDO SILVA DO NASCIMENTO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: PRECATÓRIO. ERRO NOS CÁLCULOS.
ADIANTAMENTO DE FÉRIAS. DIFERENÇAS SALARIAIS DE-
CORRENTES DOS CHAMADOS PLANOS ECONÔMICOS DO
GOVERNO DEFERIDAS PELA DECISÃO EXEQÜENDA. INCI-
DÊNCIA DE JUROS DE MORA. TRÂNSITO EM JULGADO. Por
se tratar de Precatório, a competência do Regional restringe-se, nestes
casos, à correção de inexatidões materiais ou a retificação de erros de
cálculos, na forma do que dispõem o inciso VIII, da IN nº 11/97 do
TST e o artigo 1º-E, da Lei nº 9.494/97, não se prestando ao exame
de matéria já decidida pelo Tribunal. Recurso Ordinário desprovido.
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PROCESSO : AIRO-521/2002-000-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CAMPINAS

PROCURADOR : DR. GABRIELA MENDONÇA DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM LÚCIA LOMBARDOSO CERVEIRA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. STELA MARIA TIZIANO SIMIONATTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de
revista quando faltarem peças necessárias à sua formação (Instrução
Normativa nº 16/99 e § 5º do art. 897 da CLT). Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-528/2003-000-11-40.4 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS - FUA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCA NOGUEIRA DE ARRUDA E OUTROS

DECISÃO:: I - por unanimidade, não conhecer da remessa
necessária, por incabível; II - por maioria, dar provimento ao recurso
ordinário, para determinar a retificação dos valores do Precatório
Requisitório nº 771/95, obedecendo-se ao comando exeqüendo. Ven-
cidos os Exmos. Ministros José Luciano de Castilho Pereira e Maria
Cristina Irigoyen Peduzzi.

EMENTA: 1. PRECATÓRIO - REMESSA DE OFÍCIO -
DESCABIMENTO - NÃO-CONHECIMENTO. Em sede de preca-
tório, não se aplica a disposição do art. 1º, V, do Decreto-Lei nº
779/69, que prevê a remessa necessária em caso de decisão judicial
desfavorável a ente público, por se tratar de decisão de natureza
administrativa. Logo, não merece conhecimento a remessa "ex of-
ficio", por incabível.

2. RECURSO ORDINÁRIO - LIMITES OBJETIVOS
DA COISA JULGADA - DESOBEDIÊNCIA AO COMANDO
EXEQÜENDO - COMPENSAÇÃO DOS REAJUSTES ESPON-
TÂNEOS CONCEDIDOS PELA ADMINISTRAÇÃO - POSSI-
BILIDADE DE RETIFICAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUI-
DAÇÃO - AGRAVO REGIMENTAL - REVISÃO DE CÁLCULOS
PELO PRESIDENTE DO REGIONAL EM AUTOS DE PRECA-
TÓRIO - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 2 DO TRIBUNAL PLENO. 1. Quando o art. 1º-E da Lei nº
9.494/97 menciona a revisão de ofício dos cálculos, sugere, natu-
ralmente, a faculdade de o Juiz Presidente do Tribunal corrigir erro
material que lhe salte à vista, pois não se pode cogitar do dever de
reexaminar os cálculos na sua inteireza, já que a expedição de pre-
catório não se confunde com remessa necessária dos cálculos do juízo
da execução à apreciação da instância administrativa da Presidência
do Tribunal, como se se tratasse de duplo grau obrigatório de ju-
risdição, com amplíssima possibilidade de reexame dos cálculos.

2. Já no caso de pedido de revisão dos cálculos, quer pelo
exeqüente, quer mais usualmente pelo executado, algumas condições
precisam estar configuradas para que a revisão não adquira contornos
rescisórios daquilo que restou coberto pelo manto da coisa julgada: a)
o requerente deve apontar clara e especificamente qual a incorreção
existente nos cálculos, ofertando o montante que seria correto (pois,
do contrário, a pecha de incorreção se torna abstrata); b) o defeito dos
cálculos deve estar ligado a incorreção material, ou a utilização de
critério em descompasso com a lei (quando existente norma cogente
estabelecendo os parâmetros de cálculos do débito) ou com o título
executivo judicial (que norteia os cálculos do precatório); c) o critério
legal aplicável ao débito não pode ter sido objeto de debate nem na
fase de conhecimento, nem na de execução, pois a decisão proferida
nessa hipótese faria coisa julgada, não mais sendo suscetível de re-
visão, isto nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 2 do Tribunal
Pleno.

3. Se o comando exeqüendo tratou da questão referente à
compensação, matéria que foi objeto de análise e julgamento no
processo nº TRT-RXOF e RO-0408/91, não poderia haver desobe-
diência a esses parâmetros por ocasião dos cálculos de liquidação.

4. Com efeito, a não-observância dos parâmetros, traçados no
acórdão exeqüendo, quando da elaboração dos cálculos do precatório
viola a coisa julgada, pois afronta os limites objetivos da "res ju-
dicata", razão pela qual os cálculos elaborados devem ser retificados,
sob pena de provocar o enriquecimento sem causa dos Exeqüentes.

Remessa de ofício não conhecida e recurso ordinário pro-
vido.

<!ID124284-2>

PROCESSO : RXOFROAG-658/1993-861-04-40.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : HERCÍLIO CAON PIRES E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - conhecer do Recurso Ordinário e negar-lhe
provimento.

EMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL
PROFERIDO EM PRECATÓRIO - INTERVENÇÃO FEDERAL -
INEXISTÊNCIA DE LESIVIDADE NA MERA REMESSA DE DO-
CUMENTOS PARA EVENTUAL REQUISIÇÃO DE INTERVEN-
ÇÃO FEDERAL

O simples fato de haver o Presidente da Corte a quo de-
terminado o encaminhamento dos documentos a este Tribunal é ab-
solutamente inócuo. Em nada afronta o princípio federativo da au-
tonomia do Estado-Membro. Vale lembrar, ainda, que eventual in-
tervenção no Estado, nos casos de desobediência à ordem judicial,
deve ser requisitada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma do art.
36, II, da Constituição, de modo que o ofício ao TST, nem mesmo
abstratamente, poderia gerar o pedido de requisição, dado que as
hipóteses de intervenção da Carta são excepcionais e não contemplam
interpretação extensiva.

Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-
cido, mas desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-697/2003-000-11-40.4 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (ESCOLA TÉCNICA FEDERAL
DO AMAZONAS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EVANILDO ALVES DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Recursos Or-
dinário e Oficial.

EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE CON-
CEDEU LIMINAR EM MANDADO DE SEGURANÇA

Na forma do artigo 893, § 1º, da CLT e Enunciado nº 214 do
TST, na Justiça do Trabalho, não cabe, ordinariamente, recurso ime-
diato das decisões interlocutórias, as quais deverão ser impugnadas
quando houver recurso contra a decisão definitiva.

No caso vertente, o Tribunal de origem, ao julgar o Agravo
Regimental, deferiu liminar em mandado de segurança, decidindo
questão incidente, que não acarretou o encerramento do processo.
Desse modo, revela-se incabível o presente Recurso Ordinário.

O mesmo raciocínio deve ser aplicado à Remessa Ex Of-
ficio.

Recursos Ordinário e Oficial não conhecidos.

PROCESSO : RXOF E ROAG-742/1992-001-13-00.8 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (UNIVERSIDADE FEDERAL DA
PARAÍBA - UFPB)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MÉRCIA ELIANE CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. EDINEUZA DE LOURDES BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - conhecer do Recurso Ordinário e negar-lhe
provimento.

EMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - ERRO MATE-
RIAL - JUROS DE MORA - COISA JULGADA

A Recorrente, no âmbito de precatório complementar, renova
argumentos já expostos e repelidos em Embargos à Execução, o que
é inviável em razão da coisa julgada.

Os arts. 1º-E da Lei nº 9.494/97 e 463, I, do CPC afastam
tão-somente os efeitos da preclusão (quanto aos erros materiais e em
certas circunstâncias), e, não, os efeitos da coisa julgada.

Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-
cido, mas desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-828/1980-002-17-41.9 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. EDMUNDO OSWALDO SANDOVAL ESPÍNDU-
LA

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS CELESTE

A D VO G A D O : DR. EDY COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa ofi-
cial, por incabível. Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em agravo regimental.

EMENTA: REMESSA OFICIAL. Esta Egrégia Corte Su-
perior firmou entendimento no sentido de que, em sede de precatório,
por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se aplica o
disposto no artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69, que prevê
a remessa obrigatória em caso de decisão judicial desfavorável ao
ente público. Remessa oficial não conhecida, por incabível na es-
pécie.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. PRECATÓRIO REQUISITÓRIO VENCIDO. SEQÜES-
TRO DE NUMERÁRIO. PAGAMENTO FORA DA ORDEM.
PRETERIÇÃO CONFIRMADA. Mesmo após a edição da Emenda
Constitucional nº 30/2000, em caso de precatórios, somente se admite
o seqüestro na hipótese de preterimento do direito de precedência
(Orientação Jurisprudencial nº 03 do Tribunal Pleno do TST). Assim,
se a ordem de pagamento dos precatórios não é respeitada, há a
preterição do direito de precedência, nascendo o direito ao seqüestro
da quantia devida, em face do disposto no artigo 100, § 2º, da
Constituição Federal. No presente caso, a preterição é manifesta, pelo
que deve a v. decisão regional que autorizou o seqüestro da quantia
devida pela Fazenda Pública, porque evidenciado a preterição do
direito de precedência do pagamento dos precatórios, ser mantida.
Recurso ordinário conhecido e não-provido.

PROCESSO : RXOFMS-843/2001-000-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE PENÁPOLIS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ GARMES

INTERESSADO(A) : VICENTE DE PAULA JORGE

A D VO G A D A : DRA. IZILDA APARECIDA MOSTACHIO MARTIN

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 15ª REGIÃO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento à remessa ofi-
cial.

EMENTA: REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGU-
RANÇA. PRECATÓRIO. SEQÜESTRO. PAGAMENTO DO VA-
LOR DEVIDO NA AÇÃO TRABALHISTA. PERDA SUPERVE-
NIENTE DO INTERESSE DE AGIR. Impetração de mandado de
segurança com vistas a afastar a determinação de seqüestro das verbas
necessárias à quitação da sentença condenatória proferida pela Vara
do Trabalho de Birigüi - SP na Reclamação Trabalhista nº 252/1992.
Informação do juízo de execução de que ocorreu o pagamento dos
valores devidos na ação trabalhista. Perda superveniente do interesse
de agir do Impetrante. Remessa oficial a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAG-851/2003-000-11-40.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚ-
DE - FUNASA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL DA COSTA NONATO E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário, para anular os atos praticados após a formalização do pre-
catório complementar, determinando a intimação da União para se
manifestar sobre os cálculos do saldo remanescente.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - PRECATÓRIO
COMPLEMENTAR - INTIMAÇÃO DA UNIÃO - ITEM IX, LE-
TRA "B", DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11/97 DO TST -
DESOBSERVÂNCIA. Nos termos do item IX, "b", da Instrução
Normativa nº 11/97 do TST, efetivado o pagamento do valor re-
quisitado em precatório, mas remanescendo diferenças devidas por
atualização monetária, os cálculos deverão ser efetuados pelo Juiz da
execução, que, após a intimação das partes, expedirá nova requisição
de pagamento. No caso vertente, após receberem valores referentes à
URP de fevereiro de 1989, os Reclamantes solicitaram a atualização
do saldo remanescente, formalizando-se precatório complementar,
sem a intimação da União, não sendo observado, portanto, o comando
da IN 11/97 do TST, devendo, assim, ser anulados os atos posteriores
à formalização do precatório complementar, para que se proceda à
intimação da Reclamada.

Recurso ordinário provido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-853/1995-005-17-41.8 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ RODRIGUES TAPIAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO
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DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da remessa oficial
e negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO. PEDIDO DE SEQÜESTRO. PRETERI-
MENTO. OCORRÊNCIA. Limitação da determinação de seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito de natureza alimentícia à
hipótese de preterimento do direito de precedência, mesmo após a
promulgação da Emenda Constitucional nº 30. Ocorrência de pre-
terimento na presente hipótese. Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : RXOF E ROAG-967/2003-000-11-40.7 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE
DO AMAZONAS - FUA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA ARAÚJO DA FONSECA E
OUTROS

DECISÃO:: I - por unanimidade, não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - por maioria, conhecer do Recurso Ordinário
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
às instâncias ordinárias para que se proceda à compensação, conforme
determinado no comando exeqüendo, vencido o Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira.

EMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - INDEFERIMENTO
DE PEDIDO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO JUÍZO DA EXE-
CUÇÃO PARA CORREÇÃO DE ALEGADOS ERROS DE CÁL-
CULO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INE-
XISTÊNCIA

Compete ao Presidente do Tribunal verificar se há erro ma-
terial, à luz do art. 1-E da Lei nº 9.494/97 e da Instrução Normativa
nº 11/97 do TST.

Não representa negativa de prestação jurisdicional o ato do
Presidente do Tribunal que, no exercício de suas atribuições, indefere
o pleito da Recorrente por não perceber a existência de erro de
cálculo.

LEGISLAÇÃO FEDERAL QUE CONCEDEU REAJUS-
TES AOS EXEQÜENTES - INEXISTÊNCIA DE OBRIGAÇÃO
DE O JUIZ CONHECÊ-LA DE OFÍCIO - DIREITO SINGU-
LAR

A obrigação de o juiz conhecer o direito não alcança o ius
singulare.

No caso, a legislação que concedeu reajustes aos Recorridos,
servidores públicos, enquadra-se como direito singular, de modo que
competia à Recorrente informar ao juízo sua incidência na Exe-
cução.

PRECATÓRIO - COMPENSAÇÃO DE REAJUSTES
CONCEDIDOS PELA RECLAMADA - COISA JULGADA

Conforme o entendimento majoritário desta Corte, a pre-
clusão é óbice para a realização de compensação de reajustes es-
pontaneamente concedidos, prevista no comando exeqüendo, apenas
na hipótese de o pleito já ter sido analisado e indeferido pelo Ju-
diciário no processo de execução, hipótese em que ocorreria a coisa
julgada formal.

Não havendo essa circunstância, viola os limites objetivos da
coisa julgada o indeferimento, ainda que em sede de precatório, do
pedido de compensação, de reajustes, autorizada no título executivo
judicial.

Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-
cido e provido.

PROCESSO : ROAG-1.056/1985-002-17-43.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADOR : DR. CLAUDIO CESAR ALMEIDA PINTO

RECORRIDO(S) : BENTO MIRANDA PERES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MARINHO GUIMARÃES

DECISÃO:Após provido o agravo de instrumento na sessão
de 5/2/2004, por unanimidade: I - não conhecer da remessa oficial,
por incabível; II - negar provimento ao recurso ordinário.

EMENTA: PRECATÓRIO - CÁLCULO - AGRAVO RE-
GIMENTAL CONTRA ATO DO JUIZ PRESIDENTE DO REGIO-
NAL - INAPLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 70 DA SDI-1 - PERTINÊNCIA DO RECURSO ORDI-
NÁRIO. A Orientação Jurisprudencial nº 70 da SDI-1 somente se
aplica nas hipóteses de reclamação correicional ajuizada contra atos
de juízes de primeiro grau, decididas pelo corregedor regional ou pelo
M. juiz presidente do e. TRT, submetidas à apreciação Tribunal Re-
gional, por força de agravo regimental. Nessas circunstâncias, não
cabe recurso ordinário para o Tribunal Superior do Trabalho, visto
que o corregedor-geral da Justiça do Trabalho somente tem com-
petência para examinar reclamações correicionais propostas contra
juízes do TRT, não lhe competindo rever decisões tomadas pelo
corregedor regional em relação a juízes de primeiro grau (CLT, artigo
709, II). A hipótese é de ato praticado originariamente pelo juiz
presidente do Regional, em sede de precatório, e que desafiou agravo
regimental. É, pois, perfeitamente cabível o recurso ordinário, não
havendo que se falar no óbice da Orientação Jurisprudencial nº 70 da
SDI-1. Agravo de instrumento provido.

RECURSO ORDINÁRIO - REMESSA DE OFÍCIO - SE-
QÜESTRO - PRECATÓRIO - PAGAMENTO DE PRECATÓ-
RIO APRESENTADO EM DATA POSTERIOR - QUEBRA DA
ORDEM CRONOLÓGICA - POSSIBILIDADE - PRECEDENTE
DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Nos termos do artigo
100, § 2º, da Constituição, o seqüestro das quantias necessárias à
satisfação do precatório poderá ocorrer no caso de preterimento do
direito de precedência do credor, ou seja, quebra da ordem cro-
nológica de pagamento. Constatado o pagamento de precatório apre-
sentado em data posterior ao que é objeto destes autos, viável o seu
deferimento. Recurso ordinário não provido. Remessa de ofício não
conhecida.

PROCESSO : RXOFROAG-1.595/2002-921-21-00.0 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO.

RECORRENTE(S) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

PROCURADOR : DR. GIUSEPPI DA COSTA

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA BARBOSA FERNANDES E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - conhecer do Recurso Ordinário e dar-lhe
parcial provimento para que o Tribunal Regional do Trabalho da 21ª
Região seja instado a conhecer das impugnações referentes ao per-
centual de juros de mora e ao divisor adequado para o cálculo da hora
extra no período de out/87 a set/88 (itens 'd' e 'e' do Parecer Técnico)
e decida sobre elas.

EMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -
PRECATÓRIO - LIMITES HORIZONTAIS DA COGNIÇÃO -
ENUNCIADO N.º 321 DO TST

Ao precatório, por ter natureza administrativa, aplicam-se os
limites de cognição impostos pelo Enunciado n.º 321 do TST.

ERRO MATERIAL - FORMA DE ARGÜIÇÃO
O Tribunal Regional entendeu que os erros materiais in-

vocados pela Recorrente não eram passíveis de conhecimento, uma
vez que as impugnações não estavam presentes na petição de Revisão
de Cálculos, mas no anexo intitulado "Parecer Técnico".

Ocorre que o erro material deve ser conhecido ex officio. Por
isso, considerações de ordem formal ou geográfica quanto à petição
da Recorrente não são motivo bastante para negar conhecimento a
eventuais erros dessa espécie.

Primeiro óbice encontrado pelo Tribunal Regional afastado.
PRECATÓRIO - ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁ-

RIA - INEXISTÊNCIA DE ERRO DE CÁLCULO
Os critérios e padrões de correção monetária (bem como de

índice de juros) não constituem, ordinariamente, lapso que possa ser
atribuído à distração do prolator do decisum. Ao revés, são pontos
controvertidos que visam a fixar os parâmetros objetivos da execução.
Por isso, a sua discussão encontra sede própria na via dos Em-
b a rg o s .

Neste aspecto, recurso desprovido.
PRECATÓRIO - ERRO DE CÁLCULO - INEXISTÊN-

CIA DE AFRONTA À COISA JULGADA - PRECLUSÃO -
OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO QUANTO ÀS QUESTÕES
QUE DEPENDEM DE PROVAS INTEMPESTIVAMENTE JUN-
TADAS - INEXISTÊNCIA DE PRECLUSÃO QUANTO ÀS
QUESTÕES DE PLANO VERIFICÁVEIS

Ao contrário do que entendeu o Tribunal Regional, as im-
pugnações da Recorrente não implicaram ofensa à coisa julgada,
porque restaram intactos seus limites objetivos.

Todavia, não se pode conhecer de supostos erros materiais
pautados em documentos intempestivamente juntados, pois já ocorreu
preclusão da faculdade de produzir provas.

Demais disso, sem que constem dos autos informações es-
senciais, não há falar sequer de erro material, haja vista que não se
configura a inexatidão visível primo ictu oculi pertinente ao ins-
tituto.

Quanto às questões que decorrem de erro aritmético per-
cebíveis de plano (compreendidos problemas de inclusão de parcelas
indevidas e exclusão de parcelas devidas, nos limites estabelecidos
pelo título executivo), há configuração de erro de cálculo que pode
ser conhecido e retificado de ofício pelo Presidente do Tribunal Re-
gional.

Recurso parcialmente provido.
Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-

cido e parcialmente provido.

PROCESSO : RXOF E ROAG-2.095/1993-002-17-41.1 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL
PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRT DA 17ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO COELHO MADEIRA DE FREITAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MOREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer da remessa oficial
e dar provimento ao recurso ordinário, para indeferir o pedido de
seqüestro das verbas necessárias à quitação da sentença condenatória
proferida pela Segunda Vara do Trabalho de Vitória - ES na Re-
clamação Trabalhista nº 2.095/1993.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGI-
MENTAL. PRECATÓRIO. PEDIDO DE SEQÜESTRO. PRETERI-
MENTO. INEXISTÊNCIA. Limitação da determinação de seqüestro
da quantia necessária à satisfação do débito de natureza alimentícia à
hipótese de preterimento do direito de precedência, mesmo após a
promulgação da Emenda Constitucional nº 30. Inexistência de pre-
terimento na presente hipótese. Recurso ordinário a que se dá pro-
vimento.
PROCESSO : RXOFROAG-2.783/2002-000-11-00.6 - TRT DA 11ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
REMETENTE : TRT DA 11ª REGIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL (INSTITUTO BRASILEIRO DO

MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA
RECORRIDO(S) : IRADE DA SILVA SOUZA
A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário nem da Remessa Necessária.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. PRECATÓRIO. SE-
QÜESTRO. PERDA DO INTERESSE DE RECORRER. Conforme
certidão lavrada à fl. 101, a Reclamação foi julgada parcialmente
procedente para determinar a cassação da ordem de seqüestro re-
ferente ao Precatório Judicial nº 1051/96, relativo ao Processo nº
18896-91-8-6, da 6ª Vara do Trabalho de Manaus-AM, estando o
processo arquivado. Logo, a decisão recorrida carece de eficácia, uma
vez que a Recorrente teve o seu pedido atendido, pelo que não há
interesse do ente público em recorrer. Não há, também, sucumbência
a respaldar a Remessa Necessária. Recurso ordinário e remessa ne-
cessária não conhecidos.
PROCESSO : RXOF E ROAG-6.209/1992-001-09-42.1 - TRT DA 9ª

REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-

GIÃO
RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL
PROCURADOR : DR. CHRISTIANE C. P. BUENO
RECORRENTE(S) : CELSO INOCENTE
A D VO G A D O : DR. NESTOR APARECIDO MALVEZZI
RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - por unanimidade: a) não
conhecer da remessa de ofício, por incabível; b) rejeitar a preliminar
de não-conhecimento do Recurso Ordinário da União; c) conhecer e,
no mérito, negar provimento ao Recurso Ordinário Adesivo do Exe-
qüente; II - por maioria, conhecer do recurso ordinário, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para determinar o refazimento dos cál-
culos, quanto à limitação dos juros a 0,5% ao mês e 6% ao ano, a
partir do advento da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, obser-
vando-se os descontos previdenciários e a retenção do imposto de
renda na fonte. Vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira.

EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. PRECATÓRIO. CA-
BIMENTO - O Pleno do TST, no julgamento do Processo nº TST -
RXOFROAG-62031/2002-900-03-00.1, em 04/12/2003, considerou
incabível a remessa obrigatória em precatório. Não conheço da Re-
messa Oficial.

RECURSO ORDINÁRIO DA UNIÃO -
PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DO RECUR-

SO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL ARGÜIDA EM
CONTRA-RAZÕES. É cabível o Recurso Ordinário, na hipótese,
porque se trata de ato praticado originariamente pelo Juiz Presidente
do Regional, em sede de precatório, e que desafiou Agravo Re-
gimental para o TRT. A Orientação Jurisprudencial nº 70 da SBDI-1
somente é aplicável às hipóteses de reclamação correicional ajuizada
contra atos de juízes de primeiro grau, decididas pelo Corregedor-
Regional ou pelo MM. Juiz Presidente do TRT, em função cor-
reicional, submetidas à apreciação do TRT por força de Agravo Re-
gimental. Preliminar rejeitada.

PRECATÓRIO. EXCESSOS DA EXECUÇÃO. ERRO
MATERIAL. JUROS MORATÓRIOS DE 1% AO MÊS - Na
hipótese, não há desrespeito à coisa julgada, pois não houve pro-
nunciamento sobre o critério dos juros, apenas, foi determinado na
sentença a aplicação dos juros legais. A matéria relativa à aplicação
dos juros no percentual de 1%, por não ter sido objeto de debate no
processo de conhecimento, no de execução, ou mesmo no Juízo
rescisório e, no sentido dos precedentes desta Corte, pode ser ana-
lisada no precatório, pois a incorreção nos cálculo decorreu da uti-
lização de critério em desacordo com o previsto em lei. Após a
publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, de 2001, que inseriu o
art.1º-F à Lei n° 9.494/96, os juros de mora aplicáveis nas con-
denações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso Ordinário
parcialmente provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS E CUS-
TAS. Os descontos previdenciários e a retenção do imposto de renda
também devem ser assegurados, nos termos da Orientação Juris-
prudencial nº 81 da SDI-2 do TST. Recurso Ordinário parcialmente
provido.

RECURSO ORDINÁRIO ADESIVO DO EXEQÜENTE.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ E ATO ATENTATÓRIO À DIG-

NIDADE DA JUSTIÇA - O exeqüente, no Recurso Ordinário Ade-
sivo, requer a condenação da União ao pagamento da multa de 20%,
além de 20% de honorários de advogado, em face da aplicação das
multas do artigo 600 do CPC e da litigância de má-fé, prevista nos
artigos 14 e seguintes do CPC. O exercício da atividade do Pro-
curador da União na defesa do interesse público não está incluso nas
figuras tipificadas nos artigos 14 e seguintes e 600 do CPC. Não se
trata de ato atentatório à dignidade da justiça ou mesmo litigância de
má-fé, a interposição de recurso, pois mero exercício regular do
direito de defesa. O provimento do Recurso Ordinário da União afasta
toda a argumentação. Recurso a que se nega provimento.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004494 1ISSN 1677-7018

<!ID124284-3>

PROCESSO : RXOFMS-22.617/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 9ª REGIÃO

IMPETRANTE : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO JAGHER

INTERESSADO(A) : VALÉRIA CRISTINA MILITÃO DA SILVA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRT DA 9ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, dar parcial provimento à Re-
messa Ex Officio para conceder ao Impetrante isenção do pagamento
de custas.

EMENTA: REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA - PRECATÓRIO - SEQÜESTRO - PERDA DO OB-
JETO DO WRIT

Por força da liminar obtida na Reclamação Constitucional nº
1.850-4/PR e das posteriores tratativas entre o Estado do Paraná e
seus credores, houve perda do interesse processual no writ of man-
damus.

ISENÇÃO DE CUSTAS
De acordo com o artigo 790-A da CLT, com a redação que

lhe foi dada pela Lei nº 10.537/2002, as autarquias estaduais que não
explorem atividade econômica são isentas do pagamento de custas.

Remessa Oficial parcialmente provida para isentar o Im-
petrante do pagamento de custas.

PROCESSO : RXOFROAC-60.481/2002-900-14-00.0 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. SÉRGIO CARDOSO MELO

RECORRIDO(S) : ARTHUR FREIRE DE BARROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ANTONIO PAES DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
de Ofício, por incabível; II - rejeitar as preliminares de nulidade do
acórdão regional por julgamento "ultra petita", de inépcia da inicial,
de falta de interesse de agir, e de ausência de capacidade postulatória;
III - no mérito, negar provimento ao Recurso Ordinário.

EMENTA: REMESSA DE OFÍCIO. PRECATÓRIO. CA-
BIMENTO - A orientação do Tribunal Pleno/TST, no julgamento do
processo nº TST -RXOFROAG-62031/2002-900-03-00.1, em
04/12/2003, foi a de que é incabível a remessa obrigatória em pre-
catório. Ação cautelar é de exibição de documentos necessários à
constituição de prova para fundamentar o pedido de seqüestro ou de
intervenção federal. Não conheço da Remessa Oficial.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
JULGAMENTO ULTRA PETITA - A providência jurisdicional da
forma como expressa visa a atender a pedido de exibição de do-
cumentos a fim de instruir e efetuar a prova no processo principal.
Sem se saber a data da inclusão do precatório no orçamento, a data do
recebimento dos ofícios requisitórios dos demais precatórios naquele
exercício, com a relação dos precatórios pagos a partir de 1993, bem
como a natureza do crédito respectivo, não se faz possível a pre-
servação da prova do pedido de seqüestro ou de intervenção federal.
Nada foi decidido sobre coisa não pedida. Preliminar rejeitada.

PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL - Houve de-
nominação das possíveis ações tidas como principais, quais sejam: o
pedido de seqüestro, com base no artigo 100, § 2º, da CF/88, e a
representação ao Ministério Público para o ingresso da ação de in-
tervenção. A cautelar exibitória como as demais cautelares que visem
a assegurar a prova não são atingidos nem pela exigência do artigo
801 , como pela caducidade prevista no artigo 806 do CPC, porque a
propositura da ação principal depende muitas vezes do resultado final
da prova a ser exibida. Ressalte-se que se houver a exibição do
documento e o autor concluir que não ocorreu qualquer irregularidade
que lhe autorize a tomar atitude contra o Réu da cautelar, deve-se
reconhecer o caráter satisfativo da medida, o que obviamente não
dará ensejo a nenhuma ação tida como principal, podendo, pois na
hipótese ser mitigada a exigência do artigo 801, III, do CPC. Pre-
liminar rejeitada.

PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR -
Evidenciado o interesse processual do autor na busca de elementos

necessários à comprovação de quebra da ordem cronológica de pa-
gamento dos precatórios por parte do Estado, fato constitutivo do
direito ao seqüestro pretendido ou de elementos para a intervenção
federal, ônus da sua incumbência, mormente considerando que à
época da propositura da presente cautelar transcorrera oito anos da
expedição do ofício requisitório, sem nenhum pagamento. Preliminar
rejeitada.

PRELIMINAR DE AUSÊNCIA DA CAPACIDADE
POSTULATÓRIA - A presença de cláusula ad judicia confere ao
advogado poderes para praticar os atos processuais mencionados na
primeira parte do artigo 38 do CPC, entre eles o da propositura da
ação cautelar. Preliminar rejeitada.

AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMEN-
TOS. VERIFICAÇÃO DA PRETERIÇÃO DO DIREITO DE
PRECEDÊNCIA. SEQÜESTRO. INTERVENÇÃO FEDERAL -
Expedido ofício requisitório, viu o autor durante mais de oito anos,
com direito já reconhecido por decisão judicial e valor estabelecido,
que não tinha outro caminho a percorrer senão o de lançar mão da via
judicial, pois nem mesmo o ofício requisitório expedido pelo Pre-
sidente do Tribunal Regional competente demonstrou ser instrumento
eficaz para a satisfação do crédito.A pretensão do Recorrente quanto

ao fato de o autor, como usuário dos serviços públicos ter a sua
disposição as informações necessárias e suficientes para alcançar o
objetivo da cautelar, não merece guarida, pois conforme bem as-
severou o Regional, se essas fossem realmente de fácil acesso, o
Estado teria desde o princípio colacionado todos os documentos re-
queridos, em vez de apresentar defesa alegando simplesmente que a
obtenção de informações era de fácil acesso. A fumaça do bom
direito, no caso, é da exibição de documentos destinados a promover
a prova do processo de seqüestro ou de intervenção federal, voltado
ao convencimento do juiz a fim de atender o cumprimento do ônus do
autor de afirmar e provar. O perigo da demora evidencia-se na se-
gurança do resultado útil do processo principal, pois sua constituição
guarda relevância com a prova a ser produzida. Recurso Ordinário a
que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RXOFROMS-77.210/2003-900-22-00.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL
PLENO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

REMETENTE : TRT DA 22ª REGIÃO

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS EM
SAÚDE E PREVIDÊNCIA SOCIAL NO ESTADO DO
PIAUÍ - SINDIPREVS/PI

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 22ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - FALTA DE
INTIMAÇÃO DO INSS - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - OFENSA AOS PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS
DA AMPLA DEFESA, DO CONTRADITÓRIO, DO DEVIDO PRO-
CESSO LEGAL E DO JUIZ NATURAL - OMISSÕES NÃO CA-
RACTERIZADAS.

1. Os fundamentos do acórdão embargado foram articulados
de forma clara e orgânica, sem nenhuma omissão nas questões que o
compõem, pois concluiu que, da decisão que deu provimento ao
agravo para a retificação dos valores do precatório, a União foi
devidamente intimada, tanto que dela recorreu, em nome da Fazenda
Pública, eis que já estava intervindo no processo, conforme lhe fa-
culta a Lei nº 9.469/97. Além disso, a decisão foi publicada no Diário
da Justiça do Estado do Piauí em 01/06/01, sendo que dela poderia ter
tomado ciência o INSS, para também recorrer. Ademais, nos termos
do art. 100, § 5º, da Constituição Federal, com a redação dada pela
Emenda Constitucional nº 30, incorreria em crime de responsabi-
lidade aquela autoridade que não adotasse as providências necessárias
à satisfação do precatório, além do que se verifica que a autoridade
coatora teve o cuidado de condicionar a liberação do numerário para
depois do trânsito em julgado do agravo regimental orientador da
retificação dos cálculos da dívida.

2. Na realidade, verifica-se que a União pretende, em sede de
embargos declaratórios, transformar o voto vencido em vencedor,
através da estreita e inadequada via dos declaratórios, pois a própria
juntada da dissonância demonstra que a matéria já foi exaustivamente
debatida nesta Corte.

3. Dessa forma, não estão caracterizadas as hipóteses do art.
897-A da CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação sub-
sidiária), restando evidente que o objetivo da Embargante é a revisão
do julgado, mesmo porque deixou expresso nos embargos que pre-
tendia efeito modificativo.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RXOFROAG-78.850/2003-900-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FNS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : AILTON DA CUNHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - conhecer do Recurso Ordinário, rejeitando
a preliminar de incidência do Enunciado nº 321 do TST argüida em
contra-razões, e negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL - PRECATÓRIO - CABIMENTO DO RECURSO - RE-
GIMENTO INTERNO - LIMITES HORIZONTAIS DA COGNIÇÃO
- ENUNCIADO Nº 321 DO TST

Nos termos do artigo 70, inciso I, "i", do Regimento Interno
do TST, compete ao Tribunal Pleno "julgar os recursos ordinários
opostos a agravo regimental e a mandado de segurança que tenha
apreciado despacho de Presidente do Tribunal Regional em sede de
precatório."

A natureza do precatório é realmente administrativa, não lhe
tendo retirado essa feição o art. 70, inc. I, alínea "i", do Regimento
Interno. Portanto, aplicam-se ao presente recurso os limites de cog-
nição impostos pelo Enunciado nº 321 do TST.

REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGIMENTAL -
PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

PRECATÓRIO - ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
ABSOLUTA - PRECLUSÃO QUANTO AO PROCESSO DE CO-
NHECIMENTO - INEXISTÊNCIA DE INCOMPETÊNCIA NA
EXECUÇÃO

A incompetência absoluta é suscitável a qualquer momento
até o trânsito em julgado. Depois deste, apenas por meio de ação
rescisória é possível desconstituir a sentença proferida por juízo ab-
solutamente incompetente (art. 485, II, do CPC).

Em sede de execução, a discussão acerca da regra de com-
petência só pode realizar-se nos termos da parte final do art. 114 da
Constituição de 1988. Nesse diapasão, é sabido que a Justiça do
Trabalho é competente para executar seus julgados.

Argüição de incompetência absoluta rejeitada.
PRECATÓRIO - ERRO DE CÁLCULO - PRESENÇA

DE SUPOSTOS SERVIDORES ESTATUTÁRIOS NA EXECU-
ÇÃO - COISA JULGADA - PRECLUSÃO

Em ações individuais, os limites subjetivos da coisa julgada
são delineados, ordinariamente, pelas partes que compõem a lide, e,
não, pela qualidade das partes. Não há, nesse sentido, erro na exe-
cução, pois todos os exeqüentes são portadores de título executivo
judicial.

Ademais, como erro de cálculo, devem-se entender tão-so-
mente equívocos do decisum que se percebam primo ictu oculi e que,
sem maior exame, verifica-se não traduzirem o pensamento ou a
vontade do prolator da sentença.

Fica evidente, portanto, que o erro de cálculo não pode ser
entendido como panacéia para remediar a preclusão e a coisa jul-
gada.

Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-
cido, mas desprovido.

PROCESSO : RXOFROAG-80.552/2003-900-03-00.1 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESCOLA TÉCNICA FEDERAL DE OURO PRETO

PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA ESCOLA TÉC-
NICA FEDERAL DE OURO PRETO - ADETFOR

A D VO G A D A : DRA. RAYMUNDA PINTO ALCANTARA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da Remessa
Oficial por incabível; II - conhecer do Recurso Ordinário e negar-lhe
provimento.

EMENTA: REMESSA OFICIAL EM AGRAVO REGI-
MENTAL - PRECATÓRIO - NÃO-CONHECIMENTO

Não se conhece de Remessa Oficial em sede de precatório,
considerada sua natureza administrativa.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL -
PRECATÓRIO COMPLEMENTAR - ERROS MATERIAIS NOS
CÁLCULOS ORIGINAIS PRODUZIDOS PELA PRÓPRIA RE-
CORRENTE - PRECLUSÃO

A Recorrente impugna os cálculos originais da execução, por
ela mesma produzidos, já no âmbito de precatório complementar.

Incide sobre a pretensão da Recorrente preclusão consuma-
tiva, entendida como a perda da faculdade de realizar ato processual
em razão de já tê-lo praticado anteriormente.

Pensar de outro modo implicaria reconhecer que o processo
perdeu sua razão de ser e existir, que é a de formar uma série
contínua de atos jurídicos individualizada pela unidade do fim - a
prestação jurisdicional (cf. Calamandrei).

Remessa Oficial não conhecida. Recurso Ordinário conhe-
cido, mas desprovido.

PROCESSO : RXOFROAG-83.037/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MAGÉ

A D VO G A D O : DR. VANDERSON MAÇULLO BRAGA

RECORRIDO(S) : FÁTIMA REGINA GOMES

A D VO G A D O : DR. JACYR PIMENTEL DE BARROS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso ordi-
nário e da remessa oficial.

EMENTA: REMESSA OFICIAL. RECURSO ORDINÁ-
RIO. AGRAVO REGIMENTAL. CONHECIMENTO. Impetração de
mandado de segurança com vistas a afastar a determinação de se-
qüestro das verbas necessárias à quitação da sentença condenatória
proferida pela Vara do Trabalho de Magé - RJ na Reclamação Tra-
balhista nº 887/1995. Decisão regional em que se negou provimento
a agravo regimental, mantendo-se o indeferimento da pretensão li-
minar requerida na ação mandamental. Decisão interlocutória. Não-
cabimento de recurso, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 100
da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal.
Recurso ordinário e remessa oficial de que não se conhece.
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PROCESSO : RXOF E ROAG-104.618/2003-900-01-00.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL
PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 1ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MAGÉ

A D VO G A D O : DR. VANDERSON MAÇULLO BRAGA

RECORRIDO(S) : MANOEL ALVES DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE FREITAS CÂMARA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa ofi-
cial, por incabível e do recurso ordinário em agravo regimental,
porque desfundamentado.

EMENTA: REMESSA OFICIAL. Esta Egrégia Corte Su-
perior firmou entendimento no sentido de que, em sede de precatório,
por se tratar de decisão de natureza administrativa, não se aplica o
disposto no artigo 1°, inciso V, do Decreto-Lei nº 779/69, que prevê
a remessa obrigatória em caso de decisão judicial desfavorável ao
ente público. Remessa oficial não conhecida, por incabível na es-
pécie.

RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMEN-
TAL. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA
DECISÃO RECORRIDA. Ao recorrente cumpre abordar as pre-
missas da decisão que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer
às conclusões do v. acórdão impugnado. No presente caso, enquanto
a decisão recorrida invocou as Emendas Constitucionais nº 30/2000,
que acrescentou o § 3º ao art. 100 da Constituição Federal e a de nº
37/2002, que acrescentou os arts. 86 e 87 ao ADCT para dizer que o
precatório restou prejudicado pelo que deveriam ser, os autos re-
metidos à Vara de origem para efetivação do seqüestro, a teor do § 2º
do art. 17 da Lei nº 10.259/2001, e do art. 13 do Ato nº 1.808/2002,
da Presidência desse Egrégio Tribunal (satisfação de crédito de pe-
queno valor), o recorrente apenas reprisou a fundamentação meritória
declinada em suas razões de agravo regimental, sem se insurgir sobre
a questão sob o enfoque trazido pelo Egrégio Tribunal Regional.
Incidência do disposto na Orientação Jurisprudencial nº 90 desta
Egrégia SBDI-2 do TST. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : AG-AC-126.367/2004-000-00-00.6 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLE-
NO)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HENRIQUE AUGUSTO GABRIEL

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO ESTADO DO PIAUÍ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental. 1

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL - AÇÃO CAUTE-
LAR - INEXISTÊNCIA DE "FUMUS BONI IURIS" - MANDADO
DE SEGURANÇA PRINCIPAL JÁ APRECIADO POR ESTA COR-
TE.

1. Se o processo principal (mandado de segurança), no qual
incide a presente ação cautelar, já foi julgado por esta Corte e teve o
seu mérito rejeitado, por não ter sido vislumbrada violação do direito
líquido e certo à ampla defesa e ao contraditório da Autarquia Re-
clamada (INSS), não está presente o "fumus boni iuris" necessário à
concessão do pedido cautelar, mesmo que a referida decisão ainda
não tenha transitado em julgado.

2. A discussão sobre a necessidade de intimação da autarquia
e a alegação de cerceamento de defesa, nos autos de precatório
judicial, apresenta-se como insurgência à decisão proferida no man-
dado de segurança já rejeitado por esta Corte e deve ser manifestada
nas vias recursais próprias referentes àquele feito, não sendo a ação
cautelar oportunidade processual para refutar argumentos discutidos
no processo principal já apreciado e pendente de trânsito em jul-
gado.

Agravo regimental não provido.

PROCESSO : ED-AR-348.993/1997.0 (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - Não ha-
vendo omissão relativa ao julgamento da Ação rescisória, os Em-
bargos de Declaração devem ser rejeitados, porque completa a pres-
tação jurisdicional. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RXOFROMS-808.809/2001.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CASSANDRA MARLY JUCÁ FLEXA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO FACURY SCAFF

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALÍQUOTA PROGRESSIVA - LEI Nº
9.783/99. A decisão recorrida se mostra em consonância com a ju-
risprudência firmada no Pleno desta Corte, no sentido de que a Lei nº
9.783/99, que aumentou a contribuição previdenciária de servidores
ativos, "carece de eficácia, dado seu caráter confiscatório e, portanto,
comprometedor da natureza alimentar de que se revestem os ven-
cimentos, que, em contrapartida, não foram objeto de correspondente
aumento ou qualquer outra vantagem". Todavia, tendo o presente
mandado de segurança, como objeto, a concessão de medida liminar
(já deferida), no sentido da suspensão da cobrança da contribuição
adicional tratada no art. 2º da Lei nº 9.783/99 e no mérito, a abs-
tenção daquela cobrança, direito este já assegurado por lei super-
veniente (Lei nº 9.888/2000), sem objeto se mostra o presente man-
damus. Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RXOFROMS-812.103/2001.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRT DA 8ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOÃO GUILHERME DA COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MONTEIRO GONÇALVES

AUTORIDADE COATORA : JUIZ PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO
TRABALHO DA 8ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código
de Processo Civil.

EMENTA: MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - ALÍQUOTA PROGRESSIVA - LEI Nº
9.783/99. A decisão recorrida se mostra em consonância com a ju-
risprudência firmada no Pleno desta Corte, no sentido de que a Lei nº
9.783/99, que aumentou a contribuição previdenciária de servidores
ativos, "carece de eficácia, dado seu caráter confiscatório e, portanto,
comprometedor da natureza alimentar de que se revestem os ven-
cimentos, que, em contrapartida, não foram objeto de correspondente
aumento ou qualquer outra vantagem". Todavia, tendo o presente
mandado de segurança, como objeto, a concessão de medida liminar
(já deferida), no sentido da suspensão da cobrança da contribuição
adicional tratada no art. 2º da Lei nº 9.783/99 e, no mérito, a abs-
tenção daquela cobrança, direito este já assegurado por lei super-
veniente (Lei nº 9.888/2000), sem objeto se mostra o presente man-
damus. Processo extinto sem julgamento do mérito, nos termos do art.
267, VI, do Código de Processo Civil.

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID124360-0>

D E S PA C H O S 

PROCESSO Nº TST-ROIJC-717.786/2000.1

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO/PB

PROCURADOR : DR. JOSÉ CAETANO DOS SANTOS FILHO

RECORRIDO : EUDES FERNANDES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GOMES DE MELO

Fica a parte intimada do acórdão da Seção Administrativa,
prolatado na sessão realizada em 22/04/2004, relativo ao processo nº
ROIJC-717.786/2000.1, que se encontra à disposição da parte e seu
advogado na Secretaria da Seção Administrativa

Em 02 de junho de 2004.
VALÉRIO AUGUSTO FREITAS DO CARMO

Diretor-Geral de Coordenação Judiciária

<!ID124283-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RMA-70.013/2003-000-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : HENRIQUE SOARES PESSOA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE SOARES PESSOA

RECORRIDO(S) : TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - DECISÃO

CORREICIONAL - RECURSO PARA O TST - NÃO-CABIMENTO
- ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI. Não cabe recurso
administrativo para o Tribunal Superior do Trabalho em representação
correicional, visto que o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho
somente tem competência para examinar reclamações correicionais
propostas contra juízes e presidente do TRT, não lhe competindo
rever decisões tomadas pelo corregedor regional em relação a juízes
de primeiro grau (artigo 709, II, da CLT). Recurso em matéria ad-
ministrativa não conhecido.

PROCESSO : RMA-741.038/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SEÇÃO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LUÍS TITO IFF DE MATTOS

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso em
matéria administrativa.

EMENTA: RECURSO ADMINISTRATIVO - DECISÃO
CORREICIONAL - RECURSO PARA O TST - NÃO CABIMENTO
- ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SDI. Não cabe recurso
administrativo para o Tribunal Superior do Trabalho em representação
correicional, visto que o corregedor-geral da Justiça do Trabalho
somente tem competência para examinar reclamações correicionais
propostas contra juízes do TRT, não lhe competindo rever decisões
tomadas pelo corregedor regional em relação a juízes de primeiro
grau (CLT, artigo 709, II).

Recurso em matéria administrativa não conhecido.

PROCESSO : A-AG-RMA-782.463/2001.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW YORK

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ERNANE CACIQUE DE NEW YORK

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO BATISTA LUZARDO SOARES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:: I - por maioria, conhecer do Agravo interposto
pelo Requerente e negar-lhe provimento. Vencidos os Exmos. Mi-
nistros Rider Nogueira de Brito (relator), e Milton de Moura França,
quanto ao conhecimento. II - por unanimidade, dar provimento ao
Agravo interposto pelo Ministério Público para determinar que pro-
ceda o magistrado à restituição da quantia ilegalmente percebida em
razão da conversão das férias não gozadas, ante sua aposentadoria,
em pecúnia. Fez ressalvas de entendimento o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira.

EMENTA: 1 - AGRAVO INTERPOSTO PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO E PELO REQUERENTE. MAGISTRADO. APO-
SENTADORIA. CONVERSÃO DE FÉRIAS NÃO GOZADAS EM
PECÚNIA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. RESTITUIÇÃO AOS
COFRES PÚBLICOS.

2 - Não havendo sido reconhecido o direito do magistrado
jubilado à conversão das férias não gozadas em pecúnia, a con-
seqüência lógica é a restituição ao erário das quantias indevidamente
auferidas pelo Requerente.

3 - Agravo interposto pelo Ministério Público provido.
4 - Agravo interposto pelo Requerente a que se nega pro-

vimento.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS

<!ID124398-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-RODC - 726010/2001.8 (*)
CERTIFICO que a Seção Especializada em Dissídios Coletivos do
Tribunal Superior do Trabalho, em Sessão Ordinária hoje realizada,
sob a Presidência do Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, Cor-
regedor-Geral da Justiça do Trabalho, presentes os Exmos. Ministros
José Luciano de Castilho Pereira, Relator, Milton de Moura França,
João Oreste Dalazen, Gelson de Azevedo, Carlos Alberto Reis de
Paula e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Edson Braz
da Silva, DECIDIU: I - Recurso da Federação do Comércio do Estado
do Rio Grande do Sul. 1) Por unanimidade, negar-lhe provimento
quanto à preliminar de ilegitimidade passiva; 2) por unanimidade,
dar-lhe provimento parcial quanto às Cláusulas: 1ª - REAJUSTE
SALARIAL, para deferir o percentual de 3% (três por cento) de
reajuste salarial e 6ª - SALÁRIO MÍNIMO PROFISSIONAL, pelos
mesmos fundamentos acima expendidos; 3) por unanimidade, dar
provimento ao recurso para excluir da sentença normativa as Cláu-
sulas: 7ª - ADICIONAIS POR TEMPO DE SERVIÇO, 19 - AN-
TECIPAÇÃO DO 13º SALÁRIO, 38 - ESTABILIDADE NO EM-
PREGO EM CASO DE ACIDENTE OU DOENÇA, 56 - ADMIS-
SÃO DE ESTAGIÁRIOS E MENORES, 71 - JORNADA DE TRA-
BALHO NO CPD, 78 - ABONO DE PONTO PARA A GESTANTE,
86 - LOCAL PARA REFEIÇÕES, 93 - DESCONTO DAS MEN-
SALIDADES SINDICAIS; 4) quanto à Cláusula 55 - CONTRATO
DE EXPERIÊNCIA, por unanimidade, dar provimento para excluir o
seu "caput", negar provimento quanto ao § 2º e considerar preju-
dicado o § 3º; 5) por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso
para adaptar a redação das cláusulas seguintes na forma especificada:
Cláusula 11 - ADICIONAL DE FUNÇÃO DE CAIXA, aos termos do
Precedente Normativo nº 103/TST, que assim dispõe: "Concede-se ao
empregado que exercer permanentemente a função de caixa a gra-
tificação de 10% sobre seu salário, excluídos do cálculo adicionais,
acréscimos e vantagens pessoais"; 21 - MULTA PELO NÃO-PA-
GAMENTO DO 13º SALÁRIO, aos termos do Precedente Normativo
nº 72/TST: "Estabelece-se multa de 10% sobre o saldo salarial, na
hipótese de atraso no pagamento de salário até 20 dias, e de 5% por
dia no período subseqüente"; 22 - DELEGADO SINDICAL, aos
termos do Precedente Normativo nº 86/TST, ficando com a seguinte
redação: "Nas empresas com mais de 200 empregados é assegurada a
eleição direta de um representante, com as garantias do art. 543, e
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seus parágrafos, da CLT"; 48 - PAGAMENTO DOS SALÁRIOS EM
SEXTA-FEIRA OU VÉSPERA DE FERIADO, aos termos do Pre-
cedente Normativo nº 117/TST: "Se o pagamento do salário for feito
em cheque, a empresa dará ao trabalhador o tempo necessário para
descontá-lo, no mesmo dia"; 67 - ATESTADOS DE DOENÇA, aos
termos do Precedente Normativo nº 81/TST: "Assegura-se eficácia
aos atestados médicos e odontológicos fornecidos por profissionais do
sindicato dos trabalhadores, para o fim de abono de faltas ao serviço,
desde que existente convênio do sindicato com a Previdência Social,
salvo se o empregador possuir serviço próprio ou conveniado"; 75 -
ABONO DE PONTO AO ESTUDANTE, aos termos do Precedente
Normativo nº 70/TST: "Concede-se licença não remunerada nos dias
de prova ao empregado estudante, desde que avisado o patrão com 72
horas de antecedência e mediante comprovação"; 77 - ABONO DE
FALTA EM CASO DE INTERNAÇÃO DE FILHOS MENORES OU
INVÁLIDOS, aos termos do Precedente Normativo nº 95/TST, man-
tendo, todavia, a idade até 12 anos, tendo em vista que, pelo Estatuto
do Menor e do Adolescente, o indivíduo, até completar essa idade, é
considerado criança. Assim, a Cláusula passará a ter a seguinte re-
dação: "Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia
por semestre ao empregado, para levar ao médico filho menor ou
dependente previdenciário de até 12 (doze) anos de idade, bem como
os inválidos de qualquer idade, mediante comprovação no prazo de
48 horas"; 96 - REMESSA DA RELAÇÃO ANUAL PARA O SIN-
DICATO OBREIRO, aos termos do Precedente Normativo nº
111/TST: "Obriga-se a empresa a remeter ao sindicato profissional,
uma vez por ano, a relação dos empregados pertencentes à categoria";
6) por unanimidade: a) dar provimento ao recurso quanto ao "caput"
da Cláusula 18 - AVISO PRÉVIO e negar-lhe provimento no tocante
aos §§ 1º, 2º e 3º; b) dar provimento ao recurso quanto ao parágrafo
1º da Cláusula 82 - REMUNERAÇÃO DAS FÉRIAS e negar pro-
vimento quanto aos §§ 2º e 3º; 7) por unanimidade, negar provimento
ao recurso quanto às Cláusulas 10 - HORAS EXTRAS, 12 - CÁL-
CULOS PARA OS COMISSIONADOS, 13 - REPOUSO SEMANAL
DO COMISSIONADO, 14 - ANOTAÇÃO DAS COMISSÕES, 15 -
PAGAMENTO DAS COMISSÕES, 16 - DESCONTO OU ESTOR-

NO DE COMISSÕES, 23 - ELEIÇÕES DAS CIPAS, 34 - ACESSO
DO SINDICATO ÀS EMPRESAS, 35 - GARANTIA DE SALÁRIO,
36 - ESTABILIDADE NO EMPREGO PARA A GESTANTE, 37 -
GARANTIA DE SALÁRIO NO PERÍODO DA AMAMENTAÇÃO,
42 - SALÁRIO DO EMPREGADO SUBSTITUTO, 43 - SUBS-
TITUIÇÃO EVENTUAL,46 - DESCONTO DOS SALÁRIOS, 47 -
IMPOSSIBILIDADE DE DESCONTO DE CHEQUES, 50 - SUS-
PENSÃO DO AVISO PRÉVIO, 51 - ALTERAÇÃO CONTRATUAL
DURANTE O AVISO PRÉVIO, 53 - PRAZO PARA PAGAMENTO
DAS RESCISÕES CONTRATUAIS, 59 - DEVOLUÇÃO DA CTPS,
60 - DOCUMENTO ESPECIFICANDO A FALTA GRAVE, 62 -
INFORME ANUAL DE RENDIMENTOS, 63 - RECIBOS DE PA-
GAMENTO, 64 - CÓPIA DO CONTRATO DE TRABALHO, 66 -
ENTREGA DE DOCUMENTOS, 74 - ATRASO AO SERVIÇO, 79 -
ABONO DE PONTO PARA RECEBIMENTO DO PIS, 80 - CUR-

SOS E REUNIÕES, 83 - FÉRIAS PROPORCIONAIS, 87 - UNI-
FORMES, 90 - MULTA PELO DESCUMPRIMENTO DE OBRI-
GAÇÃO DE FAZER, 97 - ESTAGIÁRIOS, 99 - ESTABILIDADE
PARA PORTADOR DE VÍRUS HIV/AIDS, DIABETES E CÂN-
CER; 8) por maioria, dar provimento parcial ao recurso no tocante à
Cláusula 102 - DESCONTO ASSISTENCIAL, para adaptá-la aos
termos do Precedente Normativo nº 119/TST, vencido o Exmo. Mi-
nistro Relator; 9) por maioria, dar provimento parcial ao recurso no
tocante à Cláusula 32 - ABONO DE PONTO PARA A DIRETORIA
DO SINDICATO, desde que não seja remunerada pelo empregador,
vencido o Exmo. Ministro Relator.

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL E OUTROS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
ALEGRETE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE VEÍCU-
LOS E DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
NO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - SIVEIPE-
ÇAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 29 de abril de 2004.
Sandra Helena de Moura Teixeira
Diretora da Secretaria da Seção Especializada em Dissídios Cole-
tivos

(*) Republicado por ter saído com incorreção, do original, no Diário
de Justiça, de 11 de maio de 2004, Seção I, fl.366.
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-RODC-578.445/1999.0 - 2ª REGIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE BERKOWITZ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS OPERADORES PORTUÁRIOS DO
ESTADO DE SÃO PAULO - SOPESP

A D VO G A D O : DR. FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI-
ROS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO COSTA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CAPATAZIA
DO PORTO DE SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARCIA LYRA BERGAMO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
OMISSÃO. ERRO DE FATO. INOCORRÊNCIA. 1. A pretexto de
ventilar contradição e omissão, o Embargante busca a revisão do
aresto mediante a via estreita dos embargos de declaração, repisando
matéria suficientemente apreciada segundo a jurisprudência domi-
nante à época em que proferida a decisão embargada. 2. Erro de fato
caracteriza-se se houver lapso de percepção do juízo acerca dos do-
cumentos constantes dos autos, de tal modo que o levem a uma
afirmativa absolutamente incompatível com aludida prova. 3. Se-
melhante vício não se configura quando a decisão embargada firma
conclusões que observam rigorosamente o conteúdo das provas do-
cumentais submetidas a exame. 4. Embargos de declaração a que se
nega provimento.
SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DESCARGA
DO PORTO DE SANTOS interpõe embargos de declaração (fls.
2419/2423), com postulação de efeito modificativo, contra o v. acór-
dão de fls. 2409/2416, que extinguiu o processo, sem exame do
mérito, na forma do art. 267, incisos IV e VI, do CPC.
O Embargante acoima o julgado de omisso e contraditório, porquanto
apresentaria conclusões dissonantes com o real conteúdo dos do-
cumentos carreados aos autos, além de negligenciar o quorum do art.
859 da CLT.
Vistos, determinei a apresentação do feito em Mesa, na forma re-
gimental.
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Preliminarmente, determino a reautuação do feito como embargos de
declaração.
Conheço dos embargos de declaração, regularmente interpostos.
2. MÉRITO DO RECURSO
A Eg. Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho
extinguiu o processo, sem exame do mérito, na forma do art. 267,
incisos IV e VI, do CPC, sob o entendimento assim ementado:
"DISSÍDIO COLETIVO. EDITAL DE CONVOCAÇÃO. PUBLI-
CAÇÃO. O edital de convocação para a Assembléia-Geral da en-
tidade sindical profissional deve ser publicado em jornal que circule
em cada um dos municípios componentes da sua base territorial.
BASE TERRITORIAL. SINDICATO. Se a base territorial do Sin-
dicato representativo da categoria profissional abrange mais de um
Município, a realização de assembléia deliberativa em apenas um
deles inviabiliza a manifestação de vontade da totalidade dos tra-
balhadores envolvidos na controvérsia, pelo que conduz à insufi-
ciência de 'quorum' deliberativo. PAUTA REIVINDICATÓRIA. RE-
GISTRO EM ATA. A ata da assembléia de trabalhadores que legitima
a atuação da entidade sindical respectiva em favor de seus interesses
deve registrar, obrigatoriamente, a pauta reivindicatória, produto da
vontade expressa da categoria. Processo extinto, sem apreciação do
mérito, nos termos do art. 267, incisos IV e VI, do Código de
Processo Civil."
(fl. 2409)
O Sindicato profissional Embargante propugna a omissão e a con-
tradição do acórdão.
Sustenta que os documentos carreados aos autos infirmariam as con-
clusões do julgado, uma vez demonstrados a publicação do edital
convocatório em jornal de grande circulação e o registro da pauta
reivindicatória na ata da assembléia geral (fl. 83 e fls. 112/114 dos
autos em apenso ao Vol. 01, respectivamente).
Aduz, também, virtual ofensa ao quorum do art. 859 da CLT.
Razão não lhe assiste.
Como se sabe, a omissão a que se refere o art. 535 do CPC constitui
inexistência de pronunciamento judicial sobre tema a respeito do qual
a decisão deveria manifestar-se. Trata-se de verdadeira inação do juiz
na análise do caso submetido a exame. Se o v. acórdão embargado
enfrenta, de modo preciso, as questões pertinentes ao deslinde da
causa, não se configura a aventada omissão.
A contradição apta a viabilizar o provimento dos embargos de de-
claração é vício eminentemente interno ao acórdão, consistente em
proposições logicamente inconciliáveis da decisão embargada (inciso
I do art. 535 do CPC). Não se verifica este defeito se o julgado
revela, em todos os seus termos, perfeita coerência lógica.
Ora, o Embargante, quando ventila pretensa afronta ao quorum do
art. 859 da CLT, não procura sanar omissão ou contradição do acór-
dão impugnado, suprimíveis mediante eventual efeito modificativo a
ser conferido no presente julgamento. Busca, isso sim, a revisão do
aresto mediante a via estreita dos embargos de declaração, repisando
matéria suficientemente apreciada segundo a jurisprudência domi-
nante à época em que proferida a decisão embargada, no sentido de
que a assembléia geral deliberativa do dissídio coletivo deveria res-
peitar o quorum do art. 612 da CLT.
Infundados os embargos de declaração nesse aspecto, portanto.
Por outro lado, a tese de equívoco nas conclusões extraídas de certas
provas documentais deve ser abordada sob o prisma do erro de fato,
vício que se caracteriza pelo lapso de percepção do juízo acerca dos
documentos constantes dos autos, de tal modo que levem a uma
afirmativa absolutamente incompatível com aludida prova.
Todavia, aqui o Embargante não merece melhor sorte.
Note-se que a decisão embargada examinou adequadamente o con-
junto fático-probatório coligido aos autos.
Com efeito.
A fotocópia juntada à fl. 83 (autos em apenso ao Vol. 01) não ostenta
informação sobre o órgão de imprensa no qual, porventura, haveria
sido publicado o edital convocatório.

Ademais, a ata da assembléia geral apresentada registra, tão-somente,
os títulos das cláusulas, sem revelar o conteúdo, o que não atende à
exigência de transcrição do inteiro teor da pauta reivindicatória (fls.
113v/114 - autos em apenso ao Vol. 01).
Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração in-
terpostos pelo Sindicato dos Conferentes de Carga e Descarga do
Porto de Santos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade; 1) de-
terminar a reautuação do feito como embargos de declaração; 2)
conhecer dos embargos de declaração interpostos pelo Sindicato dos
Conferentes de Carga e Descarga do Porto de Santos e, no mérito,
negar-lhes provimento.
Brasília, 29 de abril de 2004.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

Processo : RODC-911/2001-000-15-00.4 - 15ª Região - (Ac. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE
B R O TA S 

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LOPES BIRRER

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : SINDICATO RURAL DE BROTAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MACHADO

EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - EXTINÇÃO - AUSÊNCIA DE
"QUORUM" - O artigo 859 da CLT dispõe que "a representação dos
sindicatos para a instauração da instância fica subordinada à apro-
vação de assembléia, da qual participem os associados interessados na
solução do dissídio coletivo, em primeira convocação, por maioria de
2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em segunda convocação, por 2/3
(dois terços) dos presentes". A autorização concedida ao sindicato em
assembléia-geral tem sua eficácia subordinada à fiel observância de
requisitos, entre os quais o " quorum", que deve espelhar a efetiva
vontade da categoria ou grupo de empregados. Ao instaurar o Dis-
sídio Coletivo, ao sindicato compete evidenciar, de forma efetiva, que
o "quorum" legal foi observado. Recurso Ordinário provido. CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFEDERATIVA - PRECEDENTE
NORMATIVO Nº 119 - A Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos firmou que a estipulação das contribuições confederativa e
assistencial alcança exclusivamente os trabalhadores filiados ao sin-
dicato de sua categoria profissional, sendo nula em relação aos não-
associados, consoante sedimentado no Precedente Normativo nº 119,
de seguinte teor: "CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂN-
CIA DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da Re-
pública, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre
associação e sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial,
revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipu-
lações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução
os valores irregularmente descontados." Recurso Ordinário parcial-
mente provido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, às fls. 182-185, ao
apreciar e julgar o Dissídio Coletivo de natureza revisional instaurado
pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brotas, extinguiu o pro-
cesso sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do
CPC e da Instrução Normativa nº 04/93, item VII, letra c, por au-
sência de quorum.
O Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brotas interpôs Recurso
Ordinário, às fls. 188-191, insurgindo-se quanto a extinção do pro-
cesso sem julgamento do mérito, por ausência de quorum.
O Recurso foi admitido à fl. 193.
Contra-razões às fls. 194-196.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 206-208, opinou
pelo não provimento do Recurso Ordinário.
É o relatório.
VO TO 
Preliminarmente, homologo o acordo de fls. 171/172, com exceção
das Cláusulas 32ª e 43ª.
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, uma vez que regularmente interposto
2 - MÉRITO2.1 - EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA
DE "QUORUM" O Tribunal Regional do Trabalho, ao apreciar e
julgar o Dissídio Coletivo de natureza revisional instaurado pelo
Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Brotas, extinguiu o processo
sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do CPC
e da Instrução Normativa nº 04/93, item VII, letra c, por ausência de
quorum.
A análise dos documentos juntados demonstra que, de acordo com a
Ata de fls. 112-120, o Sindicato-suscitante possui 2.042 filiados, e
que 31 empregados participaram da Assembléia-Geral Extraordinária
do dia 23.02.2001, em Segunda convocação, aprovada por unani-
midade.
Para ingressar em Juízo, o sindicato deve obter da categoria res-
pectiva a competente autorização, que se concretiza por meio de
assembléia-geral.
Trata-se de típica condição da ação, à medida que somente após a
realização da assembléia o sindicato se apresenta devidamente le-
gitimado a instaurar o dissídio coletivo.
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Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao
dispor que "a representação dos sindicatos para a instauração da
instância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual par-
ticipem os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em
primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos,
ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
A autorização concedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua
eficácia subordinada à fiel observância de requisitos, entre os quais o
" quorum", que deve espelhar a efetiva vontade da categoria ou
grupo de empregados.
Ao instaurar o Dissídio Coletivo, ao sindicato compete evidenciar, de
forma efetiva, que o "quorum" legal foi observado.
Conforme demonstrado, foram preenchidos os requisitos previstos na
segunda parte do art. 859 da CLT.
Dou provimento ao Recurso Ordinário para afastar a extinção do
processo sem julgamento do mérito, por ausência de quorum.
EM FACE DO PRINCÍPIO DA ECONOMIA PROCESSUAL,
PASSO À ANÁLISE DAS CLÁUSULAS IMPUGNADAS PELO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO EM SEU PARECER
DE FLS. 177/178
2.2 - TRABALHADORA RURAL GESTANTE
P ro p o s t a : 
"Cláusula 33ª - TRABALHADORA RURAL GESTANTE
Fica assegurada a estabilidade provisória para gestante nos termos da
lei.
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Recomenda-se que, a critério do mé-
dico, devendo ser o da empresa quando houver, quando o estado de
gravidez da trabalhadora estiver sendo prejudicado pelas condições de
trabalho, e na impossibilidade da mesma exercer outra função com-
patível com o seu estado, e a vista do atestado médico que a acom-
panha, os empregadores antecipem o afastamento.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Fica estabelecido que a trabalhadora
rural gestante, quando da rescisão contratual, deverá confirmar tal
estado através de atestado médico, no prazo de 30 dias contados da
data da demissão, sob pena de perder os benefícios previstos na lei,
devendo, sua rescisão contratual, ser homologada no Sindicato dos
Trabalhadores Rurais," (fl. 32)
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 177/178, requer
a exclusão do parágrafo segundo da Cláusula 33ª, uma vez que impõe
limitação à garantia de emprego da gestante despedida.
A matéria encontra-se pacificada nesta Corte, na Orientação Juris-
prudencial nº 88 da SDI1, de forma contrária ao previsto no parágrafo
segundo da Cláusula 33ª.
Dou provimento para excluir o parágrafo segundo da Cláusula 33ª.
2.3 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFEDERATIVA
Proposta:
"CLÁUSULA 43ª - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFE-
D E R AT I VA 
A contribuição assistencial e a confederativa da categoria, que forem
devidas na forma da lei serão descontadas em folha de pagamento.
Parágrafo Primeiro
Nos termos das deliberações das Assembléias Gerais Extraordinárias, rea-
lizadas conforme convocação por Editais, e nos termos do artigo 8º da Cons-
tituição Federal, Inciso IV, artigo 545 e parágrafo único da CLT, os em-
pregadores efetuarão os descontos assistenciais, quando do primeiro paga-
mento no valor de uma diária do salário normativo dos trabalhadores rurais,
associados ou não, em favor da entidade sindical cuja sede é o domicílio do
trabalhador, conforme relação anexa, com conta vinculada em limite à Caixa
Econômica Federal ou a outro banco indicado pelos Sindicatos, até o 5º
(quinto) dia útil subseqüente a seu efetivo desconto.
Parágrafo Segundo
A contribuição confederativa será estabelecida conforme as Assem-
bléias Gerais Extraordinárias de cada sindicato de base.
Parágrafo Terceiro
As contribuições assistencial/confederativa serão destinadas única e
exclusivamente para atendimento médico, odontológico e jurídico,
bem como para reforma..
Parágrafo Quarto
A multa, fixada nos termos da cláusula quadragésima Quinta, será
revertida a favor do sindicato prejudicado, no caso de descumpri-
mento da obrigação contida no "caput" desta cláusula. (fl. 34)
A contribuição prevista afeta, indistintamente, todos os trabalhadores
da categoria profissional, mesmo aqueles não sindicalizados, em fla-
grante inobservância ao Precedente Normativo nº 119 desta Corte.
Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de
assembléia-geral, em seu favor (arts. 8º, inciso IV, da Constituição da
República de 1988, e 513, alínea e da CLT), também é certo que não
deve ser desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e
sindicalização (arts. 5º, inciso XX, e 8º da Constituição da República)
e o princípio da intangibilidade do salário, ao impor desconto sem a
expressa autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT).
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou que a estipulação
das contribuições confederativa e assistencial alcança exclusivamente os tra-
balhadores filiados ao sindicato de sua categoria profissional, sendo nula em
relação aos não associados, consoante sedimentado no Precedente Norma-
tivo nº 119, de seguinte teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados."
Dou provimento parcial ao Recurso para adaptar a Cláusula 43ª aos termos
do Precedente Normativo nº 119 do TST, limitando-a aos associados.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - ho-
mologar o acordo de fls. 171/172, com exceção das Cláusulas 32 e
43; II - conhecer do Recurso Ordinário e, no mérito: 1) dar-lhe
provimento para afastar a extinção do processo, sem julgamento do
mérito, por ausência de "quorum"; 2) dar provimento ao recurso para
excluir o parágrafo segundo em relação à Cláusula 33; 3) dar pro-
vimento parcial ao recurso, no tocante à Cláusula 43, para adaptar a
redação aos termos do Precedente Normativo nº 119/TST, limitando-
a aos associados.
Brasília, 13 de maio de 2004.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Processo : ED-ED-ROOP-757.900/2001.0 - 9ª Região - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO DE MINÉRIOS E DERIVADOS DE PETRÓLEO
DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. HEGLISSON TADEU MOCELIN NEVES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS MINERAIS DO ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA KUBASKI DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE PETRÓLEO DE
LONDRINA E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

A D VO G A D O : DR. EDNA ZILÁ JÓIA CORREIA E SILVA

A D VO G A D O : DR. VITORINO PEREIRA DA SILVA

EMENTA: DECISÃO PROFERIDA PELA SEÇÃO ESPECIA-
LIZADA EM DISSÍDIOS COLETIVOS EM RECURSO ORDI-
NÁRIO EM AÇÃO DE OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE DIVER-
GÊNCIA. INCABÍVEIS. Pelos artigos 73, II, a, e 239, do Re-
gimento Interno desta Corte, e em consonância com o disposto no art.
3º, inciso III, b, da Lei nº 7.701/88, não cabem Embargos de Di-
vergência contra decisão proferida pela Seção de Dissídios Coletivos
do TST. Incabíveis, igualmente, Embargos Infringentes à luz do art.
240 do Regimento Interno do TST, e art. 2º, II, c, da Lei nº 7.701/88,
por serem oponíveis, apenas, de decisão não unânime proferida pela
Seção Especializada em Dissídios Coletivos, em processo de Dissídio
Coletivo de sua competência originária, o que não se adapta à hi-
pótese. Embargos de Divergência não conhecidos.
Em face do Acórdão proferido por esta Seção Especializada em Sede
de Recurso Ordinário em Ação de Oposição, fls. 410-415, integrado
pela decisão proferida em Embargos Declaratórios, fls. 576-578, o
Sindicato opõe Embargos às fls. 581-591, alega divergência entre essa
decisão e arestos oriundos desta SDC e pretende a reforma do jul-
gado.
Não apresentada impugnação, consoante a certidão de fl. 597.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais gerais de admissibilidade do
apelo, passo ao exame dos específicos.
Após a decisão dos Embargos Declaratórios, proferida em 08/05/03, e
antes de interpostos os presentes Embargos de Divergência, os quais
foram protocolados em 29/09/03, o Sindicato-opoente, em 14/05/03,
requereu, às fls. 429/430, a juntada de documento novo, fls. 431-469,
formado por cópias da petição inicial da ação cível declaratória de
representação sindical ajuizada pelo Sindicato-opoente, com pedido
liminar (fls. 435-438), certidão de julgamento e inteiro teor da de-
cisão, que concedeu a medida de tutela antecipatória, consoante des-
pacho exarado pelo Juiz de Direito da Oitava Vara Cível da Comarca
de Curitiba.
Na Petição, então dirigida a esta Corte, fls. 429/430, pretendeu o
Sindicato-opoente fossem conferidos efeitos modificativos aos Em-
bargos Declaratórios e julgada procedente a Oposição. O documento
novo, todavia, foi apresentado após o julgamento dos Embargos De-
claratórios.
De outro lado, não se verifica, nos presentes Embargos de Diver-
gência, menção específica ao citado documento, pelo que dele não
conheço.
Em suma, por meio dos presentes Embargos, o Sindicato-opoente
pretende demonstrar divergência entre a decisão proferida no Recurso
Ordinário, integrada pela decisão dos Declaratórios, e arestos oriun-
dos desta Seção Especializada, e requer sejam conferidos efeitos
infringentes aos Embargos (fl. 591) para a modificação do julgado e
provimento do Recurso Ordinário.
Na sistemática do Código de Processo Civil, os Embargos Infrin-
gentes e os Embargos Declaratórios possibilitam, ambos, o reexame
do julgado pelo próprio Tribunal prolator da decisão embargada.
Com o acréscimo do art. 897-a à CLT, por força da Lei nº 9.957/00,
os Embargos Declaratórios passaram a integrar o sistema recursal
trabalhista, prevendo-se, desde já, nessa norma, a possibilidade de
modificação do julgado, ante a natureza da correção necessária para
sanar a omissão ou a obscuridade, sendo facultado ao julgador con-
ferir efeitos infringentes aos Embargos Declarátórios, conforme já
admitia a jurisprudência consubstanciada na Súmula 278 desta Ca-
sa.
Os Embargos de Divergência, porém, não admitem similitude com os
Declaratórios para fins de concessão de efeitos infringentes, porque
possuem finalidade, hipótese de cabimento e sistemática procedi-
mental diversas.

Pelos artigos 73, II, a, e 239, do Regimento Interno desta Corte, e em
consonância com o disposto no art. 3º, inciso III, b, da Lei nº
7.701/88, compete à Seção Especializada em Dissídios Individuais do
TST, em última instância, julgar os Embargos de Divergência, os
quais são oponíveis, apenas, de decisão de Turma do TST que divirja
de decisão de turma ou da SDI, ou de Enunciado da Súmula, ou,
ainda, que viole norma federal ou da Constituição da República.
Na sistemática do Processo do Trabalho não cabem Embargos de
Divergência contra a decisão proferida pela Seção de Dissídios Co-
letivos do TST.
De outro lado, os Embargos Infringentes, tais como previstos no
Processo do Trabalho, à luz do art. 240 do Regimento Interno do
TST, e art. 2º, II, c, da Lei nº 7.701/88, são oponíveis de decisão não
unânime proferida por esta Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos, em processo de Dissídio Coletivo de sua competência ori-
ginária, o que não se adapta à hipótese.
Incabível o recurso, ante a ausência de previsão legal, não conheço
dos Embargos.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos de Divergência.
Brasília, 29 de abril de 2004.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
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R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DO
PARÁ - FIEPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS GUILHERME DA S. AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
NO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. JAIME COMEÇANHA BALESTEROS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DO PARÁ - SERTEP

A D VO G A D O : DR. TITO EDUARDO VALENTE DO COUTO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. ALMERINDO AUGUSTO DE VASCONCELLOS
TRINDADE

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DO ES-
TADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOSÉ MONTEIRO SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO PARÁ -
SINTTEL

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : EMPRESA A PROVÍNCIA DO PARÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. OPHIR FILGUEIRAS CAVALCANTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
BEBIDAS EM GERAL DO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. OSVALDINO SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
CARGA NO ESTADO DO PARÁ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE LOPES MAIA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO NO ESTADO DO PARÁ - SEAC

A D VO G A D O : DR. MAURO HERMES FRANCO FIGUEIREDO

RECORRIDO(S) : DIÁRIO DO PARÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDILSON DE OLIVEIRA DANTAS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO PARÁ - CDP

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA E OUTROS

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENA-
BAN

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DO PA-
RÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE OLARIA, DE CERÂ-
MICA PARA CONSTRUÇÃO E DE ARTEFATOS DE
CIMENTO ARMADO DO ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FIAÇÃO E TECE-
LAGEM DO ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DO ESTADO DO PARÁ - SINDUSCON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PREPARACÃO
DE ÓLEOS VEGETAIS E ANIMAIS, SABÃO E VE-
LAS DO ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS AEROVIÁRIAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DE BELÉM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
RODOVIÁRIO INTERMUNICIPAL DE PASSAGEIROS
DO ESTADO DO PARA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DO COMÉRCIO DE SU-
PERMERCADOS E AUTO-SERVIÇOS DO ESTADO
DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE BE-
LÉM - SINDILOJAS

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE NAVEGAÇÃO FLU-
VIAL, LACUSTRE E DE AGÊNCIA DE NAVEGA-
ÇÃO DO PARÁ
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RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE GÊ-
NEROS ALIMENTÍCIOS DE BELÉM

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DO ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS DO ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE RADIO-
COMUNICAÇÕES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE VEÍ-
CULOS DO ESTADO DO PARÁ

RECORRIDO(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO DE PEÇAS, PNEUS E
ACESSÓRIOS DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS DE BE-
LÉM E ANANINDEUA

RECORRIDO(S) : DELTA PUBLICIDADE S.A.

RECORRIDO(S) : RÁDIO CHAMADA BIP BEL LTDA.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLETI-
VO. PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO. IRREGULA-
RIDADE DA ASSEMBLÉIA POR INSUFICIÊNCIA DE QUO-
RUM, ARGÜIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO. Incontroversa
a existência de 126 associados registrados no Sindicato suscitante,
dos quais 90 compareceram à Assembléia-Geral, Encontra-se, pois,
observado o quorum mínimo de 2/3 dos associados para a deli-
beração, em primeira convocação. Despicienda a exigência de pro-
porção entre os associados presentes à Assembléia e o número de
associados pertencentes ao segmento profissional, para fins de apro-
vação da matéria sob discussão, uma vez que não há previsão legal,
no comando do art. 859 da CLT. Não se pode invocar a subdivisão
por segmento profissional, já que o Sindicato-suscitante representa a
categoria, como um todo, tal como definido e caracterizado nos seus
estatutos. Nesse sentido, a Orientação Jurisprudencial nº 23 desta
Seção Especializada, que dispõe, verbis: "A representação sindical
abrange toda a categoria, não comportando separação fundada na
maior ou menor dimensão de cada ramo ou empresa". Inexistem, na
hipótese, elementos factuais ou legais que impeçam a incidência da
referida norma consolidada específica, pelo que conclui-se regular-
mente autorizada pela assembléia a instauração da instância. Rejeita-
se a preliminar. I - RECURSO ORDINÁRIO DA FIEPA E OUTROS.
1) PRELIMINARES - FALTA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA. A des-
peito dos fundamentos jurídicos apresentados, não se encontra, no
arrazoado, elementos fáticos relacionados à alegada ausência de ne-
gociação prévia. Foram documentadas as tentativas de negociação
direta e as instâncias de mediação intentadas pela Delegacia Regional
do Trabalho, bem como a sua frustração. Verificam-se, pois, sa-
tisfeitos os requisitos fixados no art. 616, caput, parágrafos 1º e 2º, da
CLT, e art. 114, parágrafos 1º e 2º, da Carta Magna. Nega-se pro-
vimento. FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS
CONSTANTES DA PROPOSTA-BASE. A alegação genérica de au-
sência de fundamentação das cláusulas é contrariada pela inicial, em
que se vêem cumpridos, resumidamente, os requisitos essenciais para
a formulação do pedido - a pauta de reinvindicações organizada em
cláusulas, com o resumo dos fundamentos legais e jurisprudenciais.
Quanto à pertinência e suficiência dos elementos de convicção, em
relação a cada cláusula, a questão se confunde com o mérito da
cláusula, a requerer análise específica. Nega-se provimento. 2 -
CLÁUSULAS. ANUÊNIO. Ao deferir a cláusula, o Regional fun-
damentou-se em norma preexistente em relação a parte da categoria e
em precedentes do próprio TRT. Frustrado o caminho negocial, a via
judicial oferece alternativas para a composição dos interesses em
conflito, e nada impede a apreciação, nesta Justiça Especializada, da
matéria cogitada, uma vez que se trata de dissídio coletivo - incólume
o art. 114, § 2º, da Constituição. Alega o Suscitante, em contra-
razões, que se trata de concessão antiga, já incorporada ao patrimônio
dos trabalhadores. Todavia, foram extintos sem julgamento do mérito
por esta Corte os processos de dissídio coletivo alusivos aos períodos
de 1992, 1993, 1995, 1996 e 1997. O Suscitante apresentou os ins-
trumentos coletivos atinentes ao período de vigência de 1998, ime-
diatamente anterior ao da norma sob exame - todos, porém, de na-
tureza consensual. Do ponto de vista da eficácia da norma no tempo,
em harmonia com a doutrina e a jurisprudência iterativa desta Casa,
consagrou-se o entendimento de que, mesmo nos instrumentos nor-
mativos consensuais - a despeito de expressarem o exercício da de-
nominada autonomia privada coletiva - a eficácia não se projeta para
além dos limites temporais fixados no instrumento, devendo a norma
consensual ser reeditada nas negociações coletivas celebradas nos
anos seguintes para se tornar sucessivamente eficaz. Conforme re-
conhecido no Acórdão, essas normas consensuais preexistentes foram
celebradas apenas com parte dos Suscitados, o que inviabiliza, do
ponto de vista subjetivo, a extensão da eficácia da norma preexis-
tente, em relação ao universo das entidades representativas das ca-
tegorias econômicas envolvidas no presente dissídio coletivo. São,
pois, insubsistentes os elementos de convicção apresentados, para
ensejar a manutenção da cláusula. Dá-se provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, às fls. 462-486, ao
proferir a primeira decisão no Dissídio Coletivo de natureza eco-
nômica instaurado pelo Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Telecomunicações e Operadores de Mesas Telefônicas no Estado do
Pará - SINTTEL, rejeitou as preliminares de extinção do processo
sem julgamento do mérito por ausência de negociação prévia, au-
sência de fundamentação das cláusulas e ilegitimidade ativa do Sin-
dicato suscitante em relação aos suscitados Sindicato das Indústrias
Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico do Estado do Pará e
Companhia Docas do Pará, e acolheu a preliminar de irregularidade
da assembléia - insuficiência de quorum - assembléia única, para
declarar extinto o processo sem julgamento do mérito, à luz do art.
267, IV, do CPC. O Suscitante impugnou a decisão em Recurso
Ordinário, provido por esta Corte, às fls. 523-526.

Ao proferir nova decisão, julgando o Dissídio Coletivo, às fls. 549-
568, o Regional não mais se manifestou sobre as preliminares ar-
güidas, uma vez que todas rejeitadas nos citados Acórdãos e, no
mérito, deferiu em parte o pedido.
Interpuseram Recursos Ordinários a FEDERAÇÃO DAS INDÚS-
TRIAS DO ESTADO DO PARÁ - FIEPA e OUTROS, às fls. 585-
601, o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO NO
ESTADO DO PARÁ, fls. 604-620, o SINDICATO DAS EMPRESAS
DE RÁDIO E TELEVISÃO DO ESTADO DO PARÁ - SERTEP, fls.
622-632, o SINDICATO DOS ESTABELECIMENTOS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO PARÁ, fls. 649-651, o SIN-
DICATO DAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E
DE MATERIAL ELÉTRICO DO ESTADO DO PARÁ, fls. 657-668,
renovando, os dois primeiros Recorrentes, as preliminares de extinção
do processo sem julgamento do mérito por ausência de negociação
prévia e por falta de fundamentação das cláusulas da proposta-base.
No mérito, os Recorrentes impugnam a decisão quanto às cláusulas
de natureza econômica e obrigações de fazer deferidas no Acórdão.
Oferecidas contra-razões pelo sindicado profissional, às fls. 674-
678.
O Ministério Público do Trabalho, no Parecer de fls. 689-691, opinou
pelo conhecimento dos apelos e extinção do processo sem julgamento
do mérito, por ilegitimidade da assembléia e não exaurimento da via
negocial.
O Regional, em despacho de admissibilidade, à fl. 683, negou se-
guimento ao Recurso Ordinário interposto às fls. 585-601, quanto aos
suscitados-recorrentes Sindicato da Indústria de Olaria, Cerâmica para
Construção e de Artefatos de Cimento Armado do Estado do Pará,
Sindicato da Construção Civil do Estado do Pará e Sindicato da
Indústria de Fiação e Tecelagem do Estado do Pará, por ausência de
pagamento das custas.
É o relatório.

<!ID121369-3>

VO TO 
1 - CONHECIMENTO
I - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO ARGÜIDAS PELO MINISTÉ-
RIO PÚBLICO DO TRABALHO:
a) CARÊNCIA DE AÇÃO - ILEGITIMIDADE DO SUSCITANTE -
IRREGULARIDADE DA ASSEMBLÉIA - INSUFICIÊNCIA DE

QUORUM.
A defesa apresentou, em contestação, as preliminares de extinção do
processo sem julgamento do mérito, por ausência de negociação pré-
via, por falta de fundamentação dos pedidos, e por ilegitimidade da
entidade sindical - irregularidade da assembléia - insuficiência de
quorum - realização de assembléia única e forma de condução da
deliberação.
O Regional acolheu a última preliminar (fls. 473-478), pelo fun-
damento da irregularidade da assembléia única, por ter o Suscitante
base territorial em todo o Estado do Pará.
Interposto Recurso Ordinário pelo Suscitante, esta Corte, no Acórdão
proferido às fls. 523-526, afastou a preliminar, para prosseguimento
do feito com a prolação de nova decisão.
A preliminar de ilegitimidade da assembléia por insuficiência de
quorum, ora argüida, apresenta fundamento diverso do adotado na
prefacial afastada por esta Corte.
O representante do Ministério Público do Trabalho considera que o
Sindicato-suscitante atua, ora como representante da categoria di-
ferenciada, ora como representante da categoria preponderante, e que,
sendo inviável a interferência da categoria preponderante nas de-
liberações de interesse da categoria diferenciada, uma vez que vi-
venciadas condições de trabalho distintas, os associados de um seg-
mento não podem compor o quorum da assembléia de interesse do
outro.
Sustenta o representante da Procuradoria não haver elementos de
convicção suficientes para demonstrar a legitimidade da deliberação
da assembléia, por inexistir a indicação do total de associados por
segmento suscitado, entendendo impossibilitada a verificação do quo-
rum legal em relação a cada segmento, nos termos do art. 612 da
CLT e Orientação Jurisprudencial nº 19 desta Seção Especializada.
O Regional, na primeira decisão, acolheu a prefacial de ilegitimidade
ad causam ativa por realização de assembléia única. No Acórdão
proferido em Recurso Ordinário, esta Seção Especializada apreciou a
preliminar sob vários fundamentos cogitados no contraditório, con-
siderando, inclusive, o tema argüido da insuficiência de quorum,
consoante se extrai do trecho às fls. 525/526, verbis:
"No presente caso, tem-se que o suscitante bem observou a questão
da comprovação do quorum estatutário para a deliberação da as-
sembléia.
Com efeito, na Ata acostada aos autos, às fls. 21/24, restou registrado
que há 126 (cento e vinte e seis) associados na entidade suscitante,
devidamente listados às fls. 36/40.
Verifica-se que o documento de fls. 18/20 registra a presença de 90
(noventa) pessoas na Assembléia Geral convocada em edital cons-
tante às fls. 17. Tal número, diante do número de associados da
categoria, é por demais suficiente para garantir a legitimidade de
parte do Sindicato-recorrente, em face do disposto nos arts. 612 e 859
consolidados."
O art. 859 da CLT estabelece que a representação dos sindicatos para
a instauração da instância subordina-se à aprovação da assembléia,
cujo quorum, em primeira convocação, é de 2/3 dos associados
interessados e, em segunda convocação, é de 2/3 dos presentes.
Na hipótese, ficou incontroversa a existência de 126 associados re-
gistrados no Sindicato suscitante, dos quais 90 compareceram à As-
sembléia-Geral.

Portanto, observado o quorum mínimo legal de 2/3 dos associados
para a deliberação, em primeira convocação, é despiciendo averiguar-
se a proporção entre os associados presentes à Assembléia e o nú-
mero desses associados pertencentes a segmento profissional, para
fins de aprovação da matéria sob discussão, uma vez que não há
previsão legal nesse sentido, consoante o comando do art. 859 da
C LT.
Não se pode invocar a subdivisão por segmento profissional, uma vez
que o Sindicato Suscitante representa a categoria como um todo, tal
como definido em seus estatutos.
Nesse sentido, a jurisprudência consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 23 desta Seção Especializada, que dispõe, verbis:
"LEGITIMIDADE AD CAUSAM. SINDICATO REPRESENTATI-
VO DE SEGMENTO PROFISSIONAL OU PATRONAL. IMPOS-
SIBILIDADE. A representação sindical abrange toda a categoria, não
comportando separação fundada na maior ou menor dimensão de cada
ramo ou empresa."
Inexistem, na hipótese, elementos factuais ou legais que impeçam a
incidência da referida norma consolidada específica, pelo que con-
clui-se regularmente autorizada pela assembléia a instauração da ins-
tância.
Rejeito a preliminar.
b) CARÊNCIA DE AÇÃO - AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO
PRÉVIA
Rejeitada a preliminar consoante os fundamentos apresentados na
apreciação da prefacial de mesmo teor argüida pelos Recorrentes
FIEPA e OUTROS (item 2.1.1.a).
II - PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO DAS PRELI-
MINARES ADUZIDAS PELOS RECORRENTES - COISA JUL-
GADA ARGÜIDA PELO SINDICATO RECORRIDO EM CON-
TRA-RAZÕES.
O Suscitante-recorrido, à fl. 675, alega coisa julgada formal e ma-
terial, pretendendo que não sejam conhecidas as preliminares argüidas
pelos Suscitados-recorrentes, por considerar que elas foram objeto de
julgamento pelo Regional, no acórdão de fls. 462-486. Em abono a
essa tese, cita o trecho do Acórdão em que se declara que "todas as
preliminares já foram julgadas e rejeitadas".
Efetivamente, o Regional não poderia, no segundo julgamento, ma-
nifestar-se novamente sobre as preliminares argüidas pela defesa e
rejeitadas pelo TRT, no primeiro julgamento.
A coisa julgada formal ocorre com a preclusão das impugnações, e
somente se caracteriza a coisa julgada material se a decisão é imu-
tável em ação futura.
O Regional acolheu a preliminar de ilegitimidade do Sindicato Sus-
citante por irregularidade da assembléia - assembléia única - afastada
posteriormente pelo TST. Formou-se em relação a essa prefacial a
coisa julgada formal. Todavia, a preliminar não foi reiterada pelos
Suscitados-recorrentes, e o Ministério Público argúi preliminar de
irregularidade da assembléia, por fundamento diverso daquele co-
gitado pela defesa.
Quanto à decisão proferida no Regional, em preliminares, dada a sua
natureza interlocutória, não há coisa julgada formal ou material.
Facultada, pois, a reapreciação ampla, tanto em relação às questões de
mérito, quanto às preliminares, pelo efeito devolutivo que caracteriza
o Recurso Ordinário, à luz dos arts. 515 e 516 do CPC.
Rejeito a preliminar.
III - RECURSO ORDINÁRIO DA FIEPA E OUTROS
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DAS PRELIMINARES
2.1.1 - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, À LUZ DO ART. 267, INCISO
IV, DO CPC, POR:
a) AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
Alegam os Suscitados-recorrentes, fls. 585-601, inobservado pelo
Suscitante os trâmites legais da prévia negociação para a instauração
do dissídio coletivo, à luz do art. 114, § 2º, da Carta Magna, do art.
616 da CLT e da jurisprudência desta Casa.
A despeito dos fundamentos jurídicos apresentados, não se encon-
tram, no arrazoado, elementos de convicção relacionados à alegada
ausência de negociação prévia, conquanto incumbisse aos Suscitados
apontar detidamente onde e quando ocorreram as falhas alegadas.
Pelo Suscitante, conforme circunstanciado no primeiro Acórdão Re-
gional (fl. 472), foram documentadas, às fls. 78-131 e 220-223, as
tentativas de negociação direta e as instâncias de mediação intentadas
pela Delegacia Regional do Trabalho, bem como a sua frustração (fl.
220).
As negociações viabilizaram acordos parciais homologados, às fls.
468/472, no primeiro Acórdão proferido pelo Regional, persistindo a
ausência de animus, quanto aos demais Suscitados.
Têm-se, pois, satisfeitos os requisitos fixados no art. 616, caput,
parágrafos 1º e 2º, da CLT, art. 114, parágrafos 1º e 2º, da Carta
Magna.
Nego provimento.
b) FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONS-
TANTES DA PROPOSTA-BASE.
Alegam os Suscitados que as reivindicações constantes da pauta estão
sem fundamentação, ficando cerceada a apreciação judicial.
O Regional manifestou-se sobre a prefacial de igual teor apresentada
pela defesa, com fundamento na alínea e do inciso VI da Instrução
Normativa nº 04/93 do TST, nos seguintes termos, verbis:
"Esta preliminar foi argüida ao argumento de que as cláusulas da
proposta-base não estão acompanhadas de fundamentação.... Não
prospera a alegação. Com efeito, o demandante, na própria petição
inicial apresentou fundamentação para cada uma das cláusulas cons-
tantes da proposta-base apresentada às fls. 13/16, expondo, resu-
midamente, as razões pelas quais formulou o pedido...".
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Com efeito, a alegação genérica de ausência de fundamentação é
contrariada pela inicial, fls. 05/07, em que se vêem cumpridos, re-
sumidamente, os requisitos essenciais para a formulação do pedido -
a pauta de reinvindicações organizada em cláusulas, constando os

fundamentos legais e jurisprudenciais.
Quanto à pertinência e suficiência dos elementos de convicção adu-
zidos pelas partes, em relação ao tema cogitado em cada cláusula, a
questão se confunde com o mérito da reivindicação, a requerer análise
específica.
Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULAS
Procede-se à apreciação das cláusulas objeto de impugnação no Re-
curso Ordinário, observando-se a seqüência adotada no dispositivo do
Acórdão impugnado.
CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SALARIAL
O reajuste do piso salarial foi deferido pelo Regional no mesmo
percentual adotado para o reajustamento dos salários, consoante a
Cláusula Primeira.
Os suscitados-recorrentes alegam, em primeiro plano, não haver nor-
ma geral para definição de piso salarial nos estabelecimentos que
integram as categorias econômicas suscitadas, praticando-se, normal-
mente, o salário mínimo como salário inicial, pelo que inviável a
aplicação do reajuste fixado na sentença normativa. Argumentam,
afinal, que a definição de piso salarial deve ser matéria de lei or-
dinária, não cabendo a sua fixação em decisão judicial. Apontam
violação dos arts. 114, § 2º, e 5º, inciso II, da Carta Magna.
Esta Corte tem mantido o entendimento de que a atuação normativa
da Justiça do Trabalho, na espécie, cinge-se à determinação do rea-
juste do piso salarial preexistente nas mesmas condições fixadas para
a cláusula de reajuste salarial.
De forma harmônica, o Regional adotou o entendimento de que o
piso salarial deve ser reajustado nas mesmas condições concedidas
para o reajuste dos salários da categoria profissional.
Reitere-se, por conseguinte, que o reajuste aplica-se apenas ao piso
salarial preexistente. A alegação genérica aduzida pela defesa de que
somente se adota o salário mínimo nacional não obsta a definição do
reajuste do piso salarial pela via normativa. Ademais, sobre o salário
mínimo incide o reajuste definido em lei.
Mantenho a decisão, que se coaduna com a jurisprudência desta
Corte.
Nego provimento.
CLÁUSULA QUINTA - EXAMES AUDIOMÉTRICOS
O Regional deferiu a postulação, formulada nos seguintes termos:
"As empresas obrigam-se a proceder a exames audiométricos com-
pletos, semestralmente, em todos os empregados que operem 'fones'
permanentemente nos ouvidos e, anualmente, nos demais casos, re-
metendo ao SINTTEL-PA uma cópia do referido laudo médico. O não
cumprimento dessa exigência implica nas penalidades previstas na
presente sentença normativa".
Sustentam os Recorrentes que a matéria, já suficientemente disci-
plinada em lei ordinária, não deve integrar a sentença normativa.
Apontam violação dos artigos 22, inciso I, e 114, § 2º, da Carta
Magna. Acrescentam que a obrigação de remeter ao Sindicato Pro-
fissional a cópia do respectivo laudo médico afronta os dispositivos
supracitados e o art. 5º, inciso II, da Constituição da República.
O Regional deferiu a reivindicação sob o argumento que a obrigação
visa resguardar a saúde do trabalhador, dadas as peculiaridades da
atividade.
Com efeito, a matéria geral atinente a exames médicos ocupacionais
encontra-se amplamente disciplinada em leis ordinárias e dispositivos
regulamentares editados pelos órgãos competentes.
A norma coletiva apreciada trata de aspecto da saúde ocupacional
atinente a condições específicas de trabalho da categoria diferen-
ciada.
A lei prevê a realização de exames especiais, com a periodicidade e
a especificidade compatíveis com as peculiaridades do labor, mas não
pode discriminar todas as características dos exames ocupacionais
requeridos, ensejando espaço para o regulamento interno ou a norma
coletiva.
Na hipótese, a norma coletiva incide supletivamente em relação à
norma geral, fixando obrigações específicas relacionadas à garantia da
capacidade sensorial necessária ao desempenho do labor. Mantenho a
cláusula.
Nego provimento.
CLÁUSULA SÉTIMA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DOEN-
ÇA
O Regional deferiu a postulação, nos seguintes termos:
"Fica assegurada a estabilidade provisória aos empregados, no caso
de doença, pelo prazo de 90 dias, contados a partir do benefício
previdenciário respectivo, desde que o afastamento tenha sido por
período igual ou superior a 45 dias".
Sustentam os Recorrentes a inconstitucionalidade do dispositivo nor-
mativo, à luz do art. 5º, inciso II, da Carta Magna.
Excetuando-se a doença de natureza ocupacional, que se equipara ao
acidente de trabalho, à luz do art. 118 da Lei nº 8.213/91, inexiste
previsão legal ou jurisprudência iterativa desta Seção Especializada
alusiva à concessão de estabilidade por doença.
Conquanto cabível a fixação do benefício em norma coletiva, a sua
concessão pelo caminho da sentença normativa requer justificativas
específicas bem calçadas, que não foram apresentadas. A cláusula
deve ser excluída.
Dou provimento, para excluir a cláusula.
CLÁUSULA OITAVA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA-APO-
S E N TA D O R I A 
O Regional deferiu em parte a cláusula, para assegurar ao empregado
abrangido pela sentença normativa garantia no emprego, nos 24 (vinte
e quatro) meses que antecederem a aquisição do direito à aposen-
tadoria, até que se complete o tempo necessário para a sua im-
plementação. Uma vez adquirido o direito, extingue-se o benefício.

Os Recorrentes pretendem que a norma coletiva se amolde à ju-
risprudência desta Casa.
Com efeito, a dicção da cláusula está em dissonância com os limites
construídos na jurisprudência iterativa desta Seção Especializada, que
se consubstancia no Precedente Normativo nº 85 da SDC do TST.
Tratando-se de decisão normativa, há que se adaptá-la aos limites
fixados no precedente.
Dou provimento para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo nº
85 do TST.
CLÁUSULA NONA - ANUÊNIO
A cláusula foi deferida pelo Regional, conforme reivindicado pelo
Suscitante, nos seguintes termos, verbis:
"Para cada ano de serviço prestado ao mesmo empregador ou grupo
econômico, os empregados abrangidos pela presente sentença nor-
mativa farão jus a um adicional por tempo de serviço, denominado
anuênio, no valor correspondente a 1% (um por cento) do salário-
base".
Alegam os Suscitados-recorrentes que a matéria salarial suscetível de
apreciação na Justiça do Trabalho encontra-se "adstrita às normas
vigentes, que desautorizam a fixação de anuênio". Apontam violação
do art. 114, § 2º, e 5º, inciso II, da Constituição da República, bem
como disparidade em relação à jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada no Precedente Normativo nº 38 da SDC/TST.
O cancelamento do citado precedente, que desautorizava a concessão
de adicional por tempo de serviço, não possibilita seja o mesmo
invocado como fundamento para a exclusão da cláusula, assim como
não enseja, óbviamente, a presunção contrária, de autorização ge-
nérica.
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O adicional por tempo de serviço é uma forma de gratificação ajus-
tada, portanto, salário, e, como tal considerado para todos os efeitos,
consoante as figuras remuneratórias previstas no art. 457, § 1º, da
C LT.
Nada impede, em principio, a fixação do adicional no contrato in-
dividual ou na norma consensual coletiva, fato que se espelha nas
convenções e nos acordos coletivos celebrados entre o Sindicato pro-
fissional e parte das entidades representativas dos empregadores, no
período anterior ao do presente dissídio coletivo, a saber: vigentes de
1º de janeiro de 1998 a 31 de dezembro de 1998, conforme apre-
sentado às fls. 42-60. O Dissídio Coletivo relativo ao período anterior
- DC 00701/98 - com vigência de 01/01/98 a 31/12/98, foi extinto
sem julgamento do mérito, pelo Regional, consoante Acórdão acos-
tado às fls. 62-73. Em relação ao período de vigência da sentença
normativa ora em reexame, foram homologados, no primeiro Acórdão
Regional, às fls. 468-472, dois acordos firmados com parte dos Sus-
citados.
Frustrado o caminho negocial quanto aos demais Suscitados, a via
judicial oferece alternativas para a composição dos interesses em
conflito, e nada impede a apreciação, nesta Justiça Especializada, da
matéria cogitada, uma vez que se trata de dissídio coletivo. Incólume,
portanto, o art. 114, § 2º, da Constituição.
Trata-se, em suma, do deferimento de parcela de natureza salarial, em
ação judicial contenciosa, em que a decisão não exsurge da ma-
nifestação espontânea das partes, mas do embate processual.
No âmbito contencioso, a firmeza da decisão provém da presença dos
requisitos essenciais da tutela judicial.
Ao deferir a cláusula, o Regional fundamentou-se em norma pre-
existente em relação a parte da categoria e em precedentes do próprio
T RT.
Alega o Suscitante, em contra-razões (fl. 677), que se trata de con-
cessão antiga, já incorporada ao patrimônio dos trabalhadores.
Todavia, da certidão de fls. 429-431, verifica-se que foram extintos
sem julgamento do mérito por esta Corte, os seguintes processos de
dissídio coletivo, tendo como suscitante o Sindicato recorrido: Pro-
cessos nºs. 7000, de 1992, 9394, de 1993, 2005, de 1995, 1466, de
1996 e 1316, de 1997.
Conforme dito, o Suscitante apresentou instrumentos coletivos ati-
nentes ao período de vigência de 1988 - imediatamente anterior ao da
norma sob exame - todos, porém, de natureza consensual, a saber:
convenções e acordos coletivos celebrados com parte dos Suscitados,
bem como a decisão homologatória do acordo, às fls. 74-77, que, a
despeito da chancela jurisdicional, guarda a natureza consensual.
Do ponto de vista da eficácia da norma no tempo, em harmonia com
a doutrina e a jurisprudência iterativa desta Casa, consagrou-se o
entendimento de que, mesmo nos instrumentos normativos consen-
suais - a despeito de expressarem o exercício da denominada au-
tonomia privada coletiva - a eficácia não se projeta para além dos
limites temporais fixados no instrumento, devendo a norma con-
sensual ser reeditada nas negociações coletivas celebradas nos anos
seguintes para se tornar sucessivamente eficaz.
Quanto ao aspecto subjetivo da eficácia, as normas consensuais pre-
existentes foram celebradas apenas com parte dos Suscitados, o que
inviabiliza considerar-se a extensão da eficácia em relação ao uni-
verso das entidades representativas das categorias econômicas en-
volvidas no presente Dissídio Coletivo.
São, pois, insubsistentes os elementos de convicção apresentados,
para ensejar a manutenção da cláusula. Excluo-a.
Dou provimento, para excluir a cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPENSA ARBITRÁRIA - GARAN-
TIA DE EMPREGO
O Suscitante postulou, nesta cláusula, e foi deferida, a garantia de
emprego contra o despedimento arbitrário durante o período de vi-
gência da norma coletiva.
Ao deferir a pretensão, o Regional fundamentou-se em seus pre-
cedentes judiciais.
Alegam os Recorrentes que o disposto na cláusula escapa ao âmbito
normativo da Justiça do Trabalho, e apontam violação dos arts. 7º, I,
22, I, e 114, § 2º, da Carta Magna, lembrando que o primeiro dis-
positivo citado depende de regulamentação legislativa.

Com efeito, a norma constitucional depende de lei complementar que
lhe acrescente meios objetivos de proteção contra a despedida ar-
bitrária, prevendo-se, na redação atual, a indenização compensatória,
podendo-se chegar, no processo legislativo, à previsão de hipóteses
de manutenção de salários, ou de estabilidade provisória.
Salvo as garantias previstas no art. 10 do ADCT, e em normas
especiais, inexiste no Direito Individual do Trabalho a garantia ge-
nérica contra o despedimento arbitrário.
O tema de que trata a cláusula - previsão de garantia de emprego
durante a vigência da norma coletiva - não conflita, em princípio,
com a dicção do art. 114, § 2º, da Carta Magna, por decorrer de
instauração de dissídio coletivo.
A norma, tal como proposta, pode ser acordada em contrato ou em
norma consensual coletiva. Não estão disponíveis nos autos os pre-
cedentes judiciais do Regional quanto à matéria, ou justificativas
específicas apresentadas pelo Suscitante, que determinem a inclusão
da cláusula tal como proposta, na sentença normativa, exceto quanto
à alegação de que se trata de norma coletiva preexistente, argumento
a que me reporto na apreciação da cláusula anterior. A esse respeito,
remeto aos fundamentos aduzidos na Cláusula Nona.
No Direito Coletivo do Trabalho, em decorrência de construção ju-
risprudencial, são admitidas garantias de salários e consectários do
empregado despedido sem justa causa, no período que vai desde a
data do julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após a publicação
do acórdão, limitada, porém, a garantia ao período total de 120 dias,
conforme consubstanciado no Precedente Normativo nº 82 da
S D C / T S T.
Tratando-se de sentença normativa, há que se adaptar a reivindicação
aos exatos termos fixados no citado precedente.
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Precedente Nor-
mativo nº 82 do TST.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE
O Regional deferiu a cláusula décima primeira, que prevê o for-
necimento gratuito de transporte aos empregados cujas jornadas te-
nham término ou início entre 23:00 horas de um dia e 5:00 horas da
manhã do dia seguinte, sob o argumento que, praticamente, inexiste
transporte público nesse horário nos grandes centros urbanos.
Alegam os Recorrentes a disponibilidade do transporte público du-
rante as 24 horas do dia na área metropolitana e nos bairros da
Capital e apontam o fornecimento do vale-transporte como forma de
subsídio para os obreiros que dependam de transporte público.
Não foi impugnado, especificamente, o argumento principal adotado
para o deferimento da reivindicação - a irregularidade ou a insu-
ficiência do transporte público entre as 23:00 horas de um dia e as
5:00 horas da manhã do dia seguinte.
A dificuldade de locomoção não se elide com a simples alegação da
existência do transporte público, ante a notória insuficiência e ir-
regularidade dos meios de transporte disponíveis e a conseqüente
incompatibilidade dos horários disponíveis em relação ao labor ini-
ciado ou concluído em tais circunstâncias.
Os fatos notórios não requerem prova. Incumbiria à defesa demons-
trar cabalmente a alegação contrária - suficiência, regularidade dos
meios de transporte e compatibilidade dos horários - encargo de que
não se desoneraram.
O empregador deve oferecer as condições necessárias ao exercício
regular do labor, principalmente quando executado em circunstâncias
adversas, como em jornadas iniciadas ou terminadas no período no-
turno considerado na hipótese. O simples fornecimento do subsídio
financeiro, por meio do vale-transporte, não contorna a questão cen-
tral da irregularidade e insuficiência dos meios de transporte no
período.
Deve-se observar, a propósito, o cancelamento, em 14/09/98, do Pre-
cedente Normativo nº 44 desta SDC, que dispunha em sentido con-
trário à concessão de meios de transporte nessas circunstâncias. Man-
tenho a cláusula, por razoável.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LICENÇA-ADOÇÃO
"As empresas concederão licença remunerada de 60 (sessenta) dias à
empregada que adotar crianças de até 03 (três) anos de idade, onde o
empregado fica obrigado a comprovar a adoção através de docu-
mentação".
Os Suscitados-recorrentes alegam inexistir previsão legal para a ma-
téria, que entendem ser passível de discussão apenas em negociação
coletiva.
Diga-se, de plano, que a alegação não subsiste diante da reivindicação
de direito coletivo do trabalho, já que a necessidade de atuação
supletiva em relação à norma objetiva, ou a inexistência desta, pode,
em tese, ensejar campo de atuação para a competência normativa
desta Justiça Especializada.
O tema de que trata a cláusula encontra apoio no principio protetivo
da criança, direcionado à mãe adotiva, por analogia com o benefício
previsto na Carta Magna para a mãe biológica.
A relevância do tema justificou a inserção do art. 392-a, na CLT, com
vigência posterior a da sentença normativa, prevendo benefício mais
abrangente que o da presente cláusula. Mantenho-a.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CRECHE
A cláusula foi deferida parcialmente para adaptá-la à proposta da
Presidência do TRT.
Alegam os Suscitados-recorrentes que a cláusula deferida implica
aumento de custos para o empregador e sustentam que o benefício
insere-se no âmbito da responsabilidade do Estado.
O tema está pacificado na jurisprudência, consoante o Precedente
Normativo nº 22 desta Casa. Mantenho a cláusula.
Nego provimento.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MENSALIDADES SINDICAIS
Os Recorrentes alegam que a cláusula deve ser excluída, por estar a
matéria inteiramente disciplinada no art. 545 da CLT e seu parágrafo
único.
Com efeito, inteiramente regulada em lei, inexiste razão para manter-
se a matéria em norma coletiva.
Dou provimento, para excluir a cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MULTA
O Regional deferiu em parte a cláusula para limitar a multa a 10% do
menor piso salarial da categoria por infração a qualquer cláusula da
sentença normativa, a ser paga pela parte infratora e a reverter em
favor da parte prejudicada, seja empresa, empregado ou sindicato.
Os Suscitados-recorrentes pretendem que, provido o recurso quanto à
cláusula que trata do piso salarial, seja reformada a decisão pertinente
à multa para ser substituída a expressão "piso salarial" pela palavra
"salário".
A irresignação perdeu o objeto, uma vez que está mantida a Cláusula
Segunda, que trata do piso salarial, em conformidade com o texto que
consta do dispositivo da sentença.
P re j u d i c a d a . 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPENSA CUMPRIMENTO
DO AVISO PRÉVIO
"Fica dispensado o cumprimento do aviso prévio quando o empre-
gado comprovar a obtenção de novo emprego, desobrigado o em-
pregador quanto ao pagamento do restante do período não cum-
prido".
O Regional deferiu a cláusula para ser adaptada à proposta da Pre-
sidência.
Alegam os Recorrentes que o tema alusivo ao aviso prévio encontra-
se regulamentado nos arts. 487 e seguintes da CLT e sustentam que a
decisão escapa ao âmbito normativo da Justiça do Trabalho.
A matéria de que trata a cláusula encontra-se pacificada na juris-
prudência consubstanciada no Precedente Normativo nº 24 desta Cor-
te. Mantenho-a.
Nego provimento.
IV - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS ESTABELE-
CIMENTOS DE ENSINO DO ESTADO DO PARÁ
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DAS PRELIMINARES
2.1.1 - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, À LUZ DO ART. 267, INCISO IV,
DO CPC, POR AUSÊNCIA DE NEGOCIAÇÃO PRÉVIA E FALTA
DE FUNDAMENTAÇÃO DAS CLÁUSULAS CONSTANTES DA
P R O P O S TA - B A S E .
P re j u d i c a d a s , uma vez que apreciadas as preliminares de idêntico
teor argüidas pelos Recorrentes FIEPA e OUTROS (itens 2.1.1.a e
2.1.1.b)
2.2 - CLÁUSULAS
Prejudicadas, porque as matérias cogitadas estão integralmente in-
clusas no recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado (item 2.2).
V - RECURSO ORDINÁRIO DO SERTEP - SINDICATO DAS
EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO NO ESTADO DO PA-
RÁ
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - CLÁUSULAS
CLÁUSULA PRIMEIRA - REAJUSTE SALARIAL
O Suscitante apresentou a seguinte reivindicação:
"Os salários dos integrantes da categoria profissional demandante,
abrangidos pela presente sentença normativa, serão reajustados, a
partir de 1º de janeiro de 1999, mediante a aplicação do percentual de
10% (dez por cento), sobre os salários vigentes em 31 de dezembro
de 1998."
O Regional deferiu, parcialmente, a cláusula para ajustá-la à proposta
da Presidência do TRT, nos seguintes termos:
"Os salários dos integrantes da categoria diferenciada profissional
demandante serão reajustados a partir de 1º de janeiro de 1998,
aplicando-se o índice de 2,49% com base no INPC integral apurado
pelo IBGE, no período de janeiro a dezembro/98, sobre os salários
vigentes em dezembro de 1998, descontados os aumentos espon-
tâneos ou compulsórios concedidos no período, exceto os decorrentes
de término de aprendizagem, implemento de idade, promoção por
merecimento ou antiguidade, transferência de cargo, função, esta-
belecimento, localidade, ou equiparação salarial determinada por sen-
tença transitada em julgado."
Em primeiro plano, os Recorrentes entendem, com base no texto
deferido para a cláusula, que o índice adotado irá incidir sobre os
salários devidos em janeiro de 1998.
Uma leitura mais acurada do mesmo texto permite verificar-se que o
índice de reajuste anual adotado foi calculado a partir de janeiro de
1998, e que o percentual correspondente incide sobre os salários
praticados em dezembro de 1998, para compor os salários devidos em
janeiro de 1999. Nada a censurar.
Quanto ao índice adotado, os Suscitados-recorrentes alegam que, após
a instituição do Plano Real e, principalmente, com a edição da Me-
dida Provisória nº 1.540/97, tornou-se inviável a aplicação de qual-
quer índice de aferição da inflação com vistas à definição de reajustes
salariais, devendo-se reajustar os salários apenas pelo critério da livre
negociação. Sustentam não haver fundamentação legal para a im-
posição de reajuste salarial pelo Poder Judiciário, e apontam pre-
cedentes desta Corte alusivos à impossibilidade de adoção de índice
de preços ao consumidor para fins de fixação de reajuste salarial.

Atendo-se à rejeição genérica, os Suscitados-recorrentes não apre-
sentaram impugnação específica ao percentual adotado para expressar
os efeitos da inflação no período, conforme consta do Acórdão.
É inegável que a política econômica do Governo tem-se orientado
para a desindexação da economia, o que não significa, como é óbvio,
manterem-se os patamares salariais, independentemente dos índices
da inflação.
O objetivo de evitar-se a majoração automática de preços e salários,
e vice-versa, tem sido perseguido pela política econômica do Go-
verno. Ressalve-se, todavia, que as forças da produção mantêm o
valor econômico dos seus ativos, e, principalmente, a capacidade de
reposição dos estoques, por meio da atualização dos preços dos seus
produtos e serviços, com base na variação dos custos dos insumos. E
o próprio Governo avalia e elimina os efeitos danosos da inflação
sobre os bens e serviços cujos preços são por ele administrados.
Da mesma forma, as forças do trabalho intentam pela via da ne-
gociação direta, ou pela mediação, manter, quanto possível, o poder
real de compra dos salários, e a conseqüente capacidade de con-
sumo.
Tem-se enfatizado na doutrina e na jurisprudência a importância da
solução negociada, caso a caso. Uma vez que inviável o caminho
negocial, as decisões judiciais proferidas nos litígios coletivos têm
por objetivo, em primeiro plano, encontrar-se o ponto de equilíbrio
que atenda minimamente aos interesses em conflito, e contribua para
a pacificação social.
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Esta Corte tem primado pelo entendimento de que não cabe o rea-
justamento normativo de salários com base, apenas, na inflação me-
dida pela variação de preços ao consumidor.
No passado não se conseguiu, e, de fato, não é possível elevar-se o
valor real dos salários apenas pelo aumento nominal, em conse-
qüência da forte indexação da economia. Mas, de outro lado, não é
possível desvincular-se artificialmente, como se não existisse no mun-
do real, o liame entre preços e salários.
No Acórdão impugnado, deferiu-se o índice de reajuste anual com
base em índice de preços ao consumidor calculado pelo IBGE no
período de janeiro a dezembro de 1998. Conquanto concorde com a
decisão quanto à necessidade de se atenuarem os efeitos decorrentes
da perda de valor real dos salários, no período anual considerado,
entendo que se deva alterar a decisão, no que tange ao índice adotado,
para conceder aos integrantes da categoria profissional a correção dos
salários no percentual de 2,40%, a partir de 01.01.1999.
Dou provimento parcial ao recurso para, reformada a decisão, fixar
a correção dos salários dos integrantes da categoria profissional di-
ferenciada no percentual de 2.40%, a partir de 01.01.1999.
CLÁUSULA SEGUNDA - PISO SALARIAL
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA TERCEIRA - HORAS EXTRAS
O Regional deferiu a cláusula, que prevê, para o caso de imperiosa
necessidade de serviços extraordinários, a prorrogação da jornada por
mais duas horas, sendo essas remuneradas com o adicional de
100%.
No Recurso Ordinário, os suscitados alegam que o adicional de 50%
previsto na legislação deve ser observado, e que o aumento do per-
centual somente pode ser viabilizado por meio de convenção ou
acordo coletivo.
Em suma, por ter sido cancelado o Precedente Normativo nº 43 do
TST, sustentam não ser mais possível fixar-se para o adicional de
horas extras percentual diferente do previsto na lei, devendo a matéria
ser discutida e decidida entre as partes. Afinal, requerem seja adotada
redação alternativa para a cláusula ou a sua exclusão.
Não obstante o cancelamento do Precedente Normativo nº 43/TST,
esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem-se manifestado
recentemente em sentido favorável à cláusula que prevê o percentual
de 100% para o adicional de horas extras como fator inibidor para o
trabalho extraordinário regular, aplicação do princípio da proteção da
saúde física e mental do empregado contra a lesividade do labor
executado constantemente em regime extraordinário.
Nego provimento.
CLÁUSULA QUARTA - ADICIONAL NOTURNO
O Regional deferiu a cláusula tal como reivindicada, nos seguintes
termos:
"O adicional de trabalho noturno será de 60% (sessenta por cento)
sobre a hora normal".
Não obstante o cancelamento do Precedente Normativo nº 90 da
SDC/TST, com redação idêntica a da presente cláusula, entendo, de
forma análoga à apreciação do tema da cláusula anterior, relativo ao
labor extraordinário, que a fixação do adicional noturno no percentual
reivindicado de 60% é fator inibidor da alteração da jornada ou da
extensão da jornada diurna para o período noturno - aplicação do
princípio protetivo contra a lesividade da alteração habitual, ante os
constrangimentos pessoais e familiares, e ônus desproporcionais que a
prática acarreta para o empregado. O art. 73 da CLT, apontado pelos
Recorrentes (à fl. 627) como obstáculo para o deferimento do pedido,
não limita o valor do adicional noturno. Mas, ao contrário, enseja a
elevação da remuneração do labor noturno em, pelo menos, 20% do
valor da hora diurna. Caracterizada, na hipótese, a atuação supletiva
da norma coletiva, mantenho a cláusula.
Nego provimento.
CLÁUSULA QUINTA - EXAMES AUDIOMÉTRICOS
P re j u d i c a d a , porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.

CLÁUSULA SEXTA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO
O Regional deferiu a cláusula nos seguintes termos:
"As empresas fornecerão aos seus empregados comprovantes de pa-
gamento, contendo a identificação da empresa, mediante timbre ou
carimbo, discriminando todas as verbas que acresçam ou onerem a
remuneração, inclusive o valor do FGTS."
A decisão está em consonância com o Precedente n0 93 do TST.
Mantenho-a.
Nego provimento.
CLÁUSULA SÉTIMA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - DOEN-
ÇA
P re j u d i c a d a , porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA OITAVA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -APO-
S E N TA D O R I A 
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA NONA - ANUÊNIO
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA DÉCIMA - DISPENSA ARBITRÁRIA - GARAN-
TIA DE EMPREGO
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - TRANSPORTE
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LICENÇA-ADOÇÃO
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CRECHE
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - MENSALIDADES SINDI-
CAIS
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - JUSTA CAUSA - CARTA
O Regional deferiu a cláusula, tal como formulada, para fixar que o
empregado despedido por justa causa seja informado por escrito dos
motivos da dispensa.
Alega o Sindicato-recorrente inexistir previsão legal para o come-
timento. Ressalta que o empregado despedido por justa causa, em
geral, nega-se a assinar a carta de demissão, o que impediria o
cumprimento da cláusula.
A ausência de comunicação por escrito, no ato, informando as faltas
cometidas pelo empregado, que acarretaram a punição, pode ensejar a
presunção de demissão injusta ou arbitrária, já que não caracterizados
os motivos da penalidade. A decisão se harmoniza com o enten-
dimento jurisprudencial consubstanciado no Precedente Normativo nº
47 do TST. Mantenho a cláusula.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MULTA
O Regional deferiu em parte a cláusula para limitar a multa a 10% do
valor do menor piso salarial da categoria, ante a infração a qualquer
cláusula da sentença normativa, a ser paga pela parte infratora e a
reverter em favor da parte prejudicada, seja empresa, empregado ou
sindicato.
O Sindicato-recorrente impugna a decisão e alega que o valor pre-
tendido não tem respaldo legal.
A multa por obrigação de fazer tem previsão firmada na jurispru-
dência desta Seção, consoante o Precedente Normativo nº 73, ver-
bis:
"Impõe-se multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no
valor equivalente a 10% do salário básico, em favor do empregado
prejudicado".
A dicção da cláusula não se harmoniza com o entendimento con-
solidado na jurisprudência desta Corte, quanto ao valor de referência
e ao beneficiário da multa.
Dou provimento parcial para adaptar a cláusula ao Precedente Nor-
mativo nº 73 do TST.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DISPENSA CUMPRIMENTO
DO AVISO PRÉVIO
Prejudicada, porque a matéria cogitada está integralmente inclusa no
recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado.
VI - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS ESTABE-
LECIMENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DO ESTADO DO
PA R Á 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - CLÁUSULAS
Cláusulas II, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XV, XVII.
P re j u d i c a d a s , porque as matérias cogitadas estão integralmente in-
clusas no recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado(item 2.2).
Cláusulas I, III, IV.
P re j u d i c a d a s , porque as matérias cogitadas estão integralmente in-
clusas no recurso da SERTEP, já analisado (item 2.1).
VII - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL
ELÉTRICO DO ESTADO DO PARÁ
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
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2 - MÉRITO
2.1 - CLÁUSULAS
Cláusulas II, IX, X.
P re j u d i c a d a s , porque as matérias cogitadas estão integralmente in-
clusas no recurso da FIEPA e OUTROS, já analisado (item 2.2).
Cláusulas I, III.
P re j u d i c a d a s , porque as matérias cogitadas estão integralmente in-
clusas no recurso da SERTEP, já analisado (item 2.1).
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, Por unanimidade: I - Pre-
liminares argüidas pelo Ministério Público do Trabalho. Rejeitar as
argüições de ilegitimidade do Suscitante por irregularidade da as-
sembléia e de ausência de negociação prévia. II - Preliminar argüida
pelo Sindicato recorrido. Rejeitar a argüição de coisa julgada. III -
Recurso Ordinário interposto pela FIEPA e OUTROS. 1) Prelimi-
nares: negar provimento quanto às argüições de ausência de ne-
gociação prévia e de falta de fundamentação das cláusulas constantes
da proposta-base; 2) dar provimento ao recurso para excluir da sen-
tença normativa as Cláusulas: 7ª - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -
DOENÇA, 9ª - ANUÊNIO, 14 - MENSALIDADES SINDICAIS; 3)

dar provimento ao recurso quanto à Cláusula 8ª - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - APOSENTADORIA, para adaptá-la ao Precedente
Normativo nº 85/TST; 4) negar provimento ao recurso quanto às
Cláusulas: 2ª - PISO SALARIAL, 5ª - EXAMES AUDIOMÉTRI-
COS, 11 - TRANSPORTE, 12 - LICENÇA-ADOÇÃO, 13 - CRE-
CHE, 17 - DISPENSA CUMPRIMENTO DO AVISO PRÉVIO; 5)
dar provimento parcial ao recurso quanto à Cláusula 10 - DISPENSA
ARBITRÁRIA - GARANTIA, atribuindo-lhe a seguinte redação: "Fi-
cam garantidos os salários e consectários dos integrantes da categoria
profissional diferenciada despedidos sem justa causa, desde a data do
julgamento do dissídio coletivo até 90 dias após a publicação do
acórdão, limitado o período total a 120 dias"; 6) julgar prejudicadas
as alegações alusivas à Cláusula 16 - MULTA; IV - Recurso Or-
dinário interposto pelo Sindicato dos Estabelecimentos de Ensino do
Estado do Pará. 1) Preliminares: julgar prejudicadas as argüições de
ausência de negociação prévia e de falta de fundamentação das cláu-
sulas constantes da proposta-base; 2) Cláusulas: julgar prejudicadas as
alegações; V - Recurso Ordinário interposto pelo SERTEP - 1) negar
provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 3ª - HORAS EXTRAS,
4ª - ADICIONAL NOTURNO, 6ª - COMPROVANTES DE PA-
GAMENTO, 15 - JUSTA CAUSA - CARTA; 2) dar provimento
parcial ao recurso para, reformando a decisão quanto às cláusulas
indicadas, atribuir-lhes a redação a seguir especificada: Cláusula 1ª -

REAJUSTE SALARIAL: "Fixar a correção dos salários dos in-
tegrantes da categoria profissional diferenciada no percentual de
2,40%, a partir de 01.01.1999"; Cláusula 16 - MULTA: "Fixar a
multa, por descumprimento das obrigações de fazer, no valor equi-
valente a 10% do salário básico, em favor do empregado preju-
dicado"; 3) julgar prejudicadas as alegações alusivas às Cláusulas: 2ª
- PISO SALARIAL, 5ª - EXAMES AUDIOMÉTRICOS, 7ª - ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA - DOENÇA, 8ª - ESTABILIDADE
PROVISÓRIA - APOSENTADORIA, 9ª - ANUÊNIO, 10 - DIS-
PENSA ARBITRÁRIA - GARANTIA DO EMPREGO, 11 -
TRANSPORTE, 12 - LICENÇA- ADOÇÃO, 13 - CRECHE, 14 -
MENSALIDADES SINDICAIS, 17 - DISPENSA CUMPRIMENTO
DO AVISO PRÉVIO. VI - Recurso Ordinário interposto pelo Sin-
dicato dos Estabelecimentos de Serviços de Saúde do Estado do Pará:
julgar prejudicadas as alegações; VII - Recurso Ordinário interposto
pelo Sindicato das Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico do Estado do Pará: julgar prejudicadas as alegações.
Brasília, 13 de maio de 2004.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Processo : RODC-885/2002-000-05-00.0 - 5ª Região - (Ac. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES EM TURIS-
MO E HOSPITALIDADE DOS ESTADOS DA BAHIA,
SERGIPE E ALAGOAS

A D VO G A D O : DR. CRECÊNCIO SANTANA FILHO

RECORRIDO(S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES

RECORRIDO(S) : HOTEL VALENÇA

EMENTA:DISSÍDIO COLETIVO - EXTINÇÃO - AUSÊNCIA
DE INDICAÇÃO DE NÚMERO DE ASSOCIADOS E EMPRE-
GADOS DA CATEGORIA - O artigo 859 da CLT, dispõe que "a
representação dos sindicatos para a instauração da instância fica su-
bordinada à aprovação de assembléia, da qual participem os asso-
ciados interessados na solução do dissídio coletivo, em primeira con-
vocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos, ou, em se-
gunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes". A autorização
concedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua eficácia subor-
dinada à fiel observância de requisitos, entre os quais o " quorum",
que deve espelhar a efetiva vontade da categoria ou grupo de em-
pregados. Ao instaurar o Dissídio Coletivo, ao sindicato compete
evidenciar, de forma efetiva, que o "quorum" legal foi observado,
sendo, portanto, necessária a indicação do número de associados, em
face do disposto no art. 859 da CLT. Recurso Ordinário conhecido e
provido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região, às fls. 62-64, ex-
tinguiu o processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso IV, do CPC, por ausência de indicação do número de as-
sociados na ata da Assembléia-Geral.
Embargos Declaratórios às fls. 67-69, rejeitados às fls. 72/73.

A Federação dos Trabalhadores em Turismo e Hospitalidade dos
Estados da Bahia, Sergipe e Alagoas interpôs Recurso Ordinário, às
fls. 76-80.
O Recurso foi admitido à fl. 83.
Contra-razões não foram apresentadas.
O Ministério Público do Trabalho, em Parecer de fls. 89-91, opinou
pelo não provimento do Recurso Ordinário.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, já que regularmente interposto
2 - MÉRITO2.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONALFica prejudicada a análise da
preliminar, em face do previsto no art. 249, § 2º, do CPC. 2.2 -
EXTINÇÃO DO PROCESSO POR AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO
DO NÚMERO DE ASSOCIADOSO Tribunal Regional do Trabalho
extinguiu processo sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267,
inciso IV, do CPC, por ausência de indicação do número de as-
sociados da categoria na ata da Assembléia deliberatória.
Verifica-se que o edital de convocação de fl. 14 prevê que a rea-
lização da Assembléia, em Segunda convocação, poderá ocorrer com
a participação de 1/3 (um terço) dos trabalhadores presentes.
Às fls. 19-20 ficou demonstrado que estiveram presentes na As-
sembléia 25 (vinte e cinco) trabalhadores.
A Ata da Assembléia-Geral de fls. 22-23 demonstra que, em Se-
gunda convocação, foram aprovadas por unanimidade as propostas
ali apresentadas.
Para ingressar em Juízo, o sindicato deve obter da categoria res-
pectiva a competente autorização, que se concretiza por meio de
assembléia-geral.
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Trata-se de típica condição da ação, na medida em que somente após
a realização da assembléia o sindicato se apresenta devidamente le-
gitimado a instaurar o dissídio coletivo.
Nesse sentido, expressos são os termos do artigo 859 da CLT, ao
dispor que "a representação dos sindicatos para a instauração da
instância fica subordinada à aprovação de assembléia, da qual par-
ticipem os associados interessados na solução do dissídio coletivo, em
primeira convocação, por maioria de 2/3 (dois terços) dos mesmos,
ou, em segunda convocação, por 2/3 (dois terços) dos presentes".
A autorização concedida ao sindicato em assembléia-geral tem sua
eficácia subordinada à fiel observância de requisitos, entre os quais o
" quorum", que deve espelhar a efetiva vontade da categoria ou grupo
de empregados.
Ao instaurar o Dissídio Coletivo, ao sindicato compete evidenciar, de
forma efetiva, que o "quorum" legal foi observado.
Conforme demonstrado foram preenchidos os requisitos previstos na
segunda parte do art. 859 da CLT.
Dou provimento ao Recurso Ordinário para afastar a extinção do
processo sem julgamento do mérito, por ausência de indicação do
número de associados na ata da Assembléia-Geral, e determinar o
retorno do processo ao TRT de origem para apreciar o Dissídio
Coletivo instaurado pela Federação dos Trabalhadores em Turismo e
Hospitalidade dos Estados da Bahia, Sergipe e Alagoas.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade: I - co-
nhecer do Recurso Ordinário e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a extinção do processo sem julgamento do mérito, por au-
sência de indicação do número de associados na Ata da assembléia-
geral; II - determinar o retorno do processo ao TRT de origem para
apreciar o Dissídio Coletivo instaurado pela Federação dos Traba-
lhadores em Turismo e Hospitalidade dos Estados da Bahia, Sergipe
e Alagoas.
Brasília, 13 de maio de 2004.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Processo : RODC-7.875/2002-000-04-00.0 - 4ª Região - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUÍS SPIES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS COOPERA-
TIVAS AGRO-INDÚSTRIAS

DA ALIMENTAÇÃO DE RIO GRANDE, SANTA

VITÓRIA DO PALMAR E SÃO JOSÉ DO

N O RT E 

A D VO G A D O : DR. MILTON LUIS XAVIER GABINO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PESCA, DE DOCES
E DE CONSERVAS ALIMENTÍCIAS DO RIO GRAN-
DE DO SUL - SINDIPESCA

A D VO G A D O : DR. RIOMAR LOPES DE ALMEIDA

EMENTA:CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL/CONFEDERATI-
VA - PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 - A Seção Especia-
lizada em Dissídios Coletivos firmou que a estipulação das con-
tribuições confederativa e assistencial alcança exclusivamente os tra-
balhadores filiados ao sindicato de sua categoria profissional, sendo
nula em relação aos não associados, consoante sedimentado no Pre-
cedente Normativo nº 119, de seguinte teor: "CONTRIBUIÇÕES
SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRECEITOS CONSTITUCIO-
NAIS. A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V,
assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofensiva a
essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, conven-

ção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em
favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados." Recurso Ordinário parcialmente provido.
O Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, às fls. 143-145,
homologou o acordo de fls. 128-133, firmado entre as partes.
O Ministério Público do Trabalho da 4ª Região interpôs Recurso
Ordinário, às fls. 152-156, insurgindo-se quanto à homologação da
Cláusula 24ª.
O Recurso foi admitido à fl. 158.
Contra-razões, às fls. 161-164.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTOConheço do recurso, uma vez que regu-
larmente interposto. 2 - MÉRITO
2.1 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O Regional homologou a Cláusula 24ª - Contribuição Assistencial,
nos termos:
"CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DESCONTO ASSISTEN-
CIAL - As empresas descontarão de cada trabalhador da categoria, a
favor do sindicato dos trabalhadores, valor equivalente a um dia de
seu salário corrigido no mês de abril de 2003, a ser repassado até o
décimo dia do mês seguinte, conforme determinação da assembléia de
aprovação do presente acordo" (fl. 190).
A contribuição prevista afeta, indistintamente, todos os trabalhadores
da categoria profissional, mesmo aqueles não sindicalizados, em fla-
grante inobservância ao Precedente Normativo nº 119 desta Corte.
Se a entidade sindical tem o direito de fixar descontos, por meio de
assembléia-geral, em seu favor (arts. 8º, inciso IV, da Constituição da
República de 1988, e 513, alínea e, da CLT), também é certo que não
deve ser desconsiderado o direito do trabalhador à livre associação e
sindicalização (arts. 5º, inciso XX, e 8º da Constituição da República)
e o princípio da intangibilidade do salário, ao impor desconto sem a
expressa autorização do empregado (art. 545, caput, da CLT).
Esta Seção Especializada em Dissídios Coletivos firmou que a es-
tipulação das contribuições confederativa e assistencial alcança ex-
clusivamente os trabalhadores filiados ao sindicato de sua categoria
profissional, sendo nula em relação aos não associados, consoante
sedimentado no Precedente Normativo nº 119, de seguinte teor:
"CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - INOBSERVÂNCIA DE PRE-
CEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em
seus arts. 5º, XX e 8º, V, assegura o direito de livre associação e
sindicalização. É ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula
constante de acordo, convenção coletiva ou sentença normativa es-
tabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a título de
taxa para custeio do sistema confederativo, assistencial, revigora-
mento ou fortalecimento sindical e outras da mesma espécie, obri-
gando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as estipulações
que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados."
Dou provimento parcial ao Recurso para adaptar a cláusula 24ª aos
termos do Precedente Normativo nº 119 do TST, limitando-a aos
associados.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário para adaptar a redação da
Cláusula 24ª aos termos do Precedente Normativo nº 119/TST, li-
mitando-a aos associados.
Brasília, 13 de maio de 2004.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

Processo : ED-RXOFRODC-70.027/2002-900-02-00.2 - 2ª Região
- (Ac. SDC)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ALBERTO GRANIERI

EMBARGADO(A) : TRT DA 2ª REGIÃO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS BANCOS DOS ESTADOS DE SÃO
PAULO, PARANÁ, MATO GROSSO E MATO GROS-
SO DO SUL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE ADVOGADOS
DOS ESTADOS DE SÃO PAULO E RIO DE JANEIRO

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO - SINDUSCON

A D VO G A D O : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO - SERTESP

A D VO G A D O : DR. RUBENS AUGUSTO CAMARGO DE MORAES

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DA AGRICULTURA DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FAESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALENCAR NAUL ROSSI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO MACHADO
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EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DISTRI-
BUIDORAS DE PRODUTOS SIDERÚRGICOS - SIN-
DISIDER

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRAN-
CO

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE MEDI-
CINA DE GRUPO - SINAMGE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA EGÉA CHAGAS CASTELO BRAN-
CO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO PE-
SADA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DEL SASSO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. OLGA MARI DE MARCO

EMBARGADO(A) : EMPRESA MUNICIPAL DE URBANIZAÇÃO -
EMURB

A D VO G A D A : DRA. PRISCILA UNGARETTI DE GODOY CABO-
CLO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS A TERCEIROS, COLOCAÇÃO E ADMI-
NISTRAÇÃO DE MÃO-DE

-OBRA E DE TRABALHO TEMPORÁRIO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ASSEIO E CON-
SERVAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

EMBARGADO(A) : COMPANHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO
DE SÃO PAULO - COHAB E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ROSANI KASSARDJIAN

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - FIESP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ MARÇAL

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE MÁQUI-
NAS - SINDIMAQ

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DIAS MUKAI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D A : DRA. PAULA RENATA MINUTTI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO RAYMUNDO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CORRETORES
DE FUNDOS PÚBLICOS E CÂMBIO DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA - CEPAM

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GIGLIOTTI

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. NAZÁRIO CLEODON DE MEDEIROS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOSPITAIS

, CLÍNICAS, CASAS DE SAÚDE, LABORATÓRIOS

DE PESQUISAS E ANÁLISES CLÍNICAS, INSTI-
TUIÇÕES BENEFICENTES

, RELIGIOSAS E FILANTRÓPICAS DO ESTADO
DE SÃO

PA U L O 

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA APARECIDA POLANCHINI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS LOJISTAS DO COMÉRCIO DE
SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO GALINDO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D A : DRA. ELAINE GOMES CARDIA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. IZILDA MARIA DE MORAES GARCIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE INSTALAÇÕES
ELÉTRICAS, GÁS, HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

<!ID121369-7>

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE
TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS DO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUIZ ZUANELLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, DE ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMA-
ÇÕES E PESQUISAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SZNIFER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANGELO GURZONI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRI-
VADA, SEGURANÇA ELETRÔNICA E CURSOS DE
FORMAÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO - SES-
VESP

A D VO G A D O : DR. OSVALDO ARVATE JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO - PRODAM - SP

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA FERREIRA BARBUY

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DAS EMPRESAS DE ARQUI-
TETURA E ENGENHARIA CONSULTIVA - SINAEN-
CO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DO COMÉRCIO DO ESTADO DE SÃO
PAULO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. PEDRO TEIXEIRA COELHO

EMBARGADO(A) : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA CIDADE DE
SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. TABATA GUEDES KARAOGLAN

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL

A D VO G A D A : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DA INDÚSTRIA GRÁFI-
CA

A D VO G A D O : DR. CARLOS CORREA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO OLIVA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO BRAS. IND. PROD. DERIV.

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO INDUSTR. PAN. CONF. DE SANTO
ANDRÉ

EMBARGADO(A) : CENTRAL AUTÔNOMA DE TRABALHADORES

EMBARGADO(A) : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DAS INSTITUIÇÕES
FINANCEIRAS - CNF

EMBARGADO(A) : FED. DA BORRACHA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES
DE CARGA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS ENTIDADES ASSISTENCIAIS DE
CAMPINAS

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS BANCOS - FENA-
BAN

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DA DISTRIBUIÇÃO DE
VEÍCULOS AUTOMOTORES - FENABRAVE

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DAS EMPRESAS CINE-
MATOGRÁFICAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS ESTABELECIMEN-
TOS DE ENSINO

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO NACIONAL DE HOTÉIS, RESTAU-
RANTES, BARES E SIMILARES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE NAVEGAÇÃO MA-
RÍTIMA DE SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS AGENTES DA PROPRIEDADE IN-
DUSTRIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE AL-
GODÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE BIJU-
TERIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE PA-
PEL E PAPELÃO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE TECI-
DOS, VESTUÁRIOS E ARMARINHOS DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE AMERI-
CANA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARA-
Ç AT U B A 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ARARA-
QUARA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ATI-
BAIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BAR-
R E TO S 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BIRI-
GUI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE BRA-
GANÇA PAULISTA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
NES FRESCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
NES FRESCAS DE SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CAR-
VÃO VEGETAL E LENHA NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CATAN-
D U VA 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CRUZEI-
RO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERI-
VADOS DE PETRÓLEO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINCOPETRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES DE RIBEIRÃO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES DE SANTO AMARO, SÃO BERNARDO DO CAM-
PO, DIADEMA E RIBEIRÃO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES E VENDEDORES AMBULANTES DE CAMPI-
NAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES E VENDEDORES AMBULANTES DE JUNDIAÍ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FEIRAN-
TES E VENDEDORES AMBULANTES DE SÃO JOSÉ
DO RIO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE FRAN-
CA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GUA-
R AT I N G U E T Á 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ITAPI-
RA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JABO-
TICABAL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JALES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LIMEI-
RA - SICOVAL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE LUCÉ-
LIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL DE ESCRITÓRIO E PAPELARIA DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MATE-
RIAL ÓPTICO, FOTOGRÁFICO E CINEMATOGRÁFI-
CO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA NOS MER-
CADOS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DA MICRO
E PEQUENA EMPRESA DE OURINHOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE MIRAS-
SOL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE ASSIS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE JACAREÍ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO MUNI-
CÍPIO DE MOGI MIRIM

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PALMI-
TA L 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PEÇAS
E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PENÁ-
POLIS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRACI-
CABA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PIRAS-
SUNUNGA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRESI-
DENTE PRUDENTE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PRO-
DUTOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DE SÃO
PA U L O 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE RIO
CLARO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SANTO
ANDRÉ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SAN-
TO S 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO
CARLOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO JO-
SÉ DOS CAMPOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE SÃO RO-
QUE E REGIÃO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TAU-
B AT É 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE TUPÃ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS COMISSIONÁRIOS DESPACHOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS COMISSIONÁRIOS DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E DISTRIBUI-
DORES DE VEÍCULOS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINCODIV

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SAN-
TO S 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CORRETORES DE CAFÉ DE SÃO
PA U L O 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CORRETORES DE IMÓVEIS DO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CORRETORES DE MERCADORIAS
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS CORRETORES DE SEGUROS E DE
CAPITALIZAÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS
DE SANTOS
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EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS DESPACHANTES ADUANEIROS
DE SÃO PAULO E CAMPINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS DESPACHANTES NO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DISTRIBUIDORES E VENDENDORES
DE JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁ-
FICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SEAFESP

EMBARGADO(A) : SINDICATO EMP. COMPRA, VENDA, LOC. DE IMÓ-
VEIS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO EMP. COMPRA, VENDA, LOCAÇÃO
ADM. IMOV.

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DISTRIB. CINEMATO-
GRÁFICAS NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS EXIBIDORAS CINE-
MATOGRÁFICAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO EMP. FUNERÁRIAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS LOCADORAS DE FIL-
MES EM VÍDEO CASSETE DO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINDEMVIDEO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE MANUTENÇÃO E
EXECUÇÃO DE ÁREAS VERDES PÚBLICAS E PRI-
VADAS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINDVERDE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PUBLICIDADE EX-
TERIOR DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO EMP. TÁXI, LOC. TÁXIS AUTOM. NO
MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
CARGAS DE SOROCABA E REGIÃO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS DO ABC E DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO EMP. TRANSP. PAS. SERV. FRET.

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS POR FRETAMENTO DE CAMPINAS
E REGIÃO - SINFRECAR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES DE
PASSAGEIROS E FRETAMENTO DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTES RO-
DOVIÁRIOS DE CARGAS DE SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
VALORES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SETVESP

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DE SÃO
PAULO, OSASCO, GUARU., ITAP., CARAP.

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE LIMPEZA URBA-
NA NO ESTADO DE SÃO PAULO - SELUR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROMOÇÃO, OR-
GANIZAÇÃO E MONTAGEM E FEIRAS, CONGRES-
SOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS PROPRIETÁRIAS DE
JORNAIS E REVISTAS NO ESTADO DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS ENTIDADES ABERTAS DE PREVI-
DÊNCIA PRIVADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS ENTIDADES CULTURAIS, RE-
CREATIVAS,DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIEN-
TAÇÃO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS
DE ENSINO SUPLETIVO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS ENTIDADES MANTENEDORAS
DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO SUPERIOR
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE ARAÇATUBA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE ARARAQUARA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE BAURU

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE CAMPINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE MARÍLIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DE SOROCABA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILIARES DE UBATUBA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO AÇÚCAR NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÓGICOS MÉDICO E HOSPI-
TALARES DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINAEMO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE BORDADOS DE IBI-
TINGA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
ARTEFATOS DE COURO E VESTUÁRIO DE SANTA
CRUZ DO RIO PARDO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CALÇADOS NO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CALÇADOS DE
FRANCA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CAMISAS PARA HO-
MENS E ROUPAS BRANCAS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CHAPÉUS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE GRANDES ESTRUTURAS DE SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DE PEQUENAS ESTRUTURAS NO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CI-
VIL DA REGIÃO OESTE DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SINDUSCON - OESP

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE LEME

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO E
DO MOBILIÁRIO DE SANTA GERTRUDES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE CORTINADOS E
ESTOFOS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO CURTIMENTO DE
COUROS E PELES NO ESTADO DE SÃO PAULO -
SINDICOURO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ESPELHOS, POLI-
MENTO E LAPIDAÇÃO DE VIDROS DE SÃO PAU-
LO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE
AREIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA EXTR. MINÉRIO MET.
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE EXTRAÇÃO DE PE-
DREIRAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA FABRICAÇÃO DO
ÁLCOOL NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FORJARIA DE SÃO
PA U L O 
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EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE FUNDIÇÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS GRÁFICAS DE CAM-
PINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE INSTRUMENTOS
MUSICAIS E DE BRINQUEDOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE JOALHERIA E OU-
RIVERSARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA LADR. HIDR. PROD.
CIM. DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MALHARIA E
MEIAS NO ESTADO DE SÃO PAULO - SIMMESP

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA MANDIOCA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MARCENARIA (MÓ-
VEIS DE MADEIRA) DE SÃO PAULO - SINDIMOV

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAIS E
EQUIPAMENTOS FERROVIÁRIOS E RODOVIÁRIOS
DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE MATÉRIAS PRI-
MAS PARA INSETICIDA E FERTILIZANTES NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MATERIAL DE SE-
GURANÇA E PROTEÇÃO AO TRABALHO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA MECÂNICA NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO MILHO E DA SOJA
NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE MINERAÇÃO DE
PEDRA BRITADA NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTO ANDRÉ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DE SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PANIFICAÇÃO E
CONFEITARIA DO VALE DO PARAÍBA E LITORAL
N O RT E 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO PAPEL, CELULOSE
E PASTA DE MADEIRA PARA PAPEL NO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PAPELÃO NO ES-
TADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA PINTURA E DECO-
RAÇÃO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PNEUMÁTICOS E
CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE PRODUTOS DE CA-
CAU E BALAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS FAR-
MACÊUTICOS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE SERRARIA E CAR-
PINTARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DE TECEL. DE AME-
RICANA N. ODESSA S. B. OESTE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE TREFILAÇÃO E
LAMINAÇÃO DE METAIS FERROSOS NO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DO TRIGO NO ESTA-
DO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO INST. BEL. CAB. SRA DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO INTERESTADUAL DA INDÚSTRIA DE
ÓPTICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE LAVANDERIAS E SIMILARES DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS LOJISTAS DE COMÉRCIO DE CAM-
PINAS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DA MICRO PEQ. EMPR. IMPRENSA DO
ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚS-
TRIAS DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DOS ADMINISTRADORES
DE CONSÓRCIOS NO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DE AVICULTURA

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL COM. ATAC. SUCATA FER.
NÃO FERR. DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DE COMÉRCIO TRANS-
PORTADOR DE ÓLEO DIESEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DE EMPRESAS DE ARREN-
DAMENTO MERCANTIL - LEASING

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE ALI-
MENTAÇÃO ANIMAL

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE CAFÉ
SOLÚVEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL IND. DEF. ANIMAIS DE
SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE PNEU-
MÁTICOS, CÂMARAS DE AR E CAMELBACK - SIN-
PEC

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL IND. PROD. DEFESA AGRÍ-
COLA

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL DA INDÚSTRIA DE TRA-
TORES, CAMINHÕES, AUTOMÓVEIS E VEÍCULOS
SIMILARES

EMBARGADO(A) : SINDICATO NACIONAL TRANSP. ROD. AUT. PEQ.
MIC. EMP. TRANS.

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS ODONTOLOGISTAS DA REGIÃO
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
E DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS
E DAS EMPRESAS DE REPRESENTAÇÃO COMER-
CIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO - SIRCESP

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL TAGUAÍ

EMBARGADO(A) : SINDICATO RURAL DO VALE DO RIO GRANDE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DE SALÕES DE BARBEIROS CABELEI-
REIROS PARA HOMENS DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SALÕES DE BARBEIROS DE SAN-
TO ANDRÉ

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SALÕES DE BILHARES DE SÃO
PA U L O 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS SOCIEDADES DE CRÉDITO, FI-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO DO ESTADO
DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : SINDICATO TRANSP. CARGAS PRÓPRIAS DE SÃO
PA U L O 

EMBARGADO(A) : SINDICATO DO TURISMO E HOSPITALIDADE DE
RIBEIRÃO PRETO

EMBARGADO(A) : SINDICATO VIGILANTES TRANSP. VAL. CAMPI-
NAS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO DE
SANTOS - CET/SANTOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CMTC

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO AEROVIÁRIO DO ESTADO DE
SÃO PAULO - DAESP

EMBARGADO(A) : EMPRESA METROPOLITANA DE PLANEJAMENTO
DA GRANDE SÃO PAULO S.A. - EMPLASA
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EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO ADMINIS-
TRATIVO - FUNDAP

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A PRODU-
ÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA EDU-
CAÇÃO - FDE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁLISE DE
DADOS - SEADE

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

EMBARGADO(A) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.A. - IMESP

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE PESQUISAS ENERGÉTICAS E NU-
CLEARES - IPEN

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS COMISSÁRIOS E CONSIGNATÁ-
RIOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINCOESP

A D VO G A D O : DR. EGEFERSON DOS SANTOS CRAVEIRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE CO-
LETIVO URBANO DE PASSAGEIROS DE SÃO PAU-
LO - TRANSURB

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PAVANI JÚNIOR

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
INOCORRÊNCIA. 1. A contradição apta a viabilizar o provimento
dos embargos de declaração é vício eminentemente interno ao acór-
dão, consistente em proposições logicamente inconciliáveis da de-
cisão embargada (inciso I do art. 535 do CPC). Não se verifica tal
defeito quando a decisão embargada guarda, em todos os seus termos,
perfeita coerência lógica. 2. Embargos de declaração a que se nega
provimento.
SINDICATO DOS ADVOGADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO
interpõe embargos de declaração (fls. 3282/3288), com postulação de
efeito modificativo, contra o v. acórdão de fls. 3258/3268, que deu
provimento aos recursos ordinários interpostos por diversos Susci-
tados, extinguindo o processo, sem exame do mérito, em relação aos
Recorrentes.
O Embargante aventa a omissão do v. acórdão embargado.
Indica, também, suposta contradição do julgado por ofensa aos arts.
114, § 2º, e 8º, inciso III, da Constituição Federal, 513, letra "a", e
612, da CLT, bem como quanto ao disposto na Lei nº 8.073/90 e na
Lei nº 8.078/90.
Vistos, determinei a apresentação do feito em Mesa, na forma re-
gimental.
É o relatório.
1. CONHECIMENTO
Conheço dos embargos declaratórios, regularmente interpostos.
2. MÉRITO DO RECURSO
A Eg. Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho
deu provimento aos recursos ordinários interpostos por diversos Sus-
citados, sob o entendimento assim ementado:
"DISSÍDIO COLETIVO DE NATUREZA ECONÔMICA. PROFIS-
SIONAIS LIBERAIS. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
1. Sindicato representativo de profissionais liberais ajuizou dissídio
coletivo de natureza econômica em face de 1378 empresas e en-
tidades patronais. Requerem as Suscitadas a extinção do processo,
sem exame do mérito, por não esgotamento da negociação prévia.
2. O procedimento adotado pelo Suscitante inviabiliza o desenvol-
vimento de efetivas negociações prévias, porque a diversidade de
interesses em jogo e a multifacetada realidade dos segmentos eco-
nômicos envolvidos descartam qualquer composição do conflito co-
letivo, setorizada ou global. Constitui mera formalidade, que não
demonstra o atendimento ao pressuposto do art. 114, § 2º, da CLT.
3. Recurso ordinário a que se dá provimento para julgar extinto o
dissídio coletivo, sem exame do mérito, em relação às entidades
recorrentes."
(fl. 3258)
Como visto, o Sindicato profissional Embargante alude à pretensa
omissão do julgado em tela. Por outro turno, acoima o v. acórdão
embargado de contraditório com as normas insertas nos arts. 114, §
2º, e 8º, inciso III, da Constituição Federal, 513, letra "a", e 612, da
CLT, bem como nas Leis nºs 8.073/90 e 8.078/90.
Razão não lhe assiste.
O Embargante propugna a omissão do acórdão, mas simplesmente
não aponta a lacuna que deveria ser colmatada.
Por outro lado, pretende fundamentar a contradição da decisão em-
bargada em virtual ofensa à Constituição Federal e à lei.
Sucede que a contradição apta a viabilizar o provimento dos em-
bargos de declaração é vício eminentemente interno ao acórdão, con-
sistente em proposições logicamente inconciliáveis da decisão em-
bargada (inciso I do art. 535 do CPC). Não se verifica este defeito
quando o julgado revela, em todos os seus termos, perfeita coerência
lógica.
Note-se que a decisão atacada aborda explicitamente os arts. 114, §
2º, da Constituição Federal, 612 e 859, da CLT. Impertinente qualquer
referência às Leis nºs 8.073 e 8.078, de 1990, porquanto tais diplomas
versam sobre a substituição processual, tema estranho ao ajuizamento
de dissídio coletivo.
Em semelhante quadro, o Embargante não procura sanar omissão ou
contradição do acórdão impugnado, suprimíveis mediante eventual
efeito modificativo a ser conferido no presente julgamento. Busca,
isto sim, por todos os meios, a revisão do aresto mediante a via
imprópria dos embargos declaratórios, repisando matéria suficien-
temente examinada à luz da legislação aplicável.

Por fim, reputo frágil o alegado descompasso entre o art. 8º, inciso
III, da Constituição da República, e o art. 859 da CLT. Ora, o quorum
legal para instauração de instância não se incompatibiliza com a
ampla representatividade do sindicato. Só leva em conta que os as-
sociados aptos ao voto é que podem participar das deliberações sin-
dicais. Tal exigência em nada modifica o alcance dos provimentos
normativos da Justiça do Trabalho.
Ante o exposto, nego provimento aos embargos de declaração in-
terpostos pelo Sindicato dos Advogados do Estado de São Paulo.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, conhecer
dos Embargos de Declaração interpostos pelo Sindicato dos Advo-
gados do Estado de São Paulo e, no mérito, negar-lhes provimento.
Brasília, 29 de abril de 2004.
JOÃO ORESTE DALAZEN - Relator

Processo : AIRO-91.298/2003-900-01-00.8 - 1ª Região - (Ac.
SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANSPORTE

DE VALORES E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE
PETRÓPOLIS E REGIÃO (TRÊS RIOS, PARAÍBA
DO SUL

, TERESÓPOLIS, SAPUCAIA, SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, AREAL E COMENDADOR LEVY

G A S PA R I A N ) 

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA GOMES VIANA

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA PRI-
VADA E CURSOS DE FORMAÇÃO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - SINDESP/RJ E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ANDRADE COSTA

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO OR-
DINÁRIO. CUSTAS. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMEN-
TO DAS CUSTAS. O art. 789, § 1º, da CLT, dispõe que o re-
colhimento das custas será feito de acordo com as instruções ex-
pedidas pelo Tribunal Superior do Trabalho. No âmbito desta Corte
Superior, não há instrução que verse sobre o preenchimento da guia
de recolhimento das custas, como ocorre na hipótese do depósito
recursal, em relação ao qual prevalece a Instrução Normativa nº 18 do
TST. A guia juntada ao processo - que veicula o nome do Agravante,
o número do seu CGC, o código de recolhimento nº 1.505 (custas
processuais) e o valor fixado no Acórdão Regional (R$200,00) - trata-
se de documento original, o que impede até mesmo o seu uso ir-
regular em outros processos. Também não houve impugnação do
Sindicato-Agravado. Demonstrado o ânimo do Agravante em se de-
sincumbir de seu encargo processual, e, ainda, levando-se em conta o
princípio da boa-fé. Agravo de Instrumento provido. II - RECURSO
ORDINÁRIO DO SINDICATO. SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANS-
PORTE DE VALORES E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE PE-
TRÓPOLIS E REGIÃO (TRÊS RIOS, PARAÍBA DO SUL, TE-
RESÓPOLIS, SAPUCAIA, SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,
AREAL E COMENDADOR LEVY GASPARIAN) - DESCONTOS
DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. O sindicato tem o direito de
fixar descontos, por meio de assembléia-geral, em seu favor (artigos
8º, inciso IV, da Carta Magna, e 513, alínea e, da CLT). Mas a lei
também garante o direito do trabalhador à livre associação e sin-
dicalização (artigos 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Lei Maior), o que
não pode ser desconsiderado. Embora o artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição da República, consagre o reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho, ele não autoriza às partes fir-
marem acordo contendo cláusula que disponha contrariamente a prin-
cípios outros também abrigados pela Lei Maior. Devem ser excluídos
de tais encargos aqueles que não sejam associados da entidade sin-
dical. Recurso Ordinário parcialmente provido para restringir a abran-
gência do desconto das contribuições aos empregados associados ao
sindicato.
Pelo despacho de fl. 96, negou-se seguimento ao Recurso Ordinário
do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SE-
GURANÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANSPORTE DE VALORES E
SIMILARES DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E REGIÃO (TRÊS
RIOS, PARAÍBA DO SUL, TERESÓPOLIS, SAPUCAIA, SÃO JO-
SÉ DO VALE DO RIO PRETO, AREAL E COMENDADOR LEVY
GASPARIAN, por deserto.
Agravo de Instrumento do SINDICATO DOS EMPREGADOS EM
EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANSPOR-
TE DE VALORES E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE PETRÓ-
POLIS E REGIÃO (TRÊS RIOS, PARAÍBA DO SUL, TERESÓ-
POLIS, SAPUCAIA, SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,
AREAL E COMENDADOR LEVY GASPARIAN), às fls. 106-108.
Contraminuta do Ministério Público do Trabalho, às fls. 113-114.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho.
É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade do Agravo
de Instrumento.
Conheço.

2 - MÉRITO
O juízo de admissibilidade, pelo despacho de fl. 96, negou segui-
mento ao Recurso Ordinário do SINDICATO DOS EMPREGADOS
EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANS-
PORTE DE VALORES E SIMILARES DO MUNICÍPIO DE PE-
TRÓPOLIS E REGIÃO (TRÊS RIOS, PARAÍBA DO SUL, TE-
RESÓPOLIS, SAPUCAIA, SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO,
AREAL E COMENDADOR LEVY GASPARIAN) por deserto, sob o
fundamento que as custas foram efetuadas em código errado.
O art. 789, § 1º, da CLT, dispõe que o recolhimento das custas será
feito de acordo com as instruções expedidas pelo Tribunal Superior
do Trabalho.
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No âmbito desta Corte Superior, não há instrução que verse sobre o
preenchimento da guia de recolhimento das custas, como ocorre na
hipótese do depósito recursal, em relação ao qual prevalece a Ins-
trução Normativa nº 18/TST.
"Considera-se válida para comprovação do depósito recursal na
Justiça do Trabalho a guia respectiva em que conste pelo menos
o nome do Recorrente e do Recorrido; o número do processo; a
designação do juízo por onde tramitou o feito e a explicitação do
valor depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor."
No caso concreto, a guia de fl. 101 - que veicula o nome do Agra-
vante, o número do seu CGC, o código de recolhimento nº 1.505
(custas processuais) e o valor fixado na sentença (R$200,00) - trata-
se de documento original, sem que tenha havido impugnação do
Reclamante.
Examinando questão semelhante, a SDI-I do TST, quando do jul-
gamento do E-AIRR-785.889/2001, Ministro Carlos Alberto Reis de
Paula, DJ-19.12.2002, decidiu:
"Não se há falar em irregularidade na guia DARF pelo fato de não
constar o juízo a que se destina, o número do processo ou mesmo o
nome das partes, além de qualquer outro dado que a identifique como
sendo relativa ao presente processo, porque a lei exige apenas que o
pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na
Sentença, requisitos preenchidos nos autos, conforme se depara à fl.
38, e que servem para comprovar que as custas estão à disposição da
Receita Federal. Ressalte-se que a Instrução Normativa nº 18 da
Corte não exige os dados referentes ao processo, no que se refere ao
documento de arrecadação de custas, mas sim, no tocante ao depósito
recursal."
A Quarta Turma do TST, quando do julgamento do RR-
467.230/1998, Ministro Moura França, DJ-01.03.2002, pronunciou-
se:
"CUSTAS - DARF - CÓDIGO DE RECOLHIMENTO - RE-
GULARIDADE. Constando do DARF, em original, o código de
recolhimento de custas, que são exatamente as fixadas pela r. sen-
tença, não se revela juridicamente razoável não se conhecer de re-
curso ordinário, sob o fundamento de não ser possível a identificação
do processo. A presunção de boa-fé que deve nortear as partes em
juízo, até prova em contrário, aliado ao fato inconteste de que o
DARF, no original, foi carreado ao processo pela própria reclamada
no valor exato fixado pela sentença, sem qualquer impugnação pelo
reclamante, afastada até mesmo a possibilidade de seu uso irregular,
ou seja, em duplicata, tudo sinaliza que houve regular preparo do
recurso. Recurso de revista conhecido e provido."
No mesmo sentido é o entendimento da Terceira Turma do TST,
quando do julgamento do RR-1330/2001-013-10.00, Ministra Maria
Cristina Peduzzi, DJ-16.05.2003:
"CUSTAS PROCESSUAIS - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO
DA VARA E DO RECLAMANTE - DESERÇÃO - RECURSO
ORDINÁRIO. Ao contrário do que ocorre com a guia de reco-
lhimento do depósito recursal, não há lei exigindo que no documento
de arrecadação das custas processuais (DARF) conste referência aos
dados do processo. Ademais, presume-se regular o preparo, pois as
custas foram recolhidas (fl.159) no valor exato fixado pela sentença,
tendo a Reclamada acostado aos autos o DARF, sem qualquer im-
pugnação do Reclamante."
No caso sob exame, está demonstrado o ânimo do Agravante em se
desincumbir de seu encargo processual, devendo-se considerar ainda a
prevalência do princípio da boa-fé.
Desse modo, conclui-se que a Corte de origem, ao negar seguimento
ao Recurso Ordinário por deserto, violou o § 4º, do art. 789 da
C LT.
Dou provimento ao Agravo de Instrumento e, pelo princípio da
economia processual, aprecio o Recurso Ordinário do Sindicato-agra-
vante.
II - RECURSO ORDINÁRIO DO SINDICATO DOS EMPRE-
GADOS EM EMPRESAS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA,
DE TRANSPORTE DE VALORES E SIMILARES DO MUNI-
CÍPIO DE PETRÓPOLIS E REGIÃO (TRÊS RIOS, PARAÍBA
DO SUL, TERESÓPOLIS, SAPUCAIA, SÃO JOSÉ DO VALE
DO RIO PRETO, AREAL E COMENDADOR LEVY GASPA-
RIAN)
O Ministério Público do Trabalho ajuizou ação cujo objetivo é obter
a declaração de nulidade da Cláusula 28ª (Contribuição Assistencial),
do Instrumento Coletivo de Trabalho celebrado entre o Sindicato-
Suscitante e o Sindicato-Suscitado.
O Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região, pelo Acórdão de fls.
89-94, declarou a nulidade da Cláusula 28ª do Acordo Coletivo de
Trabalho celebrado entre os Sindicatos Suscitante e Suscitado.
O SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA, DE TRANSPORTE DE VALORES E
SIMILARES DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS E REGIÃO (TRÊS
RIOS, PARAÍBA DO SUL, TERESÓPOLIS, SAPUCAIA, SÃO JO-
SÉ DO VALE DO RIO PRETO, AREAL E COMENDADOR LEVY
GASPARIAN) interpôs Recurso Ordinário, às fls. 96-100.
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Contra-razões do Ministério Público, às fls. 115-119.
Dispensada a remessa do processo ao Ministério Público do Tra-
balho.
É o relatório.
V O T O
1 - CONHECIMENTO
Conheço do Recurso, já que regularmente interposto.
2 - MÉRITO
2.1 - CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL
O Tribunal Regional declarou nula a Cláusula 28ª da Convenção
Coletiva de Trabalho.
A cláusula anulada pelo Regional possuía a seguinte redação:
"CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL
A título de Contribuição Assistencial, fica estipulado o desconto de
valor igual a 01 (hum) dia de salário, já reajustado, para todos os
empregados na base territorial do sindicato obreiro, em que trabalha,
observando o limite do piso salarial do vigilante patrimonial, no mês
de março, R$430,00 (quatrocentos e trinta reais), de cujo montante,
serão destinados, respectivamente, 80% (oitenta por cento) para o
Sindicato e 20% (vinte por cento) para a Federação da categoria.
Parágrafo Primeiro - Recolhimento
O desconto assistencial será efetuado no pagamento do mês de abril
de 2001, sendo obrigatoriamente recolhido à tesouraria do sindicato
obreiro, em cuja base territorial prestar serviço, até o 10º (décimo) dia
do mês subseqüente, ou seja, maio de 2001, mediante a apresentação
de relação ordenada de todos os empregados atingidos pela con-
tribuição, nela constando o nome, função e valor de contribuição.
Parágrafo Segundo - Sanção
O recolhimento fora do prazo a que se refere o parágrafo anterior,
implica no pagamento de multa de 5% (cinco inteiros por cento), sem
prejuízo da atualização do débito." (fl21)
O sindicato tem o direito de fixar descontos, por meio de assembléia-
geral, em seu favor (arts. 8º, inciso IV, da Constituição da República,
e 513, alínea e, da CLT).
A lei também garante o direito do trabalhador à livre associação e
sindicalização (arts. 5º, inciso XX, e 8º, inciso V, da Lei Maior), o
que não pode ser desconsiderado.
Embora o art. 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, consagre o re-
conhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho, ele não
autoriza às partes firmarem acordo contendo cláusula que disponha
contrariamente a princípios outros também abrigados pela Lei
M a i o r.
Devem ser excluídos de tais encargos aqueles que não sejam as-
sociados da entidade sindical, não bastando que a cláusula preveja a
possibilidade de manifestação contrária ao desconto, seja a título de
contribuição assistencial, seja a título de contribuição confederativa.
O Supremo Tribunal Federal, recentemente, editou a Súmula nº 666,
que dispõe:
"A contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Cons-
tituição, só é exigível dos filiados ao sindicato respectivo."
Pelo exposto, dou provimento parcial ao recurso para reformar a
decisão recorrida e declarar a validade da Cláusula 28ª em relação aos
empregados associados ao sindicato beneficiados pelo desconto nela
previsto.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Co-
letivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade, dar pro-
vimento parcial ao Recurso Ordinário para reformar a decisão re-
corrida e declarar a validade da Cláusula 28ª em relação aos em-
pregados associados ao sindicato beneficiados pelo desconto nela
previsto.
Brasília, 13 de maio de 2004.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO

<!ID122520-1>

PROCESSO : AIRO E RODC-32.371/2002-900-06-00.1 - 6ª REGIÃO
- (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVI-
SÃO DO RECIFE E OLINDA - SERT

ADVOGADO : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE ME-
LO JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: EMPRESA DE FOMENTO DA INFORMÁTICA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - FISEPE E OUTROS

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO PEREIRA NÓBREGA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S.A. -
EMPETUR

ADVOGADO : DR. FERNANDO NEVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CICERO FRANCISCO SILVA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS SECRETÁRIAS DO ESTADO DE
PERNAMBUCO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO SOARES DE O. FERREIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA PERNAMBUCANA DO MEIO AMBIEN-
TE - CPRH

ADVOGADO : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: EMPRESA PERNAMBUCANA DE PESQUISA AGRO-
PECUÁRIA - IPA E OUTRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGURANÇA E VI-
GILÂNCIA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E OU-
TRO

ADVOGADO : DR. EMMANUEL BEZERRA CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DE PERNAMBUCO - SEBRAE/PE

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA MATOS LYRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DE HOTÉIS, RESTAURANTES, BARES
E SIMILARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

ADVOGADA : DRA. TEREZINHA DE JESUS DUARTE CARNEIRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DOS BANCOS DE PERNAMBUCO

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA COUTINHO DE OLIVEIRA
BRASIL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE

ADVOGADO : DR. ANÍBAL ACCIOLY JÚNIOR

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALMEIDA DE QUEIROZ

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ASSOCIAÇÃO PERNAMBUCANA DOS SERVIDO-
RES DO ESTADO - APSE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: PARMALAT S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA DE ARMAZÉNS GERAIS DO ESTADO
DE PERNAMBUCO- CAGEPE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: HERING DO NORDESTE S.A. MALHARIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DA INDÚSTRIA DE ARTIGOS E EQUI-
PAMENTOS ODONTOLÍGICOS, MÉDICOS E HOSPI-
TALARES DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA TELEFÔNICA DE PERNAMBUCO -
TELPE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO INDUS-
TRIAL DE PERNAMBUCO - DIPER

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTEN-
SÃO RURAL DO ESTADO DE PERNAMBUCO -
E M AT E R 

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE DO COMÉRCIO DO ESTADO
DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DA MECÂNICA E
DE MÁQUINAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE EXTRAÇÃO DE
MADEIRA, LENHA E DAS EMPRESAS DE REFLO-
RESTAMENTO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE FUNDIÇÃO E
SERRALHERIA E DE CUTELARIA NO ESTADO DE
PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE DE
CARGA DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE SEGUROS PRIVA-
DOS E CAPITALIZAÇÃO DO ESTADO DE PERNAM-
BUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE PROCESSAMENTO
DE DADOS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE ARTES FOTOGRÁ-
FICAS DO RECIFE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS MICRO E PEQUENAS INDÚS-
TRIAS NO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GARA-
NHUNS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS ORGA-
NIZADORAS DE CONGRESSOS REGIONAIS DE PER-
NAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE CATEN-
DE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DO AGRES-
TE SETENTRIONAL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE PETRO-
LINA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE JABOATÃO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE GÊNE-
ROS ALIMENTÍCIOS DO RECIFE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DERIVADOS
DE PETRÓLEO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DO COMÉRCIO ATACADISTA DE CA-
RUARU

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS AGÊNCIAS DE PROPAGANDA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DOS HOSPITAIS, CLÍNICAS

, CASAS DE SAÚDE E LABORATÓRIOS DE PESQUI-
SAS E

ANÁLISES CLÍNICAS DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS DE
CIMENTO E ARTEFATOS DE CIMENTO ARMADO
DO ESTADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS EMPRESAS DE TURISMO DO ES-
TADO DE PERNAMBUCO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE AFAIATARIA, DE
CONFECÇÃO DE

ROUPAS E DE CAMISAS PARA HOMENS, DE ROU-
PAS BRANCAS E DE CONFECÇÃO

DE ROUPAS E CHAPÉUS DE SENHORA DO ESTA-
DO DE PERNAMBUCO

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO OR-
DINÁRIO E RECURSO ORDINÁRIO EM DISSÍDIO COLE-
TIVO. I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS. OBRIGA-
ÇÃO SOLIDÁRIA. DESERÇÃO NÃO VERIFICADA. No dis-
sídio coletivo, é solidária a responsabilidade pelo pagamento das
custas, calculadas sobre o valor arbitrado à causa - comando do art.
790 da CLT. Esclarece o Prov. 2/87 da Corregedoria-Geral que a
responsabilidade solidária é de todos os vencidos, não sendo per-
mitido o rateio, ressalvado o direito de ação regressiva, por ser única
a dívida. Na hipótese, uma vez recolhidas integralmente as custas,
estas aproveitam ao Recorrente. Agravo a que se dá provimento. II -
RECURSO ORDINÁRIO DA FISEPE E OUTROS. 1) PRELIMI-

NARES - FALTA DE EFETIVA E REAL NEGOCIAÇÃO PRÉVIA.
Alegam os recorrentes a inobservância dos trâmites de prévia ne-
gociação para a instauração do dissídio coletivo. Todavia, estão do-
cumentadas as tentativas de negociação direta, e mediação pela De-
legacia Regional do Trabalho, bem como a sua frustração. Portanto,
satisfeitos os requisitos fixados na lei, ao teor do art. 616, caput, §§
1º e 2º, da CLT, art. 114, §§ 1º e 2º, da Carta Magna, e Instrução
Normativa 04/93 do TST. Nega-se provimento. - EXCLUSÃO DOS
SUSCITADOS QUE POSSUEM QUADRO DE PESSOAL ORGA-
NIZADO EM CARREIRA. Os recorrentes que alegam possuir qua-
dro de pessoal organizado em carreira, sustentam que as vantagens
salariais concedidas às secretárias violam o tratamento isonômico
dado à questão salarial. Todavia, as instituições interessadas não com-
provaram possuir o quadro de pessoal organizado em carreira, embora
lhes coubesse o ônus da prova. Acresça-se que o alegado fato, ainda
que comprovado, não se constituiria em impedimento à instauração
do dissídio coletivo, porque a inteligência do inciso XXIII da Ins-
trução Normativa 04 do TST não implica impedimento direto à ins-
tauração da instância ou à aplicação do salário normativo, na hi-
pótese. Nega-se provimento. 2 - CLÁUSULAS. CORREÇÃO SA-
LARIAL. O Regional deferiu, parcialmente, a cláusula primeira, para
declarar que o salário dos integrantes da Categoria Profissional Sus-
citante será majorado em lº de maio de 2000, no percentual de 6%. O
Acórdão impugnado tomou por base a média dos índices econômicos
de aferição da inflação no período. Alegam os recorrentes, em suma,
que os salários passaram a ser fixados apenas pelo critério da livre
negociação, não sendo mais viável aplicar-se o IPCr/IBGE, bem co-
mo qualquer outro índice legal destinado à definição de reajustes
salariais. É inegável que a política econômica do Governo tem-se
orientado para a desindexação da economia, o que não significa,
como é óbvio, manterem-se patamares salariais independentemente
dos índices da inflação. O objetivo de evitar-se a majoração au-
tomática de preços e salários, e vice-versa, tem sido perseguido pela
política econômica do Governo, que deve ser prestigiada. Todavia, as
forças da produção mantêm o valor econômico dos seus ativos, e,
principalmente, a capacidade de reposição dos estogues, mediante a
atualização dos preços dos seus produtos e serviços, com base na
variação dos custos dos insumos. E o próprio Governo avalia e
elimina os efeitos danosos da inflação sobre os bens e serviços cujos
preços são por ele administrados. Apesar da rejeição genérica à uti-
lização de qualquer indexador, os recorrentes não impugnaram es-
pecificamente o cálculo adotado para a aferição da inflação no pe-
ríodo. Embora acatando os fundamentos da decisão, entendo deva-se
alterá-la para conceder aos integrantes da categoria profissional di-
ferenciada a correção dos salários no percentual de 5,3%, a partir de
01.05.2000. Dá-se provimento parcial. III - RECURSO ORDINÁRIO
DA EMPETUR - 1) PRELIMINARES - IRREGULARIDADE DA
ASSEMBLÉIA-GERAL EXTRAORDINÁRIA - IRREGULARIDA-
DE DE REPRESENTAÇÃO; INSUFICIÊNCIA DE QUORUM;
NÃO IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS E INEXISTÊNCIA
DE DECLARAÇÃO ATESTANDO O NÚMERO DE ASSOCIADOS
COM DIREITO A VOTO. O tema, ora reiterado, quanto à insu-
ficiência de quorum, foi enfrentado no Acórdão impugnado, com
fundamento no art. 859 da CLT, o qual estabelece que a representação
dos sindicatos para instauração da instância subordina-se à aprovação
da assembléia, cujo quorum, em segunda convocação, é de 2/3 dos
presentes, resultando desnecessária, nesse caso, a relação entre os
associados com direito a voto e os presentes à assembléia, para fins
de aprovação da matéria sob discussão. Foram expressamente iden-
tificados 79 associados presentes à assembléia geral extraordinária,
realizada em 11/03/2000, em segunda convocação, observado o quo-
rum mínimo de 2/3 dos presentes para a deliberação. Não com-
provadas as alegações de fraude, inexistem elementos factuais ou
legais que impeçam a incidência da referida norma consolidada es-
pecífica. Nega-se provimento. - ILEGITIMIDADE DE PARTE ATI-
VA - INSTAURAÇÃO DE DISSÍDIO COLETIVO POR CATEGO-
RIA DIFERENCIADA - INEXISTÊNCIA DE CORRESPONDÊN-
CIA ENTRE AS CATEGORIAS ECONÔMICAS E PROFISSIO-
NAL. Alega a Suscitada que os seus empregados encontram-se re-
presentados por outro sindicato que não o Suscitante. Com efeito, as
secretárias compõem categoria diferenciada, ao teor do art. 511, § 3º,
da CLT, conforme consta da Portaria nº 3.103/87 do Ministério do
Trabalho, estando regulamentada a profissão pela Lei nº 7.377/85,
alterada pela Lei nº 9.261/96. No que tange ao enquadramento interno
dos empregados da Suscitada, acena-se para o cumprimento das dis-
posições legais, uma vez que não cabe alegar-se em benefício próprio
a inobservância da lei. O Suscitante possui legitimidade ativa, com
relação aos profissionais da referida categoria diferenciada, indepen-
dentemente das atividades exercidas pelos empregadores represen-
tados. Nega-se provimento. - ILEGITIMIDADE PASSIVA. Com base
nas alegações de ilegitimidade ativa do Suscitante, pretende o sus-
citado-recorrente a sua exclusão por ilegitimidade passiva. Conforme
dito na apreciação da preliminar de extinção do processo por ile-
gitimidade ad causam ativa, o suscitante representa os profissionais
que se enquadram na categoria das secretárias em conformidade com
a lei, e, tratando-se de categoria diferenciada, o Sindicato possui
legitimidade ativa ad causam para instaurar o dissídio coletivo em
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face dos suscitados, independentemente da atividade preponderante
exercida pelos empregadores que compõem as categorias econômicas
representadas. Nega-se provimento. IRREGULARIDADE NA REA-
LIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA ÚNICA EMBORA O SUSCITANTE
TENHA BASE TERRITORIAL ESTADUAL. O Suscitado não im-
pugna especificamente o Acórdão, quanto aos fundamentos da de-
cisão, resultando incontroverso o que consta a respeito: a assembléia
foi convocada e realizada em conformidade com o que diz o Estatuto
Sindical, sendo publicado o edital em periódico de grande circulação
na base territorial, e indicados expressamente as datas, os horários, e
o local para a realização da assembléia, em 1ª e 2ª convocação. Uma
vez atendidos os preceitos exigidos no diploma consolidado para que
se considere regular a convocação da assembléia, não há determi-
nação legal para a realização de assembléias múltiplas na área de
influência do sindicato, devendo-se observar a respeito o que rezam
os estatutos da entidade. O entendimento contrário não encontra res-
paldo no art. 8º, inciso I, da Carta Magna, que veda ao poder público
a interferência e a intervenção na organização sindical. Nega-se pro-
vimento. IV - RECURSO ORDINÁRIO DO SERT. 1) PRELIMI-
NARES - DESCUMPRIMENTO DA ALÍNEA "E", DO ITEM VI,
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04, DO TST - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DAS POSTULAÇÕES. Alega o Suscitado que
as reivindicações constantes da pauta não apresentam suficiente fun-
damentação, resultando cerceado o direito ao contraditório. A hi-
pótese dos autos é de dissídio coletivo de natureza econômica re-
visional, pelo que essencial constar dos autos a Sentença Normativa
revisanda, juntamente com os fundamentos em que se assentam os
pleitos de revisão do decidido. Esses requisitos foram cumpridos pelo
Suscitante, que formulou o pedido organizado em cláusulas, com os
fundamentos legais e precedentes jurisprudenciais pertinentes. Nega-
se provimento.
O Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região, às fls. 740/807, ao
julgar o Dissídio Coletivo de natureza econômica instaurado pelo
Sindicato das Secretárias do Estado de Pernambuco, rejeitou as pre-
liminares de extinção do processo sem julgamento do mérito por
irregularidade da Assembléia: inexistência de quorum, não identi-
ficação dos associados e inexistência de declaração atestando o nú-
mero de associados com direito a voto; por vício insanável na As-
sembléia, em razão da não utilização de escrutínio secreto; por rea-
lização de Assembléia única, sendo a base territorial de âmbito es-
tadual; por ausência de efetiva negociação prévia; por ilegitimidade
ativa: ausência de amparo legal para ajuizamento de dissídio coletivo
por categorias diferenciadas; por ilegitimidade ativa; por formulação
do pedido sem a apresentação de cláusulas e sem fundamentação; por
exclusão da lide dos suscitados que possuem quadro de pessoal or-
ganizado em carreira e pertencentes à administração indireta. No
mérito, deferiu em parte o pedido.
Interpuseram Recursos Ordinários o SINDICATO DAS EMPRESAS
DE RÁDIO E TELEVISÃO DE RECIFE E OLINDA - SERT, às fls.
805/826, a EMPRESA DE FOMENTO DA INFORMÁTICA DO
ESTADO DE PERNAMBUCO - FISEPE e Outros, às fls. 827/866, e
a EMPRESA DE TURISMO DE PERNAMBUCO S/A - EMPETUR,
às fls. 867/880, renovando as preliminares rejeitadas pelo Acórdão
recorrido. No mérito, impugnam a decisão quanto às cláusulas de
natureza econômica e obrigações de fazer deferidas no Acórdão.
Tendo o juízo de origem, às fls. 882 e 884, negado seguimento ao
Recurso Ordinário interposto por SERT - SINDICATO DAS EM-
PRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO, por entender deserto o apelo,
esse Sindicato-recorrente interpôs Agravo de Instrumento, às fls.
898/903, alegando inexistir a deserção ante o caráter solidário da
obrigação, uma vez que recolhidas integralmente as custas por outros
recorrentes.
Oferecidas pelo sindicado profissional, às fls. 888/895, contra-razões
aos Recursos Ordinários interpostos por FISEPE e outros e por EM-
PETUR.
Não apresentadas contraminuta e contra-razões pelos Agravados, con-
quanto regularmente notificados, consoante a certidão de fl. 918.
O douto Ministério Público do Trabalho, no Parecer de fls. 924/927,
opinou pelo conhecimento e não provimento do Agravo de Instru-
mento, pelo conhecimento e provimento parcial do Recurso Ordinário
da FISEPE e Outros, e entendeu prejudicado o Recurso Ordinário da
EMPETUR.
É o relatório.
VO TO 
I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO SERT
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admisibilidade do Agravo
de Instrumento.
Conheço.
2 - MÉRITO
O SINDICATO DAS EMPRESAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DE
RECIFE E OLINDA - SERT, em seu Agravo de Instrumento em
Recurso Ordinário, fls. 898/903, alega que as custas processuais fo-
ram satisfeitas integralmente às fls. 865 e 880 por outros recorrentes.
Sustenta ser única a dívida, em relação à qual incide a respon-
sabilidade solidária de todos os suscitados, descabendo o rateio.
Ao negar seguimento ao Recurso Ordinário, entendeu o E. Regional
que as custas, já recolhidas integralmente, não aproveitariam ao Re-
corrente, uma vez que o decisum determina, fl. 507, "Custas de R$
20,00 (vinte reais), calculadas sobre o montante de R$ 1.000,00 (hum
mil reais) - a ônus de cada suscitado".
Interposto o Agravo de Instrumento, o d. Ministério Público do Tra-
balho pronunciou-se pelo improvimento, por entender que "ainda que
tivesse razão em sua argumentação, falece ante ao caso concreto que
atribui as custas a todas as partes suscitadas, não tendo o recorrente
questionado esse aspecto".

O arbitramento de valor à causa e a conseqüente determinação de
custas não integram a matéria julgada, sendo considerados, na dou-
trina, como procedimentos de natureza administrativa da prestação
jurisdicional.
No contraditório, digladiam-se dois pontos de vista distintos quanto à
responsabilidade pelo pagamento das custas.
A agravante alega que há um valor único arbitrado à causa, no
montante de R$ 1.000,00, e, por conseguinte, as custas, correspon-
dentes a R$ 20,00, deverão ser suportadas por todos os vencidos,
solidariamente.
Pelo entendimento contrário, seria individualizado o pagamento das
custas, no montante de R$ 20,00 para cada suscitado. Nesse caso, é
forçoso convir que resultaria um valor total recolhido a título de
custas superior ao valor arbitrado à causa; ou, então, entender-se-ia
que o Acórdão arbitrou outro valor à causa, sendo o seu rateio
correspondente a R$ 1.000,00.
Em decorrência, desertos estariam o Recurso Ordinário interposto
pela Agravante e, igualmente, o Recurso Ordinário interposto pelos
suscitados que recolheram R$ 20,00, a título de custas, em con-
junto.
Esse entendimento não se coaduna com a letra do art. 790 da CLT,
vigente à época do cumprimento da obrigação, verbis:
"Nos casos de dissídios coletivos, as partes vencidas responderão
solidariamente pelo pagamento das custas, calculadas sobre o valor
arbitrado pelo presidente do Tribunal."
A norma encontra-se pouco alterada com a nova redação dada ao art.
789, § 4º, da CLT.
No mesmo sentido, o Prov. 2/87 da Corregedoria-Geral, segundo o
qual, nos dissídios coletivos, a responsabilidade pelo pagamento das
custas é solidária, de todos os vencidos, não sendo permitido o rateio,
ressalvado o direito de ação regressiva, por ser única a dívida.
Encontra-se expresso nesse Provimento o entendimento desta Corte
sobre a responsabilidade dos suscitados-vencidos no recolhimento das
custas, em consonância com a letra da norma consolidada. Por este
fundamento, entendo que o valor arbitrado à causa é único, no mon-
tante de R$ 1.000,00, e que as custas, no valor de R$ 20,00, devem
ser suportadas solidariamente, por todos os suscitados. Uma vez re-
colhidas integralmente, as custas aproveitam ao suscitado-recorren-
te.
Dou provimento ao Agravo de Instrumento, e, pelo principio da
economia processual, aprecio, juntamente com os demais apelos, o
Recurso Ordinário do Sindicato-agravante.
II - RECURSO ORDINÁRIO DA FISEPE E OUTROS
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DAS PRELIMINARES
2.1.1 - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, AO TEOR DO ART. 267, IN-
CISOS IV E VI, DO CPC, POR:
a) FALTA DE EFETIVA E REAL NEGOCIAÇÃO PRÉVIA
Alegam os Suscitados-recorrentes, fls. 833/839, em suma, que o Sus-
citante teria deixado de observar os trâmites legais da prévia ne-
gociação para a instauração do dissídio coletivo.
Todavia, conforme bem circunstanciado no Acórdão, estão suficien-
temente documentadas, primeiro, as tentativas de negociação direta, e,
em seguida, as instâncias de mediação intentadas pela Delegacia
Regional do Trabalho, bem como a sua frustração, por ausência da
classe patronal às reuniões. Verificam-se, pois, satisfeitos os requi-
sitos a esse respeito fixados no art. 616, caput, §§ 1º e 2º, da CLT,
art. 114, §§ 1º e 2º, da Carta Magna.
Nego provimento.
b) AUSÊNCIA DE AMPARO LEGAL PARA O AJUIZAMENTO
DE DISSÍDIO COLETIVO POR CATEGORIA DIFERENCIADA E
AUSÊNCIA DE PARALELISMO ENTRE AS CATEGORIAS PRO-
FISSIONAL E ECONÔMICAS ENVOLVIDAS
Negado provimento, em conformidade com os fundamentos ado-
tados na apreciação da preliminar de mesmo tema argüida pela re-
corrente EMPETUR (item 2.1.2.b).
c) IRREGULARIDADE - REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA
ÚNICA, EMBORA O SUSCITANTE TENHA BASE TERRITO-
RIAL ESTADUAL
Negado provimento, em conformidade com os fundamentos adotados
na apreciação da preliminar de mesmo tema argüida pela recorrente
EMPETUR (item 2.1.2.d).
d) EXCLUSÃO DOS SUSCITADOS QUE POSSUEM QUADRO
DE PESSOAL ORGANIZADO EM CARREIRA
Os suscitados-recorrentes SESI/PE, SENAI/PE, SENAC/PE, CT-
TU/RECIFE, FISEPE, EMPREL e EMTU/RECIFE, alegam possuir
quadro de pessoal organizado em carreira, na forma da lei, e sus-
tentam ser impossível atribuir-se vantagens salariais à parte dos seus
servidores - os secretários - sem ferir o tratamento isonômico dado à
questão salarial.
Sustentam que a Instrução Normativa nº 04 do TST, no seu inciso
XXIII, não recomenda em casos tais a adoção de salário normativo,
por se evitar a quebra da seqüência dos valores salariais prevista no
plano salarial.
Primeiro, conforme declara o Acórdão impugnado, as instituições
interessadas não comprovaram possuir quadro de pessoal organizado
em carreira, embora lhes coubesse o ônus da prova. A preliminar
renovada não impugna especificamente esse fundamento da decisão,
pelo que, incontroversa a inexistência da prova, não cabe a alegada
exceção.

Ainda que possível a comprovação do fato, esse não se constituiria
em óbice ao ajuizamento do dissídio coletivo, uma vez que não
prevista em lei a exceção. Excepciona-se, sim, a utilização do salário
normativo, em consonância com o art. 461, § 2º, da CLT, quando se
tratar de equiparação salarial.
Nego provimento.
2.2 - CLÁUSULAS
CLÁUSULA PRIMEIRA - CORREÇÃO SALARIAL
Formulada a reinvindicação nos seguintes termos:
"Fixação da correção salarial, de conformidade com os índices cal-
culados pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Só-
cio-Econômicos - DIEESE, no percentual igual à inflação (defasa-
gem) dos 12 (doze) meses anteriores à data-base da Categoria Pro-
fissional.
Fica garantido à Categoria Profissional reajuste no percentual de 10%
(dez por cento) toda vez que a inflação medida pelo ICV/DIEESE
atingir percentual superior a 10% (dez por cento)."
O Regional deferiu, parcialmente, a cláusula primeira, para declarar
que o salário dos integrantes da Categoria Profissional Suscitante será
majorado em lº de maio de 2000, no percentual de 6%, pelos se-
guintes fundamentos:
"Os salários dos integrantes da Categoria Profissional Diferenciada
serão majorados em 1º de maio de 2000, data-base da Categoria
Profissional; vide Cláusula Qüinquagésima-Sexta, no percentual de
6% (seis inteiro por cento), que representa, em media, a defasagem
salarial do período (maio/1999 a abril/2000).
...a economia nacional; no lapso compreendido entre 10 de maio de
1999 a 30 de abril de 2000, apresentou, segundo revistas especia-
lizadas, os seguintes indicadores e indexadores: INPC/IBGE - 5,44%;
IPC/FIPE - 6,20%, IGPM - 13,20%; IGP (FGV) -13,04%; IPCA/IB-
GE - 6,77%; ICV-DIEESE- 7,86%; e INCC (FGV) 9,64%.
...a Medida Provisória no 1.950-61/2000 adotou, como indexador, em
substituição ao IPCr (artigo 8", § 3º), o INPC/IBGE.
...o Governo Federal admite expressamente e vem praticando o rea-
justamento dos preços públicos pela média da inflaçâo dos últimos 12
(doze) meses, a contar da data da última majoração, a exemplo dos
serviços públicos (água, energia, comunicação e transporte), assim
como, na mesma linha, tem autorizado a iniciativa privada a fazê-lo...
que em alguns ramos de atividade, como a indústria automotiva e
combustíveis, a periodicidade dos reajustes dos preços tem sido in-
ferior a doze meses e sua elevação em patamares superiores aos
índices inflacionários oficiais.
O restabelecimento do poder de compra dos salários na data base da
Categoria Profissional, em que pese a desindexação da economia, no
tocante, repita-se, apenas, aos salários, determinada por lei, tem sido
observado no Brasil..."
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Alegam os recorrentes, fls. 845/847, em suma, que, pela legislação
vigente, os salários passaram a ser fixados apenas pelo critério da
livre negociação, não sendo mais viável aplicar-se o IPCr, bem como
qualquer outro índice com vistas à definição de reajustes salariais.
Sustentam os suscitados não haver fundamentação legal para a im-
posição de reajuste pelo Poder Judiciário, com base em indexador,
conforme pretendido pelo Suscitante, com base no índice do DIEESE,
acumulado no período de 01.05.1999 a 30.04.2000.
Argumentam, ainda, que o art. 13 das Medidas Provisórias que tratam
da matéria (da MP 1053/95 à MP 1950/00), proíbe, expressamente, a
concessão de cláusula de reajuste em díssídio coletivo, vinculado à
aplicação automática de índice econômico de preços, para deduzirem,
afinal, que a relação salarial entre os empregadores e suas empre-
gadas secretárias se encontra equilibrada, não carecendo revisão, e
concluem não ser cabível "a concessão de qualquer percentual de
reajuste no presente momento".
Apesar dessa rejeição genérica à utilização de qualquer indexador
individualmente considerado, os suscitados-recorrentes não apresen-
taram impugnação específica ao cálculo, pela média, dos indicadores
utilizados para a aferição da inflação no período, conforme consta do
Acórdão.
É inegável que a política econômica do Governo tem-se orientado
para a desindexação da economia, o que não significa, como é óbvio,
manterem-se os patamares salariais, independentemente dos índices
da inflação.
O objetivo de evitar-se a majoração automática de preços e salários,
e vice-versa, tem sido perseguido pela política econômica do Go-
verno. Ressalve-se, todavia, que as forças da produção mantêm o
valor econômico dos seus ativos, e, principalmente, a capacidade de
reposição dos estoques, mediante a atualização dos preços dos seus
produtos e serviços, com base na variação dos custos dos insumos. E
o próprio Governo avalia e elimina os efeitos danosos da inflação
sobre os bens e serviços cujos preços são por ele administrados.
Da mesma forma, as forças do trabalho intentam pela via da ne-
gociação direta, ou pela mediação, manter, quanto possível, o poder
real de compra dos salários, e a conseqüente capacidade de con-
sumo.
Tem-se enfatizado na doutrina e na jurisprudência a importância da
solução negociada, caso a caso. Uma vez que inviável o caminho
negocial, as decisões judiciais proferidas nos litígios coletivos têm
por objetivo, em primeiro plano, encontrarem o ponto de equilíbrio
que atenda minimamente aos interesses em conflito e contribua para
a pacificação social.
Esta Corte tem primado pelo entendimento de que não cabe o rea-
justamento normativo de salários com base, apenas, na inflação me-
dida pela variação de preços ao consumidor.
No passado não se conseguiu, e, de fato, não é possivel elevar-se o
valor real dos salários apenas pelo aumento nominal, em conse-
qüência da forte indexação da economia. Mas, de outro lado, não é
possível desvincular-se artificialmente, como se não existisse, no
mundo real, o liame entre preços e salários.
O Acórdão impugnado tomou por base a média dos índices eco-
nômicos de aferição da inflação no período.
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Quanto ao índice médio adotado, embora acatando os fundamentos da
decisão, entendo deva-se alterá-la para conceder aos integrantes da
categoria profissional diferenciada a correção dos salários no per-
centual de 5,3%, a partir de 01.05.2000.
Dou provimento parcial ao Recurso para, reformada a decisão, fixar
a correção dos salários dos integrantes da categoria profissional di-
ferenciada no percentual de 5,3%, a partir de 01.05.2000.
CLÁUSULA TERCEIRA - COMPENSAÇÕES
É a seguinte a postulação constante da pauta de reivindicações:
"Não serão compensados os aumentos reais, bem como aqueles con-
cedidos a título de promoção, transferência, equiparação salarial e de
mérito e, na ocorrência dos mesmos, sobre eles serão aplicados os
percentuais fixados na presente Norma Coletiva."
O Regional, ao deferir parcialmente a cláusula, apresentou os se-
guintes fundamentos:
"... devem ser compensados os aumentos voluntários e compulsórios
concedidos no período, à exceção daqueles decorrentes de promoção,
transferência, equiparação salarial e de mérito, aplicação do item
XXI, da Instrução Normativa nº 04/93, do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho."
A decisão proferida em relação à Cláusula primeira trata da atua-
lização dos salários, o que não inclui os aumentos reais e aqueles
concedidos a outros títulos, conforme especificado nesta cláusula.
Mantenho-a, por ser razoável.
Nego provimento.
CLÁUSULA QUARTA - SALÁRIO NORMATIVO
O E. Regional deferiu parcialmente a Cláusula:
"Os pisos salariais praticados em 1º de maio de 1999 deverão ser
majorados em 1º de maio de 2000, no percentual de 6%, que é o
reajuste salarial concedido na cláusula 1ª."
Os suscitados-recorrentes retomam a argumentação aduzida na con-
testação sobre a postulação da inicial - fixação de valores de pisos
salariais diferenciados por níveis profissionais, nas quantias de R$
2.500,00, R$ 1.500,00 e R$ 800,00.
Alegam os recorrentes, em suma, que a definição de piso salarial é
matéria de lei ordinária, consoante disposto no art. 22, inciso I, da
Carta Magna. Apontam agressão ao art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal.
Esta Corte tem mantido o entendimento de que a atuação normativa
da Justiça do Trabalho, em se tratando de dissídio não-originário,
cinge-se tão-somente à determinação do reajuste do piso salarial pre-
existente nas mesmas condições fixadas para a cláusula de reajuste
salarial.
De forma harmônica, o Regional perfilhou o entendimento de que o
piso salarial deve-se reajustar nas mesmas condições concedidas para
o reajuste dos salários da categoria profissional. Acolho a funda-
mentação da decisão, porém altero a decisão quanto ao valor fixado,
para adequá-lo ao percentual de 5,3%, definido na Cláusula pri-
meira.
Dou provimento parcial, para, reformada a decisão, fixar a correção
do piso salarial no percentual de 5,3%, a partir de 01.05.2000.
CLÁUSULA QUINTA - ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE
O Regional deferiu a postulação expressa nesta cláusula, nos se-
guintes termos:
"Defiro, nos termos do pedido, porque a reivindicação atende, jus-
tamente, à diretriz do item XXIV da lnstrução Normativa nº 04/93,
verbis: Na hipótese de empregado admitido após a data-base ou em se
tratando de empresa constituída e em funcionamento depois da data-
base, o reajustamento será calculado de forma proporcional em re-
lação à data de admissão e com preservação da hierarquia salarial."
Ante o princípio da razoabilidade, mantenho a decisão.
Nego provimento.
CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIOS-SUBSTITUIÇÃO
O Regional deferiu a postulação, nos seguintes termos:
"Defiro, nos termos do parecer da Procuradoria abaixo transcrito:
Pelo deferimento. A hipótese à de substituição não eventual, in-
cidência do Enunciado n0 159, do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, a seguir elencado: 'Enquanto perdurar a substituição que
não tenha caráter meramente eventual, o empregado substituto fará
jus ao salário confratual do substituido."
A decisão se amolda ao entendimento consubstanciado na Súmula nº
159 desta Corte. Mantenho.
Nego provimento.
CLÁUSULA SÉTIMA - FÉRIAS
O Regional, ao deferir o pedido, adotou os seguintes fundamentos:
"Vinga a postulação. É que o inicio das férias não poderá coincidir
com sábado, domingo, feriado ou dia de compensação de repouso
semanal, inteligência do Precedente nº 100, do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho."
Mantenho a decisão, que expressa o texto do Precedente Normativo
nº 100 do TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA OITAVA - HORAS EXTRAS
A postulação foi assim formulada pelo Suscitante:
"As horas extraordinárias serão remuneradas com a sobretaxa de
100% (cem por cento).
Parágrafo único - As horas habituais passam a integrar o cálculo de
férias, 13º salário, D.S.Rs, FGTS e verbas rescisórias."
O Regional deferiu a cláusula, caput e parágrafo único, por considerá-
la "fator inibidor ao trabalho extraordinário regular".
Os fundamentos dessa decisão, consoante o parecer do Ministério
Público do Trabalho, são os seguintes:
"A Carta Política vigente, em seu artigo 7º, inciso XIII, vedou, ex-
pressamente, o trabalho extraordinário habitual, ao permitir, apenas, a
prorrogação com compensação da jornada, limitada, contudo, à carga
semanal de 44,00 (quarenta e quatro) horas.

Assim, a exigência de trabalho regular em regime de sobrejornada é
inconstitucional à exceção das hipóteses disciplinadas no artigo 61, da
Consolidação das Leis do Trabalho, para as quais o empregador não
concorre com ação ou omissão, o qual será remunerado com o adi-
cional de 50% (cinqüenta inteiro por cento) sobre o valor da hora
normal, ex vi do inciso XVI, do artigo 7º, do prefalado Diploma
Constitucional.
Ao depois, a contratação sistemática de trabalho suplementar fere
direito fundamental do empregado, consagrado no texto constitucio-
nal, por configurar a negação ao empregado do direito à jornada
normal de 8,00 (oito) horas ou de 6,00 (seis) horas na hipótese de
turno ininterrupto de revezamento.
Ressalte-se, ainda, que o trabalho extraordinário é socialmente in-
justificável, face à redução dos postos de emprego, além de ser uma
das principais causas de acidentes de trabalho, pela fadiga que acar-
reta, mutilando parte da população economicamente ativa, gerando,
por conseguinte, mais encargos para a previdência social.
... O reflexo das horas extras habituais no aviso prévio, férias, 13º
salário, repouso remunerado e nos depósitos fundiários decorre da
aplicação dos Enunciados nºs. 45, 63, 94, 151 e 172, do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho..."
Em seu Recurso Ordinário os suscitados apontam, em suma, o can-
celamento do Precedente Normativo nº 43 do TST, alegando não mais
ser possível fixar para o adicional de horas extras percentual diferente
do previsto na lei. Alegam que o entendimento expresso na juris-
prudência atual desta Casa corrobora a fixação do percentual de 50%
para o adicional de horas extras.
Não obstante o cancelamento do Precedente Normativo 43/TST, esta
Seção Especializada em Dissídios Coletivos tem-se manifestado re-
centemente em sentido favorável à cláusula que prevê o percentual de
100% para o adicional de horas extras como fator inibidor para o
trabalho extraordinário regular, aplicação do principio da proteção da
saúde física e mental do empregado contra a lesividade do labor
executado constantemente em regime extraordinário.
Nego provimento.
CLÁUSULA NONA - DEMONSTRATIVO DE PAGAMENTO
O Suscitante postulou, nesta cláusula:
"Fornecimento mensal de demonstrativo de pagamento aos profis-
sionais, inclusive os temporários, com identificação das empresas,
discriminando a natureza dos valores e importâncias pagas, inclusive
horas extras, comissões, gratificações e outras, os descontos efetuados
e o total recolhido na conta vinculada no Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS."
Ao deferir a pretensão, o Regional fundamentou-se no artigo 464 da
CLT e no Precedente nº 93 do TST.
A decisão está em consonância com o citado Precedente desta Ca-
sa.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA - PAGAMENTO DE SALÁRIO EM CHE-
QUE
O Regional deferiu a cláusula décima, que prevê:
"Quando o pagamento for efetuado mediante cheque e/ou depósito
bancário, as empresas estabelecerão condições e meios para que o
empregado possa descontar o cheque ou retirar o salário, no mesmo
dia em que for efetuado o pagamento, sem que seja prejudicado no
seu horário de refeição e/ou descanso."
Alegam os suscitados-recorrentes que a matéria encontra-se disci-
plinada no art. 465 da CLT e, portanto, deve ser indeferida.
O dispositivo consolidado, embora pertinente à matéria, não apresenta
a mesma especificidade pretendida na cláusula normativa, que, por
sua vez, se harmoniza com o teor do Precedente Normantivo nº 117
do TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EMPREGADO(A) ESTUDAN-
TE
Os recorrentes, a título de adaptação, pretendem a modificação do
texto deferido. A decisão Regional, todavia, se fundamenta, exa-
tamente, na letra do Precedente Normativo nº 70 do TST. Não lhes
cabe razão.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - AVISO PRÉVIO
A Suscitante apresentou a seguinte postulação:
"A anotação da dispensa do Aviso Prévio é obrigatória no verso do
formulário."
O Regional deferiu-a, pelo seguinte fundamento:
"A reivindicação encontra guarida - por analogia, como permite o
artigo 8º da CLT - no Enunciado 276 e no Precedente 24 do TST, que
impõern ao empregado, para dispensa do cumprimento do aviso pré-
vio, direito irrenunciável à obtenção e comprovação do novo em-
prego."
Alegam os recorrentes que tudo o que diz respeito ao aviso prévio
encontra-se regulamentado no art. 487 e seguintes da CLT.
Os fundamentos apontados - Enunciado da Súmula e Precedente
Normativo desta Corte - tratam de caso específico, que não possibilita
inferir-se obrigação de fazer não prevista em lei. Excluo a cláusula.
Dou provimento para excluir a cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DIRIGENTE SINDICAL -
FREQÜÊNCIA LIVRE
Deferida, pelo Egrégio Regional, a postulação, nos seguintes ter-
mos:
"Assegura-se a freqüência livre dos dirigentes sindicais para par-
ticiparem de Assembléias e reuniões sindicais, devidamente convo-
cadas e comprovadas".
Conforme exposto na fundamentação, a postulação espelha o Pre-
cedente Normativo nº 83 da SDC do TST. Mantenho a decisão.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CARTA DE AVISO DE DIS-
PENSA OU SUSPENSÃO

A pretensão foi formulada e deferida, nos seguintes termos:
"0 (a) profissional demitido sob a acusação de prática de falta grave
ou suspenso por motivo disciplinar deverá ser avisado, no ato, por
escrito e contra recibo, das razões determinadas da sua dispensa, sob
pena de torná-las imotivadas."
Os recorrentes alegam que, no máximo, a postulação deveria ser
conformada ao PN 43/TST.
Consoante a fundamentação da decisão, a ausência de comunicação
por escrito, no ato, informando as faltas cometidas pelo empregado
que acarretaram a punição, pode ensejar a presunção de demissão ou
suspensão injusta ou imotivada, por não caracterizados os motivos da
penalidade. Todavia, a decisão excede o âmbito de aplicação do
entendimento jurisprudencial para incluir a suspensão. Entendo que a
cláusula deve-se adaptar ao texto do Precedente Normativo nº 47 do
T S T.
Dou provimento para adaptar a cláusula ao Precedente Normativo nº
47 do TST.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - AUSÊNCIAS LEGAIS
"Garantia aos empregados do recebimento de salários no dia em que
tiverem que se afastar para o recebimento do PIS"
Deferida a postulação pelo E. Regional, mantenho a decisão, por
ajustar-se ao texto do Precedente Normativo nº 52 do TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CONTRATO DE EXPERIÊN-
CIA
O Regional deferiu a cláusula, assim formulada:
"O salário do período do Contrato de Experiência não poderá ser
inferior ao estipulado nesta Norma Coletiva, como Salário Norma-
tivo."
Alegam os recorrentes que a cláusula agride o art. 445, parágrafo
único, da CLT, estabelecendo restrição não prevista em lei.
Todavia, no âmbito da presente norma coletiva, o profissional con-
tratado por prazo determinado, hipótese figurada no citado dispositivo
consolidado, caput, tem direito ao piso salarial da categoria, com o
valor revisto na Cláusula quarta.
Igual direito caberá ao profissional contratado a título de experiência,
por ser espécie de contrato do gênero, ao teor do parágrafo único do
dispositivo considerado.
Nego provimento.
CLÁSULA DÉCIMA OITAVA - RECOLHIMENTO DA CONTRI-
BUIÇAO SINDICAL
A cláusula, deferida pelo Regional, estabelece:
"As empresas encaminharão à entidade profissional cópia das guias
de contribuição sindical assistencial, com a relação nominal dos res-
pectivos salários, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após o des-
conto.
Mantenho-a, porque em consonância com o Precedente Normativo nº
41 do TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - CURSOS E REUNIÕES OBRI-
G AT Ó R I O S
"Quando realizados fora do horário normal, os cursos e reuniões
obrigatórios terão seu tempo remunerado como trabalho extraordi-
nário."
Os recorrentes alegam que a cláusula, tal como deferida, não pode
constar de norma coletiva, uma vez que o tema depende de análise,
caso a caso.
Trata-se, na hipótese, de tempo à disposição do empregador, para a
realização de cursos e reuniões, fora da jornada normal. A questão
cinge-se apenas ao critério da definição da declarada obrigatoriedade,
o que deve ser expresso claramente na norma coletiva, de molde a
harmonizá-la com o preceito do art. 4º da CLT. Para essa finalidade,
a palavra "obrigatórios" deve ser substituída pela expressão "deter-
minados pelo empregador".
Dou provimento parcial para, reformando a decisão, substituir, na
cláusula, a palavra "obrigatórios" pela expressão "determinados pelo
empregador".
CLÁUSULA VIGÉSIMA - MÃO-DE-OBRA LOCADA
"Fica proibida a contratação de mão de obra locada, ressalvadas as
hipóteses previstas nas Leis 6.019/74 e 7.1O2/83."
Os recorrentes impugnam a decisão alegando invasão do campo de-
cisório pertencente ao empregador.
O Regional deferiu a cláusula por considerá-la em consonância com
a lei e com o entendimento expresso na jurisprudência prevalente do
TST. Todavia, o entendimento consubstanciado na Súmula 331 desta
Casa expressa integralmente, com rigor técnico, a impossibilidade de
contratação de empregado por interposta pessoa jurídica, ressalvadas
as hipóteses previstas na lei, enfatizando, além disso, as respon-
sabilidades decorrentes da inadimplência das obrigações advindas do
contrato. Entendo, na mesma esteira da fundamentação do Acórdão,
que as disposições da lei e o entendimento jurisprudencial tornam
despicienda e imprópria a redação proposta para a cláusula, e, de
outro lado, mudar-se a proposta seria ultrapassar o pedido e a com-
petência normativa desta Justiça Especializada. Por esses fundamen-
tos, entendo que a cláusula deve ser excluída.
Dou provimento, para excluir a cláusula.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - GARANTIA CONTRA A
DISCRIMINAÇAO
"Fica vedado o uso do fator etário, como impeditivo na contratação
de profissionais secretárias(os), assim como dos fatores cor, aparência
física e estado civil.
Parágrafo primeiro - Fica vedada a realização de testes de gravidez
pré-admissional ou qualquer outro tipo de investigação comprobatória
de esterilização da mulher.
Parágrafo segundo - A diferença de sexos não poderá constituir mo-
tivo para diferenças salariais e/ou promoções."
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O Regional deferiu a cláusula pelos seguintes fundamentos:
"A cláusula e seus parágrafos tratam de discriminação no emprego,
vedada constitucionalmente, artigo 7, incisos XXX, XXXI e XXXII,
que consagrou, a propósito, a Convenção nº 111 da Organização
Internacional do Trabalho, ratificada pelo Brasil em 1965, com vi-
gência a partir de 26 de novembro de 1966, vinga, pois, o pleito."
Os suscitados-recorrentes sustentam que a matéria encontra-se con-
sagrada na Carta Magna, pelo que prejudicada a cláusula.
O texto da cláusula segue a diretriz do princípio da igualdade, em
consonância com a Constituição da República, e contribui para que se
enfatizem os direitos específicos decorrentes da igualdade no tra-
balho. Mantenho.
Nego provimento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - SERVIÇO MILITAR
"Salvo por motivo de falta grave, devidamente comprovada, os(as)
profissionais secretários(as) convocados para prestação obrigatória do
serviço militar, não poderão ser dispensados até 30 (trinta) dias após
o desengajamento da unidade militar em que serviram."
Os recorrentes alegam que a matéria de que trata a cláusula já possui
suficiente regulamentação legal, ao teor do art. 472 da CLT, alusiva
ao afastamento do empregado para o cumprimento das exigências do
serviço militar obrigatório. Para se tornar factível a faculdade prevista
no § 1º desse dispositivo, a jurisprudência consagrou o direito à
preservação do emprego, no prazo de 30 dias após a baixa, consoante
a dicção do Precedente Normativo nº 80 do TST, com o qual a
cláusula se harmoniza inteiramente. Mantenho.
Nego provimento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - CARTA DE REFERÊN-
CIA
"As empresas fornecerão carta de referência aos profissionais se-
cretários(as) dispensados sem justa causa, que deverá ser entregue até
48 (quarenta e oito) horas após a homologação da rescisão do con-
trato de trabalho."
Os recorrentes impugnam a decisão, que deferiu a cláusula, alegando
que o benefício poderia ser concedido por negociação coletiva, mas
não por sentença normativa, porque não se trata de matéria prevista
em lei.
Rejeito o fundamento do recurso, porque a restrição, tal como enun-
ciada, não guarda previsão legal. De outro lado, há de se convir que
a matéria - obrigação de fazer - ultrapassa a competência normativa
da Justiça do Trabalho, por invadir o direito do empregador, da
condução da administração privada, na medida em que impõe arbítrio
prévio, imutável, sobre a conveniência de conceder referências ao
empregado demitido. A cláusula deve ser excluída.
Dou provimento, para excluir a cláusula.
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - HOMOLOGAÇÃO
O Regional deferiu parcialmente a cláusula, para limitar a sua in-
cidência aos empregados com mais de um ano no emprego, consoante
o disposto no art. 477 da CLT. A postulação original guardava o
seguinte teor:
"Toda e qualquer homologação de rescisão de contrato de trabalho
deverá ser feita pelo Sindicato das Secretárias do Estado de Per-
nambuco - SINSEPE, através de sua Assessoria Jurídica e DRT, sob
pena de nulidade do ato."
A alteração determinada pelo Regional ajusta o texto da cláusula ao
que consta da citada norma consolidada.
Os recorrentes alegam que a cláusula deve ser excluída porque re-
gulada a matéria no art. 477 da CLT.
Com efeito, uma vez que inteiramente prevista na norma consolidada
é despiciendo manter-se a matéria na norma coletiva.
Dou provimento, para excluir a cláusula.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - JORNADA DO ESTUDAN-
TE
"Proibe-se a prorrogação da jornada de trabalho do(a) secretário(a)
estudante, ressalvadas as hipóteses dos artigos 59 e 61 da CLT."
Sustentam os recorrentes que já está suficientemente regulamentada a
matéria relativa às horas extraordinárias, nos textos legais pertinen-
tes.
Com efeito, a matéria de ordem geral relativa à jornada de trabalho
encontra-se disciplinada, em síntese, pelo art. 7º, incisos XIII, XIV e
XVI, da Carta Magna, e arts. 58 a 61 da CLT.
Todavia, a proibição de que trata a cláusula é específica para o
empregado-estudante e reforça as restrições existentes para a prática
da sobrejornada, a qual deve-se sempre perseguir, por se tratar de
procedimento excepcional, não obstante as ressalvas previstas no tex-
to consolidado, arts. 59 e 61. Mantenho a cláusula.
Nego provimento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - BENEFICIÁRIOS
A postulação foi deferida, consoante o seu texto original:
"São beneficiários da presente Norma Coletiva todos os empregados
das empresas suscitadas que exerçam as atividades constantes dos
artigos 4º e/ou 5º da Lei 7.377 de 30.09.85, complementada pela Lei
9.261 de 10.01.96, que regulamentam a profissão de secretário, in-
dependentemente da nomenclatura utilizada pela empresa."
Verifica-se, todavia, que o E. Regional, na fundamentação do voto,
esposou o seguinte entendimento:
"A cláusula a rigor está prejudicada. Entretanto, objetivando dirimir
dúvidas, aplica-se a presente sentença normativa aos secretários, as-
sim contratados, que preencham os requisitos elencados nas Leis nºs
7.377/85 e 9.261/96.
Os recorrentes alegam que a cláusula, tal como deferida, extrapola a
base territorial do Sindicato-Suscitante e implica amplitude de efi-
cácia superior àquela que o instrumento normativo comporta. Em
decorrência, apontam texto alternativo que entendem mais adequado
para a cláusula.

Acolho em parte as alegações dos suscitados, porque estão em sin-
tonia com os fundamentos apresentados no decisum.
Dou parcial provimento ao recurso, para, reformando a decisão,
atribuir a seguinte redação à cláusula: "Aplica-se a sentença nor-
mativa, aos profissionais da categoria diferenciada dos secretários, no
âmbito de representação da presente ação coletiva, que preenchem os
requisitos da Lei nº 7.377/85, modificada pela Lei 9.261/96".
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - ANOTAÇÃO NA CARTEI-
RA PROFISSIONAL
Deferida a cláusula:
"As empresas se obrigam a anotar na Carteira de Trabalho a função
efetivamente exercida pelo empregado(a) secretário(a), respeitando-se
as nomenclaturas e de acordo com as Leis 7.377 de 30.0985 e 9261
de 10.0l.96, que regulamentam a profissão."
Os recorrentes impugnam a decisão, alegando que a matéria já se
encontra regulada no Capítulo I, Título II, da CLT.
Conquanto os arts. 29 e seguintes da CLT disponham sobre as obri-
gações de fazer relativas à CTPS, o texto da cláusula em referência
enfatiza o cumprimento de obrigação relacionada à correta identi-
ficação da função efetivamente exercida pelo empregado(a) secre-
tário(a), com vistas à garantia de direitos da categoria diferenciada.
Nesse contexto, a norma coletiva atua supletivamente, estabelecendo
obrigação específica que se justifica ante as peculiaridades da iden-
tificação dos integrantes da categoria diferenciada representada.
Nego provimento.
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - DA MULTA POR DESCUM-
PRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE FAZER
"Fica estabelecida a multa no valor de 10% (dez por cento) do menor
piso salarial da categoria diferenciada, por empregado e por infração,
pelo descumprimento da obrigação de fazer da presente Norma Co-
letiva, calculada sobre o mês de pagamento da referida multa, re-
vertendo-se em favor da parte prejudicada, seja empregada (o) ou
SINSEPE."
O Regional deferiu em parte a cláusula para limitá-la a 10% do
salário básico, revertida em favor do empregado prejudicado.
Mantenho a cláusula, conforme deferida, porquanto em estrita con-
sonância com o Precedente Normativo nº 73 desta Casa.
Nego provimento.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - LISTAGEM DE FUNCIO-
NÁRIOS ADMITIDOS E DEMITIDOS
Postulação inicial:
"Obrigam-se as empresas a remeter semestralmente ao SINSEPE, a
relação dos profissionais pertencentes à categoria, admitidos e de-
mitidos no período, discriminando nome completo, função, cargo,
idade, estado civil, área de lotação, e demais itens inerentes ao Con-
trato de Trabalho."
O Regional deferiu a cláusula, em parte, para adaptá-la ao Precedente
111 do TST. Alegam os recorrentes tratar-se de obrigação extralegal -
que fere o princípio da legalidade.

Mantenho a cláusula tal como deferida, por estar em conformidade
com a jurisprudência que se consubstancia no Precedente Normativo
do TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - ABONO DE FALTA
Postulação inicial:
"Assegura-se o direito à ausência remunerada de 1 (um) dia, a cada
trimestre à empregada(o) secretária(o), para levar ao médico filho(a)
menor ou dependente previdenciário de até 6 (seis) anos de idade,
mediante comprovação no prazo de 48 (quarenta e oito) horas."
O Regional deferiu em parte a cláusula para adaptá-la ao texto do
Precedente Normativo. Os recorrentes alegam que a falta ao serviço
sem prejuízo da remuneração tem previsão legal no art. 473 da CLT,
e que inexiste nesse dispositivo a hipótese considerada.
Mantenho a decisão porque em consonância com o Precedente Nor-
mativo nº 95 do TST.
Nego provimento.
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - 13º SALÁRIO - ANTECI-
PA Ç Ã O
"Os suscitados pagarão 50% (cinqüenta por cento) da remuneração
da(o) secretária(o), como adiantamento por conta do 13º salário, por
ocasião do gozo de férias. Aqueles que não gozarem férias até 31 de
maio de cada ano, receberão ao final de junho daquele ano, e pro-
porcionalmente aos meses trabalhados o adiantamento aqui previs-
to."
Alegam os recorrentes que o tema já se encontra suficientemente
regulado na Lei nº 4.749/65, e que a redação da cláusula está em
desconformidade com o art. 2º dessa lei.
O Regional deferiu em parte a postulação, para adaptá-la ao texto da
lei.
A redação atribuída à cláusula apenas repete o texto legal, já su-
ficiente para regular a matéria, resultando desnecessária a sua menção
na norma coletiva.
Dou provimento para excluir a cláusula.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUARTA - GARANTIA DE
EMPREGO AO PRÉ-APOSENTADO
O Regional deferiu em parte a cláusula, para assegurar ao empregado,
com mais de 5 anos na empresa, garantia no emprego, nos doze
meses que antecederem a aquisição do direito à aposentadoria vo-
luntária. Uma vez adquirido o direito, extingue-se o benefício.
Os recorrentes alegam que os casos de estabilidade provisória estão
expressos na lei, e que a matéria é de competência do legislativo.
A cláusula, tal como deferida, está em estrita conformidade com a
jurisprudência desta Seção Especializada, consubstanciada no Pre-
cedente Normativo nº 85 do TST. Mantenho.

Nego provimento.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA - MENSALIDADE AS-
S O C I AT I VA
"As empresas descontarão, em folha de pagamento as mensalidades
sociais dos(as) profissionais secretários(as) desde que devidamente
por eles autorizados, repassando para o SINSEPE, até o 10º (décimo)
dia do mês subseqüente ao desconto, sob pena do pagamento de uma
multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor total, por mês de
atraso."
Por estar prevista a matéria no art. 545 da CLT e seu parágrafo único,
os recorrentes alegam-na prejudicada.
Com efeito, o Regional deferiu parcialmente a cláusula para con-
formá-la ao citado dispositivo consolidado.
Depreende-se que, estando inteiramente regulada em lei, inexiste ra-
zão para manter a matéria na norma coletiva.
Dou provimento, para excluí-la.
CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SÉTIMA - DIREITOS ADQUI-
RIDOS
"Fica garantida a manutenção de todas as vantagens e benefícios
coletivos e/ou individuais, concedidos por liberalidade ou constantes
de documentos internos das empresas ou, ainda, por habitualidade de
sua concessão, cujos textos e condições sejam mais favoráveis para as
(os) profissionais secretárias (os)."
O Regional, ao deferir a postulação, adotou o seguinte fundamento,
verbis:
"...constitui direito adquirido, integram o patrimônio individual dos
trabalhadores, as vantagens concedidas pelo empregador por libe-
ralidades, constantes ou não de regimento interno, não podendo, por-
tanto, serem suprimidas. Incidência do artigo 5º, inciso XXXVI da
Constituição Federal vigente."
Conforme bem elucidado na decisão, a matéria está consagrada em
diretriz constitucional, pelo que inexiste razão para mantê-la na nor-
ma coletiva.
Dou provimento para excluí-la.
CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA - ACESSO DE DIRIGENTE
SINDICAL À EMPRESA
"Assegura-se o acesso dos dirigentes do Sindicato (SINSEPE) às
empresas, sempre de acordo com a área de Recursos Humanos das
mesmas, para o desempenho de suas funções, assim como proferir
palestras sobre a atualização profissional, distribuir material de di-
vulgação da entidade e promover a sindicalização dos profissionais,
observados, no entanto, o disposto no Precedente 091 do TST (antigo
PN-144), na hipótese de impossibilidade de acordo entre o Sindicato
e os empregadores."
Alegam os recorrentes que a cláusula não se adequa ao Precedente
citado.
Com efeito, não obstante a ressalva, há de se conformar o texto da
cláusula às limitações expressas na jurisprudência.
Dou provimento, para adequar a cláusula ao Precedente Normativo
nº 91 do TST.
CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SEGUNDA - CRECHE
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação, quando existentes na empresa mulheres se-
cretárias, facultado o convênio com creches.
Parágrafo primeiro: As empresas que não cumprirem a presente cláu-
sula, dentro do prazo máximo de três meses, a contar da publicação
da presente Sentença Normativa, ficam condicionadas a uma multa no
valor de 10% (dez por cento) do maior piso da categoria, por cada
profissional Secretária existente na empresa, e por cada mês que
perdurar a inadimplência, devendo referido valor ser revertido em
favor das profissionais."
A cláusula foi deferida parcialmente, para adequá-la aos fundamentos
do decisum.
Alegam os suscitados-recorrentes que a matéria, prevista na Cons-
tituição Federal, depende de lei regulamentadora, sendo impossível a
sua inclusão em norma coletiva.
Todavia, é pacífico na jurisprudência o tema cogitado no caput da
cláusula, consoante o disposto no Precedente Normativo nº 22 desta
Casa, que dispõe, verbis:
"Determina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em
idade de amamentação, quando existentes na empresa mais de 30
(trinta) mulheres maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o con-
vênio com creches."
Quanto ao parágrafo primeiro, referente à multa por inadimplência, a
matéria se insere na penalidade prevista na cláusula vigésima oitava,
não existindo razão para determinar-se multa específica.
Dou provimento parcial para adaptar o caput da cláusula ao Precedente
Normativo nº 22 do TST e excluir o seu parágrafo primeiro.
CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA TERCEIRA - GARANTIA DE
EMPREGO À SECRETÁRIA GESTANTE
"Fica assegurado a garantia de emprego à gestante desde a concepção
até 5 (cinco) meses após o parto."
Tal como deferida, a matéria encontra-se prevista na Carta Magna, art. 10, II,
b, do ADCT. Não há motivos para incluí-la na norma coletiva.
Dou provimento, para excluí-la.
CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA QUARTA - TAXA ASSISTEN-
CIAL PROFISSIONAL
O Regional deferiu em parte a postulação, seguindo a fundamentação
do parecer, nos seguintes termos:
"A taxa assistencial, para custeio das atividades sindicais, foi au-
torizada pela Categoria Profissional, em assembléia-geral. Contudo,
em respeito a norma contida nos artigos 5º, incisos XVII e XX, 7º
inciso X e 8º, inciso V, da Constituição Federal, e no Precedente nº
119, do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, deve ficar limitado o
desconto aos empregados associados, assegurando-se, ainda, a estes o
direito de oposição ao referido desconto da taxa assistencial, no prazo
de 10 (dez) dias, a contar da publicação da sentença normativa, a ser
exercitado na Entidade Sindical Profissional.
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§ 1º- Direito de oposição. Prejudicado. Matéria disciplinada no caput
da cláusula.
§ 2º- Relação nominal dos contribuintes (associados). Pelo defe-
rimento. Aplicação do artigo 545, da CLT.
§ 3º- Multa pelo não recolhimento. Pelo deferimento. Também aqui o
pedido tem apoio no artigo 545, parágrafo único, da CLT."
Conforme consta da decisão, o caput da cláusula foi adaptado ao
texto do Precedente Normativo nº 119 do TST, considerado pre-
judicado o direito de oposição proposto no parágrafo 1º, uma vez que
já previsto no caput, e mantidos os parágrafos 2º e 3º, por estar em
consonância com o comando do art. 545 da CLT.
Portanto, as matérias de que tratam os parágrafos 2º e 3º da cláusula
encontram inteira previsão na citada norma consolidada, não havendo
razões para que constem da norma coletiva, e devem ser excluídas.
Não obstante a expressa menção à Jurisprudência desta Seção Es-
pecializada, nos fundamentos da decisão recorrida, o caput da cláu-
sula deve-se adaptar ao Precedente Normativo citado.
Dou provimento parcial, para adaptar o caput da cláusula ao Pre-
cedente Normativo nº 119 do TST e excluir os seus parágrafos.
CLÁUSULA QÜINQUAGÉSIMA SEXTA - VIGÊNCIA
"O prazo de vigência do presente instrumento normativo será de um
ano começando em 1º de maio de 2000 e terminando em 30 de abril
do ano 2001."
A cláusula foi deferida conforme postulada.
Sustentam os recorrentes, em suma, que a vigência não pode ser
expressa na norma, porquanto esta Corte acolheu preliminar de ex-
tinção do processo, argüida no Recurso Ordinário patronal, interposto
da decisão proferida no DC-08/99 - sentença revisanda, e, por con-
seguinte, alegam que a vigência da norma coletiva a ser constituída
neste processo - DC-05/00 - deverá ter início na data do ajuizamento
deste.
É essencial fixar-se no corpo da norma coletiva a sua vigência, e não
existe, na hipótese, a incidência de norma de ordem pública dispondo
em contrário. Mantenho.
Nego provimento.
III - RECURSO ORDINÁRIO DA EMPETUR
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os pressupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DAS PRELIMINARES
2.1.1 - PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO POR
OFENSA AO ART. 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
- AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO.
A recorrente alega, fl. 868:
"...observa-se flagrante ofensa pela r. decisão a quo ao art. 93, IX, da
Constituição Federal, eis que inexistem efetivas fundamentações às
então rejeitadas preliminares argüidas pelas suscitadas..."
Ante a genérica argumentação, presume-se que a recorrente argüiu a
nulidade do Acórdão por ausência de fundamentação quanto à apre-
ciação de todas as preliminares.
Não há nulidade. O Acórdão se apresenta clara e expressamente
fundamentado em relação a todos os temas cogitados.
Acresça-se que, pelo efeito devolutivo, a inconformação decorrente
da rejeição dos argumentos defendidos pela recorrente, será objeto de
reapreciação, a seguir, em relação a cada preliminar renovada.
Nego provimento.
2.1.2 - PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM
JULGAMENTO DO MÉRITO, A TEOR DO ART. 267, INCISOS IV
E VI, DO CPC, POR:
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a) IRREGULARIDADE DA ASSEMBLÉIA-GERAL EX-
TRAORDINÁRIA - REPRESENTAÇÃO; INSUFICIÊNCIA DE
QUORUM; NÃO IDENTIFICAÇÃO DOS ASSOCIADOS E
INEXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO ATESTANDO O NÚME-
RO DE ASSOCIADOS COM DIREITO A VOTO;
O tema, ora reiterado, da ausência de quorum foi enfrentado no
Acórdão impugnado, com fundamento no art. 859 da CLT, o qual
estabelece que a representação dos sindicatos para instauração da
instância subordina-se à aprovação da assembléia, cujo quorum, em
segunda convocação, é de 2/3 dos presentes.
Em princípio, desde que observado o mínimo fixado em lei, o quo-
rum para a assembléia sindical deve ser o previsto nos estatutos,
onde se determina a forma de organização e o funcionamento da
entidade. O entendimento contrário não encontra apoio na diretriz que
emana do art. 8º, inciso I, da Carta Magna, o qual veda a interferência
do poder público na atividade sindical.
Na hipótese, foram identificados 79 associados presentes à assem-
bléia-geral extraordinária, realizada em 11/03/2000, em segunda con-
vocação, observado o quorum mínimo de 2/3 dos presentes para a
deliberação, pelo que despicienda a relação entre os associados com
direito a voto e os presentes à assembléia para fins de aprovação da
matéria sob discussão, uma vez que não há previsão legal, consoante
o comando do art. 859 da CLT.
Não comprovadas as alegações de fraude, inexistem elementos fac-
tuais ou legais que impeçam a incidência da referida norma con-
solidada específica, pelo que conclui-se regularmente autorizada pela
assembléia a instauração da instância.
Nego provimento.
b) ILEGITIMIDADE DE PARTE ATIVA - INSTAURAÇÃO DE
DISSÍDIO COLETIVO POR CATEGORIA DIFERENCIADA - INE-
XISTÊNCIA DE CORRESPONDÊNCIA ENTRE AS CATEGORIAS
ECONÔMICAS E PROFISSIONAL.

Alega a Suscitada (fls. 869/870) que os seus empregados encontram-
se representados por outro sindicato que não o Suscitante. Afirma que
as secretárias integram categoria diferenciada e cita a Orientação
Jurisprudencial nº 55 desta Corte, como impeditivo da percepção, por
empregado de categoria diferenciada, das vantagens previstas em ins-
trumento coletivo, do qual a empregadora não participou mediante
representação do órgão de classe de sua categoria.
De outro lado, sustenta não estar comprovado que as funcionárias da
Suscitada denominadas secretárias atendem ao previsto nas Leis nºs
7.377/85 e 9.261/96.
Com efeito, as secretárias compõem categoria diferenciada, a teor do
art. 511, § 3º, da CLT, conforme consta da Portaria nº 3.103/87 do
Ministério do Trabalho, estando regulamentada a profissão pela Lei nº
7.377/85, alterada pela Lei nº 9.261/96,
O Suscitante possui legitimidade ativa, com relação aos profissionais
da referida categoria diferenciada, independentemente das atividades
exercidas pelas categorias econômicas suscitadas.
No que tange ao enquadramento interno dos empregados da Sus-
citada, acena-se para o cumprimento das disposições legais, pois a
matéria de defesa não se pode fundar no desvio da parte em relação
à norma.
Quanto à incidência do citado verbete jurisprudencial desta Casa, a
empresa suscitada compareceu e respondeu aos pedidos formulados
no presente dissídio, inexistindo, portanto, na hipótese, o óbice para o
cumprimento dos termos da decisão.
Nego provimento.
c) ILEGITIMIDADE PASSIVA
Com base nas alegações de ilegitimidade ativa do Suscitante, pre-
tende o suscitado-recorrente a exclusão por ilegitimidade passiva.
Conforme dito na apreciação da preliminar de extinção do processo
por ilegitimidade ad causam ativa (item 2.1.2.b), o suscitante re-
presenta os profissionais que se enquadram na categoria das secre-
tárias em conformidade com a lei, e, tratando-se de categoria di-
ferenciada, o Sindicato possui legitimidade ativa ad causam para
instaurar o dissídio coletivo em face dos suscitados, independen-
temente da atividade preponderante exercida pelos empregadores que
compõem as categorias econômicas suscitadas. Não cabe, pois, con-
siderar-se a argüição de ilegitimidade passiva do Suscitado.
Nego provimento.
d) IRREGULARIDADE - REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA ÚNI-
CA EMBORA O SUSCITANTE TENHA BASE TERRITORIAL ES-
TA D U A L
Argüiu o suscitado (fl. 870) a ilegitimidade da assembléia, alegando
que, tendo o Sindicato-suscitante base territorial em todo o Estado de
Pernambuco, realizou-se apenas uma assembléia-geral extraordinária,
na Capital do Estado, para a deliberação sobre os procedimentos de
negociação e instauração da instância, não possibilitando aos repre-
sentados do interior a oportunidade de manifestação sobre esses pro-
cedimentos.
A recorrente não impugna especificamente o Acórdão, quanto aos
fundamentos da decisão, pelo que resulta incontroverso o que consta
a respeito no decisum: que a assembléia foi convocada e realizada
em conformidade com o que diz o Estatuto Sindical, arts. 11 e 19,
mediante publicação do edital em periódico de grande circulação na
base territorial do Sindicato-suscitante, indicadas expressamente as
datas, os horários e o local para a realização da assembléia, em 1ª e
2ª convocação.
Uma vez atendidos os preceitos mínimos exigidos no diploma con-
solidado para a regular convocação da assembléia, não se há con-
siderar a exigência de assembléias múltiplas na área de influência do
sindicato, mesmo porque não há dispositivo de lei que o preveja e não
se observa a determinação nos estatutos da entidade.
De outro lado, conforme bem circunstanciado no Acórdão, o en-
tendimento em contrário não se encontra recepcionado na Carta Mag-
na, que, consoante a dicção do seu art. 8º, inciso I, veda ao poder
público a interferência e a intervenção na organização sindical.
Em harmonia com a diretriz constitucional, esta Seção Especializada
procedeu ao cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 14, em
1 3 . 11 . 2 0 0 3 .
Nego provimento.
2.2 - DAS CLÁUSULAS
P re j u d i c a d a s , porquanto as matérias cogitadas estão integralmente
inclusas no recurso da FISEPE, já analisado.
IV - RECURSO ORDINÁRIO DO SERT
1 - CONHECIMENTO
Atendidos os presssupostos processuais de admissibilidade.
Conheço.
2 - MÉRITO
2.1 - DAS PRELIMINARES
2.1.1 - DAS PRELIMINARES DE EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, A TEOR DO ART. 267, IN-
CISOS IV E VI, DO CPC, POR:
a) ILEGITIMIDADE PASSIVA - EXCLUSÃO DO RECORREN-
TE DO PÓLO PASSIVO, E POR FALTA DE QUORUM NA
ASSEMBLÉIA
Prejudicadas, uma vez que já apreciadas as preliminares de igual teor
argüidas pela recorrente EMPETUR (itens 2.1.2.c e 2.1.2.a).
b) FALTA DE PRÉVIA NEGOCIAÇÃO
Prejudicada, por apreciada a preliminar de igual teor argüida pela
recorrente FISEPE (item 2.1.1.a).
c) DESCUMPRIMENTO DA ALÍNEA "E", DO ITEM VI, DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 04, DO TST - AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
Alega o Suscitado que as reivindicações constantes da pauta não
foram apresentadas com suficiente fundamentação, resultando cer-
ceado o exercício do contraditório.

A hipótese dos autos é de um dissídio coletivo de natureza econômica
revisional, pelo que essencial constar dos autos a Sentença Normativa
revisanda, juntamente com os fundamentos em que se assentam os
pleitos da revisão do decidido naquela instância. Esses requisitos
foram cumpridos pelo Suscitante, que formulou o pedido organizado
em cláusulas, com os fundamentos constitucionais e infraconstitu-
cionais pertinentes e precedentes jurisprudenciais desta Casa.
Nego provimento.
d) POR REALIZAÇÃO DE ASSEMBLÉIA ÚNICA
P re j u d i c a d a , uma vez que apreciada preliminar de mesmo tema
argüida pela recorrente EMPETUR (item 2.1.2.d)
2.2 - CLÁUSULAS
Prejudicadas, porquanto as matérias cogitadas estão integralmente
inclusas no recurso da FISEPE, já analisado.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios Coletivos
do Tribunal Superior do Trabalho, I - Agravo de Instrumento interposto pelo
Sindicato das Empresas de Rádio e Televisão de Recife e Olinda - SERT. Por
unanimidade, conhecer do Recurso Ordinário interposto por este suscitado e
dar-lhe provimento; II - Recurso Ordinário interposto pela FISEPE e Outros.
1 - Por unanimidade: a) negar-lhe provimento quanto às preliminares de falta
de efetiva e real negociação prévia, de ausência de amparo legal para o
ajuizamento de Dissídio Coletivo por categoria diferenciada, de irregula-
ridade na realização de assembléia única, embora o suscitante tenha base
territorial estadual, e de exclusão dos suscitados que possuem quadro de
pessoal organizado em carreira; b) dar-lhe provimento para excluir da sen-
tença normativa as Cláusulas: 13 - AVISO PRÉVIO, 20 - MÃO-DE-OBRA
LOCADA, 23 - CARTA DE REFERÊNCIAS, 27 - ANOTAÇÃO NA
CARTEIRA PROFISSIONAL, 35 - 13º SALÁRIO- ANTECIPAÇÃO, 45 -
MENSALIDADE ASSOCIATIVA, 47 - DIREITOS ADQUIRIDOS, 53 -

GARANTIA DE EMPREGO À SECRETÁRIA GESTANTE; c) dar pro-
vimento ao recurso para adaptar a redação das cláusulas seguintes, na forma
especificada: 15 - CARTA DE AVISO DE DISPENSA OU SUSPENSÃO,
ao Precedente Normativo nº 47/TST, e 50 - ACESSO DE DIRIGENTE
SINDICAL À EMPRESA, ao Precedente Normativo nº 91/TST; d) negar
provimento ao recurso quanto às Cláusulas: 3ª - COMPENSAÇÕES, 5ª -
ADMITIDOS APÓS A DATA-BASE, 6ª - SALÁRIOS-SUBSTITUIÇÃO,
7ª - FÉRIAS, 8ª - HORAS EXTRAS, 9ª - DEMONSTRATIVO DE PA-
GAMENTO, 10 - PAGAMENTO DE SALÁRIO EM CHEQUE, 12 - EM-
PREGADO ESTUDANTE, 16 - AUSÊNCIAS LEGAIS, 17 - CONTRA-
TO DE EXPERIÊNCIA, 18 - RECOLHIMENTO DA CONTRIBUIÇÃO
SINDICAL, 22 - SERVIÇO MILITAR, 25 - JORNADA DO ESTUDAN-
TE, 28 - DA MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO DE
FAZER, 31 - LISTAGEM DE FUNCIONÁRIOS ADMITIDOS E DEMI-
TIDOS, 32 - ABONO DE FALTA, 44 - GARANTIA DE EMPREGO AO
PRÉ- APOSENTADO, 56 - DA VIGÊNCIA; e) dar-lhe provimento parcial
para, quanto à cláusula 14 - DIRIGENTE SINDICAL - FREQÜÊNCIA
LIVRE, admitir a freqüência livre dos dirigentes sindicais para participarem
de assembléias e reuniões, mas sem ônus para o empregador e, quanto às
cláusulas seguintes, reformando a decisão recorrida, atribuir-lhes a redação a
seguir especificada: Cláusula 1ª - CORREÇÃO SALARIAL: "Fixar a cor-
reção dos salários dos integrantes da categoria profissional diferenciada no
percentual de 5,3%, a partir de 01.05.2000"; 4ª - SALÁRIO NORMATIVO:
"Fixar a correção do piso salarial da categoria profissional diferenciada no
percentual de 5,3%, a partir de 01.05.2000"; 19 - CURSOS E REUNIÕES
OBRIGATÓRIOS: "Quando realizados fora do horário normal, os cursos e
reuniões determinados pelo empregador terão seu tempo remunerado como
trabalho extraordinário"; 26 - BENEFICIÁRIOS: "Aplica-se a sentença nor-
mativa, aos profissionais da categoria diferenciada dos secretários, no âmbito
de representação da presente ação coletiva, que preenchem os requisitos da
Lei nº 7.377/85, modificada pela Lei nº 9.261/96"; 52 - CRECHE: "De-
termina-se a instalação de local destinado à guarda de crianças em idade de
amamentação, quando existentes na empresa mais de 30 (trinta) mulheres
maiores de 16 (dezesseis) anos, facultado o convênio com creches"; 2 - por
maioria: a)negar provimento ao recurso quanto à Cláusula 21 - DA GA-
RANTIA CONTRA A DISCRIMINAÇÃO, vencidos os Exmos. Ministros
Rider Nogueira de Brito e Gelson de Azevedo; b) dar provimento parcial ao
recurso quanto à Cláusula 54 - TAXA ASSISTENCIAL PROFISSIONAL,
para adaptar o "caput" da referida cláusula ao Precedente Normativo nº
119/TST e excluir os seus parágrafos, vencido o Exmo. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira; 3) pelo voto prevalente da Presidência, dar pro-
vimento ao recurso para excluir da sentença normativa a Cláusula 24 - HO-
MOLOGAÇÃO, vencidos os Exmos. Ministros Relator, José Luciano de
Castilho Pereira e João Oreste Dalazen; III - Recurso Ordinário interposto
pela EMPETUR. Por unanimidade: a) negar provimento ao recurso quanto
às preliminares de nulidade do acórdão por ofensa ao art. 93, inciso IX, da
Constituição da República, de irregularidade da assembléia-geral extraor-
dinária - irregularidade de representação, de insuficiência de "quorum", de
não identificação dos associados e inexistência de declaração atestando o
número de associados com direito a voto, de ilegitimidade de parte ativa -
inexistência de correspondência entre as categorias econômicas e profissio -
nal, de ilegitimidade passiva e de irregularidade - realização de assembléia
única, embora o suscitante tenha base territorial estadual; b) CLÁUSULAS -
julgar prejudicadas as alegações; IV - Recurso Ordinário interposto pelo

SERT. Por unanimidade: a) negar provimento ao recurso quanto às pre-
liminares de descumprimento da alínea "e", do item VI, da Instrução Nor-
mativa nº 04/TST - ausência de fundamentação das postulações e julgar
prejudicadas as argüições de ilegitimidade passiva - exclusão do recorrente
do pólo passivo, por falta de "quorum" na assembléia, de falta de prévia
negociação e de realização de assembléia única; b) CLÁUSULAS - julgar
prejudicadas as alegações.
Brasília, 29 de abril de 2004.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator
Ciente: REPRESENTANTE DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO
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SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID122994-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-ED-E-RR-9.496/2002-900-14-00.4 TRT - 14ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : ANTÔNIO PEREIRA DA COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CLARA REGINA GÓES ORLANDO

EMBARGADA : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.-
E L E T R O N O RT E 

ADVOGADA : DRS. LUIZ FILIPE RIBEIRO COELHO, EDUARDO
LUIZ SAFE CARNEIRO, E DRA. JUNIA DE ABREU
GUIMARÃES SOUTO

D E S P A C H O

No rosto das petições nºs 31299/04 (fax) e 34420/04, jun-
tadas às fls. 1353/1355, em que Antônio Pereira da Costa e Outros
requerem a restituição do prazo para interposição de recurso, o Exmo.
Sr. Ministro, Vantuil Abdala, Presidente do TST, exarou o seguinte
despacho: "1-À SESBDI1 para Juntar. 2-Defiro o pedido. Restitua-se
ao Requerente o prazo para interposição de recurso. 3-Certifique-se
nos autos o ocorrido. 4-Publique-se. Em 24/5/2004.".

Brasília, 2 de junho de 2004.

DEJANIRA GREFF TEIXEIRA
Diretora da Secretaria da Subseção I

Especializada em Dissídios Individuais

<!ID123020-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-AIRR-30/2002-924-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : GERALDO PENA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. DESPACHO. INCABÍVEL. Não cabe re-
curso de embargos contra decisão monocrática proferida pelo relator.
Art. 894 da CLT, Enunciado nº 353 do TST e Orientação Juris-
prudencial nº 293 da SDI1.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-E-AIRR-45/2002-924-24-40.1 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : LÁZARO FERREIRA DE CAMARGOS

ADVOGADO : DR. TALES TRAJANO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO
CONHECIDOS POR INCABÍVEIS - ENUNCIADO Nº 353/TST -
INDEVIDO O EXAME DAS VIOLAÇÕES APONTADAS NOS
EMBARGOS
O Enunciado nº 353/TST versa cabimento dos Embargos.
Cabimento é requisito recursal, assim, condicionante do exame do
mérito do recurso.
Se os Embargos foram afirmados inadmissíveis, a E. Seção não po-
deria prosseguir no exame dos dispositivos legais e constitucionais
invocados.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-46/2001-002-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VULCABRÁS DO NORDESTE S.A.

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : NORANDINO ROCHA E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDISON SILVEIRA ROCHA

EMBARGADO(A) : VULCABRÁS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho." (Enunciado nº 353/TST.)
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-56/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA ANDRÉA PIMENTA RAW

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALBERTO TONACO CAMPOS

ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos.
EMENTA:Embargos rejeitados por inexistir omissão a ser sanada.

PROCESSO : E-AIRR-151/2002-011-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : UÊNIO CABRAL BRASILEIRO

ADVOGADO : DR. BIVAR RUFINO DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos por
violação aos arts. 5º, inc. LIV, da Constituição da República e 897, §
5º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para, ultrapassado os
óbices da ausência da certidão de publicação do acórdão regional e da
ilegibilidade do carimbo do protocolo do Recurso de Revista, de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem a fim de que prossiga
no julgamento do Agravo de Instrumento como entender de direito.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO. PEÇAS
ESSENCIAIS. PROTOCOLO ILEGÍVEL. A circunstância de o des-
pacho agravado conter elementos objetivos - datas da publicação do
acórdão regional e da interposição do Recurso denegado - que pos-
sibilitam a aferição da tempestividade do Recurso de Revista pela
Turma supre o vício da ilegibilidade do carimbo do protocolo do
referido recurso.
Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : E-AIRR-153/2000-085-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS LEOPOLDINO

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SPINOZZI BICUDO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A. - EBE

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho." (Enunciado nº 353/TST.)
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-248/1999-016-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ROBERTO AMADIO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO JESUS DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO VASCONCELLOS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA 353 DO TST.
1. Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho.
2. De fato, estabelece o art. 5º da Lei 7.701/88 que as Turmas do TST
devem julgar os agravos de instrumento e os agravos regimentais em
última instância. Por outro lado, a possibilidade de edição de súmulas
decorre da competência estabelecida pela Constituição da República
aos Tribunais, para editar seus regimentos internos (art. 96, inc. I,
alínea "a"), prerrogativa essa que também consta da Lei 7.701/88 (art.
4º, alínea "b"). Assim, o TST, de modo algum, invadiu a competência
do Poder Legislativo quando editou a Súmula 353 do TST, que, em
sua primeira parte, apenas repete, por outras palavras, o comando
legal citado.
3. Esta Corte, atenta ao princípio do duplo grau de jurisdição, excetuou, ao
editar a sua Súmula 353, o reexame dos pressupostos extrínsecos do agravo
como forma de garantir o direito constitucional a recurso, pois já foi exercido
o duplo grau de jurisdição relativamente à inadmissibilidade do Recurso de
Revista, sendo a decisão proferida pela Turma, nesse particular, de única
instância. É imprópria, pois, a indicação de inconstitucionalidade do referido
verbete e de ofensa aos arts. 5º, incs. XXXV, LIV, LV, e 22, inc. I, da Cons-
tituição da República. Nesse sentido, há vários precedentes desta Subseção.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-598/1999-041-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.

ADVOGADA : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL
VIEIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MENEGAZ IZIDORO

ADVOGADO : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA 353 DO TST. Não cabem embargos para a Seção
de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo,
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do recurso a que se
denegou seguimento no Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-610/2002-036-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : CÁSSIO SÉRGIO TORRES GARCIA

ADVOGADO : DR. WAGNER ANTÔNIO POLICENI PARROT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho" (Enunciado nº 353/TST).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-779/1990-020-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO -
UFRJ

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : VICENTE DOS SANTOS ARAÚJO

ADVOGADO : DR. HERMAN ASSIS BAETA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLA-
DO DEFICIENTE. CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Cabe à parte agravante fiscalizar a correta
formação do instrumento, não podendo esquivar-se de juntar peças
essenciais exigidas pela legislação pertinente à época da interposição
do agravo. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-808/2001-005-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

EMBARGADO(A) : PAULO CÉSAR SANTOS

ADVOGADO : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 353 DO TST. O conhecimento do Recurso de
Embargos que visa a debater o modo pelo qual foi protocolizado o
Recurso de Revista (Protocolo Integrado e sua conseqüente intem-
pestividade), cujo seguimento foi denegado na origem, encontra óbice
na Súmula 353 do TST, que só tolera recurso de embargos contra
decisão proferida em agravo de instrumento para reexame dos pres-
supostos extrínsecos, na hipótese de o processamento do recurso ter
sido denegado no TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-834/1999-058-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OLINDA MARIA GAGLIARDI

ADVOGADO : DR. SHIRLEY APARECIDA OLIVEIRA SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - NA-
TUREZA JURÍDICA DE PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RE-
SULTADOS - ÔNUS DA PROVA
O Eg. Tribunal Regional consignou que o Reclamado não se de-
sincumbira de comprovar a alegação de que a verba percebida sob a
rubrica "gratificação semestral" era paga a título de participação nos
lucros e resultados. Contestar esse fato, como fez o Reclamado no
Recurso de Revista e posteriormente nos Embargos, atrai a incidência
do Enunciado nº 126/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-879/1998-102-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO GRIS

EMBARGADO(A) : PEDRO LEOPOLDO VIEIRA

ADVOGADO : DR. PEDRINA S. DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO CONTRA
DECISÃO PROFERIDA NO EXAME DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. Segundo a Súmula 353 desta Corte, "não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso a que se denegou seguimento no Tribunal Superior do Tra-
balho".
Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-AIRR-1.229/2002-013-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALEXANDRO GOMES DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO : DR. LUIS FELIPE CAVALCANTE SARMENTO DE
AZEVEDO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho." (Enunciado nº 353/TST.)
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.858/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : IVETE DONATTI

ADVOGADO : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:INTEGRAÇÃO AUXÍLIO-MEDICAMENTO - ABONO-
NATAL - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT - Correta a decisão da
Turma ao aplicar a Súmula nº 297 do TST para afastar a alegada
violação dos dispositivos legais invocados, uma vez que se trata de
matérias não prequestionadas no Regional. Recurso de Embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-2.698/1999-012-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO LUIZ DE PAULA

ADVOGADO : DR. SILAS GONÇALVES MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS - PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO -
E F E I TO S
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que se refere de
forma genérica à quitação total do contrato de trabalho, não obsta a
que o empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Enunciado nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Enunciado nº 333 do
T S T.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-3.457/1999-661-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

EMBARGADO(A) : MILTON CARDOSO DA CRUZ

ADVOGADO : DR. VALDOMIRO PICIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho" (Enunciado nº 353/TST).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-6.324/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

EMBARGADO(A) : ZILDA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CAS-
TRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:FGTS - PRESCRIÇÃO - ENUNCIADO Nº 362 DO TST.
É trintenária a prescrição do direito de reclamar contra o não-re-
colhimento de contribuição para o FGTS, mesmo depois do advento
da Constituição Federal de 1988. A prescrição relativa ao FGTS tem
regulamentação própria, e, por isso, reveste-se de razoabilidade o
entendimento de que aos empregados permanece o prazo de 30 (trin-
ta) anos para reclamarem os depósitos sobre valores remuneratórios,
porque esse é o privilégio que tem igualmente a Previdência Social,
devendo ser observado o prazo de dois anos após o término do
contrato de trabalho. Inteligência do Enunciado nº 362 do TST. Re-
curso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-17.961/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ALBERTO BADRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MARCOS CINTRA ZARIF

EMBARGADO(A) : PAULO MEIRA LOHNHOFF

ADVOGADO : DR. JOSÉ FIRMINO FERREIRA NETO

EMBARGADO(A) : BADRA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho." (Enunciado nº 353/TST.)
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-20.040/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADO : DR. JULIANO JÚNIO NUNES

EMBARGADO(A) : WALFRIDO ALEXANDRE BELLATTO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA 353 DO TST. Não cabem embargos para a Seção
de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida em agravo,
salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do recurso a que se
denegou seguimento no Tribunal Superior do Trabalho.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-22.364/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARCELO MUNIZ PASCHOAL LUPINARI

ADVOGADA : DRA. MELÂNIA ZILA DE OLIVEIRA XIMENES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE - VIOLAÇÃO AO ART.
896 DA CLT - Não houve omissão no acórdão Regional, a pretensão
da parte era modificar o julgamento do processo, via Embargos De-
claratórios, toda matéria de prova e fato foi devidamente analisada
pelo Regional, pelo que não vislumbro a alegada ofensa aos arts. 896
da CLT e 93, inciso IX, da Constituição da República. Recurso de
Embargos não conhecido.
CARGO DE CONFIANÇA - HORAS EXTRAS - VIOLAÇÃO AO
ART. 896 DA CLT -"A configuração, ou não, do exercício da função
de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da
prova das reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame
mediante recurso de revista ou de embargos." Aplicação da Súmula nº
204 do TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : ED-E-RR-25.274/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : HILTON VANIR MORAES DA CUNHA

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADO : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

ADVOGADA : DRA. MARGARETH CUNHA D'ALÓ DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : AES SUL - DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENER-
GIA S.A.

ADVOGADA : DRA. HELENA AMISANI

EMBARGADO(A) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Nega-se provimento
aos embargos de declaração quando inexistentes os vícios que ca-
racterizam os pressupostos a que alude o art. 535 do CPC.

PROCESSO : E-AIRR-26.889/2002-900-05-00.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE DESENVOLVIMENTO AGRÍ-
COLA S.A. - EBDA

ADVOGADO : DR. ALVIRLÂNIO DE LIMA VIRGÍLIO

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO PAULO LEÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. EDGARD DA SILVA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CONHECIMENTO.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não consta nos autos
instrumento de mandato conferindo poderes ao advogado subscritor
da petição de Recurso de Embargos, o que inviabiliza o seu co-
nhecimento, em face da irregularidade de representação.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-29.977/2002-900-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IRACI DO PILAR FRANCISCO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CABIMENTO. ART. 894 DA CLT.
Os embargos, para estarem fundamentados nos moldes do permissivo
consolidado, devem demonstrar a existência de violação de dispo-
sitivo de lei ou da Constituição Federal ou de divergência juris-
prudencial. Não aproveita a parte a mera alegação de violação do art.
896 da CLT, sem a respectiva demonstração. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : ED-E-AIRR-34.044/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

EMBARGADO(A) : EMERSON PEREIRA

ADVOGADO : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS PARA
PRESTAR ESCLARECIMENTOS. OMISSÃO DE TEXTO EM FA-
CE DE ERRO NA IMPRESSÃO DO ACÓRDÃO. Embargos de
Declaração acolhidos apenas para deixar claro o texto suprimido por
ocasião da impressão do acórdão prolatado pela SBDI-1.

PROCESSO : E-AIRR-40.200/2002-900-08-00.5 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. ISRAEL BARBOSA

EMBARGADO(A) : LUIZ CLÁUDIO SILVA COSTA

ADVOGADA : DRA. OSCARINA DE MIRANDA BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO. Não merece conhecimento o Recurso de Em-
bargos quando se afigura irregular a representação processual.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

<!ID123020-2>

PROCESSO : E-AIRR-41.606/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CÍCERO VERAS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. GLAUMO DE SÁ LEITÃO ANGEIRAS

EMBARGADO(A) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. URBANO VITALINO DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA 353 DO TST. Não cabem embargos para a Seção
de Dissídios Individuais contra decisão de Turma proferida em agra-
vo, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do recurso a que
se denegou seguimento no Tribunal Superior do Trabalho. A dis-
cussão acerca da jornada de trabalho não versa sobre pressuposto
extrínseco do Recurso.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-44.257/2002-900-08-00.3 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BERTILLON - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA NORAT GUILHON

EMBARGADO(A) : SANDRA SUELI CRUZ NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos
por irregularidade de representação.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO INE-
XISTENTES. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Está
irregular a representação a tornar inexistente o Recurso quando não
há nos autos instrumento de mandato outorgando poderes para os
subscritores dos Embargos nem há prova de mandato tácito.
Recurso de Embargos de que não se conhece.
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PROCESSO : E-RR-56.173/2001-009-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ROBERTO ATTILIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALCIDINO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. CILENE MARIA SKORA

EMBARGADO(A) : IRMÃOS MATOS DE CONSTRUÇÃO S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBAR-
GOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A
jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagrou o en-
tendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art. 896 da CLT
constitui pressuposto indispensável ao exame da admissibilidade dos
embargos, interpostos contra decisão mediante a qual não foi co-
nhecido o recurso de revista pela análise dos seus pressupostos in-
trínsecos. Orientação Jurisprudencial nº 294/SBDI-1. Embargos não
conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-59.520/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NEUZA PAVESI

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO RECURSO DE
REVISTA. SÚMULA 353 DO TST. O conhecimento do Recurso de
Embargos que visa a debater o modo pelo qual foi protocolizado o
Recurso de Revista (Protocolo Integrado e sua conseqüente intem-
pestividade), cujo seguimento foi denegado na origem, encontra óbice
na Súmula 353 do TST, que só tolera recurso de embargos contra
decisão proferida em agravo de instrumento para reexame dos pres-
supostos extrínsecos, na hipótese de o processamento do recurso ter
sido denegado no TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-67.849/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGADO(A) : CLAUDINEI JESUS FREITAS

ADVOGADO : DR. RICARDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO -
E F E I TO S
A adesão ao Programa de Demissão Incentivada, que refere de forma
genérica a quitação total do contrato de trabalho, não obsta a que o
empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.
A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no Termo de
Rescisão e não alcança aquelas expressamente nele ressalvadas. Ar-
tigo 477, § 2º, da CLT e Enunciado nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Enunciado nº 333 do
T S T.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-75.250/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : WAL-MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ILÁRIO SERAFIM

EMBARGADO(A) : RENILSON ROCHA PARDINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MANOEL DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO CONTRA
DECISÃO PROFERIDA NO EXAME DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. Segundo a Súmula 353 desta Corte, "não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso a que se denegou seguimento no Tribunal Superior do Tra-
balho".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-211.283/1995.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : EVA DUTRA DE MORAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ORLANDO CAPUTI

DECISÃO:I - Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deserção
argüída em impugnação apresentada pelo Reclamante; II - Por una-
nimidade, não conhecer integralmente dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DO
ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não se configura a negativa
de prestação jurisdicional se a matéria apontada como omissa pela
Turma encontrava-se preclusa. 2. RECURSO DE REVISTA. NÃO-
CONHECIMENTO. ARESTOS INESPECÍFICOS. SUCESSÃO DE
EMPREGADORES E ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE
DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. A Corte adota entendimento,
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 37 da SDI, pelo
qual "não ofende o art. 896 da CLT, decisão de Turma que, exa-
minando premissas concretas de especificidade da divergência co-
lacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou des-
conhecimento do recurso." Incidência da Súmula nº 333/TST. Em-
bargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-366.752/1997.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MARIA DA PENHA PINTO SILVA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos ape-
nas quanto ao tema "Enquadramento de Telefonista como Bancária",
por ofensa ao art. 896 da CLT, e dar-lhe provimento para, reco-
nhecendo a violação ao art. 511, § 3º, da CLT, e aplicando a regra do
art. 143 do RITST, determinar o enquadramento da reclamante como
telefonista, excluindo todas as vantagens inerentes à categoria dos
bancários.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão prolatada expendeu fun-
damentação sobre todos os aspectos suscitados nos Embargos de
Declaração e, mesmo que contrária aos interesses da parte, apresentou
solução judicial para o conflito, configurando-se efetiva prestação
jurisdicional.
MULTA PREVISTA NO ART. 538 DO CPC. É impertinente a in-
dicação de ofensa ao art. 538 do CPC relativamente à multa em
Embargos de Declaração quando o dispositivo não foi invocado nas
razões do recurso de revista, tampouco foi examinado pela Turma.
Nessa hipótese, incide a Súmula 297 do TST.
ENQUADRAMENTO SINDICAL. TELEFONISTA EMPREGADA
DE BANCO. CATEGORIA DIFERENCIADA. Em regra, o enqua-
dramento sindical se dá em razão da atividade preponderante da
empresa (art. 511, § 2º, da CLT). A exceção a essa regra ocorre com
as chamadas categorias diferenciadas, em que o elemento mais im-
portante não é a atividade da empresa, mas a particularidade do
desempenho de determinada profissão ou função. Nesse contexto, da
definição de categoria diferenciada do art. 511, § 3º, da CLT pode se
extrair dois elementos: a) exercício de profissão ou função dife-
renciada; b) regulamentação em estatuto próprio ou de condições de
vida singulares. Ora, a telefonista (salvo quanto a jornada, por força
do art. 226/CLT), tem regulamentação específica, que a diferencia do
bancário, inclusive possui normas coletivas próprias, diversas das
estabelecidas pelos bancários, além de exercer função diversa, no
plano fático, das exercidas pelos bancários. Dessa forma, estando
presentes os dois elementos acima, conclui-se que a telefonista in-
tegra a categoria diferenciada, e não a dos bancários.
Recurso de Embargos de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento para enquadrar a reclamante como telefonista.

PROCESSO : E-RR-368.933/1997.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA CÂNDIDA AGUIAR E OUTROS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por violação ao
artigo 4º da Lei nº 1.060/50 e, no mérito, dar-lhes provimento, para
deferir a assistência judiciária aos Autores e determinar o retorno dos
autos à C. Turma para que, afastada a deserção, prossiga no jul-
gamento do Recurso de Revista, como entender de direito.
EMENTA:EMBARGOS - DESERÇÃO - DECLARAÇÃO DE PO-
BREZA CONTIDA NA PETIÇÃO INICIAL
O Eg. TST entende que a declaração de insuficiência econômica
constante na própria petição inicial subscrita por advogado com po-
deres conferidos pela cláusula ad judicia é apta a ensejar o reco-
nhecimento do estado de miserabilidade jurídica.
Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-381.456/1997.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : OLAVO CÉSAR BANDEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. WAGNER PEREIRA DIAS

EMBARGADO(A) : EDNA MARIA ROSA BERTOLDI E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

ADVOGADA : DRA. MARISTELA PINTO DA MOTA

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, José Luciano de Castilho Pereira e Lelio Bentes Corrêa,
não conhecer integralmente do Recurso de Embargos.
EMENTA:ESPECIFICIDADE DO ARESTO QUE POSSIBILITOU
O CONHECIMENTO DA REVISTA - VIOLAÇÃO DO ART. 896
DA CLT - A SDI entende não violar o artigo 896 da CLT decisão de
Turma que, após analisar as premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada, conclui pelo conhecimento do recurso - OJ
nº 37. Recurso de Embargos não conhecido.
PRELIMINAR DE NULIDADE. A matéria suscitada pela Reclamada
em seus declaratórios foi devidamente apreciada ao se analisar o
Recurso de Revista, como bem salientou o acórdão dos Embargos
Declaratórios, isto é, a prestação jurisdicional buscada foi entregue de
maneira plena, nos limites previstos no art. 535 do CPC. Recurso de
Embargos não conhecido.
ESTABILIDADE - AVISO DIREH 002/84 - APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA Nº 355 DO TST - A decisão da Turma encontra-se em
perfeita harmonia com a jurisprudência pacificada na Súmula nº 355
do TST, que dispõe: "O aviso DIREH nº 2, de 12.12.1984, que
concedia estabilidade aos empregados da CONAB, não tem eficácia,
porque não aprovado pelo Ministério ao qual a empresa se subor-
dina". Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-391.175/1997.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MÁRIO SEBASTIÃO OLSZEWSKI

ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. HORAS EXTRAS. EM-
PREGADO COMISSIONISTA. APLICAÇÃO DA SÚMULA 340
DO TST. A Súmula 340 do TST disciplina o pagamento de horas
extras ao empregado remunerado por comissões, partindo, pois, do
pressuposto de que o empregado estava à disposição do empregador
para efetuar vendas, razão por que esse Verbete se revela inaplicável
ao presente caso, porquanto, consoante afirmado pelo Tribunal Re-
gional, quando se dava a jornada extraordinária - aos sábados -, o
empregado não realizava vendas, uma vez que o objeto do trabalho
era a "recarga" e o "acerto".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-398.168/1997.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SÉRGIO AUGUSTO MACHADO

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

ADVOGADO : DR. HEGLER JOSÉ HORTA BARBOSA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK

ADVOGADA : DRA. CHRISTIANE RODRIGUES PANTOJA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos quanto à
preliminar de nulidade do acórdão, por negativa de prestação ju-
risdicional. Por unanimidade, conhecer dos Embargos quanto ao tema
"sociedade de economia mista - empregado - teto remuneratório -
aplicabilidade do previsto no artigo 37, XI, da Constituição da Re-
pública", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,
negar-lhes provimento, vencidos os Exmos. Ministros Vantuil Abdala,
Ronaldo Lopes Leal, José Luciano de Castilho Pereira, Carlos Alberto
Reis de Paula e Francisco Fausto.
EMENTA:EMBARGOS - SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA -
REMUNERAÇÃO - OBSERVÂNCIA AO TETO PREVISTO NO
ART. 37, INCISO XI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.
A observância do teto remuneratório não ofende o princípio da ir-
redutibilidade salarial, porque decorre da própria Constituição da Re-
pública (arts. 37, inciso XI, e 17 do ADCT). Inexistência de conflito
com o disposto nos arts. 173, § 1º, e 7º, inciso VI, da Carta. Os
princípios consagrados no caput do art. 37 e no seu inciso XI apli-
cam-se às empresas e sociedades integrantes da administração pública
indireta, antes mesmo da determinação expressa no § 9º, do art. 37,
introduzido pela Emenda Constitucional nº 19/98.
Embargos parcialmente conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-403.414/1997.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. DANIELA ALLAM GIACOMET

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO GOBBI

ADVOGADO : DR. NÉLSON FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos e ne-
gar-lhe provimento.
EMENTA:GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - INCORPORAÇÃO
AOS SALÁRIOS - EXTINÇÃO DO CARGO EM COMISSÃO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 45 DA E. SDI 1 - APLI-
CABILIDADE. Diante da premissa fática registrada pela e. Turma de
que o reclamante exerceu função de confiança ao longo de dez anos,
a Orientação Jurisprudencial nº 45 da e. SDI-1 desta Corte foi cor-
retamente aplicada. A extinção do cargo de chefia ocupado pelo
reclamante não constitui causa extintiva de seu direito à gratificação
de função, nos termos da jurisprudência da Corte, que não visa
proteger a permanência no cargo, mas sim a estabilidade financeira
do empregado que, durante longos anos, ocupou cargo de confiança.
Recurso de embargos não provido.
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PROCESSO : E-RR-438.753/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

EMBARGADO(A) : JOSÉ SIMONE

ADVOGADO : DR. PAULO IVAN LORENTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - SUSPEIÇÃO - TESTEMUNHA QUE LI-
TIGA CONTRA O MESMO EMPREGADOR - ENUNCIADO Nº
357/TST
Não viola o artigo 896 da CLT acórdão de Turma que, julgando
segundo a jurisprudência pacificada no âmbito do Eg. TST, confirma
o entendimento de que o fato de a testemunha mover ação trabalhista
contra o mesmo empregador não gera presunção desfavorável de sua
isenção. Inteligência do Enunciado nº 357/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-438.756/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EDSON DO AMARAL CASTAGINI

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

EMBARGADO(A) : SH FORMAS, ANDAIMES E ESCORAMENTOS CU-
RITIBA LTDA.

ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Rider No-
gueira de Brito e Milton de Moura França, conhecer dos Embargos
por violação do artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento
para restabelecer o acórdão do Regional, que reconheceu a existência
de vínculo empregatício entre as partes.
EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - Não se configura
ofensa direta aos artigos 832 da CLT e 93, inciso IX, da Constituição
da República e 458, do CPC, já que a decisão recorrida está fun-
damentada, tendo sido expostos todos os substratos legais e motivos
de convencimento do Colegiado a quo, conforme exige a lei. Des-
necessário que o julgador rebata ou acate todos os argumentos lan-
çados na peça recursal para que a prestação jurisdicional seja com-
pleta.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DECISÃO REGIONAL BASEADA
EM FATOS E PROVAS. CONHECIMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 126/TST. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT - A única hipótese de cabimento quanto
à matéria fática é o caso do Regional haver dado mau enquadramento
jurídico ao fato, o que não ocorreu na hipótese, porque o Regional, ao
concluir que o Autor era empregado da Reclamada, devido à pes-
soalidade dos serviços prestados, nos termos do artigo 3º, da CLT,
norteou-se na realidade fática constatada e, para se decidir diver-
samente, é indispensável, o revolvimento de provas e fatos, pro-
cedimento vedado à luz da Súmula nº 126 da Casa. Recurso de
Embargos provido para restabelecer o acórdão do Regional.

PROCESSO : E-RR-450.317/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SÉRGIO MANOEL HEINZE KSON COIRO

ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:CEEE. LEIS ESTADUAIS. REGULAMENTO EMPRE-
SARIAL. OBSERVÂNCIA QUE NÃO EXCEDE A JURISDIÇÃO
DO TRIBUNAL PROLATOR DA DECISÃO RECORRIDA. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INCIDÊNCIA DO ART. 896,
ALÍNEA "B", DA CLT. O não-conhecimento do Recurso de Revista,
por si só, não induz à negativa de prestação jurisdicional.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-451.229/1998.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : JORGE BATISTA MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:BANERJ. ACORDO COLETIVO DE 1991/1992. CLÁU-
SULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL (26,06%). NATUREZA E
EFICÁCIA. Não se cogita de submissão da cláusula quinta do Acor-
do Coletivo de 1991/1992 à condição suspensiva quando se observa
que a avença tem termo inicial de vigência - janeiro de 1992 - em
data posterior à estabelecida como marco para a negociação das
condições para o pagamento do reajuste salarial - novembro de 1991.
Assim, são devidas as diferenças salariais decorrentes do IPC de
junho de 1987, de 26,06%, em face da fixação em norma de eficácia
plena, e com limitação à data-base, conforme expressamente pac-
tuado, não havendo falar, portanto, em natureza programática dessa
norma. Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SBDI-1.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-454.408/1998.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : PEDRO INÁCIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. AFRONTA AO
ARTIGO 896 DA CLT. APLICAÇÃO DOS ENUNCIADOS DE NºS
296 e 297 DO TST . Não ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma
que, examinando premissas concretas de especificidade da divergên-
cia colacionada no apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou
não-conhecimento do recurso (OJ nº 37 da SDI). Embargos não
conhecidos.

<!ID123020-3>

PROCESSO : E-RR-458.944/1998.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARTINS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. ODETE BATISTA DIAS ALMEIDA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO GONÇALVES NEVES

ADVOGADO : DR. THOMAZ SOUSA LIMA MATTOS DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL
Não se divisa negativa de prestação jurisdicional porquanto a C.
Turma efetivamente apreciou a matéria consignando os fundamentos
de sua convicção.
MOTORISTA DE CAMINHÃO - HORAS EXTRAS - CONTROLE
DE JORNADA - PRESENÇA AMPLIADA DA RECLAMADA
1. O acórdão regional assentou que a Reclamada, por diversos meios
- utilização de tacógrafos, REDAC e fiscalização por prepostos, além
de anotação do tempo de viagem - efetivamente possuía controle da
jornada do Reclamante. Assim, não obstante o trabalho externo, não
há falar em aplicação do artigo 62, inciso I, da CLT.
2. A presença da Reclamada não precisa ser física, bastando, para que
se considere o controle da jornada, que disponha de meios hábeis para
tal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-459.771/1998.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

EMBARGADO(A) : RUY DE FREITAS

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - VALOR DA ALÇADA - INALTERABI-
LIDADE NO CURSO DA DEMANDA - IMPOSSIBILIDADE
O Eg. TST há muito pacificou o entendimento de que a alçada é
fixada pelo valor dado à causa na data de seu ajuizamento e, desde
que não impugnada, é inalterável no curso do processo. Inteligência
do Enunciado nº 71/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-466.833/1998.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AGAPRINT INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS MARTINS

ADVOGADO : DR. MARCOS DANIEL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - INTERVALO INTRAJORNADA INFE-
RIOR AO LEGAL - JULGAMENTO EXTRA PETITA
1. O Eg. Tribunal Regional declarou que o pedido formulado guarda
consonância com a causa de pedir exposta, negando o julgamento
extra petita alegado, no que foi seguido pela C. Turma.
2. Depreende-se da petição inicial que o pedido de horas extras,
localizado ao fim da petição inicial, faz expressa alusão à jornada
anteriormente declinada na causa de pedir, na qual foi revelada a não
concessão integral do intervalo intrajornada. Assim, correto o en-
tendimento do acórdão embargado.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-471.075/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SÉRGIO MONTENEGRO

ADVOGADO : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA
CLT. SÚMULA 266 DO TST. O conhecimento do recurso de revista
interposto contra decisão proferida em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da
República, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do
TST, o que não ocorreu no caso dos autos, porquanto o reclamado, no
Recurso de Revista, não se insurgiu quanto ao fundamento adotado
pelo Tribunal Regional para manter a sentença de primeiro grau, qual
seja a exclusão dos juros de mora importar em violação à coisa
julgada. Diante disso, revela-se coerente a aplicação do art. 896, § 2º,
da CLT e da Súmula 266 do TST como óbice ao conhecimento do
Recurso de Revista, não se configurando, pois, a violação ao art. 896
da CLT.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-473.711/1998.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MÁRIO MILLER

EMBARGADO(A) : CASA SERENI LTDA.

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO BORGES TAQUARY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS (ASSISTENCIAL E
CONFEDERATIVA). A instituição, mediante acordo, convenção co-
letiva ou sentença normativa, de contribuição em favor de entidade
sindical, obrigando empregados não-sindicalizados, é repelida nos
termos da notória jurisprudência da Corte. Hipótese de incidência do
óbice inscrito na Súmula 333 do TST.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-493.189/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADOLFO AMÁDIO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA RIEMMA

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - A decisão recorrida
está fundamentada, tendo sido expostos todos os substratos legais e
motivos de convencimento do Colegiado a quo, conforme exige a lei.
Desnecessário que o julgador rebata ou acate todos os argumentos
lançados na peça recursal para que a prestação jurisdicional seja
completa.
REAJUSTE DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
INCIDÊNCIA DA OJ Nº 224 DA SDI-1 - A decisão da Turma, que
estabeleceu que o critério de reajuste da complementação de apo-
sentadoria dos Embargantes passou a ser anual e não semestral, está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência da
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 224/SDI.
Incidência da Súmula nº 333/TST. Recurso de Embargos não co-
nhecido.

PROCESSO : ED-A-E-RR-493.523/1998.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SEVERINA TONINI AMORIM

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SIMÕES LINDOSO

ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA
- CEEE

ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA. ARTIGO 897-A DA CLT
1. Os embargos de declaração visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão obscura
e para sanar contradição ou omissão, não procedendo quando de-
monstrado o intuito da parte em discutir o próprio mérito do acórdão
embargado, proferido em consonância com a atual jurisprudência do
T S T.
2. Afronta ao artigo 897-A da CLT não configurada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-507.260/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORGE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO RIBEIRO MARTINS



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004514 1ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:EMBARGOS - ITAIPU - VÍNCULO DE EMPREGO
O acórdão regional manteve o reconhecimento de vínculo empre-
gatício do Reclamante com a ITAIPU, considerando o conjunto pro-
batório dos autos.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-507.304/1998.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SILVANA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SANTANA CORTEZ

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencidos o Ex-
mo. Ministro Milton de Moura França e a Exma. Juíza Convocada
Rosita de Nazaré Sidrim Nassar.
EMENTA:HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE
HIPOSSUFICIÊNCIA. SÚMULA Nº 219 DO TST. Não vislumbro
contrariedade à Súmula nº 219 do TST, quanto à prova da situação
econômica, que não permita ao Reclamante postular em juízo sem
prejuízo do sustento próprio e de sua família, já que a Lei nº
7.115/83, em seu artigo 1º, possibilita que a referida prova seja feita
mediante declaração firmada pelo próprio interessado, ou por pro-
curador. O Regional entendeu devidos os honorários advocatícios não
pela presunção do desemprego e do estado de miserabilidade e sim
pelo convencimento, ante as provas apresentadas. Recurso de Em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-514.078/1998.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EDSON BERTRAND SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TORRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA R. C. DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos, com res-
salva de entendimento do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA:EMBARGOS. CONVENÇÃO 158 DA OIT. INDENIZA-
ÇÃO COMPENSATÓRIA. DISPENSA ARBITRÁRIA OU SEM
JUSTA CAUSA. ART. 7º, IV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚ-
BLICA - Não há suporte jurídico a garantir a antecipação da tutela
jurisdicional com fundamento na Convenção nº 158 da OIT, já que a
inclusão das normas da referida Convenção, no ordenamento jurídico
brasileiro, não observou o processo legislativo adequado (inserção por
lei complementar), uma vez que foi denunciada pelo governo bra-
sileiro por intermédio do Decreto nº 2.100/96. Sua ratificação foi
considerada inconstitucional pelo STF na ADIN 1480-3/DF. Recurso
de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-518.009/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALAMIR FABIANO MARQUES BATISTA

ADVOGADO : DR. KLEBER BORGES DE MOURA

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto ao tema "Julgamento 'extra petita' - Violação do art.
896 da CLT"; II - Por maioria, não conhecer também dos Embargos
quanto ao tópico "Contrato com a Prestadora de Serviço - Violação
do art. 896 da CLT", vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura
França e João Batista Brito Pereira.
EMENTA:JULGAMENTO EXTRA PETITA - VIOLAÇÃO DO
ART. 896 DA CLT - A hipótese não é de julgamento extra petita ,
como alega o Embargante. O Tribunal Regional reconheceu a nu-
lidade com efeitos ex nunc e deferiu o pagamento das diferenças
salariais como conseqüência desse posicionamento. Restringe-se a
discussão aos efeitos da nulidade da contratação, debate ligado ao
pedido do reconhecimento do vínculo empregatício.
Não se configura a alegada ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC, já que
incensurável a decisão embargada. Recurso de Embargos não co-
nhecido.
CONTRATO COM A PRESTADORA DE SERVIÇO - VIOLAÇÃO
DO ART. 896 DA CLT - A matéria, como discutida no Recurso de
Revista e no Recurso de Embargos, não foi prequestionada no Re-
gional. Incidência da Súmula nº 297 do TST. Recurso de Embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-524.881/1999.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO MARAMBAIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS FEDERICO M. BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABILIDADE. É
inviável o conhecimento do recurso de embargos quando a parte
embargante não consegue comprovar o preenchimento de qualquer
um dos requisitos do art. 894 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-529.200/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : VALDO JOSÉ ROSINSKI

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA:Embargos Declaratórios rejeitados por inexistir contradição
no julgado.

PROCESSO : E-RR-535.049/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

ADVOGADO : DR. ROMEU SACCANI

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

ADVOGADO : DR. RAFAEL LINNE NETTO

EMBARGADO(A) : JOÃO BATISTA ALVES

ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VALIDADE DA QUITAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 896
DA CLT. Não há como reconhecer, na hipótese, quais as parcelas
teriam sido objeto de quitação e, ainda, quais dessas teriam sido
pleiteadas em Juízo. Da análise do Enunciado nº 330 do TST, resulta
que o efeito liberatório da quitação não abrange parcelas não con-
signadas no recibo. Assim sendo, somente com a análise do próprio
recibo de quitação haveria possibilidade de alteração do julgado re-
corrido. Tal procedimento é vedado na esfera recursal extraordinária,
a teor do Enunciado nº 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : E-RR-539.644/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ÉRICA APARECIDA PORTO

ADVOGADA : DRA. MARGARETH VALERO

EMBARGADO(A) : CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS
NATURAIS DO 14º SUBDISTRITO, LAPA, SÃO PAU-
LO.

ADVOGADO : DR. JOSÉ PAULO BRUNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO PRO-
FERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO. DISCUSSÃO NÃO
CIRCUNSCRITA AO EXAME DOS PRESSUPOSTOS EXTRÍN-
SECOS DO RECURSO RESPECTIVO. NÃO-CABIMENTO. Se a
decisão da Turma atribui ao recurso de revista então obstaculizado a
ausência de pressuposto de natureza intrínseca, exsurge nítida a apli-
cação do óbice contido no Verbete nº 353 do TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-540.945/1999.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE MINAS GERAIS S.A. - BEMGE

ADVOGADO : DR. HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO ABIB ALVES

ADVOGADO : DR. MARCELO ANDRADE DAURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. EMBAR-
GOS. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A
jurisprudência desta colenda Subseção Especializada consagra o en-
tendimento de que a expressa alegação de ofensa ao art. 896 da CLT
constitui pressuposto indispensável ao exame da admissibilidade dos
embargos, interpostos contra decisão de Turma que não conheceu do
recurso de revista por ausência de preenchimento de seus pressu-
postos intrínsecos. Ausente tal providência, resulta inviável o co-
nhecimento dos embargos, mormente se o embargante não demonstra
insurgência inequívoca contra o não-conhecimento do seu recurso de
revista e, sobretudo, deixa de explicitar os fundamentos pelos quais
entende que deveria ter sido conhecido o apelo na Turma (PRE-
CEDENTES: AG-E-RR-46.702/92, AC. 2863/94, DJ de 9/9/94, REL.
MIN. JOSÉ AJURICABA; E-RR-54.272/92, AC. 2863/95, DJ de
22/9/95, REL. MIN. J. L. VASCONCELLOS; e E-RR-100.189/93,
AC. 2593, DJ de 13/12/93, REL. MIN. FRANCISCO FAUSTO).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-548.488/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

EMBARGADO(A) : GENIVALDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DE OLIVEIRA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. NULIDADE DA SENTENÇA. CITAÇÃO.
VALIDADE. RECOMENDAÇÃO DA CORREGEDORIA-REGIO-
NAL DO TRT DA 2ª REGIÃO. Não ocorre ofensa literal ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição da República, a ensejar o conhecimento da
revista, pois não é nula a citação encaminhada para o endereço de
uma das unidades empresariais da reclamada, se alcançou a finalidade
prescrita em lei, ainda que em desobediência à recomendação da
Corregedoria Regional, que informou endereço diverso para as ci-
tações referentes à reclamada. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-548.665/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADO : DR. RÉGIS CAJATY BARBOSA BRAGA

EMBARGADO(A) : EDMAR SALVADOR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. VIOLAÇÃO DO ART. 896
DA CLT.DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Não ofende o art.
896 da CLT decisão de Turma que, examinando premissas concretas
de especificidade da divergência colacionada no apelo revisional,
conclui pelo conhecimento ou não-conhecimento do recurso. Orien-
tação Jurisprudencial nº 37 da SBDI-1 do TST. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-552.101/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LAÉRCIO VOLKMER

ADVOGADA : DRA. VERÔNICA DUARTE AUGUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo vícios a
sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO : E-RR-553.400/1999.7 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEI-
RA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT

EMBARGADO(A) : TEREZA BARBOSA MIRANDA

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de embargos por
violação do art. 896 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
tornar subsistente a sentença.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. PERÍODO SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DE
DUAS HORAS. VALIDADE. Os intervalos intrajornadas têm como
limite máximo o período de duas horas, nos termos a que alude o art.
71, caput, da Consolidação das Leis do Trabalho, norma de ordem
pública e que cuida de higiene e segurança do trabalho, razão por que
não pode ser ignorada pelo empregador nem ser afastada por meio de
ato unilateral empresário ou mediante ajuste tácito. Tal limitação, no
entanto, pode ser afastada por acordo coletivo ou ajuste escrito entre
empregado e empregador, nos termos da jurisprudência dominante
nesta Corte Superior. Logo, existindo acordo escrito ou convenção
coletiva a autorizar intervalo intrajornada superior ao limite de duas
horas, fixado no art. 71 da CLT, a condenação ao pagamento de horas
extraordinárias, em relação a tal período, viola o aludido preceito. A
norma consolidada é clara ao prever a possibilidade de concessão de
intervalo superior ao limite de duas horas, desde que respaldada pela
existência de acordo ou convenção coletiva. A previsão de intervalo
superior ao disposto no art. 71 da CLT, inserta no contrato de trabalho
escrito e livremente avençada entre as partes, preenche o requisito
legal para a extensão do intervalo intrajornada. Recurso de embargos
conhecido por violação ao art. 896 da CLT.

<!ID123020-4>

PROCESSO : E-RR-567.729/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

EMBARGADO(A) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAURO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer da segunda minuta de
Embargos (fls. 572/585) relativamente aos temas tíquetes alimentação
e honorários assistenciais; II - não conhecer do Recurso de Em-
b a rg o s .
EMENTA:DUPLICIDADE DE RECURSOS DE EMBARGOS. PRE-
CLUSÃO CONSUMATIVA. UNIRRECORRIBILIDADE NÃO-CO-
NHECIMENTO DA SEGUNDA MINUTA EM RELAÇÃO AOS
TEMAS QUE NÃO FORAM OBJETO DE EXAME EM EMBAR-
GOS DECLARATÓRIOS. POSSIBILIDADE DE ADITAMENTE
APENAS NO TEMA OBJETO DE PRONUNCIAMENTO EM DE-
CISÃO QUE COMPLEMENTOU O JULGAMENTO DO RECUR-
SO DE REVISTA. Segundo o princípio da unirrecorribilidade, não se
pode interpor dois recursos da mesma espécie contra uma única
decisão. Com a interposição do recurso, precluiu o direito da parte de
produzir o mesmo ato processual novamente mediante novas razões
de recurso em face da preclusão consumativa relativamente aos temas
que não foram objeto de Embargos de Declaração. Assim, com ex-
ceção do tema acordo de compensação de jornada, em que houve
complementação da decisão no julgamento de Embargos de Decla-
ração, os demais temas não foram objeto de alteração de julgado, de



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 515ISSN 1677-7018

modo a permitir o aditamento do recurso. Por isso, não se conhece
das segundas razões relativamente aos temas tíquetes alimentação e
honorários assistenciais. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JOR-
NADA. VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT NÃO CARACTE-
RIZADA. RECURSO DE REVISTA QUE, CONTRARIAMENTE
AO ASSEVERADO PELO EMBARGANTE, MERECEU CONHE-
CIMENTO. ARETOS INESPECÍFICOS. São inespecíficos os jul-
gados indicados para cotejo quando não abordam a situação fática,
descrita pelo acórdão embargado, no caso concreto, de que o acordo
tácito de compensação de jornada era comumente descumprido. As-
sim, incide na espécie, as Súmula 23 e 296 do TST. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL INVÁLIDA. TRANSCRIÇÃO APENAS DA
PARTE DISPOSITIVA DO JULGADO. NÃO OBSERVÂNCIA DA
SÚMULA 337 DO TST, SEGUNDA PARTE. No termos da segunda
parte da Súmula 337 do TST, incidente na espécie, a parte, ao fun-
damentar seu recurso em dissídio de julgados, deve transcrever a
ementa e/ou o trecho tido por conflitante. A mera transcrição da parte
dispositiva da decisão, ainda que juntada cópia do inteiro teor do
julgado, não serve para comprovar divergência jurisprudencial. Re-
curso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-576.391/1999.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CÍCERO ROMÉRIO RIBEIRO HONÓRIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EXPEDITO DE ANDRADE FONTES

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, relatora, e Carlos Alberto Reis de Paula, não co-
nhecer dos Embargos.
EMENTA:ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS. QUADRO
DE CARREIRA NÃO HOMOLOGADO PELO MINISTÉRIO DO
TRABALHO. Para concluir pelo indeferimento do pedido de equi-
paração salarial, a Turma não precisou rever fatos e provas, pois a
discussão é jurídica, qual seja, se o quadro de carreira não homo-
logado pelo Ministério do Trabalho é válido ou não.
Pelo mesmo motivo não se vislumbra qualquer contrariedade ao
Enunciado nº 68/TST, sendo certo que sequer se discutiu o ônus da
prova.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-576.568/1999.2 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO MARA-
NHÃO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO E
OUTROS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, vencido o Ex-
mo. Ministro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA:EMBARGOS. EMPREGADO DE SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. POSSI-
BILIDADE. APLICAÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 247 DA SDI-1 - Não caracteriza ofensa a dispositivos cons-
titucionais e legais decisão da Turma que se encontra em consonância
com o item nº 247 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST,
quanto à dispensa de motivação do ato demissional de empregado
público da administração indireta de sociedade de economia mista.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-576.806/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA UNIÃO DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI

EMBARGADO(A) : JOSÉ ÂNGELO VALER

ADVOGADO : DR. TELMO APPARICIO GRILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HONORÁRIOS PERICIAIS - VIOLAÇÃO DO ART. 896
DA CLT.
Correta a interpretação da col. Turma quanto à aplicação do Enun-
ciado nº 236 do TST, ainda que não tenha havido condenação no
adicional de insalubridade, pois, na hipótese específica, muito embora
tenha ocorrido o reconhecimento da deficiência do iluminamento,
tendo a reclamada sucumbido no objeto da perícia, não foi possível
impor à reclamada condenação no adicional de insalubridade plei-
teado, por ausência de previsão legal. O objeto da perícia, portanto,
era o reconhecimento da deficiência do iluminamento, o que restou
evidenciado pela prova técnica, autorizando a condenação nos res-
pectivos honorários.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-577.197/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : EDINALDO RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. OTHILIA SIQUEIRA KISS PATERNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ARTIGO
62, II, DA CLT. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A violação do
art. 896 da CLT não se configura quando a Turma não conhece do
recurso de revista em face do contorno fático atribuído pelo Tribunal
Regional à matéria que se pretende ver debatida. Tal quadro somente
pode ser alterado para alcance de decisão diversa com o revolvimento
de fatos e provas - procedimento vedado na esfera recursal extraor-
dinária, à luz do disposto no Enunciado nº 126 do TST. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-585.561/1999.8 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES FEDERAIS NA
PREVIDENCIA E SAÚDE NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO NORTE - SINDPRES/RN

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JOSÉ MARIA RICARDO

ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA DE FÁTIMA BASTOS ESTEVÃO

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 21ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. NICODEMOS FABRÍCIO MAIA

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros João Batista
Brito Pereira, Milton de Moura França e Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, conhecer dos Embargos por violação do artigo 896 da CLT
e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para tornar sub-
sistente a decisão proferida pelo Tribunal Regional no julgamento do
agravo de petição, acostada às fls. 228/232 destes autos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
COISA JULGADA. Só mediante demonstração de inequívoca ofensa
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal é admissível o
recurso de revista contra decisão proferida em sede de agravo de
petição, a teor do artigo 896, § 2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do
TST. Recurso de embargos conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-589.043/1999.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
MULTIDISCIPLINARES NO ESTADO DE GOIÁS -
MUNDCOOP

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : MARCOS JESUS DA CRUZ

ADVOGADO : DR. IRACI CANDIDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - VÍNCULO DE EMPREGO - ENUNCIA-
DO Nº 126/TST
1. O Eg. Tribunal Regional do Trabalho reconheceu o vínculo em-
pregatício postulado por divisar fraude no procedimento adotado pela
Cooperativa-Reclamada, em razão de desvio de finalidade. Os Em-
bargos afirmam que não foram identificados elementos capazes de
descaracterizar a natureza civil do vínculo.
2. Não viola o artigo 896 da CLT acórdão de Turma que, em respeito
às premissas fáticas delineadas pelo Eg. TRT, não conhece Recurso
de Revista que pretende a consideração de elementos fáticos não
mencionados no acórdão regional.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-590.046/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO SÉRGIO PINTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SORDI

EMBARGADO(A) : RIOFORTE SERVIÇOS TÉCNICOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA.
"O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)" (Enunciado nº 331 do
TST, item IV). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-593.651/1999.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : CITROSUCO SERVIÇOS RURAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BÉRGAMO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO DA ROCHA

ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de embargos.
EMENTA:SALÁRIO-PRODUÇÃO. HORAS EXTRAS E ADICIO-
NAL. A revisão da especificidade dos arestos colacionados, no re-
curso de revista, não comporta discussão no âmbito da SBDI-1, a teor
da sua Orientação Jurisprudencial nº 37. Os empregados contratados
por tarefa e que prestem serviços em horário extraordinário têm
direito ao recebimento do adicional de horas extras (OJ nº 235 da
SBDI-1). Recurso de embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-593.753/1999.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO -
PÃO DE AÇÚCAR

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

ADVOGADO : DR. HAMILTON SÁLVIO

EMBARGADO(A) : MARCOS RONE BORGES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EXECUÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBI-
TOS TRABALHISTAS - INCIDÊNCIA DA TR (TAXA REFEREN-
CIAL) ACUMULADA COM JUROS DE MORA
O entendimento de que a TR (Taxa Referencial), prevista no artigo 39
da Lei nº 8.177/91, constitui, na execução trabalhista, fator de cor-
reção monetária, e, não, taxa de juros, está conforme ao do Excelso
Supremo Tribunal Federal, na ADI nº 493/DF, que não declarou a
inconstitucionalidade desse dispositivo legal. Vale ressaltar que, em
14/02/2001, foi publicada a Lei nº 10.192, confirmando, em seu
artigo 15, a eficácia do artigo 39 da Lei nº 8.177/91, ao dispor que
permanecem em vigor as disposições legais relativas à correção mo-
netária de débitos trabalhistas.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-600.777/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MARCOS ALBERTO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTONIO CORREA

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de
Declaração para, sanando contradição e conferindo-lhes efeito mo-
dificativo, restringir a condenação ao pagamento apenas do adicional
de horas extras relativamente às horas não excedentes da quadra-
gésima semanal, na forma da Súmula 85 do TST.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO.
EXISTÊNCIA. EFEITO MODIFICATIVO. Sendo demonstrada a
existência de contradição no julgado embargado, impõe-se sanar o
vício, cuja natureza importa conceder efeito modificativo aos Em-
bargos de Declaração opostos.

PROCESSO : ED-E-RR-613.672/1999.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : RODOLFO CHATZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. ADALBERTO HACKBARTH

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo vícios a
sanar no julgado impugnado, rejeitam-se os Embargos de Decla-
ração.

PROCESSO : E-RR-620.775/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL (SUCESSORA DA CAEEB) -
COMPANHIA AUXILIAR DE EMPRESAS ELÉTRI-
CAS BRASILEIRAS

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA THEREZA ANDRADE DE ALMEIDA SAN-
TO S 

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS PEREIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MATILDE DE FÁTIMA GOMES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. EMBARGOS. CONHECI-
MENTO. INVIABILIDADE. É inviável o conhecimento de recurso
de embargos interposto com o objetivo de desconstituir decisão que
se encontra moldada à jurisprudência pacificada no âmbito do Tri-
bunal Superior do Trabalho.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-625.703/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARCIA LYRA BÉRGAMO

EMBARGADO(A) : LUIZ FRANCO

ADVOGADO : DR. VALDECIR FERNANDES

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS TRABALHADO-
RES RURAIS DE BEBEDOURO E REGIÃO LTDA. -
COOPERAGRI

ADVOGADO : DR. CARLOS LUIZ GALVÃO MOURA JÚNIOR
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. CO-
OPERADO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. Somente com a
alteração da moldura fática delineada nos autos é que se poderia
pretender modificar a decisão Regional. O fato de se ter provado a
existência de labor subordinado mediante a intermediação de co-
operativa simulada impede obter-se conclusão diversa da esposada
pelo Tribunal a quo, revelando-se inafastável a incidência do Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-645.224/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : CARLOS FRANCISCO FREIRE

ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. SÚMU-
LA 333 DO TST. Estando a decisão da Turma em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 223 da SBDI-1 desta Corte relativa-
mente ao acordo de compensação de jornada, é inviável a confi-
guração de conflito de teses, a teor da Súmula 333 do TST.
SUCESSÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARAC-
TERIZADA. Não havendo decisão sobre o mérito da sucessão, uma
vez que o Recurso não mereceu conhecimento, é inviável a ca-
racterização de dissídio de julgados.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-647.510/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

EMBARGANTE : JOSÉ ALENCAR DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

EMBARGADO(A) : ESTADO DO CEARÁ

PROCURADORA : DRA. MARIA LUCIA FIALHO COLARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos Declara-
tórios, por irregularidade da representação processual.
EMENTA:REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - IRREGULARIDA-
DE. Inexistência, nos autos, de procuração da parte outorgando po-
deres ao subscritor da petição de Embargos.
Embargos Declaratórios não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-659.943/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEVERINO PEDRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO. AVISO
PRÉVIO INDENIZADO. A relação de emprego permanece vigo-
rando até o último dia do aviso prévio, tornando-se efetiva a rescisão
contratual somente após expirado esse prazo, razão por que a partir
daí começa a fluir o prazo prescricional. Dessa forma, estando a
decisão da Turma em consonância com a Orientação Jurisprudencial
83 da SBDI-1 e com o art. 125 do Código Civil de 1916, não há falar
que o conhecimento e provimento do Recurso de Revista interposto
pelo reclamante importou em ofensa ao art. 896 da CLT.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-691.478/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

EMBARGADO(A) : CELIO ALCÂNTARA FIUZA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. MURILO CARDOSO OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:SUCESSÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 225
DA SBDI-1 DESTA CORTE. SÚMULA 333 DO TST. Estando pa-
cificado o entendimento acerca da responsabilidade subsidiária da
empresa sucedida, nos termos da Orientação Jurisprudencial 225 des-
ta SBDI-1, aplicada pela Turma, não há como vislumbrar dissídio de
julgados, a teor da Súmula 333 do TST.
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. OFENSA A DISPOSITIVOS
CONSTITUCIONAIS NÃO CARACTERIZADA. É inviável o co-
nhecimento dos Embargos relativamente às horas extras - compen-
sação, por ofensa aos arts. 5º, incs. XXXV, LIV e LV, e 102, inc. III,
da Constituição da República, porque, além de não terem sido pre-
questionados, nem sequer invocados no Recurso de Revista, não
dispõem especificamente sobre a matéria em debate.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-702.839/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MÁRCIO RIBEIRO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. PAULO TIAGO DE ALMEIDA OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Se a decisão prolatada
pelo Tribunal Regional expendeu fundamentação suficiente sobre a
matéria em debate, repelindo de forma clara os argumentos deduzidos
pela parte, então não resta configurada a negativa de prestação ju-
risdicional.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA URV. EXAME
DE MÉRITO. RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU
CONHECIMENTO. É Inviável o exame de mérito do tema que não
mereceu conhecimento pela Turma em face da incidência das Sú-
mulas 23, 296 e 297 do TST, pois, a rigor, não se examinou a matéria
de fundo ora debatida.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-708.015/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JÚLIO BRASILINO MOREIRA NETO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - DIREI-
TO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS E
AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional". Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
DIVISOR 180
Aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno de 8 (oito)
para 6 (seis) horas não pode resultar em redução do valor total
percebido mensalmente, devendo-se proceder ao recálculo da hora
trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Constituição
Federal, que assegura a irredutibilidade salarial.
Embargos não conhecidos.

<!ID123020-5>

PROCESSO : E-RR-708.048/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : IONE XAVIER DA SILVA

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos ape-
nas quanto ao tema "conhecimento do Recurso de Revista interposto
pela reclamada - aposentadoria espontânea", por contrariedade às
Súmulas 23 e 337 desta Corte e por violação ao art. 896 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando que o Recurso de
Revista interposto pela reclamada não merecia conhecimento, res-
tabelecer a decisão regional. Fica prejudicada a apreciação do tema
restante.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há falar em nulidade quando a
decisão prolatada expendeu fundamentação expressa sobre os aspec-
tos suscitados nos Embargos de Declaração. Por outro lado, nos
termos do item 3 da Súmula 297, "considera-se prequestionada a
questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual se omite
o Tribunal de pronunciar tese, não obstante opostos embargos de
declaração".
CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. VIOLAÇÃO AO
ART. 896 DA CLT E CONTRARIEDADE ÀS SÚMULAS 23 E 337 DO
TST. O conhecimento do Recurso de Revista com base em arestos cuja fonte
de publicação não está catalogada como repositório autorizado de jurispru-
dência pelo Tribunal Superior do Trabalho contraria a Súmula 337 desta
Corte. Por outro lado, considerando que a Turma afirmou que os modelos
transcritos no Recurso de Revista sufragavam a tese de que a aposentadoria
espontânea implica ruptura do contrato de trabalho, nada sendo devido ao
empregado "relativamente ao período anterior à ruptura do pacto", resta evi-
dente que havia convergência com a decisão regional quanto à consideração
de ser a aposentadoria espontânea causa extintiva do contrato de trabalho e,
em conseqüência, ausência de abordagem sobre o fundamento basilar do
julgado - os efeitos do segundo contrato ocorrido em período posterior à
aposentadoria e sem o devido concurso público, em contrariedade, portanto,
à Súmula 23 desta Corte.
Recurso de Embargos de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-713.447/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CYR FIGUEIREDO JÓRIO

ADVOGADA : DRA. CARMINDA MAGALHÃES PITANGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:BANERJ. ACORDO COLETIVO DE 1991/1992. CLÁU-
SULA QUINTA. REAJUSTE SALARIAL (26,06%). NATUREZA E
EFICÁCIA. Não se cogita de submissão da cláusula quinta do Acor-
do Coletivo de 1991/1992 à condição suspensiva quando se observa
que a avença tem termo inicial de vigência - janeiro de 1992 - em
data posterior à estabelecida como marco para a negociação das
condições para o pagamento do reajuste salarial - novembro de 1991.
Assim, são devidas as diferenças salariais decorrentes do IPC de
junho de 1987, de 26,06%, em face da fixação em norma de eficácia
plena, e com limitação à data-base, conforme expressamente pac-
tuado, não havendo falar, portanto, em natureza programática dessa
norma. Inteligência da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SBDI-1.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-715.731/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ NUNES BARBOSA E OUTRA

ADVOGADO : DR. FABIANE EDLEINE PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:VÍNCULO EMPREGATÍCIO. CARACTERIZAÇÃO. CO-
OPERADO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT Somente com a
alteração da moldura fática delineada nos autos é que se poderia
pretender modificar a decisão do Regional. O fato de se ter provado
a existência de labor subordinado mediante a intermediação de co-
operativa simulada impede obter-se conclusão diversa da esposada
pelo Tribunal a quo, revelando-se inafastável a incidência do Enun-
ciado nº 126 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-716.676/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : JOÃO DE SOUZA CRUZ

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : PRENSAS SCHULER S.A.

ADVOGADO : DR. GERSON LUÍS MOREIRA

DECISÃO:I - Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Em-
bargos quanto aos temas "Preliminar de Nulidade por Negativa de
Prestação Jurisdicional" e "Aposentadoria Espontânea - Extinção do
Contrato de Trabalho"; II - Por maioria, conhecer dos Embargos
quanto ao tópico "Multa prevista no art. 538 do CPC", vencidos os
Exmos. Ministros Carlos Alberto Reis de Paula, relator, João Batista
Brito Pereira e Rider Nogueira de Brito; e, por unanimidade, dar-lhes
provimento para excluir da condenação o pagamento da referida mul-
ta.
EMENTA:"APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria espontânea implica,
necessariamente, na extinção do contrato de trabalho. Nas readmis-
sões após a aposentadoria espontânea, ocorrendo a dispensa sem justa
causa, a indenização de 40% deverá ser calculada com base nos
depósitos do FGTS efetuados no período pós-aposentadoria e não
sobre a totalidade do período trabalhado na empresa. Orientação
Jurisprudencial nº 177. Recurso de Embargos não conhecido".
MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Preten-
dendo o embargante discutir nos Embargos de Declaração questão de
grande relevância para o deslinde da controvérsia, não possuíam eles
natureza protelatória. Recurso de embargos conhecido em parte e
provido.

PROCESSO : E-RR-717.711/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AMÉRICO TOMAZINI

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - REINTEGRAÇÃO - DISPENSA IMOTI-
VADA - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA
Acórdão recorrido conforme à Orientação Jurisprudencial nº 247/SB-
DI-1: "Servidor público. Celetista concursado. Despedida imotivada.
Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possibilidade".
Embargos não conhecidos.
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PROCESSO : E-RR-725.338/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : EVA TEREZINHA DOMINGUES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LUIZ EUGÊNIO POPOW

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA -
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO
A C. Turma, além de julgar conforme à pacífica jurisprudência do Eg.
TST - Enunciado nº 331 - não fundou sua conclusão nas matérias
relativas aos artigos tidos por violados, atraindo o óbice do Enunciado
nº 297/TST.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-747.008/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELZA FRANCISCO

ADVOGADO : DR. MARCELO JORGE DIAS DA SILVA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

ADVOGADA : DRA. ELISANGELA DA SILVA NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - CA-
BIMENTO - ENUNCIADO Nº 353/TST
"Não cabem embargos para a Seção de Dissídios Individuais de
decisão de Turma proferida em agravo, salvo para reexame dos pres-
supostos extrínsecos do recurso a que se denegou seguimento no
Tribunal Superior do Trabalho" (Enunciado nº 353/TST).
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-762.562/2001.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CHOCOLATES GAROTO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : REGINA LÚCIA TAVARES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO S. B. CHAMOUN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CABIMENTO CONTRA
DECISÃO PROFERIDA NO EXAME DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. Segundo a Súmula 353 desta Corte, "não cabem embargos
para a Seção de Dissídios Individuais de decisão de Turma proferida
em agravo, salvo para reexame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso a que se denegou seguimento no Tribunal Superior do Tra-
balho".
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-767.537/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GETÚLIO APARECIDO GALDINO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADA : DRA. CIBELE BITTENCOURT QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embar-
gos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DO RECURSO DE RE-
VISTA. SÚMULA 353 DO TST. A teor da Súmula 353 do TST, não
cabe o Recurso de Embargos de decisão de Turma proferida em
Agravo de Instrumento para reexame de pressupostos intrínsecos do
Recurso de Revista.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-771.169/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JAIRO ANTÔNIO DE CASTRO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - DIREI-
TO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS E
AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional". Incidência do Enunciado nº 333 do TST.

DIVISOR 180
Aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno de 8 (oito)
para 6 (seis) horas não pode resultar em redução do valor total
percebido mensalmente, devendo-se proceder ao recálculo da hora
trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Constituição
Federal, que assegura a irredutibilidade salarial.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-773.493/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DEVALDE JACINTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - DIREI-
TO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS E
AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional". Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
DIVISOR 180
Aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno de 8 (oito)
para 6 (seis) horas não pode resultar em redução do valor total
percebido mensalmente, devendo-se proceder ao recálculo da hora
trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Constituição
Federal, que assegura a irredutibilidade salarial.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-774.735/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DA BAHIA E
SERGIPE - SINDIFERRO

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. DATA DA APRESENTAÇÃO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL. TRASLADO DEFEITUOSO. O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado
(Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1).
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-791.810/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARCOR DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : AMARILDO JULIANO RISSETO

ADVOGADO : DR. OVÍDIO SÁTOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Embargos
por irregularidade de representação.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRUMENTO INE-
XISTENTES. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Está
irregular a representação a tornar inexistente o Recurso quando não
há nos autos instrumento de mandato outorgando poderes para os
subscritores dos Embargos nem há prova de mandato tácito.
Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-795.587/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : IRANDIR FERREIRA DE DEUS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. AFONSA EUGÊNIA DE SOUZA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por violação do
artigo 896 da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento para julgar
procedente a ação, condenando a reclamada ao pagamento de quinze
minutos extras diários relativos aos intervalos intrajornadas, obser-
vado o disposto no § 4º do art. 71 da CLT, com os consectários legais.
Custas invertidas.
EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. TURNO ININTERRUP-
TO DE REVEZAMENTO. SUPRESSÃO. ACORDO COLETIVO
DE TRABALHO. O acordo coletivo de trabalho e a convenção co-
letiva de trabalho, embora constituam fonte formal do direito do
trabalho, conforme, inclusive, previsão de índole constitucional, têm
sua eficácia restrita, frente às normas trabalhistas de caráter impe-
rativo editadas pelo Estado. Inadmissível, assim, venha a disposição
resultante da vontade das partes contrariar as garantias mínimas as-
seguradas ao trabalhador, quando assim instituídas. Inválida, portanto,
cláusula de acordo coletivo de trabalho que autoriza a supressão do
intervalo intrajornada para empregado sujeito à jornada diária de seis
horas. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-AIRR-798.875/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

ADVOGADA : DRA. MARIA DE LOURDES GURGEL DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : MANOEL PAZ DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOAQUIM LOPES DE VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS INTERPOSTOS CONTRA DECISÃO PRO-
FERIDA EM JULGAMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
CABIMENTO RESTRITO À HIPÓTESE DE NÃO-CONHECIMEN-
TO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS DO
AGRAVO. São os embargos incabíveis quando não versam sobre os
pressupostos extrínsecos do agravo de instrumento, mas da revista
denegada, contrariando a orientação jurisprudencial do TST consubs-
tanciada no seu Enunciado nº 353. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-810.425/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA E OUTROS

EMBARGADO(A) : JOSÉ MARIA FERNANDES

ADVOGADA : DRA. IRANI DE OLIVEIRA PEDRETE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente dos Em-
b a rg o s .
EMENTA:HORAS EXTRAS - EMPREGADO HORISTA - DIREI-
TO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS COMO EXTRAS E
AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO)
A C. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 275, já
pacificou o entendimento de que: "Turno ininterrupto de revezamento.
Horista. Horas extras e adicional. Devidos. Inexistindo instrumento
coletivo fixando jornada diversa, o empregado horista submetido a
turno ininterrupto de revezamento faz jus ao pagamento das horas
extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adi-
cional". Incidência do Enunciado nº 333 do TST.
DIVISOR 180
Aplicável à espécie o divisor 180, pois a alteração de turno de 8 (oito)
para 6 (seis) horas não pode resultar em redução do valor total
percebido mensalmente, devendo-se proceder ao recálculo da hora
trabalhada, em observância ao disposto no art. 7º, VI, da Constituição
Federal, que assegura a irredutibilidade salarial.
Embargos não conhecidos.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID122895-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RXOF E ROMS-6/2003-000-19-00.4 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 19ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
ESTADO DE ALAGOAS - DETRAN/AL

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO SERRA PINTO NETO

RECORRIDO(S) : TEREZINHA DO NASCIMENTO FERREIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE MA-
CEIÓ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial à Remessa Ofi-
cial e ao Recurso Ordinário, para eximir a Impetrante da multa diária
e anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, que
deverá ser providenciada pela Secretaria da 2ª Vara do Trabalho de
Maceió, nos termos do Acórdão nº REO 9802051.70, originário do
TRT da 19ª Região.
EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA E RECURSO ORDINÁRIO.
MANDADO DE SEGURANÇA. ANOTAÇÃO DA CTPS. APLICAÇÃO
DE MULTA DIÁRIA. CABIMENTO. 1. Via de regra, as decisões pro-
feridas no processo de execução não comportam impugnação via Mandado
de Segurança, haja vista a gama de recursos, ou outros meios previstos na
legislação processual, para a revisão das citadas decisões. 2. Admite-se ul-
trapassar a barreira do cabimento do writ, quando a ilegalidade do ato im-
pugnado se mostra patente. 3. In casu, a determinação da anotação da CTPS
pelo devedor, além de estar em descompasso com a previsão do artigo 39,
parágrafos 1º e 2º, da CLT, acarreta efeitos lesivos imediatos aos cofres da
Impetrante, em face da aplicação de multa diária pelo seu descumprimento,
razão pela qual entende-se cabível a Ação Mandamental. PRESCRIÇÃO.
ANOTAÇÃO DA CTPS. Se não há falar em prazo prescricional para ajuizar
ação com pedido de anotação da CTPS, no caso de processo em fase de
execução de decisão judicial trabalhista transitada em julgado, onde as regras
processuais facultam às partes e ao juiz, de ofício, a iniciativa da execução,
não se vislumbra a impossibilidade do desarquivamento do processo, para
fazer cumprir o comando judicial acobertado pelo manto da coisa julgada
formal e material. MULTA DIÁRIA. EXECUÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE
FAZER. ILEGALIDADE. 1. Não se justifica a aplicação da multa coercitiva
prevista no artigo 461 do CPC, quando a obrigação de fazer anotação da
CTPS pode ser cumprida por terceiro, qual seja, Secretaria da Vara do Tra-
balho em que tramita a Reclamação Trabalhista. 2. Remessa Oficial e Re-
curso Ordinário parcialmente providos.
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PROCESSO : ROAR-8/2001-000-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ HENRIQUE NAZARETH

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPITAL
DO BRASIL - NOVACAP

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MARTINS OTANHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar suscitada e negar
provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. CON-
TRATAÇÃO SEM CONCURSO E SEUS EFEITOS. RESSARCIMENTO
DA FORÇA DE TRABALHO DISPENSADA. INOCORRÊNCIA DE
VIOLAÇÃO. A contratação de servidor público após a promulgação da
Constituição Federal de 1988 sem a observância do requisito da prévia apro-
vação em concurso implica nulidade do ato, com efeitos ex tunc, não sur-
tindo nenhum efeito trabalhista. Ressalva se faz quanto ao pagamento da
contraprestação pactuada e do FGTS como forma de ressarcimento da força
de trabalho despendida, à luz do Enunciado nº 363 desta Corte. Assim, a
decisão judicial que, declarando nula a contratação de servidor para a Ad-
ministração Pública sem o precedente do concurso, indefere o pagamento
das diferenças salariais decorrentes do desvio de função e horas extras, não
viola o artigo 37, inciso II e parágrafo 2º, da Constituição Federal de 1988,
porquanto é matéria decorrente da existência de contrato válido.

PROCESSO : ROAR-30/2002-000-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

ADVOGADA : DRA. TELMA LÚCIA NUNES

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE FERREIRA ALENCAR

RECORRIDO(S) : SAMUEL AGUIAR DE JESUS FERREIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ GONZAGA FREIRE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. LEI DA ANISTIA. EFEITOS FI-
NANCEIROS. MATÉRIA CONTROVERTIDA. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO Nº 83 DO TST E DA SÚMULA Nº 343 DO STF. A
questão referente aos efeitos financeiros da anistia, nos termos da Lei
nº 8.878/94, era de natureza controvertida nos Tribunais à época da
prolação da decisão rescindenda, em 27/07/99, incidindo sobre a
presente ação rescisória o óbice dos Enunciados nºs 83 do TST e 343
do STF. A matéria discutida na presente ação somente deixou de ser
controvertida, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 77 da
SBDI-2, quando foi inserido, em 20/06/01, o item nº 221 na Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 do TST.

PROCESSO : ROAR-32/2002-000-19-00.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : CELINA GUEDES DE BARROS

ADVOGADO : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E PRE-
VIDÊNCIA - FACEAL

ADVOGADO : DR. VALTER J. VIEIRA CALAZANS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLA-
ÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI E ERRO DE FATO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. Trata-se de Ação Rescisória, visando
rescindir acórdão regional, na parte em que manteve a improcedência
do pedido de diferenças salariais, ao fundamento de que o aumento
salarial fora concedido a título de adiantamento, até o advento do
acordo coletivo. 2. A Ação Rescisória calcada em violação de lei não
admite reexame de fatos e provas do processo que originou a decisão
rescindenda (Orientação Jurisprudencial 109 da SBDI-2/TST). 3. Ha-
vendo controvérsia ou pronunciamento judicial sobre o fato, mostra-
se incabível a Rescisória fundada no artigo 485, inciso IX, do Código
de Processo Civil. 4. A Ação Rescisória não visa sanar possível
injustiça da sentença, ou má apreciação da prova. O seu cabimento
está vinculado às estritas hipóteses previstas no artigo 485 do Código
de Processo Civil. 5. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-66/2003-000-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : TARCÍSIO FERREIRA ANDRADE

ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COSTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
VIOLAÇÃO DE LEI. NÃO CONFIGURAÇÃO. In casu, a premissa
de violação do artigo 461 da CLT não se configurou, visto que a
decisão rescindenda solucionou a controvérsia entendendo que não
restou evidenciado um dos requisitos caracterizadores da equiparação
salarial, a saber, a função idêntica. Para a verificação do alegado
atendimento dos requisitos previstos no dispositivo legal mencionado,
em contraposição às conclusões nas quais se baseou o acórdão res-
cindendo, necessário se faria o exame do contexto fático-probatório
da causa, o que não é admissível em ação rescisória, consoante a
normatização inserta na Orientação Jurisprudencial nº 109 da SBDI-2
desta Corte.

PROCESSO : ROMS-72/2003-000-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ENGESEL EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDERLY MALDONADO IANNELLI

RECORRIDO(S) : JÚLIO APARECIDO MOREIRA

ADVOGADA : DRA. INÊS BENIGNA DE OLIVEIRA NOVAES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, já
recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NA CÓPIA DO ATO
COATOR. 1. Imprescindível a juntada na petição inicial da prova
documental devidamente autenticada, nos termos do artigo 830 da
CLT. Inaplicável o disposto no artigo 284 do CPC, por ser exigida no
Mandado de Segurança prova pré-constituída. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial 52 da SBDI-2. 2. Processo extinto, sem jul-
gamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil.

PROCESSO : ED-RXOFROMS-157/2002-000-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. WAGNER DE SOUZA LIMA

EMBARGADO(A) : DELÇO ALVES MACEDO

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação do voto do
Exmo. Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECIMEN-
TOS. Embargos declaratórios acolhidos para prestar os esclarecimen-
tos constantes da fundamentação do voto.

PROCESSO : ROAR-181/1997-000-15-01.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. ÁUREA MARIA DE CAMARGO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO JOSÉ DO RIO PRE-
TO 

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. JOÃO FLÁVIO PESSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário para, julgando procedente o pedido requerido na Ação Res-
cisória, quanto às diferenças alusivas ao reajuste previsto em acordo
homologado nos autos de Dissídio Coletivo de Trabalho, desconstituir
os Acórdãos Regionais 7.424/94 e 11.691/94, originários da 1ª Turma
do TRT da 15ª Região, e, em juízo rescisório, julgar improcedente o
pedido da Reclamação Trabalhista, invertendo-se o ônus da sucum-
bência, quanto às custas processuais.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO DA LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ARTIGO 11 DA
CLT). PRESCRIÇÃO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. 1. Ação Rescisória
visando rescindir acórdão regional que, no tocante às diferenças sa-
lariais envolvendo "Plano Econômico" manteve a condenação do
Banco Bradesco S/A, ao fundamento de que o acordo coletivo ce-
lebrado entre as partes transitou em julgado, adquirindo a imuta-
bilidade da coisa julgada. 2. Não procede pedido de corte rescisório,
pela alegação de violação direta do artigo 11 da CLT, na medida em
que a norma contida no citado dispositivo constitucional apenas es-
tabelece que deve ser observado o prazo prescricional para o ajui-
zamento da Reclamação Trabalhista. 3. Para concluir acerca do exato
momento em que se iniciou a contagem do prazo prescricional, por se
tratar de prestações sucessivas, baseou-se o julgador nas discussões
jurisprudenciais, que envolviam o tema à época da prolação do de-
cisum rescindendo. 4. In casu, a questão relativa à prescrição das
diferenças salariais concernente aos Planos Econômicos (Plano Cru-
zado) somente deixou de ser controvertida em 20.06.2001, data em
que foi editada a Orientação Jurisprudencial 243 da SBDI-1. 5. Im-
possibilidade de acolhimento do pedido de corte rescisório, por vio-
lação do artigo 11 da CLT, ante a incidência do Enunciado 83 desta
Corte. PLANO CRUZADO - REAJUSTE SALARIAL ESTABELE-
CIDO EM ACORDO COLETIVO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO
ADQUIRIDO. PREVALÊNCIA DA LEGISLAÇÃO DE POLÍTICA
SALARIAL, QUANDO A NORMA COLETIVA É ANTERIOR À
LEI. 1. Revela-se passível de rescisão o acórdão que assegura aos
substituídos o direito adquirido ao reajuste salarial de 105,48%, por
força de norma coletiva de trabalho. Violação do artigo 5º, inciso
XXXVI, da CF de 88. Orientações Jurisprudenciais 69 da SBDI-1 e
40 da SBDI-2. 2. Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : ROAG-219/2003-000-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELEMONT ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BASTOS

RECORRIDO(S) : RODRIGO MATIAS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. ATO DO JUIZ QUE INDEFERIU O PEDIDO FORMULADO
PELA RECLAMADA, OBJETIVANDO A DECRETAÇÃO DA NU-
LIDADE DE TODOS OS ATOS POSTERIORES À PROLAÇÃO
DA SENTENÇA E A DEVOLUÇÃO DO PRAZO PARA OFERE-
CIMENTO DE RECURSO ORDINÁRIO. INTELIGÊNCIA DO
PRINCÍPIO DA ORALIDADE. É sabido que o Processo do Trabalho
distingue-se do Processo Comum por ter acolhido, em sua magnitude,
o princípio da oralidade, representado, de um lado, pela concentração
dos atos processuais, e, de outro, pela irrecorribilidade imediata das
decisões interlocutórias. Dessa orientação extrai-se o intuito do le-
gislador de prestigiar o seu desenvolvimento linear visando abreviar a
fase decisória, de modo que as decisões, em que tenham sido exa-
minados incidentes processuais, só sejam impugnáveis como pre-
liminar do recurso ordinário ali interponível. Com isso, assoma-se a
certeza de a irrecorribilidade das interlocutórias não ensejar a im-
petração de mandado de segurança, pois a apreciação do seu me-
recimento fora deliberadamente postergada à oportunidade do recurso
manejável contra a decisão definitiva - aí incluída a decisão me-
ramente terminativa, não sendo por isso invocável a norma do art. 5º,
inciso II, da Lei 1.533/51. As exceções de as decisões interlocutórias
serem refratárias à impetração da segurança correm por conta das
decisões concessivas de tutela antecipada e daquelas que se revelem
teratológicas, a fim de reparar o prejuízo delas decorrente, que o seria
de difícil ou impossível reparação se a possibilidade de impugnação
ficasse circunscrita ao recurso interponível da decisão definitiva ou
terminativa. Desse modo, é fácil inferir que o ato impugnado na
segurança é insuscetível de ser qualificado como teratológico, pois
consiste no despacho exarado pelo Juiz da 11ª Vara do Trabalho de
Goiânia-GO, que indeferiu o pedido formulado pela reclamada, ob-
jetivando a decretação da nulidade de todos os atos posteriores à
prolação da sentença e a devolução do prazo para oferecimento de
recurso ordinário. Acresça-se que o acórdão recorrido está em har-
monia com a jurisprudência desta Corte, de que não cabe mandado de
segurança contra decisão judicial passível de reforma mediante re-
curso próprio, ainda que com efeito diferido, consoante Orientação
Jurisprudencial nº 92 da SBDI-2. Recurso a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRO-222/2003-000-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE RIO GRANDE

ADVOGADO : DR. FRANCIENE RODRIGUES NUNES

A G R AVA D O ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. EDUARDO CARING RAUPP

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁ-
RIO. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. INTEMPESTIVIDADE.
NÃO-CONHECIMENTO. 1. Hipótese em que o Agravante deixou de
juntar, dentre outros documentos, o comprovante de envio do Recurso
pelo sistema de fac-simíle, bem como juntou cópia do Recurso tran-
cado que, embora declarada autêntica pelo advogado, não contém
nenhum dado que comprove ter sido extraída daquele documento
apresentado no TRT. 2. Sendo incumbência das partes promover a
formação do instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do Apelo denegado (art. 897, § 5º, da
CLT), a sua irregularidade, ou ausência de peças, conduz ao não-
conhecimento do Agravo.

PROCESSO : RXOFMS-226/2003-000-23-00.6 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23ª RE-
GIÃO

IMPETRANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO DA CAPITAL - SA-
NECAP

ADVOGADO : DR. JOANIR MARIA DA SILVA

IMPETRANTE : MUNICÍPIO DE CUIABÁ

PROCURADOR : DR. CLÓVIS FIGUEIREDO CARDOSO

INTERESSADO(A) : ACELINO RODRIGUES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ DE EXECUÇÃO DA SECRETARIA INTEGRA-
DA DE EXECUÇÕES - SIEX

DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao Impetrante - Município de
Cuiabá, declarar extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos
termos do disposto no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo
Civil. Custas pela Impetrante - SANECAP, no importe de R$ 65,00
(sessenta e cinco reais).
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EMENTA:REMESSA OFICIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.
IMPETRANTE - MUNICÍPIO DE CUIABÁ. ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM. 1. O ente público não tem legitimidade para
impetrar Mandado de Segurança, em face de decisão judicial con-
trária aos interesses de sociedade de economia mista, ainda mais
quando não demonstrado ser titular de direito líquido e certo, de-
corrente de direito de terceiro. 2. In casu, além de a Impetrante -
SANECAP ter personalidade jurídica própria (sociedade de economia
mista), verifica-se que o Município de Cuiabá não atuou como parte
integrante da relação jurídica de direito material, que deu origem à
lide principal submetida à apreciação do Poder Judiciário. 3. Processo
extinto, sem julgamento do mérito, por força da previsão do artigo
267, inciso VI, do CPC.

PROCESSO : ROAR-270/2002-000-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE MACEIÓ

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DE LIRA SOARES DA COSTA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ARAÚJO DE MELO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA MELO ACCIOLY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLA-
ÇÃO DE LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ARTIGO 620 DO CÓ-
DIGO CIVIL DE 1916). INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. 1. Ação Rescisória, visando desconstituir acórdão regional,
que, ao dar parcial provimento ao Recurso Ordinário da Reclamada,
limitou a aplicação da multa diária, decorrente da obrigação de fazer,
ao trânsito em julgado da decisão condenatória. 2. In casu, observa-se
a presença de óbice intransponível ao sucesso da demanda, qual seja,
a ausência do prévio questionamento, no que diz respeito à violação
de dispositivo de lei (art. 920 do Código Civil de 1916). 3. O acórdão
rescindendo, acolhendo as razões da Recorrente, quanto à impos-
sibilidade da execução provisória de obrigação de fazer, manifestou-
se apenas quanto ao momento em que seria exigida a cobrança da
multa diária, sem emitir qualquer pronunciamento a mais sobre o
limite do quantum debeatur. 4. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-285/2002-000-23-00.3 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : AVELAR DE CASTRO MIRANDA

ADVOGADO : DR. WESSON ALVES DE M. E PINHEIRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. MÁRIO CARDI FILHO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos presentes embargos de
declaração, porque intempestivos.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos de declaração aviados
intempestivamente. Embargos de declaração não conhecido.

PROCESSO : RXOFROAG-302/2002-000-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 3ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MARIANA

ADVOGADO : DR. MAURO JORGE DE PAULA BOMFIM

RECORRIDO(S) : MARIA BERNADETE GODINHO MORANDO SAN-
TOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do Recurso Voluntário
do Autor; II - negar provimento à Remessa Oficial.
EMENTA: "RECURSO DE REVISTA". AÇÃO RESCISÓRIA. ER-
RO GROSSEIRO. 1. Contra acórdão regional que julga Ação Res-
cisória cabe Recurso Ordinário e não o Recurso de Revista, cuja
finalidade é atacar decisão do TRT, proferida em grau de Recurso
Ordinário em dissídio individual, conforme o disposto no caput do
artigo 896 da CLT. 2. In casu, a interposição do Recurso de Revista,
com expressa remissão ao artigo 896, incisos "a" e "c", da CLT, como
sustentáculo para o seu cabimento na hipótese, configura erro gros-
seiro, em face da clareza do artigo 895, "b", do Diploma Consolidado,
no sentido de ser cabível o Recurso Ordinário, das decisões de-
finitivas dos Tribunais Regionais em processos de sua competência
originária, como no caso da Ação Rescisória. 3. Inviável, pois, a
aplicação do princípio da fungibilidade. 4. Recurso do Autor não
conhecido. REMESSA DE OFÍCIO. AÇÃO RESCISÓRIA. 1. Na
hipótese dos autos, todas as violações legais expressamente invocadas
pelo Autor são relativas a um possível erro na data constante na
certidão de trânsito em julgado, que teria atestado o esgotamento do
prazo para interposição de recurso, contra o acórdão apontado como
rescindendo, quando ainda fluía o prazo para o Autor interpor Re-
curso de Revista. 2. Nesse contexto, não há como examinar eventual
ocorrência de violação legal pelo acórdão rescindendo, eis que, de-
certo, a citada certidão é posterior ao referido acórdão. 3. Assim, in
casu, as violações, se realmente existentes, se encontrariam não na
decisão de mérito, mas sim na certidão de trânsito em julgado. 4.
Remessa Oficial não provida.

PROCESSO : AIRO-445/2002-000-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL (INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RE-
NOVÁVEIS - IBAMA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LENIZE MARIA BAYERL E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO PARA O TST. DECISÃO PRO-
FERIDA EM AGRAVO REGIMENTAL. DENEGAÇÃO DE PE-
DIDO DE LIMINAR FORMULADO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. NÃO-CABIMENTO. Este Colegiado firmou entendimento
no sentido de não ser cabível recurso ordinário para o TST contra
acórdão proferido por TRT em agravo regimental denegando pedido
de medida liminar em mandado de segurança, uma vez que o res-
pectivo mandamus pende de decisão definitiva no âmbito do Tribunal
de origem (item nº 100 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-2).

PROCESSO : ROAR-461/2002-000-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MÁRCIO PANDINI DA SILVA

ADVOGADO : DR. CLÓVIS DAMACENO PAZ

RECORRIDO(S) : SAN IZIDRO LAVANDERIA E ACABAMENTO DE
ROUPAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO CABREIRA SAIBRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PRO-
CEDÊNCIA. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO. MOMENTO PROCES-
SUAL OPORTUNO. O acórdão recorrido julgou em consonância
com a orientação jurisprudencial desta Corte, de que a invocação da
prescrição abrange as instâncias ordinárias, isto é, primeiro e segundo
graus de jurisdição. Significa dizer que, mesmo não tendo sido sus-
citada em contestação, a parte poderá argüí-la em recurso ordinário,
pois a questão ainda estará jungida à instância ordinária (Inteligência
do Enunciado nº 153). Recurso a que se nega provimento.
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PROCESSO : ROAR-518/2001-000-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASVIT - GRANITOS E MINERAÇÃO S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO CARLOS DE SOUZA

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS DE AZEVEDO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA - PEDI-
DO EXPLÍCITO (E ÚNICO) DE IMEDIATA SUSPENSÃO DA EXE-
CUÇÃO, INSERTO NAS RAZÕES DO RECURSO - IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO - INÉPCIA DA PETIÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO - NÃO-CONHECIMENTO. 1. O art. 899 da CLT, ao dispor
que os recursos serão interpostos por simples petição, não alude aos re-
quisitos formais dos recursos, configurando-se omissão, sendo aplicáveis
subsidiariamente (CLT, art. 769), portanto, as disposições do CPC, em es-
pecial o art. 514, III, que prevê a necessidade de pedido de nova decisão. 2.
"In casu", em seu recurso ordinário em ação rescisória, verifica-se que a 2ª
Reclamada formulou pedido explícito (e único) de "imediata suspensão da
execução", que não guarda similitude com o pedido inserto no rol exordial
da presente ação, alusivo à cumulação dos pedidos rescindente e rescisório,
como previsto no art. 488, I, do CPC, qual seja, na hipótese dos autos, a
desconstituição do acórdão do agravo de petição, e, em novo julgamento,
que seja reconhecida a solidariedade dos sócios da 1ª Reclamada, de modo
que a execução seja promovida inicialmente contra os devedores principais
para, somente após constatada a inexistência de bens destes, serem excutidos
bens dos devedores subsidiários. 3. Nesse sentido, se a Orientação Juris-
prudencial nº 90 da SBDI-2 do TST determina que não se conhece de re-
curso ordinário para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não im-
pugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora pro-
posta, de igual sorte, não deve ser conhecido o recurso ordinário que não
contém pedido de nova decisão ou que, apesar de contê-lo, o faz de forma
absolutamente errônea, no sentido de não guardar similitude com o pedido
inserto na petição inicial, isso em atenção ao princípio "ubi eadem ratio idem
ius". 4. Com efeito, o pedido formulado no recurso sequer lograria êxito,
uma vez que a lide rescisória não tem o condão de suspender de forma
imediata a execução, afora o fato de que a referida suspensão, como con-
sectário último dos pedidos rescindente e rescisório, alcançaria tão-somente
a 2ª Reclamada, não abrangendo o curso regular do processo de execução,
no tocante ao devedor principal (Serramar Construções Ltda.) e à 3ª Re-
clamada (Da Vinci Engenharia S/A), também condenada subsidiariamente,
conforme se verifica da decisão exeqüenda. 5. Assim, tem-se que a Re-
clamada não formulou o correto pedido em sede recursal, ônus do qual não
se desincumbiu, não podendo repassá-lo ao Judiciário Trabalhista, sob pena
de incidir em julgamento "infra", "ultra" ou "extra petita" (CPC, arts. 128 e
460), já que o pedido delimita o âmbito de devolutividade da apelação, nos
termos do art. 515 do CPC ("tantum devolutum quantum appellatum"). 6.
Assim, como em seu recurso ordinário a Reclamada formulou pedido ju-
ridicamente impossível, sendo insanável tal vício em fase recursal, a petição
do recurso ordinário há de ser considerada inepta, nos termos do art. 267, §
3º, c/c o art. 295, I e parágrafo único, III, e o art. 514, III, do CPC. Recurso
ordinário não conhecido.

PROCESSO : ROMS-554/2002-000-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : GERALDO PAULO PEREIRA

ADVOGADO : DR. CLÓVIS LISBOA DOS SANTOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. RENATO GIUBERTI MIRANDA

RECORRIDO(S) : OGMO - ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA
DO TRABALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO
ORGANIZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

ADVOGADO : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. AUSÊNCIA DO RECLAMANTE NA AUDIÊNCIA. ARQUI-
VAMENTO DA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. DESCABIMEN-
TO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL PRÓPRIA. 1. Mandado
de Segurança impetrado contra decisão que determinou o arquiva-
mento da Reclamação Trabalhista, em razão da ausência do Re-
clamante na audiência. 2. Apesar da terminologia "termo", a decisão
judicial que determina o arquivamento da Reclamação, com fulcro no
art. 844 da CLT, corresponde a uma sentença, mediante a qual se
extingue o feito, sem apreciação do mérito, inclusive, com fixação de
custas processuais. 3. Desse modo, tal ato comporta impugnação por
meio de Recurso Ordinário, sendo incabível a utilização da via es-
treita do mandamus. Inteligência da Súmula 267 do eg. STF e do art.
5º, II, da Lei 1.533/51. Incidência da OJ 92 da SBDI-2 do TST. 4.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-699/2001-000-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SOCIAL DO EXÉRCI-
TO DA SALVAÇÃO

ADVOGADO : DR. GENÉSIO VIVANCO SOLANO SOBRINHO

RECORRIDO(S) : MÁRIO VENÂNCIO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. BENONI FERNANDO R. BIGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. DE-
CADÊNCIA. RECURSO INCABÍVEL. DÚVIDA RAZOÁVEL.
AUSÊNCIA. ENUNCIADO 100, III, DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. 1. Segundo o inciso III do Enunciado 100 desta
Corte, salvo se houver dúvida razoável, a interposição de Recurso
intempestivo, ou de Recurso incabível, não protrai o termo inicial do
prazo decadencial. 2. In casu, restou inconteste, no processo res-
cindendo, que a então Reclamada, ora Autora-recorrente, valeu-se de
Recurso incabível para impugnar a sentença rescindenda, eis que
tratava-se de decisão irrecorrível, por falta de alçada. 3. Não havendo
dúvida quanto ao não-cabimento do Recurso e tendo sido ajuizada a
Ação Rescisória após o biênio legal, que no caso iniciou-se com a
publicação da sentença rescindenda, dada a sua irrecorribilidade, com
acerto, pois, decidiu o Tribunal a quo, em pronunciar a decadência e
extinguir o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, inciso IV, do CPC. 4. Recurso Ordinário a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RXOF E ROAR-700/2003-000-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE IGUATAMA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

ADVOGADO : DR. WANTUIL PIRES BERTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GUSTAVO FERREIRA CAPANEMA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, afastar a preliminar de nulidade do
acórdão regional em razão do indeferimento da prova oral requerida,
argüida nas razões recursais e, no mérito, também por unanimidade,
negar provimento ao Recurso Ordinário e à Remessa Necessária.
EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA. RECURSO ORDINÁRIO.
AÇÃO RESCISÓRIA. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA DO MUNI-
CÍPIO AO PAGAMENTO DE VERBAS DECORRENTES DO RE-
CONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM FUN-
DAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 5º, CAPUT, E 37,
II, E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO. ENUNCIADO N. 298/TST. Não é
demais lembrar a impropriedade vocabular do Enunciado nº 298/TST,
no que se refere ao prequestionamento, por tratar-se a rescisória de
ação cuja finalidade de desconstituir a coisa julgada material de-
sautoriza qualquer sinonímia com os recursos de índole extraordi-
nária. Mas, bem o examinando, percebe-se não se referir à indicação
da norma legal violada e sim à regra de direito nela contida, cuja
infringência se pode extrair dos termos objetivos em que se encontre
vazada a decisão rescindenda. Equivale a dizer ser imprescindível que
conste da decisão tese explícita sobre a matéria trazida a lume na
rescisória, a fim de permitir ao Tribunal, em sede de juízo res-
cindente, o exame da norma de lei ali subjacente que se diz ter sido
agredida no processo rescindendo. Dessa forma, inexistente a pre-
missa sobre a qual poderia cogitar-se de vulneração aos preceitos
invocados, dada a ausência de prequestionamento da matéria, resulta
inviável o corte rescisório. ERRO DE FATO. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. Quanto ao suposto erro de fato, é cediço ser imprescindível
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para a sua configuração a constatação de ele ter sido a causa de-
terminante da decisão, que admitira um fato que inexistiu ou con-
siderara inexistente um fato que se verificou, e que sobre ele não
tenha havido controvérsia ou pronunciamento judicial. Constata-se do
acórdão rescindendo que o Regional manifestou-se expressamente
sobre o convênio celebrado entre o Município e a Fundação, con-
cluindo que dele decorria a responsabilidade solidária do recorrente
pelo pagamento das verbas trabalhistas, circunstância que infirma o
êxito da pretensão rescindente escorada no inciso IX do art. 485 do
CPC. Recurso e remessa a que se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-736/2003-000-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ERICK PEREIRA BEZERRA DE MELO

RECORRIDO(S) : LUIZ CÉLIO DE SÁ LEITE

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5ª VARA DO TRABALHO DO RE-
CIFE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário, a
fim de conceder a segurança pleiteada, para cassar a ordem judicial
de penhora em dinheiro. Invertido o ônus da sucumbência, quanto às
custas processuais. Oficie-se ao Juízo da execução.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGU-
RANÇA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA. PENHORA EM DINHEIRO.
Tratando-se de execução provisória, desnecessária se faz a obediência
da ordem estabelecida no artigo 655 do CPC, porque incerto o valor
líquido final do crédito do exeqüente. Determinação de penhora em
dinheiro, em execução, provisória ofende direito líquido e certo do
impetrante, sendo-lhe concedida, por isso, a segurança. Recurso Or-
dinário conhecido e provido.

PROCESSO : ROAG-865/1996-000-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : ALAIR JOSÉ FERREIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL.
AÇÃO RESCISÓRIA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁ-
RIO. CITAÇÃO POR EDITAL EM DESCOMPASSO COM OS RE-
QUISITOS DO ART. 232 DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Tendo os réus da rescisória
figurado no pólo ativo da ação em relação a qual fora disparada a
pretensão rescindente, é fácil inferir tratar-se de litisconsórcio uni-
tário, por conta da evidência de a decisão ser a mesma para todos, o
qual, segundo doutrina dominante, enquadra-se na categoria do li-
tisconsórcio necessário, atraindo a aplicação do artigo 47 do CPC
(Orientação Jurisprudencial nº 82 da SBDI-2). Sendo assim, cons-
tatado não ter a autora da rescisória providenciado, no prazo do art.
232, III, do CPC, a publicação do edital de citação dos litisconsortes
em jornal de grande circulação, o que acarretou a nulidade do ato,
impunha-se a extinção total do processo. Nesse passo, mostra-se
inaceitável o argumento da recorrente de que deveria ter sido con-
cedido prazo para sanar a irregularidade na forma do art. 284, pa-
rágrafo único, do CPC. Isso porque não se trata da hipótese da
existência de defeitos na inicial capazes de dificultar o julgamento do
mérito, mas de inobservância da disposição contida no art. 47, pa-
rágrafo único, do CPC. Não atendido o preceituado no art. 232 do
CPC, resulta, de igual modo, impertinente a invocação do art. 219 do
mesmo Código, valendo ressaltar que, tendo a ausência de citação
válida dos litisconsortes decorrido da inércia da própria autora não há
falar em violação dos arts. 247 e 249 do CPC, 5º, II, XXXV, LIV e
LV, da Constituição na decisão que extinguiu o processo sem jul-
gamento do mérito. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-ROAR-894/2002-000-17-00.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO SEVERINO DUTRA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

A G R AVA D O ( S ) : CST - COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA - DECISÃO RESCINDENDA E DEMAIS PE-
ÇAS JUNTADAS AOS AUTOS NÃO AUTENTICADAS - EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. A
exigência do art. 830 da CLT, relativa à autenticação das peças, foi
mitigada em apenas três circunstâncias: a) quando a parte for pessoa
jurídica de direito público, que, nos termos da Lei nº 10.522/02, está
dispensada de autenticar as cópias reprográficas de documentos apre-
sentados em juízo (Orientações Jurisprudenciais nos 134 da SBDI-1 e
84 da SBDI-2 do TST); b) quando se tratar de documento comum às
partes (instrumento normativo ou sentença normativa), cujo conteúdo
não é impugnado (Orientação Jurisprudencial nº 36 da SBDI-1 do
TST); c) nas peças trasladadas nos agravos de instrumento (Lei nº
10.352/01). 2. "In casu", verifica-se que o Agravante não é pessoa
jurídica de direito público, a decisão rescindenda não é sentença
normativa e a hipótese dos autos não é de agravo de instrumento, mas

de ação rescisória. O § 1º do art. 544 do CPC, cuja redação foi
modificada pela Lei nº 10.352/01, para se admitir que as cópias
trasladadas possam ser declaradas autênticas pelo próprio advogado,
sob sua responsabilidade pessoal, tem aplicação restrita aos agravos
de instrumento. 3. Por fim, mister assinalar que o simples fato de os
benefícios da gratuidade de justiça terem sido concedidos ao Re-
clamante na decisão recorrida não tem o condão de sanar vício an-
terior ao julgado, alusivo à falta de autenticação das peças essenciais
ao exame da rescisória, sendo certo que o Reclamante, na exordial da
presente ação, não requereu ao Juízo que procedesse à autenticação
das peças, como previsto no art. 790, § 3º, da CLT. 4. Assim, a ação
rescisória que não traz autenticadas as cópias da decisão rescindenda
e das demais peças juntadas aos autos (OJ 84 da SBDI-2 do TST)
merece ser julgada extinta sem apreciação do mérito, nos termos do
art. 267, § 3º, do CPC. Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : RXOFROAR-991/2000-000-15-00.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

REMETENTE : TRT DA 15ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : JOÃO ESTEVAM BARBOSA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA DE OLIVEIRA BASSO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. PATRÍCIA DA COSTA SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - RECURSO ORDINÁRIO DO RÉU
JOSÉ BATISTA SOARES: dar provimento ao recurso para afastar a
revelia que foi aplicada pelo acórdão recorrido ao réu José Batista
Soares e para, afastando a litispendência declarada pelo acórdão re-
corrido, julgar improcedente a ação rescisória do Autor quanto a este
ponto; II - RECURO ORDINÁRIO DO INSS E REMESSA EX
OFFICIO: no tocante ao restante da ação rescisória, dar provimento à
remessa ex officio e ao recurso ordinário para julgar parcialmente
procedente a ação, para desconstituir, em parte, o acórdão rescin-
dendo e, em juízo rescisório, proferir novo julgamento, limitando a
condenação da Autarquia às diferenças salariais decorrentes do PCCS
à data da vigência da Lei nº 8.112/90.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REVELIA. A decisão recorrida, ao
aplicar a pena de revelia a um dos Réus, em razão da ausência de
defesa, dissentiu da Jurisprudência estratificada na Orientação Ju-
risprudencial nº 126 da SBDI-2, que perfilha a tese de ser ela ina-
plicável na ação rescisória, pois o que se ataca na ação é a sentença,
ato oficial do Estado, acobertado pelo manto da coisa julgada. Assim
sendo, e considerando que a coisa julgada envolve questão de ordem
pública, a revelia não produz confissão na ação rescisória. LITIS-
PENDÊNCIA. Não resultou caracterizada a litispendência na hipótese
dos autos, uma vez que não se vislumbra ter-se configurado a tríplice
identidade de ações: partes, pedido e causa de pedir. O pedido for-
mulado na inicial da decisão rescindenda é o de incidência da URP de
abril de 1988 na parcela denominada adiantamento do PCCS, en-
quanto que na outra reclamatória o pleito é de integração da referida
parcela aos salários e a sua respectiva atualização. ADIANTAMEN-
TO PCCS. NÃO-CONFIGURAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE PRECEI-
TO LEGAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. As dife-
renças do adiantamento do PCCS foram deferidas pelo acórdão res-
cindendo sob o fundamento de que os Reclamantes a recebiam com
habitualidade, revestindo-se de caráter eminentemente salarial. A ma-
téria foi examinada pelo julgado rescisório, sem qualquer emissão de
tese à luz dos dispositivos de lei apontados como vulnerados na
inicial da rescisória. Em conseqüência, não há como se proceder ao
corte rescisório, nos termos do artigo 485, inciso V, do CPC, em
virtude de a rescisória encontrar óbice no Enunciado nº 298 do Tri-
bunal Superior do Trabalho e na Orientação Jurisprudencial da SBDI-
2 nº 72, em face da ausência de prequestionamento do conteúdo das
normas indicadas na inicial como vulneradas. AÇÃO RESCISÓRIA.
LIMITAÇÃO À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.112/90. Ao manter a con-
denação sem observar o período em que nitidamente ocorria a ex-
tinção da relação de emprego, em virtude da Lei nº 8.112/90, o juízo
trabalhista extrapolou a sua competência jurisdicional. Assim, há de
limitar-se a condenação à data da vigência da referida lei.

PROCESSO : ROAR-1.353/2001-000-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

RECORRIDO(S) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

ADVOGADA : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Réu.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA IMPUGNANDO ACÓRDÃO
DO TRT PROFERIDO EM AÇÃO RESCISÓRIA. ERRO GROS-
SEIRO. NÃO-CONHECIMENTO. 1. Contra acórdão regional, que
julga pedido formulado em Ação Rescisória, cabe Recurso Ordinário
e não o Recurso de Revista, cuja finalidade é atacar decisão do TRT
proferida em grau de Recurso Ordinário em dissídio individual, con-
forme o disposto no caput do artigo 896 da CLT. 2. In casu, a
interposição do Recurso de Revista, com fundamento no artigo 896,
"a" e "c", da CLT, transcrevendo decisões de tribunais para demons-
trar o inequívoco dissenso jurisprudencial, configura erro grosseiro,
em face da clareza do artigo 895, "b", da CLT, no sentido de ser
cabível o Recurso Ordinário, das decisões definitivas dos Tribunais
Regionais em processos de sua competência originária, como no caso
da Ação Rescisória. 3. Inviável, pois, a aplicação do princípio da
fungibilidade. 4. Recurso não-conhecido.

PROCESSO : ROMS-1.611/2001-000-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : RAMIRO VASCONCELOS MAIA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PACÓLA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO RUSSO PEDROSO

RECORRIDO(S) : EMPRESA GRÁFICA E JORNALÍSTICA CULTURA
DE CAMPINAS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 9ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPINAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PEÇAS JUNTADAS
NOS AUTOS. 1. O Mandado de Segurança constitui-se em via ex-
cepcional de natureza estreita, que exige prova pré-constituída, de
sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC, quando verificada
a ausência de documentos essenciais ao deslinde da controvérsia.
Inteligência da OJ 52 da SBDI-2. 2. Hipótese em as peças cola-
cionadas nos autos, dentre elas o próprio ato impugnado, carecem da
autenticação exigida pelo artigo 830 da CLT, inferindo-se daí a sua
inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de
prova. 3. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-2.220/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO ASSIS DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROQUE J. GIMENES FERREIRA

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S.A. -
EMBRACO

ADVOGADO : DR. SILVIO ORZECHOWSKI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO BERNARDO DO CAMPO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, reformando a decisão recorrida, denegar a segurança impetrada
por incabível, cassando a liminar concedida, com inversão das custas
processuais.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO QUE ACO-
LHE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DO LUGAR.
DESCAMIMENTO. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 799, § 2º E
805, ALÍNEA "c", AMBOS DA CLT. O ato impugnado na segurança
acha-se consubstanciado em decisão que acolheu a exceção de im-
competência em razão do lugar, oferecida pelas reclamadas na re-
clamação trabalhista, impugnável como preliminar do recurso or-
dinário cabível contra a decisão definitiva, a teor do artigo 799, § 2º
da CLT. Não tendo o impetrante oferecido a exceção de incom-
petência, estava legitimado a suscitar o conflito negativo de com-
petência perante esta Corte, a teor dos artigos 805, alínea "c", e 808,
alínea "b" da CLT, por envolver Varas de Trabalho sob jurisdição de
TRTs distintos, em condições de pôr fim rapidamente ao incidente,
em função do qual não subsiste a justificativa do prejuízo de difícil
reparação para o impetrante, com o seu deslocamento para o juízo
considerado competente, extraindo-se daí o manifesto descabimento
do mandado de segurança, a teor do artigo 5º, inciso II da Lei
1.533/51. Recurso provido.

PROCESSO : ED-ED-ROAR-2.697/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

ADVOGADO : DR. SEVERINO ROBERTO MARQUES PEREIRA

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

EMBARGADO(A) : JOÃO BARTOLOMEU LINS BORBA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA PINHEIRO DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
R e l a t o r.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ORDINÁ-
RIO. AÇÃO RESCISÓRIA. Embargos acolhidos para prestar es-
clarecimentos, sem alteração do julgado.

<!ID122895-3>

PROCESSO : ROAG-4.137/2002-000-11-41.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

ADVOGADO : DR. JAIME CÉSAR DO AMARAL DAMASCENO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO AMAZO-
NAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário em
agravo regimental, por incabível.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO PARA O TST. DECISÃO DE
TRT PROFERIDA EM AGRAVO REGIMENTAL CONTRA LIMI-
NAR EM AÇÃO CAUTELAR. INCABÍVEL. O entendimento as-
sente nesta colenda 2ª Subseção Especializada, consubstanciado em
sua Orientação Jurisprudencial nº 100, é no sentido de que "não cabe
recurso ordinário para o TST de decisão proferida pelo Tribunal
Regional do Trabalho em agravo regimental interposto contra des-
pacho que concede ou não liminar em ação cautelar ou em mandado
de segurança, uma vez que o processo ainda pende de decisão de-
finitiva do Tribunal a quo." Recurso ordinário em agravo regimental
do qual não se conhece, por afigurar-se incabível na espécie.

PROCESSO : ROAC-4.614/2002-000-11-41.8 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : VIMAN - VIAÇÃO MANAUENSE LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO PEDRINI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCOS VIANA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de
Processo Civil. Custas pela Recorrente, já recolhida.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO CAUTELAR. AUSÊN-
CIA DE DOCUMENTOS. EXTINÇÃO DO FEITO. INCIDÊNCIA
DA OJ 76 DA SBDI-2. 1. Ação Cautelar, pretendendo a suspensão da
execução da decisão rescindenda, até o julgamento final da Ação
Rescisória ajuizada perante o TRT da 11ª Região. 2. Nos termos da
jurisprudência pacífica deste Tribunal, para o exame acerca da pos-
sibilidade de concessão de medida cautelar, objetivando suspender a
execução enquanto pendente o julgamento do pedido de corte res-
cisório, é indispensável que a parte autora instrua a ação cautelar com
as provas documentais necessárias à aferição da plausibilidade de
êxito na rescisão do julgado, bem como a comprovação de iminente
prejuízo de difícil reparação (OJ 76 da SBDI-2). 3. In casu, a Autora
não juntou cópia da petição inicial da Ação Rescisória, da certidão de
trânsito em julgado e nem de informações atualizadas da execução,
documentos cuja ausência impossibilita a análise da plausibilidade do
direito invocado. 4. Processo extinto, sem julgamento do mérito, com
base no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-7.542/2002-000-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO SILVA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ASSIS

ADVOGADO : DR. FABIANO GOMES BARBOSA

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de negativa de pres-
tação jurisdicional, argüida nas razões recursais e, no mérito, também
por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. VIOLAÇÃO DE LEI. PRÉ-CON-
TRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. REEXAME DE MATÉRIA FÁ-
TICA. A violação literal de lei consagrada no inciso V do artigo 485
do CPC é a que envolve contrariedade frontal a texto expresso,
requerendo que a decisão rescindenda contenha uma afirmativa con-
trária ao dispositivo invocado. Assim, torna-se impossível prosperar a
ação rescisória por violação literal de lei, quando, para viabilizá-la,
seja necessário o reexame do conjunto probatório constante dos autos,
conforme o entendimento jurisprudencial pacífico desta Corte, con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº 109.

PROCESSO : AG-ROMS-10.523/2002-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SAULO VASSIMON

A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER MARTINS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. OSVALDO SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo Regimen-
tal.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE ARGUMEN-
TOS CAPAZES DE INFIRMAR A FUNDAMENTAÇÃO DA DE-
CISÃO AGRAVADA. As razões em exame não logram infirmar a
conclusão da decisão agravada sobre a ausência de pressuposto de
constituição e desenvolvimento válido e regular do feito a ensejar sua
extinção com fundamento no art. 267, IV, do CPC. Isso porque,
conforme ressaltado, não cuidou a impetrante de juntar aos autos o
ato impugnado, sequer por fotocópia, inviabilizando a aferição do
alegado direito líquido e certo a ser protegido mediante a impetração
do mandado de segurança. Considerada a peculiaridade de o mandado
de segurança exigir prova documental pré-constituída, as informações
prestadas pela autoridade não suprem a irregularidade detectada, sen-
do inviável, por outro lado, a concessão do prazo previsto no art. 284
do CPC para a regularização do feito, entendimento consagrado pela
SBDI-2, na Orientação Jurisprudencial nº 52. Recurso a que se nega
provimento.

PROCESSO : ROMS-11.689/2002-000-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARTINS ALVES PORTO NETO (ESPÓ-
LIO DE) E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCOS SCHWARTSMAN

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 26ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. PENHORA EM CONTA-CORRENTE. SUPERVENIÊNCIA DO
TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO EXEQÜENDA,
TRANSMUDANDO A EXECUÇÃO DE PROVISÓRIA PARA DE-
FINITIVA. 1. Recurso Ordinário interposto contra acórdão que, re-
conhecendo a existência de direito líquido e certo dos Exeqüentes,
determinou que a penhora recaísse sobre dinheiro depositado em
conta-corrente da Impetrante. 2. Procedendo-se à diligência para ave-
riguar a situação atual do processo principal, constatou-se o trânsito
em julgado da decisão exeqüenda. 3. Se o Recurso Ordinário visa
atacar ato praticado à época em que ainda era provisória a execução,
ao argumento de que tal ato seria ilegal, em razão da fase em que se
encontrava o processo e, uma vez verificado que tal situação não mais
persiste, há de se levar em conta essa nova realidade, nos termos do
art. 462 do CPC, de modo a reconhecer-se a inexistência de direito
líquido e certo da ora Recorrente à quebra da ordem estabelecida no
art. 655 do CPC. 4. Recurso Ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : RXOF E ROAR-11.925/2002-000-14-00.0 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 14ª REGIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. IVANILDA MARIA FERRAZ GOMES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

ADVOGADA : DRA. ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa Oficial.
EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC. FGTS.
PRESCRIÇÃO. ENUNCIADO 362 DESTA CORTE. 1. Vulnera o
art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90 a decisão rescindenda que determina a
observância da prescrição qüinqüenal, em Reclamação Trabalhista
visando a percepção de parcelas do FGTS não recolhidas durante o
pacto laboral. 2. In casu, é patente o cabimento da Rescisória, ful-
crada no inciso V do artigo 485 do CPC, em virtude de o julgado
rescindendo haver negado a aplicação de lei reguladora na espécie, a
qual estabelece, expressamente, que deve ser respeitado o privilégio
do FGTS à prescrição trintenária. 3. Recurso Ordinário e Remessa
Oficial desprovidos.

PROCESSO : ED-ED-RXOFROAR-12.319/2002-900-09-00.2 - TRT
DA 9ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : DR. RICARDO MARCELO FONSECA

EMBARGADO(A) : JOANA D'ARC DAMASCENO E SILVA BELAN

ADVOGADO : DR. JORGE WILLIANS TAUIL

DECISÃO:Por unananimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Inexistência de omis-
são a ser sanada. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RXOF E ROAR-14.429/2002-000-14-00.8 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. IVANILDA MARIA FERRAZ GOMES

RECORRIDO(S) : SINTERO - SINDICATO DOS TRABALHADORES EM
EDUCAÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA

ADVOGADA : DRA. ZÊNIA LUCIANA CERNOV DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordinário
e à Remessa Oficial.
EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO E RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. ARTIGO 485, INCISO V, DO CPC. FGTS.
PRESCRIÇÃO. ENUNCIADO 362 DESTA CORTE. 1. Vulnera o
art. 23, § 5º, da Lei 8.036/90 a decisão rescindenda que determina a
observância da prescrição qüinqüenal, em Reclamação Trabalhista
visando a percepção de parcelas do FGTS não recolhidas durante o
pacto laboral. 2. In casu, é patente o cabimento da Rescisória fulcrada
no inciso V do artigo 485 do CPC, em virtude de o julgado res-
cindendo haver negado a aplicação de lei reguladora na espécie, a
qual estabelece, expressamente, que deve ser respeitado o privilégio
do FGTS à prescrição trintenária. 3. Recurso Ordinário e Remessa
Oficial desprovidos.

PROCESSO : ROAR-21.288/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : AMARO FRANCISCO DAS NEVES

ADVOGADO : DR. FERNANDO A. DE A. MONTENEGRO

RECORRIDO(S) : FAUDING FARMACÊUTICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

ADVOGADA : DRA. FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário
em ação rescisória.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA.
NÃO APLICABILIDADE DO ARTIGO 17, II a VI, DO CPC NA
JUSTIÇA DO TRABALHO. O instituto da litigância de má-fé tem
inteira aplicabilidade na Justiça do Trabalho, constituindo-se de ine-
gável fonte para a preservação da lealdade processual. Perfeitamente
cabível a aplicação da sanção constante do artigo 18, § 2º, do CPC,
quando se denota pelas provas constantes dos autos a alteração da
verdade dos fatos, o que, conforme consignou a v. decisão rescin-
denda, ocorreu na hipótese dos autos. Ademais, diante da omissão da
Consolidação das Leis do Trabalho no que tange ao instituto da
litigância de má-fé, as normas contidas no Código de Processo Civil
que o regulam se aplicam subsidiariamente ao processo trabalhista.
Este é o teor do artigo 769 da CLT. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º,
INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se vislumbra a
apontada afronta do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal
(cerceamento de defesa do autor), pois a aplicação da sanção por
litigância de má-fé, no presente caso, seguiu as disposições legais que
a estabelecem, inseridas nos artigos 17 e 18 do CPC. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. Não há que se falar em julgamento extra petita pela
v. decisão rescindenda, pois, nos moldes do caput do art. 18 do CPC,
aplicável, também, de forma subsidiária na Justiça do Trabalho, o juiz
tem o poder-dever de condenar ao pagamento de multa o litigante de
má-fé. Da mesma forma, também não constituiu julgamento extra
petita por parte da v. decisão ora recorrida, a determinação de ex-
pedição de ofício a OAB, pois, tem o juiz o poder-dever de enviar aos
órgãos competentes notícia de atos irregulares cometidos pelas partes
e/ou seus representantes legais, sem, obviamente, ser impugnado a
fazê-lo. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROMS-32.503/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. NELSON COLAUTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA VARA DO TRABALHO DE APU-
CARANA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do
mérito, ante a perda de objeto do mandado de segurança, na forma do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pro-
cessuais já calculadas e recolhidas às fls. 144 e 170.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA LIMINARMENTE CONCEDIDA. SUPERVENIÊNCIA
DE SENTENÇA DE MÉRITO, JULGANDO PROCEDENTE A
AÇÃO CIVIL PÚBLICA ORIGINÁRIA. PERDA DE OBJETO DO
MANDAMUS. Esta colenda 2ª Subseção Especializada em Dissídios
Individuais do TST já firmou o entendimento, consubstanciado em
sua Orientação Jurisprudencial nº 86, de que "perde objeto o mandado
de segurança que impugna tutela antecipada pelo fato de haver sido
proferida sentença de mérito nos autos originários". Logo, consta-
tando-se que nos autos principais já sobreveio provimento jurisdi-
cional definitivo, inclusive no sentido da convalidação do ato judicial
impugnado pela via mandamus, a extinção do presente processo, no
qual ajuizada a ação mandamental ainda em curso e atualmente em
grau de recurso ordinário, sem julgamento do mérito, é medida que se
impõe, ante a falta de interesse processual a tutelar, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-37.152/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ARCOVEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPO-
NENTES DE AR CONDICIONADO E VENTILAÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : DR. FÁBIO PICARELLI

RECORRIDO(S) : CONCEIÇÃO ARQUEJADA PEREZ CERESSO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO CAETANO DO SUL

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, por perda do objeto, nos termos do artigo 267,
inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, no
importe de R$ 20,00 (vinte reais), calculadas sobre o valor dado à
causa na inicial.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA IMPUGNANDO LIMI-
NAR DEFERIDA EM AÇÃO MONITÓRIA, QUE ACOLHEU PE-
DIDO DE SUBSTITUIÇÃO DE PENHORA. SUPERVENIÊNCIA
DE CONCILIAÇÃO ENTRE AS PARTES. PERDA DO OBJETO
DO MANDAMUS. 1. Mandado de Segurança impugnando decisão
proferida em Ação Monitória, que deferiu pedido de substituição dos
bens móveis penhorados pelo faturamento mensal da Empresa-re-
corrente, na ordem de 30%, até alcançar o limite da dívida atualizada
e acrescida de juros. 2. Com a conciliação das partes realizada nos
autos da Ação Monitória, a decisão impugnada restou superada pela
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sentença de homologação de acordo, o que implica perda do objeto
do mandamus, porquanto ausente interesse jurídico a ser tutelado. 3.
Processo julgado extinto, sem apreciação do mérito, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROMS-38.006/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ELIEUZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

ADVOGADA : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

EMBARGADO(A) : CONEXEL CONEXÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. DÉBORA APARECIDA DE FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. REINTEGRAÇÃO. Decisão embargada em que se con-
cedeu a segurança, registrando-se a tese de ser inviável a execução
provisória de obrigação de fazer, consistente na determinação de
reintegração da Reclamante no emprego. Embargos de declaração
acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-ROMS-40.154/2001-000-05-00.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALFREDO CRUZ GUIMARAES

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE BUERAREMA

ADVOGADO : DR. CESAR RÔMULO RODRIGUES ASSIS

EMBARGADO(A) : VALDELICE MARIA DE JESUS E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. Os em-
bargos declaratórios têm a finalidade de eliminar obscuridade, con-
tradição ou omissão. Se o acórdão embargado não está eivado de
quaisquer dos vícios prescritos no artigo 535 do CPC, não há como
serem acolhidos.

PROCESSO : ROAR-41.017/2000-000-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MANOEL DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO NOVAIS DIAS

RECORRIDO(S) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES
JURÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Ordinário
para, julgando procedente o pedido do Autor, declarar nula a sentença
homologatória dos cálculos de liquidação proferida nos autos do
Processo nº 006.91.2469-01 da 9ª Vara do Trabalho de Salvador,
determinando que seja proferida nova sentença, especificando os mo-
tivos pelos quais estão sendo acolhidos ou rejeitados os cálculos de
liquidação.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. DECA-
DÊNCIA RECONHECIDA PELO TRIBUNAL REGIONAL. AFAS-
TADA. O NÃO-CONHECIMENTO DO RECURSO DE REVISTA
COM FUNDAMENTO NO ENUNCIADO 266/TST, PROTRAI O
TRÂNSITO EM JULGADO, QUANDO SE ENFRENTA A VIO-
LAÇÃO DO TEXTO CONSTITUCIONAL. 1. Recurso Ordinário
pretendendo a reforma de acórdão, que, acolhendo a preliminar ar-
güida pela Ré, reconheceu a decadência do direito do Autor, pleiteado
na presente Rescisória. 2. A decisão que não conhece do Recurso de
Revista em Agravo de Petição, afastando, via de conseqüência, as
violações argüidas, não se assemelha à decisão que conclui pelo não-
cabimento da pretensão recursal. Essa última decorre da impossi-
bilidade da utilização de medida processual, por força de vedação
expressa na lei, ou de incompatibilidade com o fim pretendido, hi-
pótese diversa a dos autos. 3. Afasta-se, portanto, a decadência no
caso vertente. A propositura da Ação Rescisória em exame deu-se
dentro do biênio legal, iniciando-se a contagem do prazo decadencial,
apenas a partir do trânsito em julgado da última decisão proferida na
fase de execução da causa originária. 4. O pedido de corte rescisório
veio fundamentado no inciso V do artigo 485 do CPC (violação dos
artigos 93, IX, da Constituição Federal, 128, 165, 458, II, 459 e 460
do CPC). Versando sobre questão exclusivamente de direito, trata-se,
pois, da situação prevista na Orientação Jurisprudencial 79 da SBDI-
2, a autorizar de imediato o julgamento do mérito da rescisória.
HOMOLOGAÇÃO DOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO À LITERAL DISPO-
SIÇÃO DE LEI. NÃO-OCORRÊNCIA. 1. O juiz adotou como fun-
damento para homologar os cálculos de liquidação a planilha con-
feccionada pelo Setor de Cálculos de Liquidação de Sentença, sem
declinar os motivos pelo quais estava se acolhendo a planilha do
SCLS em contraposição à conta apresentada pelo Exeqüente. 2. Não
havendo na respectiva planilha do SCLS nenhuma comparativo entre
a quantificação e discriminação das parcelas e dos valores apre-
sentados pelo Exeqüente, resta demonstrada a falta de fundamentação
a ocasionar a nulidade da decisão de homologação dos cálculos de
liquidação da sentença. 3. Recurso Ordinário provido.

PROCESSO : ROAG-49.778/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : JOSÉ KLEBER FARIAS CATUNDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. SIDNEI DE SOUZA BASTOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

PROCURADORA : DRA. CLAUDIA MARIA DIAS C. PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao atual
recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL.
INDEFERIMENTO DE MANDADO DE SEGURANÇA POR INS-
TRUÇÃO DEFICIENTE DA PETIÇÃO INICIAL E NÃO-INDICA-
ÇÃO DO LITISCONSORTE PASSIVO NECESSÁRIO. REQUISI-
TOS DOS ARTS. 282/283 DO CPC e 6º, 8º E 19 DA LEI Nº
1533/51. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE DE EMENDA. ARTIGO 284 DO
CPC. INAPLICÁVEL. A jurisprudência desta colenda SBDI-2, con-
substanciada em sua Orientação Jurisprudencial nº 52, considera ina-
plicável o artigo 284 do CPC ao mandado de segurança, razão pela
qual quando sua respectiva petição inicial contiver vícios não é ad-
mitida a emenda para saná-los, impondo-se a extinção processual sem
exame do mérito. Na hipótese, constatou-se a falta de identificação do
litisconsorte passivo necessário e o não-fornecimento das cópias das
peças indispensáveis à sua citação, na forma dos arts. 1º, 8º, 6º e 19
da Lei nº 1533/51 e 267, I, e 282/283 do CPC. Tendo a decisão ora
recorrida confirmado aquela agravada, a qual declarou, liminarmente,
a existência de defeitos na exordial e seu conseqüente indeferimento,
à míngua de preenchimento de pressupostos processuais da ação de
segurança e ante a anunciada impossibilidade de emenda, extinguindo
o processo, sem julgamento do mérito, apenas nega-se provimento ao
atual recurso ordinário. MANDADO DE SEGURANÇA. NECES-
SIDADE DE PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. ATO
JUDICIAL IMPUGNADO. DOCUMENTO INDISPENSÁVEL QUE
INSTRUI A PETIÇÃO INICIAL SEM A DEVIDA AUTENTICA-
ÇÃO. AUSÊNCIA DE PRESSUSPOSTO PROCESSUAL. INCI-
DÊNCIA DO ART. 6º DA LEI Nº 1.533/51 C/C OS ARTS. 830 DA
CLT E 384 DO CPC. Consoante a iterativa, atual e notória juris-
prudência desta SBDI-2 (Orientação Jurisprudencial 52), exigindo o
mandado de segurança prova documental pré-constituída (artigo 6º da
Lei nº 1533/51), inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando
verificada na petição inicial do mandamus a ausência da autenticação
da cópia de documento indispensável, no caso, o ato judicial im-
pugnado. A aferição quanto à existência ou não de direito líquido e
certo do impetrante depende da validade de tal elemento de convicção
faltante no processado, nos termos dos arts. 830 da CLT e 384 do
CPC. É que a partir dos poucos documentos trazidos aos autos não se
pode apurar a liquidez e a certeza do direito invocado pelo im-
petrante, pressuposto da concessão da segurança, indicando, com isso,
a necessidade de dilação probatória, o que realmente não se ajusta ao
remédio constitucional eleito. Recurso ordinário desprovido, com
acréscimo de fundamento (art. 267, IV, do CPC).
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PROCESSO : ROAR-51.949/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SIROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUÍS ZANCANARO

RECORRIDO(S) : JORGE LAURILANE RODRIGUES BARBOSA

ADVOGADO : DR. DÉCIO FOCHESATTO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário pa-
ra, julgando procedente a ação rescisória, desconstituir a sentença
rescindenda quanto ao aviso prévio proporcional e, em juízo res-
cisório, proferindo novo julgamento, excluir da condenação o pa-
gamento do aviso de 5 dias por ano, ou fração igual ou superior a 6
meses de serviços trabalhados.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AVISO PRÉVIO PROPORCIO-
NAL. ARTIGO 7º, INCISO XXI DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A jurisprudência desta Corte, através de suas seções especializadas
em dissídios individuais, sufraga a tese de que a previsão cons-
titucional de aviso prévio proporcional ao tempo de serviço é matéria
que depende de legislação regulamentadora, uma vez que a norma em
comento possui eficácia contida. A decisão rescindenda, ao deferir a
parcela, vulnerou a norma em sua literalidade, uma vez que ela não é
auto-aplicável.

PROCESSO : ED-ED-ROAR-57.995/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE PONTE NOVA/MG

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ PAULO BHERING NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA.
Inexistência de obscuridade ou omissão. Embargos de declaração que
se rejeitam.

PROCESSO : ED-ROAR-60.266/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTES : PAULO CÉSAR CAPITA E OUTROS

ADVOGADO : DR. DAVI FURTADO MEIRELLES

EMBARGADO(A) : VOLKSWAGEM DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e,
em face do seu caráter protelatório, aplicar aos Embargantes a multa
de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em favor da
Embargada, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código
de Processo Civil.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - EXTINÇÃO DA
EXECUÇÃO - ABANDONO DA CAUSA POR MAIS DE TRINTA
DIAS - OMISSÕES E CONTRADIÇÃO NÃO CARACTERIZADAS
- PROTELAÇÃO DO FEITO. Os fundamentos da decisão embargada
foram articulados de forma clara e orgânica, sem nenhuma omissão e
contradição nas questões que compõem a decisão, pois concluiu que
a decisão rescindenda não ofendeu à coisa julgada, uma vez que o
Sindicato-Exeqüente quedou-se silente, apesar de regularmente no-
tificado para informar a existência de eventuais créditos remanes-
centes, no prazo de vinte dias, sob pena de extinção do processo,
vindo a pronunciar-se decorridos quase dez meses da intimação, ra-
zão pela qual mostra-se correta a decisão que extinguiu a execução,
porque operada a preclusão, já que restou configurado o abandono da
causa por mais de trinta dias, nos termos do art. 267, III, do CPC.
Dessa forma, não estão caracterizadas as hipóteses do art. 897-A da
CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação subsidiária),
restando evidente que o objetivo dos Embargantes é a revisão do
julgado, mesmo porque deixaram expresso nos embargos que pre-
tendiam efeito modificativo. Embargos de declaração rejeitados, com
aplicação de multa.

PROCESSO : ROAR-61.094/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MATTE

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA LUIZA ALVES GOMES

RECORRIDO(S) : JANICE SZINVELSKI

ADVOGADO : DR. ANDERSON FURTADO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - rejeitar a preliminar de nulidade do
acórdão recorrido por negativa de prestação jurisdicional; II - negar
provimento às preliminares renovadas nas razões recursais; III - no
mérito, dar provimento ao recurso ordinário para julgar improcedente
o pedido de corte rescisório, invertendo-se o ônus da sucumbência
quanto às custas processuais, das quais fica isento o Autor, por
determinação legal.
EMENTA:NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Tratando-se de recurso ordinário, a devolutividade da ma-
téria é ampla, cabendo ao Tribunal ad quem apreciar todas as ques-
tões suscitadas e discutidas nos autos (artigo 515, caput e §§ 1º e 2º,
do CPC), fato a afastar qualquer prejuízo para a parte e, via de
conseqüência, a declaração de nulidade (artigo 794 da CLT). Por
outro lado, evidenciada a possibilidade de êxito da parte a quem
aproveita a declaração da nulidade, quanto ao mérito da demanda,
fica superado o exame desta, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC.
AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO-CONFIGU-
RAÇÃO. A petição inicial será inepta apenas quando ocorrer qual-
quer das hipóteses elencadas no artigo 295, parágrafo único, do CPC.
Não se verifica o vício, por alegada ausência dos fundamentos ju-
rídicos e fáticos para o ajuizamento da ação, se o Autor, além de
enquadrar o seu pedido nos incisos III e VIII do artigo 485 do CPC,
indicou a formação de conluio com o fim de fraudar a lei e reputou
viciada a manifestação de vontade da Empregada ao firmar acordo
nos autos da reclamação originária. Já a procedência ou não das
alegações da parte autora diz respeito ao mérito da demanda e não à
regularidade da exordial. AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO PÚ-
BLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. PEDI-
DO FUNDAMENTADO NOS INCISOS III E VIII DO ARTIGO 485
DO CPC. A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
propor a presente ação rescisória é contemplada, expressamente, pela
alínea "b" do inciso III do artigo 487 do CPC, uma vez que alegada
a existência de colusão com a finalidade de fraudar a lei. Por outro
lado, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a
disposição contida no artigo 487, inciso III, do CPC, relativa à le-
gitimidade do Ministério Público para propor ação rescisória, contém
enumeração meramente exemplificativa, conforme entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº 83. Por-
tanto, pode o Ministério Público do Trabalho propor ação rescisória
também com fundamento no inciso VIII do artigo 485 do CPC, ainda
que não tenha sido parte no processo originário. NULIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE
CHAMAMENTO AO PROCESSO E DE PRODUÇÃO DE PROVA
ORAL. Não houve cerceamento do direito de defesa da primeira Ré
ao serem indeferidos os pedidos de chamamento ao processo e de
produção de prova oral. No primeiro caso, por não se tratar das
hipóteses previstas no artigo 77 do CPC. No segundo, porque so-
licitada a oitiva de pessoas impedidas de serem testemunhas (artigo
405, § 2º, inciso III, do CPC). No caso em exame, a parte requereu
o chamamento do juiz prolator da decisão homologatória e do sin-
dicato profissional que assistiu a Empregada e pretendeu a oitiva do
referido Magistrado, do dirigente da respectiva entidade sindical e do
Procurador da sua ex-empregada. De toda sorte, havendo a pos-
sibilidade de êxito da parte a quem aproveita a declaração da nu-
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lidade, quanto ao mérito da demanda, fica superado o exame desta,
nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC. COLUSÃO. FUNDA-
MENTO DE RESCINDIBILIDADE DE SENTENÇA. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. A colusão como fundamento de rescindibilidade de
sentença, na forma prevista no inciso III do artigo 485 do CPC, é
aquela existente entre as próprias partes, com o fim de fraudar a lei.
Não se enquadra no dispositivo alegada colusão entre as partes, com
eventual prejuízo para uma delas, mesmo porque não pode a parte se
beneficiar da própria torpeza. Ademais, a inclusão da quitação do
contrato de trabalho no ajuste firmado entre as partes encontra res-
paldo na própria lei, uma vez que o artigo 1.025 do CCB, vigente à
época da realização do ato (artigo 840 do Código Civil em vigor),
estipula ser lícito às partes prevenirem ou encerrarem litígio mediante
concessões mútuas. AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO
DE SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. INVALIDA-
DE DO AJUSTE. NÃO-COMPROVAÇÃO. A rescindibilidade da
sentença homologatória de conciliação judicial está adstrita à com-
provação de vício na manifestação da vontade, atuando sobre o con-
sentimento, ou seja, ela é rescindível quando houver fundamento
inconteste para invalidá-la. O contexto probatório dos autos não é
conclusivo quanto à invalidade da manifestação de vontade da então
Reclamante, mesmo porque esta sempre esteve representada por pro-
fissional do direito e assistida pelo sindicato profissional de sua ca-
tegoria, além de ter aposto a sua assinatura no termo de ajuste.
Ressalte-se que eventual simulação de reclamação trabalhista não
pressupõe vício de vontade de uma das partes, nem a indicação de
contexto em outras reclamações trabalhistas que resultaram na ex-
tinção do processo, sem exame do mérito, é capaz de revelar como
viciosa a manifestação de vontade da parte autora de reclamação
trabalhista diversa.

PROCESSO : ROAR-71.337/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. SIONARA PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARLENE MACHADO

ADVOGADO : DR. WALTER GONÇALVES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA E ULTRA PETITA. AUSÊNCIA DO PE-
DIDO DE CONDENAÇÃO SUBISIDIÁRIA E SOLIDÁRIA DA
ECT. VIOLAÇÃO DE LEI. 1. A litiscontestação, no caso dos autos,
embora sem a melhor técnica, demonstra claramente que a pretensão
da Reclamante era de obter a responsabilidade solidária das Rés, de
acordo com o Enunciado 331 do TST. Desse modo, não há como
evidenciar decisão com condenação diversa, ou superior do que fora
demandado, ainda mais quando se constata que a Reclamante re-
quereu a citação das duas Reclamadas e o reconhecimento do vínculo
empregatício de todo o período laborado, sem limitar o empregador.
2. Cumpre ressaltar que a condenação subsidiária da ECT não im-
porta em julgamento ultra petita. A responsabilidade solidária, por ser
mais ampla, engloba a subsidiária de menor prejuízo ao demandado.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA ECT. VIOLAÇÃO DA
LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI. 1. O artigo 2º da Lei 8.955/94
conceitua a franquia empresarial (franchising), ressaltando que ine-
xiste vínculo empregatício entre franqueador e franqueado. 2. Con-
siderando que a sentença de mérito, a ser rescindida por força do
artigo 485, V, do CPC, deve "violar literal disposição de lei", se o
citado preceito legal não trata expressamente da responsabilidade do
franqueador, decorrente do contrato de trabalho celebrado entre fran-
queado e empregado, não há como acolher a pretensão rescisória
baseada no mencionado dispositivo da Lei de Franquia. 3. No tocante
ao artigo 71 da Lei 8.666/93, a violação suscitada sob o enfoque do
contrato de franquia, deve ser refutada em face da regra consti-
tucional consubstanciada no artigo 37, § 6º, da CF/88, pela qual se
extrai a responsabilidade civil objetiva das entidades integrantes da
Administração Pública. 4. Por fim, da leitura da decisão rescindenda,
extrai-se que a responsabilidade imposta à ECT de forma subsidiária
exclui a possibilidade de ofensa ao artigo 896 do Código Civil de
1916, cuja redação tratava especificamente das obrigações solidárias.
5. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-72.944/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EDUARDO PEIXOTO FERREIRA LEITE

ADVOGADO : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MAURO FERREIRA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. FRAU-
DE À EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO LEGAL. O conteúdo da inicial,
renovado nas razões recursais, não logra êxito em demonstrar vio-
lação literal de dispositivo de lei. A questão da fraude à execução é
tratada com objetividade e clareza na Lei Adjetiva Civil (art. 593, inc.
II), sendo imprescindível que à época da alienação do bem penhorado
corra contra o devedor demanda capaz de reduzi-lo à insolvência, o
que ficou expressamente consignado na decisão rescindenda e re-
sultou na ineficácia da alienação do bem constrito e na subsistência
da penhora. Desse modo, fácil é inferir que a decisão rescindenda não
negou vigência ou eficácia ao arsenal normativo invocado. Ao mesmo
tempo, convém lembrar que, para chegar a conclusão contrária do
entendimento adotado pela decisão rescindenda, necessário seria o

reexame do conjunto probatório do autos, sabidamente refratário em
sede de rescisória, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 109 da
SBDI-2/TST. Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-73.779/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MATTE

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MARLISE SOUZA FONTOURA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA HELENA DA SILVA IMLÁU

ADVOGADO : DR. DENI WAGNER

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros Ives
Gandra da Silva Martins Filho e Renato de Lacerda Paiva, dar pro-
vimento ao recurso ordinário, apenas quanto ao mérito, para julgar
improcedente o pedido de corte rescisório, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, das quais fica isento o
Autor, por determinação legal.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. A petição inicial será inepta apenas quando ocor-
rer qualquer das hipóteses elencadas no artigo 295, parágrafo único,
do CPC. Não se verifica o vício, por alegada ausência dos fun-
damentos jurídicos e fáticos para o ajuizamento da ação, se o Autor,
além de enquadrar o seu pedido nos incisos III e VIII do artigo 485
do CPC, indicou a formação de conluio com o fim de fraudar a lei e
reputou viciada a manifestação de vontade da Empregada ao firmar
acordo nos autos da reclamação originária. Já a procedência ou não
das alegações da parte autora diz respeito ao mérito da demanda e
não à regularidade da exordial. AÇÃO RESCISÓRIA. MINISTÉRIO
PÚBLICO DO TRABALHO. LEGITIMIDADE AD CAUSAM. PE-
DIDO FUNDAMENTADO NOS INCISOS III E VIII DO ARTIGO
485 DO CPC. A legitimidade do Ministério Público do Trabalho para
propor a presente ação rescisória é contemplada, expressamente, pela
alínea "b" do inciso III do artigo 487 do CPC, uma vez que alegada
a existência de colusão com a finalidade de fraudar a lei. Por outro
lado, a jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que a
disposição contida no artigo 487, inciso III, do CPC, relativa à le-
gitimidade do Ministério Público para propor ação rescisória, contém
enumeração meramente exemplificativa, conforme entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº 83. Por-
tanto, pode o Ministério Público do Trabalho propor ação rescisória
também com fundamento no inciso VIII do artigo 485 do CPC, ainda
que não tenha sido parte no processo originário. NULIDADE. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DOS PEDIDOS DE
CHAMAMENTO AO PROCESSO E DE PRODUÇÃO DE PROVA
ORAL. Não houve cerceamento do direito de defesa da primeira Ré
ao serem indeferidos os pedidos de chamamento ao processo e de
produção de prova oral. No primeiro caso, por não se tratar das
hipóteses previstas no artigo 77 do CPC. No segundo, porque so-
licitada a oitiva de pessoas impedidas de serem testemunhas (artigo
405, § 2º, inciso III, do CPC). No caso em exame, a parte requereu o
chamamento do juiz prolator da decisão homologatória e do sindicato
profissional que assistiu a Empregada e pretendeu a oitiva do referido
Magistrado, do dirigente da respectiva entidade sindical e do Pro-
curador da sua ex-empregada. De toda sorte, havendo a possibilidade
de êxito da parte a quem aproveita a declaração da nulidade, quanto
ao mérito da demanda, fica superado o exame desta, nos termos do
artigo 249, § 2º, do CPC. COLUSÃO. FUNDAMENTO DE RES-
CINDIBILIDADE DE SENTENÇA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A co-
lusão como fundamento de rescindibilidade de sentença, na forma
prevista no inciso III do artigo 485 do CPC, é aquela existente entre
as próprias partes, com o fim de fraudar a lei. Não se enquadra no
dispositivo alegada colusão entre as partes, com eventual prejuízo
para uma delas, mesmo porque não pode a parte se beneficiar da
própria torpeza. Ademais, a inclusão da quitação do contrato de
trabalho no ajuste firmado entre as partes encontra respaldo na pró-
pria lei, uma vez que o artigo 1.025 do CCB, vigente à época da
realização do ato (artigo 840 do Código Civil em vigor), estipula ser
lícito às partes prevenirem ou encerrarem litígio mediante concessões
mútuas. AÇÃO RESCISÓRIA. DESCONSTITUIÇÃO DE SENTEN-
ÇA HOMOLOGATÓRIA DE ACORDO. INVALIDADE DO AJUS-
TE. NÃO-COMPROVAÇÃO. A rescindibilidade da sentença homo-
logatória de conciliação judicial está adstrita à comprovação de vício
na manifestação da vontade, atuando sobre o consentimento, ou seja,
ela é rescindível quando houver fundamento inconteste para invalidá-
la. O contexto probatório dos autos não é conclusivo quanto à in-
validade da manifestação de vontade da então Reclamante, mesmo
porque esta sempre esteve representada por profissional do direito e
assistida pelo sindicato profissional de sua categoria, além de ter
aposto a sua assinatura no termo de ajuste. Ressalte-se que eventual
simulação de reclamação trabalhista não pressupõe vício de vontade
de uma das partes, nem a indicação de contexto em outras recla-
mações trabalhistas que resultaram na extinção do processo, sem
exame do mérito, é capaz de revelar como viciosa a manifestação de
vontade da parte autora de reclamação trabalhista diversa.

PROCESSO : ROAR-82.301/2003-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AMARO CARVALHOSA CERQUEIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

RECORRIDO(S) : LE BUFFET - SERVIÇOS DE BANQUETES LTDA.

ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário
apenas quanto aos honorários advocatícios, para excluir a parcela da
condenação imposta ao Autor.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A apre-
ciação integral de todos os temas versados na lide, aliada à ine-
xistência de omissão na decisão recorrida a ensejar o provimento dos
embargos declaratórios rejeitados, afasta a violação dos artigos 93,
inciso IX, da Constituição Federal de 1988 e 832 da CLT. Fun-
damentação em sentido contrário ao interesse da parte, por si só, não
implica negativa de prestação jurisdicional. AÇÃO RESCISÓRIA.
VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI. EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO. REEXAME DE FATOS E PROVAS DO PROCESSO ORI-
GINÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte in-
clinou-se no sentido de não ser admitido o reexame do conjunto
probatório dos autos do processo originário, em se tratando de ação
rescisória calcada no inciso V do artigo 485 do CPC - item nº 109 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-2. Na hipótese dos autos, a de-
cisão rescindenda concluiu pela existência de intimação pessoal da
parte para proceder ao depósito dos honorários periciais, sob pena de
extinção do processo. Ressai à evidência o óbice retromencionado,
pois, para chegar-se a conclusão diversa, no sentido da inexistência
da aludida intimação pessoal - conforme sustenta o Recorrente - e,
conseqüentemente, à configuração de violação de preceito legal, seria
imprescindível reexaminar o conjunto probatório dos autos da re-
clamação trabalhista originária. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AÇÃO RESCISÓRIA. REQUISITOS. NECESSIDADE. Conforme
entendimento pacífico desta Corte, a condenação em honorários ad-
vocatícios em ação rescisória só é cabível quando atendidos os re-
quisitos previstos na Lei nº 5.584/70 - Orientação Jurisprudencial da
SBDI-2 nº 27. Portanto, o deferimento da parcela não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, sendo condicionado ao atendimento
dos requisitos legais, o que não se evidencia nestes autos.

PROCESSO : AR-82.413/2003-000-00-00.5 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A U TO R ( A ) : NILZA SOUSA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE MIRANDA

RÉ : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR. RUY JORGE RODRIGUES PEREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, com exame do
mérito, pela decadência do direito de ação, nos termos do artigo 269,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pela Autora, isenta na
forma da lei.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECADÊNCIA. INTERPOSIÇÃO
DE APELO INCABÍVEL. HIPÓTESE QUE NÃO PROTRAI O
TERMO INICIAL DO PRAZO DECADENCIAL. APLICAÇÃO DO
ENUNCIADO 100, III, DO TST. 1. Constitui entendimento pacífico
na jurisprudência trabalhista, que o prazo decadencial, na Ação Res-
cisória, deve ser contado do dia imediatamente subseqüente ao trân-
sito em julgado da última decisão proferida na causa, seja de mérito
ou não. Contudo, excepciona-se dessa regra a hipótese em que houve
a interposição de recurso intempestivo ou incabível. 2. In casu, a
Autora interpôs Embargos, pretendendo a reforma de decisão unâ-
nime da SBDI-2 em Recurso Ordinário, contra acórdão proferido em
Ação Rescisória. 3. Ocorre que, nos termos do art. 356 do Regimento
Interno do TST, que vigorava à época da interposição dos Embargos,
tal Apelo, denominado Embargos Infringentes, tinha por objetivo
impugnar decisões não unânimes proferidas em Ação Rescisória e em
Dissídio Coletivo de competência originária desta Corte, o que não é
a hipótese dos autos. 4. Dessa forma, inexistindo dúvida acerca do
descabimento do aludido Recurso, a sua interposição não teve o
condão de adiar o termo inicial do prazo decadencial, para a data do
trânsito em julgado da decisão proferida em tal Apelo (Enunciado
100, III, do TST). 5. Processo que se julga extinto, com apreciação do
mérito, com base no art. 269, IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-83.194/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VANITY INDÚSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ MÁRIO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JEFFERSON ALEXANDRE BORGES ALVES

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO GERALDO DE CARVALHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
GUARULHOS/SP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE DA
AUTORIDADE APONTADA COMO COATORA. JUÍZO DEPRE-
CANTE. É parte legítima para figurar como autoridade coatora aque-
la que praticou ou ordenou concretamente a execução ou não-exe-
cução do ato impugnado que, em particular, teria violado o direito do
Impetrante. Mandado de segurança impetrado contra determinação de
penhora em conta corrente da Impetrante, em cumprimento à so-
licitação feita via carta precatória. Atuando o juízo deprecado como
mero executor material do ato, do qual não participou da formação da
vontade, não pode desfazê-lo.
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PROCESSO : ROAR-84.389/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MARIA DE SOUZA BEZERRA GOMES

ADVOGADA : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ MATUCITA

RECORRIDO(S) : EMPRESA ALVORADA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. VÍNCU-
LO DE EMPREGO. VIOLAÇÃO LEGAL. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. A decisão rescindenda não negou vigência ou eficácia aos arts.
9o, 195 e 226 da CLT, mas apenas cingiu-se à melhor interpretação
do contexto fático-probatório, embora de forma contrária aos in-
teresses da recorrente. Com efeito, a sentença rescindenda foi su-
perlativamente explícita ao consignar que a reclamante não logrou
êxito em comprovar a alegada fraude na contratação. Além disso, a
norma inserta no art. 195 da CLT foi rigorosamente observada, na
medida em que foi determinada a realização de perícia para aferir a
existência ou não de insalubridade no local e nas funções da re-
clamante. A discussão, na verdade, ficou jungida ao não-acolhimento,
pelo juiz, da conclusão do laudo pericial que constatou a insalu-
bridade em grau máximo, para formar o seu convencimento (art. 131
do CPC), o que afasta a propalada ofensa à literalidade do aludido
dispositivo legal, por impertinente à hipótese. Nesse diapasão, con-
vém lembrar que para se chegar à conclusão contrária ao enten-
dimento consignado na sentença rescindenda, necessário seria o re-
exame do universo probatório do autos, sabidamente refratário em
sede de rescisória, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 109 da
SBDI-2/TST. Recurso a que se nega provimento.

<!ID122895-5>

PROCESSO : ROAR-85.489/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ERNESTO NEUGEBAUER S.A. INDÚSTRIAS REUNI-
DAS

ADVOGADA : DRA. DALCI DOMINGOS PAGNUSSATT

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JURACY MACIEL RODRIGUES MACHADO (ESPÓ-
LIO DE)

ADVOGADO : DR. ALINE PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. NULIDADE DE CITAÇÃO. CON-
FIGURAÇÃO. A CLT prevê a notificação do reclamado para apre-
sentar defesa pela via postal e, se o réu criar embaraços para a
concretização do ato ou não for encontrado, por edital (art. 841, § 1º).
Portanto, no processo do trabalho não há exigência de citação pes-
soal, bastando que ela seja entregue no endereço do réu. Em se
tratando de réu falecido, o representante legal do espólio em juízo é
o inventariante (art. 12, V, CPC), a quem deve ser encaminhada a
citação. No caso dos autos, a ação rescisória anterior, na qual foi
proferida a sentença objeto da presente ação, foi interposta cinco dias
após o falecimento do Réu, diretamente contra ele e a notificação foi
enviada para o antigo endereço do de cujos, situado em Porto Alegre-
RS, diverso do endereço da inventariamente, este situado na cidade
de Gravataí-RS. Evidencia-se, pois, a nulidade do ato citatório e,
conseqüentemente, o acerto do acórdão recorrido.

PROCESSO : ROAR-87.240/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ÉRCIO WEIMER KLEIN

ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LÉON

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE HORIZONTINA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AOS ARTIGOS 459, § 1º, DA CLT, 5º, II E XXXVI, E 7º,
XXVI, CF/88. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. INCI-
DÊNCIA DOS ENUNCIADOS 83 E 298/TST. 1. Os dispositivos
constitucionais invocados pelo Autor não foram objeto de exame na
sentença rescindenda, inviabilizando, com isso, sua análise na ação
rescisória, haja vista o entendimento contido no Enunciado 298 desta
Corte. 2. Não procede o pleito de corte rescisório, com base na
alegação de ofensa ao art. 459, § 1º, da CLT, visto que, quando da
prolação do decisum rescindendo, a questão referente à época própria
para incidência da correção monetária dos salários, ainda gerava mui-
ta controvérsia nos tribunais, somente se pacificando em 20.04.1998,
com a inclusão desse tema na OJ 124 da SBDI-1 desta Corte. 3.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-87.484/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : WALDIR FERREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PAIOL DERIVADOS DE MILHO E COCO VERDE LT-
DA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
PRAIA GRANDE/SP

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário,
para, reformando a decisão recorrida, conceder a segurança pleiteada
para isentar o Impetrante do pagamento dos honorários periciais.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. DETERMINAÇÃO DE
RATEIO DO PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS DO PERITO.
Evidenciado nos autos que o Reclamado-executado foi sucumbente
no objeto da perícia contábil, a determinação de rateio do pagamento
dos honorários respectivos contraria o Enunciado n° 236 do TST,
vigente à época da prolação do ato impugnado, porque ele atribui a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais à parte su-
cumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia. O Reclamante,
na hipótese, é isento do pagamento de honorários periciais, em razão
de não haver sido sucumbente. A determinação de rateio quanto ao
débito relativo aos honorários do perito constitui ilegalidade que
vulnera o direito líquido e certo do Impetrante-reclamante, insculpido
no artigo 790-B da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-92.263/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ELISEU LINS SANTANA

ADVOGADO : DR. AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO

EMBARGADO(A) : MANNESMANN REXROTH AUTOMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO MARINO VÁLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declara-
tórios, por intempestivos.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS
POR INTEMPESTIVOS. Não se conhece dos embargos declaratórios
protocolizados na Subsecretaria de Cadastramento Processual da Cor-
te quando já extrapolado o qüinqüídio legal.

PROCESSO : ROMS-92.266/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS BA-
RES, RESTAURANTES E SIMILARES DE SÃO PAU-
LO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : NASCER DO SOL LANCHONETE LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 73ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO/SP

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de inépcia da ini-
cial argüida de ofício pelo Relator e julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I, e 295,
inciso I, ambos do CPC.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INICIAL INSTRUÍDA
COM DOCUMENTOS APRESENTADOS EM FOTOCÓPIAS NÃO
AUTENTICADAS. Esta Corte Superior, através da Orientação Ju-
risprudencial nº 52, firmou o entendimento de que, exigindo o man-
dado de segurança prova documental pré-constituída, inviável a con-
cessão de oportunidade para juntada de documento quando verificada,
na inicial, a ausência de peça indispensável à comprovação do in-
vocado direito líquido e certo deduzido na ação mandamental, ou de
autenticação dos documentos que a acompanham. Assim sendo, deve
ser decretada a extinção do processo, sem julgamento do mérito, por
inépcia da inicial, nos moldes dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso
I, ambos do CPC.

PROCESSO : ROAR-96.888/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES MATTE

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ADVANE DE SOUZA MOREIRA

RECORRIDO(S) : IZABEL CRISTINA DE MELO LACERDA

ADVOGADO : DR. LUCAS DA SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Excelentíssimos Ministros Ives
Gandra da Silva Martins Filho e Renato de Lacerda Paiva, dar pro-
vimento ao recurso ordinário, apenas quanto ao mérito, para julgar
improcedente o pedido de corte rescisório, invertendo-se o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais, das quais fica isento o
Autor, por determinação legal.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. INÉPCIA DA INICIAL. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. A petição inicial será inepta apenas quando ocor-
rer qualquer das hipóteses elencadas no artigo 295, parágrafo único,
do CPC. Não se verifica o vício, por alegada ausência dos fun-
damentos jurídicos e fáticos para o ajuizamento da ação, se o Autor,
além de enquadrar o seu pedido nos incisos III e VIII do artigo 485
do CPC, indicou a formação de conluio com o fim de fraudar a lei e
reputou viciada a manifestação de vontade da Empregada ao firmar
acordo nos autos da reclamação originária. Já a procedência ou não
das alegações da parte autora diz respeito ao mérito da demanda e
não à regularidade da exordial. AÇÃO RESCISÓRIA. LEGITIMI-
DADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO. A teor do artigo 487, inciso III,

letra "b", do CPC, o Ministério Público tem legitimidade para propor
ação rescisória nos casos de alegação de colusão, como na hipótese
dos autos. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFE-
RIMENTO DOS PEDIDOS DE CHAMAMENTO AO PROCESSO
E DE PRODUÇÃO DE PROVA ORAL. Não houve cerceamento do
direito de defesa da primeira Ré ao serem indeferidos os pedidos de
chamamento ao processo e de produção de prova oral. No primeiro
caso, por não se tratar das hipóteses previstas no artigo 77 do CPC.
No segundo, porque solicitada a oitiva de pessoas impedidas de serem
testemunhas (artigo 405, § 2º, inciso III, do CPC). No caso em
exame, a parte requereu o chamamento do juiz prolator da decisão
homologatória e do sindicato profissional que assistiu a Empregada e
pretendeu a oitiva do referido Magistrado, do dirigente da respectiva
entidade sindical e do Procurador da sua ex-empregada. De toda
sorte, havendo a possibilidade de êxito da parte a quem aproveita a
declaração da nulidade, quanto ao mérito da demanda, fica superado
o exame desta, nos termos do artigo 249, § 2º, do CPC. HOMO-
LOGAÇÃO DE ACORDO. COLUSÃO NÃO CARACTERIZADA.
Deve-se ressaltar que a rescisão de sentença embasada em alegação
de existência de colusão entre as partes, a fim de fraudar a lei, só é
admissível para rescindir sentença que tenha definido a lide, con-
forme se depreende do caput da norma processual. Embora a sentença
homologatória de acordo judicial ponha fim à controvérsia, este acer-
to decorre de iniciativa das partes mediante concessões recíprocas,
peculiaridade que o afasta da rescindibilidade autorizada pelo inciso
III do artigo 485 do CPC. Além do mais, não está presente nos autos
qualquer indício ou presunção da possível ocorrência de colusão e,
ainda que se fosse levar em consideração a alegação de lesividade em
virtude da quitação geral do extinto contrato de trabalho e não so-
mente das parcelas constantes da reclamatória, a colusão não seria
verificada pelo fato de o acordo haver abrangido a quitação das
verbas provenientes do extinto contrato de trabalho, por ser próprio
da transação não só extinguir, mas prevenir futuros litígios, conforme
se depreende da disposição contida no artigo 1.025 do Código Civil.
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE VÍCIO DE CONSENTI-
MENTO OU DEFEITOS DE FORMA. Para o cabimento da res-
cisória enquadrada no inciso VIII do artigo 485 do CPC, é mister que
se faça a distinção entre processo simulado e processo fraudulento.
Nos ensinamentos de Coqueijo Costa, "no processo simulado as par-
tes não têm interesse real na produção dos efeitos jurídicos do pro-
cesso, enquanto que, no processo fraudulento, têm e de tais efeitos
normais se querem aproveitar, usando de fraude para conseguir esse
resultado". Ressalta ele ainda que a rescisória "só se justifica na
hipótese de processo fraudulento, não assim de processo simulado".
Dessa forma, somente a colusão para fraudar a lei é contemplada no
artigo 485, inciso III, do CPC. Finalizando a lição: "a simulação
redundará em anulação do processo da causa principal, mas não em
ação rescisória" (in Ação Rescisória, pág. 64). Ademais, a pretensa
simulação do processo não é motivo de invalidação de acordo, por-
quanto a invalidação da transação alude, necessariamente, à ocor-
rência de vício de consentimento. Portanto, o argumento de que, na
realidade, não existiu uma lide e sim um processo com intuito de
obter fins ilícitos, não condiz com a configuração da rescisória na
forma preconizada no artigo 485, incisos III e VIII, do CPC.

PROCESSO : RXOFAR-100.432/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

REMETENTE : TRT DA 2ª REGIÃO

A U TO R ( A ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADO : DR. WILTON ROVERI

INTERESSADO(A) : CARLOS ALBERTO FRANCO LIMA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à Remessa Oficial.
EMENTA:REMESSA DE OFÍCIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE CÓPIAS DO ACÓRDÃO RESCINDENDO E DA
CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. NÃO-CUMPRIMEN-
TO DA DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. 1. Hipótese
em que o Autor não juntou aos autos cópias do acórdão rescindendo
e da certidão de trânsito em julgado. 2. Constatando a irregularidade,
o Juiz-Relator, em cumprimento ao entendimento contido no Enun-
ciado 299 desta Corte e ao artigo 284 do CPC, abriu prazo para a
parte emendar a inicial, sendo que, devidamente intimado, o Autor
deixou de atender a determinação. 3. As cópias, devidamente au-
tenticadas, do acórdão rescindendo e da certidão de trânsito em jul-
gado constituem documentos essenciais à propositura da Ação Res-
cisória. 4. Com acerto, pois, decidiu o Regional extinguir o feito, sem
apreciação do mérito, porquanto não atendido o despacho que con-
cedeu prazo, para que o Autor instruísse a Rescisória com as citadas
peças. Inteligência do Enunciado 299 e da OJ 84 da SBDI-2 desta
Corte. 5. Remessa Oficial desprovida.

PROCESSO : ROMS-110.817/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EDSON RAUL LEAL

ADVOGADA : DRA. TEREZA ORIOZOLINA AUCH BRUNDO

RECORRIDO(S) : ZÉLIA CRISTINA DE FRAGA SELZLEIN

ADVOGADA : DRA. ROSANE MAINA

AUTORIDADE COATO-
RA

: 1ª TURMA DO TRT DA 4ª REGIÃO
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário,
por fundamento diverso.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - ACÓRDÃO REGIO-
NAL PROFERIDO EM SEDE DE PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO, QUE NÃO CONHECEU DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO, POR DESERTO - DESCABIMENTO - COISA
JULGADA FORMAL - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 99 DA SBDI-2 DO TST. 1. O presente mandado
de segurança foi impetrado contra o acórdão regional, proferido em
sede de procedimento sumaríssimo, que não conheceu do recurso
ordinário do Reclamado, por deserto. 2. Sendo incabível o recurso de
revista contra tal decisão (CLT, art. 896, § 6º), tem-se como esgotadas
as vias recursais trilháveis pelo Reclamado. Com efeito, se a Parte já
esgotou todas as vias processuais disponíveis, tendo manejado o re-
curso cabível, "in casu", o recurso ordinário - considerando que a
questão não envolvia matéria constitucional a possibilitar o manejo do
recurso de revista, pois estava jungida à questão processual, qual seja,
a deserção de recurso ordinário - não se pode admitir a utilização do
mandado de segurança como sucedâneo de último recurso, sob pena
de se prolongar indefinidamente o deslinde da controvérsia judicial. 3.
Aplicável à hipótese, por analogia, a orientação albergada pela Sú-
mula nº 268 do STF, segundo a qual "não cabe mandado de segurança
contra decisão judicial com trânsito em julgado" e, ainda, o disposto
na Orientação Jurisprudencial nº 99 da SBDI-2 do TST, no sentido de
que esgotadas as vias recursais existentes, não cabe mandado de
segurança. 4. Ora, no caso de esgotamento das vias recursais, depara-
se com a constituição da coisa julgada formal, razão do descabimento
do "mandamus", sendo, portanto, passível de desconstituição via ação
rescisória (em virtude da formação da coisa julgada). Recurso or-
dinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-363.835/1997.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DO PRATA
LTDA - CREDICOOPRATA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CARDOSO BRAGA

RECORRENTE(S) : JOSÉ DONIZETE FELICIANO E OUTRA

ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO ALVES

ADVOGADO : DR. GILBERTO APARECIDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pela Autora, já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. COLU-
SÃO. TERCEIRO JURIDICAMENTE INTERESSADO. AUSÊNCIA
DE DOCUMENTOS COMPROVANDO TAL CONDIÇÃO. EXTIN-
ÇÃO DO FEITO. 1. Ação Rescisória ajuizada por parte que se in-
titula terceiro juridicamente interessado. Tal legitimidade encontra
previsão no art. 487, II, do Código de Processo Civil, sendo que, para
a regular constituição e desenvolvimento do processo, é necessário
que o Autor comprove ser terceiro juridicamente interessado. 2. In
casu, para demonstrar tal condição, a Autora juntou cópia do auto de
penhora e avaliação do imóvel que alega ser objeto de constrição em
seu favor no juízo civil, descuidando-se, contudo, de observar a regra
contida no art. 830 da CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via
de conseqüência, imprestabilidade para efeito de prova. 3. Mesmo
que se pudesse superar tal vício, o processo ainda assim seria extinto,
porque a certidão de trânsito em julgado contida nos autos não se
mostra idônea, na medida em que, embora autenticada, dela não
consta nenhuma informação que a relacione com o processo, no qual
foi proferida a decisão rescindenda, não havendo como se precisar,
com segurança, que fora dele extraído. 4. Processo julgado extinto,
sem apreciação do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do
CPC.

PROCESSO : ED-ROAR-403.984/1997.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTES : SANDRA CRISTINA CAETANO MOLEIRINHO E OU-
TRAS

ADVOGADA : DRA. ANNA LÚCIA M. P. CARDOSO DE MELO

EMBARGADO(A) : DINIZ LOPES PEDRO

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA BELOTI

EMBARGADO(A) : FRIGORÍFICO CENTRAL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MAGALI APARECIDA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AÇÃO RESCI-SÓ-
RIA. AJUIZAMENTO DE AÇÃO RESCISÓRIA EM DATA AN-
TERIOR À EDIÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
84 DA SBDI-2 DESTA CORTE. A aplicabilidade de orientação ju-
risprudencial não se rege pelos mesmos princípios relativos a dis-
positivo legal, sendo inviável cogitar da incidência do princípio tem-
pus regit actum. Embargos de declaração que são acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AR-486.198/1998.6 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTES : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAMPO MOURÃO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AUGUSTO CLÁUDIO FERREIRA GUTERRES
SOARES

ADVOGADA : DRA. MARIA DE FÁTIMA VIEIRA DE VASCONCE-
LOS

ADVOGADO : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração tão-
somente para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação
do voto do Ministro Relator.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO DE 1989.
Decisão embargada em que se julgou procedente a ação rescisória e,
em juízo rescisório, declarou-se a improcedência da pretensão ao
pagamento das diferenças salariais referentes à URP de fevereiro de
1989. Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : ROAR-531.704/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS DA COSTA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS MORO

RECORRIDO(S) : WARNER MUSIC BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSELY PINHATA BAPTISTA CAPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, por ausência de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido e regular do feito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil. Custas pelo Autor, já re-
colhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. OJ
84 DA SBDI-2. 1. In casu, a cópia da decisão rescindenda não se
encontra devidamente autenticada, o que equivale à sua inexistência
nos autos (art. 830 da CLT), hipótese em que esta Corte Superior
Trabalhista tem reiteradamente extinguido o processo, sem julga-
mento do mérito, por falta de pressuposto de constituição e de-
senvolvimento válido do feito (OJ 84 desta c. SBDI-2). 2. Processo
extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso
IV, do CPC.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-549.925/1999.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO DOS DOCENTES DA UNIVERSIDA-
DE FEDERAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

ADVOGADO : DR. JOÃO HÉLDER DANTAS CAVALCANTI

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
NORTE - UFRN

ADVOGADO : DR. FABIANO ANDRÉ DE SOUZA MENDONÇA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO NEIVA PINHEIRO

DECISÃO:I - por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro Em-
manoel Pereira, acolher parcialmente os Embargos de Declaração
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto
do Ministro Relator; II - no tocante ao valor da causa, por una-
nimidade, acolher os Embargos de Declaração para, sanando omissão
existente no acórdão embargado, conferir-lhe efeito modificativo e
fixar o valor da causa na rescisória no mesmo valor arbitrado para a
ação principal, atualizado monetariamente.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS - Embargos declarató-
rios acolhidos a fim de que sejam prestados os esclarecimentos do
voto.

PROCESSO : ROAR-562.449/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ ARAÚJO MARTINS

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

ADVOGADO : DR. GUSTAVO MONTI SABAINI

RECORRIDO(S) : JURANDY BRAVO NOGUEIRA JÚNIOR E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

ADVOGADO : DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pela Recorrente, já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. AU-
SÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NA CÓPIA DA CERTIDÃO DE
TRANSITO EM JULGADO. EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Hipótese
em que a cópia da certidão de trânsito em julgado, colacionada com
a petição inicial, carece da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT,
inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para efeito de prova. 2. Saliente-se que a jurisprudência
desta Corte firmou entendimento, no sentido de que, sendo distintos

os documentos contidos no verso e anverso, é necessária a auten-
ticação de ambos os lados da cópia, o que não restou observado no
caso dos autos (OJ 287 da SBDI-1). 3. Na fase recursal, não se há
falar em concessão de prazo para a regularização processual. Isso
porque a etapa em que se pode proceder ao saneamento do feito já
foi, há muito, superada. Cabe ao julgador, constatando o vício, argüir
de ofício a extinção do processo, sem exame do mérito, por falta de
pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do feito, in-
dependente de impugnação por parte da Ré. Inteligência da OJ 84 da
SBDI-2. 4. Processo que se julga extinto, sem apreciação do mérito,
nos termos do art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

<!ID122895-6>

PROCESSO : ROAR-571.123/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME JOSÉ BÍLEK IANTAS

RECORRIDO(S) : SOLANGE APARECIDA LORES

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PELLIZZARI LOPES

RECORRIDO(S) : GUARANI COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SOARES MORAES DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso para julgar
procedente a ação rescisória, desconstituindo a sentença rescindenda
e, em juízo rescisório, julgar extinta a Reclamação Trabalhista nº
110/97, proferida pela Vara do Trabalho de Guaraniaçu-PR.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. COLUSÃO. Houve ajuizamento de
diversas reclamações trabalhistas perante a Vara do Trabalho de La-
ranjeiras do Sul, contra a empresa Guarani Comércio de Automóveis
Ltda., na mesma data, nas quais a Empresa foi declarada revel,
ensejando a condenação nos títulos pleiteados e, posteriormente, fo-
ram eles objeto de acordos não homologados, mediante os quais foi
ajustado o pagamento de valor superior ao apurado na liquidação.
Dessa forma, fica evidenciado, nitidamente, a ocorrência de conluio
na simulação do processo com o objetivo de frustrar execução, me-
diante a penhora dos bens, processada na Vara Cível da Comarca de
Guaraniaçu.

PROCESSO : ED-ROAR-585.155/1999.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : SANDRA LIMA DO PASSO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMCAPER

ADVOGADO : DR. PEDRO ALONSO CEOLIM

ADVOGADO : DR. HUDSON CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opos-
tos.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E OBS-
CURIDADE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Os embargos de decla-
ração não constituem meio próprio para o reexame da matéria já
discutida no acórdão embargado (artigos 836, caput, da CLT e 471 do
CPC). Inexistindo os vícios apontados pela parte, não podem ser
acolhidos os embargos de declaração, ante os termos dos artigos 897-
A da CLT e 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-AIRO-602.383/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL

EMBARGANTE : COMERCIAL E TRANSPORTADORA LUIZINHO LT-
DA.

ADVOGADO : DR. NEWTON ODAIR MANTELLI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE BAURU

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO. TRASLADO DE-
FICIENTE. - Rejeitados por estarem ausentes os requisitos dos ar-
tigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ROAR-607.586/1999.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

ADVOGADO : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

RECORRIDO(S) : JOÃO BAPTISTA CASTILHO

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
CONTROVÉRSIA SOBRE CÁLCULOS. NÃO CONFIGURAÇÃO
DE OFENSA À COISA JULGADA. INCIDÊNCIA DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 123 DA SBDI-2. O acolhimento
da ação rescisória alicerçada em afronta à coisa julgada, nesta Corte,
tem sido restrito quando é necessário que se proceda à interpretação
do título executivo judicial, admitindo-se a desconstituição tão-so-
mente nas hipóteses em que seja nítido o descompasso entre a decisão
exeqüenda e a decisão rescindenda, consoante o entendimento su-
fragado na Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-2. Na questão
sub judice, a decisão rescindenda, proferida em agravo de petição,
manteve a sentença de embargos à execução que homologou os cál-
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culos complementares da liquidação de sentença, a qual levou em
consideração a informação constante do laudo pericial de que o cri-
tério para o teto regulamentar teve como base os primeiros cálculos
que já estavam acobertados pela coisa julgada, informando, ainda,
que, no laudo original, já homologado, e no qual foi feita a apuração
das diferenças até julho/94, não houve qualquer referência ao teto,
nem pelo Reclamante nem pelo Reclamado.

PROCESSO : ROAR-613.126/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. PRISCILA PRADO

RECORRIDO(S) : NEUSA VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. ARESLINDO ALVES DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao recurso or-
dinário para julgar procedente em parte a ação rescisória, descons-
tituindo parcialmente o acórdão prolatado pela 1ª Turma do Tribunal
Regional do Trabalho da 9ª Região, nos autos do Processo nº TRT-
PR-RO-16.277/96, e, em juízo rescisório, proferindo novo julgamen-
to, autorizar a retenção dos valores devidos a título de descontos
previdenciários e fiscais, na forma da lei e dos Provimentos nºs 1/96
e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REVELIA DA PRESTO LABOR
PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO Nº 298 DO TST. A con-
clusão acerca da ocorrência de violação literal de lei pressupõe pro-
nunciamento explícito, na decisão rescindenda, sobre a matéria vei-
culada. Na questão sub judice, incabível a rescisória, em face da
ausência do necessário prequestionamento do tema "revelia da em-
presa interposta" no acórdão rescindendo. A ação rescisória, neste
aspecto, encontra óbice no Enunciado nº 298 do TST e na Orientação
Jurisprudencial nº 72 da SBDI-2. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Proferida a decisão rescindenda em 26/08/78, resulta in-
cidente na espécie o óbice do Enunciado nº 83/TST e da Súmula nº
343 do STF. Isso porque, à época, havia nítida controvérsia sobre a
responsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos dé-
bitos trabalhistas das empresas prestadoras de serviços. Tanto é assim
que no julgamento do RR-297.751/96 foi suscitado incidente de uni-
formização de jurisprudência para revisão do Enunciado nº 331/TST,
cuja decisão, publicada no DJU de 09/02/2001, foi de alterar o item
IV do referido Verbete Sumular. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS
E FISCAIS. Esta Corte sedimentou o entendimento de que são de-
vidos os descontos legais relativos à contribuição previdenciária e ao
imposto de renda incidentes sobre as verbas salariais deferidas em
sentenças trabalhistas, de acordo com o Provimento nº 3/84 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho e com a Lei nº 8.212/91,
consoante dispõe a Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI-1. Com
a edição do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, publicado no DJ de 10/12/96, que revogou o Provimento nº
1/93, ficou estabelecido que cabe unicamente ao empregador calcular,
deduzir e recolher ao Tesouro Nacional o imposto de renda referente
às importâncias pagas aos reclamantes por força de liqüidação de
sentenças trabalhistas, bem assim que a respectiva importância deve
ser recolhida na fonte pela pessoa física ou jurídica, estando obrigada
a pagar no momento em que, de qualquer forma, esses rendimentos
estejam disponíveis para o reclamante.

PROCESSO : ED-AR-625.718/2000.3 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ADÃO FERREIRA DE CARVALHO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR. BRUNO SÉRGIO TÔRRES DE MOURA

ADVOGADO : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI-
ROS

EMBARGADO(A) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS/MG - UFLA

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MEURENIR JOSE DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios nos
termos da fundamentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFI-
GURADA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. Existente nos
autos declaração de pobreza firmada por procurador com poderes
especiais, deve-se deferir a isenção das custas, nos termos da Lei nº
1.060/50. Isso porque, a teor do § 4º da supracitada lei, a parte gozará
dos benefícios da assistência judiciária mediante simples afirmação,
na inicial, de não poder arcar com as custas do processo sem prejuízo
do próprio sustento ou de sua família.

PROCESSO : ROAR-632.398/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : AUTO POSTO MORAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR JACONI

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DUBOVISKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. PEDI-
DO DE DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA PROFERIDA NO
PROCESSO DE COGNIÇÃO. DECADÊNCIA. RECURSO INTEM-
PESTIVO. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 100, III, DO TST. 1.
Recurso Ordinário pretendendo a reforma do acórdão que, acolhendo
a preliminar argüida pelo douto Representante do Ministério Público
do Trabalho, declarou a decadência do direito do Autor à rescisão. 2.
Nos termos do Enunciado 100, inciso III, desta Corte, salvo se houver
dúvida razoável, a interposição de recurso intempestivo ou incabível

não protrai o termo inicial do prazo decadencial. 3. Hipótese em que
não se pode verificar a ocorrência da exceção prevista no inciso III do
citado Enunciado, visto que o Autor não juntou documento con-
vincente, que pudesse demonstrar ter havido dúvida razoável, quanto
à intempestividade do Recurso interposto contra a sentença rescin-
denda. 4. Recurso Ordinário a que se nega provimento. PRETENSÃO
DE DESCONSTITUIÇÃO DA SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA
DE CÁLCULOS. AUSÊNCIA DE CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM
JULGADO E DE AUTENTICAÇÃO NA DECISÃO RESCINDEN-
DA. 1. O Autor deixou de juntar certidão de trânsito em julgado, bem
como colacionou a cópia da decisão rescindenda, sem se atentar para
a regra contida no art. 830 da CLT, inferindo-se daí a sua inexistência
e, via de conseqüência, imprestabilidade para efeito de prova. 2. Na
fase recursal, não se há falar em concessão de prazo para a re-
gularização processual. Isso porque a etapa em que se pode proceder
ao saneamento do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao julgador,
constatando o vício, argüir de ofício a extinção do feito, sem exame
do mérito, por falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento
válido do processo, independente de impugnação por parte do Réu.
Inteligência da OJ 84 da SBDI-2. 3. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-643.891/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MENDES PINHEIRO

ADVOGADO : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : LUIZ SÉRGIO WOLF

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e
acolhê-los para tão-somente prestar esclarecimentos, nos termos do
voto da Ministra Relatora.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - ES-
CLARECIMENTOS - PERÍCIA EM LIQUIDAÇÃO DE SENTEN-
ÇA - INEXISTÊNCIA DE DIREITO À INDICAÇÃO DE ASSIS-
TENTE TÉCNICO. A perícia contábil para liquidação de sentença
não se confunde com aquela realizada como meio de prova no pro-
cesso de cognição (art. 420 do CPC). Em verdade, a perícia contábil
em liquidação de sentença não é sequer meio de prova, sendo apenas
instrumento à verificação do quantum do direito já reconhecido. Des-
se modo, não se impõe a presença de assistentes técnicos prevista no
art. 421 do CPC. Embargos de Declaração acolhidos para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : ROAR-645.971/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

ADVOGADO : DR. TOMÁS DOS REIS CHAGAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA SAVOY (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. DECISÃO RESCINDENDA. PRE-
CLUSÃO DECLARADA. FORMAÇÃO DA COISA JULGADA
FORMAL. Pretensão de ver rescindido acórdão proferido em agravo
de petição, no qual se concluiu estar preclusa a oportunidade de
impugnação da sentença de liquidação. A decisão em que se declara
a preclusão, por ensejar tão-somente a formação da coisa julgada
formal, não é suscetível de rescisão por meio de ação rescisória. O
pedido rescisório, tal como formulado na exordial, apresenta-se ju-
ridicamente impossível.

PROCESSO : ED-RXOFROAR-671.269/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTES : ADAUTO LUIZ LOPES KUTCHMA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

PROCURADOR : DR. HATSUO FUKUDA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM TRAMUJAS FILHO

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de-
claratórios opostos, para prestar esclarecimentos, nos termos da fun-
damentação do voto do Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES.
ACOLHIMENTO PARCIAL PARA PRESTAR ESCLARECIMEN-
TOS. Visando à plena entrega da prestação jurisdicional, acolhem-se
parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte, para
prestação dos devidos esclarecimentos, ainda que para reforçar a tese
da inexistência dos vícios apontados pelos Embargantes.

PROCESSO : ROAR-676.327/2000.5 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIA DE FÁTIMA FIGUEIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELIZABETH DA SILVA MINHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. LAERSON DE OLIVEIRA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao Recurso Or-
dinário do Réu para, reformando o acórdão rescindendo, restabelecer
a sentença proferida pela 20ª Vara do Trabalho de Salvador, nos autos
do Processo 020.96.2729-01. Custas processuais em reversão.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. NULI-
DADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. CONTESTAÇÃO EXTEMPORÂNEA QUE SE CONFIRMA.
Não há, no ordenamento jurídico, norma legal prevendo que a regra
dos prazos processuais, em ação rescisória proposta perante a Justiça
do Trabalho, seja diferente daquela prevista no aludido dispositivo
consolidado, motivo pelo qual tem inteira aplicação em processos
daquela natureza. EXTINÇÃO DO PROCESSO PELA AUSÊNCIA
DO PEDIDO DE JUDICIUM RESCINDENS. NÃO-CONFIGURA-
ÇÃO. Havendo manifestação expressa, para que seja desconstituída a
sentença que julgou a Reconvenção, está, portanto, obedecido o co-
mando inserto no artigo 282 do CPC, não sendo o caso de inépcia da
petição inicial, por falta do pedido rescindendo. DISPENSA DE EM-
PREGADO PORTADOR DE MOLÉSIA PROFISSIONAL (LER).
VIOLAÇÃO À LITERAL DISPOSIÇÃO DE LEI (ARTIGO 476 DA
CLT). REEXAME DE FATOS E PROVAS. 1. Hipótese em que Au-
tora apontou violação do artigo 476 da CLT, na medida em que a
sentença rescindenda, que julgou improcedente a Ação de Consig-
nação e Reconvenção, não teria reconhecido a suspensão do contrato
de trabalho. 2. Sustentou que na data da sua dispensa o contrato de
trabalho encontrava-se suspenso, pelo acometimento de moléstia pro-
fissional (LER), constatada mediante perícia médica, que concluiu
pela incapacidade para o trabalho. 3. Para verificar a ofensa literal ao
artigo 476 da CLT, é imprescindível saber o período em que a em-
pregada esteve afastada do Banco-recorrente e a data em que houve a
concessão do auxílio-doença, para assim concluir que a sua dispensa
ocorreu enquanto perdurava a inexecução contratual, ante a duração
do benefício previdenciário. 4. A Ação Rescisória, calcada em vio-
lação de lei, não admite reexame de fatos e provas do processo que
originou a decisão rescindenda (Orientação Jurisprudencial 109 da
SBDI-2/TST). 5. Recurso Ordinário parcialmente provido.

PROCESSO : ROAR-678.068/2000.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO IPI-
RANGA S.A.

ADVOGADO : DR. ARGEMIRO AMORIM

RECORRIDO(S) : GILBERTO MIGLIAVACCA

ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. SEN-
TENÇA EXEQÜENDA QUE EXPRESSAMENTE AFASTA A IN-
CIDÊNCIA DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
DEFERIMENTO NA FASE DE EXECUÇÃO. OFENSA À COISA
JULGADA. Na hipótese discutida nos presentes autos, torna-se im-
possível a limitação imposta na sentença rescindenda, proferida em
Embargos à Execução, sob pena de se ofender a coisa julgada, haja
vista que a sentença exeqüenda não foi omissa, com relação ao
pedido de autorização dos descontos previdenciários e fiscais. Ao
contrário, expressamente rejeitou o pedido em questão. Dessa forma,
a sentença rescindenda, ao deferir a incidência dos supracitados des-
contos, ofendeu a coisa julgada insculpida no artigo 5º, XXXVI, da
Constituição Federal de 1988, sendo, portanto, passível de rescisão,
com fundamento no inciso V do artigo 485 do Código de Processo
Civil. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-699.608/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MAURI REIS DA SILVA

ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade: I- rejeitar os Embargos de Declaração
no tocante ao tema "incorporação de reajuste"; II- conhecê-los quanto
aos "honorários advocatícios" e, no mérito, acolhê-los para imprimir
efeito modificativo ao julgado e condenar a Recorrida a pagar ao
Recorrente, a título de honorários advocatícios, o importe de 10%
sobre o valor da condenação.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE -
INCORPORAÇÃO DEFINITIVA DOS REAJUSTES AO SALÁRIO

- INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. Em ação rescisória que visa a
desconstituir acórdão em ação de cumprimento, que vulnerou a coisa
julgada resultante da sentença normativa, compete ao Tribunal Su-
perior do Trabalho tão-somente emprestar eficácia à coisa julgada,
não sendo lícito ir além do que dispôs a sentença normativa. Em-
bargos de Declaração conhecidos, porém rejeitados. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE - HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS - OMISSÃO - EFEITOS INFRINGENTES - CABIMENTO.
Considerando que houve a omissão do acórdão quanto ao tema, que
foram preenchidos os requisitos insculpidos no Enunciado nº 219 do
TST (confirmado pelo Enunciado nº 329 do TST) e na OJ nº 305 da
SBDI-1 e que do suprimento da omissão decorrerão efeitos infrin-
gentes, acolhem-se os Embargos de Declaração para condenar a Re-
corrida a pagar ao Recorrente, a título de honorários advocatícios, o
importe de 10% sobre o valor da condenação. Embargos de De-
claração conhecidos e providos.
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PROCESSO : ED-AR-720.416/2000.6 - (AC. SBDI2)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE LINS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO ROSA DA COSTA

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e
condenar o Embargante a pagar ao Embargado multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, no montante de R$ 50,00 (cinqüenta
reais).
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INE-
XISTÊNCIA. Impossível aferir violação literal a lei se não houve
prequestionamento da tese no acórdão rescindendo, conforme pre-
ceitua o Enunciado nº 298 do TST. Inexistência de omissão. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA DE
1% SOBRE O VALOR DA CAUSA - ART. 538, PARÁGRAFO
ÚNICO, DO CPC. A reiteração de Embargos de Declaração, os
terceiros opostos pelo Autor, configura abuso do direito de recorrer.
Ante a natureza protelatória dos Embargos, condeno o Embargante ao
pagamento de multa de R$ 50,00 (cinqüenta reais), correspondente a
1% (um por cento) do valor da causa, que reverterá em favor do
Embargado. Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ROAR-744.816/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO

RECORRIDO(S) : ADÉLIA DAS NEVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. OLGA MARIA FERREIRA ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pela Autora, já recolhidas.
EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. AUSÊNCIA DE AUTENTICA-
ÇÃO NA CÓPIA DA DECISÃO RESCINDENDA E NA RESPEC-
TIVA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. 1. Hipótese em
que as cópias da decisão rescindenda e da certidão de trânsito em
julgado, colacionadas com a petição inicial, carecem da autenticação
exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se daí a sua inexistência e, via
de conseqüência, imprestabilidade para efeito de prova. 2. Na fase
recursal, não se há falar em concessão de prazo para a regularização
processual, porque a etapa em que se pode proceder ao saneamento
do feito já foi, há muito, superada. Cabe ao julgador, constatando o
vício, argüir de ofício a extinção do feito, sem exame do mérito, por
falta de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do
processo, independente de impugnação por parte da Ré. Inteligência
da OJ 84 da SBDI-2. 3. Processo que se julga extinto, sem apreciação
do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Pro-
cesso Civil.

PROCESSO : ROMS-755.427/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : JÚLIO DE OLIVEIRA LOPES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTONIO JEAN TRANJAN

RECORRIDO(S) : CANTINA SORRENTO S.A.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 13ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pelo Recorrente, já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. ATO DETERMINANDO QUE SE REFAÇA OS CÁLCULOS,
EM RAZÃO DE ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA DE VIA PRO-
CESSUAL PRÓPRIA. AGRAVO DE PETIÇÃO. 1. Mandado de Se-
gurança, pretendendo a reforma de ato do Juiz Titular da 13ª Vara do
Trabalho do Rio de Janeiro, que, constatando a existência de erro
material apontado pela contadoria, determinou que fossem refeitos os
cálculos, por perito de sua confiança. 2. Para a impugnação desse ato
que entende ilegal, a parte dispõe de meio processual próprio, qual
seja, o agravo de petição, que é a via adequada para propiciar o
reexame pela instância ad quem das decisões proferidas pelo juízo da
execução. 3. Dessa forma, havendo no ordenamento jurídico a pre-
visão de remédio processual apto a corrigir a apontada ilegalidade,
incabível o uso do mandamus, a ser manejado in extremis (art. 5º, II,
da Lei 1.533/51 e Súmula 267 do eg. STF). 4. Sendo inadequada a
via eleita pela Impetrante, não se há falar em regular constituição da
relação jurídica processual. 5. Processo extinto, sem julgamento de
mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do CPC.
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PROCESSO : ROMS-763.262/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

ADVOGADO : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

ADVOGADO : DR. EDUARDO DE BARROS PEREIRA

RECORRIDO(S) : EDMAR FERREIRA LAGO

ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 11ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame do
mérito, ante a perda de objeto do mandado de segurança, na forma do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Custas já cal-
culadas e recolhidas às fls. 177 e 195.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. ANTECIPAÇÃO DE
TUTELA LIMINARMENTE CONCEDIDA. SUPERVENIÊNCIA
DE SENTENÇA DE MÉRITO, JULGANDO IMPROCEDENTE A
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ORIGINÁRIA. PERDA DE OB-
JETO DO MANDAMUS. Esta colenda 2ª Subseção Especializada em
Dissídios Individuais do TST já firmou o entendimento, consubs-
tanciado em sua Orientação Jurisprudencial nº 86, de que "perde
objeto o mandado de segurança que impugna tutela antecipada pelo
fato de haver sido proferida sentença de mérito nos autos originários".
Logo, constatando-se que nos autos principais já sobreveio provi-
mento jurisdicional definitivo, a extinção do presente processo, no
qual ajuizada a ação mandamental ainda em curso e atualmente em
grau de recurso ordinário, sem julgamento do mérito, é medida que se
impõe, ante a falta de interesse processual a tutelar, nos termos do
artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-764.593/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE CICADE INDUSTRIAL DE CAR-
NES S.A.

ADVOGADO : DR. PEDRO SAVAGETT FERNANDES

RECORRIDO(S) : CARLOS BOSCO ARAÚJO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO FRAGA DO COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Ordinário.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. 1. A regularidade de re-
presentação constituiu pressuposto extrínseco de admissibilidade do
Recurso, que deve ser satisfeito no momento da sua interposição. 2.
In casu, trata-se de Ação Rescisória ajuizada por CICADE CUR-
TUME S/A, representada por MASSA FALIDA CICADE INDUS-
TRIAL DE CARNES S/A. 3. A procuração que conferiu poderes aos
subscritores das razões do presente Recurso Ordinário não foi ou-
torgada pela Recorrente (MASSA FALIDA CICADE INDUSTRIAL
DE CARNES S/A), razão pela qual resta demonstrada a irregula-
ridade de representação processual. 4. Recurso Ordinário não co-
nhecido.

PROCESSO : ROMS-765.188/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : NAVEGAÇÃO TAQUARA S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ DE CASTRO ARAÚJO NETO

RECORRIDO(S) : LUIZ EVANDRO SILVA

ADVOGADO : DR. AGOSTINHO F. ZUCCHI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 5º VARA DO TRABALHO DE
PORTO ALEGRE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Có-
digo de Processo Civil. Custas pela Recorrente, já recolhidas.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. PENHORA DE CRÉDITO DA IMPETRANTE JUNTO A TER-
CEIRO. EMBARGOS À EXECUÇÃO E AGRAVO DE PETIÇÃO.
1. Mandado de Segurança impetrado contra ato determinando que a
penhora recaísse sobre créditos da Impetrante junto a terceiro, ao
argumento, dentre outros, de ser ilegal o ato que determina constrição
em dinheiro em execução provisória. 2. O que define ser provisória
ou definitiva a execução, em face do disposto no art. 587 do CPC, é
o título exeqüendo e não a pendência de recurso contra decisão
prolatada na fase de execução. 3. Na hipótese dos autos, trata-se de
execução definitiva, sendo certo que a Impetrante, para impugnar o
aludido ato que considera ilegal, pode valer-se dos Embargos à Exe-
cução e, posteriormente, do Agravo de Petição, tornando-se com isso
incabível o uso do mandamus, a ser manejado in extremis (art. 5º, II,
da Lei 1.533/51 e Súmula 267 do eg. STF). 4. Sendo inadequada a
via eleita pela Impetrante, não se há falar em regular constituição da
relação jurídico- processual. 5. Processo extinto, sem julgamento do
mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-768.030/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : PÃES E DOCES VILA JÓIA LTDA.

ADVOGADO : DR. JAIR ARAÚJO

RECORRIDO(S) : ADILSON CARMO DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. MARIA DO CARMO NOGUEIRA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE MO-
GI DAS CRUZES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem apre-
ciação do mérito, com fundamento no inciso IV do artigo 267 do
Código de Processo Civil. Custas pela Impetrante, na forma do acór-
dão recorrido.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. SENTENÇA PROFERIDA EM EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. DESCABIMENTO. EXISTÊNCIA DE VIA PROCESSUAL
PRÓPRIA. 1. Mandado de Segurança impetrado contra sentença que
não conheceu dos Embargos de Declaração do Impetrante, por in-
cabíveis, e, concluindo que nessa hipótese o prazo recursal não teria
se interrompido, determinou que fosse certificado o trânsito em jul-
gado da decisão de mérito e intimado o Embargado, para apresentar
sua conta de liquidação. 2. Ocorre que, para a impugnação dessa
decisão contida na sentença de Embargos, dispõe o Impetrante de
meio processual próprio, qual seja, o Recurso Ordinário e, poste-
riormente, o Agravo de Instrumento, caso o Juízo de Admissibilidade
denegue seguimento a tal Apelo. 3. Entendendo que a decisão im-
pugnada lhe causará prejuízos imediatos de difícil reparação, a parte
poderá, ainda, tentar obter efeito suspensivo ao Recurso interposto,
por meio de ação cautelar, conforme tem admitido a jurisprudência
trabalhista (OJ 51 da SBDI-2). 4. Processo julgado extinto, sem
apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-774.336/2001.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTES : LUZINETE CAVALCANTI PESSOA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS GONDIM MIRANDA DE FARIAS

EMBARGADO(A) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO
RIO GRANDE DO NORTE - DETRAN/RN

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO DUDA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto do
Ministro Relator.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DOS AUTORES.
ACOLHIMENTO PARCIAL PARA PRESTAR ESCLARECIMEN-
TOS. Visando à plena entrega da prestação jurisdicional, acolhem-se
parcialmente os embargos de declaração opostos pela parte, para
prestação dos devidos esclarecimentos sobre a aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial nº 84 da SBDI-2, na hipótese dos autos, pelo
acórdão embargado, sem qualquer alteração da decisão.

PROCESSO : ROAR-774.344/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE INFORMÁTICA DO PARANÁ - CE-
L E PA R 

ADVOGADO : DR. GEORGE LUIZ HARTMANN CERDEIRA GU-
MIEL

RECORRIDO(S) : CÉLIA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA VALENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128 E 460
DO CPC. NÃO- CONFIGURAÇÃO. 1. Trata-se de Ação Rescisória,
visando rescindir sentença que julgou procedente pedido de rein-
tegração no emprego, com o pagamento dos salários e vantagens do
período de afastamento, até a efetiva reintegração. 2. A Autora alegou
que o pedido formulado na Reclamação Trabalhista foi o de in-
denização do período da estabilidade provisória de que trata o artigo
118 da Lei 8.213/91. Dessa forma, a decisão rescindenda decidiu fora
dos limites, quando declarou nula a rescisão contratual, determinando
a reintegração para tratamento médico sob a proteção acidentária. 3.
Havendo na petição inicial da Reclamação Trabalhista pedido ex-
presso de reintegração no emprego, com base na estabilidade aci-
dentária prevista no artigo 118 da Lei 8.213/91, mediante o pa-
gamento dos salários vencidos, férias e 13º salário e FGTS, não há
como conferir a existência de julgamento fora da litiscontestação. 4.
Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : AG-AC-785.393/2001.9 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AUTORA E AGRAVADA : NEKAN COMÉRCIO DE COLCHÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. CELSO EURIDES DA CONCEIÇÃO

RÉU E AGRAVANTE(S) : MARCOS KURUDEZ

ADVOGADO : DR. MÁRIO GREGÓRIO BARZ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem exame
meritório, por perda do objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI,
do Código de Processo Civil. Custas processuais a cargo da autora,
calculadas sobre R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), no importe
de R$50,00 (cinqüenta reais).
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO CAUTELAR IN-
CIDENTAL AO RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO NOS AU-
TOS DO MANDADO DE SEGURANÇA PRINCIPAL. APELO OR-
DINÁRIO DA AUTORA PROVIDO, POR DECISÃO DESTA COR-
TE, JÁ TRANSITADA EM JULGADO. PERDA DE OBJETO DO
AGRAVO REGIMENTAL AVIADO CONTRA O DESPACHO
CONCESSIVO DE LIMINAR, BEM COMO DA MEDIDA CAU-
TELAR. EXTINÇÃO PROCESSUAL. Considerando que o objetivo
do processo cautelar é assegurar o resultado útil do processo prin-
cipal, o trânsito em julgado da decisão proferida nos autos do recurso
ordinário em mandado de segurança acarreta a extinção da ação
cautelar incidentalmente proposta, sem julgamento do mérito, por
perda de objeto, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de
Processo Civil, ante a ausência de interesse processual a tutelar.
Obviamente, resta prejudicado, também, o exame do agravo regi-
mental interposto pelo réu contra o despacho que deferiu a liminar
pleiteada na cautelar.
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PROCESSO : ROMS-810.896/2001.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : RENAULT CAMPOS LIMA

ADVOGADO : DR. PEDRO ALVES DA SILVA FILHO

RECORRIDO(S) : SANTA TEREZINHA ATACADISTA DE ALIMENTOS
LTDA. E OUTROS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
TA G U AT I N G A 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURAN-
ÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DA CÓPIA DO ATO IM-
PUGNADO. 1. O Mandado de Segurança constitui-se em via ex-
cepcional de natureza estreita, que exige prova pré-constituída, de
sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC, quando verificada
a ausência de documentos essenciais ao deslinde da controvérsia.
Inteligência da OJ 52 da SBDI-2. 2. Hipótese em que a cópia do ato
impugnado carece da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT,
inferindo-se daí a sua inexistência e, via de conseqüência, impres-
tabilidade para efeito de prova. 3. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-811.705/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

RECORRENTE(S) : SERTEL - SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES TÉRMICAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. JORGE TEIXEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO LUIZ CORREIA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso Ordiná-
rio.
EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. TRCT
HOMOLOGADO. QUITAÇÃO. ABRANGÊNCIA. ALEGAÇÃO DE
OFENSA AO ART. 477 DA CLT. 1. A Ação Rescisória fulcrada no
inciso V do artigo 485 do CPC, em que a Autora discute questão
referente ao alcance da quitação passada pelo empregado no TRCT
que contou com a assistência da entidade sindical, pressupõe a in-
dicação expressa de violação do § 2º do art. 477 da CLT, porquanto
é ali que a matéria encontra previsão. 2. Recurso Ordinário des-
provido.

PROCESSO : AIRO-813.431/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SB-
DI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FERNAN-
DES

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO GLOBO DE SALVADOR FM LTDA.

ADVOGADO : DR. VALMIR DE SOUZA VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : JURANDIR MELO PASSOS

ADVOGADO : DR. CEFAS GUERREIRO VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO.
AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE TRÂNSITO EM JULGADO. 1. É
incumbência das partes promover a formação do instrumento do
Agravo, de modo a possibilitar, caso provido, o imediato julgamento
do Apelo denegado (artigo 897, § 5º, da CLT). 2. Apesar de na
hipótese dos autos o processamento do Agravo ter ocorrido nos autos
principais, verifica-se que a Autora, ora Agravante, deixou de trazer
aos autos documento essencial para a constituição válida e regular do
feito, qual seja, a certidão de trânsito em julgado. 3. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRO E ROAR-814.595/2001.8 - TRT DA 14ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

AGRAVANTE E RECOR-
RENTE(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. DONIZETI ELIAS DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. CARMEN F. WOITOWICZ SILVEIRA

ADVOGADA : DRA. MAYRIS ROSA BARCHINI LEON

AGRAVADO E RECOR-
RENTE(S)

: MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANDRÉA TERTULIANO DE OLIVEIRA

AGRAVADO E RECORRI-
DO(S)

: SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO ESTADO DO ACRE

ADVOGADO : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, afastada a deserção, destrancar o recurso ordinário,
deliberando-se, de pronto, a conversão do julgamento do recurso
ordinário denegado, II - dar provimento ao recurso ordinário do Autor
para afastar o óbice ao cabimento da ação pronunciada na origem e,
passando ao julgamento imediato da lide, julgar procedente o pedido,
para desconstituir a decisão rescindenda e, em juízo rescisório, julgar
improcedente o pedido formulado na reclamação trabalhista de ori-
gem, III - por unanimidade, julgar improcedente o pedido de ho-
norários advocatícios formulado pelo Autor e IV - julgar prejudicado
o recurso do Ministério Público do Trabalho, invertendo-se o ônus da
sucumbência em relação às custas processuais.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. DESERÇÃO. Não há falar em deserção de recurso ordinário
em ação rescisória por irregularidade de recolhimento do depósito
recursal na ausência de condenação em pecúnia, situação na qual
sequer é exigido o depósito, devendo ser o vício afastado, na questão
sub examen, porque inexistente qualquer decisão condenatória para a
Recorrente. Incidem na espécie o item nº 117 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-2 do TST e os incisos I e XI da Instrução
Normativa nº 03/93 do TST, que preconizam que a obrigatoriedade
desse pagamento está adstrita à existência de condenação conde-
natória ou executória. No caso vertente, a ação rescisória da Empresa
foi julgada extinta, sem exame do mérito. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Emergindo a possibilidade de
êxito da parte a quem aproveita a declaração da nulidade, quanto ao
mérito da demanda, fica superado o exame desta, nos termos do
artigo 249, § 2º, do CPC. AÇÃO RESCISÓRIA. SÚMULA Nº 83
DO TST. DIREITO ADQUIRIDO. MATÉRIA CONSTITUCIONAL.
NÃO-INCIDÊNCIA. A natureza constitucional da matéria versada na
presente ação - inexistência de direito adquirido quanto à URP de
fevereiro de 1989 - afasta o óbice previsto no Enunciado nº 83 do
TST e na Súmula nº 343 do STF - Orientação Jurisprudencial da
SBDI-2 nº 29. LEGITIMIDADE DE PARTE. SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL. VIOLAÇÃO DE PRECEITO LEGAL. INEXIS-
TÊNCIA. A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de con-
siderar que a Lei nº 8.073/90 autoriza o sindicato profissional a agir
como substituto processual em demanda relativa a reajuste salarial
prevista em lei. No caso dos autos, a decisão rescindenda converge
com o entendimento supra, ao reconhecer a legitimidade do sindicato,
ora Réu, para atuar como substituto processual em reclamação tra-
balhista envolvendo a aplicação da URP de fevereiro de 1989. AÇÃO
RESCISÓRIA. URP DE FEVEREIRO DE 1989. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO. VIOLA-
ÇÃO DE LEI. CONFIGURAÇÃO. Esta egrégia Corte Superior tem
reiteradamente decidido no sentido de inexistir direito adquirido ao
reajuste de 26,05%, referente à URP de fevereiro de 1989, uma vez
que não foram implementadas todas as condições para a aquisição do
direito pelos trabalhadores, quando do advento da Medida Provisória
nº 32/89, posteriormente convertida na Lei nº 7.730/89. Neste sentido,
o teor da Orientação Jurisprudencial nº 59 da SBDI-I do colendo TST.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AÇÃO RESCISÓRIA. REQUI-
SITOS. NECESSIDADE. Conforme entendimento pacífico desta Cor-
te, a condenação em honorários advocatícios em ação rescisória só é
cabível quando atendidos os requisitos previstos na Lei nº 5.584/70 -
Orientação Jurisprudencial da SBDI-2 nº 27. Portanto, o deferimento

da parcela não decorre pura e simplesmente da sucumbência, sendo
condicionado ao atendimento dos requisitos legais, o que não se
evidencia nestes autos.

PROCESSO : ROMS-814.970/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SÉRGIO ANTÔNIO PETRILLI E OUTRO

ADVOGADO : DR. VALTER RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS EX-FUNCIONÁRIOS DA COM-
PANHIA BRASILEIRA DE TRATORES - CBT E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ MARIANO ROSA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO CARLOS/SP

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao presente recurso or-
dinário em mandado de segurança para, deferindo a ordem pleiteada,
cassar a decisão judicial de fl. 28, exarada à fl. 3.502 dos autos do
Processo original, a Reclamação Trabalhista nº 1.801/93, em curso
perante a 1ª Vara do Trabalho de São Carlos/SP.
EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. IMISSÃO NA POSSE
DE BEM PENHORADO E ADJUDICADO NO CURSO DA EXE-
CUÇÃO TRABALHISTA. POSTERIOR ORDEM JUDICIAL, DI-
RIGIDA A TERCEIROS, DE DESOCUPAÇÃO DO IMÓVEL. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA DIRIMIR
OS CONFLITOS SURGIDOS APÓS O CUMPRIMENTO DA CAR-
TA DE ADJUDICAÇÃO. Uma vez extinta a execução trabalhista em
virtude da plena satisfação do crédito exeqüendo pelo cumprimento
da carta de adjudicação, aos exeqüentes, do bem imóvel penhorado, é
incompetente a Justiça do Trabalho para dirimir quaisquer contro-
vérsias em torno da posse do bem então adjudicado. Dessa forma, não
se há falar na incidência da parte final do art. 114 da Carta Política de
1988, que estende a competência desta Justiça Especializada à so-
lução dos "litígios que tenham origem no cumprimento de suas pró-
prias sentenças, inclusive coletivas", na medida em que, com o tér-
mino do ofício jurisdicional, a superveniência de qualquer fato novo
envolvendo a posse ou a titularidade do bem alienado transcende a
competência material da Justiça do Trabalho. Recurso ordinário pro-
vido para cassar a ordem judicial violadora do direito líquido e certo
dos terceiros-impetrantes em verem o conflito atinente à posse nova
do bem imóvel outrora adjudicado aos exeqüentes resolvido perante o
Juízo natural sabidamente competente.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID124291-1>

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro,
às nove horas, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro JOÃO ORESTE DALAZEN,
registrando as presenças dos Excelentíssimos Ministros EMMANOEL
PEREIRA, LELIO BENTES CORRÊA, dos Juízes Convocados MA-
RIA DE ASSIS CALSING, ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA
e ALTINO PEDROZO DOS SANTOS, e do Excelentíssimo Sub-
procurador-Geral do Trabalho, Dr. RONALDO TOLENTINO DA
SILVA, sendo Diretor da Secretaria da Primeira Turma o Bel. ALEX
ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR. O Exmo. Ministro RONAL-
DO LOPES LEAL participou da Sessão para julgar feitos em que
apôs visto como Relator. O Exmo. Ministro João Oreste Dalazen
declarou aberta a Sessão. Lida e aprovada a ata da Sessão anterior,
passou-se aos julgamentos. Processo: AIRR - 1243/1989-131-05-
40.0 da 5a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Município de Camaçarí, Advogada: Fernanda Giacomo,
Agravado(s): Renildo Lopes Bezerra, Advogado: Vicente Paulo Oliva
e Silva, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2874/1991-
004-03-41.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Esta-
belecimentos Bancários de Belo Horizonte e Região, Advogada: Joy-
ce de Oliveira Almeida, Agravado(s): Moacir da Silva Brito, Ad-
vogado: Magui Parentoni Martins, Decisão: unanimemente: I - retirar
de pauta o presente feito, em face do incidente de revisão de orien-
tação jurisprudencial suscitada no processo TST-RR-615930/1999-0,
que trata da matéria "sistema de protocolo integrado" (OJ Nº 320 da
SESBDI-1); II - aguardar o pronunciamento do Egrégio Tribunal
Pleno, nos termos do art. 70 do Regimento Interno do TST, quanto à
decisão dos autos TST-RR-615930/1999-0; Processo: A-RR -
999/1992-005-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): Paulo Sérgio do Nascimento e Outro, Ad-
vogado: Gustavo Teixeira Ramos, Agravado(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Jorge Sant'Anna Bopp, De-
cisão: Unanimemente, determinar a reautuação do feito como agravo
e no mérito, negar provimento ao agravo. Observação: Presente à
Sessão a Dra. Luciana Martins Barbosa patrona do Agravante(s);
Processo: AIRR - 1/1994-071-14-00.4 da 14a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Estado de
Rondônia, Procurador: Jane Rodrigues Maynhone, Agravado(s): Mar-
tha Landivar Justiniano, Advogado: Luis de Menezes Bezerra, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 681/1995-041-01-40.0 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco ABN
AMRO Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Angelo José Capaccia de Souza, Advogada: Ana Cristina
Melo Cardoso, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; Processo: AIRR - 1054/1996-059-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Confab Industrial S.A., Advogado: Antônio Carlos Magalhães Leite,
Agravado(s): Benedito Evandir Teodoro, Advogada: Márcia Apare-
cida Camacho Misailidis, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 22486/1996-002-
09-40.6 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): D'I Gesso Decorações Ltda., Advogado: Ra-
fael Wobeto de Araújo, Agravado(s): Ênio Pires Morais, Advogado:
Tomaz da Conceição, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 57/1997-611-05-00.6 da
5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): HEBRON S.A. - Indústrias Químicas e Farmacêuticas, Ad-
vogado: Júlio Cezar Silva Santos, Agravado(s): Raimundo Guena dos
Santos, Advogada: Dâmia Lamêgo Bulos, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
1615/1997-021-15-40.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Miguel Afonso Leonardi, Ad-
vogado: Adonai Ângelo Zani, Agravado(s): Duratex S.A., Advogada:
Rita Silvi, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 1719/1997-102-15-41.6 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Carla Rodrigues da Cunha
Lobo, Agravado(s): Adilson Santos, Advogado: Luiz Carlos Pontes,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 2023/1997-001-05-40.4 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Robinson
Neves Filho, Agravado(s): Yuri Correa Esmeraldino, Advogada: De-
nise Pithon Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 2173/1997-017-05-00.9
da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s): Evandro Pereira
Rebouças, Advogado: Durval Brandão de Salles, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2333/1997-005-07-40.3 da 7a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Empresa Municipal de
Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Cleonice Maria
Queiróz Pereira Peixoto, Agravado(s): Francisco Nilo Pereira de
Deus, Advogada: Ester Rita Maria da Silva, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 159/1998-003-19-43.5 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Ernande Roberto da
Silva, Advogado: Marcos Adilson Correia de Souza, Agravado(s):
Banco de Crédito Nacional S.A., Advogado: Paulo Henrique Bedor
Sampaio Júnior, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provi-
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mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 362/1998-
118-15-00.8 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Virgolino de Oliveira S.A. - Açúcar e Álcool, Ad-
vogada: Elisabeth Maria Pepato, Agravado(s): Benedito Antônio Mar-
garida, Advogado: José Airton Lisbôa de Souza, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 443/1998-003-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Cooper Tools Industrial Ltda.,
Advogada: Valéria Lara Waldemarin Germani, Agravado(s): Joaquim
Bueno da Silva, Advogado: Marcelo Alexandre Mendes Oliveira,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1412/1998-106-15-
40.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Tecumseh do Brasil Ltda., Advogado: Antônio
Sasso Garcia Filho, Agravado(s): Glória Ferreira da Silva, Advogado:
Paulo Sérgio Munhoz, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1759/1998-044-15-00.5 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Neide Antônia Gonçalves de Souza, Advogada: Estela
Regina Frigeri, Agravado(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado:
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho
dos Trabalhadroes Rurais de São José do Rio Preto e Região Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 2277/1998-014-01-40.1 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Luzia Francisco de Souza, Advogada: Rosângela Lima da Silva,
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ,
Advogado: Álvaro de Lima Oliveira, Decisão: Unanimemente, não
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 316/1999-
048-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Benedito Miguel da Mota, Advogado:
Paulo Rubens Mariano, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 552/1999-123-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Votorantim Celulose e Papel S.A.,
Advogada: Ellen Coelho Vignini, Agravado(s): Adão Natálio Souto,
Advogado: Luiz Donizeti de Souza Furtado, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 633/1999-123-15-00.1 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Celpav - Celulose e
Papel Ltda., Advogado: Alberto Gris, Agravado(s): Arlindo de Lour-
des, Advogado: Antônio José de Almeida Barbosa, Decisão: Una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 683/1999-011-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Silmara de Souza, Advogado:
Ibiraci Navarro Martins, Agravado(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: Unanimemente, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
997/1999-005-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Sebastião José da Cunha, Advogado: Eduardo Surian
Matias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 1338/1999-381-04-40.4 da 4a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravan-
te(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agra-
vado(s): Delmar Bickel, Advogado: Edson Kassner, Decisão: Una-
nimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
A-RR - 1347/1999-056-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): José Pereira e Outro, Advogado:
Nelson Freitas Prado Garcia, Agravado(s): Município de Andradina,
Advogada: Noêmia Mateussi Justo, Decisão: unanimemente, retirar
de pauta o presente feito, a pedido do Exmo. Ministro João Oreste
Dalazen, Relator; Processo: AIRR - 1406/1999-079-15-40.4 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Usina Maringá Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Car-
los Alberto Marini, Agravado(s): Maria José dos Santos e Outros,
Agravado(s): Raios de Luz Empreiteira S/C Ltda., Decisão: Una-
nimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1655/1999-039-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Agropecuária São José S.A., Ad-
vogado: Winston Sebe, Agravado(s): Antonio José Martinelli, Ad-
vogado: Marcos Roberto Gregório da Silva, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
2043/1999-114-15-40.7 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sudeste Segurança e Trans-
porte de Valores Ltda., Advogada: Priscila Mazzetto Mello, Agra-
vado(s): Eddy Truyts, Advogado: Robson Cesar Sprogis, Decisão:
Unanimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 2159/1999-066-01-40.3 da 1a. Região, Relatora: Juíza
Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Marco Antônio
Gonçalves Rebello, Agravado(s): Guilherme Mesquita Caldas, Ad-
vogado: Sorean Mendes da Silva Thomé, Decisão: Unanimemente,
não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
2349/1999-027-01-40.8 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Jandyra
dos Santos Pacheco e Outros, Advogado: César Romero Vianna Jú-
nior, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 557686/1999.1 da 4a. Região, corre
junto com RR-557687/1999-5, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamen-
to - CORSAN, Advogado: William Welp, Agravado(s): Moacir Car-
valho, Advogado: Celso Hagemann, Decisão: unanimemente, retirar
de pauta o presente feito, em virtude de ter sido incluído em pauta
equivocadamente; Processo: AIRR - 561802/1999.0 da 3a. Região,
corre junto com RR-561803/1999-4, Relatora: Juíza Convocada Ma-

ria de Assis Calsing, Agravante(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado:
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Nélson Gonçalves Pires Filho,
Advogado: José Luciano Ferreira, Decisão: À unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 576372/1999.4 da 3a. Região, corre junto com RR-576373/1999-8,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Giucélio Al-
ves Vieira, Advogado: William José Mendes de Souza Fontes, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 578880/1999.1 da 5a. Região, corre
junto com RR-578881/1999-5, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Sibra Eletrosiderúrgica Brasileira S.A.,
Advogado: Gustavo Angelim Chaves Corrêa, Agravado(s): Celma
Maria Ferreira da Silva, Decisão: unanimemente: I - retirar de pauta
o presente feito, em face do incidente de revisão de orientação ju-
risprudencial suscitada no processo TST-RR-272/2001.079.15.00-5,
que trata da matéria "adicional de insalubridade - base de cálculo -
salário mínimo" (OJ Nº 02 da SESBDI-1); II - aguardar o pro-
nunciamento do Egrégio Tribunal Pleno, nos termos do art. 70 do
Regimento Interno do TST, quanto à decisão dos autos TST-RR-
272/2001.079.15.00-5; Processo: AIRR - 591596/1999.1 da 2a. Re-
gião, corre junto com RR-591597/1999-5, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Boavista Interatlântico
S.A., Advogado: Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Agravado(s):
Luiz Fernando Crestana, Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior,
Decisão: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumen-
to; Processo: AIRR - 194/2000-081-15-00.4 da 15a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Citrosuco Paulista
S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Márcio
Roberto Bossini, Advogado: Enivaldo Aparecido de Pietre, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 419/2000-031-15-40.0 da
15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Antônio de
Carvalho, Advogado: Renato Gonçalves da Silva, Decisão: Unani-
memente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 664/2000-019-04-40.4 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Limpadora Martins
Ltda., Advogado: Amilcar Melgarejo, Agravado(s): Nara de Fátima
Antunes Martins, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo
de Instrumento; Processo: AIRR - 1088/2000-006-15-40.6 da 15a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Arthur
Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada: Rosa Es-
ter Sáez Figueroa, Agravado(s): Rejane Maria dos Santos, Advogado:
Irma Sizue Kato, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1271/2000-066-01-40.1 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sérgio da Costa Araújo, Ad-
vogado: Antônio Vieira Gomes Filho, Agravado(s): Empresa de Tec-
nologia e Informações da Previdência Social - Dataprev, Advogado:
Dilson Teixeira Madureira, Decisão: Unanimemente, não conhecer do
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 1569/2000-029-01-40.1
da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE,
Advogado: Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Agravado(s): Obe-
rilha Alves Pires, Advogada: Mariana Paulon, Decisão: Unanime-
mente, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR
- 1719/2000-010-01-40.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Golden Cross Seguradora S.A.
e Outra, Advogado: Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Agravado(s):
Nesmar Costa de Araújo, Advogado: Jorge Otávio Amorim Barretto,
Agravado(s): Golden Guard Serviços de Segurança Ltda., Decisão:
Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2449/2000-012-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Universidade de São Paulo - USP,
Advogado: Alberto Aparecido Gonçalves de Souza, Agravado(s):
Aparecida Conceição Bedia Ramos, Advogada: Renata Elisabete
Conceição Foltran, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
4979/2000-016-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Janiski Retífica de
Motores Diesel Ltda. e Outra, Advogado: Otto João Lyra Neto, Agra-
vado(s): Francisco Carlos Fernandes de Oliveira, Advogado: Paulo
Roberto Pereira, Decisão: por unanimidade, acolher a preliminar sus-
citada em contraminuta, ainda que por outros fundamentos, para não
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 23066/2000-
010-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Valdir Fonseca de Jesus, Advogado: Christian Marcello
Mañas, Agravado(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas,
Advogado: Leonaldo Silva, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 25767/2000-
006-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Agravante(s): Martins Comércio e Serviços de Dis-
tribuição S.A., Advogado: Nelson Antônio Gomes Júnior, Agrava-
do(s): Milton Francisco Macedo, Advogado: Antônio Carlos Cor-
deiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 700313/2000.5 da 1a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Lísia B.
Moniz de Aragão, Agravado(s): Aurélia Iara Navarro de Andrade,
Advogado: Bérith Lourenço Marques Santana, Decisão: Unanime-
mente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR
- 703849/2000.7 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Marival Vitório Maciel de Almeida,
Advogado: Fábio Antônio de Magalhães Nóvoa, Agravado(s): Banco
Baneb S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: Una-
nimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 705435/2000.9 da 15a. Região, Re-

latora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Ca-
tarina Vitória Pagnocca, Advogada: Regilene Santos do Nascimento,
Agravado(s): Econômus - Instituto de Seguridade Social, Advogado:
Eucário Caldas Rebouças, Agravado(s): Nossa Caixa - Nosso Banco
S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: unanimemente,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 706287/2000.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria
de Assis Calsing, Agravante(s): Renato Placidino Ferreira, Advogada:
Márcia Aparecida Camacho Misailidis, Agravante(s): Banco ABN
AMRO Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Os Mesmos, Decisão: unanimemente: I - quanto ao Agravo
de Instrumento interposto pelo Reclamante, dele conhecer e dar-lhe
provimento para, destrancado o recurso, determinar que seja sub-
metido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à
publicação da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-
o como recurso de revista; II - quanto ao Agravo de Instrumento do
Reclamado, conhecer e negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
711130/2000.6 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Hélio Car-
valho Santana, Agravado(s): Delci de Araújo, Advogado: Henrique
José Machado, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao Agravo
de Instrumento; Processo: AIRR - 715424/2000.8 da 15a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Líbero Bortolotti e Outro, Advogado: Antônio Claudio Fischer, Agra-
vado(s): SEMAE - Serviço Municipal de Água e Esgoto de Pi-
racicaba, Advogado: Winston Sebe, Decisão: Unanimemente, negar
provimento ao Agravo de Instrumeto; Processo: AIRR -
720478/2000.0 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): José Francisco Santos, Advogado: Alio-
mar Mendes Muritiba, Agravado(s): Farmácia Coutinho Ltda., Ad-
vogado: Guido Araújo Magalhães Júnior, Decisão: Unanimemente,
conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 139/2001-049-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Deolindo Bran-
co Peres, Advogado: Evaldo Augusto Kock Júnior, Agravado(s): Se-
bastião Gonçalves Dias, Advogado: Edmar Perusso, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do agravo de instrumento interposto pelo
reclamado, por deficiência na formação do instrumento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 336/2001-042-12-40.2 da 12a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): La-
vradora Racional de Madeiras Lavrama S.A., Advogado: André Luiz
Pellizzaro, Agravado(s): Silvério Tibes Ferreira (Espólio de), Ad-
vogado: Manoel dos Santos Bertoncini, Decisão: Unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 386/2001-026-15-40.4 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Rita de
Cássia Rezende, Advogado: Manoel Francisco da Silva, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo
da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 538/2001-192-05-40.7 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Guilhermino Alves Vacarezza, Advogado: Carlos Wil-
son Sales Costa, Agravado(s): João Balbino Soares Militão e Outro,
Advogado: Moacir Ferreira do Nascimento, Agravado(s): Geraldo
Calazans de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 578/2001-271-04-40.1 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Dirceu Justin Ferri, Advogado: Marcelo Goulart Jobim,
Agravado(s): ENSEG - Serviços de Engenharia e Segurança Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 604/2001-022-24-00.1 da 24a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Dis-
tribuidora Brasil de Medicamentos Ltda., Advogado: Rudenir de An-
drade Nogueira, Agravado(s): Antônio Apparecido Pracidelli, Ad-
vogada: Maria Victória Martins, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 655/2001-
001-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo
dos Santos, Agravante(s): Robson Carneiro Borges, Advogado: Wil-
son de Azevedo Filho, Agravado(s): A S E Distribuição Ltda., Ad-
vogado: Sebastião Caetano Rosa, Decisão: unanimemente, não co-
nhecer do agravo de instrumento, por deficiência na formação do
instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
988/2001-004-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Serviço de Ajardi-
namento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Ad-
vogada: Marlene Martins Furtado de Oliveira, Agravado(s): Dori-
valdo Pereira de Araújo, Advogada: Áurea Feliciana Pinheiro Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, com ressalva de fundamentação do Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen; Processo: AIRR - 1323/2001-001-13-00.5 da 13a.
Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Órgão
Gestor de Mão-de-Obra de Porto de Cabedelo - OGMO/PB, Ad-
vogado: José Mário Porto Júnior, Agravado(s): Wellington da Silva
Alexandre e Outros, Advogada: Julianna Erika Pessoa de Araújo,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1390/2001-005-13-00.5 da 13a. Região,
Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): TEXNOR - Têxtil do Nordeste S.A., Advogado: Carlo Ponzi,
Agravado(s): Jaqueline Ferreira dos Santos, Advogado: Vicente de
Paula Maciel Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 1479/2001-021-23-40.0
da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Zaid Arbid, Advogado: Juliana Fiusa Ferrari,
Agravado(s): Irno de Castro Machado, Advogada: Solange Gaya de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 1712/2001-051-15-00.6 da 15a. Re-
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gião, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravan-
te(s): Kurt Gross e Outra, Advogado: José do Carmo Seixas Pinto
Neto, Advogado: Márcio Manoel José de Campos, Agravado(s): Már-
cio Vanderlei Faganelo, Advogada: Sílvia Helena Machuca, Agra-
vado(s): KGE - Equipamentos Ltda., Decisão: Unanimemente, co-
nhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1768/2001-012-15-40.2 da 15a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Piacentini & Cia. Ltda.,
Advogado: Ademar Bernhard Júnior, Agravado(s): José Celso Mar-
degan, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 1777/2001-002-07-40.0 da 7a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Otacílio Gon-
çalves de Souza, Advogado: Francisco Jurandir Nogueira Ribeiro,
Agravado(s): LDB Transportes de Cargas Ltda., Advogado: Francisco
Régis Aguiar Mota, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1844/2001-062-15-40.6 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Audifar Comercial Ltda., Ad-
vogado: Paulo Roberto Vigna, Agravado(s): Márcio Bortolotti, Ad-
vogado: Márcio Robison Vaz de Lima, Decisão: Unanimemente, não
conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 2575/2001-
012-15-40.9 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Etisa Tecnologias Ltda., Advogado:
Márcio Manoel José de Campos, Agravado(s): Antônio Luiz Dinival
de Toledo, Advogado: Renato Bonfiglio, Agravado(s): KGE - Equi-
pamentos Ltda. e Outro, Decisão: Unanimemente, conhecer do Agra-
vo de Instrumento e negar-lhe provimento; Processo: A-AIRR -
726707/2001.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Agravante(s): Consórcio MTS/IBR, Advogado:
Milton Eduardo Colen, Agravado(s): Carlos Antônio de Araújo, Ad-
vogado: Paulo Drumond Viana, Decisão: unanimemente, não conhe-
cer do agravo, por incabível, condenando-se o agravante a pagar, a
favor do agravado, multa de 1% (um por cento) e indenização de 20%
(vinte por cento), ambos sobre o valor atualizado da causa; P ro c e s s o :
AIRR - 728649/2001.0 da 8a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Raimundo Nazareno da Silva
Mota, Advogada: Mary Lúcia do Carmo Xavier Cohen, Agravado(s):
D. Rocha - Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Marcos Vinícius
Eiró do Nascimento, Decisão: Unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 731361/2001.6 da 2a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): José Ailton Mota, Advogado: Carlos Alberto da Silva Jor-
dão, Agravado(s): Amore Di Panne D'Oro Pães e Doces Ltda., Ad-
vogado: Agenor Barbato, Decisão: À unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
734499/2001.3 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Deyse de Souza Coutinho, Advogado:
Alexandre Brandão Martins Ferreira, Agravado(s): AGJ Indústria,
Comércio e Distribuição de Alimentos e Refeições Ltda., Advogada:
Lúcia Maria de Almeida Silva Pinto, Decisão: Unanimemente, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
736715/2001.1 da 18a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Unidrogas Comércio de Medicamentos
Ltda, Advogada: Alessandra Soares de Carvalho, Agravado(s): Darci
Manoel de Souza, Advogado: Rodrigo Rodrigues de Oliveira e Silva,
Decisão: À unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e ne-
gar-lhe provimento;

<!ID124291-2>Processo: AIRR - 752072/2001.9 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Banco
Rural S.A., Advogado: Nilton Correia, Agravado(s): Ernani Ítalo Ma-
zoli, Advogado: Eduardo Surian Matias, Decisão: unanimemente, co-
nhecer do agravo de instrumento interposto pelo executado e, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: AIRR - 758499/2001.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Companhia Jor-
nalistica J. C. Jarros, Advogado: André Vasconcellos Vieira, Agra-
vado(s): Plínio José Venturini Dotto, Advogado: Odone Engers, De-
cisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente feito, em
virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, após ter votado o Exmo. Juiz Convocado Altino
Pedrozo dos Santos, Relator, que negava provimento ao agravo, nos
termos da fundamentação; Processo: AIRR - 761924/2001.3 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Lígia
Mendonça Luchesi, Advogado: Jatyr de Souza Pinto Neto, Agra-
vado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas,
Mecânicas e de Material Elétrico de São Paulo, Advogado: Ubirajara
Wanderley Lins Júnior, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 786686/2001.8 da 4a.
Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Fandreis Calçados Ltda., Advogada: Cláudia Roberta
Zuchinali, Agravado(s): João de Lima, Advogado: Amilton Paulo
Bonaldo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 786688/2001.5 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s):
Empresa de Ônibus Nossa Senhora da Penha S.A., Advogado: José
Luiz Thomé de Oliveira, Agravado(s): Mirlane Silva da Silva, Ad-
vogada: Rosanna Claudia Vetuschi D'Eri, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
791642/2001.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Bra-
sileiros S.A., Advogado: Newton Dorneles Saratt, Advogada: Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Marcos Eugênio dos Santos
Peres, Advogado: Eyder Lini, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
791918/2001.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Coopers Brasil Ltda., Advo-
gado: Edgard Grosso, Agravado(s): Enio Benedito Scaravelli, Ad-
vogada: Lilian Rodrigues Almeida, Decisão: por unanimidade, negar

provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
804728/2001.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Agravante(s): Ripasa S.A. Celulose e Papel, Ad-
vogada: Angélica Bailon Carulla, Agravado(s): Fernando Alves Fer-
reira, Advogada: Rosana Cristina Giacomini Batistella, Decisão: una-
nimemente, em conhecer do agravo de instrumento interposto pela
segunda reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 807253/2001.8 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): Jerônimo Martins Distribuição Brasil Ltda., Advogada: Cintia
Barbosa Coelho, Agravado(s): Patrícia Fernanda Dotti, Advogado:
José de Mattos Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 811454/2001.1 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação
Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Marcelo Al-
berto Fernandes de Castro, Advogado: Nelson Luiz de Lima, Decisão:
unanimemente, conhecer do agravo de instrumento interposto pelo
primeiro reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 34/2002-012-01-40.3 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Joelma
Cecília de Souza, Advogado: Amilcar Barroso, Agravado(s): Clínica
Médica Cirúrgica Santa Margarida Ltda., Advogado: Mariano Beser
Filho, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 88/2002-066-03-
00.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de Fran-
ça Pinheiro Torres, Agravado(s): Josernani Lima, Advogado: Luiz
Gonzaga Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 88/2002-003-06-40.0 da
6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Merck Sharp & Dohme Farmacêutica Ltda., Advogada: Vâ-
nia Cristina de Holanda Carvalho, Agravado(s): Alexandre Felício
Antunes de Oliveira, Advogada: Shirlei de Medeiros Gimenes, De-
cisão: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 108/2002-831-10-40.6 da 10a. Região, Relator:
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Consórcio
Construtor UHE - Lajeado, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Luiz Pereira Alves, Advogado: Carlos Augusto de Sou-
za Pinheiro, Decisão: unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provi-
mento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR - 128/2002-
021-02-40.8 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição,
Advogado: Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Agravado(s): Gileno
Aureliano Costa, Advogado: Israel dos Santos, Agravado(s): Lim-
padora Canadá Ltda., Decisão: Unanimemente, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 138/2002-115-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Agravante(s): Aparecida Fernandes da Silva Cardoso, Advogado: Ma-
noel Francisco da Silva, Agravado(s): Telecomunicações de São Pau-
lo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 145/2002-026-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Norma
Sueli Russo de Andrade, Advogado: Manoel Francisco da Silva,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
145/2002-115-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Mércia Aparecida De-
lanhese, Advogado: Manoel Francisco da Silva, Agravado(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 211/2002-056-19-40.8 da
19a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Jo-
sé Marcelo Vieira de Araújo, Agravado(s): Ailton Antonio Bezerra,
Advogado: José Cícero dos Santos Júnior, Decisão: Unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
287/2002-102-10-40.9 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sobesa Indústria de
Alimentos Santense Ltda., Advogada: Alessandra Tereza Pagi Cha-
ves, Agravado(s): Sérgio Henrique Alves da Silva, Advogada: Cleide
Alves Guimarães, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 357/2002-064-02-40.0 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
Cyrela Empreendimentos Imobiliários Ltda., Advogada: Irene Sca-
vone, Agravado(s): Lourival Juventino da Silva, Advogado: Aurélio
Carlos de Oliveira, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agra-
vante, por litigância de má-fé, a pagar indenização, em favor do
Agravado, desde logo arbitrada em 20%, e multa de 1%, calculadas
sobre o valor atualizado da causa; Processo: AIRR - 413/2002-068-
03-00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Cor-
rêa da Veiga, Agravante(s): Áquila Administradora e Corretora de
Seguros Ltda., Advogado: Rogério Geraldo de Carvalho, Agrava-
do(s): Sara Bernardo Tirello Salvato, Advogado: Flávio José Calais,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 476/2002-051-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): Município de Piracicaba, Advogado: José Roberto Gaiad, Agra-
vado(s): Sebastião Valério Guimarães, Agravado(s): Sol Piscinas S/C
Ltda. e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento; Processo: AIRR - 537/2002-007-13-40.8 da 13a.
Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley Car-
doso dos Santos, Agravado(s): Eucélia Batista Guedes, Advogado:
Norbert Wiener de Oliveira, Decisão: unanimemente, conhecer do

agravo de instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
538/2002-059-03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria de Assis Calsing, Agravante(s): Elias Augusto Cirilo, Advogado:
Whasngton Pereira de Novais, Agravado(s): Transportadora Itape-
mirim S.A., Advogado: Rafael S. da Mata Machado, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento, por incabível;
Processo: AIRR - 615/2002-070-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Aba-
tedouro de Bovinos e Suínos Paraíso Ltda., Advogado: Antônio Ta-
deu M. Scarano, Agravado(s): Ivan Ferreira da Silva, Advogado:
Dener Bacil Abreu, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 624/2002-004-06-00.0 da
6a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Roberta Barbosa da Silva Neta, Advogado: Antônio José de
Barros, Agravado(s): Venerável Ordem Terceira de São Francisco do
Recife, Advogado: Luiz de Alencar Bezerra, Decisão: Unanimemen-
te, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
725/2002-906-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): MMS Serviços Especializados Ltda., Advo-
gado: Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s): Merciana
Maria Mariz Barbosa Husby e Outro, Advogado: Milton Carneiro de
Albuquerque Filho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 785/2002-047-02-40.8 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Mo-
téis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churras-
carias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confei-
tarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e
Região, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): ALB
Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Marcelo Pimentel, De-
cisão: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 832/2002-036-02-40.0 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Hotel Castelinho Ltda., Advo-
gado: Wilson Pereira de Oliveira, Decisão: Unanimemente, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 937/2002-
113-03-40.8 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): Milton Carlos Aguiar e Outra, Advo-
gado: André Soares Cozzi, Agravado(s): Romil Representações Ltda.,
Advogado: Bernardo Lopes Portugal, Agravado(s): Wallace Lisboa
Miranda, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 983/2002-662-09-40.5 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Usina Alto Alegre S.A. Açúcar e Álcool, Advogada: Márcia Regina
Rodacoski, Agravado(s): Luiz de Souza, Advogado: Alex Panerari,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 1039/2002-114-15-40.8 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Maria
das Graças Cora de Sá, Advogado: Francisco Odair Neves, Agra-
vado(s): União Espírita Antônio Carlos, Advogada: Iara Aparecida
Moura Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento; Processo: AIRR - 1250/2002-001-13-40.7 da 13a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Refrescos Guararapes Ltda., Advogada: Rosane Padilha da
Cruz, Agravado(s): Pedro Gabriel da Silva Neto, Advogado: José
Wilson de Oliveira Santos, Decisão: À unanimidade, conhecer e ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
1291/2002-009-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste
Dalazen, Agravante(s): SATA - Serviços Auxiliares de Transporte
Aéreo S.A., Advogada: Valéria Magalhães Nogueira, Agravado(s):
Hugo Leonardo Batista, Advogado: Jonas Thadeu de Almeida Sousa,
Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1382/2002-017-03-
40.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Cal-
sing, Agravante(s): José Delgado de Almeida, Advogado: Aloysio
José de Andrade Peixoto, Agravado(s): Adenilson Gomes, Advogado:
Rodrigo Moreira Ladeira Grilo, Decisão: Unanimemente, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 1450/2002-906-
06-00.9 da 6a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Agra-
vante(s): MMS Serviços Especializados Ltda., Advogado: Antônio
Henrique Neuenschwander, Agravado(s): Karla Cristovam Belo e Ou-
tra, Advogado: Milton Carneiro de Albuquerque Filho, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1619/2002-007-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Edmilson Dias
Prado, Advogado: Francisco Odair Neves, Agravado(s): Isdralit In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Carlos Alberto Lollo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1640/2002-028-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): José Cordeiro Farias Filho, Advogada: Linda Mirtes
Maluf Afonso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 1870/2002-003-09-41.3 da 9a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravan-
te(s): Sérgio Luiz Bassi, Advogado: Alberto Augusto De Poli, Agra-
vado(s): Claudecir Vicente dos Santos, Advogado: Luiz Roberto Ro-
mano, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 2059/2002-018-09-40.6 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Tetuo Matsumoto (Espólio de), Advogada: Andréa Bernabel Furlan,
Agravado(s): Dirceu Severiano, Decisão: Unanimemente, não conhe-
cer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 5501/2002-900-05-
00.9 da 5a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Cal-
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sing, Agravante(s): Rosália Benevides de Barros, Advogado: Rogério
Ataíde Caldas Pinto, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Os
Mesmos, Decisão: Unanimemente, conhecer e negar provimento a
ambos os Agravos de Instrumento; Processo: AIRR - 5981/2002-
900-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Lismar Ltda., Advogada: Cristiana Rodrigues Gontijo,
Agravado(s): Cléia Cristina Martins e Outros, Advogado: Jair Apa-
recido Avansi, Agravado(s): IT - Companhia Internacional de Tec-
nologia, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 6128/2002-900-02-00.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Paulo Racy Badra, Advogado: Marcos Cintra Zarif, Agra-
vado(s): Edmilson Costa e Silva, Advogado: Alexandre Santos Bo-
nilha, Agravado(s): Badra S.A., Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento interposto pelo terceiro embargante e, no mé-
rito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação; P ro c e s s o :
AIRR - 8025/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Ricardo de Souza Almeida e Ou-
tras, Advogada: Glauci Teixeira Ferraz, Agravado(s): Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Procurador: Roger Lima de Moura,
Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito por
solicitação do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; P ro -
cesso: AIRR - 14392/2002-900-06-00.5 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Expresso Vera Cruz Ltda.,
Advogado: Alexandre Trindade Henriques, Agravado(s): Cloves Oli-
veira, Advogada: Karina Lígia da Cruz, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
16590/2002-001-11-40.3 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): OGMO - Órgão Gestor da
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto de Manaus,
Advogada: Clareine Raimunda Coêlho de Souza Cruz, Agravado(s):
Arnaldo Medeiros Nunes de Oliveira, Advogado: Félix de Melo Fer-
reira, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 16767/2002-900-12-00.9 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravan-
te(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Fa-
biane Borges da Silva Grisard, Agravado(s): Fernando Antonio Varela
Silva, Advogado: Osmar Elias de Oliveira, Agravado(s): Lima de
Carvalho Engenharia Ltda., Advogado: João Martin Debetio, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 18881/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator:
Ministro Emmanoel Pereira, Agravante(s): Companhia do Metropo-
litano de São Paulo - METRÔ, Advogado: Evandro dos Santos Ro-
cha, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas de
Transportes Metroviários de São Paulo - METRÔ, Advogado: Ro-
sangela Aparecida Devidé, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 21180/2002-
900-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Rodoviário Vilaça Ltda., Advogado: José Maria Castro
Castilho, Agravado(s): Maurício Mendes Ferreira, Advogada: Erliene
Gonçalves Lima No, Decisão: Unanimemente, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 21684/2002-900-02-00.6 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Agravante(s): Anhembi Turismo e Eventos da Cidade de São Paulo
S.A., Advogado: Izaias Lima da Encarnação, Agravado(s): Josafá
Marcelo Soares, Advogado: Jorge Leite da Silva, Decisão: unani-
memente, não conhecer do agravo de instrumento interposto pela
reclamada, por deficiência na formação do instrumento, nos termos da
fundamentação; Processo: AIRR - 25110/2002-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Neiva
Martins dos Santos, Advogada: Carmen Martin Lopes, Agravado(s):
União Brasileira de Educação e Assistência - Hospital São Lucas da
PUC/RS, Advogado: Cleomar Silva Ferreira, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 25430/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Pan Indústria e
Comércio de Lubrificantes Ltda. e Outro, Advogada: Adriana Helena
Caram, Agravado(s): Jane Lucy Monteiro, Advogada: Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento interposto pela agravante, por deficiência na formação do
instrumento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
28317/2002-900-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Agravante(s): Marcone Araújo de Barros, Advogado: Ary
Cláudio Cyrne Lopes, Agravado(s): Codisman Veículos Ltda., Ad-
vogado: Alexandre Ivo Pires, Decisão: Unanimemente, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 28523/2002-
001-11-40.1 da 11a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Agravante(s): João Luiz Oliva Pinto, Advogado: Car-
los Abener de Oliveira Rodrigues, Agravado(s): Marcos Luiz Batista
da Silva, Advogado: Isael de Jesus Gonçalves Azevedo, Decisão:
Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 28553/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Maria Luiza Trivelaro, Ad-
vogado: José Tôrres das Neves, Agravado(s): Itaú Turismo Ltda. -
Grupo Itausa e Outro, Advogado: José Maria Riemma, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 29682/2002-900-05-00.9 da 5a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Florisvaldo de Almecê Barbosa,
Advogado: Carlos Roberto Tude de Cerqueira, Agravado(s): Rai-
mundo de Souza Silva, Advogado: Edvaldo Almeida Rodrigues, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 31431/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Francisco Rui Santos
Pascual e Outros, Advogado: Leandro Barata Silva Brasil, Agra-
vado(s): Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Ad-
vogada: Fernanda Sesti Diefenbach, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
32519/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-

tes Corrêa, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Hélio de
Azevedo Torres, Agravado(s): Leyla Maria Silva da Cunha, Advo-
gado: Issa Assad Ajouz, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 34765/2002-900-02-
00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Julio Cesar dos Santos, Advogada: Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Adelmo da Silva Emeren-
ciano, Decisão: unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista; Processo: AIRR - 35554/2002-900-05-00.4 da 5a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Bom-
preço Bahia S.A., Advogada: Adriana Lessa Cícero, Agravado(s):
Fernanda Margareth dos Santos Araújo, Advogado: Sérgio Souza
Matos, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 36528/2002-007-11-40.6 da 11a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Agra-
vante(s): Sociedade Amazonense de Educação e Cultura Ltda. - Sa-
mec, Advogado: Antônio Fábio Barros de Mendonça, Agravado(s):
Sandoval Pinheiro de Amorim Neto, Decisão: unanimemente, não
conhecer do agravo de instrumento, por deficiência na formação do
instrumento, nos termos da fundamentação, com ressalva, quanto a
esta, do Excelentíssimo Senhor Ministro Lélio Bentes Corrêa; P ro -
cesso: AIRR - 36633/2002-900-06-00.7 da 6a. Região, Relator: Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Companhia Ferroviária do
Nordeste - CFN, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Solange Barbosa de Andrade, Advogado: Aníbal Cícero de Barros
Velloso, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquida-
ção), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
36780/2002-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Agravante(s): Apipucos Engenharia e Arquitetura Ltda., Ad-
vogado: João Carlos Alves Massá, Agravado(s): Wanderlei da Silva
Oliveira, Advogado: Iarapiassu Francisco Martins, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 36806/2002-900-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco Baneb S.A., Advogado:
Jorge Luís N. Pinto de Carvalho, Agravado(s): Celidalva Souza de
Jesus, Advogado: Jorge Teixeira de Almeida, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 37361/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Maria Angélica Ferreira de Oli-
veira, Advogado: Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Agravado(s): Vis-
teon Sistemas Automotivos Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim
Robortella, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 37740/2002-900-06-00.2 da 6a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Ado-
niram Teixeira dos Santos, Advogado: Heitor Cavalcanti da Silveira,
Agravado(s): Lojas Americanas S.A., Advogado: Geraldo Lobato
Carvalho Júnior, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 38774/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Eagle Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: José Hélio de Jesus,
Agravado(s): Rubens dos Santos Lima, Advogada: Márcia Alves de
Campos Soldi, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 45180/2002-900-02-00.1 da
2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Adilson Jerônimo da Silva e Outros, Advogado: Alexandre Talanckas,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Wesley
Cardoso dos Santos, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 46092/2002-900-02-00.7
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Banco BMC S.A., Advogado: Mário César Rodrigues, Agravado(s):
José Patrocínio Silva Câmara, Advogada: Joana Simas de Oliveira
Scarparo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; <!ID124291-3>

Processo: A-RR - 46510/2002-900-04-00.5 da 4a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antonio Carlos
Santos, Advogado: Pedro Maurício Pita Machado, Agravado(s): Lu-
patech S.A., Advogado: José Leonardo Bopp Meister, Decisão: Una-
nimemente, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
46973/2002-900-12-00.3 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): Gisele Santos Souza Gerlach, Advo-
gado: José Maria de Freitas, Agravado(s): Serviço de Apoio às Micro
e Pequenas Empresas de Santa Catarina - SEBRAE/SC, Advogado:
Samuel Carlos Lima, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 47937/2002-902-02-00.4
da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Francisco da Silva Vieira, Advogada: Maria Leonor
Souza Poço, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada:
Maria Antonietta Mascaro, Agravado(s): Massa Falida de Masterbus
Transportes Ltda., Decisão: Unanimemente, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 48939/2002-900-02-00.8
da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s):
Joaquim Ferreira de Lima, Advogada: Ana Paula Moreira dos Santos,
Agravado(s): Italine Comércio e Representações Ltda., Advogado:
Jair Gemelgo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 49677/2002-900-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Carlos Alberto Marcondes Cesar, Ad-
vogada: Cecília Maria Colla, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 49691/2002-
900-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Agravante(s): Banco do Estado do Pará S.A., Advogado: Carlos Au-
gusto Menezes Sampaio, Agravado(s): Josias Baía de Carvalho, Ad-
vogada: Tereza Vânia Bastos Monteiro, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento, com cominação de multa
de 1% e de indenização de 20% sobre o valor atualizado da causa,

conforme disciplina o artigo 18, caput e § 2º, do CPC, respec-
tivamente; Processo: AIRR - 50157/2002-900-01-00.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Banco do
Estado do Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Rogério Avelar, Agravado(s): Ricardo Soares Teixeira, Ad-
vogada: Selma da Silva Andrade Rangel de Azevedo, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 51757/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Agravante(s): Antonio Bastos Pereira, Advo-
gado: Enzo Sciannelli, Agravado(s): Manserv Montagem e Manu-
tenção Ltda., Advogado: Alexandre Felice, Agravado(s): Ultrafértil
S.A., Advogado: Marcelo Pimentel, Decisão: Unanimemente, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
51903/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Renato Frasca Cândido, Advogado: Lean-
dro Barata Silva Brasil, Agravado(s): Companhia Estadual de Silos e
Armazéns - CESA, Advogada: Fernanda Sesti Diefenbach, Decisão:
Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 52118/2002-900-02-00.6 da
2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s):
José Raimundo de Lima, Advogado: José Oscar Borges, Agravado(s):
Município de São Paulo, Procuradora: Maria de Fátima Farias T.
Sukeda, Agravado(s): Silclar Segurança Patrimonial S/C Ltda., Ad-
vogado: Silvio de Figueiredo Ferreira, Decisão: unanimemente, dar
provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista; Processo: AIRR
- 54184/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Agravante(s): I N G Bank N. V., Advogado: Assad
Luiz Thomé, Agravado(s): Ronaldo Rodrigues Pinto, Advogado:
Amilton Aparecido Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 55400/2002-
900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Agravante(s): Francisco Jane Alves da Silva, Advogada: Aldenir Nil-
da Pucca, Agravado(s): Viação Paratodos Ltda., Advogado: Eduardo
Moreira de Araújo, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
57069/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Itaminas Comércio de Mi-
nérios S.A., Advogado: Geraldo Pereira, Agravado(s): Rogério Fran-
cisco dos Santos, Advogada: Helena Sá, Decisão: unanimemente,
conhecer do agravo interposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
57321/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Ministro João Ores-
te Dalazen, Agravante(s): Comércio de Peças e Mecânica Ferreira
Ltda., Advogado: Fábio Comitre Rigo, Agravado(s): Alberto Novaes
de Araujo, Advogado: Paulo Eduardo Lyra Martins Pereira, Decisão:
Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 57873/2002-900-02-00.7 da
2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Tarciso Tavares, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes,
Agravado(s): Viação Aérea São Paulo S.A. - VASP, Advogada: Maria
José Fais, Decisão: À unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 59695/2002-
900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Agro Chá Boa Vista Ltda., Advogado: Kiyoshi Ishitani,
Agravado(s): Miguel de Carvalho, Advogado: Gilberto Gomes de
Lima, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 59818/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Ad-
vogado: Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Carol Vascilewski
Ienshaki, Advogado: Marco Aurélio Sommer, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 61711/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Ney Arruda Filho, Agra-
vado(s): José Francisco da Silva, Advogado: Edson Kassner, Decisão:
Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 62883/2002-900-12-00.0 da 12a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Fabiane Bor-
ges da Silva Grisard, Agravado(s): Sidnei Ricardo, Advogado: Di-
valdo Luiz de Amorim, Agravado(s): Mobra Serviços de Vigilância
Ltda., Advogado: Ricardo Francisco Plentz, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR
- 64842/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Carlos Alberto dos Santos,
Advogado: Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente feito,
em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado o Exmo. Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator, que conhecia do agravo
de instrumento interposto pelo reclamante e, no mérito, negava-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
64845/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Silvia Regina da Silva
Khalil, Advogado: Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomuni-
cações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva
Emerenciano, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do
presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado o Exmo.
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator, que conhecia do
agravo de instrumento interposto pela reclamante e, no mérito, ne-
gava-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR
- 64849/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Silvania Souza Rocha, Ad-
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vogado: Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva Emerenciano,
Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente feito,
em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado o Exmo. Juiz Con-
vocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator, que conhecia do agravo
de instrumento interposto pela reclamante e, no mérito, negava-lhe
provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
64921/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Al-
tino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Valdecir Maria de Santana
Costa, Advogado: Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomuni-
cações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Adelmo da Silva
Emerenciano, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do
presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado o Exmo.
Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Relator, que conhecia do
agravo de instrumento interposto pela reclamante e, no mérito, ne-
gava-lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR
- 64978/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - CO-
SIPA, Advogado: Italo Quidicomo, Agravado(s): Marco Antônio
Martins Duarte, Advogado: Manoel Rodrigues Guino, Decisão: Una-
nimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 65965/2002-900-01-00.6 da 1a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Agravado(s): Cesar Carneiro Ramos, Advogada: Beatriz Scalzer Sa-
roldi, Decisão: Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 66735/2002-900-
04-00.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Touring Club do Brasil, Advogada: Thania Ma-
ria Duarte e Silva, Agravado(s): Pedro Ibraim Chaffe, Advogado:
Eduardo Gazal Chaffe, Agravado(s): Cláudio Geraldo Torres, Ad-
vogado: João Paulo Cauduro, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento interposto pela executada e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação; Processo: AIRR -
67375/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Município de Porto
Alegre, Procurador: André Santos Chaves, Agravado(s): Marcos Ro-
gério Miranda, Advogado: Marino de Castro Outeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 67662/2002-900-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Maria Aquino
da Silva, Advogado: João Américo Pinheiro Martins, Agravante(s):
Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal -
BELACAP, Advogada: Gesilda de M. de Lacerda Ramalho, Agra-
vado(s): Associação dos Carroceiros do Paranoá - ASCARP, Ad-
vogado: Fábio Henrique Binicheski, Decisão: unanimemente: I - re-
tirar de pauta o presente feito, em face do incidente de revisão de
orientação jurisprudencial suscitada no processo TST-RR-
272/2001.079.15.00-5, que trata da matéria "adicional de insalubri-
dade - base de cálculo - salário mínimo" (OJ Nº 02 da SESBDI-1); II
- aguardar o pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno, nos termos
do art. 70 do Regimento Interno do TST, quanto à decisão dos autos
TST-RR-272/2001.079.15.00-5; Processo: AIRR - 68358/2002-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos
Santos, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogado: José de Almeida Rodas, Agravado(s):
Alfredo Marques Lanchonete, Decisão: unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 31/2003-109-08-40.8 da 8a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - IN-
FRAERO, Advogado: Henrique Corrêa Baker, Agravado(s): Carlos
Enecy Abreu da Rocha, Advogado: Raimundo Nivaldo Santos Duar-
te, Agravado(s): Impacto Engenharia Ltda., Decisão: Unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
113/2003-131-17-40.4 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Carlos da Costa Torres, Ad-
vogado: Carlos Roberto Gouvêa Dercy, Agravado(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Decisão: Unani-
memente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR
- 126/2003-151-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Agravante(s): Maurílio Fonseca de Castro
Rezende e Outro, Advogado: Orondino José Martins Neto, Agra-
vado(s): Rodrigo Gonçalves dos Santos, Advogada: Neida Leandro de
Faria Gobbo, Decisão: unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento, por deficiência na formação do instrumento, nos termos
da fundamentação; Processo: AIRR - 200/2003-065-15-40.1 da 15a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agra-
vante(s): Evaldo Esteves Cavalcante, Advogado: Pedro Mudrey Ba-
san, Agravado(s): Marcos Fernando Garms e Outro, Advogado: Lou-
rival Gasbarro, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 349/2003-044-03-41.8 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravan-
te(s): Sônia Maria de Sousa, Advogada: Elizabeth Luiz Ferreira,
Agravado(s): Sirley Aparecida de Faria Cortes, Advogada: Maria de
Fátima Marques de Sousa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 526/2003-069-03-40.0
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
Agravante(s): Antônio Sacramento da Silva, Advogado: João Marcos
Martins, Agravado(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 528/2003-069-03-40.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Raimundo da
Silva, Advogado: João Marcos Martins, Agravado(s): Alcan Alumínio

do Brasil Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 544/2003-069-03-40.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Raimundo Nicolau de Araújo, Advogado: Celso Roberto
Vaz, Agravado(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 555/2003-069-03-40.1 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Nélio Vicente da Silva,
Advogado: João Marcos Martins, Agravado(s): Alcan Alumínio do
Brasil Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 556/2003-069-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agra-
vante(s): Francisco de Assis Celestino, Advogado: Celso Roberto
Vaz, Agravado(s): Alcan Alumínio do Brasil Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 615/2003-069-03-40.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Alcan - Alumínio do
Brasil S.A., Advogado: Dimas de Abreu Melo, Agravado(s): Cas-
simiro Teixeira, Advogado: Celso Roberto Vaz, Decisão: Unanime-
mente, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
626/2003-069-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloy-
sio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Antônio Xisto Quirino, Ad-
vogado: Celso Roberto Vaz, Agravado(s): Alcan Alumínio do Brasil
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 1988/2003-079-03-40.1 da 3a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s):
Reinaldo dos Santos, Advogado: Laércio Corsini, Agravado(s): F. L.
Smidth Ltda., Advogado: Sinibaldo Pereira de Melo, Decisão: Una-
nimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 3698/2003-902-02-40.6 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banespa S.A. - Ser-
viços Técnicos, Administrativos e de Corretagem de Seguros, Ad-
vogado: José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ricardo Benedito
de Brito, Advogado: Mauri César Machado, Decisão: Unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
9421/2003-902-02-40.7 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): José Antonio Gonçalves de
Oliveira, Advogado: José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco de
Crédito Nacional S.A., Advogado: Cássio Leão Ferraz, Agravado(s):
SCOR Serviços de Controle, Organização e Registros Ltda., Ad-
vogado: Abdias Crisóstomo de Sousa Filho, Decisão: Unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
14299/2003-902-02-40.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Aparecida da Silva, Advogado:
Marcelo de Campos Mendes Pereira, Agravado(s): Visteon Sistemas
Automotivos Ltda., Advogado: Luiz Carlos Amorim Robortella, De-
cisão: Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 74936/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Miguel Ân-
gelo Zambelli Soares, Advogada: Eryka Faria de Negri, Agravado(s):
Fundação Universitária de Cardiologia, Advogado: Alessandro Chia-
pin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 80115/2003-900-02-00.3 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Agravante(s): Antônio Wal-
domiro Soranço, Advogada: Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais
de São Paulo, Advogado: Benedicto de Tolosa Filho, Decisão: Una-
nimemente, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 84316/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Agravante(s): Sanezan Porto
da Silva, Advogado: Antônio Martins dos Santos, Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Cláudio
Jerônimo Carvalho Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 87895/2003-
900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): Perfect Administração e Serviços Ltda., Advogado: Da-
vid Silva Júnior, Agravado(s): Sirlene de Araújo Barros, Advogada:
Carla Magna Almeida Jacques, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 94849/2003-
900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Agravante(s): José Márcio de Oliveira Dias, Advogada: Carmen Pra-
della de Castello Branco, Agravado(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogado: José
Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: A-RR - 95516/2003-900-02-
00.8 da 2a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agra-
vante(s): Valdevino Patrício de Araújo, Advogado: Roberto de Fi-
gueiredo Caldas, Agravado(s): Mahle Metal Leve S.A., Advogada:
Alice Sachi Shimamura, Decisão: Unanimemente, determinar a reau-
tuação do presente recurso como agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Observação: Presente à Sessão a Dra. Luciana Martins Bar-
bosa patrona do Agravante(s); Processo: AIRR - 115097/2003-900-
04-00.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis
Calsing, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Antenor João Bianchini,
Advogada: Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: Unanimemente,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
117046/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Agravante(s): Banco Santander Meridional
S.A., Advogado: André Luiz Azambuja Krieger, Agravado(s): Ma-
rilene Rodrigues Cardoso, Advogado: Adroaldo João Dall'Agnol, De-
cisão: Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: RR - 1909/1998-131-17-00.1 da 17a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 17ª Região, Procuradora: Anita Cardoso da Silva, Re-
corrido(s): Vanuza Ribeiro Campos, Advogado: André Francisco Ri-
beiro Guimarães, Recorrido(s): Município de Itapemirim, Advogada:
Fabiana Pereira Donato, Decisão: Por unanimidade, conhecer do re-

curso de revista quanto a nulidade contratual por divergência ju-
risprudencial para, no mérito, dar-lhe provimento para reformando a
decisão regional, restringir a condenação aos depósitos de FGTS, de
forma simples, referentes ao período do contrato. Determinar, ainda, a
expedição de ofícios ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de
Contas dos Municípios do Estado do Espírito Santo, com cópias desta
decisão, da reclamação trabalhista, da contestação, da sentença e do
acórdão regional, para os fins de direito; Processo: RR -
460879/1998.6 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Frigorífico Alvorada Ltda., Advo-
gado: Alexandre Torres Vedana, Recorrente(s): Gilvane de Siqueira,
Advogado: José Nazareno Goulart, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
reclamado quanto aos temas "horas extras" e "descontos previden-
ciários". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do re-
clamado no tocante ao item "descontos fiscais", por violação do art.
46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o recolhimento dos descontos relativos ao Imposto de Renda
sobre as parcelas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o
caráter compulsório dos referidos descontos, nos termos do enten-
dimento jurisprudencial desta Corte. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista do reclamante; Processo: RR - 462479/1998.7
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos,
Recorrente(s): Luiz Reis Soares, Advogado: Guaraci Francisco Gon-
çalves, Recorrido(s): Unipar - União de Indústrias Petroquímicas
S.A., Advogado: João Francisco Tellechea Neto, Decisão: unanime-
mente, não conhecer do recurso de revista interposto pelo reclamante,
nos termos da fundamentação; Processo: RR - 462660/1998.0 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Usina Central do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e
Comércio, Advogado: Tobias de Macedo, Recorrido(s): Adilson Car-
los Meira, Advogada: Ivete Lani Dal Bem Rodrigues, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas
"horas in itinere - En. nº 340/TST" e "devolução dos descontos". Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao item
"descontos fiscais e previdenciários", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a competência da
Justiça do Trabalho para autorizar os descontos a título de imposto de
renda e de contribuição previdenciária, e determinar que o imposto de
renda e a contribuição previdenciária sejam calculados sobre o mon-
tante a ser pago ao autor, nos termos do artigo 46 da Lei 8.541/92,
observando-se as isenções ali previstas; quanto aos valores devidos à
previdência social deverá ser observado o teto do salário-de-con-
tribuição e as isenções previstas na Lei no 8.212/91, ressalvada a
quota patronal, eis que também é contribuinte legal. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "multa do art. 477, §
8º, da CLT", por violação ao citado artigo, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a referida multa da condenação; P ro c e s s o :
RR - 464405/1998.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): BANESPA S.A. - Serviços
Técnicos e Administrativos, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Arnor Serafim Júnior, Recorrido(s): Sueli Pereira Schia-
von, Advogado: Eduardo Sophia, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "vínculo empre-
gatício" e "expedição de ofícios". Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista no tocante ao item "prescrição - argüição no
recurso ordinário", por divergência jurisprudencial e por contrarie-
dade ao Enunciado nº 153 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando em parte o v. acórdão do E. Tribunal Regional,
determinar seja observada a prescrição qüinqüenal, a contar da data
do ajuizamento da reclamação, à exceção da ação declaratória de
reconhecimento de vínculo de emprego; Processo: RR -
481226/1998.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Lilian Hitomi Miya-
gima, Advogado: Leonaldo Silva, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "nulidade do jul-
gado por negativa de prestação jurisdicional", "horas extras - folhas
individuais de presença - FIP's" e "cargo de confiança". Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao item "re-
flexos em complementação de aposentadoria", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar da con-
denação a integração das horas extras habitualmente prestadas aos
proventos da aposentadoria percebida pela reclamante. Por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tópico "descontos
previdenciários e fiscais", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des-
contos relativos à contribuição previdenciária e ao Imposto de Renda
sobre as parcelas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o
caráter compulsório dos referidos descontos, nos termos do enten-
dimento jurisprudencial desta Corte. Observação: Presente à Sessão o
Dr. Luiz de França Pinheiro Torres, patrono do Recorrente(s). Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Leonaldo Silva, patrono da Re-
corrida(s); Processo: RR - 493321/1998.8 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco
do Estado da Bahia S.A. - BANEB, Advogado: José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Roberto Nava Martins, Advogado: Eustachio
Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar de não-conhecimento argüida em contra-razões. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
495928/1998.9 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Freditur Viagens e Turismo Ltda.,
Advogada: Rejane Gadonski, Recorrido(s): Luiz Ferri Marques, Ad-
vogado: Marco Aurélio Coimbra, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto aos temas "retificação da CTPS
- aviso prévio - descontos salariais - repouso semanal remunerado" e
"horas extras - ônus da prova". Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista no tocante ao item "adicional de insalubridade - lixo
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sanitário", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento;

<!ID124291-4>Processo: RR - 513612/1998.3 da 18a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ma-
noel Pereira de Oliveira, Advogada: Ivoneide Escher Martins, Re-
corrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro
Torres, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a responsabilidade subsidiária do Banco do Brasil pelo ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
nos termos do Enunciado 331, item IV, desta Corte Superior; P ro -
cesso: RR - 514101/1998.4 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria
Brasileira de Bebidas, Advogado: Leonaldo Silva, Advogado: Rafael
Linne Netto, Recorrido(s): Claudemir Palmieri, Advogado: Lelio Shi-
rahishi Tomanaga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista quanto aos temas "Enunciado nº 330 do TST" e
"acordo de compensação - validade". Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista no tocante ao item "descontos fiscais e pre-
videnciários", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o recolhimento dos descontos previden-
ciários e fiscais sobre as verbas salariais provenientes de sentença
trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos descontos, nos
termos do entendimento jurisprudencial desta Corte. Por unanimi-
dade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tópico "horas extras
- contagem minuto a minuto", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que seja excluído
da condenação o pagamento das horas extras, nos dias em que a
sobrejornada não ultrapasse o limite de cinco minutos anteriores e/ou
posteriores à jornada de trabalho. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista no tocante ao tema "descontos - devolução - seguro
de vida", por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação tal seguro.
Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Leonaldo Silva; Processo: RR -
518496/1998.5 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Produtos Alimentícios Arapongas
S.A. - PRODASA, Advogado: Ed Nogueira de Azevedo Júnior, Re-
corrido(s): Cláudio Pereira Nogueira, Advogado: Adalberto Fonsatti,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quan-
to aos temas "turnos ininterruptos de revezamento - intervalos in-
trajornada e semanal" e "Enunciado nº 85 do C. TST - limitação ao
adicional". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante ao item "descontos previdenciários e fiscais", por divergência
jurisprudencial e por contrariedade à OJ nº 32 da SDI/TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento dos des-
contos relativos à contribuição previdenciária e ao Imposto de Renda
sobre as parcelas salariais provenientes de sentença trabalhista, ante o
caráter compulsório dos referidos descontos, nos termos do enten-
dimento jurisprudencial desta Corte. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tópico "correção monetária - época
própria", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o índice de atualização monetária seja o
do mês subseqüente ao da prestação de serviços; Processo: RR -
52/1999-066-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloy-
sio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Milton Bottezini, Advogada:
Ediani Maria de Souza, Recorrido(s): Instituição Moura Lacerda, Ad-
vogado: Celso Romero, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto aos temas "impossibilidade de conversão
do rito ordinário para o rito sumaríssimo", "comunicação", "auto-
nomia da organização" e "honorários advocatícios". Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista no tocante ao item "estabilidade
provisória - membro de conselho fiscal", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
1737/1999-091-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado:
Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Elaine Aparecida Alves Vidotti,
Advogado: Wagner dos Santos, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que os descontos legais sejam
efetuados sobre a totalidade dos créditos decorrentes da condenação e
segundo a legislação em vigor na época do recolhimento; P ro c e s s o :
RR - 2806/1999-096-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Carlos
Berbet Alves, Advogado: Douglas Sebastião de Oliveira Mendes,
Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito por
solicitação do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; P ro -
cesso: RR - 539199/1999.8 da 1a. Região, Relator: Ministro Em-
manoel Pereira, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz
de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Francisco Eugênio Rodri-
gues Coutinho, Advogada: Sylvia Lorena T. de Sousa Arcírio, Ad-
vogado: Niltomar de Souza Pereira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista no tocante aos temas "prescrição" e
"FGTS - incidência - empregado transferido para o exterior". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à aplicação da
multa de 1%, por afronta ao parágrafo único do artigo 538 do CPC,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pa-
gamento da multa de 1% sobre o valor da causa. Observação: Pre-
sente à Sessão a Dra. Sylvia Lorena T. de Sousa Arcírio patrona do
Recorrido(s); Processo: RR - 547192/1999.7 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Pro-
farma Distribuidora de Produtos Farmacêuticos Ltda., Advogada: Ali-
ne Randolpho Paiva, Recorrido(s): Claudemiro Soares dos Santos,
Advogado: Jorge Rodrigues Sperandio, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar de ilegitimidade passiva ad causam. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista por divergência juris-
prudencial e por violação do art. 455 da CLT e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a responsabilidade da recorrida ao pagamento
dos créditos trabalhistas devidos pela primeira reclamada ao recla-

mante, com inversão dos ônus da sucumbência no tocante às custas
processuais; Processo: RR - 550622/1999.5 da 6a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Varig
Agropecuária S.A., Advogado: Jairo Cavalcanti de Aquino, Recor-
rido(s): Deoci Severino de Oliveira, Advogada: Maracy Marinho Al-
brecht, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por violação do art. 460, parágrafo único, do CPC e, no mérito, dar-
lhe provimento para anular o v. acórdão regional, para que, após
apurado a existência ou não de parcelas a serem devidas ao autor,
profira nova decisão, como entender de direito. Quanto ao tema
"perícia contábil", julgar prejudicado; Processo: RR - 561803/1999.4
da 3a. Região, corre junto com AIRR-561802/1999-0, Relatora: Juíza
Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Nélson Gonçalves
Pires Filho, Advogado: José Luciano Ferreira, Recorrido(s): Teksid
do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: Una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional
noturno; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
fixação de horas extras - contagem "minuto a minuto", por diver-
gência jurisprudencial; no mérito, dar provimento ao apelo para de-
terminar o pagamento dos minutos residuais, nos termos do esti-
pulado na Orientação Jurisprudencial n° 326 da SESBDI-1, conforme
a fundamentação; Processo: RR - 562045/1999.2 da 17a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres,
Recorrido(s): José Márcio Fernandes Lima, Advogado: Francisco
Carlos de Oliveira Jorge, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 565449/1999.8 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorren-
te(s): BR Banco Mercantil S.A., Advogado: Nilton Correia, Recor-
rido(s): Paulo Vandir Moneta Vieira, Advogada: Carla de Assis Ja-
ques, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 566998/1999.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Araupel S.A.,
Advogada: Nadia Teresinha da Mota Franco, Recorrido(s): Hortência
de Moraes, Advogado: Ronir Irani Vincensi, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "pres-
crição". Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante
ao item "horas extras", por contrariedade ao Enunciado nº 85 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que, sobre as
horas prestadas sob o regime de compensação, será devido tão-so-
mente o adicional e, as demais, ou seja, as horas prestadas além do
regime compensatório serão pagas como horas extras, deduzindo-se o
que já foi pago sob o mesmo título; Processo: RR - 567000/1999.8
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Fundação Universitária de Cardiologia, Advo-
gada: Eliana Fialho Herzog, Recorrido(s): Nair Soares Benvegnu,
Advogado: Marcelo de Souza Fiusson, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 568782/1999.6
da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da
Veiga, Recorrente(s): Centro Estadual de Educação Tecnológica Paula
Souza - CEETEPS, Advogada: Ana Maria Falcone, Recorrido(s):
Antônio Alves, Advogado: José Mauro Siqueira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
576373/1999.8 da 3a. Região, corre junto com AIRR-576372/1999-4,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Giucélio Alves
Vieira, Advogado: William José Mendes de Souza Fontes, Recor-
rido(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto ao tema "assistência judiciária - honorários periciais" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir a isenção do pagamento dos honorários de perito, pelo autor;
Processo: RR - 578881/1999.5 da 5a. Região, corre junto com
AIRR-578880/1999-1, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis
Calsing, Recorrente(s): Celma Maria Ferreira da Silva, Advogado:
Jurandi Batista Pereira, Recorrido(s): Sibra Eletrosiderúrgica Brasi-
leira S.A., Advogada: Flávia Grimaldi, Decisão: unanimemente: I -
retirar de pauta o presente feito, em face do incidente de revisão de
orientação jurisprudencial suscitada no processo TST-RR-
272/2001.079.15.00-5, que trata da matéria "adicional de insalubri-
dade - base de cálculo - salário mínimo" (OJ Nº 02 da SESBDI-1); II
- aguardar o pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno, nos termos
do art. 70 do Regimento Interno do TST, quanto à decisão dos autos
TST-RR-272/2001.079.15.00-5; Processo: RR - 582122/1999.2 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Recorrente(s): Seta S.A. Extrativa Tanino de Acácia, Advogado:
George Ricardo Gradin, Recorrido(s): Anselmo Lourenço da Luz,
Advogado: Itomar Espíndola Dória, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "regime compensatório
- horas extras", por contrariedade ao Enunciado nº 349 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
do adicional de horas extras. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista no tocante ao item "horas extras - minutos que antecedem
e sucedem a jornada de trabalho", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que seja ex-
cluído da condenação o pagamento das horas extras, nos dias em que
a sobrejornada não ultrapasse o limite de cinco minutos anteriores
e/ou posteriores à jornada de trabalho; Processo: RR -
591597/1999.5 da 2a. Região, corre junto com AIRR-591596/1999-1,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Luiz Fernando Crestana, Advogado: José Augusto Rodrigues Júnior,
Recorrido(s): Banco Boavista Interatlântico S.A., Advogado: Roberto
Caldas Alvim de Oliveira, Advogado: José Roberto da Silva, Decisão:
Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR
- 593584/1999.2 da 9a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Melo Mora & Cia. Ltda., Advogado: Aparecido Do-
mingos Errerias Lopes, Recorrido(s): Meide Milliati, Advogada: Re-
gina Maria Bassi Carvalho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 612579/1999.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Re-

corrente(s): Nossa Caixa - Nosso Banco S.A., Advogado: José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Maria José Rodrigues Mendonça,
Advogado: Murillo Arruda, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para declarar nulos todos os atos praticados após a
decisão sobre a exceção de incompetência, determinando a reabertura
da instrução processual com o recebimento de contestação; P ro c e s s o :
RR - 614831/1999.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Lima & Nicola Ltda., Advogado: Antônio Pe-
dro Taschner Júnior, Recorrido(s): Rubens Correia da Silva, Ad-
vogado: Mário Albini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 618165/1999.7 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres,
Recorrido(s): Alice Kazuco Ishikawa, Advogado: José Eymard Lo-
guércio, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista, tudo nos termos da fundamentação; Processo: RR -
622623/2000.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva
Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Fundação Cultural Piratini - Rádio e
Televisão, Advogado: Paulo Moura Jardim, Recorrido(s): João Carlos
Menezes Ferreira e Outro, Advogado: Mary Bavia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "con-
trato de prestação de serviços - responsabilidade subsidiária". Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao item
"honorários periciais - critério de atualização monetária", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a atualização dos honorários periciais ocorra em con-
formidade com os critérios fixados no artigo 1º da Lei nº 6.899/81;
Processo: RR - 628483/2000.0 da 12a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Município de Balneário Cam-
boriú, Advogado: João Carlos Pereira, Recorrido(s): Edeci Silva, Ad-
vogado: Durval Kuehne, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento
do presente feito por solicitação do Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Relator; Processo: RR - 629377/2000.0 da 10a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Cal Combus-
tíveis Automotivos Ltda., Advogada: Clélia Scafuto, Recorrido(s):
Amarildo Ribeiro de Carvalho, Advogado: Dorival Borges de Souza
Neto, Decisão: unanimemente, adiar o julgamento do presente feito
por solicitação do Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, Relator; P ro -
cesso: RR - 635178/2000.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Marney Eduardo Vic-
co, Advogado: Carlos Ely Moreira, Recorrido(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Decisão: Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto os
efeitos do Plano de Demissão Voluntária, por divergência e violação
legal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o efeito liberatório
dado ao acordo extrajudicial firmado e determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem para que os Recursos Ordinários
sejam devidamente julgados; Processo: RR - 635214/2000.9 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Centro das Indústrias do Estado do Rio Grande do Sul -
CIERGS, Advogado: Wanderley Marcelino, Recorrido(s): Jussara Te-
resinha da Silva, Advogada: Ângela Aguiar Sarmento, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional de
insalubridade, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para afastar da condenação o seu pagamento, e, por con-
seqüência, julgar totalmente improcedente a Reclamação Trabalhista.
Invertido o ônus da sucumbência, isentando-se a Reclamante do pa-
gamento das custas processuais (declaração a fl. 3); Processo: RR -
641688/2000.9 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-

rêa, Recorrente(s): Hisato Sanefuji e Outros, Advogado: Fernando
Roberto Gomes Beraldo, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogada:
Sandra Maria Furtado de Castro, Recorrido(s): Companhia de Trans-
missão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Lycurgo
Leite Neto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 642472/2000.8 da 11a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Gethal Ama-
zonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Advogada: Nirvana
Maryan Queiroz da Fonseca, Recorrido(s): Zilmo Castro Melo, Ad-
vogada: Raimunda Creusa Trindade Pereira, Decisão: Unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista, nos termos da fundamentação;
Processo: RR - 651128/2000.1 da 3a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Luiz Carlos Nunes de Assis,
Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 652988/2000.9 da 1a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Co-
operativa Nacional de Apoio ao Ensino Público e Privado Ltda.,
Advogado: Luís Augusto Lyra Gama, Recorrido(s): Sueli Maria dos
Santos, Advogado: Sidney David Pildervasser, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
653980/2000.6 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Delmino Sansão Alves, Advogada: Vânia Duarte
Vieira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 654613/2000.5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Rogério da
Rosa Schmidt, Advogada: Débora Simone Ferreira Passos, Decisão:
Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista interposto pelo
Banco Reclamado quanto ao tópico relativo às horas extras, folhas
individuais de presença; unanimemente, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos descontos relativos à CASSI e à PREVI, dando
provimento ao apelo para determinar a incidência dos mesmos sobre
o crédito obreiro; Processo: RR - 659533/2000.0 da 11a. Região,
Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Município de
Maués, Advogado: Marcos da Rocha Guedes, Recorrido(s): Kilson
Fernando Pinheiro de Rezende, Advogado: Rômulo de Souza Car-
pinteiro Peres, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de
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revista; Processo: RR - 674643/2000.3 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Marcelo Pádua Cavalcanti, Re-
corrido(s): Paulo Rabelo, Advogado: Alexandre Henrique Leite Go-
mes, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento do presente
feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado pelo Exmo.
Ministro João Oreste Dalazen, após ter votado o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira, Relator, que conhecia do recurso de revista, por
violação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal de
1988 e, no mérito, dava-lhe provimento, para, anulando a decisão
proferida pelo Regional em sede declaratória, fls. 349-350, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que proceda a
novo julgamento dos embargos de declaração interpostos pela Re-
clamada às fls. 344-346; Processo: RR - 674899/2000.9 da 7a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Município
de Coreaú, Advogado: Antônio Guilherme Rodrigues de Oliveira,
Recorrido(s): Francisca Aguiar Neris Rodrigues, Advogado: Alexan-
dre Ponte Linhares, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, afastando a intempestividade dos embargos de de-
claração interpostos pelo Reclamado, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem, a fim de que os aprecie, como
entender de direito; Processo: RR - 684533/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Luiz de França Pinheiro Torres, Recorrido(s): Elísio
de Paula, Advogada: Terezinha Gomes da Silva, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
688479/2000.0 da 6a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Produtos Alimentícios Fleischmann e Royal Ltda., Ad-
vogada: Ana Cláudia Costa Moraes, Recorrido(s): José Carlos dos
Santos, Advogada: Jacileide Bernardo Nunes Bezerra, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista no tocante aos turnos
ininterruptos de revezamento, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedente a reclamação trabalhista, invertendo-se o ônus da
sucumbência no tocante às custas processuais, das quais fica isento o
Reclamante na forma da lei. Diante da inexistência de condenação,
fica prejudicado o exame do recurso de revista no tocante aos des-
contos fiscais; Processo: RR - 691963/2000.4 da 16a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Praia do Meio Ser-
viços Ltda., Advogado: Adriano Coelho Ribeiro, Recorrido(s): Do-
mingos Reis Correia, Advogado: Ítalo Jorge Araújo, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
693056/2000.4 da 7a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira,
Recorrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: José Gomes de
Paula Pessôa Rodrigues, Recorrido(s): José Kleber Calou Filho e
Outros, Advogado: Claudionor Silva da Silveira, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a pres-
crição total do direito de ação, extingüir o processo com julgamento
do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. Custas em reversão.
Isentos os Reclamantes na forma da lei; Processo: RR -
694565/2000.9 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Ione Borges Mikoseit, Ad-
vogado: Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de
Sul Fabril S.A., Advogado: Laertes Nardelli, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
da reclamante. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da
reclamada no tocante ao item "massa falida - dobra salarial (art. 467
da CLT)", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as penalidades nele prevista. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da reclamada quanto
ao tema "massa falida - incidência dos juros de mora", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
determinar a incidência de juros moratórios sobre o débito trabalhista,
integrando-se-os na certidão para habilitação do crédito; P ro c e s s o :
RR - 694958/2000.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Ma-
ria de Assis Calsing, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Recorrente(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES,
Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Edelmiro de
Oliveira Moreira, Advogado: Ricardo Gressler, Decisão: Unanime-
mente, conhecer, em parte, dos Recursos de Revista e dar-lhes pro-
vimento, para julgar improcedente a ação, invertidos os ônus da
sucumbência, tudo nos termos da fundamentação; Processo: RR -
701314/2000.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Lojas Brasileiras S.A., Advogado:
Eduardo Romero Marques de Carvalho, Recorrido(s): Angelita Souza
Lima, Advogado: Octavio Dias Alves da Silva Filho, Decisão: una-
nimemente, não conhecer do recurso de revista interposto pela re-
clamada, nos termos da fundamentação; Processo: RR -
701980/2000.5 da 4a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Cristiano Alcides da Luz, Advogada:
Leonora Postal Waihrich, Recorrido(s): Ctis Informática e Sistemas
Ltda., Advogado: Adriano Souza Nóbrega, Decisão: Unanimemente: I
- dar provimento ao Agravo de Instrumento, para mandar processar o
Recurso de Revista; II - quanto ao Recurso de Revista, por una-
nimidade, dele não conhecer quanto aos temas "aviso prévio pro-
porcional ao tempo de serviço", "descontos previdenciários e fiscais",
"integração da ajuda alimentação" e "diferenças salariais-desvio de
função"; mas dele conhecer por violação ao artigo 14 da Lei nº
5.584/70 e 4° da Lei 7.510/86, para, no mérito, dar-lhe provimento,
para deferir as benesses decorrentes da justiça gratuita, isentando,
conseqüentemente, o Reclamante do pagamento de honorários pe-
riciais e condenando a Reclamada ao pagamento de 15% de ho-
norários advocatícios, em favor do sindicato assistente; Processo: RR
- 702727/2000.9 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Edvaldo Souza Silva, Advogada: Eliane
Cesar Luzzi, Recorrido(s): Serpal Engenharia e Construtora Ltda.,
Advogado: Vanilda Assoni, Decisão: Unanimemente, conhecer do

Recurso de Revista quanto ao reconhecimento da estabilidade do
suplente de CIPA, por divergência jurisprudencial, para, no mérito,
negar provimento ao Recurso de Revista do Reclamante para manter
a decisão quanto ao indeferimento da estabilidade, embora por fun-
damentos diversos daqueles adotados pelo Regional, nos termos da
fundamentação; Processo: RR - 703249/2000.4 da 2a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Cris-
tiane Casemiro, Advogado: Matia Falbel, Recorrido(s): Appoint Res-
taurante Ltda., Advogado: Carlos Augusto Pinto Dias, Decisão: Una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto à validade do
pedido de demissão; Processo: RR - 706200/2000.2 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Município de
Sapucaia do Sul, Procurador: Francisco Eduardo de Souza Pires,
Recorrido(s): Luís Eclair Borges Saraiva, Advogado: Clark da Silva
Escariz, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto a nulidade contratual por divergência jurisprudencial para, no
mérito, dar-lhe provimento para reformando a decisão regional, res-
tringir a condenação aos depósitos de FGTS, de forma simples, re-
ferentes ao período do contrato. Determinar, ainda, a expedição de
ofícios ao Ministério Público Estadual e ao Tribunal de Contas dos
Municípios do Estado do Rio Grande do Sul, com cópias desta de-
cisão, da reclamação trabalhista, da contestação, da sentença e do
acórdão regional, para os fins de direito; Processo: RR -
710370/2000.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Altino Pe-
drozo dos Santos, Recorrente(s): Argamassas Quartzolit Ltda., Ad-
vogado: José Carlos Frigatto Júnior, Recorrido(s): Nilton José dos
Santos, Advogado: Fábio Massami Sonoda, Decisão: unanimemente,
retirar de pauta o presente feito, a pedido do Exmo. Juiz Convocado
Altino Pedrozo dos Santos, Relator; Processo: RR - 714755/2000.5
da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing,
Recorrente(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Marco Au-
rélio Salles Pinheiro, Recorrido(s): Francisco Fernandes da Silva,
Advogado: Fernando Geraldo da Silva, Recorrido(s): Erco Engenha-
ria S.A., Advogado: Luiz Roberto Freire Pimentel, Decisão: Una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista;<!ID124291-5>

Processo: RR - 714807/2000.5 da 2a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Recorrido(s): Reginaldo José das Mercês, Advogado: Edson
Tadeu Vargas Braga, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Re-
curso de Revista; Processo: RR - 716642/2000.7 da 4a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Ciro José Queiroz
de Castro, Recorrido(s): Vani Faria Silveira, Advogado: Evaristo Luiz
Heis, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 720045/2000.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Teplan - Técnicas de
Construções e Planejamento Ltda., Advogado: Miguel Pedro Chalup
Filho, Recorrido(s): José Roberto do Couto, Advogado: Dimas Ar-
naldo de Souza Santos, Decisão: unanimemente: I - retirar de pauta o
presente feito, em face do incidente de revisão de orientação ju-
risprudencial suscitada no processo TST-RR-615930/1999-0, que tra-
ta da matéria "sistema de protocolo integrado" (OJ Nº 320 da SESB-
DI-1); II - aguardar o pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno, nos
termos do art. 70 do Regimento Interno do TST, quanto à decisão dos
autos TST-RR-615930/1999-0; Processo: RR - 419/2001-065-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recor-
rente(s): Instituto Presbiteriano Gammon, Advogado: Anna Gilda
Dianin, Recorrido(s): Ediléa Penoni de Vasconcelos, Advogado: Ri-
cardo Antônio Lara de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para decretar a prescrição total do direito de a
reclamante pleitear diferenças salariais decorrentes de alteração do
pactuado, ocorrida há mais de cinco anos da propositura da recla-
mação. Resta prejudicada, conseqüentemente, a análise da questão de
fundo, referente ao deferimento das diferenças salariais decorrentes
da redução da carga horária. Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Arthur
Emílio Dianin; Processo: RR - 448/2001-091-15-00.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Banco San-
tander Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Waldevino de Oliveira, Advogado: Eduardo Surian Matias,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SESBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando o acórdão recorrido, estabelecer que a correção monetária
incidente sobre os débitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços; Processo: RR - 550/2001-
131-17-00.1 da 17a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª
Região, Procurador: Levi Scatolin, Recorrido(s): Angela Maria Su-
peleto Augusto e Outros, Advogado: Fernando Antônio Polonini,
Recorrido(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Cle-
mildo Corrêa, Decisão: Unanimemente, conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pelo Ministério Público do Trabalho, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, em
razão da manifesta nulidade do contrato laboral firmado com a Ad-
ministração Pública, limitar a condenação ao levantamento do FGTS;
Processo: RR - 1172/2001-007-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Juiz
Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Paranasa
Engenharia e Comércio S.A., Advogada: Elisabete Maria Ravani Gas-
par, Recorrido(s): Valdir Jacinto Rosa, Advogado: Líslie Rodrigues
Bayer, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por contrariedade ao Enunciado nº 314 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento da indenização
adicional, julgando improcedente a pretensão, com inversão do ônus
da sucumbência no tocante às custas processuais; Processo: RR -
1586/2001-049-03-00.9 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada

Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Construtel Projetos e Cons-
truções Ltda., Advogado: Luiz Guilherme Tavares Torres, Recor-
rido(s): Araken de Lima Ribeiro, Advogado: Antônio Celso Simões,
Decisão: unanimemente: I - retirar de pauta o presente feito, em face
do incidente de revisão de orientação jurisprudencial suscitada no
processo TST-RR-615930/1999-0, que trata da matéria "sistema de
protocolo integrado" (OJ Nº 320 da SESBDI-1); II - aguardar o
pronunciamento do Egrégio Tribunal Pleno, nos termos do art. 70 do
Regimento Interno do TST, quanto à decisão dos autos TST-RR-
615930/1999-0; Processo: RR - 744923/2001.4 da 3a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Jairo Pereira, Ad-
vogado: William José Mendes de Souza Fontes, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo reclamante, quanto aos temas "Horas extraor-
dinárias. Adicional. Horista. Turnos ininterruptos de revezamento" e
"hora noturna reduzida" por divergência jurisprudencial, para, no mé-
rito, condenar a reclamada ao pagamento das horas extras laboradas
além da sexta, bem como ao respectivo adicional e para restabelecer
a sentença no tópico em que aplicou a redução da hora noturna nos
períodos laborados em sistema de turno ininterrupto de revezamento.
Por unanimidade não conhecer do recurso de revista interposto pela
reclamada; Processo: RR - 746708/2001.5 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco
América do Sul S.A., Advogado: Osmar Mendes Paixão Côrtes, Re-
corrido(s): Célia Regina Amaral Ferreira Guimarães, Advogado: An-
selmo Rolim Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista por violação do art. 5º, incisos LIV e LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de origem a fim de que,
obedecendo o rito ordinário, aprecie e julgue o recurso ordinário
interposto pela reclamada, como entender de direito; Processo: RR -
747698/2001.7 da 12a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-

rêa, Recorrente(s): Francisco Valtanir Lenoir, Advogado: Adailto Na-
zareno Degering, Recorrido(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Ad-
vogado: Adailto Nazareno Degering, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 747713/2001.8 da
3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Luiz Carlos de Paula, Advogado: Anderson Racilan Souto,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "horas extras - turnos ininterruptos de revezamento", "ho-
ras extras - adicional", "horas extras - divisor 180", "hora noturna
reduzida", "FGTS - índice de atualização" e "expedição de ofícios";
Processo: RR - 749973/2001.9 da 2a. Região, Relator: Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): José Gonzaga da Silva, Advo-
gado: Leandro Meloni, Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca,
Recorrido(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Lycurgo Leite Neto, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por divergência e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando os efeitos da transação conferidos pelo
egr. Regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para
que se pronuncie sobre as verbas pleitedas pelo reclamante como
entender de direito. A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão a Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca patrona do Recorrente(s); P ro c e s s o :
RR - 751752/2001.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Recorrente(s): Plastipar Indústria e Comércio Ltda., Advo-
gado: Alzir Pereira Sabbag Ferrari, Recorrido(s): Claudemir Antônio
de Oliveira, Advogada: Clair da Flora Martins, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
757797/2001.6 da 3a. Região, Relator: Ministro João Oreste Da-
lazen, Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda., Advogado: Hélio Car-
valho Santana, Recorrido(s): Edson Peres de Andrade, Advogado:
José Luciano Ferreira, Decisão: Unanimemente, não conhecer do
recurso de revista interposto pela Reclamada quanto aos temas "horas
extras - turnos ininterruptos de revezamento", "horas extras - adi-
cional - horista", "horas extras - minutos residuais", "adicional de
periculosidade", "honorários periciais", "hora noturna reduzida", e
conhecer do apelo no que tange ao tema "correção monetária - época
própria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da
SESBDI-1. No mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
débitos salariais sejam atualizados a partir do 5º dia útil do mês
subseqüente ao laborado; Processo: RR - 773870/2001.6 da 15a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): An-
tônio Carlos Betanho e Outros, Advogado: Márcio Gontijo, Recor-
rido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad-
vogado: Cláudio Alberto Feitosa Penna Fernandez, Recorrido(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Cláudio Alberto
Feitosa Penna Fernandez, Decisão: Por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento para determinar o julgamento do recurso de
revista; e, conhecendo do recurso de revista, por comprovação de
divergência jurisprudencial, no mérito, negar-lhe provimento. Falou
pelo Recorrente(s) o Dr. Márcio Gontijo; Processo: RR -
776652/2001.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Sil-
va Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio de Ja-
neiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Rogério Avelar,
Recorrido(s): Jairo Augusto Piaji e Outros, Advogada: Andréa de
Castro Fonseca Ribeiro, Decisão: por unanimidade, acolher a pre-
liminar de não-conhecimento relativamente à divergência jurispru-
dencial e, no mérito, condenar o recorrente a pagar multa no importe
de um por cento sobre o valor da causa, bem como condená-lo a
pagar aos recorridos indenização fixada em 20% (vinte por cento)
sobre o valor da causa mais honorários advocatícios, conforme o
artigo 18, caput e § 2º, do CPC. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Determinar expedição de ofício à Ordem dos
Advogados do Brasil, seção do Estado do Rio de Janeiro, para que
apure a eventual responsabilidade do Advogado Marcelo Barbosa
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Alves de Oliveira, OAB-RJ nº 84.568, em virtude de constatar-se, no
recurso de revista ora em apreciação, a indicação de aresto para-
digma, com fonte de publicação (DJ do Estado do Rio Grande do
Sul), e Tribunal prolator (Tribunal Regional do Trabalho da Quarta
Região), totalmente inverídicos, visando a propiciar o conhecimento
do recurso de revista, visando a induzir em erro o Tribunal Superior
do Trabalho no conhecimento do recurso de revista; Processo: RR -
790512/2001.5 da 9a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de

Assis Calsing, Recorrente(s): Banco de Desenvolvimento do Paraná
S.A. - BANDEP (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Cláudio
Bonato Fruet, Recorrido(s): Carlos Augusto Cavalcanti de Albuquer-
que, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Decisão: Na apreciação
do Recurso de Revista interposto pela Reclamada, unanimemente, não
conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras; unanime-
mente, conhecer do Recurso de Revista quanto aos descontos fiscais
e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar tais descontos, que
deverão ser efetuados nos termos do Provimento CGJT 01/96 e da
Lei nº 8.541/92, incidindo sobre as parcelas tributáveis devidas ao
Reclamante, considerando-se, ainda, que o recolhimento deve incidir
sobre o valor total da condenação e ser calculado ao final, em respeito
ao entendimento também uniformizado pela Orientação Jurispruden-
cial nº 228 da SESBDI-1; Processo: RR - 792382/2001.9 da 12a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Irineu José Mazzochi, Advogada: Nelsi Salete Bernardi, Re-
corrido(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda., Advogado:
Samuel Carlos Lima, Decisão: unanimemente, não conhecer do Re-
curso de Revista quanto à mora salarial; unanimemente, não conhecer
do Recurso de Revista quanto ao adicional de insalubridade; una-
nimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à invalidade do
acordo de compensação para, no mérito, condenar a Reclamada ao
pagamento da sobrejornada nos termos definidos na OJ n° 220 da
SESBDI-1; Processo: RR - 792385/2001.0 da 12a. Região, Relatora:
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Cooperativa
Central Oeste Catarinense Ltda., Advogado: Samuel Carlos Lima,
Recorrente(s): Armindo Kirchoff, Advogada: Nelsi Salete Bernardi,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: na apreciação do Recurso de
Revista interposto pela Reclamada, unanimemente: não conhecer do
Recurso de Revista quanto à quitação das verbas rescisórias - apli-
cação do Enunciado nº 330 do TST; não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao intervalo do artigo 253 da CLT; não conhecer do
Recurso de Revista quanto ao critério de atualização do FGTS; não
conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional de insalubridade,
nos termos da fundamentação. Na apreciação do Recurso de Revista
Adesivo interposto pelo Reclamante, unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista quanto à mora salarial; unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista quanto à invalidade do acordo de compen-
sação para, no mérito, condenar a Reclamada ao pagamento da so-
brejornada nos termos definidos na O.J. n° 220, da SESBDI-1; P ro -
cesso: RR - 796939/2001.0 da 3a. Região, Relator: Ministro João
Oreste Dalazen, Recorrente(s): Célio Ricardo de Souza, Advogado:
Pedro Rosa Machado, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advo-
gado: Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto pelo Re-
clamante quanto ao tema "horas extras - minutos que antecedem e
sucedem a jornada de trabalho", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 326 da SESBDI-1 do TST; não conhecer do recurso
de revista interposto pela Reclamada quanto aos temas "horas extras
- turnos ininterruptos de revezamento", "horas extras -adicional", "ho-
ras extras - divisor", "adicional de periculosidade", e conhecer do
apelo no que tange ao tema "reflexos do adicional de periculosidade",
por divergência jurisprudencial. No mérito, dar provimento ao recurso
de revista interposto pelo Reclamante para restaurar a r. sentença no
que se refere à condenação da Reclamada ao pagamento de horas
extras decorrentes dos minutos residuais, e negar provimento ao re-
curso de revista interposto pela Reclamada; Processo: RR -
799164/2001.0 da 12a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense
Ltda., Advogado: Samuel Carlos Lima, Recorrido(s): Nelson Luiz
Feltrin, Advogado: Jair Norberto dos Santos, Decisão: Na apreciação
do Recurso de Revista interposto pela Reclamada; unanimemente,
não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras deferidas
em virtude da invalidade do acordo de compensação; unanimemente,
conhecer do Recurso de Revista quanto às horas extras relativas aos
minutos gastos com a troca de uniforme, por divergência jurispru-
dencial, para, no mérito, determinar que sejam excluídas da con-
denação as horas extras relativas aos minutos excedentes destinados à
troca de uniforme, até o limite do estabelecido nas Convenções Co-
letivas; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto aos
descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar tais
descontos, que deverão ser efetuados nos termos do Provimento CG-
JT 01/96 e da Lei nº 8.541/92, incidindo sobre as parcelas tributáveis
devidas ao Reclamante, considerando-se, ainda, que o recolhimento
deve incidir sobre o valor total da condenação e ser calculado ao
final, em respeito ao entendimento também uniformizado pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 228 da SESBDI-1; Processo: RR -
803850/2001.4 da 15a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Usina São José da Estiva S.A. Açúcar e
Álcool, Advogado: Sérgio Henrique Ferreira Vicente, Recorrido(s):
Aparecido Ramos de Moraes, Advogada: Maria Lúcia D. Duarte
Sacilotto, Decisão: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à prescrição relativamente aos créditos devidos ao tra-
balhador rural, nos termos da fundamentação; Processo: RR -
805108/2001.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Irmandade da Santa Casa de Mise-
ricórdia, Advogada: Zilma Maria Lima dos Santos, Recorrente(s):
Maria Aparecida Oliveira da Silva, Advogada: Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Na apreciação do
Recurso de Revista interposto pela Reclamada, unanimemente: co-
nhecer do Recurso de Revista quanto aos descontos previdenciários e

fiscais, por divergência jurisprudencial, dando-lhe provimento para
autorizar os descontos previdenciários e fiscais, que deverão ser rea-
lizados nos termos do Provimento CGJT 1/96 e da Lei nº 8.212/91
(Orientação Jurisprudencial nº 32, da SESBDI-1), incidindo sobre as
parcelas tributáveis devidas ao Reclamante, considerando-se, ainda,
que o recolhimento deve incidir sobre o valor total da condenação e
ser calculado ao final, em respeito ao entendimento também uni-
formizado pela Orientação Jurisprudencial nº 228 da SESBDI-1; co-
nhecer do Recurso de Revista quanto à multa pelo atraso na quitação
das verbas rescisórias, por divergência jurisprudencial, dando-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o seu pagamento; não conhecer
do Recurso de Revista quanto à unicidade contratual. Na apreciação
do Recurso de Revista interposto pela Reclamante, não conhecer do
Recurso de Revista quanto à alegação de dano moral, tudo nos termos
da fundamentação; Processo: RR - 808446/2001.1 da 9a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s):
Nélson Chechelaki & Cia Ltda., Advogada: Danielle Albuquerque
Korndorfer, Recorrido(s): Nélson Braciak, Advogado: Marcelo Eu-
sébio de Paula, Decisão: Na apreciação do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à quitação das verbas rescisórias - aplicação do Enun-
ciado nº 330 do TST; unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista quanto à indenização do vale-alimentação, nos termos da
fundamentação; Processo: RR - 810589/2001.2 da 18a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recorrente(s): Maria
Vanda da Silva, Advogada: Gizeli Costa D'Abadia Nunes de Souza,
Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogada: Ludmilla Costa Lisita, Decisão: Unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 811735/2001.2 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada:
Gisela Manchini de Carvalho, Recorrido(s): Aide Terezinha Mene-
guzzi Faleiro, Advogada: Luciana Martins Barbosa, Advogado: Ra-
nieri Lima Resende, Decisão: unanimemente, suspender o julgamento
do presente feito, em virtude do pedido de vista regimental formulado
pelo Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa, após ter votado a Exma.
Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora, que conhecia do
Recurso de Revista quanto à prescrição, por divergência jurispru-
dencial para, no mérito, dar-lhe provimento, julgando extinto, com
julgamento do mérito, a Reclamação Trabalhista. Invertido o ônus da
Sucumbência. Prejudicado o exame dos demais temas apresentados
no Recurso de Revista. Falou pela Recorrida(s) a Dra. Luciana Mar-
tins Barbosa; Processo: RR - 813657/2001.6 da 11a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Marcus Vinícius Gonçalves,
Recorrido(s): Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Amazonas - IPEAM, Procurador: Dory Selma Jezine, Recorrido(s):
Izete da Silva Sales, Advogado: Pedro Paes da Costa, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reconhe-
cendo a nulidade da contratação, restringir a condenação aos de-
pósitos do FGTS, pagos de forma simples; Processo: RR - 75/2002-
372-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen,
Recorrente(s): Calçados Myrabel Ltda., Advogada: Fátima Teresinha
de Leão, Recorrido(s): Serli da Luz Paz, Advogado: Benhur Rosson,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
ao tema "horas extras - registro de jornada - 15 minutos - previsão em
norma coletiva"; Processo: RR - 619/2002-373-04-00.7 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Recorrente(s): Calçados
Beira Rio S.A., Advogado: Danilo Andrade Maia, Recorrido(s): Síl-
via Cristina do Prado Selbach, Advogado: Amilton Paulo Bonaldo,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "adicional de insalubridade - diferenças" e "horas extras -
registro da jornada - previsão em norma coletiva"; Processo: RR -

714/2002-011-18-00.3 da 18a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
Pereira, Recorrente(s): ETE - Engenharia de Telecomunicações e Ele-
tricidade S.A., Advogado: Lacordaire Guimarães de Oliveira, Re-
corrido(s): Gaspar Cândido Pires da Silva, Advogado: Iron Fonsêca
de Brito, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 1250/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Recorrente(s): Te-
lemar Norte Leste S.A. (Nova denominação da Telecomunicações do
Rio de Janeiro S.A), Advogado: Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Re-
corrido(s): Ney de Souza Araújo, Advogada: Rosângela Lima da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de
instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar o processamento do recurso de revista; por
igual votação, não conhecer do recurso de revista, no tocante à in-
denização integral relativa ao Programa de Incentivo à Rescisão Con-
tratual - PIRC, e dele conhecer quanto aos honorários advocatícios,
por contrariedade ao Enunciado nº 329 da Súmula de Jurisprudência
Uniforme; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento da aludida verba, nos termos da fundamentação; P ro -
cesso: RR - 9301/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s): Companhia
Semeato de Aços - CSA, Advogado: Renato Simões da Cunha, Re-
corrido(s): Jorge Francisco Carvalho Silveira, Advogado: George Ri-
cardo Gradin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 9312/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Recorrente(s):
Tanagro S.A., Advogado: Sepé Tiaraju Rigon de Campos, Recor-
rido(s): Antônio Cezar da Rosa Fagundes, Advogado: José Edison
Nunes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras no
percentual de 50%; Processo: RR - 10277/2002-900-04-00.2 da 4a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Recor-
rente(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Simara Cardoso
Garcez, Recorrido(s): Cleusa de Macedo Brando de Castro, Advo-

gado: Antônio Roberto da Silva Pinto, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto ao adicional de insalubridade,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar da condenação o seu pagamento; Processo: RR - 32997/2002-
900-02-00.0 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Recorrente(s): Mamoré Mineração e Metalurgia Ltda.,
Advogada: Darlene Aparecida Ricomini Dalcin, Recorrido(s): Eri-
berto Rodrigues de Moura, Advogado: José Bonifácio dos Santos,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
à qualificação do perito; unanimemente dele conhecer quanto ao adi-
cional de periculosidade, por divergência jurisprudencial para, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 33008/2002-900-02-
00.5 da 2a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Cal-
sing, Recorrente(s): Luiz Carlos André, Advogado: Leandro Meloni,
Advogada: Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Eletro-
paulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Decisão: Unanimemente, conhecer do Recurso de
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar o efeito li-
beratório dado ao acordo extrajudicial firmado e determinar o retorno
dos autos ao Regional de origem para que os Recursos Ordinários
sejam apreciados.

A presidência da 1a. Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, neste ato, requerida da tribuna pela douta procuradora do
Recorrente(s). Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina
da Costa Fonseca patrona do Recorrente(s); Processo: RR -
33340/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Re-
gião, Procuradora: Sandra Lia Simón, Recorrente(s): Fazenda Pública
do Estado de São Paulo, Procuradora: Marion Sylvia de La Rocca,
Recorrido(s): Edina Rodrigues de Amaral, Advogado: Moacir Apa-
recido Matheus Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da Fazenda Pública do Estado de São Paulo apenas
quanto ao tema "Contrato Nulo - Efeitos, por contrariedade com o
Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
restringir a condenação aos depósitos do FGTS, sem a indenização de
40%, referente ao período trabalhado pela reclamante até 19/01/1998.
Por unanimidade, julgar prejudicado o exame dos demais temas cons-
tantes do recurso da Fazenda Pública e julgar prejudicado o recurso
do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 49145/2002-900-
11-00.2 da 11a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procu-
rador: Faustino Bartolomeu Alves Pimenta, Recorrido(s): Sebastião
Bernardo da Cunha Brito, Advogado: Naziano Pantoja Filizola, Re-
corrido(s): Município de Rio Preto da Eva, Advogado: Vitório Hen-
rique Cestaro, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista no tocante à nulidade da contratação, por violação do artigo
37, II, § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para restringir a condenação ao pagamento do salário relativo ao mês
12/96 e aos depósitos do FGTS, sem a indenização de 40%, referente
ao período trabalhado pelo autor; Processo: RR - 52961/2002-900-
07-00.5 da 7a. Região, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Re-
corrente(s): Município de Fortaleza, Procurador: João Afrânio Mon-
tenegro, Recorrido(s): Jorge Ferreira da Fonseca, Advogado: Tarcísio
Leitão de Carvalho, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para,
declarando a nulidade do contrato de trabalho, limitar a condenação
ao pagamento dos três dias de salários retidos de forma simples e ao
recolhimento das contribuições para o FGTS durante o período la-
borado; Processo: RR - 68727/2002-900-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Recorrente(s): SATA - Ser-
viços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Sérgio Luiz
Avena, Recorrido(s): Edenilson Alberto de Jesus, Advogada: Alzira
Dias Sirota Rotbande, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto à correção monetária, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da egr. SESBDI-1 desta Corte e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja observado o
índice da correção monetária a partir do primeiro dia do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Conhecer do recurso de revista
no tocante ao tema "base de cálculo do adicional de periculosidade",
por contrariedade ao Enunciado nº 191 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o cálculo do adicional de pericu-
losidade incida sobre o salário básico do reclamante;

<!ID124291-6>Processo: RR - 80498/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Re-
lator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 4ª Região, Procuradora: Maria Cristina Sanchez Go-
mes Ferreira, Recorrido(s): Solange Rejane Garces Kraemer, Ad-
vogado: João Léu Damasceno Filho, Recorrido(s): Fundação Hos-
pitalar de Clínicas de São Leopoldo - Hospital Centenário, Advogado:
Milton Daniel Feltes, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por contrariedade ao Enunciado nº 3 63 do Tribunal Su-
perior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para julgar
improcedentes os pedidos, com inversão do ônus das custas; P ro -
cesso: RR - 86082/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Mi-
nistro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Tânia
Mara Fagundes Fischer, Advogado: Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
em sua íntegra; Processo: RR - 88934/2003-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Ministro Emmanoel Pereira, Recorrente(s): Brasil Te-
lecom S.A. - CRT, Advogado: Raimar Rodrigues Machado, Recor-
rido(s): Osvaldo Braga de Oliveira, Advogado: Jerson Eusébio Zan-
chettin, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "adicional de periculosidade - empresa consumidora
de energia elétrica" e "adicional de periculosidade - base de cálculo".
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
honorários assistenciais (base de cálculo), por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
92760/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Ministro Emmanoel
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Pereira, Recorrente(s): Comunidade Evangélica Luterana São Paulo -
CELSP, Advogado: Maurício de Carvalho Góes, Recorrido(s): João

Adel da Rosa (Espólio de), Advogada: Ema Vicentin dos Santos,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SESBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
afastando a responsabilidade subsidiária da reclamada Comunidade
Evangélica Luterana São Paulo - CELSP, excluí-la da lide; P ro c e s s o :
AIRR e RR - 1386/2001-044-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Mi-
nistro João Oreste Dalazen, Agravante(s) e Recorrido(s): Francisco da
Silva, Advogado: Valdemar Alves Esteves, Agravado(s) e Recor-
rente(s): Alebisa Empreendimentos e Participações Ltda. e Outra,
Advogado: Odilon Onofre de Resende Marques, Decisão: unanime-
mente: 1) negar provimento ao agravo de instrumento; 2) quanto ao
recurso de revista, dele não conhecer em relação ao tema "relação de
emprego - motorista - transportador autônomo"; 3) conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "multa - artigo 477, § 8º, da CLT -
relação de emprego controvertida", por divergência e, no mérito, dar-

lhe provimento parcial para afastar da condenação a multa do art.
477, § 8º, da CLT, com ressalva do Exmo. Ministro Lelio Bentes
Corrêa; Processo: AIRR e RR - 812911/2001.6 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Agravante(s) e Recorrido(s):
Hilton Barbosa Ornelas, Advogado: Edward Ferreira Souza, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogado: Robinson Neves Filho, Decisão: Unanimemente,
negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante. Quanto
ao recurso de revista do Reclamado, dele não conhecer integralmente;
Processo: ED-AIRR - 2385/1998-008-15-00.1 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Carlos Eduardo G. Viei-
ra Martins, Embargado(a): Renato César Serantola, Advogado: Carlos
Alberto de Melo Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração opostos pela reclamada e, no mérito, rejeitá-
los; Processo: ED-RR - 463194/1998.8 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Francisco
Santarem Costa, Advogado: Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Ad-
vogado: Gustavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Companhia Esta-
dual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Flávio Barzoni Moura,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 488186/1998.7 da 4a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Embargante: Gene Chierotti Leal,
Advogada: Laci Odete Remos Ughini, Embargado(a): Fundação de
Ciência e Tecnologia - CIENTEC, Procurador: Paulo Moura Jardim,
Decisão: Unanimemente, negar provimento aos Embargos Declara-
tórios; Processo: ED-RR - 489892/1998.1 da 17a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Maria da Penha Auxi-
liadora Tiradentes dos Reis e Outros, Advogado: José da Silva Cal-
das, Embargado(a): Instituto Estadual de Saúde Pública - IESP, Pro-
curador: Maurício de Aguiar Ramos, Decisão: Unanimemente, aco-
lher os presentes embargos declaratórios para, complementando a
primeira decisão, consagrar o sobrestamento do recurso de revista
quanto às demais matérias ventiladas no apelo; Processo: ED-RR -
491063/1998.4 da 4a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa,
Embargante: Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH, Ad-
vogado: Paulo de Tarso Pereira, Embargado(a): Vivaldino Osório
Prestes, Advogado: Policiano Konrad da Cruz, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 495437/1998.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: João Isidoro Pioner,
Advogada: Eliana Traverso Calegari, Advogado: Sérgio Lindoso Bau-
mann das Neves, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Flávio Barzoni Moura, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-RR
- 556040/1999.2 da 1a. Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing, Embargante: Ubirajara Amaral Ribeiro, Advogada:
Ana Maria José Silva de Alencar, Embargado(a): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. - BANERJ, Advogado: Paulo Roberto Vieira
Camargo, Decisão: Unanimemente, dar provimento parcial aos Em-
bargos Declaratórios em Recurso de Revista, com o fim de retificar o
voto embargado para que conste, onde houver a denominação Re-
clamante e Autor, a correta denominação de Requerido; P ro c e s s o :
ED-RR - 559502/1999.8 da 2a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Sodexho do Brasil Comercial Ltda., Ad-
vogado: Ursulino Santos Filho, Advogada: Fernanda Guimarães Her-
nandez, Embargado(a): Flávio Augusto de Oliveira Queiroz Neto,
Advogado: Sid H. Riedel de Figueiredo, Advogada: Priscila Boa-
ventura Soares, Decisão: Por unanimidade, acolher os presentes em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos, sem, no entanto,
conceder-lhes efeito modificativo; Processo: ED-A-RR -
610404/1999.1 da 16a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Cor-
rêa, Embargante: Roberto Pinto Simões, Advogado: José Eymard
Loguércio, Embargado(a): Banco do Estado do Maranhão S.A., Ad-
vogado: Hélio Carvalho Santana, Decisão: Unanimemente, negar pro-
vimento aos embargos de declaração; Processo: ED-RR -
650771/2000.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio
Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: José Alberto Couto Maciel, Advogado:
Arnor Serafim Júnior, Embargado(a): Celso Reinaldo da Cruz, Ad-
vogado: Pedro de Souza Gonçalves, Embargado(a): Gente Banco de
Recursos Humanos Ltda., Advogada: Marlise Fanganiello Damia, De-
cisão: por unanimidade, acolher parcialmente os Embargos de De-
claração para sanar omissão existente no acórdão de fls. 168/172,
declarando inexistente a suposta contrariedade ao Enunciado nº 331,
item III, do C. TST; Processo: ED-RR - 655082/2000.7 da 2a.
Região, Relator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Mer-
cedes Benz do Brasil S.A., Advogado: José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Hans Jurgen Braune, Advogado: Alberto Mingardi
Filho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-RR - 693207/2000.6 da 4a. Região, Re-

lator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante:
Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS,
Procuradora: Gislaine Maria Di Leone, Procuradora: Yassodara Ca-
mozzato, Embargado(a): Renato Elsênio Liebstein, Advogado: Lu-
ciano Benetti Correa da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
Embargos de Declaração; Processo: ED-AG-RR - 697505/2000.0 da
2a. Região, Relator: Ministro Ronaldo Lopes Leal, Embargante:
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Cristiano Brito A.
Meira, Embargado(a): Cláudio Mantovani, Advogado: José Altemio
Fernandes Borges, Decisão: Unanimemente, rejeitar os embargos de-
claratórios; Processo: ED-RR - 707067/2000.0 da 12a. Região, Re-
lator: Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: Centrais Elétricas
de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Ademir José Nalin e Outros, Advogado: Siegfried
Schwanz, Decisão: Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios do reclamado, para, no mérito, negar-lhes provimento; P ro -
cesso: ED-RR - 712154/2000.6 da 3a. Região, Relatora: Juíza Con-
vocada Maria de Assis Calsing, Embargante: Município de Belo Ho-
rizonte, Procuradora: Dayse Maria Andrade Alencar, Embargado(a):
Sebastião Pio Martins, Advogada: Maria Belisária Alves Rodrigues,
Decisão: Unanimemente, negar provimento aos Embargos de De-
claração opostos; Processo: ED-RR - 713359/2000.1 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Geraldo
Souza de Oliveira, Advogado: Lélis de Oliveira Gerônimo, Decisão:
Unanimemente, dar provimento aos embargos de declaração apenas
para prestar esclarecimentos, suplementando a fundamentação do v.
acórdão embargado; Processo: ED-RR - 713362/2000.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
José Geraldo Alves, Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: Una-
nimemente, dar provimento aos embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos, suplementando a fundamentação do v. acór-
dão embargado; Processo: ED-RR - 713439/2000.8 da 3a. Região,
Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat Automóveis
S.A., Advogada: Maria Clara Carvalho Garcia Barroso, Advogado:
Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Nilton de Jesus Rodrigues,
Advogado: Pedro Rosa Machado, Decisão: Unanimemente, dar pro-
vimento aos embargos de declaração apenas para prestar esclare-
cimentos, suplementando a fundamentação do v. acórdão embargado;
Processo: ED-RR - 718317/2000.8 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Altino Pedrozo dos Santos, Embargante: Companhia de
Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Ly-
curgo Leite Neto, Embargado(a): Dorival Andrioli, Advogado: Mário
Alberto Buchdid, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
de declaração opostos pela reclamada e, no mérito, rejeitá-los, con-
denando-a pagar ao reclamante multa de 1% e indenização de 20%,
ambos sobre o valor atualizado da causa, nos termos da fundamen-
tação; Processo: ED-RR - 719571/2000.0 da 6a. Região, Relator:
Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Márcia Rodrigues dos Santos, Em-
bargado(a): José Alexandre Gomes Filho, Advogado: Aníbal Cícero
de Barros Velloso, Decisão: Unanimemente, negar provimento aos
embargos de declaração e, considerando-os manifestamente prote-
latórios, condenar a Embargante a pagar ao Embargado multa de 1%
(hum por cento) sobre o valor da causa, na forma do parágrafo único
do artigo 538 do CPC; Processo: ED-RR - 719901/2000.0 da 3a.
Região, Relator: Ministro João Oreste Dalazen, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana, Embargado(a):
Euclides Eduardo M. Magalhães, Advogado: Pedro Rosa Machado,
Decisão: Unanimemente, dar provimento aos embargos de declaração
apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fundamentação
do v. acórdão embargado; Processo: ED-RR - 722638/2001.3 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Jorge Neves dos Santos, Advogada: Márcia Aparecida
Costa de Oliveira, Decisão: Unanimemente, negar provimento aos
Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 722657/2001.9 da 3a.
Região, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Geraldo Ribeiro de Carvalho, Advogado: Pedro Rosa
Machado, Decisão: Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RR - 769474/2001.0 da 1a. Região,
Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Embargante: Ban-
co Banerj S.A. e Outro, Advogado: Victor Russomano Júnior, Em-
bargante: Fernando César Diar Morgado, Advogado: José Eymard
Loguércio, Advogada: Elisangela da Silva Nogueira, Embargado(a):
Os Mesmos, Decisão: Unanimemente, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios apresentados pelas Partes; Processo: ED-AIRR
e RR - 790667/2001.1 da 1a. Região, Relator: Ministro Lelio Bentes
Corrêa, Embargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado:
Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Sérgio Lobo da Cunha e Silva,
Advogado: Antônio Landim Meirelles Quintella, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento aos embargos de declaração; P ro c e s s o :
ED-RR - 812004/2001.3 da 24a. Região, Relator: Ministro Lelio
Bentes Corrêa, Embargante: Empresa Energética de Mato Grosso do
Sul S.A. - ENERSUL, Advogado: Lycurgo Leite Neto, Embarga-
do(a): Nanci Barbosa de Vasconcelos, Advogado: Humberto Ivan
Massa, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-AIRR - 280/2002-094-03-40.5 da 3a. Re-
gião, Relatora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Embargante:
Saint-Gobain Canalização S.A. e Outra, Advogado: Cristiano May-
rink de Oliveira, Embargado(a): Eneias do Nascimento de Oliveira,
Advogado: Edson de Moraes, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR -
12126/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Ministro Lelio Ben-
tes Corrêa, Embargante: Massa Falida do Banco do Progresso S.A.,
Advogado: Rogério Avelar, Embargado(a): Gustavo de Paula Pires,
Advogado: Eduardo Carlos Pottumati, Decisão: Por unanimidade, ne-

gar provimento aos embargos de declaração; Processo: ED-AIRR -
25001/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relatora: Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Embargante: Thibéria de Figueiredo Soares,
Advogada: Rosmara Lima de Guimarães Vargas, Embargado(a): Ban-
co Bemge S.A., Advogado: Pedro Gustavo Sarmento Costa, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento aos Embargos de Declaração;
Processo: ED-AIRR - 25033/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Re-
latora: Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Embargante: Ju-
randir Ferreira, Advogado: Frederico Garcia Guimarães, Embarga-
do(a): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado:
Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento aos Embargos de Declaração e não conhecer, por in-
cabível, da petição de fls. 765/770, em que o Embargante pretende
interpor Agravo que denomina de "Regimental"; Processo: ED-
AIRR - 26026/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Ministro
João Oreste Dalazen, Embargante: Sindicato dos Oficiais Marceneiros
e Trabalhadores nas Indústrias de Móveis de Madeira, Serrarias, Car-
pintarias, Tanoarias, Madeiras Compensadas e Laminadas, Aglome-
rados e Chapas de Fibra de Madeiras, de Móveis de Junco e Vime e
de Vassouras e de Cortinados e Estofos de São Paulo, Advogado:
David Rodrigues da Conceição, Embargado(a): Arteira Country Clas-
sic Indústria e Comércio Ltda., Advogada: Miriam Jacob, Decisão:
Unanimemente, negar provimento aos embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 39586/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator:
Ministro Lelio Bentes Corrêa, Embargante: José Limeira Dias, Ad-
vogado: Dejair Passerine da Silva, Embargado(a): Banco Francês
Internacional (Brasil) S.A., Advogado: Carlos Frederico Zimmermann
Neto, Decisão: Por unanimidade, negar provimento aos embargos de
declaração; Processo: ED-AIRR - 58418/2002-900-02-00.9 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga,
Embargante: A.C. Nielsen do Brasil Ltda., Advogada: Carla Ro-
drigues da Cunha Lobo, Embargado(a): Nair Maganha Sartori Ri-
beiro, Advogado: Marcus Roberto Ippolito Oppido, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os Embargos de Declaração; Processo: ED-AIRR
- 72881/2003-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Embargante: Gelre Trabalho Tem-
porário S.A., Advogado: Sérgio Grandinetti de Barros, Embargado(a):
Mário Gilberto Bezerra, Advogada: Julia Marizie de Souza Macedo,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração. Às
doze horas e trinta minutos, não havendo sido esgotada a pauta, o
Excelentíssimo Ministro Presidente deu por encerrada a Sessão e,
para constar, eu, Diretor da Secretaria da Primeira Turma, lavrei a
presente ata que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro Presidente
e por mim subscrita aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil
e quatro.

JOÃO ORESTE DALAZEN
Ministro Presidente da Primeira Turma

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JUNIOR
Diretor da Secretaria da Primeira Turma
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CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art 3º da Resolução
Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 247/2002-028-03-00.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : FORMTAP - INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : GUSTAVO BASTOS MARQUES AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : OVÍDIO JOSÉ ROSA

ADVOGADO : EDIMAR REIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 2195/1999-009-05-00.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, presentes o Exmo.
Ministro Lelio Bentes Corrêa, a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : JUCÉLIA CORREIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : NEI VIANA COSTA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : REYDROGAS COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : WADIH HABIB BOMFIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 32659/2002-900-02-00.8
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Relator, a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL MARTINS CARDOSO

ADVOGADO : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

ADVOGADA : VALÉRIA DE ALMEIDA HUCKE

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 48168/2002-900-02-00.9
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Relator, a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : NICANOR PIVA FIORAVANTE

ADVOGADO : JACINTO RODRIGUES DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 56085/2002-900-09-00.5
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa, Relator, a Exma. Juíza Convocada Maria de
Assis Calsing e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho, Dra.
Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar provimento
ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : LAUXEN & COMPANHIA LTDA.

ADVOGADO : SÉRGIO VULPINI

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI BENTO

ADVOGADO : EDSON LUIZ DE FREITAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO

PROCESSO Nº TST-AIRR - 483/1995-109-15-00.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Aloysio Silva Corrêa da Veiga, Relator, o Exmo. Ministro
Lelio Bentes Corrêa e a Exma. Subprocuradora-Geral do Trabalho,
Dra. Maria Aparecida Gugel, DECIDIU, unanimemente, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso, de-
terminar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : ALLIED SIGNAL AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : JOSÉ EDUARDO HADDAD

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS CHAGAS PINTO

ADVOGADA : MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILIDIS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.

ALEX ALEXANDER ABDALLAH JÚNIOR
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

<!ID124358-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RR-374.217/1997.6TRT - 4ª REGIÃO

RECORRENTE : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES DE ME-
SAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL - SINTEL

ADVOGADOS : DR.ª ANA RITA NAKADA E DR. GUSTAVO TEIXEI-
RA RAMOS

ASSISTENTES LITIS-
CONSORCIAIS

: ANTÔNIO AUGUSTO THADDEU BANDEIRA E OU-
TROS (FLS. 373, 403, 420 E 442)

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

D E S P A C H O
Vi s t o s .
Reconsidero o despacho a fl. 372 para admitir como as-

sistentes litisconsorciais do Sindicato os substituídos indicados a fls.
373, 403, 420 e 442.

Proceda a Secretaria às anotações pertinentes na capa dos
autos.

Os autos encontram-se com julgamento suspenso, conforme
certidão a fl. 371. Portanto, retornem à Sessão para complementação
do julgamento suspenso.

Publique-se.
Brasília, 02 de junho de 2004.
MARIA DE ASSIS CALSING
Relatora

<!ID123139-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1/1994-071-14-00.4 - TRT DA 14ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA
PROCURADOR : DR. JANE RODRIGUES MAYNHONE
A G R AVA D O ( S ) : MARTHA LANDIVAR JUSTINIANO
ADVOGADO : DR. LUIS DE MENEZES BEZERRA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO
TST. Não prospera agravo de instrumento quando não preenchidos os
requisitos do art. 896, § 2º, da CLT, que exige a demonstração de
violação direta e literal à dispositivo da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-9/2002-035-15-40.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARMEN SILVIA RISSO GERTRUDES
ADVOGADO : DR. APARECIDO RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-9/2002-035-15-41.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : CARMEN SILVIA RISSO GERTRUDES
ADVOGADO : DR. APARECIDO RODRIGUES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PLANO DE DEMIS-
SÃO VOLUNTÁRIA. INTEGRAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO DE
CAIXA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENDIAL Nº 270 DA SDI-1, E COM OS ENUNCIA-
DOS Nºs 247 E 264, TODOS DO C. TST. APLICAÇÃO DO ENUN-
CIADO 333 DESTA CORTE. Verificado que a decisão encontra-se
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I, e
com os Enunciados nº 247 e 264, todos do c. TST, mostra-se im-
possível o processamento da Revista, a teor do disposto no Enunciado
333/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29/2002-001-13-00.7 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO LONDRES DA NÓBREGA
A G R AVA D O ( S ) : ALAN FLÁVIO MENDES PALMEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ MOREIRA DE MENEZES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTOHORAS EXTRAOR-
DI-NÁRIAS. “A divergência jurisprudencial ensejadora da admis-
sibilidade, do prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as
ensejaram” (Enunciado nº 296 do TST).
Agravo não provido.

PROCESSO : AG-AIRR-32/2002-023-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NA INDÚSTRIA ENERGÉTICA DE MI-
NAS GERAIS - SINDIELETRO/MG

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental,
por incabível; por maioria, vencido S. Exa. o Ministro Lelio Bentes
Corrêa, condenar o Agravante a pagar, a favor da Agravada, multa de
1% e indenização de 20%, ambos sobre o valor atualizado da cau-
sa.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CO-
NHECIMENTO. Incabível a interposição de agravo previsto nos
arts. 74 e 245 do RITST contra acórdão proferido em agravo de
instrumento. Em razão disso, condena-se o Agravante ao pagamento
da multa de 1% e a indenizar o agravado, à razão de 20%, ambos
calculados sobre o valor atualizado dado à causa.

PROCESSO : AIRR-39/2003-004-08-40.4 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GLOBO S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA PINHO MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : GERSON BRAGA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. GILSON OLIVEIRA FACIOLA DE

SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO Nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-50/1999-441-02-40.2 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MENEZES DE SANTANA NETO
ADVOGADO : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA
A G R AVA D O ( S ) : LIMPADORA CALIFORNIA LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-53/2002-924-24-40.8 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS
ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO
A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LOPES FIGUEREDO SOBRI-

NHO
ADVOGADO : DR. CRISTOVAM LAGES CANELA
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. INTERRUPÇÃO. PRAZO RECUR-
SAL.
1. A interrupção do prazo do recurso principal é efeito do conhe-
cimento dos embargos de declaração ( CPC, art. 538) e, portanto, do
atendimento aos pressupostos extrínsecos de admissibilidade desse
recurso, mormente regularidade de representação e tempestividade.
Assim, não constitui efeito inexorável da mera protocolização de
embargos de declaração, sob pena de render-se ensejo a virtuais
manobras protelatórias da parte, que dilataria o prazo do recurso
principal a seu arbítrio.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-99/2003-241-04-00.0 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : OLMIRO VAZ DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. MANOEL OLINTO VIEIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO RODRIGUES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FABIANO ESCOUTO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo do agravo interposto
pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. ALEGAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
E VIOLAÇÃO DE PRECEITO DE LEI FEDERAL. NÃO-CON-
FIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não se viabiliza o recurso de
revista interposto contra acórdão proferido em causa sujeita ao pro-
cedimento sumaríssimo fundado em divergência jurisprudencial e vio-
lação de preceito de lei federal. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-108/2002-831-10-40.6 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO CONSTRUTOR UHE - LA-
JEADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PEREIRA ALVES
ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO DE SOUZA PI-

NHEIRO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. VIOLAÇÃO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL NÃO
CONFIGURADA. DESPROVIMENTO. Não se viabiliza o recurso
de revista calcado no artigo 896, § 6º, da CLT, quando se constata que
o acórdão regional não contraria súmula de jurisprudência uniforme
do Tribunal Superior do Trabalho nem ofende diretamente a norma
constitucional invocada pela parte. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-125/2002-002-16-40.0 - TRT DA 16ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MARANHENSE DE ADMI-
NISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS E NEGÓCIOS PÚBLICOS -
EMARHP

ADVOGADO : DR. LUIZ AMÉRICO HENRIQUES DE
CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : GIANCARLO PINHEIRO ROSA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA MUNIZ ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. INDICAÇÃO DE OFENSA direta e literal A
PRECEITO GENÉRICO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DES-
PROVIMENTO. À luz do entendimento firmado na Orientação Ju-
risprudencial nº 94 da colenda SBDI-I, a alegação, tão-somente, de
ofensa direta e literal do artigo 37 da Constituição Federal é in-
suficiente para o conhecimento do recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-126/2003-151-17-40.8 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍLIO FONSECA DE CASTRO RE-
ZENDE E OUTRO

ADVOGADO : DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO
A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. NEIDA LEANDRO DE FARIA

GOBBO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo, por deficiência
na formação do instrumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PROLATADA NO JUL-
GAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOS-
TOS DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. In-
cumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
conhece de agravo quando, no traslado, faltar a certidão de publicação
da decisão prolatada no julgamento dos embargos de declaração in-
terpostos do acórdão regional, peça indispensável ao julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado. Inteligência do artigo 897,
parágrafo 5º, da CLT e dos itens III e X da Instrução Normativa n.º
16/1999 deste Tribunal. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-134/2003-108-08-40.1 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO RIO DO NORTE S.A.
ADVOGADO : DR. SPENCER DALTRO DE MIRANDA

FILHO
ADVOGADA : DRA. MARIA RITA DE CÁSSIA FIGUEI-

REDO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DA SILVA FERREIRA
ADVOGADO : DR. RISONALDO CARNEIRO DE AL-

MEIDA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO Nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do
colendo TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-139/2001-049-15-40.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : DEOLINDO BRANCO PERES
ADVOGADO : DR. EVALDO AUGUSTO KOCK JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GONÇALVES DIAS
ADVOGADO : DR. EDMAR PERUSSO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento
interposto pelo reclamado, por deficiência na formação do instru-
mento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DO comprovante do recolhimento do de-
pósito NO RECURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE.
NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar pela correta for-
mação do instrumento, não se conhece de agravo quando não pro-
videnciado o traslado da cópia do comprovante de recolhimento do
depósito referente ao recurso de revista denegado. Inteligência do
artigo 897, parágrafo 5º, da CLT e dos itens III e X da Instrução
Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-141/1999-122-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE CONFECÇÕES O CAL-
ÇADÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LEANDRO BARATA SILVA BRA-
SIL

A G R AVA D O ( S ) : DAYSE ROCHA RAMOS
ADVOGADA : DRA. JOSCELIA BERNHARDT CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o
advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota-
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado,
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Não se conhece
do agravo de instrumento quando ilegível o protocolo da petição do
recurso de revista, a impossibilitar a aferição da tempestividade do
apelo.

PROCESSO : AIRR-157/2003-039-03-00.9 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF - COMPONENTES AUTOMOTI-
VOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA
FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO DE ASSIS MOREIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - LEI
Nº 9.957/2000 - NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob
a égide da Lei nº 9.957/2000, de 12 de janeiro, que instituiu o
Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim proces-
sada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá
nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada
a existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a Enunciado desta c. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-159/1998-003-19-43.5 - TRT DA 19ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANDE ROBERTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCOS ADILSON CORREIA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE BEDOR SAM-

PAIO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA NA FASE DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA DIRETA E LITERAL A PRECEITO CONSTITUCIONAL. AU-
SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. DESPROVIMENTO. A
eventual ofensa direta e literal a preceito constitucional só pode ser
aferida se a decisão impugnada adotou tese a respeito. Ausente o
prequestionamento, o processamento da revista encontra óbice na
orientação contida no Enunciado nº 297 da súmula de jurisprudência
uniforme deste Tribunal. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-190/2001-016-01-40.9 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ES-
TRUTURA AEROPORTUÁRIA - IN-
FRAERO

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA DOS SANTOS CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA RIBEIRO BARBOSA
ADVOGADO : DR. ALBERTO ESTEVES FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista, quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-203/2000-048-15-40.7 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO
ADVOGADO : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VIEIRA DO NASCIMENTO

FILHO
ADVOGADO : DR. LUIZ PEDRO DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO IME-
DIATA DA LEI Nº 9.957/2000. RITO SUMARÍSSIMO. Na hi-
pótese dos autos, não obstante tenha o Tribunal Regional convertido
o rito processual para o sumaríssimo quando da análise do recurso
ordinário, tal procedimento não importou em prejuízo às partes, tendo
em vista que aquela Corte apreciou toda a matéria submetida a jul-
gamento, ocasião em que fundamentou a decisão com suas razões de
decidir, não inviabilizando, assim, o reexame da controvérsia nesta
esfera recursal. Às partes foram assegurados o contraditório e a ampla
defesa, que se configuram, inclusive, com a interposição do presente
agravo. Dessa forma, não se configura a violação do artigo 5º, LV, da
Constituição Federal.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Diante dos fatos apontados pelo Tri-
bunal Regional, não há como se constatar a existência de ofensa à
literalidade dos artigos 14 e seguintes do CPC. Ao contrário, revela-
se adequado o reconhecimento de litigância de má-fé. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-208/2002-058-03-00.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BOLIVAR ALVES DE PAULA
ADVOGADO : DR. JOSÉ CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que objetiva o pro-
cessamento do recurso de revista quando o reclamante não tem in-
teresse recursal. Diversamente do que sustenta o reclamante, o E.
TRT manteve a r. sentença que condenou a segunda reclamada
(Schahin Engenharia Ltda.) a responder subsidiariamente pelos cré-
ditos do autor, conforme entendimento consagrado no En. n°
3 3 1 / T S T.

PROCESSO : AIRR-252/1998-027-04-40.3 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.
ADVOGADA : DRA. DANIELA FARNEDA MOUTINHO

PERIN
A G R AVA D O ( S ) : NELSON COSTA MAJEWSKI
ADVOGADO : DR. ERVINO ROLL
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-267/2002-521-05-40.6 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA DE SOUZA GONZA-

LES
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA

COIMBRA
ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-286/2002-039-01-40.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ISAK SCHOR
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL
A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA SANTORO DE SOUSA

LIMA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
FATOS E PROVA. Inadmissível o Recurso de Revista quando para
sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, incidindo,
na hipótese, o Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-291/1993-003-22-40.8 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. RAIMUNDO NONATO VARANDA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DE BARROS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. INÁCIO JOSÉ NEIVA LUZ
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA
FAZENDA PÚBLICA. DÍVIDA DE PEQUENO VALOR. DESNE-
CESSIDADE DE PRECATÓRIO. ART. 896, § 2º, DA CLT E
ENUNCIADO 266 DO TST. No processo de execução, não prospera
Agravo de Instrumento quando não preenchidos os requisitos do art.
896, § 2º, da CLT, que exige a demonstração de violação direta e
literal à dispositivo da Constituição Federal. Pelo que estabelece o art.
100, § 3º, da Constituição Federal, não há necessidade de expedição
de precatório para pagamento de débitos de pequeno valor. A decisão
recorrida, ao definir critérios para a dispensa do precatório nas dí-
vidas de pequeno valor, encontra-se em conformidade com o texto
constitucional. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-307/2002-030-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR MULLER GOMES
ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO
A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHE-

RES
ADVOGADO : DR. HÉLIO FARACO DE AZEVEDO
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
meto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS SA-
LARIAIS PELA APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS.
FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento
em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas.
Aplicação do Enunciado 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-309/2003-060-03-40.2 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FOX LOCADORA E SERVIÇOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA
A G R AVA D O ( S ) : AILTON RAMOS FIGUEIRA
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO VICENTE DA CRUZ
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
FATOS E PROVA. Inadmissível o recurso de revista quando para
sua análise se exige reexame do conjunto fático-probatório, incidindo,
na hipótese, o Enunciado nº 126 do Tribunal Superior do Trabalho.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-350/2001-561-04-40.9 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINI VEÍCULOS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO NOGARA
A G R AVA D O ( S ) : ELOY ARTY AULER
ADVOGADO : DR. CÉSAR LUIS PIVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pela
reclamada, por deficiência de instrumentação, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. PROTOCOLO DA PETI-
ÇÃO DE ENCAMINHAMENTO DO RECURSO PRINCIPAL ILE-
GÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar pela
correta formação do instrumento, não se conhece de agravo quando a
data do protocolo constante na fotocópia da petição de encaminha-
mento do recurso de revista está ilegível, impedindo a verificação da
sua tempestividade. Inteligência do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT
e dos itens III e X da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-350/2002-001-13-40.6 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : ANTONILDO SERRANO VELOSO
ADVOGADO : DR. EYMARD DE ARAÚJO PEDROSA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado as cópias da decisão proferida em sede de
Recurso Ordinário e a correspondente certidão de publicação do acór-
dão. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da Instrução Normativa
nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-354/2002-161-17-40.4 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO COSTA TEIXEIRA
ADVOGADO : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI
A G R AVA D O ( S ) : JOALITEX COMÉRCIO DE ELETRODO-

MÉSTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA RO-

CHA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de
Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever
fatos e provas. Aplicação do Enunciado 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-358/2002-121-05-40.9 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CEMAPE TRANSPORTES S.A.
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO BARRETO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : JORGE DOS SANTOS FERREIRA
ADVOGADO : DR. CLÓVIS GUSMÃO MELO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. APLICAÇÃO DA OJ Nº 139 DA SDI DO TST. Está a parte
Recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso (O.J. nº 139/TST). Nega-se provimento a Agravo,
quando o Recurso de Revista não preenche os pressupostos de seu
cabimento.

PROCESSO : AIRR-386/2003-004-20-40.1 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERMERCADOS IZABELLA LTDA.
ADVOGADO : DR. CLODOALDO ANDRADE JUNIOR
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. ADEMIR MEIRA DOS SANTOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-398/1997-004-24-40.5 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO HSBC BAMERINDUS S.A.
ADVOGADO : DR. OSVALDO NUNES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL PEREIRA DA MOTA
ADVOGADO : DR. DÉCIO JOSÉ XAVIER BRAGA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO
TST. Não prospera Agravo de Instrumento quando não preenchidos
os requisitos do art. 896, § 2º, da CLT, que exige a demonstração de
violação direta e literal à dispositivo da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-419/2002-262-02-40.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEDIO TELEMARKETING LTDA.
ADVOGADA : DRA. MARIA FERNANDA DOS S. NA-

VARRO DE ANDRADE
A G R AVA D O ( S ) : FABIANE DIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ÉRICA FERREIRA DE MENDON-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-420/2003-110-08-40.3 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DA VERA CRUZ VIEIRA DE OLI-
VEIRA

ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE
COSTA BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO
BRASIL S.A. - ELETRONORTE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN ITINE-
RE. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Ins-
trumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos
e provas. Aplicação do Enunciado 126 desta Corte. Agravo de Ins-
trumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-453/1997-047-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS
SERVIDORES DA ESTRADA DE FERRO
GOIÁS LTDA.

ADVOGADO : DR. AROLDO PLÍNIO GONÇALVES
A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RODRIGUES PEIXOTO
ADVOGADO : DR. MANUEL OGANDO NETO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Nega-
se provimento ao Agravo de Instrumento, em processo de execução,
quando não demonstrada violação direta a dispositivos constitucio-
nais. Aplicação do disposto no artigo 896,§ 2º, da CLT e do Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-499/2002-001-21-40.1 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUDIMAR FERNANDES E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. RODRIGO MENEZES DA COSTA

CÂMARA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. REVOGAÇÃO
DOS §§ 1º E 2º DO INCISO ii DA in Nº 16/tst. Com o advento da
Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente porque
visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios
autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se conhece do
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar a certidão de intimação do
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
recurso de revista, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-510/2003-017-06-40.1 - TRT DA 6ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS
LT D A .

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO
LY R A

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO GOMES DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. DINAH DE AGUIAR PEDROSA

DE MELO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - LEI
Nº 9.957/2000 - NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS DO
ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista sob
a égide da Lei nº 9.957/2000, de 12 de janeiro, que instituiu o
Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim proces-
sada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se dá
nos termos do § 6º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando verificada
a existência de violação direta e frontal a texto da Constituição ou
contrariedade a Enunciado desta c. Corte Superior. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-516/2001-221-05-40.8 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA GONTIJO DE TRANSPORTES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO DE AGUILAR BUENO
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERREIRA PIRES
ADVOGADO : DR. HILDEBRANDO AUGUSTUS DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento quando não preenchidos os re-
quisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-537/2002-007-13-40.8 - TRT DA 13ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
A G R AVA D O ( S ) : EUCÉLIA BATISTA GUEDES
ADVOGADO : DR. NORBERT WIENER DE OLIVEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM
ENUNCIADO DE SÚMULA DO TST. É insuscetível de provimento
agravo que objetiva o processamento do recurso de revista calcado
em divergência jurisprudencial, quando os arestos paradigmas re-
tratam teses superadas pelo entendimento consubstanciado no item IV
do Enunciado n.º 331 da Súmula de Jurisprudência Uniforme deste
Tribunal. Óbice no artigo 896, parágrafo 4.º, da CLT. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-546/2002-007-15-40.8 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO
DE AMERICANA

ADVOGADO : DR. NEWTON JOSÉ TEIXEIRA
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR CANDELORI
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA AKIKO FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PE-
ÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como
aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controver-
tida.

PROCESSO : AIRR-557/2003-069-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO BARTOLOMEU
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do Apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-610/2002-023-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DE JESUS
ADVOGADO : DR. TIAGO LUÍS C. DA ROCHA MU-

ZZI
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O ora agravante deixou de pro-
mover o traslado da petição de embargos declaratórios, inviabilizando
a revisão pretendida, porquanto se revela impossível aferir se a ma-
nifestação pleiteada em sede de embargos declaratórios foi atendida
pela Corte a quo.
GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS. O egr. Regional deferiu ao au-
tor o pagamento das gratificações semestrais suprimidas, porque res-
tou comprovado o seu pagamento habitual, não tendo relacionado tal
direito à existência de lucro do banco. Os arestos colacionados no
apelo são inespecíficos ao caso em tela, porquanto todos partem da
premissa de que o pagamento das gratificações semestrais está atre-
lado à existência de lucro. Incide, na espécie, a orientação inserta no
Enunciado nº 296 desta Corte.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIFERENÇAS. ÔNUS DA
P R O VA . O Regional não analisou a controvérsia sob a óptica do
ônus da prova, carecendo o tema do indispensável prequestionamento,
a teor do disposto no Enunciado nº 297 desta Corte. Intactos os
artigos 818 da CLT e 333 do CPC.
MULTA CONVENCIONAL. A col. SBDI-1 desta Corte firmou
jurisprudência acerca do tema, mediante a edição da Orientação Ju-
risprudencial nº 239, no sentido de que, “prevista em instrumento
normativo (sentença normativa, convenção ou acordo coletivo) de-
terminada obrigação e, conseqüentemente, multa pelo respectivo des-
cumprimento, esta tem incidência mesmo que aquela obrigação seja
mera repetição de texto da CLT”. Incide a orientação inserta no
Enunciado nº 333 do TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-622/2003-069-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO ALVES
ADVOGADO : DR. JOÃO MARCOS MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do Apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-622/2003-072-03-40.0 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉ-
RICAS - AMBEV

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA MAGALHÃES NOGUEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-655/2001-001-10-40.3 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON CARNEIRO BORGES
ADVOGADO : DR. WILSON DE AZEVEDO FILHO
A G R AVA D O ( S ) : A S E DISTRIBUIÇÃO LTDA.
ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO CAETANO ROSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo, por deficiência
na formação do instrumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CERTI-
DÃO DE PUBLICAÇÃO DA DECISÃO PROLATADA NO JUL-
GAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOS-
TOS DO ACÓRDÃO REGIONAL. NÃO-CONHECIMENTO. In-
cumbindo à parte velar pela correta formação do instrumento, não se
conhece de agravo quando não providenciado o traslado da certidão
de publicação da decisão prolatada no julgamento dos embargos de
declaração interpostos do acórdão regional, peça indispensável ao
julgamento imediato do recurso de revista denegado. Inteligência do
artigo 897, parágrafo 5º, da CLT e dos itens III e X da Instrução
Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-684/2001-036-15-40.1 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO PEREIRA DO CARMO
ADVOGADO : DR. MARCOS CAMPOS DIAS PAYÃO
A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEI-

RANTES S.A.
ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO CÂNDIDO
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do v.
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-738/2002-043-12-40.4 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NEDIR ZACARIAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA
A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARI-

NENSE S.A. - ICC
ADVOGADA : DRA. ALICE SCARDUELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. não autenticação. Não se conhece
do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nominadas
no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da questão de mérito controvertida. Impossibilidade da su-
bida do agravo nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST.
Matéria de natureza processual, notadamente quando, no momento da
interposição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo
da IN nº 16/TST. Também impede o conhecimento do agravo de
instrumento o fato de as peças apresentadas para a formação do
instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se encontrarem
autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item IX da Instrução
Normativa referida.

PROCESSO : AIRR-759/1999-096-15-40.2 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COLLINS & AIKMAN DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-
VEIRA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS VALDEVINO DE ANDRADE
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pela re-
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. complementação insuficiente do DEPÓSITO RECUR-
SAL. INAPLICABILIDADE DO disposto no § 2º DO ART. 511 DO
CPC. DESERçÃO. AGRAVO DESPROVIDO. A teor da Instrução
Normativa nº 17, de 05.10.2000, deste Tribunal, não se aplica na
Justiça do Trabalho o disposto no parágrafo 2º do artigo 511 do CPC,
de acordo com o qual a declaração de deserção do recurso, por
insuficiência no valor do preparo, está condicionada à prévia in-
timação do reclamante para a complementação. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-770/2002-002-24-40.9 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUTURAMA RIBEIRÃO PRETO CO-
MÉRCIO IMPORTAÇÃO EXPORTAÇÃO
LT D A .

ADVOGADO : DR. PAULO ESSIR
A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA CRISTINA DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. BERTO LUIZ CURVO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento
em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas.
Aplicação do Enunciado 126 desta Corte. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-788/2002-013-05-00.3 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MARQUES ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO BURGOS FREIRE
A G R AVA D O ( S ) : LIDIANE BATISTA DA SILVA
ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. APLICAÇÃO DO ART. 896, § 6º, DA CLT.
HIPÓTESES NÃO DEMONSTRADAS. Para o processamento do
Recurso de Revista interposto em processo cujo rito segue o disposto
na Lei nº 9.957/2000, necessário que a parte Recorrente demonstre a
existência de violação direta e literal a dispositivo constitucional ou
afronta à entendimento constante da súmula de jurisprudência desta
Corte, nos termos do artigo 896, § 6º, da CLT. No presente caso, não
cuidou o Recorrente de demonstrar a existência de nenhuma das
hipóteses legalmente previstas, motivo pelo qual não se mostra pos-
sível o processamento da Revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-793/2002-002-03-40.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. -
CENIBRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
EMBARGADO : SEBASTIÃO GUILHERME FILHO
ADVOGADO : DR. FREDERICO ARANTES GONTIJO

DE AMORIM
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar esclarecimentos, mantendo-se, na íntegra, a de-
cisão embargada.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-
MENTOS. Devem ser acolhidos os Embargos de Declaração apenas
para prestar esclarecimentos, mantendo-se, na íntegra, a decisão em-
b a rg a d a .

PROCESSO : AIRR-803/2003-091-03-40.5 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.
ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA
A G R AVA D O ( S ) : ENO MARTINS DUTRA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o
advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota-
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado,
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas in-
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem-
pestividade do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-845/2003-010-11-40.8 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.
ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES

S O U TO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO AMARAL DE SE-

NA
ADVOGADO : DR. DANIEL DA SILVA CHAVES
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pela re-
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. ACRÉSCIMO DA CONDENAÇão em segundo grau.
AUSÊNCIA DE COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS E DO DE-
PÓSITO RECURSAL. deserção do recurso priNcipal. agravo des-
provido. Havendo acréscimo na condenação quando do julgamento do
recurso ordinário pelo Tribunal Regional, cabe ao recorrente, por
ocasião da interposição do recurso de revista, complementar o valor
das custas processuais e do depósito até o montante da condenação,
se inferior ao valor exigido para esta espécie de recurso, nos termos
do disposto na alínea 'b” do item II da Instrução Normativa nº
03/1993 desta Corte Superior da Justiça do Trabalho. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-861/2002-003-24-40.0 - TRT DA 24ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ MITIDIERO
ADVOGADO : DR. VILMA MARIA INOCENCIO CAR-

LI
A G R AVA D O ( S ) : TNG COMÉRCIO DE ROUPAS LTDA.
ADVOGADO : DR. NILO GARCES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
NÃO AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Na vigência da Instrução Normativa 16/99/TST,
impede o conhecimento do agravo de instrumento o fato de as peças
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da
CLT e do item IX da Instrução Normativa referida.

PROCESSO : AIRR-861/2002-010-10-40.5 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LEMUEL SANTOS BATISTA
ADVOGADO : DR. KLEBER DE SOUSA GOUVEIA
A G R AVA D O ( S ) : TARTUCE SERVIÇOS DE CONCRETA-

GEM LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-863/2001-086-15-00.0 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CIRLENE FATINANSI
ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO
A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊX-

TIL
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍS-
SIMO. O artigo 896, § 6º, da CLT limita o cabimento do recurso de
revista em rito sumaríssimo à demonstração de violação direta da
Constituição Federal ou de contrariedade a enunciado desta Corte.
Não demonstradas nas razões de revista as hipóteses contempladas no
referido dispositivo, o agravo de instrumento não reúne condições de
prosperar. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-867/1996-001-01-40.1 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.
ADVOGADO : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE
A G R AVA D O ( S ) : ADILSON RIBEIRO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: agravo de instrumento. PREQUESTIONAMENTO.
Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento quando o v. Acórdão
regional não adota tese explícita a respeito dos aspectos apontados
como violados, como também não foi provocado no momento pro-
cessual adequado, via Embargos de Declaração, incidindo, in casu, o
disposto no Enunciado nº 297 do colendo TST, ante a preclusão
operada.

PROCESSO : AIRR-918/2003-010-08-40.8 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -
C E L PA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NAZARENO DA SILVA FI-

GUEIREDO
ADVOGADO : DR. IRACLIDES HOLANDA DE CAS-

TRO
A G R AVA D O ( S ) : EME EMPRESA DE MANUTENÇÃO

ELÉTRICA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.
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PROCESSO : AIRR-921/1999-662-04-40.4 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REAL TRANSPORTE E TURISMO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ MELLO DE FREITAS
A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR FAREZIN (ESPÓLIO DE)
ADVOGADO : DR. DÉCIO DANILO DAGOSTINI
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o
advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota-
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado,
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas in-
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, bem como aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-960/2002-024-03-40.8 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO BICALHO CARDO-
SO

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLEMENTE DE ARAÚJO NE-
TO

A G R AVA D O ( S ) : VLADIMIR PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ALESSANDRA MARIA SCAPIN
A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÕES SOL LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando estiver des-
fundamentado.

PROCESSO : AIRR-963/1999-005-10-00.4 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-
RIEDADE - ICS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SOARES ESTILLAC GO-
MEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARICÉLIA ÂNGELA ROCHA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CAR-
VA L H O

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA SEM ASSINATURA DO SUBSCRITOR. PEÇA APÓ-
C R I FA . ATO INEXISTENTE. Não tem autenticidade o documento
que não possui assinatura. O recurso de revista sem assinatura de seu
subscritor constitui ato inexistente, implicando, via de conseqüência,
o não conhecimento do instrumento recursal interposto.

PROCESSO : AIRR-972/2000-005-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO BERNARDO TRANSPORTE E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. LEANDRO POMPERMAYER FA-
RIAS

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO SOARES XAVIER (ESPÓLIO
DE)

ADVOGADO : DR. EDSON FERREIRA DE PAULA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
DESERÇÃO. Tratando-se de recolhimento a menor do valor do
depósito recursal, não há como se afastar a deserção decretada.

PROCESSO : AIRR-988/2001-004-10-40.1 - TRT DA 10ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE AJARDINAMENTO E LIM-
PEZA URBANA DO DISTRITO FEDE-
RAL - BELACAP

ADVOGADA : DRA. MARLENE MARTINS FURTADO
DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DORIVALDO PEREIRA DE ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ÁUREA FELICIANA PINHEIRO

M A RT I N S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, com ressalva de fundamentação do Exmo. Ministro João
Oreste Dalazen.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Remessa ex officio. Re-
curso de revista. Inexistência de recurso ordinário voluntário de ente
público. Incabível. DESPROVIMENTO. A SBDI-I já firmou o en-
tendimento de que é incabível recurso de revista de ente público que
não interpôs recurso ordinário voluntário da decisão de primeira ins-
tância, ressalvada a hipótese de ter sido agravada, na segunda ins-
tância, a condenação imposta (Orientação Jurisprudencial n° 334).

PROCESSO : AIRR-1.014/2001-004-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELESP CELULAR S.A.
ADVOGADA : DRA. ZULMA MARIA MARTINS GO-

MES
A G R AVA D O ( S ) : SAUL DOMICIANO
ADVOGADA : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias do v. Acórdão regional e sua
respectiva certidão de publicação, peças consideradas obrigatórias.
Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT, e da Instrução Normativa nº
16/99 do c. TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.028/2002-013-10-40.0 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA SOARES BENTO
ADVOGADO : DR. PAULO AYRTON CAMPOS
A G R AVA D O ( S ) : MW CALÇADOS E ACESSÓRIOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de interposto
pela reclamante, por deficiência na formação do instrumento, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS NÃO-AUTENTICA-
DAS. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo quando as peças consideradas obrigatórias,
por força de lei, para a formação do respectivo instrumento não foram
autenticadas pela parte agravante. Inteligência do artigo 897, pa-
rágrafo 5.º, inciso I, da CLT e dos itens IX e X da Instrução Nor-
mativa n.º 16/1999 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-1.064/1999-027-04-40.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS DA CONSTRUÇÃO
CIVIL, DE MÁRMORES E GRANITOS,
DE OLARIA, DE
CIMENTO, CAL E GESSO, LADRILHOS
HIDRÁULICOS E DE PRODUTOS DE
CIMENTO E DE CERÂMICA PARA
CONSTRUÇÃO DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. TEREZINHA DE MELLO CARDOZO
DE AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : SATURNO FAUSTINO DA FONSECA
ADVOGADA : DRA. EMILIA RUTH KARASCK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMEN-
TO . DECISÃO INTERLOCUTÓRIA E RECURSO DE REVIS-
TA. IMPOSSIBILIDADE. A decisão interlocutória, por não ser ter-
minativa do feito, não admite recurso no processo do trabalho. É
irrelevante que a decisão, não terminativa do feito, tenha decidido
matéria pertinente ao mérito. O que importa, necessariamente, é o
efeito judicial de determinar o prosseguimento da relação jurídico-
processual, em busca da solução definitiva. Agravo de Instrumento
desprovido. Entendimento consagrado no Enunciado 214 da Súmula
desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-1.105/2003-009-03-40.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PERFUMARIA ANA ROSA LTDA.
ADVOGADO : DR. THALLES OLIVEIRA LOPES DE

SÁ
A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA RODRIGUES DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. JORGE ANTÔNIO ALEXANDRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-1.128/1997-002-15-40.8 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : TEXTRON AUTOMOTIVE TRIM BRA-

SIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. ANA PAULA SIMONE DE OLI-

VEIRA SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM FERNANDES DA SILVA
ADVOGADO : DR. IVAN MARQUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DO TRASLADO DE DOCUMENTOS QUE
DEMONSTREM A TEMPES-TIVIDADE DO RECURSO DE RE-
VISTA. EFEITOS. Se ausente o traslado de documentos que de-
monstrem a tempestividade da interposição do recurso de revista, não
se conhece de agravo de instrumento interposto posteriormente à Lei
nº 9.756/98. Cumpre às partes providenciar a correta formação do
instrumento, não comportando a omissão em conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (item X da
Instrução Normativa nº 16/1999). Agravo de instrumento a que se não
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.135/2002-014-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TV ÔMEGA LTDA.
ADVOGADA : DRA. RENATA SILVA PIRES
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GERALDO BARÇANTE FERREI-

RA
ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG
A G R AVA D O ( S ) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PE-
ÇAS. NÃO AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do §
5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida. Na vigência da Instrução Normativa
nº 16/99/TST, impede o conhecimento do agravo de instrumento o
fato das peças apresentadas para a formação do instrumento, ofe-
recidas em cópia reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor
do art. 830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa referida.

PROCESSO : AIRR-1.149/1999-011-10-00.9 - TRT DA
10ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDA-

RIEDADE - ICS
ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO SOCORRO SOARES DE

SOUSA
ADVOGADO : DR. WAGNER PEREIRA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. VIO-
LAÇÃO DIRETA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
1. O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a trilha da jurispru-
dência dominante no STF, vem decidindo que, em regra, a alegação
de afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal, em sede extraor-
dinária, configura tão-somente ofensa reflexa ao Texto Constitucional,
máxime se necessário o exame da legislação infraconstitucional per-
tinente à penhora de crédito futuro.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.171/2002-040-03-40.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DIBOL - DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
OLIVEIRA LTDA.

ADVOGADO : DR. GERALDO AMAZAN DE ARAÚJO
A G R AVA D O ( S ) : WARNEY CARVALHO ALVES
ADVOGADA : DRA. RONISE DE MAGALHÃES FI-

GUEIREDO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peça essencial
formadora do Instrumento apresenta-se em cópia que não foi de-
vidamente autenticada, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.195/2002-203-08-40.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. RUBENS BRAGA CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO GOMES DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. VALBER CARLOS MOTTA CON-

CEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : EMS - ENGENHARIA, CONSULTORIA E

SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no Enunciado nº 333 do c. TST e art.
896, letra “a”, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.205/2003-001-08-40.0 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADO : DR. ALFREDO AUGUSTO CASANOVA

NELSON RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR RANIERI
ADVOGADO : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peça essencial
formadora do Instrumento apresenta-se em cópia que não foi de-
vidamente autenticada, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.219/2003-091-03-40.7 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL SOARES DA SILVA E OU-
TRO

ADVOGADA : DRA. DANIELLE MAURA ANDRADE
DE JESUS GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : CISER COMPANHIA INDUSTRIAL H.
CARLOS SCHINEIDER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento e, por maioria, vencido o Ministro Lelio Bentes Corrêa, con-
denar os Agravantes ao pagamento da multa de 1% sobre o valor
atualizado da causa, por litigância de má-fé, prevista no art. 18 do
Código de Processo Civil.
EMENTA: AGRAVO DE INSTURMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 896, § 6º,
DA CLT NÃO DEMONSTRADAS. Para o processamento do Re-
curso de Revista interposto em processo cujo rito segue o disposto na
Lei nº 9.957/2000, necessário que a parte recorrente demonstre a
existência de violação direta e literal a dispositivo constitucional ou
contrariedade à súmula de jurisprudencial desta Corte, nos termos do
artigo 896, § 6º, da CLT. No presente caso, os Recorrentes nem
sequer indicam qual as hipóteses legalmente previstas capazes de
justificar o processamento da Revista, motivo pelo qual não se mostra
possível o provimento do Apelo. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.246/2002-015-13-40.1 - TRT DA
13ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA
- SAELPA

ADVOGADO : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRA-
JANO

A G R AVA D O ( S ) : VALDEZ MARQUES DE FARIAS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VALDOMIRO H. DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pela re-
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL IN-
SUFICIENTE. INAPLICABILIDADE DO disposto no § 2º DO ART.
511 DO CPC. DESERçÃO. AGRAVO DESPROVIDO. A teor da
Instrução Normativa nº 17, de 05.10.2000, deste Tribunal, não se
aplica na Justiça do Trabalho o disposto no parágrafo 2º do artigo 511
do CPC, de acordo com o qual a declaração de deserção do recurso,
por insuficiência no valor do preparo, está condicionada à prévia
intimação do reclamante para a complementação. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.248/2001-094-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LADISLAU MACHADO
ADVOGADO : DR. EDSON DE MORAES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pela
reclamada, por deficiência na formação do instrumento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS SEM AUTENTICAÇÃO. DE-
FICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se co-
nhece do agravo interposto por instrumento quando as peças con-
sideradas obrigatórias, por força de lei, para a formação do respectivo
instrumento não foram autenticadas pela parte agravante. Inteligência
do artigo 897, parágrafo 5.º, inciso I, da CLT e dos itens IX e X da
Instrução Normativa n.º 16/200 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-1.283/2000-059-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE

DEUS
ADVOGADA : DRA. SIMONE GALHARDO
A G R AVA D O ( S ) : WILSON DA SILVA ARAÚJO (ESPÓLIO

DE)
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ ÂNGELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO EMPRE-
G AT Í C I O . Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a
análise da matéria enseja reexame de fatos e provas, procedimento
vedado nesta esfera recursal, a teor do disposto no Enunciado nº 126
desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.293/2000-101-08-41.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALBRAS - ALUMÍNIO BRASILEIRO
S.A.

ADVOGADO : DR. DENNIS VERBICARO SOARES
A G R AVA D O ( S ) : EDSON VIEGAS FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-1.316/2002-001-17-40.7 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TE-
LEST

ADVOGADA : DRA. LUCIANA SPELTA BARCELOS
A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH TOZZI DE ALMEIDA
ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
ADVOGADA : DRA. SANDRA MÁRCIA C. TÔRRES

DAS NEVES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias do v. Acórdão Regional e sua
respectiva certidão de publicação, peças consideradas obrigatórias.
Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº
16/99 do c. TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.348/1991-014-01-40.2 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO GERALDO MACHADO JÚ-

NIOR
ADVOGADO : DR. LUIS EDUARDO RODRIGUES AL-

VES DIAS
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.420/2002-900-01-00.1 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RENAN HUFNAGEL BELA
ADVOGADO : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PE-

REIRA
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO MEDEIROS
ADVOGADO : DR. MÁRCIO GIMENEZ CORRÊA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento que objetiva o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não verificada a violação
do dispositivo legal apontado pelo agravante.

PROCESSO : AIRR-1.429/2002-015-03-40.1 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SILVINO LEMOS SILVA
ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA
A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS ESSEN-
CIAIS. VÍCIO FORMAL. O Agravo de Instrumento não logra ser
conhecido, porque instruído em desconformidade com o disposto no
art. 897, § 5º, inc. I, da CLT. Para o alcance de seu desiderato,
condicionada a admissibilidade do Agravo de Instrumento à presença,
em seu instrumento, de todas as peças necessárias ao exame do
recurso cujo seguimento foi denegado. A ilegibilidade da data de
interposição do Recurso de Revista, por impedir a aferição da res-
pectiva tempestividade, obsta o conhecimento do Agravo de Ins-
trumento.

PROCESSO : AIRR-1.447/1997-102-05-40.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DE LIMA
ADVOGADO : DR. RUY SÉRGIO DE SÁ BITTEN-

COURT CÂMARA
A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BOSCH LTDA.
ADVOGADO : DR. UBALDO DE JESUS PEREIRA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. DECISÃO EM CONFORMIDADE COM
O LAUDO PERICIAL. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a
Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de
Revista, rever fatos e provas. Aplicação do Enunciado nº 126 desta
Corte. Agravo desprovido.

<!ID123139-3>

PROCESSO : AIRR-1.458/1995-004-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE SOUZA QUEIROZ
ADVOGADA : DRA. ALBANICE CORDEIRO
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do v.
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.496/2002-203-08-40.5 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SILVA DE SOUZA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EX-
TRAS.NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso
de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto no Enun-
ciado nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.497/1993-040-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.
ADVOGADO : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO COR-

RÊA DA VEIGA
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JORGE RAIMUNDO
ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias das certidões de publicação do
v. Acórdão regional e do despacho denegatório, peças consideradas
obrigatórias. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.499/2003-921-21-40.8 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA SANTOS TÔRRES
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO CAETANO FLORES
ADVOGADA : DRA. WEDENÍRIA MENDONÇA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO.
protocolo ilegível. Agravo não conhecido quando o traslado do re-
curso de revista não tem carimbo de protocolo legível, peça ne-
cessária para aferição da tempestividade do recurso de revista (Orien-
tação Jurisprudencial n° 285 da SBDI-I deste C. TST).

PROCESSO : AIRR-1.505/1999-062-01-40.0 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANERJ CONVÊNIOS SERVIÇOS E AD-
MINISTRAÇÃO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. NICOLAU F. OLIVIERI
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO CATHARINO DE OLI-

VEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIANA CORRÊA PIRES SCH-

LEUMER
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do v.
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I da CLT, e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.548/1997-006-17-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : AUTOVIL - AUTOMÓVEIS VITÓRIA
LT D A .

ADVOGADO : DR. RONALDO ADAMI LOUREIRO
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA PRATTI GUEIROS
ADVOGADA : DRA. FABÍOLA BARRETO SARAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. ART. 896, § 2º, DA CLT E ENUNCIADO 266 DO
TST. Não prospera agravo de instrumento quando não preenchidos os
requisitos do art. 896, § 2º, da CLT, que exige a demonstração de
violação direta e literal à dispositivo da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-1.581/2003-075-03-40.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS
GERAIS - CEMIG

ADVOGADO : DR. RAYMUNDO BASTOS DE FREI-
TA S

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR WELITON RIBEIRO
ADVOGADA : DRA. KÁTIA DE SOUZA RIBEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PE-
ÇAS. Não se conhece do agravo de instrumento quando não tras-
ladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como
aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controver-
tida.

PROCESSO : AIRR-1.643/1997-011-05-86.4 - TRT DA 5ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JUVENAL INÁCIO SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-

BRÁS
ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia do despacho denegatório, peça
considerada obrigatória. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.694/2000-055-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA AUTO ÔNIBUS F. VICENTE
LT D A .

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE GASBARRO
A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO NEGRELLI
ADVOGADO : DR. LUCIANO ROSSIGNOLLI SALÉM
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Agravo de instrumento a que se nega provimento, porque intem-
pestivo o recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.722/2000-302-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EULER JOSÉ DE FARIAS
ADVOGADO : DR. ANDRÉ SIMÕES LOURO
A G R AVA D O ( S ) : W. C. A. SERVIÇOS DE LIMPEZA E VI-

GILÂNCIA S/C LTDA.
ADVOGADO : DR. CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIE-

RO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando peças essenciais
formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.749/1997-025-05-00.5 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DURIT HARDMETAL PRODUTOS ME-
TALÚRGICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. VALTON DÓRIA PESSOA
A G R AVA D O ( S ) : ROBSON DE SOUZA SANTOS
ADVOGADO : DR. LUÍS RAIMUNDO DA SILVEIRA

A LV E S

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. processo de execu-
ção. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o Agravo de Ins-
trumento que tem por finalidade a subida de Recurso de Revista,
quando, no processo de execução, para análise da alegada ofensa a
dispositivo da Constituição Federal, for necessário o exame da le-
gislação infraconstitucional que regula a matéria. Exegese do § 2º do
art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.759/1996-463-05-41.6 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ADVALDO IDELFONSO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FI-

LHO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO DAMASCENO BORGES DE

MIRANDA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. PRIN-
CÍPIO DA LEGALIDADE. VIOLAÇÃO REFLEXA.
1. A teor do § 2º do art. 896 da CLT, o recurso de revista em processo
de execução somente é admissível em caso de violação direta e literal
à norma da Constituição Federal.
2. O Tribunal Superior do Trabalho, seguindo a trilha da jurispru-
dência dominante do STF, vem decidindo que, em regra, a alegação
de afronta ao princípio da legalidade, em sede extraordinária, con-
figura tão-somente ofensa reflexa ao Texto Constitucional, máxime
quando se atenta para a necessidade de exame da legislação in-
fraconstitucional pertinente à responsabilidade pelo recolhimento do
imposto de renda e da contribuição previdenciária.
3. Inadmissível, pois, recurso de revista, em processo de execução,
fundado apenas em violação ao artigo 5º, II, da Constituição Fe-
deral.
4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.779/1995-252-02-40.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR RAMOS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL HERZOG CHAINÇA
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA

- COSIPA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-1.825/2001-115-15-40.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : DANISCO CULTOR BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. ÍRIO SOBRAL DE OLIVEIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-1.838/2003-911-11-40.3 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SEMP TOSHIBA AMAZONAS S.A.
ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FREITAS DE SOUZA
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO DE AMORIM FRAN-

CISCO SOARES
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DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. REINTEGRAÇÃO.
NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame do con-
junto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto no Enun-
ciado nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.967/2003-079-03-40.6 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.
ADVOGADA : DRA. JANE MENDES FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : NILO BARONI
ADVOGADO : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausente no traslado a cópia da certidão de publicação do v.
Acórdão regional, peça considerada obrigatória. Aplicação do art.
897, § 5º, I, da CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST,
item X. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.071/1999-001-17-00.4 - TRT DA
17ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIPORT - AGÊNCIA MARÍTIMA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS DE MORAIS
S I LVA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS
TRABALHADORES EM ESTIVA DE MI-
NÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE DAL PIAZ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. INTEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de
instrumento interposto intempestivamente, ou seja, fora do octídio
legal, nos termos da norma inserta na alínea "b" do artigo 897 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-2.097/1999-028-02-40.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS APARECIDO ESCABOLI
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS

METROPOLITANOS - CPTM
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo de
Instrumento, quando ausentes no traslado cópias da Petição Inicial, da
Contestação, da Sentença, da petição, razões e contra-razões do Re-
curso Ordinário, do Acórdão do Recurso Ordinário e do Termo de
Publicação da Conclusão do Acórdão que julgou o Recurso Ordi-
nário. Aplicação do artigo 897, § 5º, I, da CLT e da Instrução
Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.097/1999-028-02-41.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS
METROPOLITANOS - CPTM

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO COUTO
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS APARECIDO ESCABOLI
ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES
A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO
DO TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
Agravo para subida de Recurso de Revista, quando todas as peças
essenciais formadoras do Instrumento apresentam-se em cópias que
não foram devidamente autenticadas, conforme determina o artigo
830 da CLT e o inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do
Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-2.130/1996-008-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CÁSPER LÍBERO
ADVOGADO : DR. DANIELE REMOALDO PEGORA-

RO
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DI FRANCO
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A decisão interlocutória, por não
ser terminativa do feito, não admite recurso de imediato no processo
do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do feito,
tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa, ne-
cessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento da
relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. Enten-
dimento consagrado no Enunciado nº 214 da Súmula desta Colenda
Corte. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.149/2001-012-08-00.9 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA FERRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL BATISTA MORAES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pela
reclamada, por deficiência na formação do instrumento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obrigação
da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo
pelo Tribunal Superior do Trabalho. O desatendimento da exigência
legal relativa a pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhe-
cimento do agravo, nos precisos termos do parágrafo 5º do artigo 896
da CLT, uma vez que não se trata de irregularidade passível de
suprimento, consoante se infere do disposto no item III da Instrução
Normativa nº 16/1999 deste Tribunal. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.185/2001-003-08-00.1 - TRT DA
8ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BELCONAV S.A.
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA FERRO MAR-

TINS
A G R AVA D O ( S ) : CLENILSON LIMA GOMES
ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO DOS REIS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pela
reclamada, por deficiência na formação do instrumento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obrigação
da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo
pelo Tribunal Superior do Trabalho. O desatendimento da exigência
legal relativa a pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhe-
cimento do agravo, nos precisos termos do parágrafo 5º do artigo 896
da CLT, uma vez que não se trata de irregularidade passível de
suprimento, consoante se infere do disposto no item III da Instrução
Normativa nº 16/1999 deste Tribunal. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.326/2002-906-06-40.5 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA RIO PARDO LTDA.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO JOSÉ MARINHO DE AN-

DRADE
A G R AVA D O ( S ) : DENILSON AUGUSTO DA SILVA
ADVOGADO : DR. ALOÍSIO FERNANDO MACHADO

RÊGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. IN-
TEMPESTIVIDADE. Não se conhece de agravo de instrumento
apresentado intempestivamente, ou seja, fora do octídio legal, a teor
do art. 897, “b”, da CLT e art. 78, inciso V, do RITST.

PROCESSO : ED-AIRR-2.385/1998-008-15-00.1 - TRT
DA 15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA
DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-
BUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA
M A RT I N S

EMBARGADO : RENATO CÉSAR SERANTOLA
ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE MELO RI-

BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos pela reclamada e, no mérito, rejeitá-los, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMIS-
SÃO. ACÓRDÃO QUE, SUPERANDO A PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DA DECISÃO REGIONAL, QUE CONVERTERA O
PROCEDIMENTO ORDINÁRIO EM SUMARISSIMO, NEGA
PROVIMENTO A AGRAVO DE INSTRUMENTO PORQUE INE-
XISTENTE IMPUGNAÇÃO AOS FUNDAMENTOS DE MÉRITO
DAQUELA DECISÃO. HIPÓTESE EM QUE A DECLARAÇÃO
DE NULIDADE NÃO ACARRETARIA RESULTADO PRÁTICO
PARA A EMBARGANTE. REJEIÇÃO. Ainda que se reconheça
equivocada a adoção do procedimento sumaríssimo quando do jul-
gamento do recurso ordinário pelo Tribunal Regional, a decretação de
nulidade do acórdão recorrido só se justificaria se dela resultasse, na
prática, situação mais vantajosa para a recorrente. Nessa linha de
raciocínio, se o acórdão regional deu provimento ao recurso ordinário
do reclamante para reconhecer a responsabilidade subsidiária da em-
bargante pelos seus créditos, em sintonia, portanto, com o enten-
dimento firmado no item IV do Enunciado nº 331 desta Corte, o
retorno dos autos ao Tribunal de origem para nova decisão geraria
inadmissível desperdício de atuação jurisdicional ante o disposto nos
parágrafos 4º e 5º do artigo 896 da CLT. Por conseguinte, não há falar
em omissão do julgado sob a alegação de que a conversão de pro-
cedimento limitou o exercício do direito da embargante à ampla
defesa, com os recursos a eles inerentes. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.412/2001-382-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO TAVARES
ADVOGADO : DR. AMILTON APARECIDO RODRI-

GUES
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. FRANCISCO BARRETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS ESSENCIAIS. VÍCIO FORMAL. O Agravo de Instrumento
não logra ser conhecido, porque instruído em desconformidade com o
disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Para o alcance de seu desiderato, condicionada a admissibilidade do
Agravo de Instrumento à presença, em seu instrumento, de todas as
peças necessárias ao exame do recurso cujo seguimento foi dene-
gado.

PROCESSO : AIRR-2.416/2001-046-15-40.1 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA DE BRITO ORPINELLI
ADVOGADO : DR. OSWALDO KRIMBERG
A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA ANTÔNIO LUIZ SAYÃO
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBOR-

TELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o
advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota-
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado,
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas in-
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo
não conhecido quando deixa o agravante de trasladar a certidão de
intimação do acórdão regional, peça necessária para aferição da tem-
pestividade do recurso de revista, bem como aquelas indispensáveis
ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
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PROCESSO : AIRR-2.525/2002-053-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ENRIQUE CARNEIRO DE CAM-
POS

ADVOGADO : DR. MARCOS AURÉLIO PINTO
A G R AVA D O ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS,

ADMINISTRATIVOS E DE CORRETA-
GEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-2.529/2002-048-02-40.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : KEDMA BARROS LEAL BALDINO
ADVOGADO : DR. RUBENS GARCIA FILHO
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-2.540/2000-002-16-40.6 - TRT DA
16ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO
S.A. - BEM

ADVOGADO : DR. HELIO CARVALHO SANTANA
A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO SOUSA DA SILVA
ADVOGADO : DR. GEDEÃO WOLFF SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo
de instrumento quando deixa o agravante de trasladar a petição do
recurso de revista. Exegese do inciso I do § 5º do artigo 897 da
C LT.

PROCESSO : AIRR-2.563/2001-033-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VANDERLÉIA ARAÚJO TRAUDI GI-
R O T TO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERACIN
MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLCIO GIORGI FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do Apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo de Ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.639/2002-906-06-00.9 - TRT DA
6ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNIÇÕES DE PERNAMBUCO
S.A. - TELEMAR

ADVOGADO : DR. JOAQUIM DE ALENCAR CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA ALVES DE SÁ
ALENCAR

ADVOGADO : DR. CLAUDIONOR C. COSTA JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS.
NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Recurso de
Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame do con-
junto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto no Enun-
ciado nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.733/2002-921-21-40.3 - TRT DA
21ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PASSA E FICA
ADVOGADO : DR. NORIVALDO SOUTO FALCÃO JÚ-

NIOR
A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA DE SOUZA OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
PROCESSO DE EXECUÇÃO. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por finalidade o processamento do recurso de
revista, quando, no processo de execução, não restar demonstrada,
inequivocamente, ofensa literal e, sobretudo, direta à norma inscul-
pida na Constituição da República. Exegese do § 2º do art. 896 da
CLT e Enunciado nº 266 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-4.140/2002-002-12-40.9 - TRT DA
12ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DITMAR REICHERT
ADVOGADO : DR. ORIVALDO MAUS
A G R AVA D O ( S ) : CLARETE WESTRUPP LEITE
A G R AVA D O ( S ) : VISOTEC MALHAS LTDA.
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
REVOGAÇÃO DOS §§ 1º E 2º DO INCiso II DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 16 DO C. TST. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
questão de mérito controvertida. Impossibilidade da subida do agravo
nos autos principais, por derrogação da IN nº 16/TST. Matéria de
natureza processual, notadamente quando, no momento da interpo-
sição do agravo de instrumento, não mais vigia o dispositivo da IN nº
1 6 / T S T.

PROCESSO : AIRR-5.452/2002-900-05-00.4 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CETREL S.A.
ADVOGADA : DRA. THAIS CARLA PIRES RIBEIRO
A G R AVA D O ( S ) : AIDIL NETO AMORIM
ADVOGADO : DR. JORGE NOVA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pela re-
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO
INSUFICIENTE. Ao recorrente cabe, por ocasião do recurso de
revista, complementar o valor do depósito até o montante da con-
denação, se mantida esta pelo Tribunal Regional, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso, nos termos do disposto na alínea 'b” do item II da
Instrução Normativa nº 03/1993 desta Corte Superior da Justiça do
Trabalho. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-5.794/2002-900-12-00.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO
SOCIAL - INSS

PROCURADORA : DRA. FABIANE BORGES DA SILVA
GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO MONGUILHOTTI
ADVOGADO : DR. HAROLDO GLAVAM PINTO DA LUZ
A G R AVA D O ( S ) : VALTER FILHER DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pelo
reclamado, por deficiência na formação do instrumento, nos termos
da fundamentação.
EMENTA: Ementa: Agravo de instrumento em RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMEN-
TO. O traslado de peças processuais constitui obrigação da parte
agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do recurso
de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho. O desatendimento da exigência legal
relativa a pressuposto de admissibilidade leva ao não-conhecimento
do agravo, nos precisos termos do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT,
uma vez que não se trata de irregularidade passível de suprimento,
consoante se infere do disposto no item III da Instrução Normativa
n.º 16/1999 deste Tribunal. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-5.897/2003-902-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA LEONARDO DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BONOMI COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-

DA.
ADVOGADO : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PE-
ÇAS. NÃO AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do §
5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida. Na vigência da Instrução Normativa
nº 16/99/TST, impede o conhecimento do agravo de instrumento o
fato das peças apresentadas para a formação do instrumento, ofe-
recidas em cópia reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor
do art. 830 da CLT e do item IX da Instrução Normativa referida.

PROCESSO : AIRR-6.128/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RACY BADRA
ADVOGADO : DR. MARCOS CINTRA ZARIF
A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON COSTA E SILVA
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE SANTOS BONILHA
A G R AVA D O ( S ) : BADRA S.A.
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pelo ter-
ceiro embargante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA NA FASE DE EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO MERA-
MENTE REFLEXA DE PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. DES-
PROVIMENTO. À luz do entendimento firmado no verbete n.º 266
da súmula de jurisprudência uniforme deste Tribunal e do disposto no
parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na fase de execução exige
demonstração inequívoca de ofensa direta e literal a norma da Cons-
tituição Federal, assim não se considerando aquela dependente do
prévio exame de violação de legislação infraconstitucional. Prece-
dentes do eg. STF. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.919/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA
A G R AVA D O ( S ) : GERMANO OLIVEIRA MIRANDA SI-

MÕES
ADVOGADA : DRA. DAMARIS SILVEIRA FERNAN-

DEZ DIAS
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO. Não demonstrada a alegada violação di-
reta e literal de dispositivo da Constituição da República, única hi-
pótese autorizada pelo legislador ordinário para o processamento do
recurso de revista nos feitos em execução, forçoso concluir-se pela
inviabilidade do agravo de instrumento. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-7.030/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

Agravante(s):Cícero Porfírio da Silva

ADVOGADO : DR. ÉLCIO ARIEDNER G. DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : ERCÍLIO ROCHA PAIS LAUDIM
ADVOGADO : DR. JOSÉ REIS DA SILVA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pelo
reclamado, por deficiência na formação do instrumento, nos termos
da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO
DE REVISTA. CÓPIAS DE PEÇAS PROCESSUAIS SEM AU-
TENTICAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo quando a parte agravante não providencia a autenticação das
cópias das peças processuais que formam o respectivo instrumento.
Inteligência do artigo 897, parágrafo 5.º, inciso I, da CLT e dos itens
IX e X da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-7.934/2002-900-05-00.9 - TRT DA
5ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADO : DR. JOÃO MONTEIRO JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ BATISTA SILVA
ADVOGADO : DR. ALVINO ALVES FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. PEÇA INDISPENSÁVEl. certidão de pu-
blicação do acórdão dos embargos de declaração.
1. Com o advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento
significativo do número de peças indispensáveis à formação do ins-
trumento, notadamente porque visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. Daí, não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do parágrafo 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.
Não se conhece do instrumento se o Agravante deixa de trasladar a
cópia da certidão de publicação do acórdão dos embargos de de-
claração - peça indispensável para se aferir a tempestividade do re-
curso de revista. Pertinência da Orientação Jurisprudencial Transitória
nº 17 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta
Corte.
2. Agravo de instrumento não conhecido.
(*) Republicado, conforme Despacho de fls.62.

PROCESSO : AIRR-8.616/2001-015-09-40.2 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E
SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚ-
NIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DA SILVA NETO
ADVOGADO : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. DE-
SERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVI-
DA. APLICAÇÃO DA OJ Nº 139 DA SDI DO TST. Está a parte
Recorrente obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em
relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atin-
gido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido para
qualquer recurso (OJ nº 139/TST). Nega-se provimento a Agravo,
quando o Recurso de Revista não preenche os pressupostos de seu
cabimento.

PROCESSO : A-AIRR-8.787/2002-900-01-00.6 - TRT
DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR : DR. HERALDO MOTTA PACCA
A G R AVA D O ( S ) : SANDRA REGINA SOUZA CARVALHO
ADVOGADO : DR. IDUMÉA SOARES BRANDÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo interposto pelo re-
clamado e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando-o pagar à
reclamante, multa de 1% e indenização de 20%, em favor do agra-
vado, ambos sobre o valor atualizado da execução, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO EM RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO. TESES CONFLITANTES SUPE-
RADAS POR ENUNCIADO DA SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. DESPROVIMENTO. É de se negar provi-
mento a agravo interposto contra decisão monocrática que, por sua
vez, denegou seguimento a agravo de instrumento que visava ao
processamento regular do recurso de revista, quando se constata que
o acórdão regional está em consonância com o entendimento uni-
formizado no item IV do Enunciado nº 331 deste Tribunal. Agravo
conhecido e desprovido.
EMENTA: RECURSO PROTELATÓRIO. RECONHECIMEN-
TO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSIÇÃO DE MULTA E IN-
DENIZAÇÃO. A interposição de agravo contra decisão monocrática
que denegou seguimento a agravo de instrumento que, por sua vez,
objetivava o processamento de recurso de revista interposto contra
decisão regional em sintonia com Enunciado deste Tribunal, em fla-
grante desrespeito ao disposto na alínea “a” e no parágrafo 5º do

artigo 896 da CLT, ainda mais quando a parte está assistida por
profissional devidamente habilitado, implica conclusão de que seu
objetivo é manifestamente protelatório da satisfação do julgado, en-
sejando, por conseguinte, a condenação da parte recorrente por vio-
lação dos deveres inscritos no artigo 14 do CPC. Litigância de má-fé
reconhecida e imposição, de ofício, de multa e indenização em favor
da agravada.

PROCESSO : AIRR-9.064/2003-902-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSIMARIBO LTDA.
ADVOGADO : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO
A G R AVA D O ( S ) : JACKSON PEDROSA
ADVOGADA : DRA. SOLANGE A. SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COM-
PROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NATU-
REZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo de
execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da
CLT e do Enunciado nº 266 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-9.423/2003-902-02-40.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SALVADOR JUSTINIANO DE SOUZA
ADVOGADO : DR. MAURO STANKEVICIUS
A G R AVA D O ( S ) : NANCY MIYAZAKI KRAFT
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : HALUX BENEFICIAMENTO DE ME-

TAIS LTDA.
ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS RODRIGUES
A G R AVA D O ( S ) : CAMILLE CONSUEGRA BORDON

CARLETTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento, em
processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e do Enunciado nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-10.089/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DA LUZ BARBOSA
ADVOGADO : DR. PAULO NOBUYOSHI WATANABE
A G R AVA D O ( S ) : TOWER AUTOMOTIVE DO BRASIL

S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COE-

LHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. PEÇAS
NÃO AUTENTICADAS. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PE-
ÇAS. vigência da lei nº 9.756/98. Na vigência da Instrução Nor-
mativa nº 16/99/TST, impede o conhecimento do agravo de ins-
trumento o fato das peças apresentadas para a formação do ins-
trumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se encontrarem au-
tenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item IX da Instrução
Normativa referida. Não se conhece do agravo de instrumento quando
não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-14.172/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MP ESTRUTUTURAS METÁLICAS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : MARIA SUZANA DEMÉTRIO
ADVOGADO : DR. ARTHUR LUIZ BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado no Enunciado nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-14.485/2002-900-15-00.0 - TRT DA
15ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO MUNICÍ-

PIO DE AMERICANA - FUSAME
ADVOGADO : DR. ATHOS CARLOS PISONI FILHO
A G R AVA D O ( S ) : ZAINE HELENA DA SILVA
ADVOGADO : DR. PAULO CÉSAR DA SILVA CLARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: ESTABILIDADE. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. SERVIDOR CONTRATADO PELO REGIME CELE-
TISTA. A col. SBDI-1 desta Corte firmou jurisprudência acerca do
tema, mediante a edição da Orientação Jurisprudencial nº 239, no
sentido de que, prevista em instrumento normativo (sentença nor-
mativa, convenção ou acordo coletivo) determinada obrigação e, con-
sequentemente, multa pelo respectivo descumprimento, esta tem in-
cidência mesmo que aquela obrigação seja mera repetição de texto da
CLT. Incide, na hipótese, a orientação inserta no Enunciado nº 333 do
TST, restando superadas as decisões em sentido contrário. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-18.578/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : EDSON DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. RONALDO LIMA VIEIRA
A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ROSE MARY COPAZZI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: DEMISSÃO POR JUSTA CAUSA. ÔNUS DA PRO-
VA. No tocante ao ônus da prova, não se verifica a alegada vul-
neração dos artigos 818 da CLT e 333, II, do CPC, uma vez que,
consoante resulta da leitura atenta do r. acórdão do Regional, sua
conclusão fora no sentido de que o a reclamada se desincumbira
efetivamente do ônus de prova que lhe era pertinente. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-18.881/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO

DE SÃO PAULO - METRÔ
ADVOGADO : DR. EVANDRO DOS SANTOS ROCHA
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES ME-
TROVIÁRIOS DE SÃO PAULO - ME-
TRÔ

ADVOGADA : DRA. ROSANGELA APARECIDA DEVI-
DE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA co-
letivA. PREQUESTIONAMENTO.
Inadmissível o apelo no qual se pretende prequestionar questão não
enfrentada pela Corte de origem, que, no caso específico, diz respeito
à alegada violação dos artigos 7º, XXVI, e 8º, III, da atual Cons-
tituição Federal e 611 da CLT. Incidência do Enunciado nº 297 do
Tribunal Superior do Trabalho.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIOS. EX-
POSIÇÃO INTERMITENTE.
Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando a parte pre-
tende o processamento do recurso de revista interposto a decisão
estabelecida em consonância com o entendimento jurisprudencial
consubstanciado no Enunciado nº 361 desta Corte.
3. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-19.300/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. JOYCE HELENA DE OLIVEIRA

SCOLARI
A G R AVA D O ( S ) : LIA TEREZINHA BASTIAN
ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO ROMANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
Não se verifica a alegada vulneração dos artigos 818 da CLT e 333,
I, do CPC, ou divergência jurisprudencial. Consoante resulta da lei-
tura atenta do r. acórdão regional, sua conclusão fora no sentido de
que a reclamante desincumbiu-se, efetivamente, do ônus de prova que
lhe era pertinente - fato constitutivo do seu direito - demonstrando a
existência de horas extras, sem a respectiva contraprestação. Agravo
não provido.
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PROCESSO : AIRR-20.394/2002-902-02-40.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AUXILIADORA DE BARROS
DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS
S A N TO S

A G R AVA D O ( S ) : SPERANDIO E BENETTE COMÉRCIO
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI
FICO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. Na vi-
gência da Instrução Normativa nº 16/99/TST, impede o conhecimento
do agravo de instrumento o fato das peças apresentadas para a for-
mação do instrumento, oferecidas em cópia reprográfica, não se en-
contrarem autenticadas, a teor do art. 830 da CLT e do item IX da
Instrução Normativa referida.

PROCESSO : AIRR-21.684/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ANHEMBI TURISMO E EVENTOS DA
CIDADE DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. IZAIAS LIMA DA ENCARNAÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : JOSAFÁ MARCELO SOARES
ADVOGADO : DR. JORGE LEITE DA SILVA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pela
reclamada, por deficiência na formação do instrumento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS SEM AUTENTICA-
ÇÃO. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Não se
conhece do agravo, quando as peças consideradas obrigatórias, por
força de lei, para a formação do respectivo instrumento, não foram
autenticadas pela parte agravante. Inteligência do artigo 897, pa-
rágrafo 5.º, inciso I, da CLT e dos item IX e X da Instrução Nor-
mativa n.º 16/1999 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-21.840/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PRICE WATERHOUSE AUDITORES IN-

DEPENDENTES
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO BORGES DE CASTRO
A G R AVA D O ( S ) : ELIEZER PEREIRA DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. CYNTHIA GATENO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DATA DA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
PAGAMENTO DAS VERBAS RESILITÓRIAS. Decisão de Tribunal
Regional do Trabalho que, examinando as provas dos autos, concluiu
que o pagamento das verbas resilitórias foi efetuado fora do prazo
previsto no § 6º do artigo 477 da CLT e, por isso, seria devida, em
favor do reclamante, a multa prevista no § 8º desse mesmo dis-
positivo legal, restringe seu reexame à recuperação de fatos e provas,
vedado nesta instância recursal ante o óbice contido no Enunciado n
126 da Súmula desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-22.078/2002-900-09-00.0 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : LENI DOS SANTOS MARCELINO
ADVOGADO : DR. CÉSAR BESSA
A G R AVA D O ( S ) : ROZALINA MARCELINO TARAMELLI
ADVOGADO : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ANOTAÇÃO DA
CARTEIRA. ÔNUS DA PROVA. Agravo não provido porquanto
não desconstituídos os fundamentos da decisão singular que denegou
seguimento ao recurso de revista da reclamante.

PROCESSO : AIRR-22.518/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FELIX PARNAÍBA DA SILVA FILHO
ADVOGADO : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BAS-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO

S.A. - TELESP
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PREQUESTIONAMENTO.
1. Não merece destrancamento, à luz da Súmula nº 297 do Tribunal
Superior do Trabalho, recurso de revista que veicula em suas razões
aspectos não discutidos no acórdão regional, ante a ausência do de-
vido prequestionamento.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23.066/2000-010-09-00.4 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR FONSECA DE JESUS
ADVOGADO : DR. CHRISTIAN MARCELLO MAÑAS
A G R AVA D O ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA

DE BEBIDAS
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
TRABALHO EXTERNO. DISPENSA DE CONTROLE DE HORÁ-
RIO FIXADO EM ACORDO COLETIVO.
Agravo de instrumento não provido porque não desconstituídos os
fundamentos da decisão denegatória do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-23.245/2002-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADO-

RA LTDA.
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
A G R AVA D O ( S ) : EDNALDO SOARES DA SILVA
ADVOGADO : DR. SILAS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: HORA NOTURNA REDUZIDA. CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
127 DA SBDI-1 DO TST. O art. 73, § 1º, da Consolidação das Leis
do Trabalho, que prevê a redução da hora noturna, não foi revogado
pelo inciso IX do artigo 7º da Constituição Federal de 1988. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-23.285/2002-900-04-00.9 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : AYRES GARCEZ PACHECO
ADVOGADO : DR. PAULO MOREIRA MORALES
A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL DIAS DA COSTA VIDAL
ADVOGADO : DR. J. R. SAYÃO LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. rECURSO DE rE-
VISTA. Para que o recurso de revista alcance conhecimento, os
arestos colacionados devem preencher os requisitos estabelecidos na
alínea a do artigo 896 da CLT, ou seja, devem ser oriundos de
Tribunais Regionais diversos do prolator da decisão ou da Seção
Especializada em Dissídios Individuais desta Corte. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-25.177/2002-010-11-40.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONAVE - ESTALEIRO COMÉRCIO E
NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI
A G R AVA D O ( S ) : VIVALDO DO NASCIMENTO RABELO
ADVOGADO : DR. FUED CAVALCANTE SEMEN

DECISÃO:à unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE EM-
PREGO. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de
Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever
fatos e provas. Aplicação do Enunciado 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-25.430/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE LU-
BRIFICANTES LTDA. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. ADRIANA HELENA CARAM
A G R AVA D O ( S ) : JANE LUCY MONTEIRO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pela
agravante, por deficiência na formação do instrumento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. PEÇAS OBRIGATÓRIAS NÃO AUTENTICA-
DAS. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.
Não se conhece do agravo, quando as peças consideradas obriga-
tórias, por força de lei, para a formação do respectivo instrumento,
não foram autenticadas pela parte agravante. Inteligência do artigo
897, parágrafo 5.º, inciso I, da CLT e dos item IX e X da Instrução
Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-27.360/2002-010-11-40.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTONIO OLIVEIRA DE AL-

MEIDA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do Agravo,
quando ausentes no traslado as cópias das certidões de publicação do
v. Acórdão regional e da decisão dos Embargos de Declaração, peças
consideradas obrigatórias. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/99 do c. TST, item X. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-28.073/2002-900-03-00.3 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ
UNAÍ LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEI-
DA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO DE SOUSA
ADVOGADO : DR. ALBERTO PEREIRA COELHO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento. PRESSUPOSTOS
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA NÃO
ATENDIDOS. DESPROVIMENTO. Não logra êxito agravo inter-
posto com o objetivo de reforma da decisão denegatória, se as razões
do recurso de revista não demonstram a satisfação de qualquer dos
pressupostos de conhecimento elencados na alíneas “a” a “c” do
artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-28.226/2002-008-11-40.0 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL REIS LIMA
ADVOGADO : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLI-

VEIRA
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-
se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do c.
TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-32.627/1999-015-09-40.8 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EVELISE MARGARETE DOS SANTOS
S I LVA

ADVOGADO : DR. TOMAZ DA CONCEIÇÃO
A G R AVA D O ( S ) : EXPRESS COSMÉTICOS LTDA.
ADVOGADO : DR. MARCELO A. THEODORO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigência
da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS. Não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nomi-
nadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida.
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PROCESSO : ED-AIRR-34.016/2002-900-03-00.3 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS

BRASILEIROS S.A.
ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTI-

JO
EMBARGADO : ELENICE APARECIDA RODRIGUES

G O T TA R D E L L O
ADVOGADO : DR. LÉUCIO HONÓRIO DE ALMEIDA

LEONARDO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA
1. Os embargos de declaração têm por finalidade eliminar os vícios
elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, isto é, omissão,
obscuridade, contradição e/ou erro material porventura existentes na
v. decisão embargada.
2. Infundados embargos de declaração em que a parte pretende o
reexame da lide sob enfoque que lhe seja favorável.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-36.528/2002-007-11-40.6 - TRT DA
11ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE AMAZONENSE DE EDU-
CAÇÃO E CULTURA LTDA. - SAMEC

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FÁBIO BARROS DE
MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : SANDOVAL PINHEIRO DE AMORIM
N E TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo, por deficiência
na formação do instrumento, nos termos da fundamentação, com
ressalva, quanto a esta, do Excelentíssimo Senhor Ministro Lélio
Bentes Corrêa.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. PROTOCOLO DA PETI-
ÇÃO DE ENCAMINHAMENTO DO RECURSO PRINCIPAL ILE-
GÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. Incumbindo à parte velar pela
correta formação do instrumento, não se conhece de agravo quando a
data do protocolo constante na fotocópia da petição de encaminha-
mento do recurso de revista está ilegível, impedindo a confirmação da
sua tempestividade. Inteligência do artigo 897, parágrafo 5º, da CLT
e dos itens III e X da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-39.019/2003-902-02-40.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELISA YOSHIMURA
ADVOGADO : DR. FRANCISCO LOPES
A G R AVA D O ( S ) : EDSON LEMOS ALVES
ADVOGADA : DRA. DELZA DE OLIVEIRA PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : GIRO MAIOR - INDÚSTRIA E COMÉR-

CIO DE ARTEFATOS DE METAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vigên-
cia da lei nº 9.756/98. AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS.
NÃO AUTENTICAÇÃO. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art.
897, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida. Na vigência da Instrução Normativa 16/99/TST,
impede o conhecimento do agravo de instrumento o fato de as peças
apresentadas para a formação do instrumento, oferecidas em cópia
reprográfica, não se encontrarem autenticadas, a teor do art. 830 da
CLT e do item IX da Instrução Normativa referida.

PROCESSO : ED-AIRR-42.401/2002-902-02-40.7 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : TQUIM TRANSPORTES QUÍMICOS ES-
PECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA
EMBARGADO : CARMELUCE PROFETISA DOS SAN-

TOS SOARES E OUTRO
ADVOGADO : DR. AMAURY ARRUDA MENDES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR-42.589/2002-900-02-00.6 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

EMBARGANTE : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚS-
TRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO : CLÁUDIA REGINA CATENA PETIAN
ADVOGADO : DR. ELIAS DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos pela reclamada e, no mérito, rejeitá-los, condenando-a a pa-
gar à reclamante multa de 1% e indenização de 20%, ambos sobre o
valor atualizado da causa, nos termos da fundamentação.
EMENTA: ementa: Embargos de DEclaraÇÃO. ESTABILIDA-
DE-GESTANTE. omissão. INEXISTENTE. REJEIÇÃO. Esgota a
prestação jurisdicional o acórdão regional que, de forma fundamen-
tada, registra as razões pelas quais se entendeu que o Tribunal Re-
gional, ao confirmar o reconhecimento da estabilidade da reclamante
e a conseqüente condenação no pagamento da respectiva indenização,
não ofendera, de forma direta e literal, o disposto no inciso II do
artigo 5º da CF e na alínea “b” do inciso II do artigo 10 do ADCT.
Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER PRO-
TELATÓRIO RECONHECIDO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IM-
POSIÇÃO DE MULTA E INDENIZAÇÃO. A invocação, em em-
bargos de declaração, de ofensa a preceitos legais e constitucionais
que não foram objeto dos recursos ordinário e de revista, assim como
a alegação de omissão reconhecidamente inexistente, implica con-
clusão de que seu objetivo é manifestamente protelatório da satisfação
do julgado, ainda mais quando a parte está assistida por profissional
devidamente habilitado, ensejando, por conseguinte, a sua conde-
nação por violação dos deveres inscritos no artigo 14 do CPC. Li-
tigância de má-fé reconhecida e imposição, de ofício, de multa e
indenização em favor do reclamante.

PROCESSO : ED-AIRR-42.873/2002-900-04-00.1 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSA-
MENTO DE DADOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
EMBARGADO : LÚCIA DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARIMAR CARVALHO BA-

T I S TA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos de De-
claração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-43.983/2002-902-02-40.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BCN S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA
A G R AVA D O ( S ) : NEWTON AMÉRICO FERNANDES
ADVOGADO : DR. RUI DI GIACOMO BARBOSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
Não prospera agravo de instrumento quando não preenchidos os re-
quisitos do art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-44.216/2002-900-03-00.4 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.
ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS DANIEL RIBEIRO DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento, quando este pretende o processamento do
recurso de revista interposto contra o v. acórdão regional, que decidiu
de acordo com o entendimento consagrado pelo Enunciado nº 331,
item IV, do C. TST. Aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT e do
Enunciado nº 333 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-45.221/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DA SILVA
ADVOGADO : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEI-

RO
A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.
ADVOGADA : DRA. SUZI HELENA CAETANO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA
SBDI-1.
1. Inadmissível recurso de revista contra decisão regional em con-
formidade com a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1. In-
teligência da Súmula n° 333 e do § 4º do artigo 896 da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-51.654/2002-900-02-00.4 - TRT
DA 2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZMAR PEREIRA
ADVOGADO : DR. RENERIO DE MOURA
A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO S.A. - ADMINISTRADORA

DE CARTÕES DE CRÉDITO
ADVOGADO : DR. AILTON FERREIRA GOMES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental,
por incabível; por maioria, vencido S. Exa. o Ministro Lelio Bentes
Corrêa, condenar o Agravante a pagar, a favor do Agravado, multa de
1% e indenização de 20%, ambos sobre o valor atualizado da cau-
sa.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓRDÃO
PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CO-
NHECIMENTO. Incabível a interposição de agravo previsto nos
arts. 74 e 245 do RITST contra acórdão proferido em agravo de
instrumento. Em razão disso, condena-se o Agravante ao pagamento
da multa de 1% e a indenizar o agravado, à razão de 20%, ambos
calculados sobre o valor atualizado dado à causa.

PROCESSO : AIRR-56.975/2002-900-04-00.4 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : ADELINA RAQUEL DA SILVA
ADVOGADO : DR. NOÉ SCHIMITT
A G R AVA D O ( S ) : J. J. MAINO INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE ETIQUETAS LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA MARIA PETRY DE FA-

RIA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. rECURSO DE rEVIS-
TA. RITO SUMARÍSSIMO. ESTABILIDADE NO EMPREGO.
GESTANTE. CONTRATO DE EXPERIÊNCIA. MATÉRIA PACI-
FICADA POR MEIO DE PRECEDENTE DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL DA SBDI-1 DO TST.O recurso de revista não se
viabiliza por estar a decisão do Regional em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 196 da SBDI-1 do TST. Não eviden-
ciada, por conseguinte, a violação de preceito constitucional, con-
forme exige o art. 896, § 6º, da Constituição Federal. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-57.069/2002-900-03-00.2 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ITAMINAS COMÉRCIO DE MINÉRIOS
S.A.

ADVOGADO : DR. GERALDO PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO FRANCISCO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pela re-
clamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. AFRONTA DIRETA E LITERAL A PRECEITOS
CONSTITUCIONAIS NÃO CONFIGURADA. Não se viabiliza o
recurso de revista amparado no artigo 896, parágrafo 2.º, da CLT,
quando não configurada afronta direta e literal aos dispositivos cons-
titucionais invocados pela parte. Agravo de que se conhece e a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-59.791/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS AUGUSTO DA SILVA FERREI-

RA
ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO
A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE.
1. A teor da Súmula nº 296 do TST, “a divergência jurisprudencial
ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhecimento
do recurso há de ser específica, revelando a existência de teses di-
versas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idên-
ticos os fatos que as ensejaram”.
2. Inadmissível, portanto, o recurso de revista em que os arestos
colacionados para comprovação da divergência jurisprudencial não
abordam os mesmos fundamentos delineados no acórdão regional.
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-59.818/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
NEAMENTO - CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
A G R AVA D O ( S ) : CAROL VASCILEWSKI IENSHAKI
ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SOMMER
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS.
DESPROVIMENTO. Não enseja o conhecimento do recurso de re-
vista a divergência jurisprudencial ultrapassada por súmula, ou su-
perada por iterativa, notória e atual jurisprudência do C. Tribunal
Superior do Trabalho, em consonância com a norma inserta no § 4º
do artigo 896 da CLT e entendimento consubstanciado no Enunciado
nº 333 do mesmo Tribunal.

PROCESSO : AIRR-63.184/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : SIDNEY APARECIDO MANA
ADVOGADO : DR. AIRTON FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : LEVI STRAUSS DO BRASIL INDÚS-

TRIA E COMÉRCIO LTDA.
ADVOGADO : DR. VICTOR LUIS DE SALLES FREIRE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1. Inadmissível recurso de revista em que os arestos colacionados
para comprovação da divergência jurisprudencial são provenientes de
Turma do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-63.794/2002-900-02-00.5 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUER-

QUE GOUVÊA GOULART
A G R AVA D O ( S ) : ANA CÂNDIDO DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA.
1. Estando a decisão recorrida em consonância com a Súmula nº 331,
inciso IV, do Tribunal Superior do Trabalho, a admissibilidade do
recurso de revista encontra óbice no artigo 896, §§ 4º e 5º, da
C LT.
2. Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-64.249/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ULTRAFÉRTIL S.A.
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
A G R AVA D O ( S ) : GETÚLIO JOSÉ DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SIL-

VA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
1. A controvérsia em torno da época própria para incidência da
correção monetária supõe necessariamente exame prévio de norma
infraconstitucional.
2. Inadmissível recurso de revista em execução, se a acenada vul-
neração ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal exige exegese
de norma infraconstitucional, não se cuidando de violação “direta” e
“literal” a preceito constitucional (artigo 896, § 2º, da CLT e Súmula
nº 266 do TST).
3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.546/2002-900-01-00.7 - TRT DA
1ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : MAURO GONÇALVES
ADVOGADO : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
A G R AVA D O ( S ) : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. GUIDO ANTÔNIO SUCENA MA-

CIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS ESPECÍ-
FICOS.
1. Não merece destrancamento recurso de revista contra acórdão de
Tribunal Regional do Trabalho proferido em conformidade com a
Orientação Jurisprudencial nº 49 da SBDI1 (artigo 896, § 4º, da
C LT ) .
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.804/2002-900-02-00.0 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO DOS SANTOS
ADVOGADA : DRA RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento e condenar a Agravante, por litigância
de má-fé, a pagar indenização, em favor do Agravado, desde logo
arbitrada em 20%, e multa de 1%, calculadas sobre o valor atualizado
da causa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE. DECI-
SÃO INTERLOCUTÓRIA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RECURSO
P R O T E L AT Ó R I O
1. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re-
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal.
2. No processo trabalhista, para efeito de recorribilidade, ostenta
natureza interlocutória o acórdão regional que afasta a litispendência
e determina o retorno dos autos à Vara de origem para a apreciação
do mérito.
3. É reprovável e traduz litigância de má-fé a conduta da parte que
desvirtua a nobre finalidade de um remédio processual como o re-
curso, dele se louvando para inequivocamente postergar a solução da
lide, manejando-o inteiramente fora dos permissivos legais, em tese.
Tipificação da conduta no art. 17, incisos VI e VII, com a agravante
de cuidar-se de insistência no conhecimento do recurso de revista
denegado mediante a interposição de outro recurso: agravo de ins-
trumento.
4. Recurso cujo escopo procrastinatório é patente sujeita a parte à
condenação, de ofício, por litigância de má-fé, a pagar indenização,
em favor do antagonista, desde logo arbitrada em 20%, e multa de
1%, calculadas sobre o valor atualizado da causa (CPC, art. 18, caput
e § 2º).
5. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Indenização e
multa por litigância de má-fé infligidas à Agravante.

PROCESSO : AIRR-66.328/2002-900-04-00.0 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR DUTRA BRITTO
ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO

DE CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento. REEXAME DO CON-
TEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO EM RECURSO DE REVISTA.
IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO. O provimento do agravo,
a fim de que se processe o recurso de revista, exige que este atende
a qualquer dos pressupostos de admissibilidade encartados nas alíneas
“a” e “c” do artigo 896 da CLT, neles não se enquadrando pretensão
que exigiria o reexame de fatos e provas, a teor do disposto no
Enunciado nº 126 da súmula de jurisprudência uniforma deste Tri-
bunal. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-66.735/2002-900-04-00.8 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TOURING CLUB DO BRASIL
ADVOGADA : DRA. THANIA MARIA DUARTE E SILVA
A G R AVA D O ( S ) : PEDRO IBRAIM CHAFFE
ADVOGADO : DR. EDUARDO GAZAL CHAFFE
A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO GERALDO TORRES
ADVOGADO : DR. JOÃO PAULO CAUDURO
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela executada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA NA FASE DE EXECUÇÃO. ALEGAÇÃO DE OFEN-
SA DIRETA E LITERAL DAS DISPOSIÇÕES DO INCISO IV DO
ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA.
Não se viabiliza o recurso de revista, amparado no artigo 896, alínea
“c”, da CLT, quando não configurada afronta direta à literalidade da
norma constitucional invocada pela parte. Com efeito, não fere o
direito à ampla defesa decisão do Tribunal Regional que, após de-
talhada avaliação dos elementos de convicção existentes nos autos,
chegou à conclusão de que a oitiva de testemunhas não era necessária
para a solução da controvérsia instaurada nos embargos à arrema-
tação, porque os fatos que por meio deles se pretendia provar não
ensejariam a decretação de nulidade do ato de alienação judicial, bem
como em razão de ficar evidenciada a regularidade da conduta do
leiloeiro e da constatação de que havia vários interessados na compra
do bem, cuja alienação se deu pelo maior lanço, obedecendo ao
preceituado no artigo 888, parágrafo 1º, da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido

PROCESSO : AIRR-67.375/2002-900-04-00.1 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE
PROCURADOR : DR. ANDRÉ SANTOS CHAVES
A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROGÉRIO MIRANDA
ADVOGADO : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO REGIO-
NAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO Nº 331, IN-
CISO IV, DO C. TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser pro-
cessado o Recurso de Revista quando a decisão apresenta-se em
consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do C. TST.
Aplicação do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-67.869/2002-900-02-00.7 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO
DE SÃO PAULO - METRÔ

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE LIANDO DA SILVA
A G R AVA D O ( S ) : SALVADOR PERINO
ADVOGADA : DRA. ELIZABETH RIBEIRO DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 139 DA C. SBDI-1 DESTA CORTE. Não deve ser provido o
agravo de instrumento que tenha por finalidade processar recurso de
revista quando deserto, em razão da ausência de observância do
depósito recursal integral, devido na oportunidade da interposição do
novo recurso, ou do quantum necessário ao alcance do limite es-
tabelecido pela condenação, à luz da Orientação Jurisprudencial nº
139 da C. SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-68.106/2002-900-04-00.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PANAMBRA ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIOS LTDA

ADVOGADA : DRA. SANDRA ROAD COSENTINO
A G R AVA D O ( S ) : RENATO FERNANDES
ADVOGADO : DR. JAIME FERREIRA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. RE-
CURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INES-
PECIFICIDADE DOS ARESTOS APRESENTADOS À COMPRO-
VAÇÃO DA DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Para que o Re-
curso de Revista, fundamentado em divergência jurisprudencial, ve-
nha a ser aceito, mostra-se necessário que os arestos noticiados a
confronto sejam específicos, adotando toda a fundamentação des-
pendida na decisão recorrida. Também revela-se inapropriada a ten-
tativa de reexame de fatos e provas. Aplicação dos Enunciados nºs

296 e 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-68.358/2002-900-02-00.2 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
EM HOTÉIS, APART-HOTÉIS, MOTÉIS,
FLATS, PENSÕES,
HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAU-
RANTES, CHURRASCARIAS, CANTI-
NAS, PIZZARIAS, BARES,
LANCHONETES, SORVETERIAS, CON-
FEITARIAS, DOCERIAS, BUFFETS,
FAST-FOODS E ASSEMELHADOS DE
SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-
PES

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO MARQUES LANCHONETE
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTEN-
CIAL E CONFEDERATIVA. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO
A EMPREGADOS NÃO-ASSOCIADOS. DECISÃO REGIONAL
EM CONSONÂNCIA COM A ITERATIVA, NOTÓRIA E ATUAL
JURISPRUDÊNCIA DO TST. DESPROVIMENTO. É inviável o
provimento do agravo quando o posicionamento expresso no acórdão
recorrido, contra o qual a parte interpôs o recurso de revista de-
negado, reflete a exegese deste Tribunal acerca dos preceitos cons-
titucionais e legais que regem a questão relativa às contribuições
assistencial e confederativa instituídas por norma coletiva. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.280/2002-900-02-00.6 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : UNISAÚDE COOPERATIVA DE TRABA-

LHO DOS PROFISSIONAIS DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE

ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO
A G R AVA D O ( S ) : ANA PAULA FERNANDES PEREIRA
ADVOGADO : DR. LUÍS ANTÔNIO DE MEDEIROS
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento e, considerando o recurso meramente protelatório, condenar a
Reclamada à indenização correspondente a 20%, e multa de 1%, do
valor da causa (CPC, art. 18, § 2º), por litigância de má-fé.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓ-
RIA. SÚMULA nº 214 DO TST. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. RE-
CURSO PROTELATÓRIO
1. No âmbito do processo do trabalho, não paira qualquer dúvida de
que, para efeito de recorribilidade, ostenta natureza interlocutória o
acórdão regional que reconhece o vínculo empregatício e ordena a
remessa dos autos ao Juízo a quo para prosseguimento da apreciação
do mérito da causa.
2. As decisões interlocutórias, na Justiça do Trabalho, só são re-
corríveis de imediato quando terminativas do feito, podendo ser im-
pugnadas na oportunidade de interposição de recurso contra decisão
definitiva, salvo quando proferidas em acórdão sujeito a recurso para
o mesmo Tribunal. Nesse sentido, há preceito expresso de lei (CLT,
art. 893, § 1º) e antiga Súmula (n.º 214) do Tribunal Superior do
Trabalho, sem que daí advenha qualquer prejuízo para a parte porque
não há preclusão e, assim, poderá impugnar a decisão interlocutória
no recurso que couber da decisão final (no caso, do acórdão que
julgar novo recurso ordinário).
3. É reprovável e inaceitável a conduta da parte que, infringindo os
deveres de lealdade e de boa-fé (CPC, art. 14, inc. II), desvirtua a
nobre finalidade de um remédio processual como o recurso, dele se
louvando para inequivocamente postergar a solução da lide.
4. Reputa-se litigante de má-fé a parte que, no processo trabalhista,
denegado seguimento a recurso de revista manifestamente incabível,
insiste no destrancamento, mediante agravo de instrumento.
5. Em tal circunstância, salta à vista o escopo protelatório ou, quando
menos, o incidente processual flagrantemente infundado provocado
pela parte, de modo a autorizar a incidência, de ofício, dos incisos VI
e VII do art. 17, do CPC, aplicados subsidiariamente (CLT, art.
769).
6. Recurso manifestamente procrastinatório sujeita a parte à con-
denação, de ofício, por litigância de má-fé, a pagar indenização em
favor do antagonista, desde logo arbitrada em 20%, e multa de 1%,
do valor da causa (CPC, art. 18, § 2º).
7. Agravo de instrumento a que se nega provimento. Indenização e
multa impostas.

PROCESSO : AIRR-70.399/2002-900-02-00.9 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA

LOBO
A G R AVA D O ( S ) : AERTON LUIZ DA CUNHA
ADVOGADO : DR. RICARDO RISSATO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUMULADA.
1. Inadmissível recurso de revista contra decisão regional em con-
formidade com a Súmula nº 331, IV, do TST. Inteligência dos §§ 4º
e 5º do art. 896 da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.777/2002-900-02-00.1 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EDUARDO TITONELE
ADVOGADA : DRA. ELIANA TITONELE BACCELLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: GRATIFICAÇÃO. NORMA COLETIVA. NATUREZA
JURÍDICA. INTEGRAÇÃO.
1. Integra o salário, para todos os efeitos, gratificação prevista em
norma coletiva paga com habitualidade, periodicidade e uniformi-
dade, nos termos do artigo 457, § 1º, da CLT.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-73.192/2003-900-04-00.6 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NUTRISHOP COMÉRCIO DE ALIMEN-
TOS LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO COLOMBO
A G R AVA D O ( S ) : VANI RODRIGUES KONRAD
ADVOGADO : DR. NESTOR ALFEU WUTTKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: agravo de instrumento. NÃO-CONHECIMENTO. vi-
gência da lei nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o
advento da Lei nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do
número de peças indispensáveis à formação do instrumento, nota-
damente porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado,
nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Daí, não se
conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas as peças
nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas in-
dispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo
não conhecido quando deixa a Agravante de trasladar a procuração
outorgada ao causídico da Agravada.

PROCESSO : AIRR-88.657/2003-900-03-00.9 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TOS E OUTROS
A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
A G R AVA D O ( S ) : AILTON BARBOSA SANTANA
ADVOGADO : DR. HALSSIL MARIA E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AD-
MISSIBILIDADE. A interposição do recurso de revista contra de-
cisões proferidas em execução de sentença somente se viabiliza me-
diante a demonstração de violação direta e inequívoca de preceito da
Constituição da República, ficando totalmente afastadas as hipóteses
de ofensa a dispositivos de lei federal ou de dissenso pretoriano.
Agravos de Instrumento não providos.

PROCESSO : AIRR-99.496/2003-900-04-00.3 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALE-
GRENSE

ADVOGADA : DRA. JACQUELINE RÓCIO VARELLA
A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO SOUZA
ADVOGADO : DR. RUBENS PAULO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao
agravo de instrumento que objetiva o processamento do recurso de
revista, quando a divergência jurisprudencial apresentada pelo re-
corrente está superada pela iterativa e notória jurisprudência desta
Corte Superior. Óbice do art. 896, § 4o, da CLT.

PROCESSO : AIRR-578.876/1999.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COSME CADETE PIRES
ADVOGADO : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-

MINEIRA
ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHE-

NA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DISCUSSÃO DE AS-
PECTOS QUE DEMANDARIAM O REVOLVIMENTO DO CON-
JUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. IMPOSSIBILIDA-
DE. ENUNCIADO N° 126 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. Não
merece ser processado o Recurso de Revista quando a discussão
intentada pressupõe o reexame do conjunto fático-probatório dos au-
tos. Aplicação do disposto no Enunciado nº 126 do c. TST. Some-se
a isso a aplicação do disposto no Enunciado n° 296, também do TST,
e a não-verificação de violação aos dispositivos constitucionais e
legais apontados. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-652.303/2000.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO SILVA SANTOS
ADVOGADO : DR. FÁBIO DAS GRAÇAS OLIVEIRA

BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM O ENUNCIADO Nº 330 DO C. TST. DESPROVIMENTO.
Não merece ser processado o Recurso de Revista quando a decisão
guerreada apresenta-se em consonância com a Súmula da Jurispru-
dência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, §
4º, da CLT. CARGO DE CONFIANÇA. FATOS E PROVAS. Ne-
ga-se provimento a Agravo de Instrumento em que a parte pretende,
no Recurso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação do Enunciado
126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-726.707/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO MTS/IBR
ADVOGADO : DR. MILTON EDUARDO COLEN
A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO DE ARAÚJO
ADVOGADO : DR. PAULO DRUMOND VIANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo, por incabível,
condenando-se o agravante a pagar, a favor do agravado, multa de 1%
(um por cento) e indenização de 20% (vinte por cento), ambos sobre
o valor atualizado da causa.
EMENTA: EMENTA: Agravo REGIMENTAL. INTERPOSIÇÃO
CONTRA ACÓRDÃO TURMÁRIO. NÃO-CONHECIMENTO.
O despacho ou decisão passível de ser atacado por agravo regimental
é àquele proferido pelo relator, atuando monocraticamente, não po-
dendo ser confundido com acórdão prolatado por Turma desta Corte
Superior da Justiça do Trabalho. Agravo regimental de que não se
conhece.
EMENTA: RECURSO PROTELATÓRIO. RECONHECIMEN-
TO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. IMPOSIÇÃO DE MULTA E IN-
DENIZAÇÃO. A interposição de recurso incabível, ainda mais quan-
do a parte está assistida por profissional devidamente habilitado,
implica conclusão de que seu objetivo é manifestamente protelatório
da satisfação do julgado, ensejando, por conseguinte, a condenação da
parte recorrente por violação dos deveres inscritos no artigo 14 do
CPC. Litigância de má-fé reconhecida e imposição, de ofício, de
multa e indenização em favor do agravado.

PROCESSO : AIRR-740.740/2001.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 3ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. ANEMAR PEREIRA AMARAL
A G R AVA D O ( S ) : MULTICOOP - COOPERATIVA DE TRA-

BALHO DOS PROFISSIONAIS DE IN-
FORMÁTICA E EM SERVIÇOS LOGÍS-
TICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ARANHA VAL-
L E T TA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE DO
ACÓRDAO DO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Apenas se justifica a argüição de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisdicional quando devidamente embasada na
indicação de violação dos artigos 832 da CLT, 458 do CPC ou 93,
inciso IX, da Constituição da República, exatamente por serem re-
feridos dispositivos legais os comandos que estabelecem os contornos
da devida prestação jurisdicional e que ensejariam a veiculação de
ofensa a lei e à Constituição, segundo a orientação sedimentada da
col. SBDI-1, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 115, incidente
na espécie. Agravo não provido.
LEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DFO
TRABALHO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. O Ministério Público do
Trabalho foi considerado parte legítima no feito, pelo que ausente o
interesse processual para recorrer da decisão do Regional quanto a
esse tema. Agravo a que se nega provimento.
COOPERATIVA. INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. A
natureza do recurso de índole extraordinária afasta a possibilidade do
exame de fatos e provas, pois referido recurso tem por fim a uni-
formização da jurisprudência e a preservação da legislação federal.
Incidência do Enunciado nº 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-752.072/2001.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO RURAL S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
A G R AVA D O ( S ) : ERNANI ÍTALO MAZOLI
ADVOGADO : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo executado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. PREQUESTIONAMENTO DE PRECEITO
CONSTITUCIONAL. NECESSIDADE. DESPROVIMENTO. A
eventual ofensa direta e literal a preceito constitucional só pode ser
aferida se a decisão regional adotou tese a respeito. Ausente o pre-
questionamento, o processamento da revista encontra óbice na orien-
tação contida no Enunciado nº 297 da Súmula de Jurisprudência
Uniforme deste Tribunal. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-760.442/2001.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO STEINER
ADVOGADO : DR. JOSÉ TAVARES FERREIRA
A G R AVA D O ( S ) : IVISA LOTÉRICA LTDA.
ADVOGADO : DR. TIAGO LUÍS C. DA ROCHA MU-

ZZI
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pelo re-
clamante e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA ABSOLUTA DA EXISTÊNCIA DO VÍN-
CULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. AGRAVO DESPRO-
VIDO. Negado pela reclamada o vínculo de emprego ou a prestação
de qualquer espécie de serviço pelo reclamante, é deste o ônus de
demonstrar a existência dos elementos caracterizadores dessa espécie
de relação jurídica, nos termos do artigo 81 da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-761.663/2001.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GRABER SISTEMAS DE SEGURANÇA
LT D A .

ADVOGADO : DR. JOSÉ DI SIERVI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALMEIDA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADAUTO LUIZ SIQUEIRA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ACÓRDÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A ITERATIVA, NOTÓRIA
E ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO TST. Não se admite o recurso de
revista amparado em divergência jurisprudencial, quando se constata
que o acórdão regional está em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial n.º 307 da colenda SBDI-1, segundo a qual a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho. Incidência do óbice contido no artigo 896, parágrafo 4.º, da
C LT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-765.145/2001.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : METRUS - INSTITUTO DE SEGURIDA-
DE SOCIAL

ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA MUNIZ GUEDES
MATTA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CASARINI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO CAVALCANTE
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE DE PARTE E SOLIDARIE-
DADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. DESPROVIMENTO.
Não há como determinar o processamento regular do recurso de
revista quando a pretensão deduzida envolve o reexame do conjunto
fático-probatório dos autos, providência insuscetível de ser adotada
em recurso de natureza extraordinária. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-770.482/2001.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMAU SERVICE DO BRASIL LTDA.
ADVOGADA : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE

SOUZA
A G R AVA D O ( S ) : ODACIR MANOEL DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pela
reclamada, por deficiência na formação do instrumento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O traslado de peças processuais constitui obrigação
da parte agravante, de molde a possibilitar o julgamento imediato do
recurso de revista denegado, na hipótese de Superior do Trabalho. O
desatendimento da exigência legal relativa a pressuposto de admis-
sibilidade leva ao não-conhecimento do agravo, nos precisos termos
do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT, uma vez que não se trata de
irregularidade passível de suprimento, consoante se infere do disposto
no item III da Instrução Normativa nº 16/1999 deste Tribunal. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772.670/2001.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GRANDE SÃO PAULO EDITORA JOR-
NALÍSTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
A G R AVA D O ( S ) : BERNARDETE HILÁRIO DE MELO E

OUTROS
ADVOGADA : DRA. SÍLVIA NELI DOS ANJOS PINTO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de interposto
pela reclamada, por deficiência na formação do instrumento, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO
DE REVISTA. Deficiência de instrumentação. PEÇAS OBRIGA-
TÓRIAS NÃO AUTENTICADAS. Não se conhece do agravo quan-
do as peças consideradas obrigatórias, por força de lei, para a for-
mação do respectivo instrumento não foram autenticadas pela parte
agravante. Inteligência do artigo 897, parágrafo 5.º, inciso I, da CLT
e dos item IX e X da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste Tri-
bunal.

PROCESSO : AIRR-785.770/2001.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFI-
CIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SAN-
TO - DIO/ES

ADVOGADA : DRA. MILTE HELENA BARBARIOL
A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

PÚBLICOS NAS AUTARQUIAS, FUN-
DAÇÕES, EMPRESAS
PÚBLICAS E SOCIEDADES DE ECONO-
MIA MISTA DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. SUPRESSÃO DO BENEFÍ-
CIO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO PREVISTO EM LEI ESTADUAL.
LEGITIMIDADE ATIVA. O Colendo Tribunal Superior do Trabalho,
revendo a jurisprudência dominante, no tocante à substituição pro-
cessual, entendeu que difere ela da representação anômala de que
trata o art. 6º do Código de Processo Civil, a regular sua apli-

cabilidade ao alcance da norma contida no inciso III do art. 8º da
Constituição Federal, cancelando o Enunciado nº 310 de sua Súmula.
Daí, não contraria o art. 6º do CPC decisão que confere ao sindicato
legitimidade para representar interesse da categoria deferido por lei
estadual e, posteriormente, suprimido.

PROCESSO : AIRR-786.686/2001.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FANDREIS CALÇADOS LTDA.
ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ROBERTA ZUCHINALI
A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE LIMA
ADVOGADO : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECIMENTO
DE VÍNCULO. DESCARACTERIZAÇÃO DE COOPERATIVA. IN-
TERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando não restou demonstrada
violação literal de dispositivo de lei federal ou afronta direta e literal
à norma da Constituição Federal, e tampouco dissenso pretoriano
acerca da matéria, em razão de não se configurar as hipóteses pre-
vistas no artigo 896 e alíneas da CLT.

PROCESSO : AIRR-797.588/2001.3 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

A G R AVA D O ( S ) : BETÂNIA DA COSTA LEITE
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCORPORAÇÃO
DA PL. NATUREZA SALARIAL. Decisão regional em consonân-
cia com a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 15 da SBDI-1 que
preconiza que a parcela participação nos lucros, incorporada ao sa-
lário do empregado anteriormente à CF/1988, possui natureza salarial
e gera reflexos em todas as verbas salariais. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.094/2001.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
A G R AVA N T E ( S ) : CELSO DUARTE PEREIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS
A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
PROCURADOR : DR. EVANDRO LUÍS DIAS DA SILVEI-

RA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DIFERENÇAS DE FGTS. CONFISSÃO DE DÍVIDA. A
divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade do recurso
há de ser específica, revelando a existência de teses diversas, embora
idênticos os fatos que as ensejaram. Enunciado nº 296. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-802.561/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON WANDERLEY MONTEIRO E
OUTRO

ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL
A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS

DO ESTADO DE MINAS GERAIS - CA-
SEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo interposto pelos
reclamantes, por deficiência na formação do instrumento, nos termos
da fundamentação.
EMENTA: ementa: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. Deficiência de instrumentação. PEÇAS OBRIGATÓ-
RIAS NÃO AUTENTICADAS. Não se conhece do agravo quando
as peças consideradas obrigatórias, por força de lei, para a formação
do respectivo instrumento, não foram autenticadas pela parte agra-
vante. Inteligência do artigo 897, parágrafo 5.º, inciso I, da CLT e dos
itens IX e X da Instrução Normativa n.º 16/1999 deste Tribunal.
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PROCESSO : AIRR-802.562/2001.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A - FILIAL
MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MARTINS FLORIANO
ADVOGADA : DRA. ITÁLIA MARIA VIGLIONI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento. PRESSUPOSTOS
DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA NÃO
PREENCHIDOS. DESPROVIMENTO. O provimento do agravo
interposto contra decisão do Juízo a quo, denegatória de seguimento
do recurso de revista, exige que este atenda a qualquer dos pres-
supostos de admissibilidade apontados nas alíneas “a” a “c” do artigo
896 da CLT. Logo, é de ser mantida a decisão agravada quando se
constata que a matéria devolvida no recurso de revista exigiria deste
Tribunal o reexame do contexto fático-probatório dos autos ou não
fora oportunamente prequestionada, ou, ainda, diz respeito a tema
sobre o qual a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte tem
entendimento em sintonia com aquele firmado no acórdão recorrido.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

<!ID123140-3>

PROCESSO : AIRR-804.728/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RIPASA S.A. CELULOSE E PAPEL
ADVOGADA : DRA. ANGÉLICA BAILON CARULLA
A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO ALVES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

B AT I S T E L L A

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela segunda reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento,
nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA QUANDO HÁ
TÃO-SOMENTE PEDIDO DE CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. INOCORRÊNCIA. Não incorre em julgamento extra
petita e, por via de conseqüência, em violação à literalidade dos
artigos 128 e 460 do CPC decisão que condena a tomadora de ser-
viços em caráter subsidiário, ainda que o pedido inicial seja de con-
denação solidária, porque não extrapolados os limites da lide. Logo,
não há como prover o agravo interposto com o objetivo de pro-
cessamento do recurso de revista fundado na alínea “c” do artigo 896
da CLT.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMADOR
DOS SERVIÇOS. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DECI-
SÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE COM ENUNCIADO DE
SÚMULA DO TST. Se o recurso de revista está calcado apenas em
arestos paradigmas que retratam teses superadas pela jurisprudência
uniforme deste Tribunal, consagrada no item IV do Enunciado nº 331,
o seu processamento regular encontra obstáculo intransponível nas
disposições do parágrafo 4º do artigo 896 da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-809.959/2001.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MI-
SERICÓRDIA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DA SILVA PECHTOLL
ADVOGADA : DRA. ANNA PAULA MAZZUTTI RO-

DRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pela reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento, nos ter-
mos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. REDUÇÃO DO ADICIONAL NOTURNO. VIO-
LAÇÃO DE PRECEITO LEGAL E DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO CONFIGURADAS. DESPROVIMENTO. Não con-
figura violação literal aos preceitos de lei quando a matéria em
discussão é eminentemente interpretativa. Logo, a manifestação desta
Corte Superior a respeito somente seria possível mediante a com-
provação de eventual dissenso pretoriano, não tendo a parte, todavia,
logrado êxito em tal mister porque nenhum dos julgados trazidos a
confronto atende às exigências instituídas no artigo 896, “a”, da CLT,
ora por serem oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida, ora de Turmas desta Corte Superior da Justiça do
Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-811.454/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ALBERTO FERNANDES DE

CASTRO
ADVOGADO : DR. NELSON LUIZ DE LIMA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo interposto pelo pri-
meiro reclamado e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. acórdão regional em conformidade com a iterativa, notória
e atual jurisprudência do TST. Não se admite o recurso de revista
calcado em divergência jurisprudencial, quando se constata que o
acórdão regional adota entendimento em plena conformidade com a
Orientação Jurisprudencial n.º 190 da SBDI-1 desta Corte. Incidência
do óbice contido no artigo 896, parágrafo 4.º, da CLT. Agravo co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-368/2001-122-04-40.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,
MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRI-
CO DE RIO GRANDE

ADVOGADO : DR. DANIEL DE ARAÚJO SPOTORNO
RECORRIDO(S) : SEMARTI - MANUTENÇÃO, COMÉR-

CIO DE MATERIAIS E INSTALAÇÃO
DE TUBULAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANK PEREIRA PELUFFO
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de instrumento
para determinar o processamento do recurso de revista; por igual
votação, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção,
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para a análise
do mérito do recurso ordinário interposto pelo sindicato reclamante.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA VENCIDO
NO PRIMEIRO GRAU. INEXIGIBILIDADE DO RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS PROCESSUAIS. PROVIMENTO. Impõe-se o provimen-
to do agravo de instrumento que objetiva liberar o trânsito do recurso de
revista quando se constata divergência jurisprudencial entre a decisão do
Tribunal Regional, que não conheceu do recurso ordinário do reclamante,
por deserção, quando deferido na sentença o benefício da justiça gratuita,
com aresto paradigma colacionado pelo agravante. Configurado o conflito
de teses, determina-se o processamento do recurso de revista, em aten-
dimento à diretriz do art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento co-
nhecido e provido.
RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS PROCESSUAIS. JUSTIÇA
GRATUITA. DESERÇÃO. O pedido de concessão dos benefícios da jus-
tiça gratuita, espécie do gênero assistência judiciária, pode ser efetuado em
qualquer fase processual, nos termos do artigo 6º da Lei n.º 1.060/1950.
Acolhido o requerimento pelo Juízo de primeiro grau ao prolatar a sentença,
a falta de recolhimento das custas processuais, por evidente, não constitui
óbice ao conhecimento do recurso ordinário. Recurso de revista conhecido,
por divergência jurisprudencial, e provido.

PROCESSO : RR-550/2001-131-17-00.1 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 17ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. LEVI SCATOLIN
RECORRIDO(S) : ANGELA MARIA SUPELETO AUGUS-

TO E OUTROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ANTÔNIO POLONINI
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITA-

PEMIRIM
ADVOGADO : DR. CLEMILDO CORRÊA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo
Ministério Público do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento para, em razão da manifesta nulidade do
contrato laboral firmado com a Administração Pública, limitar a condenação
ao levantamento do FGTS.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO MINIS-
TÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO. NULIDADE DO CONTRATO
DE TRABALHO FIRMADO COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-
CA. EFEITOS. ENUNCIADO-TST Nº 363. PROVIMENTO. Con-
soante a redação do Enunciado nº 363 desta colenda Corte, a con-
tratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Estando a decisão regional contrária a esse en-
tendimento, deve ser processada a sua reforma. Recurso de Revista
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-849/1999-141-17-00.8 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
PROCURADOR : DR. VALÉRIA REISEN SCARDUA
RECORRIDO(S) : MARIA RODRIGUES DE JESUS MEIRA

E OUTROS
ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à responsabilidade subsidiária atribuída ao Reclamado. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista relativamente aos ho-
norários advocatícios, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: 1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DO TOMA-
DOR DOS SERVIÇOS. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
D I R E TA .
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, pelo empregador, re-
sulta na responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, ainda
que este integre a Administração Pública - tese amparada no Enun-
ciado nº 331, item IV, do Tribunal Superior do Trabalho, com a
redação dada pela Resolução nº 96/2000.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADOS NOS 219 E
329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
No direito processual trabalhista, prevalece o princípio de que a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá, ex-
clusivamente, nos casos previstos na Lei nº 5.584/70, não decorrendo,
unicamente, da sucumbência. Neste sentido, inclusive, esta Corte Su-
perior sedimentou entendimento jurisprudencial por meio dos Enun-
ciados nos 219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.074/1999-006-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : CARIACICA CARTÓRIO DO SEGUNDO

OFÍCIO - JOAQUIM BATISTA DE SOU-
ZA

ADVOGADA : DRA. MARILENE NICOLAU
RECORRIDO(S) : ROSIMERIA HILGERT
ADVOGADA : DRA. ROZALINDA NAZARETH SAM-

PAIO SCHERRER
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do apelo no que tange aos te-
mas: “descontos fiscais e previdenciários” e “horas extras - ônus da
prova”. No mérito, dar-lhe provimento para afastar a condenação ao
pagamento em horas extras e autorizar a retenção do desconto de
imposto de renda na fonte, na forma da lei, bem como a realização
dos descontos previdenciários, observado o salário de contribuição.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA
1. Se o empregador demandado apenas nega a dilatação da jornada
normal de labor e não conta com mais de dez empregados, é ônus do
reclamante a prova de prestação de horas extras, por se cuidar de fato
constitutivo da pretensão deduzida em juízo. O acolhimento de pe-
dido de horas extras, com base no depoimento pessoal do próprio
autor -- porque o reclamado, em tal circunstância, não se teria de-
sincumbido do encargo de provar suposto fato obstativo do direito
invocado --, implica inequívoca infringência ao art. 818 da CLT e ao
art. 333, II, do CPC. Aplicação inadequada dessas normas legais.
2. Recurso de revista conhecido e provido para afastar a condenação
em horas extras.

PROCESSO : RR-1.100/1997-191-17-00.2 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 17ª REGIÃO
PROCURADORA : DRA. ANITA CARDOSO DA SILVA
RECORRIDO(S) : LUCIÂNGELA BOTAZINI
ADVOGADO : DR. PAVLO TZORTZATO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS
PROCURADOR : DR. LUIZ CARLOS BARBOSA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto à preliminar de nulidade, por negativa de prestação juridi-
cional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
nulidade contratual - efeitos, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao
pagamento do saldo de salário e do valor correspondente ao re-
colhimento das contribuições para o FGTS durante o período la-
borado. 6
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Havendo o Regional exposto as razões pelas quais concluiu que a
Reclamante tinha direito às verbas salariais, não obstante julgar nulo
o contrato de trabalho, a teor do artigo 37, II e § 2º, da Constituição
Federal de 1988, não resta dúvidas de que foi prestada a devida
jurisdição à parte, mantendo-se ilesos os comandos insertos nos ar-
tigos 832 da CLT e 93, IX, da atual Carta Política.
2. CONTRATO DE TRABALHO REALIZADO APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO
NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. NULIDADE. EFEITOS.
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Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto
do Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação
de servidor público, sem prévia aprovação em concurso público, é
nula de pleno direito, somente restando-lhe o direito a perceber sa-
lários correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mí-
nimo/hora e garantida a percepção dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em parte para
limitar a condenação ao pagamento do saldo de salário e do valor
correspondente ao recolhimento das contribuições para o FGTS du-
rante o período laborado.

PROCESSO : RR-1.250/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. (NOVA
DENOMINAÇÃO DA TELECOMUNICA-
ÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A)

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BES-
SA

RECORRIDO(S) : NEY DE SOUZA ARAÚJO
ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo de
instrumento interposto pela reclamada e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar o processamento do recurso de revista; por
igual votação, não conhecer do recurso de revista, no tocante à in-
denização integral relativa ao Programa de Incentivo à Rescisão Con-
tratual - PIRC, e dele conhecer quanto aos honorários advocatícios,
por contrariedade ao Enunciado nº 329 da Súmula de Jurisprudência
Uniforme; no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
o pagamento da aludida verba, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO
DA SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE CONTRARIEDADE AO
ENUNCIADO Nº 329. PROVIMENTO. É de se dar provimento ao
agravo de instrumento interposto com objetivo de regular proces-
samento do recurso de revista, quando se constata possível con-
trariedade entre os fundamentos do acórdão recorrido e a jurispru-
dência firmada no Enunciado nº 329 deste Tribunal. Agravo de ins-
trumento parcialmente conhecido e provido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. ALEGAÇÃO DE
CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO Nº 329. Os honorários ad-
vocatícios, no âmbito da Justiça do Trabalho, só são devidos quando
presentes a assistência por sindicato da categoria profissional e com-
provada a percepção de salário inferior ao teto mínimo legal, ou,
ainda, quando o trabalhador afirme que a sua situação econômica o
impede de demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da sua
família. O jus postulandi, previsto no artigo 791 da CLT, não foi
revogado pelo artigo 133 da Constituição Federal, porque perfei-
tamente compatível com as exceções legais, que permitem à parte
ajuizar ações, pessoalmente, nos órgãos judiciais. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.602/2001-010-18-00.2 - TRT DA 18ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO

S.A. - BANESPA
ADVOGADO : DR. RODRIGO VIEIRA ROCHA BAS-

TO S
RECORRIDO(S) : ABADIO DO CARMO DE OLIVEIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA DA SILVA PE-

REIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas “horas extras - adesão a PDV - transação - efeitos” e
“compensação”.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. PLANO DE INCEN-
TIVO A DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO. EFEI-
TO S .
1. A transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de em-
prego, em virtude de o empregado aderir a programa de incentivo a
desligamento voluntário, implica quitação exclusivamente das par-
celas e valores constantes do recibo (OJ nº 270 da SbDI-1 do
TST).
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.876/2001-103-03-00.3 - TRT DA 3ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CSMJ CURSOS DE IDIOMAS LTDA.
ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE

OLIVEIRA
Recorrido(s):Juliana Rodrigues de Abreu
Advogada:Dra. Patrícia Garcia Coelho Catani
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “Multa do artigo 477, § 8º, da CLT. Verbas re-
conhecidas judicialmente”, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, por maioria, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o
pagamento da multa a que se refere o artigo 477, § 8º, da CLT,
vencido, nesse aspecto, o Relator.

EMENTA:NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Decisão fundamentada, expondo as razões de decidir
envolvendo a matéria controvertida, se encontra dentro da moldura
legal (artigos 93, IX, da Constituição Federal, 458, inciso II, do CPC
e 832 da CLT), não comportando ser inquinada de nula, uma vez que
entregue satisfatoriamente a prestação jurisdicional. Recurso de re-
vista não conhecido.
VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Não se verifica a
violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, porque cor-
retamente aplicados os dispositivos atinentes ao ônus da prova. Con-
forme se infere da decisão do Regional, ao contrário do alegado pela
ora recorrente, verifica-se que o reconhecimento do vínculo empre-
gatício resultou da análise do depoimento da testemunha da recla-
mante, que afirmou que o trabalho da autora para a reclamada ocorreu
de forma subordinada, pessoal e não eventual. Ademais, cabia à
reclamada provar as suas alegações de que a natureza da relação entre
as partes não era relação de emprego, nos moldes do artigo 3º da
CLT, ônus do qual não se desincumbiu. Recurso não conhecido.
SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO SUBSTI-TUTIVA.
A decisão do Regional encontra-se consonância com os termos da
Orientação Jurisprudencial nº 211 da SBDI-1 desta Corte, nos sentido
de que o não-fornecimento, pelo empregador, da guia necessária para
o reconhecimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à in-
denização. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.136/1997-131-17-00.0 - TRT DA 17ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

Relator:Min. Emmanoel Pereira
R e c o r re n t e ( s ) : Ministério Público do Trabalho da 17ª Região
P ro c u r a d o r : Dr. Levi Scatolin
Recorrido(s):Geraldo Teixeira
Advogada:Dra. Ana Mary Zacchi
Recorrido(s):Município de Castelo
P ro c u r a d o r : Dr. Mercêdes Luzório Vasconcellos
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para limitar a condenação ao pagamento do saldo de salário referente
ao mês de janeiro de 1997 e ao valor das contribuições do FGTS
correspondente ao período laborado.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO APÓS A
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITOS.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto
do Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula
de pleno direito, somente lhe restando o direito à percepção de sa-
lários correspondentes à contraprestação pactuada em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mí-
nimo/hora e os valores referentes aos depósitos do FGTS.
2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido, para limitar
a condenação ao pagamento do saldo de salário referente ao mês de
janeiro de 1997 e ao valor das contribuições do FGTS, correspon-
dente ao período laborado.

PROCESSO : RR-10.277/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADOR : DR. SIMARA CARDOSO GARCEZ
RECORRIDO(S) : CLEUSA DE MACEDO BRANDO DE

CASTRO
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ROBERTO DA SILVA

P I N TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação o seu pa-
gamento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. LIXO URBANO. De acordo com recente decisão da
egr. SDI 1, presente na Orientação Jurisprudencial nº 170, "a limpeza
em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem
ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por lau-
do pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como
lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho". Assim sendo,
merece reforma a decisão regional que considerou devido o paga-
mento de adicional de insalubridade a Empregada que cuida da lim-
peza de repartição pública. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.326/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : TEOBALDO DA SILVA VICENTE
ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI
RECORRIDO(S) : GERDAU S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : B S F ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JÚLIO DA SILVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “contrato de trabalho temporário - acidente de trabalho -
estabilidade - incompatibilidade”, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Prejudicada a análise do recurso de
revista quanto ao tema “responsabilidade subsidiária”, tendo em vista
a manutenção da improcedência da reclamação trabalhista.
EMENTA: 1. CONTRATO DE TRABALHO TEMPORÁRIO. ACI-
DENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE. INCOMPATIBILIDA-
DE.
O Empregado contratado por prazo determinado, na forma da Lei nº
6.019/74, não passa a ter os mesmos direitos daqueles contratados por
período indeterminado, por ocorrência de acidente de trabalho durante
o interregno de vigência do contrato de trabalho.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
Prejudicada a análise, tendo em vista a manutenção da improcedência
da reclamação trabalhista.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-11.538/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 11ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. MARCUS VINÍCIUS GONÇALVES
RECORRIDO(S) : JOCILINE DE SOUZA SILVA
ADVOGADO : DR. SILVINO LOPES DA SILVA E OU-

TRO
RECORRIDO(S) : ESTADO DE RORAIMA
PROCURADOR : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista,
quanto à preliminar de nulidade em virtude de negativa de prestação
jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quan-
to à nulidade contratual - efeitos, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a condenação ao
pagamento do valor referente ao depósito do FGTS do período la-
borado.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Havendo o Regional exposto as razões pelas quais concluiu que a
Reclamante tinha direito às verbas salariais, não obstante julgar nulo
o contrato de trabalho, a teor do artigo 37, II e § 2º, da Constituição
Federal de 1988, não resta dúvidas de que foi prestada a devida
jurisdição à parte, mantendo-se ileso os comandos insertos nos artigos
832 da CLT e 93, IX, da atual Carta Política.
2. CONTRATO DE TRABALHO REALIZADO APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO
NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. NULIDADE. EFEITOS.
Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto
do Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula
de pleno direito, somente restando-lhe o direito a perceber os salários
correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo/hora e
garantida a percepção dos valores referentes aos depósitos do FGTS
durante o período laborado.
3. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido em parte,
para limitar a condenação ao pagamento do valor referente ao de-
pósito do FGTS do período laborado.

PROCESSO : RR-11.616/2002-900-22-00.0 - TRT DA 22ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO PIAUÍ
PROCURADOR : DR. FRANCISCO BORGES SAMPAIO

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA CAVALCANTE
ADVOGADO : DR. MARTIM FEITOSA CAMÊLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JU-
RÍDICO. VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL. ARTIGO 7º, inciso
XXIX, da CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. inexistência.
1. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração
inequívoca de ofensa à literalidade de preceito de lei federal ou
constitucional ou divergência jurisprudencial válida e específica. Nes-
te caso, impossível reconhecer vulnerado o artigo 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal de 1988, pois o referido dispositivo apenas estabelece
o prazo prescricional incidente sobre o direito de ação do trabalhador,
nada discorrendo sobre o fato de a alteração de regime, de celetista
para estatutário, provocar a extinção do vínculo de emprego. A mes-
ma impossibilidade alcança a alegação de contrariedade ao Enunciado
nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho, que apenas contempla
orientação jurisprudencial no tocante à incidência da prescrição bienal
sobre o direito de ação, ainda que se pleiteiem parcelas advindas do
FGTS, bastando apenas que esteja configurada a extinção do contrato
de trabalho.
2. Recurso de revista não conhecido.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 555ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-11.673/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO
PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES
RECORRIDO(S) : LUZIA MARIA COSTA SANTOS
ADVOGADO : DR. SÍDNEY AP.SANTOS DE LIMA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do Tri-
bunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
reformando o acórdão recorrido, estabelecer que a correção monetária
incidente sobre os débitos trabalhistas seja aplicada a partir do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 124 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
1. O Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu o entendimento cris-
talizado na Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 de que
haverá a incidência da correção monetária pelo índice do mês sub-
seqüente ao da prestação do trabalho, quando não realizado o pa-
gamento da parcela trabalhista até a data-limite.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-11.837/2002-900-11-00.8 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ
ADVOGADA : DRA. LUCIANA GRANJA TRUNKL
RECORRIDO(S) : CLEMILDE RODRIGUES ASSIMIN
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: REMESSA EX OFFICIO. RECURSO ORDINÁRIO VO-
LUNTÁTIO DO MUNICÍPIO. INEXISTÊNCIA DE INTERPOSI-
ÇÃO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 334 DA SBDI-1.
1. Inviabiliza-se a admissão do recurso de revista de ente público que
não interpôs recurso ordinário voluntário da decisão de primeira ins-
tância, salvo na hipótese de ter sido agravada, na segunda instância, a
condenação imposta - tese amparada na Orientação Jurisprudencial nº
334 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-17.568/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PROCURADORA : DRA. GISLAINE M. DI LEONE
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

DA 4ª REGIÃO
PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES
RECORRIDO(S) : JOSÉ SALIN LOPES FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MARIA BEATRIZ BRASIL PEIXO-

TO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pelo Estado do Rio Grande do Sul, por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar a
condenação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS du-
rante o período laborado. Prejudicado o exame do recurso de revista
interposto pelo Parquet, tendo em vista a decisão proferida por esta
Corte quando da apreciação do recurso interposto pelo Reclamado.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL.
CONTRATO DE TRABALHO REALIZADO APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO
NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. NULIDADE. EFEITOS.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto
do Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula
de pleno direito, somente restando-lhe o direito à percepção de sa-
lários correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mí-
nimo/hora e valores referentes aos depósitos do FGTS.
2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido para limitar a
condenação ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS du-
rante o período laborado.
II - RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO.
Prejudicado, tendo em vista a decisão proferida por esta Corte quando
da apreciação do recurso de revista interposto pelo Estado do Rio
Grande do Sul.

PROCESSO : ED-RR-32.025/2002-900-03-00.0 - TRT
DA 3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO
M Ú LT I P L O

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO
EMBARGADO : ESTELINA AUGUSTA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CINTHIA LOPES MOREIRA
EMBARGADO : CONSERVADORA JUIZ DE FORA LT-

DA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CEOLIN JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-33.015/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : PHILIPS DO BRASIL LTDA. E OUTRO
ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
RECORRIDO(S) : JOSÉ DOS SANTOS SILVA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO CARVALHO

BORDALO PERFEITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista inter-
posto pelas reclamadas, quanto ao tema “correção monetária”, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para determinar que a sua incidência observe o disposto na Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da colenda Subseção I especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. DECISÃO REGIONAL EM DES-
COMPASSO COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº DA
c. SBDI-I. PROVIMENTO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
nº 124 da colenda Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
desta Corte, os salários do empregado deverão ser pagos até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista parcialmente
conhecido, por divergência jurisprudencial, e provido.

PROCESSO : RR-38.136/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

REDATOR DESIG-
NADO

: MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOSÉ VATRAS
ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS
RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA SULISTA S.A.
ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência e, no mérito, por maioria, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem para, afastada a incidência do art. 62, I, da CLT,
julgar o pedido de horas extras, como entender de direito. Vencida a
Exma. Juíza Convocada Maria de Assis Calsing, Relatora. Requereu
juntada de justificativa de voto vencido a Exma. Juíza Convocada
Maria de Assis Calsing, Relatora. Redigirá o acórdão o Exmo. Mi-
nistro Lelio Bentes Corrêa.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CONTRO-
LE DE JORNADA. MOTORISTA. VEÍCULO EQUIPADO COM
TACÓGRAFO. CONTROLE DE QUILOMETRAGEM. A existência
de controle de quilometragem pela empresa, concomitante à utili-
zação de tacógrafo no veículo, é suficiente para configurar a exis-
tência de controle da jornada do motorista e afastar a incidência do
artigo 62, inciso I, da CLT. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-39.311/2002-900-08-00.9 - TRT DA 8ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : RAIMUNDO TADEU CARVALHO DE

MELO RODRIGUES
ADVOGADO : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO

CORRÊA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. -

C E L PA
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e prover o agravo de ins-
trumento, para determinar o processamento do recurso de revista, e
conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema “adicional de
periculosidade - eletricitários”, por contrariedade ao Enunciado nº
191, com sua redação atual, para, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, determinando que o adicional de periculosidade incida sobre
o conjunto de parcelas de natureza salarial e não sobre a remu-
neração, na forma da nova redação do Enunciado nº 191 do TST.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ADICiONAL DE PERICULO-
SIDADE. ELETRICITÁRIO. O agravo de instrumento alcança pro-
vimento, tendo em vista que demonstrada a contrariedade ao Enun-
ciado n.º 191 do TST.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ADICiONAL
DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁRIO. CÁLCULO. LEI
N.º 7.369/85. O adicional de periculosidade devido ao eletricitário
será calculado observando-se o conjunto das parcelas de natureza
salarial por ele auferidas, pois a norma legal que assegura o pa-
gamento da vantagem não estabelece qualquer limitação quando de-
fine que o referido cálculo incidirá sobre todas as verbas de natureza
salarial. Desse modo, revela-se inaplicável aos eletricitários a limi-
tação contida no § 1º do art. 193 da CLT. Incidência do Enunciado n.º
191 do TST, com sua nova redação, e Orientação Jurisprudencial n.º
279 da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : A-ED-RR-41.579/2002-900-04-00.2 - TRT
DA 4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA
1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

(EM LIQUIDAÇÃO)
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-

TO S
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA
ADVOGADO : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO

ARAÚJO
DECISÃO:Unanimemente, determinar a reautuação do feito como
agravo inominado e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO INOMINADO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
M E N TA Ç Ã O
Não merece provimento o agravo quando a Agravante não logra
infirmar os fundamentos que ensejaram o não-provimento dos em-
bargos de declaração interpostos contra decisão proferida em recurso
de revista. Agravo a que se nega provimento.

<!ID123141-1>

PROCESSO : RR-45.034/2002-900-07-00.9 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : LUIZA ALBERTINA ALENCAR
ADVOGADO : DR. ANANIAS DE CARVALHO AR-

RAIS
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NOR-

TE
ADVOGADO : DR. AGLÉZIO DE BRITO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para para restabelecer a sentença de
origem no que tange à condenação do Município ao pagamento do
saldo salarial e do FGTS referente ao período laborado.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO REALIZADO APÓS A
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. EN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988. NULIDADE. EFEITOS.
1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto
do Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula
de pleno direito, somente restando-lhe o direito a perceber os salários
correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo/hora e
garantida a percepção dos valores referentes aos depósitos do FGTS
durante o período laborado.
2. Recurso de revista conhecido e provido para restabelecer a sen-
tença de origem, no que tange à condenação do Município ao pa-
gamento do saldo salarial e do FGTS referente ao período labo-
rado.

PROCESSO : RR-45.571/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : RUBILAR CORREA FARIAS
ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI
RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA

ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚ-

NIOR
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tado o óbice da quitação geral, determinar o retorno dos autos ao TRT
de origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide, como en-
tender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ELETROPAULO METRO-
POLITANA. ADESÃO AO PROGRAMA DE INCENTIVO À DE-
MISSÃO CONSENTIDA. QUITAÇÃO. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial que importa a resilição do contrato de trabalho, resultante
da adesão do empregado a plano de demissão voluntária, apenas
opera efeito de quitação em relação às verbas discriminadas no recibo
respectivo. É elementar que a quitação não pode ultrapassar os limites
da transação levada a efeito para abranger outras prestações decor-
rentes do contrato findo. Inteligência dos artigos 1.030 do Código
Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. A indenização oferecida pelo
reclamado objetivou precisamente incentivar o desligamento do em-
pregado, não afastando a obrigação patronal relativa aos demais di-
reitos decorrentes do contrato de trabalho findo. Entendimento pa-
cífico desta Corte, consagrado na Orientação Jurisprudencial nº
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270/SBDI-1. Recurso de revista conhecido e provido para, afastado o
óbice da quitação geral, determinar o retorno dos autos ao TRT de
origem, a fim de que prossiga no julgamento da lide, como entender
de direito.

PROCESSO : RR-52.961/2002-900-07-00.5 - TRT DA 7ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. JOÃO AFRÂNIO MONTENEGRO
RECORRIDO(S) : JORGE FERREIRA DA FONSECA
ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando a nulidade
do contrato de trabalho, limitar a condenação ao pagamento dos três
dias de salários retidos de forma simples e ao recolhimento das
contribuições para o FGTS durante o período laborado.
EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETER-
MINADO CONVALIDADO EM INDETERMINADO. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂNCIA DO DISPOSTO
NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. NULIDADE. EFEITOS.
1. Conforme o entendimento jurispruden- cial consubstanciado no
texto do Enunciado nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula de pleno direito, somente restando-lhe o direito à
percepção de salários correspondentes à contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, devendo ser respeitado o
salário mínimo/hora e os valores referentes aos depósitos do FGTS.
2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-386.384/1997.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. CARLOS FERNANDO GUIMA-

RÃES
ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS MOTTA
RECORRENTE(S) : ENOR LOPES DOS REIS
ADVOGADA : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA
ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista do Re-
clamante no tocante ao tema “adicional noturno - base de cálculo -
adicional de periculosidade - integração”, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. decisão
de primeiro grau, no particular.
EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. BASE DE CÁLCULO. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO.
Nos termos da jurisprudência dominante no TST, o adicional de
periculosidade deve integrar a base de cálculo do adicional noturno,
tendo em vista que, também nesse período, o trabalhador permanece
exposto a condições de risco. Entendimento perfilhado na Orientação
Jurisprudencial nº 259 da SBDI1 do TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-401.887/1997.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE

GODOY
RECORRIDO(S) : JOSÉ EDUARDO PEREIRA FERREIRA
ADVOGADO : DR. DEJAIR MATOS MARIALVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar, nos precisos termos do
Provimento da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, que se
proceda aos descontos fiscais, devidos por força de lei, incidentes
sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante, em face de
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju-
dicial; e conhecer do recurso de revista quanto ao tópico “horas
extraordinárias - minutos residuais”, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a exclusão do
pagamento das horas extraordinárias nos dias em que o excesso de
jornada não ultrapassar cinco minutos antes e/ou após a duração
normal do trabalho.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. A jurisprudência do TST re-
conhece a competência desta Justiça Especializada para processar e
julgar matéria relativa à contribuição fiscal, consoante disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 141. Recurso de revista conhecido e
provido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS RESIDUAIS. Não é
devido o pagamento de horas extraordinárias apenas em relação aos
dias em que o excesso de jornada não ultrapassa cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido
limite, como extraordinária será considerada a totalidade do tempo
que exceder a jornada normal. Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SBDI-1. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-462.479/1998.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : LUIZ REIS SOARES
ADVOGADO : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : UNIPAR - UNIÃO DE INDÚSTRIAS PE-

TROQUÍMICAS S.A.
ADVOGADO : DR. JOÃO FRANCISCO TELLECHEA

N E TO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo reclamante, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SOLIDÁRIA. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO DOS
PRECEITOS LEGAIS. NÃO-CONHECIMENTO. O trânsito regular
do recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal Re-
gional, de tese explícita a respeito dos dispositivos legais invocados
pela parte, sob pena de não-conhecimento por falta de prequestio-
namento. Incidência da diretriz contida no Enunciado n.º 297. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-471.927/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A. - AÇÚCAR
E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI
RECORRIDO(S) : LUIZ ALVES PEREIRA
ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “unicidade contratual” e “ajuda-alimentação - in-
tegração”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no to-
cante ao item “descontos previdenciários e fiscais”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
recolhimento dos descontos relativos à contribuição previdenciária e
ao Imposto de Renda sobre as parcelas salariais provenientes de
sentença trabalhista, ante o caráter compulsório dos referidos des-
contos, nos termos do entendimento jurisprudencial desta Corte. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tópico “ho-
ras in itinere”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as duas horas in itinere diá-
rias. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao
tema “multa do artigo 477 da CLT”, por violação do art. 477, § 8º, da
CLT”, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da conde-
nação.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. APLICABILIDADE DE NORMA
COLETIVA QUE LIMITA O TEMPO A SER PAGO A TÍTULO DE
HORAS IN ITINERE. É de se ter como legal a norma coletiva que
delimita o tempo a ser remunerado a título de horas in itinere, in-
dependentemente do tempo real gasto no trajeto e isto porque deve
prevalecer o ajuste coletivo prestigiado no artigo 7º, inciso XXVI, da
Constituição Federal.

PROCESSO : RR-474.354/1998.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚ-

BLICA - IESP
PROCURADOR : DR. ALOIR ZAMPROGNO
RECORRIDO(S) : MARIA GIACOMIM BUENO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER

AMARAL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
tegralmente.
EMENTA: PROVENTOS E SALÁRIOS. ACUMULAÇÃO REMU-
NERADA. ARTIGO 37, INCISOS XVI E XVII, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL.
1. Servidor celetista de autarquia estadual aposentado que prossegue
trabalhando mediante novo contrato de trabalho até ser dispensado.
Reintegração no emprego ordenada com fundamento no artigo 19 do
ADCT. Alegação de afronta ao artigo 37, incisos XVI e XVII, da
Constituição Federal.
2. A vedação constitucional diz respeito à acumulação remunerada de
cargos e empregos públicos, não à acumulação de proventos de
aposentadoria pelo regime geral de previdência, com salários da ati-
vidade.
Ademais, a acumulação proibida pela Constituição Federal pressupõe
investidura simultânea em mais de um cargo, emprego ou função, isto
é, a ocupação concomitante de mais de um lugar nos quadros da
Administração Pública. Aquele que se aposenta, investindo-se apenas
das atribuições do cargo anteriormente ocupado, não acumula dois ou
mais cargos, empregos ou funções públicas, porque o lugar que ocupa
no serviço público é um só, ou seja, continua, após o advento da
aposentadoria, a desempenhar as mesmas atribuições que antes de-
sempenhava.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-507.220/1998.7 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CENTRAL DE DISTRIBUIÇÃO DE ALI-
MENTOS LTDA

ADVOGADA : DRA. ANA KARINA GRESSLER
RECORRIDO(S) : CARLOS TADEU JORGE DA COSTA
ADVOGADO : DR. FABRÍCIO FERNANDO CLAMER

DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “adicional de periculosidade”, “honorários peri-
ciais”, “justa causa”, “multa do artigo 477, § 8º, da CLT” e “des-
contos salariais”. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
no tocante ao item “horas extras - minuto a minuto”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para de-
terminar que seja excluído da condenação o pagamento das horas
extras, nos dias em que a sobrejornada não ultrapasse o limite de
cinco minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MI-
NUTO. A C. Seção Especializada em Dissídios Individuais firmou
entendimento no sentido de desconsiderar como horas extras o ex-
cesso de jornada de trabalho relativamente aos dias em que não
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho.

PROCESSO : RR-509.836/1998.9 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES
LT D A .

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : GERIEL GONÇALVES DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ADMILSON ANDRÉ DE ANDRA-

DE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas “negativa de prestação jurisdicional”, “eficácia li-
beratória prevista no Enunciado nº 330 do C. TST”, “número de
horas extras” e “horas extras - contagem minuto a minuto”. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao item
“correção monetária”, por violação do art. 459 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a correção monetária dos
débitos trabalhistas tenha como marco inicial o mês subseqüente ao
da prestação de serviços.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. ART. 459 DA CLT. A ju-
risprudência iterativa deste Tribunal, consubstanciada na Orientação
Jurisprudencial da SBDI nº 124, é no sentido de que, verbis: "O
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços".

PROCESSO : ED-RR-521.615/1998.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

EMBARGANTE : ÁUREA LAURIA TEIXEIRA SÁ E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MIGUEL GONÇALVES SERRA
ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE
EMBARGADO : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. IGOR VASCONCELOS SALDANHA
EMBARGADO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos pelos reclamantes e, no mérito, rejeitá-los, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Embargos de DEclaraÇÃO. VIOLAçÃO
DE PRECEITO LEGAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. omissão INEXISTENTE. REJEIÇÃO. Não há falar em
omissão no acórdão, em relação a determinado tema ventilado no
recurso ordinário, se a parte interessada, silente o Tribunal Regional,
não opôs os indispensáveis embargos de declaração objetivando o
pronunciamento explícito a respeito. Embargos de declaração co-
nhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-532.460/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : JATOSONDA ENGENHARIA LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : JORGE MARTINS
ADVOGADA : DRA. ANNA PINGITORE
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista am-
plamente.
EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA.
1. A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em
folha individual de presença não empresta credibilidade absoluta à
jornada nela lançada se a prova oral demonstra que os registros não
correspondem à realidade.
2. Entendimento contrário implica flagrante desrespeito ao princípio
da primazia da realidade, segundo o qual o aspecto formal cede lugar
à realidade.
3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-560.910/1999.7 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BOA ESPERANÇA ENCOMENDAS E

CARGAS LTDA.
ADVOGADO : DR. RAIMUNDO JORGE S. MATOS
RECORRIDO(S) : CLÓVIS FERREIRA DA SILVA
ADVOGADO : DR. IDELVALTER NUNES DA SILVA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “Nulidade - Negativa de Prestação Jurisdicional” e “Multa
- Embargos de Declaração” e, no mérito, dar-lhe provimento, para
anular a decisão do Regional que julgou os embargos de declaração
da reclamada e determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
do Trabalho da 16ª Região, a fim de que profira nova decisão, apre-
ciando os temas veiculados nos embargos declaratórios interpostos
pela reclamada, como entender de direito, ficando prejudicado o exa-
me dos demais temas versados no recurso, e, ainda, para excluir da
condenação a multa de 1% sobre o valor da causa, aplicada à re-
clamada.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Os litigantes têm o fundamental direito à integral pres-
tação jurisdicional, que se perfaz mediante o pronunciamento judicial
acerca das questões relevantes debatidas na lide, ainda que vertido em
sentido oposto ao interesse do demandante. Somente com a inte-
gralização da prestação jurisdicional devida disporá a parte de ele-
mentos para combater o decidido, no exercício de seu inalienável
direito ao devido processo legal, ao contraditório e à ampla defesa,
com os meios e recursos a ele inerentes, conforme se acha incrustado
na Carta Magna. Decisão que se furta a emitir juízo sobre questão
controvertida, relevante para o deslinde da causa, embora instada a
sanar o vício, padece de nulidade, porque nega a completa e devida
prestação jurisdicional. Hipótese em que se reconhece ofensa ao dis-
posto nos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 458, II, do CPC e
832 da CLT. Recurso de revista provido.
MULTA DO ART. 538 DO CPC. Impossível impor a multa prevista
no art. 538 do CPC quando a parte interpõe os embargos de de-
claração e logra obter esclarecimentos necessários à compreensão da
controvérsia. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-561.048/1999.7 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE
S.A. - ENERGIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES
S O U TO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ARY MARTINS
ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES
ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RO-

DRIGUES DE SOUZA
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
reclamada. Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do
reclamante quanto ao tema “intervalo intrajornada - supressão”. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista do reclamante no to-
cante ao item “participação nos lucros - incidência - parcelas sa-
lariais”, por violação do art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a natureza
salarial da parcela denominada incorporação PL, restabelecer a de-
cisão da MM. Vara do Trabalho que determinou o pagamento de
gratificações natalinas e férias acrescidas do terço constitucional pelo
cômputo no salário do referido título. Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista do reclamante quanto ao tópico “adicional de
periculosidade - eletricitário - anuênio - incorporação da PL”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o anuênio e a parcela incorporação PL incida na base
de cálculo do adicional de periculosidade. Deixo de analisar a ar-
güição de nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional, nos termos do art. 249, § 2º, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NECESSI-
DADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA. Não há que cogitar em
necessidade de produção de prova pericial para a constatação de fato
reconhecido pela parte contrária, já que independem de prova os fatos
admitidos como incontroversos, nos termos do art. 334, inciso III, do
CPC. Logo, não houve ofensa ao disposto no art. 195, § 2º, da CLT.
Recurso de revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO RECLAMAN-
TE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCIDÊNCIA. PARCE-
LAS SALARIAIS. A parcela participação nos lucros, incorporada ao
salário do empregado anteriormente à CF/1988, possui natureza sa-
larial e gera reflexos em todas as verbas salariais. Recurso de revista
a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-564.096/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : GANG COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LT-

DA.
ADVOGADO : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG
RECORRIDO(S) : JOÃO ARAMIS DE FREITAS LOPES
ADVOGADA : DRA. ÁUREA ALTENHOFEN

DECISÃO:Unanimemente, I - não conhecer do recurso de revista no
tocante aos temas “descontos - devolução” e “Súmula nº 330 - qui-
tação - eficácia”; II - conhecer do recurso no tocante ao tema “ho-
norários advocatícios”, por divergência jurisprudencial; e, no mérito,
dar provimento ao recurso de revista para excluir da condenação os
honorários advocatícios.
EMENTA: honorários aDVOCATÍCIOS. súmula nº 219 do TST. aten-
dimento dos requisitos da lei nº 5.584/70.
1. O deferimento de honorários advocatícios com fulcro na mera
hipossuficiência do empregado encontra-se em flagrante dissonância
com o entendimento consagrado na Súmula nº 219 do TST. Referida
Súmula advém da interpretação dos dispositivos da Lei nº 5.584/70 e
supõe que, além da sucumbência, haja o atendimento de dois re-
quisitos, a saber: a assistência sindical e a comprovação da percepção
de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou que o reclamante
encontre-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Pertinência
da Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI1 do TST.
2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-566.988/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ
ADVOGADA : DRA. VALESCA GOBBATO LAHM
RECORRIDO(S) : CARLOS BARCELOS BITENCOURT
ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas “FGTS - índice de correção; verbas rescisórias - atraso
- multa do art. 477 da CLT; e honorários advocatícios”.
EMENTA: MULTA. ARTIGO 477 DA CLT. ENTE PÚBLICO. 1.
Submete-se à multa do artigo 477 da CLT a pessoa jurídica de direito
público quando deixa de observar o prazo para pagamento das verbas
rescisórias, pois, ao celebrar um contrato de emprego, nivela-se ao
particular, em direitos e obrigações, despojando-se do "jus imperii".
Ademais, os privilégios interpretam-se restritivamente, máxime por-
que odiosos e em contraste com o conceito multissecular e aris-
totélico de Justiça, sempre vinculado à idéia de desigualdade de
tratamento. Assim, os entes públicos beneficiam-se tão-somente dos
privilégios contemplados de forma expressa em lei (pertinência da
Orientação Jurisprudencial nº 238 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais do TST).
2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-568.782/1999.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO
TECNOLÓGICA PAULA SOUZA - CEE-
TEPS

PROCURADOR : DR. ADACIO AUGUSTO PANZONE DOS
S A N TO S

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA FALCONE
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES
ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURO SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL. COMPROVAÇÃO. EN. N° 337/TST. Nos termos
do Enunciado n° 337/TST, para comprovação da divergência jus-
tificadora do recurso, é necessário que o recorrente transcreva, nas
razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à
configuração do dissídio, demonstrando o conflito de teses que jus-
tifique o conhecimento do recurso, ainda que os acórdãos já se en-
contrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso.

PROCESSO : RR-572.868/1999.3 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES

LT D A .
ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA
RECORRIDO(S) : MARTINHO RODRIGUES DE JESUS
ADVOGADA : DRA. MAGALY DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. APLICABI-
LIDADE.
1. A quitação outorgada pelo empregado, com assistência sindical,
“tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente con-
signadas no recibo”, salvo se aposta ressalva explícita (Súmula nº 330
do TST). Não importa, assim, quitação geral e plena do contrato de
trabalho.
2. Para que se possa divisar contrariedade, em tese, à Súmula nº 330
do TST, é essencial que o acórdão recorrido esclareça: a) se houve, ou
não, ressalva do empregado; e b) quais os pedidos concretamente
formulados e quais as parcelas discriminadas no termo de rescisão,
pois o pedido deduzido na petição inicial da ação trabalhista pode
recair sobre parcelas distintas das discriminadas e, portanto, não
abrangidas pela quitação.
3. Silente o acórdão regional sobre a identidade entre as parcelas
expressamente consignadas no recibo de quitação e as postuladas no
processo, bem como sobre a presença, ou não, de ressalva do em-
pregado, inviável aferir-se contrariedade à Súmula nº 330 do TST.
Cumpre à parte, em semelhante circunstância, sanar a omissão do
acórdão mediante embargos de declaração, visto que inadmissível em
recurso de revista o revolvimento do conjunto fático-probatório.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-577.302/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VIGILÂNCIA PEDROZO LTDA.
ADVOGADO : DR. ROGÉRIO PEREIRA DA COSTA
RECORRIDO(S) : ADALMIRO ROSA
ADVOGADO : DR. AGNELO SILVIO CUBAS
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tocante ao item “diferenças de horas extras”, por violação do art. 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para deferir como extras tão-somente as horas excedentes das
190h40 (cento e noventa horas e quarenta minutos) mensais. Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema “sa-
lário-família”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento do salário-fa-
mília. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tópico “honorários advocatícios”, por contrariedade aos Enunciados
nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de honorários advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Tra-
balho, os honorários advocatícios são devidos tão-somente nos termos
da Lei nº 5.584/70, quando existente, concomitantemente, a assis-
tência do Sindicato e a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou a impossibilidade de se pleitear em juízo sem com-
prometimento do próprio sustento ou da família. Enunciados nºs 219
e 329 do C. TST.

PROCESSO : RR-578.248/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. JAIR TAVARES DA SILVA
RECORRIDO(S) : EDUARDO BATISTA FERREIRA
ADVOGADO : DR. JOSUÉ FERREIRA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: recurso de revista. PREQUESTIONAMENTO
1. Tema não discutido no acórdão proferido pelo Tribunal Regional
do Trabalho, sob o prisma veiculado nas razões de revista, tem o seu
conhecimento obstaculizado ante a falta do devido prequestionamen-
to. Observância da Súmula nº 297 do Tribunal Superior do Tra-
balho.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-578.877/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-
MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
RECORRIDO(S) : COSME CADETE PIRES
ADVOGADO : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
às horas extras prestadas minuto a minuto; unanimemente, não co-
nhecer do Recurso de Revista quanto ao trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento; unanimemente, não conhecer do Recurso
de Revista quanto ao divisor 180; unanimemente, conhecer do Re-
curso de Revista quanto à redução da hora noturna e, no mérito,
negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORA NOTURNA RE-
DUZIDA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
COMPATIBILIDADE. DESPROVIMENTO. Não há como se aco-
lher a tese de que a prática da jornada especial decorrente do trabalho
em turnos ininterruptos de revezamento seja incompatível com a
utilização da hora noturna reduzida, tendo em vista que as previsões
constitucionais constantes do artigo 7º, incisos IX e XVI, não se
excluem mutuamente, mas se completam, restando plenamente au-
torizado que se remunere de forma diferenciada a hora noturna, ainda
que se adote a jornada especial de que se trata nos presentes autos,
persistindo a aplicabilidade do disposto no artigo 73, § 1º, da CLT.
Recurso parcialmente conhecido e desprovido.
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PROCESSO : RR-580.097/1999.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FAITO EMPILHADEIRAS LTDA.
ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIA-

NO
RECORRIDO(S) : ROBINSON RENE LEITE
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CELSO DE MACEDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Esta Corte já firmou o entendimento, na Orientação jurisprudencial
223 da SDI-1, que o acordo de compensação de jornada deve ser
celebrado por escrito, na forma do que dispõem os arts. 7º, inciso
XIII da Constituição Federal e 59, caput, da CLT.

PROCESSO : RR-580.099/1999.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : VILLARES METALS S.A.
ADVOGADA : DRA. LÚCIA ALVERS
RECORRIDO(S) : BENEDITO PIRES DOS SANTOS E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. DIRCEU DA COSTA
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO. ADICIONAL SOBRE AS HORAS EXTRAS.
DIVISOR 180. A atual Constituição Federal no inciso XIV de seu
artigo 7º, dispõe que, salvo negociação coletiva, é de seis horas a
jornada para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de reve-
zamento. A caracterização dessa modalidade de jornada implica a
redução da carga horária de trabalho, sem que, com isso, venha a
ocorrer a diminuição dos vencimentos auferidos quando do labor
desenvolvido em oito horas diárias. Ao estabelecer jornada normal de
6 (seis) horas para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de
revezamento, o legislador constituinte reduziu o número máximo de
horas normais para 180 mensais. Assim, ocorrendo a extrapolação da
jornada de seis horas, prevista constitucionalmente, pelo labor em
turnos ininterruptos de revezamento, as horas excedentes da sexta
diária são devidas como extras, e não somente o adicional, devendo
ser adotado o divisor 180.

PROCESSO : RR-582.980/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVAREN-

GA
RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA CHAIR BATISTA FE-

LICÍSSIMO
ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão de fls. 397/400 pro-
ferido em sede de embargos de declaração, por vício procedimental
infringente de lei, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem
a fim de que profira novo julgamento dos embargos de declaração
interpostos pela Reclamante, precedido de intimação ao Reclamado
para oferecer-lhes resposta.
EMENTA: NULIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEI-
TO MODIFICATIVO. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PARA RES-
POSTA. CERCEAMENTO DE DEFESA.
1. Incorre em nulidade, por afronta ao art. 5º, LV, da Constituição
Federal, acórdão regional que dá provimento a embargos de de-
claração, emprestando-lhes efeito modificativo, sem a concessão de
prazo para a parte embargada manifestar-se. Cerceamento do direito
de defesa caracterizado, à luz da Orientação Jurisprudencial nº 142 da
SBDI-1 do TST.
2. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento
para, anulando o acórdão do Regional, proferido em sede de em-
bargos de declaração, por vício procedimental infringente de lei, de-
terminar o retorno dos autos ao TRT de origem a fim de que profira
novo julgamento, precedido de intimação ao Reclamado para oferecer
resposta aos embargos de declaração.

PROCESSO : RR-593.584/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MELO MORA & CIA. LTDA.
ADVOGADO : DR. APARECIDO DOMINGOS ERRE-

RIAS LOPES
RECORRIDO(S) : MEIDE MILLIATI
ADVOGADA : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVA-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. MULTA. ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. ORIENTAÇÃO JURIS- PRUDENCIAL Nº 14 DA
SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
Não se conhece do recurso de revista, por a decisão recorrida en-
contrar-se em conformidade com o entendimento sedi- mentado na
Orientação Jurisprudencial nº 14 da SBDI-1 do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

2. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GESTANTE. DESCONHECI-
MENTO DO ESTADO GRAVÍDICO.
O desconhecimento da gravidez por parte do empregador, na ocasião
da dispensa da empregada, não o exime da obrigação do pagamento
da indenização referente à estabilidade provisória. Isso decorre do
fato de a estabilidade assegurada no Texto Constitucional revestir-se
de caráter dúplice, pois não só tem a finalidade de resguardar o
direito da trabalhadora, mas, principalmente, proteger o nascituro.
Estando a decisão recorrida em consonância com o teor da nova
redação da Orientação Jurispruden- cial nº 88 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho, inviabiliza-se o recurso de revista, ante o óbice
do Enunciado nº 333 do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-596.541/1999.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LÚCIA HELENA GARCIA
ADVOGADO : DR. CÉSAR DA SILVA FERREIRA
RECORRIDO(S) : COOPERATIVA REGIONAL AGROPE-

CUÁRIA DE TAQUARITUBA - COREA-
TA

ADVOGADA : DRA. CARMENCITA APARECIDA SIL-
VA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção, anular o v. acórdão de fls. 194/195 e determinar
o retorno dos autos ao TRT da 15ª Região, para que nova decisão seja
proferida, como se entender de direito.
EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. REQUERIMENTO EM RE-
CURSO ORDINÁRIO. CABIMENTO. Esta Corte já sedimentou,
na Orientação Jurisprudencial 269 da SDI-1, o entendimento de que o
benefício da justiça gratuita pode ser requerido em qualquer tempo ou
grau de jurisdição, desde que, na fase recursal, seja o requerimento
formulado no prazo alusivo ao recurso.

PROCESSO : RR-598.326/1999.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : NILTON TAKAOKA
ADVOGADA : DRA. RENATA MOUTA PEREIRA PI-

NHEIRO
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE

VOTUPORANGA
ADVOGADO : DR. DOUGLAS JOSÉ GIANOTI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista, am-
plamente.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA. ART. 818 DA CLT E ART. 333 DO
CPC. VIOLAÇÃO. RELAÇÃO DE EMPREGO.
1. As normas legais concernentes à distribuição do ônus da prova são
"regras de julgamento", cuja finalidade é dotar o juiz de um critério
para decidir a lide nos casos em que não se produziu a prova, ou a
prova revelou-se insuficiente para formar-lhe o convencimento. Des-
tinam-se, enfim, a permitir ao juiz sair de um impasse, já que também
não lhe é dado abster-se de compor o conflito de interesses.
2. Daí se segue, a “contrario sensu”, que é logicamente inconcebível
a vulneração do art. 818 da CLT e do art. 333 do CPC sempre que o
órgão jurisdicional soluciona o litígio com base nas provas efeti-
vamente produzidas. A infringência a esses preceitos legais somente
se pode divisar quando, por inexistente ou insuficiente a prova, o
Juiz, invertendo inadvertidamente a distribuição do ônus da prova,
julga a causa em desfavor da parte a quem, segundo a lei, não tocava
o ônus de produzir a prova não produzida.
3. Relação de emprego negada com base em valoração da prova
efetivamente produzida não gera violação do art. 818 da CLT e do art.
333 do CPC, porque não lastreada a decisão na distribuição equi-
vocada do ônus da prova. Em matéria fática é soberano o Tribunal
Regional do Trabalho.
4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-608.667/1999.4 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALOYSIO SILVA
CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS INDÚSTRIAS URBANAS DO ES-
TADO DE RONDONIA

ADVOGADO : DR. RAUL RIBEIRO DA FONSECA FI-
LHO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS
DE RONDÔNIA S.A. - CAERD

ADVOGADO : DR. ELY ROBERTO DE CASTRO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
O art. 896, alínea “b” da CLT prevê a hipótese de recurso de revista
fundado em divergência na aplicação de cláusula de acordo coletivo
de trabalho. Entretanto, a restrição para o conhecimento do recurso
fundado no dissenso interpretativo em relação a estas normas é a de
que tais normas tenham observância obrigatória em área territorial
que exceda a competência do E. Tribunal Regional prolator da v.
decisão recorrida. Todavia, no presente caso o reclamante trouxe à

colação arestos oriundos do mesmo Tribunal prolator do v. acórdão
recorrido, não comprovando divergência jurisprudencial a ensejar o
conhecimento do recurso de revista, e isto porque não demonstrado
que o acordo coletivo de trabalho em que se funda o pedido excede
à área de jurisdição do E. Tribunal Regional do Trabalho da 14ª
Região.

PROCESSO : RR-610.636/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EMI FLORES LTDA.
ADVOGADO : DR. MAURO THIBAU DA SILVA AL-

MEIDA
RECORRIDO(S) : ALEXANDRE PAULA DE JESUS
ADVOGADO : DR. JOSÉ VIDA GOMES DE MELO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. No tocante à alegação de que o reclamante pediu des-
ligamento do emprego, a Corte Regional entendeu que mencionada
afirmativa não merece prosperar, ante a constatação da nulidade do
aviso-prévio concedido à empresa. Verifica-se que a questão relativa
à autenticidade do termo de rescisão do contrato de trabalho e aviso-
prévio não foi argüida nas razões do recurso ordinário, pelo que o
Tribunal Regional não poderia ter se manifestado sobre a matéria em
comento.
Logo, não há de se cogitar em negativa de prestação jurisdicional,
pois a ausência de manifestação da Corte Regional sobre aspecto que
constituía nítida inovação recursal, em sede de embargos de de-
claração, não macula a decisão com a pecha de nulidade. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. O art. 767 da CLT, em que se dispõe que a
compensação somente poderá ser argüida como matéria de defesa,
não foi ofendido. A Corte Regional consignou que não houve prova
de pagamento dos adiantamentos salariais, não expendendo tese acer-
ca do entendimento contido no mencionado dispositivo de lei. Os
arestos às fls. 97/98 nada mencionam acerca da possibilidade de
compensação em hipótese de adiantamento salarial, quando não jun-
tados os recibos de pagamento respectivos. Aplicação da orientação
expressa no Enunciado n° 296 desta Corte. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-615.025/1999.4 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.
ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TOR-

RES
RECORRIDO(S) : ANADÉLIA MARIA BRASIL EMBIRU-

ÇÚ SOUZA
ADVOGADO : DR. DJALMA LUCIANO PEIXOTO AN-

DRADE
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas “preliminar - nulidade - negativa de prestação juris-
dicional; FGTS - multa de 40% - horas extras - folhas individuais de
presença; e produtividade” e conhecer do apelo quanto ao tema “des-
contos - CASSI e PREVI”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para autorizar os descontos em
favor da CASSI e da PREVI sobre as parcelas salariais decorrentes da
condenação.
EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL
1. Somente se caracteriza a negativa de prestação jurisdicional, apta a
inquinar de nulidade o acórdão, se o Tribunal, instado mediante re-
curso de natureza ordinária e em embargos de declaração, omite-se
em examinar: a) fato relevante, controvertido e pertinente da causa, o
que se afere do confronto entre a petição inicial e a contestação, atos
processuais que, em princípio, demarcam o âmbito da tutela juris-
dicional exigível concretamente do Estado; matéria estranha à con-
testação apenas excepcionalmente, mediante permissivo legal (CPC,
art. 303, inciso III), é alegável em recurso ordinário; e b) matéria
examinável de ofício (CPC, art. 267, § 3º), independentemente de
haver sido abordada em defesa ou no recurso ordinário pela parte,
desde que provocado o Tribunal mediante embargos de declaração.
2. Acerca de matéria fática absolutamente inovatória, suscitada pela
parte em recurso ordinário, sem autorização de lei, não se configura
negativa de prestação jurisdicional.
3. Recurso de revista não conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-617.068/1999.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : PAULO TADEU BARBOSA DE MOURA
ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO
DECISÃO:Unanimemente, na apreciação do Recurso de Revista in-
terposto pela Reclamada, não conhecer do Recurso de Revista quanto
à preliminar de nulidade e quanto à multa do artigo 477 da CLT; por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista interposto pelo Re-
clamado quanto à devolução dos descontos relativos ao seguro de
vida e acidentes pessoais e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a devolução de tais descontos.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - ENUNCIADO 330-
TST. DECISÃO DE ACORDO COM OS SEUS TERMOS. Es-
tando a decisão recorrida de acordo com o que preceitua a nova
redação do Enunciado em epígrafe, não merece conhecimento a Re-
vista, nos termos do parágrafo 4º do art. 896 da CLT. - 2 - MULTA
DO ART. 477 DA CLT. ATRASO NA QUITAÇÃO DE VERBAS
RESCISÓRIAS. O art. 477 do estatuto legal consolidado prevê, em
seu § 8º, o pagamento de multa quando inobservados os prazos
fixados no seu § 6º para quitação das parcelas de cunho rescisório;
estando registrado no acórdão regional que houve atraso no paga-
mento, não há como afastar a multa aplicada. 3 -DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. A U TO R I -
ZAÇÃO NO ATO DE ADMISSÃO. De acordo com o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 160, da SDI 1, “é inválida a presunção
de vício de consentimento resultante do fato de ter o empregado
anuído expressamente com descontos salariais na oportunidade da
admissão. É de se exigir demonstração concreta do vício de vontade.”
Decisão em sentido contrário há de ser modificada, a fim de que se
exclua da condenação a devolução determinada. Revista parcialmente
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-617.855/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ OLYMPIO DE CARVALHO JÚ-
NIOR

ADVOGADO : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA

CASTRO
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pelo Re-
clamante, unanimemente, dele não conhecer.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANERJ. DISPENSA
IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Este
colendo Tribunal, na apreciação da matéria relativa à possibilidade de
dispensa imotivada de servidor público celetista que presta serviço a
empresa pública ou sociedade de economia mista, firmou o enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial da SDBI-1 nº
247, verbis: "Servidor público. Celetista concursado. Despedida imo-
tivada. Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possi-
bilidade." Estando a decisão regional de acordo com os termos da
iterativa e notória jurisprudência desta Casa, não se conhece do Re-
curso de Revista.
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PROCESSO : RR-617.858/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ MAURÍCIO MOURA SIQUEIRA E
OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA
RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-

NEIRO S.A. - BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pelos
Reclamantes, unanimemente, dele não conhecer.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANERJ. DISPENSA
IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. Este
colendo Tribunal, na apreciação da matéria relativa à possibilidade de
dispensa imotivada de servidor público celetista que presta serviço a
empresa pública ou sociedade de economia mista, firmou o enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial da SDBI-1 nº
247, verbis: "Servidor público. Celetista concursado. Despedida imo-
tivada. Empresa pública ou sociedade de economia mista. Possi-
bilidade." Estando a decisão regional de acordo com os termos da
iterativa e notória jurisprudência desta Casa, não se conhece do Re-
curso de Revista.

PROCESSO : ED-RR-619.769/2000.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.
ADVOGADO : DR. EULER DA CUNHA PEIXOTO
EMBARGADO : GERALDO EVARISTO
ADVOGADO : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE

C A RVA L H O

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos de de-
claração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXIS-
TÊNCIA
1. Omissão, nos termos do art. 535 do CPC, significa falta, lacuna,
isto é, silêncio da decisão embargada acerca do ponto ou questão
sobre a qual deveria manifestar-se.
2. Embargos de declaração não ensejam provimento quando no acór-
dão impugnado inexiste qualquer omissão a ser sanada.
3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-629.066/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA MAGALHÃES
ADVOGADO : DR. LÉLIS DE OLIVEIRA GERÔNIMO
DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
"Turnos ininterruptos de revezamento. Intervalos intrajornada e
semanal - A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimen-
tação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da CF/ 1988. (Res. 79/1997, DJ de
13.01.1998)" (Enunciado nº 360).
Recurso de revista não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O acórdão hostilizado está
em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 5 da SBDI-1 do
TST, no sentido de que o adicional de periculosidade é devido de
forma integral, independentemente do tempo de exposição ao perigo.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-631.253/2000.8 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA

RAIOL
ADVOGADO : DR. MANOEL GATINHO NEVES DA

S I LVA
RECORRIDO(S) : FACEPA - FÁBRICA DE CELULOSE E

PAPEL DA AMAZÔNIA S.A.
ADVOGADO : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COE-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. JORNADA DE OITO HORAS PREVISTA EM
NORMA COLETIVA.
1. Está pacificado nesta Corte, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 169 da SBDI-1, o entendimento de que, havendo na em-
presa o sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a
fixação de jornada superior a seis horas mediante ajuste em ne-
gociação coletiva.
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-632.088/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS
RECORRENTE(S) : PAULO CELSO ANTUNES DOS SAN-

TO S
ADVOGADA : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇAL-

VES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista interpostos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. ÔNUS
DA PROVA. INVOCAÇÃO DE OFENSA AOS ARTS. 818 DA
CLT E 333, INCISO I, DO CPC. Somente se cogita de discussão
sobre o ônus da prova, quando a decisão admite provada determinada
afirmação de fato por força de circunstância processual não prevista
em lei para a hipótese ou, ainda, quando atribui à parte ônus que não
lhe incumbia - ônus subjetivo da prova - por força da fixação de fatos
constitutivos, impeditivos, modificativos ou extintivos do direito. To-
davia, quando se tem em vista a valoração da prova produzida nos
autos - ônus objetivo de prova - não se está diante de violação das
regras processuais pertinentes ao ônus da prova, mas da interpretação
ou reavaliação do conjunto probatório dos autos, o que, induvido-
samente, não rende ensejo ao recurso de revista, em face de sua
natureza extraordinária e de seu caráter uniformizador e de preser-
vação da legislação federal sobre Direito do Trabalho e Processo do
Trabalho. Incumbe, pois, soberanamente, às instâncias ordinárias -
primeiro e segundo graus - o exame da prova trazida aos autos,
conforme, aliás, já assentou esta Corte no seu Enunciado nº 126.
Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não havendo indicação de vio-
lação legal ou de divergência jurisprudencial, resulta desfundamen-
tado o recurso de revista, uma vez que não atende os requisitos
previstos no artigo 896 da CLT. Não conheço do recurso.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. INTERVALO
INTRAJORNADA. BANCÁRIO. HORAS EXTRAORDINÁ-
RIAS. O bancário que extrapola a jornada legal de seis horas não
possui direito ao intervalo intrajornada previsto no artigo 71, caput,
da CLT, porquanto a prestação de horas extraordinárias gera apenas o
direito ao pagamento delas mesmas. Somente o desrespeito ao in-
tervalo intrajornada previsto para a jornada de trabalho dos bancários
autorizaria o pagamento do período de forma extraordinária. Isso
porque a hora extraordinária não se confunde com o intervalo in-
trajornada não gozado, por possuírem natureza distinta. A primeira
diz respeito à prestação de serviço extraordinário e o segundo, ao
intervalo intrajornada previsto legalmente ou contratado. Dessarte,
não pode esse último ter seu tempo alterado em razão de prestação de
labor extraordinário, pois isso caracterizaria o bis in idem. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-632.884/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. MEIRIELSON FERREIRA ROCHA
RECORRIDO(S) : ERIVAN BARROSO DA CUNHA E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. FERNANDO ROCHA BERNARDO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JU-
RÍDICO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
DE REVISTA. NÃO-ATENDIMENTO.
O recurso não preenche os requisitos de admissibilidade estabelecidos
nas alíneas “a” e “c” do artigo 896 da CLT, ante o óbice do Enun-
ciado no 296 do Tribunal Superior do Trabalho, bem como pela
impossibilidade de ser reconhecida violação direta a dispositivo cons-
titucional, porquanto não aborda a matéria controvertida, com todas
as suas peculiaridades.
2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADOS NOS 219 E
329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
No direito processual trabalhista, prevalece o princípio de que a
condenação ao pagamento dos honorários advocatícios se dá, ex-
clusivamente, se preenchidos os requisitos constantes da Lei nº
5.584/70, não decorrendo, unicamente, da sucumbência. Assim, é
essencial que se constate a presença, ou não, destes elementos, para
se apreciar a possível contrariedade aos Enunciados nos 219 e 329 do
Tribunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-635.628/2000.0 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO

SANTO S.A.
ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO
RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR ROSA MACHADO
ADVOGADO : DR. EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAM-

PAIO JÚNIOR
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas “preliminar - nulidade do v. acórdão regional - negativa
de prestação jurisdicional; deserção - recurso ordinário do Recla-
mante; incompetência da Justiça do Trabalho - descontos fiscais e
previdenciários; e substituição - diferenças salariais” e conhecer do
apelo no que tange aos temas: “descontos fiscais e previdenciários e
honorários advocatícios”. No mérito, dar-lhe provimento para au-
torizar a retenção do desconto de imposto de renda na fonte, na forma
da lei, bem como a realização dos descontos previdenciários, ob-
servado o salário de contribuição e, por fim, expungir da condenação
o pagamento dos honorários advocatícios.
EMENTA: honorários aDVOCATÍCIOS. súmula nº 219 do TST. aten-
dimento dos requisitos da lei nº 5.584/70.
1. O deferimento de honorários advocatícios apenas com supedâneo
no artigo 133 da Constituição Federal de 1988, que prescreve ser o
advogado “indispensável à administração da justiça”, encontra-se em
flagrante dissonância com o entendimento consagrado na Súmula nº
219 do TST. Referida Súmula advém da interpretação dos dispo-
sitivos da Lei nº 5.584/70 e supõe que, além da sucumbência, haja o
atendimento de dois requisitos, a saber: a assistência sindical e a
comprovação da percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou que o reclamante encontre-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da
respectiva família. Pertinência da Orientação Jurisprudencial nº 305
da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do TST.
2. Recurso de revista conhecido e provido para expungir da con-
denação os honorários advocatícios.

PROCESSO : RR-639.710/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - BANESPA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANA MARIA MARTINS GERHEIM
ADVOGADO : DR. SÁVIO ROMERO COTTA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO-COMPROVAÇÃO.
Deixando a parte Recorrente de demonstrar a ocorrência de falta de
fundamentação a macular a decisão regional, perpetrada quando da
apreciação dos Embargos Declaratórios interpostos, não restou ca-
racterizada a nulidade do julgado, o que afasta a alegação de violação
aos preceitos de ordem legal e constitucional indicados pela parte
Recorrente, em especial os artigos 93, inciso IX, da Constituição
Federal de 1988 e 832 da CLT. Recurso não conhecido. ADESÃO A
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO IMOTIVADA.
ALCANCE. QUITAÇÃO APENAS SOBRE AS PARCELAS E
VALORES CONSIGNADOS NO TERMO RESCISÓRIO. NÃO-
CONHECIMENTO. Em se tratando de adesão do empregado a
programa de desligamento voluntário, não se pode permitir que a
quitação ali firmada impeça que a parte venha ao Judiciário discutir o
não-pagamento das parcelas de ordem trabalhista por parte da em-
presa Reclamada. A quitação é, assim, parcial, alcançando apenas os
valores e as parcelas descritas no termo de adesão ao Plano. Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SDI. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-640.727/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : NIVALDOIR GONÇALVES LUCAS
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: JULGAMENTO ULTRA PETITA. Tendo o reclamante
postulado o pagamento de horas extras, é conseqüência natural e
lógica o reconhecimento judicial do direito à adoção de um per-
centual para que se torne possível o cálculo dessas horas. No caso,
logicamente, o divisor 180, visto que o reclamante encontrava-se
submetido ao regime de turnos ininterruptos de revezamento. Intactos
os artigos 128 e 460 do CPC.
TURNOS ININTERRUPTOS. INTERVALOS INTRAJORNADA
E SEMANAL. A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República de
1988. Inteligência do Enunciado nº 360 desta Corte. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL. HORISTA. TUR-
NOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI-1 pacificou entendimento no sentido de que se constatada a
prestação sistemática da jornada de labor de oito horas diárias, sem o
permissivo de norma coletiva, faz jus o empregado horista a horas
suplementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional res-
pectivo. Decisão regional em consonância com a jurisprudência desta
Corte. Recurso de Revista a que não se conhece.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM
E SUCEDEM A MARCAÇÃO DO REGISTRO DE HORÁRIO.
Decisão regional que condenou a Reclamada ao pagamento como
extraordinário dos cinco minutos gastos com a marcação de ponto, no
início e término da jornada de trabalho, encontra-se de acordo com a
Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1 desta Corte, que encerra
tese no sentido de não ser devido o pagamento de horas extraor-
dinárias relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapasse cinco minutos antes ou após a duração normal do trabalho
e de que, caso ultrapassado o referido limite, será considerada como
extraordinária a totalidade do tempo que exceder a jornada normal.
Recurso de revista não conhecido.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Somente com a alteração
da moldura fática delineada nos autos é que se poderia pretender
modificar a decisão regional. O fato de se ter verificado, mediante
laudo pericial, que o empregado trabalhava em condições periculosas
decorrentes da presença e áreas de risco de produtos inflamáveis,
impede alcançar-se conclusão diversa da esposada pelo julgado a quo.
Incide, na espécie, a orientação inserta no Enunciado nº 126 do TST,
não havendo que se falar em afronta a dispositivo legal tampouco em
dissenso de teses. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-645.537/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDA-

ÇÃO EXTRAJUDICIAL)
ADVOGADO : DR. SAYDE LOPES FLORES
RECORRIDO(S) : ICLÉA DA SILVA BERNARDES
ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE

L O B ATO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inviável a aferição de ofensa a
lei, de contrariedade a Enunciado ou ainda de dissenso de julgados,
quando a decisão recorrida se esgota no duplo grau de jurisdição, em
face da incidência do óbice contido no Enunciado nº 126 deste Tri-
bunal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-648.017/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETRO-
BRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO
RECORRIDO(S) : VALDECIR DE OLIVEIRA CRUZ
ADVOGADA : DRA. EUNICE MARTINS DE LANA MA-

RINHO
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. TOMADOR DE SERVIÇOS. ENTE PÚBLICO. ENUN-
CIADO Nº 331, IV, DO TST. NÃO-CONHECIMENTO. Este colendo
Tribunal, na apreciação da matéria relativa aos efeitos da terceirização
de serviços, firmou o entendimento consubstanciado no Enunciado nº
331 da sua Súmula de Jurisprudência Uniforme, e a Resolução nº
96/2000, em 19/9/2000, deu nova redação ao item IV do referido
Enunciado, verbis: "IV - O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-

dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)".
Estando a decisão regional de acordo com os termos do Enunciado
supramencionado, não se conhece do Recurso de Revista.

PROCESSO : RR-648.018/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RICARDO SCHALY
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
RECORRIDO(S) : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-

GRANDENSE
ADVOGADO : DR VICTOR RUSSOMANO JUNIOR
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
prescrição, por violação legal, dando-lhe provimento a fim de, afas-
tada a prescrição total acolhida pelo Regional, determinar o retorno
dos autos ao Regional de origem, para que prossiga no julgamento do
Recurso Ordinário interposto.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MOMEN-
TO DE SUA ARGÜIÇÃO. ENUNCIADO N° 350-TST. PROVI-
MENTO. O Enunciado n° 350 da Súmula de Jurisprudência Uni-
forme desta colenda Corte assevera que o prazo de prescrição com
relação à ação de cumprimento de decisão normativa flui apenas da
data de seu trânsito em julgado. O Recurso merece, assim, ser pro-
vido para afastar-se a prescrição e determinar o retorno dos autos ao
Regional de origem para prosseguir no julgamento do mérito. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-652.853/2000.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO NUNES
ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SODERO VICTÓ-

RIO
RECORRIDO(S) : AÇOS VILLARES S.A.
ADVOGADO : DR. ADHERBAL RIBEIRO ÁVILA
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. CONCESSÃO PARCIAL. PERÍODO POSTERIOR AO AD-
VENTO DA LEI Nº 8.923/94. PAGAMENTO TOTAL DO PERÍO-
DO. NÃO-CONHECIMENTO. A iterativa e notória jurisprudência da
SBDI 1 tem se firmado no sentido de considerar que, após a edição
da Lei nº 8.923/94, a não concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pa-
gamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho, o que se coaduna com a tese adotada pelo Regional a
respeito da questão que ora se aprecia, importando na impossibilidade
de se reconhecer a divergência jurisprudencial pretendida, por força
do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-666.599/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : INSTITUTO GERAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL EVANGÉLICA - IGASE

ADVOGADO : DR. ROMERO MATTOS TERRA
RECORRIDO(S) : ANGELINA MARIA MOREIRA LOBO

PA I VA
ADVOGADO : DR. HARLEY GONÇALVES DA SILVA

MENDES
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO SATISFEITA. ARESTOS INESPECÍFI-
COS. RECURSO NÃO CONHECIDO. Na caracterização da di-
vergência jurisprudencial, os arestos indicados devem mostrar-se es-
pecíficos, abordando toda a fundamentação discutida na decisão re-
corrida, na forma dos Enunciados nºs 23 e 296-TST. Não satisfeitos
tais requisitos, não deve o Apelo ser conhecido. Recurso de Revista
não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-668.083/2000.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : HECTOR CARLOS NICOLAU
ADVOGADO : DR. AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SO-

BRINHO
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a funda-
mentação do v. acórdão embargado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARECI-MEN-
TO S .
1. Os embargos de declaração, muito embora constituam remédio
processual apto a obter um juízo integrativo-retificador da decisão,
servem, também, em última análise, para prestar esclarecimentos.
2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-672.375/2000.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔR-

TES
EMBARGADO : LUÍS MAURÍCIO DUTRA VILLAR
ADVOGADO : DR. JOSÉ RAIMUNDO RABÊLO MU-

NIZ
DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos de De-
claração, emprestando-lhes efeito modificativo para, afastada a ir-
regularidade de representação, passar à apreciação dos pressupostos
intrínsecos da Revista; à unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CA-
BIMENTO. OCORRÊNCIA DE OMISSÃO NO JULGADO. EFEI-
TO MODIFICATIVO. PROVIMENTO. OJ N° 313 DA SDBI-1. Me-
recem ser providos os Embargos de Declaração, com efeito mo-
dificativo, quando demonstrada a existência de omissão no julgado,
referente à irregularidade de representação da parte. Aplicação da OJ
n° 313 da SDBI-1 desta Corte. RECURSO DE REVISTA. 1) RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS. ENUNCIADO
Nº 126-TST. O conhecimento do Recurso de Revista resta preju-
dicado nos casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra,
necessariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados
nos autos. Inteligência do Enunciado nº 126 desta colenda Corte.
Embargos Declaratórios providos, para apreciar o Recurso de Revista
interposto, dele não se conhecendo.

PROCESSO : RR-674.899/2000.9 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COREAÚ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : FRANCISCA AGUIAR NERIS RODRI-

GUES
ADVOGADO : DR. ALEXANDRE PONTE LINHARES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
afastando a intempestividade dos embargos de declaração interpostos
pelo Reclamado, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional
de origem, a fim de que os aprecie, como entender de direito.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PESSOA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO. CONTAGEM DE PRAZO EM DOBRO.
1. Segundo o entendimento sedimentado na Orientação Jurispruden-
cial nº 192 da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, é contado
em dobro o prazo para interposição dos embargos de de- claração por
pessoa jurídica de direito público.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-692.500/2000.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CANTO DO BURITI
ADVOGADO : DR. HAMILTON MENESES PIMENTEL
RECORRIDO(S) : ELICINEIDE DE MACEDO OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. ANGELO HIPÓLITO DOS SANTOS
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso por divergência ju-
risprudencial quanto às verbas rescisórias e por contrariedade ao
Enunciado nº 219 do TST no tocante à verba honorária, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial quanto às verbas rescisórias, para limitar a
condenação ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e os valores referentes aos depósitos do FGTS, conforme o
Enunciado nº 363 do TST, e no que diz respeito aos honorários
advocatícios, dar provimento ao recurso de revista para excluir da
condenação a verba honorária.
EMENTA: VERBAS RESCISÓRIAS. A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe con-
ferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS." (Enunciado
nº 363 do TST).
Recurso conhecido e parcialmente pro-vido.
VERBA HONORÁRIA. O Enunciado nº 219 do TST estabelece que
a condenação ao paga-mento de honorários advocatícios na Justiça do
Trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo
a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-692.956/2000.7 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MASSAPÊ
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO GUILHERME RODRI-

GUES DE OLIVEIRA
RECORRIDO(S) : MÁRCIO JOSÉ SILVA PACHECO
ADVOGADO : DR. GILBERTO ALVES FEIJÃO



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 561ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados
de nos 219 e 329 da Súmula desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento, a fim de excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios fixados pelo r. acórdão do Regional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
E F E I TO S . A contratação de servidor público, após a Constituição
Federal de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, en-
contra óbice no seu artigo 37, II e § 2°, somente conferindo-lhe
direito ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora. Decisão
do Regional proferida de acordo com a orientação contida no Enun-
ciado nº 363 desta Corte. Recurso de revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os honorários advocatícios, na
Justiça do Trabalho, não decorrem da sucumbência, mas do pre-
enchimento dos requisitos previstos nos termos da Lei nº 5.584/70.
Aplicação dos Enunciados de nos 219 e 329 do TST. Revista co-
nhecida e provida.

PROCESSO : RR-693.056/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA
PROCURADOR : DR. JOSÉ GOMES DE PAULA PESSÔA

RODRIGUES
RECORRIDO(S) : JOSÉ KLEBER CALOU FILHO E OU-

TROS
ADVOGADO : DR. CLAUDIONOR SILVA DA SILVEI-

RA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para,
declarando a prescrição total do direito de ação, extingüir o processo
com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC.
Custas em reversão. Isentos os Reclamantes na forma da lei.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO
DE TRABALHO DE CELETISTA PARA ESTATUTÁRIO. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO COM JULGAMENTO DO MÉRITO NOS
TERMOS DO ARTIGO 269, INCISO IV, DO CPC.
1. A matéria concernente à extinção do contrato de trabalho pro-
vocada pela transmudação de regime celetista em estatutário encon-
tra-se pacificada no âmbito desta Corte, por intermédio da Orientação
Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, no sentido de que “a transferência
do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime”. Ajuizada a ação trabalhista quando já decor-
ridos dois anos da transposição de regime jurídico de trabalho, ve-
rifica-se que a regra do prazo da prescrição do direito de ação não foi
aplicada pelo Tribunal Regional de origem, em conformidade com o
disposto no artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-695.860/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ
S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. ELISANGELA DA SILVA NO-

GUEIRA
RECORRIDO(S) : AMADO CARDOSO DE LIMA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, dele não conhecer, nos termos da funda-
mentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DAS VER-
BAS RESCISÓRIAS. VALIDADE. ENUNCIADO Nº 330 DO
TST. De acordo com o disposto no Enunciado nº 330 do TST, com a
nova redação que lhe foi dada pela Resolução nº 108/2001, publicada
no DJU de 19/4/2001, a quitação passada pelo empregado, com
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador,
com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477
da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expres-
samente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e
especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. I - A
quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de qui-
tação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam
ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a
quitação é válida em relação ao período expressamente consignado
no recibo de quitação. Estando a decisão regional de acordo com os
termos do Enunciado suscitado, não se conhece da Revista, nos ter-
mos do artigo 896, alínea “a”, da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-RR-697.505/2000.0 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RONALDO LOPES LEAL
EMBARGANTE : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRI-

BUIÇÃO
ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO A. MEIRA
EMBARGADO : CLÁUDIO MANTOVANI
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALTEMIO FERNANDES BOR-

GES
DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: Embargos declaratórios. Rejeitados por estarem ausen-
tes os requisitos dos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-701.314/2000.5 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.
ADVOGADO : DR. EDUARDO ROMERO MARQUES

DE CARVALHO
RECORRIDO(S) : ANGELITA SOUZA LIMA
ADVOGADO : DR. OCTAVIO DIAS ALVES DA SILVA

FILHO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela reclamada, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO
N.º 330 DO TST. CONTRARIEDADE NÃO VISLUMBRADA.
Não se conhece do recurso de revista alicerçado em contrariedade ao
Enunciado n.º 330, quando não é possível concluir, à luz do substrato
fático delineado na decisão recorrida, se estão presentes os pres-
supostos mencionados pelo aludido verbete sumular, quais sejam, se
as verbas objeto da pretensão contida na petição inicial foram qui-
tadas quando do acerto final e se houve assistência sindical nesse ato.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-705.435/2000.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CATARINA VITÓRIA PAGNOCCA
ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCI-

M E N TO
RECORRIDO(S) : ECONÔMUS - INSTITUTO DE SEGURI-

DADE SOCIAL
ADVOGADO : DR. EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS
RECORRIDO(S) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
DECISÃO:: I. unanimemente, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, para determinar o processamento do Recurso; II. quanto ao
Recurso de Revista, unanimemente, não conhecer do apelo quanto à
devolução dos descontos referentes à previdência privada, mas dele
conhecer, por divergência jurisprudencial, em relação à aplicação da
multa por litigância de má-fé para, no mérito, negar-lhe provimen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. Dá-
se provimento ao Agravo quando demonstrada a existência de di-
vergência jurisprudencial, na forma prevista no artigo 896, letra "a",
da CLT. RECURSO DE REVISTA. APLICAÇÃO DA MULTA
POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA
DO CPC. Constatada a ocorrência de má-fé, mostra-se cabível a
condenação ao pagamento de multa com fulcro nas regras processuais
de natureza civil que regulam a matéria, conforme previsão contida
no artigo 769 da CLT. Revista parcialmente conhecida e despro-
vida.

PROCESSO : RR-706.287/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : RENATO PLACIDINO FERREIRA
ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

MISAILIDIS
RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.
ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES
RECORRIDO(S) : OS MESMOS
ADVOGADO : DR. OS MESMOS
DECISÃO:Unanimemente: quanto ao Agravo de Instrumento inter-
posto pelo Reclamante, dele conhecer e dar-lhe provimento, para
mandar processar o Recurso de Revista; quanto ao Agravo de Ins-
trumento do Reclamado, conhecer e negar-lhe provimento; II - quanto
ao Recurso de Revista obreiro, por unanimidade, dele conhecer em
relação aos honorários advocatícios, por violação ao artigo 14 da Lei
nº 5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Re-
clamada ao pagamento de quinze por cento sobre o valor da con-
denação, a ser apurado em liquidação, referente à verba honorária; à
unanimidade, não conhecer do Apelo quanto às horas extras e ao
adicional de transferência - cargo de confiança.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE -
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO À LEI Nº 5.584/70.
AGRAVO PROVIDO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 304 da
SbDI-1 do TST, a simples declaração da parte firmada nos autos é suficiente
para demonstrar a sua situação econômica desfavorável, não havendo ne-
cessidade de comprovação dos fatos declarados quando não impugnados
pela parte contrária. Por esse motivo, mostra-se cabível o processamento da
Revista, diante da violação ao disposto no art. 14 da Lei nº 5.584/70. Agravo
provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA - JUSTA
CAUSA. FATOS E PROVAS. ENUNCIADO 126 DO TST. Nega-se pro-
vimento a Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de
Revista, rever fatos e provas. Aplicação do Enunciado 126 desta Corte.
Agravo desprovido. RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA. APLICAÇÃO DA
OJ 304 DA SbDI-1 DO TST. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 14 DA LEI Nº
5.584/70. Viola o artigo 14, § 1º, da Lei nº 5.584/70, a decisão regional que
considera inválida a declaração de pobreza firmada pelo Autor nos autos, em
razão da ausência de prova a respeito do fato declarado. Tal entendimento
resulta da aplicabilidade da OJ nº 304 da SbDI-1 do TST. Recurso de Revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-708.306/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : ESMAEL ANTÔNIO DA SILVA
ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO REBELO RO-

MANELLI
RECORRIDO(S) : DONA ISABEL S.A.
ADVOGADA : DRA. FLÁVIA SAVEDRA SERPA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso quanto ao tema
“FGTS - ausência de depósitos - rescisão indireta”, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar res-
cindido indiretamente o contrato de trabalho. Em conseqüência, con-
denar a Reclamada a pagar ao Reclamante aviso prévio, férias ven-
cidas relativas ao período de 05.01.1998 a 05.01.1999 e proporcionais
6/12 (seis doze avos), correspondentes ao período de 05.01.99 a
22.06.99, acrescidas de 1/3; décimo terceiro salário proporcional 6/12
(seis doze avos), relativos ao período de 01.01.1999 a 22.06.1999;
FGTS e multa de 40%. Custas, pela Reclamada, no montante de
R$200,00 (duzentos reais), calculadas sobre o valor da condenação,
provisoriamente arbitrado em R$10.000,00 (dez mil reais).
EMENTA: JUSTA CAUSA. FGTS. AUSÊNCIA DE DEPÓSITOS.
1. Ao descumprir o empregador a obrigação de efetuar os depósitos
do FGTS na conta vinculada do empregado, por cerca de dois anos,
rende ensejo à caracterização de justa causa e à declaração de res-
cisão indireta do contrato de emprego, nos termos do art. 483, “d” ,
da Consolidação das Leis do Trabalho.
2. A circunstância de o empregador, após demandado em juízo, de-
positar o valor devido e confessado na conta vinculada do reclamante,
não afasta o direito do empregado em dar por rescindido o contrato
em virtude de sucessivo e reiterado inadimplemento de obrigação
elementar inerente ao contrato de emprego, oriunda de previsão le-
gal.
3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-710.447/2000.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.
ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
ADVOGADA : DRA. RENATA VASCONCELOS CA-

BRAL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO COSTA DE ANDRADE FI-

LHO
ADVOGADA : DRA. EVANDRA GUERRA DE ANDRA-

DE
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
à quitação das verbas rescisórias - aplicação do Enunciado nº 330, do
TST; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto ao
adicional de horas extras; unanimemente, não conhecer do Recurso de
Revista quanto às devoluções de descontos, tudo nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO DAS VER-
BAS RESCISÓRIAS. VALIDADE. ENUNCIADO Nº 330 DO
TST. De acordo com o disposto no Enunciado nº 330 do TST, com a
nova redação que lhe foi dada pela Resolução nº 108/2001, publicada
no DJU de 19/4/2001, a quitação passada pelo empregado, com
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador,
com observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do art. 477
da CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expres-
samente consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e
especificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas.
I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo.
II - Quanto a direitos que deveriam ter sido satisfeitos durante a
vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em relação ao
período expressamente consignado no recibo de quitação. Estando a
decisão regional de acordo com os termos do Enunciado suscitado,
não se conhece da Revista, nos termos do artigo 896, alínea “a”, da
CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-712.154/2000.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE
PROCURADORA : DRA. DAYSE MARIA ANDRADE ALEN-

CAR
EMBARGADO : SEBASTIÃO PIO MARTINS
ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RO-

DRIGUES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos de De-
claração opostos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE
CABIMENTO. NÃO-COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO.
Não merecem ser providos os Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.
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PROCESSO : RR-714.086/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR
RECORRIDO(S) : JOÃO DE JESUS LAMEIRA
ADVOGADO : DR. FRITZ VIEHMAYER RODRIGUES
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de prescrição; por unanimidade, dele conhecer
quanto aos reajustes salariais, por divergência jurisprudencial para, no
mérito, dar-lhe provimento parcial, para limitar o pagamento das
diferenças a agosto de 1992, nos termos da Cláusula 90 do Acordo
Coletivo 91/92. Tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. BA-
NERJ. DIFERENÇAS SALARIAIS. PREVISÃO EM ACORDO
COLETIVO 91/92. O artigo 5º do Acordo Coletivo de Trabalho, ano
91/92, que previu o pagamento de reajuste de 26,06%, referente às
diferenças relativas ao Plano Bresser, não estava submetido a uma
condição suspensiva, tendo, portanto eficácia plena. Dessa forma,
devido o pagamento do reajuste pactuado, tendo como limitação o
mês de agosto de 1992, como também previsto no Instrumento Co-
letivo firmado. Recurso de Revista conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-718.317/2000.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE
ENERGIA ELÉTRICA PAULISTA - CTE-
EP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
EMBARGADO : DORIVAL ANDRIOLI
ADVOGADO : DR. MÁRIO ALBERTO BUCHDID
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
opostos pela reclamada e, no mérito, rejeitá-los, condenando-a pagar
ao reclamante multa de 1% e indenização de 20%, ambos sobre o
valor atualizado da causa, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE OMISSÕES, OBSCURI-
DADES E CONTRADIÇÕES. INEXISTENTES. REJEIÇÃO. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não se enquadram nessas hipóteses embargos de declaração
opostos com o objetivo de questionar acórdão que não conheceu de
recurso de revista interposto contra decisão regional em consonância
com Enunciado e Orientação Jurisprudencial deste Tribunal. Em-
bargos de declaração conhecidos e rejeitados, com imposição à re-
clamada, de ofício, de multa e indenização em favor do reclamante.
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PROCESSO : RR-724.186/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ÉLIO DUARTE NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. ELAINE D'AVILA COELHO
RECORRIDO(S) : KODAK BRASILEIRA COMÉRCIO E IN-

DÚSTRA LTDA.
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS

JÚNIOR
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DA CIPA.
Veda-se a despedida arbitrária ou sem justa causa do empregado eleito
para cargo de direção da CIPA, no período compreendido entre o registro
da candidatura até um ano após o final do mandato, nos termos do artigo
10, II, a, do ADCT. Na ocorrência de rescisão contratual sem justa causa,
e nesta oportunidade, tendo sido efetuado o pagamento de indenização do
restante do período em que o autor gozava de estabilidade provisória, não
se pode vislumbrar a sua reintegração, uma vez exaurido o período es-
tabilitário quando do ajuizamento da ação trabalhista. Recurso de revista
não conhecido.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Se o autor, após o rompimento do
contrato, não efetua o requerimento da parcela referente a participação nos
lucros no prazo estipulado em instrumento coletivo, inviabilizada está a
percepção de tal benefício. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-734.117/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS

CALSING
RECORRENTE(S) : MARILÍDIA BAYER GOMES
ADVOGADO : DR. WILSON CORREA DOS REIS
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE

SOCIAL - CELOS
ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA

FONSECA
RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CA-

TARINA S.A. - CELESC
ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional; unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
à alteração do plano de benefícios previdenciários, nos termos da
fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO A NOVO PLANO
DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. INEXISTÊNCIA DE VÍ-
CIO DE VONTADE. MATÉRIA DE PROVA. Tendo em vista que a
decisão recorrida foi firmada no sentido de admitir que houve adesão
voluntária, por parte da Reclamante, ao novo plano de benefícios
previdenciários instituído pela Reclamada, inexistindo prova de vício
de vontade, não há de se falar em alteração unilateral dos benefícios
instituídos, não se verificando afronta ao disposto nos Enunciados n°s
51 e 288 do TST. A questão se encerra no âmbito do conjunto fático-
probatório dos autos, o que atrai a incidência do disposto no Enun-
ciado n° 126 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-735.432/2001.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ALTINO PEDROZO
DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO
DA 15ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA BEATRIZ ALMEIDA
BRANDT

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ITABERÁ
ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARISTELA MUNHOZ
RECORRIDO(S) : JOSÉ WANDERLEY BARREIRA
ADVOGADO : DR. GILBERTO GONÇALO CRISTIANO

LIMA
DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento in-
terposto pelo Ministério Público do Trabalho da 15ª Região e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o processamento do re-
curso de revista; por igual votação, não conhecer do recurso de
revista, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE
REVISTA. INTIMAÇÃO PESSOAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.
CONTAGEM DO PRAZO. VIOLAÇÃO LITERAL DE PRECEITOS
LEGAIS. POSSIBILIDADE. AGRAVO PROVIDO. Exsurgindo da
leitura do acórdão regional possível violação à literalidade das dis-
posições contidas no inciso IV do artigo 41 da Lei nº 8.625/1993 e no
inciso II do artigo 18 da Lei Complementar nº 75/1993, dá-se pro-
vimento ao agravo para determinar o processamento da recurso de
revista para melhor exame, em atendimento à diretriz traçada na
alínea “c' do artigo 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
provido.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
POR CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. ALEGAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DE preceitos legais. Não-CONFIGURAÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Não ofende a literalidade do inciso XII da Lei Com-
plementar nº 75/1993 a decisão que rejeita pedido de diligência for-
mulado pelo Ministério Público do Trabalho, visando à comprovação
da real natureza da relação jurídica mantida entre os titulares dos
pólos processuais, por não ter o Município reclamado impugnado
especificamente os fatos alegados na petição inicial. De conseqüência,
o pedido de nova vista dos autos, resultante do deferimento do pedido
de diligência, ficou prejudicado, não havendo falar, por conseguinte,
em violação literal do disposto no inciso XII do mesmo artigo da Lei
Complementar. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-738.876/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : OSNI VALDEVINO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA
ADVOGADO : DR. ROBERTA VIVIANE MAGALHÃES

BARROS
RECORRIDO(S) : ROELOF KIERS
ADVOGADO : DR. MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS LI-

MA
DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para anu-
lando o acórdão regional e a respeitável sentença, determinar o re-
torno dos autos à Vara de origem, para que novo julgamento seja
feito, observada a pena de confissão aplicada ao Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA.PREPOSTO QUE NÃO É
EMPREGADO. OJ 99 DA SbDI-1/TST. Dispõe a Orientação Ju-
risprudencial n° 99 da SDBI-1, que exceto quanto à reclamação de
empregado doméstico, o preposto deve ser necessariamente empre-
gado do reclamado. Inteligência do art. 843, § 1°, da CLT. Estando a
decisão regional contrária a esse entendimento, o Apelo deve ser
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-743.945/2001.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : WANDERSON DE SOUZA
ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CHAGAS FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-746.693/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : ETERNIT S.A.
ADVOGADO : DR. FLÁVIO OLIVÉ MALHADAS
RECORRIDO(S) : MANOEL GERÔNIMO
ADVOGADO : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema “desconto de im-
posto de renda” e, no mérito, dar-lhe provimento a fim de determinar
que os descontos incidam sobre a totalidade do valor da condenação
e no momento do pagamento ou da disponibilidade do crédito a favor
de seu beneficiário.
EMENTA:HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ADICIONAL. HO-
RISTA. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO.
Constatada a prestação sistemática da jornada de oito horas diárias,
sem autorização em norma coletiva, tem jus o empregado horista às
horas suplementares excedentes da sexta, e não apenas ao adicional
respectivo (Orientação Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1). Recurso
não conhecido.
APLICAÇÃO DO DIVISOR 180. Tese não prequestionada pelo
acórdão do Regional. Incide, pois, o Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de revista não conhecido.
IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. DECISÃO JUDICIAL.
CRITÉRIO LEGAL. Como preceitua o artigo 46, § 1º, da Lei nº
8.541/92, a retenção do Imposto de Renda é feita uma única vez,
incidindo sobre a totalidade do valor da condenação, no momento do
pagamento ou da disponibilidade do crédito a favor de seu bene-
ficiário. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-749.171/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROC-
CA

RECORRIDO(S) : ISRAEL PRUTCHANSKY
ADVOGADO : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO

CASTELO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. VÍNCULO. ENUNCIADO Nº 126-TST. O conhecimento
do Recurso de Revista resta prejudicado nos casos em que a pre-
tensão de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revol-
vimento dos elementos de prova firmados nos autos. Inteligência do
Enunciado nº 126 desta colenda Corte.

PROCESSO : RR-752.666/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EDVALDO RIBEIRO
ADVOGADO : DR. JESUS PINHEIRO ALVARES
RECORRIDO(S) : HELENO & FONSECA CONSTRUTÉC-

NICA S.A.
ADVOGADO : DR. LEOCADIO GERALDO ROCHA FI-

LHO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 6 da SESBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo das
horas extras noturnas do período prorrogado, qual seja, a partir das 5
horas da manhã, seja efetuado considerando o salário hora mais o
adicional noturno e da soma acrescentado o adicional de horas ex-
tras.
EMENTA: ADICIONAL NOTURNO. PRORROGAÇÃO DE
JORNADA NOTURNA. Se o obreiro permanece em serviço ex-
traordinário após as 5 horas da manhã, ultrapassando a jornada no-
turna, reconhece-se tal período como se noturno fosse. Há que se
atentar para a motivação da lei. A norma jurídica, nesse caso, visa à
proteção do trabalhador que, laborando em horário noturno, tem um
desgaste maior. Com muito mais razão deve-se proteger aquele que já
exerceu as suas atividades durante todo o período noturno e ainda
segue trabalhando. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-754.725/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN
RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PEREIRA DE CARVALHO
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de revista quan-
to aos temas “horas extras - turnos ininterruptos de revezamento”,
“horas extras - adicional”, “horas extras - divisor 180”, “horas extras
- minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho” e “hora
noturna reduzida”.
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EMENTA: HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.
1. O Tribunal Superior do Trabalho tem firme entendimento de que,
constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito horas
diárias, sem o permissivo de norma coletiva, o empregado horista
submetido a regime de turnos ininterruptos de revezamento faz jus a
horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e não apenas ao
adicional respectivo. (Pertinência da Orientação Jurisprudencial nº
275 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho).
2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-757.695/2001.3 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
ADVOGADO : DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RAN-

GEL
RECORRIDO(S) : RITA DANTAS DINIS PALMEIRA SO-

BRAL E OUTROS
ADVOGADO : DR. ERICKSON DANTAS DAS CHA-

GAS
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: AJUDA-ALIMENTAÇÃO. caixa econômica federal.
EXTENSÃO AOS APOSENTADOS. SUPRESSÃO. A supressão
da verba ajuda-alimentação instituída para os empregados da Caixa
Econômica Federal e estendida aos inativos e pensionistas, por meio
da Resolução da Diretoria nº 232/75, traduz, em relação àqueles que
dela usufruíram quer na atividade e/ou na inatividade, contrariedade
ao Enunciado nº 51 do TST, conforme bem entendeu o Tribunal
Regional. De outro lado, a decisão recorrida encontra-se em perfeita
harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1 deste
Tribunal, o que inviabiliza o conhecimento do recurso. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-760.071/2001.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : MARCELO MALAGOLI MARQUES
ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOU-

ZA FONTES
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-764.446/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : LELLO VENDAS, ADMINISTRAÇÃO

DE IMÓVEIS E CONDOMÍNIOS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. EUZÉBIO INIGO FUNES
RECORRIDO(S) : ELIANE DA SILVA COSTA
ADVOGADO : DR. JOSÉ DAINESE NETTO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
seja observado o índice da correção monetária a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, na forma da Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST.
EMENTA: HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Para se chegar a con-
clusão diversa da admitida pelo Tribunal Regional, necessário seria o
revolvimento do contexto fático-probatório dos autos, vedado nesta
esfera recursal por força do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.
CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ARTIGO 459 DA CLT.
“O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços” (Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-765.509/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : TAB-TÊXTIL ABRAM BLAJ LTDA.
ADVOGADO : DR. SÉRGIO TADEU DINIZ
RECORRIDO(S) : ELIENE ALVES DO NASCIMENTO
ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LO-

PES
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a deserção decretada, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento
do agravo de petição, como entender de direito.

EMENTA: recurso de revista. EXECUÇÃO. EXIGÊNCIA DE
DEPÓSITO QUANDO GARANTIDA A EXECUÇÃO PELA PE-
NHORA. INSTRUÇÃO TST Nº 03/93. "Garantido o juízo, na fase
executória, a exigência de depósito para recorrer de qualquer decisão
viola os incisos II e LV do art. 5º da CF/88. Havendo, porém,
elevação do valor do débito, exige-se a complementação da garantia
do juízo". Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1 do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-768.125/2001.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - FILIAL CRT

BRASIL TELECOM
ADVOGADA : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA

F R E I TA S
RECORRIDO(S) : NELSON BASTOS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. CLODORY DE OLIVEIRA FRAN-

ÇA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "contrato nulo-efeitos", por violação ao artigo 37, II
e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação o pagamento das parcelas de-
correntes do contrato de trabalho, à exceção dos depósitos do
FGTS.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição Federal de 1988, sem prévia apro-
vação em concurso público, encontra óbice no seu artigo 37, II e § 2°,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada e do depósito do FGTS. Indevida, no entanto, a multa de 40%
sobre o FGTS. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-782.776/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA
RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT
ADVOGADA : DRA. ANA LUCIA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : FERNANDA LÚCIA ARAÚJO SILVA
ADVOGADO : DR. UBIRAJARA FRANCO RODRI-

GUES
DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o processamento do recurso de revista; co-
nhecer do recurso de revista por violação do art. 100, § 1º, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para deter-
minar que a execução seja processada por meio de precatório, nos
termos do art. 100 da Constituição Federal.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA BRASILEI-
RA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. FORMA DE EXE-
CUÇÃO. PRECATÓRIO. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL. O Pleno desta Corte, no julgamento do Incidente de Uni-
formização de Jurisprudência nº IUJROMS 652.135/2000, em
06.11.2003, decidiu alterar a redação do Item nº 87 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, para excluir da regra da execução direta a
Empresa Brasileira de Correios - ECT, por entender que a execução
contra ela se dá por meio de precatório. Aplicação dos arts. 12 do
Decreto-Lei nº 509/69 e 100 da Constituição Federal. Agravo de
instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E TELÉGRAFOS - ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. PRE-
CATÓRIO. ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O Tribunal
Regional, ao concluir pela execução direta da dívida trabalhista da
reclamada, ofendeu o preceito contido no art. 100 da Constituição
Federal, que impõe o procedimento do precatório para execução de
débito judicial contra a Fazenda Pública Federal, Estadual e Mu-
nicipal. Recurso de revista conhecido por afronta ao art. 100, § 1º, da
Carta Magna e provido para, reconhecendo a pertinência à hipótese
do disposto no preceito constitucional antes mencionado, determinar
o processamento da execução, na forma do art. 730 do CPC.

PROCESSO : RR-784.771/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA CARNEIRO DOS

S A N TO S
ADVOGADO : DR. LÚCIO CÉSAR MORENO MAR-

TINS
RECORRIDO(S) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO E SOCIAL - BN-
DES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. AJUIZAMENTO PE-
LO SINDICATO DA CATEGORIA PROFISSIONAL. MESMO PE-
DIDO E CAUSA DE PEDIR. LITISPENDÊNCIA. CONFIGURA-
ÇÃO.
1. A existência de ação ajuizada pelo sindicato da categoria pro-
fissional, na condição de substituto processual, conduz à caracte-
rização de litispendência, quando o trabalhador, figurando na relação
dos substituídos, ajuíza reclamação trabalhista individual autônoma,
com o mesmo pedido e causa de pedir.
2. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-785.431/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ELIAS DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. JAYME NELITO COY FILHO
RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS
ADVOGADA : DRA. LÚCIA MARGARIDA PASSOS

DÓREA
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: FGTS. NATUREZA DA MULTA. REVERSÃO EM FA-
VOR DO EMPREGADO. ARTIGO 22 DA LEI Nº 8.036/90.
1. Se nos preceitos legais que disciplinam a matéria não há es-
pecificação da sua natureza trabalhista, como ocorre na situações
previstas nos artigos 10, I, do ADCT, 477 da CLT e 18, § 1º, da Lei
nº 8.036/90, a conclusão só pode ser uma: trata-se de penalidade
administrativa, revertendo-se em favor do próprio Fundo, visto que
não há disposição expressa acerca de seu caráter trabalhista, dife-
rentemente daqueles casos anteriormente mencionados. Além do
mais, sabe-se que a não-realização do recolhimento dos depósitos
fundiários oportunamente causa prejuízo ao cumprimento das fina-
lidades sociais do Fundo.
2. Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-789.909/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENER-
GIA S.A. - EBE

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BATISTA DOS SANTOS
ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI
DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto às horas extras; unanimemente, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à decisão 'ultra petita', por violação de ordem legal, para
no mérito excluir da condenação as parcelas relativas às horas extras
decorrentes da redução da hora noturna e ao adicional noturno do
trabalho prestado entre as 10 da noite e meia-noite.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. PRO-
VA. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. NÃO -APRESENTA-
ÇÃO. ENUNCIADO N° 338 DO TST. De acordo com o disposto no
Enunciado n° 338 do TST, com a nova redação que lhe foi conferida
pela Resolução n° 121/2003, é ônus do empregador que conta com
mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na
forma do art. 74, § 2°, da CLT. A não apresentação injustificada dos
controles de freqüência gera presunção relativa de veracidade da
jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário.
Estando a decisão Regional de acordo com os termos do referido
Enunciado, não se conhece da Revista por força do disposto no artigo
896, § 4°, da CLT, não se verificando nenhuma afronta à literalidade
do disposto nos dispositivos legais apontados. Recurso de Revista não
conhecido, no particular.

PROCESSO : RR-790.498/2001.8 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO

TA U Á
ADVOGADO : DR. MANOEL VERA CRUZ DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : PEDRO PANTOJA FERREIRA
ADVOGADO : DR. RÉGIS DO SOCORRO TRINDADE

L O B ATO
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
extinguir o feito, com julgamento do mérito, nos termos do artigo
269, IV, do CPC.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME DA
CLT PARA O ESTATUTÁRIO. EXTINÇÃO DO CONTRATO.
1. A alteração da relação jurídica de trabalho do regime da CLT para
o estatutário, por intermédio da implantação do Regime Jurídico Úni-
co, implica a extinção do contrato de trabalho, fluindo o prazo da
prescrição bienal a partir da mudança do regime. (Orientação Ju-
risprudencial nº 128 da SBDI-1). Extinto o contrato de trabalho, o
prazo prescricional para reclamar em juízo o não-recolhimento da
contribuição do FGTS é de dois anos, conforme o entendimento
jurisprudencial consagrado no Enunciado nº 362 do Tribunal Superior
do Trabalho, com a redação dada pela Resolução nº 121/2003, pu-
blicada no Diário da Justiça do dia 21/11/03.
2.Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-791.480/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : VECOPAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.
ADVOGADO : DR. IVO HARRY CELLI JÚNIOR
RECORRIDO(S) : MÁRIO LUÍS LENARTOWICZ
ADVOGADA : DRA. CLEUSA SOUZA DA SILVA
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DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto
às horas extras prestadas minuto a minuto; unanimemente, conhecer
do Recurso de Revista quanto às horas extras deferidas em virtude do
descumprimento do acordo de compensação, a fim de que o pa-
gamento seja feito de acordo com o determinado na Orientação Ju-
risprudencial n° 220, da SBDI1, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO DE COMPEN-
SAÇÃO. DESCARACTERIZAÇÃO. HORAS EXTRAS. PROVI-
MENTO. De acordo com o disposto na Orientação Jurisprudencial n°
220, da SBDI1, a prestação de horas extras habituais descaracteriza
o acordo de compensação de horas. Nessa hipótese, as horas que
ultrapassarem a jornada semanal normal devem ser pagas como
horas extras e, quanto àquelas destinadas à compensação, devem ser
pago a mais apenas o adicional por trabalho extraordinário. Recurso
de Revista parcialmente conhecido e provido em parte, a fim de que
a condenação quanto às horas extras deferidas em virtude da in-
validação do acordo de compensação seja ajustada aos termos do
precedente em questão.

PROCESSO : RR-792.079/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODU-
TOS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA
RECORRIDO(S) : MANOEL MESSIAS DO NASCIMENTO
ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto à
condenação em horas extras deferidas com base na jornada estipulada
para o trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, para, no
mérito, negar-lhe provimento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. JORNADA SUPERIOR A SEIS HORAS
DIÁRIAS. FIXAÇÃO MEDIANTE CONVENÇÃO COLETIVA.
ALCANCE DA NORMA CONSTANTE DO ARTIGO 7°, INCISO
XIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. A despeito do que
estabelece a Orientação Jurisprudencial n° 169, da SBDI 1, a fixação
de jornada superior a seis horas diárias não pode ser admitida, quando
inexiste qualquer contraprestação capaz de compensar o desgaste do
trabalho praticado pelo sistema de turnos ininterruptos de reveza-
mento, desgaste esse que constitui o principal motivo de se ter es-
tabelecido previsão constitucional específica a respeito da matéria
(artigo 7°, inciso XIV, da CF/88). Assim sendo, prevalece a ne-
cessidade de se observar a jornada semanal reduzida de trinta e seis
horas, sendo devida a contraprestação relativamente ao período que
ultrapassar o referido limite. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-792.381/2001.5 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.
ADVOGADO : DR. ROBERTO VINÍCIUS ZIEMANN
RECORRIDO(S) : LÚCIA PANATTA BROLESE
ADVOGADO : DR. RODRIGO LUIS BROLEZE
DECISÃO:Na apreciação do Recurso de Revista interposto pela Re-
clamada, unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto às
horas extras deferidas mediante a invalidade dos cartões de ponto que
não foram assinados pela Reclamante, para, no mérito, dar provi-
mento a o Recurso para excluir da condenação as referidas horas
extras; unanimemente, conhecer do Recurso de Revista quanto às
horas extras relativas aos minutos gastos com a troca de uniforme,
por divergência jurisprudencial, para, no mérito, determinar que sejam
excluídas da condenação as horas extras relativas aos minutos ex-
cedentes destinados à troca de uniforme, até o limite de dez minutos
diários, conforme estabelecido nas Convenções Coletivas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CARTÃO DE PONTO. AU-
SÊNCIA DE ASSINATURA DO EMPREGADO. NECESSIDADE
DE COMPROVAÇÃO PELO EMPREGADO DA JORNADA DE-
CLINADA NA INICIAL. RECURSO PROVIDO. Ainda que o Re-
gional considere que o cartão de ponto não se presta a comprovar a
jornada, tendo em vista a falta de assinatura do Reclamante, há de se
considerar a necessidade de que o Autor comprove as suas alegações
de que trabalhava em horário extraordinário, de acordo com o dis-
posto no artigo 818 da CLT, não havendo de se falar em presunção de
veracidade da jornada declinada na inicial unicamente por conta da
ausência de assinatura do Reclamante nos cartões de ponto efeti-
vamente trazidos aos autos. HORAS EXTRAS - MINUTOS GAS-
TOS COM A TROCA DE UNIFORME - PREVISÃO EM CON-
VENÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Há de se determinar que sejam
excluídas da condenação as horas extras relativas aos minutos ex-
cedentes destinados à troca de uniforme e preparação para o trabalho,
até o limite de dez minutos diários, conforme estabelecido nas Con-
venções Coletivas, tendo em vista que inexiste qualquer vedação à
possibilidade de se estabelecer, de forma legítima, por meio de norma
coletiva, prazos específicos destinados ao desempenho das referidas
atividades, atendendo-se às condições específicas de cada Empresa,
mediante expressa concordância das partes envolvidas. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-792.397/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENER-
GIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PLÁCIDO FLAVIANO FA-

GUNDES
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à invalidade do acordo de compensação de jornada; una-
nimemente, não conhecer do Recurso de Revista quanto à base de
cálculo do adicional de periculosidade dos eletricitários; unanime-
mente, conhecer do Recurso de Revista quanto à possibilidade de se
dispensar, sem justo motivo, o empregado celetista e concursado de
empresa de economia mista, por contrariedade à OJ n° 247 da SBDI1,
para, no mérito, determinar que se exclua da condenação a rein-
tegração deferida, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADO DE SO-
CIEDADE DE ECONOMIA MISTA. CELETISTA. CONCUR-
SADO. REINTEGRAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. De acordo com
o disposto na OJ n° 247 da SBDI1, o empregado de sociedade de
economia mista, ainda que concursado, pode ser despedido sem justo
motivo, tendo em vista que prevalece o disposto no artigo 173, § 1°,
inciso II, da Constituição Federal, que estabelece para as referidas
empresas a adoção do regime de trabalho próprio das empresas pri-
vadas. Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido, para
excluir da condenação a reintegração deferida.

PROCESSO : RR-795.701/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO

TA U Á
ADVOGADO : DR. MANOEL VERA CRUZ DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : ANA RAIMUNDA SOARES BARBOSA
ADVOGADO : DR. RÉGIS DO SOCORRO TRINDADE

L O B ATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando a prescrição do
direito de ação, extinguir o feito, com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JU-
RÍDICO.
1. Segundo a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1, “a transferência de regime
jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime”. Somado a isso, a manifestação do Órgão Especial desta
Corte, que culminou na edição do Enunciado nº 362 do Tribunal
Superior do Trabalho, é no sentido de que “extinto o contrato de
trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em Juízo
o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço”.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-795.788/2001.1 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO

TA U Á
ADVOGADO : DR. MANOEL VERA CRUZ DOS SAN-

TO S
RECORRIDO(S) : ELY FERREIRA LIMA
ADVOGADO : DR. RÉGIS DO SOCORRO TRINDADE

L O B ATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a prescrição do
direito de ação, extinguir o feito, com julgamento do mérito, nos
termos do artigo 269, IV, do CPC.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA DE REGIME JU-
RÍDICO.
1. Segundo o entendimento desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurispru- dencial nº 128 da SBDI-1, “a transferência de regime
jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime”. Somado a isso, a manifestação do Órgão Especial desta
Corte, que culminou na edição do Enunciado nº 362 do Tribunal
Superior do Trabalho, é no sentido de que, “extinto o contrato de
trabalho, é de dois anos o prazo prescricional para reclamar em juízo
o não-recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo
de Serviço”.
2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-796.761/2001.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TUR-
MA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSVALDO CRUZ
ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA TAVARES FINOT-

TI
RECORRIDO(S) : RUTE EUGÊNIO SIQUEIRA
ADVOGADO : DR. OSMAR JOSÉ FACIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. PRESCRIÇÃO. OPORTUNIDADE. ARGÜIÇÃO.
Constatado que o voto expendido pelo Relator designado restou ven-
cido quanto a encontrar-se preclusa a oportunidade para se argüir a
prescrição do direito de ação, o apelo é inapropriado, porque ine-
xistente a sucumbência do Recorrente.
2. FGTS. MUDANÇA DE REGIME. PRESCRIÇÃO.
Estando expressamente consignado no acórdão que a mudança de
regime só ocorrera efetivamente em fevereiro de 1997, não se en-
contrando, portanto, prescrito o direito de ação na data da propositura
da reclamação trabalhista, que se deu em novembro de 1998, antes do
término do biênio prescricional, não se pode cogitar de contrariedade
ao Enunciado nº 362 do Tribunal Superior do Trabalho, tampouco à
Orientação Jurisprudencial nº 128 da SBDI-1.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-796.918/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA
RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS

INDUSTRIAIS
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA
RECORRIDO(S) : JOSÉ DA SILVEIRA DURIGUÊTTO
ADVOGADA : DRA. VANDERLI FÁTIMA DE SOUZA

RICO

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. FORNECI-
MENTO DOS EPIs. ENUNCIADO Nº 289 DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO.
A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração ine-
quívoca de violação da literalidade de preceito de lei federal ou
constitucional ou divergência jurisprudência válida e específica. Ade-
mais, não cabe mais discussão sobre o assunto, na medida em que
este Tribunal já editou o Enunciado nº 289, o qual sedimentou o
entendimento no sentido de que apenas o fornecimento do aparelho
de proteção pelo empregador não o isenta do pagamento do adicional
de insalubridade. É ainda de sua responsabilidade tomar providências
para diminuir ou eliminar a nocividade, dentre elas o uso efetivo do
equipamento pelo empregado.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS.
De acordo com o artigo 896, alínea “a”, da CLT, não enseja o
conhecimento do recurso de revista aresto paradigma oriundo de
Turma do Tribunal Superior do Trabalho.
3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-26.608/2002-900-08-00.4 -
TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SECRETA-

RIA DA 1ª TURMA)
R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS

CALSING
EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA AOS FUNCIONÁRIOS DO BANCO
DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

ADVOGADO : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA
EMBARGADO : LEONARDO DA VINCI MARTINS DE

MORAES
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS
EMBARGADO : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA
ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-683.903/2000.2 - TRT DA
4ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : VILMAR TEIXEIRA DA CRUZ
ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA AT-

TA
EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA

ELÉTRICA - CEEE
ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER
EMBARGADO : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE

SOCIAL - ELETROCEEE
ADVOGADA : DRA. VILMA RIBEIRO



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 565ISSN 1677-7018

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-730.702/2001.8 - TRT DA
3ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS
CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.
ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
EMBARGADO : JOSÉ MAXIMINIANO LOPES
ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO
DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração, quando não
demonstrada a existência de omissão, contradição, obscuridade ou
erro material no v. acórdão embargado, hipóteses previstas nos arts.
897-A da CLT e 535 do CPC.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID123025-1>

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e oito dias do mês de abril ano dois mil e quatro, às nove
horas, realizou-se a Nona Sessão Ordinária da Segunda Turma, sob a
Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Horácio Senna Pires (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho o doutor Enéas Bazzo Torres e como
Secretária a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o Exce-
lentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da
sessão anterior foi lida e aprovada. Antes de iniciar o julgamento dos
processos da pauta do dia, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Pre-
sidente determinou os registros da aposentadoria do Doutor Octávio
José de Magalhães Drummond Maldonado e do Dia Mundial sobre
Segurança e Saúde no Trabalho, além das homenagens ao Doutor
Enéas Bazzo Torres. Em seguida, passou-se à ordem do dia com os
seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 1058/1988-006-08-00.6 da
8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr. José Ubiraci
Rocha Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Alberto
Carneiro Martins de Barros Júnior (Espólio de), Advogada: Dra. Pau-
la Frassinetti Mattos, Agravado(s): Caixa de Previdência e Assis-
tência dos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Ad-
vogada: Dra. Nair Ferreira Reis de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 2122/1990-035-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Wanderley Alves de An-
drade, Advogada: Dra. Adriana Felippe Rosalba, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 832/1991-010-01-40.9 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): União Federal (Extinta Interbrás), Procurador: Dr. Moacir An-
tônio Machado da Silva, Agravado(s): Aloísio Rangel Cardoso, Ad-
vogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1999/1992-040-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A. e Outros, Advogado: Dr. Robinson
Neves Filho, Advogada: Dra. Maria Aparecida da Silva Marcondes
Porto, Agravado(s): Vitor Branco da Costa, Advogada: Dra. Gerlânia
Maria da Conceição, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1510/1993-
026-15-41.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Cláudio Faustino do Nascimento, Advogada: Dra. Márcia Aparecida
Camacho Misailidis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 573/1994-401-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Marci Berquó Ururahy, Advogada: Dra. Daniele Co-
sendey Collier de Oliveira, Agravado(s): Furnas Centrais Elétricas
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1189/1994-004-17-00.0
da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito
Santo, Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Advogado: Dr. Ben-
to Machado Guimarães Filho, Agravado(s): Maria Aparecida Soares
Pereira e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos Bissoli, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1090/1995-013-01-01.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Hos-
pedaria My House Ltda., Advogado: Dr. Célio Coelho Luiz, Agra-
vado(s): João Pereira Alves Silva, Advogada: Dra. Olimpia Catarina
de Morais, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1199/1995-061-01-

40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU,
Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Edno de Oli-
veira e Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 1816/1996-070-03-00.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): José
Gonçalves Ribeiro, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Agravado(s):
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Maria
Madalena Alves Carvalho, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A. -
FEPASA), Advogado: Dr. Margonari Marcos Vieira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 2086/1996-281-01-40.6 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Usina
São João (B. Lysandro) S.A., Advogado: Dr. Ricardo Gomes de
Mendonça, Agravado(s): Amaro Gomes Ribeiro, Advogado: Dr. Luiz
Antônio de Souza Rodrigues, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2267/1996-013-03-42.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada:
Dra. Maria Cristina Araújo, Agravado(s): Artur Otávio Varella Cal-
deira Filho, Advogado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2835/1996-004-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Paulo Vicente Soares,
Advogado: Dr. Jorge Marcos Souza, Agravado(s): TRANSERP - Em-
presa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr.
João Garcia Júnior, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
392/1997-018-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Município de Porto Alegre,
Procurador: Dr. Rogério Quijano Gomes Ferreira, Agravado(s): José
Carlos Rodrigues, Advogado: Dr. Valmir Rocha, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 530/1997-029-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina
São Martinho S.A., Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sal-
lum, Agravado(s): José Mário Monteiro, Advogado: Dr. Francisco
Cassiano Teixeira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 571/1997-029-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. Jorge
Alberto Carriconde Vignoli, Agravado(s): Edson Melo Veilson, Ad-
vogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 583/1997-006-17-40.0 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mu-
nicípio de Vila Velha, Procurador: Dr. Alcimar Nascimento, Agra-
vado(s): Ronaldo Carlos Dias, Advogado: Dr. Lucinéa Nascimento,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 672/1997-056-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): CESP
- Companhia Energética de São Paulo, Advogada: Dra. Neusa Apa-
recida Martinho, Agravado(s): Arlette Rodrigues Grenge Bovolenta,
Advogado: Dr. João Carlos Rizolli, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR e RR - 1575/1997-093-15-00.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s) e
Recorrido(s): União Federal, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar-
letta, Agravado(s) e Recorrente(s): Centro Pan-Americano de Febre
Aftosa, Advogado: Dr. Valdir de Lima Moulin, Agravado(s) e Re-
corrido(s): Antônio Aparecido Palazzi, Advogado: Dr. Mauro Tavares
Cerdeira, Decisão: Por maioria, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento da União. Por maioria, conhecer do Recurso de Revista do
Centro Pan-Americano, e dar-lhe provimento para julgar extinto o
processo sem julgamento do mérito, vencido o Exmo. Sr. Ministro
José Simpliciano Fernandes. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Valdir de Lima Moulin, patrono do Agravado(s) e Recorrente(s).
Processo: AIRR - 1579/1997-039-01-40.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Telma San-
tos Silva, Advogada: Dra. Marlene da Silva Rodrigues, Agravado(s):
Sociedade Nacional de Engenharia e Construção Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1736/1997-
045-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Indústrias Reunidas Caneco S.A., Ad-
vogada: Dra. Heloisa Guimarães Rodrigues, Agravado(s): Walter Pe-
reira dos Santos, Advogado: Dr. Marcelo Barboza Alves de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 43/1998-096-15-40.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Pepsi
Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Valdemir de Jesus Kramer, Advogado: Dr. Paulo Ro-
berto do Nascimento, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 555/1998-661-09-00.4 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Indalécio Go-
mes Neto, Agravado(s): Paulo Felinto Rolim, Advogada: Dra. Jane
Gláucia Angeli Junqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
875/1998-076-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Meridional S.A., Advogado:
Dr. Luciano Bacciotte Ramos, Agravado(s): Daniel Itokazu Gonçal-
ves, Advogado: Dr. Jefferson de Carvalho Júnior, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 923/1998-382-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz

Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Maria Sueli Ezibetti,
Advogada: Dra. Marino Nascimento da Silva, Agravado(s): Anto-
nielle Calçados Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pessin, Agravado(s):
Indústria de Calçados Palmer Ltda., Advogado: Dr. Velmi Abramo
Biason, Agravado(s): Calçados Beira Rio S.A., Advogada: Dra. Ca-
rolina Beck, Agravado(s): Rottharnhold Calçados Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 941/1998-
024-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Cirineu Carvalho da Silva, Advogado: Dr.
Paulo Eduardo Simon Schmitz, Agravado(s): Central S.A. - Trans-
portes Rodoviários e Turismo, Advogado: Dr. Alessandro de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 1139/1998-036-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): José Carlos Hippler, Ad-
vogado: Dr. Rafael Franchon Alphonse, Agravado(s): Agrícola Canaã
Ltda., Advogado: Dr. Lourival Gasbarro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1254/1998-090-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): José Angelo Massoca,
Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Agravado(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Ad-
vogado: Dr. Norival Furlan, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1608/1998-
011-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advo-
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Márcia de
Oliveira Ramos, Advogado: Dr. Francisco de Paula Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: A - 1925/1998-032-02-40.9 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Ban-
co BMC S.A., Advogado: Dr. Mário César Rodrigues, Agravado(s):
Neide Jacon Vicente, Advogada: Dra. Maria de Fátima de Freitas,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Juiz Relator. Processo: AIRR - 1957/1998-034-12-40.2 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Colégio Coração de Jesus, Advogado: Dr. Lino João Vieira
Júnior, Agravado(s): Rainildes dso Santos Ouriques, Advogado: Dr.
João Roberto Pagliuso, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2329/1998-066-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Ad-
vogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Fausto Mar-
tins Terra, Advogado: Dr. João Bosco Abrão, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 102/1999-
668-09-41.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco
Múltiplo, Advogado: Dr. Robinson Neves Filho, Advogada: Dra. Fa-
biana Cristina Violato Martins, Agravado(s): Jacqueline Maria Ga-
biati de Andrade, Advogada: Dra. Tânia Magali dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 191/1999-341-01-40.2 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Companhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. André
de Souza Santos, Agravado(s): Arleuse Salotto Alves e Outro, Ad-
vogada: Dra. Marli Tavares de O. Mattos, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
243/1999-121-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Leonardo Feijó da Rosa, Ad-
vogado: Dr. Milton Luís Xavier Gabino, Agravado(s): Terminal Gra-
neleiro S.A. TERGRASA, Advogado: Dr. Renato Cramer Peixoto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 385/1999-005-13-00.0 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Planc - Planejamento,
Construção e Incorporação Ltda., Advogado: Dr. Paulo Guedes Pe-
reira, Agravado(s): Roberto Olideneres Alves Costa, Advogado: Dr.
Carlos Felipe Xavier Clerot, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR - 652/1999-087-15-
00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Rhodia Brasil Ltda., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana e Outros, Agravado(s) e Recorrente(s):
Hélio José da Silva, Advogada: Dra. Alexandra Roberta Kluge Do-
rigan, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
reclamante no tocante à preliminar de nulidade do acórdão que de-
terminou a conversão para o rito sumaríssimo, por ofensa ao inciso
XXXVI do artigo 5º da Constituição Federal e art. 6º, § 1º, da Lei de
Introdução ao Código Civil, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os recursos ordinários interpostos pelas partes sejam
apreciados à luz do procedimento ordinário, como entender de direito.
Prejudicada a análise dos demais temas integrantes do recurso de
revista, bem como do agravo de instrumento da reclamada; P ro c e s s o :
AIRR - 999/1999-012-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): Ademir Dumer de Toledo, Advogado: Dr. Celso
Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento, mas negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1122/1999-
042-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Edilson Evangelista da Silva, Advogada:
Dra. Renata V. Ulian Megale, Agravado(s): Adriano Coselli S.A.
Comércio e Importação, Advogado: Dr. Denilton Gubolin de Salles,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1136/1999-101-15-00.3 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Aque-
mi Koyama Leite e Outros, Advogada: Dra. Malvina Santos Ribeiro,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1421/1999-
317-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004566 1ISSN 1677-7018

Senna Pires, Agravante(s): Antônio da Silva, Advogado: Dr. Marcelo
de Campos Mendes Pereira, Agravado(s): Massa Falida de Iderol
S.A. Equipamentos Rodoviários, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior,
Decisão: unanimemente, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1466/1999-022-04-40.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo
Roberto Silva, Agravado(s): Rogério Corrêa, Advogada: Dra. Mar-
lene Fátima Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2194/1999-011-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Ad-
vogado: Dr. André Luís Feloni, Agravado(s): Sandro Murilo de
Abreu, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2362/1999-052-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Onofre Gomes de
Morais, Advogado: Dr. Edvaldo Botelho Muniz, Agravado(s): Oswal-
do Ribeiro de Mendonça (Espólio de) e Outros, Advogado: Dr. Fran-
cisco Antônio de Camargo Rodrigues de Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2542/1999-067-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Christine Ritter Von
Weiss, Advogado: Dr. Antônio Francisco Lebre, Agravado(s): Contec
Condutores Técnicos Ltda., Advogado: Dr. Rubens Barbosa de Mo-
raes, Decisão: por unanimidade e preliminarmente, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2597/1999-006-05-40.6 da
5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Transportadora Oliveira Ltda., Advogado: Dr. Ivan
Soares, Agravado(s): Marcos Paulo Rosário da Silva, Advogado: Dr.
Mário Miguel Netto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3044/1999-084-15-00.7 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Maria Aparecida dos Santos, Advogado: Dr. Zélio Maia da
Rocha, Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP,
Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3610/1999-016-12-40.3 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mário Cezar Cury,
Advogado: Dr. Francisco João Lessa, Agravado(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Roberto Francisco Musiello, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 553319/1999.9
da 2a. Região, corre junto com RR-553320/1999-0, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Gilda Rodrigues
dos Santos, Advogado: Dr. Cézar Augusto Saldivar Dueck, Agra-
vado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. João Corrêa Pinheiro Filho, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator. Processo: AIRR - 51/2000-033-15-00.9
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Marcelino de Aquino, Advogado:
Dr. Adriano Daun Monici, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
69/2000-044-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Leila Pires Soares Segato, Advo-
gado: Dr. Antônio Corrêa Júnior, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 103/2000-040-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Elias Barbosa
da Silva, Advogada: Dra. Vera Lúcia Lopes Montanha de Andrade,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 160/2000-100-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): FERROBAN - Ferrovias
Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Moreira Coelho,
Agravado(s): Gevaldo Ferreira de Melo, Advogado: Dr. Eliezer San-
ches, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 215/2000-056-19-40.4 da 19a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): N. Z. Exotic Paradise Hotels Ltda., Advogado: Dr. Luciano
André Costa de Almeida, Agravado(s): Kátia Soares Antônio, Ad-
vogado: Dr. Edvaldo da Silva Barros, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 303/2000-066-15-40.5 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Sindicato dos Empregados de Agentes Autônomos do
Comércio e em Empresas de Assessoramento, Perícias, Informações e
Pesquisas de Serviços Contábeis de Ribeirão Preto e Região, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Henrique Ribeiro da Silva, Agravado(s): Lo-
sango Promotora de Vendas Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Issa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 487/2000-027-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação dos Economiários
Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado,
Agravado(s): Genaro Linhares Barreto e Outros, Advogado: Dr. Mar-
celo Pimentel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 518/2000-001-10-00.3 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Cimento Planalto S.A., Advogado: Dr. Airton Rocha Nobrega, Agra-
vado(s): Leri Alemar, Advogado: Dr. Jomar Alves Moreno, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 764/2000-043-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Alexandre Alves da
Silva, Advogado: Dr. Washington Shamisther Heitor Peliceri Rebel-
lato, Agravado(s): Distribuidora de Bebidas Alsácia Ltda., Advogado:

Dr. José Eduardo Haddad, Agravado(s): Valbe de Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 818/2000-025-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): COOPPARK -
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais em Estacionamentos e
Similares, Advogada: Dra. Cristiane Rebelo Botelho, Agravado(s):
Fabiana Maria Soares Ferreira, Advogado: Dr. Carlos José Fernandes
Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1031/2000-002-13-00.8 da 13a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Xerox do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Wesley Vinicius Galhardo da Silva e
outra, Agravado(s): Luciano de Barros Veras, Advogado: Dr. Leo-
poldo Viana Batista Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A - 1203/2000-
003-13-41.7 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Fundação dos Economiários Federais -
FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado, Agrava-
do(s): Célia Maria da Nóbrega Xavier e Outros, Advogado: Dr. Eri-
ckson Dantas das Chagas, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo. Processo: AIRR - 1716/2000-006-18-40.7 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): AIS - Associação para Investimento Social, Advogado:
Dr. Neide Buonaduce Borges, Agravado(s): Vanderlan Taveira de
Matos, Advogado: Dr. Edvaldo Soares Brasileiro, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1796/2000-054-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Pierre Ar-
menag Alexanian, Advogado: Dr. Lindolpho Nunes Feitosa, Agra-
vado(s): Maria do Carmo Silva Nascimento, Advogado: Dr. Fernando
da Silva Andrade, Agravado(s): Acco Industrial e Comercial Ltda. e
Outra, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 2089/2000-461-02-40.3 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Cooperativa de Trabalho dos Profissionais em Estacionamento e Si-
milares - COOPPARK, Advogado: Dr. Reginaldo Ferreira Lima,
Agravado(s): Manoel Marcelino de Morais, Advogado: Dr. Gerson
Gomes da Silva, Decisão: por unanimidade e preliminarmente, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2128/2000-
043-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Geraldo Vieira dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Herbert Orofino Costa, Agravado(s): Sociedade Cam-
pineira de Educação e Instrução, Advogado: Dr. Márcio Massuo Hi-
rata, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 2223/2000-082-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Nelson Ademar Fa-
quim, Advogada: Dra. Rosana de Cássia Oliveira, Agravado(s): Mu-
nicípio de São José do Rio Preto, Advogado: Dr. Adelício Teodoro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2308/2000-079-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Hélio de Oliveira Ramos, Advogado: Dr. Re-
nato Rua de Almeida, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2352/2000-027-12-40.6
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. Vicente
Borges de Camargo, Agravado(s): André Inácio dos Passos e Outros,
Advogada: Dra. Sandra Andrade Lira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 8641/2000-
004-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Sucessores de Dorival Ribeiro Lt-
da., Advogado: Dr. Ivair Carlos da Silva, Agravado(s): Daziel Lionel
dos Santos, Advogada: Dra. Enemara de Oliveira Assunção, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 641863/2000.2 da 4a. Região, corre
junto com RR-641864/2000-6, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Hélio
Faraco de Azevedo, Agravado(s): Zenaide Duarte, Advogado: Dr.
Valdecir Souza de Lima, Decisão: retirar o presente processo de pauta
a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão O.J. 177;
Processo: AIRR - 656640/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Maria Alice
Inácio Rosa, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agra-
vado(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais S.A. - CREDI-
REAL, Advogado: Dr. Leandro Augusto Botelho Starling, Agrava-
do(s): MGS - Minas Gerais Administração e Serviços S.A., Ad-
vogada: Dra. Adriana Mara Pimentel Maia Portugal, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento da Autora.
Processo: AIRR - 672867/2000.5 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): HSBC Bank Brasil
S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Agravado(s): João Carlos de Oliveira, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de
Amorim, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR e RR - 676970/2000.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Re-
corrido(s): Banco Banerj S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht
da Rocha, Agravado(s) e Recorrente(s): João Antônio da Silva (Es-
pólio de), Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles Quintella, Re-
corrido(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj
- Previ - Banerj (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio
Cassano Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada quanto à preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional, por violação ao artigo 93, IX, da
Constituição Federal, dando-lhe provimento para determinar a baixa
dos autos a fim de que no novo julgamento sejam delimitados os
elementos fáticos atinentes à pré-contratação das horas extras su-
postamente pagas a empregado bancário. Prejudicada, assim, a análise
da matéria de fundo. Processo: AIRR - 686952/2000.0 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):

Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de
Almeida, Agravado(s): Ricardo Napoleão Gonçalves da Cunha, Ad-
vogado: Dr. Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 696504/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): CEA-
GESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo,
Advogado: Dr. Emídio Severino da Silva e outros, Agravado(s): Val-
deir de Souza, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: por unanimidade, julgar prejudicado o exame do agravo de
instrumento em razão do conhecimento e provimento do AIRR-
696505/2000 por correr junto. Processo: AIRR - 696505/2000.4 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Valdeir de Souza, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): CEAGESP - Companhia de En-
trepostos e Armazéns Gerais de São Paulo, Advogado: Dr. Wilton
Roveri, Decisão: por unanimidade: quanto ao Agravo de Instrumento,
dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso de Revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR -
705852/2000.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Refrigerantes da Bahia Ltda., Advo-
gada: Dra. Renata Teixeira Ribeiro, Agravado(s): Eden Cachafeiro
Soidan, Advogado: Dr. João César Nova, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
706494/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Glauciete Maria Santos Kumaira, Ad-
vogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, Agravado(s):
Fundação Educacional Lucas Machado - FELUMA, Advogado: Dr.
Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 706505/2000.7 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Abrahão Otoch & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Eduardo Jorge de
Moraes Guerra, Agravado(s): Flávio Henrique Costa Coutinho, Ad-
vogado: Dr. José Barbosa de Araújo, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 707291/2000.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Marizilda Mocellin de Carvalho e
Outros, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Agravado(s): Instituto
de Saúde do Paraná - ISEPR, Advogado: Dr. Paulo Yves Temporal,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR e RR - 708544/2000.4 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s) e
Recorrido(s): Marco Antônio Lourenzo Bezerra, Advogado: Dr. Nel-
son Luiz de Lima, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Rogério Avelar, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Amadeo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Agravos de Instrumento do Reclamante e do
Reclamado Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A., e não conhecer
do Recurso de Revista do Reclamado Banco Banerj S. A. P ro c e s s o :
AIRR - 708780/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Círculo Operário Farroupilhense,
Advogado: Dr. Fernando Perottoni, Agravado(s): Roberto Cambraia
Soares, Advogado: Dr. Luciano Ribeiro Feix, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 719316/2000.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Agravado(s): José
Leonardo Cruz Leite, Advogado: Dr. José Nilton Borges Gonçalves,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 720311/2000.2 da 4a. Região, corre junto
com RR-720312/2000-6, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Companhia Riograndense de Saneamento
- CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes da Silva, Agra-
vado(s): Nereu Alcir Pezerico, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy
Castro, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão O.J. 177.
; Processo: AIRR - 28/2001-100-15-00.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Benedito de
Camargo e Outros, Advogado: Dr. Eliezer Sanches, Agravado(s):
FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Luiz
Eduardo Moreira Coelho, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A.
(Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A. - FE-
PASA), Advogado: Dr. Ademir Gaspar, Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 58/2001-120-15-40.8 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas,
Advogada: Dra. Patrícia Mariano, Agravado(s): Márcio Antônio da
Silva, Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 61/2001-075-15-40.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Geraldo Marques, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Agravado(s):
Geraldo Nascimento (Fazenda Santa Terezinha), Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 80/2001-091-
09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Analdo Francisco Cobo e Outra, Advogado: Dr.
Abdias Abrantes Neto, Agravado(s): Vilson Teixeira Albino, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
85/2001-051-14-40.6 da 14a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Cetrol - Cooperativa dos En-
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genheiros e Técnicos de Rondônia Ltda., Advogada: Dra. Izabel C.
Pessoa Bezerra Cardoso, Agravado(s): Ademilton Proença dos San-
tos, Advogado: Dr. Charlton Daily Grabner, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 277/2001-653-09-
40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Luiz Carlos Pereira, Advogado:
Dr. Elton Luiz de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 280/2001-079-
15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Transportadora Binotto S.A., Advogado: Dr. Fer-
nando Sérgio Silva Benedicto, Agravado(s): Elcio Possetti Júnior,
Advogada: Dra. Cláudia Rocha de Mattos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 335/2001-005-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ademir Pauletto e
Outros, Advogado: Dr. Dyonísio Pegorari, Agravado(s): FERROBAN
- Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 341/2001-067-15-40.5 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adriano Co-
selli S.A. Comércio e Importação, Advogado: Dr. Denilton Gubolin
de Salles, Agravado(s): Ronilson Caetano Rosa, Advogada: Dra. Re-
nata V. Ulian Megale, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 454/2001-192-05-40.3 da
5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Norsa Refrigerantes Ltda., Advogado: Dr. André An-
tônio Araújo de Medeiros, Agravado(s): Washington Martins de Con-
ceição, Advogado: Dr. Arlindo Almeida Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
520/2001-671-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Horácio Senna Pires, Agravante(s): Departamento de Estradas de Ro-
dagem do Estado do Paraná - DER/PR, Advogado: Dr. Cesar Augusto
Binder, Agravado(s): Carlos Albreste, Advogado: Dr. Sílvio César
Medeiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 552/2001-118-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Miranda & Cia.
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Pelisser, Agravado(s): Rogério
Antônio Ferreira, Advogada: Dra. Sônia de Fátima Calidone dos
Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 628/2001-006-15-00.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Município de Araraquara, Advogado: Dr. José Francisco Zaccaro,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): João dos
Santos Ferreira, Advogada: Dra. Maria Isabel Moura Leite, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 634/2001-002-15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ângelo Donizete
Santi, Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 664/2001-048-15-40.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Cibrauto Automóveis Ltda., Advogado: Dr. Luiz Fernando
Monteiro Trindade, Agravado(s): João Alexandre Neto, Advogado:
Dr. Jaime de Carvalho Neves, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 672/2001-099-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda.,
Advogado: Dr. Mário Sérgio de Mello Ferreira, Advogada: Dra. Ma-
ria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Bianor da Silva Moreno
e Outros, Advogado: Dr. Ricardo Galante Andreetta, Agravado(s):
Cooperativa de Apoio ao Trabalhador de Transporte - CATT, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 682/2001-107-15-40.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr.
Miguel Cardozo da Silva, Agravado(s): Maria Regina Pagotto, Ad-
vogado: Dr. Ednir Aparecido Vieira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 709/2001-009-
13-40.5 da 13a. Região, corre junto com RR-709/2001-0, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo
José Videres Trajano, Agravado(s): Jadenildo Calixto da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Ferreira Marques, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 750/2001-
010-10-40.8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Lim-
peza Urbana do Distrito Federal - Belacap, Advogada: Dra. Ana
Paula Costa Rêgo, Agravado(s): Maria Aurenice Costa de Melo,
Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 795/2001-004-04-40.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): En-
cosan - Engenharia, Construções e Saneamento Ltda., Advogado: Dr.
Luiz Augusto Franciosi Portal, Agravado(s): Altemir Silva dos Santos
e Outro, Advogado: Dr. Teodoro Manuel da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
844/2001-068-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Horácio Senna Pires, Agravante(s): Município de Santa Helena, Agra-
vado(s): Nair Cardoso Dal Sotto, Advogada: Dra. Sílvia Mattei, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
862/2001-126-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agrava-
do(s): Sebastião de Jesus dos Santos, Advogada: Dra. Mônika Ce-
linska Previdelli, Agravado(s): Massa Falida de Tecmil Técnica em
Montagens Industriais Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 872/2001-022-

01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr.
Mauro Maronez Navegantes, Agravado(s): Denise Cardoso Veras,
Advogado: Dr. Reynaldo Luiz Marinho Cardoso, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 885/2001-017-
10-40.8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Cor-
rêa Leite, Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana
do Distrito Federal - BELACAP, Advogada: Dra. Marlene Martins
Furtado de Oliveira, Agravado(s): Antônio Bernardo da Silva, Ad-
vogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 891/2001-026-15-00.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Marli Garcia Flores Ponce, Advogada: Dra. Malvina Santos Ribeiro,
Agravado(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 895/2001-003-10-00.6 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ge-
ralda Silveira da Silva, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Mar-
tins, Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do
Distrito Federal - BELACAP, Advogada: Dra. Ana Paula Costa Rêgo,
Agravado(s): Associação dos Carroceiros do Paranoá - ASCARP,
Advogado: Dr. Fábio Henrique Binicheski, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-lhes provimento.
Processo: AIRR - 954/2001-105-15-40.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Rápido
Luxo Campinas Ltda., Advogada: Dra. Leda Raquel Aguirre D'Ot-
taviano G. Henriques, Agravado(s): José Milton de Carvalho, Ad-
vogado: Dr. Luiz Nelmo Beteli, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 1203/2001-021-04-40.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Benta Sonja da Silva Oliveira, Advogada: Dra. Eryka Farias de
Negri e Outros, Agravado(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição
S.A., Advogada: Dra. Beatriz Regina Carlos Cecchim, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1241/2001-100-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): CFJ de Vigi-
lância Ltda., Advogada: Dra. Maria Elizabete Patrícia de Carvalho,
Agravado(s): Carlos Caldeira dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1254/2001-011-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Construtora Sul-
tepa S.A., Advogada: Dra. Ana Cristina Gularte Consul, Agravado(s):
Alex Bangel da Silva, Advogado: Dr. Dirceu André Sebben, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo, por deficiência de ins-
trumentação. Processo: AG-AIRR - 1315/2001-018-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Sanear Rio Saneamento S/C Ltda., Advogado: Dr.
Leandro Lima, Agravado(s): Patrícia Miranda Antenor, Advogado:
Dr. Beroaldo Alves Santana, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo regimental. Processo: AIRR - 1329/2001-044-03-01.8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Valdomiro Alves da Silva, Advogado: Dr. Valdir Camargos,
Agravado(s): Irmãos Kehdi Comércio e Importação Ltda., Advogado:
Dr. Luiz Cláudio Chaves Mendonça, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1359/2001-
009-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Francimary de Miranda e Silva e Outro,
Advogada: Dra. Renata Rodrigues Moreira, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Pesquisa Agropecuária - EMBRAPA, Advogada: Dra.
Maria do Espírito Santo Bezerra de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 1497/2001-113-15-
40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Marcos Ribeiro Ferreira, Advogado: Dr. Roberto
Sérgio Ferreira Martucci, Agravado(s): Carlos Alberto Alves de
Abreu Ribeirão Preto - ME, Agravado(s): G. A. Transportes Ltda.,
Agravado(s): Moinho Água Branca S.A., Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1517/2001-013-03-00.5
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Maurício Georges Khoury e Outros, Advogado:
Dr. Valério Carvalho Lima, Agravado(s): João Batista Lopes e Ou-
tros, Advogada: Dra. Glauciane Melo, Agravado(s): Companhia
Sayonara Industrial, Advogado: Dr. Valério Carvalho Lima, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1848/2001-054-01-40.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado:
Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Joel Longuinhos
Nunes (Espólio de), Advogado: Dr. Rogério Alaylton D'Angelo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -

1937/2001-082-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Marcos Cervantes da Sil-
va, Advogado: Dr. Autharis Abrão dos Santos, Agravado(s): Spaipa
S.A. - Indústria Brasileira de Bebidas, Advogada: Dra. Viviane Castro
Neves Pascoal, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 2478/2001-082-15-40.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sebastião
Raimundo de Oliveira, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro Martins, Agra-
vado(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes
Escanhoela, Agravado(s): Cooperativa Uchoense de Serviços Gerais -

COOPUSERG, Decisão: por unanimidade e preliminarmente, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 51109/2001-
026-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Gilson Cesar Okpis, Advogado: Dr.
Valdir Gehlen, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
728823/2001.0 da 7a. Região, corre junto com RR-728824/2001-3,

Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mu-
nicípio de Coreaú, Advogado: Dr. Antônio Guilherme Rodrigues de
Oliveira, Agravado(s): Raimunda Moreira Gomes Costa, Advogado:
Dr. Elíude dos Santos Oliveira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 735171/2001.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Hélio Faraco de
Azevedo, Agravado(s): Luiz Antônio Bertoluz, Advogado: Dr. Lasier
Bertoluz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 739242/2001.6 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Ubirajara Pinheiro Jordão, Advogado: Dr. Adilson de Paula
Machado, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli-
veira, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Sis-
tema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agravado(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade: preliminarmente, determinar a ex-
clusão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A (em liquidação
extrajudicial) da lide, devendo ser reautuado o feito, para constar
como Agravado somente o Banco BANERJ S/A. Rejeitar a pre-
liminar de extinção do processo, em face de transação, argüida pela
PREVI-BANERJ. Quanto ao Agravo de Instrumento do Reclamante,
dar-lhe provimento, determinando-se que o Recurso de Revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente. Prejudicada a análise dos Agravos de Instrumento apre-
sentados pelos Reclamados. Processo: AIRR - 744268/2001.2 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Jorge Humberto Sam-
paio Cardoso, Agravado(s): Ubirajara de Moura Dias, Advogado: Dr.
Maurício Pereira Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. <!ID123025-2>

Processo: AIRR - 752562/2001.1 da 3a. Região, corre junto com
RR-752563/2001-5, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): BHZ Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Emílio Ribeiro de Vilhena, Agravado(s):
Yuri Geraldo Colares Costa, Advogada: Dra. Leiza Maria Henriques,
Decisão: Retirado de pauta a pedido do Relator. Por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento por falta de autenticação das
peças trasladadas. Processo: AIRR - 756277/2001.3 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): DA-
TANORTE - Companhia de Processamento de Dados do Rio Grande
do Norte, Advogado: Dr. Jório Queiroz de Castro, Agravado(s): Pedro
Medeiros Neto, Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 761354/2001.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Advogado: Dr. NEI CALDERON, Advogado: Dr. MARCELO OLI-
VEIRA ROCHA, Agravante(s): Alberi dos Santos Dias, Advogado:
Dr. Oscar José Plentz Neto, Agravado(s): Os Mesmos, U, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento do
reclamante. Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamada. Processo: AIRR - 761912/2001.1 da 13a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Luiz Santana de Lima, Advogado: Dr. Abel
Augusto do Rêgo Costa Júnior, Agravado(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva,
Decisão: por unanimidade: quanto ao Agravo de Instrumento, dar-lhe
provimento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 780652/2001.1
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Ana Goretti Sgari Pereira, Advogado: Dr. Divaldo Luiz
de Amorim, Agravado(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Ad-
vogado: Dr. Jorge Nestor Margarida, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 791630/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): DIBRAMAR - Distribuidora de
Bebidas Riograndense Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Ruediger de
Britto Velho, Agravado(s): Gilmar da Rocha, Advogada: Dra. Luciana
Blank de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
796413/2001.1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Instituto de Saúde do Paraná - ISEPR,
Advogado: Dr. Celso João de Assis Kotzias, Agravado(s): Noelí Leão
Fávaro, Advogado: Dr. Nilo Norberto Nesi, Decisão: Por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 797532/2001.9 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Com-
panhia Siderúrgica Paulista - COSIPA, Advogada: Dra. Glauci Elissa
de O. R. Gonçalves, Agravado(s): Rogério Alves de Souza, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 797537/2001.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Consórcio Heleno & Fonseca e
Outras, Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, Agravado(s):
Juarez Souza Rocha, Advogado: Dr. Júlio Milian Sanches, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 799418/2001.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Yasuo Kakida, Ad-
vogado: Dr. Pio Antunes de Figueiredo Júnior, Agravado(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Arnor
Serafim Júnior, Agravado(s): BANESPA S.A. - Serviços Técnicos e
Administrativos - BANESER, Advogada: Dra. Elizabeth Cristine
Gambarotto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
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mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 800114/2001.3 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Dilcéia Braga de Faria, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral,
Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ,
Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 800117/2001.4 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telecomunicações de Sergipe
S.A. - TELEMAR, Advogada: Dra. Cristiane Oliveira de Sousa,
Agravado(s): Dácio Lisboa da Fonseca Filho, Advogado: Dr. Aldileno
Lima Andrade, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 800118/2001.8 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Con-
sórcio de Empresas de Radiodifusão e Notícias do Estado de Góias -
CERNE, Procurador: Dr. Cleber Martins Sales, Agravado(s): Maria

José da Silva, Advogado: Dr. Fernando José da Nóbrega, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 800523/2001.6 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Natal,
Procurador: Dr. Heriberto Escolástico Bezerra Júnior, Agravado(s):
Charles Ubiratan da Silva, Advogado: Dr. João Bosco de Paiva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 800536/2001.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): UNIBAN-
CO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Wellington Paula Oliveira, Advo-
gado: Dr. Magui Parentoni Martins, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 801273/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Nel Instalações Elé-
tricas Ltda., Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Agravado(s):
Gilson Justo Ferreira, Advogado: Dr. Antônio José Feijó do Nas-
cimento, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 801276/2001.0 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Naila de Assis Dória, Advogado: Dr. Gilberto Baptista da
Silva, Agravado(s): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. José Perez de Rezende, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 801697/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Viviani Bueno Martiniano, Agra-
vado(s): Alexander Queiroz Haddad, Advogado: Dr. Magui Parentoni
Martins, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
802315/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Elcio de Morais Silos, Advogado:
Dr. Aldo Gurian Júnior, Agravado(s): Furnas - Centrais Elétricas
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Real Gran-
deza - Fundação de Previdência e Assistência Social, Advogado: Dr.
Michel Eduardo Chaachaa, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
809524/2001.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Fotomania Som Foto Vídeo e Infor-
mática Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Fernando Wagner Pacheco de
Santana, Agravado(s): Paulo César de Souza Trindade, Advogado: Dr.
Marcus da Silva Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 810254/2001.4 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Gênova Distribuidora de Veículos Ltda., Advogado: Dr.
João Antônio Navarro Belmonte, Agravado(s): Walter da Veiga Fac-
chini, Advogado: Dr. Maurício de Campos Veiga, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 812677/2001.9 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ro-
semari Mocellin Mangini, Advogado: Dr. José Lúcio Glomb, Agra-
vado(s): Banco do Estado do Paraná S.A., Advogado: Dr. Indalécio
Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 813883/2001.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Izabel Cristina de Souza Carvalho, Advogado: Dr. Marcelo
Antônio Villela Jardim, Agravado(s): Banco Bemge S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
Processo: AIRR - 47/2002-005-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Drogaria
Curitiba Ltda., Advogado: Dr. Edson Cândido de Sousa, Agravado(s):
Nivaldo Dutra dos Santos, Advogado: Dr. Leopoldo de Mattos San-
tana, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 82/2002-094-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Saint-Gobain Ca-
nalização S.A. e Outra, Advogado: Dr. Cristiano Mayrink de Oliveira,
Agravado(s): José Raimundo dos Santos, Advogado: Dr. Edson de
Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 121/2002-027-03-40.9 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Simpro do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Flávio Filizola
Lima, Agravado(s): Lúcio da Natividade, Advogado: Dr. William
José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo. Processo: AIRR - 125/2002-171-17-40.7 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Luiz Gonzaga Menegussi, Advogado: Dr. Luiz Carlos Filguei-
ras, Agravado(s): Município de Muqui, Advogada: Dra. Cristina de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 165/2002-911-11-40.3 da 11a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Neuza de Oliveira Soares, Advogado: Dr. José Fernando de Oliveira

Garcia, Agravado(s): Unimed Serviços Hospitalares S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Coelho Maciel, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 188/2002-341-
06-00.3 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Paulo César Cruz Perez, Advogado:
Dr. João Vita Fragoso de Medeiros, Agravado(s): José Francisco das
Chagas, Advogado: Dr. Sebastião J. Freire, Agravado(s): José Fran-
cisco Pereira Filho - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento, condenando o agravante a
pagar ao credor multa de 1% (um por cento) do valor atualizado do
débito em execução, de acordo com o artigo 18 do CPC. P ro c e s s o :
AIRR - 237/2002-461-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. Eduardo Costa de Menezes, Agravado(s): Paulo Ro-
berto Vieira Santos, Advogado: Dr. Luilson Gomes Pinho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 267/2002-011-21-40.0 da 21a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Francinildo Nóbrega da Silva, Advogado: Dr. Francisco
Soares de Queiroz, Agravado(s): Construções, Engenharia e Mon-
tagens S.A. - Cemsa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 352/2002-011-21-40.9 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): Washington Holanda da
Costa, Advogado: Dr. Walter de Queiroz Xavier, Agravado(s): Cons-
truções, Engenharia e Montagens S.A. - Cemsa, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 353/2002-069-09-40.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogada: Dra. Raquel Cristina Baldo, Agravado(s): Themis
Rogéria Villa Nova, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 436/2002-331-04-40.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Bison In-
dústria de Calçados Ltda., Advogado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi, Agra-
vado(s): Solmi Müller, Advogado: Dr. Pedro Jorge Piovensan, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: A - 444/2002-051-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Colégio Etapa
S/C Ltda., Advogado: Dr. Márcia Mendes de Freitas e outros, Agra-
vado(s): Márcia Matiniano Cardoso, Advogado: Dr. Neuza Mendes
dos Santos Silva, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Juiz Relator. Processo: AIRR - 507/2002-022-
12-40.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Emtuco Serviços e Participações S.A., Advo-
gada: Dra. Cristina Maria Vogelsanger Pinheiro de Oliveira, Agra-
vado(s): Juarez José dos Santos, Advogada: Dra. Eliana Maria de
Senna do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 528/2002-171-18-00.6 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Construtel Projetos e Construções Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo Eurípedes Ferreira Batista, Agravado(s): Gilton Alves de
Andrade, Advogado: Dr. Dennys Cláudio R. de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 649/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Aurilene Pereira
Matoso de Moura, Advogado: Dr. Ricardo Estevão de Oliveira, Agra-
vado(s): União Federal (Extinta SUDENE), Procurador: Dr. Walter do
Carmo Barletta, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 728/2002-920-20-40.5 da
20a. Região, corre junto com RR-728/2002-0, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Telecomu-
nicações de Sergipe S.A. - TELEMAR, Advogada: Dra. Roseline
Rabelo de Morais Assis, Agravado(s): José Elenaldo de Andrade,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 809/2002-009-
10-40.9 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Silvanio Antônio Ferreira, Advogado: Dr. Fran-
cisco José dos Santos Miranda, Agravado(s): Empresa Santo Antônio
Transporte e Turismo Ltda., Advogada: Dra. Denise Brandão Nunes
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 824/2002-110-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): CR & S Promoções Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Hércules
Guerra, Agravado(s): Elena Lúcia Naback Bueno e Outros, Advo-
gado: Dr. Waldemar Soares Piló Diniz, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 958/2002-038-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Banstur - Vendas e Representações Ltda., Advogado:
Dr. José Oliver Sandrin, Agravado(s): Ana Paula Rodrigues dos San-
tos, Advogado: Dr. Alessandro Aparecido Siviero, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 982/2002-906-06-40.3 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Viação Aérea São Paulo S.A.
- VASP, Advogado: Dr. Victorino de Brito Vidal, Agravado(s): Elana
Reithler da Silva e Souza, Advogada: Dra. Vânia Maria Gomes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 1019/2002-063-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Laginha Agro Industrial S.A.,
Advogado: Dr. Ernesto Ferreira Juntolli, Agravado(s): João Batista
dos Santos, Advogado: Dr. Domingos José Mendes Franco, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1023/2002-073-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Phelps Dodge Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Agravado(s):
José Adoniram Bernardes de Araújo, Advogado: Dr. Nilton Zenun,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-

mento. Processo: AIRR - 1131/2002-051-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Metalúrgica Matarazzo S.A., Advogado: Dr. Márcio Recco, Agra-
vado(s): Antonia Neres Ribeiro, Advogada: Dra. Nilda Maria Ma-
galhães, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1154/2002-060-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Transportes Cisne Ltda.,
Advogada: Dra. Lair Rennó de Figueiredo, Agravado(s): José Bo-
nifácio de Assis Sobrinho, Advogado: Dr. Fernando Antunes Gui-
marães, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1242/2002-077-03-40.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
ITASA - Indústrias Alimentícias Itacolomy S.A., Advogado: Dr. Al-
berto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes, Agravado(s): Gilson
Geraldo Francisco dos Santos, Advogado: Dr. Celso Soares Guedes
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1538/2002-920-20-40.5 da 20a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Sales Material de Construção Ltda., Advogado: Dr. Olímpio de
Oliveira Passos, Agravado(s): José Edival do Couto, Advogado: Dr.
José Alvino Santos Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1620/2002-024-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Conservadora Juiz de Fora Ltda.,
Advogado: Dr. José Carlos Ceolin Júnior, Agravado(s): Jaime Soares
de Macedo, Advogado: Dr. Aurentino de Souza Colen, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1622/2002-471-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): José Nunes
Neto, Advogado: Dr. Marcus Souza de Moraes, Agravado(s): In-
dústrias Anhembi S.A., Advogado: Dr. Paulo Sérgio João, Advogado:
Dr. João Carlos Spina, Decisão: Por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1635/2002-110-08-40.0
da 8a. Região, corre junto com AIRR-1635/2002-3, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Centrais Elétricas
do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogado: Dr. Raphaela
Tavares do Nascimento, Agravado(s): Oldemberg Wanderley Gui-
marães de Oliveira, Advogada: Dra. Alessandra Du Valesse Costa
Batista, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1635/2002-110-08-41.3 da 8a. Região, corre junto
com AIRR-1635/2002-0, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Agravante(s): Oldemberg Wanderley Guimarães de Oliveira,
Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Agravado(s): Centrais Elé-
tricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE, Advogada: Dra.
Carla Nazaré Jorge Melém Souza, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1648/2002-
012-18-40.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Sebastião Pereira da Silva, Advogado: Dr.
Valdecy Dias Soares, Agravado(s): Banco BEG S.A. e Outro, Ad-
vogado: Dr. José Antônio Alves de Abreu, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1695/2002-030-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Geraldo Soares Lima, Advogada:
Dra. Maria da Conceicao de Nazare, Agravado(s): A.N.R. Transportes
Rodoviários Ltda., Advogado: Dr. Paulo Teodoro do Nascimento,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 1708/2002-077-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Ametek do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Reginaldo dos Santos, Agravado(s): Ismael Barbosa,
Advogado: Dr. Alcides Carlos Bianchi, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1724/2002-079-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Marisa Helena de Oliveira
Borges, Advogado: Dr. Antônio Seth Piva, Agravado(s): Edson An-
tônio Garcia, Advogado: Dr. Tarcísio Moreira de Souza, Agravado(s):
Matuzalém Borges Ferraz, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2254/2002-033-02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Luiz Carlos Caggiano,
Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2360/2002-900-04-00.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Mary Ângela Salvador Scain, Advogado: Dr. Antônio Au-
gusto Vieira Falcão, Agravado(s): Companhia Riograndense de Te-
lecomunicações - CRT, Advogada: Dra. Luzia de Andrade Costa
Freitas, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2456/2002-022-12-40.0 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Haroldo Pacheco da Silveira Santos, Agravado(s): Cai-
xa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento. Processo: A - 2623/2002-902-02-00.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Eunice Yumi Higuchi, Advo-
gada: Dra. Leoclécia Bárbara Maximiano, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Juiz Relator. P ro c e s s o :
AIRR - 2957/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Maurício Lou-
renço da Costa e Outros, Advogado: Dr. Fernando Otavio de P.
Marinho, Agravante(s): Banco Central do Brasil, Advogado: Dr. Sér-
gio Monteiro de Andrade, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos de Instrumento.
Processo: A - 3497/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Simone Saad
Pereira, Advogada: Dra. Heloísa Helena Pugliezi de Bessa, Agra-
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vado(s): Aig Life Campanhia de Seguros, Agravado(s): Unibanco
Seguros S.A., Advogada: Dra. Renata Marques Leite, Decisão: retirar
o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Juiz Relator.
Processo: AIRR - 4194/2002-906-06-40.6 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Per-
nambuco Participações e Investimentos S.A. - Perpart, Advogado: Dr.
André Gustavo Corrêa Azevedo, Agravado(s): Hilda Costa Barreto e
Outros, Advogado: Dr. João Batista de Freitas, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 4281/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Jamil
Cordeiro Cardoso, Advogada: Dra. Trícia Maria Sá Pacheco de Oli-
veira, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Décio
Freire, Advogado: Dr. Marco Vinicio Ribeiro Gomes, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4344/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): José Carlos da Silva, Advogada: Dra. Rejane
Rocha Crhysóstomo, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 4516/2002-004-12-40.8
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,
Advogado: Dr. José Armando Neves Cravo, Agravado(s): Carla Ma-
ria Siqueira Jacintho Rosa e Outros, Advogada: Dra. Rosângela de
Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 4519/2002-030-12-40.8 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José
Armando Neves Cravo, Agravado(s): Ademar de Souza Bueno e
Outros, Advogada: Dra. Rosângela de Souza, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
5698/2002-900-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Orlando José de Freitas,
Advogada: Dra. Maria de Lourdes Daltro Martins, Agravado(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 5984/2002-900-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): Transtainer Serviços de Limpeza e Conservação Ltda.,
Advogada: Dra. Lilliana Maria Ceruti Lass, Agravado(s): Hilário
Rohling Arnauts, Advogada: Dra. Maria Augustinho, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 5986/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Edilson Yoshi-
nobu Matsuda, Advogado: Dr. Hélio Henrique de Camargo, Agra-
vado(s): Cargill Agrícola Ltda., Advogado: Dr. Francisco Augusto
Mesquita, Agravado(s): Sementes Monsanto Ltda., Advogado: Dr.
Francisco Augusto Mesquita, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 6052/2002-
900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Lembrasul Supermercados Ltda., Advo-
gada: Dra. Lenira Gonçalves da Silva, Agravado(s): Paulo Edequel
Alba dos Santos, Advogado: Dr. Carlos César Lesskiu, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 6390/2002-900-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Universidade
de São Paulo - USP, Advogado: Dr. Alberto Aparecido Gonçalves de
Souza, Agravado(s): Cristiane Berenice Macedo Silva, Advogada:
Dra. Renata Elisabete Conceição Foltran, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
6504/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Andiara Pereira da Silva, Advogada:
Dra. Gerlânia Maria da Conceição, Agravado(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. George Augusto
Carvano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 6515/2002-900-01-00.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Maria das Graças Machado Batista e Outros, Advogado: Dr. Celestino
da Silva Neto, Agravado(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Advo-
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 7055/2002-
906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Fábio Tavares da Silva, Advogado: Dr.
José Cláudio Pires de Souza, Agravado(s): Unibanco AIG S.A. -
Seguros e Previdência, Advogado: Dr. Gladson Wesley Mota Pereira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 7392/2002-900-17-00.9 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Martins Comércio e Serviços de Distribuição S.A., Advogado:
Dr. Rodrigo Coelho Santana, Agravado(s): Valdenir Gomes de Oli-
veira Filho, Advogado: Dr. Helder William Cordeiro Dutra, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 7462/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Fernando Silva Rodrigues,
Agravante(s): Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais, Ad-
vogado: Dr. Fernando Silva Rodrigues, Agravado(s): Orozimbo Ci-
dade Sampaio, Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 10207/2002-906-06-00.1 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco de Per-
nambuco S.A. - BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim
Neto, Agravado(s): José Tenório Pessoa, Advogado: Dr. Ivo Santino
da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11553/2002-004-20-40.9 da
20a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): José Israel de Almeida, Advogado: Dr. José Dantas de
Mendonça, Agravado(s): Francisco Machado Filho, Advogada: Dra.

Maria José Nascimento dos Santos, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 20916/2002-
900-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Yolat Indústria e Comércio de La-
ticínios Ltda., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Emmanuel
Souza Chaves, Advogado: Dr. Hélbio Cerqueira Soares Palmeira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 21231/2002-010-11-40.9 da 11a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. João Cri-
sóstomo de Queiroz, Agravado(s): Kennedy Oliveira da Silva, Ad-
vogado: Dr. Antônio Pinheiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 26703/2002-900-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): José Alves, Advogado: Dr. Elaine Cristina Ri-
beiro, Agravante(s): MRS Logística S.A., Advogado: Dr. Dráusio
Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 28088/2002-006-11-40.7
da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Luiz Sá de Queiroz Albuquerque, Advogado: Dr. Juan
Bernabeu Céspedes, Agravado(s): Sociedade Fogás Ltda., Advogado:
Dr. André Fernandes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 30716/2002-902-02-00.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis,
Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias,
Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias,
Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Re-
gião, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s):
Auto Posto 860 Ltda., Advogado: Dr. Walter Alves de Souza, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento por
intempestivo. Processo: AIRR - 31141/2002-900-03-00.1 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Marco Aurélio Salles Pinheiro, Agravado(s): Ladyméia Cristo Reis
Silvério, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza Fontes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 31615/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Estamparia
Santaritense S.A., Advogado: Dr. Erasto Soares Veiga, Agravado(s):
Amado Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Carlos Messias Muniz,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 33726/2002-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): União Terminais e Armazéns Gerais Ltda, Ad-
vogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s):
Ademir Almeida Joaquim, Advogada: Dra. Alda Maria Marigliani,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 33900/2002-902-02-40.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia
do Metropolitano de São Paulo - METRÔ, Advogada: Dra. Aparecida
Braga Barbieri, Agravado(s): Antônio Teodózio Carvalho e Outros,
Advogado: Dr. Magnus Henrique de Medeiros Farkatt, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 34157/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Janildo da Silva Oli-
veira, Advogada: Dra. Andréa C. G. de Matos, Agravado(s): Antônio
Barros Carlos, Advogada: Dra. Luciana Moreira Aguiar, Agravado(s):
Serv Segurança e Vigilância S/C Ltda., Decisão: por unanimidade e
preliminarmente, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 34191/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): General Motors do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): Diremar da Silva Nascimento, Advogado: Dr. Regiane Lúcia
Bahia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: A - 34231/2002-902-02-40.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Banco Sudameris Brasil S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão
Côrtes, Agravado(s): Cintia Makino de Lima, Advogado: Dr. Edson
José Pereira Alves, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Juiz Relator. Processo: AIRR - 35575/2002-
902-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Vinil Plast Indústria e Comércio Ltda.,
Advogada: Dra. Simone Ciriaco Feitosa, Agravado(s): Renato Gomes
dos Santos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 36926/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Agravado(s): Adalgiro Amaral de Freitas, Advogado:
Dr. Raimundo Benedito Machado Guimarães, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 37205/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp,
Agravado(s): Telma Dias Guterres e Outros, Advogado: Dr. Celso
Hagemann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR -
37517/2002-900-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s):
Sandro José Krause, Advogado: Dr. Guilherme Pezzi Neto, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A. e Outro, Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt, Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, bem como não
conhecer do Recurso de Revista dos Reclamados. Processo: A -
39108/2002-902-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Rádio e Televisão Ban-

deirantes Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Agravado(s):
Mário Batista Pedreira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Martinez,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Juiz Relator. Processo: AIRR - 39610/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Arnaldo Moreira de Assis, Advogado: Dr. Carlos Pereira Cus-
tódio, Agravado(s): CBP Consultoria de Imóveis S/C Ltda., Advo-
gado: Dr. José Guilherme Mauger, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
41078/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ary Teixeira Jaques e Outros,
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 41498/2002-900-04-00.2 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s): Manoel Pinto de Oliveira,
Advogado: Dr. Luiz Rottenfusser, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
41883/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Carlos José da Rocha, Agra-
vado(s): Célio Narciso Campos, Advogado: Dr. Diniz Santana de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo.
Processo: A - 41902/2002-902-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Liceu de Artes e
Ofícios de São Paulo, Advogado: Dr. Maurício Rodrigo Tavares Le-
vy, Agravado(s): Sérgio Roberto de Souza, Advogado: Dr. Luiz An-
tônio Balbo Pereira, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Juiz Relator. Processo: AIRR - 44069/2002-
900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Hospital de Clínicas de Porto Alegre,
Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, Agravado(s): Daniel Nunes do
Nascimento, Advogado: Dr. Leonardo Rodrigues, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

49931/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt,
Agravado(s): Carin Edner Roloff, Advogado: Dr. Délio Roloff, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 51746/2002-900-03-00.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Ângelo César Lemos,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Helda
Maria Lemos, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 52729/2002-900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Joaquim Hum-
berto Martins, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento a ambos os agravos. Processo: AIRR - 54445/2002-900-
04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros
S.A., Advogada: Dra. Evangelia Vassiliou Beck, Agravado(s): Erno
Saueressig, Advogado: Dr. Antônio Carlos S. Maineri, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 55888/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bamerindus do
Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Victor Moreira Filho, Advogado:
Dr. Romeu Gehlen, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 56021/2002-900-04-00.1
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Zilmar Pinto Quintão, Advogado: Dr. José Maria Pe-
reira Soares, Agravado(s): Enejan Indústria do Vestuário Ltda., Ad-
vogado: Dr. Daniel Silva Casco, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento e dar provimento ao recurso de
revista para anular o Acórdão de fl. 64-65 e determinar o retorno dos
autos ao egrégio. TRT de origem, para que aprecie os embargos
declaratórios de fl. 60-63, nos aspectos assinalados. Processo: A -
56561/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sílvio Joaquim da Silva
Rezende, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da
Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogado: Dr. Carlos Moreira De
Luca, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Juiz Relator. Processo: AIRR - 56586/2002-013-09-40.9
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Banco Banestado S.A. e Outro, Advogado: Dr.
Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Luiz Frare e Outro, Advogado:
Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: por unanimidade, rejeitar as pre-
liminares de nulidade do despacho denegatório e do julgado regional.
Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 56750/2002-900-02-00.9 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
UNICIVIL - Sociedade Cooperativa de Profissionais em Atividades
Múltiplas, Advogado: Dr. Fabrício José Leite Luquetti, Agravado(s):
Antônio Sabino dos Santos Neto, Advogado: Dr. Vanderlei Batista da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 60260/2002-900-09-00.9 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Rita de Souza Duarte da Rocha, Advogado: Dr. Wagner de Oliveira
Barros, Agravado(s): Amélia Ayako Nakayama e Outras, Advogado:
Dr. Celso dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 61929/2002-
900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Rápido Transpaulo Ltda., Advogado: Dr.
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Celso Alves de Jesus, Agravado(s): Luiz Delias Pereira Quadrado,
Advogado: Dr. Roni dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
62838/2002-900-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Codipe Comercial de
Peças e Veículos Ltda., Advogado: Dr. Marcus Ruperto Souza das
Chagas, Agravado(s): Francisco Magno Gonçalves Dias, Advogado:
Dr. Dorival Lourenço da Cunha, Decisão: Por unanimidade, conhecer
e, no mérito, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 66322/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Eloisa de Almeida Nunes Barroso, Advogada: Dra. Trícia Ma-
ria Sá Pacheco de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 67318/2002-
900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Carlos Alberto de Oliveira Martins, Ad-
vogado: Dr. Jocélia Matilde Lopes, Agravado(s): Companhia Carris
Porto-Alegrense, Advogada: Dra. Jacqueline Rocio Varella, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo. Processo: AIRR -
67502/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Drogasil S.A., Advogado:
Dr. Marcos Cintra Zarif, Agravado(s): Sindicato do Comércio Va-
rejista de Produtos Farmacêuticos de Santo André e Região, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Abou Rizk, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 68547/2002-
900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Ary Abreu Duriez, Advogado: Dr.
Luiz Tavares Corrêa Meyer, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Maurício de Figueiredo Corrêa da Veiga, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 69396/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Lojas Arapuã
S.A., Advogada: Dra. Fabrícia Guterman Lerner, Agravado(s): Jeovan
dos Santos Malhado, Advogado: Dr. Willians Belmond de Moraes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 70191/2002-900-04-00.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Eduardo Bier Industrial e Comercial de Produtos Alimentícios Ltda.,
Advogado: Dr. Luciano Moysés Pacheco Chedid, Agravado(s): Isa-
mara Milanez de Oliveira, Advogado: Dr. Joâo Mário Bergesch, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 71883/2002-900-21-00.1 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Abdias Pinheiro de
Santana e Outros, Advogada: Dra. Simone Leite Dantas, Agravado(s):
Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN,
Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra e Outros, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 71894/2002-900-21-00.1 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): An-
tônio Rodrigues do Nascimento e Outro, Advogada: Dra. Simone
Leite Dantas, Agravado(s): Companhia de Águas e Esgotos do Rio
Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. João Estênio Campelo
Bezerra e Outros, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
138/2003-181-18-40.9 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bertin Ltda., Advogado: Dr. Mário
Luiz Gardinal, Agravado(s): Henrique Ferreira Lima, Advogado: Dr.
Adair José de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 184/2003-121-18-40.4 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Itatur Transportes de Passageiros e Turismo Ltda., Advo-
gada: Dra. Ludmilla Costa Lisita, Agravado(s): Francisco Abadio de
Souza Mendes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. <!ID123025-3>

Processo: AIRR - 368/2003-007-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Telelistas
Região 1 Ltda., Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agra-
vado(s): Mirna Cátia Ferreira, Advogado: Dr. Cléber Rodrigues Bál-
bio, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 501/2003-039-03-40.4 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Minas
Gerais Siderurgia Ltda. - MGS, Advogado: Dr. Lino Emanuel Mon-
teiro Assunção, Agravado(s): Celso Alves de Oliveira, Advogado: Dr.
Wanderley Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 720/2003-911-11-40.8 da 11a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Mineração Taboca S.A., Advogado: Dr. Márcio Luiz
Sordi, Agravado(s): Expedito Lucena da Silva, Advogado: Dr. An-
tônio Ivan Olímpio da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
735/2003-911-11-40.6 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Manaus Energia S.A., Ad-
vogado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Pedro Silva dos Santos,
Advogado: Dr. Rêmulo J. Nascimento, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 738/2003-029-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Paulo Henrique Morais, Ad-
vogado: Dr. Fernando Antônio Santos de Santana, Agravado(s): Mau-
ro Transportes Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Alves de Alvarenga
Santa Bárbara, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 995/2003-099-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcus Her-
mógenes de A. e Silva, Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Agravado(s): Roberto Ferreira da Cruz, Advogado: Dr. Ama-
rildo Fernandes Teles, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1043/2003-073-03-40.1

da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): INB - Indústrias Nucleares do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): Rosilene de Fátima
Veronesi Vieira, Advogado: Dr. Cristiano Augusto Teixeira Carneiro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 1056/2003-109-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Emer-
son Oliveira Machado, Agravado(s): José Gonçalves da Silva Filho,
Advogada: Dra. Maria Aparecida O. e Silva, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1156/2003-030-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vicente Jacinto de
Medeiros, Advogado: Dr. Flávio Brochado Adjuto, Agravado(s):
Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio
Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1158/2003-030-03-40.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Geraldo Jesus Bento, Advogado: Dr. Flávio Brochado Adjuto,
Agravado(s): Companhia Siderúrgica Belgo Mineira, Advogado: Dr.
João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1756/2003-079-
03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CE-
MIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Agravado(s): Wal-
dir Gomes Rosa Filho, Advogado: Dr. Waldir Gomes Rosa Filho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1884/2003-921-21-40.5 da 21a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): José
Trajano Martins e Outro, Advogada: Dra. Simone Leite Dantas, Agra-
vado(s): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, Advogado: Dr. Lucinaldo de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: A - 4076/2003-902-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Altino José de Souza, Advogado: Dr. Ricardo
Quintas Carneiro, Agravado(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Francisco Antônio Luigi Rodrigues Cucchi, Decisão:
suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro Relator, negar provimento ao Agra-
vo. Obs.: Falou pelo Agravante o Dr. José Tôrres das Neves. P ro -
cesso: AIRR - 26957/2003-902-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Dorgival Xavier
de Brito Paz, Advogada: Dra. Adeise Magali Assis Brasil, Agra-
vado(s): Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada:
Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Advogado: Dr. Alexandre
Cristiano Lencione, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo. Processo: AIRR - 86354/2003-900-05-00.0 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): ALCOA
- Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Agravante(s): Paulo
Sérgio de Castro Monteiro, Advogado: Dr. Paulo Magalhães Nóvoa,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 87897/2003-
900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Denise Izilda Braga Pires, Advogado: Dr.
Fábio Comitre Rigo, Agravado(s): Haruko Kinjo, Advogado: Dr. Car-
los Alberto da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 87901/2003-900-02-00.1
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Riomar de Souza Castelo Branco, Advogado: Dr. Alceu
Luiz Carreira, Agravado(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogada: Dra. Ana Cássia de Souza Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: A - 87907/2003-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Antônio José da Sil-
va, Advogada: Dra. Luciana Beatriz Giacomini, Agravado(s): Sete
Serviço Temporário de Mão-de-Obra Especializada Ltda., Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Juiz
Relator. Processo: A - 87986/2003-900-02-00.8 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Se-
bastião de Jesus Reis de Oliveira, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de
Resende, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: re-
tirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Juiz Relator.
Processo: A - 88642/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Cláudio Rogério
Marighetti, Advogado: Dr. Celso Kazuyuki Inagaki, Agravado(s): Air
Systems Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Hélio Tesci Júnior, De-
cisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Juiz
Relator. Processo: A - 88994/2003-900-02-00.1 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mau-
rício da Silva Rodrigues, Advogado: Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues
Franzese, Agravado(s): W2G2 S.A., Advogada: Dra. Renata Cattini
Maluf Nahas, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido
do Exmo. Sr. Juiz Relator. Processo: A - 88997/2003-900-02-00.5 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos e outros,
Agravado(s): 1020 Choperia o Ponto Certo Ltda., Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Juiz Relator. P ro -
cesso: A-ED - 89785/2003-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Emerson Wilson
da Silva Sodré, Advogado: Dr. Wilson de Oliveira, Agravado(s):
Contabilidade Barreto S/C Ltda., Advogado: Dr. Dennis de Miranda
Fiuza, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: AIRR - 93343/2003-900-01-

00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Companhia do Metropolitano do Rio de Ja-
neiro - METRÔ, Advogado: Dr. João Adonias Aguiar Filho, Agra-
vado(s): Egídio Manoel Lima Guimarães, Advogado: Dr. Moadely
Roberto dos Santos Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
93719/2003-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Hélio Remir Werkhauser,
Advogado: Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Agravante(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, conhecer dos
agravos de instrumento do reclamante e do reclamado e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: AIRR - 95178/2003-900-04-00.3
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra.
Márcia Barth dos Santos, Agravado(s): Maria Inês Muller Schmitt,
Advogado: Dr. Elias Antônio Garbín, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 99883/2003-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação dos Eco-
nomiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz
Machado, Agravante(s): Associação de Previdência dos Empregados
do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado: Dr. Fre-
derico de Moura Leite Estefan, Agravado(s): Antônio Lourival Ma-
galhães (Espólio de) e Outros, Advogado: Dr. Luiz Gonzaga de Oli-
veira Barreto, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agra-
vos de instrumento. Processo: RR - 303608/1996.7 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Kei - Exportação e Importação Ltda. e Outra, Advogada: Dra.
Valéria Gomes Casals, Recorrido(s): Roger Silvestre Morales Arana,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Santana Cortez, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
17/1998-006-17-00.5 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado
do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial),
Advogada: Dra. Anabela Galvão, Recorrido(s): Josimar Flores Vas-
concellos, Advogada: Dra. Ana Paula Tauceda Branco, Advogado:
Dr. Eustachio Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade ao Enun-
ciado 342 do TST, quanto à devolução dos descontos a título de
seguro de vida, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a devolução dos referidos descontos, bem como dele
conhecer, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 32 da SBDI-
1 do TST e por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos
fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar os des-
contos fiscais na forma da lei, calculados ao final. Processo: RR -
2091/1998-067-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Nildo Baptista dos San-
tos, Advogado: Dr. Myrian Magda Leal Godinho, Recorrido(s): So-
ciedade Agropecuária de Guatapará Ltda., Advogado: Dr. Walter Cas-
tellucci, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
preliminar de nulidade do julgamento realizado no Tribunal Regional
pela adoção do rito sumaríssimo e dar-lhe provimento para, anulando
a decisão regional, determinar o retorno dos autos ao Regional a fim
de que, observando o rito ordinário, profira decisão nos Recursos
Ordinários, fundamentando todos os tópicos. Prejudicado o exame
dos demais itens do Apelo. Processo: RR - 2637/1998-011-07-00.9
da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Caixa de Previdência Privada do Banco do
Estado do Ceará - Cabec, Advogada: Dra. Amailza Soares Paiva,
Recorrido(s): Edmilson Ferreira de Alcântara e Outros, Advogado:
Dr. Francisco Eymard Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à competência da Justiça do Trabalho - entidade de
previdência privada - complementação de aposentadoria e dar-lhe
provimento para declarar a incompetência material da Justiça do
Trabalho e determinar a remessa dos autos a uma das varas cíveis de
Fortaleza/CE. Por unanimidade, julgar prejudicada a apreciação do
tema Honorários Advocatícios. Processo: RR - 467511/1998.8 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Si-
mone Oliveira Paese, Recorrido(s): Orion Moraes dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto
ao tema "Indenização pelo não-cadastramento no PIS", e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 467513/1998.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Ad-
vogado: Dr. José Luís Zancanaro, Recorrido(s): Vera Maria Santos da
Silva, Advogado: Dr. Oscar José Plentz Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"Horas extras. Contagem minuto a minuto", por contrariedade a
Orientação Jurisprudencial desta Corte, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para excluir da condenação, como extras, os cinco mi-
nutos anteriores e/ou posteriores à jornada. Todavia, caso ultrapassado
este limite, deve ser mantida a condenação, como extras, da totalidade
do tempo que exceder a jornada normal de seis horas diárias. P ro -
cesso: RR - 467515/1998.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Simone Oliveira Paese, Recorrido(s):
Marli dos Santos da Veiga, Advogado: Dr. Valdomiro Ferreira Ca-
nabarro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "Responsabilidade subsidiária", "Parcelas sa-
lariais", "FGTS sobre parcelas deferidas" e "Compensação". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, quanto ao tema "Adicional de insalubridade", e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de adi-
cional de insalubridade em grau médio e reflexos, revertendo-se à
reclamante o ônus pelo pagamento dos honorários periciais, do qual
fica dispensada em razão da declaração de fls. 6. Por unanimidade,
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conhecer do recurso de revista, por violação de lei federal, quanto ao
tema "Descontos previdenciários", e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que sejam efetuados os recolhimentos previdenciá-
rios, na forma da lei. Processo: RR - 473059/1998.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): UNICON - União de Construtoras Ltda., Advogado: Dr. Or-
lando Caputi, Recorrente(s): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Recorrente(s): Triagem Administração de Serviços
Temporários Ltda., Advogada: Dra. Emília Daniela Chuery, Recor-
rido(s): José Valdir Vieira Nascimento, Advogado: Dr. Francisco Fol-
trani Freire, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista das primeira e segunda reclamadas, quanto aos temas: "Pres-
crição", "Aplicação do Enunciado n° 330 do TST", "Adicional re-
gional anuênio", "Diferença do abono de férias", "Adicional de pe-
riculosidade e reflexos" e "FGTS sobre as verbas deferidas". Por
unanimidade, conhecer, por divergência jurisprudencial, dos recursos
de revista das primeira e terceira reclamadas, quanto ao tema "Vín-
culo empregatício" diretamente com a Itaipu Binacional, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Por unanimidade conhecer dos recursos de
revista quanto ao tema "Integração do auxílio-alimentação", e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os reflexos
deferidos pela integração ao salário da parcela paga a título de ali-
mentação. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
segunda reclamada. Custas inalteradas. Processo: RR -
479777/1998.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Genilda Maria Alves Bezerra, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Recorrido(s): Banco BCN S.A.,
Advogada: Dra. Cláudia Valéria Abreu Benatto, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
485665/1998.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Gustavo Iurk Filho, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Recorrente(s): Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista do reclamante. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista da reclamada quanto aos temas "Forma de
execução", "Julgamento extra petita" e "Horas extras. Turnos de re-
vezamento". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamada, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema "Minutos
anteriores e posteriores à jornada", e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação, como extras, os cinco minutos
anteriores e/ou posteriores à jornada. Todavia, caso ultrapassado este
limite, manter a condenação, como extras, da totalidade do tempo que
exceder a jornada normal. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, quanto aos te-
mas "Base de cálculo das horas extras", "Correção monetária" e
"Descontos previdenciários e fiscais", e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para excluir da base de cálculo das horas extras o adicional
por tempo de serviço, determinar que a correção monetária seja rea-
lizada pelo índice correspondente ao mês subseqüente ao vencido, e,
reconhecendo a competência desta Justiça Especializada, determinar
que sejam efetuados os recolhimentos previdenciários e fiscais, na
forma da lei. Custas inalteradas. Observação: Presente à Sessão o Dr.
José Tôrres das Neves, patrono do Recorrente(s). Processo: RR -
487928/1998.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Re-
corrido(s): Nilton Carlos Lovato, Advogada: Dra. Shirlene Bocardo
Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar a nulidade do julgado e determinar o retorno dos autos para
apreciação da questão relativa ao cargo de confiança, em obediência
ao princípio da devolutibilidade contido no § 1º do artigo 515 do
CPC, a fim de que julgue o recurso ordinário como entender de
direito. Processo: RR - 493740/1998.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Sindicato
dos Profissionais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, Massagistas e
Empregados em Hospitais e Casas de Saúde do Rio Grande do Sul,
Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Recorrido(s): União Brasileira
de Educação e Assistência - Hospital São Lucas da PUC/RS, Ad-
vogado: Dr. José Luís S. Alves da Costa, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Substituição pro-
cessual. Legitimidade ativa do sindicato", por violação de lei federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão regional,
afastar a ilegitimidade ativa do sindicato, determinando o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, a fim de que aprecie os demais tópicos
do recurso ordinário da reclamada, como entender de direito. Pre-
judicada a análise do outro tema objeto do recurso de revista. Obs.: A
presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de man-
dato, requerida da tribuna pela Dra. Raquel Cristina Rieger douta
procuradora do Recorrente. Processo: RR - 494456/1998.1 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Advogado:
Dr. Carlos Magno Gonzaga Cardoso, Recorrido(s): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico e Eletrônico no Estado do Espírito Santo - SINDIMETAL,
Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal e contrariedade ao Enunciado nº 206 desta Cor-
te, além de violação a Lei nº 5.584/70, no que se refere a prescrição
para reclamar verba fundiária, no caso de contratos extintos e ho-
norários advocatícios em favor do Sindicato-autor, respectivamente, e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar extinto o contrato, com
julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do CPC, quanto
aos empregados demitidos no período anterior a dois anos da apre-
sentação da reclamatória, bem como para afastar a condenação à
verba honorária advocatícia em favor do Sindicado, substituto pro-
cessual. Obs. A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna pelo douto

procurador do Recorrente. Processo: RR - 503127/1998.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Placas do Paraná S.A., Advogado: Dr. Israel Caetano
Sobrinho, Recorrido(s): José Carlos da Silva, Advogada: Dra. Clair
da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "Aplicabilidade do Enunciado nº 330 do
TST" e "Equiparação salarial". Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial, quanto aos temas "Des-
contos previdenciários e fiscais" e "Turnos ininterruptos de reve-
zamento. Validade da jornada estipulada em negociação coletiva", e,
no mérito, dar-lhes provimento para, reconhecendo a competência
desta Justiça Especializada, determinar que sejam efetuados os re-
colhimentos previdenciários e fiscais, na forma da lei e para excluir
da condenação as duas horas extras diárias deferidas e seus res-
pectivos reflexos. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial desta Corte, quanto ao
tema "Minutos que antecedem e sucedem a jornada", e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação, como extras,
os cinco minutos anteriores e/ou posteriores à jornada. Todavia, caso
ultrapassado este limite, deve ser mantida a condenação, como extras,
da totalidade do tempo que exceder a jornada normal. Processo: RR
- 505121/1998.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira
de Bebidas, Advogado: Dr. Samuel de Lima e Gaia, Recorrente(s):
Eledino Villa, Advogado: Dr. Álido Depiné, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso da reclamada,
no tocante à correção monetária e forma de cálculo dos descontos
fiscais, por contrariedade a entendimento jurisprudencial sumulado
por esta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a aplicação da correção monetária seja efetuada nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1, e que os descontos fiscais
sejam calculados sobre o total da condenação ao seu final, nos termos
da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1, desta Corte. P ro -
cesso: RR - 241/1999-067-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sociedade Uni-
ficada Paulista de Ensino Renovado Objetivo - SUPERO, Advogado:
Dr. Octávio Bueno Magano, Recorrido(s): José Anísio Marin, Ad-
vogada: Dra. Luciana Bullamah Stoll Evangelista, Decisão: à una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa ao inciso LV do
art. 5º da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão proferida em sede de recurso ordinário, deter-
minar que aquele recurso seja apreciado à luz do procedimento or-
dinário, como entender de direito. Processo: RR - 755/1999-077-15-
00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Filtros Mann Ltda., Advogada: Dra. Sil-
vana Machado Cella, Recorrido(s): Benedito Roberto Pinto de Souza,
Advogado: Dr. Ismael Gil, Decisão: adiar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR -
1170/1999-022-09-00.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Massa Falida de Disapel Eletro-
domésticos Ltda., Advogada: Dra. Andréia Cândida Vitor, Recor-
rido(s): Fernando José Matoso, Advogada: Dra. Marineide Spaluto
César, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto aos descontos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o imposto de renda
incida sobre o montante do crédito trabalhista tributável. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos demais
temas. Processo: RR - 1332/1999-004-15-00.9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Recorrido(s): Hélio de Matos Júnior, Advogado: Dr. Osmair
Luiz, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto à indenização por litigância de má-fé e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o cálculo da indenização por li-
tigância de má-fé recaia sobre o valor dado à causa, limitando-se ao
percentual de 20%, nos termos do artigo 18, § 2º, do CPC. P ro c e s s o :
RR - 1365/1999-114-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Jurandi Aparecido
Messias, Advogado: Dr. Roberto Tortorelli, Recorrido(s): Pirelli
Pneus S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 1780/1999-
017-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia de Saneamento de Minas
Gerais - COPASA/MG, Advogado: Dr. Roberto Celso Dias de Car-
valho, Recorrido(s): Paulo Bento e Outros, Advogado: Dr. Humberto
Rabelo de Freitas, Decisão: adiar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR - 1794/1999-
011-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Vanderlei Dadalte, Advogado: Dr.
Renato Vieira Bassi, Recorrido(s): José de Alencar Matta (Fazenda
Santa Luzia), Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à preliminar de
nulidade do julgamento realizado no Tribunal Regional pela adoção
do rito sumaríssimo e dar-lhe provimento para, anulando a decisão
regional, determinar o retorno dos autos ao Regional a fim de que,
observando o rito ordinário, profira decisão no Recurso Ordinário.
Processo: RR - 533137/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Amaro
Galdino Filho, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Muni-
cípio de Mauá, Procurador: Dr. Sueli Albano da S. Nunes Pires,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Fa-
lou pelo Recorrente(s) o Dr. Nilton Correia. Processo: RR -
533359/1999.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Auto Viação Vitória Régia Ltda., Ad-
vogada: Dra. Tânia Maria dos Santos, Recorrido(s): José Maria Gual-
berto Santos, Advogado: Dr. Delias Tupinambá Vieiralves, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 535444/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-

muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Claudemir Duran, Advogada: Dra.
Glória Mary D' Agostino Sacchi, Recorrido(s): Daimlercrysler do
Brasil Ltda., Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas
quanto ao adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de primeiro grau que condenou a Re-
clamada ao pagamento do adicional de insalubridade, respondendo a
acionada pelos honorários periciais, como nela fixados. Processo: RR
- 537396/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fernando Wagner de
Carvalho Rodrigues e Outros, Advogado: Dr. Luiz Otávio Medina
Maia, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s):
Federal de Seguros S.A., Advogado: Dr. José Fernando Ximenes
Rocha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 539586/1999.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. José Carlos Gomes,
Recorrido(s): Kaatheley Cecília de Campos, Advogado: Dr. Leandro
Meloni, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 539613/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Wagner Cardoso de Souza, Advogado: Dr. Renato de Freitas, Re-
corrido(s): Empresa de Ônibus Vila Ema Ltda., Advogado: Dr. Mau-
rício Jorge de Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 539642/1999.7 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Geraldo Pacheco, Advogado: Dr. Renato de Freitas,
Recorrido(s): Empresa de Ônibus Vila Ema Ltda., Advogado: Dr.
Juliane Pascoeto e outra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 540197/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Inpacel Indústria de Papel Arapoti S.A., Advogado: Dr.
Paulo Madeira, Recorrido(s): Carlos Roberto da Silva, Advogado: Dr.
Valfrido Barbosa dos Santos, Advogado: Dr. Mauricio Barbosa dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 540398/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): INPACEL -

Indústria de Papel Arapoti S.A., Advogado: Dr. Paulo Madeira,
Recorrido(s): Jorge Luiz Pereira de Oliveira, Advogado: Dr. Alba
Maria de Carvalho e Silva Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Horas extras. Acor-
do de compensação", "Horas in itinere", "Adicional sobre horas in
itinere" e "Salário in natura - habitação e reflexos". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Minutos que an-
tecedem e/ou sucedem a jornada normal", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que, no
cálculo das horas extras, sejam observados os parâmetros da Orien-
tação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Horas extras. Pa-
gamento apenas do adicional", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que as horas que ul-
trapassarem a jornada semanal normal sejam pagas como extras e,
quanto àquelas destinadas à compensação, seja pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "Descontos previdenciários e fis-
cais. Competência da Justiça do Trabalho", por divergência juris-
prudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a
competência da Justiça do Trabalho, autorizar as deduções das par-
celas previdenciárias sobre o montante tributável apurado, na forma
da legislação vigente. Processo: RR - 540943/1999.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Siderúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta
Vieira, Recorrido(s): Pedro Roberto Carvalhaes Machado, Advogado:
Dr. Medoro José Faria de Souza, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto à preliminar de ilegitimidade
passiva ad causam. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto à prescrição extintiva. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, quanto ao Enunciado nº 330 do TST. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à correção mo-
netária e no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária dos créditos do autor deverá ser aquele do
quinto dia útil do mês subseqüente à prestação laboral. Processo: RR
- 541311/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ubirajara Paulo, Advogado: Dr.
Issa Assad Ajouz, Recorrido(s): Bicam Vigilância e Segurança Ltda.,
Advogado: Dr. Marco Antônio da Silva Coelho, Decisão: Por maio-
ria, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a rescisão indireta do contrato de
trabalho, condenando a Reclamada a pagar ao Reclamante os títulos
rescisórios pertinentes à dispensa sem justa causa, conforme pos-
tulação, Vencido o Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva.
Processo: RR - 545801/1999.8 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sindicato dos Tra-
balhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de Campinas, Americana, Indaiatuba, Monte-Mor, Nova-Odessa,
Paulínia, Sumaré e Valinhos, Advogada: Dra. Maria Tereza Domin-
gues, Recorrido(s): Monte D'Este - Indústria e Comércio de Materiais
Elétricos Ltda., Advogada: Dra. Daniela Antunes Lucon, Decisão:
Retirar de pauta a o presente processo a pedido do Exmo. Sr. Mi-
nistro-Relator; Processo: RR - 547419/1999.2 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Recorrido(s): Osmar Perazzolo, Advogado: Dr. Ge-
raldo Roberto Corrêa Vaz da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, quanto
à restituição de contribuições pessoais vertidas em período anterior a
março de 1980, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
548144/1999.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia de Habitação de Cascavel -
COHAVEL, Advogada: Dra. Mônica Maria Francisco Todeschini,
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Recorrido(s): Franciely Abati Miranda, Advogado: Dr. Ronaldo da
Fonseca, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a licitude da dispensa, excluindo do comando condenatório a
reintegração da Autora e as verbas dela decorrentes, julgando im-
procedente a ação, revertidas as custas processuais. Processo: RR -
548587/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Sidival Silva, Advogado: Dr. Jonas de
Oliveira Lima Filho, Recorrido(s): Turismo Três Amigos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
549546/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco de Crédito Real de Minas Gerais
S.A. - CREDIREAL, Advogada: Dra. Luciane de Souza, Recorri-
do(s): Hélio Roberto Barbosa, Advogado: Dr. Ricardo André do
Amaral Leite, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos previdenciários e fiscais sejam calcu-
lados de uma única vez sobre o valor total liquidado. Processo: RR
- 552197/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A. - Indústria e
Comércio, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorri-
do(s): Valmir Casara, Advogado: Dr. Nestor Aparecido Malvezzi,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto à hora
noturna e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar da condenação
a determinação de observância da hora noturna reduzida no cálculo
das horas extras. Processo: RR - 553320/1999.0 da 2a. Região, corre
junto com AIRR-553319/1999-9, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A.
- BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorri-
do(s): Gilda Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Cézar Augusto
Saldivar Dueck, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pe-
dido do Exmo. Sr. Ministro-Relator. Processo: RR - 554021/1999.4
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul (Sucessor da
CINTEA), Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni, Recorrido(s): Luiz
Wiechoriki, Advogado: Dr. Paulo Ricardo Sieben, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista, quanto à aposen-
tadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho - efeitos no
período laboral posterior à jubilação, por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, quanto aos honorários periciais - atualização, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
fixar os critérios de atualização dos honorários periciais, de acordo
com os estabelecidos no art. 1º da Lei 6.899/81. Processo: RR -
554447/1999.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Yolanda Gomes Wan-
derley do Prado, Advogado: Dr. José da Silva Caldas, Recorrido(s):
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Advogada: Dra. Joana
D'Arc Tenorio, Decisão: retirar de pauta o presente processo a pedido
do Exmo. Sr. Ministro-Relator. Processo: RR - 554520/1999.8 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorrido(s): Nilza Cor-
rêa, Advogado: Dr. Celestino da Silva Neto, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso, por irregularidade de representação.
Processo: RR - 555400/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial -

INMETRO, Procurador: Dr. Eliana Cordeiro Maria, Recorrido(s):
Sílvia Nicolau Conde, Advogado: Dr. Amaury Figueredo Jorio, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação
legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a nulidade da
decisão proferida nos Embargos Declaratórios, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que profira novo julgamento,
enfrentando explicitamente os questionamentos aduzidos, restando
prejudicada a análise do restante do Recurso. Processo: RR -
557204/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sonia Maria Ribeiro Colleta de Almeida, Recor-
rido(s): Roberto Hissato Tomisawa, Advogado: Dr. José Eymard Lo-
guércio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista do Reclamante, quanto à integração da ajuda-alimentação e à
competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos a
favor da CASI e da PREVI, bem como dele conhecer, quanto à
competência da Justiça do Trabalho para determinar os descontos
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, declarando a competência material da
Justiça do Trabalho, para apreciar e julgar a questão, autorizar a
retenção dos descontos previdenciários e fiscais, na forma da lei.
Processo: RR - 557206/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Tania
Denise Tredesini Barbieri, Advogado: Dr. Cláudio Marchioro, Re-
corrente(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do
Brasil - PREVI, Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R.
Colleta de Almeida, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista do Reclamante, quanto à
preliminar de cerceamento de defesa, por violação do artigo 5º, inciso
LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo o
cerceamento de defesa, anular as decisões até aqui proferidas e de-
terminar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho de origem, a
fim de que reabra a instrução processual, efetivando a oitiva da
testemunha indevidamente contraditada e julgando o feito, como en-
tender de direito. Resta prejudicado o exame dos demais tópicos do
Apelo, bem como do Recurso de Revista dos Reclamados. P ro c e s s o :
RR - 557761/1999.0 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Geraldino de Oli-
veira, Advogado: Dr. José Umberto Ceze, Recorrido(s): Sociedade de
Transportes Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Vi-

viane Paiva da Costa Gomide, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por conflito jurisprudencial, quanto ao tema
aposentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho - efeitos
no período laboral posterior à jubilação, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, reconhecida a validade do segundo contrato de tra-
balho, deferir as verbas rescisórias referentes ao segundo período
contratual, constantes do item "b" do pedido inicial de fl. 13, à
exceção da multa de 40% do FGTS sobre o 1º período contratual.
Processo: RR - 557823/1999.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): José Augusto Caúla
e Silva, Advogado: Dr. Marcus Varão Monteiro, Recorrido(s): Com-
panhia Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogado:
Dr. José Perez de Rezende, Recorrido(s): Companhia Brasileira de
Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. José Leitão Filho, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à preliminar de
nulidade, e no mérito, conhecer e negar provimento com relação ao
tema "Estabilidade - Convenção nº 158 da OIT". Processo: RR -
557852/1999.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): CILBRÁS - Empresa Brasileira de Ci-
lindros Ltda., Advogada: Dra. Silvana Pacheco Lopes de Almeida,
Recorrido(s): Alcineu Correia do Nascimento, Advogado: Dr. Carlos
Augusto Coimbra de Mello, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso. Processo: RR - 559443/1999.4 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Daniel Claro, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Meix, Recorrido(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Pro-
curador: Dr. José Domingos da Silva, Recorrido(s): Bemag - Serviços
Gerais S.C. Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para declarar a responsabilidade subsidiária da Reclamada -
Fazenda Pública do Estado de São Paulo. Processo: RR -
559454/1999.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s):
Acácio Rodrigues de Souza, Advogado: Dr. Roberto Blotta Villegas,
Recorrido(s): Cooperativa Tritícola Superense Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
559631/1999.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do Sul,
Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s): Juvenal Falcão, Ad-
vogada: Dra. Clarice Pelicioli, Decisão: Por maioria, conhecer do
Recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Relator. Obs.: Redigirá o voto o Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 561057/1999.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Cláudia Lenzi da Silva, Advogada: Dra. Maria do Carmo
Timmers Colombo, Recorrido(s): Hospital Maia Filho Ltda., Advo-
gada: Dra. Amélia Fátima D. Peressutti, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do recurso. Processo: RR - 561271/1999.6 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Siderúrgica Riograndense S.A., Advogado: Dr. Marco
Aurélio Guimarães, Recorrido(s): Luiz Antônio Cardoso, Advogada:
Dra. Regina A. Sarraff, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto aos temas "Horas Extras" e "Empregado-horista", co-
nhecer quanto aos descontos previdenciários e fiscais e, no mérito,
dar provimento para determinar que sejam efetuados, do crédito tra-
balhista devido ao Reclamante tais descontos, nos termos das Leis
nºs. 8.212/91 e 8.541/92 e dos Provimentos nºs 01/96 e 02/93 da
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho. Processo: RR -
564538/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Ivan Ezequiel de Lima, Advogado: Dr.
Darcy Luiz Ribeiro, Recorrido(s): Curso Bahiense Centro Ltda., Ad-
vogada: Dra. Carla Moura Lobato Caldas, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial e
dar-lhe provimento para isentar o Reclamante da restituição, em do-
bro, dos valores correspondentes aos pedidos de 13º salário vencido e
proporcional, férias vencidas e proporcionais, com acréscimo de 1/3,
descabendo juros e correção monetária, à míngua do principal. P ro -
cesso: RR - 565522/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): José Carlos
Felix Sanches, Advogada: Dra. Rita de Cassia B Lopes e Outros,
Recorrido(s): Varig S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 566187/1999.9 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Alfredo Wagner de Andrade, Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. A presidência da
2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrido(s), Dr. Luiz
de França Pinheiro Torres. Processo: RR - 566929/1999.2 da 7a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Diagrama Construtora Ltda., Advogado: Dr. Francisco
Penna de Queiroz Neto, Recorrido(s): Francisco Antônio Lourenço de
Oliveira, Advogado: Dr. José Benedito Andrade Santos, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Pena de con-
fissão. Contrato por prazo determinado" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as parcelas deferidas em face da
dispensa sem justa causa, quais sejam, aviso prévio e multa de 40%
do FGTS. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no tocante
aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-los da condenação. Processo: RR - 569092/1999.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Olerizo Lucas Pereira, Advogado: Dr. Eduardo Realino
da Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 569382/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min.

Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Sebastião Lima,
Advogada: Dra. Ana Cláudia Moro Serra, Recorrido(s): Taurus Em-
preendimentos Comerciais Civis e Agrícolas Ltda., Advogado: Dr.
Aparecido Wilson Nonis, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista e no mérito, por igual votação, negar-lhe pro-
vimento. <!ID123025-4>

Processo: RR - 570703/1999.0 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 12ª Região, Procurador: Dr. Daniela
Ribeiro Mendes Nicola, Recorrido(s): Hospital Municipal São José,
Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Coutinho, Recorri-
do(s): João Pedro Santana Filho, Advogado: Dr. Wilson Reimer, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quanto aos
efeitos do contrato nulo, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para, ante a nulidade da contratação, res-
tringir a condenação, tão-somente, ao pagamento do FGTS, sem a
multa de 40%. Processo: RR - 572846/1999.7 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Andréa Neves
Rebello, Recorrido(s): Jair Pereira Rodrigues, Advogado: Dr. Ale-
xandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, anulando a decisão proferida nos Embargos Decla-
ratórios de fls. 212/213, determinar o retorno dos autos ao Tribunal
Regional de origem, a fim de que profira decisão acerca dos temas
honorários advocatícios e Imposto de Renda, restando sobrestado o
Recurso de Revista, quanto aos demais tópicos. A presidência da 2a.
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, neste ato, re-
querida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente(s) o Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques. Processo: RR - 574572/1999.2 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sonia
Maria R. C. de Almeida, Recorrido(s): Manoel Vicente Malucelli,
Advogado: Dr. Eduardo Fernando Pinto Marcos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
574825/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Centrais Geradoras do Sul do Brasil S.A.
- GERASUL, Advogado: Dr. Felisberto Vilmar Cardoso, Recorri-
do(s): Mário José Veber, Advogado: Dr. Almir Machado de Oliveira,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
577009/1999.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do Paraná, Advogado: Dr. César
Augusto Binder, Recorrido(s): Washington Norberto Gonçalves da
Silva, Advogado: Dr. Luiz Gabriel Poplade Cercal, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito de
ação e, em conseqüência, extinguir o processo, com julgamento de
mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC. Processo: RR -
578204/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Helvécio Rosa da Costa, Recorrido(s): Jair Beraldo,
Advogado: Dr. Osvaldo Gimenes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista, quanto à prescrição e complemen-
tação de aposentadoria, bem como dele conhecer, quanto aos des-
contos fiscais - competência da Justiça do Trabalho, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a
competência material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar a
questão, autorizar a retenção dos descontos fiscais, na forma da lei.
Processo: RR - 578309/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Alerta Serviços de
Segurança S/C Ltda., Advogada: Dra. Sandra Lúcia Bestlé Asselta,
Recorrido(s): Francisco de Assis Silva, Advogado: Dr. Toshio Nagai,
Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, dar provimento ao
recurso para excluir da condenação as horas extras pela não-con-
cessão do intervalo para refeição e descanso do período anterior à
vigência de Lei nº 8.923 de 27.04.94. Processo: RR - 578775/1999.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Lu-
zimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Maria Nobuko Kuno, Ad-
vogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema horas extras - cargo
de confiança, bem como dele conhecer, por violação constitucional e
legal, quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Observação: Presente à Sessão o Dr.
José Tôrres das Neves, patrono do Recorrido(s). Processo: RR -
579260/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luzimar de S. A. Bastos, Recorrido(s): Pedro Luiz
Sandoli, Advogado: Dr. Araripe Serpa Gomes Pereira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
580483/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Carlos Cáceres, Recorrido(s): Jacson Zarpellon,
Advogado: Dr. Almir Machado de Oliveira, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista, quanto aos temas horas
extras - validade das FIP's e descontos - CASSI e PREVI, bem como
dele conhecer, quanto aos descontos fiscais - competência da Justiça
do Trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência material da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos
descontos fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 580484/1999.0 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Datamec S.A. - Sistemas e Processamento
de Dados, Advogado: Dr. Victor Alberto Azi Bonfim Marins, Re-
corrido(s): Reinaldo Rosa, Advogada: Dra. Emir Maria Secco da
Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
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vista, quanto aos temas reajuste salarial - projeção do aviso prévio e
reflexos do reajuste salarial na indenização do PID, bem como co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação do § 3º do artigo 114 da
Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência material da Justiça do Trabalho para apre-
ciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos descontos previ-
denciários e fiscais, na forma da lei. Processo: RR - 582044/1999.3
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Famil Sistema de Controle Ambiental Ltda., Advo-
gado: Dr. Amilcar Melgarejo, Recorrido(s): José Vilto Gonçalves
Mattos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Chuvas, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do Recurso quanto ao adicional de insalubridade e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento da diferença do adicional de insalubridade do grau médio
para o máximo e reflexos, bem como os honorários periciais. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso no que tange à multa por
interposição de Embargos de Declaração protelatórios. Por unani-
midade, conhecer do Recurso no tocante ao aviso prévio proporcional
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento de 30 dias a título de aviso prévio proporcional. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto às "Horas extras - Minutos
que antecedem e/ou sucedem à jornada de trabalho" e, no mérito, dar-
lhe parcial provimento para excluir da condenação as horas extras
relativas aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassou 05
(cinco) minutos antes e/ou 05 (cinco) minutos após a duração da
jornada normal de trabalho. Ainda por unanimidade, conhecer do
Recurso no tocante aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
583851/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrente(s):
David Ferreira de Albuquerque, Advogado: Dr. Jamil Nabor Caleffi,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos Recursos de Revista. Processo: RR - 585964/1999.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Companhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, Ad-
vogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, Recorrido(s): Aparecido Delfino,
Advogado: Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso quanto ao tema "Contrato de Tra-
balho Temporário. Validade". Por unanimidade, não conhecer do re-
curso no tocante aos descontos fiscais. Por unanimidade, conhecer do
recurso no que tange aos descontos previdenciários e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a competência da Justiça do Tra-
balho, determinar que sejam efetuados tais descontos, nos termos da
Lei nº 8.212/91 e do Provimento nº 02/93 da Corregedoria-Geral da
Justiça do Trabalho. Ainda por unanimidade, conhecer do apelo quan-
to à "Correção monetária. Época própria" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o índice de correção monetária a ser
aplicado seja o do mês subseqüente ao trabalhado. Processo: RR -
586016/1999.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. An-
gelina Augusta da Silva Loures, Recorrido(s): Sueli de Fátima Lopes,
Advogada: Dra. Márcia Cristina Gemaque Furtado Araújo, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as di-
ferenças salariais, e reflexos, alusivas à URP de fevereiro de 1989.
Processo: RR - 586263/1999.5 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): UNI-
BANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Ro-
binson Neves Filho, Recorrente(s): Joarez Luiz Vezzaro, Advogado:
Dr. Eduardo Arruda Schroeder, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista do Reclamado,
quanto à preliminar de nulidade e às integrações das comissões na
base de cálculo das horas extras. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista do Reclamado, por divergência jurisprudencial,
quanto ao cargo de confiança - horas extras, e, no mérito, negar-lhe
provimento. Por maioria, vencido o Exmo. Ministro José Simpliciano
Fernandes, Relator, conhecer do Recurso de Revista Adesivo do Re-
clamante quanto ao adicional de transferência, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o re-
clamado no seu pagamento. Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista Adesivo do Reclamante quanto aos honorários ad-
vocatícios. Obs.: Redigirá o voto o Exmo. Sr. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Falou pelo Recorrente o Dr. Eduardo Arruda Sch-
roeder. Processo: RR - 586364/1999.4 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
INPLAC - Indústria de Plásticos S.A., Advogada: Dra. Myriam
Righetto, Recorrido(s): Valdori José de Souza, Advogado: Dr. Sérgio
Gallotti Matias Carlin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista, quanto aos temas retificação da CTPS - pres-
crição e horas extras - turno ininterrupto de revezamento. Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação legal, quanto
ao tema descontos fiscais, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar que o recolhimento dos descontos fiscais seja efetuado
sobre o valor total da condenação e calculado ao final, nos termos dos
Provimentos 03/84 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho e
alterações posteriores. Processo: RR - 587880/1999.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial) e
Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrido(s):
Alexsandro Arnaldo Leandro, Advogado: Dr. Ivan Krüger, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-
Relator. Processo: RR - 587956/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Yoshimitu Ise (Espólio de), Advogada: Dra. Julieta Graciela Meurgey
Afara Saldanha Rocha, Recorrido(s): Olivetti do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Osvaldo Alves dos Santos, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 169, inciso I,
do antigo Código Civil (artigo 198 do Código Civil de 2002), e, no

mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição anteriormente
declarada, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, para que prossiga no julgamento da Reclamação Trabalhista,
como de direito. Processo: RR - 589325/1999.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Dra. Sil-
vana Ranieri de Albuquerque Queiróz, Recorrido(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material
Elétrico de Uberaba, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior,
Recorrido(s): Eletrometalúrgica Uberaba Ltda., Advogado: Dr. Caio
Antônio de Souza, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar provimento para
julgar improcedente o pedido, com inversão do ônus da sucumbência.
Processo: RR - 589991/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Vilmar
Ribeiro de Lima, Advogada: Dra. Maria de Fátima Domenici Aze-
vedo, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade do
acórdão regional. Por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 590087/1999.7 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Elisângela Frei-
tas Borges, Advogada: Dra. Neiva Rosélia Seefeldt, Recorrido(s):
Estilo Móveis e Decorações Ltda., Advogado: Dr. Silvana M. Car-
doso, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a estabilidade provisória da
Autora, condenar a Reclamada ao pagamento de indenização cor-
respondente aos salários e FGTS, conforme postulado na inicial,
desde a data da despedida até o final do período estabilitário. P ro -
cesso: RR - 590255/1999.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Maria Aparecida da Sil-
va, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Recorrido(s):
Embalagem Cavalcante Ltda., Advogado: Dr. Lázaro Tavares da Cu-
nha, Decisão: Por maioria, conhecer e dar provimento ao recurso para
condenar a Reclamada a pagar à Reclamante os salários e demais
direitos correspondentes ao período de estabilidade, vencido o Exmo.
Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 590256/1999.0
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Euclides Manço, Advogado: Dr. Ivan Edson Diniz
Luck, Recorrido(s): Tirreno Veículos Ltda., Advogado: Dr. Clóvis
Silveira Salgado, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista face aos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e ao Enunciado nº
333 do TST. Processo: RR - 590391/1999.6 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Ger-
son Caldeira da Silva, Advogado: Dr. Adilson Borges de Carvalho,
Recorrido(s): Textil Tabacow S.A., Advogado: Dr. Luiz Salem Va-
rella, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 590565/1999.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Telecomunicações do
Paraná S.A. - TELEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Tereza Kaminski Alves, Advogado: Dr. Gilberto Souza
dos Santos, Decisão: unanimemente, conhecer do recurso, por vio-
lação do art. 613, II e IV da CLT, e por divergência jurisprudencial,
e no mérito, dar-lhe provimento, para julgar improcedente a recla-
mação, tendo por prejudicada a condenação em honorários assis-
tenciais e invertendo o ônus da sucumbência, dispensada a Recorrente
do recolhimento das custas. Processo: RR - 590577/1999.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Copel Transmissão S.A., Advogado: Dr. Mar-
celo Marco Bertoldi, Recorrido(s): Lucílio Ferreira do Nascimento,
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 590642/1999.3
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sô-
nia Maria Colleta de Almeida, Recorrido(s): Wagner Moriyama Silva,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio e Outros, Decisão: adiar o
julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-
Relator. Processo: RR - 590721/1999.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Sport Club In-
ternacional, Advogado: Dr. Fernando Scarpellini Mattos, Recorri-
do(s): Irineu Vaz Machado, Advogado: Dr. João Tadeu Argenti, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao adicional de insalubridade e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o referido adicional e suas integrações.
Processo: RR - 591817/1999.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): José Anacleto de
Souza, Advogada: Dra. Aldenir Nilda Pucca, Recorrido(s): Agaprint
Informática Ltda., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR -
592779/1999.0 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel

Corrêa Leite, Recorrente(s): Campestre Comercial Ltda., Advogado:
Dr. José Hugo dos Santos, Recorrido(s): José Daniel Vicente, Ad-
vogado: Dr. Ronald Gonçalves Sampaio, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar a preliminar de deserção argüida em contra-razões. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso quanto aos temas: "Competência
da Justiça do Trabalho para apreciar o pleito de seguro desemprego",
"Horas extras. Base de cálculo" e "Reflexos de horas extras em
RSR's" e "Enunciado 330/TST". Ainda por unanimidade, conhecer do
recurso no que tange aos honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
592808/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia Cervejaria Brahma e Outras,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Bernd Na-
veke, Advogado: Dr. José Fernando Ximenes Rocha, Decisão: sus-
pender o julgamento do processo em virtude de pedido de vista
regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro Relator, não conhecer integralmente
do Recurso. Obs.: Falou pelo Recorrente a Dra. Maria Clara Sampaio
Leite. Processo: RR - 593426/1999.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Nacional

S.A., Advogado: Dr. Sayde Lopes Flores, Recorrido(s): João Ângelo
do Espírito Santo Amorim, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira
Castro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso. Obs.:
Falou pelo Recorrido a Drª Maria Consuelo Porto Gontijo; P ro c e s s o :
RR - 593698/1999.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procuradora: Dra. Gislaine Maria Di Leone, Recorrente(s): Fran-
cisco Tuiuti Camargo, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: por maioria, não conhecer de ambos os Re-
cursos de Revista; vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de
Castilho, Relator. Obs.: Redigirá o voto o Exmo. Sr. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 593863/1999.6
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Massa Falida de Metalgráfica São Miguel Ltda, Ad-
vogado: Dr. Cleber M. da Silva, Recorrido(s): Aleksandra da Cruz e
Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar provimento. Processo: RR - 596840/1999.5 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Luciana Klug, Re-
corrido(s): Sandra Elisa Mapelli, Advogado: Dr. Jeferson Maldaner,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso apenas no tocante aos
honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-
los da condenação. Processo: RR - 597149/1999.6 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Advo-
gado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Renaldo Marques Ma-
chado, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: Por maioria, conhecer
do Recurso, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento. Vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Relator. Obs.: Redigirá o voto o Exmo. Sr. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: RR - 599212/1999.5
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Marcos Antônio Vanhoni, Advogado: Dr. Ro-
berto Tsuguio Tanizaki, Recorrido(s): Administração dos Portos de
Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de
Lara Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nu-
lidade do acórdão regional. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema "Dispensa sem justa causa. Es-
tabilidade do artigo 41 da Constituição Federal". Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, quan-
to ao tema "Forma de execução", e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a execução direta contra a APPA. Processo: RR -
599538/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sadia Concórdia S.A.
- Indústria e Comércio, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Recorrido(s): Jair de Souza, Advogado: Dr. Nilo Norberto Nesi, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 601068/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A., Advogado: Dr. Juliano Ricardo de Vasconcellos Costa Couto,
Recorrido(s): Iran Domingos, Advogada: Dra. Clair da Flora Martins,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso.
Processo: RR - 603407/1999.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Joana Darc Barbosa,
Advogado: Dr. Antônio Márcio Lega, Recorrido(s): Arclan - Ser-
viços, Transportes e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Vinicius Poyares
Baptista, Decisão: Por maioria, conhecer e dar provimento ao recurso
para condenar a Reclamada a pagar à Reclamante os salários e de-
mais direitos correspondentes ao período de estabilidade vencido o
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR -
607143/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Carlos Eduardo Simas
da Silva, Advogado: Dr. Pedro Paulo Cardozo Lapa, Recorrido(s):
Artex S.A., Advogado: Dr. Libiamar de Souza, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
608952/1999.8 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Commerce Desenvolvimento Mer-
cantil S.A., Advogado: Dr. Afonso César Burlamaqui, Recorrido(s):
José Fernandes Mathias, Advogado: Dr. Elivan Junqueira Modenesi,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe
provimento para extinguir o processo, com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC, em relação ao pedido de pagamento
de comissões e de suas repercussões. Processo: RR - 610852/1999.9
da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Gladson
Wesley Mota Pereira e outros, Recorrido(s): Astrogildo Américo de
Albuquerque, Advogado: Dr. Paulo Francisco Marrocos de Oliveira,
Decisão: unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 610882/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Indústria de Móveis Ce-
quipel Paraná Ltda., Advogado: Dr. Pedro Paulo Pamplona, Recor-
rido(s): Ivone Silva Pires, Advogado: Dr. Rafael Fadel Braz, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso, apenas quanto ao tema "DES-
CONTOS FISCAIS - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO", por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para, reconhecendo a competência desta Justiça Especia-
lizada, determinar que sejam efetuados os recolhimentos fiscais, na
forma da lei. Processo: RR - 611118/1999.0 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do
Espírito Santo, Procurador: Dr. Flávio Augusto Cruz Nogueira, Re-
corrido(s): SINDIPOL - Sindicato dos Servidores Policiais Civis do
Estado do Espírito Santo, Advogado: Dr. Augusto da Costa Oliveira
Neto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Com ressalva de entendimento do Exmo. Senhor Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Processo: RR - 611174/1999.3 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Pirelli Cabos S.A., Advogado: Dr. Enio Rodrigues de
Lima, Recorrido(s): Vânia da Paz Oliveira, Advogado: Dr. Humberto
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R. Constantino, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 611302/1999.5 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): José Cláu-
dio Cardoso, Advogado: Dr. Oscar Augusto de Plácido e Silva Lima,
Recorrido(s): Centrais Elétricas do Sul do Brasil S.A. - ELETRO-
SUL, Advogado: Dr. José Volnei Inácio, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do recurso. Processo: RR - 612486/1999.8 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Construcap - CCPS Engenharia e Comércio S.A. e Outra,
Advogado: Dr. Rubens Augusto Camargo de Moraes, Recorrido(s):
Pedro Alexandre Gomes, Advogado: Dr. José Ângelo Machado, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, dar provimento ao
recurso de revista para declarar que a correção monetária só é devida
caso o pagamento dos salários tenha sido efetuado após o 5º dia útil
do mês subseqüente ao vencido, e, neste caso, deverá ser observado o
índice do mês subseqüente ao da prestação do serviço. Processo: RR
- 613610/1999.1 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Cata-
rinense de Águas e Saneamento - CASAN, Advogado: Dr. Almi
Reginaldo Westphal, Recorrido(s): João Lídio Pereira, Advogado: Dr.
Guilherme Belém Querne, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, quanto ao tema aposentadoria espontânea - ex-
tinção do contrato de trabalho - efeitos no período laboral posterior à
jubilação, por conflito jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira. Processo: RR - 614116/1999.2 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ari
Carlos da Silveira, Advogado: Dr. Antônio Mariano Martins Lanna,
Recorrido(s): Transportadora Itapemirim S.A., Advogada: Dra. Lu-
ciana Teixeira Aguiar, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto ao tema "Adicional de Periculosidade", conhecer do
recurso quanto aos honorários periciais apenas e, no mérito, dar
provimento, para isentar o Reclamante do pagamento dos honorários
periciais. Processo: RR - 614864/1999.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Hélio Sifuentes da Silva, Advogado: Dr. Carlos Magno de
Moura Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto ao tema "Cor-
reção monetária", e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR
- 615161/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Estado do Paraná, Advogado: Dr.
Cesar Augusto Binder, Recorrido(s): Valdemar Marcelino, Advogado:
Dr. José Antônio de Freitas, Decisão: unanimemente, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 616100/1999.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Ferramentas Gedore do Brasil S.A., Advogado: Dr. Edson Morais
Garcez, Recorrido(s): Ari Naibert, Advogado: Dr. Alfredo Carlos
Kloppenburg, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso.
Processo: RR - 616298/1999.4 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Antônio Ry-
dygier de Ruediger Júnior, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Recor-
rido(s): Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, Advo-
gada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Márcia Maria Guimarães de
Sousa, Recorrido(s): Fundação Sanepar e Previdencia e Assistência
Social - Fusan, Advogado: Dr. Sidnei Aparecido Cardoso, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para,
anulando a v. Decisão complementar de fls. 244/247, determinar o
retorno dos autos ao TRT de origem para que outra seja proferida,
enfrentando desta feita os temas colocados nos Embargos Decla-
ratórios do Reclamante, entregando, assim, a devida prestação ju-
risdicional, como entender de direito. Processo: RR - 618062/1999.0
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Pris-
cila Prado, Recorrido(s): Erondi José Estrela, Advogado: Dr. Renato
Góes Penteado Filho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do Recurso de Revista. Processo: RR - 193/2000-044-
01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Recorrente(s): Sociedade Universitária Gama Filho,
Advogado: Dr. Luiz Felipe Barboza de Oliveira, Recorrido(s): Cláu-
dio de Macedo Reis, Advogada: Dra. Inês de Melo B. Domingues,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por ofensa
literal ao artigo 453 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para afastar a unicidade contratual e suas incidências, reconhecida
pelo Tribunal Regional, à exceção das comunicações determinadas à
Caixa Econômica Federal, ao Ministério Público Federal e ao Mi-
nistério Público do Trabalho. Processo: RR - 441/2000-075-15-00.0
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A.,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Benedito Martins da
Silva, Advogado: Dr. Alexandre Trancho, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso. Processo: RR - 751/2000-005-17-00.3 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Carrefour - Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr.
Rodrigo Carlos de Souza, Recorrido(s): Olavo Júlio da Silva Júnior,
Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra e Outros, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo, patrono do Recorrido(s).
Processo: RR - 1023/2000-321-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Empresa de
Transportes Flores Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de
Freitas, Recorrido(s): Ernani de Carvalho, Advogado: Dr. Fernando
da Costa Pontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, rejeitando a preliminar de nulidade, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para afastar a unicidade contratual e suas conseqüências.
Processo: RR - 1213/2000-004-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): FERROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr.

Nilton Correia, Recorrido(s): Adalberto Silva, Advogado: Dr. José
Marcos do Prado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 1214/2000-048-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Pepsico do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Rui Vendramin
Camargo, Recorrido(s): Elson da Silva, Advogado: Dr. Gabriel Pe-
legrini, Decisão: Por maioria, não conhecer do Recurso. Vencido o
Ministro Renato de Lacerda Paiva. Processo: RR - 622704/2000.5 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Marilde Ninow Ev, Advogado: Dr. Alberto Alves, Re-
corrido(s): Metalúrgica Daniel Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pessin,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pre-
liminar de nulidade - decisão com base em prova viciada; ao adi-
cional de periculosidade; ao adicional de insalubridade e ao regime
compensatório - art. 60 da CLT. Por unanimidade, conhecer do Re-
curso quanto às horas extras - critério de apuração, mas negar-lhe
provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos
honorários periciais - justiça gratuita. Processo: RR - 622766/2000.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Rita Perondi, Recorrido(s): Francisco Rube Pereira Soa-
res, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 622792/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Maria Lisboa e Outros, Advogado:
Dr. José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal
S.A., Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira, Decisão:
unanimemente, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema
"CONVERSÃO DE SALÁRIOS EM URV'S - REDUÇÃO SALA-
RIAL" e, no mérito, negar-lhe provimento. Falou pelo Recorrente(s)
o Dr. José Tôrres das Neves. Processo: RR - 623156/2000.9 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Luís Carvalho dos Santos Neto, Advogado: Dr. Francisco
Valdeci de Sousa Cavalcante, Recorrido(s): Companhia Energética do
Piauí - CEPISA, Advogado: Dr. José Wilson Ferreira de Araújo
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 623353/2000.9 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Zenir de Brida Koepp,
Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Recorrido(s): Hospital Mu-
nicipal São José, Advogado: Dr. Alfredo Alexandre de Miranda Cou-
tinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista tão
somente quanto ao tema nulidade da contratação - efeitos, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos para o
FGTS que não foram corretamente efetuados, sem incidência da mul-
ta, sobre os salários pagos até a adoção do Regime Jurídico Único,
conforme se apurar em liqüidação. Processo: RR - 623405/2000.9 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Finamech Automação Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Nel-
son de Sá Ribas, Recorrido(s): Alfonso Esteban Rebolledo Avaria,
Advogado: Dr. Gethe Xavier Prudêncio Gama, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do tema horas extras - sábados trabalhados,
mas conhecer do tema jornada de engenheiros - horas extras após a
sexta diária por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença que, quanto a este título, julgou
improcedente o pedido. Processo: RR - 625509/2000.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Luiz
Eduardo Aguiar do Valle, Recorrente(s): Universidade Federal Flu-
minense - UFF, Advogada: Dra. Denise Ferreira Igreja de Freitas,
Recorrido(s): Sindicato Nacional dos Docentes das Instituições de
Ensino Superior - ANDES, Advogado: Dr. Marcelo Chalréo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada por
divergência jurisprudencial e violação ao artigo 5º, XXXVI da CF/88
e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a recla-
matória, prejudicado o exame do tema honorários advocatícios, bem
como o recurso de revista apresentado pelo Ministério Público, em
conseqüência inverter o ônus da sucumbência relativamente às custas
que isento nos termos da legislação em vigor. Processo: RR -
628974/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Nelson José Rodrigues Soares, Recorrido(s): Íris Maria
dos Santos e Outra, Advogado: Dr. Aluísio Soares Filho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
630890/2000.1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Cherne - Indústria do Vestuário
Ltda., Advogado: Dr. Antônio Augusto Genelhu Júnior, Recorrido(s):
Alenilton Rosa, Advogado: Dr. Emerson Rodrigues Vivagua Rocha,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 632128/2000.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s): Flaudecy de Oli-
veira Manhães, Advogado: Dr. Fernando Tristão Fernandes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 632596/2000.0 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa de Trans-
portes Atlas Ltda., Advogado: Dr. Mauri Agostini, Recorrido(s): Re-
nato Fischer, Advogado: Dr. Salustiano Luiz de Souza, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
632923/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Grazziotin S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Jamil Maffi, Advogado: Dr. Pau-
lo Waldir Ludwig, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro Relator,
negar provimento à preliminar de extinção do processo por ilegi-
timidade de parte, impossibilidade jurídica do pedido e incompetência
material da justiça do trabalho suscitada pela reclamada em razão de
fato novo (cessão de direito); não conhecer do recurso quanto ao tema

do vínculo empregatício; conhecer por divergência jurisprudencial do
tema alusivo à multa do art. 477, § 8º da CLT e, no mérito, negar-lhe
provimento; não conhecer do recurso quanto ao tema da indenização
substitutiva do seguro desemprego;não conhecer do recurso quanto ao
tema do adicional de periculosidade; não conhecer do recurso quanto
ao tema das férias em dobro e não conhecer do recurso quanto ao
tema da redução do salário. Obs.: Falou pelo Recorrente a Dra. Maria
Clara Sampaio Leite. Processo: RR - 634830/2000.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Elzi Rodrigues Juris, Advogada: Dra. Ana Rita Nakada, Re-
corrente(s): Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT,
Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo.
Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão O.J. 177; Processo: RR -
634896/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Lázaro Roberto Oliveira Fialho,
Advogada: Dra. Rejane Rocha Crhysóstomo, Recorrido(s): Município
de Viamão, Advogado: Dr. Cláudio José Nunes da Silva, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-
Relator, aguardando decisão O.J. 177; Processo: RR - 635798/2000.7
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashimoto, Recorrido(s):
Marilene Fernandes, Advogado: Dr. Carlos Alberto Silva Nunes, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 635963/2000.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Aparecida Frigero,
Recorrido(s): Cândida da Silva, Advogada: Dra. Estela Regina Fri-
geri, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 636496/2000.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado do
Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): Nelci Nelio Pires, Advogado: Dr. Nadir
João Colognese, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 637011/2000.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ferrovia
Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada: Dra. Márcia
Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Célio Ferreira, Advogado: Dr.
Francisco Fernando dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência, apenas quanto ao tema re-
lativo à "ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA", e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios. Processo: RR - 640334/2000.9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pes-
tana, Recorrido(s): Maria Cristina Ribeiro, Advogado: Dr. Edson Pe-
dro da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista. Processo: RR - 640593/2000.3 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Marilu Müller Napoli,
Recorrido(s): Zilda Duarte de Oliveira, Advogada: Dra. Anésia Maria
Godinho Giacóia, Recorrido(s): Cooperativa de Trabalho dos Tra-
balhadores Rurais e Afins de Araraquara - COOPERTRARA, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 640729/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Rogério Olavo Cunha Leite, Recor-
rente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): José Eus-
táquio Alves de Campos e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente, dos recursos
de revista das reclamadas. Observação: Presente à Sessão o Dr. Pedro
Lopes Ramos, patrono do Recorrido(s). Processo: RR -
641480/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Toyota do Brasil Ltda., Advogada: Dra.
Adriana Tocchet, Recorrido(s): Lázaro Marcelino da Silva, Advo-
gada: Dra. Aparecida Teixeira Fonseca, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista, quanto à preliminar de nulidade
por negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista, quanto ao julgamento extra petita. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à ilegitimidade
passiva do dono da obra, por divergência jurisprudencial, e no mérito,
dar-lhe provimento para excluir qualquer responsabilidade subsidiária
da reclamada Toyota do Brasil Ltda. pelos débitos trabalhistas objeto
da condenação. Processo: RR - 641524/2000.1 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Luiz
Tomazelli Sobrinho, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Advogado: Dr.
Alexandre Simões Lindoso, Recorrido(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre César Carvalho
Chedid, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Processo: RR - 641864/2000.6 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-641863/2000-2, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Zenaide Duarte, Advogado: Dr. Valdecir
Souza de Lima, Recorrido(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Hélio Fa-
raco de Azevedo, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão O.J. 177.
Processo: RR - 644621/2000.5 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Samuel Dereczynski,
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Recorrido(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Obs.:
A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pela Dra. Raquel Cristina Rieger douta
procuradora do Recorrente; Processo: RR - 644878/2000.4 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Marlene Ferraz de Carvalho, Advogado: Dr. João Estênio
Campelo Bezerra, Recorrido(s): Fundação Universidade Federal do
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Piauí, Procurador: Dr. Walter do Carmo Barletta, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Falou pelo Recor-
rente(s) o Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo. Processo: RR -
645435/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Agnaldo Ale-
xandre Ribeiro Barbosa, Advogado: Dr. Jorge Berg de Mendonça,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso de
Revista. Processo: RR - 647233/2000.4 da 8a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Eletrotécnica
Wilson Ltda., Advogado: Dr. Helder Wanderley Oliveira, Recorri-
do(s): Ministério Público do Trabalho da 8ª Região, Procurador: Dr.
Mário Leite Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
à MM Vara do Trabalho de origem para realização de perícia ve-
rificadora de condições perigosas de trabalho. Processo: RR -
647635/2000.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caraíba Metais S.A., Advogado: Dr.
Adriano Muricy da Silva Nossa, Recorrido(s): Cremilton da Silva,
Advogado: Dr. Ricardo de Almeida Dantas, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso quanto ao tema "promoções - pres-
crição" e conhecer do tema "gratificação de férias - integração", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, lhe negar provimento. P ro -
cesso: RR - 647909/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Energética de
São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Aires Paes Barbosa, Recorrido(s):
Benício Rodrigues da Silva e Outro, Advogado: Dr. Humberto Car-
doso Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 651141/2000.5 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Natalino
Teixeira, Advogado: Dr. José Ricardo Marciano, Recorrido(s): Aro
Estamparia e Ferramentaria Mecânica Ltda., Advogado: Dr. Alberto
Helzel Júnior, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido
do Exmo. Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão O.J. 177. P ro -
cesso: RR - 654260/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia Siderúrgica
Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Recorrido(s):
Eduardo José Alves da Silva, Advogado: Dr. Raimundo Nonato do
Nascimento, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR - 659563/2000.4 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): George Lima Santos, Advogado: Dr. José da Silva Caldas,
Recorrido(s): CARBONOR - Carbonatos do Nordeste S.A., Advo-
gado: Dr. Ernani Bartolomeu Durand, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão a Dra.
Raquel Cristina Rieger patrona do Recorrente. Processo: RR -
659861/2000.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Vaneir Bernardo dos Santos, Advogada:
Dra. Lissandra Regina Reckziegel, Recorrido(s): Município de Cu-
ritiba, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e outros, Recor-
rido(s): Companhia Auxiliar de Viação e Obras - CAVO, Advogado:
Dr. Pedro Paulo Pamplona, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso no tocante à responsabilidade subsidiária e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a responsabilidade subsidiária do Mu-
nicípio de Curitiba pelo pagamento das verbas trabalhistas devidas ao
Reclamante. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Ônus da prova. Intervalo intrajornada" e, no mérito, negar-lhe
provimento. <!ID123025-5>

Processo: RR - 660302/2000.2 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s):
Luiz Fernando Zandoná, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes
Coelho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 663217/2000.9 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): GE-
Dako S.A., Advogado: Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Ramos, Re-
corrido(s): João Francisco Carlota, Advogado: Dr. Alcides Carlos
Bianchi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista. Observação: A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, neste ato, requerida da tribuna, seguido de
sustentação oral, pela douta procuradora do Recorrente, Dra. Cecy
Yara Tricca de Oliveira. Falou pelo Recorrido o Dr. José Eymard
Loguércio; Processo: RR - 664834/2000.6 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s):
Leonilton Felix Mendes, Advogado: Dr. Antônio Gomes Guimarães,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema des-
conto em favor da CASSI e PREVI, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 664935/2000.5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Vicunha S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi
Hashimoto, Recorrido(s): João Ruiz Belmonte, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão
O.J. 177; Processo: RR - 668347/2000.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Com-
panhia de Processamento de Dados do Estado do Rio Grande do Sul
- PROCERGS, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Vera Nice Lorensi, Advogado: Dr. Eugênio Vergani, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para
excluir da condenação a verba honorária. Processo: RR -
688275/2000.5 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Claudemir Mata Martins, Advo-
gado: Dr. Régis do Socorro Trindade Lobato, Recorrido(s): Granja
Santa Lúcia - Yasuhide Watanabe, Advogado: Dr. Paulo Miléo Vilar,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a rescisão contratual, de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, para que
analise os pedidos constantes da inicial, como entender de direito.
Processo: RR - 689257/2000.0 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Luzimar de S. Azeredo Bastos, Recorrido(s): Aldo

Fernando Costa Silva, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante
Lobato, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista. Processo: RR - 689703/2000.0 da 22a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lou-
rival Martins Ferreira Sobrinho, Advogado: Dr. Francisco Soares
Campelo Filho, Recorrido(s): Companhia Energética do Piauí - CE-
PISA, Advogada: Dra. Roselisa Mourão Eduardo Pereira Greening,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 691404/2000.3 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Energética de
Goiás - CELG, Advogada: Dra. Maria Xavier de Almeida e Silva,
Recorrido(s): Lázaro José de Souza, Advogado: Dr. Salmeron Mas-
carenhas Lobo, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial quanto à aposentadoria espontânea e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação o
pagamento do acréscimo de 40% sobre o FGTS do período anterior à
aposentadoria, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira. Obs.: A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, requerida da tribuna, seguido de sustentação
oral, pela Dra. Cecy Yara Tricca de Oliveira douta procuradora do
Recorrente; Processo: RR - 693153/2000.9 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia
Paranaense de Energia - COPEL, Advogado: Dr. Roberto Caldas
Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Aparecido Arruda, Advogado: Dr.
Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer
do recurso quanto ao tema "extinção do contrato - transação" e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação as
parcelas que tenham sido objeto da quitação feita com a assistência
sindical, por efeito da transação extrajudicial extintiva do contrato de
trabalho; 2 - conhecer do recurso quanto ao tema "descontos fiscais"
e, no mérito, dar-lhe provimento para e determinar que os descontos
fiscais incidam sobre o total do valor apurado em liqüidação; 3 - não
conhecer do recurso quanto aos temas "horas extras - regime de
compensação", "horas extras - contagem minuto a minuto", "labor aos
sábados - divisor", "verba dupla função - incidência de horas extras",
"adicional de periculosidade - base de cálculo" e "horas extras -
intervalo entre jornadas". Processo: RR - 697545/2000.9 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
União Federal, Procurador: Dr. Agilécio Pereira de Oliveira, Re-
corrido(s): José Latrilha e Neto, Advogado: Dr. José Carneiro Alves,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 697606/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banerj S.A., Ad-
vogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Recorrido(s): Mau-
rício Guimarães Bodoyra e Outros, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato, Decisão: por unanimidade, dar por prejudicado
exame da preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, conhecer do
recurso quanto ao tema Plano Bresser - acordo coletivo por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir o
reajuste salarial de 26,05% - posto ter sido firmado em norma de
eficácia plena - e com limitação à data-base, conforme expressamente
pactuado e não conhecer do tema honorários advocatícios. P ro c e s s o :
RR - 697628/2000.6 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Pena Branca do Maranhão S.A. -
Avicultura, Advogada: Dra. Joana D'Arc Silva Santiago Rabelo, Re-
corrido(s): Ironildo de Jesus Luz, Advogado: Dr. Edeildes Nasci-
mento Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista por deserto. Processo: RR - 700242/2000.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Cervejaria Brahma, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Manoel Jacinto da Silva, Advogado: Dr. Otávio
Anselmo dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa do art. 477 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Observação: Presente à Sessão a Dra.
Maria Clara Sampaio Leite patrona do Recorrente(s). Processo: RR -

701700/2000.8 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): União Federal, Procurador: Dr. José
Carlos de Almeida Lemos, Recorrido(s): Luiz Sirsso Mouro, Ad-
vogada: Dra. Ana Márcia Soares Martins Rocha, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 703235/2000.5
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Luxor Transportes Ltda., Advogado: Dr. Moacyr Dario
Ribeiro Neto, Recorrido(s): Oséas Araújo de Oliveira, Advogado: Dr.
José Luiz de Oliveira Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, mas
conhecer do tema folgas em rodízio, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 703265/2000.9
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Dalva Aparecida Lage, Advogada: Dra. Lu-
ziana Neves de Paula, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Teleco-
municações S.A. - EMBRATEL, Advogado: Dr. José Fernando Xi-
menes Rocha, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 703289/2000.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): José
Domingos de Carvalho Filho, Advogada: Dra. Hedy Lamarr Vieira de
Almeida, Recorrido(s): Protecta Engenharia e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio A. Correra, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 705945/2000.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador:
Dr. Mauro Guimarães, Recorrido(s): Maria Celma Santos de Brito,
Advogada: Dra. Sandra Mara Pereira Diniz, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
705946/2000.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): IBOPE-ÑPD Pesquisa de Mercado
Ltda., Advogada: Dra. Patrícia Salviano Teixeira, Recorrido(s): Neusa
Novaes de Oliveira Ribeiro, Advogado: Dr. Riscalla Elias Júnior,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -

706046/2000.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Armando Ghysio, Advogado: Dr. Gil-
son Jauri Rosa da Silveira, Recorrido(s): Município de Guaíba, Pro-
curador: Dr. Evanir R. Marques, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
706164/2000.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telecomunicações Roraima S.A. - TE-
LAIMA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Recorrido(s):
Silene Oliveira de Araújo, Advogado: Dr. José João Pereira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 708599/2000.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Município do Rio de Janeiro,
Procurador: Dr. Rachel Espírito Santo de Oliveira, Recorrido(s): An-
tônio Norberto de Andrade, Advogado: Dr. Alexandre Bender de
Frias, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à tem-
pestividade dos Embargos Declaratórios e dar-lhe provimento para
afastar a intempestividade dos Embargos de Declaração; todavia, não
determino o retorno dos autos à origem, porque a matéria de fundo
(Responsabilidade Subsidiária) foi enfrentada pelo Regional, encon-
trando-se, portanto, este Tribunal, em condições de levar tal premissa
em conta no exame da Revista, com a amplitude desejada pelo Re-
corrente. Por unanimidade, não conhecer dos Recurso quanto à res-
ponsabilidade subsidiária. Processo: RR - 708717/2000.2 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 5ª Região, Procu-
radora: Dra. Carla Geovanna Cunha Rossi, Recorrido(s): Antônio
Izídio dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Antônio de Sousa, Re-
corrido(s): Município de Ibicaraí, Advogada: Dra. Júnia de Abreu
Guimarães Souto, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão O.J. 177;
Processo: RR - 708718/2000.6 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Telecomu-
nicações da Bahia S.A. - TELEBAHIA, Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Recorrido(s): Nilton Roque da Silva, Advogado: Dr.
João Vaz Bastos Júnior, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso. Processo: RR - 710378/2000.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ricardo Leite Luduvice, Recorrido(s):
Helio Igansi, Advogado: Dr. Antônio Roberto Tavares, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 711520/2000.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. -

PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Re-
corrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS,
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Recorrido(s): Oscar de
Paiva Filho e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: retirar
o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator.
Processo: RR - 712339/2000.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa Falida de Sul
Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Carolina
M. Ferrari Albani, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Multa
do art. 477 da CLT e dobra salarial. Massa falida", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as penalidades previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.
Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no tocante aos juros de
mora e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalva do ponto de
vista do Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira quanto à
fundamentação; Processo: RR - 712644/2000.9 da 6a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cons-
trutora Barbosa & Pinto Ltda., Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Al-
buquerque e Mello Ventura, Recorrido(s): José Hélio do Nascimento,
Advogado: Dr. Cláudio Francisco de Menezes Rosendo, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema multa do
artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
712709/2000.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Joceli Antônio Bal-
dissera, Advogado: Dr. Nestor Aparecido Malvezzi, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas pres-
crição qüinqüenal, por divergência jurisprudencial e descontos fiscais
- critério de apuração, por violação ao art. 46, caput, da Lei nº
8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar, como
marco prescricional, a data do ajuizamento da ação e que o imposto
de renda incida sobre a totalidade tributável do crédito trabalhista.
Processo: RR - 712712/2000.3 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Expresso Princesa dos
Campos S.A., Advogado: Dr. Celso Justus, Recorrido(s): José Amil-
ton de Paula, Advogado: Dr. Fábio Costa de Miranda, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema apo-
sentadoria espontânea - extinção do contrato de trabalho - multa de
40% sobre o FGTS, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a multa de 40% incidente
sobre os depósitos do FGTS apenas sobre o saldo existente an-
teriormente ao advento da aposentadoria voluntária, na forma da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 177. Processo: RR -
714018/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Recorrido(s): Manoel João de Oliveira Filho, Advogado: Dr. Sid H.
Riedel de Figueiredo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 714023/2000.6 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Paulo Humberto Rezende, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Recorrido(s): Banco do Estado de Goiás S.A. - BEG, Ad-
vogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Regional de ori-
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gem, a fim de que prossiga no exame dos pedidos, como entender de
direito. Processo: RR - 717401/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Carmen Francisca Woitowicz da Silveira, Re-
corrido(s): Maria Carmem de Souza Fernandes, Advogado: Dr. Eus-
táquio José de Carvalho, Recorrido(s): Gelre Trabalho Temporário
S.A., Advogado: Dr. Sérgio Grandinetti de Barros, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator.
Processo: RR - 719018/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Teksid do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Wenderson Ta-
deu de Souza Ramos, Advogado: Dr. José Luciano Ferreira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 720312/2000.6 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-720311/2000-2, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Nereu Alcir Pezerico, Advogado: Dr.
Antônio Escosteguy Castro, Recorrido(s): Companhia Riograndense
de Saneamento - CORSAN, Advogada: Dra. Gladis Catarina Nunes
da Silva, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator, aguardando decisão O.J. 177; P ro c e s s o :
RR - 178/2001-019-13-00.3 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 13ª Região, Procurador: Dr. Márcio Roberto de Freitas
Evangelista, Recorrido(s): Município de Santana dos Garrotes, Ad-
vogado: Dr. José Marcílio Batista, Recorrido(s): Elusimar Targino de
Lima, Advogado: Dr. Gerivaldo Dantas da Silva, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do Ministério Público
do Trabalho. Processo: RR - 272/2001-079-15-00.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Ometto, Pavan S.A. - Açúcar e Álcool, Advogada: Dra. Elimara
Aparecida Assad Sallum, Advogado: Dr. Carlos Henrique Bianchi,
Recorrido(s): Pedro Alves Azevedo, Advogado: Dr. Enrico Caruso,
Decisão: suspender a proclamação do resultado do presente feito e
submeter a revisão da Súmula 228 ao Egrégio Tribunal Pleno, nos
termos do Regimento Interno do TST; Processo: RR - 396/2001-101-
05-00.1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Recorrente(s): Edvaldo Muniz Brandão Filho, Ad-
vogada: Dra. Kátia Rocha Cunha Lima, Recorrido(s): Vicunha Têxtil
S.A., Advogado: Dr. Ruy Sérgio de Sá Bittencourt Câmara, Decisão:
adiar o julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Sr.
Ministro-Relator. Processo: RR - 406/2001-131-17-00.5 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo
Coelho Dias, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª
Região, Procuradora: Dra. Anita Cardoso da Silva, Recorrido(s): Sér-
gio de Souza Pereira e Outros, Advogado: Dr. Fernando Antônio
Polonini, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, por violação ao art. 37,
inciso II, § 2º, da Constituição da República, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1, convertida no Enunciado
nº 363 do TST e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para, ante a nulidade da contratação por ausência
de concurso público, restringir a condenação ao pagamento da parcela
relativa ao FGTS, sem a multa de 40%. Prejudicada a análise do
recurso do Ministério Público do Trabalho que versa, tão-somente,
sobre os efeitos da nulidade da contratação, tema já analisado. P ro -
cesso: RR - 702/2001-661-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Sa-
neamento do Paraná - SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): José Jonas Dias, Advogado: Dr. Odorico To-
masoni, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao adicional de insalubridade - base de cálculo, por con-
trariedade ao Enunciado nº 228 do TST e à Orientação Jurispru-
dencial nº 2 da SDI-1 e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a adoção do salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista no tópico referente às horas extras -
intervalo intrajornada. Processo: RR - 709/2001-009-13-00.0 da 13a.
Região, corre junto com AIRR-709/2001-5, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Jadenildo
Calixto da Silva, Advogado: Dr. José Ferreira Marques, Recorrido(s):
S.A. de Eletrificação da Paraíba - SAELPA, Advogado: Dr. Leonardo
José Videres Trajano, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 1126/2001-007-10-40.5 da 10a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Misael Martins Custódio, Advogado: Dr. Adegilson de
Araújo Frazão, Recorrido(s): Arturo Buzzi, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Por unanimidade, co-
nhecer e dar provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o
processamento do Recurso de Revista. Por unanimidade, deixar de
examinar a preliminar de nulidade argüida na Revista, a teor do art.
249, § 2º, do CPC. Ainda por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista do Terceiro prejudicado juridicamente, por violação legal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, cassando os pronunciamentos das
duas Instâncias Ordinárias, afastar a coisa julgada e devolver os autos
ao juízo singular para a análise do pedido de anulação da arrematação
e a desconstituição da penhora, como for de direito, atentando-se para
a denúncia de locupletamento indevido do Exeqüente em decorrência
dos procedimentos eivados de vícios da penhora, avaliação e ar-
rematação, em atenção ao primado da boa-fé que deve plasmar os
atos judiciais. Falou pelo Recorrido Dra Maria Clara Machado. Falou
pelo Recorrente(s) o Dr. Adegilson de Araújo Frazão. Processo: RR
- 1130/2001-271-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Calçados Botterinho Lt-
da., Advogado: Dr. Edi Anita Leuck, Recorrido(s): Leandro Ligabue
Pisoni, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Vasconcellos Bolzan, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -

1160/2001-075-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): Nivaldo Santos de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Cláu-
dia Santana Lima de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "correção monetária - época pró-
pria", por divergência jurisprudencial, e determinar que a correção
monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela relativa ao
índice do quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos
serviços, quando então se torna exigível, para o empregador, a obri-
gação de pagar os salários. Por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos demais temas. Processo: RR - 1795/2001-018-
15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribui-
ção, Advogada: Dra. Isadora Vila de Queiroz, Recorrido(s): Jones
Borges Ribeiro, Advogado: Dr. Moisés Francisco Sanches, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
721210/2001.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Luiz da Silva Perpétuo, Advo-
gado: Dr. Jorge José Nassar Júnior, Recorrido(s): Indústria de Bebidas
Antarctica do Sudeste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 727634/2001.0 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. José Tadeu Alcoforado Catão, Re-
corrido(s): Ana Neri Marinho Gomes e Outras, Advogado: Dr. An-
tônio de Pádua Moreira de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 728057/2001.4 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia - COPEL, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Osmar Augusto
Meneghin, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
728824/2001.3 da 7a. Região, corre junto com AIRR-728823/2001-

0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Raimunda Moreira Gomes Costa, Advogado: Dr. Elíude dos Santos
Oliveira, Recorrido(s): Município de Coreaú, Advogado: Dr. Antônio
Guilherme Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer da preliminar de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional; conhecer do tema salário mínimo - inferior - parâmetro
legal, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar o reclamado no pagamento na diferença salarial para o
salário mínimo legal e reflexos e conhecer do tema FGTS - prescrição
trintenária por contrariedade ao Enunciado nº 95 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para declarar a prescrição trintenária das parcelas
do FGTS nos termos do Enunciado nº 362 do TST. Processo: RR -
734865/2001.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-

rácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Marcelo de Oliveira Lobo, Recorrido(s): Célio Olivio Ross Sa-
toriva, Advogado: Dr. José Antônio Cordeiro Calvo, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema
"DESCONTOS FISCAIS", por divergência jurisprudendial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos fiscais
incidam sobre o montante devido ao trabalhador. Processo: RR -
741703/2001.5 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Otaviano José Rangel, Advogado: Dr.
Henrique Alencar Alvim, Recorrido(s): CCO Construtora Centro Oes-
te Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Geraldo Magela Cardoso, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos temas
horas in itinere e adicional de transferência, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, negar-lhe provimento quanto às horas in
itinere e dar-lhe provimento quanto ao adicional de transferência, para
deferi-la ao autor na forma do pedido. Juros, correção monetária,
descontos previdenciários e fiscais na forma da lei. Custas pela re-
clamada no importe de R$ 300,00 (trezentos reais), sobre o valor da
condenação arbitrado em R$ 15.000,00. Processo: RR -
743054/2001.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Lucilene dos Santos Monteiro, Ad-
vogado: Dr. Aluisio Tavares, Recorrido(s): Fundação Municipal da
Infância e da Juventude, Advogado: Dr. Fábio Gomes Féres, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamante, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, adequando a decisão recorrida à jurisprudência desta Corte,
deferir à reclamante o pagamento da parcela do FGTS, sem o acrés-
cimo de 40%, julgando prejudicado o agravo de instrumento da re-
clamada. Processo: RR - 743823/2001.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
José Geraldo Dias, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 744018/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Eduardo Gomes
Vieira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unani-
midade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 744022/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Gilmar José dos Santos,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
744032/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Juliano Lara Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
752796/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Carrefour Comércio e Indústria Ltda e
Outro, Advogado: Dr. Fabiano Archegas, Recorrido(s): Adriana de
Cássia Azarias, Advogado: Dr. Jocelino Alves de Freitas, Decisão:

por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
descontos fiscais - critério de apuração, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o im-
posto de renda incida sobre o montante do crédito trabalhista tri-
butável requerido. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema horas extras - intervalo intrajornada - período anterior
à Lei nº 8.923/94, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento de horas
extras decorrentes da inobservância do intervalo intrajornada, no pe-
ríodo anterior à vigência da Lei nº 8.923/94. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas extras - intervalo
intrajornada. Processo: RR - 752854/2001.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): ICIL -
Indústria e Comércio Itacarambi S.A., Advogado: Dr. João Bráulio
Faria de Vilhena, Recorrido(s): Joana de Souza Brito, Advogado: Dr.
Aelejancer Barbosa Macedo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
dos recursos de revista. Processo: RR - 753746/2001.4 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida,
Recorrido(s): Luiz Martins, Advogado: Dr. Cristiano Couto Machado,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 757735/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Girley
Arantes da Silva, Advogado: Dr. Vinicius Mendes Campos de Car-
valho, Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista. Processo: RR - 761097/2001.7 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio
Favilla de Mendonça, Recorrente(s): Companhia Petropolitana de
Transportes - CPT, Advogado: Dr. Aguinaldo Augusto de Mello Jú-
nior, Recorrido(s): Airton Luiz da Silva, Advogado: Dr. Luís Borges
da Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
da Companhia Petropolitana de Transportes e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para declarar a nulidade do contrato celebrado
entre as partes, com efeitos ex tunc, limitando a condenação ao
pagamento dos depósitos fundiários do período trabalhado. Deter-
mina-se, ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual e o Tri-
bunal de Contas do Estado com a expedição de cópias das principais
peças dos autos e da decisão que transitar em julgado, tendo em vista
o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição
Federal de 1988. Ainda por unanimidade, considerar prejudicado o
recurso do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR -
763330/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Adélcio Ferreira dos Santos,
Advogada: Dra. Anita Pereira do Carmo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
764248/2001.8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Inaldo Falcão Barbosa, Recorrido(s): Péricles Cavalcanti, Ad-
vogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
José Eymard Loguércio, patrono do Recorrido. Processo: RR -
764442/2001.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz E. Eduardo Marques, Recorrido(s): Ednamar Ranzani Ciscon,
Advogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso no que tange às "Horas Extras.
Folhas Individuais de Presença". Por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto à suspeição de testemunha. Ainda por unanimidade,
conhecer do recurso no tocante aos descontos fiscais e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que tais descontos sejam cal-
culados de uma única vez sobre o valor tributável do total da con-
denação. Processo: RR - 768115/2001.3 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Serviço
Social do Comércio - SESC, Advogada: Dra. Roberta Di Franco
Zucca, Recorrido(s): Maria do Carmo Gonçalves Cunha, Advogado:
Dr. Márcio Gontijo e outros, Decisão: por unanimidade, conhecer e
dar provimento ao recurso de revista, para julgar improcedente a
reclamatória, invertendo o ônus da sucumbência. Falou pelo Re-
corrido(s) a Dra. Maria Consuelo Porto Gontijo. Processo: RR -
768420/2001.6 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Grazziotin S.A., Advogada: Dra. Ana
Cristina Gularte Consul, Recorrido(s): Evaldo Batisti, Advogado: Dr.
Sérgio Luiz Omizzolo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto à preliminar de carência da ação - ile-
gitimidade passiva e quanto ao vínculo empregatício. Por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista quanto à multa do artigo 477 da
CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
descontos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o imposto de renda incida sobre o
montante do crédito trabalhista tributável. Processo: RR -
768466/2001.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. Neuza M. \Lima P. de Godoy, Recor-
rido(s): Sonia Maria das Dores Sthal, Advogado: Dr. Jair Calsa,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para, anulando a decisão proferida em sede de recurso
ordinário, determinar que aquele recurso seja apreciado à luz do
procedimento ordinário, como entender de direito. Resta prejudicado,
pois, o exame dos demais temas integrantes do recurso de revista.
Processo: RR - 770298/2001.2 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Serviço Social do
Comércio - SESC, Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Ben Hur Marques Boska, Advogada: Dra. Maria Luiza So-
zares Cardoso, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
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revista. Processo: RR - 773567/2001.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fandreis Calçados
Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Roberta Zuchinali, Recorrido(s): Gil-
berto Ferreira Goulart e Cooperativa dos Calçadistas de Sapiranga
Ltda - Coopersap, Advogado: Dr. Igino Fernando Ev, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
776467/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Geraldo Moisés Ribeiro, Ad-
vogado: Dr. Airton Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas: turnos ininterruptos de reve-
zamento - horas extras - intervalo intrajornada; divisor 180; horas
extras - minutos residuais; aplicação do art. 359 do CPC; e índice de
atualização monetária do FGTS. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto a hora noturna reduzida - turnos ininterruptos
de revezamento, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: RR - 776468/2001.8 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recor-
rido(s): Marcos Daniel Gomes Santos, Advogada: Dra. Márcia Apa-
recida Costa de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 776469/2001.1
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): José Célio de Souza, Advogado: Dr. Cristiano
Couto Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas: turnos ininterruptos de revezamento -
horas extras - intervalo intrajornada; divisor 180; e horas extras -
minutos residuais. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no que tange a hora noturna reduzida - turnos ininterruptos de re-
vezamento, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: RR - 777718/2001.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Joaquim Dimas Martins Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas: turnos ininterruptos de revezamento - horas extras
- intervalo intrajornada, horas extras - minutos residuais e índice de
correção do FGTS. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema hora noturna reduzida, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 778729/2001.2
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Ademar Tokio e Outro, Advogado: Dr. Reynaldo San-
giovanni Collesi, Recorrido(s): Departamento de Águas e Energia
Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Laureano de Andrade Florido, De-
cisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro-Relator; Processo: RR - 794027/2001.6 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Cícero Pereira de Sousa, Advogado: Dr. Melizza de Sou-
za Carvalho Luzardo, Recorrido(s): Empresa Jornalística O Povo
S.A., Advogado: Dr. Mauro Ferreira Sales, Recorrido(s): Editora Jor-
nalística do Cariri Ltda. - Jonal Cariri, Advogado: Dr. João Augusto
Vieira da Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando as decisões de fls. 148/150 e 162/163, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que seja designado novo
Relator para o feito e decida a questão debatida no Recurso Ordinário
interposto pelo Reclamante, como entender de direito. Processo: RR
- 794826/2001.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Banestado S.A., Advogado:
Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Alfredo Luiz Forte, Ad-
vogado: Dr. Alcides Rodrigues, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso quanto ao acordo coletivo - horas extras - li-
mitação à sua percepção, quanto ao adicional de transferência. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos descontos fiscais -
incidência - totalidade dos créditos da condenação e dar-lhe pro-
vimento para determinar que se proceda à retenção dos valores de-
vidos a título de imposto de renda, os quais devem ser retidos e
recolhidos pelo Reclamado e incidir sobre o valor total da con-
denação, na forma da Orientação Jurisprudencial nº 228 da E. SBDI1.
Processo: RR - 795142/2001.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Tadeu Kossoski,
Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Recorrido(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s):
Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - PREVI,
Advogado: Dr. Guilherme Alberto Lidington Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, determinando que os cálculos para apuração das diferenças
de complementação integral de aposentadoria sejam efetuados de
acordo com a previsão contida no estatuto da Caixa de Previdência -
PREVI. Processo: RR - 799118/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min.

Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Re-
corrido(s): Alírio José da Silva, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 805147/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Rubens Pinheiro da Silva, Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figuei-
redo, Recorrido(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Niraldo José
Monteiro Mazzola, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, quanto à prescrição, por contrariedade ao Enunciado 327
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a pres-
crição total, determinar o retorno dos autos à MM. Vara do Trabalho
de origem, para que prossiga na julgamento da Reclamação Tra-
balhista, como entender de direito. Observação: Presente à Sessão a
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes patrona do Recorrente. P ro c e s s o :
RR - 815096/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Noedir Godoy Beraldelli, Advo-
gado: Dr. Francisco Wlandemir Beraldelli, Recorrido(s): Município

de Piracicaba, Advogado: Dr. Vlaudemir Aparecido Bortolin, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Porém, conhecer do tema vínculo
de emprego - estabilidade - efeitos por violação ao artigo 19 do
ADCT e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sen-
tença de primeiro grau de fls. 84/87. Processo: RR - 209/2002-010-
13-00.0 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 13ª Região,
Procurador: Dr. Cláudio Cordeiro Queiroga Gadelha, Recorrido(s):
Sônia Maria Targino da Silva, Advogado: Dr. Paulo Costa Magalhães,
Recorrido(s): Município de Campo de Santana, Advogado: Dr. Felipe
Negreiros, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 506/2002-040-12-00.2 da 12a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Emtuco - Serviços e Participações S.A., Advogada: Dra. Cristina
Maria Vogelsanger Pinheiro de Oliveira, Recorrido(s): Joaquim Lucas
da Costa, Advogado: Dr. José Maria de Freitas, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
728/2002-920-20-00.0 da 20a. Região, corre junto com AIRR-
728/2002-5, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): José Elenaldo de Andrade, Advogado: Dr.
Nilton Correia, Recorrido(s): Telecomunicações de Sergipe S.A. -
TELEMAR, Advogada: Dra. Roseline Rabelo de Morais Assis, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 848/2002-001-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Pablo Siqueira Nobre, Recorrido(s):
Justino Ferreira Neto, Advogado: Dr. Fausto Mendonça Ventura, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 1345/2002-008-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Marcelo Vitor, Advogado: Dr. Salomão Leite Caldeira, Recorrido(s):
Banco Mercantil do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ângela Cristina
Barbosa Leite, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, bem como dele conhecer, por divergência jurispruden-
cial, quanto à diferença de indenização compensatória de 40% sobre
o FGTS, e, no mérito, dar-lhe provimento, para deferir ao Autor a
diferença da indenização compensatória de 40% sobre o saldo com-
plementar de seu FGTS, referente à atualização proveniente dos Pla-
nos Collor e Verão. Processo: RR - 1386/2002-105-15-00.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Jussara Marta Maria Ângela
Mirian Dorighello Carareto, Advogado: Dr. Eduardo Surian Matias,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
Processo: RR - 1544/2002-022-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Jefferson Fernandez Freire, Advogada: Dra. Kellyanne Hott Rodri-
gues, Recorrido(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Welber
Nery Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a prescrição bienal acolhida em primeira
instância e mantida pelo Tribunal Regional, determinar a baixa dos
autos à Vara de origem, para que prossiga no julgamento da lide,
como entender de direito. Processo: RR - 1750/2002-008-17-00.7 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Recorrente(s): José Maria Thevenard do Amaral, Advogado: Dr.
Zélio Ribeiro Borges, Recorrido(s): Companhia Espírito Santense de
Saneamento - CESAN, Advogado: Dr. Sandro Vieira de Moraes,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR
- 8855/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Airton Wagner Roberto
Lameira, Advogado: Dr. Luiz Fernando Basto Aragão, Recorrido(s):
Mc Donald's Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr. Marcelo
Pimentel, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
para, reformando a Decisão regional, restabelecer a r. Sentença de
origem de fls. 46/47. Processo: RR - 10950/2002-900-06-00.3 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Casa Lotérica A Mundial (Pedro Antônio Marques de Oli-
veira), Advogado: Dr. Mauricio Cavalcanti Santos, Recorrido(s):
Cristilene Gonçalves Cavalcanti, Advogado: Dr. Cláudio Murilo Ra-
poso Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 11676/2002-900-06-00.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Geoteste Ltda., Advogado: Dr. Walter Frederico Neukranz, Re-
corrido(s): Tiago Trajano de Oliveira, Advogado: Dr. Evilazio de
Melo Arueira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 30065/2002-007-11-00.4 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Águas do Amazonas S.A., Advogada: Dra. Valdenyra Farias
Thomé, Recorrido(s): Sinézio Ramos de Freitas, Advogada: Dra. Ma-
ria Lenir Rodrigues Pinheiro, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 36041/2002-900-09-00.9 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Irmãos Mauad Ltda. e Outros, Advogada: Dra. Miriam Ci-
priani Gomes, Recorrido(s): Rubídio Johansen de Moura, Advogado:
Dr. Alberto Manenti, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1 e por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa de 40% sobre os mon-
tantes dos depósitos efetuados a título de FGTS, relativamente ao
período anterior ao jubilamento, na forma da Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI-1. Processo: RR - 40428/2002-900-08-00.5
da 8a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Ana Maria Dias Albuquerque, Advogado: Dr.
Daniel Konstadinidis, Recorrido(s): Caixa de Previdência e Assis-
tência aos Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Ad-
vogado: Dr. Ophir Filgueiras Cavalcante Júnior, Recorrido(s): Banco
da Amazônia S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença de fls. 387/392.
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Processo: RR - 42935/2002-902-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Graziela
Ferreira Ledesma, Recorrido(s): Jailson Mendes da Silva, Advogada:
Dra. Silmara Nagy Lários, Recorrido(s): Shigemitsu Nakamura, Ad-
vogada: Dra. Valquiria Aparecida F. Braga, Decisão: retirar o presente
processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR -
51510/2002-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Paulo Roberto Silveira Pedra,
Advogado: Dr. Daniel Von Hohendorff, Recorrido(s): Município de
Sapiranga, Advogado: Dr. Roberto Normelio Graebin, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso por violação ao artigo 41 da CF/88
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a reintegração do
reclamante aos quadros de pessoal da reclamada e condená-la no
pagamento de salários e vantagens do período estabilitário e seus
reflexos. Processo: RR - 58154/2002-900-21-00.0 da 21a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Enil-
son Marques do Rego e Outros, Advogado: Dr. Gileno Guanabara de
Sousa, Recorrido(s): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande
do Norte - CAERN, Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra e
Outros, Decisão: por unanimidade, não conhecer, integralmente, dos
recursos de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Ricardo
Rodrigues Figueiredo, patrono do Recorrido(s). Processo: RR -
59260/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Gravataí, Ad-
vogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Recorrido(s): Valnei dos San-
tos Alves, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
59265/2002-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Gravataí, Ad-
vogada: Dra. Lidiana Macedo Sehnem, Recorrido(s): Eliana Torres de
Oliveira, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
59268/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Gravataí, Pro-
curador: Dr. Evandro Luís Dias da Silveira, Recorrido(s): Manoel
Eloi Valenti, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
59303/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Gravataí, Pro-
curador: Dr. Evandro Luís Dias da Silveira, Recorrido(s): Maria Jus-
sara de Abreu, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso revista. Processo: RR -
61620/2002-900-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Banestado S.A. e Ou-
tros, Advogado: Dr. Jack Fernando Ribeiro de Luna, Recorrido(s):
Sidiney Rudimar Benatti Barreto, Advogado: Dr. Christiane Miranda,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista. Processo: RR - 61904/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ha-
bitasul Crédito Imobiliário S.A., Advogado: Dr. Francisco José da
Rocha, Recorrido(s): Gelson Santos da Silva, Advogado: Dr. André
Guimarães Rieger, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência com a Orientação Jurisprudencial nº 215 do
TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o
pagamento do vale-transporte. Processo: RR - 61931/2002-900-04-
00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Pluma Conforto e Turismo S.A., Advogado: Dr. José
Luiz Thomé de Oliveira, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Transportes Rodoviários de Novo Hamburgo/RS, Advogado: Dr.
Alberto Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto aos temas carência de ação do sindicato suscitante por
força de sua ilegitimidade ad causam e inépcia da inicial e, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema contribuição assistencial, por
violação do artigo 8º, inciso V, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar os descontos a título de contribuição
assistencial aos empregados sindicalizados. Processo: RR -
71573/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Samarion de Oliveira, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
66/2003-058-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A.,
Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Lá-
zaro de Lima, Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à prescrição - di-
ferenças de FGTS. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
ilegitimidade de parte, mas negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do Recurso quanto à responsabilidade da Reclamada
pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS. P ro c e s s o :
RR - 72/2003-058-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Coinbra-Frutesp
S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorri-
do(s): Moacir Costanari, Advogada: Dra. Marilda Izique Chebabi,
Decisão: adiar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro-Relator; Processo: RR - 369/2003-032-12-00.2 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Elizângela Terezinha de Oliveira, Advogado: Dr. Deni
Defreyn, Recorrido(s): Iwersen S.A. Indústria e Comércio, Advogado:
Dr. Diogo Nicolau Pítsica, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso; Processo: RR - 395/2003-014-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais - CPRM, Ad-
vogado: Dr. Robson Eustáquio Magalhães, Recorrido(s): José Moreira
Bessa, Advogada: Dra. Geralda Aparecida Abreu, Recorrido(s): Her-
mes Gomes da Silva, Advogada: Dra. Débora de Carvalho Oliveira,
Decisão: adiar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro-Relator; Processo: RR - 397/2003-102-03-00.5 da 3a. Re-
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gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Antônio Ferreira de Souza e Outros, Advogado: Dr. José
Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Belgo-
Mineira, Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: adiar
o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator;
Processo: RR - 945/2003-092-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Camargo
Corrêa Cimentos S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro,
Recorrido(s): Arnaldo Alves Costa, Advogado: Dr. Márcio de Freitas
Guimarães, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude
de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, após, o Exmo. Sr. Ministro-Relator, co-
nhecer do Recurso quanto à exceção de incompetência da Justiça do
Trabalho "ex ratione materiae", mas negar-lhe provimento; conhecer
do Recurso quanto à ilegitimidade passiva "ad causam" - diferença da
multa de 40% do FGTS - expurgos, mas negar-lhe provimento e não
conhecer do Recurso quanto à prescrição total. Obs.: Falou pelo
Recorrente(s) o Dr. Luanna Vieira de Lima Costa. Processo: RR -
946/2003-021-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Maria Raquel
Penido Rosa, Advogada: Dra. Joyce de Oliveira Almeida, Recor-
rido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Car-
doso dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a prescrição bienal,
determinar a baixa dos autos ao Tribunal a quo, para que prossiga no
julgamento da lide, como entender de direito. Processo: RR -
980/2003-104-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): João Américo
Castanheira, Advogada: Dra. Cláudia Maria Silva, Recorrido(s):
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr.
Carlos Henrique Cordeiro Finholdt, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por afronta ao artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afas-
tada a prescrição, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional de origem, a fim de que prossiga no exame do Recurso do
Reclamante, como entender de direito. Resta prejudicada a análise da
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, na
forma do art. 249, § 2º do CPC. Processo: RR - 1040/2003-109-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Hospital Nossa Senhora das Dores, Advogado:
Dr. Geraldo Elias da Silva, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Hospitais, Clínicas e Casas de Saúde e Estabelecimentos de Ser-
viços de Saúde no Estado de Minas Gerais, Advogado: Dr. Wesley
Alexandre de Paula, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 1091/2003-055-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia Jauense Industrial, Advogado: Dr. Sérgio
Fernando Goes Belotto, Recorrido(s): Francisco Ademir Barra, Ad-
vogado: Dr. Paulo Wagner Battochio Polonio, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do Recurso. Processo: RR - 1201/2003-001-
08-00.8 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Ana Patrícia Rodrigues Pantoja, Advo-
gada: Dra. Oscarina de Miranda Bruno, Recorrido(s): Fotofilmes Co-
mércio e Serviços Fotográficos Ltda., Advogada: Dra. Wanessa Kel-
lyn Correia Lima A. Rodrigues, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso e dar-lhe provimento para o fim de condenar a Reclamada
ao pagamento da indenização decorrente da estabilidade gestante e
reflexos. Processo: RR - 53121/2003-012-09-00.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): FUNBEP - Fundo de Pensão Multipatrocinado e Outro, Ad-
vogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Recorrido(s): Ilson Augusto Be-
tenheuzer e Outros, Advogada: Dra. Marianne Silva Malvezzi, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
73057/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Saint Gobain Vidros S.A., Ad-
vogado: Dr. Rubens Tatit Ebling da Costa, Recorrido(s): Vilson Sér-
gio Pereira, Advogada: Dra. Arlete Teresinha Martini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto ao tema
horas extras - intervalo intrajornada. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema adicional de insalubridade - base de
cálculo, por contrariedade ao Enunciado nº 228 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a adoção do salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade. Processo: RR -
82426/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de Moura
Braga Filho, Recorrido(s): Olinto Leopoldino Machado dos Santos,
Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista, por violação de preceito cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção
aplicada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para
que, observando-se os demais pressupostos de admissibilidade, seja
conhecido e apreciado o recurso ordinário, como entender de direito.
Processo: RR - 91434/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
Banerj S.A., Advogado: Dr. Luiz Paulo Pieruccetti Marques, Re-
corrido(s): Meldyr Barreto Passos, Advogada: Dra. Inês de Melo B.
Domingues, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à preliminar de não-conhecimento do Recurso por irregu-
laridade de representação, argüida em contra-razões pelo Recorrido.
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à pré-contratação
de horas extras - prescrição e à equiparação salarial - violação do art.
461 da CLT. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à gra-
tificação semestral e dar-lhe provimento para absolver o Reclamado
da integração da gratificação semestral na base de cálculo das horas
extras. Processo: ED-AIRR - 39/1993-342-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Viação
Cidade do Aço Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Carvalho Rocha,

Embargado(a): Dirceu Teixeira de Abreu, Advogado: Dr. José Faus-
tino Ferreira de Jesus, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 119/1996-029-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Usina São Martinho S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia
Souza da Rocha, Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum,
Embargado(a): Afonso Cláudio Balsi, Advogado: Dr. João Luiz Ma-
rinho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 437/1996-151-17-00.2 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): José da
Cruz Caetano, Advogado: Dr. Jefferson Pereira, Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
436436/1998.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargado(a): Banco do Estado do Rio Grande
do Sul S.A. - BANRISUL, Advogada: Dra. Maria Inês Dutra de
Vargas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a):
Fundação Banrisul de Seguridade Social - BANESES, Advogado: Dr.
Marcus Vinícius Techemayer, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Embargante: Maria Helena Veríssimo Ferreira Pfeifer, Advo-
gado: Dr. Hugo Aurélio Klafke, Decisão: Por unanimidade, acolher os
Embargos Declaratórios para, reconhecendo o vício apontado, im-
primir-lhes efeito modificativo para determinar seja restabelecido o
Acórdão turmário primitivo (fls. 1301/1308). Processo: ED-RR -
470497/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar
a reclamada a pagar ao reclamante multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa. Processo: ED-RR - 490002/1998.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Embargado(a): Ezauri do Carmo Leal de Castro, Advogada:
Dra. Mirian Aparecida Gonçalves, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para,
prestando esclarecimentos, acrescer ao acórdão embargado que as
demais condenações foram excluídas, mantida, tão-somente, a con-
denação aos depósitos fundiários, que devem ser calculados sobre o
salário pactuado, respeitando o valor da hora do salário-mínimo.
Processo: ED-RR - 499050/1998.0 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia de Trans-
portes Coletivos do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Marcelo Rocha de Mello
Martins, Embargante: Odilon do Espírito Santo Machado, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Advogada: Dra. Ana Paula Mo-
reira dos Santos, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unani-
midade, acolher os embargos de declaração do reclamado, apenas
para corrigir erro material no dispositivo do acórdão embargado. Por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do reclamante. P ro -
cesso: ED-RR - 500164/1998.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Telecomunicações
de Minas Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Embargado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Te-
lecomunicações de Minas Gerais - SINTTEL/MG, Advogado: Dr.
Nelson Henrique Rezende Pereira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. P ro -
cesso: ED-RR - 518668/1998.0 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Vale do Rio
Doce, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Advogada: Dra. Patrícia
Sylvan Neves, Embargado(a): Marcos Guezert Ayres, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Decisão: por unanimidade, acolher os em-
bargos de declaração, tão-somente, para prestar os devidos escla-
recimentos. Processo: ED-RR - 526538/1999.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Cris-
tina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, Procurador: Dr. Antônio
Luiz Teixeira Mendes, Embargado(a): Partime Serviços Temporárioss
São Paulo Ltda., Advogado: Dr. Leandro Meloni, Embargado(a):
Nossa Caixa Nosso Banco S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Rosiani Rodrigues Gabriel Altença, Advo-
gado: Dr. Romeu Guarnieri, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 528306/1999.3 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gado(a): Empresa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRA-
TEL, Advogado: Dr. José Idemar Ribeiro, Embargante: Aimé Luiz
Ramos Filho e Outros, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles
Quintella, Advogada: Dra. Mariusha François Wright, Decisão: por
unanimidade, acolher os embargos de declaração para, sanando a
contradição apontada e imprimindo-lhe efeito modificativo, retificar a
parte dispositiva do v. acórdão de fls. 267/275, para retirar do seu teor
a expressão "Custa em reversão, pelos recorridos". Processo: ED-RR
- 537425/1999.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Embargante: Companhia Riograndense de Te-
lecomunicações - CRT, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Em-
bargado(a): Janira da Silva Lopes, Advogado: Dr. Cláudio R. Araújo
Lima, Decisão: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios
para prestar esclarecimentos. Processo: ED-RR - 540383/1999.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Ex-
trajudicial), Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Embargado(a):
Maria Izabel Correa Felipe Bazotti, Advogado: Dr. Amaury Sérgio
Santoro Felipe, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de
declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR -
548564/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Fausto Marques Nogueira, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outro,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios na forma da fundamentação. P ro -
cesso: ED-RR - 592443/1999.9 da 24a. Região, Relator: Min. Mi-

nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargado(a): Marlene Al-
ves Nogueira Rondon, Advogado: Dr. Fernando Isa Geabra, Em-
bargante: Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - BANERJ (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rogério Avelar, Decisão:
Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios opostos. P ro -
cesso: ED-RR - 598361/1999.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 9ª Região, Procuradora: Dra. Cristina Soares de Oliveira
e Almeida Nobre, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça
Santos, Embargado(a): Instituto de Ação Social do Paraná - IASP,
Advogada: Dra. Stella Maris Machado Natal, Embargado(a): Fabiana
Fogaça, Advogada: Dra. Rocheli Silveira, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os embargos declaratórios do Reclamante. Por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios do Ministério Público para, su-
prindo omissão, declarar que o adicional de horas extras não integra
a condenação em horas extras. Processo: ED-RR - 610466/1999.6 da
7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Embargante: Pedro Aguiar Carneiro, Advogado: Dr. Marthius Sávio
Cavalcante Lobato, Embargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: Por unanimi-
dade, dar provimento ao recurso para conceder ao Reclamante o
benefício da gratuidade de justiça. Processo: ED-RR -
610657/1999.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advo-
gada: Dra. Vanessa Vieira Lacerda, Embargado(a): José Geraldo de
Jesus, Advogado: Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão:
por unanimidade, acolher os embargos de declaração, tão-somente,
para prestar os devidos esclarecimentos. Processo: ED-RR -
613879/1999.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hé-
lio Carvalho Santana, Embargado(a): Paulo Afonso de Moura, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar
os embargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor cor-
rigido da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.
Processo: ED-AIRR - 288/2000-046-23-40.7 da 23a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial - SENAI, Advogado:
Dr. Micael Galhano Feijó, Embargado(a): José Silvestre de Souza,
Advogado: Dr. Manoel Luiz de Lima, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR -
629879/2000.5 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Adilson Gilberto Lautenschlager e Outros,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao recurso para conceder
ao Reclamante o benefício da gratuidade de justiça. Processo: ED-
RR - 647648/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Embargante: CESP - Companhia Energética de
São Paulo, Advogado: Dr. Paulo Célio de Oliveira, Embargado(a):
Maria Aparecida Ribeiro Venanzoni, Advogado: Dr. Fernando Ro-
berto Gomes Beraldo, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 653257/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Gislandson Martins Ferreira, Advogado: Dr. Pedro Rosa
Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. P ro -
cesso: ED-RR - 660719/2000.4 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 17ª Região, Procuradora: Dra. Cristina Soares de Oliveira
e Almeida Nobre, Procuradora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça
Santos, Embargado(a): Município de Vila Velha, Procuradora: Dra.
Elenice Pavesi Tannure, Embargado(a): Lucimar Lopes Catiglioni,
Advogada: Dra. Maria da Penha Borges, Decisão: Por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios para, sanando erro material, ex-
pungir da condenação as horas extras. Processo: ED-RR -
666654/2000.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho da
1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça, Embargante:
Fundação Rio Esportes, Procuradora: Dra. Ana Tereza de Oliveira
Gama Palmieri, Embargado(a): Édio Rodrigues Nunes, Advogado:
Dr. Sidney Pereira Pinto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer os
Embargos Declaratórios. Processo: ED-RR - 688607/2000.2 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Norberto Furtado, Advogado: Dr. Paulo Moreira Mo-
rales, Embargado(a): Carlos Alberto Macedo de Miranda, Advogado:
Dr. Severo Rodrigues Moreira, Decisão: Por unanimidade, acolher os
Embargos Declaratórios para deferir os honorários assistenciais à
razão de 15%, uma vez que preenchidos os requisitos exigidos pela
Lei nº 5.584/70. Processo: ED-RR - 689801/2000.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Arilson Hilário Pereira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Ma-
chado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
Processo: ED-RR - 691356/2000.8 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Francisco de Assis
Leitão Filho e Outros, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Em-
bargado(a): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao
recurso para conceder ao Reclamante o benefício da gratuidade de
justiça. Processo: ED-RR - 694509/2000.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Dionísio Lino Pereira, Advogado: Dr. Clarindo Dias Andrade,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. Processo: ED-RR
- 698595/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Embargante: Porfirio Bahia Freire Neto, Advo-
gado: Dr. Afonso Cesar Burlamaqui, Embargado(a): Francisco Se-
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bastião Bastos, Advogada: Dra. Cláudia Valéria Cruz Fontes, De-
cisão: por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração apenas
para, corrigindo erro material, determinar que na parte dispositiva do
v. acórdão embargado às fls. 76, in fine, no lugar de " nego pro-
vimento ao recurso", leia-se a conclusão "DAR PROVIMENTO AO
RECURSO", por não restar configurado o vínculo empregatício entre
as partes. Processo: ED-RR - 704983/2000.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Wilson Ferreira Patrício, Advogado: Dr. William José Men-
des de Souza Fontes, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Em-
bargos. Processo: ED-RR - 706112/2000.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Wellerson Arexlane Ribeiro Costa, Advogado: Dr. Pedro Rosa
Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios, e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa.
Processo: ED-RR - 708199/2000.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Hilário da
Silva Prado, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios, e aplicar multa de 1%
sobre o valor corrigido da causa. Processo: ED-RR - 713373/2000.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Embargado(a): Antônio Francisco de Azevedo,
Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por unanimidade, re-
jeitar os Embargos. Processo: ED-RR - 719118/2000.7 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Eloízio Antônio Costa, Advogado: Dr. Pedro Rosa
Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. P ro -
cesso: ED-RR - 719873/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Reginaldo de
Oliveira Spínola, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de
1% sobre o valor corrigido da causa. Processo: ED-AIRR -
1034/2001-001-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Encosan - Engenharia, Construções e
Saneamento Ltda., Advogado: Dr. Luiz Augusto Franciosi Portal,
Embargado(a): Alexandre Rodrigues, Advogado: Dr. André Guima-
rães Rieger, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-AIRR - 1458/2001-001-15-40.4 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Comércio de Sucatas e Reciclagem Recibrasil Ltda., Advogado: Dr.
Roberto Nóbrega de Almeida Filho, Embargado(a): Maciel Figueira,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los; e, reconhecendo o caráter protelatório dos em-
bargos, condenar a embargante no pagamento da multa de 1% (um
por cento) ao reclamante, incidente sobre o valor atualizado da causa.
Processo: ED-RR - 723393/2001.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Izael Gon-
çalves Pinheiro dos Santos, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Costa
de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios, e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa.
Processo: ED-RR - 726862/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Orlando de Moraes,
Advogado: Dr. Ademar Nyikos, Embargado(a): Município de Mauá,
Procurador: Dr. Jouberto de Quadros Pessoa Cavalcante, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-AIRR
- 741953/2001.9 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Airton Brasil Fagundes, Embargado(a): José Roberto Loureiro, Ad-
vogado: Dr. Adilson Magalhães de Brito, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los meramente
protelatórios, condenar o embargante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 754502/2001.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Em-
bargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana e Outros, Embargado(a): Vicente de Paulo Pinto, Advogado: Dr.
José Luciano Ferreira, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os em-
bargos declaratórios, e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da
causa. Processo: ED-AIRR - 781464/2001.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Newton Dorneles Saratt,
Embargado(a): José Benedito Nascimento, Advogado: Dr. Valdir
Kehl, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 785244/2001.4 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. José Henrique
Fischel de Andrade, Embargado(a): Willian Vicente Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Selma Aparecida Diniz, Decisão: Por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa. Processo: ED-AIRR - 789273/2001.0 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz E. Eduardo Mar-
ques, Embargado(a): Francisco Alves de Vasconcelos, Advogada:
Dra. Anna Gabriela Pinto Fornellos, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 789476/2001.1
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargado(a): Ângela Maria do Nascimento Galvão e Ou-
tros, Advogado: Dr. Alexandre Talanckas, Embargante: Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos para prestar es-

clarecimentos. Processo: ED-RR - 792657/2001.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antônio Alves e
Outros, Advogado: Dr. Renato Hilsdorf Dias, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no
mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR - 803326/2001.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Manoel Martins Filho, Advogado: Dr.
João Arthur Denegri, Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos
Declaratórios apenas para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto
do Ministro Relator. Processo: ED-AIRR - 811424/2001.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Avasp Serviços Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Andère
Cruz, Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Embargado(a): AD-
PAR - Informática Ltda. e Outra, Advogado: Dr. José Neuilton dos
Santos, Embargado(a): Wanderley Benevenuto Alves, Advogado: Dr.
Gilson Alves Ramos, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 23/2002-058-03-00.5 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Embargado(a): Luiz Carlos de Sant'Ana, Advogado: Dr. Elmer
Flávio Ferreira Mateus, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar o embargante ao pagamento de multa, em favor do re-
clamante, de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
130/2002-054-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Embargante: Luiz Fernando Fraile Vas-
quez, Advogado: Dr. Marco Antônio Ferreira Alves, Embargado(a):
Cláudio Barroso de Faria, Advogado: Dr. Jeovana Aparecida Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, acolhê-los para, emprestando-lhes efeito modificativo à
decisão recorrida conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR - 134/2002-058-03-00.1
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Schahin Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Aurélio Lasmar Paiva, Advogado: Dr.
Elmer Flávio Ferreira Mateus, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar o embargante ao pagamento de multa, em favor do re-
clamante, de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
985/2002-920-20-40.7 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Empresa Energética de Sergipe S.A. -

ENERGIPE, Advogado: Dr. Júnia de Abreu Guimarães Souto e
outra, Embargado(a): Belinda Pinto Viana, Advogado: Dr. Genisson
Cruz da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração. Processo: ED-AIRR - 17477/2002-900-03-00.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Fundação Percival Farquhar, Advogado: Dr. Cláudio Vinícius
Dornas, Embargado(a): Izabel Freitas Brasileiro ( Espólio de ), Ad-
vogado: Dr. João Ferreira da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração e, por considerá-los meramente prote-
latórios, condenar o embargante ao pagamento de multa, em favor dos
reclamantes, de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-RR -
33114/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Embargante: Companhia Riograndense de
Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de
Albuquerque, Embargado(a): Ivan Antônio de Oliveira, Advogado:
Dr. Pedro Mauricio Machado, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 56667/2002-900-01-
00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Embargante: Caixa de Previdência e Assistência dos Fun-
cionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio Roberto Roncador, Embargado(a): Ângela Rocha Romão Pe-
reira Silva e Outra, Advogado: Dr. José Clemente dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no
mérito, rejeitá-los; e, reconhecendo o caráter protelatório dos em-
bargos, condenar a embargante no pagamento da multa de 1% (um
por cento) aos reclamantes, incidente sobre o valor atualizado da
causa. Processo: ED-AIRR - 60761/2002-900-09-00.5 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Embargado(a): Ivone Pascotto do Nascimento, Advogado: Dr.
Nivaldo Possamai, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos
para, dando-lhes efeito modificativo, com base no disposto no art.
897-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conhecer do agravo de
instrumento e negar-lhe provimento. Processo: ED-AIRR -
62864/2002-900-06-00.6 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Carlos Alberto Carvalho Galvão,
Advogado: Dr. Moisés José da Silva, Embargado(a): Massa Falida da
Avic - Alimentos Selecionados S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Ema-
nuel Tavares de Melo, Embargado(a): João Novaes Neto, Advogado:
Dr. Aldo Queiroz, Embargado(a): Notaro Alimentos S.A., Advogada:
Dra. Virgínia Márcia de Moura, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos presentes embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los, para
prestar esclarecimentos e acrescer à fundamentação do acórdão re-
corrido, as razões consignadas no voto. Processo: ED-AIRR -
66096/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói, Advogada:
Dra. Maria Auxiliadora Gonçalves de Souza, Embargado(a): Bar e
Lanchonete Souza e Paes Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-
AIRR - 75349/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Companhia Rio-
grandense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adol-
pho Borges de Albuquerque, Embargado(a): Antônio Tadeu Dalbosco
Resende, Advogado: Dr. Paulo Waldir Ludwig, Decisão: por una-

nimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-
los. Processo: ED-AIRR - 80912/2003-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Antônio Carlos Pereira de Souza, Advogado: Dr. José Antônio Pereira
de Souza, Embargado(a): Almiro Pereira Rodrigues, Advogada: Dra.
Cristina Ramos Simões, Embargado(a): Lógica - Consultoria em Re-
cursos Humanos e Serviços Temporários Ltda., Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR -
88203/2003-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Sindicato dos Trabalha-
dores na Indústria Energética de Minas Gerais - SINDIELETRO/MG,
Advogada: Dra. Cláudia Maria Silva, Embargado(a): Companhia
Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Marcos An-
tônio de Lima, Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos De-
claratórios para prestar esclarecimentos. Às quinze horas e quarenta e
cinco minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para
constar, eu Juhan Cury - Diretora da Secretaria da Segunda Turma,
lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, e por mim subscrita, aos vinte e
oito dias do mês de abril ano dois mil e quatro, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria

<!ID123026-1>

ATA DA DÉCIMA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de maio ano dois mil e quatro, às
nove horas, realizou-se a Décima Sessão Ordinária da Segunda Tur-
ma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Horácio Senna Pires (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho a doutora Cristina Soares de Oliveira
e Almeida e como Secretária a doutora Ana Maria de Amorim
Lauande. Havendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presi-
dente declarou aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e
aprovada. Antes de iniciar o julgamento dos processos da pauta do
dia, o Excelentíssimo Senhor Ministro-Presidente determinou o re-
gistro dos votos de pesar pelo falecimento do Doutor Alberto Diniz e,
a requerimento do Juiz Samuel Corrêa Leite, de pronto restabele-
cimento ao doutor Osvaldo Manicardi. Consta de notas taquigráficas,
anexadas à presente Ata, a íntegra das homenagens prestadas. Em
seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos:
Processo: AIRR - 781/1987-132-05-40.2 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Mu-
nicípio de Camaçari, Advogada: Dra. Fernanda Giacomo, Agrava-
do(s): Luciano Magalhães Sacramento, Advogado: Dr. Carlos Artur
Chagas Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento. Obs.: A douta Representante do Mi-
nistério Público emitiu parecer oral pelo conhecimento e despro-
vimento do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 687/1993-
002-17-00.1 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão
- CST, Advogado: Dr. Ímero Devens Júnior, Agravado(s): Euler Xa-
vier Pinto e Outros, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 1721/1993-006-08-44.5 da 8a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Transbrasil S.A. Linhas Aéreas, Advogado: Dr. Sérgio Oliva
Reis, Agravado(s): João Bentes do Espírito Santo, Advogado: Dr.
Antônio dos Reis Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
605/1994-003-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Logasa Indústria e Comércio
S.A., Advogado: Dr. Leonardo Vargas Moura, Agravado(s): Regina
dos Reis Patrocínio, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo
Sampaio Neto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 2316/1994-
055-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Marco Antônio Gatti, Advogado: Dr. Car-
la Zanin Felgueiras, Agravado(s): São Paulo Alpargatas S.A., Ad-
vogado: Dr. Rafael Martinelli, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento, rejeitar a preliminar de nulidade do des-
pacho agravado e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 2316/1994-055-02-41.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): São Paulo Alpargatas
S.A., Advogado: Dr. Rafael Martinelli, Agravado(s): Marco Antônio
Gatti, Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, Decisão: Por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação da cer-
tidão; Processo: AIRR - 914/1996-072-01-40.4 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr. Marcelo
Oliveira Rocha, Agravado(s): Arnald Mattos, Advogado: Dr. Rubens
de Almeida Miranda, Agravado(s): Companhia Fluminense de Trens
Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: Dr. Rogério Luís Guimarães,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AG-AIRR - 365/1997-013-04-40.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Maidi Regina Schneider, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos,
Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade,



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004580 1ISSN 1677-7018

não conhecer do recurso por falta de representação processual; P ro -
cesso: AIRR - 861/1997-023-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Bompreço Bahia
S.A., Advogada: Dra. Carolina Franco Mendes, Agravado(s): Antônio
Jorge Souza dos Santos, Advogada: Dra. Glória Anísia Bomfim de
Oliveira, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1381/1997-421-01-40.9 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Agravado(s): Luiz Carlos dos Santos Barbosa, Advogado:
Dr. Luiz Augusto dos Santos Coelho da Silva, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

1613/1997-046-15-00.1 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Adalberto Rosa, Ad-
vogada: Dra. Rachel Verlengia Bertanha, Agravado(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar provimento
a preliminar de nulidade por ausência de prestação jurisdicional dos
embargos declaratórios; Processo: AIRR - 2850/1997-019-05-00.1
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Banco Fortaleza S.A. - BANFORT (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Agravado(s): Mozart Mendes de Souza, Advogado: Dr. Luiz Sérgio
Soares de Souza Santos, Decisão: Por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação da certidão; Processo: AIRR -
3208/1997-004-15-00.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advo-
gada: Dra. Graziela Dikerts de Tella, Agravado(s): Cláudia Maria
Cardoso Vasques, Advogada: Dra. Júlia Campoy Fernandes da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 1304/1998-102-15-00.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Aquino Briet Júnior, Advogada:
Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1748/1998-007-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Anhanguera Beneficiadora de
Tecidos Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Fiorani, Agravado(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr. Claude
Henri Appy, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1934/1998-244-01-40.1 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Carlos Henrique Lopes da Costa, Advogado: Dr. José Cláu-
dio Paes da Costa, Agravado(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Cláudio Brazil Vieira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 35/1999-
261-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas
Indústrias de Alimentação e Afins de Niterói, Advogada: Dra. Maria
Auxiliadora Gonçalves de Souza, Agravado(s): Padaria e Confeitaria
Vale Cambrense Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 613/1999-072-15-00.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fa-
zenda Bartira Ltda., Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones Júnior, Agra-
vado(s): Everson Cleber Vieira, Advogado: Dr. João Wilson Cabrera,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 640/1999-003-10-40.2 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): TV
Filme Brasília Serviços de Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr.
Guilherme Simões Ferreira, Agravado(s): André Luís Gomes Pompas,
Advogado: Dr. José Maria de Oliveira Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 688/1999-084-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Agravado(s): Adelnardy de Souza Mattos e Outros, Advogado: Dr.
João Antônio Faccioli, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 871/1999-382-04-40.5
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Calçados Beira Rio S.A., Advogado: Dr. Viviane Pe-
reira da Silva, Agravado(s): Ivo Scheragle, Advogado: Dr. Sebald
Wagner, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 973/1999-281-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia
de Indústrias Eletroquímicas - CIEL, Advogada: Dra. Maria Cristina
Velazquez Domingues, Agravado(s): José Petro, Advogado: Dr. Cí-
cero Decusati, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 1201/1999-061-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco
Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Claudevir Bortolaia, Advogada: Dra. Irani Buzzo, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 1532/1999-045-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Agravado(s): Geraldo Ribeiro da Silva, Ad-
vogada: Dra. Maria Helena Bonin, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 1753/1999-
066-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Sérgio Migueres de Almeida, Agra-
vado(s): Luiz Antônio Ribeiro Gonçalves, Advogado: Dr. Fernando
M. A. Pizarro Drummond, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo, por deficiência de instrumentação; Processo: AIRR -
1931/1999-018-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Associação de Previdência dos Em-

pregados do Banco Nacional da Habitação - PREVHAB, Advogado:
Dr. Leandro de Morais Costa, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Haydenora dos Santos Carvalho, Advogado: Dr. Paulo Magalhães
Nóvoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento para negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2001/1999-043-
15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Gildo Romão, Advogada: Dra. Elisete de Jesus
Piton, Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeropor-
tuária - INFRAERO, Advogada: Dra. Fernanda de Souza Mello,
Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento aos agravos de instrumento; Processo: AIRR - 17956/1999-
016-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Cirene Ida de Anhaia, Advogada:
Dra. Fernanda Andreazza Lima, Agravado(s): Rolim & Rolim Ltda.,
Advogado: Dr. Luís Perci Raysel Biscaia, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 567788/1999.1 da 3a. Região, corre junto com RR-
567789/1999-5, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Wander
Barbosa de Almeida, Agravado(s): Lélio Luciano, Advogado: Dr.
Wagner Cândido da Conceição, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo, por intempestivo; Processo: AIRR -
611208/1999.1 da 9a. Região, corre junto com RR-611209/1999-5,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Antônio Carlos Affonso, Advogado: Dr. José Nazareno
Goulart, Agravado(s): Líder Táxi Aéreo S.A. e Outra, Advogado: Dr.
Majoly Aline dos Anjos Hardy, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 142/2000-
003-23-40.3 da 23a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Jaguar Hotéis e Turismo Ltda.,
Advogado: Dr. Micael Galhano Feijó, Agravado(s): Emiliana Correa
da Silva, Advogado: Dr. Cláudio Stábile Ribeiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 321/2000-014-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Dirce Pi-
nheiro Arnas, Advogado: Dr. Igo Iwant Losso, Agravado(s): Golden
Cross Seguradora S.A., Advogado: Dr. Marcos José Chechelaky, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento;
Processo: AIRR - 666/2000-006-01-00.9 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos
Santos, Advogado: Dr. Dércio José Carvalhêda Júnior, Agravante(s):
Sasse - Companhia Nacional de Seguros Gerais, Advogado: Dr. Eu-
gênio Arruda Leal Ferreira, Agravado(s): Wolymir Ivan Wasniewski,
Advogado: Dr. Sebastião de Souza, Decisão: por unanimidade, pre-
liminarmente, não conhecer do Agravo de Instrumento apresentado
pela Caixa Econômica Federal - CEF, por inexistente, bem como,
negar provimento ao Agravo de Instrumento apresentado pela SASSE
- Companhia Nacional de Seguros Gerais; Processo: AIRR -
859/2000-654-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra-
vado(s): Amarildo Monteiro da Silva, Advogado: Dr. Marcelo Ro-
semback Ribeiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AG-AIRR - 978/2000-
044-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): HPC Auto Elétrica Ltda., Advogado: Dr.
Aníbal da Silva Correia Neto, Agravado(s): José Bernardo dos Santos
Alves, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso por in-
tempestivo; Processo: AIRR - 1032/2000-115-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Luiz Bezerra Leite Filho, Advogado: Dr. Manoel Francisco da
Silva, Agravado(s): Margot Philomena Liemert, Advogado: Dr. Cris-
tina Lúcia Paludeto Parizzi, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 1543/2000-013-03-40.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Casa
do Rádio Ltda. e Outros, Advogado: Dr. Rodrigo Coelho de Lima,
Agravado(s): Elane Aparecida Alves dos Santos, Advogado: Dr. Clé-
lia Maria Vasconcelos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2012/2000-007-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Sérgio Luiz Vieira Carraca, Advogado: Dr.
Oswaldo Monteiro Ramos, Agravado(s): Qualieng Engenharia de
Montagens Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR e RR - 663187/2000.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e
Recorrido(s): Carlos Roberto Ferreira, Advogado: Dr. Alexandre Eu-
clides Rocha, Agravado(s) e Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos,
Agravado(s) e Recorrente(s): Ferrovia Sul Atlântico S.A., Advogada:
Dra. Sandra Calabrese Simão, Decisão: por unanimidade: negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante; quanto ao Re-
curso de Revista da RFFSA, dele conhecer, por divergência juris-
prudencial, apenas quanto ao tema "Horas extras - Turnos ininter-
ruptos de revezamento - Limitação da condenação ao adicional" e, no
mérito, negar-lhe provimento; quanto ao recurso da Ferrovia Sul
Atlântico S/A, considerar prejudicada a análise do tema "Horas extras
- Turnos ininterruptos de revezamento - Limitação da condenação ao
adicional", bem como não conhecer do restante do apelo; P ro c e s s o :
AIRR - 665665/2000.9 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Energética do Rio
Grande do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir Correia Fer-
nandes, Agravado(s): João Maria Freire Rodrigues, Advogada: Dra.
Ana Thereza Costa de Albuquerque, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão; P ro c e s s o :
AIRR - 684776/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mendes Júnior Siderurgia S.A. e
Outra, Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas, Agravado(s): José da
Silva Araújo, Advogado: Dr. José Lúcio Fernandes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 690766/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adolfo Nunes da Costa, Advogado:
Dr. José Caldeira Brant Neto, Agravado(s): Madson Eletrometalúrgica
Ltda., Advogado: Dr. Renato Moreira Figueiredo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 706927/2000.5 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do
Ceará, Procuradora: Dra. Ana Margarida de F. Guimarães Praça,
Agravado(s): Brumélia Maria Jacó Vale e Outros, Advogada: Dra.
Marisley Pereira Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 708155/2000.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Jorge Soares Mesquita e Outros, Advogado: Dr. Armando Es-
cudero, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. (em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Douglas Pospiesz de Oli-
veira, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogada: Dra. Ana Lúcia
D'Arrochella Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR e RR - 715050/2000.5 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s) e Recorrido(s): Milton Mendes Fajardo, Advogado: Dr.
Ivan Soares Raslan, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco de Crédito
Real de Minas Gerais S.A. - CREDIREAL e Outro, Advogada: Dra.
Flávia Torres Ribeiro, Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no
mérito, negar provimento ao agravo de instrumento do Reclamante e
não conhecer integralmente do recurso de revista do reclamado; P ro -
cesso: AIRR - 68/2001-016-05-40.0 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Iva-
nei Trindade de Farias, Advogado: Dr. Carlos Henrique de Sant'Anna,
Agravado(s): Segfort - Serviços de Segurança Patrimonial Ltda., Ad-
vogado: Dr. Afranio Mattos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 183/2001-009-
10-00.5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Edivânia Faria Moura
da Silva, Advogada: Dra. Silvanete Cândida Sena, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 188/2001-512-04-40.9 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cooperativa
Mista dos Trabalhadores Autônomos do Alto Uruguai Ltda. - CO-
OMTAAU, Advogada: Dra. Adriana de Azevedo Peixoto Caputo,
Agravado(s): Célia Riqueta Diefenbach, Advogada: Dra. Jussara Gu-
gel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 265/2001-672-09-40.5 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Paranaense de Energia - COPEL e Outra, Advogado: Dr.
Irineu José Peters, Agravado(s): Amauri Barbosa, Advogado: Dr. Eli-
zandra de Fátima Abilio da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 310/2001-011-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Su-
cocítrico Cutrale Ltda., Advogado: Dr. José Roberto Affonso, Agra-
vado(s): Albertino José Rosa, Advogado: Dr. Fausto Antônio Do-
mingos, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho dos Trabalhadores
Rurais de Bebedouro e Região Ltda. - COOPERAGRI, Advogado:
Dr. Carlos Luiz Galvão Moura Júnior, Agravado(s): Cooperativa de
Trabalho dos Trabalhadores Rurais de Barretos e Região Ltda. -
COOPERBA, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; Processo: AIRR - 390/2001-095-03-40.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Usiminas Mecânica S.A., Advogada: Dra. Fabrícia
Vieira dos Santos, Agravado(s): Franklim Oliveira Cruz e Outros,
Agravado(s): Ariel Empreendimentos e Representações Ltda., De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 534/2001-027-03-40.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Ibiá Engenharia e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Miguel Pedro Cha-
lup Filho, Agravado(s): Rogério Cardoso da Silva e Outros, Ad-
vogado: Dr. José Luciano Ferreira, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo; Processo: AIRR - 551/2001-021-05-40.0 da
5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra.
Leila Tatiana Prazeres Costa, Agravado(s): Francisco Ricardo Moreira
de Santana, Advogado: Dr. Bruno Leonardo Souto Costa, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 595/2001-091-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Cooperativa
Agropecuária Mourãoense Ltda. - COAMO, Advogada: Dra. Letícia
Daniele Simm, Agravado(s): Osmar Pereira, Advogado: Dr. Carlos
Henrique Santili, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 841/2001-012-04-
40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Ladislau
José Wilkoszynski, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por deficiência
de instrumentação; Processo: AIRR - 882/2001-002-08-40.6 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Raphaela Tavares do Nascimento, Agravado(s): Jorge Cabuçú Lima
Freitas e Outros, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1009/2001-658-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Foz do
Iguaçu, Advogado: Dr. Alexsander Roberto Alves Valadão, Agra-
vado(s): Nelci Terezinha Rosseti Maraschin, Advogado: Dr. José Lou-
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renço de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1075/2001-115-15-00.2 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Marcos Geraldo Galindo, Advogado: Dr. Manoel Fran-
cisco da Silva, Agravado(s): Spaipa S.A. Indústria Brasileira de Be-
bidas, Advogado: Dr. Leonaldo Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR e RR - 1075/2001-009-05-00.7 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Advogado: Dr. Marcus Barbosa An-
drade, Agravado(s) e Recorrente(s): Euridice Oliveira Montes, Ad-
vogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada e não
conhecer do Recurso de Revista da Reclamante; Processo: AIRR -
1078/2001-017-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Interior de São Paulo
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Luís Guilherme
Soares de Lara, Agravado(s): Marcelo Benedito Vendramini, Ad-
vogado: Dr. Gilberto Martins, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1298/2001-
017-05-40.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. André Magno Silva Bezerra, Agravado(s):
Roswilson de Freitas Sampaio, Advogado: Dr. Daniel Britto dos San-
tos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 1389/2001-012-03-40.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Minas Sol Hotéis Ltda., Advogado: Dr. Rodrigo Coelho de Lima,
Agravado(s): Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Agrava-
do(s): Silesia Maria Ferrarri, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento; Processo: AIRR - 1533/2001-038-15-40.3 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Sérgio Mirandola e Outro, Advogado: Dr. Paulo Cristino Sabatier
Marques Leite, Agravado(s): José Maurício Grespan, Advogado: Dr.
José Benedito Ditinho de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento; Processo: AIRR - 1541/2001-003-22-40.8 da 22a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Europa Indústria de Castanhas Ltda., Advogado: Dr.
Luís Cinéas de Castro Nogueira, Agravado(s): Sandra Maria Alves de
Oliveira, Advogado: Dr. Francisco da Silva Castelo Branco, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 1569/2001-087-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Teksid do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. João Batista Pacheco Antunes de Carvalho,
Agravado(s): José Maria de Souza, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1610/2001-001-15-40.9 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Oswaldo Cândido Ferreira, Advogado: Dr. Andréia Rodri-
gues Grassi, Agravado(s): Oficina do Estudante Cursos Preparatórios
e Aulas S/C Ltda., Advogada: Dra. Valéria Aparecida Baeta Neves,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 2080/2001-002-08-00.6 da
8a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Amândio Pelais de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Cân-
dido Barra Monteiro de Britto, Agravado(s): Transportes Bertolini
Ltda., Advogada: Dra. Adriana de Cássia Ferro Martins, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2402/2001-242-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa Mu-
nicipal de Moradia, Urbanização e Saneamento - EMUSA, Advo-
gado: Dr. José Luiz Bellas, Agravado(s): Antônio Carlos Costa Gas-
par, Advogado: Dr. José Maurício Tostes Caldas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 2426/2001-
241-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Empresa Municipal de Moradia,
Urbanização e Saneamento - EMUSA, Advogado: Dr. José Luiz Bel-
las, Agravado(s): Mário da Silva, Advogado: Dr. José Maurício Tos-
tes Caldas, Agravado(s): Sathom Serviços e Administração de Ga-
ragens Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 732378/2001.2 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Jean
Marcel Mariano de Oliveira, Advogado: Dr. Luiz Carlos Branco,
Agravado(s): Continental do Brasil Produtos Automotivos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Ulisses Nutti Moreira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
733996/2001.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Estado do Espírito
Santo, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agrava-
do(s): Mirian Cardoso Furtado e Outros, Advogado: Dr. José Miranda
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: A - 748586/2001.6 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Agravado(s): Marco Antônio Prezotto, Advogado: Dr. Luiz Marchetti
Filho, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR - 752562/2001.1 da 3a.
Região, corre junto com RR-752563/2001-5, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): BHZ Serviços Auxiliares
de Transporte Aéreo Ltda., Advogado: Dr. Paulo Emílio Ribeiro de
Vilhena, Agravado(s): Yuri Geraldo Colares Costa, Advogada: Dra.
Leiza Maria Henriques, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento por falta de autenticação das peças trasladadas;
Processo: AIRR - 760289/2001.4 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sibra Eletrosiderúrgica
Brasileira S.A., Advogado: Dr. Gustavo Angelim Chaves Corrêa,
Agravado(s): Djalma Sena de Oliveira, Advogado: Dr. Paulo Eduardo
Caldas Rosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 767146/2001.4 da 1a. Região,

Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ,
Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravante(s): Ben-
jamin da Silva Duarte, Advogado: Dr. Atilano de Souza Rocha, Agra-
vado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
aos Agravos de Instrumento; Processo: AIRR - 778301/2001.2 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Estevão Neves Neto, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo
Moreira, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. -
TELERJ, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinan-
do-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão; Processo: A - 779096/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ge-
raldo Candido Ribeiro, Advogado: Dr. Everaldo Carlos de Melo,
Agravado(s): Companhia Suzano de Papel e Celulose, Advogado: Dr.
Maurício Granadeiro Guimarães, Decisão: retirar o presente processo
de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR -
779136/2001.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de

Lacerda Paiva, Agravante(s): Adão Costa e Outros, Advogado: Dr.
Sidney Ferreira Schreiber, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Do-
ce, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
779551/2001.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Santo Nélson Felice,
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Agravado(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Eme-
renciano, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 783515/2001.8 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Mário Jorge Maschietto, Advogado: Dr. Waldemar Thomazine, Agra-
vado(s): Dirceu Gabriel de Assis, Advogado: Dr. Odimir Lazaro de
Jesus Bonassa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR -
786151/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Bandeirantes
S.A., Advogada: Dra. Maria da Glória de Aguiar Malta, Agravado(s):
Mônica Cazarini Thomé, Advogado: Dr. Ângelo Boer, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 789060/2001.3 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Paulo Roberto de
Castro, Advogado: Dr. Danilo Gordin Freire, Agravado(s): Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - IN-
METRO, Procurador: Dr. José Carlos de Souza, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 793281/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Engenharia e Construções ADG Lt-
da., Advogado: Dr. José Marques de Souza Júnior, Agravado(s): Ivan
Lúcio de Deus, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 796258/2001.7 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Sílvia Elisabeth
Naime, Agravado(s): Antônio Afonso Grilo, Advogado: Dr. Ivo Harry
Celli Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: A - 798335/2001.5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Paulista de Trens Metropolitanos, Advogado: Dr. Sidney
Ferreira, Agravado(s): Osmar Zanardi, Advogada: Dra. Marlene Ric-
ci, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo.
Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR - 798854/2001.8 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Tania Pereira de Souza Gomes, Advogada: Dra. Márcia
Alves de Campos Soldi, Agravado(s): Fundação Oncocentro de São
Paulo, Advogada: Dra. Iracema Camargo Weichsler, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
A - 799614/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ferrarini Comércio de
Roupas Ltda., Advogado: Dr. Washington A. Telles de Freitas Júnior,
Agravado(s): Vitória Lins de Meneses, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; P ro c e s s o :
AIRR - 799975/2001.2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Luiz E. Eduardo Marques, Agravado(s): Alberes Batista de Oli-
veira, Advogado: Dr. Oswaldo da Cruz Gouveia, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 800135/2001.6 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Agravado(s): João Cládio Con-
ceição, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes Vivas, De-
cisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 806789/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s):
Gustavo Alves Prado, Advogado: Dr. Aluisio Nogueira de Almeida,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 806796/2001.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Comaro Trans-
portes Rodoviários de Cargas Ltda., Advogado: Dr. Adyr Ney Ge-
nerosi Filho, Agravado(s): Nilo Machado, Advogado: Dr. Deni Wag-
ner, Agravado(s): Massa Falida de Transportadora Tresmaiense Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 808120/2001.4 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Central Açucareira Santo Antônio S.A., Advogado: Dr. Fátima Ja-
naina F. de Sousa, Agravado(s): Jaelson Batista dos Santos, Ad-

vogado: Dr. Marcus Vinícius de Albuquerque Souza, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 811167/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sindicato dos Em-
pregados no Comércio Hoteleiro e Similares de São Paulo e Região,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Lanches
Gimba Sul Ltda., Advogado: Dr. Manuel Vila Ramirez, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
A - 811168/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia de Sa-
neamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Inácio da Silva,
Advogado: Dr. Ediraldo Elton Barbosa, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; P ro c e s s o :
AIRR - 811828/2001.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Viação Mauá Lt-
da., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Agravado(s):
Inaldo Pedro Aprígio, Advogada: Dra. Rosaneh Lopes Portes Men-
des, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 812962/2001.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Estadual de Silos e Armazéns - CESA, Advogado: Dr.
Jorge Sant'Anna Bopp, Agravado(s): Irineu Martins de Carvalho, Ad-
vogado: Dr. Paulo Roberto Cacenote, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
813926/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Vonpar Refrescos
S.A., Advogada: Dra. Márcia Sanz Burmann, Agravado(s): Alme-
rindo Delgado Oliveira, Advogada: Dra. Marlene Antônia N. Bat-
taglia, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: A - 815378/2001.5 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Ultrafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Ar-
thur Leite de Almeida Filho, Advogada: Dra. Rosana Cristina Gia-
comini Batistella, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR -
815427/2001.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Vonpar Refrescos S.A., Advogado: Dr.
José Pedro Pedrassani, Agravado(s): Leonir Rodrigues de Oliveira,
Advogado: Dr. Élio Atilio Piva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: A - 816332/2001.1
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Banco Chase Manhattan S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Cláudio Antônio Attiê,
Advogado: Dr. Marcus Tomaz de Aquino, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; P ro c e s s o :
AIRR - 86/2002-031-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estamporminas Ltda., Ad-
vogada: Dra. Maria das Graças Salles, Agravado(s): Ministério Pú-
blico do Trabalho da 3ª Região, Procurador: Dr. Anemar Pereira
Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 105/2002-013-04-40.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Companhia de Processamento de Dados do Município de
Porto Alegre - PROCEMPA, Advogada: Dra. Valesca Gobbato Lahm,
Agravado(s): Cláudio Osório de Oliveira, Advogado: Dr. Cláudio
Antônio Cassou Barbosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
139/2002-002-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Unidade de Es-
tudos em Ultrasonografia e Diagnósticos por Imagem S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Jonas Jakutis Filho, Agravado(s): Orivaldo Ribeiro,
Advogado: Dr. Eduardo Ferreira de Souza, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
168/2002-371-06-01.7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agra-
vado(s): Terezinha Ramos de Carvalho Lima, Advogado: Dr. Valder
Rubens de Lucena Patriota, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo; Processo: AIRR - 204/2002-054-03-40.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Ebate Construtora Ltda., Advogado: Dr. Bruno de Moura Tea-
tini, Agravado(s): Alexandra Moura Soares Nogueira e Outras, Ad-
vogado: Dr. Geraldo Luiz Neto, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 323/2002-
001-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Dalton de Carvalho, Advogada:
Dra. Anna Cláudia Pingitore, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogada: Dra. Flávia Santoro de Sousa Lima, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 336/2002-019-
10-00.2 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Cor-
rêa Leite, Agravante(s): Melhor Posto de Serviços Ltda., Advogada:
Dra. Silvia Maria Simionato Marinho, Agravado(s): Leonardo Eva-
risto de Araújo, Advogado: Dr. Jonas Alves de Oliveira, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 402/2002-050-15-40.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Edinaldo Arnal, Advogado: Dr. Milton Cangussu de Lima,
Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Sérgio Sanches
Peres, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 453/2002-900-15-00.8 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): José Abel da Silva, Advogado: Dr. Au-
gusto Cézar Pinto da Fonseca, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 507/2002-009-
03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Marilene Sou-
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sa Salgado e Outros, Advogada: Dra. Ana Maria Ceolin de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 529/2002-012-10-40.3 da 10a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Polimed Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Marco Aurélio Man-
sur, Agravado(s): Humberto Mendonça Alves, Advogado: Dr. João
Eduardo de Drumond Verano, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 531/2002-053-
18-40.4 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Teodomiro Filgueira Sampaio Filho
(Espólio de), Advogada: Dra. Ivete Aparecida Garcia Rodrigues de
Sousa, Agravado(s): Wilmar Gomes Macedo, Advogado: Dr. Hélio
Braga Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo, por
deficiência de instrumentação; Processo: AIRR - 547/2002-004-15-
40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Gerson Luiz Aleixo e Outros, Advogado: Dr.
Myrian Magda Leal Godinho, Agravado(s): Banco do Estado de São
Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 557/2002-019-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp,
Agravado(s): João Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Celso Hage-
mann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 606/2002-203-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): KAGD Serviços Gerais Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Batista dos Santos, Agravado(s): Delci Roseno dos Santos Filho,
Advogado: Dr. José Fernando Garcia Machado da Silva, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 822/2002-
043-12-40.8 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Renato da Rosa Marques, Advogado: Dr.
Zulamir Cardoso da Rosa, Agravado(s): Indústria Carboquímica Ca-
tarinense S.A. - ICC - (Em Liquidação), Advogada: Dra. Alice Scar-
duelli, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 855/2002-043-12-40.8 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ma-
noel Ramos, Advogado: Dr. Zulamir Cardoso da Rosa, Agravado(s):
Indústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC - (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Alice Scarduelli, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 873/2002-066-
03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Waldemar Pereira Lima, Advogado:
Dr. Walker Luiz Caldas, Agravado(s): Alcindo Alves Martins, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -

959/2002-921-21-40.0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. - Em Liquidação, Advogada: Dra. Ana Paula Braga Barreiros de
Oliveira, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s):
Evando Domingos Neto e Outros, Advogado: Dr. Carlos Gondim
Miranda de Farias, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento; Processo: AIRR - 991/2002-003-24-40.3 da 24a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Sociedade Beneficente de Campo Grande - Santa Casa, Ad-
vogado: Dr. Adão Lopes Moreira, Agravado(s): Sidney Dutra Nunes,
Advogada: Dra. Solange Bonatti, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento para negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1103/2002-026-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Edson Lana de Souza
Lima, Advogada: Dra. Renata Christiana Vieira Maia, Agravado(s):
Roberto Vieira Soares, Advogado: Dr. Afonso Celso Lamounier,
Agravado(s): Cooperativa Transportadora de Automóveis de Minas
Gerais Ltda. - COOPERAUTO, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento.
; Processo: AIRR - 1147/2002-900-03-00.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Delphi Au-
tomotive Systems do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Nilton Correia,
Agravado(s): Leonardo Adriano Silva, Advogada: Dra. Liliana Tei-
xeira Franchini, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1300/2002-073-03-00.0 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): José Antônio de Oliveira e Outros, Advogado: Dr. José
Caldeira Brant Neto, Agravado(s): ALCOA - Alumínio S.A., Ad-
vogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogada: Dra. Ana Paula Muggler
Moreira, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 1493/2002-029-
03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Sideral Transportes Nova Contagem Ltda., Ad-
vogado: Dr. Wilson Reis, Agravado(s): Maria Aparecida de Albu-
querque, Agravado(s): Sideral Veículos Ltda., Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1534/2002-029-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Gevisa S.A., Advo-
gada: Dra. Martha Nathércia Mendes Machado, Agravado(s): José
Luiz Ferreira Neto, Advogado: Dr. Jorge Antônio de Oliveira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 2852/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): CKA -
Transportes e Representações Ltda., Advogado: Dr. Pedro Luiz Na-
politano, Agravado(s): Francisco de Assis Dutra, Advogado: Dr. Síl-
vio Quirico, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso por
incabível; Processo: AIRR - 3942/2002-906-06-00.9 da 6a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Alexandre César Oli-
veira de Lima, Agravado(s): Fábio Cardoso da Cunha, Advogado: Dr.
Berillo de Souza Albuquerque Júnior, Agravado(s): Banco Banorte
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Nilton Correia,

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 4941/2002-906-06-00.1 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. - BANDEPE, Advogada:
Dra. Christiane de Souza Silva, Agravado(s): Maria da Conceição
Campos do Nascimento, Advogado: Dr. Aramis Francisco Trindade
de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 5347/2002-906-06-
40.2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Águia Serviços de Vigilância Ltda., Advo-
gado: Dr. Emmanuel Bezerra Correia, Agravado(s): Maria Elizabete
da Silva, Advogado: Dr. Ronald Gonçalves Sampaio, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 6562/2002-900-15-00.9 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Companhia Paulista de Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Ronaldo José Lungatto, Advogado: Dr. José Ade-
mir Crivelari, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento; Processo: A - 6963/2002-900-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Bloomie's Comércio de Alimentos Ltda., Advogado: Dr.
Carlos Augusto Pinto Dias, Advogada: Dra. Ana Keila Marchiori,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro Relator. <!ID123026-2>

; Processo: AIRR - 9461/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Suely San-
tos Andrade, Advogada: Dra. Ana Lúcia Leonel, Agravado(s): Ins-
tituto Aurora Pró-Cooperativismo e Outras, Advogado: Dr. Francisco
Ary Montenegro Castelo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 10666/2002-900-04-00.8
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda., Advogado: Dr. Hei-
tor Luiz Bigliardi, Agravado(s): João Marcos Pires, Advogado: Dr.
Jari Luís de Souza, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 10672/2002-900-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Trevisan Distribuidora de Cimento e Transporte Ltda.,
Advogado: Dr. Edison Kronbauer, Agravado(s): Antônio Natalício de
Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Rosanna Cláudia Vetuschi D'Eri,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 10776/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Portorient
Comércio de Veículos Ltda., Advogada: Dra. Renata B. Prior, Agra-
vado(s): Vitorino Ribeiro de Araújo, Advogado: Dr. Luiz Sebastião
Santos Reis, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: A - 10885/2002-900-02-00.8 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado de São
Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Carlos Alberto Geraldes de Figueiredo, Advogado: Dr. Mil-
via Mary de Sá Barreto, Decisão: retirar o presente processo de pauta
a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR -
11052/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco do Estado do Rio de
Janeiro S.A. - BANERJ (em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Luciana Lauria Lopes, Agravado(s): Mauro Sylvio de Souza,
Advogado: Dr. Carlos Frederico Martins Viana, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -

13510/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Embra-Plat Comércio de
Couro e Plástico em Geral, Advogado: Dr. Flávio Tavares Leão,
Agravado(s): Fábio Terra da Silva, Advogado: Dr. Regina Peres de
Abreu, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 14089/2002-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
Bradesco S.A., Advogada: Dra. Cláudia Lima, Agravado(s): Marcelo
Elias, Advogado: Dr. Egidio Lucca, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
14122/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Hospital de Clí-
nicas de Porto Alegre, Advogado: Dr. Afonso Inácio Klein, Agra-
vado(s): Paulo Ricardo Brites Franco, Advogado: Dr. Carlos Alberto
de Oliveira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 14132/2002-900-04-00.0
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Guilherme Sa-
poriti Sehnem, Agravado(s): Sílvio César Ceroni Bellotti, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 14385/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Casa do Rádio Ltda.,
Advogada: Dra. Karla Cristina Ferreira, Agravado(s): Gláucia Regina
de Araújo, Advogado: Dr. José Antunes da Silveira, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 15262/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Antônio Sérgio Mar-
ques Areia, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Meireles Passos, Agra-
vado(s): Carlos César Vitorino de Sá, Advogado: Dr. Áurea de An-
drade Lemos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 15267/2002-900-01-00.0 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Vla-
dimir Mariani Kedi Ayrão, Agravado(s): Elamar de Souza Silva,
Advogado: Dr. Iramar Duarte de Sá, Decisão: Por unanimidade, não

conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 15366/2002-
900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): TV Globo Ltda., Advogado:
Dr. Charles Soares Aguiar, Agravado(s): Elecir Daudt, Advogado: Dr.
José Alves da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: A - 15503/2002-900-02-00.2 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Indústrias Matarazzo de Papéis S.A., Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): José Avelino
Alves, Advogada: Dra. Maria Cândida Rodrigues, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator;
Processo: A - 15962/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Via-
ção Guarujá Ltda., Advogado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Agrava-
do(s): Luiz Henrique Jesus dos Santos, Advogado: Dr. Valter Tavares,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro Relator; Processo: AIRR - 16402/2002-900-01-00.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Construtora Presidente Rio Ltda., Advogada: Dra. Jorginéa
da Conceição Machado Silva, Agravado(s): Pedro dos Reis Vilar,
Advogado: Dr. José Carlos Albuquerque de Queiroz, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 18073/2002-900-05-00.4 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): CRBS
S.A. - Filial Cibeb, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Gilson Carlos Santos Ramos, Advogado: Dr. Renato Reis
Brito, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 21826/2002-900-04-00.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Sílvio José Schumacher, Advogado: Dr. Luiz
Antônio Teixeira, Agravado(s): Rotermund S.A. - Indústria e Co-
mércio, Advogado: Dr. Edson Morais Garcez, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A
- 22449/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Dixer Dis-
tribuidora de Bebidas S.A., Advogada: Dra. Cláudia Yooko Nakada,
Agravado(s): Edson Pereira da Silva, Advogado: Dr. Valter de Oli-
veira Prates, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: A - 22452/2002-900-02-00.5
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Elaine Fernandes Martiniano de Oliveira e
Outros, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s):
Jairo Vieira da Silva, Advogado: Dr. Júlio César Ferreira Silva, De-
cisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro Relator; Processo: AIRR - 22959/2002-900-06-00.7 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Banco Pontual S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva,
Agravado(s): Claudemir Pereira da Silva, Advogado: Dr. Romero
Câmara Cavalcanti, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 23101/2002-009-11-41.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Aguiar Co-
mércio e Representação de Móveis Ltda., Advogada: Dra. Luciana
Almeida de Sousa, Agravado(s): Eliana Bezerra da Rocha, Advo-
gado: Dr. Geraldo da Silva Frazão, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
27105/2002-902-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Siderúrgica Pau-
lista - COSIPA, Advogado: Dr. José Eduardo Lima Martins, Agra-
vado(s): Fábio Cavalcanti Chaves, Advogado: Dr. Manoel Roberto
Hermida Ogando, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agra-
vo; Processo: AIRR - 29638/2002-900-11-00.6 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Águas do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Luiz Renato Bueno, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento do Amazonas, Advogado: Dr.
Victor da Silva Trindade, Agravado(s): Suely Alencar de Souza Ma-
tos Rocha, Advogado: Dr. Antônio Cavalcante de Albuquerque Jú-
nior, Decisão: Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação da certidão; Processo: A - 30691/2002-902-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Ho-
téis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas,
Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira
dos Santos, Agravado(s): Bar e Lancheria GL Ltda., Advogada: Dra.
Vanderli Fátima de Souza Rico, Decisão: retirar o presente processo
de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR -
32721/2002-900-02-00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Eucatex S.A. In-
dústria e Comércio, Advogado: Dr. Antônio Carlos Magalhães Leite,
Agravado(s): Reginaldo Sodré de Amorim, Advogado: Dr. Alfredo
Vianna do Rego Barros, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento; Processo: A - 33774/2002-900-02-00.0
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra.
Cláudia Grizi Oliva, Agravado(s): Nataniel Francisco da Silva, Ad-
vogada: Dra. Avanir Pereira da Silva, Decisão: retirar o presente
processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; P ro c e s s o :
A - 33814/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município de
Osasco, Procurador: Dr. Aylton Cesar Grizi Oliva, Agravado(s): Elie-
zer José Pereira, Advogada: Dra. Avanir Pereira da Silva, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro
Relator; Processo: AIRR - 36170/2002-900-04-00.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Grendene S.A., Advogado: Dr. Sérgio Schmitt, Agra-
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vado(s): Gaime Zamboni, Advogado: Dr. Jovelino Liberato Simão
Potrich, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: A - 36355/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Bar e Lanches Zaca Ltda., Advogado: Dr. Rosana Elizete da
Silva Rodriguez Blanco, Decisão: retirar o presente processo de pauta
a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR -
37247/2002-902-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Leonel Pozzi, Advogado:
Dr. Rodrigo de Carvalho Vilela, Agravado(s): Massa Falida de Casa
Anglo Brasileira S.A., Advogado: Dr. Adilson Santana, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
A - 37923/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Transpor-
tadora Tegon Valenti S.A., Advogada: Dra. Márcia Pires da Cunha,
Agravado(s): Reinaldo Mutti, Advogado: Dr. José Augusto Ferreira
de Amorim, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR - 38418/2002-902-02-
40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Vilmar Soares, Advogado: Dr. José Ribeiro de
Campos, Agravado(s): Solvay Indupa do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Marcelo Ricardo Grünwald, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 39375/2002-900-02-00.2 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra.
Débora Monteiro Lopes, Agravado(s): Ivan José Luiz da Silva, Ad-
vogado: Dr. Manoel Roberto Hermida Ogando, Agravado(s): PRO-
DESAN - Progresso e Desenvolvimento de Santos S.A., Advogado:
Dr. Ricardo Luiz Varela, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 39556/2002-902-
02-40.6 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Ficap S.A., Advogado: Dr. Nivaldo Roque Pinto
de Godoy, Agravado(s): Daniel Marcos de Souza, Advogada: Dra.
Marta Bernardino Pescio, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 41788/2002-900-
03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): Banco Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Hen-
rique de Carvalho Chamon, Agravante(s): Marcos Antônio Corrêa,
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Os Mesmos,
Decisão: Por unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento do
reclamante e do reclamado e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro -
cesso: AIRR - 42791/2002-902-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Orlando Roma-
no, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos, Agravado(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da
Silva Emerenciano, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agra-
vo; Processo: A - 43409/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Júlio Santos Machado da Silva, Advogada: Dra.
Maria Izabel Garcia, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: A - 43468/2002-
900-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cooperativa Educacional e
Cultural de Juiz de Fora Ltda. - Colégio Satélite, Advogado: Dr.
Afonso Sérgio Costa Ferreira, Agravado(s): Maria Cecília de Paula
Silva, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gouvêa Costa, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator;
Processo: AIRR - 46404/2002-900-02-00.2 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Marcelo da Silva Salomão, Advogada: Dra. Adriana Alves Miranda,
Agravado(s): Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda., Advogado:
Dr. Eduardo Augusto da C. Migueis, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A - 46641/2002-
900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Iter Transportes e Armazéns
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Fernando José de Barros Freire, Agra-
vado(s): Homero Carvalho Alves, Advogado: Dr. Marcos Pereira
Guedes, Agravado(s): Solvay Indupa do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Michel Olivier Giraudeau, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: A -
46730/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Gerson Luiz Pinto Fonseca, Advogada: Dra. Wilma Ribeiro Lopes
Baião Florêncio, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: A - 48185/2002-
900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Paulista de Trens
Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Sidney Ferreira e Outro,
Agravado(s): João Antônio de Souza, Advogada: Dra. Marlene Ricci,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro Relator; Processo: AIRR - 50268/2002-900-04-00.4 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Fundação de Educação Social e Comunitária -
FESC, Advogado: Dr. Fernando dos Santos Wilges, Agravado(s):

Janaína Ferreira, Advogado: Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
A - 53191/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Maria Apa-
recida Gomes da Silva, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lo-
pes, Agravado(s): Gran Sabor Ltda., Advogada: Dra. Edna Villas
Bôas Goldberg, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido
do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR - 53267/2002-900-

09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Brasileira de Dis-
tribuição, Advogada: Dra. Sílvia Elisabeth Naime, Agravado(s): Isa-
bel Beatriz Soares da Rocha, Advogado: Dr. Paulo Roberto Burmester
Muniz, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 55426/2002-900-03-00.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Geraldo Francisco Corrêa, Advogado: Dr. Emerson Mol da
Silva, Agravado(s): Viação Pássaro Verde Ltda., Advogada: Dra. Ma-
ria Goreth Pereira Torres, Agravado(s): Empresa Venda Nova Ltda.,
Advogado: Dr. Fernando Augusto Silveira Trindade, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 55588/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Condomínio Conjunto Residencial Cidade Jardim, Advogada: Dra.
Maria Ercilia Hostyn Gralha, Agravado(s): Edio Janke, Advogado:
Dr. Flávio Sartori, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: A - 56950/2002-900-02-00.1 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes e Similares de São Paulo e
Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos e outros,
Agravado(s): Hospedaria Colonial Plaza Ltda., Advogada: Dra. Apa-
recida Araújo, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido
do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR - 57537/2002-900-
04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Eládio José Prusse, Advogado: Dr. Fernando
Beirith, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CE-
EE, Advogada: Dra. Nara Beatriz Colla, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A -
60685/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Construções e
Comércio Camargo Corrêa S.A., Advogada: Dra. Gláucia Fonseca
Peixoto Alvim de Oliveira, Agravado(s): Eduardo Joaquim da Silva,
Advogado: Dr. João Puntani, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: A -
60700/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Santander
Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel e outros,
Agravado(s): Sebastião Carlos Rigueira Magalhães, Advogado: Dr.
Dejair Passerine da Silva, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: AIRR -
61972/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Evaristo Estevam da Silva,
Advogada: Dra. Ana Maria Cardoso de Almeida, Agravado(s): Ele-
tropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado:
Dr. Gil Cipelli de Brito, Agravado(s): Massa Falida de Construtora
Conterplan Ltda., Advogado: Dr. Adilson Santana, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 62651/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Light Serviços
de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agrava-
do(s): Roberto Siqueira de Souza, Advogado: Dr. Fernando Corrêa
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 64499/2002-900-10-00.2 da
10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Justina Maria de Oliveira e Outra, Advogado: Dr. João
Américo Pinheiro Martins, Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e
Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Advogada: Dra.
Ana Paula Costa Rêgo, Agravado(s): Associação dos Carroceiros do
Paranoá - ASCARP, Advogado: Dr. Fábio Henrique Binicheski, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos agravos e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: A - 64650/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis,
Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Chur-
rascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Con-
feitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo
e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Lanchonete Comendador Salada's Ltda., Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator;
Processo: AIRR - 71042/2002-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco Na-
cional S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sayde Lo-
pes Flores, Agravado(s): Milton Oliveira Figueiredo, Advogada: Dra.
Deborah Pietrobon de Moraes, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: AIRR - 71108/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Agravante(s): Laborgraf Artes Gráficas S.A., Advogado: Dr.
Sérgio Quintero, Agravado(s): Eraldo Severino da Silva, Advogado:
Dr. Otávio Pinto e Silva, Decisão: Por unanimidade, dar provimento
ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação da certidão; Processo: AIRR -
71260/2002-900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Raul César Costa (Espólio
de), Advogado: Dr. Luiz Antônio Gralike, Agravado(s): Gaplan -
Administradora de Bens S/C Ltda., Advogado: Dr. Antônio César
Vitorino de Almeida, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 105/2003-382-02-40.9 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Eternit S.A., Advogado: Dr. Luiz Eduardo Moreira
Coelho, Agravado(s): Lourdes Rodrigues Jimenes, Advogada: Dra.
Daniela Calvo Alba, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 162/2003-002-10-40.1 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Áurea Oliveira Câmara da Fé, Advogado: Dr. Elias Alves de
Carvalho, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 191/2003-
015-10-40.0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): João Evangelista da Silva, Advo-
gado: Dr. Eduardo Milen Viégas, Agravado(s): Ciplan Cimento Pla-
nato Ltda., Advogado: Dr. Airton Rocha Nobrega, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 847/2003-111-03-40.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): V
& M do Brasil S.A., Advogado: Dr. Eduardo Ribas de Castro, Agra-
vado(s): Geraldo Magela Diniz, Advogado: Dr. Leonardo Tadeu R. de
Oliveira, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 913/2003-906-06-40.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco
Santander Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Agra-
vado(s): Marcos Antônio Miranda Bitencourt, Advogado: Dr. Em-
manuel Bezerra Correia, Decisão: por unanimidade, rejeitar a pre-
liminar de nulidade por cerceamento de defesa. Por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1072/2003-906-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Com-
panhia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife - CTTU, Ad-
vogada: Dra. Denise Gomes de Santana, Agravado(s): Cledir Lopes
de Oliveira, Advogada: Dra. Ana Maria de Brito, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento; Processo: AIRR
- 1148/2003-006-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogada: Dra. Rosa Lia Giorlando Grinberg, Agravado(s): Neusa
Lourdes Chaves, Advogado: Dr. Ricardo Alves de Azevedo, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
1504/2003-075-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas,
Agravado(s): José Lúcio dos Santos, Advogada: Dra. Kátia de Souza
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 1533/2003-432-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Orlando Cale-
garo, Advogado: Dr. Henrique Valter Skalla, Agravado(s): Bridges-
tone Firestone do Brasil Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
Clóvis Silveira Salgado, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 1637/2003-075-03-40.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado:
Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Agravado(s): Lázaro Jonas Cabral
(Espólio de), Advogada: Dra. Kátia de Souza Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1642/2003-
075-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Energética de Minas
Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Agra-
vado(s): José Vítor Coutinho, Advogada: Dra. Kátia de Souza Ri-
beiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 1643/2003-075-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia
Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo
Bastos de Freitas, Agravado(s): Efraim Guimarães Gonçalves, Ad-
vogada: Dra. Kátia de Souza Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1681/2003-432-02-40.5 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Givaldo dos Santos Costa, Advogado: Dr. Daniela Xa-
vier Artico, Agravado(s): Petroquímica União S.A., Advogada: Dra.
Priscila Márcia da Silva Santos, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 1994/2003-079-03-40.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Agravado(s): Domerval
José de Oliveira, Advogada: Dra. Kátia de Souza Ribeiro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
2001/2003-079-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas,
Agravado(s): André Luiz Moreira de Andrade, Advogada: Dra. Kátia
de Souza Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo; Processo: AIRR - 2002/2003-079-03-40.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr.
Raymundo Bastos de Freitas, Agravado(s): João Batista Ramos, Ad-
vogada: Dra. Kátia de Souza Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 2003/2003-079-03-40.5 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Agravado(s): Jorge Eus-
táquio Ferreira, Advogada: Dra. Kátia de Souza Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 2004/2003-
079-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Energética de Minas
Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Agra-
vado(s): Ehimo Tadeu de Campos, Advogada: Dra. Kátia de Souza
Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 10434/2003-902-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hos-
pedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias,
Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-
Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Advogado: Dr. Ri-
naldo Rinaldi, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Restaurante Gramados Ltda., Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 29402/2003-902-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): UNIFEC - União Para Formação, Educação e Cultura
do ABC, Advogada: Dra. Adriana dos Santos Fonseca, Agravado(s):
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Juraci Barbosa, Advogado: Dr. Eliane Venturini, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 75461/2003-
900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia Estadual de Ener-
gia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Agra-
vado(s): Vera Lúcia Gomes dos Santos e Outra, Advogado: Dr. Celso
Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento; Processo: AIRR - 80108/2003-900-02-00.1 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Eaton Ltda., Advogado: Dr. Fernando Calza de
Salles Freire, Agravado(s): Júlio Saccá Filho, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 83492/2003-900-04-
00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado:
Dr. Marlo Klein Canabarro Lucas, Agravado(s): Hélio Remir
Werkhauser, Advogado: Dr. Renato Oliveira Gonçalves, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR -
88345/2003-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Domplastic Comércio e In-
dústria de Plásticos Ltda., Advogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos,
Agravado(s): Isaias Macedo de Oliveira, Advogado: Dr. Elisana Pinto
Guedes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento, por irregularidade de representação; Processo: AIRR -
88351/2003-900-01-00.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sérgio dos Santos,
Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Agravado(s): Companhia
Municipal de Limpeza Urbana- COMLURB, Advogada: Dra. Gilda
Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
88636/2003-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ricardo Ribeiro, Advogado: Dr.
Marcus Vinicius Gonçalves Barreto, Agravado(s): Lojas Americanas
S.A., Advogada: Dra. Luciana da Silva Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A -

88646/2003-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Paulista de
Trens Metropolitanos - CPTM, Advogado: Dr. Sidney Ferreira, Ad-
vogada: Dra. Carla Caminha Tarouco, Agravado(s): Cosme Hermó-
genes da Silva, Advogado: Dr. Adão Aparecido Mendes Batista, De-
cisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr.
Ministro Relator; Processo: AIRR - 90721/2003-900-01-00.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Lojas Arapuã S.A., Advogado: Dr. Afonso César Burla-
maqui, Agravado(s): Nilda Muniz Batista, Advogada: Dra. Carmem
Lúcia Pádua Rabelo, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR -
93024/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Banco Santander Meridional
S.A., Advogado: Dr. Tomás Cunha Vieira, Agravado(s): Vera Rosane
Peglow, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 93056/2003-900-03-00.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogada: Dra. Valéria Januzzi Tei-
xeira, Agravado(s): Rosane Freitas Martins da Costa Diniz, Advo-
gado: Dr. Henrique de Souza Machado, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 93827/2003-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Construtora Marins
Ltda., Advogada: Dra. Lair Rennó de Figueiredo, Agravado(s): Ênio
Tadeu Carvalho, Advogado: Dr. Antônio Carlos Gomes Ottoni, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 95928/2003-900-04-00.7
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Transportes Luft Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pires da
Cunha, Agravado(s): Olides Pereira da Silva, Advogado: Dr. Luiz
César Keppes Ayub, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 97379/2003-900-04-00.5
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Rüdeger Fei-
den, Agravado(s): Elisabete Cristina Munzi Rosek, Advogado: Dr.
Edemar Salvati, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 98423/2003-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr.
André Luiz Azambuja Krieger, Agravado(s): Adir Cavalheiro da Cu-
nha, Advogada: Dra. Gleci Guimarães Machado, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 98555/2003-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Adil-
son de Lima Soares, Advogado: Dr. Marcus Vinicius Gonçalves Bar-
reto, Agravado(s): Elegant Angel Distribuidora de Filmes Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcos Alberto Sant'Anna Bitelli, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 120079/2004-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado: Dr. Nel-
son Coutinho Peña, Agravado(s): Antônio Carlos Dias Teixeira, Ad-
vogado: Dr. Julio Cesar Costa Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: RR -
2122/1990-035-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Universidade Federal do Rio
de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Recorrido(s): Wanderley Alves de Andrade, Advogada: Dra.
Adriana Felippe Rosalba, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por afronta direta e literal ao inciso LV do artigo
5º da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento

para, afastada a intempestividade, determinar o retorno dos autos à
MM. Vara do Trabalho, a fim de que prossiga no exame dos em-
bargos à execução da reclamada; Processo: RR - 549/1995-003-17-
00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Claudine
Simões Moreira, Recorrido(s): Paulo Roberto Motta André, Advo-
gado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Observação: Presente à Sessão o Dr.
José Tôrres das Neves, patrono do recorrido; Processo: RR -
2835/1996-004-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Paulo Vicente Soares, Ad-
vogado: Dr. Jorge Marcos Souza, Recorrido(s): TRANSERP - Em-
presa de Transporte Urbano de Ribeirão Preto S.A., Advogado: Dr.
João Garcia Júnior, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por ofensa ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida em
sede de recurso ordinário, determinar que aquele recurso seja apre-
ciado à luz do procedimento ordinário, como entender de direito.
Prejudicada a apreciação do recurso adesivo da reclamada; P ro c e s s o :
RR - 412289/1997.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Frigobrás Companhia
Brasileira de Frigoríficos, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côr-
tes, Recorrido(s): Pedro Borges, Advogado: Dr. Edir Veríssimo Lo-
catelli, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação ao pa-
gamento, como extras, tão-somente das horas excedentes da 44ª se-
manal, acrescidas de reflexos, deferindo, relativamente àquelas des-
tinadas à compensação, apenas o pagamento do adicional por trabalho
extraordinário; Processo: RR - 426468/1998.5 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Triagem Administração de Serviços Temporários Ltda.,
Advogado: Dr. Victor Benghi Del Claro, Recorrente(s): Itaipu Bi-
nacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Be-
nedito Corrêa Braz Júnior, Recorrido(s): Eloi Fronczak, Advogada:
Dra. Adriana Aparecida Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, apenas quanto
ao tema horas extras - contagem minuto a minuto, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento dos minutos
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho, apenas nos dias que
não superem o limite diário de cinco minutos, nos termos da OJ 23 da
SBDI-1 desta Corte; Processo: RR - 101/1999-087-15-00.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogado: Dr. Cláudio A. F. Penna Fernandez, Advogado: Dr. Carlos
Roberto dos Santos, Recorrido(s): José Rinaldo Barbosa e Outros,
Advogada: Dra. Adriana Giovanoni Viamonte, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista, quanto à responsa-
bilidade subsidiária, bem como dele conhecer, quanto ao procedi-
mento sumaríssimo - aplicação aos procedimentos em curso - cer-
ceamento de defesa, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial, apenas para declarar que doravante o feito
se processará sob o rito ordinário; Processo: RR - 535195/1999.8 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): H.S.C. Comércio de Alimentos Ltda., Advogada: Dra.
Vera Maria Reis da Cruz, Recorrido(s): Regina Jacinto Santos Costa,
Advogada: Dra. Liana Amaro da Silveira, Decisão: Por unanimidade:
1 - conhecer do recurso quanto ao tema "adicional de insalubridade"
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de insalubridade; 2 - não conhecer do recurso
quanto aos temas "vínculo de emprego", "vale-transporte" e "inde-
nização pela falta de cadastramento no PIS"; Processo: RR -
536597/1999.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Magotteaux Minas Metalúrgica Ltda.,
Advogado: Dr. Argemiro Miranda da Silveira, Recorrido(s): Geraldo
Félix dos Santos, Advogado: Dr. José Freitas Navegantes Neto, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista; Processo: RR - 536675/1999.2 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Emereciano Fer-
reira de Oliveira, Advogado: Dr. Bruno Cardoso Pires de Moraes,
Recorrido(s): Peixoto Comércio e Importação Ltda., Advogado: Dr.
Victor Russomano Júnior, Advogado: Dr. Fabrício Trindade de Sousa,
Decisão: Por maioria, conhecer do recurso quanto ao tema "con-
tratação de chapas - restituição de valores pagos" e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar o direito do Reclamante ao reembolso das
despesas a título de contratação de chapas (contraprestação básica),
determinando o retorno dos autos à primeira instância, a fim de
proceder ao exame da prova a respeito, vencido o Exmo. Sr. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. Obs.:Justificará voto vencido o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva; Processo: RR - 541814/1999.8 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Raul Machado Carneiro, Advogado: Dr.
José Tôrres das Neves, Recorrido(s): Itaú Corretora de Valores S.A. e
Outra, Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Falou pelo recorrente
o Dr. José Tôrres das Neves. Obs.: A presidência da 2a. Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pelo Dr. Fabrício Trindade de Sousa que falou pelo Recorrido; P ro -
cesso: RR - 542317/1999.8 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Nilton Mattos Munford
Ribeiro, Advogado: Dr. Rogério Ataíde Caldas Pinto, Recorrido(s):
Fundação Petrobrás de Seguridade Social - PETROS, Advogada: Dra.
Edvanda Machado, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do re-
curso; Processo: RR - 546426/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ana Maria de
Carvalho Martins, Advogado: Dr. Francisco Costa Netto, Recorri-
do(s): Banco Econômico S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Decisão: Por unanimidade, dei-
xar de examinar a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por vislumbrar, no mérito, decisão favorável à Recor-

rente, na forma do art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, conhecer
do recurso, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a intempestividade do Recurso Ordinário,
determinar o retorno dos autos à Corte de origem, para exame das
razões recursais, como entender de direito; Processo: RR -
550347/1999.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Flávio Barzoni Moura,
Recorrido(s): Julião de Oliveira Barros, Advogado: Dr. Celso Ha-
gemann, Decisão: por maioria, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, quanto ao tema complementação de apo-
sentadoria - prescrição, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
clarar a prescrição extintiva do direito de ação, com base no inciso IV
do artigo 269 do CPC, extinguindo o processo, com julgamento do
mérito, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira. Resta prejudicado o exame do pedido de diferenças de com-
plementação de aposentadoria, decorrente de reenquadramento no
Quadro de Carreira reestruturado da Reclamada. Obs.: A presidência
da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida
da tribuna pela Dra. Raquel Cristina Rieger que falou pelo Recorrido;
Processo: RR - 550489/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa Falida de
Banco do Progresso S.A., Advogado: Dr. Rogério Avelar, Recor-
rido(s): Antônio Carlos dos Santos, Advogado: Dr. Sebastião Mendes
da Silva, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso quanto
ao tema "descontos previdenciários e fiscais" e, no mérito, dar-lhe
provimento para determiná-los, na forma dos Provimentos CGJT
002/1993, arts. 7º e 8º, §§ 1º e 2º, e 001/1996, art. 3º, §§ 1º e 2º; 2
- não conhecer do recurso quanto aos temas "confissão ficta", "horas
extras - testemunha litigante - ônus da prova", "ajuda-alimentação,
FGTS, multas convencionais e juros de mora"; Processo: RR -
553531/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Inpacel Indústria de
Papel Arapoti S.A., Advogado: Dr. Paulo Madeira, Recorrido(s): Val-
dir de Oliveira Campos, Advogado: Dr. Geiel Heidgger Ferreira,
Decisão: por unanimidade: não conhecer do Recurso de Revista,
quanto aos temas horas extras - acordo de compensação, horas in
itinere, adicional sobre as horas in itinere, salário in natura - ha-
bitação e reflexos. Conhecer do Recurso de Revista, quanto às horas
extras - minutos que antecedem e/ou sucedem a jornada normal de
trabalho, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para limitar o pagamento de horas extras, relati-
vamente aos dias em que o excesso de jornada ultrapassar os cinco
minutos antes e/ou depois da duração normal do trabalho. Conhecer
do Recurso de Revista, quanto aos descontos previdenciários e fiscais
- competência da Justiça do Trabalho, por conflito jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a competência da
Justiça do Trabalho na espécie, determinar que os descontos pre-
videnciários e fiscais sejam efetuados sobre os rendimentos tribu-
táveis da Reclamante, nos termos da lei;<!ID123026-3>

Processo: RR - 553631/1999.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia Cerve-
jaria Brahma e Outras, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): João Miguel Ferreira, Advogado: Dr. Heitor Pedroso
Martins, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso; P ro -
cesso: RR - 556216/1999.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Estabelecimentos de Ensino de Presidente Pru-
dente, Advogado: Dr. Carlos Pereira Custódio, Recorrido(s): Meire da
Silva Furlanetto e Outros, Advogada: Dra. Regina Soares de Macedo
Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 563141/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Santa Casa da
Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Cláudia Bianca Có-
caro Valente, Recorrido(s): Maria José Diniz Pereira, Advogado: Dr.
Serafim Gomes Ribeiro, Decisão: Por unanimidade, deixar de exa-
minar a preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdi-
cional, por vislumbrar, no mérito (FGTS. Opção retroativa. Con-
cordância do empregador), decisão favorável à Recorrente, na forma
do art. 249, § 2º, do CPC. Por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema "FGTS. Opção retroativa. Concordância do empre-
gador" e, no mérito, dar-lhe provimento para isentar a Reclamada de
proceder a anotação, na CTPS da Autora, da opção pelo FGTS, com
efeito retroativo a 14.06.83. Ainda por unanimidade, conhecer do
recurso no tocante ao tema "FGTS. Depósitos a partir de 13/10/89.
Entidade Filantrópica" e no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 567789/1999.5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-
567788/1999-1, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Lélio Luciano, Advogado: Dr. Wagner Cândido
da Conceição, Recorrido(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do reclamante, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para acrescer à condenação o pagamento
das sétima e oitava horas laboradas com o respectivo adicional e
determinar a aplicação do divisor 180 para o cálculo das horas extras;
Processo: RR - 572938/1999.5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Maria de Lourdes
Moura de Jesus, Advogado: Dr. David Bellas Câmara Bittencourt,
Recorrido(s): Santa Casa de Misericórdia da Bahia, Advogado: Dr.
Valton Pessoa, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso; Processo: RR - 575869/1999.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Usina Cen-
tral do Paraná S.A. - Agricultura, Indústria e Comércio, Advogado:
Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): Claudinei Brasilino, Advogado:
Dr. Lourival Theodoro Moreira, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do recurso no tocante aos descontos fiscais e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que os mesmos sejam calculados de uma
única vez sobre o valor total liquidado. Quanto aos descontos pre-
videnciários, o recurso resta sem objeto. Ainda por unanimidade,
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conhecer do recurso no que tange à multa do art. 477 da CLT e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 579956/1999.1 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Aldo Rogério Borges de Oliveira, Advogada: Dra. Car-
men Martin Lopes, Recorrido(s): Condomínio do Edificio Malaga,
Advogado: Dr. Marlova Stawinski Fuga, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do recurso; Processo: RR - 582082/1999.4 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Zoraida Juliano dos Santos e Filho Ltda., Advogado: Dr.
Álvaro da Costa Gandra, Recorrido(s): Rubilar Lemos Pinto e Outro,
Advogado: Dr. Nelson Silveira do Nascimento, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso, por divergência jurisprudencial, ape-
nas quanto ao tema "Horas extras. Ônus da prova" e no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: RR - 582730/1999.2 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s):
Newtime Serviços Temporários Ltda., Advogado: Dr. Renato Carlo
Corrêa, Recorrido(s): Claudenice Jesus Aragão, Advogada: Dra. Pau-
la Abigail Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista; Processo: RR - 583923/1999.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Diamantina Fossanese S.A. - Industrial e Importadora, Advogado: Dr.
Carlos Eduardo Bley e outros, Recorrido(s): Anselmo Amaro, Ad-
vogado: Dr. Joaquim Rocha, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR -
585995/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Commerce Desenvolvimento Mer-
cantil Ltda., Advogado: Dr. Mário Gonçalves Júnior, Recorrido(s):
Luiz Carlos Romero, Advogado: Dr. José Sirineu Filgueiras Barbosa,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "Nulidade do acórdão regional por negativa de prestação
jurisdicional", "Multa por embargos de declaração procrastinatórios" e
"Horas extras e reflexos". Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema "Correção
monetária - época própria", e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer que a correção monetária incida pelo índice do mês sub-
seqüente ao da prestação de serviços, na forma da Orientação Ju-
risprudencial de nº 124 da SBDI-1 deste Tribunal Superior; P ro c e s s o :
RR - 589946/1999.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Edgar Gomes Bar-
bosa, Advogado: Dr. José Carlos Sobrinho, Decisão: por unanimi-
dade, rejeitar a preliminar de nulidade do acórdão regional. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
590088/1999.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Cooperativa Vinícola Aurora Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Leonardo Bopp Meister, Recorrido(s): Décio Frozi,
Advogada: Dra. Marli Haiduck, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da multa de 40%
do FGTS, em relação ao período anterior à aposentadoria espontânea,
julgando, assim, improcedente a reclamatória, invertido o ônus de
sucumbência; Processo: RR - 590947/1999.8 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Adriana
Cristina Callera, Advogado: Dr. Adilson Magosso, Recorrido(s): Ser-
viço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE,
Advogado: Dr. Taysa Elias Cardoso, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, reconhecer a estabilidade provisória da reclamante, conver-
tendo o pedido de reintegração em indenização correspondente ao
pagamento dos salários e reflexos relativos ao período compreendido
entre a data da dispensa e o término do período estabilitário; P ro -
cesso: RR - 591675/1999.4 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa
Municipal de Limpeza e Urbanização - EMLURB, Advogada: Dra.
Nilza Gonçalves de Santana, Recorrido(s): João Miguel de Souza,
Advogada: Dra. Ana Maria Saraiva Aquino, Decisão: por unani-
midade: rejeitar a preliminar de deserção, argüida pelo Reclamante
em contra-razões. Não conhecer do Recurso de Revista, quanto à
prescrição e aos honorários advocatícios, bem como dele conhecer,
por violação constitucional, quanto ao salário de servidor municipal -
vinculação ao salário mínimo - Decreto Municipal 7.810/88, e, no

mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação as diferenças
salariais e reflexos, decorrentes da vinculação do salário profissional
ao salário mínimo; Processo: RR - 592733/1999.0 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Franklin José dos Santos, Advogado: Dr. Osvaldo Alencar Silva,
Recorrido(s): Irmãos Muffato e Companhia Ltda., Advogada: Dra.
Cleusa Chimentão, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 592808/1999.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia
Cervejaria Brahma e Outras, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Recorrido(s): Bernd Naveke, Advogado: Dr. José Fernando Xi-
menes Rocha, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integralmente
do Recurso; Processo: RR - 593714/1999.1 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Hospital
Municipal Getúlio Vargas, Procurador: Dr. Francisco Eduardo de Sou-
za Pires, Recorrido(s): Magali Borques, Advogado: Dr. Daniel Von
Hohendorff, Decisão: Por unanimidade, não conhecer da exceção de
incompetência da Justiça do Trabalho. Ainda por unanimidade, co-
nhecer do recurso quanto à nulidade da contratação e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para declarar a nulidade do contrato de tra-
balho firmado entre as partes, com efeitos ex tunc e limitar a con-
denação ao pagamento dos depósitos fundiários do período trabalhado
e de todas as horas extras deferidas, sem o respectivo adicional, bem
como dos depósitos fundiários sobre tais horas. Determina-se, ainda,
que se oficie o Ministério Público Estadual e o Tribunal de Contas do
Estado para os fins do que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37
da Constituição Federal de 1988; Processo: RR - 595916/1999.2 da

9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELEPAR, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Verner Reinhold
Boldeke, Advogado: Dr. Carlos Bernardo Carvalho de Albuquerque,
Decisão: Unanimemente, conhecer do recurso, por violação do art.
613, II e IV da CLT, e por divergência jurisprudencial, e no mérito,
dar-lhe provimento, para julgar improcedente a reclamação, tendo por
prejudicada a condenação em honorários assistenciais e invertendo o
ônus da sucumbência, dispensada a Recorrente do recolhimento das
custas; Processo: RR - 596241/1999.6 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Waldemir Costa
Rebouças, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Recorrido(s): Companhia
do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRÔ, Advogado: Dr. Leo-
nardo Kacelnik, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso; Processo: RR - 596338/1999.2 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Real Auto Ônibus Ltda., Advogado: Dr. David Silva
Júnior, Recorrido(s): Joaquim Viana de Souza, Advogado: Dr. Sidney
Pereira Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 597055/1999.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Fundação
Gaúcha do Trabalho e Ação Social - FGTAS, Advogado: Dr. José
Guilherme Kliemann, Recorrido(s): Irineu Francisco da Silva, Ad-
vogada: Dra. Rosimere Rocha da Silva, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o adicional de insalu-
bridade e seus reflexos, bem como os honorários periciais; P ro c e s s o :
RR - 597223/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Cooperativa Agrícola de Cotia, Ad-
vogado: Dr. Maciel Tristão Barbosa, Recorrido(s): Aurélio Martins,
Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: Por unanimidade,
rejeitar a preliminar de deserção suscitada em contra-razões pelo
reclamante, e não conhecer do recurso de revista interposto pela
reclamada; Processo: RR - 610514/1999.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Vicente de
Araújo Leite, Advogado: Dr. José Carlos da Silva Arouca, Recor-
rido(s): Irmãos Abreu S.A. Indústria, Mecânicas e Ferragens, Ad-
vogado: Dr. Durval Ayrton Cavallari, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso; Processo: RR - 610710/1999.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Município de Contagem, Procurador: Dr. Fernando Guerra, Recor-
rido(s): Messias da Silva Cunha, Advogado: Dr. Bento José Ribeiro
Araújo, Recorrido(s): Companhia Urbanizadora de Contagem - CU-
CO, Advogada: Dra. Andréa de Campos Vasconcellos, Decisão: adiar
o julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro
Relator; Processo: RR - 611209/1999.5 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-611208/1999-1, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Líder Táxi Aéreo S.A. e Ou-
tra, Advogado: Dr. Ney Proença Doyle, Recorrido(s): Antônio Carlos
Affonso, Advogado: Dr. Libânio Cardoso, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Observação: Presente à Sessão
o Dr. Alexandre de Miranda Cardoso, patrono do Recorrido(s); P ro -
cesso: RR - 611232/1999.3 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 12ª Região, Procuradora: Dra. Viviane Co-
lucci, Recorrido(s): Maria Cenilvia Monteiro, Advogado: Dr. Jucemar
Prudêncio, Recorrido(s): Município de Araranguá, Advogado: Dr.
Caio César Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 613566/1999.0 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Helder Simões da Luz, Advogado: Dr. Hei-
tor Francisco Gomes Coelho, Recorrido(s): Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Gasparino da Silva, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por conflito jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para incluir na condenação o pagamento
das horas extras laboradas em domingos e feriados e não compen-
sadas. O pagamento corresponderá ao dobro do valor da hora la-
borada, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso semanal.
Obs.: A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo Dr. Diego Vega Possebon da
Silva, patrono do Recorrente; Processo: RR - 613721/1999.5 da 21a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Jailson Nunes de Oliveira,
Advogado: Dr. Manoel Batista Dantas Neto, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso; Processo: RR - 613834/1999.6 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado de Pernambuco S.A. -
BANDEPE, Advogada: Dra. Márcia Lyra Bergamo, Recorrido(s):
Maria de Fátima Fernandes Valões e Outros, Advogado: Dr. Gérson
Galvão, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Obs.: A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de ins-
trumento de mandato, requerida da tribuna pelo Dr. Marcus de Oli-
veira Kaufmann que falou pelo Recorrente; Processo: RR -
614134/1999.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): ADSERVIS - Administração de
Serviços Internos Ltda., Advogado: Dr. Alberto Magno de Andrade
Pinto Gontijo Mendes, Recorrente(s): Telecomunicações de Minas
Gerais S.A. - TELEMIG, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Recorrido(s): Luiz Alves da Silva, Advogado: Dr. Alex San-
tana de Novais, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista da ADSERVIS, por deserto. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista da TELEMIG; Processo: RR -
615104/1999.7 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
19ª Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s):
Severina Maria da Silva, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Mo-
raes, Recorrido(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Aluisio Lund-

gren Corrêa Regis, Decisão: suspender o julgamento do processo em
virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, após, o Exmo. Sr. Ministro-Re-
lator não conhecer do recurso; Processo: RR - 617874/1999.0 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIM-
PURB, Advogado: Dr. Eduardo Cunha Rocha, Recorrido(s): Jair Nas-
cimento Tavares, Advogado: Dr. Norival Gomes Portela, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista; Processo: RR -
618107/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Administração dos Portos de Pa-
ranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara
Júnior, Recorrido(s): Jorge Cesar Oliveira da Costa, Advogado: Dr.
João Carlos Gelasko, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "Competência da Justiça do
Trabalho após 20/12/1992", "Horas extras - turnos ininterruptos de
revezamento", "Base de cálculo das horas extras", "Diferenças sa-
lariais por desvio funcional" e "Execução por precatório". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Base de
cálculo das horas extras", por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar que a base de cálculo das
horas extras seja o salário básico, sem o acréscimo dos adicionais de
risco e de produtividade; Processo: RR - 619465/1999.0 da 19a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Estado de Alagoas, Procurador: Dr. Aluisio Lundgren
Corrêa Regis, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 19ª
Região, Procurador: Dr. Rafael Gazzanéo Júnior, Recorrido(s): Ge-
ralda Maria dos Santos, Advogado: Dr. Luiz Carlos Lopes de Moraes,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista;
Processo: RR - 619508/1999.9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Com-
panhia Nacional de Álcalis, Advogada: Dra. Adriana Dias de Me-
nezes, Recorrido(s): Munir Lanate Rosa, Advogado: Dr. Mauro Al-
bano Pimenta, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista; Processo: RR - 51/2000-033-15-00.9 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): FER-
ROBAN - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Recorrido(s): Marcelino de Aquino, Advogado: Dr. Adriano
Daun Monici, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, por ofensa ao inciso LV do art. 5º da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida em
sede de recurso ordinário, determinar que aquele recurso seja apre-
ciado à luz do procedimento ordinário, como entender de direito;
Processo: RR - 368/2000-105-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Krupp Metalúrgica
Campo Limpo Ltda., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Re-
corrido(s): Aparecido Donizetti Benedito, Advogado: Dr. Pedro Luiz
Leite Machado, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido
do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR - 1693/2000-001-17-
00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Me-
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no Estado
do Espírito Santo - SINDIMETAL, Advogado: Dr. José Henrique Dal
Piaz, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão - CST, Ad-
vogado: Dr. Carlos Magno Cardoso, Decisão: retirar o presente pro-
cesso de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR
- 2844/2000-025-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Millenium Automóveis Peças
Serviços e Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Aurélio Pires,
Recorrido(s): Maria Luiza Amorim Santana, Advogado: Dr. Hudson
Resedá, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR - 621974/2000.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): BWU Vídeo S.A., Advogado: Dr. Carlos Augusto Pinto
Dias, Recorrido(s): Sérgio Torres, Advogado: Dr. Marcelo Jugend,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR -
622629/2000.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio

Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr.
Antônio Celestino Toneloto, Recorrido(s): Francisco Carlos Machado
Ribas, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Horas
extras - cargo de confiança e reflexos" e "Compensação". Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Base de
cálculo do adicional de periculosidade", por contrariedade ao Enun-
ciado nº 191, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir, da con-
denação, a incidência da gratificação de função na base de cálculo do
adicional de periculosidade, e seus reflexos; Processo: RR -
622708/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Raimundo Costa Santos, Advo-
gado: Dr. Flávio Villani Macêdo, Recorrido(s): UTC Engenharia S.A.,
Advogado: Dr. Robspierre Lobo de Carvalho, Advogada: Dra. Cátia
Maria Ferreira Venturelli Bossa, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a Sentença, quanto ao deferimento de doze meses de sa-
lários, férias simples e proporcionais acrescidas de 1/3, 13º salário
integral e proporcional e FGTS e multa de 40% sobre as verbas
salariais deferidas; Processo: RR - 628586/2000.6 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Dulce Demoliner de Pádua, Advogado: Dr. Guilherme Belém
Querne, Recorrente(s): Empresa de Pesquisa Agropecuária e Extensão
Rural de Santa Catarina S.A. - EPAGRI, Advogada: Dra. Suely Lima
Possamai, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: retirar o presente pro-
cesso de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR
- 629731/2000.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Nacional de
Abastecimento - CONAB, Advogada: Dra. Magaly Lima Lessa, Re-
corrido(s): Mércia Beatriz Rodrigues, Advogada: Dra. Ana Izabel
Viana Gonsalves, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
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Tribunal do Trabalho da 17ª Região, para que julgue os Embargos
Declaratórios da Reclamada, nos termos em que colocados, como de
direito, ficando anulado o Acórdão de fls. 607/610 e sobrestado o
exame do restante deste Recurso; Processo: RR - 629753/2000.9 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Município de Araraquara, Advogada: Dra. Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi, Recorrido(s): Antônio Pereira, Advogado: Dr. Ge-
raldo Sérgio Rampani, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso de revista; Processo: RR - 629807/2000.6 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Light Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Ly-
curgo Leite Neto, Recorrido(s): Mário de Oliveira Dutra e Outros,
Advogada: Dra. Rute Nogueira, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 630933/2000.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Gumercindo Alberto Quinelato, Advogada: Dra. Cleds
Fernanda Brandão, Recorrido(s): Singer do Brasil Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. Reginaldo dos Santos, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator;
Processo: RR - 631054/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Light Serviços de
Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s):
José do Carmo Emílio, Advogado: Dr. Fernando Corrêa Lima, De-
cisão: Unanimemente, conhecer integralmente do recurso de revista;
Processo: RR - 631358/2000.1 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia
Catarinense de Águas e Saneamento - CASAN, Advogado: Dr. Ru-
bens João Machado, Recorrido(s): Honorino Dambrós, Advogado: Dr.
Guilherme Belém Querne, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR -
632205/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada:
Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Claudinei Cás-
sio dos Santos, Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR -
635223/2000.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Claudete Maria Padilha, Advo-
gada: Dra. Marlise Rahmeier, Recorrido(s): Município de Santa Cruz
do Sul, Advogado: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 635842/2000.8
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Valter Pereira Goulart, Advogado: Dr. Aristeu
César Pinto Neto, Advogado: Dr. Américo Astuto Rocha Gomes,
Recorrido(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio
Mesquita Barros Júnior, Decisão: retirar o presente processo de pauta
a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR -
640822/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em
Liquidação), Advogado: Dr. Gustavo Andère Cruz, Recorrido(s): Joa-
quim Luiz Lino, Advogada: Dra. Márcia Aparecida Fernandes, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR -
641447/2000.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Daison Rodolfo Alves e Outros,
Advogada: Dra. Marlene Hernandes Leivas, Recorrido(s): Bianchini
S.A. - Indústria, Comércio e Agricultura, Advogado: Dr. Álvaro Oli-
vério Martins de Martins, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR -
642081/2000.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Davi Ulisses Brasil Simões Pires,
Recorrido(s): Derly de Campos Pires, Advogada: Dra. Fernanda Ba-
rata Silva Brasil Mittmann, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso. Obs.: A presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de
instrumento de mandato, requerida da tribuna pela Dra. Raquel Cris-
tina Rieger patrona do Recorrido; Processo: RR - 642109/2000.5 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Marcos Lopes Valente, Advogado: Dr. Venilson Jacinto
Beligolli, Recorrido(s): GE Celma S.A., Advogado: Dr. Ismar Brito
Alencar, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso, mas negar-
lhe provimento; Processo: RR - 643169/2000.9 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ban-
co Bemge S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique de Carvalho Chamon,
Recorrido(s): Laiz Maria Martins Lannes, Advogado: Dr. Fábio das
Graças Oliveira Braga, Decisão: Por unanimidade, conhecer do re-
curso no tocante à equiparação salarial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Ainda por unanimidade, não conhecer do recurso quanto à
"Correção monetária. Época própria"; Processo: RR - 646452/2000.4
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EM-
BASA, Advogado: Dr. Dircêo Villas Bôas, Recorrido(s): Antônio
Carlos Aráujo da Siilva e Outros, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do recurso
quanto ao tema "incorporação ao contrato de cláusula normativa" e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de pri-
meiro grau; 2 - não conhecer do recurso quanto ao tema "promoções";
Processo: RR - 650570/2000.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado do Rio
Grande do Sul, Procurador: Dr. Laércio Cadore, Recorrido(s): Elizeu
Bitencourt Dias e Outro, Advogado: Dr. Jorge U. F. Barreto, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro
Relator; Processo: RR - 655056/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Francisco Barbosa
Gomes, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrente(s): Casa da Moe-
da do Brasil - CMB, Advogado: Dr. Mário Jorge Rodrigues de Pinho,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR -
659906/2000.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Rodoviária São Domingos Ltda.,
Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Cosmo Bar-

bosa da Silva, Advogado: Dr. José Borba Alves Júnior, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
660168/2000.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Ad-
vogado: Dr. Sillas Teixeira, Recorrido(s): José Carlos Lourenço, Ad-
vogado: Dr. José Domingos Requião Fonseca, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 662963/2000.9
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Alumínio - C.B.A.,
Advogado: Dr. Thadeu Brito de Moura, Recorrido(s): Nicácio Vitório
Beu, Advogado: Dr. Márcio Aurélio Reze, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 664932/2000.4
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A. Transportadora de Va-
lores e Segurança, Advogado: Dr. Manoel Carlos Cabral de Vas-
concellos, Recorrido(s): Francisco das Chagas Cabral da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
correção monetária incida a partir do 1º dia do mês subseqüente ao
trabalhado; Processo: RR - 666420/2000.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
Bemge S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina Araújo, Recorrido(s):
José Márcio Pinto, Advogado: Dr. João Márcio Teixeira Coelho,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer da Revista; Processo: RR -
666650/2000.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petrobrás Distribuidora S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Eduardo Costa Souza de Almeida, Recorrido(s):
Antônio da Silva, Advogado: Dr. Antônio da Silva, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
666653/2000.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PE-
TROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Recorri-
do(s): Marise Pinto Magalhães, Advogada: Dra. Márcia dos Santos
Pimentel, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso; P ro -
cesso: RR - 666742/2000.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Maria Marques Sil-
va, Advogada: Dra. Raimunda Creusa Trindade Pereira, Recorrido(s):
Gethal Amazonas S.A. - Indústria de Madeira Compensada, Ad-
vogado: Dr. Pedro Câmara Júnior, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 668039/2000.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Aços Villares S.A., Advogada: Dra. Aparecida Tokumi Hashi-
moto, Recorrido(s): Kátia Cilene Grigio Victor, Advogada: Dra. Re-
gina Célia Capelari, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso; Processo: RR - 668058/2000.1 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): White
Martins Gases Industriais do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Luciano
Andrade Pinheiro, Recorrido(s): Murilo Ferreira Lopes, Advogada:
Dra. Maria Cândida Rebouças Sousa, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista e dar-lhe provimento para julgar im-
procedentes os pedidos; Processo: RR - 669670/2000.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Associação das Pioneiras Sociais, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Cézar Trindade Ituassú, Advogado:
Dr. Omar Porto Salman, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso. Obs.: Falou pelo Recorrente o Dr. Denilson Fonseca Gon-
çalves; Processo: RR - 674567/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Martins Comércio e
Serviços de Distribuição S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Recorrente(s): Leonel Bevenuto, Advogado: Dr. Edu Henrique
Dias Costa, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto à verba re-
percussão do prêmio-gratificação nos repousos semanais remunera-
dos, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-la da condenação e, também por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista do reclamante; Processo: RR -
674605/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Re-
corrido(s): José da Silva, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 676113/2000.5 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Valdemiro Valdemar
Ziele, Advogado: Dr. Guilherme Belém Querne, Recorrido(s): WEG
Motores Ltda., Advogada: Dra. Karin Marlise Schlünzen Mendes,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 677739/2000.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro,
Recorrido(s): Manoel Antônio da Silva, Advogado: Dr. Inamar Ma-
chado Lima, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso;
Processo: RR - 677747/2000.2 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Recorrido(s): Gabriel Malachias dos Santos, Advogado: Dr.
Enzo Sciannelli, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso; Processo: RR - 677797/2000.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Gomes da
Silva, Advogado: Dr. Júlia Maria Villela de Paiva, Recorrido(s): Men-
des Júnior Engenharia S.A., Advogado: Dr. Luiz Roberto Nogueira da
Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 684507/2000.1 da 7a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Antunes Marques,
Recorrido(s): Francisco Roberto de Castro Assunção e Outros, Ad-
vogado: Dr. Carlos Leonardo Holanda Silva, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista por violação ao artigo 23 da
MP nº 434/94, convertido no artigo 24 da Lei nº 8.880/94 e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a reclamatória,

prejudicado o exame do tema honorários advocatícios; Processo: RR
- 685029/2000.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Lu-
ciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Maria Gomes da Silva, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Marques Silva, Recorrido(s): Banco Bra-
desco S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recorrido(s):
Bemag - Serviços Gerais S.C. Ltda., Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 686952/2000.0 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Al-
meida, Recorrido(s): Ricardo Napoleão Gonçalves da Cunha, Ad-
vogado: Dr. Jairo de Albuquerque Maciel, Decisão: à unanimidade,
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema multa do artigo 477
da CLT, por violação do citado dispositivo legal e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a aplicação da multa do artigo
477 do Texto Consolidado; Processo: RR - 689078/2000.1 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de S.
Azeredo Bastos, Recorrido(s): Eliana Ferrari Felipe Galbiatti, Ad-
vogado: Dr. Wilson Roberto Vieira Lopes, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema PRESCRIÇÃO -
ARGÜIÇÃO - OPORTUNIDADE, por violação do art. 162 do Có-
digo Civil de 1916 (art. 193 do CC/2002) e por contrariedade ao
Enunciado TST nº 153 e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar
aplicar a prescrição qüinqüenal no que couber; dele conhecer ainda
quanto ao tema DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS, por
ofensa aos artigos 46 da Lei nº 8.541/1993 e 43 da Lei nº 8.212/1991,
e dar-lhe provimento para determinar que se proceda à retenção dos
valores devidos a título de Imposto de Renda e de contribuição
previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo da reclamante, deve ser
retido e recolhido pelo reclamado, enquanto os descontos previden-
ciários serão suportados pela reclamante e pelo reclamado, respon-
sáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da seguridade
social e incidirão, ambos os descontos, sobre o valor total, na forma
da lei; Processo: RR - 689127/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa Fa-
lida de DVN S.A. Embalagens, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior,
Recorrido(s): Cristiano Marcos de Oliveira, Advogado: Dr. Walter
Guimarães Torelli, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto à dobra salarial - aplicação à massa falida e dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a dobra salarial anteriormente
deferida; Processo: RR - 691412/2000.0 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Daniele Sales
de Holanda, Advogado: Dr. raimundo de lavor neto, Recorrido(s):
Hospital Antônio Prudente S/C Ltda., Advogado: Dr. Gladson Wesley
Mota Pereira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 694608/2000.8 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recor-
rido(s): Maria do Socorro Leite Araújo, Advogado: Dr. Francisco José
Gomes da Costa, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado apenas quanto aos honorários advocatícios, por
contrariedade ao Enunciado 219/TST e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para excluir da condenação a verba respectiva; Processo: RR
- 696144/2000.7 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Porto Seguro Construtores Consorcia-
dos, Advogado: Dr. Leri Antônio Souza e Silva, Recorrido(s): So-
limar Pacheco de Barros, Advogado: Dr. Alan Kardec dos Santos
Lima, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto por violação ao artigo 538 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem para julgamento do recurso ordinário da reclamada como en-
tender de direito, afastada a intempestividade; Processo: RR -
696505/2000.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Valdeir de Souza,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Recorrido(s): CEA-
GESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de São Paulo,
Advogado: Dr. Wilton Roveri, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por violação legal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar nulo o acórdão de fls. 52/53 e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região,
para que examine todos os aspectos apontados nos Embargos De-
claratórios como omitidos. Prejudicado o Agravo de Instrumento
AIRR-696.504/2000.0, interposto pela Reclamada; Processo: RR -
698979/2000.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Recorrente(s): Santo André Agro Diesel S.A., Advo-
gado: Dr. Victor Simoni Morgado, Recorrido(s): José Paulo Brito da
Silva, Advogado: Dr. Eduardo Nelo Tavares, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "descontos
fiscais" e, no mérito, dar-lhe provimento para determiná-los, inci-
dentes sobre o total tributável do valor apurado em liqüidação; não
conhecer do recurso quanto aos temas "prescrição", "horas extras -
ônus da prova" e "descontos previdenciários"; Processo: RR -
699444/2000.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Hélio
Faraco de Azevedo, Recorrente(s): José Angelo Spiandorello, Ad-
vogado: Dr. Gladimir Gattelli, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro
Relator; Processo: RR - 700155/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Recorrido(s): Valdemir Carlos de Oliveira, Advogada: Dra.
Rosana Cristina Giacomini Batistella, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 700202/2000.1 da 22a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R.
Colleta de Almeida, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil - PREVI, Advogado: Dr. José Demes de
Castro Lima, Recorrido(s): José Sampaio Drummond, Advogado: Dr.
José Wilson Ferreira de Araújo Júnior, Decisão: por unanimidade:
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conhecer do Recurso de Revista da Caixa de Previdência dos Fun-
cionários do Banco do Brasil - PREVI, por divergência jurispru-
dencial, quanto aos honorários advocatícios, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação os honorários advocatícios,
bem como não conhecer dos demais temas do Recurso. Não conhecer
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e
declarar prejudicados os demais temas do Recurso de Revista do
Banco do Brasil. Observação: Presente à Sessão o Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, patrono do Recorrente; Processo: RR -
701399/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Santander Noroeste S.A., Ad-
vogado: Dr. Vicente Fiuza Filho, Recorrido(s): Carlos Cláudio Ce-
lestino, Advogado: Dr. Sérgio Antônio Frioli, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a cor-
reção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela relativa
ao índice do quinto dia útil do mês subsequente ao da prestação dos
serviços, quando então se torna exigível, para o empregador, a obri-
gação de pagar os salários; Processo: RR - 705102/2000.8 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anou-
ke Longen, Recorrido(s): Nelson Thomaz, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Apelo
quanto à dobra salarial prevista no art. 467 da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-la da condenação. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso quanto à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto aos juros
de mora; Processo: RR - 705104/2000.5 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa
Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recor-
rido(s): Adriana B. Ávila, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à dobra salarial
prevista no art. 467 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluí-la da condenação. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto à multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluí-la da condenação. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista quanto aos juros de mora; P ro c e s s o :
RR - 705105/2000.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fa-
bril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Nilva Gon-
çalves Beber, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à dobra salarial prevista
no art. 467 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da
condenação. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à multa
prevista no art. 477, § 8º, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-la da condenação. Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista quanto aos juros de mora; Processo: RR -
705121/2000.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa Falida de Ravito Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Mário Unti Júnior, Recorrido(s): Her-
li José Narciso, Advogado: Dr. José Guido Lemos, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer das contra-razões do Reclamante, por
intempestivas. Por unanimidade, conhecer do Apelo quanto à multa
prevista no art. 467 da CLT - dobra salarial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluí-la da condenação. Por unanimidade, não co-
nhecer do Apelo quanto à multa prevista no art. 477 da CLT; P ro -
cesso: RR - 706505/2000.7 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Abrahão Otoch & Cia. Ltda.,
Advogado: Dr. Eduardo Jorge de Moraes Guerra, Recorrido(s): Flávio
Henrique Costa Coutinho, Advogado: Dr. José Barbosa de Araújo,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no par-
ticular, por violação do artigo 137 da Consolidação das Leis do
Trabalho e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
remuneração dos reflexos das horas extras sobre férias seja calculada
de forma simples, e não em dobro; Processo: RR - 712700/2000.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Recorrido(s): Paulo Assis Santana, Advogado: Dr. Marcelo
Vasques Thibau de Almeida, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista; Processo: RR - 713109/2000.8
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Companhia de Saneamento Básico do Estado
de São Paulo - SABESP, Advogado: Dr. Marco Antônio da Silva,
Recorrido(s): Carlos Antônio da Silva, Advogada: Dra. Elisete Maria
Guimarães, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 717099/2000.9 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogada: Dra. Luciana Almeida de Sousa,
Recorrido(s): Marcelo Moreira Maquiné, Advogado: Dr. Antônio Pi-
nheiro de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Re-
curso; Processo: RR - 717154/2000.8 da 21a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada:
Dra. Maria Amelia Souza Rocha, Recorrido(s): Mary Lúcia da Costa
Lemos, Advogada: Dra. Ana Paula Braga Barreiros de Oliveira, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR -
718619/2000.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Fundação de Amparo à Pesquisa
do Estado do Rio de Janeiro - FAPERJ, Procuradora: Dra. Leonor
Nunes de Paiva, Recorrido(s): Marlene Rosa Ferreira, Advogado: Dr.
Francisco Galdino Filho, Recorrido(s): Município do Rio de Janeiro,
Procuradora: Dra. Ana Tereza de Oliveira Gama Palmieri, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso;
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Processo: RR - 719650/2000.3 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Parmalat Brasil S.A.
Indústria de Alimentos, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s):
Luiz de Gonzaga Bernardes Ribeiro, Advogado: Dr. Ezio Eduardo
Resende Pucci, Decisão: Por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista; Processo: RR - 58/2001-120-15-40.8 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Arthur Lundgren Tecidos S.A. - Casas Pernambucanas,
Advogada: Dra. Patrícia Mariano, Recorrido(s): Márcio Antônio da
Silva, Advogado: Dr. Francisco Cassiano Teixeira, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional e não conhecer do recurso de revista, quanto ao tema
"horas extras"; Processo: RR - 327/2001-020-13-00.4 da 13a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. Rildo
Albuquerque Mousinho de Brito, Recorrido(s): Felina Cristina de
Vasconcelos, Advogado: Dr. David de Souza e Silva, Recorrido(s):
Município de Salgado de São Félix, Advogado: Dr. Luiz dos Santos
Lima, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 546/2001-131-17-
00.3 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região,
Procuradora: Dra. Daniele Corrêa Santa Catarina Fagundes, Recor-
rente(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José
Eduardo Coelho Dias, Recorrido(s): José Lemos Camargo Filho e
Outros, Advogado: Dr. Fernando Antônio Polonini, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista do Município de Cachoeiro
de Itapemirim, por violação ao artigo 37, § 2º, da Constituição da
República e por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença que autorizou o levantamento
dos depósitos do FGTS. Prejudicada a análise do recurso do Mi-
nistério Público do Trabalho que versa, tão-somente, sobre os efeitos
da nulidade da contratação, tema já analisado; Processo: RR -
2318/2001-003-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Épura Engenharia e Construções
Ltda., Advogado: Dr. Waldemiro Lins de Albuquerque Neto, Re-
corrido(s): Elindomar Conceição Santos, Advogado: Dr. Abeilar dos
Santos Soares, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento para manter a condenação da multa prevista no artigo 477, §
8º, da Consolidação das Leis do Trabalho; Processo: RR -
4229/2001-035-12-00.0 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco Santander Me-
ridional S.A., Advogado: Dr. Eduardo de Azambuja Pahim, Recor-
rente(s): Transpev Processamento e Serviços Ltda., Advogado: Dr.
André de Barros Pereira, Recorrido(s): Renata Gorges Barreto, Ad-
vogado: Dr. Antônio Marcos Véras, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso da Transpev Processamento e Serviços Ltda.
quanto à preliminar de nulidade do Acórdão por negativa de pres-
tação jurisdicional e quanto ao tema relativo à condição de bancária.
Por unanimidade, conhecer do Recurso da Transpev Processamento e
Serviços Ltda. quanto aos descontos previdenciários e fiscais e dar-
lhe provimento para determinar que tais descontos, autorizados por
força de lei, incidam sobre as parcelas que forem pagas em face de
decisão judicial, por ocasião da liquidação do título executivo ju-
dicial. Por unanimidade, não conhecer do Recurso do Banco San-
tander Meridional S/A quanto às preliminares de inépcia da inicial -
falta de pedido e ilegitimidade passiva, à responsabilidade subsidiária

e à condição de bancária, restando prejudicada a análise do tema
relativo aos descontos fiscais; Processo: RR - 739242/2001.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ubirajara Pinheiro Jordão, Advogado: Dr.
Adilson de Paula Machado, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Dou-
glas Pospiesz de Oliveira, Recorrente(s): Caixa de Previdência dos
Funcionários do Sistema Banerj - PREVI/BANERJ (Em Liquidação
Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Re-
corrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por violação dos artigos 832 da CLT e 93, inciso
IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
declarar nulo o acórdão regional proferido nos Embargos de De-
claração (fls. 1.032/1.033, 4º volume) e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal de origem, a fim de que profira nova decisão, com
a análise de todos os temas abordados nos Embargos de Declaração
da fl. 1.030, como entender de direito; Processo: RR -
744021/2001.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): André Luís de Souza Gomes,
Advogado: Dr. Clarindo Dias Andrade, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista; Processo: RR -
752563/2001.5 da 3a. Região, corre junto com AIRR-752562/2001-1,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Varig S.A. - Viação Aérea Riograndense, Advogado: Dr. Peter de
Moraes Rossi, Recorrido(s): Yuri Geraldo Colares Costa, Advogada:
Dra. Leiza Maria Henriques, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista; Processo: RR - 761912/2001.1 da 13a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Luiz Santana de Lima, Advogado: Dr. Abel Augusto
do Rêgo Costa Júnior, Recorrido(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por ofensa ao
artigo 477, § 2º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação a compensação do valor pago ao Autor a título
de indenização pela adesão ao PDV, com os direitos trabalhistas
judicialmente reconhecidos; Processo: RR - 763315/2001.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Gilmar Xavier da Silva, Advogada: Dra. Márcia
Aparecida Costa de Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não co-

nhecer do recurso de revista quanto aos temas: turnos ininterruptos de
revezamento - horas extras - intervalo intrajornada; minutos residuais;
aplicação do art. 359 do CPC; e índice de atualização monetária do
FGTS. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto a
hora noturna reduzida, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: RR - 763321/2001.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): An-
saldo Coemsa S.A., Advogado: Dr. Argemiro Amorim, Advogado:
Dr. Vitor Hugo Pancinha Tricerri, Recorrido(s): Elo Correa da Sil-
veira, Advogado: Dr. Fábio Oliveira, Decisão: por maioria, conhecer
do recurso de revista, por violação ao art. 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição da República e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
horas extras decorrentes da concessão parcial do intervalo intrajor-
nada no período posterior a 27/07/94. Vencido o Exmº Ministro José
Luciano de Castilho Pereira; Processo: RR - 763338/2001.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Ronaldo Martins Pinto, Advogado: Dr. Pedro Ro-
sa Machado, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista apenas quanto ao tema "reflexos do adicional de periculosi-
dade", por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 768140/2001.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Naif Ra-
fael, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Oliveira Caiana, Recorrido(s):
Lagoa da Serra S.A., Advogado: Dr. José Renato Bianchi Filho,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "mul-
ta do art. 477 da CLT", e no mérito, negar-lhe provimento. Por
maioria, não conhecer do recurso quanto aos temas "multa por em-
bargos protelatórios", "acumulação de funções" e "FGTS de 1983 a
1998", vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira; Processo: RR - 780652/2001.1 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ana Goretti Sgari
Pereira, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Recorrido(s): Ser-
viço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr. Jorge Nestor Mar-
garida, Decisão: à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial, quanto ao tema "derrogação do artigo 62
da Consolidação das Leis do Trabalho pelo artigo 7º, XIII, da Cons-
tituição Federal" e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -

789956/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Transportes Coletivos
do Estado do Rio de Janeiro - CTC/RJ (Em Liquidação Extraju-
dicial), Procurador: Dr. Sérgio Antunes de Oliveira, Recorrido(s):
Alaor Moreira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer da preliminar de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional. Por unanimidade, conhecer do
tema aposentadoria espontânea por violação ao artigo 453 da CLT,
contrariedade ao Enunciado nº 295 do TST e OJ nº 177 da SBDI-1 e
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para declarar a extinção do contrato com a aposentadoria espontânea
e excluir da condenação a indenização do tempo anterior à opção do
FGTS. Por maioria, não conhecer do tema nulidade da contratação -
efeitos. Vencido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira;

Processo: RR - 790453/2001.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Recorrido(s):
Geraldo Magella de Barros, Advogado: Dr. Walter Nery Cardoso,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso; Processo: RR -
813883/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano

de Castilho Pereira, Recorrente(s): Izabel Cristina de Souza Carvalho,
Advogado: Dr. Marcelo Antônio Villela Jardim, Recorrido(s): Banco
Bemge S.A. e Outro, Advogado: Dr. Geraldo Dias Figueiredo, De-
cisão: Por maioria, conhecer da Revista quanto às diferenças salariais
- desvio de função - inexistência de quadro de carreira, e no mérito,
negar-lhe provimento, vencido o Exmo Sr. Ministro Renato de La-
cerda Paiva. Por unanimidade, não conhecer do Recurso no tocante
ao dano moral; Processo: RR - 24/2002-251-11-00.8 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Marcus
Vinícius Gonçalves, Recorrente(s): Município de Coari, Advogado:
Dr. Aguinaldo José Mendes de Sousa, Recorrido(s): Lúcio Alves de
Oliveira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do Município de Coari, por violação ao art. 37, inciso II, da Cons-
tituição da República e por contrariedade ao Enunciado nº 363 do
TST e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a nulidade da
contratação por ausência de concurso público, restringir a condenação
ao pagamento da parcela relativa ao FGTS, sem a multa de 40% e às
anotações na CTPS, para fins previdenciários. Prejudicada a análise
do recurso do Ministério Público do Trabalho que versa, tão-somente,
sobre a nulidade da contratação e seus efeitos, tema já analisado;
Processo: RR - 343/2002-051-11-00.7 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público
do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Faustino Bartolomeu
Alves Pimenta, Recorrido(s): Luzia Pereira da Silva, Recorrido(s):
Município de Boa Vista, Procurador: Dr. João Alfredo de Azevedo
Ferreira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao art. 37, 2º, da Constituição da República, por con-
trariedade ao Enunciado nº 363 do TST e por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para restringir a con-
denação no tocante a obrigação de fazer a anotação de baixa da
Carteira do Trabalho e Previdência Social exclusivamente para fins
previdenciários; Processo: RR - 1106/2002-029-03-00.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Microtécnica Engenharia Mecânica Ltda., Advogado: Dr. Cláudio
Campos, Recorrido(s): João Pedro Ribeiro, Advogado: Dr. José Car-
los Gobbi, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro Relator; Processo: RR - 2846/2002-999-11-00.0
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Pro-
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curador: Dr. Audaliphal Hildebrando da Silva, Recorrido(s): João
Campos de Oliveira, Advogado: Dr. Hélio Rêgo Filho, Recorrido(s):
Município de Manicoré, Advogado: Dr. Galdino Girão de Alencar,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação ao art. 37, inciso II, da Constituição da República, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1, convertida no
Enunciado nº 363 do TST e por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público, restringir a condenação ao
pagamento da parcela relativa ao FGTS, sem a multa de 40% e às
anotações na CTPS, para fins previdenciários; Processo: RR -
38197/2002-900-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Joel Gonzaga de
Araújo, Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Recorrido(s): Banco do Bra-
sil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação do
artigo 93, inciso IX, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulando a decisão de fls. 1.141/1.143, determinar o retorno dos autos
ao egrégio. Regional, a fim de que profira novo julgamento, en-
frentando explicitamente os argumentos aduzidos nos Embargos De-
claratórios, na forma da fundamentação. Observação: Presente à Ses-
são o Dr. Márcio Gontijo, patrono do Recorrente; Processo: RR -
56021/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Zilmar Pinto Quintão, Ad-
vogado: Dr. José Maria Pereira Soares, Recorrido(s): Enejan Indústria
do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Daniel Silva Casco, Decisão: Por
unanimidade, conhecer e dar provimento ao recurso de revista para
anular o Acórdão de fl. 64-65 e determinar o retorno dos autos ao
egrégio. TRT de origem, para que aprecie os embargos declaratórios
de fl. 60-63, nos aspectos assinalados; Processo: RR - 61893/2002-
900-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Marcos Cosme da Silva, Advogada: Dra. Liana Yuri Fukuda, De-
cisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
RR - 71883/2002-900-21-00.1 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Abdias Pinheiro de
Santana e Outros, Advogada: Dra. Simone Leite Dantas, Recorri-
do(s): Companhia de Águas e Esgotos do Rio Grande do Norte -
CAERN, Advogado: Dr. João Estênio Campelo Bezerra e Outros,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, no par-
ticular, por violação do artigo nº 37, inciso II, da Constituição Fe-
deral, e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para, julgando
procedente em parte a reclamação, determinar o pagamento das di-
ferenças relativas ao aviso prévio, indenização de 40% sobre o FGTS,
multa do artigo 477 da Consolidação das Leis do Trabalho e re-
tificação da CTPS, relativos aos segundo contrato e nos termos do
pedido inicial, vencido o Exmº Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira. Inverta-se, em conseqüência, o ônus da sucumbência. Ob-
servação: Presente à Sessão o Dr. Ricardo Rodrigues Figueiredo,
patrono do Recorrido; Processo: RR - 71894/2002-900-21-00.1 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Antônio Rodrigues do Nascimento e Outro, Advogada:
Dra. Simone Leite Dantas, Recorrido(s): Companhia de Águas e
Esgotos do Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. João
Estênio Campelo Bezerra e Outros, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista, no particular, por violação do artigo 37,
inciso II, da Constituição Federal e, no mérito, por maioria, dar-lhe
provimento para, julgando procedente em parte a reclamação, de-
terminar o pagamento das diferenças relativas ao aviso prévio, in-
denização de 40% sobre o FGTS, multa do artigo 477 da Con-
solidação das Leis do Trabalho e retificação da CTPS, relativos ao
segundo contrato e nos termos do pedido inicial. Vencido o Exmº
Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Inverta-se, em conse-
qüência, o ônus da sucumbência. Observação: Presente à Sessão o Dr.
Ricardo Rodrigues Figueiredo, patrono do Recorrido; Processo: RR -
25127/2003-902-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Massa Falida de Iderol
S.A. Equipamentos Rodoviários, Advogado: Dr. Mário Unti Júnior,
Recorrido(s): Osório Lodi, Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins
Júnior, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
Massa Falida - multa do art. 477 da CLT e dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa prevista no art. 477 da CLT. Por
unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à Massa Falida - dobra
do art. 467 da CLT; Processo: RR - 73062/2003-900-04-00.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): DHB - Componentes Automotivos S.A., Advogado: Dr. Ed-
son Morais Garcez, Recorrido(s): Luciano da Silva Martins, Ad-
vogado: Dr. Nelmi Lucas Guterres, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista do reclamado por divergência juris-
prudencial e contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 182 da
SDI/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para que no cálculo das
horas extras deferidas, seja observado o acordo de compensação de
horas; Processo: RR - 73711/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): In-
ternational Engines South America Ltda., Advogado: Dr. Fernando
Leichtweis, Recorrido(s): Ruy Ludwig, Advogada: Dra. Flávia Duar-
te, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
julgar improcedente a ação, invertendo-se, em conseqüência, o ônus
relativo aos honorários periciais; Processo: RR - 97479/2003-900-04-
00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Fundação Corsan dos Funcionários da
Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogada:
Dra. Carmen Maria Guardabassi de Cenço, Recorrente(s): Companhia
Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Edson de
Moura Braga Filho, Recorrido(s): Olívio José de Medeiros, Advo-
gado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Decisão: por unanimidade: não

conhecer do Recurso de Revista da Fundação Corsan, quanto à de-
serção e à integração das diferenças salariais na complementação de
aposentadoria. Conhecer do Recurso de Revista da Fundação Corsan,
quanto à competência material da Justiça do Trabalho, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Não co-
nhecer do Recurso de Revista da Corsan, quanto à prescrição e às
diferenças salariais - desvio de função, bem como, considerar pre-
judicado o exame da matéria relativa à competência material da
Justiça do Trabalho; Processo: ED-AIRR - 384/1995-012-10-00.6 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Leocádio Raimundo Michetti e Outros, Advogado: Dr.
Geraldo Marcone Pereira, Embargado(a): Telecomunicações Brasi-
leiras S.A. - TELEBRÁS, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão:
Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para prestar
esclarecimentos; Processo: ED-AIRR - 562/1997-070-01-40.5 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: White Martins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Olga Moraes Sia, Advogada:
Dra. Márcia Paes Barreto Pizarro Drummond, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e, no mérito,
acolhê-los para prestar esclarecimentos e acrescer à fundamentação
do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto; P ro c e s s o :
ED-RR - 414955/1998.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Valdemar José
Borges, Advogada: Dra. Silvia Benjamin Alvarenga, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 464959/1998.8 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Derli
Lima Palma e Outros, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa
Neto, Advogado: Dr. Gustavo Teixeira Ramos, Embargado(a): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Alvaro
Brandão Henriques Maimoni, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos presentes Embargos Declaratórios, para sanar erro ma-
terial e prestar esclarecimentos, sem conferir efeito modificativo ao
julgado; Processo: ED-RR - 465945/1998.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Gilberto Betim, Advogado: Dr. Nilton Correia, Embargado(a): Klabin
Fabricadora de Papel e Celulose S.A. e Outra, Advogado: Dr. Ro-
binson Neves Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 480845/1998.2 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Afonso José dos Santos, Advogado: Dr. Osmar Pinto
Ribeiro, Embargado(a): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Ad-
vogada: Dra. Vânia Chaves Gomes Salim Nogueira, Decisão: adiar o
julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro
Relator; Processo: ED-RR - 490003/1998.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Fri-
gobrás Companhia Brasileira de Frigoríficos, Advogado: Dr. Osmar
Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Miguel Stresser, Advogado:
Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargante: Sadia S.A. (Incor-
poradora da Frigobras - Companhia Brasileira de Frigoríficos), Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para
acrescer ao acórdão embargado os fundamentos expendidos a respeito
da alegação de divergência jurisprudencial; Processo: ED-RR -
36/1999-038-15-85.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Fundação CESP,
Advogada: Dra. Sandra Maria Furtado de Castro, Embargante: Com-
panhia de Transmissão de Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Advogado: Dr. Eduardo Lycurgo
Leite, Embargado(a): Eloy de Campos, Advogado: Dr. Humberto
Cardoso Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 1004/1999-032-15-00.1
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogada:
Dra. Maria Paula Ferreira de Melo, Embargado(a): Ricardo Correia
de Almeida Aguiar, Advogada: Dra. Maria Leonor Souza Poço, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-AIRR - 1554/1999-041-15-01.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Edson
José de Arruda, Advogado: Dr. Edson José de Arruda, Embargado(a):
Adilson Marcos Pazzini e Outros, Advogado: Dr. João Bosco Ma-
nucci, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR - 1690/1999-003-
01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Embargado(a): Serviço Federal de Processamento de Dados -
SERPRO, Advogado: Dr. Rogério Avelar, Embargante: Carlos Cus-
tódio de Abreu, Advogada: Dra. Gerlânia Maria da Conceição, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração; P ro -
cesso: ED-RR - 537902/1999.2 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Itaipu
Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Oli-
vério Braz de Castro, Advogada: Dra. Maria Inês Roxadelli, Decisão:
por unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios e
aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por protelatórios, a teor
do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo Civil; P ro -
cesso: ED-RR - 569611/1999.1 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Antônio
Carlos da Silva Farina, Advogado: Dr. Antônio Fernando Guimarães
Marcondes Machado, Embargado(a): Associação de Ensino de Ma-
rília, Advogada: Dra. Juliana de Queiroz Guimarães, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para acres-
cer ao acórdão de fls. 554/558, os esclarecimentos prestados; P ro -
cesso: ED-RR - 596010/1999.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Companhia Docas do
Rio de Janeiro, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Cosme da Silva Maia, Advogado: Dr. Hostilio Lopes Jund, Decisão:
Por unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas para

prestar esclarecimentos; Processo: ED-AIRR e RR - 1770/2000-013-
03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Embargante: Banco ABN AMRO Real S.A. e
Outra, Advogado: Dr. Marcus de Oliveira Kaufmann, Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embargado(a): Vandir Luiz Nunes
Gouvêa, Advogado: Dr. Michelangelo Liotti Raphael, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, atribuin-
do-lhes o efeito modificativo previsto no artigo 897-A da CLT e
Enunciado 278 desta Corte, a fim de conhecer parcialmente do tema
prescrição - FGTS, veiculado no Recurso de Revista do Reclamante,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a decisão de pri-
meiro grau, nesse particular; Processo: ED-RR - 654375/2000.3 da
5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Cláudia Tavares Monteiro, Advogado: Dr. José Leite
Saraiva Filho, Embargado(a): Banco ABN AMRO S.A., Advogada:
Dra. Lúcia Maria Furquim de Almeida White, Advogada: Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR -
677977/2000.7 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: S.A. O Estado de São
Paulo e Outras, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pinheiro, Ad-
vogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Advogada: Dra. Renata
Mouta Pereira Pinheiro, Advogada: Dra. Renata Mouta Pereira Pi-
nheiro, Embargado(a): Jorge Honório Ferreira Neto, Advogado: Dr.
Gustavo Henrique Caputo Bastos, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos Embargos Declaratórios para, sanando a omissão, não
conhecer do Recurso de Revista das Reclamadas; Processo: ED-RR
- 684543/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): José de Souza Filho,
Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR -
691329/2000.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de

Lacerda Paiva, Embargante: Carlos Alberto Momesso, Advogado: Dr.
Marcondes Bersani, Embargado(a): Empresa Municipal de Desen-
volvimento e Habitação de Mogi Guaçu - PROGUAÇU, Advogada:
Dra. Janaina de Lourdes Rodrigues Martini, Decisão: por unanimi-
dade, acolher os embargos de declaração, tão-somente, para prestar os
devidos esclarecimentos; Processo: ED-RR - 693171/2000.0 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Clube do Congresso, Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pereira,
Embargado(a): Maria Aparecida Oliveira, Advogada: Dra. Gláucia da
Silva Borges, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração, tão-somente, para prestar os devidos esclarecimentos;
Processo: ED-AIRR - 731721/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Rede
Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia
Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Embargado(a): Dircea da Silva Andrade, Advogado: Dr. Mau-
ro Ferrer Matheus, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos de Declaração para, sanando a omissão apontada, alterar os
fundamentos da decisão embargada, sem modificação da parte dis-
positiva do julgado; Processo: ED-AIRR - 756944/2001.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Município de Belo Horizonte, Procuradora: Dra.
Dayse Maria Andrade Alencar, Embargado(a): Dalzia de Oliveira
Lopes e Outras, Advogado: Dr. José Adolfo Melo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: ED-AIRR e RR - 760322/2001.7 da 4a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Lenira Irene
Gomes Fialho, Advogado: Dr. Dirceu José Sebben, Embargado(a):
PROCERGS - Companhia de Processamento de Dados do Estado do
Rio Grande do Sul, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos decla-
ratórios em razão de contradição e, no mérito, dar-lhes provimento
para, imprimindo efeito modificativo ao julgado, manter a conde-
nação da Reclamada aos depósitos fundiários alusivos ao período
laborado após a concessão da aposentadoria, sem o acréscimo de
40%; Processo: ED-RR - 765285/2001.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Companhia
Suzano de Papel e Celulose, Advogado: Dr. Maurício Granadeiro
Guimarães, Embargado(a): Osvaldo Benevenuto, Advogado: Dr. Eve-
raldo Carlos de Melo, Decisão: Unanimemente, acolher os presentes
embargos declaratórios opostos pela recorrida, para emprestando-lhes
efeito modificativo, julgar improcedente a reclamação, invertendo-se
o ônus da sucumbência, com dispensa do recolhimento das custas
pelo reclamante; Processo: ED-RR - 768109/2001.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Embargado(a): Ana Lúcia Rosa Gouvêa, Advogado:
Dr. João Márcio Teixeira Coelho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
770986/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Companhia Riogran-
dense de Saneamento - CORSAN, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho
Borges de Albuquerque, Embargado(a): Tadeu Dall Igna (Espólio de),
Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR -
779639/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de
São Paulo S.A., Advogado: Dr. José Augusto Rodrigues Júnior, Em-
bargado(a): Braulino Bispo Ferreira, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos de-
claratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, na
forma do art. 538, parágrafo único, do CPC; Processo: ED-AIRR -
780560/2001.3 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: União Federal (Extinto INAMPS),
Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Embargado(a):
Zucir Gonçalves Mota Maia e Outros, Advogado: Dr. Haroldo Car-
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neiro Leão, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos decla-
ratórios para, sanando omissão e emprestando efeito modificativo à
decisão recorrida, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: ED-AIRR - 787952/2001.2 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Marco Antônio Gomes, Advogado: Dr. Nelson
Freitas Prado Garcia, Embargado(a): Município de Andradina, Ad-
vogado: Dr. Paulo Rodrigues Novaes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 787953/2001.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ana Maria Cotugno de
Souza e Outros, Advogado: Dr. Nelson Freitas Prado Garcia, Em-
bargado(a): Município de Andradina, Advogado: Dr. Paulo Rodrigues
Novaes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 798331/2001.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Volkswagen do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Pablo Rolim
Carneiro, Embargado(a): Edson Gomes e Outros, Advogado: Dr. Aga-
menon Martins de Oliveira, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento aos Embargos Declaratórios, apenas para oferecer os escla-
recimentos requeridos, sem, contudo, conferir efeito modificativo ao
julgado; Processo: ED-AIRR - 802680/2001.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Banco Bemge S.A. e Outro, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior,
Embargado(a): José Pedro Ludgério, Advogado: Dr. Fernando Guerra,
Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos Declaratórios para
prestar os esclarecimentos constantes do voto condutor; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 809533/2001.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ademaro Ca-
bral de Melo, Advogado: Dr. Marcelo Guimarães Amaral, Embar-
gado(a): Engebasa - Mecânica e Usinagem S.A., Advogado: Dr. Wal-
ter Antônio Barnez de Moura, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
1229/2002-003-23-41.2 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Instituto Nacional de
Seguro Social - INSS, Advogado: Dr. Paulo Cézar Campos, Em-
bargado(a): Polar - Ar Condicionado Ltda., Advogada: Dra. Norma
Auxiliadora Maia Hans, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR -

47121/2002-900-16-00.1 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia de Água e Es-
gotos do Maranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Men-
des de Araújo, Embargado(a): Paulo de Jesus Pinto Quintanilha, Ad-
vogado: Dr. Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Advogada: Dra. Ra-
quel Cristina Rieger, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar
seu caráter protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por
cento) do valor atribuído à causa; Processo: ED-RR - 47126/2002-
900-16-00.4 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Companhia de Água e Esgotos do Ma-
ranhão - CAEMA, Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo,
Embargado(a): Maria de Jesus Lessa Ayres Vieira, Advogado: Dr.
Gedecy Fontes de Medeiros Filho, Advogada: Dra. Raquel Cristina
Rieger, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter
protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
atribuído à causa; Processo: ED-RR - 56669/2002-900-22-00.0 da
22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Estado do Piauí, Procurador: Dr. João Emílio Falcão Costa
Neto, Embargado(a): Sara Vera Neide Sousa Lima, Advogado: Dr.
Luiz de Castro Araújo Júnior, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração; Processo: ED-AIRR - 69787/2002-900-03-
00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Ronaldo Lisboa Penido, Advogado: Dr. Dirceu Capa-
nema Barbosa, Embargado(a): DMA Distribuidora Ltda., Advogado:
Dr. Manoel Mendes de Freitas, Embargado(a): Epa Supemercados
Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Matos de Almeida, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e, no
mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos e acrescer à funda-
mentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto;
Processo: ED-AIRR - 782/2003-921-21-40.2 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Empresa
Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - INFRAERO, Advogada:
Dra. Luzyara de Karla Félix, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 21ª Região, Procurador: Dr. Fábio André de Farias,
Embargado(a): Let Recursos Humanos e Serviços Gerais Ltda., De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração e, por
considerá-los meramente protelatórios, condenar a Embargante ao
pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa; Às 11 horas e 45
minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e, para constar,
eu Ana Maria de Amorim Lauande - Diretora Substituta da Secretaria
da Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Ministro José Luciano de Castilho Pereira, e por mim
subscrita, aos cinco dias do mês de maio ano dois mil e quatro, às
nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

ANA MARIA DE AMORIM LAUANDE
Diretora Substituta da Secretaria da Segunda Turma

<!ID123027-1>

ATA DA DÉCIMA PRIMEIRA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos doze dias do mês de maio ano dois mil e quatro, às nove
horas, realizou-se a Décima Primeira Sessão Ordinária da Segunda
Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos Ministros, José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de Lacerda Paiva, Décio
Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Corrêa Leite (Juiz Con-
vocado) e Horácio Senna Pires (Juiz Convocado). Representou o
Ministério Público do Trabalho o doutora Adriane Reis de Araújo e
como Secretária a doutora Nelma Lacerda Wanderlei. Havendo nú-
mero legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a
Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida,
passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos: P ro c e s s o :
AIRR - 827/1983-001-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Carmelita Ribeiro
Onorato, Advogado: Dr. Atiene Perino, Agravado(s): Archimedes dos
Santos, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo; P ro -
cesso: AIRR - 987/1984-443-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra.
Edivirges Mendes de Brito, Agravado(s): Oswaldo Faleco, Advogado:
Dr. Tito Moreira Nunes, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 3948/1985-261-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Custódio Rangel Pires & Companhia Ltda., Advogado:
Dr. José Aurélio Borges de Moraes, Agravado(s): João Sabino Hen-
rique Campos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 925/1992-332-04-40.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Alexandre Car-
dia, Agravado(s): Juarez dos Santos Duarte, Advogada: Dra. Fer-
nanda Barata Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1232/1992-
003-18-00.3 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Estado de Goiás, Procurador: Dr.
Roberto Fernandes do Amaral, Agravado(s): Maria Regina Velozo da
Rocha Oliveira Arantes, Advogado: Dr. Hélio Francisco de Miranda,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1305/1992-001-08-00.9 da 8a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Universidade Federal do Pará, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Cleonice da Mota Moreira e
Outros, Advogada: Dra. Denise de F. de Almeida e Cunha, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, e negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 194/1993-009-01-40.8 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Companhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr.
Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Sandra Helena da
Silva, Advogado: Dr. José Antônio Serpa de Carvalho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1101/1993-
010-10-41.6 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Leonel Vilela de Argolo e Ro-
drigues, Advogado: Dr. Joaquim Pedro de Oliveira, Agravado(s): As-
sociação de Assistência aos Servidores da Fundação Educacional do
Distrito Federal - Asefe, Advogado: Dr. Herman Barbosa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
1204/1994-261-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Cleuza Pereira da Costa, Ad-
vogada: Dra. Alessandra Ribeiro Guimarães, Agravado(s): Labora-
tórios B. Braun S.A., Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 11/1995-033-15-00.9 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sancarlo Engenharia Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Car-
los Frederico Pereira Oléa, Agravado(s): Izabel Cristina Cardoso,
Advogado: Dr. Augusto Severino Guedes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
66/1995-025-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Delfino
Santini e Outro, Advogado: Dr. Idir Canzi, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 935/1996-023-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo E. Marques, Agravado(s): Elizier
Santos Leite, Advogado: Dr. Marcelo Henrique Rodrigues Possídio,
Agravado(s): União Federal, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1850/1996-019-03-
41.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Marcus Venícius Ribeiro Leite, Advogado: Dr.
Marcus Venícius Ribeiro Leite, Agravado(s): Geraldo Gercy Ferreira,
Advogado: Dr. Dehon Ferreira Costa, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 79/1997-025-04-40.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advogado: Dr.
Nei Calderon, Agravado(s): João Carlos da Silva Braz, Advogada:
Dra. Leonora Postal Waihrich, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1434/1997-025-
04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A., Ad-
vogada: Dra. Gislaine Maria Marenco da Trindade, Agravado(s): Re-
noldo Martinho Torquato e Outros, Advogado: Dr. Renato Kliemann
Paese, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 2092/1997-046-01-40.0 da 1a. Região,
corre junto com AIRR-2092/1997-3, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Carlos Moura de Souza, Advogado:
Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lobato, Agravado(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: por

unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 2092/1997-046-01-41.3 da 1a. Região, corre junto com
AIRR-2092/1997-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Fran-
cisco Neves Neto, Agravado(s): Carlos Moura de Souza, Advogada:
Dra. Albanice Cordeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2420/1997-511-05-40.4
da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Ubaldo de Souza Senna Filho, Advogado: Dr. George
Alves de Assis, Agravado(s): Edmilson Barreto dos Santos, Advo-
gado: Dr. Clemente Esteves, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 397/1998-091-
15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves Silva, Agra-
vado(s): Vande Malmonge Salorno, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 664/1998-075-15-40.7 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Divino Washington dos Santos, Advogado: Dr. Nelson
Meyer, Agravado(s): Croscati & Croscati S/C Ltda., Advogado: Dr.
Luiz Tinoco Cabral, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 978/1998-322-
01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Sendas S.A., Advogada: Dra. Roseli
Mansur, Agravado(s): Geraldo Roberto, Advogada: Dra. Márcia Va-
léria Rodrigues Evangelista, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
988/1998-029-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Maria Alice Smania, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Schamann Maineri, Agravado(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: Dr. Jorge Alberto Carriconde Vig-
noli, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 1066/1998-026-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Empresa de Trens
Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Cláudio
Rosa Rodrigues de Freitas, Agravado(s): Alci Pereira de Borba, Ad-
vogada: Dra. Márcia Muratore, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 1522/1998-026-01-40.3 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): AIS - Associação para Investimento Social, Advogada:
Dra. Amanda Silva dos Santos, Agravado(s): Deise Santos de Freitas,
Advogado: Dr. Felipe Adolfo Kalaf, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR e RR - 2011/1998-023-15-00.9 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e
Recorrido(s): Votorantim Celulose e Papel S.A., Advogado: Dr. Al-
berto Gris, Agravado(s) e Recorrente(s): José Antônio Rodrigues,
Advogado: Dr. Ivan Idalgo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento da Reclamada e não conhecer do
Recurso de Revista do Reclamante, quanto à conversão ao proce-
dimento sumaríssimo, bem como dele conhecer, por divergência ju-
risprudencial, quanto aos honorários periciais, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para isentar a Reclamante do pagamento referente aos
honorários periciais; Processo: AIRR - 2732/1998-026-15-40.2 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Transportes e Mudanças Gralha Azul Ltda., Advogado:
Dr. Riad Fuad Salle, Agravado(s): Nicodemos Garcia de Oliveira,
Advogada: Dra. Adriana Aparecida Giosa, Decisão: retirar o presente
processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: AIRR -
399/1999-004-24-40.1 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Saba & Freire
Ltda., Advogado: Dr. Ismael Gonçalves Mendes, Agravado(s): Agui-
mar Ferreira da Costa, Advogada: Dra. Ana Cecilia Negreiros Dun-
can, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 998/1999-006-17-00.1 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Município de Vitória, Procurador: Dr. Henrique Rocha Fraga, Agra-
vado(s): Izaques de Oliveira Santos, Advogado: Dr. Weber Job Pe-
reira Fraga, Agravado(s): Sotrec S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto
Alves Ribeiro Filho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AG-AIRR - 1295/1999-016-15-
40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Ikeda Instituto de Beleza S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Rossi Júnior, Agravado(s): Josiane
Seugling, Advogado: Dr. Antônio A. Belinassi Filho, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental; Processo: AIRR
- 1538/1999-023-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): White Mar-
tins Gases Industriais S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): Pedro Maurício Costa, Advogado: Dr. João San-
fins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 1569/1999-811-04-40.8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Da-
niella Barbosa Barretto, Agravado(s): Júlio César Santos, Advogado:
Dr. Luiz Sérgio Pacheco de Souza, Agravado(s): Fundação CEEE de
Seguridade Social - ELETROCEEE, Advogado: Dr. Luiz Bernardo
Spunberg, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1633/1999-049-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Condomínio do Centro de Abastecimento do Estado da
Guanabara - CADEG, Advogado: Dr. Alvaro Ribeiro Bruzaca, Agra-
vado(s): Sebastião dos Santos Filho, Advogado: Dr. Alberto Esteves
Ferreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro -
cesso: AIRR - 1642/1999-018-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida
Gaiotto Machado, Agravado(s): Maria Cristina de Moraes, Advo-
gado: Dr. Antônio Cláudio da Silveira, Decisão: por unanimidade,
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negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
1646/1999-095-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Antônio Roberto
Cornélio, Advogado: Dr. Hélio Aparecido Lino de Almeida, Agra-
vado(s): Pirelli Pneus S.A., Advogado: Dr. José Ricardo Haddad,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 1980/1999-001-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Massa Falida do Banco do Progresso S.A., Advogada: Dra. Sônia de
Sousa Couto, Agravado(s): Adriana de Paiva, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 588498/1999.0
da 10a. Região, corre junto com RR-588499/1999-4, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Federação das
Indústrias do Distrito Federal - FIBRA, Advogada: Dra. Alessandra
Tereza Pagi Chaves, Agravado(s): Lourival Luiz Vinhal, Advogado:
Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo; Processo: AIRR - 600768/1999.2 da 3a. Região,
corre junto com RR-600769/1999-6, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Associação dos Magistrados Mi-
neiros - Amagis, Advogado: Dr. José Eduardo Moreira da Silva Neto,
Agravado(s): Iara Miranda Gonçalves, Advogado: Dr. José Caldeira
Brant Neto, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo;
Processo: AIRR - 43/2000-461-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Expresso
Real Rio Ltda., Advogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas,
Agravado(s): Carlos Henrique Ribeiro, Advogado: Dr. João Batista
Soares de Miranda, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 59/2000-341-01-
40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Município de Volta Redonda, Advogada: Dra.
Terezinha Cândida de Paula, Agravado(s): Simone Otoni Inácio, Ad-
vogada: Dra. Vanise Alves de Carvalho Guedes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 138/2000-037-15-40.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Bauruense
Serviços de Vigilância e Segurança Patrimonial S/C Ltda., Advogado:
Dr. Josemiro Alves de Oliveira, Agravado(s): Silvio João da Silva,
Advogado: Dr. José Wilson Gianoto, Decisão: Por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
263/2000-012-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Celulose Irani
S.A., Advogado: Dr. Paulo Roberto Couto de Oliveira Souto, Agra-
vado(s): Ivo de Oliveira, Advogado: Dr. Aujor João Righi, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 271/2000-115-15-41.6 da 15a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Brasney
S.A. - Indústria e Comércio, Advogada: Dra. Regina Maria de C.
Teixeira da Silva, Agravado(s): Marlene Aparecida do Nascimento
Chagas, Advogado: Dr. Andrei Mohr Funes, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 467/2000-083-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva
Emerenciano, Agravado(s): Flávio Monteiro, Advogada: Dra. Nícia
Bosco, Decisão: por unanimdiade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 507/2000-241-
01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e
Saneamento - EMUSA, Advogado: Dr. José Luiz Bellas, Agrava-
do(s): Jurandi de Oliveira dos Santos, Agravado(s): Sathom Serviços
de Administração de Garagens Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 766/2000-
501-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Sinésio Benedetti Chagas e Outros,
Advogado: Dr. Jorge Miguel Teixeira, Agravado(s): Rosenildo Bar-
bosa do Carmo, Advogado: Dr. Adeir Ferreira da Silva, Agravado(s):
Parque Central Indústria e Comércio de Cimento Armado Ltda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
789/2000-058-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Antônio Fernando Ribeiro de
Andrade, Advogada: Dra. Márcia Galvão Faria, Agravado(s): Com-
panhia Estadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Carlos
Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1093/2000-001-05-40.1 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Federação das Indústrias do
Estado da Bahia, Advogado: Dr. Luiz Walter Coelho Filho, Agra-
vado(s): Maria Helena Souza Gonçalves Marques, Advogado: Dr.
Ubaldino de Souza Pinto, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão; Processo: AIRR -
1325/2000-010-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Hilda Maria Santos do Nasci-
mento, Advogada: Dra. Vanda Julianelli Jardim, Agravado(s): Com-
panhia Distribuidora de Gás do Rio de Janeiro - CEG, Advogado: Dr.
Marco Aurélio Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 1333/2000-012-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Luís Carlos André Dann, Advogada: Dra. Miriam Moraes Feijó,
Agravado(s): Wurth do Brasil Peças de Fixação Ltda., Advogado: Dr.
João Inácio Fischer, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 1357/2000-084-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): CEAGESP - Companhia de Entrepostos e Armazéns Gerais de
São Paulo, Advogado: Dr. Emídio Severino da Silva e outros, Agra-
vado(s): Benedito de Andrade (Espólio de), Advogado: Dr. Germano

Carretoni, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade
do despacho. Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1396/2000-002-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Benedito dos Santos, Advogado: Dr. José
Aparecido de Oliveira, Agravado(s): Pedro Motta, Advogado: Dr.
Hélio Braz de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 1507/2000-017-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Condomínio do Shopping da Habitação - Casashop-
ping, Advogado: Dr. José Correia Cordeiro, Agravado(s): Josias Ban-
deira da Silva, Advogada: Dra. Viviane Poppe Costa, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1620/2000-
001-19-00.7 da 19a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telasa,
Advogado: Dr. José Rubem Ângelo, Agravado(s): Ivonete Alves de
Lima, Advogado: Dr. João Tenório Cavalcante, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo por ausência de fundamentação;
Processo: AIRR - 1664/2000-262-01-40.6 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): No-
vasoc Comercial Ltda., Advogada: Dra. Christine Ihré Rocumback,
Agravado(s): Marcos Antônio Santos Silva, Advogado: Dr. Gerson
Pedro de Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1958/2000-341-
01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): Jorge Luiz dos Santos, Advogado: Dr. Hércules
Anton de Almeida, Agravado(s): Mário G. Nogueira, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1995/2000-
012-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Opportrans Concessão Metroviária S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Tavares Corrêa Meyer, Agravado(s): Sérgio da
Silveira, Advogado: Dr. Eliezer Gomes, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 2048/2000-059-02-40.8
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Agravante(s): Cooperativa de Trabalho dos Profissionais da Área de
Estrutura Empresarial - COOPERMEA, Advogado: Dr. Álvaro Tre-
visioli, Agravado(s): Admilson Pereira de Souza, Advogado: Dr. Ro-
osevelt Domingues Gasques, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2514/2000-670-09-40.3
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária -
INFRAERO, Advogada: Dra. Luciana Perez Guimarães da Costa,
Agravado(s): Adriano Cardoso Maia, Advogada: Dra. Marta Kruk,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 2614/2000-051-15-40.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
Eliane Galdino dos Santos, Agravado(s): Edison Francisco Viccino,
Advogado: Dr. Ezildo Edison Bueno de Godoy, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão; Processo: AIRR - 27426/2000-012-09-40.4 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ele-
nise Maria Busnardo, Advogado: Dr. Moacir Salmória, Agravado(s):
Telenews Comércio e Serviços de Telecomunicações Ltda., Advo-
gado: Dr. Elizeo Aramis Pepi, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 667867/2000.0
da 9a. Região, corre junto com RR-667868/2000-3, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Transresíduos -
Transportes de Resíduos Industriais Ltda., Advogada: Dra. Márcia
Montalto Rossato, Agravado(s): Antônio dos Santos Alves, Advo-
gada: Dra. Marineide Spaluto César, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
667883/2000.4 da 5a. Região, corre junto com RR-667884/2000-8,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Em-
presa Baiana de Águas e Saneamento S.A. - EMBASA, Advogada:
Dra. Tânia Maria Rebouças, Agravado(s): Joelson Borges de Jesus,
Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR e
RR - 673987/2000.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Edson Merino, Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Leone & Cia. Ltda., Advogada: Dra. Lauro Expedito
Esteves Casaes Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento do reclamante. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista da reclamada, por divergência jurisprudencial e
no mérito, dar-lhe provimento para excluir o pagamento do acréscimo
de 40% sobre o FGTS do período anterior à aposentadoria espontânea
e em conseqüência, restabelecer a sentença que julgou improcedente
a reclamação; Processo: AIRR - 92/2001-662-04-40.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Sociedade Hospitalar Beneficente São Vicente de Paulo,
Advogado: Dr. Daniel Correa Silveira, Agravado(s): Dolores Pico-
lotto de Souza, Advogado: Dr. Dirceu de Assumpção, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 189/2001-124-15-00.6 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Ana Paula da Silva, Advogado: Dr. Pedro José Mendes
Rodrigues, Agravado(s): Pevi Indústria e Comércio de Plásticos Lt-
da., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 327/2001-121-15-00.8 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr.
Christiano Pereira da Silva, Agravado(s): João Batista Moraes da
Silva, Advogado: Dr. Fernando Lacerda, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 368/2001-010-12-40.3 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-

nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Colcci
Indústria e Comércio do Vestuário Ltda., Advogado: Dr. Fábio Noil
Kalinoski, Agravado(s): Neuri de Andrade, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 399/2001-127-15-40.8 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Mário do Carmo, Advogado: Dr. João Carlos Rizolli,
Agravado(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advo-
gado: Dr. Carlos Eduardo Barra Evangelista, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 407/2001-102-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Wagner Gomide Simão, Ad-
vogada: Dra. Andréa Cristina Ferrari, Agravado(s): Cooperativa de
Consumo dos Empregados da Volkswagen do Brasil, Advogado: Dr.
Gerson José Flaminio, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento.Observação: Presente à Sessão a Dra. Ales-
sandra Martins Gualberto Ribeiro patrona do Agravante(s); P ro c e s s o :
AIRR - 487/2001-012-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado: Dr. Ivan César
Fischer, Agravado(s): João Carlos de Oliveira Kerber, Advogado: Dr.
Germano Schroeder Neto, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 661/2001-126-
15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Sen-
na Pires, Agravante(s): Nelson Cândido de Oliveira, Advogado: Dr.
Adriano Vissotto Previdelli, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
692/2001-115-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Marcos Alessandro Berti,
Advogado: Dr. Manoel Francisco da Silva, Agravado(s): Construtora
Sanches Tripoloni Ltda., Advogada: Dra. Márcia Cristina de Jesus,
Agravado(s): Bartmann & Col. Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 708/2001-
009-10-00.2 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Josefa Gomes Leal da Silva, Advogado:
Dr. João Américo Pinheiro Martins, Agravante(s): Serviço de Ajar-
dinamento e Limpeza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Ad-
vogada: Dra. Marlene Martins Furtado de Oliveira, Agravado(s): As-
sociação dos Carroceiros do Riacho Fundo - ASCARF, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento aos agravos de instrumento; P ro -
cesso: AIRR - 755/2001-001-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Valdemar
Rodrigues de Araújo, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins,
Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Dis-
trito Federal - BELACAP, Advogado: Dr. Henderson Generoso, Agra-
vado(s): Associação dos Carroceiros do Paranoá - ASCARP, Ad-
vogado: Dr. Fábio Henrique Binicheski, Decisão: adiar o julgamento
do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; P ro -
cesso: AIRR - 789/2001-011-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Neki Con-
fecções Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Beduschi, Agravado(s): Ma-
rilena Scoz, Advogado: Dr. Wanderley Camargo, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 830/2001-341-01-40.5 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sindicato dos
Empregados em Entidades Culturais, Recreativas, de Assistência So-
cial, de Orientação e Formação Profissional do Estado do Rio de
Janeiro - SENALBA/RIO, Advogada: Dra. Patrícia Dayse Cunha
Barbosa Láu, Agravado(s): Legião da Boa Vontade, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 871/2001-341-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Mário Gonçalves, Ad-
vogado: Dr. Hércules Anton de Almeida, Agravado(s): Depósito de
Papel São Gabriel, Advogado: Dr. Luiz Carlos C. da Silva, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
1126/2001-046-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Clovis Ademir Naguel, Ad-
vogada: Dra. Sara Perel Steinberg, Agravado(s): Auto Posto Cristal
Leme Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 1206/2001-203-01-40.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Luiz Franco
Corrêa, Advogado: Dr. Erenaldo Alves Conceição, Agravado(s): Shell
Brasil S.A., Advogado: Dr. César Frederico Barros Pessoa, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1219/2001-018-10-00.9 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): APLUB - As-
sociação dos Profissionais Liberais Universitários do Brasil e Outro,
Advogado: Dr. João Carlos Menezes de Andrade Silva, Agravado(s):
José de Arimatéia da Silva, Advogado: Dr. Antônio Aparecido Matos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 1231/2001-012-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Elisabete Rodrigues de Moraes Prezotto, Advogado:
Dr. Denis Marcelo Camargo Gomes, Agravado(s): Darci Cardoso de
Camargo, Advogado: Dr. Silas Gonçalves Mariano, Agravado(s): Ali-
nhacar Comércio de Peças Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1245/2001-002-24-00.5 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Aparecida Maranhão,
Advogado: Dr. Antônio Carlos Monreal, Agravado(s): Davi José da
Silva, Advogado: Dr. Rodrigo Schossler, Agravado(s): Mov Sul In-
dústria de Móveis Ltda., Agravado(s): Clorivaldo Gomes, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
1359/2001-102-10-00.0 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Brasal Refrigerantes S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Marcelino
Resende, Advogada: Dra. Maria Rodrigues Barbosa, Decisão: Por
unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento ao agravo de
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instrumento; Processo: AIRR - 1402/2001-062-01-40.6 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): UNIBANCO - União de Bancos Brasileiros S.A., Advo-
gada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Marcelo Dias
Mello da Silva, Advogada: Dra. Sheila Lasevitch, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 1686/2001-106-15-40.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Jorge Donizeti
Sanchez, Agravado(s): Norma Rodrigues Basso, Advogado: Dr. An-
dré Luiz Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1792/2001-
099-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Socienge Engenharia e Construções Ltda.,
Advogado: Dr. Marcelo Miranda Parreiras, Agravado(s): José Maria
Alves e Outros, Advogado: Dr. Antônio Gustavo Vaz, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1836/2001-044-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Lar de Amparo e
Promoção Humana Chico Xavier, Advogada: Dra. Mônica Souza
Carneiro, Agravado(s): Shirlene Barbosa Guimarães, Advogada: Dra.
Cleusa Maria Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1899/2001-
011-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio Deiró, Agravado(s):
Aldeni Pereira Rosa, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Carvalho Santos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 2076/2001-011-15-40.5 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sucocítrico
Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tancini Pestana, Agra-
vado(s): Francisco Rodrigues de Oliveira e Outro, Advogado: Dr.
Francisco de Paula Silva, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2077/2001-011-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. An-
tônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Gilvan Bezerra, Advo-
gado: Dr. Francisco de Paula Silva, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 2652/2001-
023-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - TE-
LEBAHIA, Advogado: Dr. Ruy Sérgio de Sá Bittencourt Câmara,
Agravado(s): Denise Leal da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Oliveira,
Agravado(s): Deise Leal da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Oliveira,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida. Por una-
nimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 737094/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Iago
Orsini, Advogado: Dr. Horácio Raineri Neto, Agravado(s): General
Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Jú-
nior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 747078/2001.5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fábio
Terlizzi, Advogada: Dra. Alexandrina Rosa Dias Pereira, Agrava-
do(s): Banco ABN AMRO Real S.A., Advogada: Dra. Cristina Sa-
raiva de Almeida Bueno, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 752301/2001.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Commerce Importação e Comércio Ltda., Advogado:
Dr. Afonso César Burlamaqui, Agravado(s): Luiz Gonçalves Pal-
meira, Advogado: Dr. Sebastião Fiorett, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A -
755352/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Francisco Carlos da
Silva Corralo, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agra-
vado(s): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Ad-
vogado: Dr. Benjamin Caldas Beserra, Decisão: por maioria, negar
provimento ao Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira; Processo: AIRR - 756206/2001.8 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Luiz Ramos Menezes, Advogado: Dr. Ertulei Laureano
Matos, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Ad-
vogada: Dra. Mônica da Glória G. Teixeira, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 760379/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Santander
Meridional S.A., Advogado: Dr. Ubirajara Louis, Agravado(s): Ar-
naldo Ismael Azevedo Gomes, Advogada: Dra. Adriana Castiel do
Amaral, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 760568/2001.8 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
Boavista Interatlântico S.A., Advogado: Dr. Jonas de Oliveira Lima
Filho, Agravado(s): José Paulo Sperandio, Advogado: Dr. Marcos
Davi Pereira Pontes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 766325/2001.6 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogada: Dra.
Cristiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Álvaro Mariano da Silva,
Advogado: Dr. William Simões, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR e RR -
767621/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s) e Recorrido(s): Walter Antônio Lut-
ti, Advogada: Dra. Alzira Dias Sirota Rotbande, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Liceu de Artes e Ofícios de São Paulo, Advogado: Dr.
Márcio Yoshida, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade do acórdão regional, argüida pela reclamada. Por unani-
midade, não conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema "Enquadramento sindical". Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista da reclamada, por violação de lei federal, quanto ao

tema "Recolhimentos previdenciários", e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar que sejam efetuados os recolhimentos pre-
videnciários, na forma da lei. Por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento do reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 770992/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Corag-
Companhia Riograndense de Artes Gráficas, Advogado: Dr. José Ro-
berto Albanus Flores, Agravado(s): Adenize Martins Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Nair Bettio, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 770999/2001.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Umberto Ferreira Gomes, Advogado: Dr. Jef-
ferson Jorge de Oliveira, Agravado(s): Celulose Nipo-Brasileira S.A.
- CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 781457/2001.5 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Mauro César Pereira, Ad-
vogado: Dr. Tony Alves, Agravado(s): Equipe Distribuidora de Me-
dicamentos, Comércio e Representações Ltda., Advogado: Dr. Ul-
lysses Aires Mercer, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A - 784122/2001.6 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Izabel Mendonça da Silva, Advogada: Dra.
Yone Althoff de Barros, Agravado(s): MTE Thomson Indústria e
Comércio Ltda., Advogado: Dr. Ailton Lopes, Decisão: por maioria,
negar provimento ao Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira; Processo: AG-AIRR - 786805/2001.9
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): METRUS - Instituto de Seguridade Social,
Advogado: Dr. Sérgio Henrique Passos Avelleda, Agravado(s): Emtel
Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr.
Edgar de Vasconcelos, Agravado(s): José Américo Martins, Advo-
gado: Dr. Ivair Aparecido de Lima, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo Regimental; Processo: AIRR - 793255/2001.7
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Manaus Refrigerantes Ltda., Advogada: Dra. Lucilene
Soares, Agravado(s): Jean Vioney Pacheco da Costa, Advogado: Dr.
Manoel Romão da Silva, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 797790/2001.0
da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Companhia Energética de Minas Gerais S.A. -
CEMIG, Advogada: Dra. Elizabeth Rocha Fermán, Agravado(s): Cel-
so Raimundo Soares, Advogado: Dr. Clarindo José Magalhães de
Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento; Processo: AIRR - 806002/2001.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Stemac S.A. - Grupos Geradores, Advogado: Dr. Gustavo Juchem,
Agravado(s): Gesiel Marcos Pereira Oliveira, Advogada: Dra. Lúcia
Cecília Casanova Ritter, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 806397/2001.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN, Advo-
gado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, Agravado(s): Jacques Lu-
ciano da Silva Rosa, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento; Processo: AIRR - 806794/2001.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Indústria de
Bebidas Antarctica-Polar S.A., Advogado: Dr. Edson Luiz Rodrigues
da Silva, Agravado(s): Genoroso Ironi Ribeiro, Advogado: Dr. Mar-
ciano Leal de Souza, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: A - 809162/2001.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Volkswagen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla
Rodrigues da Cunha Lobo, Agravado(s): Edilson Ferreira de Araújo,
Advogado: Dr. Luiz Fernando Pera, Decisão: Retirar o presente pro-
cesso de pauta a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator. ; P ro c e s s o :
AIRR - 811304/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Estesia Rio Modas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Oswaldo Monteiro Ramos, Agravado(s): Jackeline Mau-
rício Ramiro, Advogado: Dr. Rivamar Gomes da Rosa, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 812340/2001.3 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Gilberto Stürmer, Agra-
vado(s): Acácio Vargas de Farias, Advogada: Dra. Fernanda Barata
Silva Brasil Mittmann, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: A - 815381/2001.4
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda., Advo-
gado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Ana Cristina
Feitosa, Advogado: Dr. Vander Bernardo Gaeta, Decisão: por maioria,
negar provimento ao Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira; Processo: AIRR - 100/2002-072-15-
40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): José Aparecido Bezerra Silva, Advogado: Dr.
Manoel Francisco da Silva, Agravado(s): Jorge Rudney Atalla, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
117/2002-111-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): FUMARC - Fundação Mariana
Resende Costa, Advogado: Dr. Geraldo Clementino de Sena, Agra-
vado(s): Edmilson Geraldo dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Alberto
Ferreira Mendes da Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 150/2002-001-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Ivanildo José Santana,
Advogado: Dr. Antônio Celso de Macedo, Agravado(s): Mans Cons-
trutora Ltda., Agravado(s): Croda do Brasil Ltda., Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 165/2002-025-
03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-

bastião Daidone, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia de Belo
Horizonte, Advogado: Dr. Maurício Martins de Almeida, Agrava-
do(s): Sandra do Carmo de Jesus Silva, Advogado: Dr. Altair José
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 192/2002-022-04-
40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.,
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Agravado(s): Lui-
za Medianeira Bartolomeu, Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 201/2002-012-21-40.7 da 21a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Ministério Público do Trabalho da 21ª Região, Procurador:
Dr. José Diniz de Moraes, Agravado(s): Município de Apodi, Agra-
vado(s): Francisco Pinto de Carvalho, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 231/2002-054-01-40.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Telerj Celular S.A., Advogado: Dr. Diego Maldonado,
Agravado(s): Alice Marambaia de Albuquerque, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR -
242/2002-005-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Vip Serviços Gerais S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Nilton Saneti, Agravado(s): João da Paixão, Advo-
gada: Dra. Eneide A.D.de Castro Guedes, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
279/2002-112-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Aldo Rodrigues, Advogado: Dr.
Elton Luiz Cyrillo, Agravado(s): Rio Pardo Indústrias de Papéis e
Celulose Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 482/2002-079-03-00.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ro-
doban - Segurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr.
Clemente Salomão Oliveira Filho, Agravado(s): Sebastião Azarias,
Advogado: Dr. Denilson de Sousa Faria, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 545/2002-066-02-40.1 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Cic - Comércio de Calçados e Confecções Ltda., Ad-
vogada: Dra. Roseleide Ruela de Oliveira, Agravado(s): Maria Apa-
recida do Nascimento Dal Aba, Advogado: Dr. Paulo de Souza Ma-
chado, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 597/2002-046-15-40.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Alaíde Ferreira, Advogado: Dr. Oswaldo Krimberg, Agrava-
do(s): Sanatório Antônio Luiz Sayão, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 647/2002-016-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Raimundo Nonato Martins Ribeiro, Advogado: Dr. Carlos Augusto
Galan Kalybatas, Agravado(s): Vega Engenharia Ambiental S.A., De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
682/2002-107-08-00.0 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Aluísio Cabral da
Silva, Advogado: Dr. Elias Pinto de Almeida, Agravado(s): Polar
Refrigerantes Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Haroldo
Wilson Gaia Pará, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 758/2002-075-02-40.4 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Richard Espíndola da Silva, Advogado: Dr. João Do-
mingos, Agravado(s): Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda.,
Advogado: Dr. Jaime José dos Santos, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 774/2002-005-18-40.9 da
18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): ENGESET - Engenharia e Serviços de Telemática S.A.,
Advogado: Dr. Flávio Henrique Partata, Agravado(s): Edmar Ro-
drigues de Almeida, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 787/2002-002-08-00.9 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Fiação, Tece-
lagem, Especialidades Têxteis, Malharias e Meias, Cordoalhas e Es-
topas, Acabamento de Confecção de Malhas, Tinturas e Estamparias
de Tecidos, Beneficiamentos Geral de Fibras de Aniagem, Artificiais
e Sintéticas, Conserto e Fabricação Total de Sacaria e Similares dos
Estados do Pará e Amapá, Advogado: Dr. Thiago Carlos de S. Dias,
Agravado(s): Maria Ivanete dos Santos Nascimento, Advogado: Dr.
Eliezer Francisco da Silva Cabral, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 882/2002-011-04-40.0 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia
Fiação e Tecidos Porto Alegrense, Advogado: Dr. Dante Rossi, Agra-
vado(s): Luiz Fernando Da Cruz Silva, Advogado: Dr. Nedyr Maiser
Ziulkoski, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1001/2002-003-17-40.2 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Nilson Rodrigues dos Santos, Advogado: Dr. Rogério Faria
Pimentel, Agravado(s): Martin Engineering Ltda., Advogado: Dr.
Aloizio Munhão, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 1229/2002-037-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ceres
Marize Loures Vieira e Outros, Advogado: Dr. José Augusto Lopes
Neto, Agravado(s): Lucinda Elias da Costa Augustinho, Advogado:
Dr. João Fernando Lourenço, Agravado(s): CET - Centro Especia-
lizado em Terapia Infantil Ltda. e Outros, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1249/2002-017-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Rodoban - Se-
gurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Clemente Sa-
lomão Oliveira Filho, Agravado(s): Sebastião Aparecido Brant, Ad-
vogado: Dr. Felipe Clímaco Heineck, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 1287/2002-017-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Clinsul Mão-de-Obra e
Representações Ltda., Advogada: Dra. Beatriz da Fonte Campos,
Agravado(s): Adriana Couto Cruz, Advogado: Dr. Getúlio Timóteo
dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento;
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Processo: AIRR - 1386/2002-143-06-40.5 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): São Paulo
Alpargatas S.A., Advogado: Dr. Guilherme Freire de Moraes Guerra,
Agravado(s): Lindemberg José de Farias, Advogado: Dr. Carla Re-
gina Correia Santos Galvão, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 1455/2002-920-20-00.1 da 20a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Telecomunicações de Sergipe S.A. - TELEMAR, Advogada:
Dra. Roseline Rabelo de Morais Assis, Agravado(s): Rita de Cássia
Santos Ginas, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: AIRR - 1461/2002-077-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Lúcio Horta, Agravado(s): Antônio
Alves de Oliveira, Advogado: Dr. Rubens Rodrigues de Moura, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 1469/2002-029-03-00.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Sideral
Transportes Nova Contagem Ltda., Advogado: Dr. Wilson Reis,
Agravado(s): Domingos Soares de Souza, Agravado(s): Sideral Veí-
culos Ltda., Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
1609/2002-013-03-00.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Fundação dos Economiários
Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz Machado,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wes-
ley Cardoso dos Santos, Agravado(s): José Angelo da Trindade, Ad-
vogada: Dra. Joyce de Oliveira Almeida, Decisão: por unanimidade,
rejeitar a preliminar argüida. Por unanimidade, conhecer do agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 1635/2002-017-
06-40.8 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Geoteste Ltda. e Outras, Advogado:
Dr. Walter Frederico Neukranz, Agravado(s): Ulisses Arcanjo de Oli-
veira Filho, Advogado: Dr. Carlos Hermano Cardoso Júnior, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
1643/2002-010-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Santa Casa de Misericórdia de
Belo Horizonte, Agravado(s): Ieda Dias da Silva, Advogado: Dr.
Marcelo Lamego Pertence, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1698/2002-
065-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravante(s): Fundação
dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Luiz Antônio
Muniz Machado, Agravado(s): Marcilene Aparecida Naves de Car-
valho, Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos agravos de instrumento e, no mérito, negar-
lhes provimento; Processo: AIRR - 1792/2002-015-15-40.1 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agra-
vante(s): Ramina Guilhermina da Silva, Advogado: Dr. Eurípedes
Rezende de Oliveira, Agravado(s): Fundação Espírita "Allan Kardec",
Advogado: Dr. Ismael Rubens Merlino, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1847/2002-015-15-40.3
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Walter Heitor Macarini, Advogado: Dr. Eurípedes Re-
zende de Oliveira, Agravado(s): Fundação Civil Casa de Misericórdia
de Franca, Advogado: Dr. Márcio Ribeiro Ramos, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1919/2002-
009-07-40.4 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Noel Cardoso Ferreira, Advogado:
Dr. Alder Grêgo Oliveira, Agravado(s): Krautop Veículos e Peças
Ltda., Advogado: Dr. Daniel Carlos Mariz Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 2196/2002-461-02-40.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Volkswa-
gen do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lôbo,
Agravado(s): Alex Valter de Carvalho, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento.Observação: Presente à Ses-
são a Dra. Alessandra Martins Gualberto Ribeiro patrona do Agra-
vante(s); Processo: AIRR - 3859/2002-906-06-40.4 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia de Trânsito e Transporte Urbano do Recife
- CTTU, Advogada: Dra. Ana Maria Souza dos Santos, Agravado(s):
José Soares de Maria Filho, Advogado: Dr. Paulo André da Silva
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 7661/2002-902-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Carlos Parada Ferreira, Advogada: Dra. Mônica Luisa Bruncek
Ferreira, Agravado(s): OSEC - Organização Santamarense de Edu-
cação e Cultura, Advogado: Dr. Pedro Ernesto Arruda Proto, Ad-
vogado: Dr. Roberto Covolo Bortoli, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 8185/2002-
906-06-40.4 da 6a. Região, corre junto com AIRR-8185/2002-7, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
N. Landim Comércio Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aqui-
no, Agravado(s): Marcos Valério Vieira de Azevedo, Advogado: Dr.
José Flávio Ferraz Santiago, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 8185/2002-906-06-41.7 da 6a. Região,
corre junto com AIRR-8185/2002-4, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Marcos Valério Vieira de
Azevedo, Advogado: Dr. José Flávio Ferraz Santiago, Agravado(s):
N. Landim Comércio Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aqui-
no, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento interposto; Processo: AIRR - 14073/2002-900-04-00.0 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Marcelo Gou-
geon Vares, Agravado(s): Alexandre Poser Froner, Advogado: Dr.
Jairo Naur Franck, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 14733/2002-900-04-00.3

da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Banco de Crédito Real S.A., Advogada: Dra. Ana Paula
Corrêa Lopes, Agravado(s): José Carlos Garcia de Mello, Advogado:
Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento; Processo: A - 14943/2002-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São
Paulo, Procurador: Dr. Aylton Marcelo Barbosa da Silva, Agrava-
do(s): Silvana Carreira Cortez, Advogado: Dr. Wesley Vinicius Ga-
lhardo da Silva, Decisão: por maioria, negar provimento ao Agravo,
vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira;
Processo: AIRR - 16871/2002-900-05-00.1 da 5a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Lívia Cruz
Franco, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Agravado(s): Banco
Baneb S.A., Advogado: Dr. José Pinheiro Alves Neto, Decisão: Por
unanimidade, conhecer dos agravos de instrumento do reclamado e da
reclamante; preliminarmente, rejeitar a negativa de prestação juris-
dicional do reclamado e, no mérito, negar-lhes provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 17327/2002-900-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Itajuí
Engenharia de Obras Ltda., Advogado: Dr. Ivan Sérgio Tasca, Agra-
vado(s): Honório Machado de Oliveira, Advogado: Dr. José Lourenço
de Castro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: AIRR - 21696/2002-900-02-00.0 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Severino Manoel de Lima, Advogado: Dr. Enzo Sciannelli,
Agravado(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Horácio Perdiz Pinheiro Neto, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
23043/2002-900-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Ribeiro e Ramos Empre-
endimentos Turísticos Ltda., Advogada: Dra. Alessandra Cerqueira,
Agravado(s): Helena Moreira, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do agravo; Processo: AIRR - 23404/2002-008-11-40.7 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Aerotrans Transportes Intermodais Ltda., Advogado: Dr.
Muni Lourenço Slva Júnior, Agravado(s): Giann Cris Torres Rebelo,
Advogado: Dr. Juarez Camelo Rosa, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 24926/2002-
900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Evandro José Pereira da Silva, Advogado:
Dr. Achilles Mascarenhas Diniz, Agravado(s): Ailton Mendes de Me-
lo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: A
- 26358/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Hélio Marques e
Outro, Advogada: Dra. Marcelise de Miranda Azevedo, Agravado(s):
Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP, Advogado: Dr.
Benjamin Caldas Beserra, Decisão: por maioria, negar provimento ao
Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira; Processo: AIRR - 27541/2002-900-05-00.1 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduar-
do Luiz Safe Carneiro, Agravado(s): José Valdir Santos Neves, Ad-
vogado: Dr. Heldo Jorge dos Santos Pereira, Decisão: por unani-
midade, dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão; Processo: AIRR - 28316/2002-900-10-00.5 da 10a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s):
Homínio Teixeira Boaventura Filho, Advogado: Dr. Gilberto Cláudio
Hoerlle, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. José An-
tônio da Silva Filho, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR
- 31528/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Instituto Nacional de Se-
guro Social - INSS, Procurador: Dr. Lucila Maria França Labinas,
Agravado(s): Prensas Schuller S.A., Advogado: Dr. Dráusio Appa-
recido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Salvador Giaquinto, Ad-
vogada: Dra. Edna Maria de Azevedo Forte, Decisão: Por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: A -
32722/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Evaldo Paes Bar-
reto Comercial Importação e Exportação Ltda., Advogada: Dra. Ana
Cláudia Moro Serra, Agravado(s): Darci Garcia Cabral, Advogado:
Dr. Carlos Pereira Custódio, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo; Processo: A - 35247/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Nelson Cerqueira Brandão, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Agravado(s): Fundação Petrobrás de Seguridade So-
cial - PETROS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro, Agra-
vado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr.
Eduardo Luiz Safe Carneiro, Decisão: por maioria, negar provimento
ao Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira; Processo: AIRR - 35566/2002-012-11-40.7 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): En-
geco - Engenharia e Construções Ltda., Advogado: Dr. Márcio Luiz
Sordi, Agravado(s): Benatal Pinheiro Alves, Advogado: Dr. Wilson
Costa Araújo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento; Processo: AG-ED-AIRR - 36534/2002-900-03-00.1
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): LM - Tratamento de Resíduos Ltda. e Outro, Advo-
gada: Dra. Renata Pereira Mascarenhas, Agravado(s): Cristovam Ma-
ciel Soares, Advogado: Dr. Márcio Eugênio da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo regimental; Processo: AIRR -
37536/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agrava-
do(s): Sérgio Pereira, Advogado: Dr. Armando Coimbra de Senna
Dias, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de

Instrumento; Processo: AIRR - 37540/2002-900-01-00.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Limppano S.A., Advogado: Dr. Rogério de Souza Chí-
rico, Agravado(s): Guaracian Caetano Guimarães, Advogada: Dra.
Ana Maria dos Santos Magalhães, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
38294/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Águas de Niterói
S.A., Advogado: Dr. Luiz Felipe Tenório da Veiga, Agravado(s): José
Fernandes Filho, Advogado: Dr. Adilson Vasconcellos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 40744/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Fundação de Proteção
e Defesa do Consumidor - PROCON, Procurador: Dr. Cecília Brenha
Ribeiro, Agravado(s): Paulo Roberto Domingues da Silva Garcia,
Advogado: Dr. Luiz Flávio Prado de Lima, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -
40997/2002-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Con-

vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco de Crédito
Nacional S.A., Advogada: Dra. Elizabeth P. Cintra, Agravado(s): Ma-
ria Ângela Rodrigues Vieira, Advogado: Dr. Wellington de Macêdo
Virgínio, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 43455/2002-
900-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Celulose Nipo Brasileira S.A.
- CENIBRA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): José Geraldo de Souza, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento; Processo: A - 51706/2002-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Souza Cruz S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Agravado(s): Ivan Fernandes, Advogado: Dr.
Matias Alves Correia, Decisão: por maioria, negar provimento ao
Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira; Processo: AIRR - 53506/2002-900-04-00.3 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Sedimar Comércio de Confecções Ltda., Advogado: Dr.
Paulo Fernando Chanan, Agravado(s): Adriana Barbosa da Costa,
Advogada: Dra. Leila Domingues Seelig, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR -
53926/2002-900-21-00.7 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Carneiro e
Outros, Agravado(s): William Soares Ferreira, Advogado: Dr. Luiz
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento; Processo: A - 55735/2002-902-02-40.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Victor Russo-
mano Júnior, Agravado(s): Marcos Antônio Oliveira, Advogado: Dr.
Eraldo Félix da Silva, Decisão: por maioria, negar provimento ao
Agravo, vencido o Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira; Processo: AIRR - 55804/2002-902-02-40.6 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Luiz Carlos Feitosa dos Santos, Advogado: Dr. Aparecido Barbosa
Filho, Agravado(s): Rhodia Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo;
Processo: AIRR - 67366/2002-900-03-00.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Agravado(s): Paulo Antônio Mendes da Mata, Advogada: Dra. Cyn-
thia Guimarães da Cunha, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro c e s s o :
AIRR - 70564/2002-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Indústria e Co-
mércio Kodama Ltda., Advogada: Dra. Susana Metz, Agravado(s):
João de Barros Fernandes, Advogado: Dr. Paulo dos Santos Maria,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo, e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 71360/2002-900-01-00.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Feitiço Buffet Infantil Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Medeiros
Ahmed, Agravado(s): Elinaldo do Vale Lima, Advogado: Dr. José
Aleudo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento; Processo: AIRR - 72215/2002-900-04-00.4
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Parmalat Brasil S.A. Indústria de Alimentos, Ad-
vogada: Dra. Dalci Domingos Pagnussatt, Agravado(s): João Silvério
Weren, Advogada: Dra. Karen Porto Freiberger, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de ausência de prestação jurisdicional.
Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: AIRR - 90221/2002-023-03-00.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): SIT - Sociedade de Instalações Técnicas S.A., Advogado: Dr.
José Rogério Ferreira Marques, Agravado(s): Aprígio Enedino de
Lima, Advogado: Dr. Pedro Bezerra de Menezes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento;
Processo: AIRR - 135/2003-009-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Irene Re-
zende Novais, Advogada: Dra. Regina Márcia Viégas Peixoto Cabral
Gondim, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Ja-
ckson Resende Silva, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 287/2003-014-10-40.1 da 10a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Moi-
sés David de Souza, Advogado: Dr. Júlio César Borges de Resende,
Agravado(s): Companhia de Saneamento do Distrito Federal -
CAESB, Advogado: Dr. Otonil Mesquita Carneiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 309/2003-906-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco de Pernambuco S.A. -
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BANDEPE, Advogado: Dr. Erwin Herbert Friedheim Neto, Agra-
vado(s): Lucilene Gomes Pereira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 314/2003-
906-06-00.2 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Agravante(s): Massa Falida do Banco do Progresso
S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azoubel, Agravado(s): Paulo Adriano
Medeiros de Vasconcelos, Advogado: Dr. Ivan Barbosa de Araújo,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento;
Processo: AIRR - 481/2003-003-13-40.7 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco ABN
AMRO Real S.A., Advogado: Dr. José Mário Porto Júnior, Agra-
vado(s): Everaldo David da Silva e Outro, Advogado: Dr. Severino
Tavares da Silva Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento por intempestivo; Processo: AIRR -
566/2003-002-21-40.5 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos, Agravado(s): Homero
Grec Cruz Sá, Advogada: Dra. Maria Lúcia Cavalcante Jales Soares,
Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 592/2003-069-03-40.0
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Valter Egídio Neto, Advogado: Dr. Celso Roberto Vaz,
Agravado(s): Alcan - Alumínio do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Dimas
de Abreu Melo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento; Processo: AIRR - 738/2003-107-08-40.1 da 8a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Elite Serviços de Segurança Ltda., Advogado: Dr. André Ben-
delack Santos, Agravado(s): José dos Santos Ribeiro Câmara, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
939/2003-011-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): UNIBANCO - União de
Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. João Bosco Borges Alva-
renga, Agravado(s): Adolfo Moreira Passos, Advogado: Dr. José Joa-
nes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 942/2003-019-03-
40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Luiz de Almeida, Advogado: Dr. José Orlando Rios,
Agravado(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogada: Dra. Soraia Souto Boan, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento; Processo: AIRR - 1022/2003-
103-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Luiz Antônio Canuto, Advogada: Dra.
Viviane Martins Parreira, Agravado(s): AF Dois Empreendimentos
Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; P ro c e s s o :
AIRR - 1036/2003-075-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Energé-
tica de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de
Freitas, Agravado(s): Josué Pinto Ribeiro, Advogado: Dr. Lucimara
Pereira Gonçalves, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agra-
vo; Processo: AIRR - 1156/2003-042-03-40.9 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Em-
presa Brasileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogado:
Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Agravado(s): Vilson José de
Oliveira, Advogado: Dr. Euseli dos Santos, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento; Processo: AIRR -

1160/2003-006-18-40.1 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Juçara Ferreira Prado,
Advogado: Dr. Gélcio José Silva, Agravado(s): Banco Beg S.A.,
Advogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1161/2003-
902-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): José Alves (Espólio de), Advogada: Dra.
Alzira Dias Sirota Rotbande, Agravado(s): Swissair as Suisse Pour La
Navigation Aerienne, Advogado: Dr. Júlio Cesar de Almeida, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -

1161/2003-001-18-40.4 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Cláudio do Amaral, Ad-
vogado: Dr. Gélcio José Silva, Agravado(s): Banco Beg S.A., Ad-
vogada: Dra. Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1161/2003-
006-18-40.6 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Ronaldo Daniel do Amaral, Advogado:
Dr. Gélcio José Silva, Agravado(s): Banco Beg S.A., Advogada: Dra.
Eliane Oliveira de Platon Azevedo, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1163/2003-092-03-40.7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Holcim (Brasil) S.A., Advogado: Dr. Már-
cio Yoshida, Agravado(s): José Eustáquio dos Santos, Advogado: Dr.
Sílvio Teixeira da Costa, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento; Processo: AIRR - 1182/2003-042-
03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Servatius Antonius Ja-
cobus Hendrikx, Advogada: Dra. Aparecida Teodoro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 1182/2003-005-18-40.5 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Raimundo Francisco
de Lima, Advogado: Dr. Gélcio José Silva, Agravado(s): Banco Beg
S.A., Advogada: Dra. Jaqueline Guerra de Morais, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1183/2003-
012-18-40.8 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Marcelo Tomaz de Oliveira, Advogado:
Dr. Gélcio José Silva, Agravado(s): Banco Beg S.A., Advogada: Dra.
Jaqueline Guerra de Morais, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo; Processo: AIRR - 1279/2003-092-03-40.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Holcim Brasil S.A., Advogado: Dr. Márcio Yoshida, Agravado(s):
Nívio Alves, Advogado: Dr. Sílvio Teixeira da Costa, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :

AIRR - 1290/2003-001-18-40.2 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sonia Maria Cruvinel
de Castro, Advogado: Dr. Gélcio José Silva, Agravado(s): Banco Beg
S.A., Advogado: Dr. Fabiana Garcia Cavalante Marques, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
1557/2003-432-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Bridgestone Firestone do Brasil
Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Clóvis Silveira Salgado,
Agravado(s): Adelino Alves Viana, Advogado: Dr. Benedito José dos
Santos, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento; Processo: AIRR - 1608/2003-075-03-40.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Haroldo Alfredo Martins, Advogado: Dr. Lucimara Gon-
çalves Pereira, Agravado(s): Companhia Energética de Minas Gerais
- CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR - 1633/2003-
075-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Agravante(s): Antônio Israel da Silva, Advogado:
Dr. Lucimara Gonçalves Pereira, Agravado(s): Companhia Energética
de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de
Freitas, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão; Processo: AIRR - 1765/2003-079-
03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Agravante(s): José Geraldo Paiva, Advogado: Dr. Lucimara
Gonçalves Pereira, Agravado(s): Companhia Energética de Minas Ge-
rais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR -
3601/2003-902-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Hélio Gonçalves Pereira, Ad-
vogado: Dr. Sóstenes Luiz Filgueiras Barbosa, Agravado(s): São Pau-
lo Transporte S.A., Advogado: Dr. Vera Lúcia Fontes Pissarra Mar-
ques, Agravado(s): Massa Falida de Masterbus Transportes Ltda.,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo; Processo: AIRR
- 4220/2003-902-02-40.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Domingos S'pósito, Ad-
vogada: Dra. Sonia Maria Giovaneli, Agravado(s): Affonso Wilson
D'aniballe, Advogado: Dr. Edivaldo Nunes de Oliveira, Agravado(s):
CMP - Comunicações, Marketing e Promoções Ltda., Advogado: Dr.
André Velasquez Medeiros, Agravado(s): Bernardo Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Carlos Alberto Fontoura Scaff, Decisão: Por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo; Processo: AIRR - 4721/2003-
902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis,
Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Res-
taurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes,
Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Asseme-
lhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Bar-
bosa Lopes, Agravado(s): Belisk's Bar e Lanches Ltda., Advogado:
Dr. Paula Friche Bertolli, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo; Processo: AIRR - 85210/2003-900-04-00.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Pedro Lima Escovar, Advogado: Dr. Antônio Carlos Maineri,
Agravado(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: AIRR - 88370/2003-900-01-00.0 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Darci de Oliveira Mattos, Advogada: Dra. Ro-
sângela Lima da Silva, Agravado(s): Telecomunicações do Rio de
Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento; Processo: AIRR - 97074/2003-900-01-00.0 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Maurício de Figueiredo
Corrêa da Veiga, Agravado(s): Vingenzo Pierro, Advogado: Dr. Ivo
Braune, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 98025/2003-900-01-00.4 da
1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Prece - Previdência Complementar, Advogado: Dr. Car-
los Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Junot Abi Ramia Antônio,
Advogado: Dr. Carlos Artur Paulon, Agravado(s): Companhia Es-
tadual de Águas e Esgotos - CEDAE, Advogado: Dr. Carlos Roberto
Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar ar-
güida. Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: AIRR - 100656/2003-900-01-00.2 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr.
Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Lério Manoel Alves
da Motta, Advogado: Dr. Hilson Cezar de Oliveira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento; P ro c e s s o :
AIRR - 106404/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s):
Zilmar Menezes Soares, Advogado: Dr. Jaqueline Buttow Signorini,
Agravado(s): Rui Bartz e Outro, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: AIRR -
117598/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Comunidade Evan-
gélica Luterana São Paulo - CELSP, Advogado: Dr. Eduardo Batista
Vargas, Agravado(s): Nara Costa, Advogado: Dr. Taldo Macedo Soa-
res, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: AIRR - 118257/2003-900-04-00.2
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo
Eduardo Marques, Agravado(s): Celso Spielmann, Advogado: Dr. Jer-
son Eusébio Zanchettin, Decisão: Por unanimidade, negar provimento

ao agravo; Processo: AIRR - 124777/2004-900-04-00.1 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Mar-
ques, Agravado(s): Sônia Beatriz Pereira Santos, Advogada: Dra.
Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: RR - 605/1994-003-
17-40.0 da 17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Recorrente(s): Logasa Indústria e Comércio S.A.,
Advogado: Dr. Leonardo Vargas Moura, Recorrido(s): Regina dos
Reis Patrocínio, Advogado: Dr. Joaquim Augusto de Azevedo Sam-
paio Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer o recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a parcela relativa aos honorários advocatícios;
Processo: RR - 2316/1994-055-02-41.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): São Paulo Al-
pargatas S.A., Advogado: Dr. Rafael Martinelli, Recorrido(s): Marco
Antônio Gatti, Advogado: Dr. Jorge Pinheiro Castelo, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista quanto às horas de
sobreaviso, conhecer no tema descontos fiscais e dar-lhe provimento
para determinar que os descontos fiscais incidam sobre o valor total
tributável da condenação; Processo: RR - 392/1997-018-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Município de Porto Alegre, Procurador: Dr. Rogério
Quijano Gomes Ferreira, Recorrido(s): José Carlos Rodrigues, Ad-
vogado: Dr. Valmir Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do artigo 1º da Lei nº 10.537/2002 e,
no mérito, determinar seja excluída da condenação a verba relativa às
custas; Processo: RR - 2850/1997-019-05-00.1 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Ban-
co Fortaleza S.A. - BANFORT (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Recorrido(s): Mozart
Mendes de Souza, Advogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza San-
tos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
atrito com a Orientação Jurisprudencial 142 da SDI-I, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à MM. Vara
do Trabalho, a fim de que nova decisão seja proferida quanto aos
embargos de declaração opostos pelo Reclamante às fls. 556/557,
abrindo-se previamente prazo para o Reclamado se manifestar; P ro -
cesso: RR - 443767/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Companhia
Fiação Tecidos Cedro e Cachoeira, Advogado: Dr. Lineu Miguel
Gómes, Recorrido(s): Vicente Gonçalves da Silva, Advogado: Dr.
Durval Antônio Sgarioni Júnior, Decisão: por unanimidade: não co-
nhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema adicional de trans-
ferência. Conhecer do Recurso de Revista, por conflito jurispruden-
cial, quanto ao tema descontos previdenciários e fiscais - competência
da Justiça do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar que os descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados
sobre os rendimentos tributáveis do Reclamante, nos termos da lei;
Processo: RR - 510808/1998.2 da 5a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Or-
lando Neves Pichler, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lopes, Re-
corrido(s): Editel Listas Telefônicas S.A., Advogado: Dr. Marcelo
Alessi, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista; Processo: RR - 1780/1999-017-03-00.4 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG, Ad-
vogado: Dr. Roberto Celso Dias de Carvalho, Recorrido(s): Paulo
Bento e Outros, Advogado: Dr. Humberto Rabelo de Freitas, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à multa de 40%
sobre o FGTS - diferenças provenientes dos expurgos inflacionários -
prescrição. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos ex-

purgos inflacionários - multa de 40% sobre o FGTS - responsa-
bilidade, mas negar-lhe provimento; Processo: RR - 526098/1999.2
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Orlando Aparecido Ferreira,
Advogado: Dr. Ubirajara Wanderley Lins Júnior, Decisão: Por una-
nimidade: 1 - conhecer do recurso quanto ao tema "diferenças de
reajuste salarial - compensação - acordo coletivo - concordância sin-
dical tácita" e, no mérito, negar-lhe provimento; 2 - conhecer do
recurso quanto ao tema "descontos fiscais" e, no mérito, dar-lhe
provimento para determiná-los, nos termos dos Provimentos
002/1993, artigos 7º e 8º, §§ 1º e 2º, e 001/1996, artigo 3º, §§ 1º e 2º,
deste Tribunal; Processo: RR - 533137/1999.5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Amaro Galdino Filho, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Recorrido(s): Município de Mauá, Procurador: Dr. Sueli Albano da S.
Nunes Pires, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 544658/1999.9 da 2a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Usina Itaiquara
de Açúcar e Álcool S.A., Advogado: Dr. Carlos Figueiredo Mourão,
Recorrido(s): Angel Fernando Salcines Bear, Advogado: Dr. Tadeu
Luís Gonçalves Pereira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso; Processo: RR - 557434/1999.0 da 18a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Sa-
neamento de Goiás S.A. - SANEAGO, Advogado: Dr. Helon Viana
Monteiro, Recorrido(s): Gilberto Ribeiro, Advogado: Dr. Nabson
Santana Cunha, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR -
559732/1999.2 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Proesul Distribuidora de Máquinas
e Equipamentos Ltda., Advogado: Dr. Henrique José da Rocha, Re-
corrido(s): Alberto Sotério, Advogado: Dr. Valdemar Alcibíades Le-
mos da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Adicional de insalubridade e reflexos",
"Honorários periciais" e "Incidência do adicional de insalubridade na
base de cálculo das horas extras". Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "Acordo de compensação", por
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divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: RR - 563201/1999.7 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Mineradora Ponta da
Serra Ltda., Advogada: Dra. Smila Carvalho Corrêa de Melo, Re-
corrido(s): Suzana Barbosa de Souza, Advogado: Dr. Anna Karla
Braga Netto de Andrade, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 564225/1999.7 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorren-
te(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Recorrido(s): Vicente de Paula Vargas, Advogado: Dr. Márcio Au-
gusto Santiago, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista, por deserto; Processo: RR - 566272/1999.1 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Usina Trapiche S.A., Advogado: Dr. Ilton do Vale
Monteiro, Recorrido(s): Elieldo de Lima da Silva, Advogado: Dr.
José Carlos Siqueira de Assunção, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista, quanto ao tema prescrição, bem
como dele conhecer, por divergência jurisprudencial, quanto ao tema
honorários advocatícios - assistência prestada por advogado parti-
cular, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os
honorários advocatícios; Processo: RR - 566290/1999.3 da 21a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN,
Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Cavalcante, Recorrido(s):
Francisco Calixto Neto, Advogado: Dr. Paulo Luiz Gameleira, De-
cisão: Por maioria, conhecer do Recurso de Revista no tocante ao
tema "Efeitos da aposentadoria no contrato de trabalho. Nulidade da
contratação surgida após a aposentadoria" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para declarar a extinção do contrato de trabalho celebrado
anteriormente à aposentadoria e a nulidade do segundo contrato re-
lativo ao período restante, com efeitos ex tunc, e, com isso, excluir da
condenação as parcelas deferidas com relação ao segundo contrato,
quais sejam, aviso prévio, 1/12 de 13º salário, 1/12 de férias com o
terço, multa de 40% do FGTS, multa do art. 477 da CLT e in-
denização adicional da Lei nº 7.238/84, mantendo, contudo, a con-
denação à anotação da CTPS. Vencido o Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. Por unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao
adicional de insalubridade. Ainda por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto à "Etapa-alimentação". Determina-se, ainda, que se
oficie o Ministério Público Estadual, com a expedição de cópias das
principais peças dos autos e da decisão que transitar em julgado,
tendo em vista o que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da
Constituição Federal de 1988; Processo: RR - 572559/1999.6 da 6a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Engenho Águas Finas (Gerson Carneiro Leão), Advo-
gado: Dr. Ricardo José Varjal Carneiro Leão, Recorrido(s): Josefa
Firmino da Silva, Advogado: Dr. Fernando Pereira Leão, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos honorários
advocatícios, dando-lhe provimento para excluí-los da condenação;
Processo: RR - 576234/1999.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fiat Automóveis
S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): João Ro-
drigues dos Santos, Advogada: Dra. Helena Sá, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, apenas quanto ao tema "Correção monetária", e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: RR - 578252/1999.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Elizabeth S.A. Indústria Têxtil, Recorrido(s): Antonieta
Rozaneis Bitencourt e Outros, Advogado: Dr. Antônio Borges Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para ex-
cluir da condenação o pagamento de horas extras decorrentes da
supressão do intervalo intrajornada; Processo: RR - 580018/1999.1
da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Vera Conceição Costa, Advogado: Dr. Dejair Passerine
da Silva, Recorrido(s): Mappin Lojas de Departamentos S.A., Ad-
vogado: Dr. Francarlos de Castro Neves, Decisão: Por unanimidade: 1
- conhecer do recurso quanto ao tema "retificação da CTPS" e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a retificação da data de
saída aposta na Carteira de Trabalho e Previdência Social, de modo a
corresponder com a data de vencimento do período do aviso prévio
indenizado; 2 - não conhecer do recurso quanto aos temas "preliminar
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional", "preliminar de
nulidade por cerceamento de defesa" e "horas extras"; Processo: RR
- 583794/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Hegeza Indústria de Componentes
Florestais Ltda., Advogado: Dr. Paulo Roberto Jensen, Recorrido(s):
José Reginaldo Cubas, Advogada: Dra. Cleusa de Almeida, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
correção monetária, por violação do artigo 459, parágrafo único da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice de
correção monetária a ser aplicado seja o do mês seguinte ao da efetiva
prestação de serviço, nos termos da OJ-SDI1-TST-124; Processo: RR
- 583856/1999.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Prosegur Brasil S.A.
Transportadora de Valores e Segurança, Advogada: Dra. Susana Bar-
bosa Mateus, Recorrido(s): Irineu Sarmento dos Santos, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Castellon Villar, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 583927/1999.0 da
9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Luzimar de Souza
Azeredo Bastos, Recorrido(s): Otoniel Santos Neto, Advogada: Dra.
Cristina Souza Lemos, Decisão: Por unanimidade: 1 - conhecer do
recurso quanto ao tema "descontos previdenciários e fiscais" e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o desconto fiscal
incida sobre o total tributável do valor apurado em liqüidação, nos
termos dos Provimentos 002/1993, artigos 7º e 8º, §§ 1º e 2º, e
001/1996, artigo 3º, §§ 1º e 2º, deste Tribunal; 2 - não conhecer do
recurso quanto aos temas "horas extras - validade das FIPs", "sétima

e oitava horas como extras - cargo de confiança", "divisor", "redução
salarial - perda do cargo de confiança", "descontos para CASSI e
PREVI" e "multa convencional"; Processo: RR - 584834/1999.5 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): A.R.G. Ltda., Advogado: Dr. Daniel Mendes Guimarães,
Recorrido(s): Jailton Sousa dos Santos, Advogado: Dr. Edison Ur-
bano Mansur, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 586282/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Lisias Connor Silva, Recorrido(s): Elisabeth
Bernardi Dall'Onder, Advogado: Dr. Isaías Zela Filho, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas quanto ao tema
"RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO" e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
imposto de renda na forma da lei e da Orientação Jurisprudencial nº
228 da e. SDI-I; Processo: RR - 586332/1999.3 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Acildo Leão, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Recorrido(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Ro-
sângela Geyger, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista; Processo: RR - 586482/1999.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Lema Bio-
logic do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Enirda Maria Barbosa, Re-
corrido(s): Vilmar Eustáquio Siuves, Advogado: Dr. Cátia Batista da
Silva, Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista;
Processo: RR - 586484/1999.9 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 13ª Região, Procurador: Dr. Alice Nair Feiber Sônego
Borner, Recorrido(s): Francisca Barbosa Pereira, Advogado: Dr.
Ozael da Costa Fernandes, Recorrido(s): Município de Nazarezinho,
Advogado: Dr. José Alves Formiga, Decisão: Unanimemente, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 587944/1999.4 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Furnas Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Recorrido(s): Edilson Santana, Advogado: Dr. Sílvio Lo-
pes Quadros, Decisão: Unanimemente, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à OJ-SDI1-TST-85 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação apenas ao pagamento dos
depósitos em conta do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 do
TST, mantendo a anotação da CTPS, para fins exclusivamente pre-
videnciários; <!ID123027-3>

Processo: RR - 588233/1999.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Jacobsen da Rocha, Recorrido(s): Pau-
lo Cesar Toniolo, Advogada: Dra. Rosanna Cláudia Vetuschi D'Eri,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 588235/1999.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A. - BANRISUL, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Gonçalvina Castanha Rodrigues, Advogada:
Dra. Débora Simone Ferreira Passos, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 588237/1999.9 da 4a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Hospital Ipiranga S.A., Advogado: Dr. Eduardo Batista
Vargas, Recorrido(s): Vitória Korbes, Advogada: Dra. Maria do Car-
mo Timmers Colombo, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista somente quanto ao tema "HORAS EXTRAS - CON-
TAGEM MINUTO A MINUTO" e, no mérito, dar-lhe provimento,
para que sejam considerados, como extras, os minutos que ante-
cederem e sucederem à jornada normal diária, nos limites definidos
pela Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do TST; P ro c e s s o :
RR - 588499/1999.4 da 10a. Região, corre junto com AIRR-
588498/1999-0, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Lourival Luiz Vinhal, Advogado: Dr. Nilton Correia,
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Recorrido(s): Federação das In-
dústrias do Distrito Federal - FIBRA, Advogado: Dr. André Campos
Amaral, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de
pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, após o Exmo. Sr. Ministro-
Relator, conhecer do recurso de revista no tocante às horas extras, por
violação legal e divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para limitar a condenação em sobrejornada, ao
pagamento apenas do adicional de 50% sobre as horas excedentes da
oitava diária, mantendo os demais termos da decisão regional.OBS.:
Falou pelo Recorrente o Dr. Pedro Lopes Ramos; Processo: RR -
588743/1999.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Iguaçu Celulose, Pa-
pel S.A., Advogado: Dr. Tobias de Macedo, Recorrido(s): José Mar-
tins Fontoura, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Delgado, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista, quanto às horas
extras - turnos ininterruptos de revezamento e aplicação do Enunciado
85 do TST, bem como dele conhecer, por divergência jurisprudencial,
quanto ao tema desconto fiscal sobre a totalidade do crédito, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que o desconto do im-
posto de renda incida sobre a verba de natureza salarial, calculado ao
final, na forma da lei; Processo: RR - 592284/1999.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Recorrido(s): Hélio Pontes Martins, Advogada: Dra. Fiva
Solomca, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso. ; P ro -
cesso: RR - 592705/1999.4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Banorte S.A. (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Antônio Braz da Silva, Re-
corrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Geraldo Azou-
bel, Recorrido(s): Edson Brito de Castro, Advogado: Dr. Carlos Al-
berto da Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Banco Banorte S/A quanto ao tema "descontos fiscais e
previdenciários" e dar provimento para determinar os referidos des-

contos, conforme Provimento da Corregedoria Geral da Justiça do
Trabalho nº 3/1984, não conhecer do recurso quanto aos temas "pre-
liminar de nulidade", "liquidação extrajudicial - juros de mora", "ha-
bilitação do crédito junto à massa falida" e "quitação - enunciado nº
330"; não conhecer do recurso do Banco Bandeirantes S/A quanto ao
tema "sucessão" e julgar prejudicado quanto aos temas "quitação -
enunciado nº 330" e "descontos fiscais e previdenciários"; P ro c e s s o :
RR - 593706/1999.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Adilson Fratucci, Advogado: Dr.
Enrico Caruso, Recorrido(s): Agro Pecuária São Bernardo Ltda., Ad-
vogada: Dra. Regina Helena Borin da Silva, Decisão: Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista no tocante às horas in itinere
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento;
não conhecer do recurso no tocante às horas extras; Processo: RR -
593740/1999.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-

rácio Senna Pires, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI -
Departamento Regional de São Paulo, Advogada: Dra. Cláudia Coli

de Almeida Camargo, Recorrido(s): José Caetano Costarelli, Advo-
gada: Dra. Magali Martins, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento do adicional das horas extras, em con-
formidade com o Enunciado 85 do TST; Processo: RR -
593741/1999.4 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Ho-
rácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada:
Dra. Cristina Bertinotti, Recorrido(s): João Sanfelice, Advogada: Dra.
Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 594116/1999.2 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Telecomunicações do Paraná S.A. - TELE-
PAR, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Io-
landa de Miranda, Advogado: Dr. Carlos Bernardo Carvalho de Al-
buquerque, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 596256/1999.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Silvestre Lim-
peza e Conservação Ltda., Advogada: Dra. Cláudia dos Santos Cus-
tódio, Recorrido(s): Maria Claudete Lopes Barcellos, Advogado: Dr.
Élio Atilio Piva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Súmula de Jurisprudência e, no mérito,
dar-lhe provimento, para que só sejam considerados como extras os
minutos que antecederem e sucederem à jornada normal diária, em
conformidade com a Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI-1 do
TST; Processo: RR - 596280/1999.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR, Advogado: Dr. Marcelo
Alessi, Recorrido(s): Márcia Cristina Silva, Advogado: Dr. Nilton
Correia, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 596713/1999.7 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Usina Matary
S.A., Advogado: Dr. Laerte Chaves Vasconcelos Filho, Recorrente(s):
Milton José dos Santos e Outros, Advogado: Dr. Fernando Gomes de
Melo, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista da reclamada quanto aos honorários advo-
catícios, por contrariedade ao Enunciado 219/TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a verba em comento. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista dos reclamantes, por
falta de legitimidade; Processo: RR - 596872/1999.6 da 17a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Elmo Calçados S.A., Advogado: Dr. Jorge A. Saadi Filho, Recor-
rido(s): Jonas Bravin, Advogado: Dr. Rubem Francisco de Jesus,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 596957/1999.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Tânia Aparecida Gentil
Nuvolari, Advogado: Dr. Pedro Paulo Barbieri Bedran de Castro,
Recorrido(s): Município de Osasco, Procuradora: Dra. Lilian Macedo
Champi Gallo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista; Processo: RR - 598539/1999.0 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Campo Mourão,
Advogada: Dra. Ana Maria Ribas Magno, Recorrido(s): Cooperativa
Agropecuária União Ltda. - COAGRU, Advogado: Dr. Aureo Zam-
pronio Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista; Processo: RR - 599525/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Raul Benício de
Souza, Advogado: Dr. Ivo Harry Celli Júnior, Recorrido(s): Com-
panhia Cervejaria Brahma, Advogada: Dra. Alexandra Mattar de Ro-
que Vale, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista; Processo: RR - 599528/1999.8 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Antônio
Luiz do Amaral, Advogado: Dr. Divaldo Luiz de Amorim, Recor-
rido(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - CELESC, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 600769/1999.6 da
3a. Região, corre junto com AIRR-600768/1999-2, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Iara Miranda Gon-
çalves, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): As-
sociação dos Magistrados Mineiros - Amagis, Advogado: Dr. Cris-
tiano Pastor Ferreira de Melo, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a
condenação ao pagamento do adicional das horas extras, em con-
formidade com o Enunciado 85 do TST; Processo: RR -
600784/1999.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Pedro de Castro Fi-
lho, Advogado: Dr. Márcio Augusto Santiago, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por divergência jurispru-
dencial, apenas quanto ao tema "Correção monetária", e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: RR - 607140/1999.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Sebastião Sanna de Souza Silva, Advogada: Dra. Cris-
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tiane Carvalho Burci Ferreira, Recorrido(s): Companhia de Seguros
Gralha Azul, Advogada: Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da Silva,
Recorrido(s): Banestado S.A. - Corretora de Seguros, Advogado: Dr.
Indalécio Gomes Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 608874/1999.9 da 7a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Recorrido(s): Antônio Augusto de Castro Men-
donça e Outros, Advogada: Dra. Francisca Jane Eire Calixto de Al-
meida Morais, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR -
613782/1999.6 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recorrido(s):
João Rodrigues de Queiroz Filho, Advogado: Dr. Raimundo Rubens
Fagundes Lopes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista; Processo: RR - 614085/1999.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): H. Stern Comércio e Indústria S.A., Advogado: Dr. Paulo Afon-
so da Motta Ribeiro, Recorrido(s): Simone Sadorosny, Advogada:
Dra. Daniele Lucy Lopes de Sehli, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR - 615926/1999.7 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco HSBC Bamerindus S.A., Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recorrente(s): Banco Bamerindus
do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Ro-
binson Neves Filho, Recorrente(s): Sueli Ayako Hiroi, Advogado: Dr.
Miguel Riechi, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade:
não conhecer do Recurso de Revista do Banco Bamerindus do Brasil
S/A (Em Liquidação Extrajudicial), porquanto excluído da lide. Não
conhecer do Recurso de Revista do Banco HSBC Bamerindus S/A,
quanto ao cargo de confiança, à integração da ajuda-alimentação e
aos minutos residuais, bem como dele conhecer, por divergência ju-
risprudencial, quanto à competência da Justiça do Trabalho para de-
terminar os descontos previdenciários e fiscais, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência material da Justiça do
Trabalho para apreciar e julgar a questão, autorizar a retenção dos
descontos fiscais, na forma da lei. Não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamante, quanto às diferenças salariais, ao divisor 150
e à correção monetária, bem como dele conhecer, por divergência
jurisprudencial, quanto à responsabilidade solidária do Banco Ba-
merindus do Brasil S/A, e, no mérito, negar-lhe provimento; P ro -
cesso: RR - 616323/1999.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Município de Ma-
naus - Secretaria Municipal de Educação - SEMED, Procuradora:
Dra. Cely Cristina dos Santos Pereira, Recorrido(s): Francisco das
Chagas Magno Vieira, Advogado: Dr. Mário Jorge Souza da Silva,
Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de incompetência da
Justiça do Trabalho. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação de preceito constitucional, quanto à nulidade da con-
tratação de servidor público, após a Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para manter a condenação, tão-
somente, ao pagamento das contribuições relativas ao FGTS, sem o
acréscimo de 40% e à anotação da Carteira de Trabalho e Previdência
Social para fins previdenciários, excluindo da condenação as verbas
trabalhistas deferidas; Processo: RR - 616761/1999.2 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Re-
corrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. José Carlos Rego
Barros e Santos, Recorrido(s): Patrícia da Costa Brito, Advogada:
Dra. Maria Tereza de Almeida Cruz, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar a preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, por violação de preceito
constitucional, quanto à nulidade da contratação de servidor público,
após a Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para manter a condenação, tão-somente, ao pagamento das contri-
buições relativas ao FGTS, sem o acréscimo de 40% e à anotação da
Carteira de Trabalho e Previdência Social para fins previdenciários,
excluindo da condenação as verbas trabalhistas deferidas; P ro c e s s o :
RR - 619531/1999.7 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Municìpio de Sertanópolis e
Outro, Advogada: Dra. Maria Terezinha Navarro, Recorrido(s): Lin-
dalva Francisco da Silva, Advogada: Dra. Vânia Regina Silveira
Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "Nulidade da sentença. Decisão extra petita",
"Prescrição", "FGTS. Prescrição" e "Multa do artigo 477 da CLT".
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"Inexistência de vínculo empregatício. Período de 2/1/90 a 2/1/94",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial pro-
vimento para excluir da condenação as verbas trabalhistas deferidas
no período de 2/1/90 a 2/1/94, ante a nulidade da contratação, de-
terminar que se proceda à correta anotação da Carteira de Trabalho e
Previdência Social para fins previdenciários, para que conste como
data de admissão o dia 2/1/90 e condenar os reclamados ao pa-
gamento das contribuições relativas ao FGTS daquele período, sem o
acréscimo da multa de 40%. Prejudicado o tópico referente às horas
extras; Processo: RR - 620678/2000.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Panasonic
do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha Lobo,
Recorrido(s): Sindicato dos Empregados no Comércio de Porto Ale-
gre, Advogada: Dra. Iara Maria Menezes Quadros, Decisão: adiar o
julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-
Relator; Processo: RR - 623230/2000.3 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa Bra-
sileira de Telecomunicações S.A. - EMBRATEL, Advogada: Dra.
Lísia B. Moniz de Aragão, Recorrido(s): Sindicato dos Trabalhadores
em Empresas de Telecomunicações e Operadores de Mesas Tele-
fônicas no Estado da Paraíba - SINTTEL/PB, Advogado: Dr. Rei-
naldo Ramos dos Santos Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista por violação ao artigo 5º, LV da CF/88 e, no

mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem a fim de que sejam examinadas as razões postas
no agravo de petição, afastada a deserção, como entender de direito;
Processo: RR - 623689/2000.0 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Município de Ma-
naus - SEMAF - Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento
e Fomento à Micro e Pequena Empresa, Procuradora: Dra. Andréa
Vianez Castro Cavalcanti, Recorrido(s): Weber Campos Wolter, Ad-
vogado: Dr. José Fernando de Oliveira Garcia, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e
determinar a remessa dos autos à douta Justiça Comum do Estado do
Amazonas, para os fins de direito; Processo: RR - 625323/2000.8 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária -

INCRA, Procurador: Dr. Leonardo Trindade Cavalcanti, Recorri-
do(s): Severino Rodrigues Almeida, Advogado: Dr. Nivaldo Soares
de Pinho Filho, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista; Processo: RR - 628523/2000.8 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 3ª Região, Procuradora: Dra. Silvana
Ranieri de Albuquerque Queiróz, Recorrido(s): Claudionor Bárbaro
Pinto, Advogado: Dr. Ângelo Boer, Recorrido(s): Indústria de Ma-
terial Bélico do Brasil - IMBEL, Advogado: Dr. José Batista dos
Santos, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR - 629624/2000.3 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Auxiliadora Ana de Jesus, Advogada: Dra. Denise da
Silva Batista, Recorrido(s): Companhia Cervejaria Brahma, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 630941/2000.8 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Amapá Florestal e Celulose S.A. - AMCEL, Advogado: Dr.
Luiz Carlos de Souza, Recorrido(s): Claudionor Cardoso Sarmento,
Advogado: Dr. Márcio Valério Picanço Rego, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista; Processo: RR -
634863/2000.4 da 6a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Banco Bandeirantes S.A., Advogado: Dr.
Gladson Wesley Mota Pereira e outros, Recorrido(s): Adonis José
Martins Ferreira, Advogado: Dr. Jamerson de Oliveira Pedrosa, De-
cisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido de
vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do recurso,
quanto ao tema "sucessão de empregadores. Banco Banorte S.A. e
Banco Bamerindus S.A. Unicidade Contratual", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento; conhecê-lo, tam-
bém por divergência, quanto ao tema "jornada de trabalho - cargo de
confiança", e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo apli-
cável à hipótese, a excludente do art. 62, II da CLT, excluir, da
condenação, o pagamento a título de horas extraordinárias e con-
sectários; e, em seguida, o Exmº Sr. Ministro José Simpliciano Fontes
F. Fernandes abrir divergência quanto ao tema horas extras para não
conhecer do recurso de revista, nesse tópico, com base nos Enun-
ciados nºs. 287 e 23/TST, aplicando também o Enunciado nº 126/TST
em função da afirmativa do acórdão regional; Processo: RR -
641447/2000.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Daison Rodolfo Alves e Outros,
Advogada: Dra. Marlene Hernandes Leivas, Recorrido(s): Bianchini
S.A. - Indústria, Comércio e Agricultura, Advogado: Dr. Álvaro Oli-
vério Martins de Martins, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 642734/2000.3 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Estado do Espírito Santo, Advogada: Dra. Maria Madalena
Selvátici Baltazar, Recorrido(s): Maria Aparecida da Silva Cardoso e
Outros, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do Recurso; Processo: RR - 644820/2000.2 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): METRUS - Instituto de Seguridade Social, Advogada:
Dra. Maria Regina Muniz Guedes Matta Machado, Recorrido(s): Em-
tel Recursos Humanos e Serviços Terceirizados Ltda., Advogado: Dr.
Edgar de Vasconcelos, Recorrido(s): Paula Aglae Campanhã Mar-
ciano do Amaral, Advogado: Dr. Moacir Aparecido Matheus Pereira,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 650129/2000.9 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Associação
das Freiras de Nossa Senhora do Monte Calvário, Advogada: Dra.
Raimunda Lourdes Medeiros, Recorrido(s): Elizabeth Resende Brito,
Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: adiar o julgamento
do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; P ro -
cesso: RR - 654362/2000.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Junta Comercial do
Estado do Amazonas - JUCEA, Procuradora: Dra. Vivien Medina
Noronha, Recorrido(s): Andréa Ramos, Advogado: Dr. Delias Tu-
pinambá Vieiralves, Decisão: retirar o presente processo de pauta a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR -
654482/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI,
Advogada: Dra. Ingrid Neumitz, Recorrido(s): Rosa Marina Pazetto
Franco, Advogado: Dr. Paulo Rogério Nascimento, Decisão: adiar o
julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Sr. Ministro-
Relator; Processo: RR - 664948/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Teksid do
Brasil Ltda., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Adelson Almeida de Souza, Advogado: Dr. William José Mendes de
Souza Fontes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso;
Processo: RR - 665665/2000.9 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Energética
do Rio Grande do Norte - COSERN, Advogado: Dr. Laumir Correia
Fernandes, Recorrido(s): João Maria Freire Rodrigues, Advogada:

Dra. Ana Thereza Costa de Albuquerque, Decisão: suspender o jul-
gamento do processo em virtude de pedido de vista regimental, for-
mulado pelo Exmo. Sr. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer do recurso de revista,
por violação ao artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento para, excluindo da condenação os resíduos
do reajuste salarial devido no mês de janeiro de 1994 e seus reflexos,
julgar improcedente a reclamação. Invertendo-se, em conseqüência, o
ônus da sucumbência; Processo: RR - 666743/2000.4 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Sociedade de Navegação, Portos e Hidrovias do Estado
do Amazonas - SNPH, Advogada: Dra. Janette Bouez Abrahim, Re-
corrido(s): Wangler Dutra de Menezes, Advogado: Dr. Aroldo Dênis
Magalhães Silva, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso da
Reclamada e dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação
ao pagamento do FGTS, sem a multa de 40%, e à anotação da CTPS
do Empregado; Processo: RR - 666770/2000.7 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Recorrido(s): Gisely César Figueiredo, Advo-
gado: Dr. Francisco Praxedes Fernandes, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do Recurso; Processo: RR - 667868/2000.3 da 9a.
Região, corre junto com AIRR-667867/2000-0, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Pa-
ranaguá, Advogado: Dr. Roberto Tsuguio Tanizaki, Recorrido(s): An-
tônio dos Santos Alves, Advogada: Dra. Marineide Spaluto César,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
tema imposto de renda - critério de apuração, por violação do art. 46
da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que este incida sobre a totalidade dos créditos trabalhistas tributável;
Processo: RR - 667884/2000.8 da 5a. Região, corre junto com
AIRR-667883/2000-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va, Recorrente(s): Joelson Borges de Jesus, Advogado: Dr. João Luiz
Carvalho Aragão, Recorrido(s): Empresa Baiana de Águas e Sanea-
mento S.A. - EMBASA, Advogada: Dra. Tânia Maria Rebouças,
Decisão: por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de
revista; Processo: RR - 668340/2000.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Lourenço An-
drade, Recorrente(s): Fundação Zoobotânica do Rio Grande do Sul,
Advogado: Dr. José Guilherme Kliemann, Recorrente(s): Cláudio Pi-
res Arruda, Advogado: Dr. Francis Campos Bordas, Recorrido(s): Os
Mesmos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso da Fun-
dação e dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação à
determinação de que a Reclamada pague diretamente ao Reclamante
as contribuições para o FGTS, observado o valor da contraprestação
pactuada. Prejudicada a análise dos Recursos de Revista do Autor e
do Ministério Público do Trabalho; Processo: RR - 673435/2000.9
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Américo Borelli Filho e Outros, Advogado:
Dr. Celmo Márcio de Assis Pereira, Recorrido(s): Ministério da Re-
forma e Desenvolvimento Agrário - MIRAD, Procurador: Dr. Vi-
nicius Nogueira Collaço, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para restabelecer a r. sentença de fls. 211/213; P ro -
cesso: RR - 674844/2000.8 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasal Refrigerantes S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Adélio Fran-
cisco da Silva, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.Obser-
vação: Presente à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do
Recorrido(s); Processo: RR - 677116/2000.2 da 20a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Santista
Têxtil S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Príncipe, Recorrido(s):
Jorge Roberto Fraga, Advogado: Dr. Gianini Rocha Gois Prado, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do tema horas extras - ônus da
prova. Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a
correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela re-
lativa ao índice do quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços; Processo: RR - 693105/2000.3 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Es-
tado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de
Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fon-
seca Góes, Recorrido(s): José do Vale Albano, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e
determinar a remessa dos autos à douta Justiça Comum do Estado do
Amazonas, para os fins de direito; Processo: RR - 695558/2000.1 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Evilásio Luchini, Advogado: Dr. Adailto Nazareno De-
gering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado:
Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista do reclamante. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada apenas
quanto à dobra do artigo 467 da CLT, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para exclui-la da condenação. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada quanto
aos juros de mora; Processo: RR - 695559/2000.5 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Nausir Espíndola, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Re-
corrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke
Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do reclamante. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada apenas quanto à dobra do
artigo 467 da CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para exclui-la da condenação. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos juros de
mora; Processo: RR - 695560/2000.7 da 12a. Região, Relator: Min.
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Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Angelina Bit-
tencourt Rilozi, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recor-
rente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke
Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do reclamante. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da reclamada apenas quanto à dobra do
artigo 467 da CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para exclui-la da condenação. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto aos juros de
mora; Processo: RR - 696088/2000.4 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Marlene Zvang,
Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Fa-
lida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s):
Os Mesmos, Decisão: Retirar o presente processo de pauta a pedido
do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR - 698535/2000.0 da
17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): A. Madeira Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
Artênio Merçon, Recorrido(s): Carlos Roberto Sant'Ana, Advogado:
Dr. Cláudio Leite de Almeida, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso e dar-lhe provimento para determinar que a base de
cálculo do adicional de periculosidade seja o salário-base do Re-
clamante. ; Processo: RR - 699024/2000.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): De-
nilson Leonardo Santos, Advogado: Dr. Dário Castro Leão, Recor-
rido(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado:
Dr. Eraldo Aurélio Rodrigues Franzese, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, nos moldes dos
Enunciados nºs 203 e 264, determinar que as horas extras que já
foram quitadas sejam recalculadas, incluindo-se o adicional de tempo
de serviço na base de cálculo, para apurar-se, em liquidação, a real
existência de diferenças a serem pagas ao Reclamante; Processo: RR
- 700943/2000.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada:
Dra. Ana Paula Corrêa Lopes, Recorrido(s): Elveni Maria Holz Zor-
zo, Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 701080/2000.6 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Mauro Rodrigues Ferreira, Advogado: Dr. Pedro
Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista; Processo: RR - 702300/2000.2 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Recorrente(s): Rosana Re-
gina Nunes da Silva, Advogado: Dr. Euclério de Azevedo Sampaio
Júnior, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar
as preliminares argüidas. Por unanimidade não conhecer do recurso
de revista, quanto aos temas "Impossibilidade de aplicação da multa
do artigo 538 do CPC" e "Horas extras. Função de confiança". Por
unanimidade conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Des-
contos de seguro de vida", por contrariedade à Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a restituição dos valores referentes aos
descontos efetuados a título de seguro. Por unanimidade conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "Descontos fiscais", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para autorizar
os descontos legais, na forma da lei. Por unanimidade acolher a
preliminar argüida pelo reclamado em contra-razões e não conhecer
do recurso de revista da reclamante, porque intempestivo.Observação:
Presente à Sessão o Dr. Ricardo Quintas Carneiro, patrono do Re-
corrente(s); Processo: RR - 706204/2000.7 da 7a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Antônio Car-
valho de Lima e Outros, Advogada: Dra. Érika R. Carvalho Vas-
concelos, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social -
PETROS, Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto; P ro -
cesso: RR - 707164/2000.5 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Aguinaldo da silva
Caires, Advogado: Dr. Mário Takahashi, Recorrido(s): SATA - Ser-
viços Auxiliares de Transporte Aéreo S.A., Advogado: Dr. Fernando
José Paes de Barros Gonçalves, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do Recurso e dar-lhe provimento para condenar a Reclamada ao
pagamento do adicional de periculosidade; Processo: RR -
708341/2000.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): São Paulo Alpargatas S.A., Ad-
vogado: Dr. Michel Olivier Giraudeau, Recorrido(s): Ariovaldo Silva
de Oliveira, Advogada: Dra. Silmara Nagy Lários, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à correção monetária - época
própria e dar-lhe provimento para determinar que tal correção incida
a partir do 1º dia do mês subseqüente ao vencido, caso a obrigação
não tenha sido quitada até o 5º dia útil do mês, conforme se apurar
em liquidação de sentença. Por unanimidade, conhecer do Recurso
quanto às horas extras - contagem minuto a minuto e dar-lhe parcial
provimento para limitar a condenação ao pagamento de horas extras
somente nos dias em que houve excesso superior a 5 minutos an-
teriores e/ou posteriores à marcação de ponto, conforme se apurar em
liquidação; Processo: RR - 710319/2000.4 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa
Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recor-
rido(s): Marli Schmoeller do Prado, Advogada: Dra. Jussara Gomes
da Rocha, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Multa do art. 477 da CLT e dobra salarial. Massa falida", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as penalidades previstas nos artigos 467 e 477,
§ 8º, da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no tocante
aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 710743/2000.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Djalma Ferreira Coimbra, Ad-
vogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Recorrido(s): In-

tegral Engenharia Ltda., Advogada: Dra. Maria José Alves Morais,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento
para, acolhendo a nulidade argüida, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que se pronuncie sobre o aspecto suscitado
pela Empresa nos Declaratórios, como entender de direito, restando
sobrestado o exame do restante do Apelo; Processo: RR -
712340/2000.8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Pedro Tiago Honório, Advogado:
Dr. Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul
Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mes-
mos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso do Re-
clamante. Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada quan-
to à dobra salarial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a penalidade prevista no artigo 467 da CLT. Ainda por
unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada no tocante aos juros
de mora e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
712341/2000.1 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Mariléia Silva, Advogado: Dr.
Adailto Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fa-
bril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso da reclamante.
Por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada quanto à dobra
salarial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
a penalidade prevista no artigo 467 da CLT. Ainda por unanimidade,
conhecer do recurso da Reclamada no tocante aos juros de mora e, no
mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 712342/2000.5 da 12a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke
Longen, Recorrido(s): Ariane dos Santos Matozo, Advogado: Dr.
Adailto Nazareno Degering, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
recurso quanto ao tema "Multa do art. 477 da CLT e dobra salarial.
Massa falida", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as penalidades previstas nos
artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer do
recurso no tocante aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 712343/2000.9 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa
Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen, Recor-
rido(s): Rosemeri Dias, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Mul-
ta do art. 477 da CLT e dobra salarial. Massa falida", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as penalidades previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.
Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no tocante aos juros de
mora e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR -
712345/2000.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Alma Bona, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do recurso da reclamante. Por una-
nimidade, conhecer do recurso da reclamada quanto à dobra salarial e,
no mérito dar-lhe provimento para excluir da condenação a pena-
lidade prevista no art. 467 da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer
do recurso da Reclamada no tocante aos juros de mora e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: RR - 712347/2000.3 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Geani Fontanive, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Dege-
ring, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr.
Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimi-
dade, não conhecer do recurso da reclamante. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso da Reclamada quanto à dobra salarial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a penalidade prevista
no artigo 467 da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso
da Reclamada no tocante aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 712634/2000.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Marcos Cesar
Reis de Almeida, Advogado: Dr. Newton Vieira Pamplona, Recor-
rido(s): Companhia Municipal de Limpeza Urbana - COMLURB,
Advogado: Dr. Elias Felcman, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista; Processo: RR - 717400/2000.7 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Caixa Econômica Federal, Advogado: Dr. Wesley Cardoso
dos Santos, Recorrido(s): Elicélia Nogueira Soares e Outros, Ad-
vogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista interposto por violação ao artigo 24 da
Lei nº 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença que julgou improcedente a reclamação; Processo: RR -
861/2001-017-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): UNIBANCO - União de Bancos
Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Macha-
do, Recorrido(s): Jair Antônio Mussato, Advogado: Dr. Carmo Au-
gusto Rosin, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso por
divergência jurisprudencial e por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 124 da SDI/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer que a correção monetária dos créditos do reclamante deve
ser aquela relativa ao índice do quinto dia útil do mês subsequente ao
da prestação dos serviços, quando então se torna exigível, para o
empregador, a obrigação de pagar os salários; Processo: RR -
1126/2001-007-10-40.5 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Misael Martins Custódio,
Advogado: Dr. Adegilson de Araújo Frazão, Recorrido(s): Arturo
Buzzi, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: suspender
o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
Exmo. Sr. Ministro-Relator, conhecer e dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista.
Deixar de examinar a preliminar de nulidade argüida na Revista, a
teor do art. 249, § 2º, do CPC e conhecer do Recurso de Revista do
Terceiro prejudicado juridicamente, por violação legal, e, no mérito,

dar-lhe provimento para, cassando os pronunciamentos das duas Ins-
tâncias Ordinárias, afastar a coisa julgada e devolver os autos ao juízo
singular para a análise do pedido de anulação da arrematação e a
desconstituição da penhora, como for de direito, atentando-se para a
denúncia de locupletamento indevido do Exeqüente em decorrência
dos procedimentos eivados de vícios da penhora, avaliação e ar-
rematação, em atenção ao primado da boa-fé que deve plasmar os
atos judiciais, com o voto divergente do Exmo. Sr. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira no sentido do não conhecimento do
Recurso de Revista; Processo: RR - 1252/2001-101-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Karina de Sousa Estrela, Advogado: Dr. João Simão
Neto, Recorrido(s): Marília Produções e Entretenimento Ltda., Ad-
vogado: Dr. Amaro Marin Iasco, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso; Processo: RR - 1705/2001-067-15-00.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. Jorge Donizeti Sanchez, Recorrido(s): Vera Lúcia To-
nin Ricchini Leite, Advogada: Dra. Gabriela C. Galli Abrahão, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso; Processo: RR -
2468/2001-009-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Âncora Distribuidora Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Cleto Gomes, Recorrido(s): Francisco Carlos
Ferreira de Carvalho, Advogado: Dr. José Gleudisson Veras Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação ao art. 14 da Lei nº 5.584/70, por contrariedade aos Enunciados
nº 219 e 329 do TST e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-los da condenação; Processo: RR -
721201/2001.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Marco Avicultura Ltda., Advogado: Dr.
Luiz Antônio Bertocco, Recorrido(s): Servino Aparecido de Souza,
Advogada: Dra. Fabiane N. Schnaid, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 723360/2001.8 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anou-
ke Longen, Recorrente(s): Afonso Rodrigues Gomes, Advogado: Dr.
Adailto Nazareno Degering, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as penalidades previstas nos
artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer do
recurso do reclamante e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a incidência dos juros de mora sobre os débitos mesmo após
a decretação da falência; Processo: RR - 723361/2001.1 da 12a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Daura Maria Hammes, Advogado: Dr. Adailto Nazareno
Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado:
Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso da reclamante. Por unanimidade,
conhecer do recurso da reclamada no tocante à multa do art. 477 e à
dobra salarial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as penalidades previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT.
Ainda por unanimidade, conhecer do recurso da Reclamada quanto
aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 737205/2001.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Anouke Longen, Recorrido(s): Pedro Dias, Advogado:
Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do recurso quanto ao tema "Multa do art. 477 da CLT e dobra
salarial. Massa falida", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as penalidades pre-
vistas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Ainda por unanimidade,
conhecer do recurso no tocante aos juros de mora e, no mérito, negar-
lhe provimento; Processo: RR - 737206/2001.0 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
José Fermino dos Santos, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering,
Recorrido(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro
Falaster, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso no to-
cante aos temas "multa do art. 477 da CLT e dobra salarial". Ainda
por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "juros de
mora" por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para determinar a incidência dos juros de mora sobre os dé-
bitos mesmo após a decretação da falência; Processo: RR -
737990/2001.7 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Arisco Industrial Ltda., Advogado: Dr.
Edwaldo Tavares Ribeiro, Recorrido(s): Manoel Fonseca de Macedo,
Advogada: Dra. Sidéia Maria dos Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista; Processo: RR - 745318/2001.1
da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Valter Crispim Serpa, Advogado: Dr. Adailto Nazareno
Degering, Recorrido(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado:
Dr. Mauro Falaster, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do re-
curso no tocante aos temas "multa do art. 477 da CLT e dobra
salarial". Ainda por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "juros de mora" por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência dos juros de mora
sobre os débitos mesmo após a decretação da falência;<!ID123027-4>

Processo: RR - 749220/2001.7 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa Falida de Sul
Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Isaura Al-
ves Barg, Advogado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Multa do art. 477
da CLT e dobra salarial. Massa falida", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
as penalidades previstas nos artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Ainda
por unanimidade, conhecer do recurso no tocante aos juros de mora e,
no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR - 753580/2001.0 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro
Falaster, Recorrido(s): José Adulo Santos, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso
quanto ao tema "Multa do art. 477 da CLT e dobra salarial. Massa
falida", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação as penalidades previstas nos
artigos 467 e 477, § 8º, da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer do
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recurso no tocante aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; Processo: RR - 754589/2001.9 da 12a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa
Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recor-
rido(s): Teresa Loffi Eccher, Advogado: Dr. Adailto Nazareno De-
gering, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "Multa do art. 477 da CLT e dobra salarial. Massa falida", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as penalidades previstas nos artigos 467 e 477,
§ 8º, da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no tocante
aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 754590/2001.0 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Alzira Cunha, Advo-
gado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Decisão: Por unanimidade,
deixar de examinar a preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, por vislumbrar, no mérito (multa do art. 477 da CLT e
dobra salarial), decisão favorável à Recorrente, na forma do art. 249,
§ 2º, do CPC. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
"Multa do art. 477 da CLT e dobra salarial. Massa falida", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as penalidades previstas nos artigos 467 e 477,
§ 8º, da CLT. Ainda por unanimidade, conhecer do recurso no tocante
aos juros de mora e, no mérito, negar-lhe provimento; Processo: RR
- 771199/2001.7 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Sa-
muel Corrêa Leite, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador:
Dr. Marsyl Oliveira Marques, Recorrido(s): Aidanor Soares Maciel,
Advogado: Dr. Jocil da Silva Moraes, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso pela preliminar e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a
remessa dos autos à douta Justiça Comum do Estado do Amazonas,
para os fins de direito; Processo: RR - 774012/2001.9 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Benedita R. S. de Mesquita Metzger, Advogado: Dr. Adailto
Nazareno Degering, Recorrente(s): Massa Falida de Sul Fabril S.A.,
Advogado: Dr. Mauro Falaster, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamante
no tocante à multa do art. 477/CLT. Por unanimidade, conhecer do
recurso da reclamante quanto aos juros de mora e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência dos juros de mora sobre os
débitos mesmo após a decretação da falência. Ainda por unanimidade,
conhecer do recurso da reclamada e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a penalidade prevista no artigo 467 da
CLT; Processo: RR - 778301/2001.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Estevão Neves Ne-
to, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo Moreira, Recorrido(s):
Telecomunicações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, no particular, por violação do artigo 37, inciso II,
da Constituição Federal e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento
para, julgando procedente em parte a reclamação, determinar o pa-
gamento das diferenças relativas ao aviso prévio, indenização de 40%
sobre o FGTS, bem como férias e 13º salário proporcionais, relativos
ao segundo contrato e nos termos do pedido inicial. Inverta-se, em
conseqüência, o ônus da sucumbência. Vencido o Exmo. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira quanto ao segundo tema.
; Processo: RR - 783515/2001.8 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Mário Jorge
Maschietto, Advogado: Dr. Waldemar Thomazine, Recorrido(s): Dir-
ceu Gabriel de Assis, Advogado: Dr. Odimir Lazaro de Jesus Bo-
nassa, Decisão: por unanimidade, em relação ao recurso de revista,
acolher a preliminar de nulidade, por ofensa aos artigos 93, IX e 5º,
LV e LIV, da Constituição Federal, e anular os acórdãos regionais de
fls. 79/80 e 86/87, devendo os autos retornar ao Tribunal de origem,
para que o recurso seja conhecido e julgado pelo rito ordinário,
conforme entender de direito; Processo: RR - 788299/2001.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social
- Dataprev, Advogada: Dra. Amélia Vasconcelos Guimarães, Recor-
rido(s): Sônia Maria Rocha Pita de Azevedo, Advogado: Dr. João
Pedro Ferraz dos Passos, Advogado: Dr. Hugo Oliveira Horta Bar-
bosa, Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista no que
tange a aposentadoria espontânea - nulidade do segundo contrato por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para declarar que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, não havendo que se falar em condenação à reintegração no
emprego, ante à extinção do contrato de trabalho decorrente da apo-
sentadoria expontânea. Mantém-se a condenação ao pagamento das
verbas rescisórias relativas ao segundo contrato de trabalho, sendo
indevido o pagamento da multa de 40% sobre os montantes dos
depósitos efetuados a título de FGTS, relativamente ao período an-
terior à aposentadoria, na forma da OJ nº 177 da SBDI-1, vencido o
Exmº Ministro José Luciano de Castilho Pereira. Obs.: A presidência
da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida
da tribuna pelo Dr. Hugo Oliveira Horta Barbosa, patrono do Re-
corrido; Processo: RR - 795577/2001.2 da 11a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino
- SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca Góes,
Recorrido(s): Almir Vieira da Silva, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer do recurso pela preliminar e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e determinar a
remessa dos autos à douta Justiça Comum do Estado do Amazonas,
para os fins de direito; Processo: RR - 795595/2001.4 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e
Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Alzira Farias Al-
meida da Fonseca Góes, Recorrido(s): José Alberto Farias de Oli-
veira, Advogado: Dr. José Rodrigues de Araújo, Decisão: Por una-

nimidade, conhecer do recurso pela preliminar e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho e
determinar a remessa dos autos à douta Justiça Comum do Estado do
Amazonas, para os fins de direito; Processo: RR - 803584/2001.6 da
17a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): BANESTES S.A. - Banco do Estado do Espírito Santo,
Advogado: Dr. Ricardo Quintas Carneiro, Recorrido(s): Irani Siqueira
de Almeida, Advogado: Dr. Antônio Augusto Dalapícola Sampaio,
Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de pedido
de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, após o Exmo. Sr. Ministro-Relator, não conhecer in-
tegralmente do recurso. Obs: Falou pelo Recorrente(s) o Dr. Ricardo
Quintas Carneiro; Processo: RR - 804230/2001.9 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ge-
raldo Martinho Rosalino, Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha,
Recorrido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley
Cardoso dos Santos, Recorrido(s): Rede Sul Comércio e Obras Ltda,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema em-
bargos de declaração - efeito modificativo - vista à parte contrária -
nulidade, por divergência da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1/TST nº 142 e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o
acórdão de fls. 90/91, proferido em sede de embargos de declaração,
determinar a baixa dos autos para que seja concedido à parte contrária
o direito de se manifestar; Processo: RR - 627/2002-051-11-00.3 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procu-
rador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves, Recorrido(s): José Ribeiro
Filho, Advogado: Dr. Randerson Melo de Aguiar, Recorrido(s): De-
partamento de Estradas de Rodagem - DER, Procurador: Dr. José
Domingos da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por violação ao art. 37, II e § 2º, da Constituição da
República, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para manter a condenação, tão-somente ao pagamento das contri-
buições relativas ao FGTS, sem a multa de 40% e às anotações na
CTPS, para fins previdenciários; Processo: RR - 884/2002-900-01-
00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Recorrente(s): Companhia Distribuidora de Gás do Rio de
Janeiro - CEG, Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Recorrido(s): Lú-
cia Maria dos Santos Rezende, Advogado: Dr. Marcelo Jorge de
Carvalho, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante
a aposentadoria voluntária, e no mérito, dar-lhe provimento para jul-
gar improcedente a Reclamatória; Processo: RR - 1300/2002-073-03-
00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Recorrente(s): José Antônio de Oliveira e Outros, Advo-
gado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Recorrido(s): ALCOA - Alu-
mínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo, Advogada: Dra. Ana
Paula Muggler Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista, por afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a prescrição
bienal acolhida em primeira instância e mantida pelo Tribunal Re-
gional, determinar a baixa dos autos à Vara de origem para que
prossiga no julgamento da lide, como entender de direito; P ro c e s s o :
RR - 2426/2002-111-08-00.6 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Tradelink Madeiras
Ltda., Advogado: Dr. Tito Eduardo Valente do Couto, Recorrido(s):
Manoel Conceição Ferreira, Advogada: Dra. Vilma Aparecida de
Souza Chavaglia, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a
pedido do Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR - 2852/2002-
999-11-00.8 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procurador: Dr. Francisco Marcelo Almeida Andrade, Re-
corrido(s): Vilma Ferreira Doce, Advogado: Dr. Hélio Rêgo Filho,
Recorrido(s): Município de Manicoré, Advogado: Dr. Galdino Girão
de Alencar, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação ao art. 37, § 2º, da Constituição da República e por
contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para manter a condenação, tão-somente, ao pa-
gamento dos salários de outubro/2000 e novembro/2000 (treze dias) e
os valores referentes aos depósitos do FGTS sem o acréscimo de 40%
e a baixa na CTPS, para fins previdenciários; Processo: RR -
5624/2002-005-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe Car-
neiro, Recorrido(s): Jocifran Cardoso Nunes, Advogado: Dr. Félix de
Melo Ferreira, Advogado: Dr. Deniel Rodrigo Benevides de Queiroz,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista;
Processo: RR - 6020/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): COMLURB -
Companhia Municipal de Limpeza Urbana, Advogada: Dra. Gilda
Elena Brandão de Andrade D'Oliveira, Recorrido(s): Luizio Bitten-
court Lopes, Advogada: Dra. Adriana Mattos Magalhães da Cunha,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante a apo-
sentadoria voluntária, e no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação ao pagamento da multa de 40% do FGTS
apenas em relação ao período correspondente ao contrato de trabalho
celebrado posteriormente à aposentadoria do Reclamante; P ro c e s s o :
RR - 11014/2002-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Santa Cruz do
Sul, Advogado: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, Recorrido(s): Marlene
Luiza Padilha da Silva, Advogado: Dr. Alceu Somensi Gehlen, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista; P ro -
cesso: RR - 12919/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Brasil Telecom
S.A. - CRT, Advogado: Dr. Raimar Rodrigues Machado e outros,
Recorrido(s): Renata Campos Nunes, Advogado: Dr. José Augusto
Ferreira de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista; Processo: RR - 17624/2002-900-08-00.6 da 8a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-

rente(s): Manoel dos Remédios da Cunha Gonçalves, Advogado: Dr.
Antônio Carlos Bernardes Filho, Recorrido(s): Banco da Amazônia
S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro
Lopes Ramos, Recorrido(s): Caixa de Previdência e Assistência aos
Funcionários do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr.
Sérgio L. Teixeira da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do artigo 5º, inciso XXXVI da Cons-
tituição Federal e no mérito, dar-lhe provimento, para declarar que o
reclamante adquiriu o direito à isenção do pagamento das contri-
buições a título de complementação de aposentadoria; e determinar
que as reclamadas devolvam os valores recolhidos a mais, acrescidos
de juros e correção monetária, calculados na forma da lei, o que será
apurado em liquidação, restituindo-se com isso, a sentença que deu
pela procedência total da ação.OBS.: Falou pelo Recorrido o Dr.
Pedro Lopes Ramos; Processo: RR - 29638/2002-900-11-00.6 da
11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Águas do Amazonas S.A., Advogado: Dr. Luiz Renato
Bueno, Recorrente(s): Companhia de Saneamento do Amazonas, Ad-
vogado: Dr. Victor da Silva Trindade, Recorrido(s): Suely Alencar de
Souza Matos Rocha, Advogado: Dr. Antônio Cavalcante de Albu-
querque Júnior, Decisão: Por unanimidade: conhecer do recurso de
revista por violação constitucional e, no mérito, dar-lhe provimento
para, restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido. Por
unanimidade, determinar a inversão das custas, das quais fica isenta a
Reclamante em razão da concessão dos benefícios da Justiça Gratuita
feita em primeiro grau. Por unanimidade, julgar prejudicados o agra-
vo de instrumento e o recurso de revista da COSAMA - Companhia
de Saneamento do Amazonas; Processo: RR - 35999/2002-900-02-
00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Recorrente(s): General Motors do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Cássio Mesquita Barros Júnior, Recorrido(s): Domingos Garcia De-
liborio, Advogado: Dr. Romeu Tertuliano, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso no tocante a aposentadoria voluntária, por di-
vergência, e no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a
condenação ao pagamento da multa de 40% do FGTS, apenas em
relação ao período correspondente ao contrato de trabalho celebrado
posteriormente à aposentadoria do Reclamante; Processo: RR -
36034/2002-900-09-00.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Expresso Maringá Ltda., Ad-
vogado: Dr. César Eduardo Misael de Andrade, Recorrido(s): Aristeu
Marques Godinho, Advogado: Dr. Luiz Augusto Wronski Taques,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao
critério de apuração do imposto de renda, por violação do artigo 46
da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
que a mencionada parcela incida sobre o montante tributável do
crédito trabalhista requerido na forma da legislação vigente à época
do pagamento. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quan-
to aos honorários advocatícios, por violação ao art. 14 da Lei nº
5.584/70 e por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Não co-
nhecer do tópico "horas extras previstas no parágrafo 4º, do art. 71 da
CLT"; Processo: RR - 45029/2002-900-07-00.6 da 7a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Cí-
cera Gonçalves Pereira, Advogado: Dr. Joaquim de Matos Arrais
Bisneto, Recorrido(s): Município de Antonina do Norte, Procurador:
Dr. Samuel Torres de Brito, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à contratação nula - efeitos, por contrariedade ao
Enunciado TST nº 363 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
restringir a condenação à determinação para que o Reclamado de-
posite as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%, pague os
salários retidos, sem a dobra determinada e proceda à anotação da
CTPS, apenas para fins previdenciários; Processo: RR - 45078/2002-
900-07-00.9 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Ana Cláudia Pereira, Advogado: Dr. Joa-
quim de Matos Arrais Bisneto, Recorrido(s): Município de Antonina
do Norte, Advogado: Dr. Aglézio de Brito, Decisão: Por unanimi-
dade, conhecer do Recurso quanto à contratação nula - efeitos, por
contrariedade ao EN-TST-363 e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para restringir a condenação à determinação para que o Re-
clamado deposite as contribuições para o FGTS, sem a multa de 40%,
pague os salários retidos, sem a dobra determinada e proceda à
anotação da CTPS, apenas para fins previdenciários; Processo: RR -

45082/2002-900-07-00.7 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Raimunda Valdeniza de
Souza, Advogado: Dr. Joaquim de Matos Arrais Bisneto, Recorri-
do(s): Município de Antonina do Norte, Advogado: Dr. Aglézio de
Brito, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à con-
tratação nula - efeitos, por contrariedade ao EN-TST-363 e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação à de-
terminação para que o Reclamado deposite as contribuições para o
FGTS, sem a multa de 40%, pague os salários retidos, sem a dobra
determinada e proceda à anotação da CTPS, apenas para fins pre-
videnciários; Processo: RR - 50392/2002-900-04-00.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Re-
corrente(s): Octaviano Campos de Bittencourt, Advogado: Dr. Adria-
no Sperb Rubin, Recorrido(s): Companhia Estadual de Energia Elé-
trica - CEEE, Advogada: Dra. Márcia de Barros Alves Vieira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do re-
clamante; Processo: RR - 71108/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Laborgraf Artes Gráficas S.A., Advogado: Dr. Sérgio Quintero, Re-
corrido(s): Eraldo Severino da Silva, Advogado: Dr. Otávio Pinto e
Silva, Decisão: Retirar o presente processo de pauta a pedido do
Exmo. Sr. Ministro-Relator; Processo: RR - 66/2003-058-15-00.6 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina
Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Lázaro de Lima, Advogada: Dra.
Marilda Izique Chebabi, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto à prescrição - diferenças de FGTS. Por unanimidade,
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conhecer do Recurso quanto à ilegitimidade de parte, mas negar-lhe
provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
responsabilidade da Reclamada pelo pagamento das diferenças da
multa de 40% do FGTS; Processo: RR - 72/2003-058-15-00.3 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Coinbra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina
Lopes Escanhoela, Recorrido(s): Moacir Costanari, Advogada: Dra.
Marilda Izique Chebabi, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 395/2003-014-03-00.8 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM, Advogado: Dr. Robson Eustáquio Magalhães, Recorrido(s):
José Moreira Bessa, Advogada: Dra. Geralda Aparecida Abreu, Re-
corrido(s): Hermes Gomes da Silva, Advogada: Dra. Débora de Car-
valho Oliveira, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à multa de 40% sobre o FGTS - diferenças provenientes dos
expurgos inflacionários - prescrição. Por unanimidade, apreciar o
tema Ilegitimidade Passiva da Ora Recorrente juntamente com o
mérito do Recurso, por serem temas que se confundem. Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso quanto à denunciação à lide da
CEF. Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos expurgos
inflacionários - multa de 40% sobre o FGTS - responsabilidade, mas
negar-lhe provimento; Processo: RR - 945/2003-092-03-00.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Camargo Corrêa Cimentos S.A., Advogado: Dr. Marco
Aurélio Salles Pinheiro, Recorrido(s): Arnaldo Alves Costa, Advo-
gado: Dr. Márcio de Freitas Guimarães, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto à exceção de incompetência da Justiça
do Trabalho "ex ratione materiae", mas negar-lhe provimento. Por
unanimidade, conhecer do Recurso quanto à ilegitimidade passiva "ad
causam" - diferença da multa de 40% do FGTS - expurgos, mas
negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do Recurso
quanto à prescrição total; Processo: RR - 1522/2003-030-12-00.6 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Alfredo Evaldo Schultz, Advogado: Dr. Pedro Roberto
Donel, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. José Armando Neves Cravo, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, afastada a
prescrição total acolhida, determinar o retorno dos autos à 4ª Vara do
Trabalho de Joinville/SC, para que prossiga no exame da ação tra-
balhista, como entender de direito; Processo: RR - 75564/2003-900-
04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrente(s): Fun-
dação Banrisul de Seguridade Social, Advogada: Dra. Sandra Maria
Poletto, Recorrido(s): Rogério de Oliveira Pinheiro, Advogado: Dr.
Eno Erasmo Figueiredo Rodrigues Lopes, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso do Banrisul quanto ao Adicional de Dedicação
Integral - integração no cálculo dos proventos de aposentadoria e dar-
lhe provimento para excluir da condenação o deferimento de di-
ferenças de complementação da aposentadoria pela integração do
Abono de Dedicação Integral. Por unanimidade, julgar prejudicado o
Recurso da Fundação por veicular matéria idêntica àquela contida no
Apelo do Banco; Processo: RR - 90721/2003-900-01-00.2 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Lojas Arapuã S.A., Advogado: Dr. Afonso César Bur-
lamaqui, Recorrido(s): Nilda Muniz Batista, Advogada: Dra. Carmem
Lúcia Pádua Rabelo, Decisão: por unanimidade conhecer do Recurso
de Revista por violação dos artigos 832 da CLT, 93, IX, da CF e 458
do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao egrégio Regional de origem a fim de prestar os es-
clarecimentos requeridos nos embargos de declaração de fls. 108-110,
como entender de direito; Processo: ED-AIRR - 891/1994-087-15-
00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Hércules do Brasil Produtos Químicos Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Maria de Souza Andrade, Embargado(a): Orílio
Rubens de Oliveira, Advogado: Dr. José Mário Caruso Alcocer, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração,
por irregularidade de representação; Processo: ED-AIRR - 800/1995-
481-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Companhia de Eletricidade do Rio
de Janeiro - CERJ, Advogada: Dra. Wilma Teixeira Viana, Embar-
gado(a): Ivaney Mesquita do Amaral Júnior, Advogado: Dr. Guaraci
Francisco Gonçalves, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos de declaração e, mo mérito, rejeitá-los, condenando a re-
clamada a pagar ao reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa; Processo: ED-RR - 865/1995-059-15-00.8 da 15a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Ronaldo Monteiro de Oliveira, Advogada: Dra. Ana
Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Embargado(a): Banco Econômico
S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Hélio Carvalho
Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-AIRR - 2313/1997-
029-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: Golden Cross Seguradora S.A. e
Outra, Advogado: Dr. Carlos André Lopes Araújo, Embargado(a):
Luiz Eduardo Pereira de Lucena, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-AIRR - 420/1998-
021-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Vulcabrás S.A., Advogado: Dr. José de
Paula Monteiro Neto, Embargado(a): Aparecida Natalina Carboni e
Outros, Advogado: Dr. Edison Silveira Rocha, Decisão: Por una-
nimidade, rejeitar os embargos declaratórios; Processo: ED-AIRR -
618/1998-065-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Massa Falida do
Banco do Progresso S.A., Advogado: Dr. Roberto Pontes Dias, Em-
bargado(a): José Henrique Grandine do Amaral, Advogado: Dr. Mar-
cos Aurélio Mascarenhas Serra, Decisão: por unanimidade, negar

provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR -
760/1998-057-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Construções e Comércio
Camargo Corrêa S.A., Advogada: Dra. Carla Rodrigues da Cunha
Lobo, Embargado(a): Diógenes Mazzotti, Advogado: Dr. Antônio
Gonzaga Ribeiro Jardim, Decisão: Por unanimidade, acolher os pre-
sentes Embargos Declaratórios para suprir a omissão apontada, sem,
no entanto, aplicar efeito modificativo ao julgado; Processo: ED-
AIRR - 875/1998-055-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: A J C Agrope-
cuária S.A., Advogada: Dra. Elimara Aparecida Assad Sallum, Em-
bargado(a): Francisco Sanches Filho, Advogado: Dr. Nilton Agostini
Volpato, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los, determinando que a fundamentação
dos embargos faça parte do v. acórdão de fls. 140/144; Processo: ED-
AIRR - 2279/1998-082-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Paulista de
Força e Luz, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Clei-
de Márcia Fernandes Bertolo e Outros, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Tonin, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração
e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante
ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa; Processo: ED-
RR - 418281/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Itaipu Binacional,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Triagem Admi-
nistração de Serviços Temporários Ltda., Advogada: Dra. Emília Da-
niela Chuery, Embargado(a): Roberto Emilio Roccolto, Advogado:
Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR -
460718/1998.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Vanderlei Roberto Rauch, Advo-
gado: Dr. José da Silva Caldas, Advogado: Dr. Alexandre Simões
Lindoso, Embargado(a): Companhia Riograndense de Saneamento -
CORSAN, Advogado: Dr. Elemite Maria Rigotto, Embargado(a):
Magna Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Altemir Silveira, Decisão:
Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-
RR - 467941/1998.3 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Embargante: Itaipu Binacional, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Ademar de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. José Lourenço de Castro, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR -
476811/1998.5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio

Sebastião Daidone, Embargante: Banco Bilbao Vizcaya Argentaria
Brasil S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Embar-
gado(a): João Batista dos Santos, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, rejeitá-los, condenando o reclamado a pagar ao
reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
atualizado; Processo: ED-RR - 477458/1998.3 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Ivone Martins de Amorin, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Embargado(a): Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR - 478807/1998.5 da 10a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Só Frango Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Vicente dos San-
tos, Advogado: Dr. Jonas Alves de Oliveira, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos embargos de declaração, e, no mérito, rejeitá-
los; Processo: ED-RR - 481838/1998.5 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: An-
tônio Augusto Correa Lima, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de
Bessa, Embargado(a): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 483967/1998.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Embargado(a): Lilian Berberich Rios, Advogado: Dr.
Magui Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR -
487927/1998.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio

Sebastião Daidone, Embargante: Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Miguel de Mendonça,
Advogado: Dr. Marcos Carreras, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração, e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-
RR - 490555/1998.8 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Embargante: Elias Antônio Cury, Advo-
gado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Embargado(a): Companhia
Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. César Moraes Bar-
reto, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, rejeitá-los; Processo: ED-RR - 490634/1998.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Embargante: Carlos Alberto Elias, Advogado: Dr. José Tôrres das
Neves, Embargado(a): Administração dos Portos de Paranaguá e An-
tonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de Lara Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los, e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar o embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa; Processo: ED-RR - 495139/1998.3 da 21a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Com-
panhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN, Advogado: Dr.
Mirocem Ferreira Lima, Advogado: Dr. Francisco Martins Leite Ca-
valcante, Embargado(a): José Alves da Cunha, Advogado: Dr. Paulo
Luiz Gameleira, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em-
bargos de declaração, corrigindo o erro material constatado e al-
terando o teor da ementa, assim como da parte dispositiva, na forma
da fundamentação do voto; Processo: ED-RR - 516371/1998.0 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-

bargante: Hélio Valmor Silveira, Advogada: Dra. Luciana Martins
Barbosa, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri, Embargado(a):
Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT, Advogada:
Dra. Luzia de Andrade Costa Freitas, Advogado: Dr. Victor Rus-
somano Júnior, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de
declaração tão-somente para prestar esclarecimentos; Processo: ED-
AIRR - 1354/1999-001-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Companhia Docas do
Rio de Janeiro - Cdrj, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Em-
bargado(a): Carlos Antônio Silva, Advogado: Dr. Alexandre de Lima
Carvalho, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos
termos da fundamentação; Processo: ED-AIRR - 2101/1999-049-03-
40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Embargante: Município de Barbacena, Advogado: Dr. Fabiano
Procópio de Freitas, Embargado(a): João Rosarinho Lucas e Outros,
Advogado: Dr. Marcos Barroso de Carvalho, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer dos embargos declaratórios, por falta de re-
presentação processual; Processo: ED-RR - 534785/1999.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Cervejarias Reunidas Skol Caracu S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Adriano Fernandes Pimenta,
Advogado: Dr. Kleber Antônio Costa, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no mérito,
rejeitá-los; Processo: ED-RR - 535118/1999.2 da 17a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Em-
bargante: Aracruz Celulose S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Valdir Quirino e Outros, Advogado: Dr. Je-
rônimo Gontijo de Brito, Decisão: por unanimidade, dar provimento
aos Embargos Declaratórios, para pronunciamento sobre fato novo,
sem modificação do julgado; Processo: ED-RR - 552148/1999.1 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Techint Engenharia S.A., Advogada: Dra.
Carla Rodrigues da Cunha Lobo, Embargado(a): Floriano Lyra Filho,
Advogada: Dra. Maria Cecília de Oliveira Campos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: ED-RR - 572533/1999.5 da 12a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco
do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes, Em-
bargado(a): Rosemari Theisen, Advogada: Dra. Rosana Ferreira da
Silva, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios e aplicar a multa de 1%, prevista no artigo 538 do CPC,
por protelatórios; Processo: ED-RR - 572534/1999.9 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz de França
Pinheiro Torres, Embargado(a): Lúcio Roberto Dias Bandeira, Ad-
vogado: Dr. Lidiomar Rodrigues de Freitas, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento aos Embargos Declaratórios e aplicar a multa
de 1% sobre o valor da causa, por protelatórios, a teor do artigo 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil; Processo: ED-RR -
576627/1999.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Vitor Mau-
rício Borneo Campos, Advogado: Dr. Renato Goldstein, Decisão: por
unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para sanar
a omissão apontada; Processo: ED-RR - 578710/1999.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procu-
radora: Dra. Cristina Soares de Oliveira e Almeida Nobre, Procu-
radora: Dra. Ivana Auxiliadora Mendonça Santos, Embargado(a):
Companhia de Engenharia de Tráfego - CET- Rio, Advogado: Dr.
José Antunes de Carvalho, Embargado(a): Mário Antônio Xavier,
Advogado: Dr. José Roberto da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR -
595915/1999.9 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A., Advogada:
Dra. Vanessa Vieira Lacerda, Embargado(a): Edison Vicente, Ad-
vogada: Dra. Clair da Flora Martins, Decisão: por unanimidade, aco-
lher os embargos declaratórios, para, sanando o vício alegado, de-
terminar a republicação do inteiro teor do acórdão ora embargado;
Processo: ED-RR - 598549/1999.4 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Ban-
co do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e Bernardes,
Embargado(a): Osvaldo Mesquini, Advogado: Dr. Murilo Celso Ferri,
Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos Decla-
ratórios e aplicar a multa de 1% sobre o valor da causa, por pro-
telatórios, a teor do artigo 538, parágrafo único, do Código de Pro-
cesso Civil; Processo: ED-RR - 616299/1999.8 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Auto Viação São José dos Pinhais Ltda., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Hélio Antônio dos Santos, Advogado:
Dr. Orandi Almeida, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos
Declaratórios; Processo: ED-RR - 532/2000-097-15-00.3 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Luiz Ferreira da Silva, Advogado: Dr. Claudinei
Aristides Boschiero, Advogado: Dr. Cássio Aparecido Scarabelini,
Embargado(a): Rubens Noronha de Mello (Espólio de) e Outra, Ad-
vogado: Dr. Ademar Saccomani, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento aos Embargos Declaratórios, para sanar omissão, sem mo-
dificação do julgado; Processo: ED-RR - 620605/2000.0 da 16a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Banco do Estado do Maranhão S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Ana Lúcia Leal Naufel,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogada: Dra. Elisangela
da Silva Nogueira, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos Declaratórios, para acrescer ao acórdão de fls. 192/194, os
fundamentos mencionados; Processo: ED-RR - 620655/2000.3 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: José Adilson Caetano dos Santos, Advogada: Dra. Ana
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Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves
da Silva, Advogado: Dr. Paulo Roberto Alves da Silva, Embarga-
do(a): Banco Real S.A., Advogada: Dra. Mônica Corrêa, Decisão: Por
unanimidade, acolher os Embargos para prestar esclarecimentos; P ro -
cesso: ED-RR - 620656/2000.7 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Nestlé Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Maria Apa-
recida Puppi e Outras, Advogado: Dr. Antônio Daniel Cunha Ro-
drigues de Souza, Decisão: Por unanimidade, acolher os Declaratórios
para prestar esclarecimentos, nos termos do Voto do Exmo. Ministro
Relator; Processo: ED-RR - 660405/2000.9 da 16a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Banco do
Estado do Maranhão S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana e
Outros, Embargado(a): Maria Ivone Silva dos Santos, Advogado: Dr.
José Eymard Loguércio e outros, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento aos embargos declaratórios; Processo: ED-RR -
674833/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Advogado:
Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Moacir de Aquino, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar
os Embargos; Processo: ED-RR - 713376/2000.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Em-
bargado(a): Wálter Agostinho da Silva, Advogado: Dr. Pedro Rosa
Machado, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos; P ro c e s s o :
ED-RR - 719294/2000.4 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: UNIBANCO - União
de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gon-
tijo, Embargado(a): Rodney Diana Costa, Advogado: Dr. Magui Pa-
rentoni Martins, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes em-
bargos de declaração, sem, contudo, imprimir-lhe efeito modificativo;
Processo: ED-RR - 719778/2000.7 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
União Federal (Extinta CAEEB), Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargante: Itaipu Binacional, Advogado: Dr. Luiz Antônio Fran-
quetto, Embargado(a): Wagner Wanderley do Espírito Santo, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Franqueto, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento aos Embargos Declaratórios da União Federal, bem
como dar provimento aos Embargos Declaratórios da Itaipu Bina-
cional, para sanar omissão, sem modificação do julgado; P ro c e s s o :
ED-AIRR e RR - 754182/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Banco Banerj
S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embargado(a): Eli
Marques de Oliveira, Advogado: Dr. Marcelo de Castro Fonseca,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: ED-AIRR - 787954/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: José
do Carmo Almeida, Advogado: Dr. Nelson Freitas Prado Garcia,
Embargado(a): Município de Andradina, Advogado: Dr. Paulo Ro-
drigues Novaes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR - 788228/2001.9 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - ESCELSA, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Antônio Carlos Piubini, Ad-
vogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los;
Processo: ED-RR - 790443/2001.7 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Evandro Ferreira dos Santos, Advogado: Dr. Ary Cláudio Cyrne Lo-
pes, Embargado(a): Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia -
COELBA, Advogado: Dr. Milton Correia Filho, Decisão: por una-

nimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios; Processo: ED-
AIRR - 791785/2001.5 da 13a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Banco do Nordeste do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Ulysses Moreira Formiga, Advogada:
Dra. Juliana Lais Cardoso de Oliveira, Embargado(a): Cícero Fran-
celino de Oliveira (Espólio de), Advogada: Dra. Maria Edna de
Abrantes Fernandes, Embargado(a): Algodoeira Santa Fé Ltda., De-
cisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 798856/2001.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Jorge Luiz
Ribeiro e Outro, Advogado: Dr. Estanislau Romeiro Pereira Júnior,
Embargado(a): Companhia Docas do Estado de São Paulo - CODESP,
Advogado: Dr. Benjamin Caldas Beserra, Decisão: por unanimidade,
negar provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-AIRR
- 802275/2001.2 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: José Bernardino Barbosa, Advo-
gado: Dr. José Tôrres das Neves, Embargado(a): IJF - Instituto Dou-
tor José Frota, Advogada: Dra. Aline Maria Porto Fernandes Farias,
Decisão: Por unanimidade, rejeitar o pedido declaratório; P ro c e s s o :
ED-AIRR - 813741/2001.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: 9º Ofício do
Registro de Distribuição, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Embargado(a): Sérgio Gandra dos Santos, Advogado: Dr. José Toledo
Brandão, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios; Processo: ED-AIRR - 815303/2001.5 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Embargante:
Ely Canêdo, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Embargado(a):
Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO, Advogado:
Dr. Rogério Avelar, Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos
Declaratórios opostos para prestar esclarecimentos, nos termos do
Voto do Exmo. Ministro Relator; Processo: ED-AIRR -
816086/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Embargante: Goodyear do Brasil Produtos de
Borracha Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca,
Embargado(a): Reinaldo Dias dos Santos, Advogada: Dra. Célia Ma-
ria Emina, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios; Processo: ED-A - 522/2002-022-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Sin-

dicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pen-
sões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas,
Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Ad-
vogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos e outros, Embargado(a):
Elio Restaurante Ltda., Advogado: Dr. Cyntia Lagonegro Longano
Espir, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios;
Processo: ED-AIRR - 809/2002-053-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: HSBC Bank
Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. João Bosco Borges
Alvarenga, Embargado(a): Luiza Helena Maciel, Advogado: Dr. Aluí-
zio Pelúcio Almeida Vieira de Mello, Decisão: Por unanimidade,
acolher os embargos declaratórios e, suprindo omissões, apreciar o
agravo de instrumento. Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar
provimento ao agravo de instrumento; Processo: ED-AIRR -
976/2002-008-10-40.3 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Embargante: Confederação dos Servidores Pú-
blicos do Brasil - CSB, Advogado: Dr. Joaquim Pedro de Oliveira,
Embargado(a): Shirley Xavier de Souza, Advogada: Dra. Juliana Gi-
raldes Delaix, Decisão: Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios, por falta de representação processual; Processo: ED-
AIRR - 1543/2002-002-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Hospital Vera
Cruz S.A., Advogado: Dr. Cláudio Campos, Embargado(a): Valéria de
Lourenço Pereira, Advogado: Dr. Afonso Celso Raso, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e, no mérito,
rejeitá-los; Processo: ED-AIRR - 4099/2002-900-01-00.7 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Em-
bargante: Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo
Leite Neto, Embargado(a): Graciela Esther Mendes Ferreira dos San-
tos, Advogado: Dr. Derly Mauro Cavalcante da Silva, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios; Processo: ED-
AIRR - 4534/2002-010-11-40.7 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Manaus Energia
S.A., Advogado: Dr. Luiz Felipe Ribeiro Coelho, Embargado(a): Jan-
der Nogueira de Jesus e Outro, Advogado: Dr. Uiratan de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, rejeitá-los, e condenando a reclamada a pagar ao re-
clamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa; P ro -
cesso: ED-RR - 7611/2002-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Santa
Casa da Misericórdia do Rio de Janeiro, Advogada: Dra. Gilda Elena
Brandão de Andrade D'Oliveira, Embargado(a): Eckener Francisco da
Silveira, Advogado: Dr. José Xavier de Araújo Netto, Decisão: por
unanimidade, negar provimento aos Embargos Declaratórios; P ro -
cesso: ED-AIRR - 27097/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Goodyear do Brasil Produtos de Borracha Ltda., Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Amaro Severino da
Silva, Advogado: Dr. Sérgio Sznifer, Decisão: por unanimidade, negar
provimento aos Embargos Declaratórios; Processo: ED-RR -
34224/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Banco Bandeirantes
S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cristiane Romano, Advogado: Dr.
Paulo Maurício Siqueira, Advogado: Dr. Antônio José Mirra, Em-
bargado(a): Jean Horner, Advogada: Dra. Sheila Gali Silva, Decisão:
por unanimidade, dar provimento aos Embargos Declaratórios, para
sanar a omissão apontada, com efeito modificativo do julgado de fls.
423/428, a fim de conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, quanto ao tema expedição de ofícios, e, no mérito,
negar-lhe provimento; Processo: ED-AG-AC - 39100/2002-000-00-
00.6 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Televisão Vitória Ltda., Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Embargado(a): Sindicato dos Trabalha-
dores em Empresas de Radiodifusão e Televisão do Estado do Es-
pírito Santo - SINTERTES, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves,
Decisão: por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração; Processo: ED-RR - 47116/2002-900-16-00.9
da 16a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Companhia de Água e Esgotos do Maranhão - CAEMA,
Advogado: Dr. Sérgio Roberto Mendes de Araújo, Embargado(a):
Eneildes de Oliveira Chagas, Advogado: Dr. Gedecy Fontes de Me-
deiros Filho, Advogada: Dra. Raquel Cristina Rieger, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada e,
no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para aplicar-
lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa; P ro -
cesso: ED-AIRR - 100063/2003-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante: Light
Serviços de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): José Paulo Caetano, Advogado: Dr. Fernando Corrêa
Lima, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de decla-
ração e, no mérito, acolhê-los apenas para prestar esclarecimentos; Às
doze horas e vinte minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a
pauta, e, para constar, eu Nelma Lacerda Wanderlei - Diretora Subs-
tituta Designada da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente
Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, e por mim subscrita, aos doze dias do mês de maio
ano dois mil e quatro, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

NELMA LACERDA WANDERLEI
Diretora Substituta Designada da Secretaria da Segunda Turma

<!ID123028-1>

ATA DA DÉCIMA SEGUNDA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos dezenove dias do mês de Maio ano dois mil e quatro, às
nove horas, realizou-se a Décima Segunda Sessão Ordinária da Se-
gunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, estando presentes os Excelentíssimos
Ministros, José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Renato de La-
cerda Paiva, Décio Sebastião Daidone (Juiz Convocado), Samuel Cor-
rêa Leite (Juiz Convocado) e Horácio Senna Pires (Juiz Convocado).
Representou o Ministério Público do Trabalho o Dr. Edson Braz da
Silva e como Secretário o doutor Antônio Raimundo da Silva Neto.
Havendo número legal, o Excelentíssimo Ministro-Presidente decla-
rou aberta a Sessão. A ata da sessão anterior foi lida e aprovada. Em
seguida, passou-se à ordem do dia com os seguintes julgamentos:
Processo: AC - 119819/2003-000-00-00.1 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Autor(a): Banco do
Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. Aref Assreuy
Júnior, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Réu: Aline Maria
Salomé de Oliveira, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão:
Por unanimidade, julgar improcedente a pretensão objeto da Ação
Cautelar. Processo: AIRR - 139/1989-001-13-41.8 da 13a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Universidade Federal da Paraíba - UFPB, Procurador: Dr. Edil-
so da Silva Valente, Agravado(s): Sônia Maria Van Dijck Lima,
Advogado: Dr. Simão Ramalho de Andrade, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1123/1989-027-01-40.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): União Federal (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
- IBGE), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Leila Marques Rangel, Advogado: Dr. Jorge dos Anjos Viei-
ra, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2495/1990-038-01-40.9 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): João Rodrigues da Silva, Advogado: Dr.
Carlos Murilo Monteiro, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1760/1992-032-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A.
- ELETROBRÁS, Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agra-
vado(s): Ailton da Motta, Advogado: Dr. Ricardo Aguiar Costa Val-
divia, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 2472/1992-042-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Viação Aé-
rea São Paulo S.A. - VASP, Advogada: Dra. Alessandra Viviane
Basilio, Agravado(s): Maria Tereza de Oliveira Malho, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1041/1993-301-06-40.4 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Usina
Frei Caneca S.A., Advogado: Dr. Rodrigo Valença Jatobá, Agra-
vado(s): Cícero José de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 324/1995-
007-12-40.1 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Osni Córdova Muniz, Advogado: Dr. Di-
valdo Luiz de Amorim, Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa
Catarina S.A. - CELESC, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -

9668/1995-019-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Marco Aurélio Aguiar Barreto, Agravado(s):
Hélio Manganotti, Advogada: Dra. Luciana Betoni Pavanello, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1372/1996-021-04-40.8 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB,
Advogado: Dr. Cláudio Rosa Rodrigues de Freitas, Agravado(s): Jair
Salvaterra de Modesto, Advogada: Dra. Márcia Muratore, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1942/1996-003-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): ZF do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Sandra Martinez Nunez, Agravado(s): José
Antônio Rodrigues de Camargo, Advogado: Dr. Érika Fernanda Ca-
cace, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 2142/1996-002-17-42.2 da 17a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravan-
te(s): Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogada:
Dra. Magaly Lima Lessa, Agravado(s): Ronaldo Adami Loureiro,
Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Observação: Pre-
sente à Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca patrona do
Agravado. Processo: AIRR - 133/1997-004-18-00.5 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): AgipLiquigás S.A., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Agravado(s): José Alves França, Advogado: Dr. Humberto
Ramalho Beserra, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Observação: Presente à Sessão a Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca patrona do Agravante. Processo: AIRR -
211/1997-002-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-

cado Horácio Senna Pires, Agravante(s): SAMAE - Serviço Autô-
nomo Municipal de Água e Esgoto de Blumenau, Advogada: Dra.
Patrícia Dei Ricardi, Agravado(s): Ademir do Amaral e Outros, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Roberto da Silva, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 574/1997-007-04-40.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Inácio
Fay de Azambuja, Agravado(s): Rosa Maria Marquesotti da Silveira,
Advogado: Dr. Celso Ferrareze, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 579/1997-006-
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16-40.8 da 16a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Município de Itapecuru Mirim - MA,
Advogado: Dr. Valber Muniz, Agravado(s): Instituto Nacional de Se-
guro Social - INSS, Procurador: Dr. George Cortez Arrais, Agra-
vado(s): Raimunda Pereira dos Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1826/1997-012-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Protege - Proteção e Trans-
porte de Valores S/C Ltda., Advogada: Dra. Maureen Ticiana Valle
Gama e Santos, Agravado(s): Paulo César de Santa Hora Bastos,
Advogado: Dr. Carlos Antônio Pires Correia, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo, por deficiência de instrumentação.
Processo: AG-AIRR - 3220/1997-066-15-00.7 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Ricardo Marchi, Advogado: Dr. Vladimir Lage, Agrava-
do(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado:
Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo Regimental. Processo: AG-AIRR - 950/1998-
109-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Metalúrgica Barros Monteiro Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcilio Lopes, Agravado(s): Jair Fidelis, Advogado: Dr.
Marcelo de Mora Marcon, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo regimental. Processo: AIRR - 1148/1998-015-10-40.3 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Gasol - Combustíveis Automotivos Ltda., Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Agravado(s): Neudivaldo Rodrigues de
Sousa, Advogada: Dra. Viviane Rodrigues de Matos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1274/1998-662-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Virgiani Andréa Kremer,
Agravado(s): Ademir Nascimento Serafini e Outro, Advogada: Dra.
Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): AES Sul Dis-
tribuidora Gaúcha de Energia S.A., Agravado(s): Rio Grande Energia
S.A., Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia Elé-
trica - CGTEE, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 171/1999-261-01-40.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Diógenes de Mello, Advogado: Dr. Renato Pertence Inda,
Agravado(s): Chemfertz, Comércio e Representações Ltda. e Outra,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 504/1999-018-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Ceres Irene Ca-
nabarro Braga, Advogado: Dr. Marco Aurélio Rodrigues da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 524/1999-001-04-40.3 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): José
Valdir Theobald, Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello, Agra-
vado(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - TREN-
SURB, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 635/1999-231-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Município
de Gravataí, Procurador: Dr. Lidiana Macedo Sehnem, Agravado(s):
José Francisco Nunes, Advogado: Dr. Bruno Júlio Kahle Filho, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
735/1999-030-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Sindicato dos Empregados
em Estabelecimentos Bancários e Financiários de Bauru e Região,
Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda Zanella, Agravado(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada: Dra.
Renata Siciliano Quartim Barbosa, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 832/1999-
058-15-00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. -
BANESPA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):

Célia Regina Clarice Fontes do Nascimento, Advogado: Dr. Cinthia
de Oliveira Carvalho, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR -
838/1999-661-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Hospital da Cidade de Passo
Fundo, Advogado: Dr. Carlos Mosele, Agravado(s): Lourdes Zanella
Kohler, Advogado: Dr. Airton Tadeu Forbrig, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 920/1999-004-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Centro Clínico Gaúcho Ltda., Advogado: Dr.
Leonardo Ruediger de Britto Velho, Agravado(s): Amário Silva de
Moraes Júnior, Advogado: Dr. Élio Atilio Piva, Agravado(s): Massa
Falida de SEMIC - Serviços Médicos à Indústria e Comércio Ltda.,
Agravado(s): Centroclínica - Centro de Atendimento Clínico e Ci-
rúrgico Ltda., Agravado(s): Centro Clínico Canoas Ltda., Advogado:
Dr. Ricardo Jobim de Azevedo, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1065/1999-662-
04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Semeato S.A. Indústria e Comércio,
Advogado: Dr. Eduardo Menegaz Amaral, Agravado(s): Luiz An-
derson Candeia, Advogado: Dr. Eyder Lini, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1087/1999-038-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. José Leitão Filho, Agravado(s): Sandra Inés Bene-
vides Lima, Advogado: Dr. Felipe Adolfo Kalaf, Agravado(s): ABA-
SE - Assessoria Básica de Serviços Ltda., Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1095/1999-461-01-40.4
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): José Artur Araújo de Andrade, Advogada: Dra. Márcia
Galvão Faria, Agravado(s): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Marco

Aurélio Silva, Agravado(s): Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A.
(em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Rodolfo Gomes Ama-
deo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 1289/1999-531-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Departamento Na-
cional de Estradas de Rodagem - DNER, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Altair de Sá Neves e Outro,
Advogado: Dr. Liliam Clara Santos Gorges, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1584/1999-071-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Pedro
Radaeli, Advogado: Dr. Evandro Ávila, Agravado(s): Agro Pecuária
Nova Louzã S.A., Advogado: Dr. Roberval Dias Cunha Júnior, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 1791/1999-001-05-40.2 da
5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - TELEBAHIA, Advogado:
Dr. Vokton Jorge Ribeiro Almeida, Agravado(s): Arlete Macedo Cor-
deiro, Advogado: Dr. André Fernando Bassan Teixeira, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo, rejeitando a preliminar de nulidade
dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 2073/1999-022-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Severino da Silva
Barros, Advogada: Dra. Paulete Ginzbarg, Agravado(s): M. G. I.
Empreendimentos Imobiliários Ltda., Agravado(s): FAJOM - Em-
preiteira de Obras Ltda., Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
agravo. Processo: AIRR - 2507/1999-007-05-40.3 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Cooperativa Central Mineira de Laticínios Ltda. - CEMIL,
Advogado: Dr. Evandro Luiz Barra Cordeiro, Agravado(s): Sérgio
Jurandir Souza do Nascimento, Advogado: Dr. Warney Andrade Sou-
za, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do
Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: AIRR - 3008/1999-242-01-
40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Maxcon Consultoria Ltda., Advogada: Dra. Flávia Ma-
ria Ferrreira dos Santos, Agravado(s): Verônica Silva Siqueira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 25528/1999-012-09-00.6 da 9a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Brasilsaúde
Companhia de Seguros e Outra, Advogado: Dr. Werner Aumann,
Agravado(s): Erasmo de Júlio, Advogado: Dr. Luiz Antônio C. de
Julio, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 32242/1999-002-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Em-
presa de Ônibus Nossa Senhora da Penha S.A., Advogado: Dr. Nél-
son Olivas, Agravado(s): Dioclides de Oliveira Machado, Advogado:
Dr. Glauco Machado Requião, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
576514/1999.5 da 4a. Região, corre junto com RR-576515/1999-9,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Darcírio Antunes de Andrade, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo. Processo: AIRR - 336/2000-094-15-40.4 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Portal Publicidade Ltda., Advogado: Dr. Maurício de
Freitas, Agravado(s): Ana Renata Priscilia Galvão, Advogada: Dra.
Alexandra Roberta Kluge Dorigan, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 514/2000-079-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Milton Ca-
mondi, Advogado: Dr. Carlos Roberto dos Santos, Agravado(s):
Ometto, Pavan S.A. - Açúcar e Álcool e Outro, Advogada: Dra.
Elimara Aparecida Assad Sallum, Decisão: Por unanimidade, co-
nhecer e negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 650/2000-002-17-40.8 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Francisco Malta Filho,
Agravado(s): Gedilson Márcio de Sousa, Advogado: Dr. Eustachio
Domício Lucchesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 1302/2000-070-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Associação dos
Moradores e Amigos de Santa Mônica Town Houses, Advogada: Dra.
Maria Helena Lopes de Figueiredo, Agravado(s): Gesué Constâncio
Florido, Advogado: Dr. Luiz Carlos Frota da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1327/2000-402-04-40.5 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias da Construção e do Mobiliário de Caxias
do Sul, Advogada: Dra. Neiva Rosélia Seefeldt, Agravado(s): In-
dústria Comércio de Madeiras Sartori Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1547/2000-040-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Rossana Maria de Macêdo Lei-
dam, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s):
VARIG S.A. - Viação Aérea Rio-Grandense, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agra-
vo. Processo: AIRR - 1738/2000-016-01-40.7 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogado: Dr. José
Perez de Rezende, Agravado(s): Luiz Sergino Moreira Santos de
Oliveira, Advogado: Dr. Francisca Vale Matteoni, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

2088/2000-052-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-

vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Iara Costa Anibolete, Agravado(s):
Fátima Maria Rodrigues Correia, Advogado: Dr. Marcelo Pimentel,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 2221/2000-016-15-40.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): ALCOA - Alumínio S.A.,
Advogado: Dr. Márcio Gontijo e outro, Agravado(s): Marcelo Mo-
reira dos Santos, Advogado: Dr. Paulo Roberto Xavier, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 11307/2000-006-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): 3B Comércio de
Equipamentos a Gás Ltda., Advogada: Dra. Rosângela Aparecida de
Melo Moreira, Agravado(s): Marcelo Honório Biscaia da Silva, Ad-
vogado: Dr. Jamil Fernando de Mira Filho, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 683856/2000.0 da
20a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Empresa Energética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Ad-
vogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): Manoel Messias Man-
gueira Lobão, Advogado: Dr. Gustavo Adolpho Dantas Souto, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 707298/2000.9 da 9a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Zeno Mariano, Ad-
vogado: Dr. Geraldo Hassan, Agravado(s): Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina - APPA, Advogado: Dr. Almir Hoffmann de
Lara Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 711801/2000.4 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mércia Beatriz Areco Moura da
silva, Advogado: Dr. Lincoln Faria Galvão de França, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 713741/2000.0 da 20a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa Ener-
gética de Sergipe S.A. - ENERGIPE, Advogado: Dr. Gustavo Adol-
pho Dantas Souto, Agravado(s): Antônio de Pádua de Oliveira Costa,
Advogado: Dr. Genisson Cruz da Silva, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
129/2001-029-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Viação Teresópolis Cava-
lhada Ltda., Advogado: Dr. Alceu de Mello Machado, Agravado(s):
Odenir Vargas dos Santos, Advogado: Dr. Lucas Vianna de Souza,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 142/2001-047-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Luiz Rogério Garcia,
Advogado: Dr. Rui José Soares, Agravado(s): Cargill Agrícola Ltda.,
Advogado: Dr. Francisco Augusto Mesquita, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 197/2001-122-04-
40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião
Daidone, Agravante(s): Vânia Pinto Cerqueira, Advogado: Dr. Ale-
xandre Duarte Lindenmeyer, Agravado(s): Liceu Salesiano Leão XIII,
Advogado: Dr. Cristiane de M. Mascarenhas, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
232/2001-001-22-40.8 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Estado do Piauí,
Advogado: Dr. Raimundo Nonato Varanda, Agravado(s): Adelaide
Lima Silva, Advogado: Dr. Martim Feitosa Camêlo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 409/2001-461-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Município de
Itabuna, Advogado: Dr. Cláudio Santos Silva, Agravado(s): Luiz An-
tônio de Souza, Advogada: Dra. Maria Sirlene Silva de Freitas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 609/2001-659-09-40.6 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Bernardo Moreira dos
Santos Macedo, Agravado(s): Claudimir Antônio Alexius, Advogado:
Dr. Renato Góes Penteado Filho, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 684/2001-732-
04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Compus Informática Ltda., Advogado: Dr. Enio
Lemes da Silva, Agravado(s): João Vicente Gottmst Pretto, Advo-
gado: Dr. Áureo Luiz Jaeger, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 770/2001-048-
01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Cooperativa de Trabalho de Profissionais de
Informática Ltda., Advogado: Dr. Paulo César Moreira Santos Júnior,
Agravado(s): Ricardo Macedo Bravo, Advogada: Dra. Rosangela Cu-
nha Silva Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 828/2001-001-17-00.0 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agra-
vante(s): Adair Coelho de Araújo e Outros, Advogada: Dra. Joana
D'Arc Bastos Leite, Agravado(s): Órgão Gestor de Mão-de-Obra do
Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do Estado do Espírito
Santo - OGMO/ES, Advogada: Dra. Juliana Vieira Machado Garcia,
Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 870/2001-004-15-40.6
da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Luiz Carlos Rosa, Advogada: Dra. Renata V. Ulian
Megale, Agravado(s): Adriano Coselli S.A. - Comércio e Importação,
Advogado: Dr. Emerson Donizetti Izidoro Duarte Moreira, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
880/2001-065-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Empresa Green Park de Estacio-
namento Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira, Agra-
vado(s): José Bernardino da Silva, Advogado: Dr. Caetano Mari,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 891/2001-001-10-00.5 da 10a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Benedito
Soares de Sousa, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Martins,
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Agravante(s): Serviço de Ajardinamento e Limpeza Urbana do Dis-
trito Federal - BELACAP, Advogada: Dra. Marlene Martins Furtado
de Oliveira, Agravado(s): Associação dos Carroceiros do Paranoá -
ASCARP, Advogado: Dr. Fábio Henrique Binicheski, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 893/2001-001-07-40.5 da 7a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Rogério Holanda Ca-
valcante, Advogado: Dr. Carlos Alberto Gomes de Mello, Agrava-
do(s): Município de Fortaleza, Advogada: Dra. Débora Costa Oli-
veira, Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mérito, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1109/2001-
131-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Município de Cachoeiro de Itapemirim,
Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias, Agravado(s): Isabela D'Et-
torres Curi, Advogado: Dr. Fernando Antônio Polonini, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1175/2001-069-01-40.3 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Elevadores Atlas
Schindler S.A., Advogado: Dr. Mário Cláudio Gonçalves Roballo,
Agravado(s): Anderson Caminha dos Santos, Advogado: Dr. Hen-
rique Concentino Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo para rejeitar a preliminar de nulidade da decisão de embargos por
negativa de prestação jurisdicional e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 1297/2001-116-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravan-
te(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz Carlos
Amorim Robortella, Agravado(s): Antônio Manoel de Campos, Ad-
vogado: Dr. Laércio de Jesus Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1473/2001-131-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Ca-
choeiro de Itapemirim, Advogado: Dr. José Eduardo Coelho Dias,
Agravado(s): Eloisa Helena Imperial Polonini, Advogado: Dr. Fer-
nando Antônio Polonini, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1683/2001-111-15-40.6 da
15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Cybelar Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr.
Gabriel Marciliano Júnior, Agravado(s): Iraci Aparecida de Oliveira,
Advogado: Dr. Moisés Francisco Sanches, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 1717/2001-012-01-40.7
da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Agravante(s): Jorge Elias Tayar, Advogado: Dr. Fernando de
Figueiredo Moreira, Agravado(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. Paulo Rogério Corrêa de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 3037/2001-
003-12-40.7 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Maximiliano Gaidzinski S.A. - Indústria
de Azulejos Eliane, Advogada: Dra. Neri Trombim, Agravado(s):
Pedra Manoel Ribeiro, Advogado: Dr. Fábio Colonetti, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 739855/2001.4 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogado: Dr.
Roberto Abramides Gonçalves Silva, Agravado(s): Osvaldo Gonçal-
ves de Lima, Advogado: Dr. José Fernando Righi, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 747265/2001.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Dra. Iara Costa Anibolete, Agravado(s): José Vicente
Gonçalves Aguiar, Advogado: Dr. Nicolau F. Olivieri, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 748984/2001.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Município de Mogi Mirim,
Procuradora: Dra. Selma A. Fressatto Martins de Melo, Agravado(s):
Célia Regina de Camargo, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 751299/2001.8 da 4a.
Região, corre junto com AIRR-751300/2001-0, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Fun-
dação dos Economiários Federais - FUNCEF, Advogado: Dr. Paulo
César do Amaral de Pauli, Agravado(s): Dante Meireles e Outros,
Advogada: Dra. Patrícia Sica Palermo, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
751300/2001.0 da 4a. Região, corre junto com AIRR-751299/2001-8,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Si-
mone Oliveira Paese, Agravado(s): Dante Meireles e Outros, Ad-
vogado: Dr. Fabiano Piriz Michaelsen, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
758504/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Agravante(s): Ford Brasil Ltda., Advogado: Dr. Luiz
Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): Edivaldo José da Silva e
Outros, Advogado: Dr. Antônio Carlos Oliveira e Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 759726/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Luiz Edmundo do
Nascimento, Advogado: Dr. José Carlos da S. Pinheiro, Agravado(s):
Condomínio do Edifício Comercial Anexo ao Grande Mercado de
Madureira, Advogado: Dr. José Ricardo Elieser, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 760273/2001.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Dirceu Correia de
Brito Filho, Advogado: Dr. Waldir Nilo Passos Filho, Agravado(s):
Companhia de Eletricidade do Rio de Janeiro - CERJ, Advogado: Dr.
Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s): Fundação CERJ de
Seguridade Social - BRASILETROS, Advogada: Dra. Luciana Car-
doso Costa Bastos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 760468/2001.2 da 16a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce, Advogado: Dr.

José Alexandre Barra Valente, Agravado(s): Francisco Ernandes da
Silva, Advogado: Dr. Joel Dantas dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 767997/2001.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Bankboston Banco
Múltiplo S.A., Advogado: Dr. Alexandre Ferreira de Carvalho, Agra-
vado(s): Eliza Maia Palis Rossetti, Advogado: Dr. Wanderson de
Freitas Peixoto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 773324/2001.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Francisco Carlos de Paula, Advogado: Dr. Antônio Fernando
Guimarães Marcondes Machado, Agravado(s): Protege - Proteção e
Transporte de Valores S/C Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 778074/2001.9 da 23a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento do Estado de Mato Grosso -
SANEMAT, Advogado: Dr. Lucimar da Silva Santos Dias, Agra-
vado(s): Terezinha Correa Pinto, Advogada: Dra. Sandrerli Ferreira
Nery, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 778966/2001.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG, Ad-
vogado: Dr. José Francisco de Andrade, Agravado(s): Otoniel Hen-
rique Corrêa e Outros, Advogada: Dra. Ananízio Ferreira dos Santos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 778996/2001.4 da 19a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
S.A. Transporte Itaipava, Advogada: Dra. Isadora Coelho de Amorim
Oliveira, Agravado(s): Maria Aparecida Martins, Advogado: Dr. Zie-
gler Camacho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 789276/2001.0 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ireny
Maria Vieira, Advogada: Dra. Ellen Mara Ferraz Hazan, Agravado(s):
Santa Casa de Misericórdia de Belo Horizonte, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 789289/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Construtel Pro-
jetos e Construções Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Gonçalves de
Toledo, Agravado(s): Flávio Pereira de Sousa, Advogado: Dr. Patrices
de Sá Afonso do Vale, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 790996/2001.8 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Benedito Corrêa Bueno, Advogado: Dr. Nelson
Meyer, Agravado(s): Indústrias Romi S.A., Advogado: Dr. José Maria
Corrêa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: A - 801707/2001.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco Chase Manhattan S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Jú-
nior, Agravado(s): Valques Rodrigues da Silva, Advogado: Dr. Jorge
Otávio Amorim Barretto, Decisão: retirar o presente processo de
pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: AIRR
- 802459/2001.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Agravante(s): Maria da Conceição Bonifácio,
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Agravado(s): Município
de Poços de Caldas, Advogado: Dr. Paulo Ivando de Souza, Decisão:
Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 802495/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Município de Santos,
Procurador: Dr. Renata Helcias de Souza Alexandre Fernandes, Agra-
vado(s): Maria Elenita Moura Conceição, Advogado: Dr. José Hen-
rique Coelho, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 806395/2001.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): MDU
Projetos Coletivos de TV Ltda., Advogada: Dra. Rose Rosa da Silva,
Agravado(s): André Rodrigues, Advogado: Dr. José Mauro Dal'Mo-
lin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 806396/2001.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cervo Co-
mercial de Materiais Escolares Ltda., Advogado: Dr. Nélson Nemo
Franchini Marisco, Agravado(s): Paulo Roberto Caetano, Advogado:
Dr. Paulo Nunes de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: A - 807171/2001.4 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Borlem S.A. Empreendimentos Industriais,
Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Josino Calado da Silva,
Advogado: Dr. Tabajara de Araújo Viroti Cruz, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-
Relator. Processo: AIRR - 812051/2001.5 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Brasil Telecom S.A. - Telesc, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Sônia Regina Broering Vieira, Advogado: Dr.
Roberto Stähelin, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 813956/2001.9 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Ruy Fernando Santanna, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos -
CEDAE, Advogado: Dr. Rafael F. Holanda Cavalcante, Advogado:
Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Decisão: por unanimidade, dar
provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso
de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 816010/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Rede Ferroviária
Federal S.A. (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista
S.A. - FEPASA), Advogado: Dr. José Reinaldo Nogueira de Oliveira,
Agravado(s): Dori Edson dos Santos, Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 3/2002-082-15-40.7 da

15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Lincoln Amaral, Advogado: Dr. João César Canpania, Agra-
vado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogada: Dra. Maria Margarida Grecco Regis, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
30/2002-015-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Empresa de Trens
Urbanos de Porto Alegre S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Gladis
Santos Becker, Agravado(s): Jaime Bueno do Amaral, Advogada:
Dra. Márcia Muratore, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 31/2002-027-04-40.2 da
4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): Juan Pacheco Berzosa, Advogada: Dra. Luciana Lima
de Mello, Agravado(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre
S.A. - TRENSURB, Advogado: Dr. Marcelo Cabral de Azambuja,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR
- 59/2002-044-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores no
Comércio Hoteleiro, Bares, Restaurantes e Similares de São José do
Rio Preto e Região, Advogado: Dr. Antônio José Marchiori Júnior,
Agravado(s): Akad & Akad Ltda., Advogado: Dr. Walter Pereira
Rossetto, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro -
cesso: AIRR - 142/2002-924-24-40.4 da 24a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Bra-
sil Telecom S.A., Advogado: Dr. Nilo Garces da Costa, Agravado(s):
Ruy Fibiger da Silva, Advogada: Dra. Débora Bataglin Coquemala de
Sousa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 144/2002-001-10-00.8 da 10a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Heloísa Cruz de Alvarenga Gouvêa, Advogada: Dra. Isis Maria
Borges de Resende, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogada: Dra. Heliane de Fátima Neris, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o
recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão;
Processo: AIRR - 175/2002-052-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Artur
Bernardes de Castro Meireles, Advogado: Dr. Getúlio Eustáquio de
Aquino, Agravado(s): Luzia de Souza Higino e Outros, Advogada:
Dra. Patrícia Soares de Mendonça, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 193/2002-372-
02-00.6 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Agravante(s): Janayna Carla da Silva, Advogado: Dr.
Edu Monteiro Júnior, Agravado(s): Casa de Saúde e Maternidade
Santana S.A., Advogado: Dr. Mário I. Kauffmann, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 205/2002-
261-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Teledio Telemarketing Ltda., Advo-
gada: Dra. Maria Fernanda dos S. Navarro de Andrade, Agravado(s):
Luiz Alberto Ferreira Júnior, Decisão: Por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 325/2002-002-
23-40.4 da 23a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Estado de Mato Grosso, Procuradora:
Dra. Denise Costa Santos Borralho, Agravado(s): Zaíra Carvalho dos
Reis, Advogada: Dra. Jucilene Aparecida da Silva, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 463/2002-068-15-40.9 da 15a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Adernilson
Alves da Silva e Outros, Advogado: Dr. Antônio Arnaldo Antunes
Ramos, Agravado(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BA-
NESPA, Advogado: Dr. Alexandre Yuji Hirata, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 503/2002-002-
24-40.1 da 24a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): R. Carvalho Comércio de Alimentos
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Essir, Agravado(s): Tatiane Ribeiro dos
Santos, Advogada: Dra. Ana Helena Bastos e Silva Cândia, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 507/2002-108-15-40.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Associação Beneficente "Recanto Nova Era", Advogado: Dr. José
Eugênio de Lima, Agravado(s): Maria de Fátima Duarte, Advogado:
Dr. Mário Luiz de Marco, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do agravo. Processo: AIRR - 525/2002-171-18-00.2 da 18a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cons-
trutel Projetos e Construções Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Eurípedes
Ferreira Batista, Agravado(s): Wilton Paulo Nascimento, Advogado:
Dr. Dennys Cláudio R. de Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 610/2002-
006-05-40.9 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
Rodolfo Nunes Ferreira, Agravado(s): Marcelo Pinto Bittencourt, Ad-
vogado: Dr. Jorge Teixeira de Almeida, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
746/2002-920-20-40.7 da 20a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): União Federal, Procurador: Dr.
Paulo Andrade Gomes, Agravado(s): Arivaldo Azevedo Santana Fi-
lho e Outros, Advogado: Dr. Nilton Correia, Decisão: adiar o jul-
gamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-Re-
lator. Processo: AIRR - 754/2002-014-04-40.5 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Irman-
dade da Santa Casa de Misericórdia de Porto Alegre, Advogada: Dra.
Maria Bernardete Hartmann, Agravado(s): Vera Buchorn Longarai,
Advogada: Dra. Fernanda Palombini Moralles, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 757/2002-003-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Hospital Nossa
Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Gislaine Maria Marenco
da Trindade, Agravado(s): Maria Neuza Ferreira Mayer e Outros,
Advogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade,
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conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 799/2002-056-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Cooperativa Central
dos Produtores Rurais de Minas Gerais Ltda., Advogado: Dr. José
Cabral, Agravado(s): Raimundo Loredo de Souza, Advogado: Dr.
Nilton Oliveira Bonifácio, Decisão: Por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 812/2002-009-
12-40.1 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Agravante(s): Cooperativa Central do Oeste Ca-
tarinense Ltda., Advogado: Dr. Samuel Carlos Lima, Agravado(s):
Pedro Gralha dos Santos, Advogado: Dr. Giulliano Paludo, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo rejeitando a preliminar de nu-
lidade por ausência de prestação jurisdicional e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 820/2002-073-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Mariulza Falleiros Borges, Advogado: Dr. Jordemo Zaneli
Júnior, Agravado(s): José Francisco Lisboa, Advogado: Dr. Alexan-
dre Michel Antônio, Agravado(s): Nilton Batista Borges Buritama -
ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 899/2002-006-10-40.9 da
10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Unimed Brasília - Cooperativa de Trabalho Médico, Ad-
vogada: Dra. Regilene Santos do Nascimento, Agravado(s): Elem
Patrícia Antunes Barrense, Advogado: Dr. Ramiro Laterça de Al-
meida, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 972/2002-311-06-41.7 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Águia Serviços de Vigilância Ltda., Advogado: Dr. Em-
manuel Bezerra Correia, Agravado(s): Jones Pena Pereira, Advogada:
Dra. Natália Rosângela Batista da Silva, Decisão: Por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
985/2002-028-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Tânia Maria da Conceição, Ad-
vogado: Dr. Wanderlei Fernandes dos Santos, Agravado(s): Hospital
Nossa Senhora da Conceição S.A., Advogada: Dra. Maria Luiza Sou-
za Nunes Leal, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1227/2002-015-06-40.3 da 6a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Agravante(s): BBC Terceirização Ltda., Advogado: Dr. Emmanuel
Bezerra Correia, Agravado(s): José Carlos dos Santos, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1321/2002-010-12-40.8 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Elizabete Salete
Molin, Advogada: Dra. Gilce Lerner, Agravado(s): Sindicato dos
Trabalhadores nas Indústrias de Alimentos de São João Batista, Ad-
vogado: Dr. Roberto Vailati, Agravado(s): Indústria de Produtos Ali-
mentícios Deboni Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo, rejeitando a preliminar de litigância de má-fé, argüida em con-
traminuta, e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1548/2002-900-10-00.6 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Sociedade de Transportes
Coletivos de Brasília Ltda. - TCB, Advogada: Dra. Sandra Gomes da
Costa, Agravado(s): Márcio José da Silva, Advogado: Dr. Oldemar
Borges de Matos, Decisão: Por unanimidade, conhecer do agravo de
Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AG-
AIRR - 1671/2002-921-21-40.2 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A. - TELERN, Advogado: Dr. Leonardo Gurgel de Faria Diniz,
Agravado(s): José Alexandre Segundo, Advogado: Dr. João Hélder
Dantas Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo regimental. Processo: AG-AIRR - 1676/2002-921-21-40.5 da
21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A. - TELERN, Advogado: Dr. Leo-
nardo Gurgel de Faria Diniz, Agravado(s): Alberto Luiz Campos
Barros, Advogado: Dr. João Hélder Dantas Cavalcanti, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo regimental. Processo: AIRR -
1702/2002-028-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José

Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Companhia Energética de
Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. André Schmidt de Brito,
Agravado(s): Bartolomeu Alves Lopes, Advogado: Dr. Edison Ur-
bano Mansur, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 1807/2002-010-18-00.9 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Joaquim Pinheiro de Moura, Advogado: Dr. Raimundo No-
nato Gomes da Silva, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado:
Dr. Eduardo Fernandes Loureiro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2024/2002-
513-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Ford Comércio e Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. Alberto Augusto De Poli, Agravado(s): Jaqueline Eli-
zabeth Araújo, Advogado: Dr. Beatriz Terezinha da Silveira Moura,
Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 2291/2002-900-15-00.2 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravan-
te(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. Antônia Regina Tan-
cini Pestana, Agravado(s): Otaviano Paulo dos Santos, Advogado: Dr.
Edvaldo Botelho Muniz, Decisão: por unanimidade, dar provimento
ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AG-
AIRR - 2461/2002-921-21-40.1 da 21a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A. - TELERN, Advogado: Dr. Leonardo Gurgel de Faria Diniz,
Agravado(s): Maria da Conceição Guerra, Advogado: Dr. João Hélder
Dantas Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo regimental. Processo: AIRR - 2770/2002-075-03-00.3 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agra-
vante(s): Proforte S.A. - Transporte de Valores, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravante(s): Armando Ferreira, Advogado:
Dr. Marcelo Lamego Pertence, Agravado(s): Seg - Serviços Especiais
de Segurança e Transporte de Valores S.A., Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 3199/2002-921-21-40.2 da 21a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Natal Magazine
Comércio Indústria Importação e Exportação Ltda., Advogado: Dr.
Antônio Soares de Sousa Luz Filho, Agravado(s): Sebastião Fran-
cisco de Souza, Advogado: Dr. Augusto Cézar Bessa de Andrade,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo.

<!ID123028-2>

Processo: AIRR - 3718/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Agravado(s): Antônio de Pádua Avelar, Advogada:
Dra. Magda Pereira Costa, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 4343/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): Habitasul Indústria e Comércio de Madeiras Móveis e
Resinas S.A., Advogada: Dra. Mariana Sieler, Agravado(s):
Maria das Graças Botelho Costa, Advogado: Dr. Adroaldo Re-
nosto, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 4974/2002-906-06-00.1 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Agência de Desenvolvimento Eco-
nômico de Pernambuco S.A. - AD/DIPER, Advogado: Dr. Fa-
bian Andrade de Carvalho, Agravado(s): Mary Lourdes Gomes
de Luna, Advogado: Dr. Guilherme de Azevedo Guedes, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 5132/2002-906-06-40.1 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Agravante(s): Adlim Terceirização em Serviços Ltda., Advo-
gado: Dr. Sérgio Porto Esteves, Agravado(s): Pedro Gomes
Ferreira Filho, Advogado: Dr. Célio Franklin Brito de Menezes,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 5521/2002-906-06-40.7 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ni-
valdo Pinheiro de Melo, Advogado: Dr. José André da Silva
Filho, Agravado(s): Empresa Municipal de Limpeza e Urba-
nização - EMLURB, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto
Corrêa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 6008/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agra-
vante(s): União Federal, Procuradora: Dra. Aline de Almeida
Menin, Agravado(s): Ariovaldo Adalberto Quaglia, Advogado:
Dr. João Luiz Daflon, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 6138/2002-900-
01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Maurício Martins Menezes, Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Cabral, Agravado(s): Telecomuni-
cações do Rio de Janeiro S.A. - TELERJ, Advogado: Dr.
Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
7977/2002-900-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): UNIBANCO -

União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Renata Mutão Mosel, Advo-
gado: Dr. Antônio Luiz França de Lima, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, deter-
minando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido
a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
publicação desta certidão. Processo: AIRR - 7978/2002-900-15-
00.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ales-
sandra Mantovani de Souza, Advogado: Dr. Antônio Luiz Fran-
ça de Lima, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro-
cesso: AIRR - 8083/2002-906-06-40.9 da 6a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Fer-
nanda Maria Simões de Carvalho Turza Ferreira Teodoro, Ad-
vogado: Dr. Danilo Cavalcanti, Agravado(s): Escola Americana
do Recife, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo.
Processo: AIRR - 8446/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s):
Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Nancy de Pinho Amaral Filha, Agravado(s): Maria Auxiliadora
Borges Martins Rosa, Advogada: Dra. Vânia Alvarenga Araújo,
Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 9790/2002-906-06-00.8 da 6a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Com-
panhia Nacional de Abastecimento - CONAB, Advogado: Dr.
Othoniel Furtado Gueiros Neto, Agravado(s): João José de
França e Outros, Advogada: Dra. Rejane Gabriel Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR e RR - 18758/2002-900-03-
00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s) e Recorrido(s): Antônio dos Reis Andrade,
Advogado: Dr. Natália Maria Martins de Resende, Agravado(s)
e Recorrente(s): Telecomunicações de Minas Gerais S.A. -
Telemar, Advogado: Dr. Marcelo Luiz Ávila de Bessa, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do re-
clamante para negar-lhe provimento. Também à unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada no tocante ao
deferimento do adicional de periculosidade, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 20893/2002-900-12-00.8 da 12a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): SOTEPA -

Sociedade Técnica de Estudos , Projetos e Assessoria Ltda.,
Advogada: Dra. Alessandra Oliveira Ramos, Agravado(s): Sér-
gio Augusto Fernandes, Advogado: Dr. Maurício Pereira da
Silva, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 22441/2002-900-02-00.5 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado:
Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Rosane La-
pate Lisboa, Advogado: Dr. Carlos Alberto Cazelatti, Decisão:

por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 23106/2002-003-11-40.5 da 11a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravan-
te(s): Visam - Vigilância e Segurança da Amazônia Ltda.,
Advogado: Dr. Antônio Vidal de Lima, Agravado(s): Iduilio
Barbosa de Carvalho, Advogado: Dr. Marcelo Ramos Rodri-
gues, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do agravo. P ro-
cesso: A - 23173/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Borlem S.A. - Empreendimentos Industriais, Advo-
gado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Eliana Ferreira de Oli-
veira, Advogada: Dra. Vanderli Fátima de Souza Rico, Decisão:
retirar o presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo
Ministro-Relator. Processo: AIRR - 24636/2002-900-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Agravante(s): PROTECTOR Segurança e Vigilância S/C Ltda.,
Advogada: Dra. Noemi Silveira Buba, Agravado(s): José Ro-
drigues da Silva, Advogado: Dr. José Oscar Borges, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
29910/2002-006-11-40.7 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Visam - Vi-
gilância e Segurança da Amazônia Ltda., Advogado: Dr. Pedro
Geraldo P. Ferreira, Agravado(s): Etelvino Antônio da Silva
Soares, Advogado: Dr. Marcelo Ramos Rodrigues, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
31296/2002-902-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Fiorelli Co-
mercial de Veículos Ltda., Advogado: Dr. Frederico Câmara,
Agravado(s): Rogério Araújo Callez Gonzalez, Advogada: Dra.
Bernadete Carvalho de Freitas, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do agravo. Processo: AIRR - 31641/2002-900-02-00.9
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Indimed Saúde S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Marcelo Dias de Oliveira Acras, Agravado(s): Ana
Lúcia Favorin, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 35178/2002-902-02-
00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Adriane Zeli de Melo, Advogado:
Dr. Fábio Cortona Ranieri, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adelmo da Silva
Emerenciano, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 35235/2002-003-11-
40.6 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Agravante(s): Manaus Energia S.A., Advo-
gado: Dr. Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Jane Paulo da Silva
Graça, Advogado: Dr. Uiratan de Oliveira, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 35423/2002-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Do-
mingos Manoel Soares da Silva, Advogado: Dr. Antônio Ro-
sella, Agravado(s): Probel S.A., Advogado: Dr. Marcos Cintra
Zarif, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 36861/2002-900-04-00.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Eberle S.A., Advogado: Dr. Hélio
Faraco de Azevedo, Agravado(s): Fermino Silveira dos Santos,
Advogado: Dr. José Lourenço Dengo, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 41199/2002-900-08-00.6 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Caixa
de Previdência e Assistência aos Funcionários do Banco da
Amazônia S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da
Silva, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A., Advogado: Dr.
Nilton Correia, Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agrava-
do(s): José Roberto Duarte, Advogado: Dr. Miguel Oliveira,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária sub-
seqüente à data da publicação desta certidão. Processo: AIRR
- 42065/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Anna Beatriz R. Fraga,
Agravado(s): João Carlos Nunes das Neves, Advogado: Dr.
Fábio Chiara Allam, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
42275/2002-900-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Jorge Luiz An-
driani, Advogado: Dr. Maurício Pereira Gomes, Agravado(s):
Banco do Estado de Santa Catarina S.A. - BESC, Advogado:
Dr. Ivan César Fischer, Decisão: Por unanimidade, conhecer e,
no mérito, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 53069/2002-664-09-00.5 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ele-
vadores Atlas Schindler S.A., Advogada: Dra. Fernanda Krater
Brito, Agravado(s): Carlos Roberto Marques dos Santos, Ad-
vogado: Dr. João Marcelo Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

57138/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Marcelo Silvestre Pereira, Ad-
vogado: Dr. Evandro Santiago de Miranda, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 12/2003-001-13-40.5 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco
ABN AMRO Real S.A., Advogado: Dr. José Mário Porto Jú-
nior, Agravado(s): Francisco Noberto de Oliveira, Advogado:
Dr. José Antônio Araújo Tavares, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
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54/2003-029-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sione Pereira Cam-
pos, Advogado: Dr. João Xavier Ribeiro de Avelar, Agra-
vado(s): Osvaldo Marques de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio
Gonçalves Pereira, Agravado(s): Irmãos Campos Ltda., Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
65/2003-058-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Coinbra-Frutesp
S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela, Agra-
vado(s): Camilo Pereira, Advogada: Dra. Marilda Izique Che-
babi, Decisão: Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 85/2003-003-03-40.4 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Agravante(s): Antônia Lopes da Conceição, Advogado:
Dr. Edyleno Adriano Antunes, Agravado(s): Farmácia Santa
Marta Ltda., Advogado: Dr. Alexandre Alkimim Teixeira, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 86/2003-006-08-00.6 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Copala - Indústrias Reunidas S.A., Advogado: Dr. Raimundo
Barbosa Costa, Agravado(s): Carlos dos Santos Fonseca, Ad-
vogada: Dra. Tereza Vânia Bastos Monteiro, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 249/2003-006-10-40.4 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): IBM do
Brasil - Indústria, Máquinas e Serviços Ltda., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Keily Borges Guer-
reiro, Advogado: Dr. Robson Freitas Melo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 510/2003-065-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Sis-
tema Renavem de Serviços Ltda., Advogado: Dr. Airton Edilson
Ferreira, Agravado(s): Edmar de Paula, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR - 561/2003-
102-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Geraldo Izidório de
Almeida e Outro, Advogada: Dra. Valkyria de Mello Leão
Oliveira, Agravado(s): Companhia Vale do Rio Doce - CVRD,
Advogado: Dr. Izabela Boaventura Cruz, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e, por
ausência de peças essenciais, não conhecer do agravo. P ro-
cesso: AIRR - 610/2003-072-03-40.6 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia de Bebidas das Américas - AMBEV, Advogada: Dra.
Désia Souza Santiago Santos, Agravado(s): Mauro Gonçalves
Neves, Advogada: Dra. Solange Travaglia, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 614/2003-072-03-40.4 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia de Bebidas das Américas - AMBEV, Advogada: Dra.
Valéria Magalhães Nogueira, Agravado(s): Antônio Otávio Oli-
veira, Advogada: Dra. Solange Travaglia, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 623/2003-072-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia de Bebidas das Américas - AMBEV, Advogada: Dra.
Valéria Magalhães Nogueira, Agravado(s): José Miguel Ribeiro,
Advogada: Dra. Solange Travaglia, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -

641/2003-072-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de Bebidas
das Américas - AMBEV, Advogada: Dra. Valéria Magalhães
Nogueira, Agravado(s): Vanderley Cruz Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 663/2003-072-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia de Bebidas das Américas - AMBEV, Advogada: Dra.
Valéria Magalhães Nogueira, Agravado(s): Herculano Soares
Pereira, Advogada: Dra. Solange Travaglia, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 670/2003-072-03-40.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia de Bebidas das Américas - AMBEV, Advogada: Dra.
Valéria Magalhães Nogueira, Agravado(s): Valdemar Francisco
dos Santos, Advogada: Dra. Solange Travaglia, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 744/2003-911-11-40.7 da 11a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Companhia Energética do Amazonas - CEAM, Advogado: Dr.
Márcio Luiz Sordi, Agravado(s): Dirley de França Cabral, Ad-
vogado: Dr. João Roberto da S. Tapajós, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
939/2003-075-03-40.6 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Minas Gerais - CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo
Bastos de Freitas, Agravado(s): João Maciel de Souza, Ad-
vogado: Dr. Lucimara Pereira Gonçalves, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do agravo. Processo: AIRR -
74268/2003-900-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Instituto Candango de Solidariedade - ICS, Advogado: Dr. Luiz
Sérgio Gouvêa Pereira, Agravado(s): Agmon Bento de Carvalho
Júnior, Advogado: Dr. Christian Robert Leal, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 76311/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Agravante(s): Sol-
vay Indupa do Brasil S.A., Advogado: Dr. Michel Olivier
Giraudeau, Agravado(s): Vera Lúcia Lopes, Advogado: Dr. João
Batista Rocha, Decisão: Por unanimidade, conhecer e, no mé-

rito, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 83654/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Miguel Rauber, Advogado: Dr. Ruy Ro-
drigues de Rodrigues, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
88486/2003-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Braz Itacir Silva Calvano, Advogado: Dr. Gastão
Bertim Ponsi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 92721/2003-900-02-
00.1 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Doralice de Souza Coelho, Ad-
vogado: Dr. Humberto Benito Viviani, Agravado(s): Teleco-
municações de São Paulo S.A. - TELESP, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
93146/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Agravante(s): Renato Nunes
da Rosa, Advogado: Dr. Jair Arno Bonacina, Agravado(s): Bra-
sil Telecom S.A., Advogado: Dr. Clóvis Olivo, Decisão: Por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 93297/2003-900-03-00.7 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s):
Município de Iguatama, Advogada: Dra. Maria Fátima França
Lima, Agravado(s): Benigno Vicente Santos Hercos, Advogado:
Dr. Fábio Franca e Ferreira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 95444/2003-900-01-00.4 da 1a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Agravante(s): Ocean
Blue Reparos Navais Ltda., Advogado: Dr. Álvaro Luiz dos
Santos Brum, Agravado(s): Ronaldo Euflozino de Moura, Ad-
vogada: Dra. Márcia Coelho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 99027/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Habitasul Indústria e Comércio de Madeiras Móveis e Resinas
S.A., Advogada: Dra. Mariana Sieler, Agravado(s): Antônio
Jorge Roque Rodrigues, Advogada: Dra. Vera Lúcia de Vas-
concellos Bolzan, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 99596/2003-900-
04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Agravante(s): Transportes Racho Ltda., Advogado:
Dr. Edio Eloi Trentini, Agravado(s): Osmar Darci Rudke, Ad-
vogado: Dr. Arlindo Zerbin, Decisão: Por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: RR -
2027/1997-017-05-00.3 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Salvador, Procurador: Dr. Maurício Freire de Oliveira
e Sousa, Recorrido(s): Antônio Roque, Advogada: Dra. Maria
Fátima A. de Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 208/1998-106-15-00.6
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Tecumseh do Brasil Ltda., Ad-
vogado: Dr. Antônio Sasso Garcia Filho, Recorrido(s): Reinaldo
Bueno da Silva, Advogado: Dr. Dijalma Costa, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à pre-
liminar de nulidade do julgamento realizado no Tribunal Re-
gional pela adoção do rito sumaríssimo e dar-lhe provimento
para determinar que seja retomada a adoção do rito ordinário.
Contudo, em homenagem aos princípios da economia e ce-
leridade processuais, que devem presidir o Processo Judicial e,
ainda, diante da ausência de prejuízo causado à parte em razão
de o Regional ter prolatado Acórdão fundamentado, deixar, nos
termos do art. 794 da CLT, de determinar o retorno dos autos
à Corte de origem e passar a analisar o cabimento da Revista,
como dito, considerando o rito ordinário. Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto às preliminares de nulidade por
negativa de prestação jurisdicional e falta de fundamentação.
Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto ao julgamento
"ultra petita" e dar-lhe provimento para excluir da condenação
as horas extras. Processo: RR - 1132/1998-082-15-00.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pe-
reira, Recorrente(s): Citrosuco Paulista S.A., Advogado: Dr.
Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): João Ramos, Ad-
vogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade do jul-
gamento realizado no Tribunal Regional pela adoção do rito
sumaríssimo e dar-lhe provimento para, anulando a decisão
regional, determinar o retorno dos autos ao Regional a fim de
que, observando o rito ordinário, profira decisão no Recurso
Ordinário. Processo: RR - 2056/1998-097-15-00.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): DERSA - Desenvolvimento Rodo-
viário S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior,
Recorrido(s): Vandir dos Santos, Advogado: Dr. Antônio Carlos
Pesce, Recorrido(s): Transbraçal Prestação de Serviços, Indús-
tria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Ocilio Bueno de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por violação direta e literal do artigo 5º, inciso LV, da
Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, afastada a adoção do rito sumaríssimo, anular o processo
a partir da fl. 611 e determinar o retorno dos autos ao egrégio.
Tribunal de origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário da
Dersa - Desenvolvimento Rodoviário S/A, como entender de
direito, sem a adoção do rito sumaríssimo. Processo: RR -
498929/1998.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado

Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Sebastião Miguel Gon-
çalves, Advogado: Dr. Arnon José Nunes Campos, Recorrido(s):
CAF- Santa Bárbara Ltda., Advogado: Dr. Guilherme Pinto de
Carvalho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista quanto aos temas "Salário in natura", "Horas extras
nos sábados", "Horas in itinere", "Dobra do artigo 467 da
Consolidação das Leis do Trabalho" e "Adicional de insa-
lubridade". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "Enquadramento do reclamante como rurícola",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 517044/1998.7 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Vergilio Ramão Soares dos Santos, Advogado: Dr.
Odone Engers, Recorrente(s): Fundação Estadual do Bem-Estar
do Menor - FEBEM, Procurador: Dr. Daniel Homrich Schneider,
Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso do Reclamante. Por maioria, conhecer do
Recurso da Febem, por divergêcnia jurisprudencial, e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Relator. Obs.: Redigirá o voto o
Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes;
Processo: RR - 2047/1999-097-15-00.0 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Maria Inês Firmino Gonçalves, Advogado: Dr. Ciro
Constantino Rosa Filho, Recorrido(s): Universal Indústrias Ge-
rais Ltda., Advogado: Dr. René Ferrari, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à preliminar de nulidade
do julgamento realizado no Tribunal Regional pela adoção do
rito sumaríssimo e dar-lhe provimento para, anulando a decisão
regional, determinar o retorno dos autos ao Regional a fim de
que, observando o rito ordinário, profira nova decisão, como
entender de direito. Processo: RR - 2238/1999-001-15-85.0 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Banespa S.A. - Serviços Técnicos, Ad-
ministrativos e de Corretagem de Seguros e Outro, Advogado:
Dr. Sérgio Shiroma Lancarotte, Recorrido(s): Isabel Cristina
Ruiz, Advogada: Dra. Maricleusa Souza Cotrim, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro c e s s o :
RR - 524897/1999.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco
do Brasil S.A., Advogado: Dr. Leon Ângelo Mattei, Recor-
rido(s): Eduardo Flávio Ferreira de Oliveira, Advogado: Dr.
Fátima de Oliveira Buonafina, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 537429/1999.0
da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Recorrente(s): Leiner Brasil Gelatinas S.A., Advogado:
Dr. Luiz Reichert, Recorrido(s): Januário Escouto, Advogado:
Dr. Evânia Núbia G.O. Almeida, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso quanto ao adicional de insalubridade.
Ainda por unanimidade, conhecer do Recurso no tocante aos
"Descontos a título de seguro de vida" e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a devolução dos des-
contos efetuados a título de seguro de vida. Processo: RR -
540908/1999.7 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Bamerindus do Bra-
sil S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Recor-
rido(s): Jorge dos Santos Fontana, Advogado: Dr. Nilton Cor-
reia, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Observação: Presente à Sessão o Dr. Pedro Lopes
Ramos, patrono do Recorrido. Processo: RR - 548683/1999.0
da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa
Leite, Recorrente(s): Acumuladores Reifor Ltda., Advogado: Dr.
Alberto de Paula Machado, Recorrido(s): Cezarino Mariano,
Advogado: Dr. Lelio Shirahishi Tomanaga, Decisão: adiar o
julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo
Juiz-Relator. Processo: RR - 553533/1999.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Volvo do Brasil Veículos Ltda., Advogado: Dr.
Marco Aurélio Guimarães, Recorrido(s): José de Assis Hirt,
Advogado: Dr. Ivo Bernardino Cardoso, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista, quanto aos temas
horas extras - acordo de compensação - eficácia, aplicação do
Enunciado 85/TST, horas extras - minutos que antecedem e/ou
sucedem a jornada normal de trabalho, bem como dele co-
nhecer, por divergência jurisprudencial, quanto aos descontos
previdenciários e fiscais - competência da Justiça do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo a com-
petência da Justiça do Trabalho na espécie, determinar que os
descontos previdenciários e fiscais sejam efetuados sobre os
rendimentos tributáveis do Reclamante, nos termos da lei. P ro-
cesso: RR - 559632/1999.7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Estado
do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Nei Gilvan Gatiboni,
Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procuradora: Dra. Beatriz de Holleben Junqueira Fialho, Re-
corrido(s): Sílvio da Silva, Advogada: Dra. Clarice Pelicioli,
Decisão: por maioria, não conhecer de ambos os recursos de
revista. Vencido o Exmº Sr. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Relator. Obs.: Redigirá o voto o Exmo. Sr. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes. Processo: RR -
576515/1999.9 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
576514/1999-5, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Recorrente(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -

CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Recorrido(s):
Darcírio Antunes de Andrade, Advogado: Dr. César Vergara de
Almeida Martins-Costa, Advogada: Dra. Denise Arantes Santos
Vasconcelos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista por incabível. OBS.: A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
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tribuna pela douta procuradora do Recorrido, Drª. Denise Aran-
tes Santos Vasconcelos. Processo: RR - 576558/1999.8 da 12a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Município de Joinville, Advogado: Dr. Edson
Roberto Auerhahn, Recorrido(s): Irineu Borges de Oliveira,
Advogada: Dra. Luiza de Bastiani, Decisão: Por unanimidade,
conhecer do recurso por contrariedade à OJ 128/SDI do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para declarar prescrito o direito
de ação e, em conseqüência, extinguir o processo, com jul-
gamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.
Processo: RR - 586419/1999.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Fer-
rovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Recorrido(s): Edmilson da Silva, Advogado: Dr. Marco
Antônio Sales, Decisão: por unanimidade, rejeitar as preli-
minares de nulidade do acórdão regional por negativa de pres-
tação jurisdicional e cerceamento de defesa. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas "Sucessão
de empregadores. Responsabilidade da Ferrovia Centro Atlân-
tica pelos créditos trabalhistas", "Prescrição do FGTS. Período
anterior a abril de 1995" e "Adicional de insalubridade". Por
unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista,
quanto ao tema "Litispendência. Substituição Processual", por
violação de lei federal, e, no mérito dar-lhe provimento para,
nos termos do artigo 267, V, do CPC, extinguir o processo sem
julgamento do mérito, com relação ao pedido de depósitos do
FGTS a partir de 1995. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "Honorários periciais e sua atua-
lização", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para fixar os critérios de atualização dos honorários
periciais, de acordo com os estabelecidos no artigo 1º da Lei nº
6.899/81. Processo: RR - 586507/1999.9 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda., Advo-
gado: Dr. Lamartine Braga Côrtes Filho, Recorrido(s): Antônio
Carlos Ezaú, Advogado: Dr. Pedro Luiz Nunes, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no tocante às
horas extras decorrentes da inobservância do intervalo intra-
jornada apenas quanto ao período anterior à Lei nº 8.923/94 e,
no mérito, dar-lhe provimento para, no período anterior a
27/07/94, excluir da condenação o pagamento, como extra, de
45 minutos de intervalo intrajornada não usufruído por dia de
efetivo trabalho. Processo: RR - 587880/1999.2 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recor-
rente(s): Banco Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues
Gontijo, Recorrido(s): Alexsandro Arnaldo Leandro, Advogado:
Dr. Ivan Krüger, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso. Processo: RR - 587911/1999.0 da 5a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Adalberto da Rocha Cortez Filho, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Domingues de Freitas, Recorrido(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz
Safe Carneiro, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 588895/1999.1 da 5a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Luzia de
Fátima Figueira, Recorrido(s): Andrei Bretas Grunwald, Ad-
vogado: Dr. Augusto César Leite Franca, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar a preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Processo: RR - 589178/1999.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Vera Regina Pereira Froz, Advogado: Dr. Jaime
Ferreira, Recorrido(s): Mobra Serviços Empresariais Ltda., Ad-
vogada: Dra. Leila Domingues Seelig, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -

589267/1999.9 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Pizzaria Makau Ltda., Ad-
vogado: Dr. Hermann Wagner Fonseca Alves, Recorrido(s):
Carlos de Souza Figueiredo, Advogado: Dr. Ildeu Paim Seabra,
Decisão: Unanimemente, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 589385/1999.6 da 1a. Região, corre junto com
AIRR-589384/1999-2, Relator: Min. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira, Recorrente(s): Gilberto Moraes Verra, Ad-
vogado: Dr. José Carlos Albuquerque de Queiróz, Recorrente(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogada:
Dra. Vera Lúcia de Moraes Barbosa, Recorrido(s): Companhia
Fluminense de Trens Urbanos - FLUMITRENS, Advogado: Dr.
Luiz Eduardo Prezídio Peixoto, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer de ambos os Recursos de Revista. Processo: RR -
590723/1999.3 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Banco Santander Noroeste
S.A., Advogado: Dr. Augusto Carvalho Faria, Recorrente(s):
Ednéia Balbo Martins, Advogada: Dra. Rosana Simoes de Oli-
veira, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer integralmente de ambos os recursos. Processo: RR -

591704/1999.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): São Paulo Alpargatas S.A.,
Advogado: Dr. Marcelo Ricardo Grünwald, Recorrido(s): Darcio
Rebelato, Advogado: Dr. Manoel Matias da Silva, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a pres-
crição das parcelas anteriores ao período de cinco anos da
propositura da presente ação, nos termos do art. 7º, XXIX, da
Constituição da República. Processo: RR - 592521/1999.8 da
12a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Recorrente(s): Iara Regina Guedes da Silva, Advogado:
Dr. Marcelo Oliveira da Silva, Recorrido(s): Caixa Econômica

Federal - CEF, Advogado: Dr. Wesley Cardoso dos Santos,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamante, por violação do artigo 468 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para condenar a reclamada a restabelecer o
fornecimento à reclamante do ticket-alimentação, em idênticas
condições e valores assegurados aos empregados da ativa, bem
como indenizar, em pecúnia, as parcelas vencidas desde a
supressão, com juros e correção monetária, observada a pres-
crição pronunciada pelo Regional. Processo: RR -
592610/1999.5 da 5a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Empresa Baiana de Águas e
Saneamento S.A. - EMBASA, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Recorrido(s): Albérico dos Santos, Advogada: Dra. Rita
de Cássia Barbosa Lopes, Advogado: Dr. João Luiz Carvalho
Aragão, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade ao Enunciado 277/TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as parcelas
referentes às horas extras e promoções previstas nas normas
coletivas. Prejudicada a análise da matéria atinente aos efeitos
homologatórios. Processo: RR - 596235/1999.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recor-
rente(s): Alcan - Alumínio do Brasil S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Márcia Regina Silveira dos
Santos, Advogado: Dr. Dilson Neves Chagas, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do
artigo 93, IX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao e. TRT da Primeira Região
para que se pronuncie explicitamente acerca da questão relativa
ao julgamento extra petita, conforme suscitado nos embargos de
declaração de fls. 88-89, como entender de direito. Prejudicada
a análise do recurso no restante dos temas. Observação: A
presidência da 2a. Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Re-
corrido, Dr. Bruno Machado Collela Maciel. Processo: RR -
596239/1999.0 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Banco Nacional S.A., Ad-
vogado: Dr. Danilo Porciuncula, Recorrido(s): Laercio Muniz de
Oliveira, Advogado: Dr. Djalma do O' Monteiro Filho, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos
temas "PLANO BRESSER" e "PLANO VERÃO" e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento das
diferenças salariais decorrentes do IPC de junho/87 e da URP
de fevereiro/89. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto
ao tema "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS" e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos
honorários advocatícios; Processo: RR - 607031/1999.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Dai-
done, Recorrente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): José da Silva,
Advogado: Dr. Gercy dos Santos, Decisão: por unanimidade,
rejeitar as preliminares de nulidade do acórdão regional por
negativa de prestação jurisdicional e cerceamento de defesa. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos
temas "Ilegitimidade ad causam. Sucessão de empregadores.
Responsabilidade da Ferrovia Centro Atlântica pelos créditos
trabalhistas" e "Aviso prévio de 60 dias. Reflexos". Por una-
nimidade, conhecer parcialmente do recurso de revista quanto
ao tema "Adicional de periculosidade. Reflexos", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro-
cesso: RR - 610867/1999.1 da 6a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Asa Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Jairo Cavalcanti
de Aquino, Recorrido(s): Edval Nigro, Advogado: Dr. George
de Araújo Alves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 467/2000-083-15-40.8 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Recor-
rido(s): Flávio Monteiro, Advogada: Dra. Nícia Bosco, Decisão:
à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por afronta ao
art. 100 da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que seja observada a execução por
precatório, ficando afastada a possibilidade de penhora de bens
da ECT. Processo: RR - 1093/2000-001-05-40.1 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Re-
corrente(s): Federação das Indústrias do Estado da Bahia, Ad-
vogado: Dr. Luiz Walter Coelho Filho, Recorrido(s): Maria
Helena Souza Gonçalves Marques, Advogado: Dr. Ubaldino de
Souza Pinto, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de diferenças salariais decorrentes da
equiparação salarial, bem como a multa de 1% relativa à
aplicação do artigo 538 do CPC. Processo: RR - 2614/2000-
051-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Eliane Galdino dos
Santos, Recorrido(s): Edison Francisco Viccino, Advogado: Dr.
Ezildo Edison Bueno de Godoy, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art. 100 da
execução, no caso concreto, mediante precatório. Processo: RR
- 622054/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Real S.A., Advogado:
Dr. Cássio Geraldo de Pinho Queiroga, Recorrido(s): Marcelo
Peres Abdo, Advogado: Dr. Fábio das Graças Oliveira Braga,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à correção monetária, por divergência jurisprudencial,
dando-lhe provimento para estabelecer, como época própria para
aplicação dos índices de correção monetária, o mês subseqüente
ao da prestação de serviços. Por unanimidade, não conhecer do

recurso de revista quanto aos demais temas. Processo: RR -
623690/2000.2 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do Amazonas -
Procuradoria-Geral de Justiça, Procurador: Dr. Evandro Ezidro
de Lima Regis, Recorrido(s): Julimar Soffin de Moraes, Ad-
vogado: Dr. Simeão de Oliveira Valente, Decisão: adiar o jul-
gamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Juiz-
Relator. Processo: RR - 624003/2000.6 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA, Advogada:
Dra. Maria Sirlei de Martin Vassoler, Recorrido(s): Luiz Antoni
Cypriano, Advogado: Dr. Leôncio Silveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -

625283/2000.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Telecomunicações
de Goiás S.A. - TELEGOIÁS, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Recorrido(s): José Bueno Rodrigues, Advogado:
Dr. Carlos Alexandre Aidar e Silva, Decisão: por maioria,
conhecer do Recurso de Revista, por divregência jurispruden-
cial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação o pagamento da multa de 40% do FGTS relativa ao
período anterior à aposentadoria do Reclamante. Vencido o
Exmº Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator. Obs.:
Redigirá o voto o Exmo. Sr. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes. Processo: RR - 629000/2000.7 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Transgama Transportes S.A., Advogado: Dr. José Fernando Xi-
menes Rocha, Recorrido(s): Getúlio Gonçalves dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Wanderlei Moreira da Costa, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -

629291/2000.2 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal
S.A., Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Recor-
rente(s): Ferrovia Centro Atlântica S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Neder Vieira, Advogado:
Dr. Athos Geraldo Dolabela da Silveira, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer de ambos os apelos somente quanto ao tema
"SUCESSÃO TRABALHISTA - FERROVIA CENTRO ATLÂN-
TICA E REDE FERROVIÁRIA S.A. - SOLIDARIEDADE", e,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: RR -
629625/2000.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Unimare Comércio
Exterior Ltda., Advogado: Dr. Luiz Otávio Medina Maia, Re-
corrido(s): Evaldo Batista Siqueira, Advogado: Dr. Manuel Car-
neiro de Mello, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso quanto à preliminar de nulidade por cerceio de defesa
e à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
quanto à multa dos embargos de declaração - base de cálculo e
dar-lhe provimento para determinar que, ao ser calculada a
multa relativa ao pedido declaratório, observe-se o valor atri-
buído à causa. Processo: RR - 632736/2000.3 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Osman José dos Santos, Advogado: Dr. Aramis de
Souza Silveira, Recorrido(s): Spaipa S.A. - Indústria Brasileira
de Bebidas, Advogado: Dr. Romeu Saccani, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
632737/2000.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Priscila Prado, Recorrido(s):
Cecílio Alves Coimbra, Advogada: Dra. Rocheli Silveira, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro c e s s o :
RR - 632923/2000.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Grazziotin S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Jamil
Maffi, Advogado: Dr. Paulo Waldir Ludwig, Decisão: Por una-
nimidade, negar provimento à preliminar de extinção do pro-
cesso por ilegitimidade de parte, impossibilidade jurídica do
pedido e incompetência material da justiça do trabalho suscitada
pela reclamada em razão de fato novo (cessão de direito). Por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema do
vínculo empregatício. Por unanimidade, conhecer por diver-
gência jurisprudencial do tema alusivo à multa do art. 477, § 8º
da CLT e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do recurso quanto ao tema da indenização subs-
titutiva do seguro desemprego. Por unanimidade, não conhecer
do recurso quanto ao tema do adicional de periculosidade. Por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema das
férias em dobro. Por unanimidade, não conhecer do recurso
quanto ao tema da redução do salário. Processo: RR -
635843/2000.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Marcílio David de
Sousa, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Recorrido(s):
Companhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr.
César Moraes Barreto, Recorrido(s): Fundação CESP, Advo-
gado: Dr. Richard Flor, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso. Processo: RR - 637568/2000.5 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Serviço Social da Indústria - SESI, Advogado: Dr.
Jason Soares de Albergaria Filho, Advogada: Dra. Dinorá Carla
de Oliveira Rocha Fernandes, Recorrido(s): Mário Portela Neto,
Advogado: Dr. Sércio da Silva Peçanha, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, mas negar-lhe pro-
vimento. Processo: RR - 638466/2000.9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Sérgio Leandro, Advogado: Dr. Hélio Gardenal Ca-
brera, Recorrido(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Áu-
rea Maria de Camargo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto ao cargo de confiança exercido pelo Autor.
Por unanimidade, julgar prejudicado o Recurso de Revista quan-
to às horas extras e reflexos. Processo: RR - 638786/2000.4 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Citrosantos Ltda., Advogado: Dr. Míria
Falcheti, Recorrido(s): Moisés da Silva, Advogada: Dra. Ro-
berta Moreira Castro, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista.
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Processo: RR - 639536/2000.7 da 19a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Companhia
Energética de Alagoas - CEAL, Advogado: Dr. Leonel Quintella
Jucá, Recorrido(s): Elenita de Albuquerque Brandão, Advogado: Dr.
Gustavo José Mendonça Quintiliano, Decisão: adiar o julgamento do
presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. P ro -
cesso: RR - 640434/2000.4 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Edimir Ventura e
Outros, Advogado: Dr. Humberto Cardoso Filho, Recorrido(s): Com-
panhia Energética de São Paulo - CESP, Advogado: Dr. Andrei Osti
Andrezzo, Recorrido(s): Fundação CESP, Advogado: Dr. Richard
Flor, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à com-
plementação de aposentadoria e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir aos Reclamantes os proventos integrais da complementação de
sua aposentadoria. Processo: RR - 641450/2000.5 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Sociedade de Abastecimento de Água e Saneamento S.A. -
SANASA, Advogado: Dr. Carlos Alberto Barboza, Recorrido(s): Vi-
cente Lima Filho, Advogada: Dra. Cleds Fernanda Brandão, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
641451/2000.9 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Ilza Reiko Okasawa, Recorrido(s): Antônio Carlos Ambrósio, Ad-
vogado: Dr. Argemiro Sereni Pereira, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso. Processo: RR - 641452/2000.2 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): CESP - Companhia Energética de São Paulo, Advogado:
Dr. Aires Paes Barbosa, Recorrido(s): Roberto Araújo Comin, Ad-
vogada: Dra. Tânia Marchioni Tosetti, Decisão: Por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 642124/2000.6 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Re-
corrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Liquidação), Advo-
gado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Recorrente(s): Ferrovia Centro
Atlântica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Raimundo Teodoro Filho, Advogada: Dra. Rosana Carneiro
Freitas, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
da RFFSA, tão-somente, quanto ao tema "DIFERENÇAS DE FGTS -
LITISPENDÊNCIA", e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar

a extinção do processo quanto ao pedido relativo aos depósitos do
FGTS. Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da FCA,
quanto ao tema "SUCESSÃO TRABALHISTA - FERROVIA CEN-
TRO ATLÂNTICA E REDE FERROVIÁRIA S.A. - SOLIDARIE-
DADE", e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista da FCA, quanto ao tema "ATUA-
LIZAÇÃO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS", e, no mérito, dar-lhe
provimento para fixar os critérios de atualização dos honorários pe-
riciais, de acordo com os estabelecidos no art. 1º da Lei nº 6.899/81.
Processo: RR - 645398/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cargill Citrus
Ltda., Advogada: Dra. Cláudia Sallum Thomé Camargo, Recorri-
do(s): Idenir Petrucci Alves e Outro, Advogado: Dr. Ibiraci Navarro
Martins, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 646179/2000.2 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Reasa Re-
cife Automóveis S.A., Advogado: Dr. Ruy Salathiel de Albuquerque
e Mello Ventura, Recorrido(s): Cristiane Ferreira Luna, Advogado:
Dr. Evaldo Nogueira de Souza, Decisão: Por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso. Processo: RR - 646482/2000.8 da 6a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Companhia de Transportes Urbanos - CTU/Recife, Advogado:
Dr. Othoniel Furtado Gueiros Neto, Recorrido(s): Roberto Carlos de
Santana, Advogado: Dr. Paulo André da Silva Gomes, Decisão: Por
unanimidade, não conhecer do Recurso. Processo: RR -
647211/2000.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Agnaldo Nascimento dos Santos,
Advogada: Dra. Luciana Regina Eugênio, Recorrido(s): Banco San-
tander Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 647715/2000.0 da 24a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Antônio Teixeira da
Cunha, Advogado: Dr. Décio José Xavier Braga, Recorrido(s): Banco
Bamerindus do Brasil S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Advogada:
Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 648002/2000.2 da
12a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Lojas Zomer de Móveis Ltda., Advogado: Dr. André
Mello Filho, Recorrido(s): José Carlos Costa, Advogado: Dr. Oswal-
do Miqueluzzi, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista quanto ao reconhecimento do vínculo de emprego. Por
unanimidade, conhecer do Apelo com relação à multa por litigância
de má-fé e, no mérito, dar-lhe provimento para reduzi-la a 1% sobre
o valor total da causa. Por unanimidade, conhecer da Revista no
tocante aos honorários de advogado e excluí-los da condenação. P ro -
cesso: RR - 649838/2000.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Vitório Ovaldino
Betto, Advogado: Dr. Giovanni Giuseppe Beraldin, Recorrido(s): In-
dústria de Bebidas Antarctica-Polar S.A., Advogado: Dr. Edson Luiz
Rodrigues da Silva, Decisão: adiar o julgamento do presente processo
a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR -
650911/2000.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Seaway Confecções Ltda., Ad-
vogado: Dr. Jairo Cavalcanti de Aquino, Recorrido(s): Rosicleide
Gonçalves dos Santos, Advogado: Dr. Jair José de Santana, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o pagamento dos ho-
norários advocatícios. Processo: RR - 651085/2000.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Júlio César Pe-

reira, Advogado: Dr. Joabe Geraldo Pereira Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 652722/2000.9 da 16a. Região, Relator: Min. Ministro
José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do
Maranhão S.A., Advogado: Dr. Leonardo Miranda Santana, Recor-
rido(s): Ilma de Moraes Mendonça Ferreira, Advogado: Dr. José Ey-
mard Loguércio, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 654103/2000.3 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Paulo
Cesar Alves Bittencourt, Advogado: Dr. Luiz Edmundo Gravatá Ma-
ron, Recorrido(s): Companhia Docas do Rio de Janeiro, Advogado:
Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: adiar o julgamento do presente
processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR
- 654153/2000.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Cláudio de Andrade, Advogado:
Dr. Paulo Roberto F. do Amaral, Recorrido(s): Refinaria Piedade
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: adiar o julgamento
do presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator.
Processo: RR - 654260/2000.5 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia Side-
rúrgica Nacional - CSN, Advogado: Dr. Geraldo Baêta Vieira, Re-
corrido(s): Eduardo José Alves da Silva, Advogado: Dr. Raimundo
Nonato do Nascimento, Decisão: Por unanimidade, não conhecer in-
tegralmente do recurso. Processo: RR - 659895/2000.1 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Universidade Federal do Paraná - UFPR, Procurador: Dr.
Francisco Roberto Vieira Borges, Recorrido(s): Eliomar José Man-
fredini e Outros, Advogada: Dra. Maria Rita Santiago, Decisão: Por
unanimidade, conhecer do Recurso e dar-lhe provimento para, afas-
tada a incompetência declarada pelo Regional, determinar, nos pre-
cisos termos do Provimento nº 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça
do Trabalho, que se proceda aos referidos descontos, devidos por
força de lei, incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao
Reclamante em face de decisão judicial, por ocasião da liquidação do
título executivo judicial. Processo: RR - 659908/2000.7 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Re-
corrente(s): Gate Gourmet Ltda., Advogado: Dr. Paulo de Tarso Al-
meida Saihg, Recorrido(s): Nilton José da Silva, Advogado: Dr. Ro-
mualdo José de Souza, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
Recurso. Processo: RR - 659975/2000.8 da 17a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Município
de Vitória, Procuradora: Dra. Rosmari Aschauer Cristo Reis, Re-
corrido(s): Ozeas Simplício da Silva, Advogado: Dr. Eustachio Do-
micio Lucchesi Ramacciotti, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso. Processo: RR - 660379/2000.0 da 11a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Estado do Amazonas Secretaria de Estado da Saúde,
Procuradora: Dra. Neusa Dídia Brandão Soares, Recorrido(s): Maria
do Perpétuo Socorro Goes Forte, Advogado: Dr. José Maria Gomes
da Costa, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido
do Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: RR - 660381/2000.5 da
11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procurador: Dr. Alberto
Bezerra de Melo, Recorrido(s): Maria das Graças Sá da Costa Batista,
Advogado: Dr. Carlos Alberto Rodrigues, Decisão: Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 660383/2000.2
da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Recorrente(s): Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Edu-
cação e Qualidade de Ensino - SEDUC, Procuradora: Dra. Simonete
Gomes Santos, Recorrido(s): Maria Nelcimar Dacio da Silva, Ad-
vogado: Dr. Ademário do Rosário Azevedo, Decisão: Por unani-
midade, não conhecer do recurso quanto à incompetência da Justiça
do Trabalho, conhecer quanto à nulidade da contratação e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para declarar a nulidade do contrato de
trabalho, com efeitos "ex tunc", limitando por isso a condenação à
anotação na CTPS. Determina-se, ainda, que se oficie o Ministério
Público Estadual e o Tribunal de Contas do Estado para os fins do
que dispõe a parte final do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal
de 1988. Processo: RR - 662964/2000.2 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Coin-
bra-Frutesp S.A., Advogada: Dra. Luci Geraldina Lopes Escanhoela,
Recorrido(s): Aparecido Donizete Freitas, Advogado: Dr. Valdecir
Fernandes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 664442/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Milton Valentin,
Advogado: Dr. Humberto Marcial Fonseca, Recorrido(s): Acesita
S.A., Advogado: Dr. Letícia Domingues Costa, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 664927/2000.8
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Spartacus Comércio e Serviços Ltda., Ad-
vogada: Dra. Flávia Brandão Maia Perez, Recorrido(s): Erenildo de
Jesus Santos e Outros, Advogada: Dra. Carmem Lúcia S. Cinelli,
Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Exce-
lentíssimo Ministro-Relator. Processo: RR - 666468/2000.5 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Aluminio Araras Ltda., Advogado: Dr. Itacir Roberto
Zaniboni, Recorrido(s): Nelson Duarte, Advogado: Dr. Antônio Maria
Denofrio, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 668304/2000.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Calçados
Pricawi Ltda., Advogada: Dra. Neura Maria da Rosa, Recorrido(s):
José Valmor Souza de Moraes, Advogado: Dr. Paulo Roberto Klein,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto aos hono-
rários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dessa verba. Por unanimidade, não conhecer
do Recurso quanto ao adicional de periculosidade. Processo: RR -
672585/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.

Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): Reginaldo Rosa, Advogado:
Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 674412/2000.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Recorrente(s): Jacinta Teresinha Mueller, Advogada: Dra.
Marlise Rahmeier, Recorrido(s): Município de Santa Cruz do Sul,
Procurador: Dr. Ricardo Kunde Corrêa, Decisão: por maioria, não
conhecer do recurso, vencido o Exmo. Ministro José Luciano de
Castilho Pereira quanto à fundamentação. OBS.: Redigirá o acórdão o
Exmo. Ministro José Simpliciano Fernandes. Processo: RR -
674486/2000.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano
de Castilho Pereira, Recorrente(s): Isomonte S.A., Advogado: Dr.
João Miguel Coelho dos Anjos, Recorrido(s): Gilberto Antônio Alves
Ferreira, Advogado: Dr. Jurandy Almeida Gomes, Decisão: adiar o
julgmaneto do presente processo a pedido do Excelentíssimo Mi-
nistro-Relator. Processo: RR - 675169/2000.3 da 18a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
IQUEGO - Indústria Química do Estado de Goiás S.A., Advogada:
Dra. Rejane Alves da Silva, Recorrido(s): Luzia Domingas de Paula
Dorneles, Advogado: Dr. Luiz Carlos de Souza, Decisão: adiar o
julgmaneto do presente processo a pedido do Excelentíssimo Mi-
nistro-Relator. Processo: RR - 675175/2000.3 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
Robson Cosme Rodrigues, Advogado: Dr. Sidney David Pildervasser,
Recorrido(s): CAEMPE - Companhia de Água e Esgotos do Mu-
nicípio de Petrópolis, Advogado: Dr. Carlos Marcos Batista de Melo,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista e dar-lhe
provimento parcial para condenar a Reclamada ao recolhimento do
FGTS sobre as parcelas pagas durante o contrato de trabalho, bem
como para determinar que anote corretamente a CTPS do Autor para
efeitos previdenciários. Processo: RR - 678018/2000.0 da 22a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Luís José
Rocha de Sousa, Advogado: Dr. Eusébio de Tarso Vieira Souza Ho-
landa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista. Processo: RR - 684512/2000.8 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): UNIBANCO -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Virgínia Pinho da Silva, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 693101/2000.9 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do Amazonas -
Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino - SEDUC,
Procurador: Dr. Aldemar A. Araújo Jorge de Salles, Recorrido(s):
Cândido Van Dielchlim de Almeida, Advogado: Dr. Antônio José
Custódio, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso pela pre-
liminar e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incompe-
tência da Justiça do Trabalho e determinar a remessa dos autos à
douta Justiça Comum do Estado do Amazonas, para os fins de direito.
Processo: RR - 693102/2000.2 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do Amazonas
- Secretaria de Estado de Administração, Recursos Humanos e Pre-
vidência - SEAD, Procuradora: Dra. Maria Hosana Machado de Sou-
za, Recorrido(s): Edson da Mota Marques, Advogada: Dra. Maria
Tereza de Almeida Cruz, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso quanto aos temas incompetência da Justiça do Trabalho e
multa dos embargos declaratórios, conhecer quanto à nulidade da
contratação e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para declarar a
nulidade do contrato de trabalho, com efeitos "ex tunc", limitando por
isso a condenação às verbas fundiárias e à anotação na CTPS. De-
termina-se, ainda, que se oficie o Ministério Público Estadual e o
Tribunal de Contas do Estado para os fins do que dispõe a parte final
do § 2º do artigo 37 da Constituição Federal de 1988. Processo: RR
- 695972/2000.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Dé-
cio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco BMD S.A. (Em Li-
quidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Alberto Pimenta Júnior, Re-
corrido(s): Ricardo José Gutierrez, Advogado: Dr. Antônio Luiz Fran-
ça de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto aos temas "Suspensão do processo", "Horas extras" e
"Ajuda-alimentação". Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, quanto ao tema "Valores descontados do salário", por violação
do § 1º do artigo 462 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a devolução do desconto a título de diferença
contábil, relativo à letra "g" do pedido, a fls. 05 dos autos. P ro c e s s o :
RR - 701075/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco Bemge S.A., Advogada: Dra.
Maria Cristina Araújo, Recorrido(s): Sandra Maria Linhares Gomes,
Advogado: Dr. Evaldo Roberto Rodrigues Viégas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso. Processo: RR -
701077/2000.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s): José Ferreira da Cunha, Ad-
vogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema "reflexos do
adicional de periculosidade", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 703217/2000.3 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Banco Banorte S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Manuel Piterman, Recorrido(s): Rosane Roldão dos San-
tos, Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
705235/2000.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr.
Wander Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Milton Gomes Moreira,
Advogado: Dr. Paulo de Tarso Mohallem, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
705238/2000.9 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Pacheco Alves, Advogado: Dr.
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Agnaldo Boson Paes, Recorrido(s): Centrais de Abastecimento do
Piauí S.A., Advogada: Dra. Carolina Burlamaqui Carvalho, Decisão:
por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista.
Processo: RR - 712042/2000.9 da 21a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Sônia Maria R. Colleta de Almeida, Recor-
rido(s): Francisca Rúquia de Souza Costa, Advogado: Dr. Diógenes
Neto de Souza, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 712702/2000.9 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Auto-
móveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Recorrido(s):
Josias de Oliveira, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto ao tema
"reflexos do adicional de periculosidade", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
712705/2000.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Paranaense de Energia -
COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr.
Bruno Machado Collela Maciel, Recorrido(s): Natalício Máximo da
Silva, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. OBS.: A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Bruno
Machado Collela Maciel. Processo: RR - 717416/2000.3 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho San-
tana, Recorrido(s): Wellington Oliveira Theodoro, Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos temas: turnos inin-
terruptos de revezamento - horas extras - intervalo intrajornada; horas
extras - minutos residuais; incidência das horas extras e do adicional
noturno pagos nos RSR e nas verbas rescisórias; honorários ao sin-
dicato assistente; e aplicação do art. 359 do CPC. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto à hora noturna reduzida -
turnos ininterruptos de revezamento, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 717539/2000.9
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Luiza Donizete da Silva, Advogada: Dra. Janaina de
Lourdes Rodrigues Martini, Recorrido(s): Sempre - Serviços e Em-
preitadas Rurais S/C Ltda. e Outras, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 396/2001-101-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Edvaldo
Muniz Brandão Filho, Advogada: Dra. Kátia Rocha Cunha Lima,
Recorrido(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogado: Dr. Ruy Sérgio de Sá
Bittencourt Câmara, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, por aplicação do artigo 896, 'c', da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reformando a decisão regional, deferir ao re-
clamante as horas extras excedentes à sexta trabalhada. Processo: RR
- 1077/2001-003-18-00.7 da 18a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): HP - Transportes
Coletivos Ltda., Advogado: Dr. Edson de Macedo Amaral, Recor-
rido(s): José Clemente dos Anjos, Advogado: Dr. Valdecy Dias Soa-
res, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Processo: RR - 1164/2001-090-15-00.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Banespa S.A. - Serviços Técnicos, Administrativos e de Cor-
retagem de Seguros, Advogado: Dr. Roberto Abramides Gonçalves
Silva, Recorrido(s): Antônio Carlos Teures de Oliveira, Advogado:
Dr. Dorival Parmegiani, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 1363/2001-002-22-00.4 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Mário Roberto
Pereira de Araújo, Recorrido(s): José da Costa e Silva, Advogado: Dr.
João Henrique de Macau Furtado, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso quanto ao tema adicional de periculosidade -
proporcionalidade. Por unanimidade, conhecer do recurso por con-
trariedade ao Enunciado nº 219 do TST e por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários advocatícios. Processo: RR - 18448/2001-001-
09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Recorrente(s): Massa Falida de Bernard Krone do Brasil In-
dústria e Comércio de Veículos Industriais e Máquinas Agrícolas
Ltda., Advogado: Dr. Paulo César Hertt Grande, Recorrido(s): José
Antônio Fabre, Advogado: Dr. Jeferson de Amorin, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Juiz-Relator.
Processo: RR - 720678/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do Estado do
Rio de Janeiro S.A. (em Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr.
Carlos Roberto Siqueira Castro, Recorrido(s): Maria Cristina de Al-
meida e Outros, Advogada: Dra. Marla Suedy Rodrigues Escudero,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença que julgou improcedente a reclamatória. P ro -
cesso: RR - 721891/2001.0 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Companhia Paranaense
de Energia - COPEL, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Advogado: Dr. Bruno Machado Collela Maciel, Recorrido(s): Eloy
Miola, Advogado: Dr. Maximiliano Nagl Garcez, Decisão: Por una-
nimidade: conhecer do recurso quanto ao tema "horas extras - con-
tagem minuto a minuto" e, no mérito, dar-lhe provimento excluir da
incidência de horas extras os dias em que o excesso de jornada não
ultrapassar de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho; conhecer do recurso quanto ao tema "horas extras - inob-
servância do intervalo entre jornadas" e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento; não conhecer do recurso quanto aos temas "transação -
quitação", "adicional de transferência - prescrição", "adicional de
transferência - definitividade", "horas extras - acordo de compen-
sação", "verba dupla função - incidência de horas extras" e "descontos

previdenciários e fiscais". OBS.: Falou pelo Recorrente o Dr. Bruno
Machado Collela Maciel. Processo: RR - 738859/2001.2 da 17a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Re-
corrente(s): Brink's - Segurança e Transportes de Valores Ltda., Ad-
vogado: Dr. Luiz Antônio Lourenço Rodrigues, Recorrido(s): Ariston
Fernandes, Advogado: Dr. Cláudio José Soares, Decisão: Por una-
nimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 751804/2001.1
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA,
Advogado: Dr. Sérgio Roberto Siqui, Recorrido(s): Vilmar Castor,
Advogado: Dr. Wagner Antônio Policeni Parrot, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 764508/2001.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Dimon Exportadora de Fu-
mos Ltda., Advogada: Dra. Betina Kipper, Recorrido(s): Nelcy Ana
Giovanaz de Moreira, Advogada: Dra. Ângela Maria Neumann, De-
cisão: por maioria, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
adicional de insalubridade, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação. Vencido o
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira quanto ao segundo
tema; Processo: RR - 771159/2001.9 da 11a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s): Estado do Ama-
zonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino -
SEDUC, Procuradora: Dra. Simonete Gomes Santos, Recorrido(s):
Jorge Farias de Moraes, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 784918/2001.7 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Recorrente(s):
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda., Advogado: Dr.
Lamartine Braga Côrtes Filho, Recorrido(s): Oswaldo Ulbricht Filho,
Advogado: Dr. Mauro Shiguemitsu Yamamoto, Decisão: Por una-
nimidade, conhecer do recurso quanto ao tema "Feriados trabalhados.
Regime 12 x 36. Pagamento em dobro" e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento em dobro dos
feriados trabalhados. Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao adicional noturno. Por unanimidade, não conhecer do recurso no
tocante à devolução de descontos efetuados a título de cartão mag-
nético. Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos descontos
fiscais e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os des-
contos fiscais sejam calculados de uma única vez sobre o valor
tributável do total da condenação. Ainda por unanimidade, conhecer
do recurso no que tange aos honorários advocatícios e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. Processo: RR -
787189/2001.8 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): S.A. de Eletrificação da Paraíba -
SAELPA, Advogado: Dr. Carlos Frederico Nóbrega Farias, Recor-
rido(s): Genilson de França Teixeira, Advogado: Dr. Marcos Antônio
Felipe da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 57/2002-261-04-00.3 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s):
BSF Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Márcio Tarta, Recorrido(s):
Robson dos Santos de Freitas, Advogado: Dr. Vania Maria Boeira dos
Santos, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso. P ro -
cesso: RR - 80/2002-501-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ins-
tituto Nacional de Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Hermes
Arrais Alencar, Recorrido(s): Soft Case Embalagens Especiais Ltda.,
Advogado: Dr. Wilson A. Marangon, Recorrido(s): Inácia Vieira da
Silva, Advogado: Dr. João Aparecido Del Faveri, Decisão: suspender
o julgamento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator, após
o relatório e parecer oral do douto representante do Ministério Pú-
blico do Trabalho. Processo: RR - 233/2002-051-11-00.5 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador:
Dr. Francisco Marcelo Almeida Andrade, Recorrido(s): Município de
Boa Vista, Advogado: Dr. João Alfredo Ferreira, Recorrido(s): Niúra
de Morais Souza Lima, Advogado: Dr. José Fábio Martins da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação ao art. 37, inciso II, da Constituição da República, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1, convertida no
Enunciado nº 363 do TST e por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público, restringir a condenação ao
pagamento da parcela relativa ao FGTS, sem a multa de 40% e às
anotações na CTPS, para fins previdenciários. Processo: RR -
668/2002-005-17-00.6 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 17ª Região, Procurador: Dr. Levi Scatolin, Recorrente(s):
Centrais de Abastecimento do Espírito Santo S.A. - CEASA/ES,
Advogado: Dr. Weber Job Pereira Fraga, Recorrido(s): Alan Xavier
de Avelar, Advogada: Dra. Lilian Belisário dos Santos, Recorrido(s):
Companhia de Desenvolvimento Agrícola do Estado do Espírito San-
to - CDA, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso da CEA-
SA quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe parcial provimento
para restringir a condenação ao pagamento do FGTS, sem a multa de
40%, restando prejudicado o exame do Recurso de Revista do Mi-
nistério Público. Processo: RR - 3222/2002-911-11-00.1 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Fran-
cisco Marcelo Almeida Andrade, Recorrido(s): Eliézio da Silva Mon-
teiro, Advogado: Dr. José Rodrigues de Araújo, Recorrido(s): Mu-
nicípio de Urucurituba, Advogado: Dr. Arenaide Rosa Cruz de Lima
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
violação ao art. 37, inciso II, da Constituição da República, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI-1, convertida
no Enunciado nº 363 do TST e por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para, ante a nulidade da con-
tratação por ausência de concurso público, restringir a condenação ao
pagamento da parcela relativa ao FGTS, sem a multa de 40% e à
anotação da baixa na CTPS, para fins previdenciários. Processo: RR

- 7301/2002-900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do
Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio Favilla de Mendonça,
Recorrido(s): Fábio Portela da Silva, Advogado: Dr. Joaquim de
Abreu Vieira, Recorrido(s): Município de Cachoeiras de Macacu,
Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso do Ministério Pú-
blico quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial
para restringir a condenação ao pagamento do valor dos depósitos do
FGTS, sem a multa de 40%, e dos salários retidos, sem a dobra
determinada, mantida a anotação da CTPS, apenas para fins pre-
videnciários. Processo: RR - 8620/2002-900-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr.
Adelmo da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Kelly Cristina Correia
Teixeira, Advogado: Dr. Antelino Alencar Dores, Decisão: suspender
o julgamento do presente após relatório e parecer oral do doutro
representante do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR -
8621/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Recorrente(s): Aline Cristina Bento, Advogado:
Dr. Rinaldo Oliveira Cardoso, Recorrido(s): Dialogo Editorial S/C
Ltda., Advogado: Dr. Aparecido Ubirajá Gomes de Moraes, Decisão:
Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade, à O.J.SDI-
1-TST-88, e no mérito, dar-lhe provimento para, nos termos do Enun-
ciado nº 244/TST, condenar a Reclamada a pagar à Reclamante os
salários e vantagens correspondentes ao período de garantia no em-
prego, e seus reflexos, como se apurar em execução. Processo: RR -

10424/2002-012-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Instituto Na-
cional de Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Ro-
drigues dos Santos, Recorrido(s): Atevaldo Monteiro da Silva, Ad-
vogado: Dr. Júlio César de Almeida, Recorrido(s): Raika Martins dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por violação do artigo 114, § 3º, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, declarando a competência da Justiça do Trabalho
para atuar no feito, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
a fim de que prossiga no exame do Recurso Ordinário, como entender
de direito. OBS.: Com ressalvas de entendimento pessoal do Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva; Processo: RR - 15933/2002-900-
03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Italmagnésio Nordeste S.A., Advogada: Dra.
Daniela Savoi Vieira de Souza, Recorrido(s): Mário Pereira Neves,
Advogada: Dra. Walquíria Fraga Álvares, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 17591/2002-900-
04-00.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procurador: Dr. Paulo Joarês Vieira, Recorrido(s): Dorvalino da Silva
Filho, Advogado: Dr. Alexandre Sordi, Recorrido(s): Cooperativa de
Trabalho dos Trabalhadores Autônomos das Vilas de Porto Alegre
Ltda. - COOTRAVIPA, Recorrido(s): Departamento Municipal de
Limpeza Urbana, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por violação ao art. 37, § 2º, da Constituição da República, por
contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST e por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para manter a
condenação, tão-somente ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, sem a multa de 40%, excluir as demais verbas rescisórias
deferidas. Processo: RR - 20139/2002-900-05-00.6 da 5a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Município de Itabuna, Procurador: Dr. José Orlando Rocha de Car-
valho, Recorrido(s): Aládia Cardoso dos Santos, Advogada: Dra. Ol-
ga Karla Léo de Sá, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso
no tocante a aposentadoria voluntária, e no mérito, dar-lhe provi-
mento parcial para restringir a condenação ao pagamento da multa de
40% do FGTS apenas em relação ao período correspondente ao con-
trato de trabalho celebrado posteriormente à aposentadoria da Re-
clamante. Processo: RR - 23698/2002-900-11-00.5 da 11a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Mar-
cus Vinícius Gonçalves, Recorrido(s): Hélio Erison Rodrigues Mota,
Recorrido(s): Município de Uarini, Advogado: Dr. Crichanan Joaquim
de Amorim Batalha, Decisão: Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe
provimento; Processo: RR - 23719/2002-900-11-00.2 da 11a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recor-
rente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador:
Dr. Faustino Bartolomeu Alves Pimenta, Recorrido(s): Município de
Alvarães, Advogado: Dr. Lino José de Souza Chixaro, Recorrido(s):
Idelcira Freitas Rodrigues, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso do Ministério Público quanto à contratação nula - efeitos e
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento
do valor equivalente aos depósitos do FGTS, sem a multa de 40% e
ao pagamento dos salários retidos referentes a janeiro e fevereiro de
2000, sem a dobra determinada, mantida a ordem de registro da
CTPS, apenas para fins previdenciários. Processo: RR - 23724/2002-
900-11-00.5 da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio
Senna Pires, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª
Região, Procurador: Dr. Marcus Vinícius Gonçalves, Recorrido(s):
Docarmo de Souza Tavares, Advogado: Dr. Odiney Nogueira Tei-
xeira, Recorrido(s): Município de Barreirinha, Advogado: Dr. Rai-
mundo Nonato Nogueira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do
Recurso do Ministério Público quanto à contratação nula - efeitos e
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento
dos salários e depósitos do FGTS postulados, estes sem o acréscimo
de 40%, além do registro da CTPS, para fins previdenciários. P ro -
cesso: RR - 27541/2002-900-05-00.1 da 5a. Região, Relator: Min.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Petróleo
Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo Luiz Safe
Carneiro, Recorrido(s): José Valdir Santos Neves, Advogado: Dr. Hel-
do Jorge dos Santos Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista apenas quanto a condenação às horas extras e, no
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mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento
das horas extras excedentes à sexta diária, por aplicação da Lei nº
5.811/72, declarando-se totalmente improcedente a reclamação tra-
balhista. Processo: RR - 37938/2002-900-12-00.3 da 12a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Recorrente(s):
Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Rosana Carneiro
Bastos, Recorrido(s): Vanessa Cardozo Lemos, Advogado: Dr. Fábio
Colonetti, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do recurso. OBS.:
Com ressalvas de entendimento pessoal do Exmo. Ministro Renato de
Lacerda Paiva. <!ID123028-4>

Processo: RR - 40997/2002-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Recorrente(s): Banco
de Crédito Nacional S.A., Advogada: Dra. Elizabeth P. Cintra, Re-
corrido(s): Maria Ângela Rodrigues Vieira, Advogado: Dr. Wellington
de Macêdo Virgínio, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso
de revista apenas quanto aos descontos previdenciários e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que os descontos previdenciários
incidentes sobre as parcelas que vierem a ser pagas ao reclamante
devem ser suportados por esta e pelo reclamado, responsáveis cada
qual pela sua quota-parte. Processo: RR - 45017/2002-900-07-00.1
da 7a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires,
Recorrente(s): Manoel Vitor de Souza, Advogado: Dr. Pedro Gilberto
Barboza, Recorrido(s): Município de Icó, Advogado: Dr. José Nery
Vieira, Decisão: Por unanimidade, conhecer do Recurso do recla-
mante quanto à contratação nula - efeitos e dar-lhe provimento parcial
para condenar o Município reclamado a pagar à Reclamante as di-
ferenças salariais reivindicadas, de forma simples. Processo: RR -
61967/2002-900-07-00.3 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Município de Barro, Advogado:
Dr. Francisco Adelmir Pereira, Recorrido(s): José Dinasio Felix de
Figueiredo, Advogado: Dr. José Boaventura Filho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
62448/2002-900-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sercomtel S.A. -
Telecomunicações, Advogada: Dra. Lilian Ono Spolon, Recorrido(s):

Marcelo Costa Isolani, Advogado: Dr. Roberto Murawski Rabello,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação legal, apenas quanto ao Imposto de Renda, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar que o recolhimento do imposto de renda
incida sobre o valor total da condenação e calculado ao final, nos
termos da Orientação Jurisprudencial 228 da SBDI-1 desta Corte.
Processo: RR - 397/2003-102-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Antônio
Ferreira de Souza e Outros, Advogado: Dr. José Caldeira Brant Neto,
Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Belgo-Mineira, Advogado: Dr.
João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: Por unanimidade, conhecer
do recurso e dar-lhe provimento para, afastada a prescrição nuclear do
direito dos autores, determinar o retorno dos autos à 2ª Vara do
Trabalho de João Monlevade, para que prossiga no julgamento dos
demais temas objeto da Reclamação. Processo: RR - 513/2003-006-
08-00.6 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, Recorrente(s): Alberto Seguin Dias e Outros, Advogado:
Dr. Miguel de Oliveira Carneiro, Recorrente(s): Banco da Amazônia
S.A. - BASA, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Caixa de
Previdência e Assistência dos Funcionários do Banco da Amazônia
S.A. - CAPAF, Advogado: Dr. Sérgio L. Teixeira da Silva, Decisão:
Por unanimidade, não conhecer de ambos os Recursos de Revista.
Observação: Presente à Sessão o Dr. Pedro Lopes Ramos, patrono do
Recorrente. Processo: RR - 565/2003-061-03-00.1 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorren-
te(s): Mahle Cofap Anéis S.A., Advogado: Dr. Paulo Henrique da
Mota, Recorrido(s): Moisés Donizete dos Santos, Advogado: Dr. Wis-
mar Guimarães de Araújo, Decisão: Por unanimidade, não conhecer
do Recurso de Revista. Processo: RR - 1633/2003-075-03-40.7 da
3a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone,
Recorrente(s): Antônio Israel da Silva, Advogado: Dr. Lucimara Gon-
çalves Pereira, Recorrido(s): Companhia Energética de Minas Gerais
- CEMIG, Advogado: Dr. Raymundo Bastos de Freitas, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, com fulcro no artigo
896, c, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
prescrição declarada pelo acórdão regional, determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional da 3ª Região para julgar o processo como
entender de direito, em relação aos demais temas. Processo: RR -
98889/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio
Grande do Sul S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Recorrido(s): Edgar Lau, Advogado: Dr. Ruy Rodrigues de Rodri-
gues, Decisão: Por unanimidade, não conhecer do Recurso quanto à
prescrição - complementação de aposentadoria. Por unanimidade, co-
nhecer do Apelo em relação à complementação de aposentadoria -
integração do Abono de Dedicação Integral e dar-lhe provimento para
excluir da condenação a integração de tal Abono na complementação
da aposentadoria do Autor, restabelecendo a Sentença de 1° Grau, que
julgara improcedente a Reclamatória. Invertidos os ônus da sucum-
bência. Processo: ED-AIRR - 831/1993-046-15-40.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embar-
gante: Construtora Andrade Gutierrez S.A., Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Embargado(a): Celso Fernandes Dias e Outros,
Advogado: Dr. Jesus Arriel Cones Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 717/1996-
671-09-40.4 da 9a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Klabin Fabricadora de Papel e Celulose
S.A., Advogado: Dr. Leonardo Santana Caldas, Embargado(a): Mi-
guel Schawarrski, Advogada: Dra. Osvane Adolfo Mendes, Decisão:
Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para, suprindo
omissão alusiva à regularidade do traslado, apreciar o mérito do

agravo de instrumento. Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: ED-RR - 480845/1998.2 da 3a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Embargante:
Afonso José dos Santos, Advogado: Dr. Osmar Pinto Ribeiro, Em-
bargado(a): Aço Minas Gerais S.A. - AÇOMINAS, Advogada: Dra.
Vânia Chaves Gomes Salim Nogueira, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para,
dando efeito modificativo ao julgado, afastar o óbice da tempes-
tividade e analisar o conhecimento do recurso de revista adesivo à luz
de seus pressupostos específicos. Por unanimidade, não conhecer do
recurso adesivo do reclamante. Processo: ED-AIRR - 28/1999-127-
15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio Se-
bastião Daidone, Embargante: Fundação CESP, Advogada: Dra. Mar-
ta Caldeira Brazão, Embargado(a): José Rocha Lobo, Advogado: Dr.
Cícero de Barros, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e condenar a reclamada a pagar ao reclamante multa de
1% (um por cento) sobre o valor da causa, atualizada. Processo: ED-
RR - 805/1999-014-05-00.2 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: UNIBANCO - União de Ban-
cos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo,
Embargado(a): Alina Angelina Pimenta dos Santos, Advogado: Dr.
Ricardo Quintas Carneiro, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
embargos de declaração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e de-
clarar seu caráter protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por
cento) do valor atribuído à causa. Processo: ED-RR - 558233/1999.2
da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Embargante: Massa Falida de Disapel - Eletro Domésticos
Ltda., Advogada: Dra. Flávia Cristiane Magalhães Lorusso, Embar-
gado(a): Janete Souza da Silva Santos, Advogado: Dr. Claudemir
Meller, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Embargos
Declaratórios. Processo: ED-RR - 579824/1999.5 da 4a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante:
Souza Cruz S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embar-
gado(a): Carlos Alberto Silveira Leão, Advogado: Dr. Neimar Santos
da Silva, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios. Processo: ED-RR - 592583/1999.2 da 3a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Au-
tomóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embarga-
do(a): Denver Pereira dos Santos, Advogado: Dr. William José Men-
des de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-RR - 600619/1999.8 da 9a. Região,
Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante:
Banco do Estado do Paraná S.A. e Outro, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Embarga-
do(a): Mozart Souza Coelho, Advogado: Dr. Edson Antônio Fleith,
Decisão: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
sanando omissão, afirmar que o Recurso de Revista não pode ser
conhecido por contrariedade ao Enunciado nº 129 do TST, na forma
da fundamentação. Processo: ED-RR - 614986/1999.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Embar-
gante: Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana,
Embargado(a): Raimundo Fernandes dos Santos, Advogado: Dr. Már-
cio Augusto Santiago, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração. Processo: ED-RR - 627156/2000.4 da 7a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Em-
bargante: Esso Brasileira de Petróleo Ltda., Advogado: Dr. Juliano
Ricardo de Vasconcellos Costa Couto, Embargado(a): Oscar Gondim
Neto, Advogada: Dra. Denise Falcão, Decisão: Por unanimidade, re-
jeitar os embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 629200/2000.8
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira, Embargante: Lua Nova - Indústria e Comércio de Produtos
Alimentícios Ltda., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Embargado(a): Antônio Felix Coelho, Advogado: Dr. Eduardo Mó-
dena de Araújo, Decisão: Por unanimidade, acolher os Embargos para
sanar omissão, nos termos da fundamentação, que passa a fazer parte
integrante do Acordão embargado. Processo: ED-RR -
631171/2000.4 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Viação Marazul Ltda., Advogado: Dr.
Eduardo Brenna do Amaral, Embargado(a): José Valdeno Ferreira,
Advogado: Dr. Manoel Roberto Hermida Ogando, Decisão: Por una-
nimidade, converter os embargos declaratórios em agravo regimental.
Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental. P ro c e s s o :
ED-RR - 652821/2000.0 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires, Embargante: Fiat Automóveis S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Gleisson Xavier
da Costa, Advogado: Dr. Pedro Rosa Machado, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR -
663333/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Décio
Sebastião Daidone, Embargante: CESP - Companhia Energética de
São Paulo, Advogado: Dr. Sylvio Luís Pila Jimenes, Embargado(a):
Edson Tokuo Hissatsugui, Advogado: Dr. Fernando Roberto Gomes
Beraldo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, rejeitá-los, e, por considerá-los meramente
protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de multa de 1%
sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 699503/2000.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna Pires, Em-
bargante: Antônio de Oliveira Campos, Advogado: Dr. José Tôrres
das Neves e Outra, Embargado(a): Banco Itaú S.A. e Outro, Ad-
vogado: Dr. Wally Mirabelli, Decisão: por unanimidade, rejeito os
embargos declaratórios. Processo: ED-RR - 701450/2000.4 da 1a.
Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Em-
bargante: Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador:
Dr. Carlos Alberto Dantas da Fonseca C. Couto, Embargante: Nilson
Ribeiro da Silva, Advogado: Dr. José Luiz Caram, Embargado(a):
Município de Resende, Advogado: Dr. Ilidio do Carmo Loures, De-
cisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios do Re-
clamante. Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios do
Ministério Público para, suprindo omissão, declarar que o adicional
de horas extras não integra a condenação em horas extras. P ro c e s s o :

ED-RR - 720038/2000.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Ministério Público do Tra-
balho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena Leão Grisi,
Embargante: Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procurador:
Dr. Cecília Brenha Ribeiro, Embargado(a): Oswaldo da Guarda San-
tos Filho e Outros, Advogado: Dr. Edu Monteiro Júnior, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios da Reclamada. Por
unanimidade, acolher os embargos declaratórios do Ministério Pú-
blico para, suprindo omissão, declarar que o adicional de horas extras
não integra a condenação em horas extras. Processo: ED-AIRR -
951/2001-019-10-00.8 da 10a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Horácio Senna Pires, Embargante: Serviço de Ajardinamento e Lim-
peza Urbana do Distrito Federal - BELACAP, Advogada: Dra. Mar-
lene Martins Furtado de Oliveira, Embargado(a): Associação dos Mo-
radores da Granja do Torto - AMGRATO, Embargado(a): Maria de
Jesus Rodrigues Vieira, Advogado: Dr. João Américo Pinheiro Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
declaração para que na parte dispositiva do acórdão embargado conste
". por unanimidade, negar provimento aos agravos". Processo: ED-
AIRR - 1252/2001-301-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Eletro Metalúrgica
Universal Ltda., Advogado: Dr. Sebastião Augusto Serafim, Embar-
gado(a): João Paulo de Souza, Advogado: Dr. Venilson Jacinto Be-
ligolli, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, nos termos da
fundamentação. Processo: ED-RR - 1734/2001-012-18-00.7 da 18a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Embargante: Mariluce Alves Antônio Cordeiro, Advogado: Dr. João
Herondino Pereira dos Santos, Embargado(a): Banco Beg S.A., De-
cisão: Por unanimidade, acolher os Embargos, apenas para sanar erro
material, fazendo constar na parte final do córdão atacado a de-
terminação de que os autos retornem à vara do Trabalho de origem,
para que prossiga no julgamento dos pedidos formulados na Inicial.
Processo: ED-AIRR - 746077/2001.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região, Procurador: Dr. Sérgio
Favilla de Mendonça, Embargado(a): José Artur de Moraes, Ad-
vogado: Dr. Nilton Pereira Braga, Decisão: por unanimidade, dar
provimento aos Embargos Declaratórios para, sanando a omissão
apontada, conhecer do Agravo de Instrumento e negar-lhe provi-
mento. Processo: ED-AIRR - 752367/2001.9 da 15a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Sindicato
dos Empregados no Comércio de Campinas, Advogado: Dr. Antônio
Cláudio Miiller, Embargado(a): Companhia Brasileira de Distribui-
ção, Advogado: Dr. Carlos Eduardo G. Vieira Martins, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios e, no
mérito, acolhê-los para prestar esclarecimentos e acrescer à funda-
mentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto.
Processo: ED-RR - 758842/2001.7 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Embargado(a): Francisco
Adelcio dos Santos, Advogado: Dr. William José Mendes de Souza
Fontes, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios,
e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 764782/2001.1 da 1a. Região, Relator: Min. Juiz Con-
vocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Light Serviços de Ele-
tricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a):
Cláudio Luiz Bastasini, Advogado: Dr. Paulo Afonso Alves da Silva,
Decisão: Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de-
claratórios para, corrigindo erro material, fazer constar que, onde se lê
art. 331 do CPC, leia-se art. 333 do CPC. Processo: ED-AIRR -
768790/2001.4 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel
Corrêa Leite, Embargante: Ony Teresinha Bica Pereira, Advogado:
Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Embargado(a): Sindicato dos Traba-
lhadores nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elé-
trico de Canoas, Advogado: Dr. Cézar Corrêa Ramos, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e aplicar multa de
1% sobre o valor corrigido da causa, nos termos da fundamentação.
Processo: ED-RR - 795811/2001.0 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Ministério Público do
Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Marisa Marcondes Mon-
teiro, Embargado(a): Alcino Holosbach Soler, Advogado: Dr. Fran-
cisco Ary Montenegro Castelo, Embargado(a): Fundação Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Procurador: Dr. Gabriel
Felipe de Souza, Decisão: Por unanimidade, acolher os embargos
declaratórios do Ministério Público para, suprindo omissão, declarar
que o adicional de horas extras não integra a condenação em horas
extras. Processo: ED-AIRR - 796370/2001.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Posto Ma-
drugada Ltda, Advogado: Dr. Marco Aurélio Peralta de Lima Bran-
dão, Embargado(a): Rosana da Silva Santana, Embargado(a): Posto
Polo de Combustíveis Ltda, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os
embargos declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido
da causa, nos termos da fundamentação. Processo: ED-AIRR -
798855/2001.1 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante: Alison Vieira Cardoso,
Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini Batistella, Embargado(a):
Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, Advogado: Dr. Eduardo
Luiz Safe Carneiro, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos
Embargos Declaratórios, apenas para esclarecimentos. Processo: ED-
RR - 804248/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite, Embargante: Eletropaulo Metropolitana Ele-
tricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Embargado(a): Sílvio Malvar Ribas Sobrinho, Advogado: Dr. Lean-
dro Meloni, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, na
forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
804282/2001.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Maria Augusta Martins Nogueira, Ad-
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vogado: Dr. Humberto Jansen Machado, Advogada: Dra. Beatriz Ve-
ríssimo de Sena, Embargado(a): Empresa Brasileira de Pesquisa
Agropecuária - EMBRAPA, Advogado: Dr. Fernando de Figueiredo
Scaffa, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter
protelatório, para aplicar-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor
atribuído à causa. Processo: ED-RR - 37/2002-046-24-00.4 da 24a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Embargante: Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Eliza Maria Albuquerque Palhares, Embargado(a):
Josivaldo Firmo Soares, Advogado: Dr. Darci Cristiano de Oliveira,
Embargado(a): S. da Silva Construções, Advogada: Dra. Luciana
Centenaro, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Em-
bargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 142/2002-911-11-40.9
da 11a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite,
Embargante: Moto Honda da Amazônia Ltda., Advogada: Dra. Cláu-
dia Moraes Nadaf de Lima, Embargado(a): Francisco Patrício de
Macedo da Costa, Advogada: Dra. Maria Lenir Rodrigues Pinheiro,
Decisão: Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios com
fulcro no art. 897-A da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afirmando a regularidade do traslado, examinar o agravo de ins-
trumento. Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento na forma da fundamentação. Processo: ED-AIRR -
19899/2002-900-03-00.1 da 3a. Região, Relator: Min. Juiz Convo-
cado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Banco do Brasil S.A. e Ou-
tro, Advogada: Dra. Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Embarga-
do(a): Arlindo José Ramos, Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Decisão: Por unanimidade, acolher, com base no art. 897-A, da
CLT, os embargos declaratórios e, no mérito, dar-lhes provimentos
para, afastada a intempestividade do agravo de instrumento dos re-
clamados, passar à sua apreciação. Por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: ED-AIRR - 22649/2002-
900-03-00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Rede Ferroviária Federal S.A. (Em Li-
quidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embar-
gado(a): Sindicato dos Trabalhadores em Empresas Ferroviárias de
Belo Horizonte, Advogado: Dr. Orlando José de Almeida, Decisão:
por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-
RR - 23615/2002-900-02-00.7 da 2a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Samuel Corrêa Leite, Embargante: Eletropaulo Metro-
politana Eletricidade de São Paulo S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Embargado(a): Antônio Florentino Sobrinho, Advogado: Dr.
Romeu Guarnieri, Decisão: Por unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios e aplicar multa de 1% sobre o valor corrigido da causa,
na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC. Processo: ED-RR -
40416/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Embargante: Bertoldi Becker S.A. - Indústria
e Comércio, Advogado: Dr. João Edison Bertoldi, Embargado(a):
Adão José Ortiz, Advogada: Dra. Fernanda Maçada Lange, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração da reclamada
e, no mérito, rejeitá-los e declarar seu caráter protelatório, para apli-
car-lhe a multa de 1% (um por cento) do valor atribuído à causa.
Processo: ED-RR - 46386/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Volnen Jardim
Mesquita, Advogado: Dr. Adroaldo Mesquita da Costa Neto, Ad-
vogada: Dra. Beatriz Veríssimo de Sena, Embargado(a): Companhia
Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Miriam Corrêa
Trindade, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração da reclamada e, no mérito, rejeitá-los. Processo: ED-AIRR
- 60094/2002-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira, Embargante: Henrique Zaniratti, Ad-
vogado: Dr. Filipe Bergonsi, Embargado(a): Companhia Carris Porto-
Alegrense, Advogada: Dra. Jacqueline Rocio Varella, Decisão: Por
unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios. Processo: ED-
AIRR - 62908/2002-900-04-00.9 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz
Convocado Horácio Senna Pires, Embargante: Rede Ferroviária Fe-
deral S.A. (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Embargado(a): Dilmar Rosa de Oliveira e Outros, Advogada:
Dra. Sandra Viana Reis, Decisão: por unanimidade, acolher os Em-
bargos Declaratórios apenas para prestar os esclarecimentos contidos
no corpo do Acórdão. Processo: ED-AIRR - 89768/2003-900-04-
00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Juiz Convocado Horácio Senna
Pires, Embargante: Usina Itaiquara de Açúcar e Álcool S.A., Ad-
vogado: Dr. João Pedro Ferraz dos Passos, Embargado(a): Leônidas
José da Silva, Advogado: Dr. Airton Carlos de Souza Cunha, De-
cisão: unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios. Às onze
horas e trinta minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e,
para constar, eu Antônio Raimundo da Silva Neto - Diretor Substituto
Designado da Secretaria da Segunda Turma, lavrei a presente Ata,
que vai assinada pelo Excelentíssimo Ministro José Luciano de Cas-
tilho Pereira, e por mim subscrita, aos dezenove dias do mês de maio
ano dois mil e quatro, às nove horas.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

ANTÔNIO RAIMUNDO DA SILVA NETO
Diretor Substituto Designado da Secretaria da Segunda Turma

<!ID122876-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

Processo : E-RR - 381/1998-102-15-00.9
EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LEDA MÁRCIA MORAES DA SILVA RAMOS

ADVOGADO DR(A) : ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

Processo : E-RR - 419389/1998.4
EMBARGANTE : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDAGRI/RS

ADVOGADO DR(A) : FRANCIS CAMPOS BORDAS

Processo : E-RR - 487870/1998.2
Processo : E-RR - 496506/1998.7
EMBARGANTE : TROMBINI - PAPEL E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO DR(A) : DIOGO FADEL BRAZ

EMBARGADO(A) : JOANI GONÇALVES

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO DA SILVA

Processo : E-RR - 499050/1998.0
EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ES-

TADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : MARCELO ROCHA DE MELLO MARTINS

EMBARGANTE : ODILON DO ESPÍRITO SANTO MACHADO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo : E-RR - 517909/1998.6
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-

FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADOR DR(A) : MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : THOMAZ JOSÉ DE SOUZA JÚNIOR

ADVOGADO DR(A) : EVERALDO RIBEIRO MARTINS

Processo : E-AIRR - 1719/1999-109-15-00.5
EMBARGANTE : PIRELLI CABOS S.A.

ADVOGADO DR(A) : ENIO RODRIGUES DE LIMA

EMBARGADO(A) : MÁRIO BEZERRA DE MELO

ADVOGADO DR(A) : RONALDO BORGES

Processo : E-RR - 527301/1999.9
EMBARGANTE : GUILHERMINO DESTEZ SANTOS

ADVOGADO DR(A) : BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : OSVALDO MARTINS COSTA PAIVA

Processo : E-RR - 539586/1999.4
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : KAATHELEY CECÍLIA DE CAMPOS

ADVOGADO DR(A) : LEANDRO MELONI

Processo : E-RR - 580044/1999.0
EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS MEGIATO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : OSWALDO KRIMBERG

Processo : E-RR - 586085/1999.0
EMBARGANTE : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : INDALÉCIO GOMES NETO

EMBARGADO(A) : REGINALDO SAMPAIO

ADVOGADO DR(A) : FERMINO MARIANI

Processo : E-RR - 591042/1999.7
EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO DELBOUX COUTO

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

Processo : E-RR - 607463/1999.2
EMBARGANTE : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-

JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ BARROS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS MURILO NOVAES

Processo : E-RR - 608829/1999.4
EMBARGANTE : ADELINO ONOFRE DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO DR(A) : IVANIR JOSÉ TAVARES

Processo : E-RR - 618062/1999.0
EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ERONDI JOSÉ ESTRELA

ADVOGADO DR(A) : RENATO GÓES PENTEADO FILHO

Processo : E-AIRR - 1953/2000-009-15-00.9
EMBARGANTE : ADELINA APARECIDA REINO E OUTRA

ADVOGADO DR(A) : ZÉLIO MAIA DA ROCHA E OUTRO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo : E-RR - 623287/2000.1
EMBARGANTE : MARIA SUELI ALVES SENNA

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE MINERAÇÃO -
CRM

ADVOGADO DR(A) : ELOINA FARIAS SALDANHA

Processo : E-AIRR - 626044/2000.0
EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO TRESCELLER

ADVOGADO DR(A) : OSWALDO KRIMBERG

Processo : E-RR - 630950/2000.9
EMBARGANTE : HÉLIO ORLANDINI

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DZ S.A. ENGENHARIA, EQUIPAMENTOS E SISTE-
MAS

ADVOGADO DR(A) : CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

Processo : E-RR - 639678/2000.8
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : LUCAS ALVES BRANDÃO

ADVOGADO DR(A) : EDISON URBANO MANSUR

Processo : E-RR - 659295/2000.9
EMBARGANTE : WILSON PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DA SILVA CALDAS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : RONALD KRÜGER RODOR

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

PROCURADOR DR(A) : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA

Processo : E-RR - 664933/2000.8
EMBARGANTE : LUÍS ROBERTO MERLI DE CAMARGO

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : MEDIAL SAÚDE S.A.

ADVOGADO DR(A) : CARLA BIONDI

Processo : E-RR - 670044/2000.9
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HÉLIO NARDI

ADVOGADO DR(A) : LUÍS ROBERTO SANTOS

Processo : E-RR - 708314/2000.0
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : OSMAR BLEME

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 708317/2000.0
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AVELINO MACHADO CUSTÓDIO

ADVOGADO DR(A) : HENRIQUE ALENCAR ALVIM

Processo : E-RR - 708318/2000.4
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CIRILO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ DANIEL ROSA

Processo : E-RR - 713381/2000.6
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : AGUINALDO RODRIGUES VICENTE

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

Processo : E-RR - 714023/2000.6
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO HUMBERTO REZENDE

ADVOGADO DR(A) : ANDREA MARIA SILVA E SOUZA PAVAN RORIZ DOS
S A N TO S 
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Processo : E-RR - 719628/2000.9
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOEL DE ASSIS

ADVOGADO DR(A) : PEDRO ROSA MACHADO

Processo : E-RR - 720048/2000.5
EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : DEMETROS FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : PAULO DE TARSO MOHALLEM

Processo : E-RR - 754/2001-111-15-00.9
EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-

PA 

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PALMIRO GAIOTTO FILHO

ADVOGADO DR(A) : DARCI SILVEIRA CLETO

Processo : E-RR - 728057/2001.4
EMBARGANTE : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OSMAR AUGUSTO MENEGHIN

ADVOGADO DR(A) : MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

Processo : E-A - 755356/2001.0
EMBARGANTE : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ISAÍAS LOUZADA

ADVOGADO DR(A) : MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

Processo : E-RR - 764248/2001.8
EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PÉRICLES CAVALCANTI

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo : E-A - 767547/2001.0
EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS BELATO

ADVOGADO DR(A) : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : WALLY MIRABELLI

Processo : E-RR - 771538/2001.8
EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO ALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

Processo : E-AIRR - 783828/2001.0
EMBARGANTE : CONCEIÇÃO APARECIDA LIMA

ADVOGADO DR(A) : ALUÍSIO SOARES FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA

ADVOGADO DR(A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

Processo : E-RR - 728/2002-920-20-00.0
EMBARGANTE : JOSÉ ELENALDO DE ANDRADE

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SERGIPE S.A. - TELE-
MAR

ADVOGADO DR(A) : ROSELINE RABELO DE MORAIS ASSIS

Processo : E-AIRR - 1522/2002-902-02-40.9
EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : DARCI FABIANO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : NELSON CÂMARA

Processo : E-A - 1631/2002-052-02-40.9
EMBARGANTE : INDÚSTRIA MATARAZZO DE ÓLEOS E DERIVADOS

S.A.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : NAGIB ATALLA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO DUARTE

EMBARGADO(A) : S.A. INDÚSTRIAS REUNIDAS F. MATARAZZO E OU-
TRO

Processo : E-AIRR - 3303/2002-900-03-00.1
EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-

CEF

ADVOGADO DR(A) : LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CLÉBER EMÍLIO PINTO CARNEIRO

ADVOGADO DR(A) : ANA MARIA CEOLIN DE OLIVEIRA

Processo : E-AIRR - 6915/2002-900-03-00.6
EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA - UFU

ADVOGADO DR(A) : HUMBERTO CAMPOS

EMBARGADO(A) : CÉSAR NORONHA RAFFIN E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : CLEUSO JOSÉ DAMASCENO

Processo : E-RR - 10950/2002-900-06-00.3
EMBARGANTE : CASA LOTÉRICA A MUNDIAL (PEDRO ANTÔNIO

MARQUES DE OLIVEIRA)

ADVOGADO DR(A) : MAURICIO CAVALCANTI SANTOS

EMBARGADO(A) : CRISTILENE GONÇALVES CAVALCANTI

ADVOGADO DR(A) : CLÁUDIO MURILO RAPOSO RODRIGUES

Processo : E-A - 16012/2002-900-02-00.9
EMBARGANTE : LUÍS FEITOSA ROCHA

ADVOGADO DR(A) : FLÁVIO VILLANI MACÊDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO DR(A) : IVAN PRATES

EMBARGADO(A) : MOEXBRA - MONTAGEM DE EXPANSÃO BRASILEI-
RA S/C LTDA.

Processo : E-RR - 17193/2002-900-02-00.0
EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ADEMAR SCHIAVON

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO LUIS RODRIGUES DE OLIVEIRA

Processo : E-A - 22473/2002-900-02-00.0
EMBARGANTE : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-

DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOÃO DOS SANTOS DA CRUZ

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ OSCAR BORGES

Processo : E-AIRR - 30298/2002-900-04-00.4
EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DE CRÉDITO S.A. E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CARLOS GILBERT ROUSSELET CONTE

ADVOGADO DR(A) : DIRCEU JOSÉ SEBBEN

Processo : E-A - 33794/2002-900-02-00.0
EMBARGANTE : AÇOTÉCNICA S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MANOEL ANTONIO DE CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ CARLOS AMORIM

Processo : E-A - 36062/2002-902-02-40.0
EMBARGANTE : BANCO BMC S.A.

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

EMBARGADO(A) : SELMA REGINA STROPA

ADVOGADO DR(A) : SAMUEL MILAZZOTTO FERREIRA

Processo : E-A - 36688/2002-900-02-00.9
EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS RIBEIRO

ADVOGADO DR(A) : ELIEZER SANCHES

Processo : E - 39627/2002-900-02-00.3
EMBARGANTE : BANCO BMC S.A.

ADVOGADO DR(A) : MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

EMBARGADO(A) : MARCELINA DA ASSUNÇÃO RODRIGUES

ADVOGADO DR(A) : MARCELO NUNES DE SOUZA

Processo : E-A - 41631/2002-900-02-00.1
EMBARGANTE : BELISÁRIO FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo : E-A - 50559/2002-900-02-00.3
EMBARGANTE : THOMAZ NAGLIATTI E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

Processo : E-A - 59682/2002-900-02-00.0
EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO DR(A) : ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : HOTEL FRANCO S/C LTDA.

Processo : E-RR - 279/2003-060-03-00.0
EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : GERALDO LUIZ LIBERATO

ADVOGADO DR(A) : FERNANDO ANTUNES GUIMARÃES

Processo : E-A - 87478/2003-900-02-00.0
EMBARGANTE : VALDEMAR DE BRITO SANTIAGO

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

Brasília, 02 de junho de 2004.
JUHAN CURY

Diretora da Secretaria

<!ID124364-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO
Intimação de conformidade com a Resolução Administrativa

928/2003.
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1990/1999-008-15-40.0
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, presentes o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva, o Exmo. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite e o Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. Luís
Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : TAPETES SÃO CARLOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IEDA HELENA FERREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 2638/1999-013-15-40.8
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite e o Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. Luís
Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS APARECIDO PEREIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 741929/2001.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Relator, o Exmo. Juiz Convocado
Samuel Corrêa Leite e o Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. Luís
Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIMENTO RIBEIRÃO GRANDE

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMAR RIBEIRO DA SILVA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 373/2003-015-03-40.9
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Relator, o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. Luís
Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO BARROS DANTAS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 99502/2003-900-04-00.2
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Décio Sebastião Daidone, Relator, o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. Luís
Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Juhan Cury
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Diretora da Secretaria da 2a. Turma
PROCESSO Nº TST-AIRR - 85350/2003-900-01-00.7
CERTIFICO que a 2a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, presentes o Exmo.
Juiz Convocado Samuel Corrêa Leite, Relator, o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva e o Exmo. Procurador do Trabalho, Dr. Luís
Antônio Camargo de Melo, DECIDIU, chamado à ordem o presente
processo para, por unanimidade, dar provimento aos agravos do Re-
clamado e do Reclamante, determinando-se que os recursos de revista
do Reclamado e do Reclamante sejam submetidos a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação desta
certidão.
A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS MONTEIRO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 02 de junho de 2004.
Juhan Cury
Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID122877-0>

AUTOS COM VISTAS
PROCESSOS COM PEDIDOS DE VISTAS CONCEDIDOS AOS
ADVOGADOS REQUERENTES.
PROCESSO : AIRR - 167/2002-040-03-00.3 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PIRES DE LIMA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON EVANGELISTA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MAXIMILIANO BARALDI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

PROCESSO : AIRR - 1252/2002-007-17-40.2 TRT DA 17A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE (CONVOCADO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1252/2002-5
A G R AVA N T E ( S ) : ESCELSA PARTICIPAÇÕES S.A - ESCELSAPAR E OU-

TRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ULLY JULIANE PÂMERA BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCO CÉSAR GONÇALVES BORGES

PROCESSO : AIRR - 1483/1997-008-04-40.5 TRT DA 4A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE (CONVOCADO)

Complemento: Corre Junto com AIRR - 1483/1997-8
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-

CEF

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JUÇARA DELIENS HERNIG

ADVOGADO : DR(A). RÉGIS ELENO FONTANA

PROCESSO : AIRR - 42593/2002-902-02-40.1 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ HORÁCIO SENNA PIRES (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JERÔNIMO MARTINS DISTRIBUIÇÃO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LINO CANTUÁRIO

ADVOGADO : DR(A). MAURO SILVIO MENON

PROCESSO : AIRR - 55163/2002-900-03-00.7 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PIRES DE LIMA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DIMAS DE MELO

ADVOGADO : DR(A). WISMAR GUIMARÃES DE ARAÚJO

PROCESSO : AIRR - 66122/2002-900-01-00.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ESTRELA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAYME MOREIRA DE LUNA NETO

A G R AVA D O ( S ) : DIONISIO FRANCISCO CALILE

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE DE FÁTIMA SALES NAYLOR

PROCESSO : AIRR - 78330/2003-900-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO LIDERBRÁS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO GARCIA DE MATTOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FERNANDO GARCIA MACHADO DA
S I LVA 

PROCESSO : AIRR - 80626/2003-900-01-00.0 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA SIMONE CARVALHO NEVES

ADVOGADO : DR(A). CUSTÓDIO LUIZ CARVALHO DE LEÃO

PROCESSO : AIRR - 83281/2003-900-01-00.7 TRT DA 1A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : REYNALDO LUIZ MARTINS

ADVOGADO : DR(A). JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

PROCESSO : RR - 549545/1999.0 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRENTE(S) : VLADEMIR MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

PROCESSO : RR - 635798/2000.7 TRT DA 2A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ SAMUEL CORRÊA LEITE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARILENE FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO SILVA NUNES

PROCESSO : RR - 647843/2000.1 TRT DA 3A. REGIÃO

R E L ATO R : JUIZ DÉCIO SEBASTIÃO DAIDONE (CONVOCADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO PRADO BADARÓ

RECORRIDO(S) : PAULO CARLOS SILVA SOBRINHO

ADVOGADO : DR(A). RENATO SANTANA VIEIRA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : RR - 679772/2000.0 TRT DA 8A. REGIÃO

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNIÇÕES DO AMAPÁ S.A. - TELEAMAPÁ

ADVOGADO : DR(A). EDIELSON SOARESSS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA CUNHA

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON CALDAS

Brasília, 02 de junho de 2004
JUHAN CURY

Diretora da 2a. Turma

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID118342-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-16/2002-551-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COU-
CE DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLICE DOS SANTOS CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. IVANA CARLA ANDRADE SILVA DA GUAR-
DA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. O contrato existente entre a primeira Reclamada e a segunda
não trata de obra. O demandante realizou serviços para a segunda
Reclamada mediante contrato de terceirização. Incólume, portanto, a
Orientação Jurisprudencial n.º 191, do TST. Por outro lado, a decisão
do Eg. Regional encontra-se em conformidade com a atual redação do
inciso IV do Enunciado 331 do TST, modificada pela Resolução nº
96/2000, do Pleno. O inciso IV, do Enunciado 331, foi alterado por
esta Corte para dizimar qualquer dúvida existente sobre a respon-
sabilidade das empresas públicas e sociedades de economia mista
diante de créditos trabalhistas provenientes de contratos de prestação
de serviços. Isto posto, não há que se falar em contrariedade ao
Enunciado 331, do TST, já que a decisão do Eg. Regional encontra-
se em consonância com o referido Enunciado. Quanto ao dissenso
jurisprudencial apontado, este não merece análise, uma vez que o
aresto colacionado trata de decisão superada por iterat i va, notória e
atual jurisprudência do Tribunal S u perior do Trabalho. Esta é a
inteligência da Enunciado n.° 331, desta Corte, atraindo ainda, a
aplicação do artigo 896, § 4º da CLT e Enunciado 333, do TST,.
Ademais, o aresto colacionado é inservível para o confronto da tese
recorrida por não atender o Enunciado 337, I, do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-24/2002-022-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : SHIRLEY GUEDES RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS MARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON SÉRGIO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO. Verifica-se que a alegada omissão, no
tocante a atualização do depósito recursal, não tem qualquer relação
com a questão debatida no r. acórdão embargado (fls. 152-153), qual
seja a existência de interesse de obter esclarecimentos sobre sanção
que não lhe foi imposta, não havendo que se falar em omissão do r.
acórdão que não conheceu dos primeiros embargos declaratórios
opostos. A alegação de omissão na apreciação de matéria que não
tem qualquer relação com a questão debatida nos autos, somada às
razões que levaram ao não conhecimento dos primeiros embargos,
denota o manifesto intuito protelatório dos presentes embargos, con-
denando-se a embargante ao pagamento de multa no valor de 1% (um
por cento) sobre o valor da causa.
Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-AIRR-42/2002-044-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TREVO SEGURADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGADO(A) : JAIME MARTIN ALCON ÁVILA

A D VO G A D O : DR. VERA DO COUTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher, em parte, os Embargos de De-
claração para prestar esclarecimentos, sem, contudo, imprimir o efeito
modificativo pretendido à decisão.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHIDOS EM
PARTE - ESCLARECIMENTO
Apesar de sanada a omissão apontada, em vista da validade da de-
claração genérica de autenticação, subsiste outro fundamento a obstar
o conhecimento do Agravo de Instrumento: a irregularidade de re-
presentação. O advogado que subscreve o Agravo não tem procu-
ração nos autos e não se verifica a configuração de mandato tácito.
Embargos Declaratórios acolhidos em parte, apenas para prestar es-
clarecimentos, sem, contudo, imprimir o efeito modificativo preten-
dido à decisão.
PROCESSO : ED-AIRR-64/1999-023-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : LUIZ ANTONIO RODRIGUES DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SURIAN MATIAS

EMBARGADO(A) : CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração, pa-
ra sanar a omissão de fundamentos, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado embargado, nos termos da fundamentação, que passa a
integrá-lo.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CABIMENTO. Ha-
vendo omissão de fundamentos, no acórdão embargado, acolhem-se
os embargos de declaração, para fim de saná-la, sem alterar-se, con-
tudo, o resultado do julgamento. Embargos de declaração conhecidos
e acolhidos.
PROCESSO : AIRR-78/2000-087-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FRASATO CAÍRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO
TST. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica na responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial."
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-79/2003-077-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : ERMANO BATISTA FILHO

A D VO G A D O : DR. AURESLINDO SILVESTRE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DOMINGOS BARBOSA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANÍBAL S. SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. ENUNCIADO N. 126. Não po-
de prosperar o agravo de instrumento contra despacho denegatório da
revista, quando a parte pretende apenas o reexame da matéria de fato
e o conjunto probatório. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHE-
CIDO E NÃO PROVIDO.
PROCESSO : AIRR-90/2002-001-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA
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A G R AVA N T E ( S ) : CLIMAPEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON MORAES VALENZUELA

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON JOSÉ FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. OBELINO MARQUES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FAPEX AÇOS ESPECIAIS S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RODRIGUES DE CASTRO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento e aplicar à agravante a multa prevista no art. 601, caput, do
CPC, no importe de 10% (dez por cento) do débito em execução, em
proveito do agravado. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. RECURSO DE RE-
VISTA. TRANSMISSÃO PELA INTERNET. INTEMPESTIVIDA-
DE. No âmbito desta Corte, ainda não há regulamentação acerca da
transmissão de recursos por correio eletrônico. A Lei nº 9.800/99
regula unicamente a transmissão de recurso por fac-símile, cuja con-
validação somente ocorre com a apresentação do original no prazo
determinado.
2. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A repetição inconse-
qüente do mesmo arra-zoado, sem combate ao embasamento da ju-
risdição prestada, reflete o intuito de opor resistência injustificada ao
andamento do processo, comportamento que, ocorrendo no curso da
execução, qualifica-se pelo enquadramento em dispositivo específico,
qual seja o art. 600, II, do CPC. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-99/2001-102-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO

A D VO G A D O : DR. CELSO BARROS COELHO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO PAES DE CASTRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO OLIVEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO. O agravo foi ins-
truído sem a cópia da certidão de intimação do acórdão impugnado,
peça essencial a aferição da tempestividade da revista, na forma do
artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-116/1999-087-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA GIOVANONI VIAMONTE

A G R AVA D O ( S ) : ENGIN S.A. - ENGENHARIA INDUSTRIAL

A D VO G A D A : DRA. MARCIA SFORZA PEDROTTI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS DE ENGENHARIA MANUTENÇÃO E
MONTAGENS INDUSTRIAIS LTDA. - SEMMI

DECISÃO:Por unanimidade, preliminarmente, superar a aplicação do
procedimento sumaríssimo para examinar a admissibilidade do Re-
curso de Revista com base no art. 896, alíneas "a" e "c", da CLT, e
negar provimento ao Agravo de Instrumento.
EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PROCESSO INI-
CIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.957/2000. Recurso de
Revista interposto em processo ajuizado antes da entrada em vigor da
Lei nº 9.957/2000, que não foi admitido pelo juízo de admissibilidade
a quo, porque não preenchidos os requisitos do art. 896, § 6º, da CLT.
Aplicação do item II da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-1
do TST para análise da Revista com base em divergência juris-
prudencial e em violação (art. 896, "a" e "c", da CLT). CERCEIO DE
DEFESA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - PROCESSO INI-
CIADO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.957/2000. Ausência
de argüição de ofensa a dispositivo de lei ou da Constituição. Pos-
sibilidade de divergência que não se configura, porque o TRT não
emitiu tese quanto ao procedimento sumaríssimo. RESPONSABI-
LIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. Hipótese
em que a tese recorrida encontra-se em harmonia com a Súmula nº
331, IV, do TST. Jurisprudência superada (Súmula nº 333/TST). Vio-
lações não configuradas. Impossibilidade de aplicação da Orientação
Jurisprudencial nº 191 da SDI-1/TST em decorrência das circuns-
tâncias fáticas apuradas, que não podem ser reexaminadas pelo TST,
nos termos do art. 896 da CLT e da Súmula nº 126/TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-123/2002-924-24-40.8 - TRT DA 24ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS EDUARDO DE VILA FELTRINI

A D VO G A D O : DR. OLÍCIO ORTIGOSA JUSTINO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios tão-
somente para sanar erro material constante do acórdão turmário.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INEXISTÊNCIA DE
OMISSÃO. ERRO MATERIAL. Acolhidos apenas para sanar erro
material apontado pela embargante.
PROCESSO : AIRR-125/2003-087-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO FLÁVIO DE ÁVILA VITÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÂNDIDO DA PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ARTIGO 7º, XXVI,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ENUNCIADO 126 DO TST. A
indigitada violação do artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal -
consistente em desrespeito da previsão normativa no que se refere ao
tempo despendido para café da manhã e troca de roupa -, envolvendo
a condenação ao pagamento de horas extras pelos minutos que an-
tecedem e sucedem a jornada, permanece no âmbito do ônus da prova
e não transpõe o óbice do Enunciado 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-127/2001-062-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERÚRGICA SÃO SEBASTIÃO DE ITATIAIUÇU
S.A.

A D VO G A D O : DR. LINO EMANUEL MONTEIRO ASSUNÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO CAETANO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. DILSON ANTÔNIO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIADO 266/TST.
ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-142/2000-372-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MANOEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO OSMAR DÁ RÓS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA. O agra-
vo foi instruído sem a cópia da certidão de intimação da decisão
agravada, peça essencial a aferição da tempestividade do agravo, na
forma do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-152/2001-029-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ABB LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR SILVEIRA DE FARIA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIADO 266/TST.
ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-154/2000-007-17-00.1 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : LIOMAR DE NAZARETH SILVA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. O embargante alega a
existência de omissões no Acórdão proferido em Agravo de Ins-
trumento, quanto à apreciação de preliminar de nulidade do Acórdão
Regional por ausência de prestação jurisdicional. O ponto cogitado
nos embargos, quanto à necessidade de apresentação de parecer for-
mal e conclusivo pela comissão formada para avaliar a dispensa, não
foi objeto de manifestação no Acordão proferido em sede de Agravo
de Instrumento, uma vez que o tema não constou da preliminar
argüida no recurso. Não há, pois, omissões no julgado, quanto ao
aspecto. Rejeitam-se os Embargos Declaratórios.
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PROCESSO : AIRR-161/1998-072-09-43.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO BALBINOTTI

A D VO G A D O : DR. SANDRO ROQUE CORONA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁL-
CULO. INCIDÊNCIA DO ADICIONAL NOTURNO NO CÁLCU-
LO DAS HORAS EXTRAS. COISA JULGADA. ART.5º, INCISO
XXXVI, DA CARTA MAGNA. Não há falar-se em ofensa à coisa
julgada, pois segundo consta da decisão regional, a sentença exe-
qüenda estabeleceu como base de cálculo das horas extras "todas as
parcelas de natureza salarial pagas ao reclamante", de sorte que cor-
reta a integração do adicional noturno procedida pelo Regional. Des-
tarte, incólume o art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.
Avançar na análise dos fundamentos do acórdão importaria em re-
exame da matéria fática probatória, bem como interpretação de nor-
mas infraconstitucionais (CLT, art. 457), o que esbarra no disposto
nos Enunciados 126 e 266 ambos do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-184/2000-011-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GENEIDE JACINTO

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN ROBERT LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to, por intempestivo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. POR INCABÍVEL, A INTERPOSIÇAO DE DECLARA-
TÓRIOS CONTRA DESPACHO DENEGATÓRIO DE RECURSO
DE REVISTA NÃO INTERROMPE O PRAZO PARA INTERPO-
SIÇÃO DE OUTROS RECURSOS. O não conhecimento de De-
claratórios, por incabíveis, retira desse recurso a prerrogativa de in-
terromper o prazo recursal para interposição de outros recursos, pre-
vista no caput do art. 538 do CPC, motivo pelo qual o AI, interposto
muito depois da publicação do teor do despacho denegatório do RR,
resultou irremediavelmente intempestivo. Agravo de Instrumento não
conhecido, por intempestivo.
PROCESSO : AIRR-188/1999-082-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : DALVA MARIA DE ALMEIDA LEOCÁDIO

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA. A controvérsia
em torno da caracterização de vínculo empregatício foi solucionada
pelo julgado regional, à luz dos elementos fático-probatórios cons-
tantes dos autos, que atestaram a fraude da contratação por intermédio
do sistema de cooperativa, resultante do trabalho mediante pessoa-
lidade e subordinação. No caso, há óbice ao recurso, imposto pelo
Enunciado 126 deste Tribunal.
2. HORAS IN ITINERE. ÔNUS DA PROVA. Decisão regional que
atribui à reclamada o ônus da prova quanto à existência de transporte
público regular, destacando a circunstância fática referente à difi-
culdade de acesso ao local do trabalho rural em lavoura. Aresto
inespecífico ao confronto de teses, nos moldes do Enunciado 296
deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-193/2000-005-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : TINTAS CORAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA MICHELE INDICATTI

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ VENTURA DE OLIVEIRA CARBONE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO. FALTA
TRASLADO DE TODAS AS PEÇAS OBRIGATÓRIAS. NÃO CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando a
parte, alheia às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da CLT e
do item III da Instrução Normativa n. 16/99 deste Tribunal, deixa de
providenciar o traslado das peças necessárias. Ademais, a deficiência
de traslado de peças, que conduz ao não conhecimento do apelo, é
responsabilidade do agravante, que possui o ônus processual relativo
às peças trasladadas, ou seja, a incumbência de proceder à regular
formalização do instrumento. Inteligência do item X, da Instrução
Normativa n.º 16/99, do TST. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-206/2002-060-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA
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A G R AVA N T E ( S ) : LUIS CARLOS BERNARDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUFERT INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LAURA CHERUBINI B. ALEXANDRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NORMA COLETIVA.
APLICABILIDADE. A controvérsia quanto à aplicabilidade dos ins-
trumentos normativos encartados aos autos foi solucionada pelo jul-
gado regional, à luz dos elementos fático-probatórios, em que des-
tacou a irregularidade formal do documento juntado para atestar a
outorga de poderes pela Federação profissional ao Sindicato con-
venente, resultante do fato de o signatário não comprovar a qualidade
de representante da entidade federada. Sendo assim, a análise da
questão, em recurso de revista, encontra óbice no Enunciado 126 do
TST. Destarte, não se cogita de violação direta à garantia cons-
titucional da coisa julgada e do reconhecimento das convenções e
acordos coletivos.
Agravo de instrumento a que se nega provido.
PROCESSO : AIRR-228/2003-001-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIMEIRE DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO NUNES DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. LÁZARO SOBRINHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. POSTO DE GASOLINA
ANEXO A SUPERMERCADO. CATEGORIA DIFERENCIADA. A
regra geral de que o enquadramento sindical deve observar a ati-
vidade preponderante do empregador é excepcionada pela profissão
tida como diferenciada (art. 511, § 3º, da CLT). Verificando-se nos
autos que um dos vários objetivos sociais da reclamada é o comércio
de derivados de petróleo, imperioso reconhecer como correto o en-
quadramento sindical do autor na respectiva categoria profissional,
como corretamente decidido na instância originária e mantido pela
Turma Regional. Assim, ausente o questionamento a respeito da
Orientação Jurisprudencial nº 55 da SDI-1 do TST, restou ilesa a
literalidade do artigo 8º, caput, da Constituição Federal, e tampouco
se verificou ofensa ao invocado art. 581, § 2º, da CLT, porquanto a
liberdade de associação profissional ou sindical deve obedecer aos
parâmetros estabelecidos em dispositivos infraconstitucionais, como
nos artigos 570 e 511, § 3º, ambos da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-231/2003-040-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SIVEF - COMPONENTES AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE LOURDES RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO JOSÉ DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. O regional é competente para analisar os pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista.2.
INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO IRREGULAR.
EFEITOS. Após a edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão
total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e
alimentação, implica o pagamento total do período correspondente,
com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da
hora normal de trabalho (art. 71 da CLT), conformea Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SDI-1 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-252/1995-661-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA MARIA DIEHL

A D VO G A D O : DR. RICARDO NIMER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. COISA
JULGADA. LIMITAÇÃO. Hipótese em que o apelo ressente do pres-
suposto recursal tratado pelo artigo 896, § 2º, da CLT. De fato, a
decisão regional, ao afastar a alegação de ofensa à coisa julgada,
sustentando que a exclusão dos juros moratórios no cálculo do im-
posto de renda pode ser efetivada oportunamente na fase de liqüi-
dação de sentença, valeu-se da interpretação de normas ordinárias,
quais sejam, o artigo 46 da Lei nº 8.541/92 e o artigo 55, inciso XIV,
do Decreto nº 3.000/99, insusceptíveis da apreciação em recurso de
revista na fase executória. Nesse contexto, não se cogita de violação
à garantia da coisa julgada (CF, artigo 5º, XXXVI).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-260/1999-095-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CEZAR AUGUSTO BARBOSA DA PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 5
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. RITO SUMARÍSSIMO. LEI Nº. 9.957/2000. INALTERABI-
LIDADE NO CURSO DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE PRE-
JUÍZO. PROSSEGUIMENTO PELO RITO ORDINÁRIO. A Lei
nº 9.957/2000, instituidora do procedimento sumaríssimo, só incide
nas ações propostas a partir de sua vigência. Assim, ainda que à
época da interposição do recurso já estivesse em vigor a citada lei, se
a ação tramitou seguindo o procedimento ordinário, a esse proce-
dimento também estarão sujeitos os recursos supervenientes. No caso,
a matéria devolvida no recurso ordinário foi devidamente analisada
pelo Regional, sem prejuízo processual às partes. Incidência da OJ
260 da SDI-1.
2. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. REEXAME DE FA-
TOS E PROVAS. O acórdão regional fundamentou a sua decisão no
conjunto fático-probatório dos autos. Qualquer modificação no jul-
gado implicaria o revolvimento de fatos e provas, o que não é per-
mitido no recurso de revista. Óbice do Enunciado nº 126/TST.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É entendimento pacífico nos
tribunais, inclusive sumalado nesta Corte (Enunciados 219 e 329),
que a condenação em honorários advocatícios não decorre da simples
sucumbência, ocorrendo quando a parte estiver assistida por sindicato
da categoria profissional e comprovar a percepção de salário inferior
ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que
não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sustendo ou de sua
família.
4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A seção de
dissídios individuais desta Corte já consagrou entendimento no sen-
tido de que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-295/1996-109-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS DEZINCOURT

A D VO G A D O : DR. YGUARACI MACAMBIRA SANTANA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO.
1. DESPACHO DENEGATÓRIO. EFEITOS. O r. despacho mo-
nocrático denegatório de seguimento do recurso de revista, proferido
pelo eg. Regional, tem previsão no artigo 896, § 1º, da CLT, re-
sultando em procedimento judicial para exame dos requisitos ex-
trínsecos e específicos do apelo, sem possuir poder vinculante ao
Juízo ad quem, motivo pelo qual não há falar-se em nulidade por
negativa de prestação jurisdicional.
2. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TRD. A questão relativa a apli-
cabilidade da taxa referencial diária foi analisada pelo julgador re-
gional à luz da legislação ordinária - artigo 39 da Lei nº 8.177/91).
Nesse contexto, não se cogita de violação direta e literal dos prin-
cípios constitucionais da legalidade e do devido processo legal. In-
cidência do artigo 896, § 2º, da CLT.
3. CÁLCULOS. LIMITES DA COISA JULGADA. Hipótese em
que a decisão recorrida mantém os cálculos de liquidação, após cons-
tatar que obedeceram os limites fixados pela sentença exeqüenda,
transitada em julgado. Logo, a apreciação de suposta violação à
garantia da coisa julgada, por implicar no reexame de matéria fático-
probatória, encontra óbice em recurso de revista, imposto pelo Enun-
ciado 126 deste Tribunal.
4. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. A discussão
em torno dos descontos fiscais, seja quanto à responsabilidade, à
oportunidade ou à validade da penhora que engloba esses valores,
consoante se infere do acórdão regional, envolveu a interpretação de
normas infraconstitucionais - Lei nº 8.541/92 e CPC, bem com a
aplicação de provimento deste Tribunal Superior. De todo modo, o
julgado está em sintonia com o assentado na Orientação Jurispru-
dencial 228 da SDI do TST, segundo a qual o reco-lhimento dos
descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final. Destarte, não se caracterizou violação direta da
Constituição Federal (CLT, artigo 896, § 2º).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-305/2000-004-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ PASSAMANI

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA PEREIRA ROSA

A D VO G A D O : DR. HELDER WILLIAM CORDEIRO DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
V I S TA .
PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - As matérias susci-
tadas foram devidamente apreciadas no acórdão Recorrido, com a
prestação jurisdicional entregue de maneira plena, o que afasta a
alegada violação dos dispositivos da Carta Magna e de lei.
DA PRELIMINAR DE IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PE-
DIDO. A reclamada não ataca a fundamentação assentada no acórdão
recorrido, mas aponta violação de dispositivos cujo teor não foi pre-
questionado. Súmula nº 297 do TST.
DA PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA. A reclamada
não ataca a fundamentação assentada no acórdão recorrido, mas apon-
ta violação de dispositivos cujo teor não foi prequestionado. Súmula
nº 297 do TST.
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão não merece
reforma, porquanto em consonância com o inciso IV da Súmula nº
331 do TST.
DO RECOLHIMENTO DO FGTS. Decisão embasada nos ele-
mentos fáticos dos autos. Violações não prequestionadas. Súmulas nºs
126 e 297 do TST.
DAS FÉRIAS VENCIDAS EM DOBRO, ACRESCIDAS DO
TERÇO CONSTITUCIONAL, E DAS VERBAS RESCISÓRIAS
PLEITEADAS. Não foi apontada qualquer das possibilidades elen-
cadas no art. 896 da CLT.
DOS RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS. Não foi apon-
tada nenhuma das possibilidades elencadas no art. 896 da CLT.
DAS HORAS EXTRAS COM REFLEXOS, DO ADICIONAL
NOTURNO E DO PAGAMENTO EM DOBRO DOS DOMIN-
GOS E FERIADOS TRABALHADOS. O teor da Súmula nº 88 do
TST não foi prequestionado, e os arestos de fls. 983 e 995, não
bastasse a incidência da Súmula nº 126 do TST, não se referem ao
caso concreto, em que não se discute trabalho em atividade externa
sem fiscalização do empregador no contexto do art. 62 da CLT.
Incidem as Súmulas nºs 296 e 297 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-393/2003-110-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : JOÃO NILSON DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios, a
fim de conhecer o agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONHECIMENTO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO. CONHECIMENTO.
TEMPESTIVIDDE DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.
Diante da apresentação de parte da norma regimental do Regional, verifica-
se que o recurso de agravo de instrumento de fls. 3/12 é de fato tempestivo,
já que conforme se apreende da leitura da certidão cartorária de fls. 89, o
acórdão regional foi publicado no dia sete de agosto de 2003 (quinta-feira),
portanto, o último dia do prazo seria dia 15 de agosto, se não houvesse
feriado estadual. Desta forma, a interposição poderia ter ocorrido, como de
fato ocorreu, no primeiro dia útil, segunda-feira dia dezoito. Embargos de
declaração admitidos com efeito modificativo a fim de se conhecer o recurso
de agravo de instrumento já que presente o pressuposto temporal de ad-
missibilidade recursal. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMEN-
TO. Presentes os pressupostos recursais extrínsecos e intrínsecos, conheço
do agravo de instrumento. DA NEGATIVA DE VIOLAÇÃO DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL E DA NULIDADE PROCESSUAL. A ale-
gação de negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de falta de
fundamentação e de violação do devido processo legal não merece pros-
perar, pois o conjunto probatório foi amplamente analisado tanto em pri-
meira, como em segunda instância, sendo que o contraditório e ampla defesa
foram, integralmente respeitados. Portanto, a argüição de falta de funda-
mentação não pode ser acolhida para ensejar nulidade processual. Desta for-
ma, válida se apresenta a instrução processual, respeitados os princípios do
devido processo legal. VIOLAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL N 50 E EN. Nº 90. INEXISTENTE. A orientação jurisprudencial n
50, no caso em questão, não se aplica. Já que se evidencia o fluxo de trans-
porte público regular em todo tempo da contratação. O argumento de que o
transporte alternativo não poderia ser levado em consideração antes da re-
gulamentação pela autoridade pública competente, poderia ensejar o reco-
nhecimento das horas "in itinere" até a efetivação da mesma, se não tivesse
ficado claro pelas provas produzidas nos autos (inclusive inspeção judicial-
prova emprestada qualificada pelo crivo do contraditório) de que sempre
houve disponibilidade de transporte público para os trabalhadores da em-
presa. E que o fornecimento de transporte pela empregadora existe efeti-
vamente para facilitar a vida de seus empregados, porquanto o veículo da
empresa busca cada um de seus funcionários na porta de sua casa (fornecida
pela empregadora). Não restaram caracterizados o pressuposto de difícil
acesso e o de ausência de transporte regular público que legitimariam o
percebimento de horas "in itinere". Ademais, não restou configurada a in-
compatibilidade alegada pelo agravante a considerar as horas despendidas
no trajeto casa/usina, só se podendo levantar essa arguição antes de junho
2002, vez que, após esse termo, o transporte alternativo de vans e micro-
ônibus foi regularizado. Todavia, o transporte público sempre existiu de for -
ma regular. Em relação ao intervalo intrajornada, que seria o tema propi-
ciador da omissão do juízo "a quo" no que tange aos embargos de decla-
ração, não ficou caracterizada incompatibilidade de horários. Agravo de ins -
trumento conhecido e não provido.
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PROCESSO : ED-AIRR-433/2003-110-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : JOSÉ GONÇALVES MEIRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

EMBARGADO(A) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios,
admitindo-se os mesmos a fim de conhecer o agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CONHECIMENTO.
AGRAVO DE INSTRUMENTO TEMPESTIVO. CONHECIMEN-
TO. TEMPESTIVIDDE DO RECURSO DE AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. Diante da apresentação de parte da norma regimental do
Regional, verifica-se que o recurso de agravo de instrumento é de fato
tempestivo, já que, conforme se apreende da leitura da certidão car-
torária, o acórdão regional foi publicado no dia sete de agosto de
2003 (quinta-feira), portanto, o último dia do prazo seria dia 15 de
agosto, se não houvesse feriado estadual. Desta forma, a interposição
poderia ter ocorrido como de fato ocorreu no primeiro dia útil, se-
gunda-feira dia dezoito. Embargos de declaração admitidos com efei-
to modificativo a fim de se conhecer o recurso de agravo de ins-
trumento já que presente o pressuposto temporal de admissibilidade
recursal. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIMENTO. Pre-
sentes os pressupostos recursais extrínsecos e intrínsecos, conheço do
agravo de instrumento. DA NEGATIVA DE VIOLAÇÃO DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL E DA NULIDADE PROCESSUAL. A
alegação de negativa de prestação jurisdicional, sob o argumento de
falta de fundamentação e de violação do devido processo legal, não
merece prosperar, pois já que o conjunto probatório foi amplamente
analisado tanto em primeira, como em segunda instância, sendo que o
contraditório e ampla defesa foram integralmente respeitados. Por-
tanto, a argüição de falta de fundamentação não pode ser acolhida
para ensejar nulidade processual. Desta forma, válida se apresenta a
instrução processual, respeitados os princípios do devido processo
legal. VIOLAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N 50
E AO EN. N 90. INEXISTENTE. A orientação jurisprudencial n 50,
no caso em questão, não se aplica. Já que se evidencia o fluxo de
transporte público regular em todo tempo da contratação. O argu-
mento de que O transporte alternativo não poderia ser levado em
consideração, antes da regulamentação pela autoridade pública com-
petente, poderia ensejar o reconhecimento das horas 'in itinere" se não
tivesse ficado claro pelas provas produzidas nos autos, inclusive ins-
peção judicial- prova emprestada qualificada pelo crivo do contra-
ditório, de que sempre houve disponibilidade de transporte público
para os trabalhadores da empresa. E que o fornecimento de transporte
pela empregadora existe efetivamente para facilitar a vida de seus
empregados, porquanto o veículo da empresa busca cada um de seus
funcionários na porta de sua casa (fornecida pela empregadora). Não
foram caracterizados o pressuposto de difícil acesso e o de ausência
de transporte regular público que legitimariam o percebimento de
horas "in itinere". Ademais, não restou configurada a incompati-
bilidade alegada pelo agravante ao considerar as horas despendidas no
trajeto casa/ usina, só se podendo levantar essa argüição antes de
junho 2002, vez que, após esse termo, o transporte alternativo de vans
e micro-ônibus foi regularizado. Todavia, o transporte público sempre
existiu de forma regular. Em relação o intervalo intrajornada, que
seria o tema propiciador da omissão do juízo "a quo" no que tange
aos embargos de declaração, não ficou caracterizada a incompati-
bilidade de horários. Agravo de instrumento conhecido e não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-444/2002-065-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE HOTEL PIMONTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY MARTINS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MAGALHÃES GOMES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COOTRAUTU - COOPERATIVA DOS TRABALHADO-
RES AUTÔNOMOS UNIDOS LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMINAR DE
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não prospera a alegação de negativa de prestação jurisdicional quan-
do o Recorrente, alegando omissão no acórdão regional, pretende
obter nova interpretação acerca da prova colhida nos autos.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - ARGÜIÇÃO DE OFENSA
AO ART. 5º, II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
O Tribunal Superior do Trabalho e o Supremo Tribunal Federal en-
tendem que, em regra, a ofensa ao princípio da legalidade, quando
configurada, seria indireta e reflexa, o que não se coaduna com o teor
do § 6º do art. 896 da CLT, máxime quando se atenta à necessidade
de exame da legislação infraconstitucional pertinente à hipótese.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-449/2002-007-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CAETANO DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE JESUS VERÍSSIMO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVOS DE INSTRUMENTO EM RECURSOS DE
R E V I S TA .
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CO-RECLAMADA SIDE-
RÚRGICA DE TUBARÃO.
DEPÓSITO RECURSAL. CONDENAÇÃO SUBSIDIÁRIA. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 190/SDI-1/TST. Consoante a Orien-
tação Jurisprudencial nº 190, da SDI-1,TST, havendo condenação
solidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por
uma delas aproveita as demais quando a empresa que efetuou o
depósito não pleiteia sua exclusão da lide. Trata-se, pois, da con-
denação solidária, que não se confunde com a subsidiária reconhecida
em relação à agravante cujo recurso foi tido como deserto por se
amparar em depósito recursal feito pela outra litisconsorte. Não con-
figuradas a violação do artigo 5º, II e LV, da Constituição Federal ou
a desconsideração à Orientação Jurisprudencial nº 190 da SDI-1.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CO-RECLAMADA PARA-
NASA.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E JULGAMENTO
EXTRA PETITA. INOCORRÊNCIA. O fato de o Regional ter en-
tendido como trintídio tanto o mês de 30 como o de 31 dias não
implica insuficiência ou ausência de fundamentação e tampouco inob-
servância do devido processo legal e da ampla defesa. Tampouco
contraria o Enunciado 90 do TST a decisão que, fundada no exame
dos fatos e provas da lide, aplica analogicamente a Orientação Ju-
risprudencial 98, da SDI-1,TST, segundo a qual, e na específica
situação topográfica da reclamada, são devidas horas extras pelo
tempo gasto entre a portaria da empresa e o local de serviço. Assim,
não há falar-se em negativa de prestação jurisdicional ou julgamento
extra petita.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-454/2002-065-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PARQUE HOTEL PIMONTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEDRO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MAGALHÃES GOMES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não se enquadra no permissivo
consolidado recurso que visa discutir a incidência de multa por atraso
na quitação das verbas rescisórias por alegação de ofensa ao artigo
477 da CLT e ao 5º, II, da Constituição Federal, quando apesar de
reconhecido apenas em juízo o vínculo de emprego, a prova dos autos
é no sentido de que a cooperativa nasceu de forma fraudulenta, por
ter como objetivo oferecer mão de obra, com o propósito de afastar o
real empregador dos encargos trabalhistas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-458/1996-043-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM PEDRO FERNANDES JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MATUCITA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. É incabível recurso de revista que pretenda discutir
acerca da incidência de juros nos cálculos de liquidação, sob o en-
foque do princípio da irredutibilidade salarial em que sequer houve
pronunciamento pelo colegiado regional.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-522/2002-109-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMP GEL COMÉRCIO E DISTRIBUIDORA DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO MARTINS ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : DALVIN PEDRO GARCIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. TESTEMUNHA.
OITIVA. INDEFERIMENTO. CERCEAMENTO DE DEFESA
NÃO CONFIGURADO. Inexiste cerceamento de defesa se o juiz
indefere algumas perguntas ou a oitiva de uma testemunha. A ins-
trução probatória presta-se ao convencimento motivado do juiz que,
na qualidade de dirigente do processo, tem o dever de velar pela
rápida solução do litígio (art. 125 do CPC).2. RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nos processos sujeitos
ao procedimento sumaríssimo, o recurso de revista somente será ad-
mitido por violação direta à Constituição Federal e súmula de ju-
risprudência uniforme desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-542/2002-056-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUCAS DOS SANTOS BRAGA

A D VO G A D O : DR. RONALDO ERMELINDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO RAMOS BOAVENTURA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO EUSTÁQUIO SALES DE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS PE-
ÇAS INDICADAS NO § 5º, I, DO ART. 897 DA CLT - LEI Nº
9.756/98O Agravante não trasladou as peças indicadas no § 5º, I, do
art. 897 da CLT e no item III da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, que uniformizou entendimento acerca da aplicação da Lei nº
9.756/98.
Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-575/2001-071-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOURENÇO GERALDO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA ANDRADE FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Fixada a premissa de fato quanto a caracterização do trabalho
em condições de risco acentuado, sem fundamento é a argüição de
afronta aos art. 193 da CF. O questionamento da agravante esbarra no
E. n. 126 do C. TST, também óbice para a configuração dissídio
jurisprudencial. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-587/2003-100-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO DE CAMPOS LOUZADA

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE ALENCAR ALVIM

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL PEDRO CELESTINO

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : IRRIMINAS COMÉRCIO INDÚSTRIA E MATERIAIS
PARA IRRIGAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IMPÉRIO DAS BOMBAS E RAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SUBSTABELECIMENTO SEM PROCU-RAÇÃO. REPRE-
SENTAÇÃO IRREGULAR. NÃO CONHECIMENTO. O substabe-
lecimento não subsiste isoladamente, fazendo-se indispensável a pré-
via exibição da procuração passada ao advogado substabelecente, a
fim de se comprovar a legítima outorga originária de poderes.
Agravo de instrumento a que não se conhece.
PROCESSO : AIRR-604/2002-026-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : MAURO MARTINS DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ELO LOGÍSTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO VALENTIN DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
1. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. A matéria constitucional não foi pre-
questionada (En 297). 2.DESCONTOS SALARIAIS. O capítulo relativo
aos descontos empolga a aplicação dos E. 126 e 296. 3 DIFERENÇAS
SALARIAS E MULTA CONVENCIONAL. Aplicação da OJ. N 55 e dos
Enunciados 296 e 333. 4. HORAS EXTRAS/ REPOUSOS LABORADOS.
Matéria de fato. Incidência do E. 126. O aresto destinado à demonstração da
divergência imprestável. Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-611/1996-661-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA BASSI CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFICIEN-
TE. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. Não se conhece do agravo de
instrumento, interposto sob a égide da Lei nº 9.756/98, por deficiência de
formação, quando ausente o traslado do arrazoado recursal, imprescindível
para o caso de julgamento do mesmo. Aplicação dos itens III e X da IN 16
do TST.
Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-618/1995-085-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ADAYR GUARNIERI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ATUA-
LIZAÇÃO MONETÁRIA. A suposta ofensa ao princípio da lega-
lidade (CF, art. 5º, II), não se confirmou na forma exigida pelo artigo
896, § 2º, da CLT. De fato, o v. acórdão regional manteve a decisão
originária quanto à validade dos cálculos elaborados pelo perito com-
promissado, que aplicou o índice de correção monetária fixados pela
sentença exeqüenda, observando assim, a garantia constitucional da
coisa julgada (artigo 5º, XXXVI). O reexame da controvérsia im-
plicaria na análise de matéria fático-probatória, inviável em recurso
de revista segundo o Enunciado 126 deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-698/1999-060-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TAQUARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ LAURENTINO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E VALORES IMPUG-
NADOS. Constitui pressuposto específico de admissibilidade do agra-
vo de petição a apresentação, objetiva e clara, dos valores con-
siderados pelo agravante excessivos, de modo que não se conhece do
referido recurso quando houver ausência de delimitação dos mesmos,
nos termos do artigo 897, § 1º, da CLT. Nesse contexto, a argüição de
princípios constantes dos incisos LIV e LV do artigo 5º da Cons-
tituição Federal, não impulsionará o apelo de ordem extraordinária.
Óbice no art. 896, § 2º, da CLT e no Enunciado 266 do TST, que
exigem violação direta e literal à norma constitucional.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-700/2002-371-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

A D VO G A D O : DR. JARLON CUPERTINO DA SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : JOSENILDO CRUZ DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se cogita de violação do artigo 93, inciso IX, da Carta Magna,
quando o acórdão regional expõe, de forma fundamentada, os motivos
pelos quais mantém a condenação da co-reclamada como responsável
subsidiária. Nesse contexto, não há falar-se em negativa de prestação
jurisdicional, mas sim em inconformismo com a solução do jul-
gado.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DE
SERVIÇOS. Decisão regional em sintonia com o entendimento desta
Corte, assentado no Enunciado 331, IV, do TST, segundo o qual é
cabível a
responsabilização subsidiária da tomadora de serviços em relação às
obrigações trabalhistas inadimplidas pela real empregadora (forne-
cedora de mão-de-obra).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-708/1997-103-15-41.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTRO NEVES PASCOAL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO RODRIGUES VIEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DEPÓSITO. EMBARGOS CONTRA VALOR DOS HO-
NORÁRIOS PERICIAIS. ART. 5º, XXXV E LV, DA CARTA MAG-
NA. Não há falar-se em violação do art.5º, incisos XXXV e LV, da
Constituição Federal pelo acórdão regional que negou processamento
aos embargos à execução, em razão do executado não ter efetuado a
garantia do juízo. Aplicação do art. 896, § 2º, da CLT e do Enunciado
nº 266 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-715/2002-003-22-40.6 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : ORLEANS ALVES PINTO

A D VO G A D O : DR. EVERALDO BARBOSA DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. CUSTAS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SU-
CUMBÊNCIA. ENUNCIADO N.º 25/TST. O despacho de admis-
sibilidade, acertadamente, negou seguimento ao Recurso de Revista
por deserção. A sentença julgara improcedente a Reclamação, isen-
tando o Autor do pagamento das custas. O Tribunal Regional deu
provimento ao Recurso Ordinário do Autor para, reformando a sen-
tença, julgar procedente a Ação. Não efetuado o pagamento das
custas pela Reclamada, ao interpor o Recurso de Revista, o despacho
de admissibilidade que lhe negou seguimento está conforme o Enun-
ciado n.º 25 desta Corte. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-754/1993-010-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO THOMAZ DA SILVA NETTO

A D VO G A D A : DRA. RACHEL VERLENGIA BERTANHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. INEXIS-
TÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA. DESPROVIMENTO.
Não implica ofensa à coisa julgada decisão que considera os reajustes
de junho/97 e junho/98 nos cálculos de liquidação, haja vista a sen-
tença exeqüenda não traçar parâmetros para a liquidação.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-813/1996-064-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA RODRIGUES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : RISOLENE OLEGÁRIO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. FELIPE ADOLFO KALAF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DES-
PROVIMENTO. Não procede recurso de revista em que a parte
executada insiste na assertiva de que se trata de bem de família o bem
penhorado, quando o colegiado regional consignou que os docu-
mentos juntados comprovam apenas a propriedade e não se trata de
único imóvel para moradia.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-822/1999-019-12-40.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JULY CARLA BERNARDI FREYGANG GUERRA

A D VO G A D O : DR. JULY CARLA B.FREYGANG GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRE DENISE MILBRATZ BENNER E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIADO 266/TST.
ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-843/1995-043-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JORGE DA SILVA BRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GÓES MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHO-
RA SOBRE DINHEIRO. MULTA. A controvérsia em torno da va-
lidade da penhora efetiva sobre dinheiro, bem como a relativa à
aplicação de multa por prática de ato considerado atentatório à dig-
nidade da justiça, foi solucionada pela decisão regional à luz da
legislação processual comum (arts. 600, 601 e 655 do CPC), que
regulamentam diretamente essas matérias. Destarte, não há falar-se
em ofensa ao princípio constitucional do contraditório e da ampla
defesa (art. 5º, LV), havendo óbice ao apelo, nos termos do art. 896,
§ 2º, da CLT e do Enunciado 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-917/1995-067-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : AYMAR LÚCIA MANZOLI ARANDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GE-
RAIS

A D VO G A D O : DR. JUSTINIANO PROENÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.1. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O regional funda-
mentou de forma integral a sua decisão, não havendo falar-se em
negativa de prestação jurisdicional.2. VALE-REFEIÇÃO, CESTA
BÁSICA E AUXÍLIO BABÁ. BASE DE CÁLCULO. REEXAME. A
decisão recorrida resultou da análise da sentença transitada em jul-
gado com os cálculos de liqüidação e o recurso de revista é incabível
para reexame de matéria probatória. Óbice do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-932/2003-029-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : MAXION COMPONENTES AUTOMOTIVOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JACINTO AMÉRICO GUIMARÃES BAÍA

A G R AVA D O ( S ) : REINALDO PAULO SOUSA LIMA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA APARECIDA DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : ILGER COMPONENTES AUTOMOTIVOS E INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL NO
DESPACHO AGRAVADO. O despacho de admissibilidade da revista
não vincula o juízo "ad quem". Limita-se a dar seguimento ou não ao
recurso. Assim, se há manifestação do Presidente do Regional, mes-
mo que resumidamente, no sentido de haver responsabilidade sub-
sidiária respaldada no En. 331, cabe a parte aduzir no agravo de
instrumento razões convincentes que possam levar o conhecimento e
provimento do agravo para o devido processamento da revista. Afron-
ta aos arts. 93, IX, da CF e 832 não configurada. 2. TERCERI-
ZAÇÃO APLICAÇÃO DO E. 331 DO TST. Tem aplicação sempre
que há prestação de serviços por empregados de uma empresa em
benefício de outra. Por outro lado, irrelevante para a aplicação deste
verbete é a existência ou não de irregularidade nesse processo. Até
porque se ilicitude houvesse a responsabilidade deveria ser solidária
(art. 1518 do C.C DE 1916, atual art. 942) e não subsidiária como
previsto na citada súmula de jurisprudência dominante. Assim, o
aresto da 12 ª Região, mencionado como referência para configuração
do dissídio jurisprudencial é imprestável. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-943/2002-906-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ESTEVÃO TENÓRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH P. CINTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. INEXISTÊNCIA
DA ALEGADA NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não ocorre negativa de prestação jurisdicional,
quando o Tribunal a quo, de modo fundamentado, acolhe preliminar
de preclusão para impugnação dos cálculos de liquidação (art. 879, §
2º da CLT), deixando de apreciar o mérito das alegações da parte.
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2. INDEFERIMENTO DE PERÍCIA CONTÁBIL. INEXISTÊN-
CIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA. A simples redução do
valor da condenação em razão do comando contido na sentença de
liqüidação, a princípio, não é suficiente para a realização de perícia
contábil em processo de impugnação à execução, mormente quando
se tratam de simples cálculos. Neste sentido, não conseguiu o agra-
vante infirmar os fundamentos do r. despacho recorrido, mesmo por-
que seria necessária prova da complexidade dos cálculos e do efetivo
prejuízo pela da não realização da perícia, o que é inviável em
recurso de revista, na forma do Enunciado 126 desta Corte.
3. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E LI-
TERAL À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A discussão sobre a
quantidade de salários devidos está centrada em interpretação de
norma coletiva que assegurou estabilidade no emprego durante os 24
meses anteriores à aposentadoria, em razão de sentença que deferiu
pedido de condenação ao pagamento dos salários do período, em
razão do descumprimento da norma. Portanto, a hipótese dos autos
não se amolda à previsão do § 2° do artigo 896 da CLT, porque as
alegadas ofensas aos artigos 5°, XXXVI, e 7°, XXVI, da Constituição
Federal ocorreriam de foram indireta e reflexa.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-988/1991-101-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE ABEL COSTA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALGUSTO SILVA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : DOW QUÍMICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MACHADO BATISTA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. DESPACHO DE-
NEGATÓRIO. Ao r. despacho regional, que denega seguimento ao
recurso de revista, não se pode atribuir a qualificação de uma sen-
tença de mérito, porquanto não vincula o juízo ad quem (TST),
competente que é para a apreciação do agravo de instrumento contra
ele interposto, bem como para análise do apelo, se for o caso. Na
hipótese dos autos, ao definir o trancamento da revista com respaldo
na ausência de violação de norma constitucional, nos termos do art.
896, § 2º, da CLT, e Enunciado 266 do TST, o eg. Regional apenas
cumpriu dever imposto pelo artigo 896, § 1º, da CLT.
2. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ART. 93, IN-
CISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Tendo o Tribunal a quo
acolhido a preliminar de intempestividade da impugnação à sentença
de liquidação e, em conseqüência, não conhecido do agravo de pe-
tição do exeqüente, não poderia adentrar no seu mérito. Não há falar-
se em violação do art. 93, inciso IX da Carta Magna, eis que de-
vidamente fundamentado o julgado. Logo, não há que cogitar-se em
omissão, tampouco em negativa de prestação jurisdicional.
3. INTEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO À SENTENÇA.
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. O
exeqüente tomou ciência da penhora em data anterior à petição pro-
tocolizada em 11/01/2000, conforme consta na manifestação de fls.
172-173, datada de 14/12/1999. Todavia, apresentou impugnação à
sentença de liquidação tão-somente em 27/10/2000, quando já de-
corrido de muito o prazo legal. A questão suscitada envolveria dis-
cussão e interpretação de normas infraconstitucionais (CLT, art.884),
que disciplinam regras de procedimento processual, o que esbarra nos
termos do art.896, § 2º, da CLT e no En. nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.015/2002-291-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : DELARA TRANSPORTES LTDA. - ALL - AMÉRICA
LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO TIMMERS COLOMBO

A G R AVA D O ( S ) : TOTTAL SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURO PACHECO ESCOBAR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANDRÉ DA SILVA POLICENA

A D VO G A D O : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. O cabimento do recurso de revista, em sede de procedimento
sumaríssimo, está limitado à afronta direta de preceito constitucional
ou a divergência quanto postulado fixado em
Enunciado. Assim, arestos e dispositivos infraconstitucionais não en-
sejam recurso de revista (art. 896, § 6, da CLT). AGRAVO DE
INSTRUMENTO NÃO PROVIDO.
PROCESSO : AIRR-1.058/2002-106-08-00.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS EDUARDO DE SOUZA TRINDADE

A D VO G A D A : DRA. SELMA LÚCIA LOPES LEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DONO DA OBRA.
ENUNCIADO 331/TST. ART. 455 DA CLT. Contra a objeção re-
cursal de inaplicabilidade do Enunciado 331 e impossibilidade de
responsabilização subsidiária da recorrente que se apresenta como
dona da obra, prevalece a decisão no sentido da plena aplicabilidade
da referida súmula, porquanto a questão foi tratada exclusivamente
sob o pressuposto da realidade fática, alicerçada na prova dos autos e
conducente ao reconhecimento de que a relação jurídica entre as co-
reclamadas evidenciava o regime de terceirização, conclusão que im-
plicitamente afasta a caracterização do enquadramento da tomadora
como dona da obra. Ademais, a indigitada afronta ao art. 455 da CLT,
por se cuidar de dispositivo da legislação infraconstitucional, não
integra as possibilidades admissionais do recurso extraordinário em
rito sumaríssimo, conforme o art. 896, § 6º, da mesma Consoli-
dação.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.059/2001-040-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOAVISTA INTERATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D O : DR. NESTOR PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO OLINTO DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ROBSON CARVALHO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ARAÚJO SANTOS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. ARGÜIÇÃO DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. INVIABILIDADE QUANDO NÃO INDICADOS PONTOS
OMISSOS. Inviável apreciar a preliminar de nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, quando o agravante não indica o
tema em que seria omisso o julgado.
2. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E LI-
TERAL A CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A questão relativa a pos-
sibi-lidade de penhora de bem imóvel gravado de ônus real em razão
da preferência do crédito trabalhista restringe-se ao âmbito da le-
gislação ordinária (arts. 30 da Lei n° 6.830/80, 449 da CLT e 186 do
CTN), de forma que eventual e improvável ofensa ao inciso LV do
artigo 5° da Constituição Federal, ocorreria de forma indireta e re-
flexa. Todavia, conforme o artigo 896, § 2°, da CLT e o Enunciado n°
266 do TST, em fase de execução, só é cabível recurso de revista na
hipótese de ofensa direta e literal a norma constitucional, o que não se
afigura quando necessária prévia análise da aplicação de legislação
ordinária pelo Tribunal a quo.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.124/2001-082-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA DE CARVALHO HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. MULTA DE 40%. FALTA DE INTERESSE DE
AGIR. Assentou o Regional que as razões recursais não continham
fundamentos de fato e de direito hábeis ao conhecimento do recurso
ordinário da reclamante, que buscava a reforma da sentença que
extinguiu o feito sem julgamento do mérito, por ausência de interesse
de agir. Não impulsiona o processamento do apelo extraordinário a
argüição de ofensa aos teores dos arts. 5º, caput e incisos I e XXXVI,
e 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, e 457, § 1º, da CLT, ante o total
silêncio do Regional acerca das matérias jurídicas veiculadas nesses
dispositivos, pelo que incidia o teor do Enunciado 297/TST. Também
não desafiava o processamento do apelo, a alegação de ofensa à Lei
Complementar nº 110/2001, uma vez que cabia à recorrente indicar
expressamente os dispositivos tidos por violados, na forma da Orien-
tação Jurisprudencial nº 94/SDI-I. Não configurado o dissenso pre-
toriano, em razão de o Regional não ter construído tese específica
sobre o tema versado no 1º aresto de fls. 167 (eqüidade). O 2º aresto
de fls. 167 é inservível à configuração de divergência jurisprudencial,
uma vez que é proveniente de Turma desta Corte, não atendendo às
exigências da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-1.141/2002-028-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SARITA MARIA PAIM

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR ANTÔNIO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. CONCESSÃO IRREGULAR. EFEITOS. Após a
edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT), conforme a Orientação Jurisprudencial nº 307
da SDI-1 do TST. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. É enten-
dimento pacífico nos tribunais, inclusive sumalado nesta Corte (Enun-
ciados 219 e 329), que a condenação em honorários advocatícios não
decorre da simples sucumbência, ocorrendo quando a parte estiver
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustendo ou de sua família.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.171/2002-113-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SPEED SYSTEM ENGLISH SCHOOL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELLO PRADO BADARÓ

A G R AVA D O ( S ) : NILVANE GONTIJO VAZ GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO. COISA JULGADA. ERRO
MATERIAL. CORREÇÃO. Resultando incontroverso que, conquanto
a sentença haja mencionado a delimitação prescricional, a coisa jul-
gada igualmente contém expressa referência ao acolhimento dos pe-
didos com base em todo o período contratual - e não tendo, a con-
tradição daí resultante, merecido oportunos embargos da parte -, pre-
valece a última disposição do julgado, por ser a única consentânea
com o ordenamento jurídico, posto que a prescrição não pode ser
acolhida de ofício (art. 194 do novo Código Civil e 166 do anterior)
se deixou de ser argüida na fase ordinária. Entendimento alinhado à
tese segundo a qual, ocorrendo erro material, o juiz pode reconhecê-
lo e saná-lo de ofício ou a requerimento da parte, sem que importe
ofensa à coisa julgada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.195/2000-002-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : DADALTO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RABELLO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ALMIR DIAS LOUREIRO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e
negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PRELIMINAR AR-
GÜIDA EM CONTRAMINUTA. AUSÊNCIA DE EFETIVA IM-
PUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DO DESPACHO. Rejeito a
preliminar, pois houve a devida fundamentação do agravo, conforme
se verifica na minuta de fls. 137/148, buscando a reforma do des-
pacho denegatório e o regular processamento da revista. Assim, co-
nheço do agravo de instrumento, porque presentes os pressupostos de
admissibilidade. 2. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. COMIS-
SIONISTA MISTO. HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA MISTO.
O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região asseverou que as
comissões devidas durante o mês devem fazer parte da base de
cálculo do adicional de horas extras, uma vez que a Reclamada não
possuía controle para a verificação das comissões recebidas apenas
durante o período de labor extraordinário. Nas razões da revista, a
Recorrente pleiteia a aplicação do disposto no Enunciado 340, desta
Corte. Destaca que apenas as comissões devidas durante o labor
extraordinário deveriam integrar a base de cálculo do adicional de
horas extras. Colaciona arestos. Todavia, a decisão do Eg. Regional
encontra-se em conformidade com a atual redação do Enunciado 340,
do TST, verbis: "Enunciado Nº 340: Comissionista. Horas extras. O
empregado, sujeito a controle de horário, remunerado à base de co-
missões, tem direito ao adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por
cento) pelo trabalho em horas extras, calculado sobre o valor-hora das
comissões recebidas no mês, considerando-se como divisor o número
de horas efetivamente trabalhadas." Isto posto, não há que se falar em
contrariedade ao Enunciado 340, do TST. Quanto ao dissenso ju-
risprudencial apontado, este não merece análise, uma vez que o aresto
colacionado trata de decisão superada por iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Esta é a inteligência
da Enunciado n.° 340, desta Corte, atraindo ainda, a aplicação do
artigo 896, § 4º da CLT e Enunciado 333, do TST. Diante do exposto,
não conheço do agravo, neste particular. 2. FALTA DOS CARTÕES
DE PONTO. PENA DE REVELIA. Concluiu o Regional que o Re-
clamante faz jus as horas extras dos períodos em que não houve a
juntada dos cartões de ponto do Reclamante, pela Reclamada. In-
conformada, recorre de revista a Reclamada, indicando ofensa aos
arts. 357 e 359 do Código de Processo Civil, uma vez que não foi
intimada para juntar os referidos cartões. Colaciona arestos. Para o
Regional: "(...) a sonegação parcial do documentos indicam dolo da
reclamada e a anotação irregular de tais controles indica o desin-
teresse e negligência na apuração da real jornada de seus empregados,
sendo que qualquer das práticas deve receber a medida eficaz da
confissão e a determinação do Juízo de que se considere o maior
quantitativo de horas extras dentro do mesmo mês é até benéfico à
recorrente, pois deveria o Juízo de piso ter determinado a apuração
com base nos fatos narrados na peça exordial. Ante a impossibilidade
da reformatio in pejus, mantenho incólume a decisão nesse par-
ticular." Diante do exposto, fica claro que o Regional não decidiu à
luz dos artigos 357 e 359 do CPC. Sem manifestação expressa a
respeito da tese, decai o requisito do preqüestionamento (Enunciado
297/TST), restando impossibilitada a verificação. Quanto aos arestos
colacionados, inservíveis para o confronto da tese recorrida por não
atenderem os requisitos do Enunciado 337, I, do TST.
PROCESSO : AIRR-1.205/2001-008-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA MELLO

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE SEBASTIÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TARCÍZIO PESSALI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTIVO. EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DESPACHO
DENEGATÓRIO DA REVISTA NÃO INTERROMPEM O PRAZO
RECURSAL. Verifica-se que o agravo de instrumento foi interposto
intempestivamente, porquanto o prazo recursal não foi interrompido
pelos embargos de declaração, que lhe antecederam, opostos, sem
previsão legal, ao despacho denegatório do recurso de revista. Pre-
cedente desta C. Turma. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.243/2001-017-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : IDALINA PAES FERREIRA MOTTA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA SOARES DUTRA DE AZEVEDO LEITE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA 1. PRESCRIÇÃO. SUPRESSÃO DE AUXÍLIO ALIMEN-
TAÇÃO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 443, 444, 468 DA CLT E 7º,
XXIX, DA CF/88. CONTRARIEDADE AOS ENUNCIADOS 51,
241, 288 E 327 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Inexiste violação dos arts. 443, 444 e 468 da CLT e contrariedade aos
Enunciados 51, 241 e 288 e OJ 250 da SDI-1, porquanto tratam do
mérito da demanda, não enfrentado pelo Regional. Também inexiste
violação ao art. 7º, XXIX, da CF/88 porquanto a decisão proferida se
deu com amparo no Enunciado 294 do TST, analisado em con-
sonância com o comando Constitucional. Já o art. 173 da CF/88 não
guarda pertinência com a questão da prescrição objeto do recurso.
Enfim, não se aplica ao caso o teor do Enunciado 327, já que a partir
do jubilamento, os autores não mais receberam qualquer parcela a
título de auxilio alimentação, considerado para cálculo de comple-
mentação de aposentadoria. Estando a decisão a decisão Regional em
consonância com o Enunciado 294 do TST, aplica-se ao caso o
disposto no Enunciado 333 do TST, devendo ser mantida a decisão
agravada. Agravo improvido.
PROCESSO : AIRR-1.245/2001-029-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : NILZE MARIA ULIAM HOMEM

A D VO G A D O : DR. RUBENS CAVALINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO PARA REFEIÇÃO. AUSÊNIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. O Regional não emitiu tese acerca do art. 57
da CLT, tampouco lançou mão do art. 71, § 4, da Carta Laboral como
fundamento de sua decisão. O deferimento das horas extras, em razão
da não concessão de intervalo, foi baseado na sua jurisprudência
interna. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.250/2002-011-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FERNANDES GALDINO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBERTO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. REEXAME DE FATOS E PRO-VAS. O regional
baseou a sua decisão no laudo pericial que concluiu estar o re-
clamante exposto à agentes insalubres acima dos limites toleráveis e
que os EPI's fornecidos pela empresa eram insuficientes para neu-
tralizarem os efeitos nocivos. Ademais, as atividades exercidas pelo
reclamante constam da NR-15, anexo 13 como insalubres, sendo
devido o adicional em grau médio. Qualquer modificação no julgado
resultaria no revolvimento de provas, o que não é permitido no
recurso de revista. Óbice do Enunciado nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.279/2000-109-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDINEI BELLO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILIDIS

A G R AVA D O ( S ) : GRÊMIO RECREATIVO Y.K.K.

A D VO G A D O : DR. PAULO MAURÍCIO BELINI

A G R AVA D O ( S ) : YKK DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MAURÍCIO BELINI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. Tendo o v. acórdão hostilizado
concluído, com base nas provas trazidas aos autos, que restou com-
provado que o Reclamante não mantinha relação de emprego com a
Reclamada, não cabe recurso de revista a teor do disposto no Enun-
ciado nº 126 deste Tribunal Superior. Agravo a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-1.304/1997-003-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VILA VELHA

PROCURADOR : DR. ALCIMAR NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ALBERES SIQUEIRA BEZERRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIADO 266/TST.
ADMISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. A admissibi-
lidade do recurso de revista interposto de acórdão proferido em agra-
vo de petição, na liquidação de sentença ou em proces-so incidente na
execução, inclusive os embargos de terceiro, depende de demons-
tração inequívoca de violência direta à Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.319/1999-048-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO SÉRGIO GARCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : O.E.S. - ORGANIZAÇÃO ESPECIAL DE SEGURANÇA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VILELA CRESPO

A G R AVA D O ( S ) : CONCER CONCESSIONÁRIA RODOVIA JUIZ DE FO-
RA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO KALACHE DE PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
Não comprovado pelo reclamante o trabalho nas dependências da
segunda reclamada, afasta-se a responsabilidade subsidiária. Incidên-
cia do Enunciado 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.321/2001-001-23-40.6 - TRT DA 23ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SONDOTÉCNICA ENGENHARIA DE SOLOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA REGINA F. DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ALZIRO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GUARACY CARLOS SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
"Não torna suspeita a testemunha o simples fato de estar litigando ou
de ter litigado contra o mesmo empregador." Enunciado 357 do
T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.341/2000-033-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LUCIA ZANATELLI RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
"Tratando-se de pedido de complementação de aposentadoria oriunda
de norma regulamentar e jamais paga ao ex-empregado, a prescrição
aplicável é a total começando a fluir o biênio a partir da aposen-
tadoria." (Enunciado nº 326 do TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.359/2000-077-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FIDELCINO ROCHA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANIELE PEREIRA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EFCO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSANA MARIA PETRILLI

DECISÃO:Por unanidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
"O afastamento do trabalho por prazo superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio doença acidentário constituem pres-
supostos para o direito à estabilidade prevista no art. 118 da Lei nº
8213/1991, assegurada por período de 12 meses, após a cessação do
auxílio-doença." (Orientação Jurisprudencial nº 230 da SDI-1-TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.368/2001-024-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : DINORÁ CÂNDIDA DE LIMA ZUGLIANI

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERNANDO ZUGLIANI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE JAÚ

A D VO G A D O : DR. HANDRIETY CARISON PRIMO DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
"MUDANÇA DE REGIME CELETISTA PARA ESTATUÁRIO. EX-
TINÇÃO DO CONTRATO. PRESCRIÇÃO BIENAL. A transferên-
cia do regime jurídico de celetista para estatutário implica extinção do
contrato de trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da
mudança de regime." (Orientação Jurisprudencial nº 128 da SDI-
1/TST). "FGTS - PRESCRIÇÃO. É trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não recolhimento da contribuição para o FGTS,
observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho" (Enunciado 362 do TST)
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.371/1999-009-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCY MARIA DE SOUZA SANTOS CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : NOSSATERRA VEÍCULOS, PEÇAS E SERVIÇOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA VÍRGINIA B. DE CEQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
Caracterizada a falta grave por desídia e havendo cláusula no contrato
de trabalho prevendo ressarcimento por dano causado ao empregador,
a compensação do valor da venda não repassado à tesouraria observa
o artigo 462, § 1º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.373/2001-102-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBRICA DE BISCOITOS TUPY S.A.

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DILTHON BITTENCOURT PEIXÔTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
"A interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro
de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não desca-
racteriza o turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas
previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988" (Enunciado 360 do TST)
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-1.387/2000-079-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : REGINA CELI BRAND

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OSMIR SERVINO

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos, condenando a em-
bargante a pagar à embargada multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. PRO-
TELATÓRIOS. MULTA 1%. Embargos rejeitados por estarem au-
sentes os requisitos do art. 535 do CPC. No entanto, por se tratar de
medida meramente protelatória, condena-se a embargante a pagar
multa que reverterá para a reclamante, no importe de 1% sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC,
aplicado subsidiariamente.
PROCESSO : AIRR-1.399/2002-075-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO GOMES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRO LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO 331, IV, DO TST. A decisão
regional que atribuiu responsabilidade subsidiária ao tomador de ser-
viços, em face do inadimplemento das obrigações trabalhistas pelo
empregador, está em sintonia com o Enunciado 331, item IV, desta
Corte Superior.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.553/1998-003-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID FELICIANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁL-
CULO DE DIÁRIAS. ART. 5º, INCISO XXXVI, DA CARTA MAG-
NA. A decisão regional é resultante de minuciosa análise da planilha
elaborada pela perícia técnica, de sorte que as aferições das assertivas
contidas nas razões do instrumento, bem como da suposta ofensa ao
princípio da coisa julgada implicaria em reexame dos elementos pro-
batórios e de apreciação de legislação infraconstitucional. Óbices do
art. 896, § 2º, da CLT e dos Enunciados 126 e 266, ambos desta Corte
S u p e r i o r.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-1.558/1995-005-17-00.1 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : WILBO AGUIAR DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANÍBAL GONÇALVES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas para acrescer os esclarecimentos constantes do voto, sem o
efeito modificativo pleiteado, sem o efeito modificativo pleiteado. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.
Devem ser acolhidos os embargos para prestar esclarecimentos, man-
tendo íntegro o "decisum" embargado, eis que não alcançado o efeito
modificativo que pleiteou o embargante. Embargos de declaração
acolhidos para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : AIRR-1.571/2002-023-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EVALDO RIBEIRO GOMES

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
V I S TA .
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DONO DA OBRA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191/SDI-1/TST. ENUN-
CIADO 297/TST. Sobre a pretendida caracterização de enquadra-
mento como dono da obra, por aplicabilidade da Orientação Ju-
risprudencial nº 191 da SDI-1 do TST, incide no caso a preclusão de
que trata o Enunciado 297 do TST, porquanto a Turma Regional não
adotou tese explícita e nem foi instada a se pronunciar mediante
embargos de declaração.
Agravo de instrumento a que se nega provimento
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PROCESSO : AIRR-1.593/1998-046-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADÃO APARECIDO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ARI RIBERTO SIVIERO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSMAZON - TRANSPORTES E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JURANDIR CARNEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO INDIVIDUAL. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 182 DA SDI-1/TST. Prevalece a de-
cisão que se amolda à jurisprudência desta Corte no entendimento de
que é válido o acordo individual para compensação de horas, salvo se
houver norma coletiva em sentido contrário. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 182 da SDI-1. Ausência de violação do artigo 7º,
XIII, da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.690/1999-044-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EUGÊNIA FALEIROS ANDRADE

ADVOGADA : DRA. TÂNIA CRISTINA S. TOMASELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO - PROCESSO EM CURSO - PRECLUSÃO - HORAS
EXTRAS E CORREÇÃO MONETÁRIA - ART. 896, § 6º, DA
C LT
1. O Reclamado somente se opôs à adoção do rito sumaríssimo, pelo
Tribunal Regional, no Agravo de Instrumento, resultando preclusa a
argüição de nulidade do acórdão regional, porquanto não foi suscitada
no Recurso de Revista.
2. Com relação às horas extras, o Recurso de Revista encontra-se
desfundamentado, à luz das exigências do § 6º do art. 896 da CLT. O
Recorrente não apontou violação a dispositivo constitucional ou con-
trariedade a súmula da jurisprudência uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho.
3. Com relação à apontada violação ao art. 5º, II, da Constituição da
República, no tópico "época própria da correção monetária", o Tri-
bunal Superior do Trabalho entende que inocorre, nesta hipótese.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.730/1998-421-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : LIGHT-SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO FERREIRA GONÇALVES FILHO

A D VO G A D O : DR. IRANY COELHO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas para acrescer os esclarecimentos constantes do voto, man-
tendo- se íntegro o decisum embargado. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.
Devem ser acolhidos os embargos para prestar os esclarecimentos
constantes no acórdão, mantendo íntegro o decisum embargado. Em-
bargos de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : ED-AIRR-1.763/1997-001-17-00.3 - TRT DA 17ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE :

SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS

NAS AUTARQUIAS, FUNDAÇÕES

, EMPRESAS PÚBLICAS E

SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA

DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLI-
COS

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO
ESPÍRITO SANTO - ICAES

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA CAMPONEZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE
OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. A simples in-
surgência quanto a essa ou aquela tese levantada não é o bastante para
acolher os embargos declaratórios, sendo indispensável ao embar-
gante apontar os vícios ensejadores dos embargos. Se não restou
configurada qualquer omissão, obscuridade ou contradição no jul-
gado, os embargos devem ser rejeitados. Embargos de declaração
rejeitados.
PROCESSO : AIRR-1.810/1979-005-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ECKENER DE PEREIRA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. REGINA Mª DANTAS DE PEREIRA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO - INSTITUIÇÃO FINANCEIRA - PENHORA
EM DINHEIRO - Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 60 da
SDI-2 do TST, "não fere direito líquido e certo do impetrante o ato
judicial que determina penhora em dinheiro de banco, em execução
definitiva, para garantir crédito exeqüendo, uma vez que obedece à
gradação prevista no art. 655 do CPC". O apelo encontra obstáculo
nos termos da Súmula nº 266 do TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.810/2001-133-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NILTON LIMA DOS REIS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BASTOS PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : SOLVENPAR PARAFINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ODONEL VILAS BOAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ORLEM JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ISABEL HELENA MELO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. AUSÊNCIA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
Não desafia o processamento da revista, a alegação de que a decisão
regional negou a entrega da completa prestação jurisdicional, uma vez
que os recorrentes não opuseram os competentes embargos de de-
claração, visando prequestionar tese a respeito da matéria que en-
tendiam omissa. Somente após a manifestação do Regional é que se
poderia cogitar da apontada negativa, pelo que resta incólume a li-
teralidade do inciso IX do artigo 93 da Constituição Federal. In-
cidência do Enunciado 184/TST. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-1.818/2002-075-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : LATASA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ DE AMUEDO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE JOSÉ MARQUES

A D VO G A D A : DRA. ELLEN MARA FERRAZ HAZAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não con-
figurada ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, pelo
julgado recorrido que, analisando a discussão sobre o cabimento de
indenização substitutiva da garantia de emprego, expõe, de forma
fundamentada, os motivos de sua convicção, atento aos fatos e provas
constantes dos autos.
2. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. INDENIZAÇÃO. O enten-
dimento formulado no Enunciado 173 do TST, no que se refere à
limitação do pagamento de salários até a data da extinção da empresa,
não alcança a situação dos autos, em que o julgado recorrido, após
análise do contexto fático-probatório, concluiu pela extinção do es-
tabelecimento mas não da empresa.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional em con-
sonância com o posicionamento deste Tribunal, no sentido de que a
condenação em verba advocatícia, na Justiça do Trabalho, não de-
corre simplesmente da sucumbência, devendo necessariamente a parte
estar assistida pelo sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-
se em situação econômica que não lhe permita demandar sem pre-
juízo do próprio sustento ou da respectiva família (Enunciado 219 do
TST). Óbice imposto pelo artigo 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.825/1999-072-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO TORRES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CARMEN REGINA DE ALMEIDA MORORÓ

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. REGULAMENTO IN-
TERNO. MATÉRIA FÁTICA. Sem que o agravante aponte violação
a artigo de lei, contrariedade à jurisprudência uniforme do TST ou
divergência jurisprudencial válida, não se impulsiona a revista. Ao
fundamentar a irresignação em fatos que qualifica como incontro-
versos, embora alegando que a matéria é de direito, o recurso esbarra
na disciplina do § 2º do art. 896 consolidado e no óbice do Enunciado
126 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.829/1998-094-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : AIR LIQUIDE BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : EDMIR PEDRO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. RICARDO VALENTIM MOTTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE NÃO CON-
FIGURADA. Não configura nulidade por cerceamento de defesa o
indeferimento da oitiva de testemunhas que resulta da situação pro-
cessual em que a agravante incorre ao descumprir o prazo concedido
para a juntada de documentos, hipótese em que plenamente se aplica
o entendimento sedimentado no Enunciado 338 desta Corte, invocado
e transcrito pelo Regional. Por outro lado, o exame dos autos revela
que os incisos LIV e LV do artigo 5º da Constituição Federal) não
foram ofendidos, porque a pretensa nulidade não chegou a ser argüida
em audiência (inteligência do contido no art. 795 da CLT), vindo a
parte interessada a fazê-lo apenas em razões finais, sendo certo,
ademais, que a sentença omitiu a questão e a Reclamada não opôs os
necessários embargos de declaração, fato que compromete a exi-
gência de prequestionamento da matéria em sua origem. O inde-
ferimento da oitiva de testemunhas, além do mais, resultou da si-
tuação processual em que a Agravante incorreu ao descumprir o
prazo concedido para a juntada dos registros de freqüência.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.011/1995-020-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO NACIONAL DOS AEROVIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. ELIASIBE DE CARVALHO SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.1. AR-
GÜIÇÃO DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. INVIABILIDADE QUANDO NÃO INDICA-
DOS PONTOS OMISSOS. No caso dos autos, inviável aferir-se a
preliminar de nulidade do julgado por negativa de prestação juris-
dicional, porque a agravante não indicou o tema ou temas em que
seria omisso o julgado.
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2. ART. 897, § 1°, DA CLT. CONSTITUCIONALIDADE. O § 1°
do artigo 897 da CLT estabeleceu que as partes devem delimitar,
de modo justificado, as matérias e os valores impugnados no
agravo de petição, de modo a possibilitar a execução imediata da
parte incontroversa da condenação. Tal condição de admissibi-
lidade se aplica, igualmente, ao exeqüente e ao executado, não
havendo que se falar em ofensa ao princípio constitucional da
isonomia sob alegação de que teria criado situação de desigual-
dade entre as partes.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.094/2002-017-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : GLÁUCIA DE OLIVEIRA LOPES

A D VO G A D A : DRA. LILIAN OLIVEIRA URETA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA ELIZA MARTINS RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RITO SUMARÍSSIMO. JORNADA DE TRABALHO. HO-
RAS EXTRAS. A suposta infringência ao princípio constitucional do
direito de ação (artigo 5º, XXXV), não se confirmou nos moldes
determinados pelo artigo 896, § 6º, da CLT (violação direta). Em
verdade, o acórdão regional resolveu a controvérsia referente à ine-
xistência de pedido inicial quanto às horas extras após a sexta diária,
pela análise dos elementos fático-probatórios constantes do autos.
Assim, há óbice ao reexame de natureza extraordinária, imposto pelo
Enunciado 126 deste Tribunal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.126/2000-058-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO CREPALDI VICENTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. BENEDITO BUCK

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

A D VO G A D O : DR. GILSON EDUARDO DELGADO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CUSTAS. DESERÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. A gra-
tuidade da justiça deferida aos recorrentes, reconhecida na primeira
instância, estende-se às demais esferas recursais, pelo que se afasta o
óbice adotado pelo Regional, na decisão denegatória do recurso de
revista.
FGTS. DEPÓSITOS. ACORDO REALIZADO COM A CEF.
CONTRATO DE TRABALHO EM VIGOR. Inobstante, o apelo
extraordinário não merecia mesmo processamento. Não prosperava
alegação de ofensa ao inciso III do artigo 7º da Carta Magna, uma
vez que a decisão regional está fundamentada na estrita observância
de norma infraconstitucional, cuja interpretação não permite a con-
figuração de ofensa direta e frontal a dispositivo constitucional. Tam-
bém não configurada violação aos arts. 15 e 22 da Lei 8036/90.
Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-2.234/1999-093-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SUZIMEIRE LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDSON GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. BORISKA FERREIRA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
AUSÊNCIA DE NULIDADE. O julgado recorrido revela que, a des-
peito da peculiaridade sumaríssima do rito, a Turma Regional pro-
digalizou às partes uma prestação jurisdicional como se ordinário
fosse o procedimento. Mesmo assim, a reclamante insiste em en-
quadrar o acórdão no artigo 93, IX, da Constituição Federal, mediante
argüição que, no entanto, apenas denota o inconformismo quanto ao
resultado de uma decisão desfavorável, até por não se extrair do
arrazoado agravante mais do que mero relato dos temas apresentados,
sem que a parte especifique em que efetivamente teriam consistido as
omissões que se limita a mencionar. A questão recursal abandona o
substrato da nulidade por recusa de prestação jurisdicional e deriva
para a reapreciação de fatos e provas da lide, hipótese vedada em
sede extraordinária, conforme o entendimento cristalizado no Enun-
ciado 126 desta Corte, e particularmente obstada pelo § 6º do art. 896
da CLT, quando desprovida de alusão a contrariedade ou ofensa a
dispositivo constitucional.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-2.294/1998-044-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS IPIRANGA

A D VO G A D O : DR. VLADIMIR LAGE

A G R AVA D O ( S ) : WANDERSON REIS DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. AUTHARIS ABRÃO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALTERAÇÃO DA
DENOMINAÇÃO SOCIAL - PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO
A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que, uma vez
comunicada ao juízo a alteração na denominação social da Empresa,
deve ser concedido prazo para sua comprovação, nos termos do art.
13 do CPC.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - DIREITO INTERTEM-
PORAL
No caso dos autos, muito embora o Tribunal Regional tenha con-
vertido o rito, é possível afastar o entendimento contido na Orien-
tação Jurisprudencial nº 151 da SBDI-1 do TST, tomando-se como
fundamento do acórdão regional as razões de decidir da sentença
mantida.
HORAS EXTRAS - CONTROLE DE HORÁRIO - NORMA CO-
LETIVA - ENUNCIADO Nº 126/TST
As instâncias ordinárias, constatando que o Reclamante estava sub-
metido a controle de horário, afastaram a aplicação da norma coletiva
aplicável à hipótese de empregado enquadrado na previsão do art. 62,
I, da CLT. A modificação desse entendimento demandaria o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Incide o óbice do Enunciado
n° 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.334/1989-004-15-85.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JARBAS RODRIGUES CRUZ

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JULGADA.
Correta a decisão de que não há violação ao artigo 5°, inciso XXXVI,
da Constituição Federal, quando considerada na execução a diferença
existente entre os proventos totais do Nível Superior das categorias
S.10 e S.11, conforme comando constante da sentença exeqüenda.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.614/2000-095-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE FRIOS ALVORADA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS WISLAND SAMWAYS

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SOARES

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIADO 266/TST.
ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.614/2001-012-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D O : DR. AIRTON PASSOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : HELENA DE OLIVEIRA SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ INÁCIO COSTA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. 10
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV, DO TST.
AFRONTA LITERAL E DIRETA AO ART. 37, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. NÃO CARACTERIZADA. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. NE-
CESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. 1. De
plano, verifica-se que a tese de ofensa ao art. 37, inciso II, da
Constituição da República (princípio do concurso público) não me-
rece prosperar, porquanto, "in casu" , não houve reconhecimento de
vínculo empregatício com o Poder Público, mas sim responsabili-
zação subsidiária deste, nos moldes da iterativa e notória jurispru-
dência do TST. Assim, reputa-se não maltratado o mencionado dis-
positivo, sabido que não se admite a demonstração de ofensa a pre-
ceito pela via reflexa ou indireta. A afronta há de estar jungida à
literalidade do preceito, nos termos do comando imperativo inscul-
pido no art. 896, alínea "c" , da CLT. 2. Por outra face, a decisão
regional está em harmonia com a jurisprudência desta Casa, cris-
talizada no item IV do Enunciado nº 331. É bom frisar que "não
ensejam recursos de revista ou de embargos decisões superadas por
iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Superior do Tra-
balho ." (Enunciado nº 333). Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento do apelo, quando o tema brandido for objeto
de enunciado ou de orientação jurisprudencial do TST, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. 3. Nada obs-
tante, mostra-se irrepreensível a decisão regional ao explicitar que

"não houve pedido e tampouco o reconhecimento de vínculo em-
pregatício com o Município de Pinhais, o que torna totalmente des-
cabida a aplicação do Enunciado n. 363 do C. TST ." 4. Sob outro
prisma, tem-se que a apreciação do argumento do Segundo Recla-
mado - de que o estatuto e a cópia de fl. 38 do livro de ata da
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância (APMI), Primeira
Reclamada, comprovam que o Município não é o único parceiro
daquela - depende, antes, da análise de fatos e provas, iniciativa
infensa ao recurso de revista, na recomendação do Enunciado nº 126
do TST. Ora, o recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Agravo conhecido e des-
provido.
PROCESSO : AIRR-2.884/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS TOMÁS DE AQUINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTEVÃO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
"A aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a trabalhar na empresa após a con-
cessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida a multa de
40% do FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria."
(Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1-TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-3.133/2001-005-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTEL PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSEMARY TERESINHA SCHRAMM

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DA COSTA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOEL LUIZ MEZADRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. I) SALÁRIO "POR FORA". ENUNCIADO 126/TST. DIS-
SENSO PRETORIANO INVÁLIDO. Uma vez fixada a situação fá-
tica pelo Regional, não há falar em cabimento do apelo com vista a
alterar a mesma, posto o caráter extraordinário da revista, o que atrai
o óbice do Enunciado 126/TST. O aresto trazido ao dissenso, a fim de
ensejar a revista, há de ter como premissa os mesmos fatos que deram
causa à decisão vergastada, o que não é a hipótese dos autos, a teor
do que dispõe o Enunciado 296 desta Corte. Agravo improvido.
II) HORAS EXTRAS. LABOR AOS DOMINGOS E FERIADOS.
ÔNUS DA PROVA. ENUNCIADO 126/TST. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA. Tendo o acórdão re-
gional considerado que o reclamante se desincumbiu satisfatoriamente
do ônus que lhe cabia, não se cogita falar em mera presunção de
veracidade dos fatos narrados na exordial, mas sim de verdadeira
confirmação, pela prova oral, das alegações do autor, pelo que incide
o óbice do Enunciado 126/TST. Inexistência de divergência juris-
prudencial válida, nos termos do art. 896, "a", da CLT e Enunciado
296 deste Pretório. Agravo a que se nega provimento.
III) ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. AUSÊNCIA DE DIS-
SENSO PRETORIANO VÁLIDO. Não caracteriza afronta ao prin-
cípio da legalidade (art. 5º, II, da CF/88), o deferimento do adicional
de periculosidade com base no laudo pericial que concluiu ter o
reclamante laborado em área de risco, até porque eventual violação
do referido preceito constitucional, ainda que constatada, seria de
caráter meramente oblíquo e/ou reflexo. Inexistência de divergência
jurisprudencial válida, nos termos do art. 896, "a", da CLT e Enun-
ciado 337/TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-4.118/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE SOUZA LEÃO

A D VO G A D O : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊN-
CIA DE DELIMITAÇÃO DE MATÉRIAS E VALORES IMPUG-
NADOS. Constitui pressuposto específico de admissibilidade do agra-
vo de petição a apresentação, objetiva e clara, dos valores con-
siderados pelo agravante excessivos, de modo que não se conhece do
referido recurso quando houver ausência de delimitação dos mesmo,
nos termos do artigo 897, § 1º, da CLT. Nesse contexto, a argüição de
princípios constantes dos incisos II, XXXV e LV do artigo 5º da
Constituição Federal não impulsionará o apelo de ordem extraor-
dinária. Óbice no art. 896, § 2º, da CLT e no Enunciado 266 do TST,
que exigem violação direta e literal à norma constitucional.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-5.008/2000-661-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO MÉDICO SÃO FRANCISCO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. NELCIDES ALVES BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. CÓPIA DA CERTIDÃO DE
INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO. O agravo foi instruído sem a cópia
da certidão de publicação do acórdão impugnado, peça essencial a
aferição da tempestividade da revista, na forma do artigo 897, §5º,
inciso da CLT. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-5.332/2002-906-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO DE MOURA DA CUNHA RABELO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARILUCE MATIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. SOBREAVISO. CARACTERIZAÇÃO. PREQUESTIONA-
MENTO. COMPENSAÇÃO. FUNDAMENTAÇÃO. Não comporta
modificação a decisão que nega seguimento ao recurso de revista
quando este aborda matéria que não foi prequestionada, e quanto à
matéria analisada no acórdão regional não se aponta, expressamente,
violação de dispositivo de lei federal ou divergência jurisprudencial
específica. Óbice do Enunciado 297 do TST. Agravo a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-5.926/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ELANE MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WALDILSON DE ARAÚJO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. DESPACHO DENEGATÓRIO. EFEITOS. O r. despacho mo-
nocrático denegatório de seguimento do recurso de revista, proferido
pelo eg. Regional, tem previsão no artigo 896, § 1º, da CLT, re-
sultando em procedimento judicial para exame dos requisitos ex-
trínsecos e específicos do apelo, sem possuir poder vinculante ao
Juízo ad quem, motivo pelo qual não há falar-se em nulidade por
negativa de prestação jurisdicional.
2. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DEDUÇÃO. Hipótese
em que o acórdão regional rejeita a pretensão referente à dedução do
crédito da obreira do valor devido a título de contribuição previ-
denciária, após certificar-se da ausência de comprovação deste re-
colhimento por parte do empregador. Não configurada violação direta
ao princípio da legalidade, na forma exigida pelo artigo 896, § 2º, da
CLT, pois a matéria remete à análise de normas ordinárias, quais
sejam os artigos 43 e 44 da Lei n. 8.212/91.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-6.661/2002-906-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON GOMES DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MARLENE ZULEIDE BISPO MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LEVER IGARASSU S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JOSÉ SCHULER GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMARÍSSI-
MO. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. SALÁ-
RIO COMPLESSIVO. Não prosperam as razões do agravante gal-
gadas apenas na contrariedade ao Enunciado nº 91 do TST, que por
sua vez não se confirmou, já que não se trata de pagamento de
direitos englobadamente. De outra parte deixou o agravante de apon-
tar qualquer violação direta à Carta Magna.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-7.140/2002-906-06-40.2 - TRT DA 6ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : AGIPLIQUIGÁS S.A. (AGIP)

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : AFONSO LUÍS CRUPPEIZAKI

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ENQUADRA-
MENTO NO ARTIGO 535 DO CPC. O pedido de reforma do jul-
gado por não concordância da parte com os fundamentos da decisão,
não está entre as hipóteses legais de cabimento dos embargos de
declaração, previstas no artigo 535 do CPC.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-8.725/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ADALGISA DE LOURDES MASSAGUE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE CAMPOS PENIN

A G R AVA D O ( S ) : SALÃO DE BELEZA GRANFINALE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ÔNUS DA PROVA. A ma-
téria versada no recurso tem conotação fática, não permitindo a rea-
preciação da decisão regional, senão com o revolvimento, parcial ou
total, de fatos e provas, o que contraria frontalmente o entendimento
jurisprudencial contido no Enunciado 126 desta Corte. Agravo não
provido.
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PROCESSO : AIRR-9.821/2002-906-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA FREI CANECA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. SUB-
AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO. O valor do bem penhorado
não há de ser, necessariamente, igual ao da execução. Logo, há falar-
se em violação aos artigos 5º, incisos XXII, XXXIV, a, XXXV, LIV
e LV e 170, II, da Constituição Federal. Óbice do Enunciado
2 6 6 / T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-10.021/2002-906-06-00.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RINO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : EVANILDO PAULINO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO PIRES CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHECIMEN-
TO. INTEMPESTIVIDADE. O despacho que negou seguimento ao
recurso de revista foi publicado no DOE no dia 20/05/2003 (terça-
feira), assim, o prazo para interposição de agravo de instrumento
começou a fluir no dia 21/05/2003 e expirou em 28/05/2003. Todavia,
conforme o protocolo de fl. 354, o apelo em exame só foi interposto
em 29/05/2003, após o término do octídio legal previsto no artigo 897
da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-12.002/2001-001-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JUDITH KRAINSKI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA RENATA SANSON CORAT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. PRESCRIÇÃO. FGTS. Decisão regional em sintonia com o en-
tendimento desta Corte, assentado no Enunciado 362, com a nova
redação dada pela Res. 121/2003, no sentido de que é trintenária a
prescrição do direito de reclamar contra o não-recolhimento da con-
tribuição para o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o
término do contrato de trabalho. Aplicação do Enunciado 333 do TST
e do art. 896,§ 4º, da CLT.
2. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. A determinação
do acórdão recorrido quanto à integração do auxílio-alimentação no
período em que a reclamada não era cadastrada ao PAT, não enseja a
instauração de divergência jurisprudencial, por se amoldar ao po-
sicionamento deste Tribunal, sedimentado no Enunciado 241. Inci-
dência do artigo 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-15.722/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VENTINO DOS SANTOS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA TERESA OLIVEIRA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. EDIVIRGES MENDES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
ADICIONAL NOTURNO - HORAS EXTRAS - DEVOLUÇÃO DE
DESCONTOS - INTEGRAÇÃO - AJUDA-ALIMENTAÇÃO
Não se divisa, no despacho denegatório, violação à literalidade do art.
5º, II e LV, da Constituição Federal. Ademais, o acórdão regional e o
despacho agravado inseriram a hipótese na disciplina dos Enunciados
nos 126, 342 e Orientação Jurisprudencial nº 123 da SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-16.753/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROBERTO BRESOLIM MOUSQUER

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CELSO DOS SANTOS JUSTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
HORAS EXTRAS - FOLHAS-DE-PONTO
Conforme a Orientação Jurisprudencial n° 234 da SBDI-1, "a pre-
sunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha in-
dividual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário". Assim, as FIPs, ao contrário
do entendimento do Agravante, podem ser invalidadas por outro meio
de prova, desde que robusta o suficiente para convencer o julgador.
No caso vertente, o Egrégio Tribunal Regional entendeu que a prova
oral produzida infirmou os horários assinalados nas folhas individuais
de presença. Incidência do Enunciado n° 126/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-23.089/1999-010-09-41.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO BRAZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROGÉRIO NIELS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHO-
RA. DINHEIRO. PRECEDÊNCIA. O dinheiro tem precedência sobre
os demais bens penhoráveis, conforme o artigo 882 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Não há falar-se que a penhora em dinheiro
viola o artigo 5º, inciso XXII, da Constituição Federal, uma vez que
obedece a ordem prevista no art. 655 do CPC.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-24.694/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : NAIR PRETO DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JULIETA ALBERNAZ TÓLIO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO DO
FGTS - Não se há de falar em violação do artigo 7º, incisos III e
XXIX, da Constituição da República, bem como os arestos apre-
sentados são imprestáveis, consoante o disposto na Súmula
3 6 2 / T S T.
HORAS EXTRAS EXCEDENTES A 6ª HORA - Pelo contexto
fático-probatório, não há como se analisar a violação à Lei nº 605/49.
Incidência da Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-25.770/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO BATISTA DE SOUZA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA LORETO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ONIR DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO - Pelo contexto fático-pro-
batório, não há como se analisar as divergências jurisprudenciais.
Incidência da Súmula 126/TST. Quanto à violação dos artigos 476,
818 da CLT e 333, I, do CPC, trata-se de inovação recursal o que
atraiu a incidência da Súmula 297/TST. Não se há de falar em in-
constitucionalidade do art. 118 da Lei nº 8.213/91, consoante o con-
sagrado na OJ nº 105 da SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-26.162/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LACI MARIA BASSO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JONAS GOULART

A G R AVA D O ( S ) : IMPRESSORA PARANAENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMINDO DUARTE FILHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS.
ACORDO REFERENTE À COMPENSAÇÃO DE JORNADA - Não
se há de falar em violação dos dos artigos 7º, XIII, da Constituição da
República e 611 da CLT. As divergências jurisprudenciais são im-
prestáveis, porque a decisão recorrida encontra-se em consonância
com a O.J. nº 182 da SBDI-1/TST, o que atrai o disposto na Súmula
333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-26.348/1997-001-09-42.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO PRESTES

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IMPOS-
TO DE RENDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. O debate em
torno da incidência do imposto de renda sobre os juros moratórios foi
solucionado pelo julgador regional mediante a interpretação de nor-
mas infraconstitucionais que regulamentam diretamente a matéria,
quais sejam, os artigos 12 da Lei nº 7.713/88 e 56 do Decreto n.
3.000/99. Nesse contexto, não se cogita de violação ao princípio da
legalidade (CF, art. 5º, II), na forma exigida pelo artigo 896, § 2º, da
C LT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-26.772/1996-016-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNIDAS PILAR ROSA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ENUNCIADO 266/TST.
ADMISSIBILIDADE. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação
de sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os
embargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de vio-
lência direta à Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-31.212/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO URBANO SÃO JUDAS TADEU LTDA.

A D VO G A D O : DR. SHIRLEI SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUCESSÃO TRA-
BALHISTA - SOLIDARIEDADE - DESPROVIMENTO
1. O Recurso de Revista pretende o reconhecimento de sucessão entre
empresas prestadoras de serviço público de transporte, em relação ao
empregado que trabalhou para ambas.
2. O Agravo enfrenta o tema da responsabilidade subsidiária da to-
madora de serviços em relação às obrigações trabalhistas inadim-
plidas pela prestadora contratada.
3. O Agravo de Instrumento não enfrenta, assim, o fundamento do
despacho denegatório do recurso principal, em desatenção ao disposto
no art. 541, II e III, do CPC.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-42.912/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : MAGNUM INDÚSTRIA DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ANTONY DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDO FREITAS ANDRADE

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Decisão regional em consonância
com o entendimento deste Tribunal, no sentido que após a edição da
Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho
(art. 71 da CLT). Óbice imposto pelo artigo 896, § 4º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-46.547/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO JOSÉ LEONE

A D VO G A D A : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. CONDIÇÃO DE BANCÁRIO. EMPRESA DE PROCES-
SAMENTO DE DADOS. DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO
CONFIGURADO. Para se elidir a diretriz adotada pelo Enunciado nº
239 do Tribunal Superior do Trabalho, necessário se faz a demons-
tração inequívoca de que a empresa de processamento de dados preste
serviços a bancos, a empresas não bancárias do mesmo grupo eco-
nômico ou a terceiros. Não estando suficientemente demonstrado,
como no caso em comento, que o empregado tenha prestado serviços
a outras empresas, resulta inaplicável a Orientação Jurisprudencial nº
126 da SBDI-1/TST. Ademais, o convencimento do Tribunal de ori-
gem, foi formado tendo em vista o conjunto fático-probatório trazido
aos autos, e a verificação da presença dos requisitos ensejadores da
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 126 ensejaria o revol-
vimento de fatos e provas, procedimento vedado nesta instância ex-
traordinária, ante a dicção da Súmula nº 126. Agravo desprovido. 2.
PRESCRIÇÃO. No que tange à alegada violação de lei, encontra-se
desfundamentado o recurso, porquanto não indica o dispositivo tido
como violado, atraindo a aplicação da Orientação jurisprudencial nº
94 da SDI-1/TST. No mais, não há se falar em dissenso jurispru-
dencial, pois o Tribunal Regional, confirmando a decisão de primeiro
grau, reconheceu que a alteração contratual havida em 01/04/99 se
deu com fraude à lei, sendo, dessa forma, nula. Assim, inaplicável o
Enunciado nº 294. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-47.398/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PROBEL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CINTRA ZARIF

EMBARGADO(A) : LAURO RAMOS OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RENATA GRÜNINGER MERCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS -
CARGO DE CONFIANÇA - ENUNCIADO Nº 126/TST
O acolhimento dos Embargos de Declaração fica adstrito à existência
de uma das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC, não sendo essa
a dos autos. É evidente a pretensão da Embargante de reexaminar a
decisão, sob prisma favorável, ao que não se prestam os presentes.
Não houve indicação de afronta aos artigos 832 da CLT; 458 e 515,
§ 1º, do CPC, e ao Enunciado nº 278 do TST, nas razões de Revista,
pelo que também não há falar em omissão da C. Turma.
Não estão caracterizadas as hipóteses previstas no artigo 535 do
CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-47.493/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MAURO DREVECK

A D VO G A D O : DR. ARAMIS DE SOUZA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA EM EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PENHORA. JUROS DE
MORA. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. A penho-
ra, os juros de mora e os descontos fiscais e previdenciários não
constituem matérias apreciáveis em recurso de revista na fase de
execução, visto que reguladas por dispositivos da legislação infra-
constitucional, em virtude do qual não há falar-se em violação ao art.
artigo 5º, incisos II, XXXVI da Constituição Federal. Óbice do Enun-
ciado 266/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-47.901/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE PESSOA PORTO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. EXCES-
SO. O leilão, a arrematação e a remição, in causu, não constituem
matérias apreciáveis em execução, visto que reguladas por dispo-
sitivos da legislação infraconstitucional, em virtude do qual não há
falar-se em violação ao art. artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal. Óbice do Enunciado 266/TST.Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-50.618/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : AGROPECUÁRIA RIBEIRO/JJ & OP INDÚSTRIA E CO-
MÉCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO PAVIE RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LEAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. AUDRIC AGUIAR FURBINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. JUSTA CAUSA. 1. A matéria de fato não empolga ques-
tionamento em sede de revista, nos termos do Enunciado nº 126 do
TST. 2. Destituídos de valia são os arestos colacionados pela agra-
vante, ora por não superarem esse óbice, ora porque as teses neles
consagradas não atendem ao requisito do prequestionamento, na for-
ma do En. 297/TST. 2. HORAS EXTRAS. TRABALHADOR RU-
RAL. ÔNUS DA PROVA. LABOR INTERMITENTE. 1. O recurso
da reclamada encontra também aqui óbice no Enunciado nº 126 do C.
TST, pois, como bem assinalado pelo r. despacho agravado, não
restou provado o trabalho intermitente, razão pela qual não seria
aplicável o art. 6º da Lei nº 5.889/73. 2. Não se pode cogitar de
divergência jurisprudencial, quando os paradigmas apresentados ou
são inespecíficos (En. 296/TST) ou inservíveis ao fim pretendido, a
teor do art. 896, a, da CLT. 3. CASSAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. CONFISSÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. 1. A alegação relativa à "confissão" traduz inovação
recursal, pois ausente o devido e necessário prequestionamento
(Enunciado nº 297). 2. Não prospera recurso de revista, quando a
parte tenta, por meio de argüições a dispositivos de lei que entendeu
violados, revolver matéria fático-probatória. Óbice do En. 126/TST.
3. Argüição de negativa de prestação jurisdicional, perante esta Corte
Superior, somente é cabível por violação dos arts. 93, IX, da Cons-
tituição Federal, 458 do CPC e 832 da CLT, jamais por divergência
jurisprudencial, nos termos da O.J. nº 115/SDI-1.
PROCESSO : AIRR-52.046/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO CARLOS DA CRUZ NUNES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO RODRIGUES CANTO

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADOR : DR. MIGUEL ARCANJO COSTA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. REGIME JU-
RÍDICO ÚNICO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIA EFETIVAÇÃO
POR APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. ART. 19, CAPUT
E § 1°, DO ADCT. Correta a r. decisão recorrida que, em con-
sonância com o decidido pelo Pretório Excelso no julgamento da
ADIn n° 1.520-2, concluiu que os agravantes são estatutários desde a
entrada em vigor da Lei Complementar Estadual n° 10.098/94, em-
bora sem a titularidade de qualquer cargo público, que está sujeito a
prévia aprovação em concurso público, na forma dos artigos 37, II, da
Constituição Federal e 19, caput e § 1°, do ADCT. Assim, a Justiça
do Trabalho é incompetente para a execução de vantagens devidas
após a instituição do Regime Jurídico Único dos servidores civis do
Estado do Rio Grande do Sul, na forma do disposto no artigo 114 da
Constituição Federal, das Orientações Jurisprudenciais n° 138 e 249
da SDI-1 desta Corte e da Súmula n°s 97 do STJ.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-52.788/2002-900-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

A D VO G A D O : DR. ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARLI GARCIA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
PRESCRIÇÃO - ARGÜIÇÃO EM INSTÂNCIA ORDINÁRIA
A violação ao artigo 5º, LIV, da Constituição da República, só po-
deria ocorrer de forma reflexa, uma vez que a matéria referente ao
momento oportuno para argüição da prescrição é disciplinada por
norma infraconstitucional.
Não se divisa ofensa ao artigo 162 do antigo Código Civil, pois o
acórdão regional rejeitou a prescrição sob dois fundamentos, o de que
a alegação seria inovatória e em razão da inexistência de documentos
que comprovassem o fato alegado. Nos termos do dispositivo legal, a
prescrição pode ser argüida em qualquer momento da fase ordinária,
contudo, in casu, o Tribunal Regional afirmou que o Reclamado não
juntou os documentos necessários à comprovação da existência da
prescrição.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-53.609/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA NEZNEK PEREETTIATKO

A D VO G A D O : DR. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
V I S TA .
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1. DESPACHO DENEGATÓRIO. ART. 93, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Ao r. despacho regional, que denega
seguimento ao recurso de revista, não se pode atribuir a qualificação
de uma sentença de mérito, porquanto não vincula o juízo ad quem
(TST), competente que é para a apreciação do agravo de instrumento,
bem como para análise do apelo, se for o caso. Na hipótese dos autos,
ao definir o trancamento da revista com respaldo na ausência de
violações legal e constitucional, o Egr. Regional apenas cumpriu
dever imposto pelo artigo 896, § 1º, da CLT.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ART. 71 DA LEI Nº
8.666/93 E ART. 37 DA CARTA MAGNA. ENUNCIADO 331, IV,
DO TST. A decisão regional que atribuiu responsabilidade subsidiária
ao tomador de serviços, em face do inadimplemento das obrigações
trabalhistas pelo empregador está em sintonia com o Enunciado 331,
item IV, desta Corte Superior.
3. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. ARTI-
GOS 818 DA CLT E 333, INCISO I, DO CPC. A condenação ao
pagamento de labor extra originou-se do confronto dos cartões de
ponto com os recibos de pagamento que demonstrou a existência de
horas extras sem a respectiva contraprestação, não cabendo à hipótese
discussão sobre o ônus da prova. Logo, afasta-se a suposta violação
dos artigos 818 da CLT e 333, inciso I, do CPC.
4. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. OJ-160 DA SDI-1/TST. Não
se cogita de contrariedade à Orientação Jurisprudencial 160 da SDI-
1 desta Corte, que trata da invalidade de presunção de vício de
consentimento, visto que a decisão regional está em consonância com
o Enunciado nº 342 que prevê "descontos salariais pelo empregador,
com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser in-
tegrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de
seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural
ou recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de
seu dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo
se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico".
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-53.685/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARLI SOARES DE FREITAS BASÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMARO DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - DESPROVIMENTO - Nega-se provimento
ao Agravo que não consegue infirmar os fundamentos exarados no
despacho agravado.
PROCESSO : AIRR-55.074/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

A D VO G A D O : DR. HIRAN SILVA DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.
1. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. DISSENSO NÃO DEMONSTRADO. Arestos
trazidos para confronto não se prestam ao cotejo quando oriundos do
e. STJ (inteligência do art. 896, a, da CLT) ou são inservíveis, de
acordo com o Enunciado 337, I, desta Corte, por não citarem a fonte
oficial ou o repositório autorizado em que teriam sido publicados.
Prevalece, assim, a decisão no sentido de que é da Justiça do Tra-
balho a competência para julgar ação civil pública que tenha como
causa de pedir disposições trabalhistas e pedidos voltados para a
defesa dos interesses difusos no âmbito do trabalho e, como corolário,
dos interesses dos trabalhadores.
2. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. COMPETÊNCIA HIERÁRQUICA
DAS VARAS DO TRABALHO. Ao argüir a incompetência das
Varas do Trabalho para conhecer de ação civil pública, a agravante
não tomou conheci-mento da motivação do julgado no sentido de que
o Tribunal Superior do Trabalho, por meio da Resolução Admi-
nistrativa nº 743/2000, alterou o art. 6º, I, do Ato Regimental nº 5, e,
dessa forma, ao ser proposta a ação pública em tela, sua preliminar de
incompetência hierárquica já nascera sem objeto. Ignora, também, o
fundamento de que, de acordo com o disposto no art. 2º da Lei nº
7.347/85, a competência para o julgamento da ação civil pública é do
juízo de primeira instância.
3. EMPRESA DE ECONOMIA MISTA. ILEGALIDADE DA
CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO PÚBLICO. Ao apontar vio-
lação do artigo 37, IX, da Constituição Federal, na decisão que
impede paraestatal de contratar por tempo determinado, a agravante
despreza a fundamentação do acórdão no sentido de que a hipótese
dos autos não versa sobre a necessidade temporária e de excepcional
interesse público, já que não houve transitoriedade ou excepciona-
lidade a justificar que, por tantos anos, tenha quase a totalidade do
seu quadro funcional sido admitida pela via do contrato temporário.
Em suma, conforme disposto no caput do citado artigo 37 da Magna
Carta, também a sociedade de economia mista está sujeita às pres-
crições ali compendiadas, nomeadamente no que diz respeito à obri-
gatoriedade de realização de concurso público como instrumento de
legitimação admissional dos seus empregados.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-58.584/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE ALMEIDA REINIG

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECISÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não ocorre a alegada negativa de prestação jurisdicional,
se os fundamentos apresentados pelo Regional são satisfatórios. A
prestação jurisdicional buscada foi plena e efetiva, embora contrária
aos interesses da parte recorrente, pois não se configuram as alegadas
violações dos dispositivos citados, nem a existência dos vícios apon-
tados, como pretendeu o Reclamado. Preliminar que afasto. INE-
XISTÊNCIA DE QUADRO DE CARREIRA - A respeito da alegada
contrariedade às Súmulas 06 e 127 do TST sobre o enquadramento de
pessoal a matéria envolve reexame de fatos e provas. Incidência da
Súmula 126/TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AG-ED-AIRR-62.645/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : ETELVINO TEIXEIRA COELHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ GUSTAVO MOTTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROMILDO MACIEL DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. GENEROSO FLÁVIO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. NÃO CABIMENTO CON-
TRA ACÓRDÃO. É incabível agravo regimental de decisão de co-
legiado. O Regimento Interno desta Corte prevê a sua adoção apenas
contra decisões monocráticas do relator. Tão-pouco aplica-se o prin-
cípio da fungibilidade.
Agravo regimental não conhecido.
PROCESSO : AIRR-63.368/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSMITA MINERAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CLEISSON GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. PENHO-
RA. BEM DO RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO. Hipótese em que o
acórdão regional, após constatar a insuficiência patrimonial da de-
vedora principal, mantém a penhora sobre bem do condenado como
responsável subsidiário. Destarte, não se cogita de violação direta do
artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Carta Magna, porquanto a fun-
damentação da decisão impugnada reside na interpretação de normas
infraconstitucionais, quais sejam, os artigos 1491 do Código Ci-
vil/1916 e 659 do CPC. Óbice imposto pelo artigo 896, parágrafo 2º,
da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-64.259/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SILVA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO BUDDE E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA AYRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. REEXAME. O exame da suposta
violação ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, implica em
reexame de matéria probatória, ou seja, confronto da sentença tran-
sitada em julgado com os cálculos de liqüidação. Óbice do Enunciado
nº 126/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-64.967/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DO RIO GRANDE

A D VO G A D O : DR. ARLINDO MANSUR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DE ÁVILA MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. ELAINE DE FATIMA ÁVILA MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
EXECUÇÃO. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. INEXISTÊN-
CIA DE OFENSA À COISA JULGADA. A alegada violação à coisa
julgada não foi objeto de tese expressa no r. acórdão de fls. 3.038-
3.041, não tendo o agravante opostos os necessários embargos de-
claratórios objetivando o pronunciamento do egrégio Tribunal a quo
sobre o tema. Assim, incabível o exame do recurso de revista por
falta de prequestionamento, sob pena de discussão de questão pre-
clusa e de supressão de instância, na forma do Enunciado n° 297
desta Corte. Ademais, incabível falar-se em ofensa à coisa julgada,
em razão de descumprimento de sentença que foi desconstituída por
ação rescisória.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-65.845/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : HOTEL AMERICANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : DEUSDETE SANTANA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. DELI-
MITAÇÃO DA MATÉRIA. ARTIGO 5º, INCISOS LV, XXXIV E
XXXV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Acórdão regional que não
conhece do agravo de petição por ausência de delimitação da matéria
não ofende direta e literalmente o princípio da ampla defesa ins-
culpido no art. 5º, incisos LV, XXXIV e XXXV da Carta Magna,
condição sine qua non para veiculação da revista contra decisão
proferida em processo de execução, conforme o disposto no art. 896,
§ 2º, da CLT e no Enunciado 266/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-67.379/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : MAURÍCIO BAUER ZYTKUEWISZ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCELO HUGO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
apenas para prestar os esclarecimentos acima.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. PREQUESTIONAMENTO. ESCLARECIMENTOS. Aco-
lhem-se os embargos declaratórios quando necessários, como na es-
pécie, para prestar esclarecimentos, visando exaurir a prestação ju-
risdicional, porém sem efeito modificativo.
PROCESSO : AIRR-67.573/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA VILMA SARTORI

A D VO G A D O : DR. CLAUDEMIR SUPIONI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1.HORAS EXTRAS. O Regional, após expender análise da
prova produzida nos autos, manteve a sentença que julgou impro-
cedente o pleito de horas extraordinárias. Concluiu o Regional que os
cartões de ponto e os recibos de pagamento, juntados aos autos pelo
reclamado, comprovavam a realização de horas extraordinárias e seus
respectivos pagamentos, infirmando a alegação da reclamante de que
era impossibilitada de assinalar a real jornada de trabalho. A cir-
cunstância de a decisão regional estar calcada na prova produzida nos
autos afasta completamente a alegação de ofensa aos teores dos ar-
tigos 334, incisos I, II, III e IV, e 335 do CPC. Também não im-
pulsionava o processamento do apelo extraordinário a apontada ofen-
sa ao artigo 9º da CLT, uma vez que o Regional não elaborou tese
sobre a matéria, pelo que incidia o teor do Enunciado 297/TST.
Ausente o dissenso pretoriano, porquanto os arestos transcritos a
confronto são originários de acervo probatório diverso, quedando-se
inespecíficos, ante o teor do Verbete Sumular 296/TST. Ademais a
decisão regional não é passível de reforma na via extraordinária, onde
é vedado o reexame de fatos e provas, na forma do Enunciado
126/TST. Agravo não provido.
2.SALÁRIO EXTRAFOLHA. O Regional, a partir da análise dos
recibos e contracheques juntados aos autos, reformou a sentença para
excluir da condenação os reflexos sobre salário extrafolha. Não de-
safia o processamento da revista a alegação de ofensa aos artigos 818
da CLT e 333, I e II, do CPC, uma vez que o Regional não emitiu
tese explícita acerca do ônus probatório, quedando-se a argüição ante
a falta do indispensável prequestionamento, a teor do Enunciado
297/TST. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-70.042/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS RODRIGUES SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DORNELLES BRANDÃO
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A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. RES-
PONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPRESA sucessora. ART.5º,
II, LIV, LV E XXII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A matéria
debatida no presente agravo está regulada por normas próprias, de
modo que adentrar ao tema implicaria em discussão de legislação
infracons-titucional, o que enfrenta óbice no art. 896, § 2º, da CLT e
no Enunciado 266 desta Corte.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-71.964/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO D'AMBROSIO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ARO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA INTEMPESTIVO. O recurso de revista interposto pelo Banco
é intempestivo, posto que a parte decisória do acórdão que julgou os
embargos de declaração foi publicada em 28.06.2002 (sexta-feira),
tendo iniciado o prazo recursal em 1º.07.2002 (segunda-feira) e fin-
dado em 08.07.2002 (segunda-feira), ao passo que o apelo foi pro-
tocolizado tão-somente em 10.07.2002 (quarta-feira). Não há nos au-
tos nenhum indício de que houve feriado ou suspensão de prazos
capaz de justificar a demora na interposição do apelo. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-72.248/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA MARIA IGLESIAS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANELISE TABAJARA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COUTO

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. NULIDADE DO
JULGADO POR CERCEAMENTO DE DEFESA E NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ARTIGO 93, INCISO IX, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E ARTIGO 832 DA CONSOLIDA-
ÇÃO. O Regional pronunciou-se sobre todos os aspectos relevantes
da controvérsia, fundamentando todos os temas que lhe foram sub-
metidos. Constata-se que não houve negativa de prestação jurisdi-
cional, mas apenas decisão de forma diversa da pretendida pela parte.
Portanto, não caracterizada as vulnerações legal e constitucional su-
pra.
2. REAJUSTE SALARIAL. CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. ART. 620 DA CLT. Acórdão regional que indefere o
pedido de reajuste salarial aos aposentados, feito com respaldo em
normas regulamentares que assegurariam a isonomia salarial, con-
signando a não comprovação do pagamento da parcela aos empre-
gados da ativa. Nesse contexto, não se vislumbra ofensa ao princípio
constitucional da legalidade (art.5º, II), porquanto a controvérsia re-
solve-se pela análise de elementos fático-probatórios (Enunciado 126
do TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-74.031/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE
JANEIRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS FRANCO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. NÉLSON FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CERJ DE SEGURIDADE SOCIAL - BRA-
SILETROS

A D VO G A D O : DR. ELIAS FELCMAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DECORRENTE DO
CONTRATO DE TRABALHO . VIOLAÇÃO DOS ARTS. 114 E 202
DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA NÃO CONFIGURADA.
Consignou o Egrégio Regional que o artigo 220 da Constituição da
República não provocou qualquer alteração na competência da Justiça
do Trabalho definida no artigo 114, também da Magna Carta. A
presente demanda assume feições de natureza trabalhista, ínsita, por-
tanto, ao Direito do Trabalho e à competência desta Justiça Es-
pecializada. Ademais, integrando os reclamados um verdadeiro grupo
econômico, não há como fazer o seu enquadramento entre as en-
tidades de previdência privada de que fala o § 2º, do artigo 202, da
Constituição Federal. Assim, impossível configurar-se violação direta
dos arts. 114 e 202 da CRFB/88. 2.AGRAVO DE INSTRUMENTO.
RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO TOTAL. AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. A

prejudicial de prescrição total não foi apreciada pelo Regional. Assim,
existe óbice para o seu conhecimento pelo C. TST, por ausência de
prequestionamento (En. 297/TST). Ademais, na apreciação da pres-
crição total, ter-se-ia que adentrar em matéria fático-probatória, o que
é vedado em recurso de revista (En. 126/TST). Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-74.816/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ALCEIMAR JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento, prejudicado o recurso de revista adesivo do re-
clamante de fls. 156/159.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS - Não se
viabiliza o processamento da revista quando o acórdão regional en-
contra-se em consonância com a OJ nº 23 da SDI-1/TST, incidindo o
óbice previsto no En. 333/TST art. 896, § 4º, da CLT. Agravo não
provido.
HORAS IN ITINERE - TRAJETO INTERNO - O acórdão re-
gional encontra-se em consonância com a OJ n° 98 da SDI e En. 325
desta Corte, impossibilitando o conhecimento da Revista (§ 4º do art.
896/CLT). As alegações de que era facultativo ao autor a utilização
do transporte fornecido pela empresa e que ele não despendia, no
percurso, o tempo reconhecido pelo Regional, impõe a análise de
matéria fático-probatória, vedada pelo En. 126 desta Corte. Agravo a
que se nega provimento.
VANTAGEM PESSOAL - INTEGRAÇÃO NA REMUNERA-
ÇÃO - Não impulsiona a revista a alegada ofensa ao art. 7º, XXVI,
da CF, porquanto o Regional quedou-se totalmente silente em relação
a convenção coletiva e a falta de prequestionamento atrai o óbice
previsto no En. 297 desta Corte. Os arestos são inespecíficos ou não
atendem o disposto no art. 896, "a", da CLT. Agravo não provido.
Prejudicado o recurso de revista adesivo do reclamante.
PROCESSO : AIRR-76.732/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PFEUFFER

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ GOMES LONGARAY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. RESCISÃO CON-
TRATUAL. REINTEGRAÇÃO NÃO CONFIRMADA. PRES-
CRIÇÃO. O reclamante continuou a trabalhar após a despedida
em 04/03/99, pois foi reintegrado por medida judicial, a qual não
foi confirmada ao final do processo. A rescisão contratual foi
levada a efeito em 06/07/01 e a presente ação foi ajuizada em
26/11/01, logo, não há prescrição a ser declarada.
2. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A litigância de má-fé,
argüida em contra-razões, é imputação extremamente grave. Decorre
do princípio processual segundo o qual as partes devem proceder em
juízo com lealdade e boa-fé, não só nas relações recíprocas, como
também em relação ao próprio juiz, devendo ser demonstrado o
intuito de lesar a parte contrária, para que se possa concluir pela sua
ocorrência, o que não ficou demonstrado nos autos.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-78.305/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO CARDINALI LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE DE SOUZA PAES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO SOARES DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. IPC DE
MARÇO/1990. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DIRETA E LITERAL
À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A questão relativa a aplicabilidade
do IPC de março de 1990 é restrita ao âmbito da legislação ordinária
(Leis nº 7.738/89, 7.730/89 e 8.030/90), não havendo que se falar em
ofensa direta e literal ao princípio da legalidade apta a ensejar o
cabimento do recurso de revista em fase de execução do julgado, nos
termos do artigo 896, § 2°, da CLT e do Enunciado n° 266 do
T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-78.475/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL BONFIM NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO MICELI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. FUN-
ÇÃO DE CONFIANÇA. REENQUADRAMENTO. REEXAME. A
análise das supostas violações apontadas implicam em reexame de
matéria probatória, ou seja, confronto da sentença transitada em jul-

gado com os cálculos de liqüidação. Óbice do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-78.653/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : ARNO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIR PRIMO GUERMANDI

A G R AVA D O ( S ) : CLEMILTON NUNES AQUINO

A D VO G A D O : DR. VALTER KIYOSHI SUEGAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO DE JORNADA -
ACORDO INDIVIDUAL TÁCITO - NORMA COLETIVA - PROR-
ROGAÇÃO TÁCITA - O acórdão regional consignou inexistir pror-
rogação de acordo coletivo sem limitação de prazo e sem a ob-
servância do disposto no art. 615 da CLT, bem como afastou a
possibilidade de acordo individual tácito, assentando que o horário
compensatório deve ser contratado por escrito, individual ou cole-
tivamente. A decisão encontra-se consentânea com a OJ nº 223 da
SDI-1/TST. Não demonstrada as violações alegadas. Divergências
jurisprudenciais inespecíficas. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-78.853/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO ANTÔNIO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA-
COMLURB

A D VO G A D O : DR. AIRES ALEXANDRE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 133/SDI-I. PREVISÃO EM NORMA CO-
LETIVA. Assentou o Regional que, embora a adesão da reclamada ao
Programa de Alimentação do Trabalhador tivesse ocorrido no período
imprescrito da demanda, tal circunstância não autorizava a integração
da verba ajuda-alimentação, posto que os recebimentos anteriores à
adesão estavam baseados em Acordo Coletivo. Concluiu o Regional
que alimentação era fornecida para o trabalho e não pelo trabalho,
não possuindo natureza jurídica salarial. Os arestos apresentados a
cotejo não impulsionavam o processamento do apelo, uma vez que a
decisão regional encontra-se em harmonia com a jurisprudência desta
Corte, revelada no teor da Orientação Jurisprudencial nº 133/SDI-I.
Ademais, estando a decisão regional calcada na interpretação de nor-
ma coletiva, o dissenso somente poderia ser viabilizado com aresto
que, interpretando as mesmas cláusulas do Acordo Coletivo, chegasse
a entendimento diverso, na forma da alínea "b" do artigo 896 da CLT.
Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-79.193/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MALTZ E CONSULTORES ASSOCIADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO MALTZ

A G R AVA D O ( S ) : WÂNIA LÚCIA ZERBINI SANTIAGO

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA RODRIGUES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1.AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. Decisão regional, após ex-
pender análise da prova dos autos, concluiu que os documentos jun-
tados pela recorrente comprovavam apenas a quitação parcial do
auxílio alimentação. A circunstância de a decisão regional estar cal-
cada na prova produzida nos autos afasta completamente a alegação
de ofensa aos artigos 334, II, e 348 do CPC, bem como a apontada
contrariedade ao Enunciado 74/TST. Ausente o dissenso pretoriano,
porquanto o único aresto válido é originário de acervo probatório
diverso, quedando-se inespecífico, ante o teor do Verbete Sumular
296/TST. Ademais, a decisão regional não é passível de reforma na
via extraordinária, onde é vedado o reexame de fatos e provas, na
forma do Enunciado 126/TST. Agravo não provido.
2.LIMITAÇÃO DO PAGAMENTO DO AUXÍLIO ALIMENTA-
ÇÃO AOS DIAS DE EFETIVO TRABALHO. CLÁUSULA CO-
LETIVA. Em sede de interpretação de norma coletiva a revista so-
mente se viabiliza pelo permissivo da alínea "b" do artigo 896 da
CLT, hipótese não aventada pela recorrente. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-79.516/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA REVISTA DOS TRIBUNAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIB ANTÔNIO ASSAD

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TADEU PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. EDNA MARIA DE AZEVEDO FORTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO. O agravo foi ins-
truído sem a cópia da certidão de publicação do acórdão impugnado,
peça essencial a aferição da tempestividade da revista, na forma do
artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-79.600/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : IRANÇAN CIDRAL DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DA COSTA MEDINA

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento, nos termos da fundamentação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. ÉPOCA
PRÓPRIA PARA A ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. AGRAVO
DESFUNDAMENTADO. ART. 524, INCISO II, DO CPC. O agravo
de instrumento carece de fundamentação, conforme o art. 524 do
CPC, porquanto não traz indicação do dispositivo ou dispositivos
constitucionais violados, consoante o disposto no art. 896, § 2º, da
CLT e no Enunciado nº 266 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-79.791/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR DA SILVA ELIAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA LOURENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. REQUERIMENTO DE REALIZAÇÃO DE SEGUNDA
PERÍCIA. INDEFERIMENTO. NULIDADE. CERCEAMENTO DO
DIREITO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Segundo o art.
424 do CPC, o perito poderá ser substituído quando carecer de co-
nhecimento técnico ou científico ou, sem motivo legítimo, deixar de
cumprir o encargo no prazo que lhe foi assinado. De igual forma, o
art. 437 do CPC faculta ao juiz a realização de nova perícia, de ofício
ou a requerimento da parte, quando a matéria não lhe parecer su-
ficientemente esclarecida. No caso vertente, se o Regional entendeu
que o laudo pericial se mostrou bem lançado, pois apresentou todos
os dados necessários à elucidação da causa, não se vislumbra motivo
legítimo para realização de segunda perícia, razão pela qual o seu
indeferimento não se configura cerceamento de direito do defesa. Por
outro lado, o dissenso pretoriano não foi demonstrado. Os acórdãos
colacionados mostraram-se inespecíficos, a teor do En. 296 do C.
TST, já que aludem a cerceamento do direito de defesa em virtude do
indeferimento de provas de forma genérica, sem levar em consi-
deração a especificidade desta caso, ou seja, a existência de um laudo
pericial idôneo e eventual cerceamento de defesa em razão do in-
deferimento da segunda perícia. 2. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.
OFENSA AO ART. 17 DO CPC. ALEGAÇÃO DE INEXISTÊNCIA
DE INTENÇÃO MALICIOSA. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA
DO EN. 126 DO TST. Se o recorrente aduz violação ao art. 538 do
CPC, uma vez que fora condenado ao pagamento de multa por li-
tigância de má-fé, embora sem ter havido caracterização de intenção
maliciosa e desleal, quando da oposição de embargos de declaração,
inviável o recurso de revista interposto. É que a averiguação do
comportamento abusivo da parte, assim como a perquirição de even-
tual intenção maliciosa, pressupõe a análise de fatos e provas, hi-
pótese que obstaculiza o conhecimento da revista, nos moldes do En.
126 do C. TST. 3. ADICIONAL DE RISCO PORTUÁRIO. ALE-
GAÇÃO DE VIOLAÇÃO AO ART. 14 DA LEI 4.860/65. NÃO
CONFIGURAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO
DEMONSTRADA. INCIDÊNCIA DO EN. 296 DO C. TST. A agra-
vante sustenta ofensa ao art. 14 da Lei 4.860/65 e Portarias 001/76 e
002/83, pois deferido o pagamento do referido adicional sobre a
totalidade das horas laboradas. Todavia, verifica-se que o Regional
concedeu a integralidade do adicional de risco apenas porque o re-
clamante encontrava-se em situação perigosa durante toda a sua jor-
nada, conforme a prova produzida. Logo, não há violação a qualquer
dispositivo legal. Por outra via, a divergência jurisprudencial não
restou evidenciada. Os acórdãos paradigmas colacionados não apre-
sentam a mesma moldura fática, pois, ao contrário destes autos,
partiram do pressuposto de que o tempo de exposição ao risco ocor-
reu apenas em parte da jornada, razão pela qual o adicional foi
deferido de forma proporcional. 4.COMPENSAÇÃO. ALEGAÇÃO
DE VIOLAÇÃO AO ART. 767 DA CLT E ART. 1009 DO CC. NÃO
CONFIGURAÇÃO. Se sentença e acórdão não se manifestaram sobre
o tema compensação e a agravante não opôs embargos de declaração
para suprir a omissão, vindo a questionar a matéria apenas em recurso
de revista, não se vislumbra qualquer ofensa aos arts. 767 da CLT e
1009 do CC, em razão da preclusão. Outrossim, havendo omissão no
julgado, não foi preenchido o requisito de prequestionamento, nos
moldes do En. 297, o que também obstaculizaria o recurso de revista.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-79.852/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : AEROPORTO CIA. DE AUTOMÓVEIS

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GIOSA VENEGAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO. O agravo foi ins-
truído sem a cópia da certidão de publicação do acórdão impugnado,
peça essencial a aferição da tempestividade da revista, na forma do
artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-79.896/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA BRASILEIRA DE MANCAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ANTÔNIO GREGÓRIO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH TRUGLIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - CERCEAMENTO DE DEFESA - Não viabiliza o pro-
cessamento da revista a alegada ofensa ao art. 400, caput e incisos I
e II, do CPC, quando o acórdão regional encontra-se em perfeita
harmonia com o citado preceito ao consignar ser inconcebível a
inquirição de pessoas leigas para tentar infirmar o trabalho pericial
quanto à matéria técnica, podendo o Juiz dispensar tal meio de prova.
Não se vislumbra, também, violação ao art. 435, caput e parágrafo
único, do CPC, porquanto o Regional assentou que a reclamada se
utilizou do direito nele previsto. Incólumes os citados dispositivos
legais. Os arestos transcritos são inespecíficos (En. 296/TST). Agravo
não provido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - O acórdão regional, com
base no laudo pericial oficial, manteve o deferimento de adicional de
insalubridade em grau médio em razão de manuseio permanente de
hidrocarbonetos aromáticos, assentando que a insalubridade não era
elidida pelo uso de máscara, tampouco pela cortina d'água. Para se
demover tal assertiva fática, somente com o reexame do conjunto
fático-probatório, insuscetível em sede de revista, a teor do Enunciado
nº 126/TST. Agravo não provido.
ENTREGA DE FORMULÁRIOS PARA A OBTENÇÃO DE
APOSENTADORIA ESPECIAL - Não se viabiliza o processamento
da revista quando o Regional apresenta interpretação razoável do art.
57 da Lei nº 8.213/91, ao assentar entendimento de que em nenhum
momento a norma declara que o tempo de serviço tenha de ser
comprovado na empresa, ou numa única empresa, e sim junto à
Previdência Social, o órgão responsável pela concessão do benefício
(En. 221/TST). Agravo não provido.
HONORÁRIOS PERICIAIS - Não impulsiona a revista a alegada
ofensa ao art. 10 da Lei nº 9.289/96, quando o Regional quedou-se
totalmente silente em relação à fixação dos honorários periciais e a
falta de prequestionamento atrai o óbice previsto no En. 297/TST.
Agravo não provido.
PROCESSO : ED-AIRR-80.081/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : WALTER ANDRIOTTI

A D VO G A D O : DR. FILIPE BERGONSI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRAEFF BURIN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. OJ-177/TST. Assentado que o acórdão regional en-
contra-se em consonância com a atual, notória e iterativa jurispru-
dência desta Corte, refletida na OJ-177, corolário lógico é a ausência
de violação aos dispositivos constitucionais e legais invocados. Isto
porque os Tribunais Superiores, quando sumulam a jurisprudência,
nada mais fazem do que sedimentar a interpretação e aplicação do
preceito de lei aos casos que se identifiquem com os precedentes
firmados. O verbete sumulado nada mais é do que a síntese do
trabalho de interpretação da lei, por aqueles Tribunais, inclusive da
própria Carta Magna, donde decorre a inexistência das violações
legais apontadas. Rejeito os embargos.
PROCESSO : AIRR-80.296/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MARCOS PEREIRA FERRO

A D VO G A D O : DR. RICARDO IMOCENTI E OUTRA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM -
DER

PROCURADOR : DR. GLÓRIA MAIA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - CON-
DIÇÃO TEMPORAL NÃO IMPLEMENTADA - OJ 276 DA SBDI-
1. O acórdão regional negou provimento ao pleito obreiro de de-
claração do direito à complementação integral de aposentadoria, sob o
fundamento de que o autor não implementou a condição de tempo
necessário para a obtenção do benefício. Não se viabiliza o pro-
cessamento da revista, quando a decisão regional encontra-se em
consonância com a notória, reiterada e iterativa jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na orientação jurisprudencial n. 276 da
SDI/TST (En. 333/TST). Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-81.706/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO VEGA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D A : DRA. ROSANA DINIZ DE SOUZA FOZ

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ALEXANDRE VALENTIM LINO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO MONTEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ENUNCIADO 330 DO TST - TERMO DE RESCISÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - QUITAÇÃO - EFICÁCIA LIBE-
RATÓRIA. Não impulsiona a revista a alegada contrariedade ao En.
330/TST, porquanto, não há como aferi-la, eis que, ao lado de o
Regional haver consignado que a quitação alcança tão-somente as
verbas e os valores declarados no recibo, não revela se houve ou não
ressalva do reclamante no recibo de quitação, quais os pedidos for-
mulados na inicial e quais parcelas discriminadas no termo de res-
cisão, sendo vedado, nesta sede extraordinária, o revolvimento do
acervo probatório (En. 126/TST). Agravo a que se nega provimen-
to.
HORAS EXTRAS - Não se impulsiona a revista quando o recorrente
não indica expressamente os dispositivos legais tidos como violados,
nos termos da OJ nº 94 da SDI-1/TST e tampouco aponta divergência
jurisprudencial. Agravo não provido.
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PROCESSO : AIRR-82.280/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS RENNER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA HOERDE FREIRE BARATA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MACHADO SOUZA

A D VO G A D O : DR. IVANOR LIMA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO CONHECIMENTO. CARIMBO DO PROTOCOLO
DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. OJ Nº 285 DA SDI-I. A
cópia do recurso de revista foi apresentada com carimbo de protocolo
ilegível, impedindo aferir-se a tempestividade do apelo, caso fosse
provido o agravo. O conhecimento do agravo encontra óbice in-
transponível no teor do artigo 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não
conhecido por deficiência na formação.
PROCESSO : AIRR-82.437/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. VALQUIRIA BELMENI STEFFENS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA MARIA SPEROTTO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA GUGEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e negar-lhe pro-
vimento. 10
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. DESCABIMENTO. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS
EXTRAS. AFRONTA LITERAL AOS ARTIGOS 62, INCISO II, E
818 DA CLT, BEM COMO 322 DO CPC. NÃO CARACTERI-
ZADA. DISSENSO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO.
NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. 1.
De plano, verifica-se que os três paradigmas transcritos às fls. 110-
124 não atendem ao Enunciado nº 337 do TST, sendo, ademais,
inespecíficos à hipótese sob exame, esbarrando no óbice do Enun-
ciado nº 296 desta Corte. Ora, a divergência jurisprudencial hábil a
impulsionar o recurso de revista (CLT, art. 896, a ), há de partir de
arestos que, reunindo as mesmas premissas de fato e de direito os-
tentadas pelo caso concreto, ofereçam resultado diverso. A ausência
ou acréscimo de qualquer circunstância alheia ao caso posto em
julgamento faz inespecíficos os julgados. Não se pode cogitar de
confronto, para fins de uniformização jurisprudencial, quando os ares-
tos cotejados não demonstrarem identidade de premissas, a despeito
dos resultados diferentes. Não pode haver conflito entre situações
jurídicas diversas, que, logicamente, produzirão também diversos
efeitos. 2. Por outro lado, quando o acolhimento das argüições da
parte depender, antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa
infensa ao recurso de revista (Enunciado nº 126 do TST), prescindível
será a indicação de ofensa a preceitos legais e constitucionais e de
divergência jurisprudencial. 3. Logo, reputa-se não demonstrada a
lesão literal aos artigos 62, inciso II, e 818 da CLT, bem como ao 322
do CPC. Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-83.183/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO DE AZEREDO

A D VO G A D O : DR. RUBENY MARTINS SARDINHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1.NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
constitui negativa de prestação jurisdicional a rejeição de embargos
de declaração quando, à guisa de omissão e de prequestionamento,
pretende a embargante ver reexaminadas as matérias para fazer pre-
valecer as teses que dão sustentação a sua pretensão recursal. Não
desafia o processamento da revista a argüição de que a decisão re-
gional, mesmo após a interposição dos embargos, restou omissa quan-
to aos fundamentos da não aplicação do Enunciado 340/TST, posto
que o Regional construiu tese expressa acerca da falta de amparo
legal para a aplicação do indigitado Verbete, bem como não ser a
hipótese contida no referido Enunciado. Incólume a literalidade dos
artigos 832 da CLT e 93, IX, da CF. Agravo não provido.
2.HORAS EXTRAS. COMISSIONISTA. Decisão regional, após
expender análise da prova produzida nos autos, manteve a sentença
que condenou a reclamada ao pagamento de horas extraordinárias.
Concluiu o Regional que o reclamante, apesar de desempenhar ati-
vidades externas, era obrigado a comparecer diariamente à empresa
para o carregamento do veículo e prestação de contas ao supervisor.
A circunstância de a decisão regional estar calcada na prova pro-
duzida nos autos afasta a alegação de ofensa ao teor do artigo 62,
inciso I, da CLT. Ausente o dissenso pretoriano, porquanto os arestos
válidos, transcritos a confronto, não enfocam o principal fundamento
da decisão regional: a prestação de labor após o término da jornada
diária. Incidência do Enunciado 23/TST. Não configurada a con-
trariedade ao Enunciado 340/TST, porquanto a decisão regional revela
que o reclamante ativava-se em labor extraordinário após o término
da jornada diária, descaracterizando, assim, a figura do comissionista
puro. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-84.246/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE CRISTINA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ESTABILIDADE PROVISÓRIA - AUXÍLIO DOENÇA
ACIDENTÁRIO - AVISO PRÉVIO INDENIZADO - A hipótese dos
autos é de superveniência do auxílio-doença acidentário no curso do
aviso prévio indenizado, fazendo jus a autora à estabilidade provisória
prevista no art. 118 da Lei nº 8213/91. Não se viabiliza o pro-
cessamento da revista, porquanto a prorrogação dos efeitos da dis-
pensa encontra-se em consonância com a OJ nº 135 da SDI-1/TST.
Não há se falar em ofensa ao art. 118 da Lei nº 8.213/91, eis que
observado em sua literalidade pelo acórdão regional. Aresto transcrito
inservível, porque doméstico (art. 896, "a", da CLT). Agravo não
provido.
PROCESSO : AIRR-84.425/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GARCIA DE GARCIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LEONARDO SCORZA

A G R AVA D O ( S ) : SIDERSUL PRODUTOS SIDERÚRGICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉA DE BORBA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL. VIOLAÇÃO DE LEI E DISSEN-
SO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADOS. Os arestos co-
lacionados pelo recorrente são imprestáveis para a comprovação do
alegado dissenso, por dois motivos: primeiro, por não haver infor-
mado a fonte oficial ou o repositório autorizado em que foram pu-
blicados, tornando-os inservíveis, atraindo a aplicação do Enunciado
nº 337 do TST; segundo, por inespecíficos, pois não partem da mes-
ma premissa fática que a decisão atacada (Enunciado nº 296 do TST).
Quanto à alegada violação do art. 5º da Lei de Introdução ao Código
Civil e do art. 477, § 1º, da Consolidação das Leis Trabalho, as
matérias não se encontram preqüestionadas, porquanto ausente no
acórdão regional qualquer tese à luz dos mencionado dispositivos,
atraindo a aplicação do Enunciado nº 297 do TST.
PROCESSO : AIRR-84.668/2003-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN CESÁRIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 1
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.1. HO-
RAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. O exame da suposta violação
apontada, implica em reexame de matéria probatória, ou seja, con-
fronto da sentença transitada em julgado com os cálculos da li-
qüidação. Óbice do Enunciado nº 126/TST.
2. HONORÁRIOS PERICIAIS. A alegação de ofensa ao art. 5º,
inciso LIV não ocorreu, sendo a matéria disciplinada por legislação
infraconstitucional (art. 879 da CLT c/c artigos 603/611 do CPC).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-85.100/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. SAYDE LOPES FLORES

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. WAGNER ANTÔNIO POLICENI PARROT

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO PROVIMENTO.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Não cabe recurso de revista,
nos casos de procedimento sumaríssimo, para discutir acerca de acor-
do coletivo, conforme o que preconiza o § 6º do art. 896 con-
solidado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-85.985/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ PENEIRA DEZOITO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não se vislumbra a alegada nu-
lidade, vez que, no caso vertente, a decisão regional se mostra bem
lançada, em perfeita harmonia com a jurisprudência dominante desta
Corte e, ainda, em estrita observância aos artigos 93, IX, da CF/88 e
art. 832 da CLT. Enfim, prestação jurisprudencial houve, embora
contrária aos interesses do agravante. Assim, não há violação aos
artigos 5º, XXXV e LV, 93, IX, da CRFB/88 e artigo 458, II, do CPC
e 832 da CLT. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EXIGIBILIDADE DE
EMPREGADO NÃO ASSOCIADO. PERTINÊNCIA DO PRECE-
DENTE NORMATIVO Nº 119 DO TST. O Regional entendeu em
manter a sentença exarada pelo Juízo de Primeiro Grau no sentido de
julgar improcedente o pedido de condenação da reclamada no pa-
gamento do valor das contribuições assistenciais que deixou de re-
colher, na esteira do entendimento consubstanciado no Precedente nº
119 do TST. A Constituição da República, em seus arts. 5º, XX, e 8º,
V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. Não obs-
tante isso, revela-se ofensiva e ilegítima a essa modalidade de li-
berdade cláusula constante de acordo, convenção coletiva ou sentença
normativa estabelecendo contribuição em favor de entidade sindical a
título de taxa assistencial, obrigando trabalhadores não sindicalizados.
Portanto, diante do Precedente Normativo nº 119 do TST, não há que
se falar em violação do artigo 8º, III e IV, da CRFB, artigo 844 da
CLT e 319 do CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. DE-
CISÕES SUPERADAS POR ITERATIVA, NOTÓRIA E ATUAL
JURISPRUDÊNCIA DO TST. ENUNCIADO 333 DO TST. Inviável
a alegação de divergência jurisprudencial, vez que os arestos co-
lacionados demonstram matéria superada por iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Com efeito, a re-
corrente apresenta aresto, para comprovar divergência jurisprudencial,
no sentido de ser devido o recolhimento da contribuição assistencial.
Todavia, o C. TST já pacificou o entendimento de ser indevido e
ilegítima a cobrança da referida contribuição, nos termos do Pre-
cedente Normativo 119. Agravo de Instrumento conhecido e des-
provido.
PROCESSO : AIRR-86.280/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : TELERJ CELULAR S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA QUEIROZ TRINTA

A D VO G A D O : DR. WILLIAMS PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. CONFISSÃO FICTA. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. Ante a confissão ficta da reclamada, ora Agra-
vante, o Regional manteve a decisão de piso que deferiu horas extras.
A divergência jurisprudencial, hábil a impulsionar o recurso de re-
vista (CLT, art. 896, "a"), há de partir de arestos que, reunindo as
mesmas premissas de fato e de direito ostentadas pelo caso concreto,
ofereçam diverso resultado. A ausência ou acréscimo de qualquer
circunstância alheia ao caso posto em julgamento faz inespecíficos os
julgados, na recomendação do Enunciado nº 296 do TST. Por outro
lado, temas não prequestionados escapam à jurisdição extraordinária
(Enunciado nº 297 do TST). Por fim, a matéria relativa às horas
extras é tipicamente de fato, abrangida, naturalmente, pela confissão
ficta. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-90.347/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VICTÓRIO JOSÉ BISETO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEITOS
Rejeitam-se os Embargos de Declaração, quando não verificada omis-
são. O acórdão embargado adota a tese inserida na Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1, que dispõe: "PROGRAMA DE
INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CON-
TRATO DE TRABALHO. EFEITOS. A transação extrajudicial que
importa na rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo."
Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : AIRR-91.748/2003-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HERMENEGILDO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INEXISTENTE. AU-
SÊNCIA DE PROCURAÇÃO AO SUBSCRITOR DO APELO. O
presente agravo de instrumento não alcança conhecimento, por ine-
xistente, em razão de a ausência nos autos de instrumento procu-
ratório a legitimar a atuação do subscritor do instrumento.
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-91.925/2003-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : ÊNIO JOSÉ CLEMENTE MENDES

A D VO G A D A : DRA. ROSA CRISTINA DE SOUZA POSSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 3
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.A argüição de negativa de prestação
jurisdicional não foi prequestionada pelo acórdão regional. Óbice do
Enunciado nº 297/TST. Preliminar não acolhida.
2. DIGITADOR. INTERVALO. HORAS EXTRAS. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. O exame da suposta violação ao artigo 5º, II,
XXXVI e LIV, da Constituição Federal, importa em reexame de
matéria probatória, ou seja, confronto da sentença transitada em jul-
gado com os cálculos de liqüidação. Óbice do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-92.279/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : MILTON AVELINO GIROU DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUBENS BELLORA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O regional fundamentou
a sua decisão de embargos declaratórios, afastando a contrariedade
apontada, não havendo negativa de prestação jurisdicional.CÁLCU-
LO DAS HORAS EXTRAS. REEXAME. O exame da suposta vio-
lação ao artigo 5º, incisos II e XXXVI, da Constituição Federal,
implica em reexame de matéria probatória, qual seja, confronto da
sentença transitada em julgado com os cálculos de liqüidação. Óbice
do Enunciado nº 126/TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-93.193/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO REGINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA CONCEIÇÃO SILVA DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. 1. DECISÃO DENEGATÓRIA DO SEGUIMENTO DO RE-
CURSO DE REVISTA. ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO AOS ARTS.
ARTS. 5º, LV, E 93 DA CF/88, ART. 832 DA CLT E 835 DO CPC.
NÃO CONFIGURAÇÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
NÃO DEMONSTRAÇÃO. ARESTOS INESPECÍFICOS. INCIDÊN-
CIA DO EN. 296 DO C. TST. A simples denegação do seguimento
de recurso de revista pelo Regional não configura cerceio à ampla
defesa, ausência de motivação ou desrespeito a qualquer preceito
normativo. Ressalta-se que a motivação contrária aos interesses do
agravante, tal como averiguado nestes autos, não se traduz em au-
sência de fundamentação. Quanto à ampla defesa, esta é assegurada
quando os órgãos judiciais cumprem o previsto no ordenamento infra-
constitucional. E se os próprios estatutos processuais (CLT e CPC)
autorizam o exame de admissibilidade do recurso pelo juízo a quo e
, portanto, possibilitam eventual trancamento do mesmo, não se vis-
lumbra prejuízo ao princípio da ampla defesa. No que tange à alegada
divergência jurisprudencial, se os acórdãos transcritos às fls. 127/128
reconhecem a nulidade pressupondo decisões desfundamentadas, sen-
do que tal fato não ocorreu nestes autos, os arestos mostram-se
inespecíficos e impedem o conhecimento do recurso de revista, a teor
do En. 296 do C. TST.
PROCESSO : ED-AIRR-94.336/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : JOSÉ MAURO DIAS DA CRUZ GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
apenas para acrescer os esclarecimentos constantes do voto, sem o
efeito modificativo pleiteado, sem o efeito modificativo pleiteado. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHIMENTO.
Devem ser acolhidos os embargos para prestar os esclarecimentos
constantes, mantendo íntegro o decisum embargado, eis que não al-
cançado o efeito modificativo que pleiteou o embargante. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : AIRR-95.006/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PAUTZ

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA RAQUEL ESCOBAR PINZON ZABKA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS PROBATÓRIO. Decisão regional
revela que o recorrente não apresentou os controles de freqüência,
tampouco prova testemunhal no sentido de afastar a presunção re-
lativa de veracidade da jornada de trabalho deferida em primeiro grau
com base, também, nos depoimentos das testemunhas do reclamante.
Não impulsiona o processamento do apelo a alegação de maltrato aos
teores dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC, posto que a decisão
regional encontra-se em harmonia com a atual jurisprudência desta
Corte, revelada no teor do Enunciado 338. Ausente o dissenso pre-
toriano, em razão dos óbices veiculados no § 4º artigo 896 da CLT e
nos Enunciados 126 e 333/TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-95.693/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : GIANA VIDALETI BORGES

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA REIS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. A decisão regional assinala que o percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo. Como a decisão re-
corrida está em consonância com a iterativa, notória e atual juris-
prudência deste Tribunal Superior, sedimentada no Enunciado nº
228/TST, e OJ nº 2 da eg. SDI-1 desta Corte, é incabível a Revista
por divergência jurisprudencial, em razão do disposto no artigo 896,
§ 4º, da CLT e Enunciado 333 desta Corte. Agravo a que se nega
provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-96.974/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : PEPSI COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO BORBA DE ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA CECÍLIA CASANOVA RITTER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ENQUADRA-
MENTO NO ARTIGO 535 DO CPC. O pedido de reforma do jul-
gado por não concordância da parte com os seus fundamentos da
decisão não está entre as hipóteses legais de cabimento dos embargos
de declaração, previstas no artigo 535 do CPC.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-97.361/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO BELARMINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUDES BORDIGNON

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CISÃO DE EMPRESA.
SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. A matéria discutida nos autos,
relativa à responsabilização, na fase executória, da empresa sucessora,
assim considera aquela que assume parte do patrimônio da empresa
cindida, foi resolvida pelo julgado recorrido mediante a interpretação
de legislação ordinária (CLT, art. 10 e 448). Nesse contexto, não há
falar-se em ofensa direta aos princípios constitucionais do devido
processo legal, do contraditório e da ampla defesa, bem como à
garantia do direito de propriedade (CF, art. 5º, XXII, LIV e LV).
Óbice ao imposto pelo artigo 896, § 2º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : ED-AIRR-98.681/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : VR VALES LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO PEREIRA TOMITÃO

EMBARGADO(A) : MARCELO CHATAK FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO ALVES SILVA

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos, condenando a em-
bargante a pagar ao embargado multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. PRO-
TELATÓRIOS. MULTA 1%. Embargos rejeitados por estarem au-
sentes os requisitos do art. 535 do CPC. Por se tratar de medida
meramente protelatória, condena-se a embargante a pagar multa que
reverterá para o reclamante, no importe de 1% sobre o valor da causa,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC, aplicado sub-
sidiariamente.
PROCESSO : AIRR-107.659/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTINA FIALHO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS COLLA

A G R AVA D O ( S ) : EIDT CIRIEX COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE SISTE-
MA DE ELEVAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUBENS TATIT EBLING DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
JUSTA CAUSA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. ENUNCIADO
N° 126/TST. A controvérsia versa sobre matéria de fatos e provas, e
não cabe discussão em recurso de revista, que não se presta ao
reexame de matéria fático-probatória. Incidência do Enunciado nº
1 2 6 / T S T.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-119.257/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

A G R AVA D O ( S ) : ELDER BALARINE NUNES

A D VO G A D O : DR. RUBENS BELLORA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
1. FALTA DO PREQUESTIONAMENTO. ENUNCIADO N° 297
DO TST. Não foi adotada tese explícita acerca da matéria cons-
titucional invocada no r. acórdão recorrido, estando preclusa a opor-
tunidade para alegação das supostas violações e importando a sua
análise em supressão de instância. Assim, incabível o recurso de
revista por falta do prequestionamento, na forma do Enunciado n°
297 desta Corte.
2. EXECUÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OFENSA À COISA JUL-
GADA. Não implica ofensa à coisa julgada a decisão que, cumprindo
o comando contido na sentença exeqüenda, determina o ressarcimento
ao reclamante dos prejuízos advindos da incidência do imposto de
renda sobre o valor total apurado em seu favor.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-607.434/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : MILTON PEREIRA DE HUNGRIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento que não con-
segue infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-618.532/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO MOREIRA CHAVES

A D VO G A D O : DR. JAMIL NABOR CALEFFI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Não merece provimento
o Agravo de Instrumento para subida do Recurso de Revista que não
atende aos pressupostos de admissibilidade, mormente se a decisão
recorrida encontra-se em consonância com Súmula de Jurisprudência
do TST. Incidente o obstáculo do § 4º do art. 896 da CLT e da
Súmula 333 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-632.346/2000.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : NOÉ NUNES ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. O agravo não pode ser provido, pois deixa de enfrentar os
fundamentos do despacho agravado. Ademais, no capítulo das verbas
rescisórias não aponta dispositivos ou divergência jurisprudencial que
poderia ensejar o conhecimento de sua revista. O mesmo ocorre no
tocante à indenização adicional. Quanto às horas extras, os arestos
são imprestáveis, não havendo alegação de afronta à lei ou a preceito
constitucional. Por fim, no tocante aos honorários de advogado tam-
bém não consta indicação de preceito ou dispositivo desrespeitados,
sendo o aresto imprestável para a configuração do dissídio juris-
prudencial. Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-650.273/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : NEWTIME SERVIÇOS TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO CARLO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI APARECIDO BERNARDO SILVA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. JULGAMENTO EXTRA PETITA INEXISTENTE. Sendo
incabível o reconhecimento da relação de emprego em face do 2
reclamante (instituição bancária estatal), em razão do disposto no art.
37, II, da CF, o deferimento apenas das diferenças salariais devidas à
categoria dos bancários, consiste em mero acolhimento (parcial) da
pretensão, que compreendia, ainda, a declaração do vínculo de em-
prego com o banco e a nulidade do contrato com a agravante, além da
condenação em verbas oriundas do enquadramento como bancário.
Não há, pois, violação ao art. 460 do CPC. Os arestos são ines-
pecíficos, pois não trazem as questões controvertidas neste processo.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-650.309/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A.
- CREDIREAL

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Incabível é a revista para questionar matéria de fato, horas
extras, ainda que sob alegação de afronta aos arts. 818 da CLT e 333,
I, do CPC. A tanto se opõe o entendimento sumulado no E. 126.
Agravo não provido.
PROCESSO : AIRR-660.317/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HELDER NUNES GODOI

A D VO G A D O : DR. HALSSIL MARIA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PERMANÊNCIA DO
POLO PASSIVO - LIMITAÇÃO TEMPORAL. Apelo tecnicamente
desfundamentado. HORAS DE PRONTIDÃO. O recurso não ultra-
passa o limiar do conhecimento ante o óbice do Enunciado nº 126 do
TST. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. Apelo desfundamentado. Agravo
de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-663.560/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ROBERTO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI-
CIENTE - PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL
A cópia do Recurso de Revista foi trasladada com protocolo ilegível,
inviabilizando a aferição de sua tempestividade e contrariando o dis-
posto no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e nos itens III e X da
Instrução Normativa nº 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-700.842/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROMÁRIO RAMOS NEVES

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - DEPÓSITO RECURSAL INTEGRALIZADO NO RECUR-
SO ORDINÁRIO - VALIDADE NEGADA NO DESPACHO DE-
NEGATÓRIO DO RECURSO DE REVISTA - VIOLAÇÃO AO
ART. 471 DO CPC
O depósito recursal, integralizado quando da interposição do Recurso
Ordinário, teve a regularidade atestada naquela ocasião. Não pode,
assim, o Eg. Tribunal Regional voltar ao exame da matéria, na análise
da admissibilidade do Recurso de Revista, sob pena de ofensa ao
disposto no art. 471 do CPC.
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO - RFFSA - RESPON-
SABILIDADE TRABALHISTA - ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 225 DA SBDI-1 - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
Nº 333/TST
Infere-se da Orientação Jurisprudencial nº 225/TST que as conces-
sionárias da RFFSA são responsáveis pelos débitos decorrentes de
contratos rescindidos após o arrendamento, já que, neste caso, a
responsabilidade da concedente é apenas subsidiária. Na espécie, o
acórdão regional consignou que a dis-pensa se efetivou após o ar-
rendamento. Incidência do Enunciado nº 333/TST.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-700.843/2000.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROMÁRIO RAMOS NEVES

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DAS PE-
ÇAS INDICADAS NO § 5º, I, DO ART. 897 DA CLT - LEI Nº
9.756/98O Instrumento não foi devidamente formado com as peças
indicadas no § 5º, I, do art. 897 da CLT e item III da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST, que uniformizou entendimento acerca da
aplicação da Lei nº 9.756/98.
Em cada uma das cópias trasladadas pelo Agravante consta carimbo
certificando que não compõem o processo principal.
Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-721.583/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ROBERTO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
RECURSO ORDINÁRIO JULGADO DESERTO - CONFLITO DE

INTERESSES ENTRE OS LITISCONSORTES
As reclamadas Ferrovia Sul Atlântico S.A. e Rede Ferroviária Federal
S.A., em contestação, pretenderam sua exclusão da lide, evidenciando
conflito de interesses, nesta ação. Assim, o depósito efetuado por uma
delas não aproveita a outra, a teor dos artigos 48 e 509 do CPC.
Nesse sentido firmou-se a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 190.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-727.005/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CONTAGEM

PROCURADOR : DR. FERNANDO GUERRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA URBANIZADORA DE CONTAGEM - CU-
CO

A G R AVA D O ( S ) : ZEFERINA JOSÉ CORREA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INCIDENTE DE UNI-
FORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA - DESPROVIMENTO
O Reclamado não observou a regra contida no parágrafo único do
artigo 476 do CPC, acerca do momento adequado para requerer que
o julgamento obedeça o procedimento para a uniformização da ju-
risprudência. Não se divisa violação à literalidade do artigo 896, § 3º,
da CLT.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-736.829/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D A : DRA. SAMANTHA OLIVEIRA RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : OLÍMPIA FLORINDA DE AMORIM XAVIER

A D VO G A D O : DR. EDMILSON DA SILVA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
ESTABILIDADE - GESTANTE - GRAVIDEZ NÃO COMUNI-
CADA AO EMPREGADOR - OJ/SBDI-1 Nº 88/TST - JURIS-
PRUDÊNCIA SUPERADA
O entendimento constante dos arestos colacionados na Revista está
superado pela iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 88 da SBDI-1 do
TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e do Enunciado nº 333 do
T S T.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-737.777/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ALZENIRA FERNANDES DE QUEIROZ E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - EXTENSÃO IN-

DEVIDA
Conforme consignou o acórdão regional, a Reclamada instituiu com-
plementação de aposentadoria como forma de incentivo ao desli-
gamento dos empregados que já reuniam, à época, as condições
necessárias à aposentadoria. Tratando-se de norma benéfica, deve ser
interpretada restritivamente, nos termos do art. 1.090 do Código Civil
anterior, sendo indevida a extensão da complementação aos demais
empregados.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-741.986/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMILSON BELCHIOR DA SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - DIREITO INTERTEMPORAL
Aplica-se o entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial
nº 260/ SBDI-1/TST.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - PRESCRI-
ÇÃO
O acórdão regional, ao pronunciar a prescrição, consignou que os
contratos das Reclamantes foram rescindidos em 7/3/1996 e
25/7/1995. Tendo a Reclamação Trabalhista sido ajuizada em
3/8/1998, não há falar em ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição
Federal, pois não foi observado o biênio constitucional.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - EXTENSÃO
INDEVIDA
Conforme consignou o acórdão regional, a Reclamada instituiu com-
plementação de aposentadoria como forma de incentivo ao desli-
gamento dos empregados que já reuniam, à época, as condições
necessárias à aposentadoria. Tratando-se de norma benéfica, deve ser
interpretada restritivamente, nos termos do art. 1.090 do Código Civil
anterior, sendo, portanto, indevida a extensão da complementação aos
demais empregados.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-754.876/2001.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA PENHA DO NASCIMENTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANANIAS LUCENA DE ARAÚJO NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANA TERESA SIQUEIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN LÚCIA SIQUEIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRATO ÚNICO
DE EMPREGO - REVELIA - DESPROVIMENTO
Não há falar em contrariedade ao Enunciado nº 212 do Tribunal
Superior do Trabalho, pois o Tribunal Regional reconheceu a exis-
tência de dois contratos distintos de emprego, identificando, assim, a
natureza fático-probatória da controvérsia, que encontra óbice à re-
visão no Enunciado nº 126 desta Corte.
Tampouco se divisa violação à literalidade do artigo 844 da CLT, pois
o acórdão regional registrou conclusivamente que a audiência inau-
gural foi adiada para ambas as partes. Logo, não se verificou a
revelia, nem hipótese de confissão ficta, como a Reclamante pretende
seja reconhecido.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-755.090/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO SARAIVA

A D VO G A D O : DR. NELSON SARAIVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIADO Nº
126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho afirmou demonstrada a prestação de
horas extras pelo Reclamante, identificando a natureza fático-pro-
batória da controvérsia, que encontra óbice à revisão no Enunciado n°
126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-757.057/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA DE COMESTÍVEIS DISCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CELSO MAGALHÃES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO JORGE DOS SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 306 DO TST - DESPROVIMENTO
O acórdão regional está conforme à Orientação Jurisprudencial nº 306
da SBDI-1, que dispõe: "Horas extras. Ônus da prova. Registro in-
variável. Os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e
saída invariáveis são inválidos como meio de prova, invertendo-se o
ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do em-
pregador, prevalecendo o horário da inicial se dele não se desin-
c u m b i r. "
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-758.349/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CARNEIRO VILA NOVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUPRESSÃO DE PA-
GAMENTO DE SEGURO DE VIDA A APOSENTADOS - DES-
P R O V I M E N TO
A jurisprudência trazida à comprovação da divergência encontra óbi-
ce no Enunciado nº 23 desta Corte. O entendimento consubstanciado
no Enunciado nº 277 do TST não foi contrariado pelo acórdão do
Tribunal Regional da 1ª Região, pois sequer há, nos autos, prova da
existência das convenções coletivas invocadas pela defesa. Tampouco
ficou demonstrada ofensa legal e constitucional (artigos 468 do CPC
e 5º, II e XXXVI, da Constituição Federal) na forma preconizada no
art. 896 da CLT.
Não atendidos os requisitos do art. 896 da CLT, autorizador do Re-
curso de Revista, não merece melhor sorte o Agravo de Instrumen-
to.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-767.243/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO MATARELLI AUGUSTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

A G R AVA D O ( S ) : ULTRAQUÍMICA SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA CONTRA ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO - ENUNCIADO Nº
218/TST
Consoante disciplina o Enunciado nº 218 desta Corte, é incabível
recurso de revista contra acórdão regional prolatado em agravo de
instrumento.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-767.500/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : METROPOLITANA VIGILÂNCIA COMERCIAL E IN-
DUSTRIAL LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LAMARTINE BRAGA CÔRTES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. OLÍMPIO PAULO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRASLADO DEFI-
CIENTE - LEI Nº 9.756/98 - PROTOCOLO ILEGÍVELA Lei nº
9.756/98 relaciona as peças necessárias à formação do Agravo de
Instrumento. A partir de sua vigência, os agravos interpostos, se
providos, deverão possibilitar o imediato julgamento do recurso de-
negado, nos próprios autos. Daí por que não se conhece do agravo
quando não trasladadas as peças elencadas no inciso I do § 5º do art.
897 da CLT, as indispensáveis à compreensão da controvérsia e/ou
aquelas que comprovem a satisfação dos requisitos extrínsecos do
recurso denegado.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-773.182/2001.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERVAL BRAGA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO C. GAMBÔA

A G R AVA D O ( S ) : TINTAS RENNER S.A.

A D VO G A D O : DR. ANA VALÉRIA PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVIMENTO -
SALÁRIO IN NATURA
Remanesceu o entendimento de que a utilização do veículo para
atividades particulares dependeria do pagamento do respectivo alu-
guel, não se configurando, assim, como salário-utilidade. Para en-
tender de maneira diversa seria necessário o revolvimento de fatos e
provas, vedado nesta Corte, a teor do Enunciado nº 126/TST.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-773.227/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS CISO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUMAYA CHEDE

A G R AVA D O ( S ) : JANETE RODRIGUES DE CASTRO

A D VO G A D O : DR. DR CARLOS RODRIGUES SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO - RE-
CURSO DE REVISTA - INEXISTÊNCIA DE NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não há negativa de prestação jurisdicional se o órgão julgador exa-
mina as questões propostas pelas partes, consignando, no acórdão, as
razões de seu convencimento.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-778.341/2001.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BF UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MAZZI

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ADRIANO PEREIRA CHIMENES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOÃO PEREIRA FIGUEIRÓ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO DE EM-
PREGO - ENUNCIADO Nº 126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho afirmou demonstrado o vínculo de
emprego entre o Reclamante e a Reclamada, identificando a natureza
fático-probatória da controvérsia, que encontra óbice à revisão no
Enunciado n° 126 desta Corte.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-783.547/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS HARLOCCK

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OMAR DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : AMERICAN BANK NOTE COMPANY GRÁFICA E
SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - UNICIDADE CON-
TRATUAL - ENUNCIADO Nº 126/TST
O Tribunal Regional do Trabalho entendeu indemonstradas a exis-
tência de um único contrato de trabalho durante o período laborado e
a condição de bancário do Reclamante, identificando a natureza fá-
tico-probatória da controvérsia, que encontra óbice à revisão no
Enunciado n° 126/TST.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 32 DA SBDI-1 DO TST
o acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 32 da SBDI-1, que
dispõe: "Descontos legais. Sentenças trabalhistas. Contribuição pre-
videnciária e imposto de renda. Devidos. Provimento CGJT nº
3/1984."
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-787.046/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BRASHOLANDA S.A. - EQUIPAMENTOS INDUS-
TRIAIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS RÉGIS

A G R AVA D O ( S ) : ADENILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EMERSON NORIHIKO FUKUSHIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL - DESPROVIMENTO
A divergência apontada às fls. 328/329 é originária de Turma do
Tribunal Superior do Trabalho, logo, desserve ao seguimento do Re-
curso de Revista (artigo 896, "a", da CLT).
A jurisprudência trazida a confronto às fls. 332 é inespecífica, en-
contrando óbice no Enunciado nº 296 desta Corte, uma vez que versa
hipótese distinta da debatida nestes autos. A "nota" colacionada às fls.
332 e o aresto colacionado às fls. 333 são inservíveis por falta de
indicação da fonte oficial ou repositório autorizado em que foram
publicados, encontrando óbice no Enunciado nº 337 deste Tribunal
Superior
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-790.983/2001.2 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL PEREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. WALACE MARIA DE ARAÚJO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BASE DE CÁLCULO
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ENUNCIADO Nº
191/TST
O acórdão regional está conforme ao Enunciado nº 191 desta Corte,
que determina a incidência do adicional de periculosidade apenas
sobre o salário básico. O Recurso de Revista não comporta pro-
cessamento, nos termos do § 4º do art. 896 da CLT e do Enunciado
nº 333/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-798.623/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ORIGIN BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIS CARLOS PACHECO

A D VO G A D O : DR. CLEONICE DA SILVA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - AUSÊNCIA DE INTERVALOS PARA REPOUSO E RE-
FEIÇÃO - ÔNUS DA PROVA
Se a convicção do magistrado não decorre exclusivamente de pre-
sunção normativa, mas sim do exame da matéria fático-probatória,
não há falar em violação aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Da
mesma forma, são inservíveis os arestos colacionados à divergência,
pois tratam da questão do ônus da prova, que não serviu de base às
conclusões do acórdão regional. Aplica-se o Enunciado nº 296/TST.
INTERVALOS INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDOS NO PE-
RÍODO NOTURNO - PERÍODO ANTERIOR À EDIÇÃO DA
LEI Nº 8.923/94
O Eg. Tribunal Regional consignou que não havia concessão de
intervalos, o que implicou excesso de jornada. Aplicou, assim, o
entendimento consubstanciado no hoje cancelado Enunciado nº
88/TST, no sentido de que são devidas horas extras, no período
anterior à edição da Lei nº 8.923/94, se a ausência de intervalos
implicou excesso de jornada.
DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO - ÔNUS DA PRO-
VA 

Não se divisa violação aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, visto
que o Eg. Tribunal Regional firmou seu convencimento na análise da
prova, não em presunção normativa.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - DIFERENÇAS DE PRODUTI-
VIDADE E PERFEIÇÃO TÉCNICA - ÔNUS DA PROVA -
APLICAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 68/TST
É do Reclamado o ônus de provar os fatos extintivos, modificativos
ou impeditivos do direito, dentre os quais a maior produtividade e
perfeição técnica do labor. Aplicação do Enunciado nº 68/TST.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL - APONTADA VIOLAÇÃO AOS
ARTS. 461, § 1º, DA CLT E 7º, XXX, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
É inviável o processamento do Recurso de Revista se o Eg. Tribunal
Regional, com base no conjunto probatório dos autos, considerou
presentes os requisitos da equiparação salarial. Aplicação do Enun-
ciado nº 126/TST.
Agravo desprovido.
PROCESSO : RR-3/1998-017-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO SILVA

A D VO G A D O : DR. VERA GALLO YAHN

RECORRIDO(S) : AGRO-PECUÁRIA CFM LTDA.

A D VO G A D O : DR. AROLDO MACHADO CÁCERES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para que o adi-
cional de periculosidade incida sobre o salário profissional do agra-
vante.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO . BASE DE CÁLCULO
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Caracterizada a divergência ju-
risprudencial, o conhecimento do recurso é medida que se impõe. Agravo
conhecido e provido. 2. RECURSO DE REVISTA . 2.1. PRELIMINAR
NULIDADE DA DECISÃO DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS -
COMPOSIÇÃO DA SEÇÃO ESPECIALIZADA. Não há se falar em ir-
regularidade na votação, com violação do art. 5º, LVI e LV, da Carta Magna,
e art. 555 do Código Processual Civil, porquanto demonstrado pelo exame
da Certidão de Acórdão que tomaram parte do julgamento 2 juízes, além do
Juiz Presidente, decidindo por votação unânime, respeitando, dessa forma, o
que determina o Regimento Interno, bem como a norma processual aplicável
ao caso. 2.2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE . BASE DE CÁLCU-
LO. O Tribunal Regional negou provimento ao recurso ordinário do re-
clamante, sob o fundamento de que o adicional de insalubridade deve incidir
sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 do texto consolidado, ainda
que o salário contratual seja superior ao salário mínimo, por força do dis-
posto no art. 192 da CLT. Entretanto, nos termos do que disposto nas Sú-
mulas nº 228 e 17, do c. TST, tratando-se de empregado que recebe salário
profissional por força de lei, como no caso em comento, o adicional será
sobre este calculado. Recurso conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-172/2002-999-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUZIA DAMASCENO DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. AMADEU LUIZ PEREIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para determinar o regular processamento do recurso
de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos tó-
picos "EMPRESA PÚBLICA. DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. DES-
NECESSIDADE DE PROCESSO ADMINISTRATIVO COM AMPLA
DEFESA" e "HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS", e, no mérito, dar-lhe
provimento para, confirmando a despedida da Reclamante, excluir da con-
denação os salários e demais consectários do período de afastamento, bem
como os honorários de advogado, julgando-se improcedentes todos os pe-
didos. Custas invertidas e dispensadas.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA PÚBLICA.
DESPEDIDA POR JUSTA CAUSA. DESNECESSIDADE DE PROCES-
SO ADMINISTRATIVO COM AMPLA DEFESA. Vislumbrada a possível
afronta ao artigo 173, § 1º, inciso II, da Constituição da República, o co-
nhecimento do recurso, no tópico, é medida que se impõe. Agravo de ins-
trumento provido para determinar o processamento do recurso de revista. 2.
RECURSO DE REVISTA. 2.1. EMPRESA PÚBLICA. DESPEDIDA
POR JUSTA CAUSA. DESNECESSIDADE DE PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO COM AMPLA DEFESA. CABIMENTO. Tendo em vista a ite-
rativa jurisprudência do TST, no sentido de que as empresas públicas e as
sociedades de economia mista estão sujeitas ao regime jurídico próprio das
empresas privadas, "inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, co-
merciais, trabalhistas e tributários", nos moldes do artigo 173, § 1º, inciso II,
da Constituição da República, tem-se que é lícita a apuração da falta do
empregado, para efeito de despedida por justa causa, por meio de proce-
dimento interno investigatório (sindicância), não sendo necessário o pro-
cesso administrativo disciplinar, com ampla defesa, assegurado aos servi-
dores públicos estatutários, ressalvado o entendimento em sentido contrário
deste Relator. Diante dessa premissa, é consectário lógico o acolhimento da
pretensão recursal, com a confirmação da despedida e exclusão dos salários
e demais consectários do período de afastamento, julgando-se improceden-
tes todos os pedidos. 2.2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Reclaman-
te não faz jus aos honorários advocatícios. A uma, porque sucumbente no
feito. A duas, porque não atendido o pressuposto da assistência sindical, a
teor dos Enunciados nºs 219 e 329 desta Corte. Recurso de revista pro-
vido.
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PROCESSO : RR-175/2000-105-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALÍCIO ANSELMO DO PRADO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MARCOS ARAÚJO CEDA

RECORRIDO(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMOTI-
VOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE GUIMARÃES GAZZI MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, para conhecer da Revista, com fundamento no art. 896, c, da
CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para, reformando o
Acórdão Regional, condenar a Reclamada a pagar, como horas ex-
traordinárias, com adicional de 50%, as horas excedentes às 36 horas
semanais, laboradas no período imprescrito de contrato até 19/07/98,
e verbas consectárias, conforme apurar-se em regular execução, in-
vertidos os ônus da sucumbência, sobre o valor atribuído à causa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO ACÓRDÃO PROFERIDO EM RECURSO ORDINÁ-
RIO, PELA CONVERSÃO DO RITO PROCESSUAL. Afasta-se a
aplicabilidade do rito sumaríssimo, na atual fase processual, ante a
ausência de pressupostos fixados na Lei 9.957/00. O juízo de ad-
missibilidade, em Recurso de Revista, adotou o âmbito de análise no
rito sumaríssimo, sob as limitações contidas no art. 896, § 6º, da CLT.
Supera-se o óbice processual, em consonância com a Orientação
Jurisprudencial nº 260 da SDI-1 do TST. Inexistente lesão processual
ao Recorrente, rejeita-se a preliminar de nulidade. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA
SUPERIOR A SEIS HORAS FIXADA EM NORMA COLETIVA.
EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA DE 36 HORAS SEMANAIS. O
Acórdão fundamenta-se na previsão consensual de jornada elastecida,
realizada em turnos ininterruptos de revezamento, percebendo o
obreiro remuneração horária igual à da jornada normal. Virtual vio-
lação à literalidade do art. 7º, inciso XVI, da Constituição da Re-
pública. Agravo de Instrumento a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA. Conhecimento - O artigo 7º, inciso
XIV, da Lei Maior, ao contemplar a jornada de trabalho em turnos
ininterruptos de revezamento de 6 horas, permitiu sua ampliação por
meio de negociação coletiva. A possibilidade, porém, não é irrestrita,
pois deve-se observar a compensação ou concessão de vantagens ao
empregado. O limite constitucional de 36 horas semanais representa
para o empregado a garantia de higidez física e mental, ante as
condições de trabalho mais penosas à saúde. Não se afasta a validade
da negociação coletiva, quanto ao aumento da jornada de seis horas.
Somente é inválida a duração do trabalho normal superior a trinta e
seis horas semanais, uma vez que lesiva à saúde do trabalhador que
labora em turnos ininterruptos de revezamento. Conquanto admitido,
na hipótese, o elastecimento da jornada, mediante negociação co-
letiva, há de se cumprir o preceito constitucional, que fixa maior
remuneração para o labor excedente à jornada normal semanal, sob
pena de se incorrer em afronta direta e literal ao art. 7º, inciso XVI,
da Constituição da República. Recurso de Revista a que se dá parcial
provimento.
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PROCESSO : RR-439/2002-024-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GOMES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial o tema "expurgos inflacionários" e, no
mérito, negar-lhe provimento. 4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. O artigo 18 da Lei 8.036/90, em
seu § 1°, dispõe que havendo dispensa do empregado, pelo em-
pregador, imotivadamente, este depositará na conta vinculada do
FGTS em nome do trabalhador importância correspondente a 40%
dos depósitos realizados durante a vigência do contrato de trabalho,
atualizados e acrescidos de juros. Porquanto, responde o empregador
pela correção dos depósitos efetuados no decorrer do pacto laboral,
pois o percentual legal incide sobre os valores devidamente corrigidos
pelo órgão gestor (CEF). Conforme se observa, o referido dispositivo
legal evidencia que a responsabilidade do empregador alcança, tam-
bém, as diferenças decorrentes das correções oriundos dos expurgos
inflacionários reconhecidos como direito adquirido dos empregados
pelo Excelso Supremo Tribunal Federal (RE-226.855, Rel. Ministro
Moreira Alves, DJ-13/10/200) e pela Lei Complementar n.º 110/2001.
Aduz, ainda, a Recorrente afronta dos arts. 5º, II e XXXVI, 7º, I, da
Constituição Federal, 10, I, do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, 267, inciso IV e VI, e 301, § 4º, do CPC. Contudo, a
análise da afronta dos referidos artigos encontra óbice no Enunciado
297, desta Corte, por não haver preqüestionamento, necessário em
recursos de natureza extraordinária. Recurso conhecido e desprovi-
do.
PROCESSO : RR-475/2001-371-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ TEIXEIRA LIMA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. CELSO PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁ-
RIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO - EFEITOS
O v. acórdão regional está conforme à jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1.
Incide à hipótese o Enunciado nº 333/TST.
Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-881/1996-001-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO BASTO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALDIR BAPTISTA

A D VO G A D O : DR. BERGT EVENARD ALVARENGA FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, quan-
to ao tema reintegração-estabilidade acidentária por violação dos ar-
tigos 118 da Lei nº 8.213/91 e 7º, inciso I, da Constituição da
República e quanto aos honorários advocatícios, por divergência ju-
risprudencial. No mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sen-
tença que indeferiu o pedido de reintegração do Reclamante e excluir
da condenação a verba honorária.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REINTEGRAÇÃO/ESTABI-
LIDADE ACIDENTÁRIA. CONVENÇÃO 158 DA OIT. O artigo
118 da Lei nº 8.213/91 consagra que o segurado que sofreu acidente
do trabalho tem garantida, pelo prazo mínimo de doze meses, a
manutenção do seu contrato de trabalho na empresa, após a cessação
do auxílio-doença acidentário, independentemente de percepção de
auxílio-acidente. Portanto, sem o recebimento do auxílio-doença, não
há que se cogitar de estabilidade acidentária, consoante a diretriz
traçada pela Orientação Jurisprudencial 230 da SDI-1. A aplicação da
Convenção 158 da OIT - Dispensa Arbitrária dos Trabalhadores -
Reintegração, não mais encontra divergência nesta Corte, que vem
adotando posicionamento reiterado no sentido de que aludido diploma
não assegurou a estabilidade a que alude o inciso I, do artigo 7º, da
Constituição Federal. O entendimento prende-se ao fato de que não
há suporte jurídico a garantir a antecipação da tutela jurisdicional
com base na Convenção nº 158 da OIT, já que a inclusão das normas
da referida Convenção, no ordenamento jurídico brasileiro, não ob-
servou o processo legislativo adequado (inserção por lei comple-
mentar), e foi denunciada pelo governo brasileiro por intermédio do
Decreto nº 2.100/96.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. As súmulas de jurisprudência
da Corte têm como paradigma a Lei nº 5.584/70, que efetivamente
rege a matéria. Assim, à sucumbência somam-se, nesta Justiça, a
exigência do patrocínio ou assistência pelo sindicato da categoria
profissional do empregado, bem assim a percepção de salário inferior
a dois mínimos, ou encontrar-se em situação econômica que não
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. Ausente o último requisito, é de se indeferir o pleito, com o
que deve ser reformado o acórdão revisando, no ponto. Quanto ao art.
133 da Constituição da República não revogou o jus postulandi das
partes na Justiça do Trabalho, conforme jurisprudência consagrada na
Súmula 329/TST, e, nos termos da Súmula 219/TST, que continua em
vigor, a condenação em honorários advocatícios, na Justiça do Tra-
balho, só é cabível no caso de assistência sindical prevista na Lei nº
5.584/70, não se aplicando ao processo do trabalho o princípio da
sucumbência. Recurso a que se dá provimento.
PROCESSO : ED-RR-988/2001-020-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

EMBARGANTE : RACHEL FRANCIO BALENA

A D VO G A D O : DR. HAMILTON JOSÉ CORDOVA

EMBARGADO(A) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. A análise da matéria, em
sede extraordinária, fica restrita às premissas reveladas pelo acórdão
regional, já que o En. 126 veda o reexame do conjunto fático-pro-
batório. Assim, consignando o Regional que não houve determinação
judicial para a juntada dos cartões de ponto, e tendo em vista o
entendimento que prevalecia à época (antiga redação do en. 338),
concluiu esta Corte pela violação aos artigos 818 da CLT e 333, I, do
CPC, porque não seria possível, naquela situação, a inversão do
encargo probatório. Não existe omissão a ser sanada. O inconfor-
mismo da embargante diz respeito à solução dada ao litígio, a qual
não comporta reforma pela via estreita dos Embargos de Declaração.
Embargos rejeitados.
PROCESSO : RR-1.117/2002-007-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

RECORRENTE(S) : ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JERÔNIMO JOSÉ BATISTA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. SERGIO GONZAGA JAIME FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento nos termos da Resolução Administrativa nº 726/2000 do
TST; II - conhecer da revista por ofensa ao artigo 114 da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o julgamento
do recurso ordinário complementado pelo acórdão dos declaratórios,
determinar a baixa dos autos ao TRT de origem para analisar os
recursos ordinários de ambas as partes como entender de direito.
Prejudicado o exame da preliminar de nulidade, nos termos do artigo
249, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROVIMENTO. DA-
NOS MORAIS DECORRENTES DA RELAÇÃO DE EMPREGO.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Dá-se provimento
ao agravo de instrumento por possível violação ao artigo 114 da
Constituição da República, porque o pedido de indenização por danos
sofridos é decorrente de acidente de trabalho.
Agravo de instrumento a que se dá provimento.
RECURSO DE REVISTA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. "Nos termos do art. 114/CF/1988,
a Justiça do Trabalho é competente para dirimir controvérsias re-
ferentes à indenização por dano moral, quando decorrente da relação
de trabalho."
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-RR-1.308/2001-004-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO BEG S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VILMA APARECIDA AMARAL

A D VO G A D O : DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - PLA-
NO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO - EFEITOS
Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando não verificada omis-
são. O aresto-paradigma que serviu ao conhecimento da Revista con-
traria a tese do v. acórdão regional de que a adesão ao programa de
desligamento incentivado importou na quitação plena e geral de todos
os direitos oriundos do contrato de trabalho. O acórdão embargado
adota o entendimento inserido na Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1.
Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-1.574/1998-067-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MÁRIO ALEIXO

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO ALEIXO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao Agravo de Instrumen-
to por violação ao art. 100 da CF; conhecer da revista e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que a execução movida em face
da recorrente siga o rito previsto nos arts. 730 e seguintes do CPC,
com expedição de precatório requisitório, na esteira do que dispõe o
art. 100 da CF/88.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EMPRESA BRASILEIRA
DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PRIVILÉGIO DO ART. 100 DA
CF/88. VIOLAÇÃO À LEI E DISSENSO PRETORIANO. Consoante
regra do art. 896, § 2º, da CLT, em se tratando de processo de
execução, a única hipótese de cabimento da revista diz respeito a
infração direta e literal a texto da Constituição Federal. Por outro
lado, verificando que a OJ 87 da SDI-1 encontra-se superada por
reiterada jurisprudência do STF, a qual prevê que decisões que não
asseguram os privilégios da Fazenda Pública à ECT acabam por
contrariar o disposto no art. 100 da CF/88. Agravo conhecido e
provido.
RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EM-
PRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. PRE-
CATÓRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 100 DA CF/88. Ve r i f i c a n d o - s e
em decisões recentes do E. STF que as disposições do DL 509/69
foram recepcionadas pela CF/88, o acórdão, que não confere à Em-
presa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT iguais privilégios
dirigidos aos entes da administração pública direta, acaba por violar o
disposto no art. 100 da CF/88. Revista conhecida e provida.
PROCESSO : RR-1.679/1999-231-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : FABIANO RAMOS DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CRUXÊN GONÇALVES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE SABY MONTAGENS LTDA.

RECORRIDO(S) : PIERRE SABY S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS RIGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o processamento do
recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à responsabilidade susdiária do dono da obra. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto aos descontos
fiscais, por violação do artigo 46, § 1º, inciso 1, da Lei 8.541/92, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, que os juros de mora não
integrem a base de cálculo do imposto de renda. 10
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EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS FIS-
CAIS E FISCAIS. INCIDÊNCIA. MOMENTO. Caracterizada a vio-
lação do artigo 46, § 1º, inciso I, da Lei 8.541/92, o conhecimento do
recurso, no tópico, é medida que se impõe. Agravo de instrumento
conhecido e provido. 2. RECURSO DE REVISTA. 2.1. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. O Regional manteve a sentença que
excluiu a 1ª agravada da lide - General Motors do Brasil Ltda. -, por
entender que o dono da obra não tem responsabilidade pelas obri-
gações trabalhistas contraídas pelo empreiteiro contratado. Alega o
Recorrente que o dono da obra é responsável pelas obrigações tra-
balhistas contraídas pelo empreiteiro, por ser o real beneficiário do
labor prestado. Aduz maltrato aos artigos 159 e 1518, ambos do
Código Civil de 1916 e dissonância com o Enunciado 331, IV, desta
Corte. Colaciona arestos. O empreiteiro, para a execução da obra ou
serviço a que se comprometeu, pode contratar empregados que fi-
carão sob sua subordinação, inexistindo entre eles e o dono da obra
vínculo jurídico. Dessa forma, conclui-se que a relação havida entre o
empreiteiro e o dono da obra, de natureza eminentemente civil, é
distinta daquela existente entre o empreiteiro e seus empregados,
regidas pela legislação trabalhista. Neste contexto, o dono da obra
não é parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, já que
não pode ser responsabilizada pelo créditos trabalhistas do Recla-
mante. Incólumes, assim, os arts. 159 e 1518, ambos do Código Civil
de 1916 o Enunciado 331, IV, desta Corte. Quanto à divergência
jurisprudencial, não merece análise, à luz do artigo 896, § 4º, da CLT
e do Enunciado 333, do TST, porquanto os arestos colacionados estão
em dissonância com a atual jurisprudência desta Corte, já pacificada
através da Orientação Jurisprudencial nº 191. Não conheço quanto ao
tópico. 2.2. DESCONTOS FISCAIS. O Regional decidiu que os des-
contos fiscais devem incidir sobre o valor total tributável, mone-
tariamente atualizado, acrescido dos juro de mora (fl. 140). Sustenta
a Recorrente que o recolhimento da contribuição fiscal deve ser
efetivado pela adoção do regime de competência, com observância
dos tetos salariais de contribuição mensal, nos termos dos arts. 5º, II,
150, I, II e III, a e b, 153,§ 2º, I, todos da Carta Magna. Indica
maltrato ao § 1º, inciso I, do art. 46 da Lei 8.541/92. Colaciona
arestos. O caput do art. 46 da Lei nº 8.541, de 1992, dispõe que o
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o beneficiário.
Segundo a diretriz traçada nas Leis nºs 8.541/92 e 8.620/93 e ex-
plicitada por meio do Provimento n.º 1/96, os descontos fiscais devem
ser calculados com base nos critérios da época em que os valores se
tornarem disponíveis para o Autor da ação. O tema está pacificado
pela O.J. 228/SDI-1. Incólume portanto os artigos 5º, II, 150, I, II e
III, a e b, 153,§ 2º, I, da Carta Magna. Quanto à divergência ju-
risprudencial, não merece análise, à luz do artigo 896, § 4º, da CLT
e do Enunciado 333, do TST, porquanto os arestos colacionados estão
em dissonância com a atual jurisprudência desta Corte, já pacificada
através da mencionada Orientação Jurisprudencial nº 228, do TST. O
artigo 46, § 1º, inciso I, Lei 8.541/92, excluiu os juros dos ren-
dimentos tributáveis e, em límpida consonância com o princípio da
capacidade contributiva, alçado a dogma constitucional pela Assem-
bléia Constituinte de 1988, protegeu aqueles que obtêm juros, em
face do pagamento dos rendimentos por meio de decisão judicial, pois
é clara a mitigação da capacidade de contribuir do trabalhador. Desta
forma, dou parcial provimento ao recurso de revista, para determinar
que os juros de mora não integrem a base de cálculo do imposto de
renda. Recurso conhecido quanto ao tópico e provido parcialmente.
PROCESSO : ED-RR-1.732/1999-002-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS DO ESPÍRITO SANTO E MINAS GE-
RAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO NOGUEIRA MOREIRA

EMBARGADO(A) : ERILDO PINTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE SOUZA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ENQUADRA-
MENTO NO ARTIGO 535 DO CPC. O pedido de reforma do jul-
gado, por não concordância da parte com os fundamentos da decisão
e a contradição entre o acórdão embargado e o acórdão regional não
estão entre as hipóteses legais de cabimento dos embargos de de-
claração, previstas no artigo 535 do CPC.
Embargos de declaração rejeitados.
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PROCESSO : RR-3.169/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : GATE GOURMET LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON TREVISAN

RECORRIDO(S) : EVILÁSIO OLIVEIRA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LILIAN TAUIL MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tópico "adicional de periculosidade - abastecimento de aeronave"; por
unanimidade, quanto ao tema "descontos previdenciários - respon-
sabilidade pelo recolhimento", conhecer do Recurso, por violação ao
artigo 43 da Lei nº 8.212/91, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que, por ocasião da liquidação do título executivo judicial,
proceda-se aos descontos previdenciários, que devem ser suportados
pelo Reclamante e pela Reclamada, observada a proporcionalidade
das quotas, no custeio da Seguridade Social, tudo em conformidade
com o disposto nos artigos 43 da Lei nº 8.212/91, 3º e 6º, do Pro-
vimento nº 2/93 da Corregedoria-Geral do TST; por unanimidade,
quanto ao tema "descontos fiscais - cálculo sobre o total dos cré-
ditos", conhecer do Recurso, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os descontos a título
de Imposto de Renda sejam efetuados sobre a totalidade dos créditos
decorrentes da condenação, excetuando apenas a incidência sobre os
juros de mora, e segundo a legislação vigente à época do reco-
lhimento.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - TRABALHO
EXERCIDO EM ÁREA DE ABASTECIMENTO DE AERONA-
VES
A invocação de violação aos itens 01 e 2 do anexo 2 da NR 16 não
viabiliza o conhecimento do Recurso de Revista (alínea "c" do artigo
896 da CLT).
Não se divisa violação ao artigo 195, "caput", da CLT, porquanto foi
realizada perícia. Ocorre, entretanto, que, à luz do artigo 436 do CPC,
o juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua
convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos, como
consignado pelo v. acórdão regional. Foi possível o deferimento do
aludido adicional com fundamento no anexo 2 da NR 16 e no laudo
emprestado de fls. 241/253.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS - RESPONSABILIDADE
PELO RECOLHIMENTO
Os preceitos insertos na Lei no 8.212/91 e os arts. 3º e 6º do Pro-
vimento nº 2/93, da Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada,
regulam o procedimento para o recolhimento das contribuições de-
vidas pelo empregado à Previdência Social, em cumprimento de de-
cisão judicial. A responsabilidade pelo recolhimento é do empre-
gador, mas quem suporta o ônus é o empregado, em relação à sua
quota, também quando o pagamento decorre de condenação judi-
cial.
DESCONTOS FISCAIS - CÁLCULO SOBRE O TOTAL DOS
C R É D I TO S 
A C. SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de que o cálculo
das importâncias devidas a título de Imposto de Renda deve ser
efetuado sobre o total dos valores sujeitos à tributação pagos ao
empregado em cumprimento de decisão judicial, excluídos os juros de
mora e observados os critérios vigentes à época em que se torne
disponível para o beneficiário (Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SBDI-1).
Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-6.367/2002-906-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS SÁ LEITÃO NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LEMOS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA PORTO ATAÍDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ENUNCIADO Nº
219/TST
O Eg. Tribunal Regional deferiu a verba honorária tão-só com fun-
damento no princípio da sucumbência, a despeito de o autor não estar
assistido pelo seu sindicato nem comprovar situação econômica de-
bilitada. São indevidos, portanto, os honorários advocatícios. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 305 da C. SBDI-1 e do
Enunciado nº 219/TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-11.148/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MATRIZARIA E ESTAMPARIA MORILLO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRA MARINI

RECORRIDO(S) : DERCI AMÉRICO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON POLILLO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tópico "multa do art. 538, parágrafo único, do CPC - embargos de
declaração protelatórios"; por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "adicional de insalubridade - base de cál-
culo", por contrariedade ao Enunciado nº 228/TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para definir como base de cálculo do adicional de
insalubridade o salário mínimo.
EMENTA: MULTA DO ARTIGO 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
CPC - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS
Em razão da natureza protelatória dos Embargos de Declaração opos-
tos ao v. acórdão regional, não há falar em violação ao artigo 5º, LV,
da Constituição da República.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SA-
LÁRIO MÍNIMO
Recurso provido no tópico, para adequar a decisão ao Enunciado nº
228 e à Orientação Jurisprudencial nº 2/SBDI-1, ambos do TST, que
definem como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário
mínimo.
Recurso parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-15.783/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS BANCÁRIOS DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO NIZAN GURGEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO ENQUADRA-
MENTO NO ARTIGO 535 DO CPC. O pedido de reforma do jul-
gado por não concordância da parte com os fundamentos da decisão,
não está entre as hipóteses legais de cabimento dos embargos de
declaração, previstas no artigo 535 do CPC.
Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-RR-22.712/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : EDER FAUSTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

EMBARGANTE : CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO
DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS DE SOUZA NOGUEIRA NETO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos de declaração interpostos pelo reclamado e, conhecer e dar
provimento aos embargos de declaração interpostos pelo reclamante,
para prestar os esclarecimentos pedidos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INTERPOSTOS PE-
LO RECLAMADO: CONHECIDOS E NÃO PROVIDOS. Não po-
dem prosperar embargos de declaração que visam tão somente dis-
cutir a solução adotada à controvérsia. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO INTERPOSTOS PELO RECLAMANTE: CONHECIDOS E
PROVIDOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Deferida a
reintegração, esta pressupõe o pagamento de salários vencidos e vin-
cendos.

PROCESSO : RR-41.534/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : WENCESLAU GONÇALVES DAS NEVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DA SILVA SÁ

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

A D VO G A D O : DR. CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o Recurso de
Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 736/2000. Por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 114 da Cons-
tituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a
competência da Justiça do Trabalho para apreciar o pedido de di-
ferenças de complementação de aposentadoria, determinando o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem para que analise o feito, como
entender de direito.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ENTIDADE
DE PREVIDÊNCIA PRIVADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA
Existência de possível contrariedade ao artigo 114 da Constituição
Federal.
Agravo de Instrumento provido para mandar processar o Recurso de
Revista.
RECURSO DE REVISTA - PROVIMENTO - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA - ENTIDADE DE PREVIDÊN-
CIA PRIVADA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO - ARTIGO 114 DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
Na hipótese, a complementação de aposentadoria decorre do contrato
de trabalho. A PETROS é entidade de previdência privada com-
plementar, instituída pelo empregador (PETROBRÁS), com o ob-
jetivo de atender a seus empregados. Logo, independentemente da
transferência da responsabilidade pela complementação dos proventos
de aposentadoria a outra entidade, emerge a competência desta Justiça
Especializada, pois o contrato de adesão é vinculado ao de traba-
lho.
Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-49.043/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : OSCAR FLUES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILENA CARROGI

RECORRENTE(S) : SERGIO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS
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DECISÃO:Por unanimidade, quanto ao Recurso de Revista da Re-
clamada, conhecê- lo no tocante à "correção monetária - época pró-
pria", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-
1, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a atualização
monetária do débito trabalhista considere o índice de correção do mês
subseqüente ao da prestação laboral; dele conhecer no que tange ao
tópico "descontos previdenciários e fiscais - responsabilidade pelo
recolhimento", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que, por ocasião da liquidação do título
executivo judicial, proceda-se aos descontos previdenciários, inci-
dentes sobre a totalidade das parcelas que vierem a ser pagas ao
Reclamante, e aos fiscais, excetuando apenas a incidência sobre os
juros de mora, na forma da lei, observados os termos dos Provi-
mentos nos 02/93 e 01/96, ambos da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. Por unani-midade, não conhecer do Recurso Adesivo do
Reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA
CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA
Aplica-se à espécie a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1
desta Corte, que consagra o entendimento de que "o pagamento dos
salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços."
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS - RESPONSA-
BILIDADE PELO RECOLHIMENTO
Os preceitos insertos nas Leis nos 8.541/92 e 8.212/91 e os arts. 1º e
2º do Provimento nº 01/96 e 3º e 6º do Provimento nº 02/93, ambos
da Corregedoria-Geral desta Justiça Especializada, regulam o pro-
cedimento para o recolhimento das contribuições devidas pelo em-
pregado à Receita Federal e à Previdência Social, em cumprimento de
decisão judicial. A responsabilidade pelo recolhimento é do empre-
gador, mas quem suporta o ônus é o empregado, em relação à sua
quota, também quando o pagamento decorre de condenação judi-
cial.
Recurso conhecido e provido.
II - RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E ASSISTENCIAL - EM-
PREGADOS NÃO ASSOCIADOS
Recurso não conhecido, porquanto o único aresto colacionado des-
serve à comprovação de divergência, pois oriundo do Excelso STF,
em desatenção ao disposto na alínea "a" do artigo 896 da CLT.
Ademais, a alegada contrariedade ao Precedente Normativo nº
119/SDC não viabiliza o conhecimento do Recurso, por não se en-
quadrar nas hipóteses do artigo 896 da CLT.
PROCESSO : RR-51.322/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E OBRAS -
C AV O 

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : ISACC DE PAULA NEVES

A D VO G A D A : DRA. NORMA REGINA PINHO RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: INTERVALOS INTRAJORNADA - SUPRESSÃO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA C. SBDI-1 DO
TST
O acórdão recorrido está conforme à Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1 do TST, que dispõe: "Após a edição da Lei nº
8.923/94, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total do
período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o
valor da remuneração da hora normal de trabalho" (art. 71 da CLT).
Incidência do Enunciado nº 333/TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-52.941/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE CROMEAÇÃO E POLIDORA
PAULISTA DE METAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DA SILVA CARDOSO

RECORRIDO(S) : VALMIR PEREIRA DE MACEDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO NALDONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista no
tópico "incidência da correção monetária", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não
conhecer do recurso nos demais tópicos.
EMENTA: MASSA FALIDA - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT
- RESCISÃO CONTRATUAL ANTERIOR À DECRETAÇÃO DA
FA L Ê N C I A
A Orientação Jurisprudencial nº 201 da SBDI-1 desta Corte não é
aplicável ao caso, pois, conforme registrado pelo acórdão regional, a
dispensa ocorreu antes da quebra. Afasta-se, assim, o óbice da in-
disponibilidade dos bens da empresa, para fins do cumprimento da
obrigação consignada no art. 477, § 6o, da CLT, e impõe-se a multa
do § 8º do mesmo artigo.
MASSA FALIDA - INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA
"A correção monetária dos débitos das empresas em estado falimentar
deve ultrapassar a data da decretação da quebra (falência). Isso por-
que o processo falimentar, via de regra, é complexo e demorado,
podendo levar, portanto, até anos para ser concluído.
Ao limitar a incidência da correção monetária até a data da decretação da
falência, haveria enormes prejuízos ao empregado, seja pela própria decre-
tação da falência, seja porque ficaria sujeito a receber quantia irrisória, des-
prezível, de seu crédito no final do processo falimentar." (Proc. RR-
793.901/2001, DJ 13/09/2002, 3ª Turma, Rel. Min. Carlos Alberto Reis de
Paula).
Recurso parcialmente conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-RR-55.139/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA WILMA NOGUEIRA DE
ARAÚJO VAZ DA SILVA

EMBARGANTE : ASSOCIAÇÃO CONGREGAÇÃO DE SANTA CATARI-
NA - HOSPITAL SANTA TERESA

A D VO G A D A : DRA. FLAVIA SANT'ANNA

EMBARGADO(A) : KICIA MARIA RODRIGUES DO Ó

A D VO G A D O : DR. ALCEBÍADES LOPES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REINTEGRAÇÃO
CONVERTIDA EM INDENIZAÇÃO DOBRADA. CÁLCULO DA
INDENIZAÇÃO. Acolhem-se os embargos para esclarecer que a in-
denização dobrada, decorrente da conversão da reintegração, deverá
ser calculada nos termos do disposto nos artigos 478, 496 e 497 da
CLT, do Enunciado n° 28/TST e da Orientação Jurisprudencial n° 101
da SDI-1/TST
Embargos de declaração acolhidos, apenas para prestar esclarecimen-
tos.
PROCESSO : RR-67.129/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

RECORRIDO(S) : GELCI CAROLINA MACEDO MATIELO

A D VO G A D O : DR. ERLON PINTO BRESAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao Agravo
de Instrumento por divergência jurisprudencial. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial e con-
trariedade a orientação jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para para excluir da condenação o adicional de insalubridade
em grau máximo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE SA-
NITÁRIOS - O acórdão regional manteve o deferimento de adicional
de insalubridade em grau máximo, sob o entendimento de que a
trabalhadora, procedendo a limpeza de sanitários da Escola Estadual
onde trabalhava, mantinha contato com microorganismos patogênicos.
Aresto específico viabiliza o processamento da revista, ao dispor que
a limpeza de banheiro não está especificamente prevista no Anexo 14
da NR-15 da Portaria nº 3.214/78. Vislumbrada contrariedade a OJ nº
170 da SDI-1/TST. Dou provimento ao agravo por divergência ju-
risprudencial e contrariedade a orientação jurisprudecial.
RECURSO DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA - TOMADOR DOS SERVIÇOS - O acórdão regional manteve
a responsabilização subsidiária do reclamado pelos créditos traba-
lhistas, na qualidade de tomador dos serviços contratados junto à
empresa inidônea. Não se viabiliza o conhecimento do apelo quando
a decisão recorrida encontra-se em consonância com o En. 331, IV,
do TST, incidindo o óbice do En. 333/TST. Apelo não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - LIMPEZA DE SANITÁ-
RIOS - A limpeza de vasos sanitários e a respectiva coleta de lixo
não são consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por
laudo pericial, porque não estão classificadas como coleta de lixo
urbano pela Portaria do Ministério do Trabalho. (Aplicação das
Orientações Jurisprudenciais nº 4 e 170 da SBDI-1/TST). Recurso
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-73.636/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : RONALDO DOS REIS ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. OSCARLINO DE MORAES MACHADO

RECORRIDO(S) : JOCKEY CLUB DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 5º, LV, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a validade da guia de re-
colhimento de custas judiciais, determinar a remessa dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que prossiga no julgamento do Recurso
Ordinário do Reclamante, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCESSUAIS -
DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

Os requisitos extrínsecos de admissibilidade do Recurso Ordinário
devem ser compreendidos de forma a não inviabilizar a garantia
constitucional do devido processo legal e da ampla defesa, com os
meios e recursos a eles inerentes.
É válido o depósito recursal se os elementos constantes da guia
DARF são suficientes para a identificação do recolhimento efetivado
com o objeto da decisão recorrida.
Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-73.667/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : VIBRASIL - INDÚSTRIA DE ARTEFATOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA SADAKO AZUMA

RECORRIDO(S) : JOÃO CONRADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento da multa prevista no art. 477, §
8º, da CLT.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - ACORDO
EXTRAJUDICIAL - PARCELAMENTO DAS VERBAS RESCISÓ-
RIAS
É indevida a multa do artigo 477, § 8º, da CLT, se o empregado,
assistido pelo sindicato da categoria, acorda com o empregador o
parcelamento das verbas rescisórias, afastando a incidência da co-
minação legal. Precedentes: RR 790.044, 4ª Turma, Ministro-Relator:
Ives Gandra da Silva Martins, DJ 10.10.2003; RR 568.205, 1ª Turma,
Ministro-Relator: João Oreste Dalazen, DJ 16.5.2003; RR 457.963, 5ª
Turma, Ministro-Relator: Rider Nogueira de Brito, DJ 5.4.2002.
Recurso conhecido e provido, para excluir da condenação o paga-
mento da multa do art. 477 da CLT.
PROCESSO : RR-75.832/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CENTRO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO TECNOLÓGI-
CA PAULA SOUZA - CEETEPS

PROCURADORA : DRA. ANA MARIA FALCONE

RECORRIDO(S) : ADNOR DIAS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DINIZ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do artigo 40, § 1º, inciso II, da Constituição da República e,
no mérito dar-lhe provimento para julgar improcedente ação.
EMENTA: APOSENTADORIA COMPULSÓRIA OU POR IDADE.
AUTARQUIA. MULTA DE 40% DO FGTS. INCIDÊNCIA DO IN-
CISO II, § 1º, DO ARTIGO 40 DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA - Ao completar setenta anos, dá-se aposentadoria com-
pulsória, para atender ao comando da lei, não podendo atribuir-se
responsabilidade a um dos envolvidos na relação de trabalho pela
extinção do pacto laboral. A multa de 40% do FGTS, ora requerida,
é devida nas hipóteses de dispensa sem justa causa, ou aquelas a ela
equiparadas, ou no caso de rescisão indireta conforme previsto no
artigo 18 da Lei nº 8036/90. Com o implemento da idade de setenta
anos, a ruptura da relação de trabalho decorre de fatores fora da
vontade e da conduta dos contratantes, não estando, portanto, dentro
das hipóteses a que alude o artigo 18 da Lei nº 8036/90. Constata-se
que a ruptura do contrato derivou do implemento da idade (setenta
anos) do empregado, quando é autorizado ao empregador o reque-
rimento da aposentadoria compulsória. O fato do empregado já ter
obtido a aposentadoria pelo INSS antes de ingressar nos quadros da
Reclamada, não impede ou transmuda a causa do rompimento do
liame empregatício, pelo que indevida a indevida a multa de 40% do
FGTS. Recurso de Revista a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-527.337/1999.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

RECORRIDO(S) : LUIZ JOSÉ ALVES

A D VO G A D A : DRA. CÂNDIDA ROSA DE ACIOLI ROMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
do Reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. LAUDO PERICIAL. A decisão do Regional está em
consonância com a Orientação Jurisprudencial 165 da SBDI-1 desta
Corte, pelo que o artigo 195 da CLT não estabelece nenhuma dis-
tinção entre o médico e o engenheiro para efeito de caracterização e
classificação da insalubridade e periculosidade, bastando para a ela-
boração do laudo seja o profissional devidamente qualificado. HO-
RAS EXTRAS. A alegação do Reclamado de que o Reclamante não
trabalhava em turno ininterrupto de revezamento, mas em escala de
revezamento, e que o autor foi contratado para a jornada de 7h15m,
demandaria revolvimento de matéria de matéria fático-probatória. In-
cidência da Súmula 126/TST. QUITAÇÃO. SÚMULA 330. O en-
tendimento do Regional harmoniza-se com a Súmula 330 (Redação
dada pela Res.108/2001) pelo que a quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo e, conseqüentemente, seus reflexos em
outras parcelas, ainda que essas constem desse recibo. Ressalte-se que
este Tribunal, na apreciação da IUJ-RR 275.570/96, que alterou a
redação da Súmula 330, consagra que outras parcelas consignadas no
recibo, que não as rescisórias, podem ser consideradas quitadas, mas
apenas pelo valor aposto no recibo. Recurso não conhecido inte-
gralmente.
PROCESSO : RR-535.134/1999.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DIÁRIO DE PERNAMBUCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA FERREIRA LOPES PIMENTEL

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO MARTINS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO PIRES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Quitação - Súmula nº 330/TST", por contrariedade
ao citado Verbete Sumular, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo a eficácia liberatória do recibo de quitação quanto às
parcelas dele constantes, excluir da condenação o pagamento de di-
ferenças de valores de parcelas constantes do citado documento, ob-
servados os limites da contestação; II - não conhecer do Recurso de
Revista quanto ao tema "Intervalo Intrajornada"; III - conhecer do
Recurso de Revista quanto ao tema "Embargos de Declaração Pro-
telatórios - Multa", por violação dos arts. 17, VII, 18, do CPC, 538,
parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento da multa de 1% sobre o valor da
causa.
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EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA Nº 330/TST - A quitação pas-
sada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas
impugnadas. Recurso de Revista provido.
INTERVALO INTRAJORNADA - O Recurso de Revista se en-
contra desfundamentado no particular. A parte não indica arestos ao
confronto de teses (art. 896, "a", da CLT), tampouco violação de
dispositivos de lei federal ou da Carta Magna (art. 896, "c", da CLT).
Recurso de Revista não conhecido.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS - MULTA
- Em observância ao art. 538, parágrafo único, do CPC, na hipótese
de oposição de embargos de declaração protelatórios é devido o
pagamento da multa de 1% sobre o valor da causa. Recurso de
Revista provido.
PROCESSO : RR-535.168/1999.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : AMÉLIA LACERDA

A D VO G A D O : DR. ODONE ENGERS

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante. Conhecer do Recurso de Revista da Reclamada por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para declarar a nulidade ex tunc do contrato havido e limitar a
condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS, conforme o dis-
posto no artigo 19-A e parágrafo único da Lei nº 8.036/90, com a
redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24.08.2001,
e ao saldo de salário, conforme preceito contido na Súmula 363 do
T S T.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRA-
TO DE TRABALHO - CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177/TST -
SÚMULA 333 DO TST - Não se conhece de Recurso de Revista se
o Regional decidiu de acordo com a iterativa, notória e atual Ju-
risprudência do TST, in casu, a Orientação Jurisprudencial nº 177 do
TST, que entende que a aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Incidência da
Súmula 333 do TST.
II - RECURSO DE REVISTA DA FEBEM - APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇOS NOVO CONTRATO DE TRABALHO - AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS - Conforme disposto no artigo
453 da CLT, a aposentadoria espontânea do trabalhador põe termo ao
contrato de trabalho. Em se tratando de entidade integrante da Ad-
ministração Pública Indireta, a eventual continuidade na prestação de
serviços do aposentado somente se mostra legítima após a prévia
aprovação em concurso público, nos termos da disposição contida no
artigo 37, inciso II, da Constituição da República de 1988. O novo
contrato de trabalho é nulo, e devido ao Autor somente o salário
stricto sensu. A declaração de nulidade opera efeitos ex tunc, como
vem entendendo o Tribunal Superior do Trabalho (Orientação Ju-
risprudencial nº 85/TST), agora sedimentado na Súmula nº 363 do
TST, revisto em 21.11.2003. O artigo 19-A da Lei nº 8.036/90, com
a nova redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41/91,
dispõe que é devido o depósito do FGTS na conta vinculada do
trabalhador cujo contrato de trabalho seja declarado nulo nas hi-
póteses previstas no art. 37, § 2º, da Constituição Federal, quando
mantido o direito ao salário, sob a observância que o saldo existente
em conta vinculada, oriundo do contrato declarado nulo, não tenha
sido levantado até essa data. Recurso de Revista conhecido e provido
em parte para restringir a condenação ao saldo de salário, de acordo
com a Súmula 363/TST, bem como aos depósitos correspondentes ao
FGTS, conforme o disposto no artigo 19-A e parágrafo único da Lei
nº 8.036/90, com a redação que lhe deu a Medida Provisória nº 2.164-
41, de 24.08.2001.
PROCESSO : RR-535.198/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRENTE(S) : EDU VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ODONE ENGERS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso do Reclaman-
te. Quanto ao recurso de revista da Reclamada, por unanimidade,
conhecê-lo por divergência jurisprudencial quanto aos efeitos da apo-
sentadoria espontânea. No mérito, dar provimento parcial ao recurso
para limitar a condenação aos depósitos correspondentes ao FGTS,
referentes ao período trabalhado posteriormente à aposentadoria, con-
forme o disposto no artigo 19-A e parágrafo único da Lei nº 8.036/90,
com a redação conferida pela Medida Provisória nº 2.164-41 de
24.08.2001.

EMENTA: I- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A decisão do Regional
está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-
1 desta Corte (mantida pelo Tribunal Pleno, julgamento do Processo
ERR628600/2000, em 28/10/2003), pelo que a aposentadoria espon-
tânea do trabalhador extingue o contrato de trabalho, mesmo quando
o empregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do
benefício do benefício previdenciário. Recurso não conhecido. II -
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVI-
ÇOS. EFEITOS. Nos termos do artigo 453 da CLT, a aposentadoria
espontânea do trabalhador põe termo ao seu contrato de trabalho. Por
se tratar de entidade integrante da Administração Pública, eventual
continuidade na prestação de serviços do aposentado somente se mos-
tra legítima após a prévia aprovação em concurso público, nos termos
da disposição contida no artigo 37, inciso II da Constituição Federal
de 1988. O novo contrato de trabalho é nulo, sendo devido ao autor
somente o pagamento dos dias efetivamente trabalhados e não pagos,
conforme Súmula 363 do TST (Resolução 121/2003), e aos depósitos
do FGTS, referentes ao período trabalhado posteriormente à apo-
sentadoria, ante o que dispõe o artigo 9º da Medida Provisória nº
2164-41, de 24-08-2001. Recurso parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-539.615/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JAAKKO PÖYRY ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO R A CRUZ

RECORRIDO(S) : ALENCAR DEMARIA ZIESEMER

A D VO G A D O : DR. JONAS DA COSTA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à jornada de trabalho e aos adicionais de horas extras, por violação do
artigo 267, inciso IV, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para
extinguir o processo, no particular, sem julgamento do mérito, pelo
que indevida a multa dissidial. Não conhecer do Recurso quanto ao
tema licença média - aviso prévio. 6
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JORNADA DE TRABALHO
E DOS ADICIONAIS DE HORAS EXTRAS - O Regional admite
que o Dissídio Coletivo da Categoria de 1989 foi extinto por esta
Corte Superior, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do CPC. A partir de então, pois, não mais prevalece o
disposto na Cláusula 3ª. Caracterizada a violação do artigo 267,
inciso IV, do CPC. Recurso de Revista conhecido. LICENÇA MÉ-
DICA. AVISO PRÉVIO - Aresto inespecífico. Aplicação da Súmula
nº 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-540.202/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRENTE(S) : MARIA ELIZA BAVARESCO NACKE

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso do Reclamado
quanto a horas extras e conhecê-lo, por violação do artigo 114 da
Constituição Federal, quanto aos descontos fiscais e previdenciários.
No mérito, dar provimento parcial ao recurso de revista do Re-
clamado para julgar competente a Justiça do Trabalho para determinar
o recolhimento das contribuições fiscais e previdenciárias, cujos des-
contos devem incidir sobre os valor total da condenação e calculados
ao final. Quanto ao recurso de revista da Reclamante, por unani-
midade, não conhecê-lo quanto à contagem do prazo de prescrição, à
época própria para a correção monetária, à pré-contratação de horas
extras e ao adicional de transferência e conhecê-lo, por violação do
artigo 18, §1º, da Lei 8.036/90, quanto à multa de 40% do FGTS. No
mérito, dar provimento parcial ao recurso de revista da Reclamante
para condenar o Reclamado no pagamento da multa de 40% do
FGTS.
EMENTA: I- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DES-
CONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. Ante os termos do artigo 114 da Cons-
tituição Federal, a Justiça do Trabalho é competente para determinar
o recolhimento das contribuições fiscais e previdenciárias sobre ver-
bas deferidas em sentença, já que se trata de incidência legal im-
perativa sobre fato gerador ocorrido no âmbito de sua atuação, de
eficácia irrecusável (Orientação Jurisprudencial 141 da SBDI-1). O
recolhimento dos descontos deve incidir sobre o valor total da con-
denação e calculado ao final (OJ32 e OJ228/TST). Recurso par-
cialmente provido. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. Não se
trata de desrespeito às normas que regem o ônus da prova, mas de
aplicação da pena de confissão ficta, já que o Regional manteve a
condenação no pagamento das horas extras em face da confissão do
Reclamado quanto à jornada elastecida e quanto à ausência do re-
gistro nos cartões de ponto. Revista não conhecida. II - RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMANTE. PRESCRIÇÃO. CONTAGEM
DO PRAZO. O entendimento do Regional está em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 204, pela qual a prescrição qüinqüenal
abrange os cinco anos anteriores ao ajuizamento da reclamatória e
não os cinco anos anteriores à data da extinção do contrato. Revista
não conhecida. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. É
entendimento deste Tribunal, consubstanciado na Orientação Juris-
prudencial 124, que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária.
Caso esta data limite seja ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Revista

não conhecida. PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS. Para
analisar a revista quanto à existência de prova da pré-contratação de
horas extras, seria necessário o revolvimento de matéria fático-pro-
batória. Incide a Súmula 126/TST. Revista não conhecida. ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA. Pela Orientação Jurisprudencial 113, o
pressuposto legal apto a legitimar a percepção do mencionado adi-
cional é a transferência provisória. Portanto, tendo a transferência
sido caracterizada como definitiva, não é devido o referido adicional
e, para analisar o recurso sob o enfoque de se descaracterizar a
definitividade, seria necessário o revolvimento de matéria fático-pro-
batória. Incide a Súmula 126. Revista não conhecida. MULTA DO
FGTS DE 40%. Trata-se de despedimento sem justa causa, hipótese
em que o empregador deverá depositar na conta vinculada do em-
pregado 40% dos depósitos efetuados, nos termos do artigo 18, §1º,
da Lei 8.036/90. Recurso parcialmente provido.
PROCESSO : RR-549.016/1999.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DIEGO FERREIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA MATOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O apelo,
no particular, não merece ser conhecido, considerando a nova redação
da Súmula nº 297 do TST, item 3. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. O recurso
não ultrapassa a barreira do conhecimento por violação ou por dis-
senso de julgados, à luz do artigo 896, § § 4º e 5º, da CLT. Com
relação aos efeitos da nulidade do contrato de trabalho, o único aresto
oferecido ao confronto (último de fl. 241) é proveniente do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida, portanto inservível ao fim
proposto. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Questão voltada para o
reexame do conjunto fático-probatório do processo. Aplicação da
Súmula nº 126 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-552.212/1999.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : FERNANDO ANTÔNIO TOMASI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GONÇALVES GUERRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer da Revista, por contrariedade ao
Enunciado 217/TST e por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a deserção, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal de origem para que proceda, como entender de
direito, à apreciação do Recurso Ordinário interposto pelo reclama-
do.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO - DEPÓSITO
RECURSAL - EFETUADO EM ESTABELECIMENTO DO PRÓ-
PRIO BANCO-RECLAMADO - LEI 8.036/90 - POSSIBILIDADE.
É válido o depósito recursal efetivado em agência do próprio re-
clamado, desde que atendidos os ditames da IN 18/2000 do TST.
Saliente-se ser irrelevante que as contas do FGTS tenham sido trans-
feridas para a Caixa Econômica Federal - CEF, pois o Enunciado 217
desta Corte prevê que os bancos estão credenciados para o fim de
recebimento de depósito recursal, independentemente de prova nesse
sentido. Recurso de Revista conhecido e provido para, afastando a
deserção do Recurso Ordinário, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem para apreciar o apelo, como entender de direito.
PROCESSO : RR-563.181/1999.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : VALDO ARAÚJO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ FEIJÓ DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "Adicional de Periculosidade - incidência sobre as
horas extras". Por unanimidade, dele conhecer quanto ao tema "Pres-
crição argüida em contestação e não renovada em contra-razões ao
Recurso Ordinário - preclusão - art. 515, § 2º, do CPC", por violação
ao art. 515, § 2º, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
desde logo, na forma do art. 515, § 3º, do CPC c/c art. 260 do
Regimento Interno do TST, pronunciar a prescrição qüinqüenal par-
cial das parcelas objeto da condenação.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INCIDÊNCIA
SOBRE AS HORAS EXTRAS
Conquanto o pedido e a fundamentação do acórdão recorrido refiram-
se à incidência do adicional de periculosidade sobre as horas extras,
o dispositivo do julgado exeqüendo deferiu "integração do adicional
de periculosidade nas horas extras" (fls. 94).
Independentemente do acerto ou desacerto do decisum, o Recurso de
Revista patronal não comporta conhecimento. Os arts. 1º da Lei nº
7.369/85 e 193 da CLT não versam a incidência, integração e/ou
reflexos das parcelas em debate, e o 5º, II, da CLT, na hipótese, não
foi diretamente violado.
PRESCRIÇÃO ARGÜIDA EM CONTESTAÇÃO E NÃO RE-
NOVADA EM CONTRA-RAZÕES AO RECURSO ORDINÁRIO
- PRECLUSÃO - ART. 515, § 2º, DO CPC
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O Tribunal Regional, em acórdão que julgou os Embargos de De-
claração opostos pela Reclamada, considerou preclusa a discussão
sobre a prescrição, afirmando que a última oportunidade para renovar
a matéria - suscitada em contestação e não-apreciada pela sentença -

seria em contra-razões ao Recurso Ordinário do Autor, que não
foram apresentadas pela Demandada.
Contudo, não era indispensável a renovação da questão prescricional
nas contra-razões ao Recurso Ordinário do Autor, na forma do art.
515, § 2º, do CPC, que dispõe: "Quando o pedido ou a defesa tiver
mais de um fundamento e o juiz acolher apenas um deles, a apelação
devolverá ao tribunal o conhecimento dos demais".
Recurso conhecido e provido, no ponto, para, desde logo, na forma
do art. 515, § 3º, do CPC c/c art. 260 do Regimento Interno do TST,
pronunciar a prescrição qüinqüenal parcial das parcelas objeto da
condenação.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-570.539/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA

RECORRIDO(S) : RICARDO DE CAMPOS PERON

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A D VO G A D A : DRA. ANA FLÁVIA ANDREUZZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISA. PRELIMINAR DE NULIDA-
DE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Afigura-
se abrangente a fundamentação expendida pelo acórdão regional, sem
omissões que comprometessem a integralidade da prestação juris-
dicional.
HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA. Não con-
figuradas as violações dos artigos 818/CLT e 333 do CPC. Súmula
338/TST com nova redação.
DA DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. DANOS/PREJUÍZOS.
CAIXA. Não se configura a alegada violação do § 1º do art. 462 da
CLT, em razão da inexistência de autorização comprovada. Arestos
que não atendem aos pressupostos das Súmulas 296 e 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido integralmente.
PROCESSO : RR-576.606/1999.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO NONATO DE SOUZA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDE-
RAL - FEDF

PROCURADORA : DRA. YARA FERNANDES VALLADARES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS.
IPC DE MARÇO/1990 (PLANO COLLOR). SERVIDOR CELETIS-
TA DE FUNDAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL. INCIDÊNCIA
DAS ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS nº 218 E 241 DA SB-
DI-1. A decisão regional, que entendeu não fazer jus servidor de
Fundação do Distrito Federal a reajuste salarial pelo IPC de mar-
ço/1990 (Plano Collor), está em consonância com a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada nas Orientações Jurisprudenciais nº 218
e 241 da SBDI-1. Desta forma, inviável o processamento da Revista,
por força do disposto no § 4º do art. 896 da CLT e no En. 333 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-577.189/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS DOIS PINGUINS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO
VENTURA

RECORRIDO(S) : NILSON JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA SEGUNDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos "Efeitos do Enunciado 330 do TST" e ao "Adicional de
Produtividade", conhecer quanto aos "Honorários de Advogado", por
contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir da condenação os honorários de Advoga-
do.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HOMOLOGAÇÃO DO
TRCT NOS TERMOS DO ART. 477, § 1º, DA CLT. EFEITO LI-
BERATÓRIO. CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO 330 DO TST.
A decisão recorrida não discorre sobre as parcelas contidas no TRCT,
nem se houve ou não ressalva específica por parte do sindicato. Na
ausência de prequestionamento a esse respeito, não se pode concluir
que houve contrariedade ao teor do Enunciado 330 do TST. Também
os arestos citados não servem à demonstração de dissenso, porque
superado pelo próprio Enunciado 330 do TST, e porque oriundo de
Turma do TST, o que não está previsto na regra do art. 896, "a", da
CLT. Recurso não conhecido.
2. ADICIONAL DE PRODUTIVIDADE. PAGAMENTO NA
FORMA DAS LEIS 8.419/92 E 8.542/92. A menção genérica de
que o pagamento observou o disposto nas Leis em epígrafe não passa
pelo crivo da OJ 94 da SDI-1 do TST. Já a menção à cláusula 17ª do
DC 27/93 só autorizaria o conhecimento da revista na hipótese do art.
896, "b", o que não foi atendido pela recorrente. Recurso não co-
nhecido.

3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO AO ART. 14
DA LEI 5.584/70. CONTRARIEDADE AOS ENUNCIADOS 219
E 329 DO TST. Decisão que revela entendimento de que o art. 14 da
Lei 5.584/70 encontra-se superado pela Carta Magna de 1988, acaba
por contrariar o disposto nos Enunciado 219 e 329 do TST. Recurso
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-579.496/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO PIRES MORAES

RECORRIDO(S) : JOÃO MOACIR DA SILVA MEDEIROS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA BATISTA FERNANDES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista,
quanto à "Compensação de Jornada", conhecer quanto à "Base de
Cálculo do Adicional de Insalubridade", por contrariedade ao Enun-
ciado 228 do TST; às "Horas Extras que Antecedem e Sucedem a
Jornada", por divergência jurisprudencial; à "Restituição de Descon-
tos" por contrariedade à súmula 342 do TST e aos "Honorários de
Advogado", por contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST, e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, para excluir da condenação a
restituição de descontos a título de "Convênio Clínica" e "Honorários
de Advogado"; limitar a condenação das horas extras ao que prevê a
OJ 23 da SDI-1 e determinar que o adicional de insalubridade tenha
por base de cálculo o salário mínimo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE INSA-
LUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 192
DA CLT E 7º, IV, DA CF/88. CONTRARIEDADE AO ENUN-
CIADO 228 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. O art.
192 da CLT prevê o pagamento de adicional para o trabalho in-
salubre, calculado à base de 10%, 20% ou 40% sobre o salário
mínimo, conforme a intensidade detectada em perícia, o que se con-
firma pelo Enunciado 228 do TST. Diante da redação conferida ao
art. 7º, IV, da CF/88, dúvidas surgiram em torno da norma legal
referida, bem como da validade do Enunciado 228, mas logo foram
dirimidas por esta Corte, com a edição da OJ 2 da SDI-1 do TST,
recentemente ratificado pela nova redação do Enunciado 228, dada
pela Resolução nº121/2003. Recurso conhecido e provido.
2. COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. VIOLA-
ÇÃO AO ART. 7º, XIII, DA CF/88 E 60 DA CLT. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. O Regional negou a validade da
compensação de jornada de trabalho por acordo individual escrito.
Entendeu que a extrapolação da jornada, de forma habitual, acaba por
desfazer seu intuito, na forma da OJ 220 da SDI-1, e que aquele foi
firmado ao arrepio do art. 60 da CLT. Inexistiu exame da matéria à
luz do art. 7º, XIII da CF/88. Mesmo que se entenda violado o art. 60
da CLT, por força do entendimento consubstanciado no Enunciado
349 do TST, repita-se, este não foi o único fundamento adotado para
invalidar o sistema de compensação. Aos arestos transcritos em re-
curso, aplica-se a orientação do Enunciado 23 do TST. Recurso não
conhecido.

<!ID118342-21>

3. HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. EX-
CLUSÃO DO TEMPO QUE ANTECEDE E SUCEDE A JOR-
NADA DIÁRIA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. OJ 23
DA SDI-1 DO TST. A decisão proferida determinou o cômputo de
todos os minutos que antecedem e sucedem a jornada de trabalho,
porque entendeu ser tempo à disposição do empregador. A revista foi
proposta com fundamento em dissenso interpretativo, sendo que o
aresto de fl. 210 autoriza o conhecimento do recurso, devendo ser
reformado o acórdão Regional para excluir da condenação as horas
extras, nos termos da OJ 23 da SDI-1 do TST. Recurso conhecido e
provido.
4. RESTITUIÇÃO DE DESCONTO. CONTRARIEDADE AO
ENUNCIADO 342 DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. Nos termos do Enunciado 342 do TST, o desconto efetuado
em prol de assistência médica, devidamente autorizado pelo obreiro,
e isento de eventual alegação de coação neste ato, não atenta contra
o princípio da intangibilidade preconizado no art. 462 da CLT. Re-
curso conhecido e provido.
5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO AO ART. 14
DA LEI 5.584/70. CONTRARIEDADE AOS ENUNCIADOS 219
E 329 DO TST. Decisão que considera apenas a assistência judiciária
como requisito à obtenção de honorários de advogado na Justiça do
Trabalho, acaba por afrontar o teor dos Enunciados 219 e 329 do
TST. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-579.556/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : JAIR SALADINO BALBUENO REBELO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO JOSÉ DUARTE

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DAER

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MUDANÇA
DE REGIME. A decisão regional que declarou a prescrição bienal,
por entender que a mudança de regime jurídico implica a extinção do
contrato de trabalho celetista até então mantido, encontra-se em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, refletida na OJ-128 da
SDI, o que inviabiliza o processamento da Revista, por força do que
dispõe o § 4º do art. 896/CLT e o En. 333/TST. Não prospera a
Revista, com base em suposta violação dos arts. 7º, XXIX, da CF e
178, § 10, VI, do CC, porque a matéria não foi analisada à luz dos
referidos dispositivos legais, não tendo o Regional emitido tese a
respeito (En. 297/TST). Os arestos trazidos para confronto não am-
param a alegada divergência jurisprudencial porque os dois primeiros
são oriundos do TRF da 1ª Região, não se amoldando à hipótese
prevista na alínea "a" do artigo 896 da CLT, enquanto que o terceiro
já se encontra superado pela jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na OJ-128. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-586.377/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

RECORRIDO(S) : GILBERTO RODRIGUES CORREA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. TRABALHO POR PRODUÇÃO. O Regional, reconheceu
que o labor era por produção e deferiu o pagamento apenas do
adicional de horas extras e reflexos. Nesse contexto, a Revista não
merece prosperar porque esta Corte, mediante a OJ nº 235 da SDI, já
firmou o entendimento segundo o qual é devido o pagamento do
adicional de horas extras no trabalho por produção. Óbice do Enun-
ciado 333/TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-586.503/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : MAURO VEIGA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: QUITAÇÃO - SÚMULA 330/TST - A quitação passada
pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua ca-
tegoria, ao empregador, quita apenas as parcelas e valores expres-
samente consignados no recibo rescisório, salvo se oposta ressalva
expressa e especificada, valendo a quitação a direitos que deveriam
ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho apenas
em relação ao período expressamente consignado no recibo de qui-
tação. Esclareça-se que as parcelas postuladas não constam do recibo
rescisório, pelo que a decisão regional não afronta a orientação con-
sagrada na Súmula 330 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO -
A decisão regional está em consonância com o consagrado na OJ nº
223 da SDI/TST, pela qual a compensação de jornada é inválida
mediante o acordo individual tácito. O acordo individual há de ser
expresso, carecendo de eficácia o ajuste tácito.
A Revista encontra óbice no disposto na Súmula nº 333 do TST e nos
§§ 4º e 5º do artigo 896 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.
HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO. SÚMULA 85 DO TST - A
incidência da Súmula nº 85 do TST, para restringir a condenação
apenas ao pagamento de adicional de hora extra, cabe na hipótese de
irregularidade formal no acordo de compensação de jornada. A Re-
clamada ao postular o reconhecimento do acordo de compensação
requereu fosse deferido apenas as horas extras excedentes às 44
semanais, reconhecendo, assim, que era ultrapassada a jornada se-
manal normal, pelo que além da irregularidade, havia a descarac-
terização do acordo de compensação, aliás, como bem decidiu o
Regional. Recurso de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM. MINUTO A MINUTO - O Re-
curso, nesta hipótese, carece de prequestionamento, pois o Regional
não emitiu tese a respeito ou foi instado a fazê-lo mediante in-
terposição de Embargos Declaratórios. Incidência da Súmula 297 do
TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-588.750/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : LUCIMARA DOS SANTOS BASSETI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : YUKIO AGITA

A D VO G A D O : DR. DURVAL ANTÔNIO SGARIONI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, .conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto ao tema "Dispensa - Empregada gestante - Ajuizamento
da reclamação após o término do período de estabilidade - Efeitos",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento dos salários e demais direitos correspon-
dentes ao período de estabilidade, desde a data da despedida até o
final do período estabilitário. Não conhecer quanto aos juros com-
pensatórios.
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EMENTA: DISPENSA - EMPREGADA GESTANTE - AJUIZA-
MENTO DA AÇÃO TRABALHISTA APÓS O TÉRMINO DO PE-
RÍODO DE ESTABILIDADE - EFEITOS. Ajuizada a ação traba-
lhista dentro do prazo prescricional bienal (art. 7º, XXIX, da CF/88),
mas após o término do período de estabilidade, não é devida a
reintegração, mas é devido o pagamento dos salários e demais direitos
correspondentes ao período de estabilidade, desde a data da despedida
até o final do período estabilitário (Súmula nº 244/TST e item nº 116
da OJ da SDI-I). Recurso de Revista provido.
JUROS COMPENSATÓRIOS - Em sua fundamentação, o Tribunal
Regional apenas disse, laconicamente, que não há previsão legal ou
normativa para o pagamento de juros compensatórios. O TRT não
emitiu tese explícita sob os enfoques argumentativos indicados pela
reclamante nas suas razões recursais. Recurso de Revista não co-
nhecido.
PROCESSO : RR-590.635/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TECPAR - INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARA-
NÁ

A D VO G A D A : DRA. GISELE MATTNER

RECORRENTE(S) : SANEPAR - COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PA-
RANÁ

A D VO G A D O : DR. HÉLIO GOMES COELHO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : REGINALDO DA COSTA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. IRACI DA SILVA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
do Tecpar - Instituto de Tecnologia do Paraná. Prejudicado o Recurso
de Revista da Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO TECPAR - INSTITUTO
DE TECNOLOGIA DO PARANÁ. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA - A decisão recorrida está em consonância com a Súmula
nº 331, item IV, do TST, pelo que não se há de falar em divergência
jurisprudencial, consoante o preceituado no § 4º do art. 896 da CLT
e na Súmula nº 333 do TST. Não configuradas as violações dos arts.
896 do Código Civil, 5º, inciso II, da Constituição Federal e 71, § 1º,
da Lei nº 8.666/93. Recurso não conhecido.
APLICABILIDADE DO ART. 467 DA CLT - Impossível aferir
violado o art. 100 da Constituição Federal, já que o Regional não se
manifestou sobre a matéria alusiva a este dispositivo. Incidência da
Súmula nº 297 do TST. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. JORNADA
DE 12X36 - Divergência inespecífica (Súmula nº 296). Inaplicável o
disposto na Súmula nº 85 deste Tribunal, já que o Regional concluiu,
de acordo com os horários de trabalho anotados pelo Reclamante, que
eram laboradas 12 (doze) horas diárias sem que ocorresse qualquer
forma de compensação como por exemplo o descanso de 36 (trinta e
seis) horas supervenientes. Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA COMPANHIA DE SANEAMEN-
TO DO PARANÁ - SANEPAR. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - Prejudicado o Recurso, porque convergente com Recurso
do Tecpar quanto ao tema.
PROCESSO : RR-592.257/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : DALVA ANGELINA RAMACHOTTI CARNIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ ZARA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SÉRGIO FORTI BELL

RECORRIDO(S) : GLOBAL ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. GENOVEVA MEIRE DE CARVALHO RIZZO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto à negativa de prestação jurisdicional, conhecer quanto à res-
ponsabilidade subsidiária, com fulcro na alínea "a" do artigo 896 da
CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão hostilizado, determinar a reinclusão do
Banco do Brasil no pólo passivo da presente demanda e declarar a
sua responsabilidade subsidiária pelo créditos porventura deferidos ao
reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Consoante se verifica às fls. 439/442, o
Regional adotou tese explícita sobre a responsabilidade subsidiária do
Banco do Brasil, que foi afastada com base na Lei nº 8.666/93. De
outro ângulo, em que pese não ter havido manifestação expressa
sobre o disposto nos incisos II e IV do En. 331 desta Corte, tal fato
não acarreta a nulidade do julgado, por negativa de prestação ju-
risdicional, eis que se tratam de teses jurídicas que atraem a aplicação
do En. 297, item 3, desta Corte. Não se configura ofensa aos arts. 832
da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da CF. Não se admite o conhecimento
da Revista por invocação do art. 5º, II e LV, da CF e art. 128 do CPC
(OJ nº 115 da SDI). Recurso não conhecido.
2. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DE ENTE DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA. A decisão regional que excluiu do pólo
passivo o Banco do Brasil, tomador dos serviços, afastando a res-
ponsabilidade subsidiária que lhe fora imposta em Primeiro Grau, por
entender que o art. 71 da Lei nº 8.666/93 veda a imposição de
responsabilidade aos entes da Administração Pública, não merece
prosperar, porque contrária à jurisprudência desta Corte, consagrada
no En. 331, IV. Recurso conhecido e provido para, reformando o
acórdão hostilizado, determinar a reinclusão do Banco do Brasil no
pólo passivo da presente demanda, declarando a sua responsabilidade
subsidiária pelo créditos porventura deferidos à reclamante.
PROCESSO : RR-592.666/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CEPELMIX ENGENHARIA DE CONCRETO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : PAULO FERREIRA NOBRE

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOEL PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINARES DE NU-
LIDADE POR CERCEAMENTO DE DEFESA E POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - AGRAVO DE PETIÇÃO -
INTEMPESTIVIDADE - A nulidade de citação irregular e inexistente
não será declarada se o réu comparece espontaneamente e não alega,
com exclusividade, a nulidade (ex vi § 2º do artigo 214 do CPC), o
que ocorreu na hipótese do processo, já que a Reclamada peticionou
às fls.249/250. Não há se falar em cerceamento de defesa, tampouco
em negativa de prestação jurisdicional, já que a executada tomou
ciência da penhora no dia 11 de julho de 1997 (vide fl.243 v.) e do
despacho de fl.244, no dia 13.08.97. Interpôs Agravo de Petição
apenas no dia 22.09.97, portanto, intempestivamente. Recurso de Re-
vista não conhecido.
PROCESSO : RR-593.693/1999.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO
DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

RECORRIDO(S) : LUÍS FERNANDO BILARD DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS RAGAZZINI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. O entendimento consubstanciado na OJ
nº 115 da SDI não permite o conhecimento da Revista, por negativa
de prestação jurisdicional, fulcrada em suposta violação do artigo 5º,
incisos II, XXVI, LIV e LV, da CF. Assim, inviável o conhecimento
do apelo, neste particular, com base na alínea "c" do artigo 896 da
CLT, porque não foram invocados nenhum dos dispositivos legais
referidos na OJ-115 da SDI. Também não prospera a tese de di-
vergência jurisprudencial, porque os arestos paradigmas são ines-
pecíficos (En. 296/TST). Recurso não conhecido. 2. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. O pedido de anotação da CTPS e seus consectários,
pressupõe a existência de vínculo de emprego. Não há necessidade de
pedido expresso nesse sentido, porque o reconhecimento resulta da
própria natureza do contrato cujo registro se pretende. Inviável a
anotação, na CTPS, de qualquer outro contrato que não seja de
emprego. Não se trata de pedido implícito, como alegado pela re-
clamada, mas de pedido que se confunde com o próprio registro na
CTPS, já que não se concebe o reconhecimento do vínculo de em-
prego sem a respectiva anotação, tampouco a anotação sem que,
primeiro, se configure a relação empregatícia. Não se configura vio-
lação aos arts. 128, 267, VI, e 460 do CPC, e 5º, LV, da CF. Também
não prospera o Recurso com base em divergência jurisprudencial,
porque o aresto paradigma, além de não indicar, de forma inteligível,
o Tribunal de onde se origina, é inespecífico (En. 296 e 337/TST).
Recurso não conhecido.
3. VÍNCULO DE EMPREGO. Não se constata ofensa ao artigo 3º
da CLT porque o Regional, com base na prova dos autos, reputou
presentes os requisitos nele previstos, necessários à configuração do
vínculo de emprego. Conclusão diversa importaria no reexame do
conjunto fático-probatório, obstado pelo En. 126 desta Corte. Recurso
não conhecido.
PROCESSO : RR-593.855/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOU-
ZA

RECORRIDO(S) : PANIFICAÇÃO RIO MADEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
6
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Aresto inespecífico. Aplicação da Súmula nº
296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-596.027/1999.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUELY SILVA CAMPELO

RECORRIDO(S) : SEVERINO LOURIVAL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GLAUCO RODOLFO FONSECA DE SENA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas horas in itinere e diferenças salariais. Dele conhecer
quanto os honorários advocatícios, por atrito com as Súmula 219 e
329 do TST e, no mérito dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. O Regional expressamente con-
signou que havia condução fornecida pelo empregador até o local de
trabalho, que não era servido por transporte público regular. Foi
silente quanto à insuficiência do transporte ou a existência de trans-
porte público regular em parte do trajeto, premissas definidoras da
incidência das Súmulas 90, 324 e 325 do TST. Não há como se
estabelecer a contrariedade às Súmulas alegadas. Recurso não co-
nhecido.
DIFERENÇAS SALARIAIS - O recurso neste tópico não atende as
exigências do artigo 896 da CLT. Apelo desfundamentado. Recurso
não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - A mera afirmação do Regional
de que para o deferimento dos honorários advocáticios basta a de-
claração de miserabilidade que impossibilite a postulação em juízo
sem prejuízos financeiros do Reclamante ou de sua família, não se
revela correta, pois diverge da orientação consagrada nas Súmulas
219 e 329 do TST. Para a condenação dos honorários na Justiça do
Trabalho é necessário que a parte esteja assistida por sindicatos da
categoria profissional e comprove a percepção de salário inferior ao
dobro do salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. A ausência de um dos pressupostos a que aludem as leis,
afasta o direito aos honorários advocatícios. Recurso de Revista pro-
vido.
PROCESSO : RR-596.916/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOSÉ BERNARDO DA SILVA NETO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : SERMOTEC SERVIÇOS TÉCNICOS E INSTALAÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ISAMARA DOS SANTOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à multa
pelo atraso no pagamento das verbas rescisórias - aviso prévio cum-
prido em casa, por violação do art. 477, § 6º, alínea "b", da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para condenar a primeira Reclamada
ao pagamento da multa estabelecida no § 8º do art. 477 da CLT.
Ainda à unanimidade, não conhecer do Recurso quanto aos temas
responsabilidade subsidiária, honorários advocatícios, contribuição
previdenciária e retenção do imposto de renda - critério de cálculo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA - Ausência de atrito com a Súmula nº 331 do TST,
pois os serviços contratados pela Petrobrás são especializados, li-
gados à sua atividade meio. Divergência inservível, nos termos da
alínea "a" do art. 896 da CLT, já que os arestos trazidos à colação
emanam do mesmo Tribunal que prolatou a decisão recorrida. Re-
curso não conhecido.
MULTA PELO ATRASO NO PAGAMENTO DAS VERBAS
RESCISÓRIAS. AVISO PRÉVIO CUMPRIDO EM CASA - Nos
termos da jurisprudência iterativa deste Tribunal, o aviso prévio cum-
prido em casa atrai a incidência do disposto na alínea "b" do § 6º do
art. 477 da CLT, para fins de pagamento das verbas rescisórias (OJ nº
14 da SDI-I). Recurso conhecido e provido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Divergência em desconformi-
dade com o disposto na alínea "a" do art. 896 da CLT, porquanto os
arestos colacionados são provenientes do mesmo Tribunal que pro-
latou a decisão recorrida. Recurso não conhecido.
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - Desfundamentado o Re-
curso, no particular, porque não indicada ofensa a qualquer dispo-
sitivo de lei federal ou da Constituição da República, nem diver-
gência jurisprudencial. Recurso não conhecido.
RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA. CRITÉRIO DE CÁL-
CULO. A decisão recorrida está em consonância com a OJ nº 228 da
SDI-I do TST. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-597.073/1999.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIZ GUILHERME ZORZI

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
nos temas "Multa do art. 538, parágrafo único, do CPC - caráter
protelatório dos Embargos de Declaração" e "Gratificação semestral -
pagamento mensal - cômputo na base de cálculo das horas extras".

Por unanimidade, dele conhecer quanto ao tema "Multa por Em-
bargos de Declaração protelatórios - base de cálculo", por violação ao
art. 538, parágrafo único, do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que a multa de 1% por Embargos de Declaração
protelatórios incida sobre o valor da causa.
EMENTA: MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
CRASTINATÓRIOS - BASE DE CÁLCULO
Recurso conhecido e provido para determinar que a multa de 1% por
Embargos de Declaração protelatórios incida sobre o valor da causa,
na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - PAGAMENTO MENSAL -
CÔMPUTO NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS
O Tribunal Regional considerou que o fato de a gratificação semestral
ser paga mensalmente descaracteriza sua natureza e afasta a inci-
dência do Enunciado nº 253/TST. O Recurso de Revista não com-
porta conhecimento, porque os arestos colacionados são inespecíficos
(Enunciado nº 296/TST), o verbete é inaplicável à espécie e as vio-
lações legais e constitucionais indicadas não foram prequestionadas
(Enunciado nº 297/TST).
Recurso parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-599.620/1999.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROBISON ALONÇO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IRINEU DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
ao tema "Devolução de descontos - Seguro de vida", por contra-
riedade à Súmula nº 342/TST, e quanto ao tema "Aposentadoria
Espontânea - Efeitos", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a devolução dos des-
contos a título de seguro de vida; e para excluir da condenação o
pagamento da multa de 40% do FGTS sobre os depósitos recolhidos
no período anterior à aposentadoria espontânea. Invertido o ônus da
sucumbência quanto às custas, visto que, em face do provimento do
RR quanto aos temas supra, fica restabelecida a sentença de fls. 41/43
que julgou improcedente a reclamação.
EMENTA: DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS - SEGURO DE VIDA
Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a autorização
prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em planos de
assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de previdência
privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativo-associativa
de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus dependentes, não
afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a
existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato jurídico
(Súmula nº 342/TST). Recurso de Revista provido.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS - A aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo quando o em-
pregado continua a trabalhar na empresa após a concessão do be-
nefício previdenciário. Assim, indevida a multa de 40% do FGTS em
relação ao período anterior à aposentadoria (OJ nº 177 da SDI-I).
Recurso de Revista provido.
PROCESSO : RR-601.035/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RECORRIDO(S) : GLÊNIO IRÊNIO ARDISSONE (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: HABITAÇÃO. SALÁRIO IN NATURA - O TRT con-
signou que não houve comprovação de que o fornecimento da ha-
bitação fosse indispensável para o trabalho, hipótese em que não
integraria o salário do empregado. A jurisprudência transcrita parte da
premissa que a moradia fornecida pela empresa se dá para consecução
do trabalho. Incidência da Súmula 296 do TST. Revista não co-
nhecida.
PRESCRIÇÃO. FGTS - As verbas postuladas e deferidas revelam
que foi obedecido o biênio posterior à extinção do contrato de tra-
balho, pelo que a discussão em torno da prescrição aplicável está
consagrada pela Súmula 362 da TST. Intacto o artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República e superada a divergência de
julgados. Recurso não conhecido.
HABITAÇÃO. BASE DE CÁLCULO - A decisão regional está de
acordo com a Súmula 258 do TST, ao consagrar que os percentuais
fixados em lei relativos ao salário in natura apenas se referem às
hipótese em que o empregado percebe salário mínimo, apurando-se,
nas demais, o real valor da utilidade. Recurso não conhecido.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCIDÊNCIA. EXCLU-
SÃO DOS JUROS DE MORA - A revista não alcança conhe-
cimento, pois as razões não encontram amparo na OJ nº 32 do TST.
O Orientação jurisprudencial nº 32 da SDI/TST apenas estabelece que
nas sentenças trabalhistas são devidos os descontos previdenciários e
fiscais. Impossível a devolução da matéria. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-607.076/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. EBERALDO LÉO CESTARI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CLEDIR OLIVEIRA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO LOPES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Re- vis-
ta.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE JULGA-
MENTO EXTRA PETITA -RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
- A decisão extra petita ocorreria se a decisão contemplasse questão
não incluída na litiscontestatio, ou seja, se decidisse fora do pedido.
Foi postulado o reconhecimento do vínculo que, se julgado pro-
cedente levaria a responsabilidade exclusiva do tomador de serviços
pela condenação. Na responsabilidade indireta ou subsidiária a con-
denação do tomador de serviços quanto aos créditos trabalhistas so-
mente se verifica após esgotadas as possibilidades de receber a dívida
do devedor principal. Trata-se de um minus em relação ao pedido de
reconhecimento de vínculo de emprego que gera a responsabilidade
exclusiva pela condenação. Não se há de falar em julgamento extra
petita, porque a decisão foi proferida dentro dos limites da lide,
aplicando-se o direito. Intacto o artigo 128 do CPC. Recurso de
Revista não conhecido. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
CEF - Em que pese o disposto no art. 71, caput e § 1º, da Lei nº
8.666/93, a responsabilidade subsidiária existe também para a Ad-
ministração Pública, conforme previsto no item IV da Súmula nº 331
do TST. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 331, item
IV, do TST. Incidência do §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT e da Súmula
nº 333 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

SEGURO-DESEMPREGO. ÔNUS DA PROVA - A decisão re-
gional está em consonância com a OJ nº 211 da SDI/TST, pela qual
o não fornecimento pelo empregador da guia necessária para o re-
cebimento do seguro-desemprego dá origem ao direito à indenização.
Ao empregador incumbe o fornecimento da guia necessária para o
recebimento do seguro-desemprego. Deixando de praticar conduta
positiva que se lhe impõe, responde pelas conseqüências de sua omis-
são.
Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-607.077/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL FARROUPILHA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN

RECORRIDO(S) : JURACI DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ARMANDO RAMOS LANG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do Recurso
de Revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. SÚMULA 294. INTEGRAÇÃO DE CO-
MISSÃO DE VENDAS - Na espécie, incide a regra geral da Súmula
nº 294 do TST, porque o direito de ação para pleitear a integração da
verba denominada de comissão de vendas fundada no pacto laboral
atrai a incidência da prescrição total. A ação foi ajuizada em
15/08/1995, pelo que o TRT pronunciou a prescrição de parcelas
vencidas antes de 15/08/1990. Assim, mesmo considerando ser total a
prescrição, já que o direito foi exercido dentro do biênio relativo à
data da extinção do contrato de trabalho, o prazo prescricional a ser
considerado é o de cinco anos antes da propositura da ação, conforme
consagra a OJ nº 204 da SDI/TST. A alegada lesão do direito está,
portanto, compreendida dentro do prazo de cinco anos antes da pro-
positura da ação, pelo que a Súmula 294, tida como desrespeitada,
não tem o alcance de fulminar o exercício do direito de o Reclamante
postular a integração das parcelas intituladas comissão de vendas.
Não há que se falar em atrito com a Súmula 294 do TST. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. REGISTRO INVARIÁVEL. ÔNUS DA PRO-
VA - Da forma como está assentada a decisão regional não há como
se concluir pela violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC,
por vários fundamentos. A Reclamada confirmou a ocorrência de
labor extraordinário, fundando a defesa na existência do correspon-
dente pagamento, atraindo para si o ônus de demonstrar fato extintivo
do direito do autor. No mais, os controles de ponto foram con-
siderados inválidos quer porque registravam horário invariável de
trabalho, quer porque os registros era incompatíveis com o corres-
pondente recibo de pagamento e quer porque a prova testemunhal
demonstrou a correta jornada de trabalho. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-607.174/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : TRÊS PODERES S.A. SUPERMERCADOS

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

RECORRIDO(S) : GILMAR MONTEIRO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL CARVALHO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recur-
so.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DISPENSA. JUSTA CAUSA.
MULTA DO ART.477 DA CLT - Divergência jurisprudencial in-
servível, porque não atendidos os requisitos da alínea "a" do art. 896
da CLT nem das Súmulas nºs 337 e 296 do TST. Recurso não
conhecido.
SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO - A decisão recorrida
está em consonância com a OJ nº 211 da SDI-I do TST. Recurso não
conhecido.
HORAS EXTRAS. IMPRESTABILIDADE DOS CARTÕES DE
PONTO. A decisão recorrida está em conformidade com a OJ nº 306
da SDI-I do TST. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-607.216/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : GISSELDA TEREZINHA RAMOS GOMES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. TERCEI-
RIZAÇÃO. ENUNCIADO 331, IV, DO TST. A decisão recorrida está
em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência deste
Tribunal Superior, sedimentada no inciso IV do En. 331. Sendo assim
e estando o acórdão impugnado fundamentado em lei e na juris-
prudência, não se há de falar em violação aos arts. 5º, II, e 71, § 1°,
da Lei 8.666/93. Incidência do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT
e no En. 333 desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-608.621/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

A D VO G A D A : DRA. ANA LEILA BLACK DE CASTRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ HONORATO DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIZA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
violação do artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. Invertido
o ônus da sucumbência em relação às custas. Isentos na forma da
lei.

EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. REMUNERA-
ÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. VINCULAÇÃO AO SALÁRIO
MÍNIMO. O artigo 7º, inciso IV, da Constituição da República veda
a vinculação do Salário Mínimo para os efeitos ali previstos, pelo que
a Lei Municipal nº 2.961/88, revogada pela Lei Municipal nº
3.138/92, não poderia vincular o reajuste dos salários dos servidores
públicos municipais regidos pela CLT ao Salário Mínimo ou ao Piso
Nacional de Salários. Recurso de Revista provido.

<!ID118342-23>

PROCESSO : RR-608.729/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. GISLAINE M. DI LEONE

RECORRIDO(S) : DEJANIRA FRANCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIS CARLOS DREY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tocante ao tópico "Responsabilidade subsidiária de ente da admi-
nistração pública. Terceirização. Enunciado 331, IV, do TST.". Co-
nhecer do recurso de revista com relação ao tópico "Adicional de
insalubridade. Limpeza de banheiros e demais dependências do in-
terior da empresa. Lixo doméstico", por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de insalubridade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DE ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
TERCEIRIZAÇÃO. ENUNCIADO 331, IV, DO TST. A decisão re-
corrida está em consonância com a iterativa, notória e atual juris-
prudência deste Tribunal Superior, sedimentada no inciso IV do En.
331. Sendo assim, e estando o acórdão impugnado fundamentado em
lei e na jurisprudência, não se há de falar em violação aos arts. 5º, II,
e 71, § 1° da Lei 8.666/93. Incidência do disposto no artigo 896, § 4º,
da CLT e no En. 333 desta Corte. Recurso não conhecido.
2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA DE BA-
NHEIROS E DEMAIS DEPENDÊNCIAS DO INTERIOR DA
EMPRESA. LIXO DOMÉSTICO. Esta Corte já pacificou enten-
dimento de que a atividade desenvolvida na limpeza e higienização
das dependências do interior da empresa, entre as quais os banheiros,
com a respectiva coleta de lixo, está inserida no trabalho com lixo
doméstico, não se confundindo com aquela realizada com o lixo
urbano, regulamentada pelo Anexo 14 da NR 15 da Portaria
3.214/1978, do Ministério do Trabalho, esta última, sim, insalubre.
Mesmo havendo laudo pericial atestando ser insalubre a atividade
com o lixo doméstico, como na hipótese, não é possível a equi-
paração com a atividade desenvolvida com o lixo urbano, seja em
razão da quantidade, seja em virtude da inexistência de previsão para
aquela na Portaria do Ministério do Trabalho. Tal entendimento, in-
clusive, foi adotado em precedentes que deram origem à Orientação
Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-611.007/1999.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : ADRIANO GALDINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEREIRA DE CERQUEIRA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DA BAHIA S.A. - TELEBA-
HIA

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da Re-
clamante, por violação dos incisos LV e LXXIV do art. 5º da Carta
Magna, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a deserção
decretada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para
que prossiga no julgamento do Recurso Ordinário do reclamante,
como de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ISENÇÃO DO PAGAMEN-
TO DAS CUSTAS - PRAZO PARA REQUERIMENTO. A decla-
ração de pobreza firmada pela parte, desde que no prazo do recurso,
assegura-lhe, até prova em contrário, o direito à isenção das custas
processuais, sob pena de se ofender os incisos LV e LXXIV do art. 5º
da Constituição Federal. Nesse sentido dispõe a Orientação Juris-
prudencial nº 269 da SBDI/TST. Recurso de Revista conhecido e
provido.
PROCESSO : RR-612.505/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : DEGUSSA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA CARVALHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CORREIA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. NINA PERKUSICH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por contrariedade
à Súmula nº 153 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno do processo ao TRT de origem, a fim de que
julgue a prescrição argüida pela Reclamada como entender de direito.
Prejudicado o exame do tema relativo à compensação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO - ARGÜI-
ÇÃO NA INSTÂNCIA ORDINÁRIA. Deve ser conhecida a pres-
crição se manifestada no recurso ordinário, ainda que não argüida na
defesa. Inteligência da Súmula nº 153 do TST. Recurso conhecido e
provido.
PROCESSO : RR-613.726/1999.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP
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RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR RHODEN

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA. INEXISTÊNCIA. Como a decisão recorrida
está em consonância com a iterativa, notória e atual jurisprudência
deste Tribunal Superior, sedimentada no inciso IV do En. 331, é
incabível a Revista, por força do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT
e no En. 333 desta Corte. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-613.912/1999.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROBISON ALONÇO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : DJALMA JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADMILSON TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tocante aos "Descontos salariais. Seguro de Vida." e "Justiça gra-
tuita.", conhecer quanto à "Aposentadoria Voluntária. Indenização de
40%.", por violação do artigo 453, caput, da CLT, e "Honorários
advocatícios. Ausência de Assistência Sindical.", por desrespeito aos
Enunciado 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa de 40% do FGTS, em face do período
anterior à aposentadoria voluntária, e os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. DESCONTOS SALA-
RIAIS. SEGURO DE VIDA. O Regional considerou ilegais os des-
contos efetivados no salário do Reclamante a título de seguro de vida,
porque não incidente na hipótese nenhuma das exceções previstas no
artigo 462, caput, da CLT. Sendo assim e uma vez que o Regional não
adotou tese acerca da existência, ou não, de autorização prévia do
empregado para realização de tais deduções, impossível é o exame da
alegação de desrespeito pelo julgado ao entendimento jurisprudencial
consubstanciado no Enunciado 342 do TST. A argüição de ofensa ao
artigo 444 da CLT, por sua vez, esbarra no entendimento inscrito no
Enunciado 297 desta Corte, tendo em vista que o Regional não
adotou tese explícita a respeito da matéria à luz da indigitada norma
legal, sendo que nos embargos de declaração oportunamente opostos
a Reclamada não cuidou de assegurar o prequestionamento da ques-
tão. Divergência jurisprudencial não estabelecida, a teor do En. 296
do TST. Recurso não conhecido.
2. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. INDENIZAÇÃO DE 40%.
A decisão regional, que deferiu a indenização de 40% do FGTS sobre
todo o período laborado, por entender que a aposentadoria voluntária
não extingue o contrato de trabalho, está em desarmonia com a
notória, atual e iterativa jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1. Violação do artigo 453,
caput, da CLT, configurada. Recurso conhecido e provido.
3. JUSTIÇA GRATUITA. O Regional deferiu assistência judiciária
gratuita com fulcro na Lei nº 1.060/50. O exame da alegação de
ofensa aos dispositivos da Lei nº 5.584/70 esbarra no disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 94 da SBDI-I. Quanto ao Enunciado
219 desta Corte, o entendimento jurisprudencial nele inscrito diz
respeito às hipóteses de cabimento dos honorários advocatícios nesta
Justiça Especializada, de maneira que não há como se cogitar de seu
desrespeito por decisão que defere assistência judiciária gratuita. Re-
curso não conhecido.
4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. AUSÊNCIA DE ASSIS-
TÊNCIA SINDICAL. A condenação ao pagamento de honorários
advocatícios, mesmo estando o reclamante representado por advogado
particular e sem a assistência do sindicato de sua categoria pro-
fissional, não se compatibiliza com a jurisprudência desta Corte,
cristalizada nos Enunciados nº 219 e 329. Recurso conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : RR-616.260/1999.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA DORA MARIA DA COSTA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO(S) : DRAULTO LIMA SCHWAN

A D VO G A D O : DR. DARCI SILVEIRA CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. VIO-
LAÇÃO AOS ARTS. 818 DA CLT E 333, I, DO CPC. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Pelo que se extrai do acórdão im-
pugnado, o autor se desincumbiu do ônus da prova quanto ao fato
constitutivo, pelos registros constantes do documentos juntados pelo
próprio reclamado. Não há ofensa aos art. 818/CLT e 333, I/CPC. A
insistência do recorrente de que as horas extras anotadas foram pagas
não pode ser objeto de análise nesta instância, haja vista a limitação
do Enunciado 126 do TST. Os arestos citados não servem à com-
provação do dissenso, haja vista a inexistência de especificidade na
forma do Enunciado 296 do TST. Recurso não conhecido.
2. RESTITUIÇÃO DE DESCONTOS. DIFERENÇAS DE CAI-
XA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 462 DA CLT E 159 DO CÓDIGO
CIVIL DE 1916. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A in-
terpretação conferida pelo Regional à norma dos arts. 462 e 159 do
Código Civil mostra-se coerente e razoável, o que atrai a orientação
constante do Enunciado 221 do TST. Os arestos paradigmas tratam da
matéria sob premissa fática diversa e não servem à comprovação do
dissenso. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-618.533/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

RECORRIDO(S) : IVO MOREIRA CHAVES

A D VO G A D O : DR. JAMIL NABOR CALEFFI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. HORAS
EXTRAS - FIP's. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS
A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA. Recurso não conhecido por não
atender aos pressupostos do artigo 896 e alíneas da CLT.
PROCESSO : ED-RR-647.590/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : JOSÉ GERALDO GUERRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC BASTOS LEITE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos declarató-
rios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS NÃO CONHECIDOS.
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Inexistindo prova do
mandato, não é admitido ao advogado procurar em juízo, nos termos
dos arts. 37 do CPC e 5º da Lei 8.906/94 e do Enunciado 164 do
TST. Declaratórios não conhecidos .
PROCESSO : RR-650.274/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRIDO(S) : CLAUDINEI APARECIDO BERNARDO SILVA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO ROQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. O Enunciado n 331, com a
redação emprestada pela Resolução n 96/2000, consagra a tese da
responsabilidade do tomador de serviços, independente de sua na-
tureza. Assim, se o ente é primado ou público pouco importância tem
para fins de aplicação do referido verbete. Por consegüinte, a ju-
risprudência transcrita pelo recorrente encontra-se superada. Em razão
da interpretação emprestada do E. do TST ao fenômeno da ter-
ceirização no referido Enunciado 331, não há que se falar em afronta
literal e direta aos arts. 5 , II e 37, II, da CF e 71, § 1 , da Lei
8666/93. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-650.310/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : ROSÂNGELA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MÁRCIO TEIXEIRA COELHO

RECORRIDO(S) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A.
- CREDIREAL

A D VO G A D O : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
integração das horas extras na gratificação semestral.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIDO E PROVIDO.
HORAS EXTRAS. CÔMPUTO NA GRATIFICAÇÃO SEMES-
TRAL. A tese pela integração das horas extras na gratificação se-
mestral encontra apoio no Enunciado n 115 deste Tribunal: " HORAS
EXTRAS HABITUAIS- CÁLCULO DAS GRATIFICAÇÕES SE-
MESTRAIS. O valor das horas extras habituais integra o ordenado do
trabalhador para cálculo das gratificações semestrais" (Res. Adm.
N.117/80, DJ 3.11.80). Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-660.318/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO C. MACIEL

RECORRIDO(S) : HELDER NUNES GODOI

A D VO G A D O : DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitada a preliminar de negativa de
prestação jurisdicional, não conhecer do recurso de revista. 1
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há negativa de prestação jurisdi-
cional. Todas as questões relevantes ao deslinde da causa foram
analisadas no momento oportuno. Preliminar rejeitada. 2. DA RES-
PONSABILIDADE/SUCESSÃO TRABALHISTA. O arrendamento,
sobretudo quando previsto por longo tempo, importa em sucessão
trabalhista quando presentes os pressupostos ensejadores desse fe-
nômeno. A sucessão trabalhista traz a responsabilidade do sucessor
pelos créditos trabalhistas, compreendendo todo o período do vínculo
de emprego. Cláusula que estabeleça a responsabilidade do sucedido
não pode ser oposta ao empregado. Afronta aos arts. 8º; 10 e 448 da
CLT; 5º, II, da Constituição Federal; 1º; 14; 23; 29, VI, da Lei
8.987/95; 55, XI, da Lei 8.666/93; 12, I, e 20 da Lei 8.031/90 e 29,
parágrafo único, da Lei 9.074/99 não caracterizada. Dissídio juris-

prudencial não demonstrado. 3. HORAS DE PRONTIDÃO. A agra-
vante pretende questionar matéria de fato e a análise da prova colhida
nos autos. Sua pretensão esbarra, contudo, no Enunciado nº 126.
Agravo não provido.
PROCESSO : ED-RR-669.250/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

EMBARGANTE : MÁRIO REGIS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO SILVA FERRAZ DOS PASSOS

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. VERÔNICA GEHREN DE QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS. Diante
da inexistência de omissão no acórdão embargado, os embargos de-
claratórios devem ser rejeitados.
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PROCESSO : RR-693.834/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

RECORRIDO(S) : ANTONIO LUIZ ROCHA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. PRESCRIÇÃO. INTER-
RUPÇÃO. Afirmando o Regional a existência de demandas idênticas
para fins de aplicação do E. 268, a revista encontra óbice intrans-
ponível (Enunciado n. 126). Arestos imprestáveis. Afronta aos arts. 5,
LV, e § 1, XXIX, a, da CF não configurada. Dissídio jurisprudencial
não configurado. 2. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. Matéria que
requer análise do conjunto probatório. Aplicação do Enunciado 126.
Não indicação de preceitos de lei e da Constituição Federal e de
arestos para os fins das alíneas a e c do art. 896 da CLT. Revista não
conhecida.
PROCESSO : RR-737.259/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : ANGELINA CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. LISSANDRA REGINA RECKZIEGEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

RECORRIDO(S) : EMPLOY CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao Enunciado nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar a responsabilidade subsidiária da Segunda
Reclamada pelas obrigações trabalhistas postuladas nos autos, exceto
por aquelas subjetivamente infungíveis e que só podem ser praticadas
pela empregadora da Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº
331, IV, DO TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL DEMONS-
TRADA. 1. Merece reforma a decisão regional, a qual manteve a
sentença que rejeitou os pedidos sucessivos de reconhecimento de
vínculo empregatício e responsabilização solidária ou subsidiária da
Segunda Reclamada, sob o argumento de que "em se tratando da
hipótese de contratação de empresa prestadora de serviços, cons-
tatando-se a existência de competente licitação nos moldes da Lei
8.666/93, não há que se falar em responsabilização da tomadora dos
serviços". 2. É cediço que na apreciação da matéria relativa aos
efeitos da terceirização de serviços dos entes públicos, firmou esta
Corte o entendimento consubstanciado no Enunciado nº 331 da sua
Súmula de Jurisprudência Uniforme, sendo que a Resolução nº 96, de
18-09-2000, imprimiu nova redação ao item IV do referido Enun-
ciado: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". 3. Com
efeito, a decisão regional destoa da jurisprudência atual do TST,
sendo que o Enunciado nº 331, item IV, constitui a síntese final da
interpretação conjugada dos valores constitucionais consagrados nos
arts. 1º, inciso IV (princípio do valor social do trabalho); 5º, inciso II
(princípio da legalidade); 37, incisos II (princípio do concurso pú-
blico) e XXI (regra da obrigatoriedade da licitação) e § 6º, todos da
Constituição da República, e no art. 71 da Lei 8.666/93. Por con-
seguinte, dá-se provimento ao recurso de revista para declarar a res-
ponsabilidade subsidiária da Segunda Reclamada pelas obrigações
trabalhistas postuladas nos autos, exceto por aquelas subjetivamente
infungíveis e que só podem ser praticadas pela empregadora da Re-
clamante. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-739.657/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : NILO KIRST PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

RECORRIDO(S) : MARIA TEREZINHA CERVEIRA CAPAVERDE

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto às férias proporcionais, conhecer quanto aos honorários ad-
vocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação os honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍN-
SECOS. DOMÉSTICA. FÉRIAS PROPORCIONAIS. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 3º DA Lei 5.859/72. O Regional deferiu à reclamante,
empregada doméstica, férias proporcionais. Pela Constituição da Re-
pública foi assegurado ao empregado doméstico o direito às férias
anuais previstas no inciso XVII do artigo 7º. As férias não foram
quantificadas, na regra constitucional A legislação infraconstitucional,
por sua vez, tanto no caso do empregado comum quanto no dos
domésticos assegura as férias proporcionais. O direito à percepção de
férias proporcionais pelo doméstico, vem amparado pelo art. 2º, do
Decreto nº 71885/73. Portanto, não existe violação ao art. 3º da Lei
5.879/72. Recurso de Revista não conhecido, no tópico. RECURSO
DE REVISTA. PRESSUPOSTO INTRÍNSECO. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. NECESSIDADE DE ASSISTÊNCIA DO SIN-
DICATO. CONTRARIEDADE AOS ENUNCIADOS 219 e 329 DO
TST. Entendeu o Regional ser devida a verba honorária, mesmo
estando a reclamante assistida por advogado particular. Assim, resta
evidenciado contrariedade aos Enunciados 219 e 329 do TST, sendo
necessário o processamento do recurso de revista. Recurso de revista
conhecido, no tópico.
RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NE-
CESSIDADE DE ASSISTÊNCIA DO SINDICATO. CONTRARIE-
DADE AOS ENUNCIADOS 219 E 329 DO TST. Entendeu o Re-
gional ser devida a verba honorária, mesmo estando a reclamante
assistida por advogado particular. Todavia, há contrariedade aos
Enunciados 219 e 329 do C. TST. Com efeito, na Justiça do Trabalho,
é indispensável, de acordo com a legislação específica (Leis nºs
1060/50, 5584/70 e 7115/83), que o empregado esteja de forma pre-
sumida ou declarada, em situação de insuficiência econômica e, tam-
bém, devidamente assistido por Sindicato de sua categoria profis-
sional. Recurso de Revista provido para excluir da condenação os
honorários advocatícios.
PROCESSO : RR-744.164/2001.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : TV FILME SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SIMÕES FERREIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CLAUDINEI PEREIRA DO AMARAL

A D VO G A D A : DRA. LÍLIA LEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. 2
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA.COISA JULGADA RECONHECIDA PELO SEGUNDO
GRAU. AFRONTA DO ART. 5, LV, DA CF E 469, III, DO CPC
NÃO CONFIGURADA. O acórdão que analisou a legitimidade de
recorrente e sua responsabilidade, deu provimento ao recurso or-
dinário, determinando a descida dos autos apenas para a análise da
extensão da responsabilidade subsidiária. Assim, excluiu e sepultou
todos os questionamentos acerca dessa responsabilidade, da revelia da
1ª reclamada e dos pedidos constantes da inicial. RECURSO DE
REVISTA NÃO PROVIDO.
PROCESSO : ED-RR-764.528/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ADILSON VIEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO - HO-
RAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS - DISCUSSÃO ACERCA
DA APLICABILIDADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 326, E, NÃO, DA DE Nº 23, AMBAS DA SBDI-1 DO TST
Estão claramente explicitados os fundamentos do acórdão embargado,
no tocante ao não-conhecimento do Recurso de Revista no tema
"horas extras - minuto a minuto".
Todos os precedentes que originaram a edição da Orientação Ju-
risprudencial nº 326 - específica para o tempo utilizado para uni-
formização, lanche e higiene pessoal - determinam a aplicação da de
nº 23, que considera não ser "devido o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal)."
A Embargante não pretende sanar vício, mas obter a reforma da
decisão, o que não se coaduna com os estreitos limites do art. 535 do
CPC.
Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-765.217/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : ICIL - INDÚSTRIA E COMÉRCIO ITACARAMBI S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : JOÃO RENATO ROCHA

ADVOGADO : DR. AELEJANCER BARBOSA MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULI-
DADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISPRUDENCIAL. Sem
fundamento é a alegação de negativa de prestação jurisprudencial.
Conforme destacou o Regional, a recorrente, inconformada com a
decisão, interpôs embargos de declaração sob o argumento de ne-
gativa de prestação jurisdicional, que não restou configurada já que
todas as questões relevantes à solução da demanda foram enfrentadas.
Afronta não caracterizada aos arts. 832 da CLT, 535, I e II e 538,
parágrafo único do CPC e art. 5, II, XXXV e LV e 93 IX, da CF.
Arestos inespecíficos. 2.PRELIMINAR DE NULIDADE . Reconhe-
cimento de vínculo de emprego com a conseqüente condenação na
anotação da CTPS. Inexistência de julgamento ULTRA PETITA /
EXTRA PETITA . Reconhecido o vínculo de emprego, a anotação da
CTPS, representa simples consequência, podendo ser considerado um
pedido implícito tipicamente trabalhista. Ofensa aos arts. 128, 460 do
CPC e 5 , II, XXXV, XXXVI, LIV e LV da CF, inexistente. Dissídio
jurisprudencial também não evidenciado. 3. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. TRABALHO POR INTERMÉDIO DE COOPERATIVA . O
Regional deixou claro que a prova existente nos autos é cristalina
acerca da relação de emprego e da fraude à legislação trabalhista por
utilização de cooperativa de mão-de-obra. Assim, incabível é a revista
(E. 126. 4.INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SEGURO DE EM-
PREGO E DO PIS . Não cumprida a obrigação de fazer relativa ao
PIS e ao seguro-desemprego, possível é a sua conversão em in-
denização, desrespeito ao art. 5 , II, da CF não configurado. Arestos
inservíveis, por turmários ou porque estão superados pela atual ju-
risprudencia do TST. Aplicação da OJ. 211 da SDI-I.
5. CORREÇÃO DO FGTS . Matéria não questionada no recurso
ordinário e no Regional. Preclusão. Aplicação do E. 297. 6. MULTA
DO ART. 477, § 8, DA CLT. O desrespeito total aos direitos tra-
balhistas, inclusive quanto ao pagamento das parcelas resilitórias,
empolga a multa prevista no art. 477, § 8 , da CLT. Dissídio ju-
risprudencial inexistente. 7. EMBARGOS PROCRASTINATÓRIOS.
Aplicação da multa por interposição de embargos protelatórios, não
traduz afronta, muito menos literal, aos arts. 5 , XXXV, e 93, IX da
CF, 832 da CLT e 535 do CPC. Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-796.764/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : GENIVALDO LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSEMIR REDONDO FERNANDES

RECORRIDO(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

RECORRIDO(S) : GEMTEC COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade ao En. 331, IV, do C. TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, a fim de declarar a legitimidade da segunda reclamada e a
sua responsabilidade subsidiária pelos débitos contraídos pela pri-
meira em face do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TERCEIRIZAÇÃO. SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DO EN. 331, IV, DO
TST. Se o Tribunal reconhece a terceirização, mas declara a ir-
responsabilidade da empresa tomadora de serviços e a carência de
ação por ilegitimidade de parte, ao argumento de que a ré é sociedade
de economia mista e de que houve licitação (art. 71 da Lei 8.666/93),
patente a contrariedade ao entendimento desta Corte, consubstanciado
no En. 331, IV, razão pela qual conheço e dou provimento para
declarar a legitimidade da segunda reclamada e a sua responsabi-
lidade subsidiária pelos débitos contraídos pela primeira em face do
reclamante. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-799.862/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : OSCAR YOSHIHARA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto ao adicional de transferência. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista no que concerne às horas extras e quanto ao
imposto de renda e, no mérito, dar provimento para excluir as horas
extras da condenação e determinar que o imposto de renda seja
calculado sobre o valor total da condenação, segundo os critérios
vigentes na época da disponibilidade dos créditos ao reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. GERENTE GERAL DE
AGÊNCIA. HORAS EXTRAS DEFERIDAS. OFENSA AO ART.
62, II, DA CLT. CONTRARIEDADE AO EN. 287 DO TST. Re-
conhecendo o Regional que o reclamante exerceu o cargo de gerência
geral de agência bancária e deferindo horas extras a partir da 8ª hora
diária, por entender que aos bancários aplicam-se somente as regras
específicas do art. 224 e seguintes da CLT, incorre em ofensa ao art.
62, II, do mesmo diploma, o qual deveria ter sido aplicável "in casu",
segundo a exegese contida no En. 287 do TST. A peculiariedade
essencial que caracteriza o gerente geral de agência é justamente o
fato de exercer amplos poderes de gestão, mando e representação,
sendo "alter ego" do empregador nos limites da agência que dirige.
Recurso de Revista conhecido e provido para, aplicando o art. 62 da
CLT c/c En. 287 do TST, excluir da condenação o pagamento das

horas extras. Recurso de revista conhecido e provido. 2. ADICIO-
NAL DE TRANSFERÊNCIA. CONTRARIEDADE A OJ. 113 DA
SDI/TST. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. REVOLVIMENTO DA MATÉRIA FÁTICA. IN-
CIDÊNCIA DOS ENUNCIADOS 297 E 126 DO TST. Se o Regional
não deixou assentado se a transferência foi definitiva ou provisória,
deferindo o respectivo adicional apenas pelo fato de ter havido mu-
dança de domicílio, não há como esta Corte pronunciar-se sobre a
legalidade ou não do deferimento do adicional de transferência, por
ausência de prequestionamento (En. 297 do TST) bem como porque
a análise de tal circunstância implicaria em revolvimento da matéria
fática (En. 126 do C. TST), razão pela qual inviável é o recurso.
Recurso de Revista não conhecido. 3. IMPOSTO DE RENDA. CON-
DENAÇÃO TRABALHISTA. MOMENTO E FORMA DE INCI-
DÊNCIA. Segundo diretriz do Provimento n. 1/96 da Corregedoria-
Geral de Justiça do Trabalho, adequado aos comandos próprios, os
descontos fiscais devem ser calculados com base em critérios da
época e sobre o valor da condenação, quando estiver disponível para
o reclamante. O tema está pacificado pela O.J. 228 da SBDI-1,
quando pontua "o recolhimento dos descontos legais, resultante dos
créditos do trabalhador oriundos de condenação judicial, deve incidir
sobre o valor total da condenação e calculado ao final". Recurso de
revista conhecido e provido, ressalvado meu posicionamento pes-
soal.
PROCESSO : RR-804.849/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA - EMBRAPA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO COLET LODI

RECORRIDO(S) : EDAR PEIXOTO GOMES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VEIRAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista no
tópico "Preliminar de Nulidade do Acórdão Regional por Negativa de
Prestação Jurisdicional". Por unanimidade, conhecer do Recurso no
tópico "Nulidade da Relação Contratual após a Aposentadoria Es-
pontânea do Empregado - Inexistência de Concurso Público - Efeitos"
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
excluindo as condenações impostas pelo acórdão regional, julgar im-
procedente a Reclamação Trabalhista, com a inversão do ônus d
sucumbência e a isenção do Reclamante do recolhimento das custas
judiciais. Por unanimidade, julgar prejudicado o outro tópico do Re-
curso de Revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
OMISSÃO
O Eg. Tribunal Regional motivou adequadamente o entendimento de
que a aposentadoria espontânea do empregado extingue o contrato de
trabalho. Não há negativa de prestação jurisdicional pelo simples fato
de o acórdão regional não afastar expressamente a violação a todos os
dispositivos normativos apontados no Recurso Ordinário e renovados
nos Embargos de Declaração.
NULIDADE DA RELAÇÃO CONTRATUAL APÓS A APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA DO EMPREGADO - INEXISTÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO - EFEITOS
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada no Enunciado nº
363, que dispõe: "A contratação de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS".
Recurso de Revista conhecido e provido,
para reformar o acórdão regional, julgando improcedente a Recla-
mação Trabalhista, com a inversão do ônus da sucumbência e a
isenção da Reclamante do recolhimento das custas judiciais.
PROCESSO : A-AC-85.820/2003-000-00-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO CLÁUDIO ARMANDO COUCE
DE MENEZES

A G R AVA N T E ( S ) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ETEVALDO CLEMENTINO DE OLIVEIRA E OUTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo em ação cau-
telar, por perda do objeto.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO CAUTELAR EM
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO PRINCIPAL JULGA-
DO NA MESMA SESSÃO. PERDA DO OBJETO. Não se conhece
do agravo regimental, ante a perda do objeto do mesmo, já que o
agravo de instrumento em recurso de revista ( autos da ação prin-
cipal) será objeto de julgamento logo após o recurso ora analisado.
Portanto, o pressuposto do periculum in mora não encontra-se evi-
denciado. A somar a não comprovação do requisito do fumus boni
iuris, já declarada em decisão fundamentada pela relatora do des-
pacho ora agravado. Portanto, diante da perda do objeto originário da
lide cautelar que se materializa em lide parcial, inclusa na lide prin-
cipal, o não conhecimento do agravo regimental se impõe. Desta
forma, explícito é o fenômeno da perda de objeto da lide cautelar,
uma vez que o pleito tem como escopo a suspensão do cumprimento
da integração do reclamante, nos autos da ação principal até que se
efetive o julgamento do agravo de instrumento em recurso de revista,
o que se dará nesta mesma sessão Turmária. AGRAVO REGIMEN-
TAL NÃO CONHECIDO POR PERDA DO OBJETO.
PROCESSO : ED-AIRR E RR-787.478/2001.6 - TRT DA 8ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
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EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS FUN-
CIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CA-
PA F 

A D VO G A D O : DR. JOÃO PIRES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : AÉCIO LEÔNIDAS UCHÔA MONTEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO DE RE-
VISTA. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. A preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional foi apreciada em todos os aspectos apontados no recurso
de revista quanto à alegação de omissão na apreciação da com-
petência da Justiça do Trabalho, da aplicação do artigo 202, § 2º, da
Constituição Federal e do acordo judicial (item 1.2, fls.391/392).
ACORDO JUDICIAL. COISA JULGADA - A Embargante aponta
obscuridade no acórdão embargado. Alega que, ao não conhecer da
matéria relativa à coisa julgada, negou direito à ampla defesa em face
da interpretação do estatuído no CPC, já que a divergência juris-
prudencial foi apresentada de forma específica. Ocorre que, ao con-
trário do alegado pela Embargante, quanto à matéria "acordo judicial.
Coisa julgada", o recurso foi conhecido por divergência jurispru-
dencial (item 1.3, fls.392/393) e, no mérito, negado-lhe provimento.
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO/ ABONO SALARIAL. As alegações da Embargante de que a
Turma não apreciou a matéria "com a profundidade que o caso exige"
ou que "não se posicionou satisfatoriamente sobre o ponto em tela",
e de que há decisão em sentido diverso ao adotado, não se inserem
entre os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Não
há nenhum dos vícios elencados nos artigos 535 do CPC e 897-A da
CLT. Embargos de Declaração rejeitados.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID122423-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-3/2003-013-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA GLÓRIA CARVALHO LOPES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ressente-se a minuta do agra-
vo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, visto que a agra-
vante, a despeito da transcrição do conteúdo do despacho agravado, não
impugnou os fundamentos adotados pela decisão denegatória do seu recurso
de revista. Logo, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte,
por injustificável inobservância do contido no inciso II do art. 524 do CPC,
da qual se extrai até mesmo a ilação de a agravante ter-se conformado com
os fundamentos da decisão impugnada, a qual por isso mesmo deve ser
mantida integralmente. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-5/2001-005-19-40.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : ISABEL POSSAMAI DORIGON

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Reclamada, com lastro no art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10% (dez
por cento) do valor corrigido da causa, no importe de R$ 2.030,75
(dois mil e trinta reais e setenta e cinco centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA -
GUIA DARF - AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DA RECLA-

MANTE, DA VARA E DO PROCESSO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.
Não tendo o agravo demonstrado que o recurso de revista não tro-
peçava no óbice apontado pelo despacho-agravado, a saber, da de-
serção, uma vez que a guia DARF era imprestável para provar o
pagamento das custas, este merece ser mantido. Ressalte-se que esta
Corte não tem mitigado, regra geral, as exigências quanto aos ele-
mentos que devam constar da guia DARF para o pagamento das
custas processuais, revelando-se indispensável que se inscreva na
referida guia o nome do reclamante, o número do processo e a Vara
do Trabalho em que tramitou o feito, a fim de individualizar o
processo ao qual se refere. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.
PROCESSO : ED-AIRR-35/1998-401-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : EVAL EMPRESA DE VIAÇÃO ANGRENSE LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARCOS FONSECA

ADVOGADO : DR. CELSO RODRIGUES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos para prestar es-
clarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. As razões dos em-
bargos de declaração comprovam que a embargante não leu a decisão
embargada com a devida atenção. Do contrário, teria percebido que
ela se orientou preponderantemente pela interpretação extraída do art.
896, § 1º, da CLT, e pelo posicionamento já consolidado no STF, por
meio de acórdão publicado em 1997, sendo fácil inferir ter sido
invocada a Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI-1 como re-
forço de argumentação. No mais, deve-se confessar a perplexidade
desse magistrado com a alegação de não ser aplicável orientação
jurisprudencial, por entender que o agravo reúne todas as condições
formais para ter o seu regular processamento garantido, em razão de
o Regional deter o poder de exercer o juízo primeiro de admis-
sibilidade do recurso de revista. Como é cediço, o juízo de ad-
missibilidade a quo não possui eficácia vinculante ao ad quem, em
virtude de lhe caber soberanamente o exame dos pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos do recurso de revista. Embargos acolhidos para
prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do jul-
gado.
PROCESSO : A-AIRR-65/2002-004-13-00.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RAMALHO NEVES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CLETO LIMA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo inomina-
do.
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO DE IN-
DEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. ETIQUETA ADESIVA. Orien-
tação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-1/TST. A decisão agravada está
em consonância com a iterativa e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 284 da SBDI-
1/TST. Isso porque a finalidade da etiqueta adesiva é servir de con-
trole processual interno do Tribunal, não se prestando para aferir a
tempestividade do recurso de revista. Mesmo considerando ser ir-
relevante que o precedente em tela faça referência à expressão “no
prazo” e que a etiqueta adesiva contenha a data em que fora aposta
no recurso, o traço comum a permitir a sua aplicação na espécie é a
constatação da sua apocrifia. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-67/2003-058-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA-FRUTESP S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUÍS CLÁUDIO MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SO-
BRE O FGTS. PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE DO EM-
PREGADOR. Não demonstrada precisamente a ofensa literal aos
dispositivos da Constituição Federal indigitados, nem a contrariedade
à jurisprudência uniforme desta Corte, a admissibilidade da revista
encontra óbice no § 6º do art. 896, da CLT.
PROCESSO : AIRR-72/2002-005-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ GIÓRGIO DO ROSÁRIO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MONIA MOHR DALMAS

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DO PORTO DE ITAJAÍ

ADVOGADO : DR. CHARLES P. ZIMMERMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO DENEGA-
TÓRIO DE RECURSO DE REVISTA - CONFIRMAÇÃO - PRES-
SUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE NÃO ATENDIDOS. Não res-
tando demostrado que o v. acórdão regional foi proferido com afronta
direta à Constituição Federal, violação de Lei Federal, ou dissenso
jurisprudencial, conforme exigem as letras “a” a “c” do art. 896 da
CLT, correto o r. despacho denegatório que trancou o processamento
do recurso de revista. Agravo não provido.
PROCESSO : AG-AIRR-98/2002-105-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FASAL S.A. - COMÉRCIO E INDÚSTRIA DE PRODU-
TOS SIDERÚRGICOS

ADVOGADO : DR. LEONARDO DE SOUZA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR VIANA PERDIGÃO

ADVOGADO : DR. HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. MODIFICAÇÃO DO DES-
PACHO DE INDEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. O agravo regimental é o meio processual cabível à impugnação
do despacho de indeferimento do agravo de instrumento. Contudo,
para que se modifique o ato agravado, removendo dele os obstáculos
fundamentais, a argumentação deve estar centrada juridicamente no
art. 897 da CLT e demonstrar que o recurso denegado satisfazia aos
respectivos pressupostos processuais. Agravo regimental a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-269/1996-271-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO RIBEIRO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ANDRADE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-283/1993-015-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ED DE SOUZA PEREIRA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Inviável o cabimento de recurso de revista interposto à decisão
regional proferida em agravo de instrumento, por força do Enunciado
nº 218 desta Corte Superior. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-288/1987-033-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. EDUARDO ALUIZIO ESQUIVEL MILLÁS

ADVOGADO : DR. MANOEL FRANCISCO PINHO

A G R AVA D O ( S ) : EUCLIDES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. HERALDO LUIZ DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
5,94 (cinco reais e noventa e quatro centavos), em face do seu caráter
protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PROCESSO DE EXECUÇÃO - inclusão de
juros moratórios em precaório complementar - MATÉRIA INFRA-
CONSTITUCIONAL - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo
demonstrado que o recurso de revista, em sede de processo de exe-
cução, que versava sobre a inclusão de juros moratórios em precatório
complementar, preenchia os requisitos do art. 896 da CLT e não
tropeçava nos óbices apontados pelo despacho-agravado (Súmulas nos

266 e 333 do TST), este merece ser mantido. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.
PROCESSO : AIRR-292/2003-028-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO : DR. WILMIGTON T. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa destrancar
recurso de revista despido dos pressupostos legais de admissibilidade
ínsitos no art. 896 da CLT.
PROCESSO : AIRR-296/2000-014-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR MOINHOS DE VENTO

ADVOGADA : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. EVANIR DE CASTRO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-303/2002-020-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : TREVO SEGURADORA S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO ALMEIDA ESTEVAM

ADVOGADO : DR. LÚCIO CEZAR DA COSTA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR DE NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INEXISTÊNCIA.
APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA PERSUASÃO RACIONAL. AR-
GÜIÇÃO DE DISTRIBUIÇÃO EQUIVOCADA DO ÔNUS DA
PROVA. VIOLAÇÃO AOS ARTS. 333, I DO CPC E 818 DA CLT
NÃO DEMONSTRADA. CONDENAÇÃO ENGENDRADA ME-
DIANTE O COTEJO DO CONJUNTO PROBATÓRIO E NÃO POR
MEIO DO CRITÉRIO DO ÔNUS SUBJETIVO DA PROVA. I -
Com base nos fatos e circunstâncias apresentados nos autos, o Co-
legiado lavrou seu entendimento, indicando - conforme determinam
os artigos tidos por violados - os motivos que lhe formaram o con-
vencimento. A apreciação da prova é livre (art. 131 do CPC). Não
está o magistrado obrigado a enfrentar todas as questões que lhe são
colocadas pelas partes. Cabe-lhe expor somente as razões que for-
maram o seu convencimento, uma vez que o julgamento deve se
prender ao pedido deduzido e não aos fundamentos suscitados. II - A
condenação foi engendrada mediante o cotejo das provas trazidas à
lide, e não apenas por meio da aplicação do Enunciado nº 338 do
TST. Nesse passo, tem-se por equivocada a tese de que o Colegiado
a quo orientou-se pelo critério do ônus subjetivo da prova (violação
aos arts. 333, I, do CPC e 818 do CPC). Louvou-se a apreciação do
conjunto probatório nos termos prelecionados pelo princípio da per-
suasão racional (art. 131 do CPC). III - Agravo de instrumento a que
se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-311/2003-002-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : POWER-TECH TELEINFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROBERTA NÓBREGA DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA MARTINS BATISTA

ADVOGADA : DRA. FRANCISCA AIRES DE LIMA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Verifica-se que a recor-
rente não logrou demonstrar afronta direta à Constituição Federal ou
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do TST, que se
afiguram como requisitos intrínsecos ao cabimento da revista nas
causas sujeitas ao rito previsto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento, por não terem sido des-
constituídos os fundamentos do despacho denegatório do recurso de
revista.
PROCESSO : AIRR-350/2002-058-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA DE MONTECERRATI DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. Nega-se provimento ao agravo,
pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-438/2003-071-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE CONSUMO DOS SERVIDORES DO
DER/MG LTDA. - COOPEDER

ADVOGADO : DR. DAVI NOGUEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARTA FERREIRA DE MOURA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CAMELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo ao qual se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-440/1978-001-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AFILEU MEIRA DA CRUZ E OUTROS

ADVOGADO : DR. MOACYR RAYMUNDO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. CONHECIMENTO (CLT, ART. 896, §2º, ENUN-
CIADO Nº 266 DO TST). Não desafia conhecimento o recurso de
revista contra decisão regional em agravo de petição que determinou
o prosseguimento da execução, sem suspensão do feito, para ha-
bilitação incidental de cada credor falecido, em razão de elevado
número de litisconsortes ativos (429), relegando tal habilitação para a
fase de levantamento dos créditos, com vista a não prejudicar os
credores vivos, em face das reiteradas e sucessivas suspensões da
execução, emperrando a continuidade do processo de execução. Tra-
ta-se de susposta ofensa aos artigos 265 do CPC e 769 da CLT que
não alcança afronta direta e literal ao preceito do inciso II do art. 5º
da CF/88, a teor da Súmula 636 do STF (CLT, art. 896, § 2º e
Enunciado nº 266 do TST). Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-449/2003-071-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : ELMIRO PEREIRA DO AMARAL

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CAMELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e(ou) por violação
direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-454/2003-011-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ORACY SOUSA CARDOSO

ADVOGADA : DRA. GIZELI COSTA D'ABADIA NUNES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. LUDMILLA COSTA LISITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINCÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO À DISPOSITIVO DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL. A decisão regional está em sintonia com a O.J.
nº 177 da SBDI-1/TST: “A aposentadoria espontânea extingue o
contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria”. DISPENSA. SERVIDOR PÚBLI-
CO. CELETISTA CONCURSADO. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 247 DA SBDI-1. “Servidor público. Celetista con-
cursado. Despedida imotivada. Empresa pública ou sociedade de eco-
nomia mista. Possibilidade”. Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-461/2003-024-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAMED LTDA.

ADVOGADO : DR. EVANDRO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAXNEY ALMEIDA SILVA

ADVOGADO : DR. JAILTON AMARAL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. HORAS EXTRAS. A decisão recorrida encontra-se respaldada
na análise dos elementos de prova constantes dos autos, tendo o
Regional considerado emblemático o fato de que a testemunha do
autor foi convincente ao declarar não usufruir o autor do intervalo
intrajornada ao passo que a testemunha da reclamada demonstrou
nítida contradição com a prova documental juntada com a defesa.
Esse matiz absolutamente fático da controvérsia induz à idéia de
inadmissibilidade da revista, em virtude de o exame de fatos e provas
lhe ser refratário, a teor do Enunciado nº 126/TST, não sendo preciso
desusada perspicácia para se inferir ter o Regional se orientado pelo
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, em função do
qual a decisão de origem é sabidamente soberana. Frise-se que os
próprios argumentos da reclamada induzem à conclusão de pretender
revolver as provas dos autos, haja vista se reportarem ao teor de
depoimentos testemunhais. Além disso, é certo que os relatos lan-
çados na revista em torno do conteúdo dos depoimentos citados não
foram devidamente explicitados no acórdão regional e a recorrente
não interpôs embargos de declaração visando o pronunciamento a
respeito para fins de melhor delimitação da matéria, razão pela qual
incide o Enunciado 297 do TST. Dessa forma, a aplicação dos Enun-
ciados l26 e 297 desta Corte infirma a divergência jurisprudencial
acostada, pois os arestos citados somente são discerníveis dentro do
próprio contexto fático-processual do qual emanaram. Tanto é assim
que nenhum dos julgados transcritos no apelo às fls. 215/2l6, 225 e
226/231 enfoca as mesmas peculiaridades fáticas contidas no decisum
impugnado, notadamente o fato de que o depoimento do autor foi
convincente e o da empresa contraditório. Além disso, os julgados em
questão partem de premissas estranhas à hipótese sub judice ao se
reportarem a fatos não relatados pelo Regional. Inafastável, in casu, a
aplicação dos Enunciados 23 e 296 do TST. Quanto aos demais
arestos acostados, tem-se que aqueles transcritos às fls. 218/219, 222
e 223 são inservíveis ao confronto válido de teses, por serem oriundos
de Turma do TST, o que os descredencia ao conhecimento, ante a
restrição imposta pela alínea "a" do art. 896 da CLT; o julgado de fls.
224 não observa o comando do Enunciado 337 do TST, pois não
indica o órgão prolator da decisão; já o último paradigma de fls. 225
é originário do TRT da 3ª, sendo imprestável ao exame por injunção
da alínea "a" do art. 896 da CLT. HORAS EXTRAS. COMPEN-
SAÇÃO. Não evidenciadas as violações aos arts. 876 e 884 do Có-
digo Civil, pois o Regional assegurou que inexistiam parcelas con-
cedidas sob igual título, sendo incabível a compensação porque a
empresa está sendo compelida a pagar verbas que sequer chegaram a
ser parcialmente concedidas. A questão, tal como analisada, insere-se
no contexto fático-probatório dos autos, tendo em vista que, para
adotar entendimento contrário e considerar terem sido pagos valores a
título de horas extras no período, deferindo-se, assim, a compensação
requerida, remeteria o julgador à análise dos elementos de prova
constantes do processo, em distonia ao preceituado no Enunciado l26
do TST. Nesse passo, o modelo paradigma citado na revista sobre o
tema (fls. 226/237) não logra infirmar o entendimento adotado, sendo

inespecífico a teor do Enunciado 296 do TST, pois se refere à com-
pensação de horas extras pagas, enquanto o Regional afirmou ine-
xistirem parcelas pagas sob igual título. VALORAÇÃO DA PROVA.
Relativamente ao alegado “julgamento fora do pedido” e à valoração
da prova, a tese ventilada na revista não foi devidamente explicitada
no acórdão recorrido, carecendo do indispensável prequestionamento,
a teor do Enunciado 297 do TST. Por fim, sobreleva destacar a
inovação perpetrada pela agravante ao indicar ofensa aos arts. 332 a
443 do CPC, pois tais preceitos não foram invocados na revista,
restando preclusa sua argüição no atual momento. Agravo despro-
vido.
PROCESSO : AIRR-467/2001-068-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTA HELENA

ADVOGADA : DRA. SANDRA JUSSARA RICHTER

A G R AVA D O ( S ) : LADI KRAUSE

ADVOGADO : DR. JOEL ROBERTO HAUENSTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. Não se ve-
rifica a alegada violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal,
pois a decisão regional, inferindo interpretação dos arts. 765 e 130 do
Código de Processo Civil, concluiu que as provas requeridas - perícia
contábil e bancária - eram impertinentes ao deslinde da controvérsia,
uma vez que a pretensão deduzida em juízo ou bem da vida pre-
tendido pelo autor refere-se ao adimplemento das verbas decorrentes
do contrato de trabalho prestado com a reclamada, fornecedora de
mão-de-obra ao recorrente, enquanto que as provas pretendidas re-
ferem-se à relação entre tomador e fornecedor de mão-de-obra. Nego
provimento ao agravo.
PROCESSO : AIRR-475/2003-201-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : D.P. DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLEUSA AMÁLIA VON SCHARTEN

A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO LUIZ DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LUIS CARLOS DE AGUIAR PORTELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-479/2001-016-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : NEUZA VILA NOVA ATAÍDE

ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ressente-se a minuta do
agravo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, na
medida em que a agravante não impugnou a motivação da decisão
denegatória do seu recurso de revista quanto à aplicação da Orien-
tação Jurisprudencial 129 da SDI do TST. Logo, o recurso não se
credencia ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobser-
vância do inciso II do art. 524 do CPC, da qual se extrai até mesmo
a ilação de a reclamante ter-se conformado com o teor do despacho
agravado, que deve ser mantido pelos seus próprios fundamentos.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-503/1999-010-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANE MARISI GOMES MEDEIROS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. agravo de petição. enunciado 266 do tst. O recurso de revista, no
processo de execução, tem como pressuposto específico a alegação e
a demonstração de ofensa direta e literal à norma constitucional. O
não-atendimento deste requisito impede o seguimento do recurso de
revista, como o fez o despacho agravado. Inteligência do art. 896, §
2º, da CLT e incidência do Enunciado 266 do TST. Matéria não
prequestionada no Regional não enseja discussão no âmbito desta
Corte, a teor do Enunciado-TST nº 297. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-548/2000-027-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : LIETE HELENA MUHLEN

ADVOGADO : DR. FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 639ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-551/2001-141-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO ESTADUAL DE SAÚDE PÚBLICA - IESP

ADVOGADO : DR. ALOIR ZAMPROGNO

A G R AVA D O ( S ) : OLGA DUARTE E OUTRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO DOMINGOS VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A
decisão regional que se coaduna com súmula de jurisprudência desta
Corte, “in casu”, o Enunciado nº 176, não comporta o seu reexame
por via de recurso de revista, a teor do que dispõe o Enunciado nº
3 3 3 / T S T.
PROCESSO : AIRR-605/1994-012-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ TELLES DE VASCONCELLOS

A G R AVA D O ( S ) : JAYME COSTA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO GALVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-610/2002-070-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO INTERIOR DE SÃO PAULO S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. LUÍS GUILHERME SOARES DE LARA

A G R AVA D O ( S ) : PRISCILA MAURI FARAGUTI

ADVOGADO : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DESERÇÃO. Constatando-se, de plano, que o Recurso de Re-
vista se encontra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal,
deve ser negado provimento ao agravo de instrumento que visa o
destrancamento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-616/2001-043-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE IMBITUBA

ADVOGADO : DR. ACARY PALMA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARLENE DAMÁZIO GARCIA

ADVOGADO : DR. CÉSAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FÉRIAS. DOBRA. INCIDÊNCIA DO TERÇO CONSTI-
TUCIONAL. O terço constitucional incidente sobre as férias alcança
a dobra prevista no artigo 137 da CLT e não o valor simples da
remuneração das férias. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-623/2002-109-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. A certidão de publicação do acórdão regional é peça im-
prescindível para a aferição da tempestividade do recurso de revista,
conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já
que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a deficiência do
instrumento. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-634/2002-018-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

ADVOGADO : DR. OTONIL MESQUITA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO FONSECA MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Os fundamentos norteadores do decisum foram devidamente regis-
trados, sendo inviável falar em nulidade do julgado, haja vista que a
prestação jurisdicional solicitada foi indiscutivelmente entregue pelo
TRT, mediante o acórdão que julgou o recurso ordinário, e o que
julgou os embargos de declaração reveste-se da mesma natureza da-
quele ato ao qual completa. MATÉRIA FÁTICA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. A rediscussão de fatos e provas é inadmissível
no recurso de revista conforme entendimento cristalizado no Enun-
ciado da Súmula nº 126 do TST. Arestos oriundos do mesmo Re-
gional prolator da decisão impugnada são inservíveis a comprovar a
divergência jurisprudencial alegada (art. 896, “a”, da CLT). Inci-
dência, ainda, do Enunciado nº 296 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-661/2000-006-19-00.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ROSALBA MAIA DE LIMA PIMENTEL

ADVOGADO : DR. RONALDO BRAGA TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : LEGIÃO DA BOA VONTADE

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CAVALCANTI DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-663/2001-008-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : DISTRIBUIDORA BRASÍLIA DE VEÍCULOS S.A. - DIS-
B R AV E 

ADVOGADO : DR. GUILHERME CASTELO BRANCO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FABIANO SAMPAIO DE FARIAS

ADVOGADO : DR. JORGE RAUL NARA FUNES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ENUNCIADO Nº 126 DO
TST. Quando se torna imprescindível o reexame da prova, para se
chegar à versão constante do recurso, que é diversa daquela da de-
cisão recorrida, a hipótese atrai a aplicação do Enunciado nº 126 do
TST como óbice ao conhecimento da revista. Agravo de instrumento
não provido.
PROCESSO : AIRR-764/2003-040-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DONATO PEREIRA FARIA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO MURILO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA SETELAGOANA DE TURISMO E
TRANSPORTE ALTERNATIVO - COOPERSELTTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ VIRGÍNIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO.
Constata-se, de plano, que o agravo não merece ser conhecido, por-
que sua instrumentação está em desalinho com o que estabelece o art.
897, § 5º, inciso I, da CLT, tendo em vista a ausência do traslado das
peças obrigatórias e essenciais, na conformidade do disposto no artigo
897, § 5º, da CLT, e nos itens I e III da Instrução Normativa nº 16/99
do TST. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-774/2000-521-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS PRATAVIERA

ADVOGADO : DR. JORGE LISBOA GOELZER

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-792/1994-008-08-00.9 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO PEDRO MARTINS JÚNIOR (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA SÃO LOURENÇO LTDA.

ADVOGADO : DR. GRACO IVO ALVES ROCHA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ORMEZINDO MAGNO DA ROCHA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA COSTA PATRAZANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. EXE-
CUÇÃO. DESERÇÃO. INTELIGÊNCIA DO § ÚNICO DO AR-
TIGO 538 DO CPC. é sabido da autonomia do processo de execução
frente ao processo de conhecimento, pois neste a lide é qualificada
pela pretensão resistida e naquele, pela pretensão insatisfeita, pelo que
o valor da causa a que alude o § único do artigo 538 do CPC não
pode equivaler aquele dado na inicial da ação de conhecimento. Ao
contrário, o valor a ser apurado deve corresponder àquele do in-
cidente da execução em razão do qual houve a interposição de agravo
de petição. Como o recurso de agravo foi interposto contra despacho
exarado em atenção a acordo o valor ali pactuado é que deveria servir
de base para o cálculo da multa de 2%, extraindo-se daí a deserção do
recurso de revista, em virtude da patente insuficiência do depósito
efetuado. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-816/1998-007-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ZIVI S.A. - CUTELARIA

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. JUSSARA PINTO MENDES KACZYNSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. FGTS. COISA JULGADA. Se a quitação levada a efeito em
ação coletiva anteriormente ajuizada da qual fez parte o reclamante
refere-se apenas aos valores recebidos, nada impede o ajuizamento de
ação individual cuja causa de pedir e as pretensões deduzidas refiram-
se a lesões ao direito do autor e tenham origem no contrato de
trabalho, sem que se opere o fenômeno jurídico da coisa julgada.
Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-830/1997-074-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SOARES DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GOMES

ADVOGADO : DR. DENYR MARTINS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-846/2000-012-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE - ICS

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRINA ALEXANDRE ROMUALDO

ADVOGADO : DR. UBIRAMAR PEIXOTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-853/2003-092-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOLCIM (BRASIL) S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO YOSHIDA

A G R AVA D O ( S ) : MANOELITO MARTINS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS ORIUN-
DAS DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não evidenciada
afronta à literalidade do art. 7º, inciso XXIX, da Lei Maior, pois o
biênio prescricional após a cessação do contrato de que trata o dis-
positivo constitucional invocado se refere aos direitos que coexistiam
com a duração do pacto laboral e não aos que nasceram poste-
riormente a ele. Na presente demanda, à época da dispensa, ainda
estavam em discussão os expurgos inflacionários decorrentes dos
planos econômicos instituídos entre os anos de 1987 e 1991. Daí
porque naquele momento não poderia o reclamante pleitear na em-
presa o objeto desta ação. Nesse passo, o prazo de prescrição deve ser
considerado do momento em que surgiu o direito material, isto é, em
face da actio nata. Isto constitui simples constatação, diante do fato
de que não se pode conceber a existência de prazo para o exercício da
ação destinada a restaurar um direito que sequer chegou a existir,
quanto mais violado em termos de certeza jurídica. In casu, tem-se
que à época da rescisão contratual ainda não havia saldo corrigido
com o cômputo do expurgo inflacionário, o que constituiria a situação
jurígena geradora da actio nata, que só veio a se consolidar com a
edição da norma legal que determinou a retificação dos saldos, até
então duvidosos. Foi com a edição da Lei Complementar nº 110/2001
que o empregador se tornou efetivamente inadimplente, diante do fato
de se ver obrigado também a complementar o que deixou de pagar
com relação à multa rescisória, já que esta deve incidir sobre o saldo
atualizado da conta vinculada. Registre-se que, segundo entendimento
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prevalente nesta Corte, ao empregador cabe a responsabilidade pela
complementação da indenização compensatória, paga sem a consi-
deração do chamado expurgo inflacionário, sendo certo que tal en-
tendimento é corroborado pelo pronunciamento do Excelso Supremo
Tribunal Federal que já considerou as diferenças resultantes do ex-
purgo como direito adquirido dos empregados (RE 226.855, Rel. Min.
Moreira Alves, DJ 13/10/00), sendo consectária a atualização dos
saldos fundiários, assim como a complementação da acessória in-
denização compensatória. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-858/1987-221-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DEPARTAMENTO AUTÔNOMO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
DAER

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO QUADROS DIAS

ADVOGADA : DRA. VERA CONCEIÇÃO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. MA-
TÉRIA FÁTICA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA
DE SANITÁRIOS AUSÊNCIA DE FORNECIMENTO DE EPI. A
rediscussão de fatos e provas é inadmissível no recurso de revista,
conforme entendimento cristalizado no Enunciado da Súmula nº 126
do TST. Arestos que retratam quadro fático diverso daquele delineado
pelo Regional são inservíveis a comprovar a divergência jurispru-
dencial alegada (Enunciado-TST nº 296). Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-954/2001-014-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DOMICIANO

ADVOGADO : DR. MIGUEL VALENTE NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL E AGRÍCOLA OMETTO

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento EM RECURSO DE REVISTA.
traslado. deficiência. não conhecimento. Não se conhece do agravo de
instrumento, quando ausente o traslado de peças essenciais à for-
mação do instrumento, de conformidade com o art. 897, § 5º, I da
CLT e o item III da IN-16/TST.
PROCESSO : AIRR-966/2002-031-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MINGHIN

A G R AVA D O ( S ) : RAADE MADALENA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ BETHOVEM FARAH

A G R AVA D O ( S ) : ADTEC SERVIÇOS RURAIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO NOVAES MANFREI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. AU-
SÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO, VARA DE ORIGEM E
NOME DO RECLAMANTE. A despeito de não estar sujeito a for-
malismos excessivos, o processo do trabalho deve respeitar rotinas
indispensáveis à segurança das partes e, se na guia DARF não consta
o nome do reclamante, o número do processo e não indica a Vara de
origem, a omissão havida impossibilita identificar se o recolhimento
aos cofres da Receita Federal, para movimentação da máquina ju-
diciária, corresponde especificamente ou não à demanda em curso,
acarretando a deserção do Recurso. Agravo de Instrumento conhecido
e desprovido.
PROCESSO : AIRR-974/1990-002-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : EDIR DAS GRAÇAS GARCIA E OUTROS

ADVOGADO : DR. GESSÉ DE ROURE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-980/2002-013-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALEIXO DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : EFFEM BRASIL INC. & CIA.

ADVOGADO : DR. FERNANDO BARBOSA BASTOS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. Nega-se provimento ao agravo quando não desconstituídos os
fundamentos norteadores da decisão denegatória do recurso de re-
vista.
PROCESSO : AIRR-1.034/1994-079-15-85.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ FLÁVIO SCANDINARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.053/2001-001-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE FERNANDES TRINDADE

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O ( S ) : TEIKON TECNOLOGIA INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADA : DRA. PAULA NUNES BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento,
por irregularidade de representação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUBSTABELECIMENTO -
AUSÊNCIA DA DATA DA OUTORGA - ART. 654, § 1°, DO CC.
Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o instrumento de
mandato deve conter, entre outros requisitos, a data da outorga de
poderes. “In casu”, o substabelecimento passado aos advogados que
subscreveram o agravo de instrumento não tem data, como requer o
art. 654, § 1º, do CC. Assim sendo, verifica-se a ausência de poderes
para atuar no presente processo e, uma vez que sem instrumento de
mandato o advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art.
37), a irregularidade de representação dos advogados subscritores do
agravo de instrumento resulta no seu não-conhecimento, tendo em
vista que todos os atos praticados sem a adequada capacidade pos-
tulatória são tidos como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.
Cumpre ressaltar a relevância da consignação da data na procuração
e no substabelecimento, na medida em que esta Corte Superior tem
jurisprudência solidificada na Orientação Jurisprudencial nº 330 da
SBDI-1, segundo a qual há irregularidade de representação quando o
substabelecimento é anterior à procuração. Ressalte-se, ainda, que os
dispositivos legais correlatos à procuração são aplicados por analogia
(CPC, art. 126), devido à inexistência de regras específicas sobre
substabelecimento, segundo o princípio “ubi eadem ratio, idem ius”,
já que o substabelecimento tem a mesma natureza da procuração, qual
seja, de instrumento de mandato. Agravo de instrumento não co-
nhecido.
PROCESSO : AIRR-1.065/1994-133-05-01.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : CIQUINE COMPANHIA PETROQUÍMICA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS MENEZES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CELSO CARDOSO CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. VALTON DÓRIA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.076/2001-033-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIVERSITÁRIA GAMA FILHO

ADVOGADA : DRA. MARIANA BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE SOUZA GOMES

ADVOGADO : DR. SIDNEY PEREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ressente-se a minuta do agra-
vo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, na medida em que
a agravante, a despeito da fugidia referência ao despacho agravado, não
impugnou os fundamentos adotados pela decisão denegatória do seu recurso
de revista, concernente à aplicação da Orientação Jurisprudencial 223 da
SDI do TST e do óbice do § 4º do art. 896 da CLT em relação ao tema do
acordo tácito de compensação de jornada. Não refutou, também, o enten-
dimento de que, no tocante às horas extras e suposta contrariedade ao Enun-
ciado 85 do TST, incidia como óbice ao processamento do apelo o Enun-
ciado 297 do TST e a Orientação Jurisprudencial 256 da SDI. Logo, infere-
se das razões do agravo que a demandada passou ao largo dos motivos
norteadores da decisão agravada, cuidando apenas de reproduzir in totum a
revista, sem apresentar irresignação condizente com os fundamentos lá ex-
postos de modo que possibilitasse ao julgador ad quem aferir o desacerto do
despacho agravado quanto ao trancamento do recurso de revista. Sendo as-
sim, o recurso não se credencia ao conhecimento desta Corte por injus-
tificável inobservância do contido no inciso II do art. 524 do CPC, da qual se
extrai até mesmo a ilação de a agravante ter-se conformado com os fun-
damentos da decisão impugnada, que deve ser mantida pelos seus próprios e
jurídicos fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.086/2002-024-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : DARCYLA MORANDI SEADI

ADVOGADA : DRA. LISIANE DE AZAMBUJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Agravante multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, po protelação do feito,
no importe de R$ 594,74 (quinhentos e noventa e quatro reais e
setenta e quatro centavos).
EMENTA: AGRAVO - DESERÇÃO - GUIA DE RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS - FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO. Não tendo a Agravante demonstrado que o seu recurso
não era deserto, o despacho-agravado merece ser mantido. Com efei-
to, consoante o disposto no art. 830 da CLT, o documento juntado
para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão au-
têntica, ou quando conferida a respectiva pública-forma ou cópia
perante o juiz ou tribunal, pelo que, tendo a guia de recolhimento das
custas juntada aos autos por ocasião da interposição do recurso or-
dinário sido apresentada em fotocópia não autenticada, desatendeu-se
à determinação legalmente preconizada, estando, pois, de fato, de-
serto o recurso ordinário da Empresa. Nesse diapasão, a deserção
decretada reverbera no recurso de revista, exsurgindo, pois, do ar-
razoado apenas o intento protelatório do andamento do feito, in-
serindo a Agravante na multa do art. 557, § 2º, do CPC. Agravo a
que se nega provimento, com aplicação de multa.
PROCESSO : AIRR-1.089/2003-041-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO AFONSO

ADVOGADO : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

A G R AVA D O ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE
- SISTEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO - TRT 3ª REGIÃO. O
sistema de protocolo integrado instituído no Tribunal Regional do
Trabalho da 3ª Região só tem eficácia no âmbito daquela Corte, não
se vinculando a este Tribunal em relação aos recursos de sua com-
petência, uma vez que está adstrito aos preceitos legais. Nesse sentido
a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento
do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª
Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-1.123/2002-501-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM PROCESSA-
MENTO DE DADOS E EMPREGADOS EM EMPRESAS
DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE
SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NOBUKO ARIMOTO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA CECÍLIA TUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a jurisprudên-
cia consolidada desta c. Corte, é incabível recurso de revista contra
acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº 218 do c.
TST). Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-1.208/1991-048-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ANDREA METNE ARNAUT

EMBARGADO(A) : ÂNGELO FERNANDO PERES

ADVOGADO : DR. VAGNER ESCOBAR

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos de
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO. Não há
que se falar em omissão quando presente expressa manifestação no
julgado acerca da matéria argüida nos embargos.
PROCESSO : AIRR-1.233/1992-002-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. KÁTIA BOINA

A G R AVA D O ( S ) : YONE PEDROSA VALLI E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.252/2000-001-07-00.2 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : AURELIANO FREIRE SÁ

ADVOGADO : DR. FRANCISCO C. TOLSTOI S. DE ALFEU

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. FABÍOLA FREITAS E SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. ARGÜIÇÃO DE INFRINGÊNCIA AOS ARTS. 7º, VI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 9º, 444 E 462 DA CLT E 145, III, DO
CÓDIGO CIVIL. ACÓRDÃO REGIONAL QUE SE ARRIMA AO
DISPOSTO NO ENUNCIADO Nº 342 DO TST E À ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 160 DA SDI-1. INCIDÊNCIA DO ART.
896, § 5º DA CLT E DO ENUNCIADO Nº 333 DO TST. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.
INESPECIFICIDADE DOS ARESTOS CONFRONTADOS. INOVA-
ÇÃO RECURSAL. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 297 DO
TST. I - Reportando-se ao acórdão recorrido, percebe-se facilmente
que o Regional julgou em consonância com a atual jurisprudência
desta Corte, consubstanciada no Precedente nº 160 da SBDI-1/TST.
Desse modo, vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, extraído da
alínea "a" do art. 896 da CLT, na qual os precedentes da SDI foram
alçados à condição de requisitos negativos de admissibilidade do
recurso de revista, desobrigando esta Corte de se pronunciar sobre as
questões ali suscitadas e repisadas no agravo de instrumento. II -
Prescreve o Enunciado nº 296 do TST que “a divergência juris-
prudencial ensejadora da admissibilidade do recurso há de ser es-
pecífica, revelando a existência de teses diversas na interpretação de
um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as en-
sejaram.” III - Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.273/1999-026-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS ALBA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. EYDER LINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-1.291/1996-003-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS GRAÇAS ALVES RAMOS

ADVOGADO : DR. RODRIGO COELHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Contendo a decisão recorrida a fundamen-
tação exigida, de modo satisfatório, o resgate da prestação juris-
dicional restou patenteado. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO
CRÉDITO TRABALHISTA. A controvérsia reside em saber se deve
ou não incidir a correção monetária e juros de mora sobre o depósito
em dinheiro efetuado para a garantia da execução. A Corte Regional
dirimiu a controvérsia interpretando dispositivo de lei infraconsti-
tucional. Assim não há que se falar em violação direta e literal do art.
5º, II da CF. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.308/2000-006-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CASCOL COMBUSTÍVEIS PARA VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO EDIVALDO DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-1.337/2003-075-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MAURÍCIO SOARES REIS

ADVOGADA : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que se nega
provimento, por não desconstituídos os fundamentos do despacho
denegatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-1.372/2002-920-20-00.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERGIPE

ADVOGADA : DRA. ROSELINE RABELO DE MORAIS ASSIS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS RIBEIRO PRATA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.435/2002-221-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANDREA RAMOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GILSON JAURI ROSA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE AGRÍCOLA NOVA VIDA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS FRANCISCO PEREIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. Agravo a que se nega provimento
pelo não-preenchimento dos requisitos intrínsecos do recurso de re-
vista.
PROCESSO : AIRR-1.510/2001-018-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ATT ARMAZENAGEM,TRANSPORTE E TRANSBOR-
DO LTDA. E OUTRO

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS FANDARUF

ADVOGADA : DRA. ERICA MARTINS FREDIANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, uma vez que os fundamentos do despacho denegatório do
recurso de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : A-AIRR-1.530/2002-002-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO CALIXTO DE FIGUEIREDO CRUZ

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE D'ÁVILA RIBEIRO

DECISÃO:por unanimidade, dar provimento ao Agravo para conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO. Note-se que o
inciso I do § 5º do art. 897 da CLT não esgota o rol de peças
necessárias para o imediato julgamento do recurso de revista, caso
provido o agravo de instrumento. No entanto, “in casu”, o Tribunal
Regional assentou acerca da tempestividade da revista, consignando a
data de publicação e de protocolização do recurso, fato este que supre
a ausência da certidão de publicação do acórdão regional. Agravo
provido. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADESÃO AO PROGRAMA DE APOIO A DEMISSÃO
VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO DE PARCELAS INE-
RENTES À RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. O Di-
reito do Trabalho não cogita da quitação em caráter irrevogável em
relação aos direitos do empregado, irrenunciáveis ou de disponi-
bilidade relativa, consoante impõe o artigo 9º consolidado, porquanto
se admitir tal hipótese importaria obstar ou impedir a aplicação das
normas imperativas de proteção ao trabalhador. Neste particularismo
reside, portanto, a nota singular do Direito do Trabalho em face do
Direito Civil. A cláusula contratual imposta pelo empregador que
ofende essa singularidade não opera efeitos jurídicos na esfera tra-
balhista, porque a transgressão de norma cogente importa não apenas
na incidência da sanção respectiva, mas na nulidade “ipso jure”, que
se faz substituir automaticamente pela norma heterônoma de natureza
imperativa, visando à tutela da parte economicamente mais debilitada,
num contexto obrigacional de desequilíbrio de forças. Em sede de
Direito do Trabalho a transação tem pressuposto de validade na as-
sistência sindical, do Ministério do Trabalho ou do próprio órgão
jurisdicional, por expressa determinação legal, além da necessidade
de determinação das parcelas porventura quitadas, nos exatos limites
do artigo 477, §§ 1º e 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, sem
prejuízo do elemento essencial relativo à existência de “res dubia” ou
objeto determinado, que não se configura quando a quitação é levada
a efeito com conteúdo genérico e indeterminado, pois ao tempo em
que operada, nenhuma delimitação havia quanto a supostos direitos
descumpridos ou controvertidos, bem como nenhuma determinação se
especificou quanto ao objeto, se pretendia apenas satisfazer todos os
direitos e obrigações decorrentes do contrato de trabalho. A transação
ou a compensação pretendidas, em termos genéricos, porque abu-
sivas, e como tal consideradas nulas, afrontam as normas já citadas
que as desqualificam, máxime quando se tem em vista princípio
idêntico contido no artigo 51 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor), segundo o qual são consideradas nulas de pleno
direito as cláusulas contratuais que estabeleçam obrigações consi-
deradas iníquas, abusivas, que colocam o consumidor em desvan-
tagem ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade, princípio
inafastável do direito e processo do trabalho. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando a decisão recorrida está em conso-

nância com iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. In-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 270/SBDI-1/TST. HORAS
EXTRAORDINÁRIAS. A questão está adstrita ao reexame das pro-
vas, considerando que o Tribunal concluiu que o reclamante des-
vencilhou-se do ônus de provar a jornada pleiteada na inicial. Decisão
em sentido contrário, portanto, implica revolvimento dos fatos e pro-
vas dos autos, circunstância vedada em sede de recurso de revista à
luz do Enunciado nº 126/TST. RECONVENÇÃO. Ileso o art. 460 do
CPC que não trata da possibilidade de devolução de parcelas de-
correntes de pedido de reconvenção. Agravo conhecido e despro-
vido.
PROCESSO : ED-AIRR-1.587/2000-006-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA E OUTROS

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO ELSO DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. SILVANA CAIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
para, no mérito, negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Nega-se provimento
aos embargos de declaração, quando não se verifica no v. acórdão
embargado omissão, contradição nem obscuridade, únicas hipóteses
em que são cabíveis, a teor do artigo 535, incisos I e II, do CPC.
PROCESSO : AIRR-1.590/1998-401-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : MARTE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. SELMA GIORGINI AMADEU

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PINTO BOGALHÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o agra-
vante de juntar peça necessária à sua formação, contrariando o dis-
posto no art. 897, § 5º, da CLT e nos itens III, IX e X da Instrução
Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.603/1999-018-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SAMPAIO DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : FRANK ASSUNÇÃO DOS ANJOS

ADVOGADO : DR. PAULO DONISETE PITARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-1.622/2001-021-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. EVANDRO LUÍS PEZOTI

A G R AVA D O ( S ) : VALDENIR TRABUCO

ADVOGADO : DR. CÉSAR AUGUSTO MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-1.637/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO TOBIAS PONCIANO DE FREITAS

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTELLA

A G R AVA D O ( S ) : BOVIEL KYOWA S.A. - CONSTRUÇÕES E TELECO-
MUNICAÇÕES

ADVOGADA : DRA. VANESSA LEITE SILVESTRE

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-44 - Pro-
tocolo Santos), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de prazo pelo TST. O sistema de pro-
tocolo integrado, criado por provimento ou instrução normativa ou
ato equivalente, não vincula a instância extraordinária trabalhista, não
podendo ser considerado em se tratando de prazo de recurso dirigido
ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser
protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão re-
corrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do
CPC de se editar norma de organização judiciária depende de lei
específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88.
Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou reso-
luções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando protocolo in-
tegrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
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agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.642/1996-026-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA LIQUIDANDA DA COOPERATIVA AGRÍCOLA
DE COTIA - COOPERATIVA CENTRAL (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO TEIXEIRA PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CELSO BATISTA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MITURU MIZUKAVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM EXECUÇÃO. INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Na dicção do artigo 896, § 2o, da CLT, somente cabe o
recurso de revista quando evidenciada a ofensa direta e literal de
norma da Constituição Federal. Nesse sentido, o Enunciado nº
266/TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.642/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MAURI RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GUIDO LEMOS

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.646/2002-004-18-01.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PINTO GUIMARÃES & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA OLYMPIA GUIMARÃES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : ELBA REGINA DE LIMA

ADVOGADA : DRA. ROSIRENE PEREIRA DE SOUZA FLEURY CU-
RADO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PROCURAÇÃO.
AUSÊNCIA. Estabelece o art. 37 do CPC que, sem instrumento de
mandato, o advogado não poderá procurar em Juízo. Já nos termos do
Enunciado 164, TST, a ausência de procuração torna o recurso ine-
xistente, exceto na hipótese de mandato tácito. 2. PRINCÍPIO DA
FUNGIBILIDADE - ERRO GROSSEIRO. INAPLICABILIDADE
Recurso intitulado de “agravo” e dirigido ao Supremo Tribunal Fe-
deral não se enquadra nas hipóteses do art. 897 da CLT, que dis-
ciplina o agravo de instrumento. 3.- DECISÃO REGIONAL EM
SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO CABIMENTO. É incabível recurso de revista inter-
posto contra acórdão regional prolatado em agravo de instrumento”.
Enunciado nº 218, do TST Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.686/1993-006-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BENTO HEITOR COELHO PONTES

ADVOGADO : DR. ANITO CATARINO SOLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. IRRE-
GULARIDADE DE TRASLADO. CARACTERIZAÇÃO. A ausência
de traslado de cópia da certidão de publicação do acórdão regional
torna inviável o conhecimento do agravo de instrumento, por in-
cidência do item III da Instrução Normativa nº 16/99 e da Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1 ambos do TST, e do art.
897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo de instrumento não co-
nhecido.
PROCESSO : AIRR-1.722/1999-071-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEIDE ZALUQUE GONÇALVES SILVA

ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR
- FEBEM

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA E. MALAGUTTI LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. A natureza do recurso de índole extraordinária afasta a pos-
sibilidade do exame de fatos e provas, pois referido recurso tem por
escopo a uniformização da jurisprudência e a preservação da le-
gislação Federal. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.733/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROBERTO ELIA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ESCRITÓRIO CENTRAL DE ARRECADAÇÃO E DIS-
TRIBUIÇÃO - ECAD

ADVOGADO : DR. SILVIO DE OLIVEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P03 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.746/2002-029-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERAL TRANSPORTES NOVA CONTAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR. WILSON REIS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ANTÔNIO SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. JORGE DA SILVA SALLES

A G R AVA D O ( S ) : SIDERAL VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORA.
DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE JURÍDICA DA
EMPRESA. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. Na dicção do
artigo 896, § 2o da CLT, somente cabe o recurso de revista quando
evidenciada a ofensa direta e literal de norma da Constituição Fe-
deral. Nesse sentido, o Enunciado nº 266/TST. A questão posta em
discussão não alcança a seara constitucional, pois trata-se de apli-
cação e exegese de dispositivo da legislação infraconstitucional, ati-
nente ao processo de execução. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.820/2002-022-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ARBY'S SUPER LANCHES LTDA.

ADVOGADO : DR. LÚCIO PALMA DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : GENÚSIA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. AGUINALDO FREITAS CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. A certidão de publicação do acórdão regional é peça im-
prescindível para a aferição da tempestividade do recurso de revista,
conforme Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, já
que inexiste nos autos qualquer elemento que supra a deficiência do
instrumento. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-2.082/2001-442-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO PEREZ LEMOS

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DOMINGOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. DESERÇÃO. Em face do que dispõe o art. 511 do CPC, o
Enunciado nº 245 do TST e o inciso VIII da Instrução Normativa nº
3/93, o preparo é pressuposto extrínseco de admissibilidade do re-
curso de revista, e seu atendimento deve ser demonstrado no prazo
alusivo ao recurso, sob pena de deserção. Agravo a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-2.160/1999-017-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE LATICÍNIOS DA REGIÃO DE SÃO
JOSÉ DO RIO PRETO - COLAR

ADVOGADA : DRA. EDNÉIA MARIA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : NEMEIS TEIXEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. DALLI CARNEGIE BORGHETTI

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA MISTA E DE CAFEI-
CULTORES DA ALTA ARARAQUARENSE - CAFEAL-
TA 

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. Autoriza a interposição do recurso de revista
contra decisões proferidas em execução de sentença, apenas a de-
monstração inequívoca de frontal violação de texto da Constituição
Federal, ficando inteiramente afastadas para tanto as hipóteses de
ofensa a preceito infraconstitucional ou de conflito pretoriano (artigo
896, § 2º, da CLT e Enunciado nº 266/TST). Agravo a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-2.183/2000-261-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : QUAKER BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. GUIDO ANTÔNIO SUCENA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALICE DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA BARROS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - INSTRUMENTO DE MANDATO INVÁLIDO - SUBS-
TABELECIMENTO COM BASE EM PROCURAÇÃO “AD NE-
GOTIA”. Substabelecimento passado por quem detém apenas pro-
curação “ad negotia” não confere poderes para atuação no foro.
Apenas o advogado que tenha recebido procuração “ad iudicia” tem
poderes para substabelecer. “In casu”, a advogada que substabeleceu
tinha poderes para atuar como preposta e contratar advogados, mas
não para substabelecer. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.
PROCESSO : AIRR-2.320/2003-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FICAP S.A.

ADVOGADO : DR. NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : ADHEMAR HONÓRIO FILHO

ADVOGADO : DR. SAMUEL SOLOMCA

A G R AVA D O ( S ) : RALCLIS CONSERVAÇÃO E LIMPEZA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331, ITEM IV,
DO TST. Segundo a nova redação do item IV do Enunciado nº 331
do TST, “o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial”. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-2.695/2003-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : TEMYTAS CONSULTORIA E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCELO AUGUSTO GONÇALVES VAZ

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO BUENO DA SILVA

ADVOGADO : DR. WALDEMAR EVANGELISTA

A G R AVA D O ( S ) : TELEATLÂNTICO CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-2.741/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO VIABONI FILHO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE AZEVEDO SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. O agravo
de instrumento protocolizado perante o próprio Tribunal, para des-
trancar recurso de revista que foi protocolizado em “protocolo in-
tegrado” (P-13 São Caetano do Sul/SP), ou seja, em ofício não
autorizado por lei, não pode ser aceito, já que na sistemática dos
recursos para o C. TST, o eventual provimento do agravo que visa
destrancar o recurso de revista está jungido à viabilidade do co-
nhecimento do próprio recurso de revista. O sistema de protocolo
integrado, criado por provimento ou instrução normativa ou ato equi-
valente, não vincula a instância extraordinária trabalhista, não po-
dendo ser considerado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao
TST, diante da lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser pro-
tocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão recorrida,
no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC, de
se editar norma de organização judiciária, depende de lei específica
estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da Constituição Fe-
deral de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as instruções nor-
mativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando
protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o re-
cebimento e protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos
ao próprio Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de
revista ou agravo de instrumento dirigidos ao C. TST, conforme
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a
medida dependeria de lei ordinária especial, editada pelo Congresso
Nacional. Nesse sentido a orientação do STF, consubstanciada no
julgamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12.9.1997. Agravo de
instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-2.745/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : SILVAL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOAQUIM OCILIO BUENO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TEXACO BRASIL S.A. PRODUTOS DE PETRÓLEO

ADVOGADO : DR. CYRO MIACHON GIRARD

A G R AVA D O ( S ) : GOMES & FAIA COMERCIAL E TRANSPORTADORA
LT D A . 

ADVOGADO : DR. REGIS CASSAR VENTRELLA

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-2.810/2000-011-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
- EMBASA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-2.887/1992-008-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ GOMES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELENIMAR DE MORAIS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. DIANA FERNANDES MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-2.963/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BRADESCOR - CORRETORA DE SEGUROS LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. AILTON FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE ASSIS ROCHA FILHO

ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-3.089/2002-921-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS ISABEL MOURA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ILDÉRICA MARIA DE SOUZA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ MEDEIROS DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DA DECISÃO ORIGINÁRIA. IRREGULARIDADE DE TRASLA-
DO. CARACTERIZAÇÃO. A ausência de traslado de cópia da de-
cisão originária torna inviável o conhecimento do agravo de ins-
trumento, por incidência do item III da Instrução Normativa nº 16/99
e da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da SDI-1, ambos do
TST, e do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT. Agravo de instrumento
não conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-3.161/2001-111-17-00.3 - TRT DA 17ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : MARCOS ESTEVES DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. VÂNIA FERREIRA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : GLC CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE LIMA FREITAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, conforme fundamentação do voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido o seu manejo. Embargos de
declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-3.410/2001-002-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SUIANE PIRES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ROBERTO RAFAELI DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GUILHERME PERONI LAMPERT

A G R AVA D O ( S ) : CACTUS - LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA SANTOS TÔRRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : ED-AIRR-3.485/2002-911-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : MOTO HONDA DA AMAZÔNIA LTDA.

ADVOGADO : DR. WELLINGTON DE AMORIM ALVES

EMBARGADO(A) : DELMIRO HOLANDA CAVALCANTE FILHO

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA CANSANÇÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento aos Embargos de
Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DA
REVISTA. Nega-se provimento aos Embargos de Declaração que não
apresenta a omissão alegada.

PROCESSO : AIRR-5.094/2000-039-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO HAMMES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não há como visualizar
contrariedade ao teor Enunciado 33l, inciso IV, do TST, pois con-
soante se infere do acórdão regional, não existe, in casu, a figura do
tomador dos serviços, estando ausente requisito inerente ao reco-
nhecimento da responsabilidade subsidiária, consoante se extrai do
aludido verbete, atinente à necessidade de prestação de serviços direta
do reclamante à Petrobrás. Na verdade, a Corte a quo deixou as-
sentada a premissa fática de a Petrobrás figurar na lide como dona da
obra, em função de ser acionista majoritária da GASPETRO, que por
sua vez detém 51% do capital da Transportadora Brasileira de Ga-
soduto Bolívia Brasil - TGB. Esse matiz nitidademente fático da
controvérsia induz à idéia de inadmissibilidade da revista, em virtude
do exame de fatos e provas lhe ser refratário, a teor do Enunciado l26
do TST. Os fatos anunciados no acórdão impugnado, de que a Pe-
trobrás figura na lide como dona da obra, permitem concluir que a
decisão está em inteira sintonia com o Enunciado 191 do TST, daí
não se evidenciando as violações legais suscitadas, sendo certo que a
função uniformizadora de jurisprudência delegada ao TST já foi cum-
prida com a prolação do aludido verbete sumulado. O paradigma de
fls. l66/170, último de fls. 171 e primeiro de fls. 173 são provenientes
do mesmo tribunal prolator da decisão impugnada, bem assim os de
fls. 177/180 são oriundos de Turma do TST, o que os descredencia ao
conhecimento, ante a restrição imposta na alínea 'a' do art. 896 da
CLT. O aresto de fls. 157 não indica a fonte de publicação, sendo
imprestável, a teor do Enunciado 337 do TST. Os demais julgados
transcritos no recurso (fls. 153, 171/172, 175 a 177 afiguram-se
totalmente inespecíficos à hipótese vertente, por não se reportarem ao
mesmo elemento objetivo analisado no decisum, concernente ao fato
de que a Petrobrás figurou como dona da obra Inafastável, em de-
corrência, a aplicação dos Enunciados 23 e 296 do TST. Não evi-
denciada, igualmente, vulneração ao art. 37, § 6º, da Lei Maior, pois
não restou demonstrado, in casu, o preenchimento dos requisitos
necessários à caracterização da responsabilidade subsidiária, sendo
certo que a matéria revolvida encontra-se assente no conjunto fático-
probatório dos autos, pois respaldado o decisum nas provas dos autos
ou, ainda, na ausência de provas suficientes para amparar a pretensão
obreira. Logo, adotar entendimento contrário remeteria o julgador à
analise aos mesmos elementos de prova de que se valeu o Colegiado
de origem para indeferir o pleito, procedimento sabidamente refra-
tário à via de cognição eleita, ante a vedação contida no Enunciado nº
l26 do TST. Agravo desprovido.

<!ID122423-3>

PROCESSO : A-AIRR-5.228/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AVANITO ARRAES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
8.425,18 (oito mil quatrocentos e vinte e cinco reais e dezoito cen-
tavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO DE
SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA -
VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO CONFIGURADA. 1. O re-
curso de revista em execução de sentença só é admissível com base
em violação literal e direta de preceito constitucional (CLT, art. 896,
§ 2º, e Súmula nº 266 do TST). A adjetivação do dispositivo con-
solidado não é supérflua, justamente para evitar a utilização da vala
comum do princípio da legalidade (CF, art. 5º, II) como válvula de
escape a toda e qualquer pretensão de reforma de decisão regional
calcada em afronta a norma legal. 2. Mesmo sendo reflexa a ofensa
ao art. 5º, II, da Carta Magna (conforme reconhecido pela juris-
prudência do Supremo Tribunal Federal), esta Corte tem mitigado o
rigor do óbice sumular e legal, para admitir excepcionalmente, nos
casos de recurso de revista em execução de sentença, o conhecimento
do apelo por vulneração do comando constitucional, quando violada,
de forma gritante, na fase de execução, norma legal que impõe ex-
pressamente conduta ao juiz, como na hipótese dos descontos pre-
videnciários e fiscais. 3. No caso da época própria da correção mo-
netária, a OJ 124 da SBDI-1 do TST foi fruto de construção ju-
risprudencial em torno do art. 459, parágrafo único, da CLT, que trata
da época própria para o pagamento dos salários, não versando sobre
correção monetária. Assim, “in casu”, a propalada vulneração seria
duplamente reflexa e de forma alguma literal, razão da total in-
viabilidade de se relevar o óbice sumular e legal. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-5.414/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RAPHY INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

A G R AVA D O ( S ) : ZACARIAS DA SILVA CARLOS

ADVOGADA : DRA. TÂNIA MARA DE MELO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DESERÇÃO. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA
DARF. AUSÊNCIA DO NOME DO RECLAMANTE E VARA DE
ORIGEM. A despeito de não estar sujeito a formalismos excessivos,
o processo do trabalho deve respeitar rotinas indispensáveis à se-
gurança das partes e, se na guia DARF não consta o nome do
reclamante e não indica a Vara de origem, a omissão havida im-
possibilita identificar se o recolhimento aos cofres da Receita Federal,
para movimentação da máquina judiciária, corresponde especifica-
mente ou não à demanda em curso, acarretando a deserção do Re-
curso. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido
PROCESSO : AIRR-5.845/1999-015-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : NILSON CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL PELO ACÓRDÃO REGIONAL. VIO-
LAÇÃO DOS ARTS. 832 DA CLT E 93, IX, DA CF. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PRESCRIÇÃO. CONTRARIEDA-
DE AO ENUNCIADO 326 DO TST. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PROPORCIONALIDADE COM BASE EM
NOVO PLANO. O agravo de instrumento encontra-se desfundamen-
tado, quando suas razões são meras reproduções das razões do re-
curso de revista. As razões do recurso de agravo de instrumento, meio
processual adequado para se impugnar decisões denegatórias de se-
guimento a recursos, logicamente, devem ser dirigidas à demons-
tração do eventual equívoco da decisão denegatória de seguimento do
apelo. Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-7.254/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : DAVID RAMOS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ALINE GOMES E GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P-17 - CAASP - Campinas - SP), em
ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito, porque impede a
verificação de sua tempestividade pelo TST. O sistema de protocolo
integrado, criado por provimento, instrução normativa ou ato equi-
valente, não vincula a instância extraordinária trabalhista, não po-
dendo ser considerado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao
TST, diante da lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser pro-
tocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão recorrida,
no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC,
de se editar norma de organização judiciária depende de lei específica
estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da Constituição Fe-
deral de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as instruções nor-
mativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando
protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o re-
cebimento e protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos
ao próprio Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de
revista ou agravo de instrumento dirigidos ao C. TST, conforme
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a
medida dependeria de lei ordinária especial, editada pelo Congresso
Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, con-
substanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Re-
lator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, in DJ de
12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-7.279/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA FRANCO VALENTIM VERAGO

A G R AVA D O ( S ) : AGENOR TEODORO ANDRADE

ADVOGADA : DRA. LÚCIA PORTO NORONHA

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-27 - Pro-
tocolo Osasco), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de prazo pelo TST. O sistema de pro-
tocolo integrado, criado por provimento ou instrução normativa ou
ato equivalente, não vincula a instância extraordinária trabalhista, não
podendo ser considerado em se tratando de prazo de recurso dirigido
ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser
protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão re-
corrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do
CPC de se editar norma de organização judiciária depende de lei
específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88.
Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou reso-
luções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando protocolo in-
tegrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-8.894/2000-002-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : IRMÃOS THÁ S.A. - CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. DALVA MARLI MENARIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA ENLASTE-
CIDA EM MAIS DE CINCO MINUTOS ANTES E/OU DEPOIS
DA DURAÇÃO NORMAL DE TRABALHO. TESE CONTRÁRIA
NÃO DEMONSTRADA PELA RECLAMADA. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO Nº 23 DO TST. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
EXTRAPOLAÇÃO DA JORNADA. CONDENAÇÃO AO PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS. POSSIBILIDADE. OJ Nº 220 DA
SDI-1 DO TST. I - Conforme observou o Colegiado a quo, o re-
corrente não se desincumbiu do ônus de demonstrar que os estro-
piamentos de jornada ocorriam dentro dos limites fixados pela re-
ferida Orientação Jurisprudencial (cinco minutos antes e/ou depois da
duração normal de trabalho). Ao contrário do que aduz o recorrente,
a hipótese é de aplicação do Enunciado em referência, pelo que deve
ser mantida a exegese lavrada pelo Regional. II - Reportando-se ao
acórdão recorrido, percebe-se facilmente que o Regional julgou em
consonância com a atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
no Precedente nº 220 da SBDI-1/TST. Desse modo, vem à baila o
Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea "a" do art. 896 da CLT,
na qual os precedentes da SDI foram alçados a requisitos negativos
de admissibilidade do recurso de revista, desobrigando esta Corte de
se pronunciar sobre as questões ali suscitadas e repisadas no agravo
de instrumento. III - Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-10.267/2001-002-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROLUX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

A G R AVA D O ( S ) : JOSUÉ RIBAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR DOS SERVIÇOS.
ENUNCIADO Nº 331 DO TST. Estando a decisão recorrida em
harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c. Corte, o
recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência, ainda, do
art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.
PROCESSO : AIRR-10.352/2003-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARILZA ALVES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE VIDA NOVA ESPERANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. NIVALDO FLORENTINO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento DESFUNDAMENTADO. Sendo
flagrante o divórcio entre o fundamento do despacho agravado e a
minuta do agravo de instrumento, conclui-se pela ausência das razões
do pedido de reforma da decisão atacada, de que trata o inciso II do
artigo 524 do CPC, inabilitando-o ao conhecimento do Tribunal.
Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-12.240/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : RITA DE CÁSSIA DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SALARO

A G R AVA D O ( S ) : INBRAC S.A. - CONDUTORES ELÉTRICOS

ADVOGADA : DRA. RENATA QUINTELA T. RISSATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo
de instrumento protocolizado perante o sistema de 'protocolo inte-
grado' (P-12 São Bernardo do Campo/SP), em ofício não autorizado
por lei, não pode ser aceito, porque impede a verificação de sua
tempestividade pelo TST. O sistema de protocolo integrado, criado
por provimento ou instrução normativa ou ato equivalente, não vin-
cula a instância extraordinária trabalhista, não podendo ser consi-
derado em se tratando de prazo de recurso dirigido ao TST, diante da
lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser protocolizada na
Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão recorrida, no prazo
legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar
norma de organização judiciária depende de lei específica estadual ou
federal, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88. Destarte, são legítimos
os atos, as instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Re-
gionais do Trabalho, criando protocolo integrado (fora do edifício-
sede do Tribunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos,
petições e recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais
para protocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento di-
rigidos ao C.TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da
SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária es-
pecial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação
Jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento do Processo
nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, de-
cisão unânime, DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não co-
nhecido.
PROCESSO : AIRR-12.333/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : FIEO - FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA
OSASCO

ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FÁBIO DE CAMARGO PENTEADO

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-12.432/2002-900-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ITAUTEC PHILCO S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

A G R AVA D O ( S ) : LEOCLINO BOCCA

ADVOGADO : DR. DANIEL DE CASTRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO
ALÉM DO OCTÍDIO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. Qual-
quer ocorrência capaz de dilatar o termo inicial ou final do prazo
recursal deve ser comunicada e comprovada no momento da res-
pectiva interposição, sob pena de intempestividade do apelo. Ine-
xistindo comprovação de tal ocorrência, é intempestivo o recurso
protocolizado além do octídio recursal. Agravo de instrumento não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-14.049/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO NUNES DA COSTA

ADVOGADA : DRA. NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTERLO-
CUTÓRIA. ENUNCIADO Nº 214. Acórdão regional que determina o
retorno dos autos à origem, para apreciação do mérito dos pedidos daí
decorrentes, encerra natureza interlocutória, pois resolve questão in-
cidente, sem pôr fim ao processo (CLT, art. 893, § 1º). Logo, contra
ela não cabe, de imediato, recurso de revista. Incidência do Enun-
ciado nº 214 da Súmula desta C. Corte. Art. 893, § 1º, da CLT.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-17.332/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PANELLI AZEVEDO MARQUES

ADVOGADA : DRA. ANTONIA REGINA SPINOSA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL DO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL -
HSPM

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA CAMPOLIM DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. O agravo
de instrumento protocolizado perante o próprio Tribunal, para des-
trancar recurso de revista que foi protocolizado em “protocolo in-
tegrado” (P-01 Alfredo Issa e Rio Branco - São Paulo/SP), ou seja,
em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito, já que na
sistemática dos recursos para o C. TST, o eventual provimento do
agravo que visa destrancar o recurso de revista está jungido à via-
bilidade do conhecimento do próprio recurso de revista. O sistema de
protocolo integrado, criado por provimento ou instrução normativa ou
ato equivalente, não vincula a instância extraordinária trabalhista, não
podendo ser considerado em se tratando de prazo de recurso dirigido
ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser
protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão re-
corrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do
CPC, de se editar norma de organização judiciária, depende de lei
específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da Cons-
tituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as instruções
normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho,
criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para
o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e recursos di-
rigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para protocolizar o re-
curso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao C. TST, con-
forme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso,
a medida dependeria de lei ordinária especial, editada pelo Congresso
Nacional. Nesse sentido a orientação do STF, consubstanciada no
julgamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12.9.1997. Agravo de
instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-17.894/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CRESTANELLO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O ( S ) : SUPORTE SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADA : DRA. VERIDIANA MARIA BRANDÃO COELHO CAR-
DOSO

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-18.065/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : LENIRA JORGE DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : ELDORADO S.A. - COMÉRCIO, INDÚSTRIA E IMPOR-
TA Ç Ã O 

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo
de instrumento protocolizado perante o sistema de 'protocolo inte-
grado' (P-32 Guarulhos/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de sua tempestividade
pelo TST. O sistema de protocolo integrado, criado por provimento
ou instrução normativa ou ato equivalente, não vincula a instância
extraordinária trabalhista, não podendo ser considerado em se tra-
tando de prazo de recurso dirigido ao TST, diante da lei federal.
Assim, a petição do apelo deve ser protocolizada na Secretaria do
Tribunal que proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade
cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
ganização judiciária depende de lei específica estadual ou federal,
pelo que dispõe o art. 125 da CF/88. Destarte, são legítimos os atos,
as instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C.TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST.
No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada pelo
Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial do
STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-18.386/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELY KORAICHO

ADVOGADO : DR. WALTER AUGUSTO BECKER PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : DAMIANA SILVINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ARNALDO PASSOS CLEMENTE

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-19.685/2002-900-08-00.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : SONDOTEC - GEOLOGIA E CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO OLIVA REIS

A G R AVA D O ( S ) : RILDO DE LIMA MORAES

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO GOMES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-20.010/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BRIVALDO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P01 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-20.012/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO CAMPOS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P01 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-20.016/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : INÊS SÉRVULA CORDEIRO FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
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sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-20.120/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO FILHO

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LEIROZA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P01 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-20.214/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ANÍCIO DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo
de instrumento protocolizado perante o sistema de 'protocolo inte-
grado' (P-44 Santos/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode
ser aceito, porque impede a verificação de sua tempestividade pelo
TST. O sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou
instrução normativa ou ato equivalente, não vincula a instância ex-
traordinária trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando
de prazo de recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a
petição do apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada
pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de organização
judiciária depende de lei específica estadual ou federal, pelo que
dispõe o art. 125 da CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as ins-
truções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C.TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST.
No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada pelo
Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial do
STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-20.217/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEBASTIÃO DA ROCHA

ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P03 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-21.904/2002-900-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL COSTA DA FÉ

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. agravo de petição. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do decisum, embora
de forma sucinta, foram devidamente registrados, sendo inviável falar
em nulidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional so-
licitada foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, mediante o acórdão
que julgou o recurso ordinário, e o que julgou os embargos de de-
claração reveste-se da mesma natureza daquele ato ao qual completa.
AGRAVO DE PETIÇÃO. não-conheciMENTo PELO ACÓRDÃO
REGIONAL. PENHORA. LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIO-
NAL. enunciado 266 do tst. O recurso de revista, no processo de
execução, tem como pressuposto específico a alegação de ofensa
direta à norma constitucional. O não-atendimento deste requisito im-
pede o seguimento do recurso de revista, como o fez o despacho
agravado. Inteligência do art. 896, § 2º, da CLT e incidência do
Enunciado 266 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-22.512/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : EURIPEDES ALVES FERREIRA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SAULO VASSIMON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P03 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-23.084/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : JULBERTO LUIZ THOMAZ

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA SILVA CARDOSO

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-23.138/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO BISPO

ADVOGADA : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P01 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : A-AIRR-24.133/2003-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ALEXANDRE DE MELO

ADVOGADO : DR. LUÍS CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁXIMA FORMA ACADEMIA DE AERÓBICA E MUS-
CULAÇÃO S/C LTDA.

ADVOGADA : DRA. FERNANDA DE H. C. HADDAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO. MODIFICAÇÃO DO DESPACHO DE IN-
DEFERIMENTO DO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL (EDs). A decisão agravada está em consonância com a
iterativa e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 17 da SBDI-1/TST, cujos pre-
cedentes foram alçados à condição de requisitos negativos de ad-
missibilidade da revista (Enunciado nº 333 do TST). Ao mesmo
tempo, não é demais lembrar que a apreciação do agravo de ins-
trumento deverá ser procedida com o amplo e completo juízo de
admissibilidade do recurso de revista, de acordo com a nova sis-
temática imprimida ao art. 897, § 5º, da CLT pela Lei nº 9.756/98.
Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-26.980/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ANTONIO MARTINS

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CIA. ELDORADO DE HOTÉIS - HOTEL ELDORADO
B O U L E VA R D 

ADVOGADO : DR. ORLANDO A. MONGELLI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento, e,
no mérito, negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EMPREGADO PORTADOR DE HIV. ESTABILIDADE.
ART. 7º, INCISO I DA CF/88. A discussão cinge-se, realmente, na
alegação de ofensa ao art. 7º, inciso I da CF/88. Há de se entender
que o dispositivo cuida apenas da indenização compensatória para os
casos de proteção da relação de emprego contra despedida arbitrária
ou sem justa causa, o que veio a ser complementado pelo Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. Na hipótese vertente, a de-
cisão entendeu que, embora portador o reclamante da síndrome da
imunodeficiência, não há previsão legal no sentido de assegurar-lhe a
estabilidade no emprego, valendo-se o empregador da faculdade que
a lei lhe garante - dispensa arbitrária -, inclusive com o pagamento
das verbas rescisórias decorrentes da dispensa injusta. Neste diapasão,
no tocante a dispensa do empregado portador do vírus HIV, encontra
eficácia a discussão no art. 1º e no caput e inciso I do art. 4º da Lei
nº 9.029, de 13 de abril de 1995. Há que se dizer, portanto, tratar-se,
no máximo, de violação reflexa, pois o princípio insculpido no art. 7º,
inciso I da CF/88, de eficácia imediata coibe a dispensa arbitrária ou
sem justa causa, na forma da lei complementar, que fixará a res-
pectiva indenização sem prejuízo de outros direitos. A matéria em
questão está, em síntese, regulada pela legislação infraconstitucional
mencionada ou pelos princípios constitucionais da igualdade ou da
não-discriminação, não se podendo cogitar do processamento do re-
curso com enfoque no dispositivo constitucional eleito pelo recor-
rente. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-27.566/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CELSO AFONSO FÉLIX

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO DO LAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-28.186/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENONES MENESES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-41 - Pro-
tocolo Cubatão/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser
aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O sistema de
protocolo integrado, criado por provimento ou instrução normativa ou
ato equivalente, não vincula a instância extraordinária trabalhista, não
podendo ser considerado em se tratando de prazo de recurso dirigido
ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser
protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão re-
corrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do
CPC de se editar norma de organização judiciária depende de lei
específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da CF/88.
Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou reso-
luções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando protocolo in-
tegrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-29.179/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO FERREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. EVALDO ROBERTO RODRIGUES VIÉGAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EXTRAS -
CARGO DE CONFIANÇA - BANCÁRIO - MATÉRIA FÁTICA -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DES-
PACHO-AGRAVADO. Não tendo o agravo de instrumento demons-
trado que o recurso de revista (que versava sobre nulidade do julgado
por negativa de prestação jurisdicional e horas extras) preenchia os
requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice das Súmulas
nos 126 e 296 do TST, merece ser mantido o despacho-agravado.
Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-29.459/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DE OLIVEIRA BLOCK LEÃO

ADVOGADO : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (INCORPORA-
DORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-29.472/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ALAN FELIX DA SILVA

ADVOGADO : DR. OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE FERNANDES DA COSTA DIAS NHO-
QUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-29.538/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIPEL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. KETY SIMONE DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR PEREIRA DE SOUZA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. MODESTO DOS REIS NAVARRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-31.407/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA MATARAZZO S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CENTEVILLE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOMINGOS

ADVOGADO : DR. MAURICIO JARROUGE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-31.456/1995-009-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. LEONARDO SANTANA CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO DESCHAMPS PIRES

ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-32.335/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MARCIANO DO PRADO

ADVOGADO : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-32.988/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ERALDO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. MARLI BUOSE RABELO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. SÃO PAULO TRANSPORTES S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. EMPRESA RESPONSÁVEL PELO GEREN-
CIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE
TRANSPORTE PÚBLICO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
INAPLICABILIDADE. A responsabilidade subsidiária oriunda da
concessão de serviço público não se coaduna à hipótese dos autos,
uma vez que a segunda reclamada tão-somente gerencia e fiscaliza o
sistema de transporte coletivo do Município de São Paulo, assumindo
a posição de gestora do sistema de transporte público prestado por
empresas particulares. Agravo de Instrumento conhecido e despro-
vido.
PROCESSO : AIRR-35.311/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : HAILTON DAS GRAÇAS LOUREIRO

ADVOGADO : DR. ELIEZER SANCHES

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO IN-
TEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍFICA. INADMISSIBI-
LIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - INVIABILIDADE. IN-
TEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo de instrumento pro-
tocolizado perante o sistema de 'protocolo integrado' (P-08 - OAB -
Praça da Sé - São Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de prazo pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento ou instrução
normativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC de se editar norma de organização judiciária depende
de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da
CF/88. Destarte, são legítimos os atos, as instruções normativas, ou
resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho, criando p ro t o c o l o
integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e
protocolo de requerimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio
Tribunal Regional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou
agravo de instrumento dirigidos ao C.TST, conforme Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria
de lei ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no jul-
gamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da
Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Agravo não
conhecido.
PROCESSO : AIRR-35.974/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDSON GONÇALVES PALERMO

ADVOGADO : DR. LUIS CLAUDIO DE ANDRADE ASSIS

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
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EMENTA: Agravo de instrumento. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. O substabelecimen-
to constitui peça acessória, não possuindo vida própria, pois depende
do instrumento de mandato que revele a outorga dos poderes subs-
tabelecidos. Assim, é irregular a representação processual da sig-
natária das razões de recurso de revista que anexa tão-somente o
substabelecimento, desacompanhado da procuração. Tal irregularida-
de torna o apelo inexistente, nos termos do artigo 37 do CPC e do
Enunciado nº 164/TST.
PROCESSO : AIRR-36.350/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIA REGINA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. REINALDO JACOB

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS FREDERICO ZIMMERMANN NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P02 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-36.354/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDA MARIA FERREIRA DA SILVA DE SAN-
TA N A 

ADVOGADA : DRA. ANNA PAULA MAZZUTTI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DRA. ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P02 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-36.463/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ASSUNÇÃO DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOTAS HAMBURGUER LANCHES LTDA.

ADVOGADO : DR. RAPHAEL JACOB BROLIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P02 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-36.535/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : NEUSA ANDRIJIC GOMES

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL AGROPECUÁRIA SUDOES-
TE LTDA. - SUDCOOP

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA GOMES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P03 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-36.586/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : OESP GRÁFICA S.A.

ADVOGADO : DR. EDNO BENTO MARTINS

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO LUIZ CALDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos agravos de instru-
mento da reclamada e do reclamante.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravos de instrumento protocolizados perante o
sistema de 'protocolo integrado' (P01 - Alfredo Issa e Rio Branco -
São Paulo/SP e P34 - Mogi das Cruzes/SP, reclamada e reclamante
respectivamente), em ofícios não autorizados por lei, não podem ser
aceitos, porque impedem a verificação de sua tempestividade pelo
TST. O sistema de protocolo integrado, criado por provimento, ins-
trução normativa ou ato equivalente, não vincula a instância ex-
traordinária trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando
de prazo de recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a
petição do apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que
proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada
pelo § 2º do art. 506 do CPC, de se editar norma de organização
judiciária depende de lei específica estadual ou federal, pelo que
dispõe o art. 125 da Constituição Federal de 1988. Destarte, são
legítimos os atos, as instruções normativas, ou resoluções dos Tri-
bunais Regionais do Trabalho, criando protocolo integrado (fora do
edifício-sede do Tribunal), para o recebimento e protocolo de re-
querimentos, petições e recursos dirigidos ao próprio Tribunal Re-
gional, jamais para protocolizar o recurso de revista ou agravo de
instrumento dirigidos ao C. TST, conforme Orientação Jurispruden-

cial nº 320 da SDI-1 do TST. No caso, a medida dependeria de lei
ordinária especial, editada pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a
Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento do
Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª
Turma, decisão unânime, in DJ de 12.9.1997. Agravos de instrumento
não conhecidos.
PROCESSO : AIRR-36.631/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIEL FONSECA CARVALHO

ADVOGADA : DRA. APARECIDA CÉLIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CNC COMÉRCIO E CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. SAMIR GEORGES MEZAONIK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P03 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-36.822/2002-900-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE BRITTO LYRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS EDSON AMARAL DA FONSÊCA

ADVOGADA : DRA. JULIANE PINHEIRO GRANDE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-37.004/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DANYELLE ENCARNAÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P03 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-37.181/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SUELI DIAS DA SILVA
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ADVOGADO : DR. SALVADOR CORREIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ANERPA COMERCIAL DE MA-
TERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE M. JUNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Segundo a jurisprudên-
cia atual e iterativa desta c. Corte, é incabível recurso de revista
contra acórdão prolatado em agravo de instrumento (Enunciado nº
218 do c. TST). Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-37.377/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : JEFERSON MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO ALBERTO

A G R AVA D O ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. ANSELMO CARLOS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P03 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-37.407/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENEFI-
CÊNCIA SANTA CRUZ

ADVOGADO : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

A G R AVA D O ( S ) : ARCEU RAMOS DA SILVA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. ROSELY PINHATA BAPTISTA CAPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P01 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-37.427/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARLINDO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : FRUTOS NORTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-37.983/2002-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : ELIANE LEAL FARIAS

ADVOGADA : DRA. NARA REGINA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento ao agravo
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA DE EM-
PREGO DA GESTANTE. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO
EMPREGADOR. PRECEDENTE DO STF. O STF firmou enten-
dimento agasalhando a responsabilidade objetiva do empregador para
reparação dos danos decorrentes da despedida arbitrária da empregada
gestante (RE 234186). No âmbito do TST a responsabilidade objetiva
vem sufragrada pela O.J. 88, da SDI, o que inviabiliza a admis-
sibilidade da revista a teor do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de
instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-40.700/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA YOOKO NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. GERALDO BAHIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. A natureza do recurso de índole extraordinária afasta a pos-
sibilidade do exame de fatos e provas, pois referido recurso tem por
escopo a uniformização da jurisprudência e a preservação da le-
gislação Federal. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-40.726/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DA INDÚSTRIA DA CONSTRUÇÃO CIVIL
DE GRANDES ESTRUTURAS NO ESTADO DE SÃO
PAULO - SINDUSCON

ADVOGADO : DR. RONDON AKIO YAMADA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALBERTO TAVARES

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por irregu-
laridade de representação.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - SUBSTABELECI-
MENTO - AUSÊNCIA DA DATA DA OUTORGA - ART. 654, § 1°,
DO CÓDIGO CIVIL. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do
CC, o instrumento de mandato deve conter, dentre outros requisitos, a
data da outorga dos poderes conferidos. “In casu”, o substabele-
cimento passado ao advogado que subscreveu o agravo de instru-
mento não tem data. Assim sendo, verifica-se a ausência de poderes
para atuar no presente processo e, uma vez que sem instrumento de
mandato o advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art.
37), a irregularidade de representação pelo advogado subscritor do
agravo de instrumento resulta no seu não-conhecimento, tendo em
vista que todos os atos praticados sem a adequada capacidade pos-
tulatória são tidos como inexistentes ou inservíveis ao fim colimado.
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-40.937/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO FRANQUIM

ADVOGADO : DR. GERALDO MOREIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO SUBSCRI-
TO POR ADVOGADO SEM MANDATO. INEXISTENTE. O re-
curso subscrito por advogado sem procuração nos autos, nem man-
dato tácito, é inexistente, não comportando a regularização prevista
no art. 13 do CPC. O substabelecimento, desacompanhado de ins-
trumento de mandato conferindo poderes a seu subscritor, não permite
aferir a regularidade de representação da parte recorrente. Incidência
do Enunciado nº 164 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 149
da SDI-1 desta Corte. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : ED-A-AIRR-41.157/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : VALENTIM ZOTELLI

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, por
serem infundados e protelatórios, aplicando ao Embargante as multas,
sobre o valor corrigido da causa, de 1% (um por cento), por litigância
de má-fé, e de 1% (um por cento), em face da protelação do feito.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS INFUNDADOS E
PROTELATÓRIOS - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - IMPOSIÇÃO DE
MULTAS - ARTS. 18 E 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.
Mostram-se infundados e protelatórios os embargos de declaração
opostos contra decisão devidamente fundamentada e que, por isso
mesmo, não contém o vício da omissão alegado pelo Embargante.
Tanto mais quando se constata que o Agravante nem sequer aponta
concretamente vício na decisão embargada, demonstrando mero in-
conformismo com a imposição da multa em decorrência da protelação
do feito, na medida em que a Turma negou provimento ao seu agravo,
visto que não trazia nenhum argumento que afastasse a incidência do
Enunciado nº 266 do TST. De fato, o recurso de revista, interposto
em processo de execução, elencou dispositivo constitucional genérico,
a saber, o inciso XXXVI do art. 5º como malferido, quando a questão
discutida nos autos, alusiva ao procedimento regente da restauração
dos autos, somente podia ser dirimida pela aplicação das normas
processuais, de índole infraconstitucional. Ademais, a reiterada pro-
telação do feito tem gerado celeuma desnecessária e destituída de
fundamento de fato ou de direito, caracterizando-se as condutas des-
critas pelo art. 17, IV e VI, do CPC, como de litigância de má-fé, o
que atrai as penalidades do art. 18 do mesmo diploma legal. Em-
bargos declaratórios rejeitados, com imposição de multas.
PROCESSO : AIRR-41.170/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA UNITED DE SEGUROS E OUTRO

ADVOGADO : DR. PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON NANZI DO CARMO

ADVOGADA : DRA. MATILDE B. F. SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL NOTURNO. A decisão regional que se coa-
duna com a Orientação Jurisprudencial nº 127 da SBDI-1/TST, não
comporta o seu reexame por via de recurso de revista, a teor do que
dispõe o Enunciado nº 333/TST.
PROCESSO : AIRR-41.646/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : DIGICON S.A. - CONTROLE ELETRÔNICO PARA ME-
CÂNICA

ADVOGADA : DRA. FLAVIANA M.S. MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DE OLIVEIRA GONÇALVES

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA APARECIDA CAMPOS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE CÓPIA
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE
DE TRASLADO. CARACTERIZAÇÃO. A ausência de traslado de
cópia das razões do recurso de revista torna inviável o conhecimento
do agravo de instrumento, por incidência do item III da Instrução
Normativa nº 16/99 e da Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18
da SDI-1, ambos do TST, e do art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : ED-AIRR-42.272/2002-900-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : JOSÉ MANOEL DE ARRUDA PENTEADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MENDES JÚNIOR ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. GIOVANNI MAGNI

DECISÃO:Por unanimidade, prover os embargos de declaração do
reclamante para, afastando o não conhecimento do agravo de ins-
trumento, dele conhecer para negar-lhe provimento, conforme fun-
damentação do voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO EXEQÜENTE.
OMISSÃO. Verificada a ausência de pronunciamento da Corte, na
primeira assentada, de aspecto levantado na minuta do agravo com
relação à existência de cópia autenticada de instrumento de pro-
curação, necessário o provimento dos embargos para se aperfeiçoar a
prestação jurisdicional. Embargos providos.
PROCESSO : AIRR-46.284/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÓVIS CANELAS SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA BORGES SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. Agravo
de instrumento protocolizado perante o sistema de 'protocolo inte-
grado' (P-11 Santo André/SP), em ofício não autorizado por lei, não
pode ser aceito, porque impede a verificação de sua tempestividade
pelo TST. O sistema de protocolo integrado, criado por provimento
ou instrução normativa ou ato equivalente, não vincula a instância
extraordinária trabalhista, não podendo ser considerado em se tra-
tando de prazo de recurso dirigido ao TST, diante da lei federal.
Assim, a petição do apelo deve ser protocolizada na Secretaria do
Tribunal que proferiu a decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade
cogitada pelo § 2º do art. 506 do CPC de se editar norma de or-
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ganização judiciária depende de lei específica estadual ou federal,
pelo que dispõe o art. 125 da CF/88. Destarte, são legítimos os atos,
as instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do
Trabalho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C.TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST.
No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada pelo
Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial do
STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-46.393/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO RICARDO GRÜNWALD

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FERREIRA ESTRELA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P02 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-46.399/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : DÉCIO BITTENCOURT

ADVOGADO : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : SITRAL SERVIÇO DE IMPRENSA TELEVISÃO E RÁ-
DIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ SEBASTIÃO BAPTISTA PUOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P02 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-47.005/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ENA BEÇAK

ADVOGADO : DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARTA MENNITTI GOMES

A G R AVA D O ( S ) : DOMINIUM S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-47.007/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : TÂNIA ELIANE DE CALDAS FREITAS

ADVOGADO : DR. SANDRO RODIGHERI

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JERÔNIMO

ADVOGADO : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - ENUNCIADO Nº 363
DO TST. O v. acórdão do Regional se encontra em conformidade
com o Enunciado nº 363 do TST, in verbis: “A contratação de
servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS”.
Afasta-se, pois, a alegada violação do art. 37, II, da Constituição
Federal, estando, ainda, superados os arestos indicados para a di-
vergência, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.
PROCESSO : A-AIRR-47.143/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO RIDEKI TAKAHAMA

ADVOGADO : DR. LUCIANO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe d R$
7.564,67 (sete mil quinhentos e sessenta e quatro reais e sessenta e
sete centavos), em face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - BANCÁRIO - HORAS EXTRAS - GERÊN-
CIA COM AMPLOS PODERES NÃO CARACTERIZADA - IN-
CIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo demonstrado que o recurso de revista, que
versava sobre as horas extras do Reclamante, gerente sem amplos
poderes de mando e gestão, preenchia os requisitos do art. 896 da
CLT e não tropeçava nos óbices apontados pelo despacho-agravado
(Súmulas nos 126 e 232 do TST), este merece ser mantido. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.
PROCESSO : A-AIRR-47.512/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A G R AVA D O ( S ) : VANDERLEI EUGÊNIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MIRTES ACÁCIA BERTACHINI HERRERA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA SALZANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
683,24 (seiscentos e oitenta e três reais e vinte e quatro centavos), em
face do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - MANDATO - AUSÊNCIA DE AUTENTI-
CAÇÃO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO - AUSÊN-
CIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO. Estando ausente a autenticação do documento, na for-
ma disposta pelo art. 830 da CLT, segundo o qual a peça juntada para
prova só será aceita se estiver no original ou em certidão autêntica, ou
quando conferida a respectiva pública-forma, não há como conhecer
do recurso com mandato sem autenticação. “In casu”, a cópia da
procuração que outorgaria poderes ao advogado autor do substa-
belecimento que visava a dar poderes ao subscritor do presente agra-
vo de instrumento não contém a autenticação nem forma enunciada
pelo mencionado art. 830 da CLT, nem na forma do art. 544, § 1º, do
CPC, com a redação dada pela Lei nº 10.352/01, impondo-se o não-
conhecimento do apelo, por inexistente, de acordo com o enten-
dimento consubstanciado no Enunciado nº 164 desta Corte. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.
PROCESSO : AIRR-47.834/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON SILVÉRIO FILHO

ADVOGADO : DR. FERNANDO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SANDRA MARA GUERRERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. INTEMPESTIVIDADE - PERTINÊNCIA. O agravo
de instrumento protocolizado perante o próprio Tribunal, para des-
trancar recurso de revista que foi protocolizado em “protocolo in-
tegrado” (P-18 OAB Rua da Glória - São Paulo/SP), ou seja, em
ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito, já que na sis-
temática dos recursos para o C. TST, o eventual provimento do
agravo que visa destrancar o recurso de revista está jungido à via-
bilidade do conhecimento do próprio recurso de revista. O sistema de

protocolo integrado, criado por provimento ou instrução normativa ou
ato equivalente, não vincula a instância extraordinária trabalhista, não
podendo ser considerado em se tratando de prazo de recurso dirigido
ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do apelo deve ser
protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a decisão re-
corrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do art. 506 do
CPC, de se editar norma de organização judiciária, depende de lei
específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125 da Cons-
tituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as instruções
normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Trabalho,
criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tribunal), para
o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e recursos di-
rigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para protocolizar o re-
curso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao C. TST,
conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do TST. No
caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada pelo
Congresso Nacional. Nesse sentido a orientação do STF, consubs-
tanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator
Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de 12.9.1997.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-47.931/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : RENI CEZAR KUSZMA

ADVOGADO : DR. GILBERTO T. DOMBROSKI

A G R AVA D O ( S ) : ESMERALDA NEMES RAVANELLO

ADVOGADO : DR. LUTYMERI SCALET

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-48.180/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ARAPARI NAVEGAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. JOELSON DOS SANTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LEAL TAVARES

ADVOGADO : DR. FRANCISCO SOARES NAPOLEÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : A-AIRR-50.389/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CIAGRO - COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE IN-
SUMOS AGRÍCOLAS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ OZÓRIO VIEIRA DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE CELESTINO GAY ÁVILA

ADVOGADO : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO DO RECUR-
SO DE REVISTA ILEGÍVEL O instrumento de agravo deveria con-
ter o carimbo de protocolo legível para a aferição da tempestividade
do recurso de revista, caso provido o agravo de instrumento, nos
termos do § 5º do art. 897 da CLT, que determina a formação do
instrumento de agravo de modo a possibilitar o imediato julgamento
do recurso de revista, se provido o agravo. Agravo em agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-50.698/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRIKEM S.A.

ADVOGADA : DRA. SANDRA DE SOUZA MARQUES SUDATTI

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA DE FREITAS MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ARTIGO 460 DO
CPC. A causa petendi e as pretensões deduzidas em juízo decorrem
da relação jurídica de trabalho havida entre o prestador de serviços e
os beneficiários mediatos e imediatos do serviço prestado, no caso,
fornecedora e tomadora da mão-de-obra. Não há, portanto, demanda
entre as reclamadas no pólo passivo da lide, mas responsabilidade
objetiva (nexo causal entre o trabalho prestado pelo empregado e o
beneficiário do trabalho prestado) das reclamadas em face do esforço
físico despendido pela trabalhadora, e entre elas responsabilidade
sucessiva e de ordem subjetiva, pois o contrato de trabalho é o acordo
tácito ou expresso correspondente à relação de emprego na concepção
individualista, e o terceiro, é o beneficiário de trabalho alheio por
interposta pessoa, motivo pelo qual não pode eximir-se de responder
por dívidas da empresa intermediadora de mão-de-obra, ainda que de
forma licitamente contratada, pelos créditos decorrentes do contrato
de trabalho com o trabalhador como forma de burlar a incidência das
normas cogentes do Direito do Trabalho, de cunho eminentemente
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intervencionista. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com súmula de jurisprudência desta Corte,
“in casu”, o Enunciado nº 331, IV, não comporta reexame por via de
recurso de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-52.034/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LUIZ DA CUNHA

ADVOGADA : DRA. NILMA REGINA SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-52.543/2002-900-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RAMILSON GOMES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA BENTES CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-52.546/2002-900-06-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : USINA TRAPICHE S.A.

ADVOGADO : DR. ILTON DO VALE MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA DO ROSÁRIO DE FÁTIMA VAZ RODRI-
GUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-53.554/2002-900-08-00.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : FELIPE SIQUEIRA FERREIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ALVES DA CUNHA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. Não en-
seja processamento o recurso, em fase de execução, que não de-
monstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com o Enun-
ciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-53.667/2002-900-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ITEBRA - CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES TÉCNI-
CAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOSIVAN MARTINS

ADVOGADO : DR. LUCIANO PEDRO AREAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: EXECUÇÃO - RECURSO DE REVISTA - TAXA REFEREN-
CIAL-TR - ÍNDICE DE CORREÇÃO DOS DÉBITOS TRABALHISTAS
- ADMISSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT.
Toda a controvérsia está assentada no fato de o Regional ter decidido que “a
Lei 9.069/95 em seu art. 27, § 6º, prevê expressamente a manutenção da
forma de correção monetária dos débitos trabalhistas prevista na Lei
8.177/91. E a MP 1.488 e suas reedições esclarecem a permanência da cor-
reção monetária dos débitos trabalhistas na forma da legislação vigente, bem
com a Lei 10.192/2001, em seu art. 15. Na forma da Lei 8.177/91 não há
incidência de juros sobre juros, mas sim de correção monetária e juros es-
tando estes dentro do limite de 12%”. A revista não ultrapassa o conhe-
cimento, uma vez que, estando o processo na fase de execução, impres-
cindível que a recorrente demonstrasse que o v. acórdão do Regional ofen-
deu de forma literal e direta o art. 5º, II e LIV, da Constituição Federal. Nos
termos do decidido pelo Regional, a questão está adstrita à interpretação de
norma ordinária (art. 39 da Lei nº 8.177/91 e Lei nº 10.192/2001), de forma
que, certo ou errado, o exame da matéria fica vedado a esta Corte, em razão
de que eventual ofensa direta e literal do artigo 5º, II e LIV, da Constituição
Federal só ocorreria de forma reflexa ou indireta (art. 896, § 2º, da CLT, c/c
o Enunciado nº 266 do TST), visto que, primeiro, necessário seria demons-
trar a ofensa ao referido preceito legal. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-53.725/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO ZAMPIERI

ADVOGADO : DR. AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P02 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-53.903/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : HEMETÉRIO OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. PROTOCOLO INTEGRADO - AUSÊNCIA DE LEI ESPECÍ-
FICA. INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO - IN-
VIABILIDADE. Agravo de instrumento protocolizado perante o sis-
tema de 'protocolo integrado' (P01 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito,
porque impede a verificação de sua tempestividade pelo TST. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade, cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
in DJ de 12.9.1997. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-55.284/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HULDOCY CYRELLI

ADVOGADO : DR. EGIDIO LUCCA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL. NORMAS COLETIVAS. MATÉRIA
FÁTICA. INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Inad-
missível o processamento do recurso de revista em que o fim nele
colimado é o reexame do conjunto fático-probatório, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-58.043/2002-900-07-00.0 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO BENEDITO DE SOUSA

ADVOGADO : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - NÃO-CONHECIMENTO. não se mostram divergentes
os arestos que adotam tese genérica de que a justa causa deve ser
plenamente provada, visto que a decisão do Regional enfrenta outros
aspectos fáticos que não por eles abordados. Agravo de instrumento
não provido.
PROCESSO : AIRR-58.045/2002-900-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO DE REZENDE E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: QUITAÇÃO - VALIDADE - ENUNCIADO 330 DO TST.
A quitação passada pelo empregado, com assistência de entidade
sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidos, nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia
liberatória em relação às parcelas expressamente consignadas no re-
cibo, exceto oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas. Agravo de instrumento não pro-
vido.
PROCESSO : A-AIRR-58.395/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL "ANNE SULLIVAN"

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HILDE-
BRAND

A G R AVA D O ( S ) : CASSIO DE MIRANDA MEIRA

ADVOGADA : DRA. ELISABETE BERNARDINO P. SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Agravante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por protelação do feito,
no importe de R$ 6.287,51 (seis mil duzentos e oitenta e sete reais e
cinqüenta e um centavos).
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍCIO - ENUN-
CIADO N° 297 DO TST - ART. 5°, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL - VIOLAÇÃO INDIRETA E REFLEXA - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo a Agravante demonstrado que o seu recurso de re-
vista, que versava sobre o reconhecimento do vínculo empregatício,
não atraía a incidência do Enunciado n° 297 do TST, na medida em
que os dispositivos apontados como violados (arts. 29, 30, I, 37, II,
39, 61 e 160 da Constituição Federal e 27 da Lei Municipal n°
2.445/77) não haviam sido prequestionados pelo acórdão Regional, o
despacho-agravado merece ser mantido. Por outro lado, a violação do
art. 5º, II, da Constituição Federal não rende ensejo ao apelo re-
visional, na medida em que, para se concluir pela sua afronta, seria
forçoso constatar, primeiramente, o confronto direto com as normas
infraconstitucionais que regem a matéria. Nessa linha, o malferimento
ao comando constitucional configurar-se-ia indireto e reflexo, como
já asseverou o STF, desatendendo, ao final, ao que encerra o art. 896,
“c”, da CLT. Exsurge, pois, do arrazoado apenas o intento pro-
telatório do andamento do feito, inserindo a Agravante na multa do
art. 557, § 2º, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação de mul-
ta.
PROCESSO : ED-AIRR-59.815/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADAIL OLIVEIRA SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. EDUARDO MENEZES GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão que lhe foi imerecidamente irrogada,
uma vez que foi superlativamente explícito ao sufragar os elementos
ensejadores do não-provimento do recurso, por injunção do disposto
no Precedente nº 225 da SDI-I/TST, é de rigor a rejeição dos em-
bargos interpostos à margem do art. 535 do CPC. Embargos re-
jeitados.
PROCESSO : AIRR-60.297/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SANREMO DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR. MIRIVALDO AQUINO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON RUARO DE MENEGHI

ADVOGADO : DR. GUSTAVO CHIARANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-60.437/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN
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A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA S. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CHAVES FONTOURA

ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-64.573/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MOHAMAD IZZI

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MUNICÍPIO. MULTA DO ART. 477 DA CLT. A decisão
regional que se coaduna com a Orientação Jurisprudencial nº 238 da
SBDI-1/TST, não comporta o seu reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o Enunciado nº 333/TST.
PROCESSO : AIRR-66.548/2002-900-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM REGINA ROCHA DE LIMA

ADVOGADA : DRA. ANA KELLY JANSEN DE AMORIM BARATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: suspensão disciplinar - decisão do regional que mantém a
decretação de nulidade da punição - fatos e provas - aplicação do
enunciado nº 126 do tst. O quadro fático do Regional revela que a
reclamada não comprovou suas alegações de que a reclamante, di-
rigente sindical, ao distribuir boletins no CAC - Centro de Aten-
dimento ao Consumidor, adentrou local de “proibição de livre aces-
so” e infringiu norma de conduta interna e coletiva. Inviável, por isso
mesmo, é a revista que procura demonstrar o desacerto dessa decisão
e, conseqüentemente, as ofensas indicadas aos artigos 482, “h”, e 818
da CLT, na medida em que, exigindo o reexame de fatos e provas,
esbarra no óbice descrito pelo Enunciado nº 126 do TST. Agravo de
instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-66.922/2002-900-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : DEILA ROSA PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. Contendo a decisão recorrida a fundamen-
tação exigida, de modo satisfatório, o resgate da prestação juris-
dicional restou patenteado. Assim incólume o art. 93, IX da Carta
Magna. PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DOS EMBARGOS À
EXECUÇÃO. A controvérsia cinge-se ao “dies a quo” do prazo para
interposição dos embargos à execução. Todavia, a questão implicaria
na avaliação da exegese e aplicação de preceito infraconstitucional -
arts. 883 e 884 da CLT -. Portanto, a questão não alcança a seara

constitucional, o que não dá suporte ao recurso de revista em sede de
agravo de petição. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-67.511/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : INES MARIA AMBROSINI

ADVOGADO : DR. JOCEMAR MIGUEL BARONI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENUNCIADO
Nº 331, IV, DO TST - INCIDÊNCIA. Encontrando-se em perfeita
consonância com o Enunciado nº 331, IV, do TST, a decisão do e.
Regional que reconhece a responsabilidade subsidiária pela contra-
tação de serviços, por meio de empresa interposta, fica obstado o
processamento da revista, a teor do que dispõe o art. 896, §§ 4º e 5º,
da CLT. Agravo de instrumento não provido. MULTA - ART. 477, §
8º, DA CLT - RESPONSÁVEL SUBSIDIÁRIO - DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL - ESPECIFICIDADE. Específico é o aresto
que, embora contendo todas as premissas fático-jurídicas do acórdão
recorrido, sobre um mesmo dispositivo constitucional e/ou de lei,
apresenta solução jurídica diversa. Inteligência do Enunciado nº 296
do TST. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-69.507/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : LÊNIO DE LIMA CAMPOS

ADVOGADA : DRA. DENISE NEVES LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MULTA DO ART. 538 DO CPC. VÍNCULO DE EMPRE-
GO. FÉRIAS. Recurso de revista, cujas pretensões não se amoldam a
nenhum dos pressupostos estabelecidos pelo art. 896 da CLT, tem a
sua admissibilidade obstaculizada. Agravo que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-70.796/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. CERES HELENA PINTO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PRESTEZA CONSTRUTORA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por irregu-
laridade de representação.
EMENTA: AGRAVO - SUBSTABELECIMENTO - AUSÊNCIA DA
DATA DA OUTORGA - ART. 654, § 1°, DO CÓDIGO CIVIL.
Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o instrumento de
mandato deve conter, entre outros requisitos, a data da outorga de
poderes. “In casu”, o substabelecimento que visava a dar poderes às
advogadas que subscrevem o presente agravo não tem data. Assim
sendo, verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente pro-
cesso e, uma vez que sem instrumento de mandato o advogado não
será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade de
representação do advogado subscritor do apelo resulta no seu não-
conhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a
adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim colimado. Cumpre ressaltar a relevância da con-
signação da data na procuração e no substabelecimento, na medida
em que esta Corte Superior tem jurisprudência solidificada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 330 da SBDI-1, segundo a qual há irre-
gularidade de representação quando o substabelecimento é anterior à
procuração. Ressalte-se, ainda, que os dispositivos legais correlatos à
procuração são aplicados por analogia (CPC, art. 126), devido à
inexistência de regras específicas sobre substabelecimento, segundo o
princípio “ubi eadem ratio, idem ius”, já que o substabelecimento tem
a mesma natureza da procuração, qual seja, de instrumento de man-
dato. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-71.651/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. GUILHERME NEUENSCHWANDER FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : DAVI LORIAS DA GAMA

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH BIZARRO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Conforme entendi-
mento pretoriano superior, sedimentado na Orientação Jurisprudencial
nº 05 da SBDI-1 do TST, a exposição permanente e intermitente a
inflamáveis e/ou explosivos gera direito ao adicional de periculo-
sidade de forma integral.
PROCESSO : AIRR-74.212/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO SILVA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : ED-AIRR-75.213/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MARCO ANTÔNIO SOARES SHARP

ADVOGADO : DR. GUILHERME MIGUEL GANTUS

EMBARGADO(A) : JOSÉ PEDRO BATISTA NETO

ADVOGADA : DRA. MARIA APPARECIDA TELLES DO NASCIMEN-
TO 

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios para
prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, sem mo-
dificação do julgado.
PROCESSO : AIRR-77.081/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ATLAS COPCO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA LÚCIA CIAMPA BENHAME PUGLISI

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. RENATA GRADELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento da
reclamada e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. MATÉRIA FÁTICA. A decisão regional está totalmente fun-
damentada na prova dos autos, cujo reexame é vedado nesta instância
extraordinária, a teor do Enunciado nº 126. Agravo desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-77.244/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : BENEDITO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar os esclarecimentos devidos, na forma da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhem-se os em-
bargos de declaração para prestar esclarecimentos devidos, na forma
da fundamentação.
PROCESSO : AIRR-77.258/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALAOR FERREIRA

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: MEIAS-DIÁRIAS - DECISÃO DO REGIONAL FUN-
DAMENTADA NO ART. 468 DA CLT - OFENSA APONTADA AO
ART. 444 DA CLT - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não se constata a
apontada violação do art. 444 da CLT, que dispõe sobre a liberdade
de as partes contratarem, observados os parâmetros mínimos de pro-
teção, quando o Regional decide a lide sob o enfoque do art. 468 da
CLT, considerando lesiva a alteração contratual. Agravo de instru-
mento não provido.
PROCESSO : AIRR-77.281/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO PERES DE LARA

ADVOGADA : DRA. MARIA CECÍLIA DE OLIVEIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - IRRECORRIBILIDA-
DE IMEDIATA - ENUNCIADO Nº 214 DO TST. A decisão do
Regional que repele a prescrição total e determina o retorno dos autos
à Vara de origem é de natureza interlocutória, de forma que sua
recorribilidade emerge apenas quando da decisão final, conforme art.
893, § 1º, da CLT e Enunciado nº 214 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.
PROCESSO : ED-AIRR-77.341/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : TEREZINHA PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTROS

EMBARGADO(A) : PROCERGS - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declaratórios ape-
nas para prestar esclarecimentos adicionais, sem modificação do jul-
gado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos declara-
tórios acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais, sem efeito
modificativo do julgado.
PROCESSO : AIRR-77.657/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPETRO - PETROBRÁS TRANSPORTES S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN LÚCIA CORRÊA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : EDNELSON ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOHNNY QUINTINO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento das reclamadas.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 653ISSN 1677-7018

EMENTA: TRANSPETRO - PETROBRAS TRANSPORTES S.A. E
PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRAS - ENUNCIADO Nº
331, IV, DO TST - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - AD-
MINISTRAÇÃO PÚBLICA - ARTIGO 71 DA LEI Nº 8.666/93.
Embora o artigo 71 da Lei nº 8.666/93 contemple a falta de res-
ponsabilidade da Administração Pública pelo pagamento dos encargos
trabalhistas, previdenciários, do imposto de renda e comerciais, re-
sultantes da execução do contrato, é de se consignar que a aplicação
desse dispositivo somente se verifica na hipótese em que o contratado
agiu dentro de regras e procedimentos normais de desenvolvimento
de suas atividades, assim como de que o próprio órgão da admi-
nistração que o contratou se pautou nos estritos limites e padrões da
normatividade pertinente. Evidenciado, posteriormente, o descumpri-
mento de obrigações, por parte do contratado, entre elas as relativas
aos encargos trabalhistas, deve ser imposta à contratante a respon-
sabilidade subsidiária. Nessa hipótese, não se pode deixar de lhe
imputar, em decorrência desse seu comportamento omisso ou irre-
gular, ao não fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais
assumidas pelo contratado, em típica culpa in vigilando, a respon-
sabilidade subsidiária e o dever de responder, igualmente, pelas con-
seqüências do inadimplemento do contrato. Admitir-se o contrário,
seria menosprezar todo um arcabouço jurídico de proteção ao em-
pregado e, mais do que isso, olvidar que a Administração Pública
deve pautar seus atos não apenas atenta aos princípios da legalidade,
da impessoalidade, mas, sobretudo, pelo da moralidade pública, que
não aceita e não pode aceitar, num contexto de evidente ação omis-
siva ou comissiva, geradora de prejuízos a terceiro, que possa estar ao
largo de qualquer co-responsabilidade do ato administrativo que pra-
tica. Por outro lado, o art. 37, § 6º, da Constituição Federal consagra
a responsabilidade objetiva da Administração, sob a modalidade de
risco administrativo, estabelecendo, portanto, sua obrigação de in-
denizar sempre que causar danos a terceiro. Pouco importa que esse
dano se origine diretamente da Administração, ou, indiretamente, de
terceiro que com ela contratou e executou a obra ou serviço, por força
ou decorrência de ato administrativo. Agravo de instrumento não
provido.
PROCESSO : AIRR-78.161/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAIR MENEZES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADA : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: FGTS - MULTA DE 40% - APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA - SOMA DOS PERÍODOS DESCONTÍNUOS. A ques-
tão relativa à soma de períodos descontínuos de trabalho, intercalados
pela aposentadoria espontânea, para efeito de cálculo da multa de
40% sobre os depósitos de FGTS, nos termos do art. 18 da Lei nº
8.036/90, está solucionada por esta Corte, que, analisando o art. 453,
caput, da CLT, conclui que: “no tempo de serviço do empregado,
quando readmitido, serão computados os períodos, ainda que não
contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se
houver sido despedido por falta grave, recebido indenização legal ou
se aposentado espontaneamente." (Orientação Jurisprudencial nº 177
da e. SBDI-I). Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-79.814/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DRA. HELOÍSA HELENA PUGLIEZI DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO PAZZINI

ADVOGADO : DR. SIDNEY DE CARVALHO DOMANICO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Ressente-se a minuta do
agravo interposto do requisito do art. 524, inciso II, do CPC, visto
que a agravante, a despeito da transcrição do conteúdo do despacho
agravado, não impugnou os fundamentos adotados pela decisão de-
negatória do seu recurso de revista. Logo, o recurso não se credencia
ao conhecimento desta Corte, por injustificável inobservância do con-
tido no inciso II do art. 524 do CPC, da qual se extrai até mesmo a
ilação de a agravante ter-se conformado com os fundamentos da
decisão impugnada, a qual por isso mesmo deve ser mantida in-
tegralmente. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-80.436/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO LUÍS DALLABRIDA

A G R AVA D O ( S ) : LÁZARO OLIVEIRA RAMOS

ADVOGADA : DRA. PAULA CASTRO TREPTOW

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-80.668/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALTANIR RODRIGUES HUNTER

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: MATÉRIA FÁTICA - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO
Nº 126 DO TST. Quando o Regional afirma textualmente que são
devidos os honorários de advogado, porque o reclamante preenche os
requisitos contidos no artigo 14 da Lei nº 5.584/70, estando também
a decisão em consonância com o Enunciado nº 219 do TST, inviável
é a revista que afirma exatamente o contrário, pois demandaria o
reexame de todo o conjunto probatório, procedimento vedado nesta
instância. Incidência do Enunciado nº 126 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.
PROCESSO : ED-AIRR-80.719/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO DA CRUZ FONTES

ADVOGADA : DRA. PAULA FRASSINETTI VIANA ATTA

EMBARGADO(A) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONARDO KACELNIK

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos adicionais, mantendo inalterado o acórdão
e m b a rg a d o .
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de decla-
ração acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo
do julgado.
PROCESSO : AIRR-81.491/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO NICOLINI NETO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO - VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 5º, II, DA CF - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Quanto à vio-
lação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, que contempla o
princípio da legalidade, que deve emanar de um poder legítimo,
pressuposto basilar do Estado Democrático de Direito e, portanto,
arcabouço do ordenamento jurídico, o Supremo Tribunal Federal, em
voto do douto Ministro Marco Aurélio, veio de proclamar a im-
possibilidade fática de sua violação literal e direta (AG-AI-157.990-1-
SP, DJU 12.5.95, P. 12.996). A lesão ao referido dispositivo depende
de ofensa a norma infraconstitucional, de forma que, somente após
caracterizada esta última, pode-se, indireta e reflexivamente, concluir
que aquela igualmente foi desrespeitada. São as normas infracons-
titucionais que viabilizam esse preceito constitucional, emprestando-
lhe efetiva operatividade no mundo jurídico. Agravo de instrumento
não provido.
PROCESSO : ED-AIRR-81.849/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : MICHEL ALVES AGUILAR

ADVOGADA : DRA. EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não padecendo o
acórdão embargado da omissão, contradição e obscuridade que lhe
foram imerecidamente irrogadas, desde que foi superlativamente ex-
plícito ao sufragar os elementos ensejadores do não-provimento do
agravo de instrumento, é de rigor a rejeição dos embargos interpostos
à margem do art. 535 do CPC. Embargos rejeitados.
PROCESSO : AIRR-81.919/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : WAISWOL & WAISWOL LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURO TISEO

A G R AVA D O ( S ) : RISOMAR SILVA ARAÚJO

ADVOGADO : DR. MANUEL CARLOS COIMBRA JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. INTERVALO INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDO. Con-
forme o entendimento pretoriano superior, sedimentado na Orientação
Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1/TST, o período correspondente ao
intervalo não usufruído deve ser quitado com o acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : A-AIRR-82.397/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL GERDAU LTDA.

ADVOGADO : DR. MICHEL EDUARDO CHAACHAA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO VIEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ FILIPE MADURO AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
324,32 (trezentos e vinte e quatro reais e trinta e dois centavos), em
face do seu caráter protelatório.
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EMENTA: AGRAVO - PROTOCOLO INTEGRADO - NÃO-UTI-
LIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE RECURSO PARA O TST. 1.
O TST firmou jurisprudência no sentido de que não se admite a
utilização do sistema de protocolo integrado dos órgãos de primeira
instância para recebimento de recurso endereçado a esta Corte (OJ
320 da SBDI-1 do TST), devendo a petição de recurso de revista ou
qualquer outro apelo a ser julgado pelo TST, mas com juízo de
admissibilidade “a quo” da Presidência do TRT, ser protocolado na
sede do Regional. Essa orientação segue na esteira de jurisprudência
reiterada da própria Suprema Corte, que, inclusive, não admite o
protocolo integrado para anexo do Tribunal (cfr. STF-AgR-RE-
282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, “in” DJ de 25/10/02).
2. “In casu”, verifica-se, pelo carimbo de protocolo, que o recurso de
revista foi protocolizado em posto de coleta de petições (PROTO-
COLO GERAL Nº 473.197), situado em local diverso da sede do
Regional, consoante informação prestada pelo próprio TRT. 3. A Lei
nº 10.352/01, que alterou a redação do art. 542, “caput”, do CPC e
introduziu o parágrafo único ao art. 547 do CPC, prevendo a des-
centralização dos serviços de protocolo nos tribunais, estabeleceu
apenas faculdade, a ser regulamentada no âmbito de cada tribunal. 4.
A par de ser da competência do TST a regulamentação da lei, no que
concerne aos recursos que lhe cabe julgar (cfr. TST-E-AIRR-
9.612/2002-900-03-00.5, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1,
“in” DJ de 16/05/03), o 1º Regional, do qual o processo é originário,
estabeleceu expressamente não poderem ser protocolados pelo sis-
tema descentralizado os apelos dirigidos ao TST (cfr. Atos nos 219/88,
2.415/88, 734/97 e 1.975/2003). 5. Assim, a OJ 320 do TST aplica-
se tanto aos recursos anteriores quanto aos posteriores à edição da
referida lei. Agravo desprovido, com aplicação de multa.
PROCESSO : AIRR-83.697/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO VICENTE LORENZ DUARTE

ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA - HORAS EXTRAS - ACÓRDÃO
DO REGIONAL QUE DECIDE A CONTROVÉRSIA COM FUN-
DAMENTO NO EXAME DA PROVA TESTEMUNHAL - VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 818 DA CLT E 333, I, DO CPC - NÃO-
CARACTERIZAÇÃO - ENUNCIADO Nº 287 DO STF. Tendo o
Regional apreciado a lide com fundamento, não na distribuição dos
ônus da prova, como alega a reclamada, mas sim com base na prova
(documental e testemunhal), nos termos do artigo 131 do CPC e do
Enunciado nº 126 do TST, a alegação da reclamada, de que a con-
denação se fulcra em meras presunções, mostra-se carente de eficácia
jurídica, nos termos da Súmula nº 287 do excelso STF e dos Enun-
ciados nºs 126 e 297 desta Corte. Agravo de instrumento não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-83.758/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

ADVOGADO : DR. NEI CALDERON

A G R AVA D O ( S ) : DERLI FRAGA PENNA

ADVOGADO : DR. VALMIR FLORIANO VIEIRA ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento das reclamadas.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO. REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. E ALL -

AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. As empresas que prosseguiram na
exploração das malhas ferroviárias da Rede Ferroviária Federal são
responsáveis pelos direitos trabalhistas dos ex-empregados desta, cu-
jos contratos de trabalho não foram rescindidos antes da entrada em
vigor do contrato de concessão de serviço respectivo, conforme pre-
coniza a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SDI-1 desta Corte.
Desse modo, tendo o Regional consignado ter a rescisão do pacto
laboral ocorrido posteriormente à entrada em vigor do contrato de
concessão, o apelo encontra óbice no Enunciado nº 333/TST. Agravo
a que se nega provimento. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL. JUROS DE MORA. Não se verifica
ofensa ao art. 46 do ADCT, visto que a decisão regional ficara
circunscrita à interpretação da legislação infraconstitucional a respeito
da matéria, insíta no art. 26 do Decreto-Lei nº 7661/45. Do mesmo
modo, não há falar em contrariedade ao Enunciado nº 304 do TST,
uma vez que o posicionamento adotado pelo Regional não permite
concluir se houve, ou não, contrariedade ao referido Enunciado. Isso
porque o citado verbete apenas dispõe que “os débitos trabalhistas
das entidades submetidas aos regimes de intervenção ou liquidação
extrajudicial estão sujeitos a correção monetária desde o respectivo
vencimento até seu efetivo pagamento, sem interrupção ou suspensão,
não incidindo, entretanto, sobre tais débitos, juros de mora”. Agravo
a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-83.775/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL BESTFOODS LTDA.

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR
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ADVOGADO : DR. ANTONIO CARLOS VIANNA DE BARROS E OU-
TROS

A G R AVA D O ( S ) : ARMANDO LUÍS ANTES

ADVOGADO : DR. OTÁVIO FRANKLIN DE MENEZES CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, tendo em vista que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-83.800/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PROCERGS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUSANA KOCH

ADVOGADO : DR. HAMILTON REY ALENCASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-83.824/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO CONSOLAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS TAMBOSI

A G R AVA D O ( S ) : IVO JOSÉ LEITE

ADVOGADO : DR. JAIME ANTÔNIO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. PEDIDO DE RECONSIDERA-
ÇÃO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. não conheci-
mento. Não se conhece de petição protocolizada pelo signatário do
Agravo de Instrumento, cujo instrumento de mandato não se encontra
nos autos, em desatenção às exigências do art. 37/CPC.
PROCESSO : AIRR-84.134/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMUNIDADE EVANGÉLICA LUTERANA SÃO PAU-
LO - CELSP

ADVOGADA : DRA. TATIANA BATISTA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO GONÇALVES PECHOTO

ADVOGADA : DRA. TÂNIA RECKZIEGEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEAMENTO DE
DEFESA - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Quando registrado no acór-
dão recorrido que os quesitos complementares propostos pela re-
clamada foram respondidos no laudo principal, o indeferimento de
novo pedido não caracteriza violação do artigo 5º, LV, da Cons-
tituição Federal, por cerceamento do direito de defesa.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - LEI Nº 7.369/85 E DE-
CRETO Nº 93.412/86 -ELETRICISTA EMPRESA NÃO-PERTEN-
CENTE AO SETOR ELÉTRICO - INCIDÊNCIA. O artigo 2º, caput,
do Decreto nº 93.412/86 é claro ao dispor que o adicional de pe-
riculosidade, por exposição à eletricidade, é devido, independente-
mente do cargo, categoria ou ramo da empresa. Nesse contexto, o
reclamante, como eletricista de redes, tendo por atribuições realizar
todas as operações elétricas da reclamada, tem inequívoco direito à
percepção do adicional de periculosidade, ainda que a empresa não
integre o setor elétrico. O fato de o artigo 1º da Lei nº 7.369/85
consignar que o adicional em exame se destina ao "empregado que
exerce atividade no setor de energia elétrica", não tem o condão de
afastar essa conclusão. E isso porque o referido dispositivo legal não
pode ser objeto de interpretação meramente literal, tendente a res-
tringir a sua aplicação apenas à categoria dos eletricitários. Real-
mente, a exegese não atende à finalidade última da lei, que é a de
proteger, não só o eletricitário, mas todos os empregados que tra-
balham em contato com instalações elétricas, com iminente risco de
vida ou de acidente grave. Por essa razão, o Decreto nº 93.412/86, ao
resguardar o direito ao pagamento do adicional de periculosidade aos
trabalhadores que põem em risco sua vida e saúde, por exercerem
atividades constantes de seu quadro anexo, apresenta-se em estrita
sintonia com a mens legis da Lei nº 7.369/85. Agravo de instrumento
conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-84.137/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : HORIZONTE SUL COMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADA : DRA. IVANISE SALGADO PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO JOSÉ DE OLIVEIRA TAVARES

ADVOGADO : DR. PAULO ALVES BUARQUE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - DIVERSIDADE DE QUADROS FÁTICOS - ENUNCIADO
Nº 296 DO TST - NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de recurso de
revista, quando os arestos paradigmas se referem ao fato de o empregado
comparecer na empresa no início ou final do expediente não caracteriza
controle de horário, enquanto o e. Regional se fundamenta basicamente na
existência de fiscalização indireta de sua jornada, mediante o uso de telefone
celular e mobby, para afastar a incidência do art. 62, I, da CLT. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-86.766/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS PEREIRA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AVALLONE

A G R AVA D O ( S ) : MOURA E MONTEIRO COMÉRCIO E SERVIÇOS DE
PRODUTOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. WILLIAM HOFFMANN

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. INEXISTÊNCIA. Insurgência
que importa o revolvimento e reexame do quadro fático-probatório.
Incidência do Enunciado nº 126/TST. Agravo a que se nega pro-
vimento.
PROCESSO : AIRR-88.344/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCUS VINÍCIUS FERRO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. MARLA SUEDY RODRIGUES ESCUDERO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento
e condenar o agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGÜIÇÃO DE IN-
CIDENTE MANIFESTAMENTE INFUNDADO NO RECURSO DE
REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ CARACTERIZADA. AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO. MULTA APLICADA
NOS TERMOS DO ART. 17, VI, C/C O ART. 18 DO CPC. I -
Agravo de instrumento que impugna decisão denegatória de recurso
de revista em que o próprio recorrente solicita a manutenção do
acórdão regional e o não-conhecimento do recurso por ele aviado; II
- As razões do agravo interposto encontram-se totalmente divorciadas
das aduzidas na revista e os pedidos consignados nos dois recursos
não se coadunam, pois não possuem identidade volitiva. No agravo
de instrumento, pugna-se pelo processamento do recurso de revista,
enquanto neste a pretensão é a denegação de seu seguimento; III -
Toda a máquina do Judiciário teve de se debruçar aos incidentes
manifestamente infundados trazidos a exame pelo reclamante. Talvez,
pretenda vencer a demanda pela insistência no manuseio de recursos
e no cansaço dos julgadores de apreciar teses sem nenhuma con-
sistência lógica. Certo é que o caso dos autos adequa-se perfeitamente
à hipótese do art. 17, VI, do CPC. A má-fé está cristalinamente
demonstrada, ensejando a devida repulsa por parte desta Corte em
face dessa modalidade de conduta processual; IV - Agravo não co-
nhecido. Condenação ao pagamento de multa de 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, nos termos do art. 17, VI, c/c o art. 18 do
CPC.
PROCESSO : AIRR-91.020/2003-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCOS RIBEIRO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. GERLÂNIA MARIA DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, por não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-94.475/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DO-
CERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHADOS
DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA E ESFIHARIA ZAS-TRAS LTDA.

ADVOGADO : DR. EVERSON ROCCO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer do agravo.
EMENTA: Agravo de instrumento. INTEMPESTIVIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento, quando não observado o prazo
legal para a sua interposição. Agravo não conhecido, porque in-
tempestivo.
PROCESSO : AIRR-94.490/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

PROCURADOR : DR. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : VALERCI MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. Quando a r. decisão hostilizada está em sintonia com Enun-
ciado do TST, inviabiliza o recurso de revista o disposto no § 4º do
artigo 896 da CLT e o contido no Enunciado nº 333/TST. Agravo a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-95.802/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : DEOCLÉCIO COSTA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO VIEIRA FALCÃO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. WILLIAM WELP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-97.898/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. GUSTAVO JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : ROGERIO EMILSON FRANÇA BARROS

ADVOGADA : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : AIRR-98.680/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO ROBERTO DE FONTOURA JUCHEM

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO MARTINS FLORES

ADVOGADA : DRA. LUCIANA FERREIRA GIMENES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. CONFISSÃO FICTA.
INOCORRÊNCIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. CONFISSÃO
FICTA. INOCORRÊNCIA. Abstendo-se a reclamada de impugnar
especificamente a existência de descontos nos salários do empregado
por falta de provisão de fundos nos cheques destinados à aquisição de
mercadorias pelos clientes, não se cogita da inversão do ônus da
prova em face da aplicação da "ficta confessio" , pois a realidade dos
descontos na atividade dos empregados resulta de fato incontroverso
e, por isso não dependente de prova, já que não se tratava de ponto
controvertido da lide.
PROCESSO : AI-98.842/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE VENÂNCIO AIRES

ADVOGADA : DRA. ANA AMÉLIA DATTEIN

A G R AVA D O ( S ) : ELÓI JOSÉ BIRK

ADVOGADO : DR. ELÓI JOSÉ BIRK

A G R AVA D O ( S ) : ENO PEDRO ECKARDT

A G R AVA D O ( S ) : METALÚRGICA VENÂNCIO AIRES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: Agravo de instrumento. RECURSO DE REVISTA. EXE-
CUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, até os embargos de terceiro, depende
de demonstração de violência direta à Constituição Federal, a teor do
que preconiza o Enunciado nº 266 do TST. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-110.519/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARLA RAQUEL XAVIER COUTO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ WALTER GUIMARÃES SANTOLIM

ADVOGADO : DR. ALLAN EDISON MORENO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. CARGO DE CONFIANÇA. CONFERENTE. O exercício de
cargo de confiança bancário depende do preenchimento de certos
requisitos preconizados no § 2º do art. 224 da CLT, conforme as reais
atribuições do empregado, no caso concreto, insuscetíveis de exame
mediante recurso de revista ou de embargos. Em se tratando de
exercício de cargo conferente, apenas a nomenclatura do função e o
pagamento da gratificação de cargo não caracterizam o cargo de
confiança. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-542.083/1999.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO M. CAVALLI
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A G R AVA D O ( S ) : MARCOS LUIZ PAMPUCH

DECISÃO:Por unanimidade, julgar prejudicado o agravo de instru-
mento da reclamada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA ADESIVO. PROVIMENTO DO RECURSO DE REVISTA
PRINCIPAL. Uma vez que o recurso de revista do reclamante, que
corre junto aos autos, foi provido para, afastada a nulidade do con-
trato de trabalho, prosseguir no exame dos demais temas suscitados
no recurso ordinário da reclamada, bem como examinar o recurso
ordinário do reclamante, tem-se como prejudicado o agravo de ins-
trumento.
PROCESSO : AIRR-542.087/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL APARECIDO SILVA

ADVOGADO : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : REFRIGERAÇÃO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INOVAÇÃO RECUR-
SAL. Se o reclamante pleiteia equiparação salarial durante o período
que menciona e a sentença o defere por lapso temporal inferior,
configura inovação recursal o pedido, em recurso ordinário, da ir-
redutibilidade salarial no período não alcançado pela equiparação.
Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-548.513/1999.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO GATTI

ADVOGADO : DR. NILSON ROBERTO LUCÍLIO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MONTI

ADVOGADA : DRA. DANIELA ANTUNES LUCON

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Constatado que a minuta do agravo apenas se reporta ao des-
pacho agravado, sem a exposição das razões do pedido de reforma da
decisão denegatória do recurso de revista, depara-se com o não-
atendimento do requisito de admissibilidade do art. 524, inciso II, do
CPC, inabilitando-a ao conhecimento do Tribunal.
PROCESSO : AIRR-588.458/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : ÂNGELO ROBERTO HILGERT

ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA E DE EMBARGOS. CO-
NHECIMENTO. REVISÃO DO ENUNCIADO Nº 42. REDAÇÃO
DADA PELA RES. 99/2000 DJ 18.09.2000. “Não ensejam recursos
de revista ou de embargos decisões superadas por iterativa, notória e
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho." (Enunciado nº
333 do TST). Agravo de Instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-597.626/1999.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : UZANIA ALVES DE MATOS VITORINO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A regularidade
de representação processual há de ser manifestada no momento da
interposição do recurso. O saneamento posterior não prospera, por ser
inaplicável o art. 13 do CPC às instâncias recursais. Incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 149 da Eg. SDI-I do TST. Agravo de
instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-611.394/1999.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO VICENTE DA COSTA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA - Se não restam demonstrados os pressupostos de violação e de
divergência, o apelo revisional não tem como prosperar. Agravo de
Instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-614.696/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO AUGUSTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OLAERTE MARTINS

ADVOGADO : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO DEFI-
CIENTE. Não se conhece de agravo de instrumento, por deficiência
de traslado, quando deixa o agravante de juntar peças necessárias à
sua formação, contrariando o disposto nos itens III, IX e X da Ins-
trução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento não co-
nhecido.
PROCESSO : A-AIRR-698.250/2000.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SUELY DUARTE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

ADVOGADO : DR. OSVALDO MARTINS COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, mantendo
o despacho-agravado, ainda que por fundamento diverso.
EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - PROTOCOLO INTEGRADO - APELO
INTERPOSTO NA SEDE DO TRT, CONFORME INFORMAÇÕES
PRESTADAS POR ESTE - NÃO-APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TST - MANUTEN-
ÇÃO DA DENEGAÇÃO DE SEGUIMENTO - FUNDAMENTO DI-
VERSO - INCURSÃO NO CAMPO FÁTICO-PROBATÓRIO PARA
SE DESCARACTERIZAR A LITISPENDÊNCIA. Constatando-se,
pelas informações prestadas pelo 1º Re que o recurso de revista da
Reclamante fora interposto na sede daquele Tribunal em tempo hábil,
tem-se por inaplicável o óbice da Orientação Jurisprudencial nº 320
da SBDI-1 do TST, apontado pelo despacho-agravado. Todavia, para
que o agravo pudesse ser provido, seria indispensável a demonstração
do preenchimento dos pressupostos intrínsecos do apelo revisional,
nos lindes do art. 896 da CLT, o que não se verifica na hipótese
vertente. De fato, o apelo, que versa sobre negativa de prestação
jurisdicional e pressupostos fáticos da configuração de litispendência,
não logrou ultrapassar a barreira do Enunciado no 126 e da OJ 115 da
SBDI-1 do TST, razão pela qual o despacho denegatório deve ser
mantido, ainda que por fundamento diverso. Agravo desprovido.
PROCESSO : A-AIRR-700.690/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSIRIS GABRIEL DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALVES FREIRE SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
319,29 (trezentos e dezenove reais e vinte e nove centavos), em face
do seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - AUXILIAR DE ALMOXARIFADO - BAN-
CÁRIO - ENQUADRAMENTO - MATÉRIA INTERPRETATIVA -
SÚMULA Nº 221 DO TST. Verificado que o Regional emprestou
razoável exegese aos preceitos (CLT, arts. 224 e 226) relacionados
com a condição de bancário do empregado contratado diretamente
pelo Reclamado como almoxarife, não há que se falar em cabimento
do recurso de revista, ante o disposto na Súmula nº 221 do TST e a
jurisprudência desta Corte, que tem dado exegese ampliativa ao art.
224 da CLT. Agravo desprovido, com aplicação de multa.
PROCESSO : AIRR-728.759/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

ADVOGADO : DR. JORGE RADI

A G R AVA D O ( S ) : ARNO BRUNO HILBERT

ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA A. FERREIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE -
PROTOCOLO INTEGRADO - NÃO-APLICAÇÃO EM RELAÇÃO
AOS RECURSOS DESTINADOS AO TST - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI - A Lei nº 10.352, de 26 de
dezembro de 2001, ao acrescentar o parágrafo único ao artigo 547 do
CPC, apenas coloca à disposição dos jurisdicionados meios alter-
nativos para facilitar a prática de atos processuais, mediante o sistema
de protocolo integrado, o que não significa dizer que tenha pretendido
revogar norma geral de ordem pública relativa à tempestividade dos
recursos, que, em se tratando de recursos destinados ao Tribunal
Superior do Trabalho, é aferida pela aposição do protocolo de in-
gresso no serviço de cadastramento do Tribunal de origem. Nesse
contexto, o fato de o recurso ter sido interposto em consonância com
o sistema de protocolo integrado instituído pelo e. Tribunal Regional
não vincula o TST à sua observância, pois a eficácia da sua resolução
tem aplicação restrita ao âmbito de competência daquela Corte. En-
tendimento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 320 da e.
SDI. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-760.378/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : HILTON SEVERO AZAMBUJA

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. “COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA E GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS E
DE FARMÁCIA - CEEE - VULNERAÇÃO AO ART. 896 DA CLT.
Nos termos do art. 896, 'b', da CLT, o exame de lei estadual ou
regulamento empresarial por parte do TST em sede de Recurso de
Revista é possível somente mediante demonstração de que aquelas
normas têm aplicação obrigatória em área territorial que exceda a
jurisdição do Tribunal Regional prolator da decisão recorrida. Tal
demonstração se faz com a juntada de arestos provenientes de outros
Tribunais Regionais, conferindo interpretação divergente às mesmas
normas apreciadas pelo TRT de origem. Embargos não conhecidos.”
(SDI-1 no acórdão ERR-342.260/1997, Relator Ministro Rider No-
gueira de Brito, DJ 19-4-2002). Agravo de Instrumento não pro-
vido.
PROCESSO : AIRR-780.690/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER - MAUDUIT DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. BRUNO DE MEDEIROS TOCANTINS

A G R AVA D O ( S ) : LINDAIR PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS TADEU ALVES DE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA DE DE-
MONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO- AGRAVADO.
Não tendo o agravo de instrumento demonstrado que o recurso de
revista (que versava sobre nulidade do julgado por negativa de pres-
tação jurisdicional, adicional de insalubridade e multa por embargos
de declaração protelatórios e horas extras) preenchia os requisitos do
art. 896 da CLT e não tropeçava no óbice das Súmulas nos 221 e 289
do TST, merece ser mantido o despacho-agravado. Agravo despro-
vido.
PROCESSO : ED-AIRR-780.802/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : TERESINHA BRIDI

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTROS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

ADVOGADA : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido
da causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - RENÚNCIA DA
PRESCRIÇÃO - ENTE DE DIREITO PÚBLICO - ART. 161 DO
CÓDIGO CIVIL - INAPLICABILIDADE - OMISSÃO INEXISTEN-
TE - REJEIÇÃO - MULTA. A omissão que autoriza a oposição de
embargos declaratórios, nos termos do art. 535, II, do CPC, diz
respeito ao silêncio do julgador em relação a determinada matéria
sobre a qual deveria pronunciar-se. Tanto que se pode, dependendo da
natureza da omissão, imprimir efeito modificativo ao julgado (Súmula
nº 278 do TST). No caso, a argumentação da Embargante diz respeito
à aplicabilidade ao Reclamado, ente de direito público interno, da
regra inserta no art. 161 do Código Civil, concernente à renun-
ciabilidade à prescrição, enveredando, pois, pelo mérito da demanda,
o que transmuda os embargos em infringentes e protelatórios. Em-
bargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.
PROCESSO : A-AIRR-794.294/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADA : DRA. MARTA CALDEIRA BRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : CLARISMUNDO DE PAULA COELHO FILHO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos, aplican-
do às Reclamadas, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 159,64 (cento e cinqüenta e nove reais e sessenta e quatro cen-
tavos), para cada uma, em face do seu caráter protelatório, de modo
que a eventual interposição de outro recurso fica condicionada ao
recolhimento da importância, individualmente.
EMENTA: AGRAVOS - PROTOCOLO INTEGRADO - NÃO-UTI-
LIZAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE RECURSO PARA O TST. 1.
O TST firmou jurisprudência no sentido de que não se admite a
utilização do sistema de protocolo integrado dos órgãos de primeira
instância para recebimento de recurso endereçado a esta Corte (OJ
320 da SBDI-1 do TST), devendo a petição de recurso de revista ou
qualquer outro apelo a ser julgado pelo TST, mas com juízo de
admissibilidade “a quo” da Presidência do TRT, ser protocolado na
sede do Regional. Essa orientação segue na esteira de jurisprudência
reiterada da própria Suprema Corte, que, inclusive, não admite o
protocolo integrado para anexo do Tribunal (cfr. STF-AgR-RE-
282.245/PB, Rel. Min. Ellen Gracie, 1ª Turma, “in” DJ de 25/10/02).
2. “In casu”, verifica-se, pelos carimbos de protocolo e pelas eti-
quetas de fls. 451 e 455, que os agravos de instrumento dos Li-
tigantes, foram protocolizados em posto de coleta de petições do
sistema de protocolo integrado (PROTOCOLO JUDICIAL 08), si-
tuado em local diverso da sede do Regional (Praça da Sé), embora
encontrando-se na capital do Estado de São Paulo. 3. A Lei nº
10.352/01, que alterou a redação do art. 542, “caput”, do CPC e
introduziu o parágrafo único ao art. 547 do CPC, prevendo a des-
centralização dos serviços de protocolo nos tribunais, estabeleceu
apenas faculdade, a ser regulamentada no âmbito de cada tribunal. 4.
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A par de ser da competência do TST a regulamentação da lei, no que
concerne aos recursos que lhe cabe julgar (cfr. TST-E-AIRR-
9.612/2002-900-03-00.5, Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, SBDI-1,
“in” DJ de 16/05/03), o 2º Regional, do qual o processo é originário,
estabeleceu expressamente não poderem ser protocolados pelo sis-
tema descentralizado os apelos dirigidos ao TST (cfr. Portarias
GP/CR nºs 08/86, 11/94 e 12/94, revogadas e substituídas pelo Pro-
vimento GP/CR nº 01/2003, que por sua vez foi substituído pelo
Provimento nº 02/2003, ora em vigor). 5. Assim, a OJ 320 do TST
aplica-se tanto aos recursos anteriores quanto aos posteriores à edição
da referida lei. Agravos desprovidos, com aplicação de multa.
PROCESSO : AIRR-797.310/2001.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

ADVOGADO : DR. NILO DE OLIVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEOPOLDO VOLPI

ADVOGADA : DRA. LISIANE VIEIRA RINGENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece de agra-
vo de instrumento, por deficiência de traslado, quando deixa o agra-
vante de trasladar a peça necessária à sua formação, sem a qual o
exame de admissibilidade do recurso de revista pelo juízo ad quem
seria impossível, como cópia da guia de recolhimento do depósito
recursal, pertinente ao recurso de revista. Eis a ratio legis do inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-800.248/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM RITA SILVA

ADVOGADA : DRA. JUCELE CORRÊA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista.
PROCESSO : ED-AIRR-800.561/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : CENTRO DE IMAGENS E DIAGNÓSTICOS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JANE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MATILDE DE RESENDE EGG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, conforme fundamentação do voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido o seu manejo. Embargos de
declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-815.606/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUN-
CEF

ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

A G R AVA D O ( S ) : INÁ RABELO COSTA CORREA

DECISÃO:por unanimidade, negar provimento a ambos os agravos
de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CAIXA ECONÔ-
MICA FEDERAL E DA FUNCEF. RITO SUMARÍSSIMO. Nas cau-
sas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade a súmulas de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação direta à Cons-
tituição da República (aplicação do § 6º do art. 896 da CLT). Agravos
a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-46/2002-012-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CIDADE DO RECIFE TRANSPORTES S.A.

ADVOGADO : DR. RUY SALATHIEL DE ALBUQUERQUE E MELLO
VENTURA

RECORRIDO(S) : GLAUBER DE LIMA ALVES

ADVOGADA : DRA. GENI CARMÉLIA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para afastar da condenação as horas extras e seus reflexos, decor-
rentes da não-concessão do intervalo intrajornada para descanso e
alimentação.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - DESCUMPRIMENTO
- REMUNERAÇÃO - NATUREZA INDENIZATÓRIA. Se a Em-
presa exige o retorno do trabalhador ao serviço antes do intervalo de
descanso assegurado pela lei, ocasionando um desgaste maior ao
empregado, por ainda não se haver recuperado do esforço despendido,
deve indenizá-lo pela exigência suplementar. Convém destacar que o
pagamento do intervalo não gozado não se confunde com o de horas
extras, quando a jornada continua inalterada no seu cômputo geral.
Não se trata de reconhecimento de sobrejornada, mas do direito à
indenização prevista em lei, tomando por base o valor da hora nor-
mal, acrescendo-o de 50%, sem repercussão nas demais verbas sa-
lariais (CLT, art. 71, § 4º). Recurso de revista conhecido e provido
parcialmente.
PROCESSO : RR-82/2001-018-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PRESTACON COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA. E
OUTRO

ADVOGADO : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ANTÔNIO DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, pois
intempestivo.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE - SIS-
TEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO - TRT 9ª REGIÃO. O sis-
tema de protocolo integrado instituído no Tribunal Regional do Tra-
balho da 9ª Região só tem eficácia no âmbito daquela Corte, não se
vinculando a este Tribunal em relação aos recursos de sua com-
petência, uma vez que está adstrito aos preceitos legais. Nesse sentido
a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento
do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª
Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Recurso de revista não
conhecido, porque intempestivo.
PROCESSO : A-RR-85/2002-103-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CESAR GONSALEZ MORENO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - BANESPA - ADESÃO A PDV - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-
AGRAVADO. Se o agravo não logra demonstrar que o recurso de
revista, que versava sobre a adesão a PDV sem força de transação
extrajudicial, não esbarrava no óbice da Súmula no 333 do TST e da
OJ 270 da SBDI-1, o despacho denegatório de seu seguimento deve
ser mantido. Agravo desprovido.
PROCESSO : RR-169/2003-023-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ROSILENA DE PAULA PINTO

ADVOGADO : DR. JAIRO EDUARDO LELIS

RECORRIDO(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. WELBER NERY SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para reformando o acórdão regional, restabelecer a
decisão de primeira instância que condenou a reclamada no paga-
mento da diferença da multa de 40% do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço, decorrente dos expurgos inflacionários verificados na
implantação dos planos econômicos.
EMENTA: recurso de revista. NÃO CONHECIMENTO. ARTIGO
524, ii, DO CPC. No que tange à alegada violação à Lei Com-
plementar nº 110, de 29/06/01, e aos Enunciados nºs 246 e 350 do
TST, o agravo de instrumento não merece conhecimento, por não
atender ao requisito do artigo 524, inciso II, do Código de Processo
Civil, de aplicação subsidiária no Processo Trabalhista. Limitando-se,
a parte, a transcrever as razões da revista, sem atacar os motivos que
embasaram a denegação do processamento do recurso, assim como os
fundamentos aptos a desconstituí-los, ao agir assim, deixou de pre-
encher o requisito do artigo 524, inciso II, do Código de Processo
Civil, razão pela qual o agravo não merece conhecimento, neste
particular. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DO FGTS.
PRESCRIÇÃO. Constatada a comprovação de dissenso pretoriano
apto a ensejar o processamento da revista, o agravo de instrumento
merece provimento. Agravo de Instrumento provido. RECURSO DE
REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS. PRESCRI-
ÇÃO. Reconhecido o direito à correção monetária, que fora expur-
gada por plano econômico, por força de decisão proferida pela Justiça
Federal, confirmada pelo Supremo Tribunal Federal e considerando-
se a expressa previsão legal contida na Lei Complementar nº 110, de
29/6/2001, não há como negar que foi a partir deste momento que
teve início o prazo prescricional para o empregado ingressar em Juízo
reivindicando as diferenças de seu FGTS. O direito perseguido surgiu
somente com a decisão da Justiça Federal e com a Lei Complementar
nº 110/2001, sendo, portanto, equivocado o entendimento de que a
prescrição deve ter seu termo a quo na extinção do pacto laboral.
Revista conhecida e provida.
PROCESSO : ED-RR-202/2002-008-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : RODRIGO RESENDE

ADVOGADO : DR. ANTHONY DE SOUZA SOARES

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para
prestar esclarecimentos nos termos da fundamentação, sem modi-
ficação do julgado.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos acolhidos
para prestar esclarecimentos nos termos da fundamentação, sem mo-
dificação do julgado.
PROCESSO : RR-333/2003-023-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SEMPRE EDITORA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ JUNTOLLI

RECORRIDO(S) : WAGNER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO JOAQUIM DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : SADA TRANSPORTES E ARMAZENAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO MARTINI LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à multa do art. 477 da CLT por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a referida multa da con-
denação.
EMENTA: MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT - INDE-
VIDA - CONTROVÉRSIA SOBRE O VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
Consoante dispõe o art. 477 da CLT, a multa pelo atraso no pa-
gamento das verbas rescisórias é devida quando não observada a
regra do seu § 8º, uma vez que o empregador deve liquidar o débito
trabalhista o mais breve possível, quando da rescisão do contrato, sob
pena de incorrer em mora pelo atraso na quitação. O mencionado
preceito consolidado está endereçado ao contrato de trabalho regu-
larmente formalizado, que torna o empregador consciente de que
assume a obrigação de retribuir os serviços prestados com as verbas
previstas em lei e no contrato. Sendo assim, revela-se incabível a
referida multa quando houver controvérsia a respeito do vínculo em-
pregatício, porquanto somente após o reconhecimento judicial desse
liame é que se tornou exigível a quitação das verbas decorrentes do
contrato de trabalho.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-345/2002-911-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO MARCELO ALMEIDA ANDRADE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANORI

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS CAVALCANTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SEBASTIANA DOS SANTOS ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento parcial para que se observe, em execução, o
comando do verbete em questão.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - NOVA RE-
DAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 363 DO TST. A contratação de tra-
balhador após 5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice
no artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal, de forma que, nulo o
contrato, é assegurado apenas o pagamento da contraprestação pac-
tuada em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos depósitos do FGTS (Enunciado nº
363 desta Corte, com a redação alterada pela Resolução 121/2003, de
21.11.2003). Recurso de revista do reclamado parcialmente provido.
PROCESSO : RR-501/2001-131-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

RECORRIDO(S) : CELITO BAHIENSE BARREIRA

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto
aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado nº 219 do TST,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pagamento da
verba honorária.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Deixo de examinar a prefacial, nos termos do §
2º do art. 249 do CPC. SUSPEIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. No que se
refere à contradita de testemunha, é matéria pacificada, segundo o Enun-
ciado nº 357, que contempla a tese de que o simples fato de a testemunha
litigar contra o mesmo empregador não a torna suspeita. Recurso não co-
nhecido. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA E HORAS EXTRAS.
Encontra-se consagrado nesta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial
nº 234 da SDI-1, o entendimento de que a presunção de veracidade da jor-
nada de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que prevista
em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Desse
modo, não se vislumbram o alegado conflito pretoriano e as pretensas vio-
lações legal e constitucional, nos termos do Enunciado nº 333 do TST, eri-
gido em pressuposto negativo de admissibilidade do recurso. Revista não
conhecida. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Em face da evidência de na
Justiça do Trabalho não vigorar o princípio da sucumbência, a verba ho-
norária continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão da parcela condicionada estritamente ao preenchimento dos re-
quisitos indicados no Enunciado nº 219 do TST, ratificado pelo Enunciado nº
329 da mesma Corte. Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-548/2000-004-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO BEZERRA GUERRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ATALA INÁCIO FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

RECORRIDO(S) : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar de o
recorrente enfatizar a ocorrência de omissão no acórdão embargado e
insistir na nulidade do julgado, por negativa de prestação jurisdi-
cional, não conseguiu ocultar o seu propósito de obter novo pro-
nunciamento do Tribunal Regional a pretexto de demonstrar o erro de
julgamento. Assim, embora contrário aos interesses da parte, o Re-
gional demonstrou os fundamentos de seu convencimento, sendo in-
tuitivo ter-se valido do princípio da persuasão racional do artigo 131
do CPC, exaurindo a tutela jurisdicional e não ficando demonstradas
as ofensas apontadas aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da Carta Magna e
458 do CPC (OJ nº 115 da SBDI-1 do TST). Vale registrar a im-
propriedade da preliminar de negativa de prestação jurisdicional, à
guisa de divergência jurisprudencial, em virtude de os arestos co-
lacionados só serem inteligíveis dentro do contexto processual de que
emanaram. Recurso não conhecido. TESTEMUNHA. AÇÃO MO-
VIDA CONTRA A MESMA RECLAMADA. SUSPEIÇÃO. Encon-
tra-se consagrado nesta Corte, pelo do Enunciado nº 357 do TST, o
entendimento de que não torna suspeita a testemunha o simples fato
de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador.
Embora a decisão recorrida encontre-se na contramão da jurispru-
dência consagrada nesta Corte, constata-se que o depoimento da tes-
temunha ouvida com reserva não tem o condão de infirmar os fun-
damentos do acórdão recorrido, pois analisando os termos com que
fora vazado evidencia-se a existência de vários outros depoimentos
aptos a formar a convicção do julgador. Não tendo a prova dos autos
ficado circunscrita ao depoimento de testemunha ouvida com relativa
reserva, não se visualiza a contrariedade ao Enunciado nº 357 do
TST. O aresto colacionado revela-se inespecífico (Enunciados nºs 296
e 23 do TST). Recurso não conhecido. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os
arestos colacionados revelam-se inservíveis, em razão de apenas se-
rem inteligíveis dentro do contexto processual de que emanaram.
Recurso não conhecido. RESTITUIÇÃO DAS DESPESAS COM ES-
TACIONAMENTO E COMBUSTÍVEL. Impertinentes as ofensas
apontadas aos arts. 81 e 458 da CLT, que se referem à composição do
salário, pois o julgador se valeu do princípio da persuasão racional do
artigo 131 do CPC ao concluir pela ausência de supressão do pa-
gamento do reembolso de despesas com combustível e estaciona-
mento. Recurso não conhecido. HORAS EXTRAS. Não se visualiza
a ofensa ao art. 7º, XVI, da Carta Magna, que diz respeito ao pa-
gamento do trabalho extraordinário e respectivo adicional, não al-
cançando a discussão em torno da ausência de controle de jornada ao
trabalhador externo. Recurso não conhecido. COMISSÕES. Não ten-
do havido determinação pelo juízo para a juntada de documentos, não
se vislumbra a ofensa ao art. 359, I, do CPC, que pressupõe o
descumprimento de ordem judicial. Recurso não conhecido. HONO-
RÁRIOS PERICIAIS. Conforme registrado no tópico anterior, não
tendo havido determinação pelo juízo para a juntada de documentos,
não se vislumbra a ofensa ao art. 359 do CPC, que pressupõe o
descumprimento de ordem judicial. A decisão recorrida, ao reco-
nhecer a sucumbência do reclamante no objeto da perícia, que não
apurou a existência de diferenças de comissões, emitiu posiciona-
mento consonante com o Enunciado nº 236 do TST, que respon-
sabiliza a parte sucumbente na pretensão relativa ao objeto da perícia
pelo pagamento dos honorários periciais. Recurso não conhecido.
AVISO PRÉVIO. COMPENSAÇÃO. Não se vislumbra a ofensa ao
art. 477, II, § 1º, da CLT, pois reconhece o direito ao aviso prévio, ao
passo a discussão está centrada na compensação do aviso prévio pago
em período em que foi reconhecida a continuidade do trabalho pelo
reclamante. Não se verifica a contrariedade ao Enunciado nº 18 do
TST, que admite apenas a compensação, na Justiça do Trabalho, de
dívidas de natureza trabalhista, pois a compensação deferida decorreu
de parcela paga ao reclamante indevidamente quando rescindido o
contrato de trabalho. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-618/2002-001-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ABÍLIO ALBERTO DE AZEVEDO LEMOS

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : HABITACIONAL CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. CRISTIANO CÉSAR BRAGA DE ARAGÃO CA-
BRAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DANO MORAL ADVINDO
DE RELAÇÃO DE EMPREGO - PRESCRIÇÃO. Se a postulação da
indenização por danos morais é feita na Justiça do Trabalho, sob o
fundamento de que a lesão decorreu da relação de trabalho, não há
como se pretender a aplicação do prazo prescricional de 20 anos,
referente ao Direito Civil (CC, art. 177), quando o ordenamento
jurídico-trabalhista possui prazo prescricional unificado de dois anos,
a contar da ocorrência da lesão (CF, art. 7º, XXIX; CLT, art. 11).
Recurso de revista conhecido e desprovido.
PROCESSO : RR-653/1994-281-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ANTONIO FERREIRA DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : DART SEGURANÇA S.A.

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 100 da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, determinar que a execução da sentença
seja promovida nos termos dos arts. 730, e seguintes, do CPC e 100
da Constituição Federal, por meio de precatório requisitório.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
VULNERAÇÃO DO ART. 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A
demonstração de ofensa ao art. 100 da Constituição da República, em
face do entendimento do Regional, de que a execução contra a ECT
deve ser promovida pela via direta e não por precatório, enseja o
processamento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido.
2. RECURSO DE REVISTA - ECT - FORMA DE EXECUÇÃO -
PRECATÓRIO - IMPENHORABILIDADE DOS BENS. O Pleno do
TST, em sessão de 06/11/03, julgando o incidente de uniformização
que recaía sobre o processo nº ROMS-652.135/00, resolveu, na es-
teira de precedentes do STF, excluir a referência feita à ECT na
Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1 desta Corte, por entender
que a execução contra a referida empresa se dá por meio de pre-
catório judicial, o que afasta a possibilidade de penhora de seus bens,
dada a recepção, pela Constituição Federal de 1988, do Decreto-Lei
nº 509/69, que outorgou tal privilégio à ECT, equiparando-a pro-
cesualmente à Fazenda Pública. Recurso em execução de sentença
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-755/2002-112-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MAGNECON - TELECOMUNICAÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ANDRÉ SOARES COZZI

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ODICÉLIO ANDRADE CAMPOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Telemar , por intempestivo, impõe-se o não-conhecimento do recurso
adesivo da Magnecon, nos termos do art. 500, caput, do CPC.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA TELEMAR NORTE LES-
TE S.A. - INTEMPESTIVIDADE - SISTEMA DE PROTOCOLO
INTEGRADO - TRT 3ª REGIÃO. O sistema de protocolo integrado
instituído no Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região só tem
eficácia no âmbito daquela Corte, não se vinculando a este Tribunal
em relação aos recursos de sua competência, uma vez que está ads-
trito aos preceitos legais. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12/9/97. Recurso de revista não conhecido, porque intem-
pestivo. II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMA-
DA MAGNECON. Não conhecido o recurso principal da Telemar,
impõe-se o não-conhecimento do recurso adesivo da Magnecon, a
teor do artigo 500, caput, do CPC.
PROCESSO : RR-954/2002-009-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SISTEMA ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRAN-
DÃO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA IBRAHIM

ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRIDO(S) : EULER ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
vislumbro violação ao artigo 93, inciso IX, da CF, visto que a decisão
regional é clara e precisa na indicação dos motivos pelos quais con-
siderou a guia do recolhimento de custas juntada aos autos inidônea à
prova do regular preparo do recurso. Assim sendo, era desnecessário
o acolhimento dos embargos declaratórios, mesmo assim o Regional
entendeu por bem acolhê-los para prestar os esclarecimentos cons-
tantes do acórdão. Recurso não conhecido. AGRAVO DE PETIÇÃO.
CUSTAS PROCESSUAIS. AUSÊNCIA DE IDENTIFICAÇÃO DO
JUÍZO DE ORIGEM. DESERÇÃO. Tratando-se de recurso de revista
interposto em processo incidente de embargos de terceiro, irrelevantes
os arestos transcritos nas razões recursais ao conhecimento do apelo,
ex vi do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT. Surpreende a invocação
do artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, visto que não é pertinente de
forma direta à hipótese, eis que erige princípio genérico (princípio da
reserva legal), cuja afronta somente se afere por via oblíqua, a partir
da constatação de violência a outra norma. Vale salientar que o
agravo de petição foi interposto em 2003, portanto, posteriormente à
Lei nº 10.537/2002. Expresso o art. 790 em atribuir ao Tribunal
Superior do Trabalho a incumbência de regulamentar a forma de
recolhimento das custas processuais. Segundo dispunha a Instrução
Normativa nº 44 do TST, de 2/8/96, reiterada pelo Provimento nº 4/99
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, no uso de DARF
deveria constar o número do processo na Junta de Conciliação e
Julgamento ou Tribunal Regional do Trabalho. Essa exigência foi
reafirmada pela Resolução nº 112/2002 do TST. Classificando-se a
norma do artigo 789-A da CLT como norma em branco, em virtude
de a sua regulamentação ter sido delegada ao TST, os provimentos e

as resoluções desta Corte têm efeito integrativo da norma e valem
como tal. Constatado que o DARF em que foram recolhidas as custas
não continha a indicação do Juízo de origem do feito nem a indicação
das partes, avultam a assinalada ineficácia da sua comprovação e a
aludida deserção do recurso, sem nenhuma violação ao artigo 5º,
inciso LV, da Constituição, por conta da evidência de a controvérsia
ter ficado circunscrita à eficácia do comprovante do recolhimento das
custas, negada à sombra de provimentos e resoluções do TST, bai-
xados em conformidade com a norma consolidada. Recurso não co-
nhecido.
PROCESSO : RR-955/2002-009-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRICKELL EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO PERALTA DE LIMA BRAN-
DÃO

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA IBRAHIM

ADVOGADO : DR. DORIVAL BORGES DE SOUZA NETO

RECORRIDO(S) : EULER ENGENHARIA E CONSULTORIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
vislumbro violação ao artigo 93, inciso IX, da CF, visto que a decisão
regional é clara e precisa na indicação dos motivos pelos quais con-
siderou a guia do recolhimento de custas juntada aos autos inidônea
à prova do regular preparo do recurso. Assim sendo, era desne-
cessário o acolhimento dos embargos declaratórios, mesmo assim o
Regional entendeu por bem acolhê-los para prestar os esclarecimentos
constantes do acórdão. Recurso não conhecido. AGRAVO DE PE-
TIÇÃO - CUSTAS PROCESSUAIS - AUSÊNCIA DE IDENTIFI-
CAÇÃO DO JUÍZO DE ORIGEM - DESERÇÃO. Tratando-se de
recurso de revista interposto em processo incidente de embargos de
terceiro, irrelevantes os arestos transcritos nas razões recursais ao
conhecimento do apelo, ex vi do parágrafo 2º do artigo 896 da CLT.
Surpreende a invocação do artigo 5º, inciso II, da Carta Magna, visto
que não é pertinente de forma direta à hipótese, eis que erige prin-
cípio genérico (princípio da reserva legal), cuja afronta somente se
afere por via oblíqua, a partir da constatação de violência a outra
norma. Vale salientar que o agravo de petição foi interposto em 2003,
posteriormente, portanto, à Lei nº 10.537/2002. Expresso o art. 790
em atribuir ao Tribunal Superior do Trabalho a incumbência de re-
gulamentar a forma de recolhimento das custas processuais. Segundo
dispunha a Instrução Normativa nº 44 do TST, de 2/8/96, reiterada
pelo Provimento nº 4/99 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho, no uso de DARF deveria constar o nº do processo na Junta de
Conciliação e Julgamento ou Tribunal Regional do Trabalho. Essa
exigência foi reafirmada pela Resolução nº 112/2002 do TST. Clas-
sificando-se a norma do artigo 789-A da CLT como norma em bran-
co, em virtude de a sua regulamentação ter sido delegada ao TST, os
provimentos e as resoluções desta Corte têm efeito integrativo da
norma e valem como tal. Constatado que o DARF em que foram
recolhidas as custas não continha a indicação do Juízo de Origem do
Feito nem a indicação das partes, avultam a assinalada ineficácia da
sua comprovação e a aludida deserção do recurso, sem nenhuma
violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição, por conta da evi-
dência de a controvérsia ter ficado circunscrita à eficácia do com-
provante do recolhimento das custas, negada à sombra de provi-
mentos e resoluções do TST, baixados em conformidade com a norma
consolidada. Recurso não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-1.007/2002-073-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : ELIAS RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de-
claratórios para sanando omissão esclarecer que foram rechaçadas a
apontadas violações aos arts. 5º, XXXVI, 7º, XXIX, da Carta Magna
e 6º e seus parágrafos, da LICC, bem como a contrariedade ao
Enunciado nº 362 do TST, em função da incidência do Enunciado
333 do TST à hipótese em debate.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos acolhidos
parcialmente para sanar omissão no acórdão embargado.
PROCESSO : RR-1.039/1998-012-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : OMNI TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELA PINHEIRO BAHIENSE

RECORRIDO(S) : ALMIR PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. FRANCESCO MOSCATO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para determinar o processamento do recurso de revista. Co-
nhecer do recurso de revista por ofensa ao art. 5º, LV da CF para, no
mérito, afastar o ônus relativo às custas imposto à empresa OMNI
TRANSPORTES LTDA, determinando o retorno dos autos ao Tri-
bunal de origem a fim de que prossiga no julgamento do recurso,
como entender de direito.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO CUSTAS PROCES-
SUAIS - EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE IMPOSIÇÃO -
PENHORA - ARTIGO 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA. CUSTAS
PROCESSUAIS - EXECUÇÃO - IMPOSSIBILIDADE DE IMPO-
SIÇÃO - PENHORA - ARTIGO 5º, LV DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. A garantia do juízo importa sempre na asseguração do
débito e das despesas processuais. Por outro lado, na hipótese ver-
tente as custas estavam incluídas na referida garantia, como expres-
samente consta de fls. 315 dos autos (auto de penhora). Nessas
circunstâncias, o óbice legal lançado pela decisão de origem não
encontra respaldo na sistemática jurídica, obstando, indevidamente, a
viabilização do recurso em detrimento do contraditório e da ampla
defesa por força do preenchimento dos requisitos de admissibilidade
daquele apelo. Recurso de Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.181/1990-161-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 5º,
XXXV, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar que a execução da
sentença seja promovida nos termos dos arts. 730, e seguintes, do
CPC e 100 da Constituição Federal, mediante expedição de pre-
catório.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
VULNERAÇÃO DE NORMA CONSTITUCIONAL. A demonstra-
ção de ofensa ao art. 5º, XXXV, da Constituição da República, em
face do entendimento do Regional de que a execução contra a ECT
deve ser promovida pela via direta e não por precatório, enseja o
processamento do recurso de revista, já que o posicionamento recente
do STF caminha em direção oposta àquela seguida pela Orientação
Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1 do TST, que se fazia no sentido da
decisão regional. Logo, a decisão recorrida atritou com inserto no
citado comando constitucional. Agravo de instrumento provido.
2 RECURSO DE REVISTA - ECT - FORMA DE EXECUÇÃO -
PRECATÓRIO - IMPENHORABILIDADE DOS BENS. O Pleno do
TST, em sessão de 06/11/03, julgando o incidente de uniformização
que recaía sobre o processo nº ROMS-652.135/00, resolveu, na es-
teira de precedentes do STF, excluir a referência feita à ECT na
Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1 desta Corte, por entender
que a execução contra a referida empresa se dá por meio de pre-
catório judicial, o que afasta a possibilidade de penhora de seus bens,
dada a recepção, pela Constituição Federal de 1988, do Decreto-Lei
nº 509/69, que outorgou tal privilégio à ECT, equiparando-a pro-
cessualmente à Fazenda Pública. Recurso em execução de sentença
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.283/2003-092-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CESA S.A.

ADVOGADO : DR. EVANDRO EUSTÁQUIO DA SILVA

RECORRIDO(S) : GILBERTO GILDO COSTA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 5º, LIV, da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhe
provimento para, reformando parcialmente o acórdão de fls. 58-61,
determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim
de que julgue o mérito do pedido, como entender de direito, afastada
a prescrição total.
EMENTA: PRESCRIÇÃO EXTINTIVA PRONUNCIADA EM PRI-
MEIRO GRAU - PREJUDICIAL AFASTADA PELO TRT - JUL-
GAMENTO DO PEDIDO FORMULADO NA RECLAMAÇÃO
TRABALHISTA - SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA CARACTERI-
ZADA. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, da qual
guardo reserva em respeito aos arts. 515, § 1º, e 516 do CPC, segue
no sentido de que fica caracterizada a supressão de instância quando
o TRT afasta a prescrição total, pronunciada em primeiro grau, e
julga de plano a reclamação trabalhista.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : ED-RR-1.371/2001-100-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE ASSIS E REGIÃO

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito,
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Desprovidos, por não
contemplar a decisão embargada os vícios neles apontados.
PROCESSO : RR-1.398/2001-131-18-00.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : GUTEMBERG RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO FURLANETTO DE ABREU JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL DO PLANALTO CEN-
TRAL

ADVOGADA : DRA. MARIA REGINA DA SILVA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I- dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para processar o recurso de revista; II- conhecer do recurso
de revista no tocante ao tema “redução de carga horária - professor”,
por violação dos artigos 7º, VI, da CF e 468 da CLT, e, no mérito,
dar-lhe provimento deferir o pedido de diferenças salariais e reflexos,
decorrentes da alteração contratual, conforme se apurar em execu-
ção.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DIFERENÇAS SA-
LARIAIS - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA - PROFESSOR. É
pacífico na Corte o entendimento de que: “A redução da carga horária
do professor, em virtude da diminuição do número de alunos, não
constitui alteração contratual, uma vez que não implica redução do
valor da hora-aula” (Orientação Jurisprudencial nº 244 da SDI-I do
TST). Constatado que a reclamada não provou que a redução da carga
horária decorreu da redução do número de alunos, dá-se provimento
ao agravo de instrumento, ante uma provável afronta ao artigo 7º, VI,
da CF/88, c/c o artigo 468 da CLT, que vedam a irredutibilidade
salarial. Agravo de instrumento provido. RECURSO DE REVISTA -
REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA - SALÁRIO - PROFESSOR.

Estabelecida a carga horária semanal ou mensal, adquire o professor
o direito à sua fiel observância pelo empregador, salvo alteração no
número de alunos que possa sobre ela se refletir. Essa conclusão se
impõe, mesmo quando da distribuição de aulas no início do ano
letivo, sob pena de o professor ficar a mercê do empregador, que, sem
outro parâmetro, a não ser a alteração no número de alunos, possa
impor-lhe alteração quantitativa do trabalho, com violação do artigo
468 da CLT. Infringência do artigo 7º, VI, da CF/88 e do artigo 468
da CLT, visto que a reclamada não demonstrou que a redução da
carga horária se deu em função da redução do número de alunos.
Recurso de revista provido.
PROCESSO : RR-1.434/2003-010-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RUBENI SILVA

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 7°, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem, a fim de que julgue o apelo ordinário da
Reclamada, como entender de direito, quanto aos demais temas, afas-
tada a prescrição extintiva.
EMENTA: EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇA DA
MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRES-
CRIÇÃO - LEI COMPLEMENTAR N° 110/01. Reconhecido pelo
STF o direito à correção monetária, que havia sido expurgada por
plano econômico, e considerando-se o disposto na Lei Complementar
n° 110/01, que estendeu administrativamente a decisão do Pretório
Excelso, é a partir da edição da lei que tem início o prazo pres-
cricional para o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as
diferenças da multa sobre o FGTS. Ressalvado ponto de vista pessoal
(no sentido de que o marco prescricional é a extinção do contrato),
acompanho nesse passo a jurisprudência majoritária da Corte. Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-1.560/2001-113-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

RECORRIDO(S) : ELISANA RIBEIRO PEREIRA REIS

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, pois
intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE - SIS-
TEMA DE PROTOCOLO INTEGRADO - TRT 3ª REGIÃO. O sis-
tema de protocolo integrado instituído no Tribunal Regional do Tra-
balho da 3ª Região só tem eficácia no âmbito daquela Corte, não se
vinculando a este Tribunal em relação aos recursos de sua com-
petência, uma vez que está adstrito aos preceitos legais. Nesse sentido
a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento
do Processo nº AGRAG-138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª
Turma, decisão unânime, DJ de 12/9/97. Recurso de revista não
conhecido, porque intempestivo.
PROCESSO : ED-RR-2.077/1998-262-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : DICASA - DISTRIBUIDORA COMERCIAL DE AUTO-
MÓVEIS LTDA.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : CELSO DA SILVA BARROS

ADVOGADO : DR. JUARES SOUZA PORTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito,
negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. CONVERSÃO EM RECURSO DE REVISTA. RE-
SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA Nº 928/2003/TST. Quando provido
o agravo de instrumento relativamente a um dos temas inseridos no
recurso de revista, aquele é convertido neste e, como tal, é julgado,
mas só quanto ao tema que deu ensejo à veiculação do apelo re-
visional. No tocante aos demais temas, restaram examinados no jul-
gamento do agravo de instrumento, mantendo-se trancada a revista
em relação a eles. Se já decididas tais questões, no bojo do agravo,
inviável novo exame, no seio da revista, posto que a própria lei veda
que se decida, novamente, matéria já decidida (arts. 471/CPC e
836/CLT). O acórdão único proferido, encaixando as decisões dis-
tintas em face do agravo e da revista, em que o agravo foi convertido,
ajusta-se ao procedimento traçada na RA nº 928/2003/TST. Acórdão
assim formalmente estruturado não padece de qualquer omissão, a ser
sanada na via dos embargos de declaração, que, por isso, são des-
providos.
PROCESSO : RR-2.083/1991-001-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. FRANCISCO MALTA FILHO

RECORRIDO(S) : ARTHUR AGOSTINI PAGOTTI

ADVOGADO : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

ADVOGADO : DR. ESMERALDO AUGUSTO LUCCHESI RAMAC-
CIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para deter-
minar o processamento do recurso de revista; conhecer do recurso de
revista por violação ao art. 100 da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para reformar o acórdão regional, determinando
que a execução dos débitos da ECT se dará na forma prevista nos
arts. 730, incisos I e II, do CPC, isto é, mediante precatório-re-
quisitório.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPENHORABI-
LIDADE DOS BENS, RENDAS E SERVIÇOS DA ECT. FORMA
DE EXECUÇÃO. Tendo em vista decisões recentes do STF, dando
provimento a recursos extraordinários da Empresa Brasileira de Cor-
reios e Telégrafos, sob o entendimento de que o art. 12 do Decreto-
Lei nº 509/69, que garante a impenhorabilidade dos bens, rendas e
serviços dos Correios não se revela incompatível com o texto da atual
Constituição Federal, tem-se que viola o art. 100 da Lei Maior acór-
dão regional que determina a execução de forma direta e não pelo
regime especial de precatórios. Agravo de instrumento provido. II -
RECURSO DE REVISTA. IMPENHORABILIDADE DOS BENS,
RENDAS E SERVIÇOS DA ECT. FORMA DE EXECUÇÃO. Como
o Supremo Tribunal Federal decidiu que o art. 12 do Decreto-Lei nº
509, de 20/3/69 é constitucional, a ECT tem os mesmos privilégios da
Fazenda Pública quanto à execução, submetendo-se ao regime es-
pecial de precatórios, impondo-se, pois, a observância do disposto no
art. 100 da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e
provido.
PROCESSO : ED-RR-2.248/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : FREDERICO VAZ DE OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLO PONZI

EMBARGADO(A) : EMPRESA DE URBANIZAÇÃO DO RECIFE - URB/RE-
CIFE

ADVOGADO : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.
PROCESSO : RR-2.796/1989-012-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : THALES NUNES SARMENTO

ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

Recorrido(s):César Jesus dos Santos
Advogado:Dr. Ubaldino de Souza Pinto
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO.
AMPLIAÇÃO DO PRAZO. MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.102-28,
DE 13/02/01 (REEDITADA EM 27/03/01 COM O N° 2.102-29.
DILAÇÃO DO PRAZO PREVISTO NO ART. 884 DA CLT. As-
sinalada a certeza de a controvérsia ter sido dirimida a partir do
cotejo entre o artigo 884 da CLT e a alteração imprimida pela Medida
Provisória n° 2.102 e suas sucessivas reedições, não se pode cogitar
da pretendida violação do princípio da legalidade, só discernível nas
decisões teratológicas, identificadas pela interpretação manifestamen-
te errônea da legislação ordinária, da qual se possa extrair a conclusão
de lhe ter sido negada a vigência ou a eficácia. Por outro lado, não se
extrai da decisão recorrida - no sentido da ampliação do prazo pre-
visto no art. 884 da CLT alcançar apenas as pessoas jurídicas de
direito público - vulneração ao princípio da isonomia e ao do devido
processo legal. Cite-se, por oportuno, a jurisprudência da Suprema
Corte a respeito: "É firme o entendimento desta Corte no sentido de
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que não cabe recurso extraordinário quando a alegada ofensa à Cons-
tituição é reflexa ou indireta, porquanto, a prevalecer o entendimento
contrário, toda a alegação de negativa de vigência de lei ou até de
má-interpretação desta passa a ser ofensa a princípios constitucionais
genéricos como o da reserva legal, o do devido processo legal ou o da
ampla defesa, tornando-se, assim, o recurso extraordinário - ao con-
trário do que pretende a Constituição - meio de ataque à aplicação da
legislação infraconstitucional" (STF, Ag - AI 146.611-2- RJ, Rel.
Min. Moreira Alves - Ac. 1ª Turma). Assinale-se ainda a imper-
tinência da invocação do art. 62 da Constituição Federal, pois o
Regional não deixou de reconhecer a eficácia da medida provisória, e
nem lhe negou aplicação; apenas consignou que a alteração em-
prestada ao dispositivo consolidado em questão alcança apenas pes-
soas jurídicas de direito público. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-3.419/2002-911-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

Relator:Min. Antônio José de Barros Levenhagen
Recorrente(s):Estado do Amazonas - Secretaria de Estado da Saúde -
SUSAM

Procurador:Dr. Alberto Bezerra de Melo
Recorrido(s):Valdenir Nobre de Lira
Advogado:Dr. Evanildo Carneiro da Silva
DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 114 da Constituição Federal de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, declarando a incompetência absoluta da Justiça
do Trabalho, anular todos os atos decisórios e determinar a remessa
dos autos à Justiça Comum do Estado do Amazonas.
EMENTA: SERVIDOR DO ESTADO DO AMAZONAS. NORMA
ESTADUAL. NATUREZA DA RELAÇÃO JURÍDICA. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 263 da SB-
DI-1, é de que “a relação jurídica que se estabelece entre o Estado ou
Município e o servidor contratado para exercer funções temporárias
ou de natureza técnica, decorrente de lei especial, é de natureza
administrativa, razão pela qual a competência é da justiça comum, até
mesmo para apreciar a ocorrência de eventual desvirtuamento do
regime especial (CF/1967, art. 106; CF/1988, art. 37, IX)”. Recurso
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-6.035/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : JORGE RUDNEY ATALLA

ADVOGADO : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : IRENE DOS SANTOS CAETANO

ADVOGADO : DR. ADEMAR BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, CLT. CONTRO-
VÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para excluir da condenação a multa prevista no art. 477, § 8º, da
C LT.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. EMPREGADO TAREFEIRO. O
empregado tarefeiro, quando à disposição do empregador nas horas in
itinere, está impossibilitado de prestar serviço. Logo, a sua remu-
neração fica prejudicada ante a ausência de produção. Inaplicabi-
lidade da orientação do Enunciado nº 340 do TST, que pressupõe a
prestação de serviços e o correspondente pagamento ao comissionista
(no caso, o tarefeiro) das horas laboradas além dos limites máximos
fixados em lei. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. CON-
TROVÉRSIA SOBRE A EXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. Esta
Corte Superior tem se posicionado no sentido de que, havendo con-
trovérsia quanto à existência ou não de dispensa por justa causa, não
há se falar em aplicação da referida multa, na medida em que nesta
hipótese a controvérsia alcança as próprias verbas rescisórias. Re-
curso de revista parcialmente conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-8.681/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GERALDO ANTÔNIO REMOR

ADVOGADO : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST - CONTEXTO FÁTICO-
JURÍDICO INCOMPATÍVEL COM O ACÓRDÃO DO REGIONAL
- IMPOSSIBILIDADE DO EXAME DA ALEGADA CONTRARIE-
DADE. Não tendo o Regional registrado quais os títulos pleiteados
pelo reclamante que estariam abrangidos pelo termo de rescisão e
quitação contratual, nem se houve ressalva expressa e específica ao
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas, inviável a revista fun-
damentada em contrariedade ao Enunciado nº 330, por imprescindível
o reexame da prova (Enunciado nº 126 do TST). Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : RR-9.820/2003-011-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : DAVID RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 7º, XXIII, da Constituição Federal/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação o adicional de risco.

EMENTA: ADICIONAL DE RISCO DE VIDA. APLICAÇÃO
ANALÓGICA. VIGILANTE. Verifica-se que a norma inserida no art.
7º, XXIII, da Constituição Federal/88 é de eficácia contida, por de-
pender de regulamentação específica. Do mesmo modo, o adicional
de periculosidade somente é devido nas condições especiais estri-
tamente delineadas na CLT e Legislação Extravagante, motivo pelo
qual não se pode cogitar da aplicação analógica do respectivo adi-
cional à hipótese dos autos. Assim, embora compartilhe da indignação
do Regional, de que o trabalhador não pode sofrer o prejuízo pela
inércia do Estado, isso não autoriza o julgador a atropelar a Cons-
tituição Federal, por violação ao princípio da reserva legal, visto
tratar-se de parcela não prevista em lei. Isso porque ocorreria o
absurdo de o magistrado passar a legislar, usurpando função inerente
ao Poder Legislativo, insculpida no princípio da separação dos po-
deres, estabelecido no art. 2º da Constituição Federal/88. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-11.473/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ANÁLIA MODESTO ALVES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. DÉBORA MONTEIRO LOPES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista de
ambas as partes. Quanto ao recurso do Ministério Público do Tra-
balho, por unanimidade, não conhecê- lo.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. SA-
LÁRIO MÍMIMO. SERVIDOR. SALÁRIO-BASE INFERIOR. DI-
FERENÇAS. Encontra-se consagrado nesta Corte, através da Orien-
tação Jurisprudencial nº 272 da SBDI-2 do TST, o entendimento de
que a verificação do respeito ao direito ao salário-mínimo não se
apura pelo confronto isolado do salário-base com o mínimo legal,
mas deste com a soma de todas as parcelas de natureza salarial
recebidas pelo empregado diretamente do empregador. Desse modo,
vem à baila o Enunciado nº 333 do TST, em que os precedentes da
SDI foram erigidos a condição de requisitos negativos de admis-
sibilidade do recurso. Recurso não conhecido. II - RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA. DIFERENÇAS DE ADICIONAL
POR TEMPO DE SERVIÇO. Paradigmas inservíveis ao confronto
porque impróprios, nos termos da alínea “a” do art. 896 da CLT, ou
inespecíficos, em conformidade com os Enunciados nºs 23 e 296 do
TST. Recurso de revista não conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA.
ÉPOCA PRÓPRIA. Matéria não prequestionada na instância a quo.
Recurso de que não se conhece, com base no Enunciado nº 297 do
TST. III - RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABA-
LHO DA 2ª REGIÃO. Paradigmas inservíveis ao confronto porque
impróprios, nos termos da alínea “a” do art. 896 da CLT, ou ines-
pecífico, em conformidade com o Enunciado nº 296 do TST. Violação
da Carta Magna não configurada. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-16.144/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO SILVINO FONSECA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a pretenção de-
duzida na inicial da reclamatória, invertido o ônus de sucumbência.
Ainda por unanimidade, julgar prejudicado o exame da Revista no
que tange aos Honorários Advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 13º SALÁRIO. ADIANTA-
MENTO. DEDUÇÃO DA 1ª PARCELA. LEI Nº 8.880/94. De acordo
com a Orientação Jurisprudencial nº 187 da SBDI-1 do Tribunal
Superior do Trabalho, ainda que o adiantamento do décimo terceiro
salário tenha ocorrido anteriormente à edição da Lei nº 8.880/94, as
deduções deverão ser realizadas considerando o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento, não podendo a segunda
parcela ser inferior à metade do décimo terceiro salário, em URV.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Prejudicado o exame, em face da
improcedência das pretensões deduzidas na reclamatória. Recurso de
Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-16.415/2002-900-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO PONTES CÂNDIDO

ADVOGADA : DRA. GILMARA VANDERLINDE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA - HORÁRIO - AJUS-
TE TÁCITO - VALIDADE - ARTS. 7º, XIII, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL E 59 DA CLT. Seja sob a ótica do artigo 7º, XIII, da
Constituição Federal, seja sob a do artigo 59 da CLT, o regime de
compensação de horário deve ser sempre por escrito, de forma que,
quando tácito, carece de eficácia jurídica. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-16.417/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : GILBERTO LUIZ COELHO

ADVOGADO : DR. FLAVIANO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
em relação ao tema “horas extras - desconsideração dos 5 minutos
iniciais e finais de cada jornada”, por contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI e por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja excluído da con-
denação o pagamento das horas extras, nos dias em que a sobre-
jornada não superou cinco minutos antes ou depois da jornada normal
de trabalho.
EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS ANTERIORES E POS-
TERIORES À JORNADA DE TRABALHO. É pacífica a jurispru-
dência desta Corte, no sentido de que é indevido o pagamento de
horas extras nos dias em que o excesso da jornada não ultrapassa
cinco minutos, antes ou após a duração normal do trabalho, porém,
ultrapassado esse limite, será considerada como jornada extraordi-
nária a totalidade do tempo em excesso (Orientação Jurisprudencial nº
23 da SDI-1). Recurso de Revista parcialmente provido.
PROCESSO : RR-16.428/2002-900-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : JOAQUIM SEBASTIÃO CRUZ

ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRIDO(S) : MARGIL - MINERAÇÃO DE ARGILAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE REIS DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CHEFE-GERAL DA EMPRESA - ART. 62, II, DA CLT.
Correto o enquadramento do reclamante no art. 62, II, da CLT, quan-
do o TRT consigna que o seu cargo era o de chefe-geral da empresa,
com subordinação apenas ao sócio-proprietário, percepção de remu-
neração elevada e sem controle de horário. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-17.073/2002-004-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE

PROCURADORA : DRA. CELY CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

RECORRIDO(S) : DORALICE COSTA FERREIRA

ADVOGADO : DR. ENÉIAS DE PAULA BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SDI do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pa-
gamento dos depósitos do FGTS, estabelecendo a exclusão das de-
mais parcelas rescisórias, e determinar que sejam oficiados o Mi-
nistério Público e o Tribunal de Contas estaduais, encaminhando-se
cópia desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do §
2º e inciso II do art. 37 da Constituição Federal.
EMENTA: NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. “A contratação de
servidor público, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Enunciado nº 363). A despeito de não haver condenação a saldo de
salário, horas extras ou diferenças em relação ao mínimo legal, foi
editada a Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001, que, no seu
art. 9º, deu nova redação ao art. 19 da Lei nº 8.036/90, dispondo ser
devido o depósito do FGTS na conta vinculada do trabalhador cujo
contrato de trabalho seja declarado nulo nas hipóteses previstas no
art. 37, § 2º, da Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.
PROCESSO : RR-18.895/2002-900-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS ROMÃO

ADVOGADO : DR. RENATO PACHECO DE OLIVEIRA MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:CERCEIO DE DEFESA E PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL INCOMPLETA. a divergência jurisprudencial só se caracteriza
quando as decisões partem das mesmas premissas fático-jurídicas e
chegam a conclusões contrárias. Recurso de revista não conhecido.
ENUNCIADO 330 DO TST. Salientado pelo Regional que “as verbas
postuladas e deferidas não constam do documento rescisório de fl.
18”, conclui-se que a decisão foi proferida com lastro no enunciado
nº 330 do TST, erigido à condição de requisito negativo de ad-
missibilidade do recurso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da
CLT. Recurso não conhecido. ENUNCIADO 207/TST E LEI
7.064/82. Não vislumbro contrariedade ao enunciado n. 207, nem
violação ao artigo 10 da Lei n. 7.064/82. Ao contrário do que en-
tendeu o recorrente, o Regional não colocou em dúvida o fato de o
reclamante ter prestado serviços no exterior. Apenas asseverou que a
reclamada não se desincumbiu do ônus que lhe competia de com-
provar que as leis trabalhistas das localidades onde foi prestado o
serviço eram conflitantes com a lei brasileira, pois não juntou ao
processo as leis vigentes em Conakry e Nzerokore, na África, e na
Argentina. Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO DOS ADICIO-
NAIS DE TRANSFERÊNCIA, INSALUBRIDADE E NOTURNO
NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. Compulsando a
decisão recorrida não se verifica a alegação da recorrente de que
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“deferiu-se as integrações do adicional de transferência, adicional de
insalubridade e adicional noturno nas verbas rescisórias” (sic), mas
facilmente se constata do excerto transcrito que tais integrações foram
determinadas na base de cálculo das horas extras, isso enquanto pagos
tais adicionais. Por isso, não se constata qualquer afronta ao artigo 10
da Lei 7.064/82, o único prequestionado na instância a quo, nem
divergência com os paradigmas transcritos à fl. 203, que a despeito de
serem inespecíficos, não se prestam a caracterizar o conflito pre-
toriano, por vício de origem. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-19.234/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO BRENNA DO AMARAL

RECORRIDO(S) : VICENTE MAURÍCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por-
que intempestivo.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. INTEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTOCO-
LO INTEGRADO. ÂMBITO REGIONAL. TRT 2ª REGIÃO. O sis-
tema de protocolo integrado instituído nos Tribunais Regionais só tem
eficácia no âmbito daquelas Cortes, não se vinculando a este Tribunal
em relação aos recursos de sua competência, uma vez que está ads-
trito aos preceitos legais. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12/9/97. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-21.708/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : DROGARIA SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA SANTOS PEREIRA GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E DOS
EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE DROGAS,

MEDICAMENTOS E PRODUTOS FARMACÊUTICOS
DE SANTO ANDRÉ E REGIÃO - SINPRAFARMA-
ABC

ADVOGADO : DR. BERNARDINO MARQUES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da deserção argüida em
contra-razões e conhecer do recurso de revista apenas quanto às
contribuições confederativas e assistenciais, por violação aos arts. 5º,
XX, e 8º, V, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para, excluindo da condenação o pagamento das contribuições con-
federativas e assistenciais, julgar improcedente os pedidos da re-
clamação trabalhista, invertendo-se o ônus da sucumbência relativo às
custas.
EMENTA: I - DESERÇÃO ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. A re-
corrente depositou tanto o valor total atribuído à condenação, como o quan -
tum relativo às custas arbitrados pela decisão regional, estando em plena
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1. Ao mes-
mo tempo, não há cogitar de obrigatoriedade do recolhimento prévio da
multa de 1% conferida pelo Regional no julgamento dos embargos de de-
claração ofertados pela empresa, tendo em vista que o condicionamento do
depósito à interposição de recurso ter ficado circunscrito à hipótese de rei-
teração de embargos protelatórios, quando a multa seja de 10%, consoante
ilação extraída do próprio parágrafo único do art. 538 do CPC. Recurso não
conhecido. II - RECURSO DA RECLAMADA. CONTRIBUIÇÃO CON-
FEDERATIVA E ASSISTENCIAL. INSTRUMENTO COLETIVO
ABRANGENDO NÃO-SINDICALIZADOS. OFENSA AOS ARTS. 5º,
XX, E 8º, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. As contribuições assis-
tenciais - com previsão genérica no art. 513, alínea “e”, da CLT - firmadas
em convenção ou acordo coletivo de trabalho, para desconto em folha de
pagamento em uma ou mais parcelas durante o ano, e as contribuições con-
federativas - inculpidas no art. 8º, IV, in limine, da Constituição Federal - são
revestidas de nulidade quando dirigidas a trabalhadores não-sindicalizados,
conforme ilação extraída dos arts. 5º, XX, e 8º, V, da Carta Magna. Assim é
o entendimento desta Corte, consubstanciado no Precedente Normativo nº
119 da SDC: “CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS. INOBSERVÂNCIA DE
PRECEITOS CONSTITUCIONAIS. A Constituição da República, em seus
arts. 5º, XX, e 8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É
ofensiva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo, con-
venção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição em favor
de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema confederativo,
assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical e outras da mesma
espécie, obrigando trabalhadores não sindicalizados. Sendo nulas as esti-
pulações que inobservem tal restrição, tornam-se passíveis de devolução os
valores irregularmente descontados”. A respeito da matéria, o Supremo Tri-
bunal Federal também já editou o Enunciado de Súmula nº 666, dispondo
que “a contribuição confederativa de que trata o art. 8º, IV, da Constituição,
só é exigível dos filiados do sindicato respectivo”. Recurso conhecido e
provido. MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. Re-
gistre-se que o prequestionamento não é pressuposto dos embargos de de-
claração, regidos pelos vícios do art. 535 do CPC, só podendo sê-lo se a
decisão embargada tiver incorrido em alguns deles em relação às matérias
levantadas em recurso ordinário ou em contra-razões, pois, não sendo assim,
passariam a ter absurda feição de embargos infringentes do julgado. Nesse
passo, verificando-se que a maioria dos dispositivos suscitados nos embar-
gos não o foram nas contra-razões aviadas pela empresa, e os que o foram
terem sido devidamente analisados pelo Regional, já que a ocorrência do
prequestionamento não se afere da enunciação do dispositivo, mas da tese
jurídica que ele incorpora, não havia motivos que conduzissem às expli-
citações requeridas pela reclamada em seus embargos de declaração, de-
sabilitando, portanto, as contrariedades invocadas. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-24.099/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : OLÍCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. DILSON NEVES GANDRA

RECORRIDO(S) : FIAT ALLIS LATINO-AMERICANA S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTINA PESSOA PEREIRA BORJA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante em relação ao tema "Honorários Periciais", por ofensa ao
art. 3º, V, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para
isentar o reclamante do seu pagamento, por ser destinatário da justiça
gratuita.
EMENTA: HONORÁRIOS PERICIAIS. De plano, cabe salientar não
haver nenhuma sinonímia entre os benefícios da justiça gratuita e o
beneplácito da assistência judiciária. Enquanto a assistência judiciária
reporta-se à gratuidade da representação técnica, hoje assegurada em
nível constitucional (art. 5º, LXXIV), a justiça gratuita refere-se ex-
clusivamente às despesas processuais, mesmo que a assistência ju-
diciária tenha sido prestada por advogado livremente constituído pela
parte. Assim, sublinhada a distinção entre assistência judiciária e
assistência gratuita, colhe-se do art. 14 da Lei nº 5.584/70 ter havido
incorporação da Lei nº 1.060/50, cujo art. 3º, inc. V, c/c o art. 6º
garante ao destinatário da justiça gratuita a isenção de todas as des-
pesas processuais, quer se refiram a custas quer digam respeito aos
honorários periciais. Isso porque a assistência judiciária de que cuida
a Lei nº 5.584/70 foi alçada apenas em um dos requisitos da con-
denação em honorários advocatícios, reversíveis à entidade que a
prestou, ao passo que os benefícios da justiça gratuita orientam-se
unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade da parte,
comprovável a partir de o salário percebido ser inferior ao dobro do
mínimo, ou mediante declaração pessoal do interessado. Recurso co-
nhecido e provido. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MA-
TERIAIS. O recurso veio fundamentado em dispositivo legal im-
pertinente, pois o art. 27 do Decreto 2.172/97 conceitua o acidente de
qualquer natureza ou causa, não fazendo referência à indenização.
Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA. O aresto
colacionado revela-se inservível, nos termos do Enunciado nº 337, I,
do TST, pois não indica a fonte de publicação ou o repositório
jurisprudencial em que foi publicado. Recurso não conhecido.
PROCESSO : A-RR-24.188/2000-002-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL MENDES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e aplicar à
Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, por protelação do feito,
no importe de R$ 833,55 (oitocentos e trinta e três reais e cinqüenta
e cinco centavos).
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - HORAS DE
SOBREAVISO - ÔNUS DA PROVA - ENUNCIADO N° 297 DO
TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO. Não tendo a Agravante demonstrado que
o seu recurso de revista, que versava sobre horas de sobreaviso, não
atraía a incidência do Enunciado n° 297 do TST, o despacho-agra-
vado merece ser mantido. Com efeito, a Corte de origem não resolveu
a controvérsia pelo prisma do uso de bipe e ou telefone móvel, como
sustentou a Agravante no seu recurso de revista, pois entendeu que as
referidas horas eram devidas ao Obreiro, na medida em que a Re-
clamada havia admitido que os empregados escalados para plantão
recebiam o pagamento do sobreaviso, bem como que havia sido
produzida prova no sentido de que o Reclamante era escalonado para
plantões. Por outro lado, se o TRT não sinalizou que o Obreiro não se
desincumbiu do ônus da prova que lhe cabia, nem se reportou a qual
das Partes caberia o referido ônus, não há como se estabelecer a
invocada violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC, por
ausência de prequestionamento. Exsurge, pois, do arrazoado apenas o
intento protelatório do andamento do feito, inserindo a Agravante na
multa do art. 557, § 2º, do CPC. Agravo desprovido, com aplicação
de multa.
PROCESSO : RR-24.207/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PEDRO OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. HELENA SÁ

RECORRIDO(S) : MICROTÉCNICA ENGENHARIA MECÂNICA LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. INFLAMÁVEIS. Se a entrada do empregado na área de
risco, para retirar produto químico ali depositado, ocorria três vezes
na semana, durante dez minutos, conforme constatado pela prova
pericial, tem-se como caracterizado o contato eventual com o agente
nocivo, sem a constância e risco acentuado, porque fortuito e/ou por
tempo extremamente reduzido e em condições minimizadas de risco,
o que afasta o direito ao adicional de periculosidade, já que o artigo
193, da CLT exige o contato permanente com inflamáveis e ex-
plosivos, em condições de risco acentuado. A exegese estampada pela
OJ nº 05/SBDI-1/TST, se encontra voltada à hipótese de exposição
permanente e intermitente, para garantir a integralidade do aludido
adicional. Ela não se confunde com a imprimida na OJ nº 280/SBDI-
1/TST, que se afina à situação fática delineada nos autos, como
retratada nos fundamentos da decisão impugnada. Neste diapasão, se

as condições de risco estão minimizadas em face do tempo de ex-
posição ao agente perigoso, bem como em razão da ausência de
configuração do requisito da constância da execução das tarefas em
circunstância de risco no ambiente de trabalho, não há como conjugar
o binômio permanência-risco acentuado para a concessão do referido
adicional. Não pode o julgador ao seu alvitre prestigiar um ou outro
requisito para a concessão do adicional de periculosidade, pois a
agregação de ambos os fatores referidos é indispensável à carac-
terização da prestação de trabalho em condições perigosas. Recurso
de revista de que não se conhece.
PROCESSO : RR-32.164/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

RECORRIDO(S) : JOSÉ NOBRE DE ARAÚJO

ADVOGADA : DRA. VIRGÍNIA MARA MAGALHÃES DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema da extinção do contrato, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes as
pretensões deduzidas na reclamatória, invertido o ônus da sucum-
bência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DI-
FERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS SOBRE TODO
O PERÍODO CONTRATUAL. A aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, é indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. (Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido, para julgar
improcedente as pretensões deduzidas na reclamatória.
PROCESSO : RR-32.176/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMLURB - COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA
URBANA

ADVOGADO : DR. MÁRIO ANTÔNIO DANTAS DE OLIVEIRA COU-
TO 

RECORRIDO(S) : SYLVIO BARBOZA

ADVOGADO : DR. FÁBIO PELEGRINETI LOURENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema da extinção do contrato, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente as
pretensões deduzidas na reclamatória, invertido o ônus da sucum-
bência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA - EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - DI-
FERENÇAS DO ACRÉSCIMO DE 40% DO FGTS SOBRE TODO
O PERÍODO CONTRATUAL. A aposentadoria espontânea extingue
o contrato de trabalho, mesmo quando o empregado continua a tra-
balhar na empresa após a concessão do benefício previdenciário.
Assim sendo, é indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao
período anterior à aposentadoria. (Orientação Jurisprudencial nº 177
da SBDI-1/TST). Recurso de revista conhecido e provido, para julgar
improcedentes as pretensões deduzidas na reclamatória.
PROCESSO : RR-33.298/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TRW AUTOMOTIVE BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ARCÍLIO KENZO KURAMOTO

ADVOGADA : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As
violações não são absolutamente discerníveis na decisão que rejeitou
os declaratórios porque foram deduzidas à guisa de reexame do jul-
gado a partir da alegada erronia na apreciação da prova, extrapolando
a finalidade que os identifica como recurso para sanar eventual ocor-
rência dos vícios do art. 535, do CPC. Recurso não conhecido. GA-
RANTIA DE EMPREGO AO ACIDENTADO PREVISTA EM
CLÁUSULA CONVENCIONAL. Dos termos da decisão recorrida
conclui-se que a controvérsia gira em torno da melhor interpretação
dada à cláusula de instrumento coletivo. Por isso, não se habilita ao
conhecimento do Tribunal, na medida em que decorreu do exame do
contexto probatório, em relação ao qual é sabidamente soberana a
decisão de origem, a teor do Enunciado nº 126 desta Corte. Recurso
não conhecido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Re-
curso de Revista que não se conhece, por não preenchidos os re-
quisitos de admissibilidade intrínsecos, previstos no artigo 896 con-
solidado. Registre-se que o acesso ao Poder Judiciário não é irrestrito,
estando condicionado, pois, à satisfação dos pressupostos processuais
inerentes a cada recurso. Não conheço.
PROCESSO : RR-33.713/2002-900-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. BRÁS RICARDO COLOMBO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LUIZ SALVADOR
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema “descontos de imposto de renda”, por contrariedade à Orien-
tação Jurisprudencial nº 228 da SDI do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o imposto de renda, que deve ser
retido pelo empregador no momento em que estiver disponível o
crédito ao reclamante, incidirá sobre a totalidade dos rendimentos
tributáveis. 1
EMENTA: IMPOSTO DE RENDA - DETERMINAÇÃO DOS DES-
CONTOS - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉ-
DITOS DA CONDENAÇÃO. I - Segundo o artigo 46 da Lei nº
8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não
há margem para o entendimento segundo o qual o imposto de renda
incida sobre os créditos decorrentes da condenação judicial, con-
siderados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais de
isenção, e não sobre o valor total dos rendimentos, objetos da con-
denação, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de
cálculo; II- O imposto de renda deverá, portanto, ser retido pelo
empregador, no momento em que estiver disponível o crédito ao
reclamante, e incidirá sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-35.503/2002-900-21-00.5 - TRT DA 21ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. ANTENOR ROBERTO S. DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : EMILIANA BEZERRA CAVALCANTE E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO:Por unanimidade: I - Dar provimento ao agravo de ins-
trumento. II - Conhecer do recurso de revista por violação do art. 114
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar
a execução ao período celetista, afastando seus efeitos após a con-
versão ao regime estatutário, nos termos da Orientação Jurispruden-
cial nº 249 da SDI-1.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA RESIDUAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. CONVERSÃO AO REGIME JURÍDICO ÚNICO. LI-
MITAÇÃO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 249 da SDI-
1, a superveniência do regime estatutário em substituição ao celetista,
mesmo após a sentença, limita a execução ao período celetista, sendo
inviável a sua projeção ao período posterior. Agravo de instrumento
provido. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-35.938/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ELIR LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que examine
os pedidos formulados na inicial como entender de direito, con-
siderando que a adesão ao Plano de Demissão Voluntária quita ex-
clusivamente as parcelas e valores constantes do recibo, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1.
EMENTA: PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA (PDV).
TRANSAÇÃO. EFEITOS. A jurisprudência desta Corte, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI, é de que a
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-35.940/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO ASSUNÇÃO

ADVOGADA : DRA. MARIA LUIZA MONTEIRO CANALE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da revista.
EMENTA:ESTABILIDADE PROVISÓRIA - ACIDENTE DE TRA-
BALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 118 DA LEI
8.213/91. A decisão local, que deu pela constitucionalidade do artigo
118 da Legislação Extravagante, acha-se em consonância com a OJ
105 da SBDI-I, pelo que o recurso de revista não logra conhecimento,
a teor do Enunciado 333 do TST, pelo qual os precedentes daquela
douta Subseção foram alçados à condição de requisitos negativos de
admissibilidade do apelo extraordinário. Recurso não conhecido.
MARCO INICIAL PARA O PAGAMENTO DOS SALÁRIOS VEN-
CIDOS. O Regional não foi conclusivo acerca da questão; limitou-se
a afirmar que o interregno entre a dispensa e a distribuição da re-
clamatória não afasta o direito postulado. Como o recorrente não
interpôs os competentes embargos declaratórios a fim de instar o
Regional a emitir tese explícita sobre a matéria, fica inviabilizada a
confrontação dos julgados, dados os termos dos Enunciados 297 e
296 do TST. Além disso, paradigmas oriundos do mesmo Tribunal

prolator da decisão recorrida não prestam a caracterizar o conflito
pretoriano. Recurso não conhecido. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
Matéria decidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O
apelo esbarra no óbice do Enunciado 126 do TST. Recurso não
conhecido.
PROCESSO : RR-35.968/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : SELLINVEST DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LINDINALVA ESTEVES BONILHA

RECORRIDO(S) : NIVALDO BATISTA SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARILENE ROSA MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: CERCEAMENTO DE DEFESA. COMPROVAÇÃO DE
RECOLHIMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. Os dispositivos
legais apontados como violados não foram prequestionados, pois o
recorrente não interpôs embargos declaratórios buscando pronuncia-
mento explícito sobre as questões que ora alega no seu recurso de
revista. Além disso, é preciso não confundir “autenticação mecânica”
que comprova o pagamento no banco com “autenticação de cópia
reprográfica” que prova que a reprodução confere com a original. Daí
porque não socorre à tese da recorrente a Orientação Jurisprudencial
nº 33 da SBDI-1 do TST. Por fim, inespecíficos os paradigmas con-
frontados. O único que aborda a questão do recolhimento de custas,
além de não tratar da necessidade de autenticação da guia de re-
colhimento de custas apresentada em cópia xerográfica, aborda hi-
pótese em que o pagamento foi efetivado no Banco do Brasil, o que
foi considerado válido com base no artigo 244 do CPC, pois a Lei
9.828/86 não comina pena de nulidade do ato quando praticado em
agência bancária diversa da CEF, questão fática não delineada na
decisão recorrida, que apenas asseverou que o recolhimento não foi
efetivado na Caixa Econômica Federal. Recurso não conhecido. DE-
MAIS MATÉRIAS. As demais questões que a recorrente pretende
discutir não foram prequestionadas, já que o recurso ordinário pa-
tronal não foi conhecido, por ser considerado deserto. Recurso não
conhecido.
PROCESSO : RR-35.969/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : ROVILSON NAVES

ADVOGADA : DRA. ILANA RENATA SCHONENBERG ROJZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - ADESÃO À PDV -
EFEITOS. decisão recorrida em consonância com a Orientação Ju-
risprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de revista de que não se
conhece, com fulcro no Enunciado nº 333 do TST.
PROCESSO : RR-37.741/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO

RECORRIDO(S) : EDER ALFONSO KLAUS

ADVOGADO : DR. DANIEL PAULO FONTANA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “multa do artigo 477 da CLT - responsabilidade
subsidiária”, por divergência jurisprudencial, e no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Decisão regional
proferida com lastro no Enunciado nº 331, IV, do TST, erigido à
condição de requisito negativo de admissibilidade do recurso, na
esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Inaplicável o artigo 455
da CLT, pois a terceirização ilícita de mão-de-obra não se confunde
com o contrato de empreitada. Recurso de revista de que não se
conhece. PENA DE CONFISSÃO APLICADA À PRIMEIRA RE-
CLAMADA E SEUS EFEITOS. A recorrente foi condenada sub-
sidiariamente em decorrência da terceirização ilícita de mão-de-obra,
com base no Enunciado 331 do TST. Não lhe foi aplicada a pena de
confissão ficta decorrente do não-comparecimento da primeira re-
clamada (Gaúcha Telecomunicações Ltda.) à audiência inaugural. Por
isso, não se verifica violação aos artigos 48, 320 e 350 do CPC. O
único aresto trazido para cotejo (fl. 184) é de todo inespecífico, pois
não parte das mesmas premissas fático-jurídicas apontadas pela de-
cisão recorrida. Impostergável a aplicação do Enunciado nº 296 do
TST. Recurso não conhecido. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A condenação subsidiária

do tomador de serviços abrange todas as verbas devidas pelo devedor
principal, incluindo a multa prevista no artigo 477 da CLT, isso
porque, tal como ocorre com as demais verbas, são devidas em razão
da culpa in vigilando, que está associada à concepção de inobser-
vância do dever da empresa tomadora, de zelar pela higidez dos
direitos trabalhistas devidos aos empregados da empresa prestadora,
independentemente da verificação de fraude na terceirização ou de
eventual inidoneidade econômico-financeira. Recurso conhecido e
desprovido. DIFERENÇAS DE FGTS. O único aresto trazido para
cotejo não é abrangente dos fundamentos da decisão recorrida, uma
vez que não contempla a hipótese de a condenação decorrer da apli-
cação da pena de confissão ficta. Incidência do enunciado nº 23 do
TST. Recurso não conhecido. RESSARCIMENTO DO QUILÔME-
TRO RODADO. A recorrente sustenta o recurso de revista apenas em
violação ao artigo 5º, inciso II, da Constituição. Surpreende a in-
vocação desse dispositivo, visto que não é pertinente de forma direta
à hipótese, pois erige princípio genérico (princípio da reserva legal),
cuja afronta somente se afere por via oblíqua, a partir da constatação
de violência a outra norma. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-37.915/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE VERGUEIRO DA COSTA MACHADO NE-
TO 

RECORRIDO(S) : ANTONIO FUZINELLI

ADVOGADO : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto imposto de renda, por violação ao art. 46 da Lei nº 8.541/92,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o seu reco-
lhimento deverá incidir sobre o valor total da condenação e ser
calculado ao final, conforme a Orientação Jurisprudencial nº 228 da
SDI.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. MOMENTO DA
SUA CONFIGURAÇÃO. PRESCRIÇÃO. Compulsando a decisão
regional, verifica-se que, apesar de o autor ter solicitado a apo-
sentadoria no dia 9/9/1997, continuou laborando até 18/7/1999 e a
comunicação de seu deferimento pelo INSS só ocorrera em
26/8/1999. Dessa forma, malgrado a retroação aludida pela legislação
providenciaria à data do requerimento, a verdade é que os efeitos ali
previstos cingem-se aos benefícios previdenciários, não tendo o con-
dão de descaracterizar o momento da efetiva concessão da aposen-
tadoria para fins de rompimento do pacto de trabalho, que se dera em
lapso temporal muito posterior ao pedido de jubilação, durante o qual
o empregado continuara prestando seus serviços. Com isso, não tendo
havido um segundo pacto laboral, na medida em que a aposentadoria
não se dera no interregno da prestação de trabalho, mas em época
superveniente, incogitável se revela a prescrição aventada, infirman-
do, desse modo, as ofensas irrogadas. Recurso não conhecido. HO-
RAS EXTRAS. SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA E PREVALÊN-
CIA DE PROVA DOCUMENTAL. FOLHAS INDIVIDUAIS DE
PRESENÇA. O simples fato de o acordo coletivo assegurar que as
folhas de presença atendem à exigência constante do art. 74, § 2º, da
CLT não dá, por si só, credibilidade quanto aos horários nelas re-
gistrados, se o exame da prova oral demonstra que tais registros não
atendiam à realidade da jornada praticada. A prevalência da realidade
fática dos autos, deduzida pelo julgador, em detrimento da previsão
normativa genérica, não propicia a evidência de afronta ao art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal. Vê-se, de outra parte, que não houve
ofensa direta e literal ao texto do art. 74, § 2º, da CLT, uma vez que
o Regional não sustentou a inexistência de registro de entrada e saída
dos trabalhadores, mas sim a invalidade das anotações nas folhas de
freqüência do reclamado, porque em desconformidade com a rea-
lidade retratada pela prova testemunhal. A propósito, este é o en-
tendimento da iterativa, atual e notória jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 234 da SDI, a qual
registra que "a presunção de veracidade da jornada de trabalho ano-
tada em folha individual de presença, ainda que prevista em ins-
trumento normativo, pode ser elidida por prova em contrário". Quanto
à contradita da testemunha, a matéria já se encontra pacificada no
âmbito desta Corte, por meio do Enunciado nº 357/TST, pelo qual o
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
empregador não a torna suspeita. Recurso não conhecido. DEDUÇÃO
DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. A Orientação Jurispru-
dencial nº 228 determina o recolhimento do imposto de renda re-
sultante dos créditos do trabalhador, oriundos da condenação judicial,
o qual deverá incidir sobre o valor total da condenação e ser cal-
culado ao final, conforme exegese extraída dos arts. 46 da Lei nº
8.541/92. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-38.554/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : AMÉRICO OSSAMI E OUTROS

ADVOGADO : DR. ODILON SEGNA

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
Jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
pronúncia de prescrição da ação, determinar o retorno dos autos à
origem para exame da demanda, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MARCO FI-
NAL. PROJEÇÃO DO AVISO PRÉVIO INDENIZADO. A pres-
crição começa a fluir no final da data do término do aviso prévio, a
teor do art. 487, § 1º, da CLT (Orientação Jurisprudencial nº 83 da
SBDI-1). Revista conhecida e provida.
PROCESSO : RR-38.556/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : PATENTE PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO CICONELLI

RECORRIDO(S) : PAULO CEZAR BALBO

ADVOGADO : DR. CARLOS MANUEL GOMES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “correção monetária - época própria” por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI- I, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que na correção monetária das parcelas
deferidas ao reclamante seja adotado o índice do mês subseqüente ao
da prestação dos serviços.
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EMENTA: HORAS EXTRAS - PRÉ-CONTRATAÇÃO - APLICA-
BILIDADE DO ENUNCIADO Nº 199 DO TST. Consoante premissa
fática registrada pelo Regional, o caso é de pré-contratação de horas
extras, ou seja, aquela efetivada no momento da admissão da re-
clamante. Incide, pois, na hipótese o Enunciado nº 199 do TST, no
sentido de que: “A contratação do serviço suplementar, quando da
admissão do trabalhador bancário, é nula. Os valores assim ajustados
apenas remuneram a jornada normal, sendo devidas as horas extras
com o adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento).” Recurso
de revista não conhecido, no particular. CORREÇÃO MONETÁRIA
- ÉPOCA PRÓPRIA. O pagamento dos salários até o quinto dia útil
do mês subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária.
Se essa data-limite é ultrapassada, incide o índice de correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Inexiste
razão para se computar a correção monetária relativa ao mês do
cumprimento da obrigação, se a própria lei assegura ao empregador a
faculdade de realizar o pagamento até o quinto dia útil subseqüente
ao da prestação de serviços. Incidência da Orientação Jurisprudencial
nº 124 da e. SBDI-I. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.
PROCESSO : RR-40.165/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : UNIOIL LUBRIFICANTES LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRIDO(S) : JAIRO SILVA SANTANA

ADVOGADO : DR. HUGO LUIZ TOCHETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a pre-
clusão, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de
que examine a argüição de prescrição oportunamente suscitada, como
entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MOMENTO
OPORTUNO PARA ARGÜIÇÃO. Nos termos do Enunciado nº
153/TST, admite-se a argüição da prescrição em sede de recurso
ordinário. Revista conhecida e provida.
PROCESSO : RR-41.473/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. MERY DÉBORA B. VON MUHLEN

RECORRIDO(S) : CLECI RIBEIRO MARQUES

ADVOGADO : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, I- dar provimento ao agravo de ins-
trumento para determinar o processamento do recurso de revista (art.
897, § 7º/CLT); e II - conhecer do recurso de revista, por violação do
art. 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim determinar que a execução contra a recorrente, ECT, se faça por
meio de precatório, nos termos dos arts. 100 da Constituição Federal
de 1988 e 730 do CPC.
EMENTA: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSI-
BILIDADE. VIOLAÇÃO DE PRECEITO CONSTITUCIONAL.
Diante da iterativa e atual jurisprudência do Excelso STF, que re-
conhece a aplicabilidade do art. 100 da Constituição Federal de 1988
à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a admissi-
bilidade do recurso de revista contra decisão que não lhe reconhece
tal privilégio se impõe. Agravo de instrumento provido. EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. EXECU-
ÇÃO POR PRECATÓRIO. DECRETO-LEI Nº 509/69. Tendo o Ex-
celso STF firmado o entendimento de que o art. 12 do Decreto-Lei nº
509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988, é de se
concluir que a ECT tem direito à execução de seus débitos tra-
balhistas pelo regime de precatórios, eis que se trata de entidade que
presta serviços públicos (Precedentes do STF RREE nos 220906,
225011, 229696, 230072 e 229315). Recurso de revista conhecido e
provido.
PROCESSO : RR-44.993/2002-900-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO AMAZONAS S.A. - TELA-
MAZON

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO GOUVEIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista da reclamada e, por conseqüência, não conhecer do recurso
adesivo do reclamante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PLA-
NO INCENTIVADO DE RESCISÃO CONTRATUAL. Matéria de-
cidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo esbarra
no óbice do enunciado 126 do TST. Recurso não conhecido. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Recurso de revista que não se
conhece, com fulcro nos enunciados 126 e 296 do TST. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Para se demover a assertiva fática de
que estavam preenchidos os requisitos necessários ao deferimento dos
honorários, lançada pelo Regional, somente com o reexame do con-
junto fático-probatório, insuscetível de o ser em sede de revista, a teor
do Enunciado nº 126. Recurso não conhecido. II - RECURSO DE
REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE. Não conhecido do re-
curso principal das reclamadas, mesmo que o tenha sido ao rés dos
requisitos intrínsecos de admissibilidade, impõe-se o não-conheci-
mento do recurso adesivo do reclamante, a teor do artigo 500, caput

e inciso III, do CPC. Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do-
minante desta Corte em que se constatam os seguintes precedentes:
E-RR-480.784/98; E-RR-222.076/95; RR-363.379/97; RR-
629.425/00.6. Não conhecido.
PROCESSO : RR-46.266/2002-900-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO HASSE

ADVOGADO : DR. VILSON CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:MATÉRIA FÁTICA - ADICIONAL DE QUEBRA DE
CAIXA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL SOBRE A NA-
TUREZA JURÍDICA DA VERBA - NÃO-CONHECIMENTO. Não
se conhece de recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
quando os julgados trazidos para confronto não consideram o fato,
descrito no acórdão recorrido, de que inexiste disposição conven-
cional de que a parcela quebra-de-caixa, tem natureza indenizatória.
Nesse contexto, a inespecificidade atrai a incidência do Enunciado nº
296 do TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-48.924/2002-900-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOÃO PEREZ

ADVOGADO : DR. ROBERTO JOAQUIM DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “descontos do imposto de renda - critério de dedução”, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o desconto do imposto de renda seja retido pelo
empregador e incida sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis.
EMENTA: DESCONTO DO IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO
DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDE-
NAÇÃO - RESPONSABILIDADE - ART. 19 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SRF Nº 15, DE 6/2/2001. Segundo o artigo 46 da Lei
nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário". Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse contexto, não
há margem para o entendimento segundo o qual o imposto de renda
incide sobre os créditos decorrentes da condenação judicial, con-
siderados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais de
isenção, e não sobre o valor total dos rendimentos, objetos da con-
denação, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de
cálculo. Recurso de revista parcialmente provido.
PROCESSO : ED-RR-49.417/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : MARIA CLÁUDIA ACIOLI REIS E OUTROS

ADVOGADO : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Rejeitam-se os em-
bargos declaratórios, diante da higidez do acórdão embargado no
cotejo com o art. 535 do CPC.
PROCESSO : RR-50.998/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES

RECORRIDO(S) : ROZANI DARÓS

ADVOGADO : DR. GASTÃO BERTIM PONSI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SÃO BORJA

ADVOGADO : DR. ADRIANO PIRES MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. O Enunciado nº 363 desta
Corte tem a seguinte redação, conferida pela Resolução 121/03 (DJ
21/11/03), tendo em vista a Medida Provisória nº 2.764-41, de 24 de
agosto de 2001: “A contratação de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS”. Na hipótese, a condenação não
faz referência à contraprestação remuneratória, o impropriamente de-
nominado saldo de salário, ou a salário retido pelo empregador, mas
faz quanto ao pagamento de FGTS. Recurso de revista parcialmente
provido.
PROCESSO : RR-51.158/2002-900-07-00.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FRANCISCA SENHORINHA DA GLÓRIA MOURA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM DE MATOS ARRAIS BISNETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE

ADVOGADO : DR. AGLÉZIO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento da contraprestação de trabalho stricto sensu, o impropria-
mente denominado “saldo de salário” e ao FGTS. Inverter o ônus das
custas processuais, ficando o reclamado dispensado do seu paga-
mento, nos termos do artigo 790-A da CLT. Determinar que se oficie
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público,
com cópia deste acórdão, após o trânsito em julgado, para as pro-
vidências que julgar cabíveis.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - ADMISSÃO APÓS 5/10/88
SEM CONCURSO PÚBLICO - CONTRATO NULO - EFEITOS. A
contratação de servidor público após 5/10/88, sem a prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no artigo 37, II, da Constituição
Federal, de forma que se é nula de pleno direito, salvo no que
concerne à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes ao depósito do FGTS, para se evitar o locuple-
tamento indevido de quem se beneficiou irregularmente da força de
trabalho. Esse entendimento encontra-se cristalizado no Enunciado nº
363 do TST. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-51.168/2002-900-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MIGUEL PAULO NETO

ADVOGADO : DR. JOAQUIM DE MATOS ARRAIS BISNETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE

ADVOGADO : DR. AGLÉZIO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado, por contrariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mé-
rito, dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento da contraprestação de trabalho stricto sensu, o impropria-
mente denominado “saldo de salário” e ao FGTS. Inverter o ônus das
custas processuais, ficando o reclamado dispensado do seu paga-
mento, nos termos do artigo 790-A da CLT. Determinar que se oficie
ao Tribunal de Contas do Estado do Ceará e ao Ministério Público,
com cópia deste acórdão, após o trânsito em julgado, para as pro-
vidências que julgar cabíveis.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO - ADMISSÃO APÓS 5/10/88
SEM CONCURSO PÚBLICO - CONTRATO NULO - EFEITOS. A
contratação de servidor público após 5/10/88, sem a prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no artigo 37, II, da Constituição
Federal, de forma que se é nula de pleno direito, salvo no que
concerne à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes ao depósito do FGTS, para se evitar o locuple-
tamento indevido de quem se beneficiou irregularmente da força de
trabalho. Esse entendimento encontra-se cristalizado no Enunciado nº
363 do TST. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-51.385/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AURÉLIA CAMPOS DE ALMEIDA FALK

ADVOGADO : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARTÕES DE PONTO - PROVA
TESTEMUNHAL - PREVALÊNCIA. De acordo com a Orientação
Jurisprudencial nº 234 da SDI-1 desta Corte, a presunção de ve-
racidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de pre-
sença pode ser elidida por prova em contrário. Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-51.479/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

ADVOGADA : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : SIDNEI SEBASTIÃO DE OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial n° 2 da SDI-1 e divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as diferenças de adicional de insalubridade deferidas.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO. O adicional de insalubridade possui natureza salarial e é
parcela suplementar do ganho obtido pelo empregado que presta ser-
viços em condições agressivas à saúde. A Constituição Federal, ao
proibir a vinculação do salário mínimo "para qualquer fim" (artigo 7º,
IV), não pretendeu dissociá-lo ou afastá-lo de sua própria finalidade,
ou seja, do padrão de contraprestação mínima devida ao empregado,
mas, sim, impedir seu uso como indexador ou padrão monetário
básico de outros tipos de obrigação. Por conseguinte, longe de ofen-
der a Constituição Federal, revela-se perfeitamente legítimo o en-
tendimento de que o adicional de insalubridade pode ter como base
de cálculo o salário mínimo, porque este serve de suporte ao princípio
da equivalência mínima a ser observada entre trabalho e contra-
prestação pecuniária e também porque ambos possuem idêntica na-
tureza, ou seja, são verbas salariais. Recurso de revista provido.
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PROCESSO : RR-52.876/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO COUNTRY CLUB

ADVOGADA : DRA. KARINE RIBEIRO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : BRUNO DE MORAIS AZEVEDO

ADVOGADA : DRA. DÉBORA DA SILVA VICENTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista, por divergência ju-
risprudencial no que concerne à multa do § 8º do art. 477 da CLT, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da condenação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMENTO DO
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. O matiz absolutamente fático da con-
trovérsia induz à idéia de inadmissibilidade da revista, em virtude de
o exame de fatos e provas lhe ser refratário, a teor do Enunciado nº
126/TST, o que afasta a pretendida divergência jurisprudencial, pois
os arestos trazidos à colação só são inteligíveis dentro do contexto
probatório de que emanaram. Também não é preciso desusada pers-
picácia para se inferir ter o Regional se orientado pelo princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, em razão do qual a decisão de
origem é sabidamente soberana. Recurso não conhecido. MULTA DO
ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Bem examinando a norma do § 6º do
art. 477 da CLT, percebe-se ter sido instituída a multa para a hipótese
de não-pagamento de verbas devidas ao empregado nos prazos lá
estabelecidos. Dela se pode deduzir que a incidência da penalidade
pressupõe, de um lado, que as verbas devidas ao empregado sejam
incontroversas e, de outro, que essas não tenham sido pagas a tempo,
salvo no caso de o atraso ser imputável ao trabalhador. Envolvendo a
controvérsia a existência de relação de emprego, assoma-se a certeza
de que as verbas rescisórias, deferidas pelo acórdão, até então eram
controvertidas, motivo pelo qual não se pode cogitar da respon-
sabilidade do reclamado pelo não-pagamento à época da dissolução
contratual. Recurso provido.
PROCESSO : RR-53.011/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA HELENA LEÃO GRISI

RECORRIDO(S) : JOÃO JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : DR. SIDNEY APARECIDO ALCASSA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARAPICUIBA

PROCURADOR : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/2001. O Enunciado nº 363 desta
Corte tem a seguinte redação, conferida pela Resolução nº 121/2003
(DJ 21/11/2003), tendo em vista a Medida Provisória nº 2.764-41, de
24 de agosto de 2001: “A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS”. Na hipótese, o Regional
não faz referência a contraprestação remuneratória, o impropriamente
denominado “saldo de salário”, ou a salário retido pelo empregador,
mas faz quanto ao FGTS. Recurso conhecido e parcialmente pro-
vido.
PROCESSO : RR-53.039/2002-900-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE FORTALEZA

PROCURADORA : DRA. DÉBORA COSTA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO LEITÃO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363
do TST.
EMENTA: MUNICÍPIO - CONTRATO NULO - EFEITOS. A con-
tratação de servidor público, após a CF/88, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS. (Enunciado nº 363 do TST). Recurso de revista parcialmente
provido.
PROCESSO : RR-53.041/2002-900-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM DE MATOS ARRAIS BISNETO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ANTONINA DO NORTE

ADVOGADO : DR. AGLÉZIO DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: nulidade do contrato de trabalho - art. 37, ii e § 2º, da
constituição federal de 1988 - acórdão do regional que se limita a
registrar que a reclamante foi contratada sem prévia aprovação em
concurso, na vigência da constituição federal de 1988 - suposta per-
cepção de salário inferior ao mínimo - alegação de falta de pa-
gamento dos salários de alguns meses - impossibilidade de aferição -
enunciado nº 126 do tst. Limitando-se o v. acórdão do Regional a

afirmar que a reclamante foi contratada na vigência da Constituição
Federal de 1988, sem a prévia aprovação em concurso público, sem
nada considerar acerca das alegações de que o município-reclamado
não pagou os salários dos meses de setembro de 2000 a janeiro de
2001, e ainda de que a remuneração era inferior ao salário mínimo,
somente seria possível cogitar-se de contrariedade ao Enunciado nº
363 do TST ou de violação do artigo 7º, IV, da Constituição Federal
de 1988 mediante reexame de fatos e provas, procedimento vedado na
presente fase recursal pelo Enunciado nº 126 do TST. Recurso de
revista não conhecido.
PROCESSO : RR-54.039/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : LUÍS ANTÔNIO OLIVEIRA DUTRA

ADVOGADO : DR. OMAR LEAL DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OSVALDO FERREIRA BOTELHO

ADVOGADO : DR. ADALTRO CEZAR SANTOS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “multa do artigo 477, § 8º, da CLT”, por divergência
jurisprudencial, e, mérito, dar-lhe provimento para excluí-la da con-
denação.
EMENTA: ÔNUS DA PROVA - RESCISÃO INDIRETA ALEGADA
NA PETIÇÃO INICIAL - AFIRMAÇÃO DA DEFESA DE QUE O
RECLAMANTE PEDIU DEMISSÃO - INVERSÃO - FATO IM-
PEDITIVO - ARTIGO 333, II, DO CPC. Tendo o reclamante ale-
gado, na inicial, que houve rescisão indireta, cujo ônus de provar a
princípio seria seu, o fato de a reclamada afirmar, em defesa, que a
causa extintiva do contrato de trabalho foi o pedido de demissão,
resulta na inversão do onus probandi, nos termos do artigo 333, II, do
CPC. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - CONTROVÉRSIA
SOBRE A EXISTÊNCIA DE RESCISÃO INDIRETA - INAPLI-
CABILIDADE DO § 6º, QUANTO ÀS VERBAS RESCISÓRIAS.
Quando se discute a motivação da dispensa e, portanto, das verbas
denominadas rescisórias (aviso prévio, décimo terceiro salário e férias
proporcionais, FGTS com 40%, etc.), todas diretamente vinculadas à
configuração ou não de justa causa para dispensa do empregado, não
é juridicamente razoável concluir-se pela exigibilidade imediata da
multa, porque a hipótese não se identifica como de inexecução total
ou parcial da obrigação. A parte final do § 6º do artigo em exame, ao
isentar o empregador do pagamento da multa, em caso de com-
provada mora por parte do empregado, não autoriza a conclusão de
que subsista essa obrigação, mesmo quando se discute a causa ex-
tintiva do contrato de trabalho. Recurso de revista parcialmente co-
nhecido e provido.
PROCESSO : RR-55.996/2002-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO E ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS DO ESTADO DA AMAZÔNIA - SUHAB

ADVOGADO : DR. NAUDAL RODRIGUES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : PEDRO NASCIMENTO SALES

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO MAURILHO LUZEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NÃO-INTERRUP-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NOVA E PECULIAR
RELAÇÃO JURÍDICA -INEXIGIBILIDADE DE CONCURSO PÚ-
BLICO. A controvérsia a respeito da relação mantida por empregado
que, aposentado espontaneamente, permanece trabalhando para o
mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo 453 da CLT, que
dispõe: "No tempo de serviço do empregado, quando readmitido,
serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver
trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido
por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado es-
pontaneamente". Com efeito, a jubilação voluntária põe fim ao con-
trato de trabalho, ainda que o empregado permaneça trabalhando na
empresa, sem nenhuma solução de continuidade. Nesse sentido de-
finiu-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1. Por isso mes-
mo, juridicamente razoável a conclusão de que, não obstante a apo-
sentadoria pudesse pôr fim ao contrato de trabalho, anteriormente à
Lei nº 9.528/97, decorrente da clara inteligência do caput do artigo
453 da CLT, pelo fato de o empregado continuar trabalhando, após a
jubilação, nova e peculiar relação contratual emerge no mundo ju-
rídico, mas certamente às margens do requisito exigido pelo artigo 37,
II, da Constituição Federal. Por isso mesmo, falar-se em exigência de
prévio concurso público, por força do dispositivo constitucional em
exame, para abranger essa típica e nova realidade em que se de-
senvolve a relação de emprego, é juridicamente inaceitável. Seria
afrontar, data venia, a decisão da Suprema Corte, externada no exame
da ação declaratória das ADINs nºs 1.770-4 e 1.721-3, na medida em
que o socorro ao instituto da analogia, para disciplinar as pecu-
liaridades do novo contrato de trabalho, por inviável a aplicação dos
§ § 1º e 2º do artigo 453 da CLT, se ressentiria de eficácia jurídica,
porque não atendido o requisito da pertinência, consubstanciado no
brocardo ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio esse debet (onde
há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal). Acres-
cente-se que o Supremo Tribunal Federal, ainda recentemente
(12/3/2004), em voto do Min. Sepúlveda Pertence, acolheu Recla-
mação nº 2368/SP, para afastar a possibilidade de a aposentadoria
voluntária extinguir o contrato de trabalho, o que revela, data venia,
estar correto o entendimento da 4ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, que, mesmo sem o alcance amplo que deu aquela Corte
Excelsa, admite, após a aposentadoria, uma nova e típica relação de
trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-56.054/2002-900-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

RECORRIDO(S) : MARIA DASDORES LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ BOAVENTURA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para excluir a dobra salarial e limitar a condenação
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, nos
termos do Enunciado nº 363 do TST, conforme se apurar em exe-
cução.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/01. De acordo com o Enun-
ciado nº 363 desta Corte, “A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS", conferida pela Resolução
121/03 (DJ 21/11/03), tendo em vista a Medida Provisória nº 2.764-
41, de 24 de agosto de 2001. Recurso de revista parcialmente pro-
vido.
PROCESSO : ED-RR-56.171/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados os embar-
gos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com a norma do artigo 535 do CPC.
PROCESSO : RR-56.363/2002-900-07-00.5 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSEFA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ BOAVENTURA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - SALÁRIO MÍNIMO PRO-
PORCIONAL À JORNADA REDUZIDA - CONHECIMENTO. Ten-
do o Colegiado a quo concluído que não há prova do ajuste do
pagamento do salário mínimo de forma proporcional, no ato da con-
tratação, inviável aferir-se a ofensa ao artigo 7º, VI e XIII, da Cons-
tituição Federal. Nesse contexto, os arestos indicados para a diver-
gência não atendem à especificidade preconizada pelo Enunciado nº
296 desta Corte, pois não examinam, expressamente, a hipótese fática
fixada pelo Regional. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-56.365/2002-900-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BARRO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ADELMIR PEREIRA

RECORRIDO(S) : ROSA MARIA DE ASSIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ BOAVENTURA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade ao Enunciado nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para limitar a condenação ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, nos termos do Enunciado nº 363 do TST,
conforme se apurar em execução.
EMENTA: CONTRATO NULO - EFEITOS - FGTS - MEDIDA
PROVISÓRIA Nº 2.164-41, DE 24/8/01. De acordo com o Enun-
ciado nº 363 desta Corte, “A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS", conferida pela Resolução
121/03 (DJ 21/11/03), tendo em vista a Medida Provisória nº 2.764-
41, de 24 de agosto de 2001. Recurso de revista parcialmente pro-
vido.
PROCESSO : RR-62.762/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO RAIMUNDO GOMES DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚLVE-
DA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: PRESCRIÇÃO - PLANOS ECONÔMICOS - ÍNDICE DE
26,06% RELATIVO AO CHAMADO “PLANO BRESSER”, PRE-
VISTO EM NORMA COLETIVA, CUJA VIGÊNCIA ENCERROU-
SE MAIS DE CINCO ANOS ANTES DO AJUIZAMENTO DA
AÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 243 DA E. SBDI-
I. A ação ajuizada mais de cinco anos após o término da vigência do
acordo coletivo de trabalho que previa o pagamento da diferença
salarial de 26,06%, relativa ao chamado “Plano Bresser”, está pres-
crita totalmente. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 243 da
e. SBDI-I. Incidência do Enunciado nº 333 desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.
PROCESSO : RR-64.276/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

RECORRIDO(S) : MARIA LUIZA ASSIS PESSOA

ADVOGADA : DRA. MARIA RITA FURTADO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, apenas em relação ao tema “relação de emprego - concurso
público”, por violação do art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, para afastar o vínculo em-
pregatício em relação ao Estado do Amazonas, com fundamento no
art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, mantendo, no entanto, sua
responsabilidade subsidiária, em conformidade com o Enunciado nº
331, IV, desta Corte.
EMENTA: COOPERATIVA DE TRABALHO (COOTRASG) - ES-
TADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (ART. 37, II, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST). Constatada a fraude na contratação, na medida em que o
reclamante, admitido formalmente pela Cooperativa de Trabalho e
Serviços em Geral Ltda. - Cootrasg - prestou serviços diretamente ao
Estado do Amazonas, impõe-se a declaração de inexistência de vín-
culo com o beneficiário direto dos serviços - o Estado - nos termos do
que dispõe o art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, sem prejuízo,
no entanto, de sua responsabilidade subsidiária pelos débitos, em
conformidade com o Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-64.828/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : LAMMY COMPENSADOS CURITIBA LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

RECORRIDO(S) : OSVALDIL MEIRA DA CRUZ

ADVOGADO : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “horas extras - acordo de compensação”, por contrariedade
ao Enunciado nº 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que, sobre as horas prestadas sob o regime de compen-
sação descaracterizado, será devido apenas o adicional, e sobre as
demais, ou seja, horas prestadas além do regime compensatório, seja
diário ou semanal, serão pagas como extras com o respectivo adi-
cional, deduzindo-se o que já foi pago sob a mesma rubrica. E, ainda
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
“imposto de renda”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o imposto de renda deverá
ser retido pela empregadora, no momento em que estiver disponível o
crédito ao reclamante, e incidirá sobre a totalidade dos rendimentos
tributáveis.
EMENTA: HORAS EXTRAS - ACORDO DE COMPENSAÇÃO. O
Regional registrou que houve expresso descumprimento das condi-
ções ajustadas no acordo quanto ao regime de compensação, pela
ocorrência de duas variações de horário na jornada do reclamante,
sem autorização individual ou coletiva. Descaracterizado o regime de
compensação, deve ser pago tão-somente, o adicional de horas extras,
em consonância com o Enunciado nº 85 desta Corte, considerando-se
que, efetivamente, a jornada de sábado, distribuída que foi ao longo
da semana, já foi devidamente remunerada, de forma que apenas o
excesso relativo a essa jornada comporta o pagamento do salário-hora
e respectivo adicional. Recurso de revista provido.
PROCESSO : RR-65.087/2002-900-07-00.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MARIA AUXILIADORA DE LIMA CRUZ

ADVOGADO : DR. WALTER MORAES DE SOUZA E SILVA

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO CARVALHO MAPURUNGA

ADVOGADA : DRA. GERMANA LACERDA FELÍCIO VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST - CONTEXTO FÁTICO-
JURÍDICO INCOMPATÍVEL COM O ACÓRDÃO DO REGIONAL
- IMPOSSIBILIDADE DO EXAME DA ALEGADA CONTRARIE-
DADE. Não tendo o Regional registrado quais os títulos pleiteados
pelo reclamante que estariam abrangidos pelo termo de rescisão e
quitação contratual, nem se houve ressalva expressa e específica ao
valor dado à parcela ou parcelas impugnadas, inviável a revista fun-
damentada em contrariedade ao Enunciado nº 330, por imprescindível
o reexame da prova (Enunciado nº 126 do TST). Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : RR-68.382/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA DAS GRAÇAS DO NASCIMENTO SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PAIVA DE SOUZA FILHO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
incompetência material da Justiça do Trabalho, por violação ao artigo
106 da Constituição Federal de 1969 (atual redação do artigo 37,
inciso IX, da Constituição de 88) e contrariedade ao Enunciado 123
do TST, e dar-lhe provimento para, anulados os atos decisórios, de-
clinar da sua competência em prol da competência da Justiça Comum
do Estado do Amazonas, para aonde os autos deverão ser opor-
tunamente remetidos.
EMENTA: recurso de revista. MULTA POR EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS. A revista está amparada em divergência com arestos
inservíveis, pois provenientes do STJ e de Turma do TST. Recurso
não conhecido. irregularidade na contratação pelo regime especial.
INcompetência material da justiça do trabalho. malgrado a opinião
pessoal de que a questão da não-transmudação da natureza da relação
jurídica se insere no mérito da lide, nada tendo a ver com a in-
competência material desta Justiça, mandam os princípios da ce-
leridade e da disciplina processuais se observe a Jurisprudência já
consolidada neste Tribunal no sentido de se acolher a preliminar de
competência da Justiça Estadual. Por isso, é forçoso concluir que a
decisão do Tribunal Regional, ao concluir a competência material da
Justiça do Trabalho, violou o artigo 106 da Constituição Federal de
1969 (atual redação do artigo 37, inciso IX, da Constituição de 88),
bem como contrariou o Enunciado 123 do TST, impondo-se declinar
da sua competência em prol da Justiça Comum do Estado do Ama-
zonas, para aonde os autos deverão ser oportunamente remetidos.
Recurso de revista provido.
PROCESSO : RR-70.040/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SILVIO QUINTINO DE MELLO

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LINDOSO BAUMANN DAS NEVES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (SUCESSOR DA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE LATICÍNIOS E
CORRELATOS - CORLAC)

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “nulidade por negativa de prestação jurisdicional”, por vio-
lação dos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal de
1988, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos
autos ao c. Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, para que se
manifeste sobre a existência de escala salarial única pelos reclamados,
bem como emita tese específica sobre o conceito de “mesma lo-
calidade”, em face da integração ou não dos municípios na região
geo-econômica, julgando os embargos de declaração de fls. 283/289
como entender de direito. Prejudicado o exame do mérito da re-
vista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - CON-
FIGURAÇÃO. Cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e
jurídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum, me-
diante análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes.
Não se pode olvidar, outrossim, a exigência contida no Enunciado nº
297 deste Tribunal, com vista à configuração do prequestionamento,
de emissão de tese explícita, na decisão recorrida, acerca da matéria
objeto de impugnação no recurso. Daí advém a necessidade do pre-
questionamento de todo o quadro fático e jurídico sobre o qual versa
a demanda, sendo que a persistência da omissão, mesmo após a
oposição de oportunos embargos declaratórios, constitui vício de pro-
cedimento que eiva de nulidade a decisão proferida, ante a carac-
terização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. As partes
têm direito à manifestação do juiz ou tribunal sobre as questões
trazidas no processo e acerca das quais foi instado a se pronunciar,
nem que seja para rejeitá-las (TST-RR-586.190/99.2, Rel. Min. Mil-
ton de Moura França, DJU de 26.4.2002). Recurso de revista co-
nhecido e provido.
PROCESSO : RR-70.130/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTADO
DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLANEJA-
MENTO - SEAD

PROCURADOR : DR. ALBERTO BEZERRA DE MELO

RECORRIDO(S) : JOAQUIM ALVES NETO

ADVOGADO : DR. ADEMÁRIO DO ROSÁRIO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COOPERATIVA DE TRABALHO (COOTRASG) - ES-
TADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (ART. 37, II, § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST). Constatada a fraude na contratação, na medida em que o
reclamante, admitido formalmente pela Cooperativa de Trabalho e
Serviços em Geral Ltda. - Cootrasg - prestou serviços diretamente ao
Estado do Amazonas, correto e. Regional ao negar provimento ao
recurso ordinário deste último, mantendo-o como devedor subsidiário
pelo pagamento de parcelas decorrentes do contrato de trabalho, nos
termos do Enunciado nº 331, IV, desta Corte. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-71.439/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : JUCELAINE DE LIMA AITA

ADVOGADO : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento, para mandar processar o recurso de revista; II - por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 789, §
1º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem,
a fim de que, afastada a deserção, julgue o recurso ordinário in-
terposto pelo Reclamado, como entender de direito.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVIMENTO -
AUSÊNCIA DE DESERÇÃO DA REVISTA. Ante a constatação de
violação do art. 789, § 1º, da CLT, em face do correto recolhimento
das custas processuais, dá-se provimento ao agravo de instrumento,
para determinar o processamento da revista. Agravo de instrumento
provido. 2. RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCESSUAIS -
PREENCHIMENTO INCOMPLETO, MAS COM INDICAÇÃO DO
NÚMERO DO PROCESSO E DO NOME DA RECLAMANTE -
DESERÇÃO NÃO CONFIGURADA. O § 1º do art. 789 da CLT, que
trata do ônus das custas proces apenas faz referência ao verbo “pa-
gar”, nada aludindo ou especificando quanto à forma pela qual este
pagamento deve ser efetuado. Embora a guia DARF não esteja in-
tegralmente preenchida, verifica-se que foi recolhido o valor sufi-
ciente para saldá-las. Desse modo, não se afigura razoável a decisão
que declara a deserção do recurso ordinário do Reclamado quando
este recolhe as custas processuais por meio de DARF, no valor su-
ficiente ao cumprimento da obrigação, deixando apenas de fazer
constar do documento o número da Vara de origem e o número
completo do processo, uma vez que especificados na guia o número
inicial do processo e o nome da Reclamante. Recurso de revista
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-72.586/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : VERA REGINA FAGUNDES

ADVOGADA : DRA. DENISE GOMES SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NÃO-INTERRUP-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NOVA E PECULIAR
RELAÇÃO JURÍDICA -INEXIGIBILIDADE DE CONCURSO PÚ-
BLICO. A controvérsia a respeito da relação mantida por empregado
que, aposentado espontaneamente, permanece trabalhando para o
mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo 453 da CLT, que
dispõe: "No tempo de serviço do empregado, quando readmitido,
serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver
trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido
por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado es-
pontaneamente". Com efeito, a jubilação voluntária põe fim ao con-
trato de trabalho, ainda que o empregado permaneça trabalhando na
empresa, sem nenhuma solução de continuidade. Nesse sentido de-
finiu-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1. Por isso mes-
mo, juridicamente razoável a conclusão de que, não obstante a apo-
sentadoria pudesse pôr fim ao contrato de trabalho, anteriormente à
Lei nº 9.528/97, decorrente da clara inteligência do caput do artigo
453 da CLT, o fato de o empregado continuar trabalhando após a
jubilação, faz nascer nova e peculiar relação contratual no mundo
jurídico, mas certamente às margens do requisito exigido pelo artigo
37, II, da Constituição Federal. Por isso mesmo, falar-se em exigência
de prévio concurso público, por força do dispositivo constitucional
em exame, para abranger essa típica e nova realidade em que se
desenvolve a relação de emprego, é juridicamente inaceitável. Seria
afrontar, data venia, a decisão da Suprema Corte, externada no exame
da ação declaratória de inconstitucionalidade já mencionada, na me-
dida em que o socorro ao instituto da analogia, para disciplinar as
peculiaridades do novo contrato de trabalho, por inviável a aplicação
dos §§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, se ressentiria de eficácia
jurídica, porque não atendido o requisito da pertinência, consubs-
tanciado no brocardo ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio esse
debet (onde há a mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição
legal). Portanto, devidas ao reclamante as verbas rescisórias decor-
rentes do contrato de trabalho superveniente à aposentadoria. Acres-
cente-se que o Supremo Tribunal Federal, ainda recentemente
(12/3/2004), em voto do Min. Sepúlveda Pertence, acolheu Recla-
mação nº 2368/SP, para afastar a possibilidade de a aposentadoria
voluntária extinguir o contrato de trabalho, o que revela, data venia,
que está correto o entendimento da 4ª Turma do Tribunal Superior do
Trabalho, de que, mesmo sem o alcance amplo que deu aquela Corte
Excelsa, admite, após a aposentadoria, uma nova e típica relação de
trabalho. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-72.875/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SAMUEL FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
clarar a quitação apenas das parcelas e valores constantes do recibo
de quitação, e, afastando a extinção do processo, determinar o retorno
dos autos ao TRT da 9ª Região a fim de que prossiga no julgamento
do recurso ordinário da reclamada, como entender de direito.
EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA TRANSAÇÃO
EFEITOS ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SDI-I
DESTA CORTE - RESSALVA DE ENTENDIMENTO. O professor
Arnaldo Süssekind, no tocante ao tema transação, leciona: "Mas a
transação (...) corresponde a ato bilateral, mediante concessões re-
cíprocas, extingue obrigações questionáveis (res dubia). Não se con-
funde, pois, com mera quitação de verbas induvidosamente exigíveis
ao ensejo da terminação do contrato de trabalho." (in Instituições de
Direito do Trabalho, 15ª ed. atual, São Paulo, Editora Ltr, 1995, p.
219-220). Depreende-se desse ensinamento que a ocorrência de tran-
sação entre as partes extingue a obrigação com relação a títulos antes
exigíveis e também àqueles passíveis de questionamento, em virtude
de concessões recíprocas. A intenção da reclamada, ao implantar o
Plano de Demissão Voluntária, foi de beneficiar aqueles que a ele
aderissem, com o pagamento de valor superior ao que seria realmente
devido no caso de rescisão de contrato sem justa causa. Celebrada
transação dessa natureza, que pressupõe concessões recíprocas, não
cabe cogitar-se de créditos ou de débitos remanescentes. A existência
de transação abrangente do contrato de trabalho tem como conse-
qüência a quitação de todas as parcelas trabalhistas. Revelam os autos
que houve livre e legal transação para quitar todas as verbas ema-
nadas do extinto contrato de trabalho, de forma que o reclamante,
quando aderiu ao Plano de Demissão Voluntária, estava plenamente
ciente de que nada mais teria a reclamar, sob nenhum título ou
pretexto, com base na extinta relação de emprego. Daí o posicio-
namento deste relator de que ao empregado que adere ao Programa de
Incentivo à Demissão Voluntária, plenamente ciente do alcance do ato
que pratica, de que está transacionando os direitos e obrigações do
contrato de trabalho, salvo a hipótese de efetiva demonstração de
vício em sua manifestação de vontade, não é dado o direito de vir a
Juízo pleitear títulos e valores objetos da regular transação. Entre-
tanto, a SDI-1 desta Corte posicionou-se em sentido contrário: A
transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho
ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica
quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo
(Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1). Recurso de revista
provido.
PROCESSO : ED-RR-73.287/2003-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ESDRAS CRAVO

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

EMBARGADO(A) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A. -
CREDIREAL

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.
PROCESSO : RR-73.392/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : GILSON ROBERTO DE CARVALHO ANIBAL

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista, porque intempestivos.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. INTEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTOCO-
LO INTEGRADO. ÂMBITO REGIONAL. TRT 2ª REGIÃO. O sis-
tema de protocolo integrado instituído nos Tribunais Regionais só tem
eficácia no âmbito daquelas Cortes, não se vinculando a este Tribunal
em relação aos recursos de sua competência, uma vez que está ads-
trito aos preceitos legais. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12/9/97. Recursos de revista não conhecidos.
PROCESSO : RR-75.434/2003-900-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE RORAIMA S.A.

ADVOGADO : DR. ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : MOISÉS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: TELECOMUNICAÇÕES DE RORAIMA S.A. - PLANO
DE INCENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL - INCIDÊNCIA
DO ENUNCIADO Nº 126 DO TST. Tendo o v. acórdão do Regional
consignado que, pelo contrato de compra e venda, a empresa se
obrigou a oferecer o PIRC - Plano Incentivado de Rescisão Con-
tratual a seus empregados, no caso de proceder a uma reestruturação
administrativa; e que esta reestruturação efetivamente aconteceu, uma
vez que foram dispensados vários empregados na mesma ocasião,
ficando completamente descaracterizada a “demissão pontual”, so-
mente seria possível cogitar-se da procedência do argumento da re-
clamada, de que o reclamante foi dispensado em decorrência do seu
regular direito potestativo de dar fim ao contrato, mediante o reexame
de fatos e provas, procedimento vedado na presente fase recursal, por
óbice do Enunciado nº 126 do TST. Nesse contexto, incólumes os
artigos 1.090 do Código Civil de 1916, 2º da CLT, e 5º, II e XXII, da
Constituição Federal de 1988. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-77.960/2003-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : DEMÓSTENES TEIXEIRA CAVALCANTE

ADVOGADA : DRA. VALDENYRA FARIAS THOMÉ

RECORRIDO(S) : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRÊMIO-APOSENTADORIA - SUPRESSÃO POR
NORMA COLETIVA - ENUNCIADOS NºS 51 E 288 DO TST -
INAPLICABILIDADE. Registra o TRT que o prêmio-aposentadoria
foi instituído por norma regulamentar de 1975 e revogado por acordo
coletivo celebrado em 1980. Considerando-se que a revogação do
benefício decorre de norma coletiva, a hipótese não é regida pelos
Enunciados nºs 51 e 288 do TST, mas sim pelo art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal, que permite a flexibilização de direitos tra-
balhistas mediante negociação coletiva. Recurso de revista não co-
nhecido.
PROCESSO : RR-78.676/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ALFREDO JOAQUIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, em dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, para determinar o processamento do Recurso de Revista.
Conhecer do recurso de revista, por contrariedade ao Enunciado nº
327/TST, no mérito, afastar a prescrição total e declarar a prescrição
parcial dos pedidos formulados na inicial - prescritos os direitos
anteriores a 02/ago/94 -, determinando o retorno dos autos à origem,
a fim de que seja apreciado o mérito dos pedidos de letras “a”, “b”
e “d” do item 17 da exordial, exceção feita ao de letra “c”, cujo
fundamento utilizado não foi a prescrição (fls. 342).
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-
VISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRESCRI-
ÇÃO. Evidenciada virtual contrariedade ao Enunciado nº 327/TST, o
agravo de instrumento deve ser provido, porque presente um dos
pressupostos de admissibilidade da revista, previsto no art. 896, a, da
CLT. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA. PRESCRIÇÃO. Nos termos do Enunciado nº
327/TST, a prescrição incidente em ação, cuja pretensão é de ade-
quação da complementação de aposentadoria já recebida pelo Autor,
é a parcial e não a total. Revista conhecida e provida, neste particular,
para determinar o retorno dos autos à origem, visando a apreciação do
mérito dos pedidos, observado o limite da prescrição parcial.
PROCESSO : RR-79.438/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREI-
RA

RECORRIDO(S) : CARLOS FRANCISCO PERES

ADVOGADO : DR. EISLER ROSA CAVADA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. CARINA DELGADO LOUZADA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida em contra-
razões e pela mesma votação conhecer do recurso de revista, por
aparente contrariedade ao Enunciado 363, e, no mérito, negar-lhe
provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO DO
TRABALHO DA 4ª REGIÃO. PRELIMINAR DE NÃO-CONHE-
CIMENTO DO RECURSO PELA APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO
DA TRANSCENDÊNCIA, ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. A
aplicação do princípio da transcendência, previsto no art. 896-A da
CLT, acrescentado pela Medida Provisória n° 2.226, de 4/9/2001,
depende, ainda, de regulamentação por esta Corte, na forma do art. 2°
dessa Medida. Preliminar rejeitada. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS
NO PERÍODO LABORAL POSTERIOR À JUBILAÇÃO. Em que
pese achar-se consolidada nesta Corte a nulidade do contrato de
trabalho sem o precedente do concurso público, dela decorrendo ape-
nas as verbas indicadas no Enunciado 363 do TST, é preciso alertar
para a circunstância de o Supremo Tribunal Federal na ADIn nº 1770-
4 ter deferido medida cautelar para suspender, com eficácia ex nunc,

a vigência do § 1º do artigo 453 da CLT, introduzido pela Lei
9.528/97, pelo qual se exigia a aprovação em concurso público para
validade da persistência da relação de emprego após a obtenção da
aposentadoria. Dessa decisão se constata não ser exigível, a partir da
liminar concedida pelo STF, o precedente do concurso público, tanto
quanto se infere que anteriormente à lei 9.528/97 a persistência da
relação de emprego após a aposentadoria, não obstante sua aptidão
para extinguir o contrato de trabalho, a teor da OJ 177, não induzia a
idéia, como atualmente não induz, de que a pactuação tácita se res-
sentisse da nulidade por falta de concurso público. Mesmo porque,
segundo se extrai da razão legal do artigo 37, inciso II, da Cons-
tituição, o concurso público era e é imprescindível para ingresso no
serviço público e ulterior ascensão funcional, não alcançando a si-
tuação atípica da persistência da pactuação superveniente à jubilação.
Assim extremadas as situações referentes ao primeiro ingresso no
serviço público e à manutenção do contrato de trabalho após a ob-
tenção da aposentadoria, sobretudo depois da decisão do STF na
ADIn 1770-4, não há lugar para se valer da aplicação analógica do
artigo 37, inciso II da Constituição, sem o pressuposto contido no
brocardo segundo o qual ubi eadem ius, ibi idem dispoitio, infir-
mando desse modo tanto sua pretensa violação literal e direta, a teor
do Enunciado 266, quanto a propalada contravenção ao Enunciado
363. Recurso a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-83.861/2003-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO SEVERINO COSTA DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

RECORRIDO(S) : ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S.A. - AGESPISA

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA GUIMARÃES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACÓRDÃO DO REGIONAL
COM MÚLTIPLOS (TRÊS) FUNDAMENTOS - IMPUGNAÇÃO
DE APENAS DOIS DELES - SÚMULA Nº 283 DO EXCELSO STF.
Quando o acórdão recorrido decide a lide com base em múltiplos e
independentes fundamentos, o recurso que procura atacá-lo, e o faz de
forma parcial, visto que não se dirige contra a totalidade de seus
fundamentos, atrai a incidência da Súmula nº 283 do e. STF c/c o
Enunciado nº 23 do TST. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-85.438/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : ELIEZER PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos de
revista, porque intempestivos.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. INTEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTOCO-
LO INTEGRADO. ÂMBITO REGIONAL. TRT 2ª REGIÃO. O sis-
tema de protocolo integrado instituído nos Tribunais Regionais só tem
eficácia no âmbito daquelas Cortes, não se vinculando a este Tribunal
em relação aos recursos de sua competência, uma vez que está ads-
trito aos preceitos legais. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12/9/97. Recursos de revista não conhecidos.
PROCESSO : RR-87.999/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : MAURO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SILVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de instru-
mento para destrancar o recurso de revista e, pela mesma votação,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido, determinar
o retorno dos autos ao Tribunal de origem a fim de que julgue o
recurso ordinário da recorrente como entender de direito.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Restando incontro-
verso que do DARF constaram o nome do agravante e o número do
processo trabalhista, como, aliás, se constata da guia de fl. 142, cabe
indagar sobre a violação ao artigo 244 do CPC e a especificidade da
divergência jurisprudencial com o posicionamento adotado pelo Re-
gional, de a falta de indicação do número do CNPF do reclamante ser
suficiente para caracterizar a deserção do recurso ordinário. Além
disso, em que pese o contido no Enunciado 221, a conclusão do
Regional, de reputar relevante para aferição do preparo do recurso
falha que se pode considerar marginal, sugere igualmente violação ao
princípio da instrumentalidade dos atos processuais do artigo 244 do
CPC, não se prestando a infirmá-la as disposições regulamentares da
Corte local, por não serem oponíveis à norma ali contemplada. Agra-
vo provido. II - RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE
MARGINAL NO PREENCHIMENTO DA GUIA DE RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS. NÃO-DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO. INTELIGÊNCA DO ARTIGO 244 DO CPC. É forçoso
que o magistrado examine as irregularidades no preenchimento do
DARF à sombra do princípio da instrumentalidade dos atos pro-
cessuais do artigo 244 do CPC. Comprovado que da guia pela qual o
recorrente efetuara o pagamento das custas constaram o seu nome, o
processo e o valor recolhido, a irregularidade de não ter indicado o
número de seu CNPF afigura-se erro amplamente escusável, insus-
cetível de embasar o não-conhecimento do recurso, por conta da
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evidência de o recolhimento, mesmo efetuado nessas condições, ter
atingido a finalidade do ato processual consubstanciado no preparo do
apelo. Disposição regulamentar da Corte de origem, conquanto elu-
cide os requisitos obrigatórios do preenchimento da guia DARF, não
tem o condão de justificar a deserção, na contramão do artigo 244 do
CPC. Isso por lhe faltar competência legiferante para tanto, uma vez
que o disciplinamento dos requisitos do preenchimento da guia
DARF, por envolver pressuposto objetivo de admissibilidade de re-
curso, não se insere na previsão do artigo 96, inciso I, alínea "a", da
Constituição, enquadrando-se, ao revés, na competência privativa da
União, a teor do artigo 22, inciso I, da Carta Magna. Recurso de
revista provido.
PROCESSO : A-RR-89.902/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DE PROTEÇÃO AMBIENTAL
HENRIQUE LUÍS HOESSLER - FEPAM

PROCURADOR : DR. PAULO CÉSAR KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : ISOLEIDE BEATRIZ GOMES TUBINO

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
44,44 (quarenta e quatro reais e quarenta e quatro centavos), em face
de seu caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - PRESCRIÇÃO - GRATIFICAÇÕES INS-
TITUÍDAS POR LEIS ESTADUAIS - PRESTAÇÕES QUE SE RE-
NOVAM MÊS A MÊS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO AGRAVADO. Se o agravo não logra
demonstrar que o recurso de revista, que versava sobre prescrição do
direito às gratificações instituídas por leis estaduais, não esbarrava no
óbice da parte final da Súmula no 294 do TST, o despacho de-
negatório de seu seguimento deve ser mantido. Agravo desprovido,
com aplicação de multa.
PROCESSO : RR-90.489/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO BRENNA DO AMARAL

RECORRIDO(S) : EDVALDO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : DR. MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por-
que intempestivo.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. INTEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTOCO-
LO INTEGRADO. ÂMBITO REGIONAL. TRT 2ª REGIÃO. O sis-
tema de protocolo integrado instituído nos Tribunais Regionais só tem
eficácia no âmbito daquelas Cortes, não se vinculando a este Tribunal
em relação aos recursos de sua competência, uma vez que está ads-
trito aos preceitos legais. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12/9/97. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-90.538/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO BRENNA DO AMARAL

RECORRIDO(S) : MARCOS AUGUSTO FERREIRA

ADVOGADO : DR. MÁRIO PINTO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por-
que intempestivo.
EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO RECLAMANTE E DA
RECLAMADA. INTEMPESTIVIDADE. SISTEMA DE PROTOCO-
LO INTEGRADO. ÂMBITO REGIONAL. TRT 2ª REGIÃO. O sis-
tema de protocolo integrado instituído nos Tribunais Regionais só tem
eficácia no âmbito daquelas Cortes, não se vinculando a este Tribunal
em relação aos recursos de sua competência, uma vez que está ads-
trito aos preceitos legais. Nesse sentido a Orientação Jurisprudencial
do STF, consubstanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-
138.131-1, Relator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime,
DJ de 12/9/97. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-97.915/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : PRECE-PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

ADVOGADO : DR. RAFAEL F. HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : LUZIMAR FARIA

ADVOGADO : DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da PRE-
CE, apenas quanto ao tema “critérios de complementação de apo-
sentadoria - administração indireta - observância do inciso XI do
artigo 37 da Constituição, por violação ao inciso XI do artigo 37 da
Constituição, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação as diferenças de proventos decorrentes da fixação dos cri-
térios de complementação; não conhecer do recurso de revista da
CEDAE.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA PRECE. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O direito postulado é
proveniente de regulamento empresarial que integra o contrato de
trabalho celebrado entre as partes. Assim, cuidando-se de direito
originário do contrato de trabalho, a teor do artigo 114 da Cons-
tituição da República de 1988, é competente a Justiça do Trabalho
para dirimir a controvérsia. O artigo 202, § 2º, da Constituição Fe-
deral não poderia ter sido violado de forma direta em sua literalidade,
visto que este não versa competência da Justiça do Trabalho, como
bem decidiu o Regional. Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE
PASSIVA DA PRECE. Matéria não prequestionada na instância or-
dinária. O recurso esbarra no óbice do Enunciado nº 297 do TST.
Revista não conhecida. CRITÉRIOS DE COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - ADMINISTRAÇÃO INDIRETA - OBSER-
VÂNCIA DO INCISO XI DO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO.
Neste Tribunal Superior encontra-se pacificado o entendimento de
que o teto remuneratório previsto no inciso XI do artigo 37 da
Constituição Federal deve ser observado pela Administração Pública
Indireta, mesmo antes do advento da Emenda Constitucional nº 19/98.
Nessa mesma linha está sedimentada a jurisprudência do Supremo
Tribunal Federal. Recurso conhecido e provido. AUSÊNCIA DE
RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO DA PARCELA “COM-
PLEMENTAÇÃO DE PARIDADE”. O recurso de revista, em face de
sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas
no art. 896 da CLT. recurso não conhecido, por desfundamentado.
IMPOSSIBILIDADE DE CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. A decisão
regional não analisou a questão sob o prisma dos dispositivos legais
e constitucional indicados, por isso não se caracteriza a afronta direta
à literalidade deles, como exige a alínea “c” do artigo 896 con-
solidado para o conhecimento do recurso de revista por violação de
lei. Recurso não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DA CE-
DAE. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O re-
curso de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar
apenas nas hipóteses elencadas no art. 896 da CLT. recurso não
conhecido, por desfundamentado. RETENÇÃO DA PARCELA
“COMPLEMENTAÇÃO DE PARIDADE”. Decisões oriundas de
Turmas do Tribunal Superior do Trabalho não servem para carac-
terizar o conflito jurisprudencial, pois não atendem ao disposto na
alínea “a” do artigo 896 consolidado. Recurso de revista não co-
nhecido.
PROCESSO : ED-RR-100.159/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MARIA CARMEM SBROGLIO FIORIO E OUTRAS

ADVOGADA : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos rejeitados
por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo com a
norma do art. 535 do CPC.
PROCESSO : ED-RR-441.304/1998.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : TÊXTIL GABARITO LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : MATEUS NONATO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DUARTE DE PAULA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos. 2
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. CON-
TRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. O recurso de revista sequer agita, nas
suas razões, que o pedido de comissões, que teria fundamentado a
pretensão de rescisão indireta, foi rejeitado. O recurso de revista foi
examinado dentro do princípio tantum devolutum quantum appel-
latum, não se cogitando de omissão quanto a um tema não suscitado
pela parte nas razões do seu apelo. Não se aplica ao recurso ex-
traordinário, característica do recurso de revista, o princípio da ampla
devolutividade, pertinente na instância ordinária (CPC, §§ 1º e 2º), já
que estreitas as vias de seu conhecimento. A constatação do fato, se
foi este ou aquele pedido de diferença de comissões que serviu de
fundamento para rescisão indireta, depende de reexame de fatos, o
que é inviabilizado pelo Enunciado nº 126 do TST. Embargos de
declaração acolhidos apenas para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : ED-RR-446.528/1998.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO CHIARELLO

ADVOGADO : DR. GUILHERME PEZZI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração tão-
somente para prestar os esclarecimentos nos termos da fundamen-
tação. 4
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS. INO-
CORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE QUE
NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e ii, DO CPC
E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte. Des-
tinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da decisão, irre-
gularidade não constatada no v. acórdão embargado. Ausentes os pressu-

postos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição.
Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : ED-RR-488.578/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. EMANUEL CARLOS

EMBARGANTE : ANTONIO LUIZ DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. EDSON MORENO LUCILLO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração do reclamante e dar provimento aos embargos da reclamada,
conforme fundamentação do voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMANTE.
OMISSÃO. Os embargos de declaração têm suas estritas hipóteses de
cabimento arroladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se
verificando nenhuma delas, inteiramente descabido o seu manejo.
Embargos de declaração a que se nega provimento. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO DA RECLAMADA. OMISSÃO. Verificada a au-
sência de pronunciamento da Corte na primeira assentada com relação
aos temas remanescentes do recurso de revista, necessário o aco-
lhimento dos embargos para se aperfeiçoar a prestação jurisdicional.
Embargos providos.
PROCESSO : ED-RR-509.503/1998.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
Embargante:Estado do Paraná
Procurador:Dr. César Augusto Binder
Embargado(a):Luciana Caplan
Advogada:Dra. Luciana Caplan
DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Importa esclarecer
que a ressalva dos depósitos de FGTS faz-se necessária por força do
art. 19-A da Lei nº 8.036/90, dispositivo alterado pela Medida Pro-
visória nº 2164-4/01, sobre o qual esta Corte já firmou entendimento,
apreciando proposta formulada pela Comissão de Jurisprudência e de
Precedentes Normativos, decidiu, por unanimidade, aprovar a edição
do Enunciado nº 363, com a Nova redação dada pela Res. 121/2003,
DJ 21.11.2003, para compor a Súmula da Jurisprudência deste Tri-
bunal, verbis: “Contrato nulo. Efeitos. A contratação de servidor
público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo
direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS”. Sendo
assim, faz jus o reclamante aos depósitos de FGTS mantidos pelo v.
acórdão Regional à fl. 291. Embargos de declaração acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : RR-513.627/1998.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

Relator:Juiz Convocado José Antônio Pancotti
Recorrente(s):Comando Vigilância e Transporte de Valores Ltda.
Advogado:Dr. Leonardo Osório Mendonça
Recorrido(s):João Batista de Lucena
Advogada:Dra. Sônia Fonseca Nóbrega do Couto
DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. DEPÓSITO
RECURSAL INEXIGIBILIDADE. É pacífico nesta C. Corte que são
estreitos os limites impostos pelo § 2º do art. 896 da CLT, reforçado
pela interpretação do Enunciado nº 266 do TST, exigindo demons-
tração de violação direta e literal de preceito constitucional para a
admissibilidade do recurso de revista contra acórdão regional em fase
processual de execução trabalhista. É pacífico, ainda, o entendimento
neste C. Tribunal de que, estando seguro o juízo, será inexigível o
depósito recursal para conhecimento do agravo de petição e do re-
curso de revista (O. J. nº 189 da SDI-1 do TST). Porém, para o
conhecimento do recurso de revista que combate decisão regional
que, ilegalmente, não conheceu o agravo de petição por ausência de
depósito recursal, insuficiente a argüição de violação somente do
inciso II do art. 5º da CF/88, conforme entendimento sedimentado no
STF, consubstanciado na Súmula 636 que, no caso, seria violação a
alínea “b” do item IV da Instrução Normativa 03/1993 do C. TST,
não cogitada pela recorrente, além do que dispõe a Orientação Ju-
risprudencial nº 189 da SDI-1 do TST firmou entendimento de que,
no caso, há violação dos incisos II e LIV do art. 5º da CF/88. Recurso
de revista não conhecido.

<!ID122423-10>

PROCESSO : ED-RR-519.284/1998.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ZOARÊS MAR MATHIAS

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-

claração do reclamante, conforme fundamentação do voto condutor.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido o seu manejo. Embargos de
declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-529.974/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ALAIR DIAS GUSTAVO E OUTROS

ADVOGADO : DR. EDEGAR BERNARDES

RECORRIDO(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RAFAEL F. HOLANDA CAVALCANTE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista por-
que intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. De-
preende-se da certidão de fl. 321-verso que a decisão do v. acórdão de
fls. 319/321 foi publicada em 05.11.98 (quinta-feira). Procedendo-se a
contagem do prazo para interposição do recurso de revista, verifica-se
que este expirou-se em 13.11.98 (sexta-feira), sendo que o presente
recurso, conforme se verifica do seu protocolo aposto à fl. 322,
somente foi interposto em 16.11.98 (segunda-feira). Logo, extem-
porâneo. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-531.149/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ALBA ALVES OLIVEIRA ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. GLEISE MARIA ÍNDIO E BARTIJOTTO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “anistia - readmissão - Lei nº 8.878/94, por violação dos arts.
1º e 2º da Lei nº 8.878/94, e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada a reintegrar a reclamante ao cargo anterior-
mente ocupado, ou àquele resultante da respectiva transformação,
com efeitos financeiros a contar da data do efetivo retorno à atividade
(O.J. nº 221 da SDI-TST).
EMENTA: “ANISTIA. LEI Nº 8.878/94. CONSTITUCIONALIDA-
DE. CONCURSO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. A exigência pre-
vista no inciso II do art. 37 da CF, segundo a qual há necessidade de
prévia aprovação em concurso público para ingresso na Adminis-
tração Pública, não atinge o empregado anistiado. A norma quando
autoriza, de imediato, o retorno do empregado ou servidor ao em-
prego ou cargo anteriormente ocupado, ou quando for o caso, àquele
resultante da respectiva transformação, evidencia a impossibilidade
jurídica de se exigir que o anistiado se submeta a concurso público,
porquanto, na hipótese, não se busca a sua investidura em emprego
ou cargo diverso daquele que ocupava antes da punição (arts. 1º e 2º
da Lei nº 8.878/94).” (TST-ERR-513.699/98,Ac. SDI-1, Rel. Min.
Milton de Moura França, DJ de 13.06.2003, decisão unânime). Re-
curso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-536.826/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGRO-PECUÁRIA ALTO URUGUAI
LTDA. - COTRIMAIO

ADVOGADO : DR. ALCEU GEORGI

RECORRIDO(S) : CÉLIO VOOS

ADVOGADA : DRA. ROSANI DIEL GRAEBIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e violação legal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para julgar improcedente a ação, invertendo os ônus da
sucumbência, e deles isentar o reclamante, na forma da lei.
EMENTA: NORMA COLETIVA. CATEGORIA DIFERENCIADA.
ABRANGÊNCIA. o empregado que trabalhe como vigilante não tem
o direito de haver de seu empregador vantagens previstas em ins-
trumento coletivo no qual a empresa não foi representada por órgão
de classe de sua categoria. Esse é o entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 55 da e. SBDI-I do TST. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-537.878/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : JUVENIL VIEIRA JULIO

ADVOGADO : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. violação Dos arts.
5º, II, da CF, 189, 190, 191, II, 194 e 195 da CLT, 348 e 350 do CPC
e divergência jurisprudencial. Descabe recurso de revista sob a ale-
gação genérica de violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal. A violação aí, se houver, será reflexa, indireta ou disfarçada,
já que a lesão ao referido dispositivo depende de ofensa a norma
infraconstitucional. Também há que ser ressaltada a ausência de ado-
ção expressa de tese a respeito de eventual violação dos dispositivos
legais invocados, inexistindo, portanto, o devido e necessário pre-
questionamento (Enunciado nº 297). Entretanto, entendeu o Regional
que a alegação de utilização de luvas látex não foi totalmente con-
firmada pela prova testemunhal, restando evidente a ausência do EPI
em algumas ocasiões. Assim, a apreciação de eventual violação dos
dispositivos citados implicaria reexame de prova, razão porque não
são passíveis de apreciação na presente fase recursal (Enunciado nº
126 do TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-537.913/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MÁRCIO BERNARDES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SEVERINO DE PAULA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM LI-
QUIDAÇÃO)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o recurso de revista.
EMENTA:FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA. SUCESSÃO TRA-
BALHISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO E CONTRA-
TO DE ARRENDAMENTO. Não vulnera os artigos 10 e 448 da CLT
decisão que reconhece a ocorrência de sucessão trabalhista em face de
concessão de exploração de serviço público combinada com posterior
contrato de arrendamento de bens da sucedida, bem como a res-
ponsabilidade da sucessora em relação aos direitos trabalhistas dos
empregados cujos contratos não foram rescindidos antes da sucessão.
É irrelevante o vínculo existente entre as empresas sucessora e su-
cedida, bem como a natureza do título que possibilitava ao titular do
estabelecimento a utilização dos meios de produção nele organizados
para a análise da responsabilidade quanto aos débitos trabalhistas em
face de sucessão de empresas.” (TST-E-RR-486.763/98, Ac. SDI-1,
Rel. Min. Rider Nogueira de Brito, DJ 27.10.2000). Recurso de re-
vista não conhecido.
PROCESSO : RR-538.754/1999.8 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA RIBEIRO COLLETA DE ALMEI-
DA

RECORRIDO(S) : MARCOS LUIZ DA CUNHA SANTOS

ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESSUPOSTOS DE RE-
CORRIBILIDADE. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. DIFERENÇAS. Os arestos transcritos a
confronto não são específicos, uma vez que a decisão regional re-
solveu a questão por diversos fundamentos e a jurisprudência trans-
crita não abrange a todos, atraindo o disposto nos Enunciados nºs 23
e 296 do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : RR-539.804/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRENTE(S) : NICANOR QUIROLLI

ADVOGADA : DRA. ELZI MARCILIO VIEIRA FILHO

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: 1)- Não conhecer do recurso de revista
(adesivo) do reclamante; 2)- Conhecer do recurso de revista do ban-
co-reclamado quanto aos temas "DESCONTOS PREVIDENCIÁ-
RIOS E FISCAIS" E "DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI”, por
violação constitucional (artigo 114 da CF/88) e divergência juris-
prudencial, respectivamente, e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a competência desta Justiça Especializada e determinar que
se proceda à retenção dos valores devidos a título de Imposto de
Renda e de contribuição previdenciária. O Imposto de Renda, a cargo
do reclamante, deve ser retido e recolhido pelo reclamado (sobre o
valor total), enquanto os descontos previdenciários serão suportados
pelo reclamante e pelo reclamado, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da seguridade social (calculado mês a mês),
sempre na forma da lei, e para determinar a efetuação dos descontos
a favor da CASSI sobre as parcelas salariais decorrentes da con-
denação.
EMENTA: A)- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO HORAS
EXTRAS. REGISTRO EM FOLHA DE PRESENÇA. Se o fundamento da
decisão foi a inveracidade dos registros de freqüência realizados em des-
compasso com a verdade da prestação laborativa, não se pode falar em ofen-
sa a dispositivo consolidado que trata da obrigatoriedade do controle de pon-
to em estabelecimento de mais de dez trabalhadores (art. 74, § 2o), nem a
preceito constitucional que assegura o reconhecimento das convenções e
acordos coletivos de trabalho. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
234 da e. SBDI-I. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. É competente a Justiça
do Trabalho para autorizar os descontos previdenciários e fiscais, uma vez
que é dever administrativo do Juízo determinar que sejam efetuados os des-
contos relativos à Previdência e à Receita Federal, porque decorrentes da
obrigação legal. Neste sentido é a Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI-
I desta Corte Superior, que diz: "DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. DESCON-
TOS EM FAVOR DA CASSI. A jurisprudência majoritária deste c. Tribunal
Superior do Trabalho inclina-se no sentido de entender devida a incidência
de descontos em favor da CASSI e PREVI sobre parcelas salariais decor-
rentes da condenação, mesmo quando extinto o contrato de trabalho. Pre-
cedentes”. Recurso de revista do banco-reclamado parcialmente conhecido e
provido. B)- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE ENUNCIA-
DO Nº 124 DO TST - BANCÁRIO. HORA DE SALÁRIO. DIVISOR.
Para o cálculo do valor do salário-hora do bancário mensalista, o divisor a
ser adotado é 180 (cento e oitenta). Recurso de revista do reclamante não
conhecido.

PROCESSO : RR-539.865/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ONDINA BOANOVA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ÉLIO ATILIO PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: Responsabilidade Subsidiária DO TOMADOR DO SER-
VIÇO. Segundo a nova redação do item IV do Enunciado nº 331 do
TST, "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8666/93, art. 71)". (Óbice do Enunciado nº
333/TST). Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-540.429/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA
E EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI

RECORRIDO(S) : ODILON CAMPOS DA SILVA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO”, por violação do art.
114 da Constituição Federal e por contrariedade às Orientações Ju-
risprudenciais nºs 32 e 141 da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastando a declaração de incompetência da Justiça
do Trabalho, determinar: I - que os descontos do imposto de renda
sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a totalidade dos ren-
dimentos tributáveis; e II - que os descontos previdenciários incidam
sobre as parcelas salariais, na forma da lei, devendo ser suportados
pelo reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na forma do art. 195
da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. REENQUA-
DRAMENTO FUNCIONAL. NÃO CONHECIMENTO. Não tendo o
Regional definido qual a data da propositura da ação, tampouco a
data em que deveria ter ocorrido o devido reenquadramento fun-
cional, ou seja, a data da lesão, não é possível conhecer da revista e
analisar o tema quanto à prescrição total. A matéria não veio de-
vidamente prequestionada (Enunciado nº 297 do TST) via embargos
de declaração para que estes dados fossem trazidos ao acórdão re-
gional. Sabidamente, o recurso de revista não se presta ao revol-
vimento de fatos e provas (Enunciado nº 126 do TST) Recurso de
revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CON-
TRARIEDADE AOS ENUNCIADOS NºS 219 E 329 DESTA COR-
TE. Os honorários advocatícios, nesta Justiça Especializada, são de-
vidos tão-somente na hipótese prevista no art. 14 da Lei nº 5.584/70.
Dois são os requisitos, a assistência sindical e a miserabilidade. Esta
pode ser presumida ou declarada. Aquela existe quando o empregado
percebe salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal (art. 14,
§1º, da Lei nº 5.584/70). A declarada ocorre a despeito de perceber o
empregado acima do dobro do mínimo legal, quando expressamente o
declare, sob as penas da lei, ser pobre na acepção jurídica do termo.
Quanto a esta última hipótese, nos termos do §1º da Lei nº 7.115/83,
basta que o empregado declare, ou seu procurador bastante, sob as
penas da lei, não ter condições de demandar sem prejuízo do próprio
sustento ou da família, portanto pobre na acepção jurídica do termo,
para gerar presunção de veracidade. Recurso de revista não conhe-
cido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O § 3º do art. 114 da
Constituição Federal de 1988, introduzido pela Emenda Constitu-
cional nº 20/98, confere competência à Justiça do Trabalho não só
para impor os descontos previdenciários, como para executá-los.
Quanto aos descontos fiscais, trata-se de matéria de ordem pública
que independe de disposição expressa, quanto à competência desta
Justiça Especializada ou de qualquer outro ramo do Poder Judiciário,
para impô-los. Ademais, o fato gerador dos créditos do autor é a
decisão da Justiça do Trabalho e esta não pode furtar-se de determinar
os descontos fiscais e previdenciários cabíveis, competência essa que
esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação Jurispruden-
cial nº 141 da SDI-1). I - IMPOSTO DE RENDA. Segundo o art. 46
da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente sobre os
rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na
fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no mo-
mento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível
para o beneficiário". O referido desconto tem por fato gerador a
existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo
seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará
sobre o montante apurado dos rendimentos tributáveis recebidos. Nes-
se contexto, não há margem para o entendimento segundo o qual o
imposto de renda incida sobre os créditos decorrentes da condenação
judicial, considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites
legais de isenção, e não sobre o valor total dos rendimentos objeto da
condenação, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de
cálculo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Já os descontos pre-
videnciários, em face do que estabelece o art. 43 da Lei nº 8.212/91,
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uma vez discriminadas as parcelas na sentença e afastadas aquelas
que não compõem a sua base de cálculo, incidem sobre as parcelas
salariais, nos termos da lei, montante a ser apurado em liquidação. II
- O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e
recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previdenciários são
suportados pelo reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual
com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo custeio da Seguridade
Social. Precedente RR-21513/2000-004-09-00.9, desta Eg. Turma,
Rel. Min. Milton de Moura França, julgado em 5.5.2004. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-541.022/1999.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : NORMANDO JOSÉ DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. JAIRO ANDRADE DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMA-
DO. PAGAMENTO DE CRÉDITO TRABALHISTA PRESCRITO.
INTERRUPÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DOS ARTS.
7º, INCISO XXIX, DA CF/88; 161, 172, V, E 173 DO CC. INO-
CORRÊNCIA. Consigna o acórdão regional que, em 1995, a re-
clamada pagou aos reclamante horas extras, referente ao período de
1988 a 1990. Porém, os autores se desligaram dos quadros da ré, por
força de aposentadoria, nos anos de 1989 a 1991. Por ocasião do
pagamento das horas extras (1995), já havia se escoado o prazo
prescricional de dois (CF/88, letra “a”, inciso XXIX, art. 7º). Tal
pagamento teve por objeto dívida prescrita. Não se pode cogitar,
portanto, de interrupção ou suspensão de fluência de prazo de pres-
crição, porquanto o adimplemento de obrigação natural (dívida tra-
balhista prescrita), não pode ter o efeito jurídico, além da solvência
do débito restrito ao montante reconhecido e honrado. Não tem a
eficácia, por evidente, de ressuscitar pretensão já morta. Inocorrência
de violação do art. 7º, inciso XXIX, da CF/88; nem dos arts. 161,
172, V, e 173 do CCB/1916. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-541.782/1999.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : INBRAC VITÓRIA S.A.

ADVOGADO : DR. DEIDSON HERMANN SILVEIRA

RECORRIDO(S) : GILDETE ALMEIDA SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “IPC DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRESSER)”, por
violação ao Decreto-Lei nº 2.335/87 e ao art. 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal, “URP DE FEVEREIRO DE 1989”, por di-
vergência jurisprudencial e por violação da Lei nº 7.730/89 do art. 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, “IPC DE MARÇO DE
1990”, por contrariedade ao Enunciado nº 315 do TST, “DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS”, por violação à Lei nº 8.620/93, “BASE
DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE”, por con-
trariedade ao Enunciado nº 228 do TST, e “DEVOLUÇÃO DOS
DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA”,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar provimento ao re-
curso para excluir da condenação o pagamento das diferenças sa-
lariais decorrentes do IPC de junho de 1987, URP de fevereiro de
1989, e IPC de março de 1990, e para determinar que os descontos
previdenciários sejam calculados sobre a totalidade dos créditos da
condenação e calculados ao final, que a base de cálculo do adicional
de insalubridade seja o salário mínimo e para excluir da condenação
a devolução dos descontos efetuados a título de seguro de vida.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. IPC DE JUNHO DE 1987 (PLANO
BRESSER) E URP'S DE ABRIL E MAIO DE 1988. Registre-se, de
início, que a prescrição relativa às URP's de abril e maio de 1988 não
será examinada, tendo em vista o efeito modificativo imprimido aos
embargos de declaração para julgar improcedente o pedido referente
às diferenças salariais decorrentes das URP's de abril e maio de 1988.
O Enunciado nº 322 do TST diz respeito à limitação dos reajustes
salariais decorrentes dos chamados “gatilhos” e URPs e não de pres-
crição total, matéria que se está examinando, motivo pelo qual é
inaplicável. Ao contrário da pretensão da recorrente, o v. acórdão
regional está em conformidade com o Enunciado nº 294 do TST, uma
vez que a hipótese analisada é de ação que envolve pedido de pres-
tações sucessivas decorrente de alteração do pactuado previsto em lei,
conforme dispõe a parte final. Por conta disso, não se vislumbra a
pretensa violação ao art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal,
que versa sobre o prazo prescricional para o ajuizamento da ação,
quanto aos créditos resultantes da relação de trabalho e não sobre a
alteração do pactuado, de que trata o Enunciado nº 294 do TST.
Recurso não conhecido. IPC DE JUNHO DE 1987 (PLANO BRES-
SER). Preconiza a iterativa, notória e atual jurisprudência desta c.
Corte, sedimentada no Precedente nº 58 da SBDI-1, a inexistência de
direito adquirido. Recurso conhecido e provido. URP DE FEVE-
REIRO DE 1989. Preceitua a Orientação Jurisprudencial nº 59 da
SBDI-1 pela inexistência de direito adquirido. Revista conhecida e
provida. IPC DE MARÇO DE 1990. O Enunciado nº 315 do TST
dispõe que “a partir da vigência da Medida Provisória nº 154, de
15.03.1990, convertida na Lei nº 8.030, de 12.04.1990, não se aplica
o IPC de março de 1990, de 84,32% (oitenta e quatro vírgula trinta e
dois por cento), para a correção dos salários, porque o direito ainda
não se havia incorporado ao patrimônio jurídico dos trabalhadores,
inexistindo ofensa ao inciso XXXVI do art. 5º da CF/1988”. Recurso
conhecido e provido. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. É im-
portante ressaltar que as leis que regulam os descontos previden-
ciários são normas cogentes, de ordem pública e imperativas, apli-
cáveis até mesmo de ofício pelo julgador. Esta Corte, mediante o

Precedente nº 32 da SBDI1, vem decidindo que os descontos pre-
videnciários e fiscais, de acordo com as determinações dos arts. 43 da
Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, são devidos. Mais re-
centemente, também, a SBDI1 firmou o entendimento de que o re-
colhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do traba-
lhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e ser calculado ao final, conforme inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1. Recurso conhecido e
provido. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. A matéria já se encontra pacificada no âmbito desta c. Corte,
consubstanciada no Enunciado nº 228 do TST - nova redação dada
pela Resolução 121/2003, publicada no DJ de 21.11.2003 -, segundo
o qual “o percentual do adicional de insalubridade incide sobre o
salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses
previstas no Enunciado nº 17”. Cumpre ressaltar, ainda, que a Orien-
tação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1 é de que a base de cálculo do
adicional de insalubridade, mesmo na vigência da Constituição Fe-
deral de 1988, é o salário mínimo. Revista conhecida e provida.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO DE
SEGURO DE VIDA. Sobre o assunto o Enunciado nº 342 do TST
estabelece que: “descontos salariais efetuados pelo empregador, com
a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado
em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro,
de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou re-
creativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de seus
dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se
ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico”. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : A-RR-541.869/1999.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA GOMES LARANJA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
31,93 (trinta e um reais e noventa e três centavos), em face do seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SO-
BRE O VALOR TOTAL DA CONDENAÇÃO - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. A SBDI-1 do TST firmou entendimento de que os descontos
previdenciários são devidos sobre o valor total da condenação apu-
rado ao final, observado o disposto na Lei nº 8.212/91 e no Pro-
vimento 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Assim,
não tendo o agravo demonstrado que o recurso de revista preenchia
os requisitos do art. 896 da CLT e não tropeçava nos óbices apon-
tados pelo despacho-agravado (OJs nos 32, 141 e 228 da SBDI-1 do
TST), este merece ser mantido. Agravo desprovido, com aplicação de
multa.
PROCESSO : RR-542.084/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : MARCOS LUIZ PAMPUCH

ADVOGADO : DR. EUCLIDES ALCIDES ROCHA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO M. CAVALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação dos
arts. 5º, LV, da CF e 128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-lhe
provimento para, afastada a nulidade do contrato de trabalho, pros-
seguir no exame dos demais temas suscitados no recurso ordinário da
reclamada, bem como examinar o recurso ordinário do reclamante.
Prejudicado o exame do agravo de instrumento que corre junto aos
autos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CERCEAMENTO DE DE-
FESA. JULGAMENTO EXTRA PETITA. TEMA NÃO SUSCITADO
EM DEFESA. Ante presunção de legalidade e legitimidade de que
gozam os atos da Administração Pública direta e indireta, se a ré não
argüiu em defesa, nem suscitou na fase recursal ordinária a nulidade
da contratação, por falta de aprovação em concurso público para a
admissão do reclamante, caracteriza julgamento extra petita, bem
como configura afronta ao princípio do contraditório e da ampla
defesa a decisão regional que proclama, ex officio, a contratação
irregular por não observância do art. 37, II, da Constituição Federal e
julga extinto o processo com efeito de julgamento de mérito. Ainda
que a matéria seja regida por normas de ordem pública, não se pode
olvidar das garantias constitucionais do due process of law(CF/88, art.
5º, LIV). Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-542.088/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : REFRIGERAÇÃO PARANÁ S.A.

ADVOGADO : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRIDO(S) : LOURIVAL APARECIDO SILVA

ADVOGADO : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto aos temas
“descontos previdenciários e fiscais” e “acordo de compensação -
extrapolação da jornada”, por divergência jurisprudencial, “horas ex-
tras - minutos residuais”, por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 23 da SDI-1 e, no mérito, dar-lhe provimento para: I -
determinar que os descontos do imposto de renda sejam retidos pelo
empregador e incidam sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis,
e que os descontos previdenciários incidam sobre as parcelas sa-

lariais, na forma da lei, devendo ser suportados pelo reclamante e
pela reclamada, cada qual com sua quota parte; II - determinar que os
descontos previdenciários incidam sobre as parcelas salariais, na for-
ma da lei, e que serão suportados pelo reclamante e pela reclamada,
responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Se-
guridade Social, na forma do art. 195 da Constituição Federal de
1988; III - determinar, ainda, o pagamento das horas extras que
ultrapassarem a jornada semanal normal e quanto àquelas destinadas
à compensação, deve ser pago apenas o adicional de horas extras; e
IV - excluir da condenação o pagamento de horas extras relati-
vamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOS-
TO DE RENDA. DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS. CRITÉ-
RIO DE DEDUÇÃO. TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CON-
DENAÇÃO. RESPONSABILIDADE. ART. 19 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SRF Nº 15, DE 6.2.2001. I - O recolhimento do
imposto de renda e da contribuição previdenciária, devem observar o
que dispõem os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91,
respectivamente. O § 3º do art. 114 da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma
quanto à competência material da Justiça do Trabalho, competência
essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação Ju-
risprudencial nº 141 da SDI-1). II - IMPOSTO DE RENDA. Segundo
o art. 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". O referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre o montante apurado dos rendimentos tributáveis re-
cebidos. Nesse contexto, não há margem para o entendimento se-
gundo o qual o imposto de renda incida sobre os créditos decorrentes
da condenação judicial, considerados mês a mês, e desde que ul-
trapassados os limites legais de isenção, e não sobre o valor total dos
rendimentos objeto da condenação, sob pena de se estar promovendo
ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem como na
respectiva base de cálculo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Já
os descontos previdenciários, em face do que estabelece o art. 43 da
Lei nº 8.212/91, uma vez discriminadas as parcelas na sentença e
afastadas aquelas que não compõem a sua base de cálculo, incidem
sobre as parcelas salariais, nos termos da lei, montante a ser apurado
em liquidação. III - O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve
ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos pre-
videnciários são suportados pelo reclamante e pela reclamada, res-
ponsáveis, cada qual com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo
custeio da Seguridade Social. Precedente RR-21513/2000-004-09-
00.9, desta Eg. Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, julgado
em 5.5.2004. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-542.196/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : NABOR CARMO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “URP DE FEVEREIRO/89. PLANO VERÃO”, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI-I, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação o reajuste salarial
decorrente da URP de fevereiro de 1989 e seus reflexos.
EMENTA: URP DE FEVEREIRO/89. CONTRARIEDADE À O.J.
Nº 59 DA SDI-I DO TST. A decisão regional que reconhece direito
a reajuste salarial pela URP de fevereiro/89 está em descompasso
com a Orientação Jurisprudencial nº 59 da SDI, que se firmou no
sentido da inexistência de direito adquirido ao reajuste pela aplicação
da URP sobre os salários de fevereiro de 1989. Recurso de revista
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-542.347/1999.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : GILBERTO PEREIRA DE LIMA FILHO

ADVOGADO : DR. JOSÉ BARBOSA DE ARAÚJO

RECORRENTE(S) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do recurso de revista do
reclamante quanto ao tema “TRABALHO EM DOMINGOS. RE-
MUNERAÇÃO”, por dissenso do Enunciado 146 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que os domingos
trabalhados sejam pagos em dobro, independentemente do direito ao
repouso semanal já remunerado pelo salário normal; II - conhecer do
recurso da reclamada quanto ao tema “FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE
FÉRIAS INDENIZADAS”, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para excluir do decreto condenatório o FGTS
e acréscimo de 40% (quarenta por cento) incidentes sobre as férias
indenizadas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE TRA-
BALHO EM DOMINGOS E FERIADOS. ENUNCIADO 146 DO
TST. O Enunciado 146 desta Corte reza, consoante a sua nova re-
dação: “Trabalho em domingos e feriados, não compensado. O tra-
balho prestado em domingos e feriados, não compensado, deve ser
pago em dobro, sem prejuízo da remuneração relativa ao repouso
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semanal”. Revista conhecida, por dissenso com o referido verbete
sumular, e provida. REFLEXOS DAS DIFERENÇAS DE REPOUSO
REMUNERADO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DE-
MONSTRADA. SÚMULAS 462 E 464 DO STF. Arestos originários
do próprio Regional relator da decisão recorrida não atendem ao
requisito de admissibilidade previsto no artigo 896, alínea “a”, da
CLT, assim como as ementas oriundas de Turma do TST. Por sua vez,
as ementas aptas a cotejo, ditas paradigmas, proclamam a integração
do repouso semanal, sem, contudo, referirem-se à questão da “in-
cidência sobre incidência”, já que, no caso dos autos, as diferenças de
repouso decorrem da integração de horas extras, hipótese fática di-
versa das decisões ora apontadas, as quais carecem da especificidade
exigida pelos verbetes 23 e 296 e não credenciam a revista ao co-
nhecimento. As Súmulas nºs 462 e 464 da jurisprudência dominante
no e. STF, além de tratarem especificamente da integração do repouso
para fins de pagamento de “indenização por despedida injusta” e
“indenização por acidente de trabalho” também não podem creden-
ciar a revista, primeiramente por não se enquadrarem nas hipóteses
elencadas na letra “a” do artigo 896 da CLT e, ainda, em face da
ausência do prequestionamento exigido pelo Enunciado 297 desta
Corte, já que não houve adoção de tese explícita pelo Regional,
tampouco os Embargos opostos pelo recorrente suscitaram tal apre-
ciação. Revista não conhecida. RECURSO DE REVISTA DA RE-
CLAMADA NULIDADE DA DECISÃO DECLARATÓRIA. CER-
CEAMENTO DE DEFESA. APLICAÇÃO DE MULTA POR EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS. violação aos princípios constitucio-
nais da isonomia e da ampla defesa (art. 5º, I e LV, da Constituição
Federal) e aos artigos 535 e 538, parágrafo único, do CPC. pre-
questionamento (Enunciado 297). A imposição da multa por em-
bargos protelatórios tem amparo legal, não havendo falar-se em cer-
ceamento de defesa, uma vez que o direito de recorrer da parte não
restou prejudicado. Ademais, o princípio constitucional da ampla de-
fesa, insculpido no inciso LV do artigo 5º, não assegura aos litigantes
o direito de inobservar as normas processuais que estabelecem as
limitações do direito de recorrer, tais como aquelas inerentes à via
declaratória. Também não se vislumbra afronta ao inciso I do artigo
5º constitucional, que consagra o princípio da isonomia. É certo que
o julgador, apesar de também rejeitar os embargos opostos pela parte
adversa, não os classificou como protelatórios e, por isso, não a
apenou. Não houve qualquer desrespeito ao tratamento igualitário,
uma vez que a conduta processual de cada uma das partes deve ser
analisada de per si, sendo que a imposição de multa a um dos
litigantes, por certo, não vincula a atuação processual do outro. Ne-
nhuma ofensa literal ao artigo 535 do CPC, que apenas prevê e
disciplina o uso da via declaratória pela parte. Por sua vez, o artigo
538, em seu parágrafo único, cuida da imposição da multa em tela,
sendo certo que a aplicabilidade de tal cominação pressupõe uma
análise da conduta processual dos litigantes, que, no caso concreto,
indica interpretação razoável da norma legal (Enunciado 221), já que
aparentemente inexistiu vício a ser sanado por meio da via decla-
ratória. O Enunciado 297 trata da exigência de prequestionamento,
sendo certo que a oposição dos Embargos, no caso dos autos, não se
enquadra nesta hipótese, dada a apreciação das matérias pela decisão
originária, não havendo falar-se em “prequestionamento implícito”.
Revista não conhecida. QUITAÇÃO. ALCANCE. ENUNCIADO
330. Decide em harmonia com o Enunciado 330 desta Corte, con-
soante a sua atual redação, alterada pela Res. 108/2001, DJ
18.04.2001, o Regional que entende que o recibo de rescisão quita
apenas as parcelas nele consignadas. Assim, a revista não se cre-
dencia ao conhecimento, por divergência jurisprudencial, posto que a
decisão recorrida está em perfeita consonância com a jurisprudência
dominante nesta Corte. Incidência do Enunciado nº 333 do TST e §
4º do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Revista não
conhecida. FGTS. INCIDÊNCIA SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS.
Orientação Jurisprudencial nº 195 da SBDI-1 do c. TST. Ao concluir
que as férias indenizadas têm natureza salarial, sobre elas incidindo o
FGTS, o Regional adotou tese diametralmente oposta ao entendi-
mento pacificado nesta Corte acerca da matéria, consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 195 da SBDI-1 do c. TST: “Férias
indenizadas. FGTS. Não-incidência”. Revista conhecida, por dissenso
pretoriano, e provida.
PROCESSO : RR-543.562/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA AUGUSTA MORAES XAVIER DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RENATA SILVEIRA CABRAL SULZ GONSAL-
VES

RECORRIDO(S) : CLAUDIONOR MAXIMIANO DE PAULA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA MARIA SOARES QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto às horas extras, aos descontos fiscais e à correção monetária,
todos por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para, reformando o acórdão regional: I) excluir da con-
denação as horas extras e os seus reflexos; II) autorizar os descontos
fiscais e previdenciários, nos termos da OJ 228 da SBDI-1 do TST;
III) determinar que a correção monetária incida a partir do sexto dia
útil subseqüente ao mês da prestação dos serviços, consoante diretriz
da OJ 124 da SBDI-1 desta Corte.

EMENTA: BANCÁRIO - SUBGERENTE COMERCIAL E GEREN-
TE DE AGÊNCIA - ART. 62, II, DA CLT - HORAS EXTRAS
INDEVIDAS. O Reclamante, segundo os dados fáticos ofertados pelo
Regional, era subgerente comercial e gerente de agência, sendo a
autoridade máxima do local de prestação de serviços. Em toda es-
trutura organizacional há sempre um superior hierárquico a quem
prestar contas e, numa estrutura empresarial, até o presidente e os
diretores prestam contas de suas atividades aos acionistas. Assim, o
simples fato de se ter superior hierárquico e de se prestar contas não
retira do gerente bancário a sua condição de enquadrável no art. 62,
II, da CLT, uma vez que tal regra diz respeito a jornada de trabalho
não sujeita a controle de horário. Sendo o gerente a autoridade má-
xima na agência, dispõe livremente de seu horário, com vistas à
consecução dos objetivos afetos às suas tarefas. Assim, a prestação de
contas à gerência regional e aos demais diretores diz respeito, ob-
viamente, às metas e objetivos a serem atingidos e à condução dos
negócios da agência, e não ao horário de trabalho cumprido pelo
gerente, que não é objeto de controle, pois nem sequer as autoridades
que lhe são hierarquicamente superiores estariam a lhe controlar o
horário de trabalho. Portanto, em se tratando de gerente de agência,
autoridade máxima na filial do Banco e não sujeito a controle de
horário, mas apenas à prestação de contas relativa aos objetivos e
metas da empresa, não faz jus a horas extras. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : A-RR-544.646/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : EMERSON DE OLIVEIRA AGUIAR

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, com apli-
cação de multa, prevista no art. 557, § 2º, do CPC, de 10% (dez por
cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$ 79,82
(setenta e nove reais e oitenta e dois centavos), em face do caráter
protelatório do agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁTICA - PRINCÍ-
PIOS DA ECONOMIA E DA CELERIDADE PROCESSUAIS - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL OU CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. Os princípios da economia e da celeridade pro-
cessuais autorizam a atuação monocrática do relator, com fundamento
nos arts. 896, § 5º, da CLT e 557, “caput”, do CPC, para negar
seguimento a recurso de revista que tropeça em qualquer enunciado
de súmula de jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, in-
clusive de natureza processual, e não tem condições de ser conhecido,
de qualquer modo, se for submetido à deliberação do Colegiado. Não
constitui ofensa ao princípio da legalidade, negativa de prestação
jurisdicional, cerceamento de defesa ou impedimento de acesso ao
devido processo legal a inadmissão do recurso de revista patronal,
quando não são observados os procedimentos estatuídos nas leis ins-
trumentais ou fixados por jurisprudência pacífica do TST, conforme
precedente jurisprudencial do STF. 2. HORAS EXTRAS - TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO - EMPREGADO HORISTA
- MATÉRIA PACIFICADA NA ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST - REVISTA TRANCADA COM
FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 333 DO TST. A Orientação Ju-
risprudencial nº 275 da SBDI-1 do TST segue no sentido de que o
empregado horista submetido a regime de turno ininterrupto de re-
vezamento tem direito às horas extras excedentes da sexta diária, com
o adicional respectivo. Assim sendo, resta mantido o trancamento da
revista, com fundamento na Súmula nº 333 do TST.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.
PROCESSO : RR-544.667/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : CONTROIL S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
FREIOS E ARTEFATOS DE BORRACHA

ADVOGADA : DRA. ERENITA PEREIRA NUNES

RECORRIDO(S) : GILMAR DA ROSA FERRAZ

ADVOGADO : DR. JURANDIR JOSÉ MENDEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada, por deserto. 6
EMENTA: DEPÓSITO RECURSAL. ELEVAÇÃO DO VALOR DA
CONDENAÇÃO DESERÇÃO. NÃO ATENDIMENTO DOS PRES-
SUPOSTOS EXTRÍNSECOS DA REVISTA. APLICAÇÃO DA
ORIENTAÇÀO JURISPRUDENCIAL Nº 139 DA SBDI-1. Havendo
elevação do débito, a parte está obrigada a integralizar o depósito do
valor da condenação, quando não há nos autos garantia suficiente
para enfrentar o acréscimo condenatório, conforme o disposto na
Orientação Jurisprudencial nº 139 da SBDI-1 do TST. Não se conhece
de revista quando não preenchidos os pressupostos extrínsecos de
admissibilidade. Revista não conhecida, por deserção.
PROCESSO : RR-545.830/1999.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E

DE MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO NO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIMETAL

ADVOGADO : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

ADVOGADO : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO

ADVOGADO : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: REAJUSTE SALARIAL AUTOMÁTICO. PREVISÃO
EM ACORDO COLETIVO. LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE DE
POLÍTICA SALARIAL. A decisão revisanda foi prolatada em con-
sonância com o art. 623 da CLT, achando-se em perfeita sintonia com
a Orientação Jurisprudencial nº 40 da SBDI-2 deste TST, no sentido
de que "Os reajustes salariais previstos em norma coletiva de trabalho
não prevalecem frente à legislação superveniente de política salarial."
Incidência do Enunciado nº 333/TST c/c o art. 896, §§ 4º e 5º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-545.897/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : J. NUNES LTDA.

ADVOGADO : DR. MAURO FONSÊCA GUIMARÃES E SOUZA

RECORRIDO(S) : REJANE MARIA CARMO DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS CAVALCANTI DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “descontos fiscais”, por violação do art. 46 da Lei nº
8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
desconto do imposto de renda seja retido pelo empregador e incida
sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis.
EMENTA: DESCONTOS FISCAIS. DETERMINAÇÃO DOS DES-
CONTOS. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO. TOTALIDADE DOS CRÉ-
DITOS DA CONDENAÇÃO. RESPONSABILIDADE. ART. 19 DA
INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº 15, DE 6.2.2001. I - O re-
colhimento do imposto de renda e da contribuição previdenciária,
devem observar o que dispõem os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da
Lei nº 8.212/91, respectivamente. O § 3º do art. 114 da Constituição
Federal, com a redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa
dúvida alguma quanto à competência material da Justiça do Trabalho,
competência essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado
(Orientação Jurisprudencial nº 141 da SDI-1). II - IMPOSTO DE
RENDA. Segundo o art. 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a
renda incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de de-
cisão judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica
obrigada ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o
rendimento se torne disponível para o beneficiário". O referido des-
conto tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a
disponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência se dará sobre o montante apurado dos rendimentos
tributáveis recebidos. Nesse contexto, não há margem para o en-
tendimento segundo o qual o imposto de renda incida sobre os cré-
ditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês, e
desde que ultrapassados os limites legais de isenção, e não sobre o
valor total dos rendimentos objeto da condenação, sob pena de se
estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. III - O imposto de
renda, a cargo da reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada. Precedente RR-21513/2000-004-09-00.9, desta Eg. Turma,
Rel. Min. Milton de Moura França, julgado em 5.5.2004. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-545.898/1999.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BR BANCO MERCANTIL S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO DE SÁ MAGALHÃES ALMEI-
DA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS”, por vio-
lação dos arts. 43 e 44 da Lei nº 8.112/91 e 46 da Lei nº 8.541/92 e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar: I - que os descontos
do imposto de renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre
a totalidade dos rendimentos tributáveis; e II - que os descontos
previdenciários incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei,
devendo ser suportados pela reclamante e pelo reclamado, respon-
sáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Seguridade
Social, na forma do art. 195 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOS-
TO DE RENDA. DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS. CRITÉ-
RIO DE DEDUÇÃO. TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CON-
DENAÇÃO. RESPONSABILIDADE. ART. 19 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SRF Nº 15, DE 6.2.2001. I - O recolhimento do
imposto de renda e da contribuição previdenciária, devem observar o
que dispõem os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91,
respectivamente. O § 3º do art. 114 da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma
quanto à competência material da Justiça do Trabalho, competência
essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação Ju-
risprudencial nº 141 da SDI-1). II - IMPOSTO DE RENDA. Segundo
o art. 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". O referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre o montante apurado dos rendimentos tributáveis re-
cebidos. Nesse contexto, não há margem para o entendimento se-
gundo o qual o imposto de renda incida sobre os créditos decorrentes
da condenação judicial, considerados mês a mês, e desde que ul-
trapassados os limites legais de isenção, e não sobre o valor total dos
rendimentos objeto da condenação, sob pena de se estar promovendo
ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem como na
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respectiva base de cálculo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Já
os descontos previdenciários, em face do que estabelece o art. 43 da
Lei nº 8.212/91, uma vez discriminadas as parcelas na sentença e
afastadas aquelas que não compõem a sua base de cálculo, incidem
sobre as parcelas salariais, nos termos da lei, montante a ser apurado
em liquidação. III - O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve
ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos pre-
videnciários são suportados pela reclamante e pelo reclamado, res-
ponsáveis, cada qual com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo
custeio da Seguridade Social. Precedente RR-21513/2000-004-09-
00.9, desta Eg. Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, julgado
em 5.5.2004. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-547.239/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : NESTLÉ - INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : PEDRO AUGUSTO PINTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTONIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “acordo coletivo de trabalho - prazo indeterminado - va-
lidade” por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. PRAZO IN-
DETERMINADO. VALIDADE. Por literal disposição de lei (CLT, §
3º do art. 614), a convenção ou acordo coletivo de trabalho não se
permitirá que sua duração seja superior a dois anos. Contra a dis-
posição deste preceito legal não pode se sobrepor a vontade expressa
ou tácita das partes, já que se trata de norma de ordem pública, tanto
que foi recepcionado pela nova ordem constitucional. A prefixação de
prazo certo de duração destes instrumentos normativos tem a função
de exigir que as partes, periodicamente, revejam os seus termos, ainda
que seja para simplesmente prorrogar as estipulações convencionadas,
não obstante possam ser objeto de denúncia ou revogação total ou
parcial. Não se admite, por conseguinte, termo aditivo que prorroga a
vigência de tais instrumentos normativos por prazo indeterminado
(Orientação Jurisprudencial nº 322 da SDI-1 do TST. Recurso de
revista conhecido e desprovimento.
PROCESSO : RR-547.414/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : AVAÍ - ENGENHARIA DE OBRAS S.A.

ADVOGADO : DR. ADYR RAITANI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ VALTER TOMAZ DE SANTIAGO

ADVOGADO : DR. RIVADALVIO LEMOS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da re-
clamada quanto ao tema “DESCONTOS FISCAIS E PREVIDEN-
CIÁRIOS”, por divergência jurisprudencial e, afastando a incom-
petência declarada pelo Regional, dar provimento ao recurso, para
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda e de Contribuição Previdenciária. O imposto de
renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pelo
reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da seguridade social, e incidirão, ambos os des-
contos, sobre o valor total, na forma da lei.
EMENTA: DA INCONSTITUCIONALIDADE DO DEPÓSITO RE-
CURSAL. OFENSA AOS INCISOS xxxiv, xxxv, liv E lv DO AR-
TIGO 5º E AO ARTIGO 92 DA Constituição Federal. DUPLO
GRAU DE JURISDIÇÃO E DIREITO À AMPLA DEFESA. Os
princípios constitucionais insculpidos no artigo 5º - do livre acesso ao
Judiciário (incisos XXXIV e XXXV); do devido processo legal (in-
ciso LIV) e da ampla defesa (inciso LV) - não asseguram aos li-
tigantes o direito de inobservar as normas processuais que estabe-
lecem as limitações do direito de recorrer e definem os pressupostos
de admissibilidade dos recursos. O depósito recursal constitui pres-
suposto objetivo para o conhecimento do recurso, na esfera traba-
lhista, e a sua exigência não afronta ao princípio da ampla defesa, que
deve ser exercido com os recursos a ele inerentes, observando-se a
legislação processual em vigor, inclusive o devido preparo, como têm
proclamado esta Corte e o e. STF. A exigência do depósito prévio
está consubstanciada no verbete sumular nº 128 desta Corte. Não há
falar-se em ofensa aos princípios constitucionais supracitados, sendo
certo que a interpretação conferida pelo Regional insere-se nos limites
da razoabilidade preconizada pelo Enunciado 221 desta Corte. Re-
vista não conhecida. HORAS EXTRAS. PROVA. COMPENSAÇÃO
DE HORAS. DISSENSO JURISPRUDENCIAL. MINUTOS RESI-
DUAIS. Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do c. TST.
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Tendo o Regional, com lastro no conjunto probatório, concluído pela
existência de horas extras não quitadas e pela habitualidade do labor
em sobrejornada as alegações recursais pertinentes a tais questões,
ante os seus contornos fático-probatórios esbarram no óbice pre-
conizado pelo Enunciado 126. No que toca aos minutos residuais, a
decisão regional encontra-se em perfeita harmonia com o entendi-
mento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-
1 do c. TST, o que atrai a incidência do Enunciado nº 333 do TST,
em que os precedentes da SDI-1 foram erigidos à condição de re-
quisitos negativos de admissibilidade. No que tange ao reconheci-
mento do acordo de compensação ou à incidência do Enunciado 85
desta Corte, para que subsista somente a paga do adicional extraor-
dinário, é certo que o Regional afastou os pleitos em face do labor
habitual em sábados e domingos sem fruição de qualquer folga com-
pensatória, descaracterizando o propalado regime de compensação, o
que torna inespecíficos os arestos trazidos a cotejo. Quanto ao pa-
gamento somente do adicional extraordinário ante a remuneração
“por hora”, a revista não pode prosperar, porquanto desfundamentada,
uma vez que as razões de recurso não apontam divergência juris-
prudencial ou violação a dispositivo legal ou constitucional. Revista
não conhecida. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A competência
material da Justiça do Trabalho para determinar os descontos legais,
vem expressa no § 3º do artigo 114 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98. Tal competência
restou pacificada nesta Corte, com a edição da Orientação Juris-
prudencial nº 141 da SDI-1 do TST, sendo despiciendas maiores
considerações sobre o tema. Na seara infraconstitucional, os des-
contos fiscais e previdenciários estão disciplinados, respectivamente,
nos artigos 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91. O artigo
46 da Lei nº 8.541/92, dispõe que: "O imposto sobre a renda in-
cidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão ju-
dicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao
pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o rendimento
se torne disponível para o beneficiário". Segundo o texto legal, o
mencionado desconto fiscal tem por fato gerador a existência de
sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela decor-
rentes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido na
fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre a to-
talidade dos valores recebidos. No que tange aos descontos pre-
videnciários, com base no artigo 43 da Lei nº 8.212/91, este incide
sobre o “valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o
valor do acordo homologado”. A mencionada lei ainda prevê a forma
de dedução dos descontos previdenciários e que estes serão arcados
pelo reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua
quota-parte, pelo custeio da Seguridade Social, na forma do artigo
195 da CF/88. Revista conhecida e provida.
PROCESSO : RR-547.426/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CARLA MARIA VARGAS LEONARDO PEREIRA

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista do
Banco apenas em relação à parcela variável, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da con-
denação a determinação de integração da parcela variável/participação
nos lucros e seus reflexos; II) não conhecer do recurso de revista da
Reclamante.
EMENTA: PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS/REMUNERAÇÃO VA-
RIÁVEL - NÃO-INTEGRAÇÃO AOS SALÁRIOS. O art. 7º, XI, da
Constituição Federal, quando estabeleceu que a participação nos lu-
cros ou resultados deveria ser desvinculada da remuneração, afastou a
possibilidade de integração ao salário de parcela que dependesse não
só do lucro, mas, também, dos resultados empresariais, como é o caso
dos autos, no qual o Banco calculava a remuneração variável (flu-
tuante) com base no cumprimento de metas pré-estabelecidas, ou seja,
dependia dos resultados a serem cumpridos pelos trabalhadores, res-
tando, dessa forma, afastada a hipótese do § 1º do art. 457 da CLT,
que determina a integração ao salário dos "abonos" pagos pelo em-
p r e g a d o r.
Recurso de revista obreiro não conhecido, e patronal parcialmente
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-550.164/1999.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR. VALDEIR QUARESMA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ROMILDO DE SOUZA BRITO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA VIEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: DANO MORAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. O art. 114 da Constituição Federal de 1988 fixa a
competência da Justiça do Trabalho "conciliar e julgar os dissídios
individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores", do que
se pode inferir que os dissídios individuais entre os trabalhadores e
empregadores abrangem, inclusive, os decorrentes de danos morais
por atos patronal praticados em decorrência da relação de emprego.
Neste sentido o Excelso STF, em acórdão da lavra do Ministro Se-
púlveda Pertence, no qual se concluiu não ser relevante para fixação
da competência da Justiça do Trabalho que a solução da lide remeta
a normas de direito civil, mas que o fundamento do pedido se assente
na relação de emprego, inserindo-se no contrato de trabalho (Conflito

de Jurisdição nº 6.959-6, Distrito Federal). Neste mesmo sentido,
firmou-se a jurisprudência desta C. Corte, cujo entendimento foi
sintetizado com a edição da Orientação Jurisprudencial nº 327, da
SDI-1, in verbis: “Dano moral. Competência da Justiça do Trabalho.
(DJ 09.12.2003 - Parágrafo único do artigo 168 do Regimento Interno
do TST). Nos termos do art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho
é competente para dirimir controvérsias referentes à indenização por
dano moral, quando decorrente da relação de trabalho.” DISPENSA
SEM JUSTA CAUSA. ACUSAÇÃO DE IMPROBIDADE. SINDI-
CÂNCIA INTERNA. PROVA INDICIÁRIA. INDENIZAÇÃO POR
DANO MORAL. PERTINÊNCIA. Registra o acórdão regional que o
reclamante foi dispensado sem justa causa, porém, na carta de co-
municação de dispensa, a ré fez constar acusação de que numa sin-
dicância interna teria concluído haver indícios e circunstâncias in-
dicativas de favorecimento indevido a um cliente, pelo autor. Ante
dispensa imotivada “pela observação do que ordinariamente acon-
tece” (CPC, art. 335), tal acusação se alastrou entre funcionários e,
inclusive, propagou-se para o ambiente social e familiar, acarretando
uma situação de sofrimento, dor e tristeza, ou seja, ferindo a sua
honra só subjetiva. Nas relações de trabalho qualquer agressão à
dignidade da pessoa humana lesiona a sua honra, ferindo valores,
dentre outros, como a honestidade e a probidade que formam a
realidade axiológica a que se está sujeito. Ofensa a tais valores exige
compensação indenizatória. Em questões que tais, para o juiz se
convencer da existência do dano moral, basta a prova a conduta
potencialmente lesiva e o nexo de causalidade, desde que o autor
indique os indícios que possibilitem a configuração da presunção de
que se trata de algo que ordinariamente acontece. Trata-se de lesão
personalíssima da pessoa, não sob o prisma da presunção absoluta,
mas de elementos que permitam levar à presunção hominis, acerca
dos efeitos da conduta do agente causador do dano. Recurso de
revista não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-550.521/1999.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CURITIBA E
REGIÃO METROPOLITANA

ADVOGADO : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE BASTOS

ADVOGADO : DR. EUCLIDES PEREIRA PARDIGNO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, conforme fundamentação do voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido o seu manejo. Embargos de
declaração a que se nega provimento.
PROCESSO : RR-550.990/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MNM - METALÚRGICA NORTE DE MINAS S.A

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO AUGUSTO FIGUEIREDO NOGUEIRA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MILTON FROES

ADVOGADO : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. A
violação dos artigos 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da Constituição
da República; 459 e 535 do CPC e 795 da CLT não constitui fun-
damento para o conhecimento do recurso de revista por negativa de
prestação jurisdicional, conforme o entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 115 da Seção Especializada em Dis-
sídios Individuais desta c. Corte. Não se verifica a alegada omissão
quanto à análise da aplicabilidade ou não do contido no item 4.4 da
Portaria 3.311/MTb, que estabelece a relação tempo de exposição ao
risco, vez que o Regional adotou tese explícita de que o trabalho,
ainda que de forma intermitente, não elide o direito à percepção do
adicional em questão na sua forma integral, em conformidade com o
previsto na OJ nº 05 da SDI-1 do c. TST. O regional ao tratar do
reflexo da periculosidade sobre as férias, decidiu que: “..., se deferido
o reflexo sobre as férias, por óbvio tal reflexo atinge o terço cons-
titucional, como mero corolário.”, o que afasta omissão no julgado.
Toda a matéria foi devidamente apreciada e decidida, sendo certo que
o acórdão regional consignou as razões que levaram a formar o seu
livre convencimento acerca da controvérsia, a teor do contido no art.
131 do CPC. Embargos de declaração constituem via imprópria para
modificação do julgado. Em face de não existir negativa de prestação
jurisdicional, restam incólumes os artigos 832, caput, da CLT; 458,
incisos II e III, do CPC e 93, inciso IX, da Constituição da República.
Revista não conhecida. NULIDADE DA DECISÃO POR JULGA-
MENTO EXTRA PETITA ET ULTRA PETITA. Tendo o Egrégio Tri-
bunal Regional consignado que, em conformidade com a informa-
lidade extraída do artigo 840, § 1º, da CLT, foram fornecidos os fatos
e os fundamentos jurídicos do pedido, uma vez que foram rigo-
rosamente observados os limites objetivos da lide, não se vislumbram
as ofensas aos artigos 128 e 460 do CPC. O aresto colacionado, que
trata da ocorrência de julgamento extra petita, é inespecífico. In-
cidência dos Enunciados nos 23 e 296 como óbices ao conhecimento
do recurso de revista por divergência jurisprudencial. Revista não
conhecida. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão recor-
rida está em inteira harmonia com a iterativa, notória e atual ju-
risprudência deste Tribunal, consubstanciada na Orientação Jurispru-
dencial nº 5 da Seção Especializada em Dissídios Individuais, que
firmou tese no sentido de que é devido o adicional de periculosidade
de forma integral, não importando se a exposição a inflamáveis e/ou
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explosivos é constante ou intermitente. Além disso, a matéria foi
decidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos. O apelo
esbarra no óbice do Enunciado 126 do TST. A questão aduzida em
revista pela reclamada quanto ao “quadro de atividades/áreas de ris-
co” do Dec. 93.412/86 - item “3” e “4”, que faz referência a “sistema
elétrico de potência”, não autoriza o curso da revista interposta, por
aplicação da O.J. nº 324 do TST, parte final, uma vez que o Regional
proclamou que o Reclamante, conforme prova pericial, laborava em
contato com rede de alta tensão. Por outro lado, a decisão recorrida
está em perfeita harmonia com a iterativa, notória e atual juris-
prudência desta Corte, como se constata na Orientação Jurispruden-
cial da SDI-1 nº 324/TST. Impropriedade do primeiro aresto oriundo
do Regional da 3ª região, em razão da ausência de fonte autorizada -

Súmula 337/TST, sendo que os demais arestos paradigmas apre-
sentados desservem ao acolhimento da revista, ante o óbice do con-
tido no Enunciado 333/TST. Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-552.026/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MOURA

ADVOGADO : DR. LAERCION ANTÔNIO WRUBEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
“compensação de jornada - acordo individual”, por violação do art.
7º, XIII, da Constituição Federal; “hora extra - contagem minuto a
minuto”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da
SDI- TST e, no mérito, respectivamente, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de horas extras
deferido com base no Enunciado nº 85 do TST, tendo em vista a
validade do acordo de compensação de jornada de trabalho indi-
vidual; adequando o v. acórdão regional à acima referida Orientação
Jurisprudencial nº 23 da Eg. SDI- I desta Corte, fixar que não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho, e se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal.
EMENTA: COPEL. AJUDA ALIMENTAÇÃO. INCORPORAÇÃO
NOS SALÁRIOS. O contexto fático probatório delineado pelo acór-
dão regional é no sentido de que a COPEL, empresa de previdência
privada criada pela ré, fornecia a ajuda alimentação aos seus em-
pregados (da ré). Quanto aos Programas de Alimentação do Tra-
balhador - PAT, somente quando previamente aprovados pelo Mi-
nistério do Trabalho e Previdência Social, a parcela paga in natura
pela empresa não tem natureza salarial e não se incorpora à re-
muneração do trabalhador. Caso contrário, tem caráter salarial e in-
tegra a remuneração para todos os efeitos legais (CLT, art. 458 e
Enunciado nº 241 do TST). HORAS EXTRAS. MINUTOS RESI-
DUAIS QUE ANTECEDEM OU SUCEDEM AO HORÁRIO DE
ENTRADA EM SERVIÇO. Tendo o acórdão regional decidido que,
“a partir do momento em que o cartão é batido, está à disposição do
empregador, não havendo base legal para a exclusão de qualquer
período anotado”, é flagrante a contrariedade à O. J. nº 23 da SDI-1
do TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-552.029/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ÂNGELO CAMILOTTI & CIA LTDA.

ADVOGADO : DR. HERMES ALENCAR DALDIN RATHIER

RECORRIDO(S) : JOSÉ DE BRUM

ADVOGADO : DR. CLAUDIOMIR FONSECA VINCENSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS” e
“HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM OU ULTRA-
PASSAM A JORNADA DE TRABALHO”, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para: I - de-
terminar que os descontos do imposto de renda sejam retidos pelo
empregador e incidam sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis,
e que os descontos previdenciários incidam sobre as parcelas sa-
lariais, na forma da lei, devendo ser suportados pelo reclamante e
pela reclamada, cada qual com sua quota parte; II - determinar que os
descontos previdenciários incidam sobre as parcelas salariais, na for-
ma da lei, e que serão suportados pelo reclamante e pela reclamada,
responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo custeio da Se-
guridade Social, na forma do art. 195 da Constituição Federal de
1988; e III - excluir da condenação o pagamento de horas extras
relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. Se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal.
EMENTA: CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOS-
TO DE RENDA. DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS. CRITÉ-
RIO DE DEDUÇÃO. TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CON-
DENAÇÃO. RESPONSABILIDADE. ART. 19 DA INSTRUÇÃO
NORMATIVA SRF Nº 15, DE 6.2.2001. I - O recolhimento do
imposto de renda e da contribuição previdenciária, devem observar o
que dispõem os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91,
respectivamente. O § 3º do art. 114 da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma
quanto à competência material da Justiça do Trabalho, competência
essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação Ju-
risprudencial nº 141 da SDI-1). II - IMPOSTO DE RENDA. Segundo
o art. 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,
no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne

disponível para o beneficiário". O referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre o montante apurado dos rendimentos tributáveis re-
cebidos. Nesse contexto, não há margem para o entendimento se-
gundo o qual o imposto de renda incida sobre os créditos decorrentes
da condenação judicial, considerados mês a mês, e desde que ul-
trapassados os limites legais de isenção, e não sobre o valor total dos
rendimentos objeto da condenação, sob pena de se estar promovendo
ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem como na
respectiva base de cálculo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Já
os descontos previdenciários, em face do que estabelece o art. 43 da
Lei nº 8.212/91, uma vez discriminadas as parcelas na sentença e
afastadas aquelas que não compõem a sua base de cálculo, incidem
sobre as parcelas salariais, nos termos da lei, montante a ser apurado
em liquidação. III - O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve
ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos pre-
videnciários são suportados pelo reclamante e pela reclamada, res-
ponsáveis, cada qual com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo
custeio da Seguridade Social. Precedente RR-21513/2000-004-09-
00.9, desta Eg. Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, julgado
em 5.5.2004.Recurso de revista conhecido e provido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECEDEM OU ULTRA-
PASSAM A JORNADA DE TRABALHO. Nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 23 da SDI-1, “não é devido o pagamento de horas
extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não ul-
trapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal”. Re-
curso de revista conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-552.038/1999.1 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRENTE(S) : ADEMIR DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE FARIA FERNAN-
DES

ADVOGADA : DRA. LIDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: 1)- Não conhecer do recurso de revista
da reclamada; 2)- Conhecer do recurso de revista quanto ao tema
“INCORPORAÇÃO DA VERBA PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS
(PL)”, por violação constitucional (artigo 5º, XXXVI, da CF/88) e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a integração da parcela
Participação nos Lucros (PL) no salário do recorrente, depósitos do
FGTS, contribuições previdenciárias e tributos, cálculos de adicio-
nais, indenizações e demais prestações que incidam sobre a remu-
neração do empregado.
EMENTA: ENERGIPE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCOR-
PORAÇÃO ANTERIOR À CF/88. NATUREZA SALARIAL. A par-
cela participação nos lucros, incorporada ao salário do empregado
anteriormente à CF/88, possui natureza salarial e gera reflexos em
todas as verbas salariais (Orientação Jurisprudencial nº 15 da SDI-1-
Transitória). Recurso de revista do reclamante parcialmente conhe-
cido e provido.
PROCESSO : RR-552.077/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. IDALINA DUARTE GUERRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES FONSECA BORGES E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA JANETE DA S. COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista
interpostos pela reclamada e pelo Ministério Público do trabalho da 1º
Região.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - ANIS-
TIA. LEI 8.878/94. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS LE-
GAIS. APLICAÇÃO DO ART. 37, II, DA CF. ÔNUS PROBA-
TÓRIO. VERBAS RESCISÓRIAS PAGAS. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. A revista não se credencia ao conhecimento,
por afronta direta e literal do artigo 37, II, da Constituição Federal,
uma vez que o Tribunal Regional, não emitiu qualquer tese que o
abrangesse, vindo à baila o precedente do Enunciado nº 297 do TST.
Ausente o prequestionamento da citada norma constitucional, resta
inviável o cotejo jurisprudencial com o aresto colacionado, o qual
perfilha a tese da inconstitucionalidade da readmissão, por ausência
de concurso público. Os demais arestos trazidos para o cotejo ju-
risprudencial, não credenciam a revista ao conhecimento, por ines-
pecíficos, na medida em que nenhum deles se reporta à questão do
ônus da prova evidenciada na decisão regional, a qual foi categórica
quanto à ausência de impugnação quanto ao direito à anistia. O
acórdão regional não foi instado a se pronunciar acerca do Decreto nº
1499, de 24 de maio de 1995, alegação esta que não constou da
defesa apresentada. Incide à hipótese o teor do Enunciado nº 297 do
TST. Não se constata a alegada violação direta do artigo 334, inciso
I, do Código de Processo Civil, uma vez que a inocorrência de
necessidade de serviço e inexistência de disponibilidade orçamentária,

não podem ser reputados fatos notórios, tendo o Regional eqüa-
cionado a questão do ônus da prova, emprestando razoável inter-
pretação ao artigo 333, II, do Código de Processo Civil, ao imputar à
reclamada o ônus da prova do fato impeditivo do direito dos autores.
O acórdão regional, ao consignar que as conclusões a que chegou a
Comissão criada para o exame das condições e pressupostos para a
concessão da anistia não foi elidida, nem sequer contestada espe-
cificamente, posto que não violou os dispositivos da Lei nº 8878/94,
ficando a abordagem da matéria na seara processual quanto ao ônus
probatório. Insatisfeito com os limites fáticos-probatórios delineados
pelo Regional, deveria a parte opor embargos declaratórios, a fim de
provocar o necessário prequestionamento, não o fazendo, atraiu a
incidência do Enunciado nº 297 do TST. Revista não conhecida.
RECURSO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª
REGIÃO - ANISTIA. LEI 8.878/94. IMPLEMENTAÇÃO DOS RE-
QUISITOS LEGAIS. A revista não se credencia ao conhecimento,
por divergência jurisprudencial, porquanto os arestos transcritos não
consignam a hipótese de ausência de contestação específica sobre a
implementação dos requisitos e pressupostos para a concessão do
direito à anistia, nos termos da Lei 8878/94, enquanto o acórdão
regional foi categórico quanto à ausência de impugnação do direito
alegado na inicial. Não há violação direta do artigo 818 da Con-
solidação das Leis do Trabalho, quando o Regional lhe empresta
razoável interpretação, ao considerar que a ausência de contestação
específica, faz presumir aquiescência aos fatos articulados na inicial,
e ao imputar à Reclamada o ônus probatório do fato impeditivo do
direito dos reclamantes. O pagamento das verbas rescisórias não é
motivo excludente dos benefícios da anistia, a teor da Lei nº 8878/94,
que nada excepcionou nesse sentido. Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-553.201/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : EDSON CASTRO MARCELINO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO SPINA

RECORRIDO(S) : HSBC BAMERINDUS SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: RESCISÃO INDIRETA DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. RECURSO. CABIMENTO. "Incabível o recurso de revista ou
de embargos (arts. 896 e 894, 'b', da CLT) para reexame de fatos e
provas." (Enunciado nº 126 do TST - RA 84/1981, DJ 06.10.1981).
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-553.202/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ORMINDA MANTOVANI BUER

ADVOGADO : DR. WILSON LEITE DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “CORREÇÃO MONETÁRIA”, por violação do art. 459 da
CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da
correção monetária a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao
do vencimento da obrigação de pagar salários.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. VIOLAÇÃO
DOS arts. 5º, II, 37, §6º, 173, §§ 3º e 5º, da CF/88; 4º da LICC; 896
do CC; 455 da CLT e 71, §1º, da Lei Nº 8.666/93. INEXISTÊNCIA.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO VERIFICADA. A ale-
gada violação do art. 5º, II, da CF/88 não enseja o conhecimento da
revista, eis que a lesão ao inciso II do art. 5º (princípio da legalidade)
somente se viabiliza mediante ofensa à norma infraconstitucional, de
forma que, somente após demonstrada tal violação, poder-se-ia con-
cluir, reflexa ou indiretamente pela sua ofensa, circunstância que
inviabiliza o prosseguimento da revista na forma do art. 896, § 2º, da
CLT. No mais, não prospera o recurso, uma vez que a decisão re-
corrida encontra-se em perfeita harmonia com a nova redação do item
IV do Enunciado nº 331 do TST, entendimento que tem por objetivo
evitar eventual prejuízo ao empregado devido à inadimplência por
parte da empresa prestadora de serviços, ainda que o tomador dos
serviços integre a Administração Pública direta ou indireta. A Lei nº
8.666/93, ao regulamentar o art. 37, XXI, da CF/88, instituindo nor-
mas para licitações e contratos da Administração Pública, dispôs em
seu art. 71, § 1º, sobre a responsabilidade direta, solidária. O item IV
do Enunciado nº 331 do TST refere-se à responsabilidade indireta, ou
subsidiária, que permite a responsabilização do tomador de serviços,
ainda que de ente público se trate. Nesse sentido, a nova redação do
item IV do Enunciado nº 331 desta Corte. Recurso de revista não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. AFRONTA AO ART. 459
DA CLT. VERIFICADA. Esta Corte já pacificou entendimento por
meio da OJ nº 124 da SDI - I de que o pagamento dos salários até o
5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Logo, a época própria para a incidência da correção monetária é a
prevista no artigo 459, § 1º, da CLT, ou seja, o quinto dia útil do mês
subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar salários. Re-
curso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-553.818/1999.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - IPERGS

PROCURADORA : DRA. YASSODARA CAMOZZATO

RECORRIDO(S) : VITOR HUGO FRANÇA VARGAS
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ADVOGADO : DR. LORYS COUTO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ALTERAÇÃO DE REGIME JURÍDICO. TRANSPOSI-
ÇÃO AUTOMÁTICA DE EMPREGADOS PÚBLICOS NÃO
APROVADOS EM CONCURSO PÚBLICO. DECLARAÇÃO em
decisão definitiva DE INCONSTITUCIONALIDADE DE LEI ES-
TADUAL PELO STF. AÇÃO DO EMPREGADO. COMPETÊNCIA
DA Justiça do Trabalho. O Excelso Supremo Tribunal Federal, in-
térprete mor da Constituição da República, já havia declarado in-
constitucional o § 2º do art. 276 da Lei 10.098/94 do Estado do Rio
Grande do Sul permissiva de conversão automática de celetistas não
concursados em estatutários, quando expressamente consignou que
“Inconstitucionalidade da expressão 'operando-se automaticamente a
transposição de seus ocupantes' contida no § 2º do artigo 276,
porque essa transposição automática equivale ao aproveitamento de
servidores não concursados em cargos para cuja investidura a Cons-
tituição exige os concursos aludidos no artigo 37, II, de sua parte
permanente e no § 1º do artigo 19 de seu ADCT”. No caso sub
judice, o reclamante foi admitido por ente público, sem concurso, em
data anterior à vigência da regra proibitiva do art. 37, II, da Cons-
tituição Federal de 1988, e se, de acordo com a decisão de mérito de
ADIn o Pretório Excelso, não há que se falar aquisição automática do
status de servidor estatutário, reafirma-se, no caso, a competência da
Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 da CF/88. Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-554.500/1999.9 - TRT DA 20ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : JOSÉ JOAQUIM COUTO DE BRITO

ADVOGADO : DR. HENRI CLAY SANTOS ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento aos embargos de
declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO DE
REVISTA. Ausente a omissão no julgado, alegada pela Embargante,
nega-se provimento aos Embargos de Declaração.
PROCESSO : RR-556.989/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A.- AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : ORACI VALÉRIO

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
aos temas: “MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT”, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa do art. 477 da CLT; e “DESCONTOS PREVI-
DENCIÁRIOS E FISCAIS”, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para: I - determinar que os descontos do
imposto de renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis, e que os descontos previ-
denciários incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei, de-
vendo ser suportados pelo reclamante e pela reclamada, cada qual
com sua quota parte; e II - determinar que os descontos previden-
ciários incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei, e que
serão suportados pelo reclamante e pela reclamada, responsáveis,
cada qual com sua quota- parte, pelo custeio da Seguridade Social, na
forma do art. 195 da Constituição Federal de 1988.
EMENTA: TRABALHADOR RURAL. SUCESSÃO DE CONTRA-
TOS DE SAFRA E ENTRESSAFRA. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. FRAUDE (ART. 9º DA CLT). O Regional entendeu carac-
terizada a unicidade contratual, diante da sucessão de contratos de
safra e entressafra, com pequeno intervalo entre uma contratação e a
subseqüente (de 2 dias até apenas 25 dias), a evidenciar fraude à lei
(CLT, art. 9º). A insurgência recursal é calcada na alegação de vio-
lação dos arts. 453 e 477 da CLT, 14, parágrafo único, da Lei nº
5.889/73, inviável ante a caracterização da fraude. O dissenso pre-
toriano não restou demonstrado na ausência de especificidade (Enun-
ciado nº 296/TST). Recurso não conhecido. MULTA DO ART. 477
DA CLT. DIFERENÇAS DE VERBAS RESCISÓRIAS RECONHE-
CIDAS POR DECISÃO JUDICIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. VERIFICADA. Na hipótese de complementação 'reflexa'
das verbas rescisórias, a penalidade é incabível, posto que, em se
tratando de norma de caráter punitiva, sua interpretação é sempre
restritiva, que, na espécie, refere-se, expressamente, a “parcelas cons-
tantes do instrumento de rescisão ou recibo de quitação”, não se
podendo elastecer a abrangência do preceito para envolver diferenças
devidas em decorrência de decisão judicial. Recurso de revista co-
nhecido e provido. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO
IMPOSTO DE RENDA. DETERMINAÇÃO DOS DESCONTOS.
CRITÉRIO DE DEDUÇÃO. TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA
CONDENAÇÃO. RESPONSABILIDADE. ART. 19 DA INSTRU-
ÇÃO NORMATIVA SRF Nº 15, DE 6.2.2001. I - O recolhimento do
imposto de renda e da contribuição previdenciária, devem observar o
que dispõem os arts. 46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91,
respectivamente. O § 3º do art. 114 da Constituição Federal, com a
redação da Emenda Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma
quanto à competência material da Justiça do Trabalho, competência
essa que esta Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação Ju-
risprudencial nº 141 da SDI-1). II - IMPOSTO DE RENDA. Segundo
o art. 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente
sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão judicial será
retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento,

no momento em que, por qualquer forma, o rendimento se torne
disponível para o beneficiário". O referido desconto tem por fato
gerador a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos
valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao determinar que o
tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre o montante apurado dos rendimentos tributáveis re-
cebidos. Nesse contexto, não há margem para o entendimento se-
gundo o qual o imposto de renda incida sobre os créditos decorrentes
da condenação judicial, considerados mês a mês, e desde que ul-
trapassados os limites legais de isenção, e não sobre o valor total dos
rendimentos objeto da condenação, sob pena de se estar promovendo
ilícita alteração no fato gerador da obrigação tributária, bem como na
respectiva base de cálculo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Já
os descontos previdenciários, em face do que estabelece o art. 43 da
Lei nº 8.212/91, uma vez discriminadas as parcelas na sentença e
afastadas aquelas que não compõem a sua base de cálculo, incidem
sobre as parcelas salariais, nos termos da lei, montante a ser apurado
em liquidação. III - O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve
ser retido e recolhido pela reclamada, enquanto os descontos pre-
videnciários são suportados pelo reclamante e pela reclamada, res-
ponsáveis, cada qual com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo
custeio da Seguridade Social. Precedente RR-21513/2000-004-09-
00.9, desta Eg. Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, julgado
em 5.5.2004. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-556.990/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : USINA ALTO ALEGRE S.A.- AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

RECORRIDO(S) : MARIA SAMPAIO FERREIRA

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ANTONIO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas: I) ”Horas extras. Intervalo”, por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da duração da
jornada diária os vinte minutos destinados destinados ao “café” ou à
“merenda”, de segunda a sexta-feira; II) “Horas in itinere. Preva-
lência das convenções coletivas de trabalho. Violação do art. 7º,
inciso XXVI, da CF/88”, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, excluir
da condenação o pagamento das horas in itinere.
EMENTA: HORAS IN ITINERE FIXADAS EM CONVENÇÃO CO-
LETIVA. VALIDADE. Ainda que o trabalhador tenha provado que a
duração do percurso era superior a estabelecida pela norma coletiva,
é imprescindível valorizar-se a negociação coletiva como forma de
incentivo à autocomposição dos conflitos pelos próprios interessados.
Renegar sua validade implica afrontar a inteligência que emana do
artigo 7º, XXVI, da Constituição Federal, que veio prestigiar o acordo
e/ou convenção coletiva como instrumento apto a dirimir dúvidas e
conflitos sobre condições de trabalho e de salário pelos próprios
interessados, por intermédio de suas legítimas representações sin-
dicais. Portanto, o acordo firmado em norma coletiva não deve ser
invalidado, devendo subsistir o que ali foi acordado. Ademais, a
disposição normativa se compatibiliza com a Súmula nº 90, desta
Corte, na interpretação do art. 4º da CLT, determinando a integração
do tempo de percurso à jornada de trabalho, apenas estabelecendo a
sua duração. INTERVALO INTRAJORNADA. RURÍCOLA. USOS
E COSTUMES REGIONAIS. PERTINÊNCIA. Consignando o acór-
dão regional que, além do intervalo intrajornada de 1h, o rurícola
desfrutava de outro intervalo de mais 20min diários, destinados ao
“café” ou “merenda”, em outro momento dentro da jornada, é ex-
treme de dúvida que tal circunstância decorre dos usos e costumes da
região, fato não ignorado pelo legislador que disciplinou as relações
de trabalho rural, conforme contemplada o art. 5º da Lei 5.889/73.
Assim, é indiscutível que este segundo intervalo deva, igualmente, ser
excluído da duração da jornada diária. Recurso de revista provido.
PROCESSO : ED-RR-557.414/1999.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : JOSÉ IGNÁCIO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO - CTC/RJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

PROCURADOR : DR. RAUL TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.
PROCESSO : RR-557.692/1999.1 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FLORISVALDO PINTO DA CRUZ

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PE-
TROBRAS. MANUAL DE PESSOAL. NORMA PROGRAMÁTI-
CA. O Enunciado nº 332 do TST estabelece que “as normas relativas
à complementação de aposentadoria, inseridas no Manual de Pessoal
da Petrobras, têm caráter meramente programático, delas não re-
sultando direito à referida complementação”. Recurso não conhe-
cido.
PROCESSO : RR-558.151/1999.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : HELENA SECH

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRESCRIÇÃO. PENSÃO, AUXÍLIO-FUNERAL E PE-
CÚLIO. A jurisprudência dominante deste Tribunal Superior, con-
substanciada no Precedente nº 129 da SBDI1, é de que “a prescrição
extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da complementação
de pensão e do auxílio-funeral é de 2 anos, contados a partir do óbito
do empregado”. Sendo assim, é aplicável o Enunciado nº 333 do TST,
extraído da alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da
SBDI1 foram alçados à condição de requisitos negativos de admis-
sibilidade do recurso de revista. Recurso não conhecido. PECÚLIO.
Por violação aos dispositivos legais e constitucional apontados, o
recurso não logra conhecimento, tendo em vista que o v. acórdão
regional decidiu a matéria com base no Manual de Pessoal, não
existindo, portanto, pronunciamento a respeito das normas neles ins-
culpidas. Incidência do Enunciado nº 297 do TST. De outra parte,
com relação à divergência jurisprudencial, constata-se que o aresto de
fls. 320/321 e 342, originário do TRT da 5ª Região nº 2211/83, não
atende a exigência relativa à comprovação da fonte de publicação,
nos termos do Enunciado nº 38 do TST, revisado pelo de nº 337 do
TST. Recurso não conhecido. PENSÃO. Por violação a dispositivo
legal, art. 128 do CPC, o recurso não merece ser conhecido, tendo em
vista que o v. acórdão regional examinou os elementos existentes nos
autos, inclusive por iniciativa da própria recorrente, conforme se vê
da sua fundamentação. Já o aresto de fls. 335/336, oriundo da SBDI-
1, revela-se inespecífico, a teor do Enunciado nº 296 do TST, pois a
tese se refere à perda do direito à estabilidade pela opção do regime
do FGTS e à indenização do período anterior à opção. Não examina,
portanto, os mesmos aspectos delineados no v. acórdão regional, qual
seja, estabilidade no emprego decorrente de interpretação de norma
empresarial. Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-561.102/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADA : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO

RECORRIDO(S) : CYNTIA BEATRIZ NUNES DE SOLIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “CORREÇÃO MONETÁRIA” e “DESCONTOS DO IM-
POSTO DE RENDA. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO e DESCONTOS
DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO”, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para: I -
para determinar a incidência da correção monetária a partir do quinto
dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
salários; II - determinar que os descontos do imposto de renda sejam
retidos pelo empregador e incidam sobre a totalidade dos rendimentos
tributáveis, e que os descontos previdenciários incidam sobre as par-
celas salariais, na forma da lei, devendo ser suportados pela re-
clamante e pela reclamada, cada qual com sua quota parte; e III -
determinar que os descontos previdenciários incidam sobre as par-
celas salariais, na forma da lei, e que serão suportados pelo re-
clamante e pelos reclamados, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da Seguridade Social, na forma do art. 195 da
Constituição Federal de 1988.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 459
DA CLT E DO ART. 39 DA LEI Nº 8.117/91. CONTRARIEDADE
À OJ Nº 124 DA SDI-1 DESTA CORTE. Esta Corte já pacificou
entendimento por meio da OJ nº 124 da SDI - 1 de que o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Logo, a época própria para a incidência da
correção monetária é a prevista no art. 459, § 1º, da CLT, ou seja, o
quinto dia útil do mês subseqüente ao do vencimento da obrigação de
pagar salários. Recurso de revista conhecido e provido. CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOSTO DE RENDA. DE-
TERMINAÇÃO DOS DESCONTOS. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO.
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE. ART. 19 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº
15, DE 6.2.2001. I - O recolhimento do imposto de renda e da
contribuição previdenciária, devem observar o que dispõem os arts.
46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, respectivamente. O §
3º do art. 114 da Constituição Federal, com a redação da Emenda
Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma quanto à com-
petência material da Justiça do Trabalho, competência essa que esta
Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação Jurisprudencial nº
141 da SDI-1). II - IMPOSTO DE RENDA. Segundo o art. 46 da Lei
nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário". O referido desconto tem por fato gerador a existência
de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela de-
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correntes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido
na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre o
montante apurado dos rendimentos tributáveis recebidos. Nesse con-
texto, não há margem para o entendimento segundo o qual o imposto
de renda incida sobre os créditos decorrentes da condenação judicial,
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais
de isenção, e não sobre o valor total dos rendimentos objeto da
condenação, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de
cálculo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Já os descontos pre-
videnciários, em face do que estabelece o art. 43 da Lei nº 8.212/91,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença e afastadas aquelas
que não compõem a sua base de cálculo, incidem sobre as parcelas
salariais, nos termos da lei, montante a ser apurado em liquidação. III
- O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e
recolhido pela reclamada, enquanto os descontos previdenciários são
suportados pelo reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual
com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo custeio da Seguridade
Social. Precedente RR-21513/2000-004-09-00.9, desta Eg. Turma,
Rel. Min. Milton de Moura França, julgado em 5.5.2004. Recurso de
revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-561.954/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCOS BARBOSA BRUCKSCH

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “devolução de descontos - seguro de vida” e “descontos
fiscais e previdenciários”, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para: I - excluir da condenação a devolução
dos descontos a título de seguro de vida; II - determinar que os
descontos do imposto de renda sejam retidos pelos empregadores e
incidam sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis; e III - de-
terminar que os descontos previdenciários incidam sobre as parcelas
salariais, na forma da lei, devendo ser suportados pelo reclamante e
pelos reclamados, responsáveis, cada qual com sua quota-parte, pelo
custeio da Seguridade Social, na forma do art. 195 da Constituição
Federal de 1988.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS. AUTORIZAÇÃO NO ATO
DA ADMISSÃO. VALIDADE. Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 160 da SDI-1, não é validade a presunção de vício de
consentimento resultante do fato de ter o empregado anuído ex-
pressamente com descontos salariais na oportunidade da admissão. É
de se exigir demonstração concreta do vício de vontade. CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E DO IMPOSTO DE RENDA. DE-
TERMINAÇÃO DOS DESCONTOS. CRITÉRIO DE DEDUÇÃO.
TOTALIDADE DOS CRÉDITOS DA CONDENAÇÃO. RESPON-
SABILIDADE. ART. 19 DA INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº
15, DE 6.2.2001. I - O recolhimento do imposto de renda e da
contribuição previdenciária, devem observar o que dispõem os arts.
46 da Lei nº 8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91, respectivamente. O §
3º do art. 114 da Constituição Federal, com a redação da Emenda
Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma quanto à com-
petência material da Justiça do Trabalho, competência essa que esta
Corte tem reiteradamente proclamado (Orientação Jurisprudencial nº
141 da SDI-1). II - IMPOSTO DE RENDA. Segundo o art. 46 da Lei
nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos
pagos em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela
pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em
que, por qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o
beneficiário". O referido desconto tem por fato gerador a existência
de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores dela de-
correntes ao empregado. A lei, ao determinar que o tributo seja retido
na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência se dará sobre o
montante apurado dos rendimentos tributáveis recebidos. Nesse con-
texto, não há margem para o entendimento segundo o qual o imposto
de renda incida sobre os créditos decorrentes da condenação judicial,
considerados mês a mês, e desde que ultrapassados os limites legais
de isenção, e não sobre o valor total dos rendimentos objeto da
condenação, sob pena de se estar promovendo ilícita alteração no fato
gerador da obrigação tributária, bem como na respectiva base de
cálculo. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Já os descontos pre-
videnciários, em face do que estabelece o art. 43 da Lei nº 8.212/91,
uma vez discriminadas as parcelas na sentença e afastadas aquelas
que não compõem a sua base de cálculo, incidem sobre as parcelas
salariais, nos termos da lei, montante a ser apurado em liquidação. III
- O imposto de renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e
recolhido pelos reclamados, enquanto os descontos previdenciários
são suportados pelo reclamante e pelos reclamados, responsáveis,
cada qual com sua quota-parte, nos termos da lei, pelo custeio da
Seguridade Social. Precedente RR-21513/2000-004-09-00.9, desta Eg.
Turma, Rel. Min. Milton de Moura França, julgado em 5.5.2004.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-561.955/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. GEORGE DE LUCCA TRAVERSO

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO BALK XAVIER

ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - INTEGRAÇÃO” e “AL-
TERAÇÃO DA DATA DO PAGAMENTO, por divergência juris-
prudencial e, no mérito, dar- lhe provimento para excluir da con-
denação a integração aos salários da ajuda-alimentação e excluir da
condenação o pagamento da correção monetária decorrente da al-
teração da data do pagamento dos salários.
EMENTA: AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO AO SA-
LÁRIO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. A instituição do
programa de alimentação do trabalhador tem caráter nitidamente as-
sistencial. Como tal, podia perfeitamente dispor sobre a natureza
jurídica não salarial da parcela a ser paga pelo empregador que
aderisse ao programa, diante do objetivo social buscado. Por isso, a
referida parcela tem natureza, eminentemente, assistencial, não se
confundindo com a prestação “in natura” de que cuida o artigo 458
consolidado, decorrente da pactuação contratual expressa ou tácita do
contrato de trabalho. Recurso de revista conhecido e provido. AL-
TERAÇÃO DA DATA DO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. Aplica-
se ao caso o entendimento expresso nos termos do Enunciado nº 294
do C. TST, para declarar a prescrição total do direito de ação, pois a
alteração havida em março/98 decorre de ato único do empregador e
o direito ao pagamento dos salário no dia 20 de cada mês não está
assegurado por lei. Ao contrário, o art. 459, parágrafo único, da CLT
determina que o pagamento do salário poderá ser efetuado até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido. E, mesmo que assim
não fosse, tem aplicação à hipótese o entendimento contido na O. J.
124 da SBDI-I desta Corte, que autoriza o pagamento até o quinto dia
útil do mês seguinte, sem correção monetária. Recurso de revista
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-563.206/1999.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : MARCELINO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BERNARDO DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista quanto ao tema
“Honorários Advocatícios”, por contrariedade a Enunciado desta Cor-
te, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação os
honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS EXTRAS. QUITAÇÃO. EFICÁCIA LIBERA-
TÓRIA. CONTRARIEDADE AO ENUNCIADO Nº 330 DESTA
CORTE. NÃO VERIFICADA. O Enunciado 330 do C. TST deve ser
interpretado em consonância com o § 2º do art. 477 da CLT, não
podendo emprestar-lhe eficácia de quitação genérica do contrato de
trabalho, como parece à recorrente. Dessa forma, não tendo dis-
criminado o acórdão regional as parcelas objeto de quitação contida
no instrumento de rescisão contratual, impossível verificar se os tí-
tulos e verbas objeto desta ação foram quitados na homologação
sindical, já que esta não tem eficácia liberatória geral. Assim, a
quitação das verbas rescisórias, ainda que efetuada com a assistência
do sindicato da categoria, somente tem eficácia liberatória em relação
aos valores consignados no respectivo TRCT. O recurso de revista
encontra óbice no Enunciados nº 126 e 297 do TST. Recurso de
revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CON-
TRARIEDADE AO ENUNCIADO 219 DO TST. Os honorários ad-
vocatícios, nesta Justiça Especializada, continuam sendo devidos tão-
somente em favor do Sindicato de Classe que prestar assistência
judiciária ao trabalhador que perceber remuneração inferior a dois
salários mínimos ou comprovar insuficiência econômica para arcar
com as despesas do processo, nos termos do art. 14 da Lei 5.5874/70,
que foi recepcionado pela CF/88, conforme a iterativa, notória e atual
jurisprudência, cristalizada nos Enunciado das Súmulas do Colendo
TST nºs 219 e 329. A eficácia do inciso I, "in fine" do art. 1º da Lei
8.906/94 foi suspensa pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, não só
em relação à Justiça do Trabalho, mas também quanto aos Juizados
Especiais Cível, Criminal e de Paz, em liminar concedida na ADIn
1.127-8 DF, DJU 14.10.94,assegurando o "ius postulandi" das partes.
Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-564.154/1999.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADO : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

RECORRIDO(S) : EDILON CABRAL MORENO

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA ALESSANDRA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:CONTRATO NULO. APOSENTADORIA. CONTINUA-
ÇÃO NO EMPREGO SEM PRESTAÇÃO DE CONCURSO. VIO-
LAÇÃO DOS arts. 37, II, da CF/88 e 453, §1º, da CLT. O Supremo
Tribunal Federal, ao suspender, por concessão de liminar na ADIn
1770-4-DF, em 14-05-98, a eficácia do § 1º do art. 453 da CLT,
inserido pela Lei nº 9.528/97, que condiciona a readmissão de em-
pregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista,
aposentados espontaneamente, à aprovação em concurso público, per-
mitiu a permanência no emprego mesmo após a jubilação, sem ne-
cessidade de novo concurso. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-564.322/1999.1 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : WALTER ROSA DA SILVA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas

quanto ao tema “APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO

DO CONTRATO DE TRABALHO. PERMANÊNCIA NO EMPRE-

GO. UNICIDADE CONTRATUAL” por divergência jurisprudencial

e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a de-

terminação da contagem no tempo de serviço do reclamante do pe-

ríodo compreendido entre 31.1.98 e 28.2.98. 10

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO

CONTRATO DE TRABALHO. NOVO CONTRATO. UNICIDADE

CONTRATUAL. A ratio legis do artigo 453 da CLT, indicada de

forma cristalina, no caso da aposentadoria espontânea, fica defini-

tivamente afastado o cômputo dos períodos anterior e posterior ao

jubilamento. Desta forma, a jurisprudência desta C. Corte firmou-se

no sentido de que a aposentadoria espontânea do empregado extingue

naturalmente o contrato de trabalho, inexistindo unicidade contratual

se o empregado continuou a trabalhar após o jubilamento. Recurso de

revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-564.457/1999.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LIZETE NICHETI PESSALI E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-

vergência jurisprudencial, apenas no tocante aos honorários advo-

catícios e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão

regional, excluí-los da condenação.

EMENTA: 1. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS OU RESULTADOS -

PRINCÍPIO DA NÃO-DISCRIMINAÇÃO - DEFERIMENTO DO

PEDIDO POR MAIS DE UM FUNDAMENTO - NÃO ENFREN-

TAMENTO DE UM DOS FUNDAMENTOS PELA REVISTA -

ÓBICE DA OJ 94 DA SBDI-1 E DO ENUNCIADO Nº 23 DO TST.

Tendo o Regional assentado ser devida a participação nos lucros com

base em triplo fundamento (impossibilidade de renúncia a direito

individual, violação do princípio da não-discriminação e ilegitimidade

da comissão que realizou o acordo) e não tendo a revista enfrentado

um deles, quer apontando dispositivo de lei violado, quer dissídio

pretoriano existente, o apelo tropeça no óbice da OJ 94 da SBDI-1 e

do Enunciado nº 23 do TST. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ENUNCIADOS NOS 219 E 329 DO TST. Os Enunciados nos 219 e

329 do TST prescrevem que a verba honorária de advogado somente

é devida, nesta Justiça Especializada, quando atendidos os requisitos

contidos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, referentes à assistência sin-

dical e à declaração de pobreza, nos termos da lei. “In casu”, a

decisão recorrida conferiu os honorários com lastro apenas na as-

sistência sindical, olvidando-se, pois, da insuficiência financeira. Re-

curso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-567.150/1999.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : MÁRCIA PIMENTEL ROCHA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto

aos honorários advocatícios, por contrariedade aos Enunciados nº 219

e 329 do TST, e quanto à reintegração, por divergência jurispru-

dencial, para, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para excluir da

condenação os honorários advocatícios.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Ape-
sar de o recorrente salientar a ocorrência de omissão no acórdão
embargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, não consegue ocultar o seu propósito de obter novo
pronunciamento do Julgador, a pretexto de demonstrar o erro de
julgamento. Decididos, os embargos declaratórios foram rejeitados,
assentando-se a insurgência quanto à justiça do julgado. Tem-se que
a preliminar de nulidade foi mal manejada, uma vez que a parte limita
seu inconformismo à alegação de não manifestação sobre temas -
salário maior que o dobro do mínimo legal e incidência dos Enun-
ciados 219 e 329 desta Corte - que, no entanto, já foram resolvidos
quando do julgamento do apelo ordinário, tendo o Regional concluído
ser devida a verba honorária, com base nos artigos 20 do CPC e 133
da Constituição Federal. Assim, embora contrário aos interesses da
parte, o Regional apontou os fundamentos de seu convencimento,
exaurindo a tutela jurisdicional, não havendo, por certo, que se falar
em omissão, e não se configurando, sob nenhum aspecto, a alegada
negativa de prestação jurisdicional, tampouco demonstrada ofensa aos
artigos 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal; 794 e 832 da CLT;
458 e 535, incisos I e II, do CPC. Registre-se, a propósito, a im-
propriedade da preliminar de negativa de prestação jurisdicional, à
guisa de divergência jurisprudencial, em virtude de os arestos co-
lacionados só serem inteligíveis dentro do respectivo contexto pro-
cessual em que foram emanados. Revista não conhecida. RECURSO
DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO.
DISSENSO DO ENTENDIMENTO CONSUBSTANCIADO NOS
ENUNCIADOS 219 E 329.
Quando a decisão regional afronta literalmente o que dispõem os
Enunciados 219 e 329, resta justificado o conhecimento do apelo. No
Processo Trabalhista o deferimento da verba de honorários advo-
catícios depende do preenchimento dos requisitos para a sua con-
cessão, quais sejam: a assistência sindical e a condição de pobreza,
que pode ser presumida ante a percepção de salários inferiores ao
dobro do mínimo legal ou declarada pela parte. Ausente um dos
requisitos, no caso, a condição de pobreza, a verba honorária é in-
devida no Processo Trabalhista. Revista conhecida e provida. REIN-
TEGRAÇÃO DO RECLAMANTE COM BASE NO ARTIGO 118
DA LEI 8.213/91. O preceito contido na Lei nº 8.213/91, em seu art.
20, parágrafo 2º, ressalvou que: “Em caso excepcional, constatando-
se que a doença não incluída na relação prevista nos incisos I e II
deste artigo resultou das condições especiais em que o trabalho é
executado e com ele relaciona diretamente, a Previdência Social deve
considerá-la acidente do trabalho.” No caso, a LER, atual DORT, foi
considerada pelo INSS, através de Normas Técnicas para Avaliação
da Incapacidade MPS/INSS, em 1993, como doença que incapacita o
trabalhador, razão pela qual não há como se reconhecer violação dos
dispositivos indicados pelo Recorrente. Conclui-se ter o Regional,
acertadamente, equiparado a doença profissional ao acidente do tra-
balho, a teor dos artigos 19 e 20 da Lei 8.213/91, para os fins da
estabilidade provisória do artigo 118. Tem-se, pois, que a decisão
recorrida deu interpretação razoável ao preceito legal em discussão
Enunciado 221/TST. Quanto ao não preenchimento dos requisitos
previstos na Lei 8.213/91, para o deferimento da estabilidade pro-
visória em decorrência de doença profissional ou acidente do trabalho
- afastamento do trabalho por prazo superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio doença acidentário, consoante Orien-
tação Jurisprudencial nº 230 da SBDI-1, ou, ainda, quanto à alegação
de estar a reclamante incapacitada para o trabalho, o apelo esbarra no
contido na Súmula 297/TST, uma vez que a decisão recorrida não
abordou tais questões, tampouco foi instada a fazê-lo nos embargos
interpostos pelo recorrente, restando preclusa. Diante dos contornos
fático-probatórios contidos no acórdão regional, e a teor da Súmula
126/TST, resulta inviável aferir-se as conclusões do Regional no
sentido de a documentação que acompanha a inicial não ter sido
motivo de impugnação por parte do réu, com a aplicação do art. 372
do Código de Processo Civil, validando o seu conteúdo, e de que tais
documentos demonstram que a reclamante sofre da lesão. Revista
conhecida, por divergência jurisprudencial e não provida.
PROCESSO : A-RR-567.719/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DORTA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA INÊS ROXADELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de 10%
(dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de R$
81,79 (oitenta e um reais e setenta e nove centavos), em face de seu
caráter protelatório.
EMENTA: AGRAVO - ITAIPU BINACIONAL - VÍNCULO EM-
PREGATÍCIO - MATÉRIA FÁTICA - SÚMULA Nº 126 DO TST -
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DES-

PACHO-AGRAVADO. Se o agravo não logra demonstrar que o re-
curso de revista, que versava sobre o suposto vínculo empregatício
com a Itaipu Binacional, não esbarrava no óbice da Súmula no 126 do
TST, o despacho-denegatório de seu seguimento deve ser mantido.
Agravo desprovido, com aplicação de multa.
PROCESSO : RR-568.021/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE DE BRITO NINCK MENDONÇA

ADVOGADA : DRA. MARLY DA SILVA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA:Responsabilidade Subsidiária DO TOMADOR DO SER-
VIÇO. Segundo a redação do item IV do Enunciado nº 331 do TST,
"o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração pública, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (Lei nº 8666/93, art. 71)". (Óbice do Enunciado nº
333/TST). Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-569.147/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GILBERTO ROSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO GASPAR DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA”
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
adequando o v. acórdão Regional ao contido na Orientação Juris-
prudencial nº 124 da SDI-1/TST, determinar que seja observado o
índice de correção monetária do quinto dia útil do mês subsequente
ao da prestação dos serviços.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Esta
Corte já pacificou entendimento por meio da OJ nº 124 da SDI-I de
que o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços. Recurso de revista conhecido
e provido parcialmente.
PROCESSO : RR-569.148/1999.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SILVANA RANIERI DE ALBUQUERQUE QUEI-
RÓZ

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA BARROS

RECORRIDO(S) : DAMIÃO JOSÉ PEREIRA

ADVOGADO : DR. ROBERTO WILLIAMS MOYSÉS AUAD

DECISÃO:Por unanimidade, I) - conhecer do recurso de revista da
reclamada quanto ao tema “APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PERMANÊNCIA
NO EMPREGO. NOVO CONTRATO. EFEITOS”, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; II) - conhecer do
recurso da reclamada quanto ao tema “FORMA DE EXECUÇÃO.
PRECATÓRIO”, por violação do art. 100 da Constituição Federal de
1988 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que seja ob-
servada a execução por precatório, consoante os arts. 730 do CPC e
100 da CF; III) - julgar prejudicado o recurso de revista do Ministério
Público do Trabalho.
EMENTA: EXECUÇÃO POR PRECATÓRIO. ECT. Tendo o Su-
premo Tribunal Federal firmado o entendimento de que o art. 12 do
Decreto-Lei nº 509/69 foi recepcionado pela Constituição Federal, e
que a ECT tem direito à execução de seus débitos trabalhistas pelo
regime de precatórios, por se tratar de entidade que presta serviço
público, deve ser observada referida forma de execução. Recurso de
revista da reclamada conhecido e provido parcialmente, prejudicado o
recurso do Ministério Público.
PROCESSO : RR-570.427/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO PEREIRA CLAUDINO

ADVOGADA : DRA. STELLA APARECIDA BUENO MARTINI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

ADVOGADO : DR. FRANCISCO CARLOS LEME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso por
violação do artigo 41 da Constituição Federal e, no mérito, dar- lhe
provimento para, reformando o v. acórdão regional, reconhecer a
estabilidade do Reclamante e condenar o município-reclamado a rein-
tegrar o Autor no seu quadro de funcionários, no mesmo cargo e com
pagamento de salários até a efetiva reintegração, pagamento de férias
vencidas e vincendas, 13º salários vencidos e vincendos, depósitos do
FGTS e demais vantagens do cargo, invertido o ônus da sucumbência.
Arbitro à condenação em R$ 10.000,00 com custas de R$ 50,00, pelo
reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTABILIDADE - EMPRE-
GADO CELETISTA CONCURSADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA. A estabilidade prevista no artigo 41 da Constituição
Federal também alcança o empregado público celetista da adminis-
tração direta, autárquica ou fundacional, admitido por concurso pú-
blico, que, à data da demissão, contava com mais de dois anos de
efetivo exercício. Ademais, o ato demissionário do empregado pú-
blico celetista concursado, a exemplo do que ocorre com o servidor
estatutário, deve ser motivado e deve ocorrer somente nas hipóteses
taxativamente previstas no § 1º do artigo 41 da Constituição Federal,
seja com a redação anterior ou posterior à Emenda Constitucional nº
19/98, conforme for o caso e respeitado o direito adquirido. Recurso
conhecido e provido.
PROCESSO : RR-572.631/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS

ADVOGADA : DRA. ANA BEATRIZ RAMALHO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA ELISA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. IZABELLE M. S. M. LIMA

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do recurso de revista da
reclamada quanto aos temas: a) “DESCONTOS FISCAIS”, por vio-
lação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 e , no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os descontos de Imposto de Renda incidam sobre
o valor total da condenação e sejam calculados ao final, na forma da
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI; b) “HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. REMUNERAÇÃO ANTERIOR À
EFICÁCIA DA LEI 8.923/94” e, no mérito, dar-lhe provimento, a
fim excluir da condenação a determinação de pagamento de hora
extra, pela supressão de intervalo intrajornada no período anterior
27.07.94. II) Não conhecer do recurso de revista adesivo da re-
clamante, por intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. DES-
CONTOS FISCAIS (IRRF). Dispõe o art. 46 da Lei nº 8.541/92 que
"o imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o benefi-
ciário". Verifica-se, pois, que o referido desconto tem por fato gerador
a existência de sentença condenatória e a disponibilidade dos valores
dela decorrentes ao empregado. A lei, por sua vez, ao determinar que
o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a sua incidência
se dará sobre a totalidade dos valores recebidos, cuja contribuição, a
cargo do reclamante, deve ser retida e recolhida pela reclamada.
Ressalte-se que esta Corte pacificou o entendimento de que "o re-
colhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do traba-
lhador oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor
total da condenação e calculado ao final" (Orientação Jurisprudencial
nº 228 do TST). Nesse contexto, inequívoco que o Tribunal Regional,
ao entender que os descontos de Imposto de Renda devem ser cal-
culados mês a mês, violou o art. 46 da Lei nº 8.541/92. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. SUPRESSÃO. PERÍODO ANTEIOR À LEI 8.923/94. IN-
VIABILIDADE. Descabida a aplicação retroataviamente da Lei
8.923/94, por esbarrar no art. 5º, XXXVI, da CF/88 e violar o art. 6º
da LIIC. Neste sentido, esta C. Corte pacificou entendimento por
meio da O. J. nº 307 da SDI-1, in verbis: “Após a edição da Lei nº
8923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajor-
nada mínimo, para repouso e alimentação, implica o pagamento total
do período correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre
o valor da remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da
CLT)”. Não há que se falar, portanto, em pagamento desta verba,
anteriormente à promulgação desta lei. Recurso de revista conhecido
e provido.
PROCESSO : ED-RR-574.173/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNICA-
ÇÕES - CRT

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VIRGOLINO MEDEIROS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. ELCIR ANTONIO CASAGRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e
negar-lhes provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. EFEITO MODIFICATI-
VO. MATÉRIA NÃO PREQUESTIONADA NO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. INADMISSIBILIDADE. Não se justifica efeito modifi-
cativo do acórdão embargado, quando a matéria questionada não foi
objeto de apreciação no âmbito do acórdão regional. Embargos de
declaração conhecidos e não providos.
PROCESSO : RR-575.172/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CARLOS MUNEROLI

ADVOGADO : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “prescrição - diferenças de complementação de aposenta-
doria” por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, pronunciando a prescrição total da ação, extinguir o
processo com julgamento de mérito, consoante os termos do art. 269,
inciso IV, do CPC. Prejudicado o exame do tema “complementação
de aposentadoria”.
EMENTA: CEEE. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
PRESCRIÇÃO. É total a prescrição aplicável se o reclamante pleiteia
a complementação de aposentadoria, nunca recebida, com base no
novo Regulamento de Quadro de Pessoal. Recurso de revista co-
nhecido e provido.
PROCESSO : RR-575.174/1999.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : RENEU SCHUMANN

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 675ISSN 1677-7018

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SUPRESSÃO.
ALTERAÇÃO CONTRATUAL. Esta Corte Superior já pacificou seu
entendimento no sentido de que, se o empregador estabelece van-
tagens ao empregado, em detrimento daquelas fixadas em lei, não
poderá suprimi-las se não alteradas as condições de trabalho e, en-
quanto este permanecer no exercício das mesmas funções, sob pena
de proceder à alteração contratual ilícita, em respeito ao disposto nos
artigos 444 e 468 da CLT (Exegese que se extrai do Enunciado nº 51
desta Corte). Recurso de revista não conhecido integralmente.
PROCESSO : RR-575.491/1999.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO S.A.
- EMBASA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

RECORRIDO(S) : AILTON MARINHO GUIRRA

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o adicional de dupla função, deferido por força
da incorporação ao contrato de trabalho de cláusulas previstas em
acordos coletivos, convenções coletivas e sentença normativa, jul-
gando improcedente a reclamatória com inversão do ônus de su-
cumbência, dispensando-o quanto às custas.
EMENTA: “DISSÍDIO COLETIVO. CONDIÇÕES DE TRABA-
LHO. INCORPORAÇÃO. CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABA-
LHO. LEI Nº 8542/92. IMPOSSIBILIDADE. ENUNCIADO Nº 277
DO TST. APLICABILIDADE. Ao aludir a acordo coletivo, o artigo
1º da Lei nº 8542/92 refere-se, obviamente, ao pacto celebrado ex-
trajudicialmente entre sindicato e uma ou mais empresas da cor-
respondente categoria econômica, com vista ao estabelecimento de
condições de trabalho (CLT, art. 611, § 1º) e não ao acordo ho-
mologado nos autos de dissídio coletivo, que possui natureza jurídica
diversa. Realmente, à luz do artigo 764 da CLT, os dissídios coletivos
submetidos ao crivo da Justiça do Trabalho estão sempre sujeitos à
conciliação, sendo lícito às partes celebrar acordo que ponha termo ao
processo. Nessa hipótese, dispõe o artigo 831, parágrafo único, da
CLT, que o termo lavrado vale como decisão irrecorrível e, portanto,
somente desconstituível por meio de ação rescisória (Enunciado nº
259 do TST). Nesse contexto, o acordo celebrado e homologado nos
autos de dissídio coletivo possui, inequivocamente, a natureza de
sentença normativa, atraindo, assim, a aplicação da orientação su-
mulada no Enunciado nº 277 do TST, que veda a integração definitiva
aos contratos individuais das condições de trabalho judicialmente
alcançadas.” (Ac. SDI-1, ERR-324.804/96, Rel. Ministro Milton de
Moura França, DJ 21.02.03). Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : RR-575.494/1999.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO CEARÁ S.A. - BEC

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FERNANDO DOS SANTOS LIMA

ADVOGADO : DR. GETÚLIO MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários advocatícios”, por contrariedade aos
Enunciados nos 219 e 329 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a verba honorária.
EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADOS Nº
219 E Nº 329 DO TST. Decisão regional que mantém os honorários
advocatícios por força do art 20, § 3º, do CPC contraria o en-
tendimento firmado nesta Corte, no sentido de que, “na Justiça do
Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca superiores
a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família“. Inte-
ligência do Enunciado nº 219 do TST. Recurso de revista parcial-
mente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-576.732/1999.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCISCO
- CHESF

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALEIXO FERNANDES

ADVOGADO : DR. FLÁVIO BERNARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, restabelecendo a
r. sentença de origem, julgar improcedentes as pretensões deduzidas
em juízo, invertido o ônus da sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO “IN NATURA”.
NATUREZA. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. O Colendo Tribunal
Superior do Trabalho reapreciando o tema entendeu que a habitação e
a energia elétrica fornecidas pelo empregador ao empregado, quando
indispensáveis à realização do trabalho, não têm natureza salarial,
mantendo, assim, a Orientação Jurisprudencial nº 131 da SBDI-
1/TST, com a seguinte redação: “A habitação e a energia elétrica
fornecidas pelo empregador ao empregado, quando indispensáveis
para realização do trabalho, não têm natureza salarial”. Recurso de
Revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-577.217/1999.6 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

ADVOGADA : DRA. SUELY SILVA CAMPELO

RECORRIDO(S) : ELIARQUINHO BARBOSA DE LIMA

ADVOGADO : DR. EMANUEL JAIRO F. DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado
nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação os honorários advocatícios.
EMENTA: HORAS IN ITINERE. Depreende-se, do acórdão recor-
rido, que o Tribunal Regional dirimiu a controvérsia ao rés do uni-
verso fático - exame das provas documental e testemunhal -, lou-
vando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
insuscetível de reexame nesta Instância Superior, a teor do Enunciado
nº 126 do TST. Por conta disso, os arestos trazidos para confronto
somente são inteligíveis dentro do respectivo contexto processual, o
que impede esta Corte de firmar posição conclusiva sobre sua es-
pecificidade, bem como quanto à contrariedade aos referidos enun-
ciados. Recurso não conhecido. DIFERENÇAS. De plano, constata-se
que o recurso de revista está sem fundamentação, a teor do art. 896
da CLT, porquanto a recorrente não apresentou divergência juris-
prudencial, nem ofensa a dispositivo legal e/ou constitucional. Re-
curso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo
com o Enunciado nº 219 do TST, a condenação ao pagamento de
honorários advocatícios não decorre pura e simplesmente da sucum-
bência, pois a parte deve estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
salário mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-577.234/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO : DR. OSVALDO STEVANELLI

RECORRIDO(S) : INVICTA MÁQUINAS PARA MADEIRA LTDA.

ADVOGADA : DRA. NOEDY DE CASTRO MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO APÓS
A APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO DE 40% DO FGTS SOBRE
TODO O PERÍODO. Há que se frisar o aspecto de que o art. 453 da
CLT determina a exclusão do tempo de serviço, nas hipóteses de
períodos descontínuos de trabalho, em face da ocorrência de falta
grave, indenização legal e aposentadoria espontânea do empregado.
Ora, se a aposentadoria é causa de exclusão do tempo de serviço, não
se pode pretender subsista um contrato de trabalho sem conteúdo,
porque não havendo o cômputo do tempo de serviço, não há efeitos
pretéritos sobre obrigações futuras, daí a conclusão da extinção do
contrato de trabalho com o advento da aposentadoria espontânea. O
art. 49 da legislação previdenciária não se compatibilizou com o
disposto no art. 453 consolidado, quanto aos efeitos do tempo de
serviço sobre o período anterior, ao prever especificamente a per-
missão do requerimento da aposentadoria por idade, sem o desli-
gamento do emprego, haja vista a independência da relação admi-
nistrativa entre o empregado e a previdência social e a relação ju-
rídica de trabalho. Isto porque, surge uma nova relação de natureza
contratual, sem a projeção dos efeitos do contrato anterior sobre a
nova pactuação, ainda que tacitamente considerada pela simples con-
tinuidade na prestação de serviços. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-578.014/1999.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : MARIA VITÓRIA CALDEIRA SALGADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Quitação apenas quanto
às parcelas e valores constantes do recibo. A jurisprudência pacífica
desta Corte evoluiu em sentido de que a adesão ao programa de
demissão voluntária não confere quitação plena dos direitos advindos
do extinto contrato de trabalho, por ser princípio de Direito do Tra-
balho a irrenunciabilidade de direitos, mormente quando dispõe o art.
477, § 2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de
quitação, qualquer que seja a causa ou a forma de dissolução do
contrato, deve ser especificada a natureza de cada parcela paga ao
empregado e discriminado seu valor, sendo válida a quitação apenas
das parcelas constantes do recibo (Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1). Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-578.015/1999.4 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO AUGUSTO ACOSTA MARTINS

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA MIRANDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADA : DRA. ANA FLÁVIA ANDREUZZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUN-
TÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Quitação apenas quanto
às parcelas e valores constantes do recibo. A jurisprudência pacífica
desta Corte evoluiu em sentido de que a adesão ao programa de
demissão voluntária não confere quitação plena dos direitos advindos
do extinto contrato de trabalho, por ser princípio de Direito do Tra-
balho a irrenunciabilidade de direitos, mormente quando dispõe o art.
477, § 2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou recibo de
quitação, qualquer que seja a causa ou a forma de dissolução do
contrato, deve ser especificada a natureza de cada parcela paga ao
empregado e discriminado seu valor, sendo válida a quitação apenas
das parcelas constantes do recibo (Orientação Jurisprudencial nº 270
da SBDI-1). Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-578.031/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : MARIA ISABEL RODRIGUES VALENTE

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. LIZETE FREITAS MAESTRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: “ADVOGADO. ADMISSÃO ANTERIOR À LEI
8.906/94. JORNADA DE TRABALHO. Esta Corte tem adotado o
entendimento de que o advogado cuja contratação se deu anterior-
mente à edição da Lei 8.906/94, para jornada de trabalho de 40 horas
semanais, não tem direito à jornada reduzida de quatro horas diárias,
por ter restado configurada a dedicação exclusiva. Recurso de Em-
bargos de que não se conhece.” (ERR-588.711/99, Ac. SDI-1, Rel.
Min. João Batista Brito Pereira, DJ 21.11.03, decisão unânime). Re-
curso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-578.186/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : RESPAR J.R.M. COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH REGINA VENÂNCIO TANIGUCHI

RECORRIDO(S) : SANDRO GONÇALVES DA LUZ

ADVOGADO : DR. NARCIZO LIPKA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “marcação da jornada de trabalho segundo o critério mi-
nuto a minuto” e “descontos fiscais”, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a apuração do
labor extraordinário seja feita segundo as diretrizes lançadas no Pre-
cedente nº 23 da Orientação Jurisprudencial da SDI-1, desconside-
rando-se o excesso de jornada quando não ultrapassados cinco mi-
nutos antes e/ou após a duração normal do trabalho e, caso seja
superado este limite, determinar como extraordinária a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal e, ainda, para determinar que, na
liquidação, proceda-se aos descontos das contribuições previdenciá-
rias e fiscais devidas por lei, nos termos da O.J. nº 228, da SDI-1.
EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGA HORÁRIA CONTRA-
TUAL. A revista não se credencia ao conhecimento, por divergência
jurisprudencial, a teor dos Enunciados nºs 23 e 296 do TST. Os
arestos transcritos a respaldar a revista são inespecíficos, nos termos
do Verbete n° 296 do TST, uma vez que partem do pressuposto de
previsão no contrato de trabalho de jornada inferior ao limite legal
por liberalidade do empregador, por uma situação fática transitória,
abordando circunstâncias diversas daquelas dos autos, onde o acórdão
regional adotou tese explícita pelo acolhimento da sobrejornada ao
fundamento de que o horário contratado com o reclamante não so-
brepõe a confissão real da reclamada. Registre-se, ainda, que o se-
gundo aresto transcrito é oriundo de Turma do TST, desatendendo o
comando legal insculpido na letra “a” do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Revista não conhecida. EMPREGADO HO-
RISTA. LIMITAÇÃO AO ADICIONAL. O acórdão paradigma eleito
para confronto com a tese do decisório, se apresenta inespecífico, vez
que a jurisprudência apresentada trata de acordo de compensação,
tema estranho ao tratado na questão em debate. Desse modo, não
demonstrada a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há como se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento na letra "a" do art. 896 da Con-
solidação da Leis do Trabalho. Aplicação do Enunciado/TST nº 296.
Revista não conhecida.
MULTA CONVENCIONAL. A decisão recorrida está em consonân-
cia com o entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 239 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais, do
seguinte teor: "Multa convencional. Horas Extras. Prevista em ins-
trumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo co-
letivo) determinada obrigação e, conseqüentemente, multa pelo res-
pectivo descumprimento, esta tem incidência mesmo que aquela obri-
gação seja mera repetição de texto da CLT". Assim, imprestáveis os
arestos colacionados, vez o que o acórdão regional decidiu com base
em iterativa e notória jurisprudência desta Corte, em conformidade
com o disposto na Súmula 333. Quanto ao fato de que a condenação
se restrinja a uma multa somente vigente à época da demissão, pois
que as anteriores, perdem a eficácia após nova data-base, não merece
acolhida, uma vez que apreciar a eficácia, após a nova data-base, das
normas coletivas, demandaria revolvimento dos fatos e provas, o que
é vedado pela Súmula 126 do TST. Recurso de revista não conhecido.
ALIMENTAÇÃO/INTEGRAÇÃO. Não prospera a alegação de di-
vergência jurisprudencial, eis que a única decisão transcrita não se
mostra específica, nos termos do Enunciado nº 296 do TST, na me-
dida em que não enfrenta o fato de a reclamada ter ingressado no PAT
mais de dois anos após ter firmado contrato laboral com o reclamante
adquirindo o benefício caráter salarial nos termos do art. 458 con-
solidado. O v. acórdão recorrido encontra-se em consonância com a
Súmula nº 241 deste c. TST que orienta: ”O vale para refeição,
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fornecido por força do contrato de trabalho, tem caráter salarial,
integrando a remuneração do empregado, para todos os efeitos le-
gais”. Revista não conhecida. RECURSO DE REVISTA. MINUTOS
RESIDUAIS. DISSENSO DO ENTENDIMENTO CONSUBSTAN-
CIADO NA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 23 da SBDI-1
DO C. TST. Esta Corte já pacificou seu entendimento quanto aos
minutos residuais, no sentido de estabelecer como limite de tolerância
os cinco minutos antes e/ou depois da jornada que se destinam ao
preparo do trabalhador para iniciar ou deixar a sua jornada de tra-
balho, o que aparentemente contraria o decidido na origem. Havendo
extrapolação do limite fixado, todo o tempo despendido pelo em-
pregado, será devido como horas extras, pois considerado à dis-
posição do empregador. Aplicação da Orientação Jurisprudencial nº
23 da SBDI-1 do TST. Revista conhecida e parcialmente provida.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. A jurisprudência
atual, notória e iterativa deste Tribunal já se encontra firmada, com a
edição da Orientação Jurisprudencial nº 32/SDI-1, de que são devidos
os descontos relativos à contribuição previdenciária e ao Imposto de
Renda, deduzidos da condenação imposta ao empregador nas sen-
tenças trabalhistas, tendo em vista o disposto no Provimento nº 3/84
da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Revista conhecida e
provida.
PROCESSO : RR-579.330/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALBERTO PEREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por violação do art.
114, § 3º, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
o Imposto de Renda, a cargo do reclamante, deva ser retido e re-
colhido pela reclamada sobre o total do crédito trabalhista calculado
ao final, enquanto os descontos previdenciários serão suportados pelo
reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, pelo custeio da seguridade social, sendo que a contribuição do
empregado, no caso, será calculada, mês a mês, aplicando-se as alí-
quotas previstas no art. 198 do Decreto 3.048/99, observado o limite
máximo do salário-de-contribuição.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA EXECUÇÃO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Mesmo que omissa a sentença
exeqüente quanto à determinação dos descontos previdenciários e
fiscais, legítima sua exigência, porque adstritos exclusivamente à
ocorrência de seu fato gerador, por força da natureza cogente das
normas que os regulam e de sua própria existência implícita em toda
condenação que envolve títulos salariais. Recurso de revista conhe-
cido e provido.
PROCESSO : ED-RR-580.791/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E
ANTONINA - APPA

ADVOGADA : DRA. MÔNICA DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS ALVES

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios e apli-
car à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido
da causa.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - REJEIÇÃO - MUL-
TA. Afastada a tese de que teria havido obscuridade em relação à
forma de execução contra a APPA, por tratar-se de autarquia que
explora atividade econômica, nos termos da OJ 87 da SBDI-1 do
TST, impõe-se a rejeição dos declaratórios e a imposição de multa
por expediente procrastinatório do feito.
Embargos declaratórios rejeitados, com aplicação de multa.
PROCESSO : RR-581.726/1999.3 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : LUIZ GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO VALDECI DE SOUSA CAVALCAN-
TE

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: LEI ESTADUAL. REGULAMENTO DE EMPRESA. IN-
TERPRETAÇÃO. ART. 896, “B”, DA CLT. Nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 309 da SDI-1, afronta o art. 896, “b”, da
CLT, o conhecimento do recurso por divergência jurisprudencial, caso
a parte não comprove que a lei estadual ou o regulamento da em-
presa, extrapole o âmbito do Tribunal Regional prolator da decisão
recorrida. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-581.755/1999.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ENTERPA ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

RECORRIDO(S) : EDITE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. RONALD GONÇALVES SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: ENUNCIADO Nº 330 DO TST. APLICAÇÃO. Se o ilus-
tre Juízo a quo não esclareceu se as parcelas postuladas na presente
ação constaram ou não do termos de rescisão do contrato de trabalho
do reclamante, inviável o conhecimento do recurso por contrariedade
ao Enunciado nº 330 do TST, por incidência do Verbete sumular nº
126 do TST. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. REGISTRO
INVARIÁVEL. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 306 da
SDI-1, os cartões de ponto que demonstram horários de entrada e
saída invariáveis são inválidos como meio de prova, invertendo-se o
ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser do em-
pregador, prevalecendo o horário da inicial se dele não se desin-
cumbir. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : ED-ED-RR-583.827/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : INFORMÁTICA PROGRESSO LTDA.

ADVOGADO : DR. SÍLVIO DE MAGALHÃES CARVALHO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO PROGRESSO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : ESTER DE SOUZA GODOY SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO BOSON SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios pa-
ra prestar esclarecimentos nos termos da fundamentação e negar-lhes
provimento.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. AFIRMATIVA INCOR-
RETA CONSTANTE DO JULGADO EMBARGADO. SANEA-
MENTO. REAPRECIAÇÃO DA LIDE. IMPOSSIBILIDADE. Em-
bargos Declaratórios acolhidos apenas para correção de afirmativa
incorreta no julgado embargado quanto a equívoco manifesto no exa-
me dos pressupostos extrínsecos do recurso, sendo vedado a rea-
preciação da lide em sede de Embargos Declaratórios, a teor do
disposto no artigo 836 da CLT. Embargos Declaratórios acolhidos e
desprovidos.
PROCESSO : RR-586.340/1999.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ALMERY MORAES

ADVOGADO : DR. ALOÍZIO DE SOUZA COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamado. 17
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A teor da Orientação Jurispruden-
cial nº 115 da SDI-1 do TST, “Admite-se o conhecimento do recurso,
quanto à preliminar por negativa de prestação jurisdicional, por vio-
lação do art. 832 da Consolidação das Leis do Trabalho ou do art. 458
do CPC ou do artigo 93, IX da CF/1988”. Em sendo assim, a revista
não merece conhecimento, por infringência dos artigos 5º, incisos
XXXV, LV e LIV, da Constituição Federal, artigo 893, II, e 896, “a”
e “c”, da Consolidação das Leis do Trabalho, artigo 131 do Código
de Processo Civil e 535, inciso II, do Código de Processo Civil, assim
como por divergência jurisprudencial, já que os arestos transcritos só
são inteligíveis dentro do contexto de que emanaram. Havendo cons-
tatação de que o acórdão regional entregou a prestação jurisdicional,
de forma completa, com a análise das matérias ventiladas na peça
recursal, não há omissão a ser resgatada, não se configurando, sob
nenhum aspecto, a alegada negativa de prestação jurisdicional. Re-
vista não conhecida. HORAS EXTRAS. PROVA. Firmadas as pre-
missas fáticas-probatórias pelo Regional, no sentido da imprestabi-
lidade dos controles de freqüência efetuados pelo Reclamado, assim
como da comprovação do labor extraordinário, por meio da prova
testemunhal, estas não podem ser alvo de reexame na via extraor-
dinária do Recurso de Revista, a teor do Enunciado nº 126 do TST. O
Regional, ao concluir pela existência de prova oral comprovando a
jornada declinada na petição inicial e evidenciando que as folhas
individuais de presença não espelham a real jornada trabalhada, di-
rimiu a controvérsia com base no conjunto probatório dos autos,
sendo intuitivo ter-se louvado no princípio da persuasão racional do
art. 131 do CPC, não se vislumbrando a ofensa ao citado dispositivo
legal e aos arts. 818 da CLT e 333, I, e 368 do CPC. Por divergência
jurisprudencial a revista não se credencia, por incidência do Enun-
ciado nº 333 do TST, uma vez que a decisão trazida para o confronto
jurisprudencial encontra-se superada pela atual, notória e iterativa
jurisprudência desta Corte, consagrada na Orientação Jurisprudencial
nº 233 da SDI-1. A conclusão a que chegou o Tribunal a quo não
revela, de forma alguma, afronta direta e literal dos artigos 5º, caput,
7º, inciso XXVI, e artigo 114, § 2º, da Constituição Federal, uma vez
que o acórdão recorrido não deixou de reconhecer a possibilidade de
utilização das Folhas Individuais de Presença, tal como prevista nos
instrumentos normativos da categoria e artigo 74, § 2º, do texto
consolidado, apenas decidiu, com base no princípio da primazia da
realidade, pela inexistência de efetivo controle da jornada de trabalho
cumprida pela Reclamante. Não há, igualmente, ofensa ao artigo 125,
inciso I, do Código de Processo Civil, posto que a decisão Recorrida,
em momento algum, conferiu tratamento desigual às partes litigantes.
Esta Corte já pacificou o seu entendimento sobre o alcance da va-
lidade dos controles de freqüência, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 234 da SDI-1. Nessa esteira, a jurisprudência colacionada
não se revela apta a ensejar o recurso porque se encontra superada
por iterativa e notória jurisprudência deste Tribunal, nos termos do §
4º art. 896 da CLT e Enunciado nº 333/TST. Os arestos trazidos para
o cotejo jurisprudencial, igualmente, não se prestam a comprovar o
dissenso pretoriano, porquanto se apresentam inespecíficos: o pri-
meiro por perfilhar a tese de comprovação das provas extras, me-
diante depoimentos testemunhais contraditórios, circunstância fática

não delineada pela decisão Recorrida e o segundo por aduzir a va-
lidade dos controles de freqüência com horários rígidos e a ausência
de comprovação das horas extras, enquanto o Regional consignou que
a prestação de horas extras foi cabalmente demonstrada. Incide, à
espécie, o teor do Enunciado nº 296 do TST, como óbice ao co-
nhecimento da revista, por divergência jurisprudencial. Revista não
conhecida. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. PAGAMENTO MEN-
SAL. INTEGRAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº
253 DO TST. Não se verifica a alegada contrariedade ao Enunciado
253 desta Corte, em vista da peculiaridade de a gratificação de-
nominada “semestral” ser paga mensalmente, conforme delineado na
decisão recorrida. Quanto ao dissenso pretoriano, é de notar que o
aresto transcrito não se presta ao cotejo jurisprudencial, por ines-
pecífico, porquanto não espelha a circunstância fática declinada na
decisão recorrida concernente ao pagamento mensal da mencionada
gratificação. Aplica-se, pois, o Enunciado nº 296 do TST. Revista não
conhecida. DESCONTOS EM FAVOR DA PREVI E CASSI. Revista
não conhecida, por divergência jurisprudencial, haja vista que os
arestos transcritos para o cotejo jurisprudencial não se prestam para o
fim colimado pelo Recorrente, porquanto não trazem à baila, o fun-
damento da ilegitimidade de parte do banco para postular descontos
em favor da CASSI e PREVI, tal como constou na decisão Recorrida.
Incide, à hipótese, o teor dos Enunciados nºs 23 e 296 do TST. Não
se verifica, a indigitada violação do artigo 444 da Consolidação das
Leis do Trabalho e artigo 334, inciso IV, do Código de Processo
Civil, uma vez que não tratam, objetivamente, da questão afeta à
legitimidade passiva e aos descontos incidentes sobre parcelas sa-
lariais decorrentes de condenação judicial, quando já extinto o con-
trato de trabalho, fundamentos que balizaram a decisão recorrida.
Quanto à argüição de ofensa ao artigo 5º da Constituição Federal,
cabe ressaltar o entendimento de que esse preceito, por sua natureza
principiológica é implementado na legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos,
o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessa norma constitucional. Não se verifica, pois, a ofensa ao artigo
5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-588.040/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA S. DA SILVA

RECORRENTE(S) : ARNOLFO ANTUNES CAVALHEIRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada e, por conseguinte, fica prejudicada a análise do recurso de
revista adesivo do autor.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. APOSEN-
TADORIA ESPONTÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS. EFEITOS. Esta C. Corte reiteramente vem decidindo
que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho, porém, a per-
manência do trabalhador no emprego em entidade estatal ou pa-
raestatal gera efeitos jurídicos legítimos, não sendo alcançada pelo
nulidade do § 2º do art. 37 da CF/88. Neste sentido vide o seguinte
precedente: “APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. VER-
BAS RESCISÓRIAS E MULTA DE 40% DO FGTS. É sabido que o
Supremo Tribunal Federal, mediante a ADIn nº 1770-4 (medida li-
minar), deferiu o pedido de medida cautelar para suspender com
eficácia 'ex nunc' a vigência do § 1º do artigo 453 da CLT. Dessa
decisão é fácil inferir que anteriormente à Lei nº 9528/1997 a per-
sistência da relação de emprego, após à aposentadoria, não obstante
sua aptidão para extinguir o contrato de trabalho, não induzia à idéia
de que a pactuação tácita se ressentisse de nulidade por falta de
concurso público. Isso porque, segundo se extrai da razão legal do
artigo 37, inciso II, o concurso público era e é imprescindível para
ingresso no serviço público e ulterior ascensão funcional, não al-
cançando a situação atípica da persistência da pactuação superve-
niente à jubilação. Assim extremadas as situações em exame, não há
lugar para se valer da aplicação analógica da norma constitucional,
sem o pressuposto contido no brocardo segundo o qual 'ubi eadem
ius, ibi eadem dispositio', infirmando desse modo a sua pretensa
violação literal e direta, não se vislumbrando as ofensas aos arts. 7º,
II, e § 2º, da Carta Magna; 20, § 3º, da Constituição Estadual; 82 e
145 do CC. A despeito de não haver a nulidade do contrato de
trabalho na persistência da relação de emprego, após a aposentadoria
do reclamante, é matéria pacificada no âmbito desta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1, de que a concessão da
jubilação espontânea implica a extinção do contrato de trabalho, res-
tringindo-se a condenação ao pagamento das verbas rescisórias e da
multa do FGTS relativas ao segundo período contratual.(Min. An-
tônio José de Barros Levenhagen, nº TST-RR-642.915/2000, Ac. 4ª
Turma, DJ de 30.05.2003, em decisão unânime).
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PROCESSO : RR-588.086/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

RECORRIDO(S) : NILTON DOS SANTOS LUIZ

ADVOGADA : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA RIEGER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NORMA REGU-
LAMENTAR DA EMPRESA. SUPRESSÃO. ALTERAÇÃO CON-
TRATUAL. Conforme delineado no v. acórdão regional, a supressão
do pagamento do adicional de periculosidade, pago com base em
norma regulamentar interna da empresa, sem qualquer alteração na
prestação dos serviços e nas condições do trabalho do reclamante,
implica alteração contratual lesiva. Assim, a vantagem instituída não
pode, a pretexto de cumprir a lei, ser suprimida por alteração do
regulamento enquanto o reclamante permanecer no exercício das mes-
mas funções, em respeito ao disposto nos artigos 444 e 468 da CLT.
Aplicabilidade do Enunciado nº 51, desta Corte. Recurso de revista
não conhecido integralmente.
PROCESSO : RR-588.141/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : KOMANETHI - ARTIGOS PARA GINÁSTICA, BALÉ E
IOGA LTDA.

ADVOGADO : DR. AIRTON CARLOS DE SOUZA CUNHA

RECORRIDO(S) : ÂNGELA COSTA MENEZES

ADVOGADA : DRA. ROSA BEATRIZ BOEIRA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. CERCEAMEN-
TO DE DEFESA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Consignando o acórdão
regional que a ré apresentou contestação, quando teve a oportunidade
de argüir todas as questões de fato e de direito que entendeu per-
tinente à defesa do seu interesse, não se vislumbra violação do prin-
cípio do devido processo legal (art. 5º, LV, da CF/88), nem dos
princípios que tutelam o exercício do contraditório e da ampla defesa
(art. 5º, LIV, da CF/88), na medida em que não foi tolhida de con-
trariar as alegações da parte ex adversa, de produzir as provas que
entendeu cabíveis, nem do direito de recorrer das decisões que lhe
foram desfavoráveis, pois, ao contrário, constata-se que teve ampla
atividade processual nas fases postulatória, instrutória e recursal, re-
cebendo todas as informações e comunicações de atos e fatos do
processo de forma regular não se vislumbra cerceamento de defesa.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-588.459/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DRA. SÍLVIA MARA ZANUZZI

RECORRIDO(S) : ÂNGELO ROBERTO HILGERT

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas "AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL", "DEVOLUÇÃO
DE DESCONTOS. SEGURO DE VIDA E ASSISTÊNCIA MÉDI-
CA" e "DIFERENÇAS DE CAIXA", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para: 1)- excluir da condenação o
pagamento de aviso prévio proporcional; 2)- excluir da condenação a
devolução dos descontos a título de seguro de vida, autorizados pelo
empregado; 3)- excluir da condenação a devolução dos descontos de
quebra de caixa.
EMENTA: AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. O art. 7º, XXI, da
Constituição Federal, quando, expressamente, remete a sua regula-
mentação a diploma infraconstitucional, evidencia sua natureza de
norma carente de auto-aplicabilidade (Orientação Jurisprudencial nº
84 da SDI-1 do TST). DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. SEGURO
DE VIDA. “Descontos salariais. Art. 462, CLT - Descontos salariais
efetuados pelo empregador, com a autorização prévia e por escrito do
empregado, para ser integrado em planos de assistência odontológica,
médico-hospitalar, de seguro, de previdência privada, ou de entidade
cooperativa, cultural ou recreativa associativa dos seus trabalhadores,
em seu benefício e dos seus dependentes, não afrontam o disposto no
art. 462 da CLT, salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou
de outro defeito que vicie o ato jurídico.” (Enunciado nº 342/TST).
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-588.639/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

ADVOGADO : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

RECORRIDO(S) : ROSANA DE FÁTIMA DUTRA CAMARGO

ADVOGADO : DR. MARINO DE CASTRO OUTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado
nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
EM GRAU MÁXIMO NO PERÍODO DE FEV A JUN/91. JUL-
GAMENTO EXTRA PETITA. Não se vislumbra a pretensa violação
aos dispositivos infraconstitucionais apontados, uma vez que o Tri-
bunal Regional, louvando-se no princípio racional previsto no art. 131
do CPC, concluiu que a base de cálculo do adicional de insalubridade
era o salário mínimo, nos termos do art. 192 da CLT, e não a
remuneração da reclamante. O fato de o pedido ter sido com base na
remuneração e o deferimento com base no salário mínimo, não im-
pede que o Juízo a quo, ao examinar a questão, decida de outra
forma, em observância à legislação em vigor. Registre-se que o pri-
meiro aresto de fls. 350 não serve para fim de cotejo de teses, uma
vez que é oriundo de Turma do TST, fonte que não tem previsão na
alínea “a” do art. 896 da CLT. Os demais paradigmas, transcritos às
fls. 350, somente são inteligíveis dentro do respectivo contexto pro-
cessual, haja vista que versam sobre aspectos não delineados no
acórdão regional, conforme se vê de sua fundamentação, o que atrai
a incidência do Enunciado nº 296 do TST. Recurso não conhecido.
BASE DE CÁCLULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
Arestos oriundos de Turmas do TST não servem para o cotejo de
teses, porquanto não tem previsão na alínea “a” do art. 896 da CLT.
De fato, na vigência do Decreto-Lei nº 2.351/87, o piso nacional de
salários era a base de cálculo do adicional de insalubridade, conforme
inteligência do Precedente nº 3 da SBDI-1. Ocorre, todavia, que no
período analisado - compreendido entre fevereiro e junho de 1991 -,
a base de cálculo do adicional de insalubridade não era mais o piso
nacional de salários, mais, sim, o salário mínimo, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1. Nesse caso, o v. acórdão
regional está em sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e
atual desta c. Corte, no que é aplicável o Enunciado nº 333 do TST,
extraído da alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da
SBDI-1 foram alçados à condição de requisitos negativos de ad-
missibilidade da revista. Revista não conhecida. ADICIONAL DE
HORAS EXTRAS SOBRE AS HORAS DO REGIME COMPEN-
SATÓRIO. Verificando-se, do acórdão recorrido, que o Tribunal Re-
gional dirimiu a controvérsia ao rés do universo fático - exame da
prova documental (licença prévia da autoridade competente em ma-
téria de higiene do trabalho e instrumentos normativos que teriam
facultado às partes a compensação) -, louvando-se no princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, insuscetível de reexame nesta
Instância Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST, o que impede
esta Corte de firmar posição conclusiva quanto à especificidade dos
arestos e a pretensa violação legal e constitucional. Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS ATÉ JUN/93. O Tribunal Regional
dirimiu a controvérsia ao rés do universo fático - exame dos cartões-
ponto -, louvando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do
CPC, insuscetível de reexame nesta Instância Superior, a teor do
Enunciado nº 126 do TST, o que impede esta Corte de firmar posição
conclusiva quanto à especificidade do aresto colacionado. O aresto de
fls. 362 trata de situação distinta da examinada nos presentes autos,
referindo-se à médica e não à auxiliar de enfermagem. Saliente-se,
ainda, que a hipótese nele analisada é de inexistência de acordo
coletivo quando a duração da jornada normal é de oito horas diárias,
diferentemente da conclusão extraída dos cartões-ponto. Incidência do
Enunciado nº 296 do TST. Revista não conhecida. HORAS EXTRAS.
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Registre-se que os arestos,
originários do mesmo TRT da 4ª Região, prolator da decisão re-
corrida, e de Turmas do TST, não servem para o confronto de teses,
uma vez que não constam, como fonte, na alínea “a” do art. 896 da
CLT. Por divergência jurisprudencial com o único paradigma válido,
aresto de fls. 364, oriundo do TRT da 10ª Região, o conhecimento do
recurso de revista não se viabiliza, uma vez que defende a tese de que
não é tempo de serviço os minutos não excedentes de quinze minutos,
enquanto que a jurisprudencial iterativa, notória e atual desta Corte,
sedimentada no Precedente nº 23 da SBDI-1, alude a excesso de
jornada que não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a du-
ração do trabalho, ressalvando, porém, se ultrapassado referido limite,
como extra, é considerada a totalidade do tempo que exceder a jor-
nada normal, motivo pelo qual não pode ser considerado específico, a
teor do Enunciado nº 296 do TST. Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O deferimento dos honorários ad-
vocatícios, na Justiça do Trabalho, está sujeito à constatação da ocor-
rência concomitante de dois requisitos: benefício da justiça gratuita e
assistência por sindicato, não decorrendo pura e simplesmente da
sucumbência, conforme a exegese do Enunciado nº 219 do TST.
Revista conhecida e provida. RESCISÃO INDIRETA. Como se vê da
decisão recorrida, o Tribunal Regional dirimiu a controvérsia ao rés
do universo fático - exame dos elementos constantes dos autos -,
louvando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
insuscetível de reexame nesta Instância Superior, a teor do Enunciado
nº 126 do TST, o que impede esta Corte de firmar posição conclusiva
quanto à especificidade da divergência jurisprudencial. Recurso não
conhecido. CRITÉRIO DE CORREÇÃO DOS HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. A divergência colacionada, a fls. 372/373, é originária de
Turma do TST, fonte que não tem previsão na alínea “a” do art. 896
da CLT, motivo pelo qual não serve para fins de cotejo de teses.
Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-588.964/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTADORA DE VA-
LORES E SEGURANÇA

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO

RECORRIDO(S) : CELSO SÉRIO

ADVOGADA : DRA. MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: Compensação de jornada. Acordo individual tácito. In-
vAlidADE. EXTRAPOLAÇÃO DA jornada semanal normal. HO-
RAS EXTRAS. Confirmada pelo Eg. TRT de origem a descarac-
terização do acordo individual tácito de compensação de jornada e
apurado o elastecimento da jornada de trabalho semanal legalmente
permitida, correto o julgado que confirmou o pagamento destas horas
como extras, estando em conformidade com o entendimento juris-
prudencial deste TST - O.J. nºs 223 e 220 da SBDI-1. Recurso de
revista não conhecido integralmente.
PROCESSO : RR-590.498/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ALBUQUERQUE DA COSTA JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : LIVANIR JOÃO BORTOLI

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao honorários advocatícios por contrariedade ao Enunciado nº
219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a parcela relativa aos honorários advocatícios.
EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ÁREA DE RIS-
CO. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração
inequívoca de violação a literal preceito de lei federal ou cons-
titucional ou divergência jurisprudencial válida e específica. Recurso
de revista não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Jus-
tiça do Trabalho, a concessão de honorários advocatícios está con-
dicionada à constatação de dois elementos, quais sejam, a assistência
por parte de sindicato obreiro e remuneração inferior ou igual a dois
salários mínimos mensais pelos assistidos, ou comprovação de si-
tuação econômica tal que impossibilite a demanda judicial sem pre-
juízo de seu próprio sustento, nos termos do Enunciado nº 219/TST e
art. 14 da Lei nº 5.584/70. Não configurados os pressupostos exigidos
pelo Enunciado nº 219/TST, na decisão revisanda, faz-se necessária a
exclusão dos honorários advocatícios da condenação. Recurso de re-
vista conhecido e provido. HONORÁRIOS PERICIAIS. O recurso de
revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas
hipóteses contidas no artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-590.571/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRENTE(S) : CARLOS EDUARDO DIAS FERRETTO

ADVOGADA : DRA. JANE SALVADOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista do
reclamado e do reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO BANCO REAL S.A. AJU-
DA ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. "A divergência jurispruden-
cial ensejadora da admissibilidade, do prosseguimento e do conhe-
cimento do recurso há de ser específica, revelando a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, em-
bora idênticos os fatos que as ensejaram". (Enunciado nº 296/TST).
Revista não conhecida. INTEGRAÇÃO DA REMUNERAÇÃO VA-
RIÁVEL. Para que seja caracterizada a discrepância jurisprudencial,
autorizadora do conhecimento do recurso de revista, é necessário que
decisão recorrida e paradigma partam das mesmas premissas fáticas e
legais e cheguem a conclusões contrárias. Recurso de revista não
conhecido. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A TÍ-
TULO DE SEGURO DE VIDA. A jurisprudência desta Corte, pa-
cificada no Enunciado nº 342, é de que os descontos efetuados pelo
empregador para integrar o empregado a planos de seu benefício e
dos seus dependentes não afrontam o art. 462 da CLT, desde que haja
autorização prévia e por escrito do trabalhador e não fique demons-
trada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o ato
jurídico. Recurso não conhecido. DESCONTOS FISCAIS. O recurso
de revista, em face de sua natureza extraordinária, tem lugar apenas
nas hipóteses contidas no artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.
RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE. Não conhecido o re-
curso principal da reclamada, mesmo que o tenha sido ao rés dos
requisitos intrínsecos de admissibilidade, impõe-se o não-conheci-
mento do recurso adesivo do reclamante, a teor do artigo 500, caput
e inciso III, do CPC. Nesse sentido orienta-se a jurisprudência do-
minante desta Corte em que se constatam os seguintes precedentes:
E-RR-480.784/98; E-RR-222.076/95; RR-363.379/97; RR-
629.425/00.6. Recurso não conhecido.
PROCESSO : RR-590.572/1999.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. REINALDO MIRICO ARONIS

RECORRIDO(S) : CIRCE PLUMER PEZZINI

ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado quanto aos temas: 1 - integração da ajuda de custo de
alimentação, por contrariedade ao Precedente nº 123 da SDI-1/TST; 2
- descontos fiscais - incidência mês a mês, por violação ao art. 46 da
Lei n. 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação a integração da parcela ajuda de custo alimentação e para
determinar que os descontos fiscais sejam calculados sobre a to-
talidade dos créditos da condenação, nos termos da O.J. nº 228 da
SDI-1 do TST.
EMENTA: CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Em razão
da descaracterização dos requisitos do art. 224, § 2º, da CLT, não se
visualiza a violação ao aludido dispositivo, em que se perquirir di-
ferentemente do Tribunal a quo implicaria a remoldura do quadro
fático delineado, sabidamente refratário ao âmbito de cognição desta
Corte, a teor dos Enunciados nº 126 e 204. Recurso não conhecido.
INTEGRAÇÃO DA AJUDA DE CUSTO ALIMENTAÇÃO. A atual
e notória jurisprudência da SDI-1, por meio da Orientação Juris-
prudencial nº 123 já firmou entendimento no sentido de que: “A
ajuda alimentação prevista em norma coletiva em decorrência de
prestação de horas extras tem natureza indenizatória e, por isso, não
integra o salário do empregado recorrido. Recurso conhecido e pro-
vido. DESCONTOS FISCAIS. INCIDÊNCIA MÊS A MÊS. Esta
Corte, por meio da SDI-1, já pacificou o entendimento atual, notório
e iterativo de que conforme a determinação do art. 46 da Lei nº
8.541/92, os descontos fiscais devem incidir sobre a totalidade dos
créditos da condenação, não havendo margem para a interpretação de
que devam incidir, mês a mês, sobre os créditos decorrentes da
condenação judicial. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-592.152/1999.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JAIR FLORINDO BECCARO

ADVOGADO : DR. PEDRO LOPES DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DO V. ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. É de se
ressaltar, inicialmente, que o Tribunal não está obrigado a responder
individualmente cada uma das questões suscitadas nas razões do
recurso, como pretendia o recorrente; está, sim, obrigado a funda-
mentar as decisões, a teor dos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 93,
inciso IX, da Constituição Federal. Observa-se do v. acórdão regional,
proferido nos embargos de declaração, que o Tribunal Regional rei-
terou a fundamentação anterior, quanto à prescrição e à comple-
mentação de aposentadoria integral, com fulcro, respectivamente, no
Enunciado nº 327 do TST e no Precedente nº 20 da SBDI-1, bem
como salientou, quanto à “forma do cálculo” ou gratificações ou
média a ser adotada, se deve ser anual ou trienal, que não teria
nenhum significado, uma vez que havia acolhido parcialmente o ape-
lo do reclamado, tendo consignado que “deverá ser observada, em
execução de sentença, a mesma fórmula de cálculos que vem sendo
cumprida, acrescentando-se apenas os 3/30 restantes, pois o benefício
vem sendo pago na proporção de apenas 27/30”. Nesse contexto,
tem-se que o v. acórdão regional está devidamente fundamentado,
conforme dispõe o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal. Vale
lembrar, a propósito, que a Orientação Jurisdicional nº 115 da SBDI-
1 preconiza: “admite-se o conhecimento do recurso, quanto à pre-
liminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por vio-
lação do art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da
CF/98”. Recurso não conhecido. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFERENÇA. NORMA REGULA-
MENTAR. ENUNCIADO Nº 327 DO TST. O conhecimento do re-
curso esbarra no óbice dos §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT, tendo em
vista que a prescrição relativa ao pedido de diferença de comple-
mentação de aposentadoria oriunda de norma regulamentar é a par-
cial, conforme preconiza o Enunciado nº 327/TST. Revista não co-
nhecida. BANCO DO BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APO-
SENTADORIA INTEGRAL. PROPORCIONALIDADE SOMENTE
A PARTIR DA CIRC. FUNCI nº 436/1963. Segundo o v. acórdão
regional, o reclamante foi admitido em 28.05.63, anteriormente à
edição da Circ. Funci nº 436/63. Consoante iterativa, notória e atual
jurisprudência desta C. Corte, consubstanciada no Precedente nº 20 da
SBDI-1, a complementação de aposentadoria proporcional começa
somente a partir da Circ. FUNCI nº 436/63. Com efeito, é aplicável
o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a” do art. 896 da
CLT, em que os precedentes da SBDI-1 foram alçados à condição de
requisitos negativos de admissibilidade da revista. Recurso não co-
nhecido.
PROCESSO : RR-592.788/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DONIZETE TAVARES ROSA

ADVOGADO : DR. VANTUIR JOSÉ TUSA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Inexistente, se a decisão se
encontra satisfatória e exaustivamente fundamentada, esgotando a
apreciação dos temas controvertidos nos seus aspectos relevantes. II -

ILEGITIMIDADE PASSIVA. SUCESSÃO. Decisão em harmonia
com a OJ nº 225/SBDI-1/TST. III - PRESSUPOSTOS. À míngua de
demonstração de ofensa à lei e de divergência pretoriana específica, o
apelo não prospera. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : A-RR-593.460/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ADEMAR DALLA ROSA

ADVOGADO : DR. GILDER CEZAR LONGUI NERES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - ADESÃO A
PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA - ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL N° 270 DA SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo a Agravante demonstrado que o seu recurso de re-
vista, que versava sobre a amplitude da quitação decorrente da adesão
a plano de demissão voluntária, não devia ser denegado em face da
aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial n° 270 da SBDI-1 do
TST (da qual guardamos reserva), o despacho-agravado merece ser
mantido. 2. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - DESFUNDAMENTA-
ÇÃO DO APELO. Quando as razões recursais não se dirigem contra
os fundamentos em que se assenta a decisão impugnada, de modo a
infirmá-los, o recurso não merece acolhida. “In casu”, no tocante ao
vínculo empregatício, a Agravante não se insurge quanto às premissas
do despacho denegatório do seu recurso de revista, no sentido do
óbice dos Enunciados nos 296, 297 e 333 do TST, mostrando a
desfundamentação do apelo, que deve estar voltado a demover os
óbices do despacho. Logo, não merece reparos o despacho-agravado,
na medida em que a Agravante não trouxe nenhum argumento que
infirmasse a conclusão a que nele se chegou. Agravo desprovido.
PROCESSO : RR-593.496/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO EDUCACIONAL SÃO JOÃO DA ESCÓ-
CIA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM GUILHERME FUSCO PESSOA

RECORRIDO(S) : RODOPIANO MARQUES EVANGELISTA

ADVOGADO : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDA-
DE. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do
prosseguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica,
revelando a existência de teses diversas na interpretação de um mes-
mo dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.
(Enunciado nº 296 do TST-Res. 6/1989 DJ 14.04.1989-Referência:
CLT, arts. 894, alínea b, e 896, alínea a). Recurso de revista não
conhecido.
PROCESSO : RR-593.748/1999.0 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : JANETE OLIVEIRA FERRAZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DOS BANCOS ESTA-
DUAIS - ASBACE

ADVOGADA : DRA. DEUSIMAR SILVA FAGUNDES

ADVOGADA : DRA. DÉBORA MARIA DE SOUZA MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. De início, regis-
tre-se a impropriedade da preliminar de negativa de prestação jurisdicional à
guisa de divergência jurisprudencial, em virtude de os arestos colacionados
só serem inteligíveis dentro do contexto de que emanaram. É importante
salientar que o Tribunal Regional não está obrigado a responder individual-
mente a cada uma das questões suscitadas nas razões do recurso ordinário,
como pretende a recorrente; está sim, obrigado a fundamentar as decisões,
nos termos dos arts. 458 do CPC, 832 da CLT e 93, inciso IX, da Carta
Magna. Depreende-se do acórdão regional que a prestação jurisdicional foi
completa, conforme dispõem os artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93,
inciso IX, da Constituição Federal. Recurso não conhecido. COMPENSA-
ÇÃO DE HORAS EXTRAS. É pacífico o entendimento de que “é válido o
acordo individual para compensação de horas, salvo se houver norma co-
letiva em sentido contrário” (OJ nº 182 da SBDI-1). Sendo assim, é aplicável
o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a” do art. 896 da CLT, em
que os precedentes da SBDI-1 foram alçados à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade da revista. Revista não conhecida.
PROCESSO : RR-593.942/1999.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - ADMINISTRAÇÃO DE CARTÕES DE
CRÉDITO COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. A. C. ALVES DINIZ

RECORRIDO(S) : SILVIO ROBERTO DE ASSIS NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. CARLOS ANTÔNIO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: DEVOLUTIVIDADE. SENTENÇA. RECURSO ORDI-
NÁRIO. NÃO INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO. PRECLUSÃO. A noção de ampla devolutividade, como efeito
do recurso ordinário trabalhista para devolver ao Tribunal Regional
do Trabalho o conhecimento de toda matéria efetivamente impugnada
pelo recorrente em suas razões de recurso, não pode fugir dos pa-
râmetros traçados pelos §§ 1º e 2º do art. 515 do CPC, aplicados
subsidiariamente, ante a omissão da CLT, art. 769. Nesse sentido, a
norma processual civil não autoriza o exame pelo Tribunal Regional
de pedido não apreciado na sentença. Recurso de revista parcialmente
conhecido e não provido.
PROCESSO : RR-596.364/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MENDES JÚNIOR SIDERURGIA S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ALVARO CÍRICO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:SUCESSÃO TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. Arestos paradigmas, originários do TRT da 3ª Região,
não servem para fins de cotejo de teses, a partir da edição da Lei nº
9.756/98. De outra parte, o segundo aresto de fls. 521 - único válido
para o fim pretendido -, não enfoca a matéria da responsabilidade
solidária pela sucessão trabalhista, conforme delineada no v. acórdão
regional. Incidência do Enunciado nº 296 do TST. Revista não co-
nhecida.
DIFERENÇA SALARIAL. SUBSTITUIÇÃO. Registre-se, desde lo-
go, que o primeiro aresto de fls. 523 e o último de fls. 525 são
oriundos do TRT da 3ª Região e não servem para fins de cotejo de
teses, conforme dispõe a Lei nº 9.756/98. Já os demais paradigmas
indicados estão superados pela iterativa, notória e atual jurisprudência
desta Corte, sedimentada no Precedente nº 96 da SBDI-1, já aplicada
na fundamentação da decisão recorrida, atraindo como óbice à ad-
missibilidade da revista os §§ 4º e 5º do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Cumpre
esclarecer que o entendimento que prevalece nesta Corte é de que o
pagamento dos salários até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente
ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite
for ultrapassada, incidirá o índice de correção monetária do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços, mas computado a partir do
primeiro dia útil. Esse é o entendimento que se extrai da Orientação
Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 (E-RR-708.579/2000, Rel. Min.
Luciano Castilho, decisão unânime, publicada no DJ de 05/12/20003).
Sendo assim, o acórdão regional, ao contrário do que sustentam as
recorrentes, está em harmonia com a citada orientação jurispruden-
cial, não havendo, por conseguinte, falar em divergência jurispru-
dencial com os precedentes transcritos. Revista não conhecida.
PROCESSO : ED-RR-596.967/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (INCORPORA-
DORA DA FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CÁSSIO AUGUSTO ZENDRON

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, para, tão- so-
mente, prestar os esclarecimentos presentes na fundamentação retro.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Providos para escla-
recer o julgado ao extremo, a prestação jurisdicional.
PROCESSO : ED-RR-596.986/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ALMIRÁ VIANA LEMOS

ADVOGADO : DR. ERNANDES DE ANDRADE SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. FERNANDO PEIXOTO ARAÚJO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos, nos termos da fundamentação, sem
concessão de efeito modificativo.
EMENTA: CONTROLE DE FREQÜÊNCIA - ART. 74, § 2º, DA
CLT - ENUNCIADO Nº 126 DO TST. O Regional esclarece que
houve produção de prova testemunhal, ressaltando que as “teste-
munhas depuseram de forma desordenada e truncada” (fl. 312). Per-
cebe-se, pois, que o fundamento da decisão embargada não se atém
apenas ao fato de os horários constantes dos controles serem in-
variáveis, mas também ao fato de que a prova testemunhal da re-
clamante não infirmou seu conteúdo. Nesse contexto, inviável o co-
nhecimento do recurso, a pretexto de contrariedade ao Enunciado nº
306 do TST, ante o óbice do Enunciado nº 126. Embargos de de-
claração acolhidos, apenas para prestar esclarecimentos.
PROCESSO : RR-597.627/1999.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : UZANIA ALVES DE MATOS VITORINO

ADVOGADO : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. USSIEL TAVARES DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: CONFISSÃO FICTA. INTIMAÇÃO PESSOAL. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 844 DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. Não tendo a parte sido pessoalmente intimada da nova data da
audiência (art. 343, §1º, do CPC), tampouco advertida de que se não
comparecesse seria considerada confessa, não há que se falar, no
caso, em confissão ficta (Enunciado nº 74/TST). Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-599.300/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DRA. VANESSA VIEIRA LACERDA

EMBARGADO(A) : SÍLVIO ROMUALDO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito,
negar-lhes provimento, e, declarando-os meramente protelatórios, im-
por à embargante a multa de 1% sobre o valor da causa, na forma do
artigo 538, P.único, do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Quando manifesta-
mente protelatórios, atraem a multa prevista no artigo 538, Parágrafo
Único, do CPC. Embargos desprovidos.
PROCESSO : RR-605.131/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : SAMIRA LOUREIRO APPESA

ADVOGADO : DR. DAVID SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS VEROLME ISHIBRÁS S.A.

ADVOGADA : DRA. NEUZA MARIA LAMY ROSÁRIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. UNICIDADE CONTRA-
TUAL. FALÊNCIA.
Revista não conhecida, por divergência jurisprudencial, haja vista que
parte dos arestos transcritos são inespecíficos, nos termos do Enun-
ciado nº 296 do TST, porquanto não enfocam a hipótese de re-
conhecimento da unicidade contratual, diante da extinção do contrato
de trabalho decorrente da decretação da falência da empregadora, e
parte se ressente da indispensável identificação, nos termos do Enun-
ciado nº 337 do TST. O Enunciado nº 20 do TST, cancelado por meio
da Res. 30/1994, em 12.05.2001, não está apto à ensejar o conhe-
cimento da revista, por eventual contrariedade, por não mais ostentar
a condição de atual jurisprudência desta Corte. O Regional não foi
instado a se manifestar, especificamente, sobre a vertente do artigo
499 da Consolidação das Leis do Trabalho e artigo 74 da Lei de
Falências, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento, o
que obsta o conhecimento da revista, nos termos do Enunciado nº 297
do TST. O Regional, ao delinear o quadro fático-probatório da de-
manda, consignou que não existiu fraude à legislação trabalhista, uma
vez que a rescisão contratual da Recorrente deu-se em função da
decretação da falência da empregadora, com a baixa na CTPS da
obreira autorizada pelo Juízo Falimentar e o efetivo recebimento das
verbas rescisórias. Tais premissas não podem ser alteradas pela via
especialíssima do recurso de revista, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Diante dessas premissas é de se constatar que o Tribunal a quo,
deu interpretação razoável ao preceito contido no artigo 9º da Con-
solidação das Leis do Trabalho, não se verificando a violação direta
do citado preceito legal. Revista não conhecida.
PROCESSO : A-RR-605.136/1999.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARTINIANO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE PÁDUA MOREIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO - MULTA DO ART. 538 DO CPC - ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL N° 250 DA SBDI-1 DO TST - AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRA-
VADO. Não tendo a Agravante demonstrado que o seu recurso de
revista, que versava sobre ajuda-alimentação e multa do art. 538 do
CPC, reunia condições de prosseguimento, o despacho-agravado me-
rece ser mantido. Com efeito, no tocante à ajuda-alimentação, a
revista esbarrava no óbice da Súmula nº 241 do TST, e a Reclamada
não consegue afastar esse óbice, articulando com a existência da
Portaria nº 23 de 22/12/70, que, sob esse aspecto, atrai a incidência da
Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1 do TST. Quanto à multa
do art. 538 do CPC, a Agravante não se insurge quanto às premissas
do despacho denegatório do seu recurso de revista, no sentido de que
os embargos declarató opostos contra a decisão regional eram efe-
tivamente protelatórios. Logo, não merece reparos o despacho-agra-
vado, na medida em que a Agravante não trouxe nenhum argumento
que infirmasse a conclusão a que nele se chegou. Agravo despro-
vido.
PROCESSO : RR-610.633/1999.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOFRE MARCIANO CAMPOS

ADVOGADO : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. ROBSON DORNELAS MATOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer do recurso de revista
do Reclamante; II - dar provimento ao agravo de instrumento para,
determinar o processamento do recurso de revista; III - conhecer do
recurso de revista do Reclamado apenas quanto à limitação da con-
denação ao adicional de horas extras, pela adoção de acordo tácito de
compensação de jornada, e quanto à época própria para a incidência
da correção monetária, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para limitar a condenação ao adicional sobre as
horas destinadas à compensação de horário e para determinar que seja
observada a correção monetária a partir do sexto dia útil do mês
subseqüente ao trabalhado.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 124 DA SBDI-1 DO TST - PROVIMENTO.
A demonstração de contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124
da SBDI-1, cuja tese segue no sentido da fluência de atualização
monetária apenas a partir do quinto dia útil do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, em face do entendimento do Regional de que
a época própria de incidência da correção monetária é o mês sub-
seqüente ao trabalhado, enseja o processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento provido. 2. RECURSO DE REVISTA -
ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - ADI-
CIONAL DE HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 85 DO TST. Con-
soante o disposto na Súmula nº 85 do TST “a compensação de
jornada de trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito,
acordo coletivo ou convenção coletiva. O não-atendimento das exi-
gência legais não implica a repetição do pagamento das horas ex-
cedentes, sendo devido apenas o adicional respectivo”. 3. correção
monetária - ÉPOCA PRÓPRIA. Consoante o entendimento pacífico
desta Corte (Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1 do TST), a
fluência de correção monetária dos créditos trabalhistas dá-se a partir
do sexto dia útil subseqüente ao do vencimento da obrigação de pagar
os salários, em face do que dispõe o art. 459, parágrafo único, da
CLT. 4. INTERVALO DE QUINZE MINUTOS - BANCÁRIO - NÃO
COMPUTÁVEL NA JORNADA - OJ 178 DA SBDI-1 DO TST.
Consoante o disposto na Orientação Jurisprudencial nº 178 da SBDI-
1 do TST, o intervalo de quinze minutos de que goza o bancário não
é computado em sua jornada de trabalho. Recurso de revista patronal
parcialmente conhecido e provido e não conhecido o apelo obreiro.
PROCESSO : RR-610.706/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : CALSETE INDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

RECORRIDO(S) : VANDA DE FÁTIMA GONÇALVES DE MENDONÇA
FONSECA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:DANO MORAL. ACIDENTE DO TRABALHO. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. As ressalvas do art.
109, I da CF/88, quanto ao âmbito da competência da Justiça Federal,
dentre outras matéria, inclui as ações relativas às prestações da se-
guridade social em razão de acidente do trabalho, que, embora devam
ser proposta em face da autarquia federal - INSS, residualmente foi
atribuída à competência da Justiça Comum. Não se pode extrair desta
dicção do texto constitucional que as ações por indenização por danos
materiais ou morais que o empregado propõe em face do empregador,
por fato ocorrido na vigência do contrato de trabalho, ainda que
caracterize acidente de trabalho, seja igualmente da competência da
Justiça Comum, porque esbarraria no que dispõe o art. 114 da CF/88.
As nefastas conseqüências da infortunística não conferem tão-so-
mente direito às prestações da seguridadde social (auxílio doença-
acidentário, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez, etc.), em
razão do seguro contra acidente de trabalho, pois podem gerar ofensa
a outras esferas jurídicas, conferindo à vítima o direito à indenização,
tal como preconiza o art. 7º, XXVIII, da Constituição Federal de
1988. Assim, a ação competente é dirigida em face do empregador,
porque será ele o responsável por eventual reparação, em caso de
culpa ou dolo. Tal indenização se inclui dentre os direitos sociais
(CF/88, art. 7º). Daí ser extreme de dúvida que atrai a competência da
Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 da Constituição Federal de
1988. Recurso de revista não conhecido. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. É extreme de dúvida que o inciso IX do
art. 93 da CF/88, o art. 832 da CLT e o inciso II do art. 458 da CLT
consagram o direito inalienável de as partes obterem do órgão judicial
um pronunciamento claro e motivado sobre todas as questões de fato
e de direito levadas ao seu conhecimento. No entanto, tendo o acór-
dão regional enfrentado de forma clara, objetiva e, ainda que concisa,
motivada todas as questões de fato e de direito agitadas pelas partes
e considerando-as de forma fundamentada, no legítimo exercício de
valoração do conjunto probatório dos autos, consoante o princípio da
persuasão racional e do livre convencimento como lhe faculta o art.
131 do CPC, expendendo, enfim, as razões (de fato e de direito) de
sua convicção em face do material de conhecimento que foi fornecido
antes, durante e depois da instrução do processo, enfim, adentrando
ao núcleo da controvérsia, sem qualquer omissão, contradição, tendo
procedido a uma análise larga e profunda das matérias submetidas a
julgamento, e concluindo por aplicar o preceito abstrato da norma ao
caso concreto, inocorre nulidade do julgado quer por suposta violação
do inciso IX do art. 93 da CF/88, ou art. 458 do CPC, ou art. 832 da
CLT. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-610.975/1999.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LESNOVSKI FILHO

ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DA APO-
SENTADORIA. DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO PARCIAL. Em se tra-
tando de pedido de diferença de complementação de aposentadoria
oriunda de norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não
atingindo o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores
ao biênio. (ENUNCIADO Nº 327 DO TST-Res. 19/1993-DJ
21.12.1993). Recurso de revista não conhecido. RECURSO DE RE-
VISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE.
A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade, do pros-
seguimento e do conhecimento do recurso há de ser específica, re-
velando a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram.
(ENUNCIADO Nº 296 DO TST-Res. 6/1989-DJ 14.04.1989-Refe-
rência: CLT, arts. 894, alínea b, e 896, alínea a). Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : RR-610.978/1999.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : PLAXJET PRODUTOS E COMPONENTES PLÁSTICOS
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. BÁRBARA SULTER

RECORRIDO(S) : SAULO FELICIANO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA FERREIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas: “horas extras - contagem minuto a minuto”, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SDI/TST; “adicional
de insalubridade - base de cálculo”, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, respectivamente, dar-lhe provimento para, adequando o
v. acórdão regional à acima referida Orientação Jurisprudencial nº 23
da Eg. SDI-I desta Corte, fixar que não é devido o pagamento de
horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada não
ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho, e, se ultrapassado o referido limite, como extra será con-
siderada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal; de-
terminar a observância do salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade e não a remuneração do empregado, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 2 da Eg. SDI-I.
EMENTA: HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO.
Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em
que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho e, se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal (Exegese que se extrai da Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SDI-I, desta C. Corte). ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. O entendimento desta Eg.
Corte Superior é no sentido de que, mesmo na vigência da CF/88, a
base de cálculo para o adicional de insalubridade é o salário mínimo
(Orientação Jurisprudencial nº 2 da Eg. SDI-I). Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.
PROCESSO : RR-611.263/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COSTA
C O U TO 

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GETÚLIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. SUCESSÃO. Decisão em harmonia com a OJ nº 225/SBDI-
1/TST. II - HORA NOTURNA. Decisão sintonizada com a OJ nº
127/SBDI-1/TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-611.395/1999.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.

ADVOGADA : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL
VIEIRA

RECORRIDO(S) : PAULO VICENTE DA COSTA

ADVOGADO : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. I - RESPONSABILIDADE
SOLIDÁRIA. Decisão afinada à OJ nº 225/SBDI-1/TST. II - MI-
NUTOS RESIDUAIS. Decisão em harmonia com a OJ nº 23/SBDI-
1/TST. Recurso de Revista não conhecido.
PROCESSO : RR-614.697/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OLAERTE MARTINS

ADVOGADO : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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EMENTA: SUCESSÃO TRABALHISTA. CONCESSÃO DE SER-
VIÇO PÚBLICO E CONTRATO DE ARRENDAMENTO. RFFSA.
FERROVIA SUL ATLÂNTICO S.A. Diante do Princípio Tutelar do
Direito do Trabalho, sucessão tem conceito patrimonial. Por isso, a
jurisprudência desta Corte encaminhou-se no sentido de que, pas-
sando o arrendatário a explorar o negócio, dando continuidade ao
empreendimento, caracteriza-se a sucessão trabalhista, por força do
contido nos arts. 10 e 448 da CLT. Nesse sentido, a Orientação
Jurisprudencial nº 225 da Eg. SBDI-1, específica para a hipótese.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-614.858/1999.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : LEONÓRIO JOSÉ BAGGIO

ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPECUÁ-
RIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO COLET LODI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - Não conhecer do recurso do re-
clamante; II - Conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema “EMPRESA PÚBLICA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
EXTINÇÃO DO CONTRATO. NOVO CONTRATO. EFEITOS”, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial
para condenar a reclamada ao pagamento das verbas rescisórias e
multa de 40% do FGTS, relativamente ao segundo período con-
tratual.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HORAS
IN ITINERE. Confirmada pelo Tribunal Regional a existência de
transporte público e regular, implica o revolvimento de fatos e provas
a conclusão em sentido contrário. Recurso não conhecido. RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMADA. APOSENTADORIA ESPONTÂ-
NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. NOVO
CONTRATO. EMPRESA PÚBLICA EFEITOS. O Supremo Tribunal
Federal, ao suspender, por concessão de liminar na ADIn 1770-4-DF,
em 14-05-98, a eficácia do § 1º do art. 453 da CLT, inserido pela Lei
nº 9528/97, que condiciona a readmissão de empregados de empresas
públicas e de sociedades de economia mista, aposentados espon-
taneamente, à aprovação em concurso público, permitiu a perma-
nência no emprego mesmo após a jubilação, sem necessidade de novo
concurso. Assim, faz jus o empregado à percepção das verbas típicas
da rescisão sem justa causa, referente tão-somente ao segundo pe-
ríodo contratual. Recurso de revista conhecido e parcialmente pro-
vido.
PROCESSO : RR-616.199/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BELÉM COMÉRCIO DE FIOS, LÃS E AVIAMENTOS
LT D A . 

ADVOGADA : DRA. DOMICELA TRYBUS STANCZYK PAIOLA

RECORRIDO(S) : JURACI DALILA GASTALDON VIEIRA

ADVOGADA : DRA. JANETE SANTIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “indenização por dano moral” e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DISPENSA SEM JUSTA
CAUSA. ACUSAÇÃO DE IMPROBIDADE. OFENSA A PRECEI-
TO FUNDAMENTAL. DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA
(CF/88, ART. 1º, III). INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL
(CF/88, ART. 5º, X). PERTINÊNCIA. Sendo fato incontroverso nos
autos que, não obstante, a reclamante ser dispensada sem justa causa,
a reclamada requereu abertura de inquérito policial contra sua ex-
empregada imputando-lhe acusações graves perante a autoridade po-
licial, sem que tenha minimamente diligenciado no sentido de provar
tais acusações, agiu com o nítido intento de ofender a dignidade e a
honra da pessoa, ensejando reparação, por meio de uma indenização
por dano moral (CF/88, art. 5º, X). Ante a dispensa imotivada não
seria se supor que a ré fosse fazer acusação que, “pela observação do
que ordinariamente acontece” (CPC, art. 335), se alastrou pelo am-
biente social e familiar, acarretando uma situação de sofrimento, dor
e tristeza, ou seja, ferindo a sua honra subjetiva. Nas relações de
trabalho, qualquer agressão à dignidade da pessoa humana lesiona a
sua honra, ferindo valores, dentre outros, como a honestidade e a
probidade que formam a realidade axiológica a que se está sujeito.
Em questões que tais, para o juiz se convencer da existência do dano
moral, basta a prova da conduta potencialmente lesiva e o nexo de
causalidade, desde que o autor indique os indícios que possibilitem a
configuração da presunção de que se trata de algo que ordinariamente
acontece. Trata-se de lesão personalíssima da pessoa, não sob o pris-
ma da presunção absoluta, mas de elementos que permitam levar à
presunção hominis, acerca dos efeitos da conduta do agente causador
do dano. Recurso de revista conhecido e desprovido.
PROCESSO : RR-616.276/1999.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE LT-
DA.

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA

RECORRIDO(S) : IDEMAR JOSÉ ROSSA

ADVOGADA : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas “horas extras - contagem minuto a minuto” e “descontos
fiscais”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, respectivamente, para, adequando o v. acórdão regional à
acima referida Orientação Jurisprudencial nº 326 da Eg. SDI-I, fixar
que o tempo gasto no registro do ponto será desconsiderado para
efeito de cálculo de horas extras em dias em que não for superior a
dez minutos diários. Se ultrapassado o referido limite, como extra
será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada normal;
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
Imposto de Renda pelo empregador, os quais devem incidir sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis, e que os descontos previ-
denciários incidam sobre as parcelas salariais, na forma da lei, de-
vendo ser suportados pela reclamante e pela reclamada, cada qual
com sua quota parte.
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EMENTA: “Cartão de ponto. Registro. Horas extras. Minutos que
antecedem e sucedem a jornada de trabalho. Tempo utilizado para
uniformização, lanche e higiene pessoal. O tempo gasto pelo em-
pregado com troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das
dependências da empresa, após o registro de entrada e antes do
registro de saída, considera-se tempo à disposição do empregador,
sendo remunerado como extra o período que ultrapassar, no total, a
dez minutos da jornada de trabalho diária.” (Orientação Jurispru-
dencial nº 326 da SDI-I/TST - DJ 09.12.03 - Parágrafo único do
artigo 168 do Regimento Interno do TST). IMPOSTO DE RENDA.
Segundo o art. 46 da Lei nº 8.541/92, "O imposto sobre a renda
incidente sobre os rendimentos pagos em cumprimento de decisão
judicial será retido na fonte pela pessoa física ou jurídica obrigada
ao pagamento, no momento em que, por qualquer forma, o ren-
dimento se torne disponível para o beneficiário". O referido desconto
tem por fato gerador a existência de sentença condenatória e a dis-
ponibilidade dos valores dela decorrentes ao empregado. A lei, ao
determinar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que
a sua incidência se dará sobre o montante apurado dos rendimentos
tributáveis recebidos. Nesse contexto, não há margem para o en-
tendimento segundo o qual o Imposto de Renda incida sobre os
créditos decorrentes da condenação judicial, considerados mês a mês,
e desde que ultrapassados os limites legais de isenção, e não sobre o
valor total dos rendimentos objeto da condenação, sob pena de se
estar promovendo ilícita alteração no fato gerador da obrigação tri-
butária, bem como na respectiva base de cálculo. O Imposto de
Renda, a cargo do reclamante, deve ser retido e recolhido pela re-
clamada, enquanto os descontos previdenciários são suportados pelo
reclamante e pela reclamada, responsáveis, cada qual com sua quota-
parte, nos termos da lei, pelo custeio da Seguridade Social. Pre-
cedente RR-21513/2000-004-09-00.9, desta Eg. Turma, Rel. Min.
Milton de Moura França, julgado em 5.5.2004. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-617.055/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA DE ASSUNÇÃO E OUTROS

ADVOGADO : DR. RUBENS MIRANDA

RECORRIDO(S) : ALFREDO TONON E OUTROS

ADVOGADO : DR. HERÁCLITO LACERDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS EM SERVIÇOS GERAIS LTDA. - COTRASE

ADVOGADO : DR. SALVO AMARAL CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para reconhecer o
segundo reclamado, Alfredo Tonon e Outros, como empregador dos
reclamantes, sendo responsável pelo pagamento das verbas rescisórias
deferidas na sentença, bem como pela anotação da CTPS.
EMENTA: TERCEIRIZAÇÃO - COOPERATIVA. FRAUDE. VÍN-
CULO DE EMPREGO DIRETO COM O TOMADOR DOS SER-
VIÇOS - VIABILIDADE. A terceirização de serviços é legítima e
deve ser aceita como forma racionalizar a atividade empresarial, ten-
do em vista uma série de fatores, destacando-se a busca de eficiência,
produtividade, melhor qualidade de produtos manufaturados, etc, po-
rém, consignado pelo Tribunal Regional quadro fático que revela ser
a contratação dos reclamantes, via cooperativa, de forma fraudulenta,
isto é, com vista a “driblar” a aplicação da legislação de proteção ao
trabalho (CLT, art. 9º), não há como fechar os olhos diante da fraude,
impondo-se que se reconheça o vínculo de emprego diretamente com
o prestador dos serviços, nos termos do Enunciado nº 331, I, do TST.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-617.843/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : NELSON FERREIRA FALCÃO

ADVOGADO : DR. FERNANDO DE FIGUEIREDO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 115 da SDI-1, o conhecimento do recurso por ne-
gativa de prestação jurisdicional depende da indicação de violação do
art. 832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF. Não
apontado especificamente tais dispositivos, não há que se conhecer do
recurso. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTO. Se o Eg. Tribunal Regional
não examina a questão sob o enfoque da inexistência do documento
requerido ao reclamado, não há como se conhecer do recurso por
violação do art. 357 do CPC, por falta de elementos que levem à
conclusão de que foi adotada tese contrária à lei ou à jurisprudência
pacífica do TST. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 256 da
SDI-1. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-617.875/1999.3 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE S. AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : REINALDO DE SOUZA BARRETO

ADVOGADO : DR. BENJAMIN DOURADO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Se to-
das as questões de direito e de fato foram devidamente enfrentadas
pelo Eg. Tribunal Regional, que, ao decidir, deixou registrados todos
os elementos necessários de forma a possibilitar o exame nesta ins-
tância extraordinária, nos moldes estabelecidos no art. 896 da CLT,
não há como reconhecer a ofensa ao art. 832 da CLT, porque a
decisão encontra-se suficientemente fundamentada. HORAS EX-
TRAS. REGISTRO EM FOLHA DE PRESENÇA. JORNADA DE
TRABALHO. Se o fundamento da decisão foi a inveracidade dos
registros de freqüência realizados em descompasso com a verdade da
prestação laborativa, não se pode falar em ofensa a dispositivo con-
solidado que trata da obrigatoriedade do controle de ponto em es-
tabelecimento de mais de dez trabalhadores (art. 74, § 2o), nem a
preceito constitucional que assegura o reconhecimento das conven-
ções e acordos coletivos de trabalho. Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial nº 234 da e. SBDI-I. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. COMPROVAÇÃO DA SITUAÇÃO ECONÔMICA DO TRA-
BALHADOR. A exigência de comprovação da situação econômica
do trabalhador, expressa nos §§ 2º e 3º da Lei nº 5.584/70, encontra-
se atenuada pelas disposições do art. 1º da Lei nº 7.115/83, segundo
o qual: “A declaração destinada a fazer prova de vida, residência,
pobreza, dependência econômica, homonímia ou bons antecedentes,
quando firmada pelo próprio interessado ou por procurador bastante,
e sob as penas da lei, presume-se verdadeira”. Nesse contexto, como
a decisão regional aponta que o reclamante está assistido por sin-
dicato de classe e firmou declaração de pobreza, não invalidada pela
reclamada por meio de contraprova, estão atendidos os requisitos
necessários à condenação ao pagamento de honorários advocatícios,
nos termos dos Enunciados nºs 219 e 329 desta Corte. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-617.978/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARCUS VINÍCIUS MEDEIROS DE LUCENA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FLORIANO DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL N° 115 DA
SBDI-1 DO TST. Não se verifica violação literal e direta do art. 93,
IX, da Constituição da República, de molde a viabilizar o conhe-
cimento do recurso de revista, na medida em que o Recorrente não
demonstrou a alegada negativa de prestação jurisdicional. 2. PRO-
GRAMA DE RECLASSIFICAÇÃO SALARIAL - NORMAS RE-
GULAMENTARES BENÉFICAS - INCORPORAÇÃO AO CON-
TRATO DE TRABALHO. No caso, o apelo patronal veio funda-
mentado unicamente em divergência inespecífica, a teor da Súmula nº
296 do TST e em violação dos arts. 5º, II, e 170, II e IV, da
Constituição Federal, sendo que nenhum desses dispositivos empol-
garia o conhecimento da revista patronal. O Regional não se ma-
nifestou sobre a matéria contida no art. 170 da Carta Magna, faltando
o indispensável prequestionamento, nos termos da Súmula nº 297 do
TST. O art. 5º, II, da Constição Federal não poderia dar azo ao
recurso de revista, já que trata, genericamente, de princípio-norma
constitucional, passível, eventualmente, de vulneração reflexa. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-619.756/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : HELENA APARECIDA BATISTA RODRIGUES BOR-
GES

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do
decisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
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foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. FOLHAS IN-
DIVIDUAIS DE PRESENÇA E HORAS EXTRAS. Encontra-se con-
sagrado nesta Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 234 da
SDI-1, o entendimento de que a presunção de veracidade da jornada
de trabalho anotada em folha individual de presença, ainda que pre-
vista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em con-
trário. Desse modo, não se vislumbra o alegado conflito pretoriano e
a pretensa violação legal e constitucional, nos termos do Enunciado
nº 333 do TST, erigido em pressuposto negativo de admissibilidade
do recurso. Ressalte-se que o decisum orientou-se pelo princípio da
persuasão racional do art. 131 do CPC, não analisando a matéria pelo
prisma do ônus subjetivo da prova. Revista não conhecida. REFLE-
XOS DAS HORAS EXTRAS. ENUNCIADO Nº 113/TST. O Co-
legiado a quo manteve a condenação de primeiro grau que deter-
minou a incidência das horas extras nos sábados, quando as normas
coletivas assim o determinarem. Diante da previsão dos instrumentos
normativos, não há como afastar o direito, em razão da prevalência da
negociação coletiva, que deve ser observada em sua totalidade, se-
gundo o critério de concessões recíprocas. Revista não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Tendo o Regional reconhecido o
estado de insuficiência econômica do autor e que encontra-se ele
assistido por seu sindicato de classe, significa dizer que foram aten-
didos os pressupostos fáticos do art. 14 da Lei 5.584/70 e do Enun-
ciado nº 219 do TST e, consequentemente, encontra-se em con-
sonância com ele, pelo que se agiganta a inadmissibilidade da revista,
em virtude de se reportar ao § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não
conhecido. DESCONTOS A FAVOR DA CASSI E DA PREVI. EX-
TINÇÃO DO PACTO LABORAL. Não se vislumbra tenha o acórdão
regional ofendido o disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da Cons-
tituição Federal, que dispõe sobre o direito adquirido, ato jurídico
perfeito e a coisa julgada. Igualmente o conhecimento do recurso de
revista, por violação ao art. 462 da CLT e contrariedade ao Enunciado
nº 342/TST, uma vez que não tratam especificamente dos descontos
incidentes sobre parcelas salariais decorrentes de condenação judicial,
quando já extinto o contrato de trabalho. Já os arestos paradigmas
tidos como divergentes partem de pressupostos distintos daqueles
norteadores da decisão recorrida. Incidência do Enunciado nº 296 do
TST. Recurso não conhecido.
REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NAS LICENÇA-PRÊMIOS,
FOLGAS E ABONOS. O recurso de revista, em face de sua natureza
extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses descritas no artigo 896
da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-RR-624.051/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIO JORGE CHAIM MELHADO

ADVOGADO : DR. NILTON LOURENÇO CÂNDIDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - ADESÃO A
PDV - APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
270 DA SBDI-1 DO TST - ÓBICE DA SÚMULA Nº 333 DO TST
AO PROSSEGUIMENTO DO APELO - AUSÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO. Não
tendo o agravo demonstrado que o recurso de revista, no que tocava
à adesão a plano de demissão voluntária (PDV), preenchia os re-
quisitos do art. 896 da CLT e não atraía a incidência do óbice da
Súmula nº 333 do TST, haja vista estar a decisão regional em con-
formidade com o entendimento vertido na Orientação Jurisprudencial
nº 270 da SBDI-1 do TST, o despacho-agravado, denegatório de seu
seguimento, merece ser mantido. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-625.465/2000.9 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANORTE S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE CÉSAR OLIVEIRA DE LIMA

RECORRIDO(S) : IBRAIM LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR. AMARO CLEMENTINO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso do Banco Ba-
norte e conhecer do recurso quanto ao tema do desconto para o IR e,
no mérito, dar-lhe provimento, para que ele incida sobre o total da
condenação e se calcule ao final, na forma do disposto no artigo 46,
da Lei nº 8.541/91, no Provimento CGJT nº 03/84 e suas alterações
posteriores, como sedimentado na OJ nº 228/SBDI-1/TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA IMPOSTO DE RENDA. RE-
TENÇÃO NA FONTE. É devida e a ser efetivada pelo reclamado-
condenado, incidindo sobre o total da condenação e a se calcular ao
final, segundo o disposto no artigo 46, da Lei nº 8.541/92, no Pro-
vimento CGJT nº 03/84 e posteriores alterações e sedimentado na OJ
nº 228/SBDI-1/TST. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-625.706/2000.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EDSON DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS MENDONÇA MARTINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Apesar
de o recorrente salientar a ocorrência de omissão no acórdão em-
bargado e insistir na nulidade do julgado por negativa de prestação
jurisdicional, não conseguiu ocultar o seu propósito de obter novo
pronunciamento a pretexto de demonstrar o erro de julgamento. As-
sim, embora contrário aos interesses da parte, o Regional demonstrou
os fundamentos de seu convencimento, exaurindo a tutela jurisdi-
cional, não ficando demonstradas as ofensas apontadas aos arts. 93,
inciso LX, da Lei Maior e 832 da CLT. É oportuno mencionar, ainda,
a Orientação Jurisprudencial do STF, consubstanciada no julgamento
do AG-AI-221.265-7, Rel. Min. Carlos Velloso, 2ª Turma, decisão
unânime, publicada no DJ 13/11/98, segundo a qual decisão fun-
damentada é aquela em que o juiz oferece as razões do seu con-
vencimento, não exigindo que o seja ampla e extensamente, dado que
decisão com motivação sucinta é decisão motivada. Desse modo, tem-
se que o acórdão recorrido observou os ditames dos arts. 832 da CLT
e 93, inciso IX, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (ILEGITIMIDADE PASSI-
VA AD CAUSAM). INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 331,
ITEM IV, DO TST. APLICABILIDADE. Segundo a nova redação do
item IV do Enunciado nº 331/TST, "o inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração pública, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71)". Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-628.558/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ELIZABETY FERREIRA FERNANDES

ADVOGADO : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. A matéria encontra-se paci-
ficada nesta Corte, no sentido da impossibilidade da supressão do
auxílio-alimentação pago de forma habitual, por mais de vinte anos, a
ex-empregados aposentados, sob pena de ofensa ao artigo 468 da CLT
e ao Enunciado 51 do TST. Aplicação do óbice do Enunciado nº 333
do TST. Recurso de revista não conhecido. HORAS EXTRAS. O
matiz absolutamente fático da controvérsia induz à idéia de inad-
missibilidade da revista, em virtude de o exame de fatos e provas lhe
ser refratário, a teor do Enunciado nº 126/TST, o que afasta a pre-
tendida divergência jurisprudencial, pois os arestos trazidos para co-
lação só são inteligíveis dentro do contexto probatório de que ema-
naram. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-631.064/2000.5 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ISMENI DE SOUZA VASCONCELOS

ADVOGADO : DR. MÔSAR ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do de-
cisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. Verifica-se da decisão recorrida que o
Tribunal decidiu a controvérsia não pelo prisma do ônus subjetivo da
prova, mas sim pelo conjunto probatório - provas testemunhal e
documental -, louvando-se no princípio da persuasão racional do art.
131 do CPC, insuscetível de reexame nesta Instância Superior, a teor
do Enunciado nº 126 do TST. Em razão desse enunciado, o aresto
trazido para confronto somente é inteligível dentro do respectivo
contexto processual, o que impede esta Corte de firmar posição con-
clusiva sobre sua especificidade e a pretensa violação legal. Recurso
não conhecido. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA E HORAS
EXTRAS. Encontra-se consagrado nesta Corte, mediante a Orien-
tação Jurisprudencial nº 234 da SDI-1, o entendimento de que a
presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha
individual de presença, ainda que prevista em instrumento normativo,
pode ser elidida por prova em contrário. Desse modo, não se vis-
lumbra o alegado conflito pretoriano e a pretensa violação legal e
constitucional, nos termos do Enunciado nº 333 do TST, erigido em
pressuposto negativo de admissibilidade do recurso. Revista não co-
nhecida. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. PAGAMENTO MENSAL.
INTEGRAÇÃO. INAPLICABILIDADE DO ENUNCIADO Nº 253
DO TST. Em vista da peculiaridade de a gratificação denominada
“semestral” ser paga mensalmente, não há falar-se em violação aos
termos literais do Enunciado 253 desta Corte. Revista não conhecida.

DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI/PREVI EXTINÇÃO DO
PACTO LABORAL. Não se vislumbra tenha o acórdão regional ofen-
dido o disposto no art. 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal,
que dispõe sobre o direito adquirido, ato jurídico perfeito e a coisa
julgada. Igualmente, o conhecimento do recurso de revista, por vio-
lação ao art. 444 da CLT, esbarra no óbice do Enunciado nº 221 do
TST. Já os arestos paradigmas tidos como divergentes partem de
pressupostos distintos daqueles norteadores da decisão recorrida de
que faltava ao recorrente legitimidade e interesse para postular ju-
dicialmente essas parcelas. Incidência do Enunciado nº 296 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-631.451/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : VICENTE ASTROGILDO DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. A
questão encontra-se pacificada nesta Corte pela Orientação Jurispru-
dencial nº 141, que fixou o entendimento de que é competente a
Justiça do Trabalho para determinar a realização de descontos pre-
videnciários e fiscais. Desse modo, não se vislumbra a pretensa vio-
lação legal, a teor do Enunciado nº 333 do TST, alçado à condição de
requisito negativo de admissibilidade da revista. Recurso não co-
nhecido. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Em razão
da descaracterização dos requisitos do art. 224, § 2º, da CLT, não se
visualiza a violação ao aludido dispositivo, em que se perquirir di-
ferentemente do Tribunal a quo implicaria a remoldura do quadro
fático delineado, sabidamente refratário ao âmbito de cognição desta
Corte, a teor dos Enunciados nºs 126 e 204. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-635.646/2000.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. TACKSON AQUINO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos norteadores do de-
cisum foram devidamente registrados, sendo inviável falar em nu-
lidade do julgado, haja vista que a prestação jurisdicional solicitada
foi indiscutivelmente entregue pelo TRT, de forma completa, e foram
observados os limites legais. Revista não conhecida. MULTA. EM-
BARGOS PROCRASTINATÓRIOS. Não ficou caracterizada a ofen-
sa ao artigo 538, parágrafo único, do CPC, visto que o Regional, para
aplicar a multa, expressamente afirmou o caráter protelatório dos
embargos de declaração. Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Verifica-se da decisão re-
corrida que o Tribunal decidiu a controvérsia não pelo prisma do ônus
subjetivo da prova, mas sim pelo conjunto probatório - provas tes-
temunhal e documental -, louvando-se no princípio da persuasão
racional do art. 131 do CPC, insuscetível de reexame nesta Instância
Superior, a teor do Enunciado nº 126 do TST. Em razão desse enun-
ciado, o aresto trazido para confronto somente é inteligível dentro do
respectivo contexto processual em que foram emanados; o que im-
pede esta Corte de firmar posição conclusiva sobre sua especificidade
e a pretensa violação legal. Recurso não conhecido.
SUSPEIÇÃO DAS TESTEMUNHAS. No que se refere à contradita
de testemunha, é matéria pacificada, segundo o Enunciado nº 357,
que contempla a tese de que o simples fato de a testemunha litigar
contra o mesmo empregador não a torna suspeita. Recurso não co-
nhecido. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA E HORAS EX-
TRAS. Encontra-se consagrado nesta Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial nº 234 da SDI-1, o entendimento de que a presunção
de veracidade da jornada de trabalho anotada em folha individual de
presença, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário. Desse modo, não se vislumbra o
alegado conflito pretoriano e a pretensa violação legal e constitu-
cional, nos termos do Enunciado nº 333 do TST, erigido em pres-
suposto negativo de admissibilidade do recurso. Revista não conhe-
cida.
DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI/PREVI. Não se vislumbra
tenha o acórdão regional ofendido o disposto no art. 5º, inciso XXX-
VI, da Constituição Federal, que dispõe sobre o direito adquirido, ato
jurídico perfeito e a coisa julgada. Igualmente o conhecimento do
recurso de revista, por violação ao art. 444 da CLT, esbarra no óbice
do Enunciado nº 221 do TST. Os arestos paradigmas tidos como
divergentes partem de pressupostos distintos daqueles norteadores da
decisão recorrida de que faltava ao recorrente legitimidade e interesse
para postular judicialmente essas parcelas. Incidência do Enunciado
nº 296 do TST. Recurso não conhecido.
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PROCESSO : RR-639.876/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NUTRÍCIA S.A. - PRODUTOS DIETÉTICOS E NUTRI-
CIONAIS

ADVOGADA : DRA. ESTER DAMAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. YVI FONSECA SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação dos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que novo acórdão seja proferido com a
análise expressa e fundamentada dos aspectos suscitados nos em-
bargos declaratórios da Reclamada, ficando prejudicada a apreciação
do restante da revista.
EMENTA: NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL - OMISSÃO CARACTERIZADA. Mostra-se caracteri-
zada a nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional
quando o Tribunal Regional não analisa, de modo expresso e fun-
damentado, aspectos fáticos relevantes da controvérsia e imprescin-
díveis à compreensão da matéria revisanda. No caso, os aspectos
omitidos pelo Regional cingem-se a fato superveniente (ligado à
conversão da reintegração em indenização, por ter-se expirado o pra-
zo da garantia no emprego), bem como a fato articulado no recurso
ordinário da Reclamada e renovado por meio de embargos decla-
ratórios (referente à existência de motivação econômica e financeira
do ato de dispensa de suplente da CIPA), cuja apreciação decorria,
respectivamente, de imperativo das normas inscritas nos arts. 462 e
515, “caput” e § 1º, do CPC. Assim, por não caber revista para
reexame de questões fáticas não prequestionadas expressamente, con-
soante gizado nas Súmulas nos 126 e 297, I e II, do TST, cumpre ao
Regional esquadrinhar toda a matéria de prova deduzida pela Parte.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640.631/2000.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RODRIGO GONÇALVES CORDEIRO

ADVOGADO : DR. ÉLIO CARLOS DA CRUZ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à devolução dos descontos para seguro de vida, por diver-
gência jurisprudencial, quanto aos honorários advocatícios, por con-
trariedade às Súmulas nos 219 e 329 do TST, e quanto aos descontos
previdenciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para afastar da condenação a determinação d
devolução dos descontos para seguro de vida e os honorários ad-
vocatícios e autorizar os descontos previdenciários e fiscais sobre o
valor total da condenação, apurado ao final.
EMENTA: 1. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS PARA SEGURO DE
VIDA. A jurisprudência pacificada nesta Corte segue no sentido de
que são válidos os descontos salariais autorizados pelo empregado,
ainda que a autorização seja conferida no ato de admissão no em-
prego, conforme a Súmula nº 342 do TST e a Orientação Juris-
prudencial nº 160 da SBDI-1 do TST. 2. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS - JUSTIÇA DO TRABALHO - CONDENAÇÃO AM-
PARADA APENAS NA SUCUMBÊNCIA - DESCABIMENTO. A
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho segue no sentido de
que a condenação ao pagamento de honorários advocatícios não de-
corre simplesmente da sucumbência, mas condiciona-se também ao
preenchimento dos requisitos previstos na Lei nº 5.584/70. Assim, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios com respaldo
tão-somente na sucumbência desatende à orientação das Súmulas nos

219 e 329 do TST. 3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS. A SBDI-1 do TST, mediante as Orientações Jurisprudenciais
nos 34 e 288, firmou o entendimento de que os descontos previ-
denciários e fiscais são devidos sobre o total da condenação apurado
ao final, observado o disposto nas Leis nos 8.212/91 e 5.541/92 e nos
Provimentos nos 1/96 e 2/93 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640.909/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : HÉLCIO DE FREITAS MARTINS

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista apenas quanto à
estabilidade acidentária, por violação do art. 118 da Lei nº 8.213/91,
e, no mérito, dar-lhe provimento, afastar da condenação o decreto de
reintegração no emprego e os consectários decorrentes.

EMENTA: 1. HORAS EXTRAS - REGISTRO DO PONTO. A ju-
risprudência sedimentada nas Orientações Jurisprudenciais nos 23 e
326 da SBDI-1 do TST seguem no sentido de que, se for ultrapassado
o limite de cinco minutos, no início e/ou no final da jornada de
trabalho, ou dez minutos no total, todo o tempo despendido pelo
empregado, na anotação do ponto, será devido como extra, pois
considerado à disposição do empregador. “In casu”, tendo havido
essa extrapolação, conforme assentado pelo Regional, devidas se
mostravam as horas extras postuladas. 2. ESTABILIDADE INEXIS-
TENTE - ACIDENTADO - NÃO-FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO PRE-
VIDENCIÁRIO - OJ 230 DA SBDI-1 DO TST. A SBDI-1 do TST,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 230, firmou tese no sentido
de que o afastamento do empregado pelo prazo de 15 dias e o gozo
do benefício previdenciário constituem pressupostos para o direito à
estabilidade acidentária prevista no art. 118 da Lei nº 8.213/91. “In
casu”, inexistia o direito à estabilidade, dada a comunicação do aci-
dente e a concessão do auxílio-doença após a dispensa.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-640.914/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO DONIZETE ALVES

ADVOGADO : DR. LUCIANO MARCOS DA SILVA

RECORRIDO(S) : CARGIL AGRÍCOLA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: COMPENSAÇÃO DE JORNADA EM REGIME DE
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - RECUSA DE
PARTICIPAÇÃO DO SINDICATO NAS NEGOCIAÇÕES COLE-
TIVAS - ACORDO CELEBRADO ENTRE A EMPRESA E SEUS
EMPREGADOS - ART. 617 DA CLT - VALIDADE - OFENSA AO
ART. 8º, VI, DA CARTA MAGNA NÃO CONFIGURADA. O art.
8º, VI, da Carta Magna, não obstante gize ser obrigatória a par-
ticipação do sindicato nas negociações coletivas, não disciplina a
questão da validade do acordo de compensação de jornada firmado
diretamente pelo empregador com seus empregados, formalizado nos
moldes do art. 617 da CLT. Aliás, a norma inscrita no art. 7º, XIII, da
Constituição da República, consoante o entendimento desta Corte
sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 182 da SBDI-1 do TST,
admite a compensação de jornada mediante acordo individual ce-
lebrado diretamente pelo empregador com seus empregados. É certo
também que as normas inscritas no art. 7º, XIII e XIV, da Cons-
tituição da República não prescrevem, de modo expresso, exigência
no sentido de que a compensação de jornada no regime de turnos
ininterruptos de revezamento tenha que ser formalizada por norma
coletiva. Ademais, o art. 617 da CLT não foi revogado pelo art. 8º,
VI, da Carta Magna, de modo que, se os sindicatos representativos
das categorias econômica e profissional não tiverem interesse na
negociação coletiva, esta poderá ser promovida diretamente pelos
empregados com seus empregadores, sem a participação sindical.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-641.589/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

RECORRIDO(S) : OLÍMPIO MIRANDA NETO

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: MULTAS CONVENCIONAIS - DESCUMPRIMENTO
DE NORMA COLETIVA - NÃO-PAGAMENTO DE HORAS EX-
TRAS - OJ 239 DA SBDI-1 DO TST. A Orientação Jurisprudencial
nº 239 da SBDI-1 do TST segue no sentido de que, prevista em
instrumento normativo (sentença normativa, convenção ou acordo
coletivo) determinada obrigação e, consequentemente, multa pelo res-
pectivo descumprimento, esta tem incidência, mesmo que a obrigação
seja mera repetição de texto da CLT. Destarte, a revista tropeça no
óbice da Súmula nº 333 do TST, nesse aspecto. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-650.859/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ARNALDO TAVARES DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ - EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL

ADVOGADA : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA INTEGRADO - BANERJ - PREVI (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao às diferenças salariais decorrentes do reajuste previsto na cláusula
quinta do acordo coletivo de 91/92, no percentual de 26,06%, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para limitar as diferenças salariais relativas ao reajuste de 26,06% à
data-base da categoria no ano de 1992.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DO REA-
JUSTE PREVISTO NA CLÁUSULA QUINTA DO ACORDO CO-
LETIVO DE 91/92, NO PERCENTUAL DE 26,06%. Tem a SBDI-1
desta Corte firmado posição de serem devidas as diferenças salariais
decorrentes do IPC de junho de 1987 (Plano Bresser), contempladas
em acordo coletivo, limitando-se à data-base da categoria. Recurso
conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-654.566/2000.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLÁUDIA PINHEIRO FERNANDES BRILHANTE

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ RAMOS DE LIMA

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. ROCHELLE AGUIAR KARAM CORDEIRO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do
Reclamado, restando prejudicado o recurso de revista adesivo da
Reclamante.
EMENTA: MULTA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTUITO
PROTELATÓRIO INEXISTENTE - RECURSO DE REVISTA FUN-
DAMENTADO EM OFENSA AO ART. 5º, LIV E LV, DA CARTA
MAGNA - NÃO-CONHECIMENTO. A aplicação de multa aos em-
bargos de declaração que não evidenciem caráter protelatório (por
visarem a sanar omissão no julgado quanto ao exame de questão
veiculada no recurso ordinário da Parte), não implica inobservância
aos princípios do contraditório, da ampla defesa e do devido processo
legal, consagrados no art. 5º, LIV e LV, da Carta Magna. Ora, essas
garantias constitucionais são franqueadas ao Litigante quando lhe é
assegurada a oportunidade de recorrer da decisão com a qual não se
conforma. E, no caso, não houve inibição à Parte de manejar os
embargos declaratórios, nem de deduzir a pretensão de esclarecimento
da matéria perante o Regional. Com efeito, a questão alusiva à multa
imposta aos embargos de declaração encontra-se disciplinada no art.
538, parágrafo único, do CPC, que poderia ser argüido pela Parte, no
recurso de revista, como lastro da pretensão de afastamento da multa.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-659.249/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

Relator:Min. Ives Gandra Martins Filho
Agravante(s):Banco do Estado de São Paulo S.A. - BANESPA
Advogado:Dr. José Alberto Couto Maciel
Agravado(s):Miguel Cinto
Advogado:Dr. Hércules José Pereira
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, aplicando
ao Agravante multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido
da causa, nos termos do art. 557, § 2ª, do CPC, no importe de R$
27,58 (vinte e sete reais e cinqüenta e oito centavos), por protelação
do andamento do feito.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - ALÇADA RE-
CURSAL - VIOLAÇÃO DO ART. 125, I, DO CPC - APLICAÇÃO
DO ENUNCIADO Nº 356 DO TST EM FACE DE PENDÊNCIA DE
MANIFESTAÇÃO DO STF SOBRE O TEMA - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO. Não tendo o agravo demonstrado que o despacho-agravado foi
omisso na apreciação da violação do art. 125, I, do CPC, bem como
nas razões de aplicação da Súmula nº 356 do TST, que versa sobre a
fixação da alçada com lastro no salário mínimo, este merece ser
mantido. Com efeito, o despacho foi de meridiana clareza ao assentar
que a violação em tela não podia ser apreciada, na medida em que
preclusa a discussão em redor dela, porquanto não levantada em
embargos de declaração do Reclamado. Pelo prisma da Súmula nº
356 do TST, foi explicitado que a decisão regional encontrava-se em
fina sintonia com o entendimento nela vertido, não autorizando o
processamento do recurso de revista. Ora, a matéria está pacificada
nesta Corte Superior Trabalhista, não se vinculando a pronunciamento
ainda inexistente do STF, por se inserir na função uniformizadora da
jurisprudência atribuída ao TST, nos termos do art. 896 da CLT.
Ainda que assim não fosse, não se poderia simplesmente deixar de
aplicar o teor da súmula em liça, porque seria gerado um vazio
normativo quanto ao critério de fixação da alçada, circunstância que
comprometeria a própria higidez do sistema jurídico. Agravo des-
provido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-659.553/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA SODRÉ DE MOURA

ADVOGADA : DRA. MARIA DAS GRAÇAS SALLES

RECORRIDO(S) : INTERNI S.A. INTERIORES PARA VEÍCULOS

ADVOGADA : DRA. GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema honorários periciais para, no mérito, isentar a recorrente do
pagamento dos aludidos honorários, tendo em vista ser ela bene-
ficiária da assistência judiciária gratuita.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA. HONORÁRIOS PERICIAIS. Beneficiária a recorrente
da assistência judiciária gratuita não há como condená-la ao pa-
gamento dos honorários periciais.
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PROCESSO : RR-664.665/2000.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : NASCIMENTO DUARTE

ADVOGADO : DR. RODRIGO SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : IDEAL CONSERVAÇÃO LIMPEZA E VIGILÂNCIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR. SERGIO MAIDANA DA SILVA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO
GROSSO DO SUL - PREVESUL

PROCURADOR : DR. ARY ABUSSAFI DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto à
“Responsabilidade subsidiária do Instituto de Previdência Social de
Mato Grosso do Sul - Previsul”, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar o Instituto de Previdência
Social de Mato Grosso do Sul - Previsul, subsidiariamente respon-
sável, ao pagamento dos débitos trabalhistas decorrentes da con-
denação judicial da fornecedora de mão-de-obra, primeira reclama-
da.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. INTELIGÊN-
CIA DO ENUNCIADO nº 331, IV, DO TST. APLICABILIDADE.
DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Em face da aplicação
da premissa constitucional que impõe a responsabilidade objetiva do
Estado e de seus agentes, pelos danos causados a terceiros, reco-
nhece-se a responsabilização do tomador dos serviços dado o prin-
cípio da responsabilidade subjetiva superveniente ao processo lici-
tatório, decorrente da culpa in vigilando. Da hipótese dos autos aflora
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, encontrando-
se a decisão impugnada em atrito com a jurisprudência iterativa desta
Corte, consubstanciada no Enunciado nº 331, inciso IV, do TST.
Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-664.870/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTA-
DO DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. ISAIAS MOREIRA DE AMORIM

RECORRIDO(S) : JOSÉ DIVINO COSTA

ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA PE-
TITA. Não tendo o Regional emitido tese explícita acerca do artigo
127 do CPC, resta inviável a apreciação de eventual violação direta a
este preceito legal, em face da ausência de prequestionamento, nos
termos do Enunciado nº 297 do TST. Não se verifica a infringência
direta do art. 128 do CPC, uma vez que o Regional consignou que os
pedidos elencados na inicial o foram pleiteados, também, em face do
recorrente. Assim, diante do pleito de responsabilização, tem o Órgão
Julgador o poder de conferir o seu correto enquadramento, de prin-
cipal para subsidiária, uma vez que esta espécie de responsabilidade
não excede aquela. Por divergência jurisprudencial, a revista também
não merece ter curso, uma vez que os arestos apontados são oriundos
do mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida, fonte não
autorizada na letra “a” do art. 896 da CLT. Revista não conhecida.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AUTARQUIA ESTA-
DUAL. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 331, IV, DO TST. O re-
curso de revista não se credencia ao conhecimento, por divergência
jurisprudencial, uma vez que a decisão recorrida está em perfeita
consonância com a orientação preconizada no Enunciado nº 331, item
IV, do TST, alçado à condição de requisito negativo de admissi-
bilidade do recurso, na esteira dos parágrafos 4º e 5º do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. A alegada violação direta do
parágrafo único do artigo 71 da Lei 8.666/93, uma vez que o acórdão
regional, ao decidir que o mencionado dispositivo legal não pode
servir de sustentáculo para eximir a Administração Pública dos ha-
veres trabalhistas devidos ao trabalhador que lhe dispôs sua força de
trabalho, conferiu-lhe razoável interpretação, porquanto o dispositivo
legal em comento não tem o condão de obstar a responsabilização
subsidiária da Administração Pública, mormente quando esta não
zelou, a contento, pela higidez da empresa prestadora de serviços
contratada, o que atrai a incidência do princípio da responsabilidade
subjetiva superveniente ao processo licitatório, decorrentes da culpa
in vigilando. A incidência do comando legal invocado do artigo 71 da
Lei nº 8666/93 -, tal como pretendido pelo Recorrente, esbarra no
princípio constitucional da responsabilidade objetiva do Estado e de
seus agentes (artigo 37, § 6º, da Constituição Federal) que não pode
causar danos a terceiros, no caso o trabalhador, ainda que a con-
tratação corresponda a uma situação jurídica decorrente da lei de
licitações. Incide, à espécie, o Enunciado 221 do TST. Em derradeiro,
é de se constatar que o Enunciado nº 331 do TST não se ressente de
qualquer incoerência. O item II concerne à impossibilidade de re-
conhecimento do vínculo empregatício diretamente com o ente pú-
blico, o que atende ao princípio constitucional insculpido no art. 37,
II, da Constituição Federal, enquanto a disposição contida no item IV,
concerne à responsabilidade subsidiária do tomador de serviços, hi-
póteses diversas, portanto. Não há, assim, a alegada contrariedade ao
mencionado verbete sumular, encontrando-se a decisão recorrida em
perfeita harmonia com este. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-664.907/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : RONEI ALVES VIEIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (OJ nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-666.514/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : LÁZARO LÚCIO FERREIRA

ADVOGADA : DRA. VÂNIA DUARTE VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada, por intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EXTEM-
PORÂNEA. Não se credencia ao conhecimento, o recurso de revista
protocolizado em data posterior ao octídio legal, previsto pelo art. 6º
da Lei nº 5584, de 1970. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-666.516/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : PAULO GOMES DE MATOS

ADVOGADO : DR. HERMAMBRIX MENDES DE FREITAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada, por intempestivo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERPOSIÇÃO EXTEM-
PORÂNEA.
Não se credencia ao conhecimento, o recurso de revista protocolizado
em data posterior ao octídio legal, previsto pelo art. 6º da Lei nº
5584, de 1970. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-668.352/2000.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO BARBOSA TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ PALMOR RODRIGUES GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. APLICAÇÃO DO ENUNCIADO 331, IV, DO TST. Não
merece ter curso a revista, por divergência jurisprudencial, na esteira
dos parágrafos 4º e 5º do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho e Enunciado nº 333 do TST, quando os arestos trazidos para
o confronto jurisprudencial encontram-se superados pela atual ju-
risprudência desta Corte, cristalizada no Enunciado nº 331, item IV,
do TST. Não se conhece da revista, por violação direta do parágrafo
único do artigo 71 da Lei 8.666/93, uma vez que o acórdão regional,
ao decidir que a citada norma não afasta a responsabilidade sub-
sidiária da tomadora de serviços, conferiu-lhe razoável interpretação
(Enunciado nº 221 do TST), porquanto o dispositivo legal em co-
mento não tem o condão de obstar a responsabilização subsidiária da
Administração Pública, mormente quando esta não zelou, a contento,
pela higidez da empresa prestadora de serviços contratada, o que atrai
a incidência do princípio da responsabilidade subjetiva superveniente
ao processo licitatório, decorrentes da culpa in vigilando. A ausência
de prequestionamento, nos termos do Enunciado nº 297 do TST, obsta
a aferição de afronta ao artigo 37 da Constituição Federal. Revista
não conhecida.

PROCESSO : RR-669.346/2000.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : APOIO INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

RECORRIDO(S) : ADRIANO DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. vio-
lação do artigo 5º, incisos II, XXXIV, XXXV, LV, e § 2º, da Cons-
tituição Federal. As razões de recurso de revista interposto contra
acórdão regional que não conhece de agravo de petição devem atacar
todos os fundamentos apontados para o não conhecimento. No caso,
ainda que a exigência de depósito recursal pudesse configurar afronta
aos incisos II e LV do artigo 5º da Constituição Federal, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 189 da SBDI-1, sendo afastada a exi-
gência de depósito recursal e a deserção proclamada pelo Regional,
permaneceria o outro óbice apontado ao conhecimento do Agravo de
Petição, qual seja, a interposição contra decisão interlocutória, as-
pecto contra o qual não se insurge a recorrente. Revista não co-
nhecida.

PROCESSO : RR-669.492/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

RECORRIDO(S) : AGRIMAR MIGUEL FERREIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO KASTEIN BARCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: SALÁRIO POR PRODUÇÃO. ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. DEVIDO. É devido o pagamento do adicional de horas
extras no trabalho por produção prestado em sobrejornada, consoante
o entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 235
da SBDI-1 desta Corte. Incidência do Enunciado 333, extraído da
alínea “a” do art. 896 da CLT, em que os precedentes da SBDI-1
foram alçados à condição de requisito negativo de admissibilidade da
revista Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-669.597/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : JOÃO FARIAS DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pela reclamada.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. JULGAMENTO
EXTRA PETITA. O reconhecimento do vínculo empregatício com a
Recorrente deu-se na sentença de primeira instância, confirmada pelo
acórdão regional. Nas razões do recurso ordinário interposto não
consta a argüição de nulidade do julgado, em face do julgamento
extra petita, motivo pelo qual a respectiva matéria não foi tratada no
acórdão regional. Frise-se que, no caso dos autos, não se trata de
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 119 da SDI-1, posto que a
violação alegada, se de fato ocorreu, não nasceu na própria decisão
Recorrida, mas na sentença de primeira instância. Ausente o pre-
questionamento dos artigos 126 e 460 do Código de Processo Civil,
incide, à espécie, o teor do Enunciado nº 297 do TST. Revista não
conhecida. COOPERATIVA RURAL. FRAUDE. RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO DIRETO COM O TOMADOR
DE SERVIÇOS. Firmadas pelo Regional as premissas fáticas-pro-
batórias que nortearam a demanda, no sentido da comprovação da
ocorrência de fraude na contratação do obreiro, consoante o pre-
ceituado no artigo 9º da Consolidação das Leis do Trabalho, assim
como do preenchimento dos requisitos constantes nos artigos 2º e 3º
da Lei nº 5.889/73, estas não podem ser alvo de reexame, na via
extraordinária do recurso de revista, a teor do Enunciado nº 126 do
TST. Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia ao
conhecimento, posto que parte dos arestos transcritos são inespe-
cíficos, a teor do Enunciado nº 296 do TST, porquanto não espelham
a premissa fática de comprovação de fraude na contratação do “co-
operado”, conforme restou traçado na decisão recorrida, além de não
abarcarem todos os fundamentos nesta decisão contidos (Enunciado
nº 23 do TST), sendo que os demais arestos transcritos não se pres-
tam ao confronto jurisprudencial, pois emanam do mesmo Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida, fonte não autorizada na letra
“a” do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Não se
vislumbra a violação do artigo 333, inciso I, do Código de Processo
Civil, haja vista que o acórdão regional não emitiu pronunciamento
explícito acerca da distribuição do ônus da prova, limitando-se a
discorrer sobre o conteúdo do que restou provado nos autos. Ausente
o necessário prequestionamento, a revista não merece ter curso, por
incidência do Enunciado nº 297 do TST. Não se constata a violação
direta do parágrafo único do art. 442 da CLT, pois, delineado o
quadro fático pelo Regional no sentido da caracterização da fraude à
legislação trabalhista, nos termos do artigo 9º da Consolidação das
Leis do Trabalho, descaracterizou-se a relação de cooperativismo de
que cuida o citado preceito legal, tornando-se plenamente viável a
aplicação do Enunciado nº 331, item I, do TST. Inexiste ofensa ao art.
5º, II, CF ante o entendimento de que esse preceito, por sua natureza
principiológica, é implementado na legislação infraconstitucional e,
portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses dispositivos,
o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
dessa norma constitucional. O Regional não emitiu tese explícita no
que tange à violação do artigo 6º da Lei de Introdução do Código
Civil, carecendo, portanto, do necessário prequestionamento, a teor do
Enunciado nº 297 do TST. Revista não conhecida.
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PROCESSO : RR-669.667/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL
DE MINAS GERAIS

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO DA SILVA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. SILVIO CARLOS CAPISTRANO CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DO ARTIGO 477
DA CLT. ABANDONO DE EMPREGO CONFIGURADO. Consoan-
te se infere da simples leitura da decisão guerreada, não há violação
da literalidade do art. 477 da CLT, uma vez que se trata, in casu, de
aplicação da multa do artigo 477 em face do reconhecimento do saldo
de salário, não quitado atempadamente, cabível mesmo na dispensa
por justa causa, em virtude do abandono de emprego. Cabe concluir
que a interpretação conferida pelo Regional ao dispositivo legal in-
vocado insere-se nos limites da razoabilidade preconizada pelo Enun-
ciado 221 desta Corte. Por divergência jurisprudencial, igualmente, a
revista não se credencia, posto que o primeiro aresto colacionado,
embora extraído de fonte oficial de publicação, teve incompleta a
indicação da origem, na medida em que não menciona o número do
processo, a Turma prolatora ou o Juiz Relator, além do que não
guarda especificidade com a tese regional que impõe a multa pelo não
pagamento do saldo salarial, desservindo, portanto, para o cotejo
almejado. O segundo aresto transcrito é inservível para o confronto
jurisprudencial, a teor do disposto no art. 896, “a”, da CLT, por ser
oriundo de Turma do TST. Revista não conhecida. RECURSO DE
REVISTA. VERBAS RESCISÓRIAS. DEPÓSITO EM CONTA-
CORRENTE DO AUTOR. FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DO
ENUNCIADO 126 DO C. TST. A matéria relativa ao depósito efe-
tuado em conta-corrente do autor, tal como colocada pelo acórdão
regional, adquiriu contornos fáticos-probatórios, não sendo possível
chegar à conclusão diversa do decidido pelo Regional sem revolver
fatos e provas, o que é vedado pela via extraordinária. Incidência do
Enunciado nº 126 do TST. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-672.453/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MAGNETI MARELLI COFAP - COMPANHIA FABRI-
CADORA DE PEÇAS

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FIÚZA GOUTHIER

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO AURELIANO DE AZEVEDO

ADVOGADO : DR. LUIZ DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTERRUPTO DE
REVEZAMENTO. HORISTA. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO
AO PAGAMENTO DO ADICIONAL DAS 7ª E 8ª HORAS LA-
BORADAS. Tratando-se de labor em turno ininterrupto de reve-
zamento, sobre o qual inexiste acordo autorizando a jornada ma-
jorada, assim como inexistentes folgas compensatórias, a limitação da
condenação ao pagamento do adicional é inviável, sob pena de afron-
ta ao artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. A jurisprudência
atual, notória e iterativa desta Corte firmou-se no sentido de con-
siderar devido não apenas o adicional de sobrejornada, mas também
as horas laboradas após a sexta diária, O.J 275 da SDI-1. Revista não
conhecida. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DIVERGÊNCIA
JUIRSPRUDENCIAL. Revista não conhecida, por divergência ju-
risprudencial, uma vez que o primeiro aresto trazido não se presta
para o cotejo jurisprudencial, por ser oriundo do mesmo Tribunal
Regional prolator da decisão recorrida, restando desatendido o co-
mando contido na letra “a” do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. O segundo aresto transcrito, nos termos do Enunciado nº
296 do TST, é inespecífico para comprovar o dissenso pretoriano, na
medida em que não especifica o agente químico a que se refere, fato
que impossibilita a aferição da similitude das circunstâncias fáticas
que nortearam a decisão recorrida. Revista não conhecida.

PROCESSO : ED-RR-674.588/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADA : DRA. TEODOLINA DE ASSIS LOPES GOTT

EMBARGADO(A) : VALDOMIRO DA CRUZ

ADVOGADA : DRA. ILDA ALVES TEIXEIRA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 4
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : A-RR-674.756/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESPEDITO DE SOUZA MATOS

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo, por irregu-
laridade de representação.
EMENTA: AGRAVO - SUBSTABELECIMENTO - AUSÊNCIA DA
DATA DA OUTORGA - ART. 654, § 1°, DO CC. Consoante o
disposto no § 1° do art. 654 do CC, o instrumento de mandato deve
conter, entre outros requisitos, a data da outorga de poderes. “In
casu”, o substabelecimento passado ao advogado que subscreveu o
recurso de revista não tem data, como requer o art. 654, § 1º, do CC.
Assim sendo, verifica-se a ausência de poderes para atuar no presente
processo e, uma vez que sem instrumento de mandato o advogado
não será admitido a procurar em juízo (CPC, art. 37), a irregularidade
de representação do advogado subscritor do recurso de revista resulta
no seu não-conhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados
sem a adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes
ou inservíveis ao fim colimado. Cumpre ressaltar a relevância da
consignação da data na procuração e no substabelecimento, na me-
dida em que esta Corte Superior tem jurisprudência solidificada na
Orientação Jurisprudencial nº 330 da SBDI-1, segundo a qual há
irregularidade de representação quando o substabelecimento é anterior
à procuração. Ressalte-se, ainda, que os dispositivos legais correlatos
à procuração são aplicados por analogia (CPC, art. 126), devido à
inexistência de regras específicas sobre substabelecimento, segundo o
princípio “ubi eadem ratio, idem ius”, já que o substabelecimento tem
a mesma natureza da procuração, qual seja, de instrumento de man-
dato.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-679.744/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : JERUZA DA ROCHA GOMES GODOI E OUTRA

ADVOGADO : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos declarató-
rios, em face do recolhimento irregular da multa do § 2º do art. 557
do CPC.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO - RE-
COLHIMENTO IRREGULAR DA MULTA DO ART. 557, § 2º, DO
CPC - NÃO-CONHECIMENTO. O art. 557, § 2º, do CPC, com a
redação dada pela Lei nº 9.756/98, dispõe que, sendo manifestamente
inadmissível ou infundado o agravo, o Tribunal condenará o agra-
vante a pagar ao agravado multa entre um e dez por cento do valor
corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso
condicionada ao depósito do respectivo valor. A expressão “con-
denará” não confere uma faculdade para o julgador, e, sim, estabelece
uma imposição legal, e cria, ao mesmo tempo, novo pressuposto
objetivo de admissibilidade recursal. Assim, o não pagamento regular
da multa (em código diverso) torna incognoscíveis os embargos de-
claratórios, dada sua natureza reconhecidamente recursal. Embargos
de declaração não conhecidos.

PROCESSO : RR-687.123/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ JERSI PRESTES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema dos
minutos residuais e, no mérito, dar-lhe parcial provimento, para de-
terminar que se considere e se apure, na liqüidação, como hora ex-
traordinária os minutos residuais, na sua totalidade, só em relação
àqueles que ultrapassarem o limite de cinco minutos, segundo o
entendimento inserido na OJ nº 23/SBDI-1/TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINUTOS RESIDUAIS. OJ
Nº 23/SBDI-1/TST. Só se consideram como horas extraordinárias, na
sua totalidade, os minutos residuais, quando ultrapassada a tolerância
de cinco minutos, antes e ou/após a duração normal de trabalho.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-691.343/2000.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BENEDITO LOURENÇO CARBONARI

ADVOGADO : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DURATEX S.A.

ADVOGADO : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. Decisão sintonizada com a OJ nº 169/SBDI-
1/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-693.682/2000.6 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : ELETRONORTE - CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE
DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. LUIZ FELIPE RIBEIRO COELHO

EMBARGADO(A) : MARIA LÍDIA BARÃO FERNANDES

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-694.828/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : MARIA ALICE PALMEIRA MONTICO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ARMANDO ESCUDERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, conforme fundamentação do voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido o seu manejo. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-696.666/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DOMINGOS SÁVIO CALHEIROS

ADVOGADO : DR. OSVALDO JOSÉ GONÇALVES DE MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.
EMENTA: PROGRAMA ESPECIAL DE DESLIGAMENTO IN-
CENTIVADO. PEDI. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITA-
ÇÃO DE Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. A ju-
risprudência pacífica desta Corte evoluiu no sentido de que a adesão
ao programa de demissão voluntária não confere quitação plena dos
direitos advindos do extinto contrato de trabalho, por ser princípio de
Direito do Trabalho a irrenunciabilidade de direitos, mormente quan-
do dispõe o art. 477, § 2º, da CLT que, no instrumento de rescisão ou
recibo de quitação, qualquer que seja a causa ou a forma de dis-
solução do contrato, deve ser especificada a natureza de cada parcela
paga ao empregado e discriminado seu valor, sendo válida a quitação
apenas das parcelas constantes do recibo. Nesse sentido é a Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SDI-I. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-701.365/2000.1 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADORA : DRA. ANA CAROLINA MONTE PROCÓPIO DE
ARAÚJO

RECORRIDO(S) : TELMA LÚCIA DE MENEZES

ADVOGADO : DR. LUZINALDO ALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 459 da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o índice de atualização monetária seja o do mês
subseqüente ao da prestação de serviço.
EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ATRASO NO PAGAMEN-
TO DE SALÁRIOS DE SERVIDORES ESTADUAIS REGIDOS PE-
LA CLT. APLICAÇÃO DE NORMAS GERAIS DE DIREITO DO
TRABALHO. O Estado-membro, ao assumir a condição de empre-
gador, nas relações de trabalho regidas pela CLT, equipara-se aos
empregadores da iniciativa privada, despindo-se das funções e prer-
rogativas do Poder Público e assumindo aquelas afetas ao setor pri-
vado. Nesse termos, o reclamado está constitucionalmente obrigado
ao cumprimento das leis federais, principalmente as de Direito Tra-
balhista, quando contrata servidores sob o regime da CLT. Assim
sendo, aplicáveis as prescrições do artigo 459 da CLT, que esta-
beleceu o quinto dia útil do mês subseqüente como data-limite para o
empregador efetuar o pagamento dos salários, não havendo que falar
em mora antes desta data e, por conseguinte, em adoção do índice do
mês anterior, para fins de correção monetária. Recurso de revista
conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-701.653/2000.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE JUNDIAÍ E REGIÃO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - EXECUÇÃO DE SENTEN-
ÇA - DESCABIMENTO - SÚMULA Nº 266 DO TST. Tratando-se
de recurso de revista em execução de sentença, o seu cabimento está
condicionado à demonstração inequívoca de afronta literal e direta a
preceito da Constituição da República, nos moldes da Súmula nº 266
do TST, que não foi sequer indicado pela Parte, no caso, atinente à
responsabilidade pelos honorários periciais. Assim sendo, a inter-
posição de recurso com lastro em contrariedade a súmula desta Corte
não rende ensejo ao enquadramento da revista no permissivo do art.
896, § 2º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-704.130/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : FLAVIO GONÇALVES MARX

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADA : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGANTE : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos e, no mérito,
negar provimento aos das reclamadas e dar provimento aos do re-
clamante, para rearbitrar o valor da condenação em R$30.000,00, com
custas de R$600,00.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Das empresas des-
providos. Do reclamante, providos.

PROCESSO : RR-706.119/2000.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : SNPH - SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E
HIDROVIAS DO ESTADO DO AMAZONAS

ADVOGADO : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

RECORRIDO(S) : MARTA BANDEIRA REBOUÇAS

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1/TST e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para, mantendo a condenação apenas quanto
aos depósitos do FGTS, absolver a reclamada das demais parcelas
pleiteadas em juízo.
EMENTA: CONTRATAÇÃO IRREGULAR - AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. NULIDADE. O concurso público é requisito
inarredável de acessibilidade ao serviço público, cuja inobservância
implica nulidade do ato, nos termos do artigo 37, da Constituição da
República. Contudo, tendo em vista a impossibilidade de devolução
da força de trabalho, emerge cristalino que o trabalhador faz jus ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora, do salário mínimo, e
dos valores referentes aos depósitos do FGTS, não havendo que se
cogitar em direito à percepção das demais verbas trabalhistas. Re-
curso de Revista parcialmente provido.

PROCESSO : RR-706.139/2000.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : MARIA HELENA DA SILVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL DE
26,06% (PLANO BRESSER). PREVISÃO EM ACORDO COLE-
TIVO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 26
DA SBDI-1. “Banerj. Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de
1991. Não é norma programática. É de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive”. Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-706.159/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. ALICE SCHWAMBACH

RECORRIDO(S) : GILBERTO SPOLIDORO E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. CEF. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. As premissas fáticas delineadas no acórdão re-
gional estabelecem que a reclamada obrigou-se a estender o direito ao
auxílio-alimentação aos empregados aposentados e pensionistas, por
força de regulamento da empresa. Assim a norma incorporou-se ao
contrato de trabalho de seus funcionários com ânimo definitivo, razão
pela qual a sua supressão unilateral somente poderia atingir os tra-
balhadores admitidos após a sua revogação. Esse é o entendimento
consagrado na iterativa e notória jurisprudência desta Corte, nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-707.571/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : TADEU ARMANDO CORREIA

ADVOGADO : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamado quanto ao tema “DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E
PREVI”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para reformando o v. acórdão regional, restabelecer a sen-
tença de primeira instância, que determina que se efetue os descontos
contratuais em favor da CASSI e PREVI, nos percentuais conven-
cionados.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Revista não conhecida, por in-
fringência do artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal,
assim como por divergência jurisprudencial, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 do TST. Segundo se depreende da
decisão supra, o Regional firmou a premissa de que os controles de
freqüência juntados pelo Recorrente - FIPs -, são imprestáveis para
comprovar os registros de entrada e saída do Recorrido, conclusão
esta que restou ausente de dúvida, com o esclarecimento prestado nos
embargos declaratórios. Desta forma constata-se que o Tribunal a quo
emitiu pronunciamento sobre a valoração da prova documental pro-
duzida nos autos, sendo patente a análise da matéria prevista no artigo
74, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, embora não tenha o
Regional se reportado, especificamente, sobre o descumprimento dos
seus requisitos. O silogismo que se extrai da decisão recorrida per-
mite concluir que a validade formal das FIPs, enquanto documento
produzido para os efeitos do artigo 74, § 2º, da CLT, cuja utilização
foi acordada em instrumentos normativos da categoria, restou in-
cólume, uma vez que o v. acórdão regional equacionou a questão,
com vistas na verdade real posta nos autos e no princípio da primazia
da realidade, balizador do Direito do Trabalho, segundo o qual os
fatos devidamente comprovados devem se sobrepor aos documentos.
Despiciendas, por outro lado, quaisquer considerações acerca da apli-
cabilidade do artigo 368 do Código de Processo Civil, em face da
constatação de imprestabilidade do controle de jornada efetivado pelo
Recorrente, ainda que assinado pelo Recorrido. Partindo desse ra-
ciocínio, e por entender que a matéria pertinente aos artigos 74, § 2º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal e 368 do Código de Processo Civil, não tem o condão
de modificar a conclusão do julgado, não acarretando, portanto, pre-
juízo ao Recorrente, resta impedido o decreto de nulidade do julgado,
nos termos do artigo 794 da Consolidação das Leis do Trabalho. Com
a análise das questões de relevância para o deslinde da lide, a decisão
encontra-se devidamente fundamentada. Não há, pois, a indigitada
afronta ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Revista não
conhecida. HORAS EXTRAS. PROVA. FIP. Revista não conhecida,
por divergência jurisprudencial, nos termos do Enunciado nº 333 do
TST e § 4º do art. 896 da CLT, posto que a decisão recorrida encontra
amparo na Orientação Jurisprudencial nº 234, da SDI-1. Não se vis-
lumbra, outrossim, a alegada violação legal e constitucional (art. 5º,
XXXVI, e 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal e art. 74, § 2º, da
CLT), uma vez que o acórdão recorrido não deixou de reconhecer a
possibilidade de utilização das Folhas Individuais de Presença, tal
como prevista nos instrumentos normativos da categoria e artigo 74,
§ 2º, do texto consolidado, apenas decidiu que o controle de jornada
efetivado pelo reclamado não refletia a real jornada de trabalho cum-
prida pelo reclamante, consoante a prova testemunhal produzida nos
autos. A alegação de violação direta do artigo 368 do Código de
Processo Civil também não merece conhecimento, posto que o citado
preceito legal traz em seu bojo a presunção juris tantum de ve-
racidade do documento assinado pela parte, o que permite a sua elisão
por prova em contrário, hipótese verificada pelo v. acórdão regional.
Quanto à argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal, cabe ressaltar o entendimento de que esse preceito, por sua
natureza principiológica é implementado na legislação infraconsti-
tucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a esses
dispositivos, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal dessa norma constitucional. O acórdão regional equa-
cionou a questão probatória das horas extras, com observância das
regras constantes do artigo 818 da CLT, concluindo pela comprovação
do labor em sobrejornada, ônus do qual, segundo o Regional, o
obreiro se desincumbiu a contento. Incide, à hipótese, o teor do
Enunciado nº 221 do TST, não havendo que se cogitar acerca da
violação direta do citado dispositivo legal. Em derradeiro, cabe ob-
servar que na seara meritória, resta inviável a aferição da indigitada
violação ao artigo 832 da Consolidação das Leis do Trabalho, dis-
positivo este que deve ser invocado em preliminar de nulidade, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-1 do TST. Re-
vista não conhecida. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Revista não
conhecida, por divergência jurisprudencial, posto que a decisão Re-
corrida está em perfeita consonância com o Enunciado nº 329 do
TST, o que atrai a incidência do óbice contido no § 4º do artigo 896

da Consolidação das Leis do Trabalho e no Enunciado nº 333 do TST.
No que tange à alegada violação das Leis 5584/70 e 1.060/50, ve-
rifica-se que o Recorrente deixou de indicar expressamente o dis-
positivo legal tido como violado, o que obsta o conhecimento da
revista, por incidência da Orientação Jurisprudencial nº 94 da SDI-1
do TST. Cabe observar, por fim, que na seara meritória, resta inviável
a aferição da indigitada violação ao artigo 832 da Consolidação das
Leis do Trabalho, dispositivo este que deve ser invocado em pre-
liminar de nulidade, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115
da SDI-1 do TST. Revista não conhecida. DESCONTOS EM FAVOR
DA CASSI E PREVI. Reconhecendo o acórdão regional a existência
de autorização para os descontos à CASSI e à PREVI, na constância
do pacto laboral, em havendo o reconhecimento judicial de que ao
obreiro são devidos créditos trabalhistas, tal como na hipótese dos
autos, são, igualmente, devidos os descontos em favor da CASSI e
PREVI, mesmo após a extinção do contrato de trabalho, na medida
em que o empregado teve os benefícios colocados à sua disposição
durante o pacto laboral. Revista conhecida e provida.

PROCESSO : ED-A-RR-713.418/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : IVAN MARTINS DE AMORIM (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
sanando erro material, declarar que a multa em face do caráter pro-
telatório do agravo é de R$ 24,17 (vinte e quatro reais e dezessete
centavos).
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA DO ART.
557, § 2º, DO CPC - VALOR CORRETO - ERRO MATERIAL.
Constatado que o valor da multa em face do caráter protelatório do
agravo, constante da decisão embargada, foi fixado em valor superior
ao devido, acolhem-se os declaratórios para sanar o erro material.
Embargos de declaração acolhidos.

PROCESSO : RR-720.807/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : ADRIANA CRISTINA AGUIAR

ADVOGADA : DRA. ADRIANA GOMES DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NEWTON DORNELES SARATT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “adicional de transferência”, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a decisão de pri-
meiro grau, no aspecto.
EMENTA: TRANSFERÊNCIA PROVISÓRIA. ADICIONAL DEVI-
DO. A melhor exegese da parte final do § 3º do art. 469 da Con-
solidação das Leis do Trabalho (enquanto durar essa situação) leva
inequivocamente à conclusão de que o adicional de transferência é
devido em casos de transferência provisória, como na hipótese dos
autos, pois a verba só será devida ao empregado enquanto permanecer
no local diverso daquele previsto no contrato individual de trabalho.
Eventual exercício de função de confiança ou de gerência pelo em-
pregado ou a presença de cláusula contratual explicita ou implícita de
transferência, tal como previsto no parágrafo 1º do art. 469 da CLT,
desautoriza, em princípio, que o empregado nessas condições se opo-
nha à ordem unilateral de transferência, salvo quando esta revelar
abusivo o exercício do direito pelo empregador. O preceito do pa-
rágrafo 3º do mesmo artigo, ao dispor que, "em caso de necessidade
do serviço o empregador poderá transferir o empregado para lo-
calidade diversa da que resultar o contrato", não tem o condão de
desonerar o empregador do respectivo adicional, ali previsto de 25%
do salário percebido, pelo fato de o empregado ser exercente de
função de confiança ou pela presença de cláusula contratual. Portanto,
o pressuposto legal apto a legitimar a percepção do adicional é a
transferência provisória, visto que o legislador não faz nenhuma outra
exigência e muito menos nenhuma diferenciação quanto aos des-
tinatários da referida parcela salarial. Nesse sentido, a SDI-I desta
Corte pacificou o entendimento de que o pressuposto legal apto a
legitimar a percepção do adicional de transferência é o fato de a
transferência do empregado ser provisória (Orientação Jurisprudencial
nº 113). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-723.833/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : TARCÍSIO FERREIRA DIAS

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista in-
terposto pelo Reclamado.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO
DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. Firmada a premissa
fática-probatória pelo Regional, no sentido de que o Recorrido não
exerceu cargo de confiança, de chefia ou equivalente, este quadro não
mais pode ser alterado, pois conclusão diversa implicaria, neces-
sariamente, no reexame de fatos e provas, vedado neste momento
processual, nos temos dos Enunciados nºs 126 e 204 do TST. Nesse
contexto, não se verifica a violação direta do artigo 224, § 2º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, em face da razoabilidade da
interpretação que lhe emprestou o Regional, ao concluir pelo não
enquadramento do bancário na regra estampada no citado dispositivo
legal. Ademais, não constou do quadro fático delineado pelo Regional
a verificação de que a gratificação percebida pelo Recorrido atingia,
de fato, o percentual pontuado no artigo 224, § 2º, do texto con-
solidado. Incide, à hipótese, o Enunciado nº 221 do TST. Não se
vislumbra, outrossim, a contrariedade aos Enunciados nºs 166, 204 e
232 do TST, isto porque os Enunciados nºs 166 e 232 referem-se,
exclusivamente, à jornada do empregado enquadrado na exceção do §
2º, do artigo 224, da Consolidação das Leis do Trabalho, circuns-
tância fática não traçada no acórdão regional. Quanto ao Enunciado
nº 204 do TST, este sim, com a nova redação que lhe conferiu a Res.
121/2003, de 21.11.2003, enquadra-se à hipótese dos autos, contudo,
como pressuposto negativo de admissibilidade da revista. Revista não
conhecida, por divergência jurisprudencial, nos termos do §º 4, do art.
896, da CLT e Enunciado nº 333 do TST. Quanto à argüição de
ofensa ao art. 5º, II, CF cabe ressaltar o entendimento de que esse
preceito, por sua natureza principiológica, é implementado na le-
gislação infraconstitucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em
relação a esses dispositivos, o que resulta não comportar a verificação
da ofensa direta e literal dessa norma constitucional. No que concerne
à compensação dos valores pagos a título de gratificação de função,
verifica-se a ausência de prequestionamento, nos termos do Enun-
ciado nº 297 do TST. Revista não conhecida. INTERVALO INTRA-
JORNADA. LEI Nº 8.923/94. Inexistindo condenação acerca do pa-
gamento do intervalo intrajornada não usufruído, não há que se co-
gitar sobre a indigitada violação do artigo 71, § 4º, da Consolidação
das Leis do Trabalho, sendo inviável, da mesma forma, o cotejo
jurisprudencial. Revista não conhecida. MULTA CONVENCIONAL.
OJ Nº 150 DA SDI-1 DO TST. Revista não conhecida, por di-
vergência jurisprudencial, uma vez que o aresto trazido para o cotejo
jurisprudencial é inespecífico, não somente pela ausência de iden-
tidade dos instrumentos coletivos invocados, como também pelo fato
de não consignar, a exemplo do acórdão regional, o desrespeito à
previsão normativa de reflexos das horas extras nos sábados, o que
autoriza a aplicação da multa pactuada. Incide, à espécie, o teor do
Enunciado nº 296 do TST. O Regional não foi instado a se manifestar,
especificamente, sobre a vertente do artigo 7º, inciso XXVI, da Cons-
tituição Federal, carecendo, portanto, do necessário prequestionamen-
to, nos termos do Enunciado nº 297 do TST, circunstância que obsta
o cotejo jurisprudencial com os arestos apresentados. Tem aplicação,
ao caso em tela, a Orientação Jurisprudencial nº 150 da SDI-1 do
TST, posto que o obreiro, ao pleitear a multa convencional constante
nos vários instrumentos normativos da categoria, nada mais fez do
que se utilizar da faculdade processual de cumulação de ações, sendo
devida, em cada uma, a multa referente ao descumprimento de obri-
gações convencionais previstas nas cláusulas respectivas. Revista não
conhecida.

PROCESSO : RR-723.896/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : APARECIDO DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ACÁCIO RIBEIRO AMADO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SUPERMERCADO LOZANO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - I - NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Contendo a decisão recorrida a
fundamentação exigida, de modo satisfatório, o resgate da prestação
jurisdicional restou patenteado. II. PENHORABILIDADE. HIPOTE-
CA. CÉDULA DE CRÉDITO COMERCIAL. Sujeita-se à penhora,
para garantir execução de débito trabalhista, o bem hipotecado através
de Cédula de Crédito Comercial. Entendimento sedimentado na OJ nº
226/SBDI-1/TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.998/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO REDER SOARES

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO TUPINI E OUTROS

ADVOGADA : DRA. SAYONARA GRILLO COUTINHO LEONARDO
DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REAJUSTE SALARIAL DE
26,06% (PLANO BRESSER). PREVISÃO EM ACORDO COLE-
TIVO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 26
DA SBDI-1. “Banerj. Plano Bresser. Acordo Coletivo de Trabalho de
1991. Não é norma programática. É de eficácia plena e imediata o
'caput' da cláusula 5ª do acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992
celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive”. Revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-728.760/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRIDO(S) : ARNO BRUNO HILBERT

ADVOGADA : DRA. RITA DE CASSIA SPOSITO DA COSTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO

ADVOGADO : DR. JORGE RADI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NÃO- INTER-
RUPÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NOVA E PECULIAR
RELAÇÃO JURÍDICA -INEXIGIBILIDADE DE CONCURSO PÚ-
BLICO. A controvérsia a respeito da relação mantida por empregado
que, aposentado espontaneamente, permanece trabalhando para o
mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo 453 da CLT, que
dispõe: "No tempo de serviço do empregado, quando readmitido,
serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver
trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido
por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado es-
pontaneamente". Com efeito, a jubilação voluntária põe fim ao con-
trato de trabalho, ainda que o empregado permaneça trabalhando na
empresa, sem nenhuma solução de continuidade. Nesse sentido de-
finiu-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1. Por isso mes-
mo, juridicamente razoável a conclusão de que, não obstante a apo-
sentadoria pudesse pôr fim ao contrato de trabalho, anteriormente à
Lei nº 9.528/97, decorrente da clara inteligência do caput do artigo
453 da CLT, pelo fato de o empregado continuar trabalhando, após a
jubilação, nova e peculiar relação contratual emerge no mundo ju-
rídico, mas certamente às margens do requisito exigido pelo artigo 37,
II, da Constituição Federal. Por isso mesmo, falar-se em exigência de
prévio concurso público, por força do dispositivo constitucional em
exame, para abranger essa típica e nova realidade em que se de-
senvolve a relação de emprego, é juridicamente inaceitável. Seria
afrontar, data venia, a decisão da Suprema Corte, externada no exame
da ação declaratória das ADINs nºs 1.770-4 e 1.721-3, na medida em
que o socorro ao instituto da analogia, para disciplinar as pecu-
liaridades do novo contrato de trabalho, por inviável a aplicação dos
§§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, se ressentiria de eficácia jurídica, por
não atendido o requisito da pertinência, consubstanciado no brocardo
ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio esse debet (onde há a
mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal). Portanto,
devidas ao reclamante as verbas rescisórias decorrentes do contrato de
trabalho superveniente à aposentadoria. Acrescente-se que o Supremo
Tribunal Federal, ainda recentemente (12/3/2004), em voto do Min.
Sepúlveda Pertence, acolheu Reclamação nº 2368/SP, para afastar a
possibilidade de a aposentadoria voluntária extinguir o contrato de
trabalho, o que revela, data venia, estar correto o entendimento da 4ª
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que, mesmo sem o alcance
amplo que deu aquela Corte Excelsa, admite, após a aposentadoria,
uma nova e típica relação de trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-734.968/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MARIA BELLAVER

ADVOGADO : DR. DIRCEU JOSÉ SEBBEN

RECORRIDO(S) : CÍRCULO DO LIVRO S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSA BEATRIZ BOEIRA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RELAÇÃO DE EMPREGO - PRESSUPOSTOS AUSEN-
TES - ART. 3º DA CLT - VIOLAÇÃO NÃO CONFIGURADA. Não
se constata a violação do art. 3º da CLT quando o quadro fático
descrito pelo Regional não evidencia os pressupostos da relação de
emprego: subordinação jurídica, onerosidade, pessoalidade e não-
eventualidade do trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-742.336/2001.4 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : TRANSMONTANA TRANSPORTES E SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. PAULA PEREIRA PIRES

RECORRIDO(S) : JOEL CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO : DR. RONALDO ALVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NÃO-CONHECIMENTO -
INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO Nº 23 DO TST. O Enunciado nº 23
é expresso ao afirmar que não se conhece de recurso de revista,
quando a decisão recorrida está embasada por mais de um fun-
damento e a jurisprudência transcrita para cotejo de teses não abrange
todos eles. Para a comprovação de divergência, os arestos transcritos
devem ser específicos, nos moldes do Enunciado nº 296 do TST,
requisito não observado pela recorrente. No tocante à alegação de
violação dos arts. 7º, XIII, da Constituição Federal e 59, § 2º, da CLT,
registre-se que o Regional também determina o pagamento de horas
extras, sob o fundamento de que os registros de freqüência não
consignam a concessão de intervalo intrajornada, situação não contida
nesses dispositivos, fato que desautoriza a revista. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-753.805/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (OJ nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-757.852/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DIAS DA SILVA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (OJ nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de
revista do reclamante parcialmente conhecido e provido e recurso de
revista da reclamada não conhecido. FGTS. Índice de correção. Dé-
bitos trabalhistas. “Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas.” (O.J. da BDI-1 nº 302). Recurso de revista
parcialmente conhecido.

PROCESSO : RR-757.853/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CÁSSIO GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, no tocante aos
reflexos do adicional de periculosidade, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho. (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de
revista parcialmente conhecido e negado provimento.

PROCESSO : RR-759.987/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : IARA MAGALHÃES LEAL

ADVOGADA : DRA. ADRIANNA VILELA DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista com re-
lação ao tema “aposentadoria espontânea - efeitos”, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar- lhe parcial provimento para de-
clarar a inexistência de nulidade do segundo contrato de trabalho e,
em conseqüência, manter a condenação somente em relação às verbas
rescisórias decorrentes do contrato de trabalho superveniente à apo-
sentadoria. Prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo
Ministério Público do Trabalho.
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EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - NÃO-INTERRUP-
ÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - NOVA E PECULIAR
RELAÇÃO JURÍDICA -INEXIGIBILIDADE DE CONCURSO PÚ-
BLICO. A controvérsia a respeito da relação mantida por empregado
que, aposentado espontaneamente, permanece trabalhando para o
mesmo empregador, atrai a aplicação do artigo 453 da CLT, que
dispõe: "No tempo de serviço do empregado, quando readmitido,
serão computados os períodos, ainda que não contínuos, em que tiver
trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver sido despedido
por falta grave, recebido indenização legal ou se aposentado es-
pontaneamente". Com efeito, a jubilação voluntária põe fim ao con-
trato de trabalho, ainda que o empregado permaneça trabalhando na
empresa, sem nenhuma solução de continuidade. Nesse sentido de-
finiu-se a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1. Por isso mes-
mo, juridicamente razoável a conclusão de que, não obstante a apo-
sentadoria pudesse pôr fim ao contrato de trabalho, anteriormente à
Lei nº 9.528/97, decorrente da clara inteligência do caput do artigo
453 da CLT, pelo fato de o empregado continuar trabalhando, após a
jubilação, faz nascer nova e peculiar relação contratual no mundo
jurídico, mas certamente às margens do requisito exigido pelo artigo
37, II, da Constituição Federal. Por isso mesmo, falar-se em exigência
de prévio concurso público, por força do dispositivo constitucional
em exame, para abranger essa típica e nova realidade em que se
desenvolve a relação de emprego, é juridicamente inaceitável. Seria
afrontar, data venia, a decisão da Suprema Corte, externada no exame
da ação declaratória das ADINs nºs 1.770-4 e 1.721-3, na medida em
que o socorro ao instituto da analogia, para disciplinar as pecu-
liaridades do novo contrato de trabalho, por inviável a aplicação dos
§§ 1º e 2º do artigo 453 da CLT, se ressentiria de eficácia jurídica, por
não atendido o requisito da pertinência, consubstanciado no brocardo
ubi eadem ratio ibi eadem legis dispositio esse debet (onde há a
mesma razão, deve-se aplicar a mesma disposição legal). Portanto,
devidas ao reclamante as verbas rescisórias decorrentes do contrato de
trabalho superveniente à aposentadoria. Acrescente-se que o Supremo
Tribunal Federal, ainda recentemente (12/3/2004), em voto do Min.
Sepúlveda Pertence, acolheu Reclamação nº 2368/SP, para afastar a
possibilidade de a aposentadoria voluntária extinguir o contrato de
trabalho, o que revela, data venia, estar correto o entendimento da 4ª
Turma do Tribunal Superior do Trabalho, que, mesmo sem o alcance
amplo que deu aquela Corte Excelsa, admite, após a aposentadoria,
uma nova e típica relação de trabalho. Recurso de revista parcial-
mente provido.

PROCESSO : RR-762.358/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : AGUINALDO VIEIRA COSTA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA MARIA COELHO DURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. A decisão regional apresenta-se em perfeita con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 171 da SBDI-1, segundo a
qual para efeito de concessão a dicional de insalubridade não há
distinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais Portaria
3.214 do Ministério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII. REFLEXOS
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A Orientação Jurispru-
dencial 102 da SBDI-1 do TST afirma que, enquanto percebido, o
adicional de insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos
legais. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-ED-RR-762.482/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : SEBASTIÃO SALES DO PRADO

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento aos em-
bargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARAtórios. MATÉRIA NÃO PRE-
QUESTIONADA NAS RAZÕES DE RECURSO DE REVISTA.
APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. Matéria não prequestionada,
expressamente, nas razões do recurso, não viabiliza sua apreciação
via Embargos Declaratórios, ante os limites traçados pelos arts. 897-
A da CLT e 535 do CPC. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : RR-763.438/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE -
FUNDAC

ADVOGADO : DR. SÍLVIO ROMERO PINTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES COSTA MARTINS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. LOURICE ASSEKER SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, na parte
referente ao tópico “honorários de advogado”, por contrariedade aos
Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação.
EMENTA: HONORÁRIOS DE ADVOGADO - ENUNCIADOS NºS

219 e 329 DO TST E LEI Nº 1.060/50 - DISCIPLINA JUDICIÁRIA
- CONVENIÊNCIA DE SUA OBSERVÂNCIA. Tenho sempre pro-
clamado, com a devida vênia de entendimento contrário, que ao juiz,
embora não se lhe negue o sagrado e inalienável direito de defender
sua tese ou posicionamento sobre determinada matéria, cumpre di-
recionar todos os seus esforços no sentido de assegurar a tranqüi-
lidade e segurança aos jurisdicionados, para que possam praticar os
atos e negócios jurídicos. Para tanto, é imprescindível que, uma vez
conhecida a orientação pacífica e reiterada da Corte superior sobre
determinada matéria, adote posição, certamente com ressalva de sua
opinião, que facilite a vida dos jurisdicionados, decidindo no mesmo
sentido, salvo se possuir argumentos ou fundamentos relevantes e
novos que possam alterar a realidade jurídica. Nesse contexto, não me
parece razoável persistir na posição divergente, criando nos empre-
gados a expectativa de um direito que já se sabe de antemão inexistir,
sem se falar no evidente gravame processual que se impõe às em-
presas, que possam estar em dificuldades financeiras (tal a dimensão
pecuniária da condenação), para levar seu inconformismo a reexame
pelo Juízo ad quem. Não se pode desconhecer que a sobrecarga de
recursos para os Tribunais Superiores compromete, de forma ex-
tremamente gravosa, a celeridade processual, com graves prejuízos
aos jurisdicionados (empregados e empregadores), como conseqüên-
cia da demora na solução definitiva de seus processos. Ressalto que
esse mesmo entendimento foi adotado pelo eminente Ministro Carlos
Velloso, em recente decisão proferida pela 2ª Turma do Supremo
Tribunal Federal, ocasião em que S. Exa., após transcrever em seu
voto a orientação do Pleno, consignou expressamente: "Não me con-
venci do desacerto do meu entendimento. Todavia, não posso, na
Turma, afrontar o decidido pelo Plenário. Por isso, com ressalva do
meu entendimento a respeito do tema - entendimento que reiterarei
toda vez que a questão voltar ao debate no Plenário - conheço do
recurso e dou-lhe provimento". (RE nº 166.860-1 - origem: Distrito
Federal - Recorrente: União Federal - Recorridos: Ana Mello Neta e
Outros - Decisão unânime - julgado em 12.4.94 - sem grifo no
original). Relembre-se, finalmente, que ao juiz não é dado o direito de
impor suas convicções em prejuízo dos interesses alheios, mas, sim,
zelar pela segurança das relações jurídicas, pugnando para que sejam
eliminadas ou reduzidas a intranqüilidade e a instabilidade, resul-
tantes da versatilidade de decisões sobre casos idênticos. É impres-
cindível, pois, que adote atitude de grandeza intelectual, acatando,
com ressalva de entendimento pessoal contrário, os precedentes dos
tribunais superiores, derradeiros intérpretes da matéria, sempre que
iterativos. Assim procedendo, certamente estará impedindo ou di-
ficultando a conversão de seu intelecto em mero intelectualismo,
carente de sentido e objetivo maiores, para ajustá-lo ao pragmatismo
jurídico fundado na hierarquia e na disciplina judiciária, providência
que, sem dúvida, contribuirá para que os cidadãos confiem e pres-
tigiem o Judiciário, reduto último de defesa de seus direitos, amea-
çados ou violados. E, mais do que isso, igualmente, desestimulará a
eclosão de novos conflitos e de novas ações, sem se falar também no
caráter inibidor que exercerá nos litigantes que pretendam eternizar as
demandas com uso de recursos protelatórios, pela definição precisa e
iterativa do direito proclamado. Os jurisdicionados têm o direito à
tranqüilidade e à segurança jurídica para a prática de seus atos e
negócios em sociedade. Segundo pacífica orientação da Corte (Enun-
ciados nºs 219 e 329), a concessão de honorários de advogado está
subordinada à prova de dois requisitos cumulativos: que o reclamante
esteja assistido de seu sindicato e seja pobre na acepção jurídica do
termo. Não atendidos, não é devida a parcela. Recurso de revista
conhecido e provido.

<!ID122423-16>

PROCESSO : RR-773.016/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MONICA LEITE

ADVOGADO : DR. TAKAO AMANO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que se prossiga o
julgamento, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO DO EMPREGADO
AO PLANO DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. TRANSAÇÃO
EXTRAJUDICIAL. DIREITO DO TRABALHO. PRINCÍPIO DA
IRRENUNCIABILIDADE OU DISPONIBILIDADE RELATIVA.
"RES DUBIA" E OBJETO DETERMINADO. CONDIÇÕES ESPE-
CÍFICAS DE VALIDADE DA TRANSAÇÃO DO ARTIGO 477, §§
1º E 2º, DA CLT. EFEITOS. ARTS. 9º DA CLT E 51 DO CDC. O
Direito do Trabalho não cogita da quitação em caráter irrevogável em
relação aos direitos do empregado, irrenunciáveis ou de disponi-
bilidade relativa, consoante impõe o artigo 9º consolidado, porquanto
se admitir tal hipótese importaria obstar ou impedir a aplicação das
normas imperativas de proteção ao trabalhador. Neste particularismo
reside, portanto, a nota singular do Direito do Trabalho em face do
Direito Civil. A cláusula contratual imposta pelo empregador que
ofende essa singularidade não opera efeitos jurídicos na esfera tra-
balhista, porque a transgressão de norma cogente importa não apenas
na incidência da sanção respectiva, mas na nulidade “ipso jure”, que
se faz substituir automaticamente pela norma heterônoma de natureza
imperativa, visando à tutela da parte economicamente mais debilitada,

num contexto obrigacional de desequilíbrio de forças. Em sede de
Direito do Trabalho a transação tem pressuposto de validade na as-
sistência sindical, do Ministério do Trabalho ou do próprio órgão
jurisdicional, por expressa determinação legal, além da necessidade
de determinação das parcelas porventura quitadas, nos exatos limites
do artigo 477, §§ 1º e 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho, sem
prejuízo do elemento essencial relativo à existência de “res dubia” ou
objeto determinado, que não se configura quando a quitação é levada
a efeito com conteúdo genérico e indeterminado, pois ao tempo em
que operada, nenhuma delimitação havia quanto a supostos direitos
descumpridos ou controvertidos, bem como nenhuma determinação
se especificou quanto ao objeto, se pretendia apenas satisfazer todos
os direitos e obrigações decorrentes do contrato de trabalho. A tran-
sação ou a compensação pretendidas, em termos genéricos, porque
abusivas, e como tal consideradas nulas, afrontam as normas já ci-
tadas que as desqualificam, máxime quando se tem em vista princípio
idêntico contido no artigo 51 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa
do Consumidor), segundo o qual são consideradas nulas de pleno
direito as cláusulas contratuais que estabeleçam obrigações consi-
deradas iníquas, abusivas, que colocam o consumidor em desvan-
tagem ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade, princípio
inafastável do direito e processo do trabalho. Recurso de revista a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-774.072/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. JAMIL NABOR CALEFFI

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS ANTÔNIO

ADVOGADO : DR. IRACI DA SILVA BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL - ESPECIFICIDADE. Específico é o aresto que, embora
contendo todas as premissas fático-jurídicas do acórdão recorrido,
sobre um mesmo dispositivo constitucional e/ou de lei, apresenta
solução jurídica diversa. Inteligência do Enunciado nº 296 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-774.083/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MARCELINO L. FILHO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (OJ nº 23 da SDI-1/TST). ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. A decisão regional apresenta-se em perfeita
consonância com a Orientação Jurisprudencial 171 da SBDI-1, se-
gundo a qual, para efeito de concessão de adicional de insalubridade,
não há distinção entre fabricação e manuseio de óleos minerais Por-
taria 3.214 do Ministério do Trabalho, NR 15, Anexo XIII. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-774.123/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA TROPICAL DE HOTÉIS

ADVOGADO : DR. MARCOS VINICIUS AFFORNALLI

RECORRIDO(S) : EMÍDIA DE FÁTIMA DE MORAES

ADVOGADA : DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLORA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA HORAS EXTRAS CONTA-
DAS MINUTO A MINUTO TROCA DE UNIFORME. Esta Corte já
pacificou seu entendimento no sentido de fixar como limite de to-
lerância os cinco minutos antes e/ou depois da jornada, que se des-
tinam ao preparo do trabalhador para iniciar sua jornada de trabalho,
como marcação dos cartões de ponto, troca de roupa, higiene, etc.
Destarte, se for ultrapassado o limite de cinco minutos, no início e/ou
no final da jornada de trabalho, todo o tempo despendido pelo em-
pregado, registrado nos cartões de ponto, será devido como extra,
pois considerado à disposição do empregador. Orientação Jurispru-
dencial nº 23 da SBDI-1 do TST. Recurso conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-775.013/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : MARCOS JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DANIEL ROSA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (OJ nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de
revista do reclamante parcialmente conhecido e provido e recurso de
revista da reclamada não conhecido. FGTS. Índice de correção. Dé-
bitos trabalhistas. “Os créditos referentes ao FGTS, decorrentes de
condenação judicial, serão corrigidos pelos mesmos índices aplicáveis
aos débitos trabalhistas.” (O.J. da BDI-1 nº 302). Recurso de revista
parcialmente conhecido.

PROCESSO : RR-775.091/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA GOIOERÊ LTDA. -
COAGEL

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

RECORRIDO(S) : ROBERTO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTONIO TRENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para expungir da condenação o pagamento
do adicional de transferência e as diferenças do adicional de in-
salubridade.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. Sendo inconteste nos autos que a transferência perdurou
durante os últimos quatro anos de uma contratação de pouco mais de
cinco anos, assim como a mudança de domicílio do reclamante, tem-
se configurado o seu caráter definitivo, o que impossibilita a per-
cepção do respectivo adicional, ante os termos do § 3º do artigo 469
da CLT.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE BASE DE CÁLCULO. Na
jurisprudência desta Corte já se encontra pacificado o entendimento
de que o artigo 192 da Consolidação das Leis do Trabalho foi re-
cepcionado pelo inciso XXIII do artigo 7º da Constituição da Re-
pública, permanecendo como base de cálculo do adicional de in-
salubridade o salário mínimo regional, que foi nacionalmente uni-
ficado pelo inciso IV do mesmo preceito constitucional. Recurso de
Revista, conhecido e provido.

PROCESSO : RR-776.336/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE ALVORADA

ADVOGADA : DRA. BERNADETE LAÚ KURTZ

RECORRIDO(S) : ANAMÉLIA MUNARI STEFFENS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA S. RUAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema
“contrato nulo - efeitos”, por contrariedade ao Enunciado nº 363
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da
condenação todas as parcelas deferidas aos reclamantes, exceto no
que diz respeito às horas extras, que permanecem objeto de con-
denação, de forma simples, ou seja, apenas o número de horas tra-
balhadas, sem acréscimo, em observância ao que dispõe o enunciado
em foco.
EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO ADMISSÃO NO SERVIÇO PÚ-
BLICO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO -
CONTRATO NULO - EFEITOS - A contratação de trabalhador após

5/10/88, sem prévio concurso público, encontra óbice no artigo 37, II
e § 2º, da Constituição Federal, de forma que, nulo o contrato, é
assegurado apenas o pagamento da contraprestação pactuada em re-
lação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS
(Enunciado nº 363 desta Corte, com a redação alterada pela Re-
solução 121/2003, de 21/11/2003). Recurso de revista parcialmente
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-776.509/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIS ALMIRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. ELETRICITÁRIO. BASE DE CÁLCULO. A recente
Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1, consagra o entendi-
mento no sentido de que, verbis: “Adicional de periculosidade. Ele-
tricitários. Base de cálculo. Lei nº 7.369/1985, art. 1º. Interpretação.
O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado
sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial”. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-776.532/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALMEIDA OTONI

ADVOGADO : DR. OSMAR BATISTA DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista da reclamada, por divergência jurisprudencial, no tocante aos
reflexos do adicional de periculosidade e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (O.J. nº 23 da SDI-1/TST). ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. A decisão hostilizada está em inteira har-
monia com a OJ nº 5 da SDI-1/TST, que firmou a tese de que é
devido o adicional de periculosidade de forma integral, indepen-
dentemente de exposição constante ou intermitente a inflamáveis e/ou
explosivos. Desta forma, o apelo encontra óbice no Enunciado nº
333/TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-776.535/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : WALTER ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração para,
imprimindo efeito modificativo, conhecer do recurso de revista quan-
to ao tema “minutos residuais” por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que será remunerado co-
mo extra o período que ultrapassar, no total, dez minutos da jornada
de trabalho diária, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 326 da
SDI-1. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO MODIFI-
CATIVO. MINUTOS RESIDUAIS. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 326 da SDI-1, “o tempo gasto pelo empregado com
troca de uniforme, lanche e higiene pessoal, dentro das dependências
da empresa, após o registro de entrada e antes do registro de saída,
considera-se tempo à disposição do empregador, sendo remunerado
como extra o período que ultrapassar, no total, a dez minutos da
jornada de trabalho diária”. Embargos declaratórios acolhidos para,
imprimindo efeito modificativo, determinar a observância da orien-
tação jurisprudencial citada.

PROCESSO : RR-779.645/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

RECORRIDO(S) : ANTONIO ALVES DE ARAÚJO E OUTROS

ADVOGADO : DR. HUMBERTO BENITO VIVIANI

DECISÃO:por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO INTEGRADO.
INADMISSIBILIDADE. VERIFICAÇÃO DE PRAZO. INVIABILI-
DADE. Recurso de revista protocolizado perante o sistema de 'pro-
tocolo integrado' (Protocolo P-01 - Alfredo Issa e Rio Branco - São
Paulo/SP), em ofício não autorizado por lei, não pode ser aceito. O
sistema de protocolo integrado, criado por provimento, instrução nor-
mativa ou ato equivalente, não vincula a instância extraordinária
trabalhista, não podendo ser considerado em se tratando de prazo de
recurso dirigido ao TST, diante da lei federal. Assim, a petição do
apelo deve ser protocolizada na Secretaria do Tribunal que proferiu a
decisão recorrida, no prazo legal. A faculdade cogitada pelo § 2º do
art. 506 do CPC, de se editar norma de organização judiciária, de-
pende de lei específica estadual ou federal, pelo que dispõe o art. 125
da Constituição Federal de 1988. Destarte, são legítimos os atos, as
instruções normativas, ou resoluções dos Tribunais Regionais do Tra-
balho, criando protocolo integrado (fora do edifício-sede do Tri-
bunal), para o recebimento e protocolo de requerimentos, petições e
recursos dirigidos ao próprio Tribunal Regional, jamais para pro-
tocolizar o recurso de revista ou agravo de instrumento dirigidos ao
C. TST, conforme Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1 do
TST. No caso, a medida dependeria de lei ordinária especial, editada
pelo Congresso Nacional. Nesse sentido a orientação do STF, con-
substanciada no julgamento do Processo nº AGRAG-138.131-1, Re-
lator Min. Néri da Silveira, 2ª Turma, decisão unânime, DJ de
12.9.1997. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-779.921/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : RONIVALDO DA SILVA SIMÃO

ADVOGADO : DR. ÁLIDO DEPINÉ

RECORRIDO(S) : BRASWEY S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. MARISA S. KOBAYASHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a reclamada ao pagamento de horas extras referentes à inob-
servância da jornada prevista para os turnos ininterruptos de reve-
zamento, observada a prescrição decretada em primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS DE REVEZAMEN-
TO. ALTERNÂNCIA DE HORÁRIOS E DE TURNOS. CONFI-
GURAÇÃO. O Regional registra a alternância de turnos do dia e da
noite, não descaracterizando o regime de turno ininterrupto de que
trata o art. 7°, inciso XIV, da Constituição Federal, o fato dessa
alternância ser mensal. Também nessa situação, há prejuízos à saúde
física e mental do trabalhador e comprometimento da sua vida fa-
miliar e social, o que lhe assegura a jornada reduzida de seis horas
diárias, com o intuito de minimizar os desgastes sofridos com a
alteração de seus ciclos biológicos. Recurso provido.

PROCESSO : RR-780.868/2001.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : APARECIDO DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO : DR. JOSIMAR OLIVEIRA MUNIZ

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CE-
RON

ADVOGADA : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PALITOT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade ao Enunciado nº 95 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastando a declarada prescrição qüinqüenal, no que diz
respeito às diferenças do recolhimento da contribuição para o FGTS,
e determinar o retorno dos autos à origem para que aprecie o pedido
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECOLHIMENTO DO FGTS.
PRESCRIÇÃO TRINTENÁRIA. Está pacificado nesta Corte o en-
tendimento de que, postulado o não-recolhimento ou diferenças da
contribuição devida ao FGTS sobre parcelas que foram pagas, incide
a prescrição trintenária desde que observado o biênio ulterior à ex-
tinção contratual. Inteligência do Enunciado nº 362 do TST. Revista
conhecida e provida.

PROCESSO : RR-783.215/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO RODRIGUES

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (OJ nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-783.220/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : RÔMULO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do re-
clamante quanto às horas extras contadas minuto a minuto, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar- lhe provimento parcial para condenar a reclamada ao
pagamento de horas extras, a serem apuradas em liquidação de sen-
tença, relativas ao tempo anotado nos cartões de ponto, nos dias em
que foi ultrapassado o limite de cinco minutos, antes e/ou após o final
da jornada de trabalho.
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EMENTA: RECURSO DA RECLAMADA TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. A interrupção do intervalo des-
tinado a repouso e alimentação dentro de cada turno, ou do intervalo
para repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento
previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Estando o v.
acórdão regional em harmonia com o Enunciado nº 360 do TST,
inviável o conhecimento da revista, ante o óbice do Verbete sumular
nº 333 do TST. RECURSO DO RECLAMANTE MINUTOS RE-
SIDUAIS. ANOTADOS NOS CARTÕES DE PONTO. A jurispru-
dência sedimentada na Orientação Jurisprudencial nº 23 da SBDI-1
do TST segue no sentido de que, se for ultrapassado o limite de
tolerância de cinco minutos, no início e/ou final da jornada de tra-
balho, todo o tempo destinado ao preparo do trabalhador para a sua
jornada de trabalho, como anotação do ponto, troca de roupa, higiene
pessoal, etc., registrado nos cartões de ponto, será devido como horas
extras, pois considerado à disposição do empregador. Ora, a partir do
instante em que o empregado registra o ponto, e adentra nas de-
pendências do estabelecimento, já está à disposição do empregador,
pois é do interesse deste que o trabalhador esteja no local de trabalho
minutos antes do início da jornada, para que não haja interrupção da
atividade laborativa, e que permaneça no local minutos após o tér-
mino da jornada, com o mesmo objetivo de dar continuidade ao
processo produtivo. Assim, tempo à disposição do empregador não é
somente aquele que o empregado utiliza na efetiva prestação de
serviços, mas também aquele que o empregado utiliza em função do
próprio trabalho e em proveito do emprega dor. Recurso de revista
parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-783.223/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : WANDERLEY LUIZ DUTRA

ADVOGADA : DRA. SOLANGE LOPES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
suspensão da jornada no intervalo destinada a repouso e alimentação
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV,
da Constituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia
com o Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista,
ante o óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. FGTS. A correção monetária do FGTS pelos índices da
Caixa Econômica Federal só tem cabimento em se tratando de saldo
da conta vinculada do trabalhador. Na hipótese de condenação ju-
dicial, os créditos do trabalhador devem ser corrigidos pelos índices
aplicáveis na atualização dos débitos trabalhistas em geral (Orien-
tação Jurisprudencial nº 302 da SDI-1 do TST). Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-783.624/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : QUERINO MARTINS

ADVOGADA : DRA. NELCI APARECIDA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso.
EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. O
regime de turno ininterrupto de revezamento não se descaracteriza em
face de concessão de intervalo para refeição e descanso, nos moldes
da jurisprudência uniforme deste Tribunal, vazada no Enunciado nº
360.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS. EMPREGADO
HORISTA. A matéria já está pacificada nesta Corte pela Orientação
Jurisprudencial nº 275 da SBDI-1, no sentido de considerar devidos,
na hipótese de turnos ininterruptos de revezamento, não apenas o
adicional, mas também as horas extraordinárias trabalhadas além da
6ª diária. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-784.673/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : EDSON SANTANA SANTOS

ADVOGADO : DR. SÉRGIO BARTILOTTI

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A. - SUCESSÃO
TRABALHISTA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 225 DA
E. SBDI-I. A Ferrovia Centro Atlântica S.A., em face do Plano
Nacional de Desestatização, assumiu a exploração da atividade eco-
nômica que lhe foi transferida pela RFFSA, em 1º/9/96. A partir do
contrato de arrendamento, foi atribuída à primeira reclamada - RFF-
SA - a responsabilidade pelos eventuais créditos trabalhistas. Con-
tudo, como a Ferrovia Centro Atlântica S.A. se tornou a nova em-
preendedora da atividade econômica, é ela quem deve assumir os
encargos decorrentes. Os direitos adquiridos pelos empregados pe-
rante o antigo empregador permanecem íntegros, independentemente
da transformação subjetiva que possa ter ocorrido na estrutura jurídica
da empresa ou de sua organização produtiva, de forma que o novo
explorador da atividade econômica torna-se responsável por todos os
encargos decorrentes da relação de emprego. Trata-se, na verdade, da
aplicação do princípio da despersonalização do empregador, onde a
empresa, como objeto de direito, representa a garantia de cumpri-
mento das obrigações trabalhistas, independentemente de qualquer
alteração ou modificação que possa ocorrer em sua propriedade ou
estrutura orgânica. Essa é a inteligência dos artigos 10 e 448 da CLT,
conforme o entendimento pacificado por meio da Orientação Ju-
risprudencial nº 225 da e. SBDI-I. Recurso de revista não conhecido
integralmente.

PROCESSO : RR-784.704/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LUIS ALBERTO PEREIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO DOMINGOS CARDOSO

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
aos temas dos honorários advocatícios e dos descontos fiscais-época
própria, por contrariedade ao Enunciado n° 219 do TST e por di-
vergência jurisprudencial; e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que os descontos fiscais incidam sobre a totalidade dos
créditos da condenação, com base nos critérios da época em que os
valores tornarem-se disponíveis, e para excluir da condenação os
honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ALL - AMÉRICA LATINA
LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. SUCESSÃO. RESPONSABILIDA-
DE SOLIDÁRIA DA SEGUNDA RECLAMADA. A despeito de se
encontrar consagrado nesta Corte pela Orientação Jurisprudencial nº
225 da SDI-1, recentemente revista, o entendimento de que “em
razão da subsistência da Rede Ferroviária Federal S.A. e da tran-
sitoriedade da transferência dos seus bens pelo arrendamento das
malhas ferroviárias, a Rede é responsável subsidiariamente pelos di-
reitos trabalhistas referentes aos contratos de trabalho rescindidos
após a entrada em vigor do contrato de concessão; e quanto àqueles
contratos rescindidos antes da entrada em vigor do contrato de con-
cessão, a responsabilidade é exclusiva da Rede”, constata-se de plano
que a Rede Ferroviária Federal S.A. não integra o pólo passivo da
demanda, tendo sido indeferido, em primeiro grau, o pedido de de-
nunciação da lide. Dessa forma, não há falar em sua responsabilidade
a qualquer título. Na revista, a recorrente não ataca esse fundamento,
o que a torna desfocada do decidido. Recurso não conhecido. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. JORNADA REDUZIDA. DIREITO
A QUINZE MINUTOS. Os argumentos recursais encontram-se des-
focados do decidido. Recurso não conhecido. INTERVALO INTRA-
JORNADA. ADICIONAL. A matéria já se encontra pacificada nesta
Corte no sentido de que, após a edição da Lei nº 8.923/94, o des-
cumprimento pelo empregador da concessão de intervalo mínimo para
repouso e alimentação gera para o empregado o direito à percepção
do período correspondente, acrescido com um mínimo de 50% sobre
o valor da hora normal, nos termos do § 4º do art. 71 da CLT. Nesse
sentido a Orientação Jurisprudencial n° 307 da SDI, in verbis: "Após
a edição da Lei nº 8923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT)". Incide, pois, a obstaculizar a revista o óbice
do Enunciado n° 333 do TST, não havendo falar em vulneração do
art. 71, § 4°, da CLT, em face da exegese consagrada na orientação
jurisprudencial desta Corte, supratranscrita. Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Trabalho, a con-
cessão de honorários advocatícios está condicionada à constatação de
dois fatores, quais sejam: a assistência por parte de sindicato obreiro
e remuneração inferior ou igual a dois salários mínimos mensais
pelos assistidos, ou comprovação de situação econômica tal que im-
possibilite a demanda judicial sem prejuízo de seu próprio sustento,
nos termos do Enunciado nº 219/TST e do art. 14 da Lei nº 5.584/70.
Recurso provido. DESCONTOS FISCAIS. ÉPOCA PRÓPRIA. As
contribuições previdenciárias e fiscais incidentes sobre os rendimen-
tos pagos em cumprimento de decisão judicial devem ser calculadas
com base nos critérios da época em que os valores tornarem-se
disponíveis para o beneficiário, em liqüidação de sentença, recaindo
sobre o total dos rendimentos tributáveis auferidos. Com efeito, esta
Corte, por meio da SDI, já pacificou o entendimento atual, notório e
iterativo de que, de acordo com as determinações dos arts. 43 da Lei
nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, os descontos previdenciários e
fiscais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da condenação.
Recurso provido.

PROCESSO : RR-785.420/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CONTEX CONFECCIONADOS TÊXTEIS S.A.

ADVOGADA : DRA. LINDINALVA ESTEVES BONILHA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SABINO SALES

ADVOGADA : DRA. LUCINÉIA ROSA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema dos descontos previdenciário e fiscal, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a reclamada, além de proceder ao pagamento de sua parte, deduza do
crédito do empregado o valor correspondente às contribuições fiscal e
previdenciária, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIO E FISCAL. RESPONSABILIDADE. O fato de o demandado
não ter pago na oportunidade correta as verbas pleiteadas, não atrai
para si o ônus de recolher sozinho as contribuições previdenciária e
fiscal. Ambas as partes devem responder pela obrigação, consoante
dispõem a Lei nº 8.212/91 e os Provimentos nºs 2/93 e 1/96 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho. Portanto, a responsabi-
lidade pelo pagamento das contribuições previdenciárias e fiscais é
dos sujeitos passivos da obrigação, não recaindo exclusivamente so-
bre o empregador (arts. 43 da Lei nº 8.212/92 e 46 da Lei nº
8.541/92). Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-787.199/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : DR. RAFAEL LINNÉ NETTO

EMBARGADO(A) : ARY LANG

ADVOGADO : DR. EMERSON AZEVEDO CALIXTO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. 3
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTOS.
INOCORRÊNCIA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTs. 535, incisos i e
ii, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição da decisão, irregularidade não constatada no v. acór-
dão embargado. Ausentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, impõe-se a sua rejeição. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : RR-788.033/2001.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS DE SANTANA

ADVOGADO : DR. RODRIGO LOPES MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema da extinção do contrato, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a con-
denação das verbas deferidas, nas instâncias anteriores, apenas ao
período relativo ao segundo contrato, qual seja, aquele a que se
submeteram, tacitamente, as partes após o jubilamento do reclaman-
te.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. CONTINUIDADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PA-
RA ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. CON-
CURSO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. Entende a E. 4ª Turma
desta Corte que em face da conclusão do Supremo Tribunal Federal,
na ADIn nº 1770-4 (medida liminar), em deferir o pedido de medida
cautelar para suspender, com eficácia "ex nunc", a vigência do § 1º do
artigo 453 da CLT, tem-se que até o advento da Lei nº 9.528/97, o
prosseguimento da relação de emprego após a jubilação, ainda que
ato extintivo do contrato de trabalho, não ensejava o entendimento de
que a permanência daquela pactuação estivesse eivada de nulidade
por falta de concurso público, porquanto da exegese da regra contida
no inciso II do artigo 37 da Constituição da República não se divisa
a hipótese aqui consagrada, mas tão-somente sua imprescindibilidade
para a investidura e ascensão funcional, pelo que não se há de cogitar
em nulidade do prosseguimento do contrato e, tampouco, de de-
satenção ao princípio constitucional. Assim, faz jus o empregado,
dispensado com lastro no artigo 37, inciso II, da Constituição da
República, à percepção das verbas típicas da rescisão sem justa causa.
Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-788.036/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIZ EDUARDO AGUIAR DO VALLE

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE RIO DAS OSTRAS

PROCURADOR : DR. DILSON BERDONESCHI TOSCANO DE BRITO

RECORRIDO(S) : EDILBERTO MOREIRA DE GUSMÃO

ADVOGADO : DR. GUILHERME GIANAZZI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso por violação ao
artigo 37, inciso II, § 2º da CF e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para, mantendo a condenação aos depósitos do FGTS, ab-
solver a reclamada das demais parcelas.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. A contratação de ser-
vidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS.
Recursos de revista conhecidos e parcialmente providos.

PROCESSO : RR-788.054/2001.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

ADVOGADO : DR. ARISTIDES FELICIANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MANOEL BARROS DE ASSIS

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, quanto aos temas base de cálculo do adicional de insalu-
bridade e honorários advocatícios e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que o adicional de insalubridade incida sobre o sa-
lário mínimo e excluir da condenação o pagamento dos honorários
advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. A decisão regional louvou-se da prova técnica produzida,
que deixou patenteada a existência da insalubridade no local de tra-
balho do reclamante, em face do princípio conferido pelo art. 131 do
CPC quando da análise das provas. Assim, o ônus objetivo da prova
se mostrou adequadamente resgatado, lembrando-se que a discussão a
respeito da distribuição do ônus da prova é restrita aos casos em que
efetiva prova não se produziu. Assim não há que se falar em ofensa
aos arts. 818 da CLT e 131 do CPC. BASE DE CÁLCULO. A
jurisprudência uniforme desta Corte Superior revela-se convergente à
pretensão recursal, no sentido de que o adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita do art. 76 da CLT.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. Na Justiça do
Trabalho, a condenação quanto aos honorários advocatícios exige a
satisfação concomitante de dois pressupostos, quais sejam, a assis-
tência da parte pelo sindicato da respectiva categoria profissional
associada à comprovação de percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou, não sendo o caso, quando não puder a parte de-
mandar sem prejuízo do próprio sustento ou da sua família. Intelecção
que se extrai do Enunciado nº 219 c/c o Enunciado nº 329, ambos da
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho. Recurso de revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-790.027/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LUIZ DOMINGOS PINHEIRO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. ELETRICITÁRIO. BASE DE CÁLCULO. A recente
Orientação Jurisprudencial nº 279 da SBDI-1 , consagra o enten-
dimento no sentido de que, verbis: “Adicional de periculosidade.
Eletricitários. Base de cálculo. Lei nº 7.369/1985, art. 1º. Interpre-
tação. O adicional de periculosidade dos eletricitários deverá ser cal-
culado sobre o conjunto de parcelas de natureza salarial”. Recurso de
revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-790.290/2001.8 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA ADMINISTRAÇÃO, COORDENAÇÃO E PLA-
NEJAMENTO - SEAD

PROCURADORA : DRA. MARIA HOSANA MACHADO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIA GONÇALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO GOMES HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do recurso de
revista, apenas em relação ao tema “relação de emprego - concurso
público”, por violação do art. 37, II, § 2º da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe parcial provimento, para afastar o vínculo em-
pregatício em relação ao Estado do Amazonas, com fundamento no
art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, mantendo, no entanto, sua
responsabilidade subsidiária, em conformidade com o Enunciado nº
331, IV, desta Corte.

EMENTA: COOPERATIVA DE TRABALHO (COOTRASG) - ES-
TADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA (ART. 37, II e § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, C/C O ENUNCIADO Nº 331, IV, DO
TST). Constatada a fraude na contratação, na medida em que o
reclamante, admitido formalmente pela Cooperativa de Trabalho e
Serviços em Geral Ltda. - Cootrasg - prestou serviços diretamente ao
Estado do Amazonas, impõe-se a declaração de inexistência de vín-
culo com o beneficiário direto dos serviços - o Estado - nos termos do
que dispõe o art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, sem prejuízo,
no entanto, de sua responsabilidade subsidiária pelos débitos, em
conformidade com o Enunciado nº 331, IV, do TST. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-792.340/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO CARLOS DE MATOS

ADVOGADA : DRA. EIDI GUIMARÃES SEVERO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL - VÍCIO FORMAL -
NATUREZA COMPLESSIVA DA INDENIZAÇÃO - FALTA DE
PREQUESTIONAMENTO. Omisso o v. acórdão do Regional a res-
peito da alegada caracterização de vício da manifestação da vontade,
bem como quanto à natureza complessiva da indenização paga quan-
do da adesão ao Plano de Demissão Consentida, inviável o conhe-
cimento do recurso de revista, em razão dos Enunciados nºs 126 e
297 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 256 da e. SBDI-I.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-794.114/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : DORVALINO SOARES DA SILVA

ADVOGADO : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

ADVOGADO : DR. FRANCISCO E. DE SOUZA PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para determinar o retorno dos autos ao e. TRT da 4ª
Região, a fim de que aprecie os embargos declaratórios do recla-
mante, no tocante à estabilidade prevista no art. 41 da Constituição
Federal, como entender de direito. Prejudicado o julgamento do mé-
rito do recurso de revista.
EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - EM-
BARGOS DECLARATÓRIOS REGULARMENTE OPOSTOS - DE-
VER DO MAGISTRADO DE ENFRENTÁ-LOS. É dever do ma-
gistrado, quando provocado por regulares embargos declaratórios, en-
frentá-los de forma precisa para acolhê-los ou rejeitá-los, sempre com
a devida fundamentação. O que não é correto é a omissão ou uso de
termos genéricos que nada, absolutamente nada, trazem em benefício
da prestação jurisdicional. Os artigos 93, IX, da Constituição e 832 da
CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas de-
cisões. Nesse contexto, cabe ao magistrado expor os fundamentos
fáticos e jurídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum,
mediante análise circunstanciada das alegações formuladas pelas par-
tes. No âmbito desta instância extraordinária, a necessidade de fun-
damentação mostra-se ainda mais relevante, tendo em vista a ju-
risprudência pacífica desta Corte, consubstanciada na orientação su-
mulada no Enunciado nº 126 do TST, que não permite, a pretexto de
solucionar a controvérsia exposta no recurso de revista ou de em-
bargos, que o julgador proceda ao reexame de fatos e provas. Daí
advém a necessidade do prequestionamento de todo o quadro fático e
jurídico sobre o pedido relativo à estabilidade prevista no art. 41 da
Constituição Federal, sendo que a persistência da omissão ou de
contradição, mesmo após a oposição de oportunos embargos decla-
ratórios, constitui vício de procedimento que eiva de nulidade a de-
cisão proferida, ante a caracterização de inequívoca negativa de pres-
tação jurisdicional. A definição do quadro pretendida pelo recorrente,
ou seja, sua admissão, mediante prévio concurso público, em 4/6/92,
e sua dispensa sem motivação do ato administrativo, para efeito da
estabilidade do art. 41 da Constituição Federal, é fundamental, visto
que não pode esta Corte analisar o conteúdo do documento de fl. 161,
ante o óbice do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de revista pro-
vido.

PROCESSO : RR-795.552/2001.5 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. GILMAR PEREIRA SANTOS

RECORRIDO(S) : FÁTIMA LEITE MELO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO PARA JULGAR MATÉRIA RELATIVA A PLA-
NO DE PREVIDÊNCIA. A decisão regional está em consonância
com os seguintes precedentes da SBDI-1, que tratam justamente da
competência material da Justiça do Trabalho para apreciar e julgar
controvérsia envolvendo obrigação de natureza previdenciária devida
por entidade de previdência privada: ERR-474.477/98, Rel. Min. Car-
los Alberto Reis de Paula, decisão unânime, publicada no DJ de
27/02/2004; ERR-466.334/98, Rel. Min. José Luciano, decisão unâ-
nime, publicada no DJ de 05/12/2003; ERR-510.039/98, Rel. Min.
Maria Cristina Irigoyen Peduzzi, decisão unânime, publicada no DJ
de 21/11/2003; ERR-375.046/97, Rel. João Batista Brito Pereira, de-
cisão unânime, publicada no DJ de 07/11/2003; ERR-400.980, Rel.
Min. Milton Moura França, decisão unânime, publicada no DJ de
19/09/2003; e ERR-768.413/2001, Rel. Min. João Oreste Dalazen,
decisão unânime, publicada no DJ de 04/04/2004. Sendo assim, é
aplicável o Enunciado nº 333 do TST, extraído da alínea “a” do art.
896 da CLT, em que os precedentes da SBDI-1 foram alçados à
condição de requisitos negativos de admissibilidade da revista. Re-
curso não conhecido. JUSTA CAUSA. BANCÁRIO - DÍVIDAS -
ATRASO NO PAGAMENTO - MORA CONTUMAZ NÃO COM-
PROVADA - ART. 508 DA CLT - MATÉRIA FÁTICA. Consi-
derando as razões pelas quais o v. acórdão regional manteve a sen-
tença que descaracterizou a justa causa aplicada, não se vislumbra a
pretensa violação ao art. 508 da CLT, mas, sim, razoável interpre-
tação, diante do conjunto probatório dos autos, a teor do Enunciado nº
221 do TST. Com relação ao princípio da legalidade insculpido no
inciso II do art. 5º da Constituição Federal, saliente-se que referido
preceito mostra-se como norma constitucional correspondente a prin-
cípio geral do ordenamento jurídico, pelo que sua violação não é
direta e literal, como exige a alínea “c” do art. 896 da CLT, mas,
quando muito, por via reflexa. Igualmente não se viabiliza o recurso,
por violação ao inciso XXII do referido dispositivo constitucional,
porquanto a descaracterização da justa causa aplicada e a conseqüente
condenação do reclamado ao pagamento das verbas rescisórias de-
corre de normal atuação do Poder Judiciário. Revista não conhe-
cida.

PROCESSO : RR-798.108/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA DE SÁ

ADVOGADO : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : JUAREZ LOPES

ADVOGADO : DR. FLAVIANO BELLINATI GARCIA PEREZ

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista no to-
cante aos “descontos fiscais - época própria”, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que os
descontos fiscais incidam sobre a totalidade dos créditos da con-
denação, com base nos critérios da época em que os valores tor-
narem-se disponíveis.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCULO DAS
HORAS EXTRAS. INTEGRAÇÃO DAS COMISSÕES. A decisão,
tal como posta, na verdade mantém consonância com o Verbete n°
264 do TST, o qual foi inclusive invocado no acórdão regional, que
assim dispõe: “ a remuneração do serviço suplementar é composta do
valor da hora normal, integrado por parcelas de natureza salarial e
acrescido do adicional previsto em lei, contrato, acordo, convenção
coletiva ou sentença normativa”. Não se vislumbra, por essa razão,
ofensa ao dispositivo constitucional invocado, pois o Colegiado de
origem não deixou de reconhecer o instrumento coletivo avençado
entre as partes, apenas emprestou-lhe interpretação compatível com
sua convicção no sentido de lá se encontrar o respaldo para in-
tegração das comissões por vendas de papéis na base de cálculo das
horas extras. Não há, portanto, como se vislumbrar ofensa ao dis-
positivo consolidado invocado na decisão atacada, cuja pretensa er-
ronia só seria passível de modificação mediante o revolvimento do
contexto fático-probatório, sabidamente refratário ao âmbito de cog-
nição deste Tribunal, a teor do Enunciado nº 126. A incidência do
verbete em questão por si só afasta a divergência jurisprudencial
colacionada, uma vez que os arestos só são inteligíveis dentro do
universo processual de que emanaram. Recurso não conhecido. IN-
CLUSÃO DO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO SOBRE AS
COMISSÕES NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
Mesmo que se pudesse entender ter havido indicação de contrariedade
ao Enunciado n° 253, sobressairia sua impertinência, por versar re-
percussão da gratificação semestral nas férias, aviso prévio e horas
extras, matéria não enfrentada no julgado recorrido. Recurso não
conhecido. INCIDÊNCIA DAS COMISSÕES/PRÊMIOS SOBRE
SÁBADOS. A circunstância destacada no acórdão regional das re-
percussões de horas extras nos sábados constituir vantagem instituída
em sentença normativa afasta a possibilidade de contrariedade ao
Enunciado n° 113 do TST e de divergência jurisprudencial. Recurso
não conhecido. INTEGRAÇÃO DA AJUDA ALIMENTAÇÃO. In-
cidência dos Enunciados nºs 23 e 296 do TST. Recurso não co-
nhecido. DESCONTOS FISCAIS. ÉPOCA PRÓPRIA. Esta Corte,
por meio da SDI, já pacificou o entendimento atual, notório e ite-
rativo no sentido de que, de acordo com as determinações dos arts. 43
da Lei nº 8.212/91 e 46 da Lei nº 8.541/92, os descontos previ-
denciários e fiscais devem incidir sobre a totalidade dos créditos da
condenação. Não é demais citar os seguintes precedentes sobre o
tema: E-RR-145.247/94, Ac. 725/97, DJ 13/6/97, Rel. Min. Francisco
Fausto; RR-496.062/98, DJ 20/10/2000, Rel. Min. Vantuil Abdala;
RR-523.664/98, DJ 20/10/2000, Rel. Min. Vantuil Abdala. Nesse sen-
tido, foi editada a Orientação Jurisprudencial n° 228 da SDI. Recurso
provido.
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PROCESSO : ED-RR-800.831/2001.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : MARIA AMÉLIA SANCHES CORRÊA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO ALBERTO FEITOSA PENNA FERNAN-
DEZ

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração ape-
nas para prestar esclarecimentos adicionais, sem modificar, contudo, o
decidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos os embar-
gos de declaração apenas para prestar esclarecimentos adicionais, sem
modificar, contudo, o decidido.

PROCESSO : RR-804.844/2001.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LISMAR VIEIRA LISBOA

ADVOGADO : DR. LOURIVAL GONÇALVES DE ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema “honorários de advogado”, por contrariedade aos
Enunciados nºs 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação.
EMENTA: REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - MANDATO TÁ-
CITO DE FUNDAÇÃO PÚBLICA COM PERSONALIDADE JU-
RÍDICA PRÓPRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 318
DA E. SBDI-I. Não configura mandato tácito o comparecimento à
audiência de procurador do município, acompanhando preposto de
fundação pública com personalidade jurídica própria. Inteligência da
Orientação Jurisprudencial nº 318 da e. SBDI-I. honorários DE ad-
voGaDo - SUBSISTÊNCIA DO ART. 791 DA CLT - SENTIDO E
ALCANCE DO ART. 133 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Sempre
foi da tradição do Direito Processual do Trabalho poderem, em-
pregado e empregador, postular e defender pessoalmente seus di-
reitos, independentemente da assistência dos profissionais do Direito,
devendo ser destacado que, antes mesmo da atual Constituição pres-
crever a indispensabilidade do advogado à administração da Justiça
(art. 133), idêntica norma já existia na legislação infraconstitucional
(art. 62 da Lei nº 4.215, de 27.4.63 - Estatuto da Ordem dos Ad-
vogados do Brasil), mas nem por isso entendeu-se que fora revogada
a norma consolidada (art. 791). Assim, ao elevar ao nível cons-
titucional o princípio que consagra a indispensabilidade do advogado
à administração da Justiça, o constituinte não pretendeu, por certo,
extinguir o jus postulandi das partes no Judiciário Trabalhista, visto
que condicionou sua aplicação "aos limites da lei" (art. 113 - parte
final), o que autoriza a conclusão de que, enquanto não sobrevier
norma federal dispondo em sentido contrário, a subsistência do art.
791 da CLT, que é federal, é compatível com a nova ordem cons-
titucional. Pertinência dos Enunciados nºs 219 e 329 do TST. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-804.880/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE SOARES VIEIRA

ADVOGADO : DR. CLAUDINEI DE SOUZA REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A
interrupção do intervalo destinado a repouso e alimentação dentro de
cada turno, ou do intervalo para repouso semanal, não descaracteriza
o turno de revezamento previsto no art. 7º, inciso XIV, da Cons-
tituição Federal. Estando o v. acórdão regional em harmonia com o
Enunciado nº 360 do TST, inviável o conhecimento da revista, ante o
óbice do Verbete sumular nº 333 do TST. MINUTOS RESIDUAIS.
“Não é devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias
em que o excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes
e/ou após a duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido
limite, como extra será considerada a totalidade do tempo que ex-
ceder a jornada normal).” (OJ nº 23 da SDI-1/TST). Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-805.343/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

ADVOGADO : DR. RUBENS EDMUNDO REQUIÃO

RECORRIDO(S) : ISAÍAS FRANCISCO CORDEIRO

ADVOGADA : DRA. ANA LUISA MUSSI CARLINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “descontos do imposto de renda”, por violação do art. 12 da
Lei nº 7.713/88, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
se proceda à retenção dos valores devidos a título de imposto de
renda, a cargo do reclamante, o qual deve ser retido e recolhido pelo
reclamado, sobre o valor total, na forma da lei.
EMENTA: RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA - DESCON-
TOS - CRITÉRIO DE DEDUÇÃO - TOTALIDADE DOS CRÉ-
DITOS DA CONDENAÇÃO. Dispõe o artigo 46 da Lei nº 8.541/92
que: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos
em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o benefi-
ciário". Verifica-se, portanto, que a responsabilidade por esse re-
colhimento é do empregador, por disposição expressa de lei. Já no
que se refere ao critério de dedução, constata-se que o desconto tem
por fato gerador a existência de sentença condenatória e a dispo-
nibilidade dos valores ao empregado. Por outro lado, a lei, ao de-
terminar que o tributo seja retido na fonte, deixa incontroverso que a
sua incidência se dará sobre a totalidade dos valores recebidos. Nesse
sentido consolidou-se a jurisprudência desta Corte, nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 228 da SDI-1: “O recolhimento dos
descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final.” Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : RR-805.509/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ ANTÔNIO PANCOTTI

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : IZALTINO NADALIN

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto
ao tema “ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA”, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento de adicional de transferência.
EMENTA: TRANSFERÊNCIA DEFINITIVA. ADICIONAL INDE-
VIDO. A melhor exegese da parte final do § 3º do art. 469 da
Consolidação das Leis do Trabalho (enquanto durar essa situação) é
inequívoca no sentido de que, satisfeitos os demais requisitos legais,
o empregado só fará jus ao adicional de transferência em casos de
transferência provisória, pois a verba só será devida ao empregado
enquanto permanecer no local diverso daquele previsto no contrato
individual de trabalho; uma vez retornando ao local de origem, cessa
a obrigação patronal de implementar a referida verba. Considerando
que a lei não deve conter expressões desnecessárias, o elemento
normativo, enquanto durar essa situação, do § 3º do art. 469 não é
obsoleto, se a verba fosse devida, em caso de transferência definitiva.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-808.537/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOAQUIM ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. LEONALDO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Rejeitados os embar-
gos por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com a norma do art. 535 do CPC.

PROCESSO : RR-816.166/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LEONARDO BOPP MEISTER

RECORRIDO(S) : GILMAR JOSÉ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. LENY C. FISCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto
ao tema “descontos efetuados a título de PETROS”, por contra-
riedade ao Enunciado nº 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a devolução dos descontos efe-
tuados nos salários do reclamante a título de PETROS.
EMENTA: DESCONTOS SALARIAIS EFETUADOS A TÍTULO
DE PETROS - ENTIDADE DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. Con-
signado pelo Regional que houve autorização para os descontos e não
revelado nenhum vício de consentimento, os descontos são lícitos, a
teor da jurisprudência uniforme desta Corte, sedimentada no Enun-
ciado nº 342, nos seguintes termos: “Descontos Salariais. Art. 462,
CLT Descontos salariais efetuados pelo empregador, com a auto-
rização prévia e por escrito do empregado, para ser integrado em
planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de seguro, de
previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural ou recreativa
associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e dos seus de-
pendentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo se ficar
demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que vicie o
ato jurídico”. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-23.012/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MEL-
LO FILHO

EMBARGANTE : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : GILMAR AUER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MATHUSALEM ROSTECK GAIA

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embargos de de-
claração, conforme fundamentação do voto condutor.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. Os em-
bargos de declaração têm suas estritas hipóteses de cabimento ar-
roladas por texto de lei (artigo 535 do CPC). Não se verificando
nenhuma delas, inteiramente descabido o seu manejo. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID123021-1>

PAUTA DE JULGAMENTOS

Pauta de Julgamento para a 17a. Sessão Ordinária da 5a. Turma do
dia 09 de junho de 2004 às 09h00

Processo: AIRR-26/2002-231-06-40-4 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE PERNAMBUCO -
CELPE

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRINDADE HENRIQUES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HERIBERTO G. CARNEIRO JUNIOR

Processo: AIRR-31/2002-004-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO
MINISTÉRIO DA FAZENDA - ASSEFAZ

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALVES MESQUITA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ CARLOS MOREIRA JÚNIOR

Processo: AIRR-99/2000-192-05-40-1 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES ALMEIDA MACHADO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BRANDÃO LIMA

INTERESSADO(A) : CLOVES DA COSTA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). LUIS CARLOS BELO PINA

Processo: AIRR-130/2002-094-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FRANCISCO CÂNDIDO

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

Processo: AIRR-133/2002-094-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). CRISTIANO MAYRINK DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DELFINO DA LUZ

ADVOGADO : DR(A). EDSON DE MORAES

Processo: AIRR-140/2002-003-10-85-5 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). HELIANE DE FÁTIMA NERIS

A G R AVA D O ( S ) : NELSON CHANY DOS SANTOS BRAGA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). OLAVO JOSÉ VIANA

Processo: AIRR-156/2003-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MONTEPINO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO PAULO DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉIA SOARES DE ALBUQUERQUE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

Processo: AIRR-165/2001-014-03-40-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO COELHO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON LUIS FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ULISSES FRANÇA DE ANDRADE
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Processo: AIRR-222/2002-001-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ATENTO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIA CRISTINA EVANGELISTA FROES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL AUGUSTO CAILLAUX DE CAM-
POS

Processo: AIRR-262/2001-024-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CLASSIC HOTEL LTDA.

Processo: AIRR-327/2001-005-24-40-6 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SANTINO BASSO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR DE FREITAS BONIFÁCIO

Processo: AIRR-332/2003-902-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO ALVES FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). NANTANAEL NUNES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALEXANDRA CECÍLIA MANFRIN BRAN-
DÃO

A G R AVA D O ( S ) : SPIDEAL MUDANÇAS E TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

Processo: AIRR-361/2002-069-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : POSTO BRASILEIRO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LEILA ALVES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO GOMES FERREIRA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). TEREZINHA SOBRINHO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-480/2003-007-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ AUGUSTO MOREIRA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). OMAR WELTER

Processo: AIRR-492/2002-068-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL PEREIRA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERREIRA DE MORAES

Processo: AIRR-572/1998-446-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE FREITAS BITTENCOURT

ADVOGADA : DR(A). DENISE NEVES LOPES

Processo: AIRR-615/2002-071-03-00-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). JOÃO GOMES PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : DILTON ANTÔNIO ALVES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO CAMÊLO

Processo: AIRR-629/2000-007-10-40-2 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENCOM ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA RIBEIRO MELO DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO FERREIRA PENIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL JOSÉ DE SOUZA NETO

Processo: AIRR-662/2002-012-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL HOTELARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO THIBAU DA SILVA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ERILDO CHAVES PINTO

ADVOGADO : DR(A). RENATO TORRES RIBEIRO

Processo: AIRR-670/2002-006-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER SEBASTIÃO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON DORNELAS MATOS

Processo: AIRR-736/2002-014-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMEIRE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO RUBENS MARAGLIANO

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: AIRR-776/1997-254-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PAULO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

Processo: AIRR-814/1998-441-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO FILHO

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ

Processo: AIRR-815/2002-902-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ROLAMENTOS FAG LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LÚCIO ROBERTO SANTOS DE MELO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO RODRIGUES OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROSELLA

Processo: AIRR-819/1995-002-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO GONZAGA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). DARCILO DE MIRANDA FILHO

Processo: AIRR-822/2003-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO SIMON RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ADRIANO GUEDES LAIMER

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Processo: AIRR-836/2001-251-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO PIRES

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

Processo: AIRR-843/1999-025-03-40-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO CARLOS GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). NELITA LUIZ DA FONSECA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : HARAS JEN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS JOSÉ DA ROCHA

Processo: AIRR-844/1995-251-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA COSTA LIMA

ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

Processo: AIRR-880/2003-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE ÂNGELO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). EDU MONTEIRO JUNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMBALATEC INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-905/2002-043-03-00-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ERALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDU HENRIQUE DIAS COSTA

A G R AVA D O ( S ) : AGROPECUÁRIA SERIEMA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO HERMÓGENES TOLÊDO

Processo: AIRR-912/2003-113-03-40-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

ADVOGADA : DR(A). SORAYA AZEVEDO RABELO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO TEODORO DE ALMEIDA

Processo: AIRR-926/2003-020-03-40-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS LAURE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JAIRO TORRES PERDIGÃO

Processo: AIRR-1.060/2003-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO : DR(A). TELMA STRINI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTONIO FILHO

ADVOGADA : DR(A). LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI

Processo: AIRR-1.100/2002-021-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO LEITE SCARLATELLI

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

Processo: AIRR-1.206/2003-049-03-40-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIA POMPEU DE CAMPOS TAVARES

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINÍCIUS GUTTENBERG PIRES

Processo: AIRR-1.212/2002-107-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CLUBES DE FUTEBOL DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - SINCLUFEMG

ADVOGADO : DR(A). DÊNIS FERNANDO FRAGA RIOS

A G R AVA D O ( S ) : CLUBE ATLÉTICO MINEIRO

ADVOGADO : DR(A). NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

Processo: AIRR-1.216/2002-011-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : SUELI ANGELA DE JESUS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CASIMIRO MONTEIRO DOS ANJOS

Processo: AIRR-1.245/2002-110-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUXILIADOR DAS GRAÇAS DIAS

ADVOGADA : DR(A). DENISE FERREIRA MARCONDES

Processo: AIRR-1.261/2001-013-10-85-0 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). HELIANE DE FÁTIMA NERIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EFIGÊNIA ALVES DE SOUSA E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

Processo: AIRR-1.359/2002-109-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROBANK LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FABIANO ABRANTES

ADVOGADO : DR(A). LEOPOLDO DE MATTOS SANTANA
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Processo: AIRR-1.362/2002-113-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

ADVOGADO : DR(A). WELBER NERY SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRA PATRÍCIA MARGARIDA GONÇALVES
TOMAZ DE AQUINO

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA DE FÁTIMA ESTEVES QUEI-
ROZ

Processo: AIRR-1.385/1999-020-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : LISLEY CRISTIANE RAMOS

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO JOSÉ EMÍDIO NARDIELLO

Processo: AIRR-1.458/2002-035-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). VALÉRIA JANUZZI TEIXEIRA

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO RÔMULO DUTRA PIRONI

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LÚCIO FERNANDES

Processo: AIRR-1.468/2002-029-03-00-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SIDERAL TRANSPORTES NOVA CONTAGEM LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WILSON REIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA RAMOS ROCHA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : SIDERAL VEÍCULOS LTDA.

Processo: AIRR-1.529/2002-011-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO

ADVOGADA : DR(A). JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MANOEL MENDES DE FREITAS

Processo: AIRR-1.589/2002-113-03-40-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : GILCÊNIO MARCOS GOMES GIL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDA DE ANDRADE VESPER

ADVOGADO : DR(A). EDISON DE OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA ABASE ASSESSORIA BÁSICA DE SERVI-
ÇOS LTDA.

Processo: AIRR-1.629/1997-055-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MAIA CHAVES PAROLO

ADVOGADA : DR(A). ELIANE GUTIERREZ

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: AIRR-1.728/2002-481-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : WIS BRASIL, BOUCINHAS & CAMPOS INVENTORY
SERVICE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO RODRIGO TAVARES LEVY

A G R AVA D O ( S ) : RODNEY MARTINS

ADVOGADO : DR(A). GILMAR TEIXEIRA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-1.764/2002-103-03-40-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO GRAMA GOMES

ADVOGADA : DR(A). EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : PANAMERICANO ADMINISTRADORA DE CARTÕES
DE CRÉDITO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO MILTON DE BARROS

Processo: AIRR-1.781/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO JOSÉ DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO COMITRE RIGO

A G R AVA D O ( S ) : BINGO OCIAN

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ LUIZ NISTAL

Processo: AIRR-1.792/2001-043-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRESH TO GO PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PETER EDUARDO ROCHA E RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 3ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). SILVANA RANIERI DE ALBUQUERQUE
QUEIRÓZ

Processo: AIRR-1.854/2002-029-03-40-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARLA DE MELLO SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO ÁLVARES COSTA CAMPOS

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA ELIAS

Processo: AIRR-2.002/2003-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA ÁTICA LTDA. E OUTRAS

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALAMAN-
DRÉ

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BRANDÃO WHITAKER

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA LOPES ROSSETTO

ADVOGADO : DR(A). VALDIR PEREIRA DE BARROS

Processo: AIRR-2.056/2002-014-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : SIVAN WALTER FACCHINATO

ADVOGADO : DR(A). DENISE ANTUNES RODRIGUES

Processo: AIRR-2.214/1999-465-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ADVOGADO : DR(A). VICENTE DE PAULA HILDEVERT

A G R AVA D O ( S ) : RENILDO FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO FURTADO DE LACERDA

Processo: AIRR-2.311/2003-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CÉSAR FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). CLEONICE INÊS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR FERREIRA LIMA

ADVOGADO : DR(A). VANDIR DO NASCIMENTO

Processo: AIRR-2.626/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROMILDO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO JACOB FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : KIENAST & KRATSCHMER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTONIO SPACCASSASSI

Processo: AIRR-2.635/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ARAÚJO DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). HELOISA CRISTINA DRUGOVICH OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MOTOVOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPO-
NENTES PARA ALTO FALANTES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). REINALDO DE CARVALHO BUENO

Processo: AIRR-2.720/1989-025-01-40-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO DE SOUZA PAULA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HERMAN ASSIS BAETA

Processo: AIRR-3.828/1997-243-01-40-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA CRISTINA CAMPOS MAGALHÃES

ADVOGADO : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : CERJ - COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE
JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : BETTER SELEÇÃO DE PESSOAL E SERVIÇOS TEM-
PORÁRIOS LTDA.

Processo: AIRR-6.362/2002-900-01-00-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ODÍLIO DA COSTA ABREU

ADVOGADA : DR(A). MARIA ISABEL RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). JULIANA LIMA DE MELLO SANGLARD

Processo: AIRR-6.951/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARRETO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JAQUELINE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MARINHO TELES DE SOUZA

Processo: AIRR-7.272/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO BOSI

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO DE ASSIS RAMOS SANTOS

Processo: AIRR-8.131/2003-902-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). BIANCA REGINA CHIROSA HORIE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FRANCISCO ILÁRIO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO LEONETTI

Processo: AIRR-8.831/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). ANTONIO MARCOS GUERREIRO SALMEI-
RÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). SEBASTIÃO ABÍLIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WALFRIGO DE CARVALHO CONSTRUTORA E CO-
MÉRCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALFRIDO DE CARVALHO CONSTRUTORA
E COMERCIAL LTDA.

Processo: AIRR-10.613/2002-902-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ADAIR FERREIRA DOS SANTOS

Processo: AIRR-10.682/2003-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO VIANNA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ISAIAS LOPES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ESTÉTICA CENTER CABELEIREIROS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KAREN JACÓIA QUESADA SANCHEZ

Processo: AIRR-11.734/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO
¨

ADVOGADO : DR(A). JOÃO ROBERTO BELMONTE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO BUENO DE VASCONCELOS FILHO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LUIZ FERREIRA

Processo: AIRR-12.235/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LINO ANDRADE RENTE

ADVOGADA : DR(A). ELIANA VALÉRIA GONZALEZ DIAS

Processo: AIRR-13.496/2002-900-04-00-3 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR(A). LUIZ CLÁUDIO PORTINHO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : AUTOVIAÇÃO A. C. V. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). NELSON EGON GEIGER

A G R AVA D O ( S ) : LAMARTINE FRANCISCO DA SILVA BOURCHEIDT

Processo: AIRR-17.697/2002-902-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AUGUSTINHO DE AZEVEDO COELHO

ADVOGADO : DR(A). NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSIVAN NUNES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO APARECIDO DEL FAVERI
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Processo: AIRR-18.180/2002-902-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). CARINE DE CÁSSIA TAVARES DOLOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMÃO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

Processo: AIRR-18.322/2002-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : DAVID MELERO

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA FERACIN MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALINE DURAN GALASTRE

Processo: AIRR-19.983/2003-902-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SAMAVEL ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE GOMES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REINALDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). NISETE GIGLIO MORENO

Processo: AIRR-20.599/2002-900-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MARCIANO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO GUILHERME

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA DOMENICI AZEVEDO

Processo: AIRR-21.250/2002-902-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEUSA SOARES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA MORO SERRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO CREDIBANCO S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

Processo: AIRR-22.892/2002-900-03-00-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA NUNES PASSOS

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : CLARA LÚCIA FELIPE

ADVOGADO : DR(A). HELVÉCIO VIANA PERDIGÃO

Processo: AIRR-23.441/2003-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARIA CLEIDE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA RAMPINELLI

ADVOGADA : DR(A). ZÉLIA OLIVEIRA COTA

Processo: AIRR-25.716/2002-900-03-00-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO BEEP TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE AUGUSTO MOURÃO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE TÁRCIA LEONARDI

ADVOGADO : DR(A). SILVIO CARLOS CAPISTRANO CHAVES

Processo: AIRR-26.380/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE MAIA DE BRITOS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE DE MELLO DIAS

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR(A). JOSÉ CARLOS MENK

Processo: AIRR-27.243/2002-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JARDIM ESCOLA MÁGICO DE OZ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANIS AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : SILVANA DALLA VECCHIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: AIRR-29.463/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LA FONTE PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA MARIA GAIATO

A G R AVA D O ( S ) : DÉCIO DE SOUZA DANTAS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRA-
GA

A G R AVA D O ( S ) : PROCONSULT LTDA.

Processo: AIRR-29.616/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : ESPETINHO CERVEJA E CAFÉ LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENATO GOMES DE AMORIM FILHO

Processo: AIRR-30.179/2002-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : AILTON LOPES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PORTO & FERREYRA COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADA : DR(A). PATRÍCIA DE PAULA SANTOS

Processo: AIRR-31.028/2002-902-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO DONIZETE RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA BATISTA DOS SANTOS SIQUEIRA

Processo: AIRR-31.874/2002-902-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA LÍDER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO PATRIANI

Processo: AIRR-32.117/2002-902-02-40-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIDIVAL SANTOS SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARDOSO GOMES

Processo: AIRR-32.557/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAKRO ATACADISTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). SYLVIA MARIA SIMONE ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CAMPOS THEODORO

ADVOGADO : DR(A). FIORAVANTE PAPALIA

Processo: AIRR-35.550/2002-902-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS SOARES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). NEYDE BALBINO DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : ORDEM E PROGRESSO PRESTADORA DE SERVIÇOS
S/C LTDA. - ME

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ PALMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CONSÓRCIO IMIGRANTES

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

Processo: AIRR-36.553/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HUBAIKA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

A G R AVA D O ( S ) : CÁSSIO APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CARLOS RODRIGUES BEZERRA

Processo: AIRR-37.072/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). DARCI VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EVANDRO VENTURA ROBERTO

ADVOGADA : DR(A). SELENE MARIA DA SILVA

Processo: AIRR-37.584/2002-902-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FÁBIO QUEIROZ NOVAES

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROGÉRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IGREJA UNIVERSAL DO REINO DE DEUS

ADVOGADA : DR(A). SIMONE GALHARDO

Processo: AIRR-37.767/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR(A). ARNALDO PIPEK

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO LEAL RUFACHO

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS PALMIERI

Processo: AIRR-38.960/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOPE DO NORDESTE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE MOURA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TERRA SOSSIO

Processo: AIRR-40.074/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DE SOUSA MACEDO

ADVOGADO : DR(A). CÍCERO ISRAEL DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA LÍDER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO DONIZETE PALLETE

Processo: AIRR-40.598/2002-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SÔNIA MARIA GREGÓRIO INDAME

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MARANSALDI

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA PEQUENO PRÍNCIPE S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ

Processo: AIRR-41.419/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA METALÚRGICA JOTAEME LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON CABO BIANCHO

ADVOGADO : DR(A). ÉLCIO GUEDES DE OLIVEIRA SOBRINHO

Processo: AIRR-43.256/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ÂNGELO AERE

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA RUEDA VEGA PATIN

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

<!ID123021-2>

Processo: AIRR-43.743/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. SISTEMAS AUTOMOTIVOS

ADVOGADO : DR(A). TELMA STRINI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). MAURO STANKEVICIUS

A G R AVA D O ( S ) : BRASINCA INDUSTRIAL S.A.

Processo: AIRR-43.960/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUIÇÃO EDUCACIONAL PROFESSOR PAS-
QUALE CASCINO

ADVOGADA : DR(A). CARLA APARECIDA FERREIRA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : AMADEU NOSÉ JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA CAMARNEIRO

Processo: AIRR-44.022/2002-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). MAITE ALBIACH ALONSO

A G R AVA D O ( S ) : VALDENIÇO TEODORO DE LIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS MARCIANO LEME

Processo: AIRR-44.604/2002-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO GOMES FREITAS NETO

ADVOGADA : DR(A). SILVANA MALAKI DE MORAES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : DROGARIA SÃO PAULO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA RAQUEL DA CRUZ GUERREIRO
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Processo: AIRR-44.605/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DUARTE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ELIZA CARNEIRO DE SIQUEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ JOSÉ DE MOURA LOUZADA

Processo: AIRR-45.895/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FINANCRED ASSESSORIA DE CRÉDITO E FINAN-
CIAMENTO S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CELMO MÁRCIO DE ASSIS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESDRAS ALVES PASSOS DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ESDRAS ALVES PASSOS DE OLIVEIRA FI-
LHO

Processo: AIRR-46.025/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VIENA DELICATESSEN LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO QUILICI

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE DOS SANTOS PORTO

ADVOGADO : DR(A). GELSON JOSÉ DA SILVA

Processo: AIRR-46.214/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MURÍLIA BOZZA COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARDOSO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). ADOLFO ARMANDO STRUFALDI

Processo: AIRR-46.276/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ANTÔNIO PAOLILLO GUIMA-
RÃES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CSTC

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO JABUR

Processo: AIRR-47.077/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO POLLY JÚNIOR - ME

ADVOGADO : DR(A). RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI

Processo: AIRR-47.357/2002-902-02-40-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SUMITOMO CORPORATION DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). PAULA LAMPOGLIA DELL'ANTONIA DE AL-
C Â N TA R A 

A G R AVA D O ( S ) : LÉIA LÚCIA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO COMIN

Processo: AIRR-48.082/2002-902-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGE S.A. PROTEÇÃO E TRANSPORTE DE VA-
LORES

ADVOGADO : DR(A). VERA LÚCIA BORGES BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA LEMOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL REIS ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

Processo: AIRR-48.109/2002-902-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). MARILIZA SILIPRANDI GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLA GEOVANA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MAURI CÉSAR MACHADO

Processo: AIRR-48.113/2002-902-02-40-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE DE LOURDES DA SILVA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA MARIA DA SILVA

Processo: AIRR-49.258/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO SHOPPING CENTER IBIRAPUERA

ADVOGADA : DR(A). CHRISTIANE TOMB

A G R AVA D O ( S ) : VALTER DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). CELSO ANÍSIO CIRIACO

Processo: AIRR-49.745/2002-902-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA VIEIRA DE BRITO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CEOLIN RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA MARIA BARBOSA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LOOPSMOL METALÚRGICA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADEMAR LIMA DOS SANTOS

Processo: AIRR-51.758/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SODEXHO DO BRASIL COMERCIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CELITA OLIVEIRA SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : VIARSANTOS RAFAEL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

Processo: AIRR-53.377/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE IDEROL S.A. EQUIPAMENTOS
RODOVIÁRIOS

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO UNTI JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DE FARO TELES

ADVOGADO : DR(A). PLÍNIO GUSTAVO ADRI SARTI

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-54.201/2002-902-02-40-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ENZO TOSI (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). CAIO POMPEO PERCILIANO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : ROZALINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE V. FOSCARDO

A G R AVA D O ( S ) : CANTINA FIRENZE LTDA.

Processo: AIRR-54.620/2002-902-02-40-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANNA CRISTINA DIAGRO PEDRO CHIARELLI

ADVOGADA : DR(A). SANDRA LÚCIA BESTLÉ ASSELTA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO DE EDUCAÇÃO COSTA BRAGA

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO LOPES

Processo: AIRR-55.204/2002-902-02-40-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO FREIRE E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO CORREA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA BRESAN

Processo: AIRR-55.381/2002-902-02-40-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BAYER S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO MARTINS FONSECA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO ANTÔNIO DE SOUZA

Processo: AIRR-57.620/2002-900-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO NUNES DE MIRANDA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE MAGALHÃES BARROSO

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO FELICIANO FERNANDES PIMENTA

ADVOGADO : DR(A). LAY FREITAS

Processo: AIRR-74.171/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHAN YING LON

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL SANCHEZ

Processo: AIRR-75.130/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : AVELINO BEGO NAVAS

ADVOGADO : DR(A). SILVIO DE FIGUEIREDO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRO AUTOMOTIVO MODELO 2000 LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JANGO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-80.375/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENER-
GIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DE TARSO ORFEO

ADVOGADO : DR(A). SYLVIO JOSÉ DO AMARAL GOMES

Processo: AIRR-81.068/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIS SOARES DA SILVA FILHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MAR-
QUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

Processo: AIRR-81.299/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). ITALO QUIDICOMO

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA APARECIDA GARCIA BULSONI

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR-81.310/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COLÔNIA CONSULTORIA DE IMÓVEIS S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ELISABETE CIUCCIO REIS DO PRA-
DO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA DOS SANTOS BERTINI

ADVOGADO : DR(A). ADALBERTO JACOB FERREIRA

Processo: AIRR-81.317/2003-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CHIANCONE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ LOPES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). DONATO ANTONIO SECONDO

Processo: AIRR-81.885/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ORBAC COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUCAS DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO BRUNHEIRA

ADVOGADA : DR(A). APARECIDA ISABEL GANAN

Processo: AIRR-82.552/2003-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : VEIDE MARIA BENEDITA DA SILVEIRA MENDES

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ALVES DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA DE BASTOS
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Processo: AIRR-82.782/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA APARECIDA HECZL

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL PLAZA APOLO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO A. MONGELLI NETO

Processo: AIRR-82.937/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MICROSERVICE TECNOLOGIA DIGITAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : OSÉAS DA SILVA SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRA-
GA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: AIRR-82.939/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO EDUARDO GONÇALVES ALVES JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR-82.946/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E ENER-
GIA S.A. - EMAE

ADVOGADO : DR(A). AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SILVIO GOMES FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR(A). SEMI ANIS SMAIRA

Processo: AIRR-83.441/2003-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉA DOS SANTOS RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). CELSO ANTONIO SERAFINI

A G R AVA D O ( S ) : THREE BOND DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ELIANE PAFFILI IZÁ

Processo: AIRR-83.953/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ADEITO ALEXANDRE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). RAMON MARIN

A G R AVA D O ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EVANDRO RIGHETTI

Processo: AIRR-84.228/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LA FIORELLA RESTAURANTE LTDA.

Processo: AIRR-84.273/2003-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO FREIRE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PEDRO DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : AMWAY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JULIANO SARMENTO BARRA

Processo: AIRR-84.278/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ ALVARENGA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ELÇO PESSANHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. CASAS PER-
NAMBUCANAS

ADVOGADA : DR(A). ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA

Processo: AIRR-84.282/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDNA FERRO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO SOCORRO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE INDUSTRIAL DE ARTEFATOS DE BOR-
RACHA SOINARBO S.A.

ADVOGADA : DR(A). SIMONE FERREIRA DE SOUZA

Processo: AIRR-85.680/2003-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : SILVIA VIEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS SIQUEIRA GUIMARÃES

Processo: AIRR-87.953/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : KLÉBER BATISTA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Processo: AIRR-87.994/2003-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESPN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ GUILHERME MAUGER

A G R AVA D O ( S ) : ARI BORGES DE CAMPOS JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). BÁRBARA SANTOS MELO

Processo: AIRR-88.680/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANA CAMPOS DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). MEIRE LÚCIA RODRIGUES CAZUMBÁ

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

Processo: AIRR-89.032/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL ANA COSTA S.A.

ADVOGADA : DR(A). PRISCILLA SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : LUCI CLEIDE SANTANA CHAVES

ADVOGADA : DR(A). ALDA MARIA MARIGLIANI

Processo: AIRR-89.154/2003-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIA RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSEMEIRE MANETTA

Processo: AIRR-89.156/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GR S.A. - SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO BRITO DE SOUZA

Processo: AIRR-89.159/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAURÍCIO AMORIM FRACARO

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO SOARES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FLAIR PUBLICIDADE E DESIGNER GRÁFICO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AMÉRICO DIAS DE CERQUEIRA

Processo: AIRR-89.356/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ARACY APARECIDA ALVES

ADVOGADO : DR(A). CELESTINO VENÂNCIO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON SONS S.A. COMÉRCIO INDÚSTRIA E
AGÊNCIA DE NAVEGAÇÃO

Processo: AIRR-89.545/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : VAGNER COSTA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA APARECIDA DENTELLO

Processo: AIRR-91.078/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANGÉLICA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). JORGE DONIZETTI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA FARIAS T. SUKEDA

A G R AVA D O ( S ) : EMBRASEG - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO S/C LT-
DA.

Processo: AIRR-91.390/2003-900-01-00-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS BASTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTUNES DE CARVALHO

Processo: AIRR-97.468/2003-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MAHLE METAL LEVE S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALICE SACHI SHIMAMURA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ORLANDO V. DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-99.211/2003-900-01-00-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SELMA LÚCIA DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO LUIZ PERALTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO TELLES DE MIRANDA FI-
LHO

Processo: AIRR-101.306/2003-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : DAVID PLAZA HOTEL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA MARIA MAIRENA CANHA

Processo: AIRR-108.417/2003-900-01-00-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

A G R AVA N T E ( S ) : EDMO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). RUBENY MARTINS SARDINHA

A G R AVA D O ( S ) : BEBIDAS GUANACER LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE OLIVEIRA PAULINO

Processo: AIRR-539.712/1999-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LAMINAÇÃO NACIONAL DE METAIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ANSELMO

ADVOGADO : DR(A). PAULO DONIZETI DA SILVA

Processo: AIRR-611.750/1999-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LEILA ALVES HYPPOLITO

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE PAULA MIETTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA

Complemento: Corre Junto com RR - 611751/1999-6
Processo: AIRR-663.990/2000-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : WILSON DOS SANTOS BARATA

ADVOGADO : DR(A). UBIRACY TORRES CUÓCO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO GUIMARÃES PESSOA
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Processo: AIRR-684.312/2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CLAYTON ALVES FAGONI

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO ROLDAN GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DR(A). FERNANDA DE SOUZA MELLO

ADVOGADO : DR(A). CELSO A. SALLES

Processo: AIRR-685.700/2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : METAL LEVE S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : GERSON GOMES NOGUEIRA

ADVOGADO : DR(A). PAULO ROBERTO ANTUNES DA CRUZ

Processo: AIRR-686.668/2000-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CIA. MERCANTIL E ADMINISTRATIVA

ADVOGADO : DR(A). JESUS DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CLODOALDO JOSÉ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON DA SILVA NOVAES

Processo: AIRR-686.674/2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL DE INVESTIMENTO S.A. E OU-
TRO (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : RANIERI ANTONIO CARNEIRO BARLETTA

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LÚCIO DE ANDRADE NEVES

Processo: AIRR-687.677/2000-8 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO ANTÔNIO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA VALENTE CORDEIRO

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

Processo: AIRR-690.361/2000-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DR(A). IZAURA CRISTINA FERREIRA PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON AUGUSTO DE PAULA

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA SANTOS GRILLO COU-
TINHO

Processo: AIRR-692.321/2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
BELO HORIZONTE E REGIÃO METROPOLITANA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

Processo: AIRR-693.889/2000-2 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOE ANILTON SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLAUDEMIR MELLER

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EFFTING

Complemento: Corre Junto com RR - 693890/2000-4
Processo: AIRR-708.479/2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MARTA PEREIRA DE SOUZA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JORGE LUIZ DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ORBAC COSMÉTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARMELO CORATO

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS BRASILEIRAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO GONÇALVES REBELLO

Processo: AIRR-720.546/2000-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO PAULO FERREIRA DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : WILSON APARECIDO LOT

ADVOGADO : DR(A). VALTER MARIANO

Processo: AIRR-721.691/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO PIMENTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL OLIVEIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

Processo: AIRR-721.997/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

Processo: AIRR-731.264/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ERIVAN BARROS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ALESSANDRA DE CAMARGO GIANNA

Processo: AIRR-731.265/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LOJAS RIACHUELO S.A.

ADVOGADA : DR(A). NATÁLIA ALVES DO CAMPO

Processo: AIRR-732.513/2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). CLÉIA MARILZE RIZZI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO INÁCIO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

Processo: AIRR-732.834/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO

A G R AVA D O ( S ) : TERESA CRISTINA VENTURA ALVES MATSUOKA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA FILHO

Processo: AIRR-746.321/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

ADVOGADA : DR(A). DANIELLA LAFACE BERKOWITZ

A G R AVA D O ( S ) : ITAMARATY AGENCIAMENTOS E AFRETAMENTOS
MARÍTIMOS LTDA. E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). THIAGO LOBO V. G. NUNES

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO BARJA FILHO

Processo: AIRR-758.234/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO SAKUGAWA RAMOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OCLEIDE DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : PROMAX PRODUTOS MAXIMOS S.A. INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). GUIDO SANTINI JUNIOR

Processo: AIRR-758.241/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). VINICIUS MORENO MACRI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONIZETE DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

Processo: AIRR-758.558/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MAUÁ

PROCURADOR : DR(A). JOUBERTO DE QUADROS PESSOA CAVAL-
CANTE

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO LEMOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). HENRIQUE GUEDES

Processo: AIRR-759.718/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LADEIRA PLÁSTICOS E CORTINAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). PAULO NICODEMO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON TRUJILLANO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS BRUNO

Processo: AIRR-761.423/2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

Processo: AIRR-762.693/2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOBAN - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO SOARES PACHECO

Processo: AIRR-762.819/2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ALDACIR LOPES DE CASTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO PINTO DA CUNHA LYRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE VOLTA REDONDA -
FEVRE

ADVOGADA : DR(A). ANNA MARIA GESUALDI CHAVES

Processo: AIRR-764.176/2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : WILLER ARGEMIRO CAVACO

ADVOGADA : DR(A). NIVEA TEREZINHA VIEIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA CENTRAL DOS PRODUTORES RU-
RAIS DE MINAS GERAIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CABRAL

Processo: AIRR-766.234/2001-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PORTUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO FONTES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JUSSARA BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUCIANO GALVÃO SANTOS DE LIMA

Processo: AIRR-769.904/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TAM LINHAS AÉREAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DE MELO

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO FADAL MAHFOUZ

Processo: AIRR-769.905/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIA REGINA DA SILVA VINHA

ADVOGADO : DR(A). VALTER FRANCISCO ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER NOROESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO LUIGI RODRIGUES
CUCCHI

Processo: AIRR-769.907/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. ELETRODOMÉSTICOS

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO DE FREITAS FERREIRA

Processo: AIRR-771.497/2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS JOSÉ DE LACERDA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO

Processo: AIRR-773.732/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ROYAL BUS TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO DE ALMEIDA CORRÊA

ADVOGADO : DR(A). ADILSON GUERCHE

Processo: AIRR-774.962/2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA PACHECO ANTUNES DE
C A RVA L H O 

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARCANJO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). PAULA NOVAES BONDAN

<!ID123021-3>

Processo: AIRR-783.010/2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : NATALINO AMADOR FIALHO

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA ROCHA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MERCEDES-BENZ DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JORGE STAMATOPOULOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: AIRR-783.011/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LUÍZA MARIA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CRISTINA GEMAQUE F. ARAÚJO

ADVOGADA : DR(A). GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA VALERIANO DE MELO
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Processo: AIRR-783.323/2001-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ-PREVI-BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NORMA TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO DE CASTRO FONSECA

Processo: AIRR-786.047/2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ELBES DONIZETH FREITAS

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

Processo: AIRR-786.175/2001-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JAILTON RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO D'ABADIA SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : VALLOUREC & MANNESMANN TUBES - V & M DO
BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO
VIEIRA

Processo: AIRR-788.903/2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FRIGORÍFICO PERRELLA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON P. P. DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : HOMERO PEREIRA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). ALEX MATOSO SILVA

Processo: AIRR-791.832/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : NIVALDO JOSÉ CHIOSSI

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO CAMPOS PAULO

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON JOSÉ AZEVEDO HORNHARDT

A G R AVA D O ( S ) : INFOTELEMARKETING LTDA

Processo: AIRR-792.807/2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO ELISIO RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-792.808/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ELISEU PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS FERNANDO ESCALERA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS

ADVOGADO : DR(A). SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

Processo: AIRR-793.181/2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ODELSON MARTINS

ADVOGADO : DR(A). MARCO TÚLIO OLIVEIRA REIS

Processo: AIRR-793.670/2001-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EDMÉIA PEREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). SHEYLA VILAR BATISTA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : PIZZARIA TIDO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE FÁTIMA NAVARRO DE A . DE
CERQUEIRA LIMA

Processo: AIRR-793.933/2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JUSSARA CRISTINA DORNELAS GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). SÉRCIO DA SILVA PEÇANHA

A G R AVA D O ( S ) : NÚCLEO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO
NAZARENO - NUDECON

A G R AVA D O ( S ) : ESCOLA INFANTIL CORDEIRINHOS DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). JURANDY ALMEIDA GOMES

Processo: AIRR-794.571/2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : IVONETE DA SILVA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). MARCÍLIO PENACHIONI

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O REMÉDIO POPULAR - FURP

ADVOGADA : DR(A). LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

Processo: AIRR-794.633/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO ALVES VELOSO

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). TERESA DESTRO

Processo: AIRR-795.167/2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA NOTINI DE CARVALHO LOMMEZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE LIMPEZA URBANA - SLU

PROCURADOR : DR(A). ROBERTO JOSÉ DE PAIVA

Processo: AIRR-796.149/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : IRACEMA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

ADVOGADO : DR(A). GUILHERME MIGNONE GORDO

Processo: AIRR-796.282/2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DE OLIVEIRA MARINHO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). WALTER NERY CARDOSO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AIRR-797.478/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA BERNARDETE PEREIRA FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

A G R AVA D O ( S ) : HORÁCIO PINA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO VEIGA PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : A LEONEZA DE CONSERVAS S.A.

Processo: AIRR-798.432/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO RICARDO CORREIA DE FRANÇA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO LUIZ SARSANO DE GODÓI

Processo: AIRR-798.443/2001-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO ROMO

ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

Processo: AIRR-798.818/2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FLORENCE INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVAN FIGUEIRÓ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO VIANA

ADVOGADO : DR(A). GILSON CARLOS ALARCON

Processo: AIRR-798.822/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBANK SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). LILIAN GOMES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDU DA SILVA TIAGO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). SAKAE TATENO

Processo: AIRR-799.485/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AUGUSTO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). ELI ALVES DA SILVA

Processo: AIRR-800.283/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO BARRA EVANGELISTA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE MARTINHO EID

ADVOGADO : DR(A). JAIME ANTÔNIO DE BRITO

Processo: AIRR-801.650/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO VEGA S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

ADVOGADO : DR(A). AFONSO CÉSAR BURLAMAQUI

A G R AVA D O ( S ) : GENEBALDO GARCIA ROSA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA REGINA XAVIER DOURADO

Processo: AIRR-801.975/2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ INÁCIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO SYDNEI MELO

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: AIRR-802.167/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). DÉBORA APARECIDA CAVALCANTE DE AN-
DRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO GABRIEL DE SOUZA E SILVA

Processo: AIRR-802.168/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ANGELINO MARANHÃO

ADVOGADO : DR(A). TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O ( S ) : CAPITAL SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E SEGURAN-
ÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELISA CARVALHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ RICARDO SANT'ANNA

Processo: AIRR-802.218/2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : MILTON DE SOUZA MENDES

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES

Processo: AIRR-802.793/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JORGE SOUZA BARRETO

ADVOGADO : DR(A). GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TREND'S PRÉ-MOLDADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO EGYDIO DE TRÊS RIOS

Processo: AIRR-804.649/2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA PAULA MONTEIRO

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO BOTELHO MENDES

Processo: AIRR-806.749/2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). ALDO GURIAN JÚNIOR

Processo: AIRR-807.600/2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE BELO HORIZONTE E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO SEABRA

Processo: AIRR-808.077/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BELMIRO GARÓFALO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA CAIANA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRAHMA DE SEGURIDADE SOCIAL

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA RIBEIRO ROCHA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HÉLIO DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS
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Processo: AIRR-808.323/2001-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIR DONIZETE DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO ANTÔNIO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO A. MIRANDA

Processo: AIRR-809.113/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS EDUARDO SANTANA BRUM

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO PADUAN FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

Processo: AIRR-809.268/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A. - FINA-
SA

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FERRARI

ADVOGADA : DR(A). CAROLINA ALVES CORTEZ

Processo: AIRR-810.143/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CBC - COMPANHIA BRASILEIRA DE CARTUCHOS

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DO VALLE SOUSA LEÃO

A G R AVA D O ( S ) : EDVANILSON LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). AMARILLIO DOS SANTOS

Processo: AIRR-810.144/2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ICHIE SCHWARTSMAN

A G R AVA D O ( S ) : SUELY DURANTE

ADVOGADO : DR(A). DANILO BRASILIO DE SOUZA

Processo: AIRR-811.176/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : IVONE DOS SANTOS ALVES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ZÉLIO MAIA DA ROCHA

ADVOGADO : DR(A). RONALDO LIMA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: AIRR-812.029/2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SAUNAS CARLOS TURNER LTDA.

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LUÍZA MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : LUCINÉIA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). REGINA MARISTELA DRUMOND DA SILVEI-
RA

Processo: AIRR-812.486/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO CELSO GOMES GUIMARÃES

ADVOGADA : DR(A). MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS
COSTA COUTO

Processo: RR-35/2002-001-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : BRUNO MARCELO PASSERINO

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ARRIETA DE SOUZA

Processo: RR-177/2002-001-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
- COPASA/MG

ADVOGADA : DR(A). MARIA NAZARÉ FERRÃO

RECORRIDO(S) : JOSÉ TREPIN

ADVOGADO : DR(A). DANILO ALVES SANTANA

Processo: RR-211/1999-085-15-00-4 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MAYER DO BRASIL MÁQUINAS TÊXTEIS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CÉSAR DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ARLINDO FRANCISCO

ADVOGADO : DR(A). VALDEMAR BATISTA DA SILVA

Processo: RR-241/2001-342-05-00-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). JORGINA RIBEIRO TACHARD

RECORRIDO(S) : CHARLES RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). EDNA MARIA SAMPAIO MELLO

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CASA NOVA

ADVOGADO : DR(A). AFONSO MANOEL NUNES DE AZEVEDO FI-
LHO

Processo: RR-299/1999-051-15-00-7 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

RECORRIDO(S) : GERALDO JOÃO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO TSUYOSHI NUMADA

Processo: RR-373/2001-005-17-00-9 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - PRODEST

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO DE CASTRO BASTOS

RECORRIDO(S) : EDEMIR MERLO MARQUES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

Processo: RR-495/2000-027-03-00-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-647/2002-016-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MC 3 VÍDEO PRODUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

RECORRIDO(S) : MARCUS VINICIUS PENNA QUINTÃO

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA MARA LOBO RODRIGUES

Processo: RR-653/1999-075-15-85-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : IRMÃOS BIAGI S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL

ADVOGADO : DR(A). KELMA P. M. F. TRAWITZKI

RECORRIDO(S) : EDNÉA APARECIDA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE TRANCHO

Processo: RR-1.054/2002-037-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR(A). DEOPHANES ARAÚJO SOARES FILHO

RECORRIDO(S) : JOSÉ EUSTÁQUIO GOMES DE REZENDE

ADVOGADO : DR(A). AGOSTINHO DE OLIVEIRA

Processo: RR-1.075/2003-092-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : JOSÉ LÁZARO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO DE FREITAS GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : HOLCIM (BRASIL) S.A.

ADVOGADA : DR(A). CARMEM LUÍZA MAMBRINI

Processo: RR-1.245/2002-026-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RICARDO WILLIAM MINELLI

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: RR-1.270/2002-021-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LUÍS CARLOS MARRA

ADVOGADA : DR(A). LILIANE SILVA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RENÉ ANDRADE GUERRA

Processo: RR-1.275/1997-161-18-00-2 TRT da 18a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL -
INSS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO MORAES

RECORRIDO(S) : DIVINA DE FÁTIMA MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). SAULO MEDEIROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE FRINORTE - FRIGORÍFICO NOR-
TE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO CORDEIRO MEDEIROS

Processo: RR-1.433/2002-018-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARIA LIBANO

ADVOGADO : DR(A). LONGOBARDO AFFONSO FIEL

RECORRIDO(S) : TRANSPEV TRANSPORTE DE VALORES E SEGU-
RANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ DE BARROS PEREIRA

Processo: RR-1.493/2002-087-03-00-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : TNT LOGISTICS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). GEÓRGIA GUIMARÃES BOSON

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO GONÇALVES DA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

Processo: RR-1.671/2001-003-22-00-6 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : RAIMUNDA ALVES DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO VERSIANI SANTOS

Processo: RR-1.692/2002-087-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PAULO JOSÉ DA CUNHA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

Processo: RR-1.775/1999-066-15-00-6 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : JOÃO LUÍS VILLARES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

Processo: RR-2.064/1999-067-15-00-5 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

RECORRIDO(S) : EDINILSON VIEIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ JORGE SIMÃO

Processo: RR-3.003/2003-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : CARLOS HENRIQUE FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ABIB INÁCIO CURY

Processo: RR-3.703/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BUNGE ALIMENTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : AMAURI TERRA

ADVOGADO : DR(A). DOMINGOS PALMIERI

Processo: RR-3.894/2002-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : DIVINO DA SILVA MATOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA IVONEIDE CAVALCANTE GONÇAL-
VES

Processo: RR-8.068/2003-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO METALÚRGICA ATLAS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). RINALDO ALENCAR DORES

RECORRIDO(S) : JOÃO VICENTE DE JESUS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DE BASTOS
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Processo: RR-9.604/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DO AMARAL MAIA

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LUIZ CANDIDO FERMINO FILHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

Processo: RR-9.705/2002-900-09-00-7 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : CARLOS RHENO RIBEIRO DE ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). GERSON LUIZ WENZEL

Processo: RR-12.657/2003-902-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MOISÉS PIRES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO

RECORRIDO(S) : BRIDGESTONE FIRESTONE DO BRASIL INDÚSTRIA
E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARTINEZ NUNEZ

Processo: RR-12.825/2003-902-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES
DE LIMA

RECORRIDO(S) : ANA MARIA PANARELLI

ADVOGADO : DR(A). NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

Processo: RR-15.049/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SONIA MARIA GERA MARTINS

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: RR-15.478/2003-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO MEIRELES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

RECORRIDO(S) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BRENNA DO AMARAL

Processo: RR-15.713/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : GERMANO DA SILVA FIGUEIREDO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Processo: RR-15.893/1999-006-09-00-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : VECOPAR VEÍCULOS E PEÇAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVO HARRY CELLI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CÉZAR AUGUSTO PADILHA

ADVOGADO : DR(A). SADI FRANZON

Processo: RR-15.905/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: RR-15.906/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA DA CRUZ DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). EDSON MARTINS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: RR-16.047/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) : HAROLDO DE ABREU MACEDO

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ESTEVES SÁ

Processo: RR-16.056/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : MOURIVALDO LOPES DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-16.059/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LUÍS DOS SANTOS ARAGÃO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : KARRENA DO BRASIL PROJETOS E COMÉRCIO LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). BLUMER JARDIM MORELLI

Processo: RR-16.072/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : PAULO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-17.266/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MÁRIO MARTINS

ADVOGADO : DR(A). RENILTON ALVES DA SILVA

RECORRIDO(S) : AUROLIGHTS SISTEMA ILUMINAÇÃO S/C LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA

Processo: RR-18.364/2002-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WELLINGTON PANTA

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL FERNANDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

Processo: RR-21.922/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SILVIO VASSÃO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: RR-21.948/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : GILENO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

Processo: RR-21.982/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : GERALDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-23.008/2002-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

RECORRIDO(S) : VITÓRIO HITOSHI OKAMOTO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: RR-30.392/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADA : DR(A). TAÍS BRUNI GUEDES

RECORRIDO(S) : PAULO VASCONCELOS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY DE CARVALHO DOMANICO

Processo: RR-30.413/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : NELSON FREIRE DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). MARIA DO CARMO MONTEIRO

RECORRIDO(S) : GUARDA NOTURNA DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ALESSANDRA CRISTINA C. DA SILVA

Processo: RR-30.422/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

ADVOGADO : DR(A). HAMILTON ERNESTO ANTONINO REYNAL-
DO PROTO

RECORRIDO(S) : ERALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MARCO AURÉLIO FERREIRA

Processo: RR-30.815/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : NOVAMAR DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RISCALLA ELIAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : RICARDO PINTO DA FONSECA

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

Processo: RR-30.830/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : MOACIR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO LOPES GAIA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-30.855/2002-900-03-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE OBLATOS DE MARIA IMACULADA -
ESCOLA MARIA IMACULADA

ADVOGADA : DR(A). ROSEANNY TERESA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : AGNALDO NUNES

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE NARDO

Processo: RR-32.958/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : TARCÍSIO MAURÍCIO DE ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: RR-33.086/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS ANTÔNIO CABRAL DIAS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: RR-33.287/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : INDUSTRIAL LEVORIN S.A.

ADVOGADA : DR(A). ERIKA ROBIS CAMARGO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FÉLIX DA COSTA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA CEZAR AGUILERA NITO

Processo: RR-33.307/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ATTILIO FRANCISCO XAVIER FONTA-
NA

ADVOGADO : DR(A). EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : SELMA REGINA MONICO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES VIVAS

Processo: RR-33.606/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COSWAY DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO(S) : NILCE MACIESZA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). LINDOLFO JOSÉ SOARES FILHO
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Processo: RR-33.729/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : HERCAV IMÓVEIS S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ABRANTES

RECORRIDO(S) : LOURIVAL ESPANHOL

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA ELIAS DA COSTA

Processo: RR-33.793/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : MANOEL BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-33.908/2002-006-11-00-8 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : NORSERGEL - VIGILÂNCIA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO CLÁUDIO DIAS DOS SANTOS
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JERÔNIMO ANDRADE DA FROTA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). MARCELO RAMOS RODRIGUES

Processo: RR-33.959/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ BEATH

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-33.962/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EDEMILSON BATISTA CUSTÓDIO

ADVOGADO : DR(A). NILSON DE OLIVEIRA MORAES

RECORRIDO(S) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

Processo: RR-34.168/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO - METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

RECORRIDO(S) : ORLANDO FABRI FILHO

ADVOGADO : DR(A). BERNADETE S. T. ALBUQUERQUE DE SOU-
ZA

Processo: RR-35.967/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ATOS ORIGIN BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO MOTTA

ADVOGADO : DR(A). ZULEICA CIONE COZZI

Processo: RR-35.998/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA DE LOURDES FELIPE DA LOMBA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TRANSBRAÇAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). EDINA APARECIDA PERIN TAVARES

Processo: RR-36.014/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MARIA INEZ DE SOUZA GOMES PATRÍCIO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

Processo: RR-36.109/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO
DE SANTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIZ VARELA

RECORRIDO(S) : ELENA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ HENRIQUE COELHO

Processo: RR-36.114/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS GONÇALVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CONCREJATO SERVIÇOS TÉCNICOS DE ENGENHA-
RIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

Processo: RR-36.147/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JOSÉ DIVINO TEIXEIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DR(A). ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

Processo: RR-38.143/2002-902-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JULIANO DE SOUZA POMPEO

RECORRIDO(S) : ANAIR GARCIA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). WANDERLEY JOSÉ LUCIANO

Processo: RR-38.364/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : PAULO CÉZAR DE MOURA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DA ROCHA

Processo: RR-38.374/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). JULIANO DE SOUZA POMPEO

RECORRIDO(S) : IRACEMA FRANCISCA PAIOLLA GOUNELLA

ADVOGADO : DR(A). VALTER FRANCISCO ÂNGELO

Processo: RR-38.402/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ROSSET & CIA. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS SANTOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTONIO DE MACEDO

Processo: RR-38.410/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ILDANI DE SÁ ARAÚJO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : GERSON DE OLIVEIRA LEÃO

ADVOGADA : DR(A). WALKIRIA DANIELA FERRARI

Processo: RR-39.569/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ REINALDO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : MÔNICA KRUNFLI E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RODOLPHO BATAIOLI FILHO

Processo: RR-40.245/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

RECORRIDO(S) : OURIVALDO CARDOZO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRA-
GA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: RR-40.269/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

ADVOGADO : DR(A). LEONARDO SANTANA CALDAS

RECORRIDO(S) : TEODORO THOMAZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). EDSON ARAGÃO

Processo: RR-40.270/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FRANCISCO ANANIAS SEVERINO

ADVOGADO : DR(A). MAURO STANKEVICIUS

RECORRIDO(S) : NOAS CRIAÇÕES INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO MONTEIRO DA FONSE-
CA

Processo: RR-40.275/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SINDI - SISTEMA INTEGRADO DE DISTRIBUIÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO BARRETO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ROSILENE DE FONSECA GOMES

ADVOGADO : DR(A). CONSTANTINO RIBEIRO COSTA FILHO

Processo: RR-40.276/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). ITALO QUIDICOMO

RECORRENTE(S) : JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO FILHO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-40.278/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : HERNANDES JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). INAMAR MACHADO LIMA

Processo: RR-40.291/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : INTERNATIONAL ENGINES SOUTH AMERICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ALAN ERBERT

RECORRIDO(S) : NIVALDO APARECIDO TORREZAN

ADVOGADO : DR(A). EDISON DI PAOLA DA SILVA

Processo: RR-40.674/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO AMÉRICA DO SUL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : LUIZ FUTAKA EGUCHI

ADVOGADO : DR(A). WANDIL MÔNACO SOARES

Processo: RR-40.831/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ALFATEST INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS ELETRÔNICOS S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : FERNANDO LANDULFO

ADVOGADA : DR(A). VERA LÚCIA DE MELLO NAHRA

Processo: RR-41.093/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : DOMINGOS LO MONACO

ADVOGADO : DR(A). TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

Processo: RR-41.095/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ALMANARA RESTAURANTES E LANCHONETES LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO PINTO DIAS

RECORRIDO(S) : ERIVALDO MELO DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). VILMA PIVA

Processo: RR-43.197/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : AMAURI VACCARO

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NO-
GUEIRA DA GAMA
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Processo: RR-43.826/2002-902-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CLÓVIS INÁCIO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : SERVITEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CHRISTIAN MICHELLETE PRADO SILVA

Processo: RR-45.508/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). LÍLIAN CRISTIANE AKIE BACCI

Processo: RR-45.526/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DE
SÃO CAETANO DO SUL

ADVOGADO : DR(A). WALDEMAR CURY MALULY JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ALBERTO DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ FRANCISCO SIQUEIRA NETO

Processo: RR-45.528/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ENESA - ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SÉRGIO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DOS SANTOS

Processo: RR-45.825/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ANA EUNICE DE MORAIS MÁXIMO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: RR-45.923/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : KRUPP HOESCH MOLAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : JOÃO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

Processo: RR-45.931/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : PRODESAN - PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO
DE SANTOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LUIZ VARELA

RECORRENTE(S) : WILSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-48.702/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ORTONA FILHO E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

Processo: RR-48.703/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ENIVALDO MANOEL DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : BRASIL COLOR S.A. TINTURARIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO CARVALHO MOURA

Processo: RR-48.709/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MURCHISON TERMINAIS DE CARGA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ROBERTO DA SILVA ROCHA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO LUIZ PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). VALTER TAVARES

Processo: RR-48.711/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : HEATING & COOLING TECNOLOGIA TÉRMICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). NILTON TADEU BERALDO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO LOPES DE ABREU

ADVOGADO : DR(A). OSVALDO TADEU DOS SANTOS

Processo: RR-48.713/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO BRENNA DO AMARAL

RECORRIDO(S) : ROMILDO FAUSTINO VASCONCELLOS

ADVOGADO : DR(A). MARCUS ANTONIO COELHO

Processo: RR-48.720/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MARCOS ALFREDO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: RR-48.723/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : ISRAEL CARDOSO

ADVOGADA : DR(A). LUNA ANGÉLICA DELFINI

Processo: RR-49.078/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : LUIZ JOÃO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

Processo: RR-49.091/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : RICARDO LUIZ UNGER

ADVOGADO : DR(A). EGLE VASQUEZ ATZ LACERDA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

Processo: RR-49.106/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ARTIVINCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PAPÉIS E
EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). WALTER MARCIANO DE ASSIS

RECORRIDO(S) : RONALDO ALVES DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). MARLY DE SOUZA COELHO

Processo: RR-49.113/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : PEDRO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR(A). NELSON CÂMARA

Processo: RR-49.158/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROZÁRIA CONCEIÇÃO SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BERNARDO DOS SANTOS SOBRINHO

Processo: RR-49.278/2002-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BRASIL BETON S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE SIGGEA BENEDETTO

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS MEDEIROS DE MOURA

ADVOGADA : DR(A). DANIELA GARCIA DE OLIVEIRA BUENO

Processo: RR-49.421/2002-900-03-00-6 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : VALDECI FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RONNER GONTIJO

Processo: RR-50.857/2002-902-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TO S 

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CÉSAR DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

RECORRIDO(S) : TRANSCONFER TRANSPORTES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ROSICLEIRE APARECIDA DE OLIVEIRA

Processo: RR-51.647/2002-902-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ELIONES JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). FLÁVIO VILLANI MACÊDO

RECORRIDO(S) : JUAL PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE
MÃO-DE-OBRA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO WEHBA ESTEVES

Processo: RR-54.382/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : JACOB FIRMINO DE MELO

ADVOGADA : DR(A). MARIA LEONOR SOUZA POÇO

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA ANTONIETTA MASCARO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

Processo: RR-54.691/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURO BENTO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

Processo: RR-54.695/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : HAROLDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADA : DR(A). ÂNGELA APARECIDA VICENTE

Processo: RR-55.149/2002-902-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE SANTOS, BAIXADA
SANTISTA E LITORAL

ADVOGADO : DR(A). PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREI-
RA

RECORRIDO(S) : RODOVIÁRIO TURISMO SÃO JOSÉ LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DEBORAH GOULART PINTO

Processo: RR-59.154/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

ADVOGADA : DR(A). ZILMA MARIA LIMA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : CLEONICE PEREIRA LOPES

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO CASSIANO LOPES NETO

Processo: RR-60.819/2002-900-01-00-4 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : ABDEMAGILDO SALAMAN E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo: RR-69.136/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ROSSET ARTES GRÁFICAS E EDITORA LTDA.

ADVOGADA : DR(A). MARIA LÚCIA DE LUNAS LEME GONÇAL-
VES SANTOS

RECORRIDO(S) : ANA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). SUELI RIBEIRO SOUZA
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Processo: RR-69.832/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : SALVADOR GONÇALVES DA CRUZ

ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO

Processo: RR-80.696/2003-900-04-00-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADO : DR(A). RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR LEMOS

ADVOGADO : DR(A). DÉLCIO CAYE

Processo: RR-81.583/2003-900-04-00-4 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : INGRID DEUFEL KERN

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO ISER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

ADVOGADO : DR(A). BRUNO MARTINEZ MAHL

Processo: RR-83.845/2003-900-01-00-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : OLDER BANDEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ FERNANDO RODRIGUES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). CELSO BARRETO NETO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADO : DR(A). VITOR DE LEMOS ALEXANDRE

Processo: RR-86.167/2003-900-04-00-2 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : VITOR FERNANDO DUTRA

ADVOGADA : DR(A). SCHEILA DA COSTA NERY

RECORRIDO(S) : BRASIL TELECOM S.A. - CRT

ADVOGADA : DR(A). DANIELA FARNEDA MOUTINHO PERIN

Processo: RR-87.703/2003-900-04-00-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR(A). VIKTOR BYRUCHKO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO ADÃO MARTINS ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). DEISE CRISTINA SILVA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANT'ANA DO LIVRAMENTO

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA FERREIRA VIEIRA

Processo: RR-119.177/2003-900-01-00-9 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : AMADEU BRITO

ADVOGADO : DR(A). ANDERSON RIBEIRO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO GALO BRANCO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JACKELINE ACRIS BORGES DE MORAES

Processo: RR-120.220/2004-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO MARTINS DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : SAN MATSU MONTAGEM INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). TADEU IANNACCARO

Processo: RR-405.898/1997-2 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ULTRAFÉRTIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : ZELMA LUCILIA DE LIMA ALVES

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN APARECIDA GONÇALVES

Processo: RR-425.028/1998-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PEDRO SIMPLÍCIO NETO

ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). SIDNEY RICARDO GRILLI

Processo: RR-465.521/1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRENTE(S) : GESO ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-466.807/1998-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : APARECIDO FERREIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA IZABEL JACOMOSSI

RECORRIDO(S) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANA CLÁUDIA MORO SERRA

Processo: RR-468.265/1998-5 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S.A.
- BANRISUL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). LUÍS CARLOS LAURINO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOÃO VILMAR ZART

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR-469.605/1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CATSUHAR YAMAMURA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CALIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). MOACIR FERREIRA

Processo: RR-473.520/1998-0 TRT da 23a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CECÍLIA MARIA MARQUES DOS REIS

ADVOGADA : DR(A). JOCELDA MARIA DA SILVA STEFANELLO

RECORRIDO(S) : UNIMED CUIABÁ - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

ADVOGADO : DR(A). LUIZ SOUZA REIS

Processo: RR-488.086/1998-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : IVO JOSÉ ANTÔNIO

ADVOGADO : DR(A). LONGOBARDO AFFONSO FIEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

Processo: RR-489.820/1998-2 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MISERICÓRDIA BOTUCATUENSE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS AMANDO DE BARROS

RECORRIDO(S) : ANA LUIZA DE OLIVEIRA CARMONI

ADVOGADA : DR(A). EVLY RODRIGUES TORRES BONINI

Processo: RR-493.424/1998-4 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CELY MOREIRA DA SILVA DOS SANTOS E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS LUÍS BORGES DE RESENDE

RECORRIDO(S) : DISTRITO FEDERAL (SUCESSOR DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL)

PROCURADOR : DR(A). LUIZ EDUARDO SÁ RORIZ

Processo: RR-498.990/1998-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : GERALDO DE CÁSSIO ZÉTOLA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA APARECIDA ROCHA

Processo: RR-509.944/1998-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL DE SOUZA GUIMARÃES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VALDÍVIO PEREIRA DE SOUZA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO LUIZ CASAVERDE SAMPAIO

Processo: RR-522.086/1998-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : CÍCERO VENÂNCIO NUNES

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO KAMINSKI DE OLIVEIRA

Processo: RR-525.579/1999-8 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : KVAERNER PULPING LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE DIAS

ADVOGADO : DR(A). PAULO HENRIQUE RIBEIRO DE MORAES

Processo: RR-525.870/1999-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ROBERTO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

Processo: RR-529.018/1999-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OPERÁRIOS E TRABALHADORES
PORTUÁRIOS EM GERAL NAS ADMINISTRAÇÕES

DOS PORTOS E TERMINAIS PRIVATIVOS E RETRO-
PORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - SINTRA-
P O RT 

ADVOGADO : DR(A). ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

RECORRIDO(S) : REINALDO FERREIRA DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

Processo: RR-530.233/1999-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO CÂNDIDO SIQUEIRA

ADVOGADO : DR(A). HERALDO PEREIRA DAER

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EDUARDO GOMES TEIXEIRA

Processo: RR-533.058/1999-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : AÇO VILLARES S.A.

ADVOGADO : DR(A). MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VALÉRIO CARRARA E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO

Processo: RR-541.442/1999-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

PROCURADOR : DR(A). LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

RECORRIDO(S) : EUNICE MACIEL ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DELFINO LISBÔA BARBANTE

Processo: RR-545.960/1999-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO REBELLO APOLINÁRIO

RECORRIDO(S) : SYLVIO SANCHES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). IVO BRAUNE

Processo: RR-549.464/1999-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ GREGÓRIO SOARES

ADVOGADO : DR(A). MESSIAS PEREIRA DONATO

Processo: RR-551.050/1999-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

ADVOGADO : DR(A). GUSTAVO OLIVEIRA DE SIQUEIRA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

Processo: RR-551.962/1999-6 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BRADESCO SEGUROS S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO THEOTÔNIO MENDES DE ALMEIDA
JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELYR ELIAS THOMAZ DAIHA

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO MEIRA DE VASCONCELLOS
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Processo: RR-556.032/1999-5 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SIKA S.A.

ADVOGADA : DR(A). CLÁUDIA RAMOS BARROS

RECORRIDO(S) : JOSÉ MAURO PERES GELMINI

ADVOGADO : DR(A). JORGE INÁCIO DE OLIVEIRA

Processo: RR-557.089/1999-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DAGRANJA AGROINDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MAURO JOSELITO BORDIN

RECORRENTE(S) : JACIRA DO ROCIO PEDROSO OSOLINSKI

ADVOGADO : DR(A). RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-557.682/1999-7 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ANTÔNIO MEUREN

RECORRIDO(S) : LUIZ DA SILVA BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). CID FERNANDES DE MAGALHÃES

<!ID123021-5>

Processo: RR-558.224/1999-1 TRT da 10a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : ISMAR FELISBERTO FONSECA DE CARVALHO CU-
NHA

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA ROCHA CORREIA

Processo: RR-559.586/1999-9 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELFUSA GERAL DE ELETROFUSÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MÁRIO RODRIGUES MARTINS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ROBERTO CASARINI BORDIN E OU-
TROS

ADVOGADO : DR(A). DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

Processo: RR-561.200/1999-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BELTRAME

RECORRIDO(S) : JOÃO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO ZANOTTI

Processo: RR-563.301/1999-2 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DA CIDADE DE SALVADOR

ADVOGADO : DR(A). ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

RECORRENTE(S) : ALCAN ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DR(A). ANGÉLICA ALIACI ALMEIDA COSTA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-567.680/1999-7 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CESA - COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E AR-
MAZÉNS

ADVOGADO : DR(A). JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRENTE(S) : LOURIVAL PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA DAMÉ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-568.685/1999-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ROBERTO RANGEL

ADVOGADO : DR(A). MARCELINO BARROSO DA COSTA

RECORRIDO(S) : BANDEIRANTES S.A. - PROCESSAMENTO DE DA-
DOS E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). WALDYR PEDRO MENDICINO

Processo: RR-569.310/1999-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CÂMARA MUNICIPAL DE SANTOS

ADVOGADO : DR(A). RICARDO WEHBA ESTEVES

RECORRIDO(S) : MARINÉIA MOREIRA DE CARVALHO

ADVOGADA : DR(A). DENISE NEVES LOPES

Processo: RR-570.603/1999-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EDUARDO BENEDITO REZENDE

ADVOGADO : DR(A). ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

Processo: RR-574.158/1999-3 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : HELIO ROBERTO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ADALBERTO RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CIRCULAR SANTA LUZIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ DONATO SILVEIRA

Processo: RR-575.122/1999-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ADELSON CARDOSO DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ESTANISLAU ROMEIRO PEREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

Processo: RR-575.317/1999-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : IRINEU LEMES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JÉFERSON BARBOSA LOPES

Processo: RR-576.642/1999-7 TRT da 24a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CATELLA & GARCIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ARLINDO MARIANO DE FARIAS

RECORRIDO(S) : ERSO TOMAZ DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). DARCI CRISTIANO DE OLIVEIRA

Processo: RR-577.121/1999-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO CÉSAR CATALDI DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO COUTO RIBEIRO

Processo: RR-578.212/1999-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : AGUINALDO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: RR-580.446/1999-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DIONÍSIO PEREIRA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR(A). ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEI-
RA

Processo: RR-580.453/1999-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DOW ELANCO INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ELITON ARAÚJO CARNEIRO

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO MEIRELLES FLEURY DA SILVEI-
RA

ADVOGADO : DR(A). NOÉ APARECIDO DA COSTA

Processo: RR-584.299/1999-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO NAÇÕES UNIDAS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ MATUCITA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). EDISON DEBUSSULO

Processo: RR-584.308/1999-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

ADVOGADA : DR(A). GISÈLE FERRARINI BASILE

RECORRIDO(S) : JOÃO RODRIGUES BONIFÁCIO

ADVOGADO : DR(A). ROMEU TERTULIANO

Processo: RR-590.302/1999-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO MAJELA BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ALBERTO NOGUEIRA

Processo: RR-590.525/1999-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : TELÉSFORO DE PAULA PRATA E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

ADVOGADA : DR(A). TÂNIA MARA MORAES LEME DE MOURA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). RICHARD FLOR

Processo: RR-596.818/1999-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROGER CARVALHO FILHO

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DE MELO QUINTÃO

ADVOGADO : DR(A). CARLOS AUGUSTO CRISSANTO JAULINO

Processo: RR-596.884/1999-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : WAGNER OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA VALERIANO DE MELO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-608.785/1999-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). AVATÉIA DE ANDRADE FERRAZ

RECORRIDO(S) : KÁTIA DI BLASIO

ADVOGADO : DR(A). DEJAIR PASSERINE DA SILVA

Processo: RR-608.883/1999-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS FERREIRA GUEDES

RECORRIDO(S) : ERCILIA BOAVENTURA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

Processo: RR-610.775/1999-3 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ANTONINHO ZACHEU NIGRE

ADVOGADA : DR(A). ALINE FABIANA CAMPOS PEREIRA

Processo: RR-611.751/1999-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO DE ASSIS PEREIRA

RECORRIDO(S) : LEILA ALVES HYPPOLITO

ADVOGADO : DR(A). RENATO DE PAULA MIETTO

Complemento: Corre Junto com AIRR - 611750/1999-2
Processo: RR-613.869/1999-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERNANDES

ADVOGADA : DR(A). SIMONE MALEK RODRIGUES PILON

Processo: RR-614.907/1999-5 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A.

ADVOGADO : DR(A). CELSO JUSTUS

RECORRIDO(S) : MÁRIO AIRTON MARTINS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS CASTELLON VILLAR

Processo: RR-617.021/1999-2 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). NICOLAU F. OLIVIERI

RECORRIDO(S) : EDILSON DO NASCIMENTO PITOMBEIRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO AGUIAR COSTA VALDIVIA
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Processo: RR-617.093/1999-1 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR(A). VLADIMIR MUSKATIROVIC

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CESP

ADVOGADO : DR(A). RICHARD FLOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ LÍRIO CRUZ

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO CARDOSO FILHO

Processo: RR-618.161/1999-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GOLD TRADER S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO VIDAL NETO

ADVOGADO : DR(A). OCTÁVIO BUENO MAGANO

RECORRIDO(S) : LOURDES CARRATURI PANETTA ( ESPÓLIO DE )

ADVOGADA : DR(A). MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI

Processo: RR-619.575/1999-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

ADVOGADA : DR(A). ROBERTA DI FRANCO ZUCCA

RECORRIDO(S) : MAGNÓLIA LONGO VECHI

ADVOGADA : DR(A). FABIANA APARECIDA BITENCOURT CAM-
POS

Processo: RR-619.692/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS LOSIJA

RECORRIDO(S) : SIDNÉA JUSTINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). EGLE VASQUEZ ATZ LACERDA

Processo: RR-620.847/2000-7 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR(A). WALFRIDO SOARES NETO

RECORRIDO(S) : EDIR MAES

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS ROSA

Processo: RR-622.031/2000-0 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RUBENS ROQUE DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). ROMEU SACCANI

RECORRIDO(S) : GROVISIO FABIANO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). CID PENHA

Processo: RR-623.395/2000-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : CLEMILDA MARY DE ALMEIDA FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TARCÍSIO GOMES LEMOS

Processo: RR-625.241/2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE SÃO PAULO, OSASCO E
REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO INTERPART S.A.

ADVOGADO : DR(A). AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO

Processo: RR-625.581/2000-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : CARLOS ROBERTO CELESTINO

ADVOGADA : DR(A). CYNTHIA GATENO

RECORRIDO(S) : METRO-DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA LYRA BERGAMO

Processo: RR-625.648/2000-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA ANGÉLICA ALVES

ADVOGADO : DR(A). CLAUDINEI BALTAZAR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADA : DR(A). SILVIA ELAINE MALAGUTTI LEANDRO

Processo: RR-627.232/2000-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : ALBERTINO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA DE LOURDES MARTINS EVANGELIS-
TA 

Processo: RR-628.792/2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO ITABANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ ZANZINI

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: RR-629.505/2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ LINDOMAR DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA ALICE DIAS COSTA

Processo: RR-630.748/2000-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ELOY ALVES DAMASCENO

ADVOGADA : DR(A). NADIR ANTÔNIO DA SILVA

Processo: RR-631.030/2000-7 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ BARBOSA DA SILVA E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). RICARDO ESTÊVÃO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA EDITORA DE PERNAMBUCO - CEPE

ADVOGADO : DR(A). ANÍBAL ACCIOLY JÚNIOR

Processo: RR-637.506/2000-0 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR(A). IVAN BRANDI

RECORRIDO(S) : CARLOS PEREIRA NUNES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ROBERTO TUDE DE CERQUEIRA

Processo: RR-642.993/2000-8 TRT da 17a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIMED VITÓRIA - COOPERATIVA DE TRABALHO
MÉDICO

ADVOGADA : DR(A). WILMA CHEQUER BOU-HABIB

RECORRIDO(S) : TADEU AMARO MENDES DE MELO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: RR-647.642/2000-7 TRT da 7a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

ADVOGADA : DR(A). CLEONICE MARIA QUEIROZ PEREIRA PEI-
X O TO 

RECORRIDO(S) : MARIA AUXILIADORA DO NASCIMENTO MENDES

ADVOGADO : DR(A). LINCOLN TEODORO MOREIRA AGUIAR

Processo: RR-650.891/2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CESP - COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). AIRES PAES BARBOSA

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS MORBECK DE ARAÚJO
E SILVA

Processo: RR-652.750/2000-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ELISÂNGELA C. PATA GUARINI

Processo: RR-653.095/2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MARTINS QUINTILIANO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). RUBEM PERRY

Processo: RR-653.127/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : EDEVAL AQUILINO DE FREITAS

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO SANTO ALVES MARTINS

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

Processo: RR-655.188/2000-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : NELSON PEDRO STURMER

ADVOGADO : DR(A). DIVALDO LUIZ DE AMORIM

Processo: RR-655.236/2000-0 TRT da 15a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

PROCURADOR : DR(A). IRENI DAS GRAÇAS SOARES

RECORRIDO(S) : EDIVALDO JOSÉ FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA

Processo: RR-659.382/2000-9 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO PARANÁ S.A.

ADVOGADA : DR(A). JAQUELINE C. GEROTTI SCHIAVON

ADVOGADO : DR(A). INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : SANDRA APARECIDA IBANEZ

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: RR-659.797/2000-3 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : LUIZ ALVES FEITOSA

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SOCIAL
- PETROS

ADVOGADO : DR(A). RUY JORGE CALDAS PEREIRA

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR(A). EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

Processo: RR-660.544/2000-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MAURO PREINSACK

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA E SILVA

Processo: RR-672.448/2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ÁLVARO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

Processo: RR-679.753/2000-5 TRT da 11a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MA-
NAUS - SUFRAMA

PROCURADOR : DR(A). WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : SIMÉA ASSEN

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

Processo: RR-689.848/2000-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ORLANDO HUMER E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo: RR-691.202/2000-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : PAULINO VALERIANO DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: RR-691.204/2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : CHARLES ROBERTO FARIA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO
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Processo: RR-693.890/2000-4 TRT da 12a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO EFFTING

RECORRIDO(S) : JOE ANILTON SANTOS

ADVOGADO : DR(A). CLAUDEMIR MELLER

Complemento: Corre Junto com AIRR - 693889/2000-2
Processo: RR-698.614/2000-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : DEIDSON ANTÔNIO DE SOUZA ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUCIANO FERREIRA

Processo: RR-700.998/2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ÊNIO APARECIDO VIANA

ADVOGADA : DR(A). HELENA SÁ

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR(A). OS MESMOS

Processo: RR-706.044/2000-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ AUGUSTO BATISTA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: RR-708.732/2000-3 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SÃO LUIZ AGROINDUSTRIAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO VICTOR DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MURILO SOUTO QUIDUTE

Processo: RR-709.805/2000-2 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : IMOBILIÁRIA RECIFE LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : MARCOS WANDERLEI LOURENÇO PAULINO

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO VIANA CAVALCANTI

Processo: RR-711.460/2000-6 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LUIZ ROBERTO ALVES DE SANTANA

ADVOGADO : DR(A). LUILSON GOMES PINHO

Processo: RR-711.595/2000-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO NONATO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

Processo: RR-713.390/2000-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - FILIAL MINAS GE-
RAIS

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE BARRETO FRANCISCO

ADVOGADA : DR(A). ANA FLÁVIA ROCHA CARVALHAES

Processo: RR-714.493/2000-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SEBASTIÃO LARA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: RR-715.851/2000-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HÉLIO DA SILVA FARIAS

ADVOGADO : DR(A). MARCOS ROGÉRIO DOS SANTOS

Processo: RR-715.916/2000-8 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : FRANCISCO MARTINS RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). CELSO HAGEMANN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

ADVOGADA : DR(A). VILMA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR(A). GILBERTO STÜRMER

Processo: RR-717.390/2000-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO PEREIRA GONÇALVES

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ROSA MACHADO

Processo: RR-720.042/2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ALICE PEREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

Processo: RR-723.067/2001-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DR(A). MARIA DA GLÓRIA DE AGUIAR MALTA

RECORRIDO(S) : MARIA AMÁLIA MEIRA

ADVOGADO : DR(A). MAGUI PARENTONI MARTINS

Processo: RR-734.355/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : ADALBERTO EMILIANO COELHO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

Processo: RR-738.723/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : METALCO CONSTRUÇÕES METÁLICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISCO SOARES DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). FÁBIO CORTONA RANIERI

Processo: RR-744.203/2001-7 TRT da 5a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : LUÍS OTÁVIO LEAL BRANDÃO

ADVOGADO : DR(A). ARTHUR ALVARES

RECORRIDO(S) : BERNARDINO LOURENÇO DE JESUS

ADVOGADO : DR(A). ROBERVAL SANTANA FERREIRA

Processo: RR-744.948/2001-1 TRT da 20a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PROPRIÁ

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ DE SOUZA NETO

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES ALOÍSIO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). THENISSON SANTANA DÓRIA

Processo: RR-745.345/2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JONAS DE MELO SILVA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

Processo: RR-749.301/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO MAUÁ DE TECNOLOGIA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

RECORRIDO(S) : DIVANETE ROCHA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). MARCOS MIRANDA

Processo: RR-759.927/2001-8 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DR(A). MARIA HELENA GALVÃO FERREIRA GAR-
CIA

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - DETRAN/RJ

PROCURADOR : DR(A). FERNANDO BARBALHO MARTINS

Processo: RR-761.026/2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

RECORRENTE(S) : MINERAÇÃO E COMÉRCIO DE AREIA TREVO LT-
DA

ADVOGADO : DR(A). WAGNER AUGUSTO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : LEONARDO XAVIER ANDRADE

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO MÁRCIO DE MORAIS

Processo: RR-768.282/2001-0 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SUZANA SCHOFFEN

RECORRIDO(S) : ADÃO ELOY FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO PEDROSO FILHO

Processo: RR-773.005/2001-9 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ADÃO GOMES RIBEIRO

ADVOGADA : DR(A). VÂNIA DUARTE VIEIRA

Processo: RR-777.892/2001-8 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HÉLCIO LUIZ ADORNO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CELSO DOS SANTOS BELMIRO

ADVOGADA : DR(A). SIMONE DE CÁSSIA NORMANDO SOARES
MASCARENHAS

ADVOGADO : DR(A). LEONALDO SILVA

Processo: RR-782.280/2001-9 TRT da 4a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR(A). AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO JONAVE LTDA.

Processo: RR-804.117/2001-0 TRT da 6a. Região

R E L ATO R : JUIZ JOÃO CARLOS RIBEIRO DE SOUZA (CONVO-
CADO)

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO DO SHOPPING CENTER BOA VISTA

ADVOGADO : DR(A). GERALDO AZOUBEL

RECORRIDO(S) : BARTOLOMEU SANTINO LARANJEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE BACELAR

Processo: RR-814.229/2001-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOARES PEREIRA MATIAS

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO HENRIQUE DE CAMARGO

Processo: AIRR e RR-252/2002-057-03-00-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ANA PAULA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO MARCIAL FONSECA

Processo: AIRR e RR-388/2000-251-02-40-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: LUIZ CARLOS DA SILVA COSTA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 707ISSN 1677-7018

Processo: AIRR e RR-443/2000-251-02-40-1 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RODRIGO EDUARDO SODRÉ

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO
Processo: AIRR e RR-606/2002-017-03-00-0 TRT da 3a. Região
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CARMEM APARECIDA ALVES

ADVOGADO : DR(A). CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES
Processo: AIRR e RR-834/2000-089-09-00-0 TRT da 9a. Região
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: IVONE ZANARDO ALLY

ADVOGADO : DR(A). WILSON LEITE DE MORAIS
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

ADVOGADO : DR(A). ELPÍDIO RODRIGUES GARCIA JÚNIOR
A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO COPEL DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊN-

CIA SOCIAL
ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL
Processo: AIRR e RR-3.158/2002-902-02-00-7 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: OSVALDO CRUZ DE JESUS FILHO

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
Processo: AIRR e RR-36.860/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RICARDO XIMENES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO
Processo: AIRR e RR-53.684/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região
R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO
AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). CLÁUDIA GRIZI OLIVA
AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: LOURDES XAVIER DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

<!ID123021-6>

Processo: AIRR e RR-54.931/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: NELSON GOMES DOS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

Processo: AIRR e RR-55.085/2002-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DR(A). THAÍS BADIM MARQUES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CALIO GOMES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-55.117/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BRÁULIO DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA

Processo: AIRR e RR-67.552/2002-900-03-00-5 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

ADVOGADO : DR(A). JACKSON RESENDE SILVA

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA E TELECOMUNICA-
ÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MARCELO PELLEGRINO MACHADO

ADVOGADO : DR(A). FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

Processo: AIRR e RR-73.279/2003-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ DÁRIO DE SOUZA FILHO

ADVOGADO : DR(A). ENZO SCIANNELLI

Processo: AIRR e RR-73.403/2003-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: FERNANDO PEDRO DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA ATZ GUINO

Processo: AIRR e RR-73.624/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: NELSON PINZE ALVES

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

Processo: AIRR e RR-74.331/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: DELTA ENGENHARIA E MANUTENÇÃO INDUS-
TRIAL LTDA.

ADVOGADA : DR(A). SOLANGE RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RENATA MARTINS GOMES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA CLARO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: AIRR e RR-74.707/2003-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: GUMERSINDO CASTRO GUERRA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: AIRR e RR-74.848/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: INÁCIO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

Processo: AIRR e RR-85.808/2003-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : EMBASIL - EMBALAGENS SIDERÚRGICAS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). DINAH CORRÊA ALMEIDA

Processo: AIRR e RR-85.815/2003-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ADRIANA LIMA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). SILAS DE SOUZA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

ADVOGADO : DR(A). GILSON GARCIA JÚNIOR

Processo: AIRR e RR-86.258/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: AMERICAN BANK NOTE COMPANY GRÁFICA E
SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DR(A). FLÁVIA DE LIMA RESENDE NAZARETH

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OMAR DA ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). APARECIDO FABRETTI

Processo: AIRR e RR-86.259/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: AMAURI VIEIRA CARDOSO

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO LOPES GAIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: AIRR e RR-86.260/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ AUGUSTO BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). GERMANO MARQUES FERREIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: AIRR e RR-86.261/2003-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ SANTANA IRMÃO

ADVOGADA : DR(A). FABÍOLA ATZ GUINO

Processo: AIRR e RR-88.079/2003-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FRANCISCA MARIA DE SOUSA SANTOS

ADVOGADO : DR(A). WILSON DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO MEHANNA KHAMIS

Processo: AIRR e RR-90.415/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANDRÉ PEREIRA DELPECH

ADVOGADO : DR(A). MANOEL RODRIGUES GUINO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

Processo: AIRR e RR-90.420/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JUVENIL FELIPE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

Processo: AIRR e RR-90.423/2003-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RISONILDO FIRMINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ABÍLIO LOPES

RECORRIDO(S) : VAZOLI EMPREENDIMENTOS LTDA.

Processo: AIRR e RR-90.431/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM/SP

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ BEZERRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: GILBERTO FERNANDO DAMASCO

ADVOGADA : DR(A). CYNTHIA GATENO

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). IVAN CARLOS DE ALMEIDA

Processo: AIRR e RR-90.492/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). IVAN PRATES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOÃO ELÍDIO PONTE

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

Processo: AIRR e RR-97.239/2003-900-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ABEL RODRIGUES

ADVOGADO : DR(A). MÁRCIO FONTES SOUZA
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Processo: AIRR e RR-708.158/2000-1 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: LUIZ CARLOS QUINTAS

ADVOGADA : DR(A). EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADA : DR(A). CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR(A). MARCOS AURÉLIO SILVA

Processo: AIRR e RR-752.054/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOSÉ CARLOS MOTA

ADVOGADO : DR(A). ERNESTO RODRIGUES FILHO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

Processo: AIRR e RR-752.074/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: AMAURY PAULINO DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

Processo: AIRR e RR-775.584/2001-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA HALLACK

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: DINIZ SANTANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADA : DR(A). ILMA CRISTINE SENA LIMA

Processo: AIRR e RR-786.206/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: LAUDEMIR DE LIMA COLACINO

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA PORTO NORONHA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ DE PAULA MONTEIRO NETO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ MARIA RIEMMA

Processo: AG-RR-7.630/2002-900-01-00-3 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL LUIZ VIEIRA AFONSO

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO RIO DE JANEI-
RO - CERJ

ADVOGADO : DR(A). RICARDO CÉSAR RODRIGUES PEREIRA

Processo: AG-RR-10.545/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO SILVA DE MOURA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRA-
GA

Processo: AG-AIRR-26.745/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). ULISSES RIEDEL DE RESENDE

ADVOGADO : DR(A). MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

Processo: AG-AIRR-27.297/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JAYME WELLICHAN

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

Processo: AG-AIRR-28.408/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : DEJAIME JOÃO ROMAGNA

ADVOGADO : DR(A). FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA DE DEFESA DA TRADI-
ÇÃO, FAMILIA E PROPRIEDADE - TFP

ADVOGADO : DR(A). DENYALLE KAREN DE MORAIS CRISCUO-
LO

Processo: AG-AIRR-31.234/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EVADIN INDÚSTRIAS AMAZÔNIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). PEDRO ERNESTO ARRUDA PROTO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SERAFIM DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO EEITI KUROKI

Processo: AG-AIRR-31.861/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADOR : DR(A). AYLTON CESAR GRIZI OLIVA

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETE DA ROSA

ADVOGADO : DR(A). WILMO GONÇALVES JÚNIOR

Processo: AG-ED-AIRR-33.935/2002-900-03-00-0 TRT da 3a. Re-
gião

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DO RÁDIO LTDA.

ADVOGADA : DR(A). KARLA CRISTINA FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). RODRIGO COELHO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA CARLA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BATISTA MENDES

Processo: AG-RR-34.602/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ALBERTO BRACCO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR(A). ROBERTO PARAHYBA DE ARRUDA PINTO

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: AG-AIRR-42.529/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA SANDRA PERROTTI BARBOSA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA PEIXOTO MAZZA

A G R AVA D O ( S ) : REAL PREVIDÊNCIA E SEGUROS S.A.

ADVOGADA : DR(A). CRISTINA SARAIVA DE ALMEIDA BUENO

Processo: AG-AIRR-43.733/2002-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CLODOMIRO FERNANDES NOVO

ADVOGADO : DR(A). JOÃO CARLOS COSTA LEITE

Processo: AG-RR-50.835/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A

ADVOGADO : DR(A). DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS SILVA ALMEIDA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARIA SANTIAGO ASSUNÇÃO

Processo: AG-RR-54.395/2002-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : ILSON BRITO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

Processo: AG-RR-67.850/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA PESTANA DE ARRUDA

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IMMACULADA VALIO CAMPOS DE MIRAN-
DA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

Processo: AG-AIRR-71.305/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL ENGINES SOUTH AMERICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). RUDOLF ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : JOVELINO FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ADRIANA ANDRADE TERRA

Processo: AG-ED-AIRR-78.291/2003-900-02-00-5 TRT da 2a. Re-
gião

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO OLIVEIRA FERNANDES

ADVOGADO : DR(A). MARCELO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

ADVOGADO : DR(A). ALBERTO HELZEL JÚNIOR

Processo: AG-RR-493.222/1998-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMEIRE CARVALHO LOPES

ADVOGADA : DR(A). ARTÊMIA PEREIRA DA SILVA

Processo: AG-RR-647.183/2000-1 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). RICARDO LEITE LUDUVICE

ADVOGADA : DR(A). LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DANTAS

Processo: AG-RR-672.397/2000-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAES MENDONÇA S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS FERNANDES FERRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

Processo: AG-RR-672.634/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SANTIAGO

ADVOGADO : DR(A). WAGNER BARBOSA RODRIGUES

Processo: AG-RR-674.614/2000-3 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA JORNALÍSTICA UBERABA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). FREDERICO DIAMANTINO BONFIM E SIL-
VA 

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AUXILIADORA FACURY

ADVOGADO : DR(A). CLARITO ANTÔNIO BORGES

Processo: AG-RR-676.155/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR(A). MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : CELSO EDUARDO CASSIMIRO DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR(A). PEDRO CALIL JÚNIOR

Processo: AG-AIRR-703.879/2000-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LENY ORNELLLAS PIRES CARVALHO E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: AG-AIRR-719.768/2000-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR(A). BRUNO FREIRE E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ LUIZ DE MOURA

Processo: AG-RR-726.111/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). ROSIMEIRE DE SOUZA O. CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ALVES TOBIAS FILHO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
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Processo: AG-AIRR-731.074/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DR(A). MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ASSIS DUARTE

ADVOGADA : DR(A). AVANIR PEREIRA DA SILVA

Processo: AG-AIRR-731.378/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A.

ADVOGADO : DR(A). EVANDRO MARTINS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MOACIR RAMPASO

ADVOGADA : DR(A). LÚCIA PORTO NORONHA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Processo: AG-RR-742.271/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SEAD - FUNDAÇÃO SISTEMA ESTADUAL DE ANÁ-
LISE DE DADOS

ADVOGADA : DR(A). ISABEL CRISTINA R. H. GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ BONIFÁCIO DOS SANTOS

Processo: AG-RR-751.633/2001-0 TRT da 22a. Região

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR(A). JOÃO EMÍLIO FALCÃO COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). VIDAL GENTIL DANTAS

Processo: AG-RR-761.240/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUMIE AZUMA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

Processo: AG-RR-768.388/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JAIR CORREA DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

Processo: AG-RR-779.723/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA SOARES BIO

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO PINTO E SILVA

Processo: AG-RR-797.907/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO THEOFILO CABRAL

ADVOGADO : DR(A). AILTON ALVES DA SILVA

Processo: AG-RR-797.909/2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FUAD LATIF KFOURI

ADVOGADO : DR(A). ANIS AIDAR

Processo: AG-RR-799.121/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CAIO ANTÔNIO RIBAS DA SILVA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RUIZ SOLER

ADVOGADA : DR(A). ILANA RENATA SCHONENBERG ROJZ

Processo: AG-RR-803.757/2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR(A). LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JACOMETE

ADVOGADO : DR(A). WALTER MELO VASCONCELOS BÁRBARA

Processo: AG-AIRR-806.062/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS WAGNER ROCHA

ADVOGADO : DR(A). JOÃO INÁCIO BATISTA NETO

Processo: AG-AIRR-807.682/2001-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO ZEBRAL ALBUQUERQUE JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). FERNANDO HORTA TAVARES

Processo: AG-AIRR-811.192/2001-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DR(A). LUCIANA FRANCO VALENTIM VERAGO

ADVOGADO : DR(A). VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DE TOLEDO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OMAR DA ROCHA

Processo: A-AIRR-1.539/2002-107-03-40-7 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DR(A). WALDÊNIA MARÍLIA SILVEIRA SANTANA

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : HELOISA MELLO SÁ BARRETO

ADVOGADO : DR(A). RICARDO DA SILVA GONÇALVES

Processo: A-RR-1.923/2000-027-03-00-0 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

ADVOGADO : DR(A). HÉLIO CARVALHO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO SOARES

ADVOGADO : DR(A). WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FON-
TES

Processo: A-AIRR-10.631/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RISSI

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). CÁSSIO LEÃO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PALADYS D'ELISEES

ADVOGADA : DR(A). ANA MARIA GONÇALVES PACHECO E OLI-
VEIRA

Processo: A-AIRR-10.675/2002-902-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MERCATTO PIZZARIA LTDA.

ADVOGADO : DR(A). IVANO VERONEZI JÚNIOR

Processo: A-RR-10.924/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VALTER MODEL

ADVOGADO : DR(A). MARON JOSÉ ABDALA CURY

Processo: A-RR-16.534/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON GONZAGA DA SILVA

ADVOGADA : DR(A). ERYKA FARIAS DE NEGRI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

Processo: A-AIRR-17.933/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRO

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : AGUINALDO COQUEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR(A). ROMEU GUARNIERI

Processo: A-AIRR-19.250/2002-902-02-40-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SEVERINO DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). MAURÍCIO OZI

Processo: A-AIRR-21.964/2002-900-02-00-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUA NOVA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO ROCHA

ADVOGADO : DR(A). PAULO FERNANDO RODRIGUES

Processo: A-AIRR-23.089/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES,
LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : RETINAS LANCHONETES LTDA

Processo: A-AIRR-24.572/2002-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANK OF AMERICA-BRASIL S.A. (BANCO MÚLTI-
PLO)

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CREUSA MARIA DA COSTA

ADVOGADO : DR(A). REGINALDO A. F. VASCONCELLOS

Processo: A-AIRR-25.792/2002-902-02-40-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO HO-
TELEIRO E SIMILARES DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE LICEU LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ADEMIR ANTÔNIO DOS SANTOS

Processo: A-AIRR-31.904/2002-900-03-00-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : RITA DE CÁSSIA CHAMON

ADVOGADO : DR(A). MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

Processo: A-AIRR-38.489/2002-902-02-00-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE CAPRICHO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). ALTAIR TEIXEIRA DO VALE

Processo: A-RR-53.220/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FRANCISCO LIMA OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

Processo: A-AIRR-53.586/2002-900-03-00-2 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR(A). RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : SHIRLEY LÚCIA DE ASSIS TAVARES LOPES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ VLAN DE CASTRO JÚNIOR

Processo: A-RR-56.368/2002-900-02-00-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO BAISCH DE ANDRADE

ADVOGADA : DR(A). KATIA ALBUQUERQUE FERREIRA TEIXEI-
RA
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Processo: A-AIRR-58.403/2002-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR(A). ARIOVALDO STELLA

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CHURRASCARIA N. P. LTDA.

ADVOGADO : DR(A). CARLOS ASSUB AMARAL

Processo: A-AIRR-66.863/2002-900-02-00-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

ADVOGADA : DR(A). DULCEMÍNIA PEREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MAURO APARECIDO DONIZETE GOMES PEREIRA

ADVOGADA : DR(A). SANDRA MARA STRASBURG

A G R AVA D O ( S ) : KOJAK ASSESSORIA E PLANEJAMENTO DE SEGU-
RANÇA PATRIMONIAL E SERVIÇOS GERAIS S/C LT-
DA.

ADVOGADO : DR(A). ISAIAS NUNES PONTES

Processo: A-RR-70.458/2002-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ RICHARDELLE

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI

A G R AVA D O ( S ) : ENESA - ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

Processo: A-RR-75.675/2003-900-02-00-6 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS E OU-
TRO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO MARCOS MORAIS LEITE

ADVOGADA : DR(A). SHEILA GALI SILVA

Processo: A-AIRR-76.422/2003-900-02-00-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LEVER D'ANDREA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Processo: A-AIRR-78.005/2003-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). ROBSON FREITAS MELO

ADVOGADO : DR(A). ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS DE LIMA

ADVOGADA : DR(A). HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

<!ID123021-7>

Processo: A-AIRR-83.921/2003-900-02-00-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES NOVA BRAZ LEME LTDA.

ADVOGADO : DR(A). HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

Processo: A-AIRR-86.420/2003-900-02-00-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : LUCINEA LESSA NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE COQUETOS LTDA.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EDUARDO DO CARMO

Processo: A-AIRR-87.500/2003-900-02-00-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR(A). EMÍDIO SEVERINO DA SILVA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : OCTACILIO BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). MARCELO APARECIDO ZAMBIANCHO

Processo: A-AIRR-90.114/2003-900-02-00-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : KAIKAI LANCHES LTDA.

ADVOGADA : DR(A). ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

Processo: A-RR-470.355/1998-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DR(A). MARIA APARECIDA ALVES

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HENRIQUE TIBUCHESKI DE SOUZA LIMA

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

Processo: A-RR-590.396/1999-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO MATSURA

ADVOGADA : DR(A). ANDREA KIMURA PRIOR

ADVOGADO : DR(A). MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

Processo: A-RR-615.824/1999-4 TRT da 9a. Região

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR(A). PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

ADVOGADO : DR(A). MARCELO ALESSI

Processo: A-RR-655.140/2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ROSA

ADVOGADO : DR(A). ANIS AIDAR

Processo: A-AIRR-690.828/2000-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ BARBOSA DO NASCIMENTO

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR(A). ANDRÉ CIAMPAGLIA

Processo: A-AIRR-697.913/2000-0 TRT da 1a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ROBERTO AMADO

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. LINHAS AÉREAS

ADVOGADA : DR(A). SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

Processo: A-RR-703.256/2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

Processo: A-AIRR-708.163/2000-8 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDGAR CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR(A). ANIS AIDAR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). ARNOR SERAFIM JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: A-AIRR-708.428/2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DAS CHAGAS DIS ANJOS CARVALHO

ADVOGADO : DR(A). GILSON LÚCIO ANDRETTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: A-RR-713.053/2000-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARISA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO COMETA DE SERVIÇOS GERAIS
LT D A . 

ADVOGADO : DR(A). ARMANDO FONTES CÉSAR

Processo: A-RR-714.837/2000-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO BAPTISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DR(A). ELIANA MARIA CALÓ MENDONÇA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON JOSÉ FERREIRA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

Processo: A-RR-718.169/2000-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JAIR TAVARES DA SILVA

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO TELLES

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

Processo: A-AIRR-719.763/2000-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NELLY AZZEM CURY E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). LUIZ ANTÔNIO DE PAULA

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: A-RR-723.733/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MARAZUL LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL ELIAS ZAMARI

A G R AVA D O ( S ) : IVANILDO VIEIRA VALENTIM

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

Processo: A-RR-726.104/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NEREU DA SILVEIRA GONÇALVES E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

Processo: A-RR-726.922/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DR(A). ELIZABETH CRISTINE GAMBAROTTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE GOMES NETO

ADVOGADA : DR(A). ARLETE INÊS AURELLI

Processo: A-RR-734.321/2001-7 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ARCANJO RONDINELLI

ADVOGADO : DR(A). ROBINSON ROMANCINI

Processo: A-AIRR-737.898/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JORGE MOREIRA DE FREITAS E OUTROS

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

Processo: A-AIRR-746.354/2001-1 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO CELSO PLÍNIS

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR(A). ADELMO DA SILVA EMERENCIANO
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Processo: A-RR-764.304/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIA MARIA DA CONCEIÇÃO

ADVOGADA : DR(A). ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

A G R AVA D O ( S ) : CURSAN - COMPANHIA CUBATENSE DE URBANI-
ZAÇÃO E SANEAMENTO

ADVOGADO : DR(A). HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : PERSONAL ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

Processo: A-RR-765.462/2001-2 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR(A). OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ELI GONÇALVES JERÔNIMO

ADVOGADA : DR(A). FRANCISCA EMÍLIA SANTOS GOMES

Processo: A-AIRR-767.579/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : ORLANDO SEVERINO RODRIGUES

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo: A-RR-769.504/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADO : DR(A). MICHEL ELIAS ZAMARI

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO GALDINO DE LIMA

ADVOGADO : DR(A). MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO

Processo: A-AIRR-777.622/2001-5 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ADILMA SOARES RÉGIS SANTOS

ADVOGADA : DR(A). ALICE MARIA MARQUES DOS SANTOS

Processo: A-RR-778.642/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR(A). VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ ALVES PASSOS

ADVOGADA : DR(A). MARIA HELENA NEGRÃO

Processo: A-AIRR-780.644/2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : KATSUMO IAMATSUKA

ADVOGADA : DR(A). RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA INDÚSTRIA
BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Processo: A-RR-783.657/2001-9 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BOZANO, SIMONSEN S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IVANISE MARIA ALEXANDRINA

ADVOGADA : DR(A). MARIA TERESA OLIVEIRA NASCIMENTO

Processo: A-RR-785.458/2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSA MARIA (CONVOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCIO DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR(A). OTÁVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

Processo: A-AIRR-802.535/2001-0 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE SANDRE DOS SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). ALDO DOS SANTOS PINTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR(A). SÉRGIO QUINTERO

Processo: A-AIRR-807.709/2001-4 TRT da 3a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARCO TÚLIO OLIVEIRA MARTINS

ADVOGADA : DR(A). CRISTIANE FERREIRA ARAÚJO

Processo: A-RR-815.059/2001-3 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

A G R AVA N T E ( S ) : OLGA TELLES DE MATTOS CARVALHO E OUTROS

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADA : DR(A). SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DR(A). MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

Processo: RA-94.035/2003-000-00-00-2

R E L ATO R : JUIZ ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLIVEIRA (CON-
VOCADO)

INTERESSADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (EXTINTA CAI-
XA ECONÔMICA ESTADUAL DO RIO GRANDE DO
SUL)

PROCURADOR : DR(A). DANIEL HOMRICH SCHNEIDER

INTERESSADO(A) : IOLANDA GRANDINA DA SILVEIRA

ADVOGADO : DR(A). OLAVO DE VILLA JUNIOR

Processo: A e AG-RR-796.903/2001-4 TRT da 2a. Região

R E L ATO R : JUÍZA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM NASSAR (CON-
VOCADA)

AGRAVANTE (S) E
AGRAVADO (S)

: CARLOS FERREIRA CRAVO

ADVOGADO : DR(A). LEANDRO MELONI

ADVOGADA : DR(A). MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

AGRAVADO (A)(S) E
AGRAVANTE (S

: BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

AGRAVADO (A)(S) E
AGRAVANTE (S

: BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR(A). JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Os processos constantes desta pauta que não forem julgados na sessão
a que se referem ficam automaticamente adiados para as próximas
que se seguirem, independentemente de nova publicação.

Mírian Araújo Fornari Leonel
Diretora da Secretaria da 5ª Turma
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PROCESSO : RR-8/2002-015-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FRANCA MOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR. DONIZETT PEREIRA

RECORRIDO(S) : LUIS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JEAN MARCELLY RODRIGUES ROSA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DONO DA OBRA. EM-
PREITADA. A admissibilidade de recurso de revista, em causas
sujeitas ao procedimento sumaríssimo, depende da demonstração ine-
quívoca de violação direta da Constituição Federal e de contrariedade
a enunciado desta Corte, conforme o disposto no § 6º do art. 896 da
CLT. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-22/2000-252-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS PONTES

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-32/2001-087-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULI CLEAN SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TREFIGLIO NETO

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIA APARECIDA CRUZ PEDROSO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO MARSARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. No caso de processo submetido ao procedimento
sumaríssimo, o recurso de revista somente se viabiliza por contra-
riedade à súmula do TST ou por violação direta a dispositivo da
Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-38/2000-251-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DRA. LUCIANA HADDAD DAUD

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR CÂNDIDO RIBEIRO

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-60/2002-079-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA MACARIO

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE MATTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento ao
Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-67/2002-924-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

EMBARGADO(A) : GUILHERME BORGES FREITAS

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA FALCO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Omissão não evidenciada. Embargos que se re-
jeitam.

PROCESSO : A-AIRR-81/2002-924-24-40.5 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

A G R AVA D O ( S ) : LEONILDA FÉLIX DANTAS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÉSAR P. COTRIM

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA:AGRAVO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTI-
CAÇÃO VERSO E ANVERSO NECESSIDADE. O instrumento
procuratório do subscritor do Recurso de Revista aposto no verso de
folha que continha a cópia de outro documento não estava auten-
ticada. A SDI, tem reiteradamente decidido que, sendo distintos os
documentos contidos no verso e anverso, a autenticação é necessária
em ambos os lados, conforme Orientação jurisprudencial nº 287/SDI-
1/TST. AGRAVO CONHECIDO e IMPROVIDO.

PROCESSO : A-AIRR-89/2002-924-24-40.1 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRÊS LAGOAS

ADVOGADO : DR. ROBSON OLÍMPIO FIALHO

A G R AVA D O ( S ) : DIOMAR MARQUES

ADVOGADO : DR. TALES TRAJANO DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA:AGRAVO. DOCUMENTOS DISTINTOS. AUTENTI-
CAÇÃO VERSO E ANVERSO NECESSIDADE. O instrumento
procuratório do subscritor do Recurso de Revista aposto no verso de
folha que continha a cópia de outro documento não estava auten-
ticada. A SDI, tem reiteradamente decidido que, sendo distintos os
documentos contidos no verso e anverso, a autenticação é necessária
em ambos os lados, conforme Orientação jurisprudencial nº 287/SDI-
1/TST. AGRAVO CONHECIDO e IMPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-96/1999-432-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ILÁRIO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ERALDO DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. PEDRO CASSIMIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o recurso de revista no
sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Jurisprudencial
nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal. Agravo de Instrumento desprovido.
PROCESSO : ED-AIRR-116/1999-023-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ATLANTICONT IMPORTAÇÃO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

ADVOGADO : DR. GUILHERME LIMA BRAGA

EMBARGADO(A) : EVERALDO LEITÃO DA GAMA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. MARCOS LUIZ CARVALHO MAGALHÃES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten-
te. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-124/2002-006-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ALVES BARBOSA COGO

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO NOGUEIRA PEREIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui ônus
processual da parte agravante promover a formação do instrumento
do agravo com as peças necessárias ao imediato julgamento do re-
curso de revista denegado, caso seja o agravo provido. Incidência dos
arts. 830 e 897, § 5º e incisos, da CLT e do item IX da Instrução
Normativa 16/99. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-132/2002-026-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SERTEC SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

RECORRIDO(S) : ROBSON GOMES

ADVOGADA : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA
SEDE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTE-
GRADO. INEFICÁCIA. Não há como se conhecer de Recurso de
Revista quando se verifica, ante o que consta da chancela de pro-
tocolo lançada na peça recursal, que o apelo revisional não foi apre-
sentado perante o Tribunal Regional de origem, consoante determina
o art. 896, § 1º, da CLT, sendo impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-205/1999-067-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : DIONE MARTINS COSTA

ADVOGADO : DR. FERNANDO AUGUSTO LYRA F. CAJU

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA. O acórdão embargado não apresenta quaisquer dos
vícios elencados nos arts. 897-A/CLT ou 535/CPC. A embargante
pretende, na realidade, insurgir-se contra o acórdão que não admitiu a
revista face à impossibilidade do revolvimento do acervo fático-pro-
batório nos termos do En. 126/TST. Ressalte-se que há tese expressa
no acórdão, aperfeiçoando o prequestionamento no tocante ao ônus
probatório, pois a matéria foi devidamente analisada por esta Turma.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

PROCESSO : RR-218/1992-007-07-00.8 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : ARNALDO ANDRÉ OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. DJALMA BARBOSA DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema "Diferenças salariais decorrentes de plano econômico.
Limitação à data-base em processo de execução. Ofensa à coisa
julgada", por violação do art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar a limitação da con-
denação ao pagamento do reajuste salarial objeto da execução - IPC
de abril/90, no percentual de 84,32% - à data-base da categoria.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DE PLANO ECO-
NÔMICO. LIMITAÇÃO À DATA-BASE EM PROCESSO DE EXE-
CUÇÃO. OFENSA À COISA JULGADA. "Não ofende a coisa jul-
gada a limitação à data-base da categoria, na fase executória, da
condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes de pla-
nos econômicos, quando a decisão exeqüenda silenciar sobre a li-
mitação, uma vez que a limitação decorre de norma cogente. Apenas
quando a sentença exeqüenda houver expressamente afastado a li-
mitação à data-base é que poderá ocorrer ofensa à coisa julgada"
(Orientação Jurisprudencial nº 35 da SDI-II desta Corte). Recurso de
revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-250/2003-012-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PONTE IRMÃO & CIA. LTDA.

ADVOGADA : DRA. LUCIANA ALMEIDA DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : ROSIDETE VERAS BARBOSA

ADVOGADO : DR. CARLOS LINS DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. São irrecorríveis as de-
cisões interlocutó que não impõem condição terminativa ao feito, de
acordo com a orientação expressa na Súmula 214 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-279/2000-056-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : N. Z. EXOTIC PARADISE HOTELS LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO DA SILVA SOUZA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO FREIRE BEZERRA

DECISÃO:Em, por maioria, não conhecer do Agravo, vencido o
Exmo. Ministro Rider Nogueira de Brito, que negava provimento.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INS-
TRUMENTO A PARTE NÃO ENFRENTA OS FUNDAMENTOS
DA DECISÃO AGRAVADA. Havendo a Turma não conhecido do
Agravo de Instrumento por ausência de peça essencial à compreensão
da controvérsia, cabia ao Agravante enfrentar o fundamento da de-
cisão agravada, qual seja, a ausência da cópia autêntica do recurso de
revista. Assim não procedendo, tem-se que o Agravo Regimental
encontra-se desfundamentado. Para a admissibilidade e o conheci-
mento do recurso de Agravo Regimental (art. 243 do Regimento
Interno do TST), necessário se faz que a parte recorrente apresente
fundamentação objetiva capaz de desconstituir os fundamentos da
decisão atacada, não bastando argumentar genericamente que o agra-
vo de instrumento deveria ser conhecido. Desse modo, embora a
Agravante tenha apontado como vulnerado o art. 5º, LV da CF, o
Agravo encontra-se desfundamentado.
Agravo Regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-297/2000-039-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : EDINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : DR. CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-302/2000-121-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO FERRAZ

ADVOGADO : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. “O carimbo do protocolo da petição
recursal constitui elemento indispensável para aferição da tempes-
tividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado.” (OJ 285 da SBDI-1)
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-321/2002-007-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MARIA AMÁLIA GUSMÃO MARTINS E OUTROS

ADVOGADA : DRA. DENISE APARECIDA RODRIGUES PINHEIRO
DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

ADVOGADO : DR. NEWTON RAMOS CHAVES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. ADICIONAL DE TITULARIDADE. INCIDÊNCIA
NO SALÁRIO-BASE ACRESCIDO DO ADICIONAL POR TEMPO
DE SERVIÇO. Omissão, contradição ou obscuridade não apontadas.
Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : ED-AIRR-349/2003-911-11-40.4 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : MANAUS ENERGIA S.A.

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

ADVOGADO : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

EMBARGADO(A) : ARMANDO AUEIROZ DE SOUZA MATSUI

ADVOGADA : DRA. VALDELINA PEREIRA DUARTE

DECISÃO:Em, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOVAÇÃO RECURSAL. IM-
POSSIBILIADE. Não constitui negativa de prestação jurisdicional o
não pronunciamento pelo julgador de matéria não mencionada nas
razões do recurso de revista. Constitui manifesta inovação recursal a
invocação, na minuta do agravo de instrumento, de fundamento que
não havia sido mencionado nas razões do recurso de revista. Em-
bargos Declaratórios que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-359/2002-067-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : USE E SERVICE RECURSOS HUMANOS LTDA.

ADVOGADO : DR. SILVIO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CIRLENE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO R. SOARES MELO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO - RITO SUMARÍS-
SIMO. RECURSO DE REVISTA ADMISSIBILIDADE. A de-
manda está submetida ao procedimento sumaríssimo, portanto não
merece conhecimento o recurso de revista, porque tecnicamente des-
provido de fundamentação, eis que a parte não indica afronta a ne-
nhum dispositivo constitucional, tampouco demonstra contrariedade a
Enunciado da Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte. In-
teligência do artigo 896, parágrafo 6º, da CLT. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PROCESSO : RR-375/2001-094-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTROS

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : JOÃO CRISTOVÃO ENZELE FILHO

ADVOGADO : DR. CHRISTIANE MIRANDA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANS-
FERÊNCIA. Divergência jurisprudencial, contrariedade à Orientação
jurisprudencial nº 113 e violação de dispositivo legal não demons-
tradas. HORAS EXTRAS. PRÉ-CONTRATAÇÃO. CONFIGU-
RAÇÃO. Divergência jurisprudencial e contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 48 da SBDI-1 desta Corte não configuradas. Re-
curso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-377/2001-007-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : WILSON DANCSECZ JUNIOR

ADVOGADA : DRA. DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLI-
VEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-430/1997-050-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO SILVÉRIO

ADVOGADO : DR. PAULO DIAS DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-442/2001-006-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : HENRIQUE RIBEIRO

ADVOGADO : DR. VALÉRIA BENATI CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.
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PROCESSO : AIRR-507/2001-006-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ARARAQUARA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FRANCISCO ZACCARO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENUNCIADO
331, INCISO IV, DO TST. Não enseja recurso de revista decisão
proferida em consonância com Enunciado da Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do TST. Art. 896, §§ 4º e 5º, da CLT. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-508/2002-043-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLI ISABEL TESSARI

ADVOGADO : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC - (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. ALICE SCARDUELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-516/2002-043-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAIR JOSÉ CABRAL

ADVOGADO : DR. ZULAMIR CARDOSO DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA CARBOQUÍMICA CATARINENSE S.A. -
ICC - (EM LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADA : DRA. ALICE SCARDUELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-671/2001-024-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MALEX DO BRASIL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
SERVIÇOS DE GUARDA-MALAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MORAES E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO SOARES BULCÃO DE VASCONCEL-
LOS

ADVOGADO : DR. PAULO CORTINES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO INTER-
LOCUTÓRIA. SÚMULA 214 DO TST. São irrecorríveis as de-
cisões interlocutórias que não impõem condição terminativa ao feito,
de acordo com a orientação expressa na Súmula 214 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-680/2002-044-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GRANJA REZENDE S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EUSTÁQUIO DA COSTA

ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO FORA DA SEDE DO TRT. (CLT, ART. 896, §
1º). PROTOCOLO INTEGRADO. INEFICÁCIA.
Não há como se admitir Recurso de Revista quando se verifica, ante
o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal, que
o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Regional de
origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo im-
possível aferir sua tempestividade. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-687/2002-001-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA CÉLIA PEIXOTO

ADVOGADO : DR. CRISTOVÃO COLOMBO DE PAIVA PINHEIRO
SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL SANTA MÔNICA LTDA.

ADVOGADO : DR. CYNTIA DE CARVALHO STHEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-700/2003-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. REGIANE MARIA DA SILVA MOURA

A G R AVA D O ( S ) : JUAN GUSTAVO TRAVERSO

ADVOGADA : DRA. ADELE MARIA MÜLLER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-718/2002-018-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO MÁRIO ROBOREDO

ADVOGADO : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

ADVOGADO : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

DECISÃO: à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA : AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM OJ 266 DA
SDI-1 DO TST. A decisão Regional manteve a sentença originária
que indeferiu a estabilidade sindical ao reclamante, por entender que
o art. 522 da CLT, que limita o número de dirigentes sindicais, foi
recepcionado pela CF/88. Assim, a decisão agravada encontra-se em
consonância com o Enunciado nº 333 do TST, segundo o qual não
ensejam recursos de revista decisões superadas por iterativa, notória e
atual jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, in casu, a
Orientação Jurisprudencial n° 266 da SDI-1, no sentido de que foi
recepcionado pela Constituição Federal de 1988 o art. 522 da CLT,
que limita a sete o número de dirigentes sindicais. AGRAVO CO-
NHECIDO E DESPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-733/2001-094-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

ADVOGADO : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR BARROS DA ROSA

ADVOGADO : DR. CHRISTIANE MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANDADO. ART. 13
DO CPC. REGULARIZAÇÃO. FASE RECURSAL. INAPLICÁ-
VEL. É inaplicável a regularização de representação processual a que
alude o art. 13 do CPC, na fase recursal. Agravo desprovido.

PROCESSO : RR-775/2001-031-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ASEA BROWN BOVERI LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

RECORRIDO(S) : GERALDO IZAÍAS ARCANJO

ADVOGADA : DRA. LILIANA TEIXEIRA FRANCHINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA
SEDE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTE-
GRADO. INEFICÁCIA. Não há como se conhecer de Recurso de
Revista quando se verifica, ante o que consta da chancela de pro-
tocolo lançada na peça recursal, que o apelo revisional não foi apre-
sentado perante o Tribunal Regional de origem, consoante determina
o art. 896, § 1º, da CLT, sendo impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-784/1996-099-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : FICAP S.A.

ADVOGADO : DR. NIVALDO ROQUE PINTO DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ IZABEL PEREIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA LEDA C. S. E SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.A matéria relativa
ao pagamento do adicional de insalubridade, tal como posta na Re-
vista, envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos
para decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio Tribunal
Regional, sendo que é vedado tal procedimento, nesta fase recursal,
pelo Enunciado nº 126 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-797/2002-061-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MAHLE COFAP ANÉIS S.A.

ADVOGADO : DR. PAULO HENRIQUE DA MOTA

RECORRIDO(S) : GILZANDERSON ROBERTO CONTI GENTIL

ADVOGADO : DR. LUIZ CLAITON BORGES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-798/2000-098-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : CLÍNICA DE REPOUSO SANTA HELENA S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ ROBERTO LOPES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : MÁRCIA BARBOSA MONTEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. RODRIGO SILVÉRIO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração para
sanar omissão, com alteração do decidido.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. ENUNCIADO Nº 218/TST. Omissão existente,
em razão do que se afasta a declaração de não-conhecimento do
agravo. Manutenção da decisão agravada quanto à aplicação do Enun-
ciado nº 218/TST. Embargos de declaração que se acolhem, a fim de
se sanar omissão, com alteração do decidido, apenas no tocante ao
conhecimento do agravo, a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-856/2001-049-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : MELLO & ROZIM OPTICAL LTDA.

ADVOGADO : DR. HUGO LUÍS MAGALHÃES

EMBARGADO(A) : FERNANDA LOPES MARTINS

ADVOGADA : DRA. DÉBORA FERNANDA FARIA

DECISÃO:Em, por unanimidade, rejeitar os embargos de declara-
ção.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Não há qualquer
obscuridade, contradição, omissão ou manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso posto que, monocraticamente,
negou-se seguimento ao agravo de instrumento pela falta de cópia da
certidão de publicação do acórdão regional (IN 16/TST) o que não
vulnera o art. 5º, X e XXXV / CF. EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS QUE SE REJEITAM.

PROCESSO : AIRR-870/2001-093-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - FILIAL
JAGUARIÚNA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR REOLON MARCELINO

ADVOGADO : DR. JOÃO RAPHAEL GRAZIA BEGALLI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO POR FALTA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não existiu o pretendido cerceamento
de defesa, por falta de fundamentação da decisão recorrida. Esta se
encontra fundamentada no art. 130 do Código de Processo Civil. Se
a recorrente entende equivocado o fundamento utilizado para embasar
a decisão, deveria alegar nas razões de mérito do recurso próprio.
Não se vislumbra, por conseguinte, violação dos arts. 5º, LV, 93, IX,
da CF/88, 832 da CLT e 458 do CPC. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-879/2002-013-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO GOMES RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADO : DR. RENATO ALENCAR PORTO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADA : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO MAIA AWWAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. NOVO CON-
TRATO. NULIDADE. O TRT decidiu em harmonia com a Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SDI-1 desta Corte e o Enunciado nº
363/TST, que dispõem: “APOSENTADORIA ESPONTÂNEA.
E F E I TO S . A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na empresa
após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo, indevida
a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à apo-
sentadoria.”
“CONTRATO NULO . EFEITOS. A contratação de servidor pú-
blico, após a Constituição de 1998, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora.”
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-894/1999-022-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENOVIAS CONCESSIONÁRIAS S.A.

ADVOGADO : DR. ROSANA JUSTINO DO PRADO BUENO

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ALBERTO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : A-AIRR-930/2002-012-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

ADVOGADO : DR. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI

A G R AVA D O ( S ) : CATARINA BITTENCOURT ALENCAR

ADVOGADO : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI1 do
T S T.

PROCESSO : ED-AIRR-966/2000-669-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CALIVER DO BRASIL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E
REPRESENTAÇÕES DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. VÂNIA REGINA SILVEIRA QUEIROZ

EMBARGADO(A) : IVAN SAMPAIO

ADVOGADO : DR. ARNO ANDRÉ GIESEN

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não tendo sido
constatados vícios no acórdão embargado, rejeitam-se os Embargos
de Declaração.

PROCESSO : AIRR-988/2003-091-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HERMELINDO PEREIRA SILVA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE MAURA ANDRADE DE JESUS
GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
quando não trasladada cópia da certidão de publicação do acórdão
regional. Aplicação do disposto no art. 897, § 5º, da CLT e na
Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.003/2002-900-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO - CERNE

PROCURADOR : DR. LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : RUPPERT IRINEU KRUGGER NICKERSON E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA ARANTES FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.007/2003-091-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON RODRIGUES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. DANIELLE MAURA ANDRADE DE JESUS
GURGEL

A G R AVA D O ( S ) : MINERAÇÃO MORRO VELHO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUCAS DE MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. AUSÊNCIA DE PEÇA. CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece de agravo
quando não trasladada cópia da certidão de publicação do acórdão
regional. Aplicação do disposto no art. 897, § 5º, da CLT e na
Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : AIRR-1.023/2002-016-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA MÁRCIA SPOSITO

ADVOGADA : DRA. SONIA MARIA GIOVANELI

A G R AVA D O ( S ) : AFFONSO WILSON D'ANNIBALE

ADVOGADO : DR. EDIVALDO NUNES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMUNICAÇÃO, MARKETING E PROMOÇÕES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.055/2001-702-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO ADAIR DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO : DR. PEDRO ARMANDO RAMOS LANG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBILIDADE
DO RECURSO DE REVISTA. DESPROVIMENTO.
O recurso de revista não é admissível quando traz tema que já está
consolidado na Orientação Jurisprudencial desta Casa, bem como o
aresto trazido a cotejo que atrai a aplicação do Enunciado 296 deste
Tr i b u n a l .
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.067/2000-073-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : SISTEMA LEASING S.A. - ARRENDAMENTO MER-
CANTIL E OUTRO

ADVOGADO : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

ADVOGADA : DRA. FLAVIANA CORRÊA AZZI

EMBARGADO(A) : CLAUDINEI BENEDITO FRANCISCO

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE LOPES ABRÃO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARESTOS
INESPECÍFICOS - Havendo manifestação expressa da Colenda
Turma a este respeito, principalmente quanto a análise dos arestos
transcritos para comprovação de pretensa divergência jurisprudencial,
efetivou-se a entrega da prestação jurisdicional, mostrando-se infun-
dados os embargos de declaração opostos contra decisão devidamente
fundamentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da obs-
curidade apontado.
Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.155/1999-092-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO EDUARDO CHIARELLI

ADVOGADA : DRA. MARISSI APARECIDA DE CARVALHO VILE-
LA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO GIULIANI

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA CORDEIRO RODRIGUES LIMA MO-
RAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO
1. A admissibilidade do recurso de revista interposto contra decisão
proferida no julgamento de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo
somente se viabiliza se o Tribunal Regional incorrer em violação
direta a dispositivo da Constituição Federal ou em contrariedade à
Súmula de Jurisprudência do TST.
2. Não impugnada a adoção do rito sumaríssimo no Recurso de
Revista, constitui inovação recursal a manifestação de inconformismo
somente no Agravo de Instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.187/2003-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : METAGAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. KAROLEN GUALDA BEBER

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JAMIR ZANATTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

<!ID122715-2>

PROCESSO : AIRR-1.191/2001-086-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VICENTE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. - INDÚSTRIA TÊXTIL

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. O recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida em julgamento de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo
somente se viabiliza se o Tribunal Regional incorrer em violação
direta a dispositivo da Constituição da República ou em contrariedade
à Súmula de Jurisprudência do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.218/2002-013-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA BIGONHA

ADVOGADO : DR. ADILSON MAGALHÃES DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastada a deserção declarada no acórdão de fls.
822/824, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Região, a fim de que prossiga no julgamento do
recurso ordinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS.
PREENCHIMENTO DA GUIA. Na guia de recolhimento das cus-
tas constante de fls. 770, não obstante constar o código da receita
1505, há identificação do Reclamado, e o valor depositado corres-
ponde àquele fixado na sentença recorrida, elementos suficientes para
constatação da regularidade do recolhimento. A indicação de código
anteriormente previsto para a identificação da receita é formalidade
passível de ser ultrapassada, ante a inexistência de prejuízo quanto à
destinação do valor depositado. Violação do art. 5º, inc. LV, da Cons-
tituição Federal demonstrada. Declaração de deserção afastada. Re-
curso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.304/1999-011-10-00.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO CANDANGO DE SOLIDARIEDADE -
ICS

ADVOGADO : DR. LUIZ SÉRGIO GOUVÊA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA SOUZA ESPÍNDOLA E OU-
TROS

ADVOGADA : DRA. LUCIANA APARECIDA ANANIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.325/2001-086-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS SILVESTRE

ADVOGADO : DR. JOÃO RUBEM BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CAMPO BELO S.A. INDÚSTRIA TÊXTIL

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO PIZZOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. O recurso de revista interposto contra decisão pro-
ferida em julgamento de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo
somente se viabiliza se o Tribunal Regional incorrer em violação
direta a dispositivo da Constituição da República ou em contrariedade
à Súmula de Jurisprudência do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.325/2001-491-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ILHÉUS

ADVOGADO : DR. ÁLVARO LUIZ FERREIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : HAROLDO FELIPE DA FONSECA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SOARES LOPES NETO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. TERMO DE CONCILIAÇÃO. AÇÃO RESCISÓRIA.
ENUNCIADO 259/TST. Por aplicação do art. 896, §§ 4º e 5º, da
CLT, não cabe recurso de revista contra decisão proferida em con-
sonância com Enunciado da súmula de jurisprudência uniforme do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.348/1998-008-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE CARIACICA

PROCURADOR : DR. FABIA MÉDICE DE MEDEIROS

RECORRIDO(S) : MARIA DA PENHA CURTO MACHADO E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos honorários advocatícios por violação ao disposto no art. 14 da Lei
5.584/70 e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver o reclamado
da condenação ao pagamento de honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. Matéria não discutida pelo Tribunal Re-
gional. Incide na hipótese a Súmula 297 desta Corte. OCUPANTE
DE EMPREGO PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLI-
CO. DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. MOTIVAÇÃO. 1. Os arestos
indicados são inespecíficos. Incidem na hipótese as Súmulas 23 e 296
desta Corte. 2. Não configuradas as violações aos arts. 19 do ADCT,
5º, inc. II, da Constituição da República e 33 da Emenda Cons-
titucional 19, pois o Tribunal Regional não fundamentou sua decisão
na questão da estabilidade, mas nos princípios do direito adminis-
trativo, que garantem ao servidor público a justa motivação para a sua
dispensa. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMENTO. A Assistência Ju-
diciária no âmbito da Justiça do Trabalho se rege pelas disposições da
Lei nº 5.584/70, nos termos do seu artigo 14, e esse benefício, por si
só, não justifica a condenação ao pagamento de honorários advo-
catícios, que, no âmbito do processo do trabalho, revertem para o
sindicato da categoria do empregado (Lei 5.584/70, art. 16). Portanto,
trata-se de honorários assistenciais, razão por que, para serem fixados,
a parte deverá atender, cumulativamente, aos seguintes requisitos:
estar assistida por seu sindicato de classe e comprovar perceber,
mensalmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família, situação
esta que não pode ser presumida, como o fez o Tribunal Regional.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.400/1998-741-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. FERNANDA NIEDERAUER PILLA

A G R AVA D O ( S ) : DIOCLIDES DONELES DE MIRANDA

ADVOGADO : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONHECIMENTO.
1. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do octídio
legal.
2. A ausência de peças essenciais à formação do agravo de ins-
trumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art. 897, §
5º, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.440/2001-006-17-41.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOS CONSTRUÇÕES E INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DE ARAÚJO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : WLADIMYR DO AMARAL SANTOS

ADVOGADO : DR. ERNANDES GOMES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AI-1.440/2001-006-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADA : DRA. DYNA HOFFMANN PÁDUA ASSI

A G R AVA D O ( S ) : WLADIMYR DO AMARAL SANTOS

ADVOGADO : DR. ERNANDES GOMES PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA ACÓR-
DÃO PROFERIDO EM RECURSO ORDINÁRIO. É incabível
agravo de instrumento contra acórdão regional prolatado em recurso
ordinário. Incidência do art. 897, alínea “b”, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece, por incabível.

PROCESSO : RR-1.446/2001-002-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. FLORISÂNGELA CARLA LIMA RIOS

RECORRIDO(S) : VALDUQUE VANDERLEI FERREIRA

ADVOGADO : DR. FERNANDO GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.571/2001-002-23-00.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : ORMINDO WASHINGTON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO FERNANDES DA SILVA PERES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.622/2001-038-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : DELCY MONTEIRO SANTOS E OUTROS

ADVOGADO : DR. ALMIR ANTÔNIO DO SACRAMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. ABONO SALARIAL. NORMA COLETIVA.
NATUREZA JURÍDICA. Violação de dispositivo da Constituição
Federal não demonstrada. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.694/2000-031-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E RE-
GIÃO

ADVOGADO : DR. MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE MINGHIN

A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO DOMINGUES CARDOSO

ADVOGADO : DR. ESBER CHADDAD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.697/2002-043-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : ELMO SEGURANÇA E PRESERVAÇÃO DE VALORES
S/C LTDA.

ADVOGADO : DR. DANIEL GONÇALVES BAPTISTA

RECORRIDO(S) : FILADELFO DOMINGOS DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JAIR JOSÉ MONTEIRO DE SOUZA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer e prover o Agravo de Ins-
trumento interposto para viabilizar o processamento do Recurso de
Revista da reclamada que, no mérito, restou provido para, atribuindo
validade à pactuação coletiva suscitada, restabelecer a sentença ori-
ginária, no tocante à condenação ao intervalo intrajornada.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. O § 6º do art. 896/CLT, explicita que somente
será admitido o Recurso de Revista, nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, por contrariedade à súmula de jurisprudência
uniforme do TST ou por violação direta da Constituição Federal. O e.
Regional entendeu inválida a redução do intervalo intrajornada por
norma coletiva ao consignar “o redator constitucional, ao autorizar
acordos coletivos com base em redução de jornada ou fixação diversa
de sua linha mestra, cometeu uma 'impropriedade' com o inciso XIII
do art. 7º, eis que lhe falta sintonia com o 'caput'” (f.33). Ao contrário
da conclusão do v. acórdão, o mérito (ou, como se queira, o espírito),
do direito do Trabalho atual repousa também no prestígio às normas
de autogoverno até como forma de viabilizar o direito fundamental do
trabalhador: o emprego. AGRAVO CONHECIDO E PROVIDO.
RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO INTERVALO IN-
TRAJORNADA POR NORMA COLETIVA. A questão, apesar de
negada pelo Regional, encontra respaldo no art. 7º, XIII/CF, que
autoriza a adoção do regime de compensação de horário e a redução
da jornada. Dessa forma, ao observar a norma convencionada, que
previa a redução do intervalo intrajornada para 30 minutos, pagando
a diferença em complemento para alimentação, não vulnerou a 1ª
instância os mandamentos constitucionais. REVISTA CONHECIDA
quanto à questão da redução do intervalo intrajornada por nor-
ma coletiva e PROVIDA para se restabelecer os termos da sen-
tença originária.

PROCESSO : ED-AIRR-1.730/2001-002-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : TERNI LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : LUZIA CÉLIA DA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Em, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO.
Os embargos de declaração só merecem acolhida quando o julgado
contenha obscuridade, contradição ou omissão quanto a tema sobre o
qual o julgador haveria de se pronunciar. As garantias constitucionais
da ampla defesa e do contraditório devem ser exercidas pela parte
com a observância das normas processuais que regem a matéria. Sua
inobservância implica no trancamento do recurso ex vi legis. Em-
bargos de Declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-1.733/1997-051-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AFONSO MALAQUIAS

ADVOGADO : DR. LUÍS CÉSAR BORTOLETO

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA RODOMEU LTDA.

ADVOGADO : DR. JOÃO ORLANDO PAVÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO DAS PEÇAS TRASLADADAS
1. O art. 544, § 1º, do CPC e a Instrução Normativa 16/99, item IX,
desta Corte estabelecem a possibilidade de o advogado declarar, sob
sua responsabilidade pessoal, a autenticidade das peças trasladadas, o
que não foi feito na hipótese.
2. Não se conhece do agravo de instrumento quando as peças ne-
cessárias à formação do instrumento se apresentam em cópias não
autenticadas, em desconformidade com o art. 830 da CLT e com o
inc. IX da Instrução Normativa 16/99 do TST.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.746/1997-025-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON PEREIRA ROSA E OUTRO

ADVOGADO : DR. NICANOR EUSTÁQUIO PINTO ARMANDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RFFSA. JUROS DE MORA. ART.46 DO ADCT. A re-
clamada não pode se beneficiar da isenção de juros prevista no artigo
46 do ADCT da CF/88, pois que inaplicável, à medida que esse
dispositivo se aplica a entidades financeiras em regime de liquidação
extrajudicial, intervenção ou processo falimentar. Por conseguinte,
incólume o art. 46 do ADCT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.009/1998-003-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO JANGADEIROS LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO SOARES C. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO PEREIRA CORREIA

ADVOGADO : DR. EDNALDO MAIORANO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO ILE-
GÍVEL. INSERVÍVEL.
“O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado.”
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.010/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HUGO VENTURA (ESPÓLIO DE)

ADVOGADA : DRA. MARIA AUXILIADORA PERES NOVO

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE - SESASV

ADVOGADO : DR. CARLOS AUGUSTO FREIXO CÔRTE REAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO FO-
RA DA SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL. Não há como co-
nhecer do Agravo de Instrumento, ante a falta de elementos objetivos
necessários à aferição de sua tempestividade. Constata-se, mediante o
exame da chancela de protocolo lançada na peça recursal, que o apelo
não foi apresentado perante o Tribunal Regional de origem, em inob-
servância ao disposto no art. 897, § 4º, c/c o art. 896, § 1º, ambos da
C LT.

PROCESSO : AIRR-2.018/1998-002-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE GONÇALVES DA COSTA

ADVOGADO : DR. ADONAI ÂNGELO ZANI

A G R AVA D O ( S ) : IGARAS - PAPÉIS E EMBALAGENS S.A.

ADVOGADO : DR. CLAUDINEI ARISTIDES BOSCHIERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. 1. O recurso de revista interposto contra decisão
proferida em julgamento de ação sujeita ao procedimento sumarís-
simo somente se viabiliza se o Tribunal Regional incorrer em vio-
lação direta a dispositivo da Constituição da República ou em con-
trariedade à Súmula de Jurisprudência do TST. 2. Não impugnada a
adoção do rito sumaríssimo no recurso de revista, constitui inovação
recursal a manifestação de inconformismo somente no agravo de
instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.085/2003-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE ALVES DO ROSÁRIO

ADVOGADO : DR. ERALDO AURÉLIO RODRIGUES FRANZESE

A G R AVA D O ( S ) : EDGAR MOURA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ROBERTO AMARAL HENRIQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.191/2003-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILCE SATIE LEITE

ADVOGADO : DR. ÉLCIO ARIEDNER G. DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSA DA SILVA

ADVOGADO : DR. EURIPEDES ROBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO ESPECIALIZADO DE ABREUGRAFIA DE
SANTO ANDRÉ LTDA. - SEASA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.260/2003-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. CELSO DE AGUIAR SALLES

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON DE MELO SOUZA

ADVOGADA : DRA. CAROLINA ALVES CORTEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.374/2001-041-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE CORDEIRO FINHOLDT

A G R AVA D O ( S ) : LEÔNIDAS DE PAULA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. REGINALDO JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO FO-
RA DA SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL. Não há como se
conhecer do Agravo de Instrumento, ante a falta de elementos ob-
jetivos necessários à aferição de sua tempestividade. Constata-se,
mediante o exame da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo não foi apresentado perante o Tribunal Regional de
origem, em inobservância ao disposto no art. 897, § 4º, c/c o art. 896,
§ 1º, ambos da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.452/2002-001-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO HOLANDA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ADRIANO MENDES MARIANO

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARIA DO NASCIMENTO

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO - REEXAME DE FATOS E PRO-
VA S .
A matéria relativa ao vínculo empregatício, tal como posta na revista,
envolveria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos para
decidir de forma diversa da que concluiu o egrégio Tribunal Regional,
sendo vedado tal procedimento, nesta fase recursal. Incidência do
Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.548/1998-066-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA IRINÉIA MOURÃO STURARO

ADVOGADA : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. 1. O recurso de revista interposto contra decisão
proferida em julgamento de ação sujeita ao procedimento sumarís-
simo somente se viabiliza se o Tribunal Regional incorrer em vio-
lação direta a dispositivo da Constituição da República ou em con-
trariedade à Súmula de Jurisprudência do TST. 2. Não impugnada a
adoção do rito sumaríssimo no recurso de revista, constitui inovação
recursal a manifestação de inconformismo somente no agravo de
instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.582/1998-016-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCINE GERMANO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE MORAES DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. MURILO FERREIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. P R O C E D I M E N TO
SUMARÍSSIMO. 1. O recurso de revista interposto contra decisão
proferida em julgamento de ação sujeita ao procedimento sumarís-
simo somente se viabiliza se o Tribunal Regional incorrer em vio-
lação direta a dispositivo da Constituição da República ou em con-
trariedade à Súmula de Jurisprudência do TST. 2. Não impugnada a
adoção do rito sumaríssimo no recurso de revista, constitui inovação
recursal a manifestação de inconformismo somente no agravo de
instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.591/2001-079-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS GONÇALVES

ADVOGADO : DR. ALBERTO BOTELHO MENDES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.640/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ RIBEIRO

ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer Agravo de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO FO-
RA DA SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL. Não há como co-
nhecer do Agravo de Instrumento, ante a falta de elementos objetivos
necessários à aferição de sua tempestividade. Constata-se, mediante o
exame da chancela de protocolo lançada na peça recursal, que o apelo
não foi apresentado perante o Tribunal Regional de origem, em inob-
servância ao disposto no art. 897, § 4º, c/c o art. 896, § 1º, ambos da
C LT.

PROCESSO : ED-RR-2.870/1996-036-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A. -
CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JÚLIO CÉSAR CAMPOS

ADVOGADO : DR. GILBERTO CLÓVIS CESARINO FARACO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. DÉBITO TRABALHISTA. ATUALIZAÇÃO. Omissão ine-
xistente. Embargos rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-2.870/1999-013-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : SPECIFIC COMÉRCIO INDÚSTRIA EXPORTAÇÃO E
IMPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS ALBERTO LEMES

EMBARGADO(A) : HERIBALDO DA CUNHA NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. ELTER RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. EFEITO MODI-
FICATIVO. A ausência de elementos que bastem a constatação da
tempestividade do apelo extraordinário, se faz em óbice ao seu co-
nhecimento, nos termos do § 5º do art. 897/CLT. Desta forma, a
decisão que obsta o processamento do Recurso de Revista, frente a
constatação de ausência do traslado da certidão de intimação do
acórdão dos embargos declaratórios, não vulnera o entendimento con-
substanciado no âmbito desta Corte Trabalhista, nas OJ transitória n.
18/TST e 90 de sua SDBI-1, mostrando-se infundados os embargos
de declaração opostos contra decisão devidamente fundamentada e
que, por isso mesmo, não contém os vícios da omissão, contradição e
obscuridade alegados pela Embargante. Embargos de declaração
re j e i t a d o s . 

PROCESSO : AIRR-2.916/1999-433-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ

PROCURADOR : DR. AGENOR FÉLIX DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DONISETI ALVES PINTO

ADVOGADA : DRA. ISABEL CRISTINA F.S.Q. FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-3.243/1998-317-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

PROCURADOR : DR. MIGUEL CARLOS TESTAI

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ALVES FERREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o recurso de revista no
sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Jurisprudencial
nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.318/2003-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DRA. GLÁUCEA TENERELI

A G R AVA D O ( S ) : BRIVALDO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.426/1996-038-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDER AMARAL MACHADO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO CERVEIRA

ADVOGADO : DR. ISRAEL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.591/2001-661-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

ADVOGADO : DR. GELSON BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CASSAMANI

ADVOGADA : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREQUESTIONA-
MENTO AUSÊNCIA. Estando o princípio da transcendência in-
vocado pela recorrente, ainda não regulamentado no âmbito desta
Justiça Especializada, a revista não alcança passagem no aspecto. O
Regional não apreciou a questão da incompetência desta especia-
lizada, bem como, da aludida inconstitucionalidade da Lei Municipal
nº 121/95, sendo certo que na linha de entendimento estampada pela
Orientação Jurisprudencial n° 62, se há necessidade de prequestio-
namento da tese a ser analisada por esta Corte quando se aponta a
incompetência absoluta, com maior razão quando há argüição de
inconstitucionalidade de Lei Municipal. A razão de ser do preques-
tionamento está na necessidade de proceder-se a cotejo da tese para,
somente então, concluir-se pela adequada aplicabilidade da norma. Há
a necessidade de o prequestionamento ser explícito, devendo a parte
interessada em ver o processo guindado à sede de revista procurar
expungir dúvidas, omissões, contradições e obscuridades, para o que
conta com os Embargos Declaratórios. Quanto ao tema do FGTS, o
despacho denegatório não merece reparos, eis que efetivamente não
há tese explicita no acórdão recorrido acerca da aplicabilidade do
artigo 14 da Lei 8.036/90, decorrente do alegado regime jurídico
estatutário a que a Reclamada aduz submeter-se o recorrido. Portanto,
carece de prequestionamento os temas suscitados pela revista, assim,
correta a conclusão a que chegou r. Despacho denegatório. Óbice no
Enunciado 297 desta Corte.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-3.730/2003-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. CELSO DE AGUIAR SALLES

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETE APARECIDO FERNANDES

ADVOGADO : DR. MARCELO FERREIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-3.998/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : GENIVALDO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-4.331/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DIMED S.A. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO VIANA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LAUREANO DE CAMPOS BRANCO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO COLPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. A au-
sência de peça essencial à formação do agravo de instrumento acar-
reta seu não-conhecimento, nos termos do art. 897, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-4.782/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NILCE APARECIDA ANELI DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOCELINO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI1 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-4.836/2001-004-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANÍSIO ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A -
CELESC

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-5.351/1997-013-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADA : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : AMAURI CÉSAR TOSO

ADVOGADA : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não havendo qual-
quer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, rejeitam-se os Em-
bargos de Declaração.

PROCESSO : AIRR-6.384/2003-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO HUMBERTO DE ANDRADE

ADVOGADA : DRA. VALÉRIA Mª GIMENEZ AGUILAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-6.546/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

ADVOGADA : DRA. MAURÍCIO PEREIRA PITORRI

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FRANCIMAR RODRIGUES DE LIMA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-8.238/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VALTER LUIZ ALVES

ADVOGADO : DR. FABÍOLA DO CARMO MANTOVANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

<!ID122715-3>

PROCESSO : RR-9.054/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : NORTHON JAN CUCICK

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. OSWALDO VIEIRA DA COSTA

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastada a quitação decorrente da adesão ao PDV, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que julgue as demais
matérias constantes do Recurso Ordinário interposto pela reclamada,
como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Esta Corte pacificou
o entendimento a respeito da matéria, consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial 270 da SBDI-1, no sentido de que a transação ex-
trajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão
do empregado a plano de demissão voluntária implica quitação ex-
clusivamente das parcelas e valores constantes do recibo.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-9.814/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ADILSON SOARES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. CARMÉLIA CARDOSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITE. Os Em-
bargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode, por isso, pretender imprimir aos
Embargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-10.409/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : MARCOS CASSIANO VALENTIM

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
EMPREGADO HORISTA - A Turma, no tópico “turno ininterrupto
de revezamento”, deixou assentado que não se configurou violação ao
artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal a autorizar o pro-
cessamento do recurso, tendo em vista que “o acórdão não ofende a
sua literalidade, que garante ao trabalhador o regime de seis horas
para turno ininterrupto de revezamento, não consignando a desca-
racterização deste frente a concessão de intervalos intra e inter jor-
nadas, ressalvando ainda a pactuação levada a efeito em acordo ou
convenção coletiva de trabalho”. Desta forma, mostram-se infundados
os embargos de declaração opostos contra decisão devidamente fun-
damentada e que, por isso mesmo, não contém o vício da omissão
alegado pela Embargante.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

PROCESSO : AIRR-10.412/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

PROCURADOR : DR. MIGUEL CARLOS TESTAI

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO LEONILDO RASTELLI

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-10.782/2003-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL EUSÉBIO DIAS FILHO

ADVOGADO : DR. CARLOS FIGUEIREDO MOURÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-RR-10.828/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON FERREIRA NUNES

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

A G R AVA D O ( S ) : EMBALAGENS INDEPENDENTE LTDA

ADVOGADO : DR. PAULO ROBSON DE FARIA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI1 do
T S T.

PROCESSO : RR-11.522/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS RAMPON

ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE ROWLANDS CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-11.663/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA EVA MADALENA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-12.177/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA MARINA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CÉLIA DE ARAÚJO FURQUIM

A G R AVA D O ( S ) : VALÉRIA ROSANA DA SILVA SALVADOR

ADVOGADO : DR. WAGNER BERTOLINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-13.516/2003-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO PIRACICABANA LTDA.

ADVOGADO : DR. RICHARD MILONE CACKO

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA AMORIM TRINDADE

ADVOGADO : DR. ANDREA DE SOUZA TUMULI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-13.789/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO WILTON PINTO PEREIRA

ADVOGADA : DRA. ANDREA CARVALHO TEMER LULIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14.411/2003-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS, ADMINIS-
TRATIVOS E DE CORRETAGEM DE SEGUROS

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MARA SÍLVIA VADA

ADVOGADO : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14.741/2002-900-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : SADIA S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR MAGALHÃES REIS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO DE CARVALHO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI Nº 9.957/2000.
PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Decisão denegatória em que
se enquadrou o processo no procedimento sumaríssimo, porque, quan-
do da interposição do recurso de revista, estava em vigor a Lei nº
9.957/2000. Afronta ao art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição Federal.
Configuração. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS.
REFLEXOS. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Matéria fá-
tica. Decisão regional fundada em prova. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-14.833/2003-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : NAOMI AKITI

ADVOGADO : DR. ANIS AIDAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14.912/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CEAGESP - COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E AR-
MAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. SAULO VASSIMON

ADVOGADO : DR. EMÍDIO SEVERINO DA SILVA E OUTROS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO VALDOMIRO SORANÇO (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14.935/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BIOTRONIK INDUSTRIAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EUGÊNIO VIEIRA MACHADO ALMEIDA

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ T. S. TORTORELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-14.974/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : AGRÍCOLA, COMERCIAL E CONSTRUTORA MONTE
AZUL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO FORDELLONE

RECORRIDO(S) : INEZ SILVA PEREIRA

ADVOGADO : DR. VALTER TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15.214/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONEXEL CONEXÕES ELÉTRICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. EDGAR RAHAL

A G R AVA D O ( S ) : VALDELICE MIGUEL DA SILVA

ADVOGADA : DRA. BERNADETE NOGUEIRA FERNANDES DE
MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-16.046/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO RANGEL PINHEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES LEÃO

RECORRIDO(S) : INSPETORIA SÃO JOÃO BOSCO (SISTEMA SALE-
SIANO DE VIDEOCOMUNICAÇÃO - ISJB-SSV)

ADVOGADA : DRA. PATRICIA DE OLIVEIRA LEITE LEOPOLDINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-16.058/2002-900-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ALBERTINO GOMES CARNEIRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUCIANO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-16.067/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
- COPASA/MG

ADVOGADO : DR. CELSON ALENCAR SOARES TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : NÉZIO BATISTA RODRIGUES

ADVOGADO : DR. MAURÍLIO FERNANDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-16.230/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

ADVOGADO : DR. SÉRGIO QUINTERO

ADVOGADO : DR. RODRIGO ISONI

ADVOGADO : DR. BENJAMIN CALDAS BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO CARDOSO

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIS MARQUEZINI PAULO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO. DECISÃO DO REGIONAL EM CONSO-
NÂNCIA COM O ENUNCIADO 331, IV DESTA CORTE. NÃO
CONHECIMENTO DA REVISTA. O acórdão Regional e a Súmula
do TST estão em consonância, nesse passo, o Recurso de Revista não
pode ser conhecido por divergência jurisprudencial (CLT, art. 896, §
4º), nem por violação constitucional ou ordinária, visto ser o Enun-
ciado fruto de acurada subsunção do fato jurídico à legislação vi-
gente. AGRAVO CONHECIDO IMPROVIDO.

PROCESSO : AIRR-16.375/2003-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUCI SOUZA CARDOSO

ADVOGADO : DR. ARISTIDES BARBOSA FARIA

A G R AVA D O ( S ) : DORE DISTRIBUIDORA LTDA.

ADVOGADO : DR. VALÉRIA REGINA DEL NERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-17.026/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

RECORRIDO(S) : PAULO CESAR FERREIRA LUIZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ DIONÍZIO LISBÔA BARBANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-18.356/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ILÁRIO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : TOMÁS GALVÃO IDELBRANDO

ADVOGADO : DR. BENEDITO FLORIANO

A G R AVA D O ( S ) : JERUEL INTERVISE SISTEMA DE SEGURANÇA S/C
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-19.018/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA VÂNIA HERCULANO SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CASSEMIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CRISTINA MIORIM SINDONA

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-19.142/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CIMARA APOSTÓLICO

ADVOGADA : DRA. RENATA TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

ADVOGADO : DR. MURILO POURRAT MILANI BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-19.375/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO JOSÉ MIRRA

A G R AVA D O ( S ) : ISMAEL DOMINGUES POUSADA

ADVOGADA : DRA. REGINA HUERTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-19.804/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASFILTER INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DOS SANTOS FERRAZ VERAS

A G R AVA D O ( S ) : LUCILIO MENDES DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. SAMUEL SOLOMCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-20.958/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : CÍCERO ROBERTO SANTOS

ADVOGADO : DR. CRISTIANO MACHADO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-22.118/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PRAÇA DO CHOPP RESTAURANTE LTDA.

ADVOGADO : DR. JÉFERSON BARBOSA LOPES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI1 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-24.445/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-25.016/2003-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

ADVOGADA : DRA. ELMIRA D'AMATO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26.061/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. LAURY SÉRGIO CIDIN PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES PEREIRA

ADVOGADO : DR. CARLOS SIMÕES LOURO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Constitui ônus processual da parte agravante promover
a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o
agravo provido. Incidência do art. 897, § 5º e incisos, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-26.189/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS ARTEB S.A.

ADVOGADO : DR. ALBERTO MINGARDI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA VALMIRETE OLIVEIRA MIRANDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCONI CASTELO DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26.204/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA APARECIDA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO ALVES DE MOURA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : CIKEL COMÉRCIO E INDÚSTRIA KEILA S.A.

ADVOGADA : DRA. MARGARIDA MARIA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-29.181/2002-900-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. EDSON DE ALMEIDA MACEDO

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VASCO DAMASCENO

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. DIMAS FERREIRA LOPES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto em processo de exe-
cução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula 266 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-29.877/2003-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE ABADE DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. MARIA LEONOR SOUZA POÇO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-30.248/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ROBERTO MOHAMED AMIN JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO METROPOLITANO LTDA.

ADVOGADO : DR. MICHEL ELIAS ZAMARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-30.250/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SELSON DE MOURA

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-31.116/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : JOSÉ HERALDO PIMENTEL E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

ADVOGADO : DR. RICARDO ARTUR COSTA E TRIGUEIROS

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: CONVERSÃO DOS SALÁRIOS EM URV. LEI Nº
8.880/94 - Não obstante a conversão da moeda brasileira tenha ocor-
rido em 1º de março de 1994, a Lei nº 8.880/94 expressamente
determinou que, para efeito de se aferir o salário referente ao mês de
março daquele ano, deveria ser levado em conta a data do efetivo
pagamento, conforme restou consignado no v. acórdão guerreado.
Nessa esteira, o acórdão embargado não apresenta o vício da omissão
apontado. O embargante pretende, na realidade, insurgir-se contra o
acórdão que não conheceu do Recurso de Revista, utilizando-se, con-
tudo, de remédio processual inadequado. Embargos de Declaração
re j e i t a d o s . 

PROCESSO : A-AIRR-31.398/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

ADVOGADO : DR. VANDER BERNARDO GAETA

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DOMINGUES VILLARINHOS

ADVOGADO : DR. GÉZIO DUARTE MEDRADO

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI-1 do
T S T.

PROCESSO : AIRR-31.432/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WAL-MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ILÁRIO SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : ALEX SANDRO DE ALCÂNTARA DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. RUI JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-32.778/2002-900-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADOR : DR. OSMAN BAGDÊDE

ADVOGADO : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : MARLEDE SILVA OLIVEIRA E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOACI DE SOUSA CUNHA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do Agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO DE RE-
VISTA - CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL - NÃO-CO-
NHECIMENTO - O carimbo aposto na petição de recurso tem o
objetivo de revelar a data de sua interposição para possibilitar a
aferição do prazo recursal, estando ilegível, resta deficiente a com-
provação da tempestividade do apelo.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-33.025/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FAUSTO DE GODOY DA MATTA MACHADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ PATRÍCIO DA SILVEIRA NETO

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO BARBOSA LUIZ

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA INTERPOSTO FORA DA SEDE DO TRT. (CLT, ART. 896, §
1º).
Não há como se admitir Recurso de Revista quando se verifica, ante
o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal, que
o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Regional de
origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo im-
possível aferir sua tempestividade.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-33.172/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : CÍCERO ALEXANDRE CLÁUDIO

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : HOTELARIA TURÍSTICA INTEGRAL LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO FERNANDO FORDELLONE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos embargos de decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDA-
DE. LEI Nº 9.800/1999. FAC-SÍMILE. Embargos de declaração de
que não se conhecem, porque intempestivos.

PROCESSO : AG-RR-33.178/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO GOMES DA SILVA JÚNIOR E OUTROS

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo regimen-
tal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO PROSSEGUIMENTO
DO RECURSO TENDO EM VISTA QUE A DECISÃO RECOR-
RIDA ENCONTRA-SE EM CONSONÂNCIA COM ITEM DE
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DO TST. APLICAÇÃO DO
ARTIGO 896, § 5º, DA CLT
Embora o artigo 896, § 5º, da CLT, apenas mencione expressamente
a possibilidade de negar seguimento a recurso de revista quando a
decisão recorrida estiver em consonância com Enunciado da Súmula
de Jurisprudência do TST, também deve ser utilizado quando a de-
cisão encontra-se em consonância com item da Orientação Juris-
prudencial desta Corte. E isso porque o que deve ser levado em
conta é o objetivo da norma em questão, qual seja, evitar o des-
necessário exame de matéria veiculada em recurso de revista que já
se encontre pacificada no âmbito do Tribunal. E, de fato, o cabimento
do recurso de revista tem por escopo a pacificação da jurisprudência
acerca de matéria trabalhista em âmbito nacional, de modo que, se a
matéria já se encontra pacificada, não há necessidade de exame do
recurso. Esse procedimento também encontra amparo no artigo 557,
caput, do CPC.
Agravo Regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-33.342/2002-902-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO HELITO

ADVOGADA : DRA. FABIANA PACHE FERRARI

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : DR. WILSON SOARES

A G R AVA D O ( S ) : TÊXTIL TAPAJÓS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Constitui ônus processual da parte agravante promover
a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o
agravo provido. Incidência do disposto nos arts. 830 e 897, § 5º e
incisos, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-33.344/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROPAULO - ELETRICIDADE DE SÃO PAULO
S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

ADVOGADO : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ADEMIR VICENTINI

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITES. Os Em-
bargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada, nem introduzir tema que sequer fora submetido a
julgamento. A omissão que autoriza o acolhimento dos embargos de
declaração é aquela que se verifica apenas quando o juizo deixa de se
manifestar acerca de tema sobre o qual deveria se pronunciar, ou seja,
essa espécie de recurso serve tão somente ao aprimoramento do
julgado. Não se pode pretender imprimir aos Não se pode pretender
imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do previsto nos
arts. 535 do Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
Embargos de Declaração rejeitados.

<!ID122715-4>

PROCESSO : RR-33.970/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOSÉ BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-36.606/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONIO TAVARES DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

A G R AVA D O ( S ) : RANGER'S SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO LTDA. E
OUTROS

ADVOGADA : DRA. RENATA ANDREIS

A G R AVA D O ( S ) : ELUMA S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADA : DRA. MARGARETE BERALDO TOSSATO

A G R AVA D O ( S ) : FESTO AUTOMAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. TAUBE GOLDENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Consigna o despa-
cho agravado a não configuração da violação direta ao dispositivo cons-
titucional invocado pelo agravante ou contrariedade do acórdão a jurispru-
dência interativa desta Corte, em óbice ao processamento do Recurso de
Revista, nos termos do § 6º do art. 896/CLT, verbis: “O v. acórdão entendeu
que o termo de conciliação previsto no artigo 625-E é forma de auto-com-
posição que vincula apenas o que manifestaram propósito de se obrigar, não
havendo que se impor obediência aos que não participaram do negócio.”(fl.
112)
Com efeito, a violação ao art. 5º,XXXV/CF não se consolida ante a ma-
nifestação do judiciário quanto à questão, ainda que desfavorável ao agra-
vante. Da mesma forma, a partir do despacho agravado não se afigura a
contrariedade do acórdão regional aos termos do En. 331/TST. Limitou-se,
portanto, o Regional a aplicar a norma ao caso concreto, emprestando-lhe
interpretação jungida ao entendimento desta Corte. Agravo a que se nega
provimento.
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PROCESSO : AIRR-37.945/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRITISH AIRWAYS PLC.

ADVOGADO : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO MORENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PAULO SANCHES CAMPOI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-40.216/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO CARLOS BRITO DA SILVA

ADVOGADO : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI1 do
T S T.

PROCESSO : RR-40.317/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : JORGE PINHEIRO DE ASSIS

ADVOGADO : DR. ROBERTO DE CAMPOS ROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-41.173/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IZAIAS FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. ADALBERTO JACOB FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FCF CONSTRUÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JORGE LUÍS CLARO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-41.216/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CENTER PLAZA HOTEL LTDA.

ADVOGADA : DRA. CAROLINA FITTIPALDI GROSSI

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento.
EMENTA: CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL E CONFEDE-
RATIVA. EMPREGADOS NÃO-ASSOCIADOS. A imposição de
contribuição assistencial e confederativa à empregados não associados
em favor do sindicato da categoria viola os princípios da liberdade de
associação e de sindicalização (arts. 5º, inciso XX e 8º, inciso V, da
Constituição Federal), e da intangibilidade salarial (arts. 7º, VI, da
Constituição Federal e 462 Consolidado), sendo incompatível com
estes princípios, qualquer cláusula que estabeleça contribuições em
favor da entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo ou assistencial, obrigando empregados não-sindicali-
zados do recolhimento. Decisão Regional consonante com o pre-
cedente normativo nº 119/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-43.052/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RODRIGUES SEDREZ

RECORRIDO(S) : MOACIR LUIZ ALBINO

ADVOGADA : DRA. CLARICE PELICIOLI

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer da revista por violação do
art. 100 da Constituição federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
determinando o retorno dos autos à Vara de Origem, que seja ana-
lisado o agravo de petição apresentado pela recorrente.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO DO
RECURSO DE REVISTA. O Recurso de Revista da Empresa Bra-
sileira de Correios e Telégrafos - ECT foi trancado na origem ao
argumento de encontrar-se deserto. Ocorre que, a ECT está equi-
parada à Fazenda Pública, no que concerne à impenhorabilidade de
seus bens, rendas e serviços, foro, prazos e custas processuais, de-
vendo a execução da ECT, obedecer a via do precatório, em con-
formidade com o art. 100 da CF/88. Ante tais fundamentos, des-
necessário o depósito recursal por ser a ECT beneficiária do Decreto-
Lei 779/69, equiparando-se, para tais fins, à Fazenda Pública, res-
tando afastada, portanto, a deserção. Há Precedente a saber: RR-
59904/2002-900-04.00, DJ 14.11.2003, Ministro Antônio José de Bar-
ros Levenhagen; E-RR-1248/1996-003-17.40, DJ 17.11.2003, Minis-
tro Rider Nogueira de Brito. AGRAVO DE INSTRUMENTO CO-
NHECIDO E PROVIDO.
RECURSO DE REVISTA. ECT. DEPÓSITO RECURSAL. DIS-
PENSA. A Primeira Turma do TRT da 4ª Região, decidiu não co-
nhecer do agravo de petição interposto pela ECT, em razão da não
garantia do juízo. Contudo, esta decisão viola o art. 100 da CF/88, já
que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos está equiparada à
Fazenda Pública, no que concerne à impenhorabilidade de seus bens,
rendas e serviços, foro, prazos e custas processuais, devendo, por-
tanto, a execução contra a ECT, obedecer a via do precatório, não
necessitando, de garantia do juízo para interposição de recursos pe-
rante esta Especializada. Assim, por estar equiparada à Fazenda Pú-
blica, a ECT é beneficiária do Decreto-Lei 779/69, restando afastada,
portanto, a deserção, já que desnecessário o depósito recursal. Res-
salte-se, também, que a nova redação da Orientação Jurisprudencial
nº 87 da SDI-1 desta Corte, que preleciona que a execução de em-
presas públicas que exploram atividade econômica deve ocorrer nos
termos do art. 883 da CLT, foi alterada em 24.11.2003, excluindo de
seu texto a ECT. RECURSO DE REVISTA CONHECIDO por
violação ao art. 100 da CF/88 e provido para, determinando o
retorno dos autos à Vara de Origem, seja analisado o agravo de
Petição interposto pela recorrente.

PROCESSO : AIRR-43.252/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMEN-
TAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL E

DOS ARRUMADORES DE SANTOS, SÃO VICENTE,
GUARUJÁ, CUBATÃO E SÃO SEBASTIÃO

ADVOGADO : DR. ROQUE JURANDY DE ANDRADE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUÍS RODRIGUES

ADVOGADO : DR. MAURO FERNANDO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-44.854/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOÃO ALBERTO NOGUEIRA CAMPOS

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA
RECLAMADA. Os Embargos de Declaração não se prestam a re-
discutir a matéria objeto da decisão embargada. Não se pode pre-
tender imprimir-lhes efeito diverso do previsto legalmente para o
instrumento processual eleito. Aplicação do art. 535 do Código de
Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-46.629/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BASÍLIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. HEIDY GUTIERREZ MOLINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-46.834/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADA : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO PAULO MORIAGA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENERGIA
ELÉTRICA - CGTEE

ADVOGADA : DRA. MIRIAM CORRÊA TRINDADE

ADVOGADA : DRA. CARMEN LÚCIA COBOS CAVALHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : ED-AIRR-46.923/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LA ZAGARA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA BRESCIANI PRADO SANTOS

DECISÃO : à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA - Restando consignado no v. acórdão Turmário, ao
afastar a aplicabilidade do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal, que o provimento do agravo encontra óbice no Precedente
Normativo nº 119 desta Colenda Corte, o mesmo não padece de vício
das omissões apontadas. Quanto à alegada ausência de pronuncia-
mento frente à análise do artigo 5º, inciso XXXVI, da CF, registro
que o assunto não foi veiculado, nem em sede do Recurso de Revista,
nem nas razões do Agravo de Instrumento, restando inviável o pro-
nunciamento da C. Turma, em virtude do princípio do tantum de-
volutum quantum apellatum, restando a matéria, na espécie, preclusa.
Nessa esteira, o embargante pretende, na realidade, insurgir-se contra
o acórdão que não deu provimento ao agravo, utilizando-se, contudo,
de remédio processual inadequado. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-47.304/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

ADVOGADA : DRA. ROSA ESTER SÁEZ FIGUEROA

A G R AVA D O ( S ) : IRANILDA COLONIA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. EURENI EVANGELISTA DE OLIVEIRA SAN-
TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO.
RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRE-
SENTAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso
de revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

PROCESSO : RR-48.058/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SYDNEY CARDOSO DE MENDONÇA

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

RECORRIDO(S) : NEVADA PRAIA CLUBE

ADVOGADO : DR. PAULO ROBERTO CAVALCANTI

ADVOGADO : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista, vencido
parcialmente o Juiz Convocado André Luís Moraes de Oliveira, que
conhecia da preliminar por negativa de prestação jurisdicional.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 3º DA CLT. MATÉRIA FÁ-
TICA E DE PROVA. Não se viabiliza recurso de revista cuja pre-
tensão aponta para incursão em matéria fática e de prova. Enunciado
126 do TST. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-49.094/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO CUNHA

ADVOGADO : DR. NELSON ENGEL REMEDI

A G R AVA D O ( S ) : WAL MART BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ILÁRIO SERAFIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-50.966/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SPAL INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SILVIA FERREIRA LUQUE

ADVOGADA : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade. Recurso de Revista de que não
se conhece.

PROCESSO : RR-51.486/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. BRIGDA ADRIANA DA SILVA

RECORRIDO(S) : LEÔNIDAS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que os descontos previdenciários incidam sobre o valor
total da condenação - calculados de acordo com as tabelas vigentes
no momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário
- e que sejam suportados pelo reclamante e pela reclamada, res-
ponsáveis cada qual com sua quota-parte pelo custeio da Seguridade
Social, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PREVIDEN-
CIÁRIOS NÃO EFETUADOS NA ÉPOCA PRÓPRIA. responsa-
bilidade PELO RECOLHIMENTO. SUJEITO PASSIVO DA OBRI-
GAÇÃO. Nos termos da Lei 8.212/91, são sujeitos da obrigação
relativa à contribuição previdenciária os empregados e os empre-
gadores. Portanto, considerando que não há na legislação previden-
ciária qualquer norma determinando que o responsável pela mora
deva arcar com o pagamento integral dos valores relativos aos des-
contos devidos à Previdência Social, essas contribuições, ainda que
não recolhidas na época própria, devem ser suportadas por cada um
dos devedores, respeitadas as respectivas cotas-partes.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-51.825/2002-902-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA GARCIA S. NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSAFÁ VITORINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-52.601/2002-902-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE GEUSTI

ADVOGADO : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TURISMO EXECUTIVO HOTÉIS LTDA.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO DE MACEDO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-52.810/2002-902-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO FELIPE GONÇALVES SUAZQUITA

ADVOGADO : DR. NELSON LEME GONÇALVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO G.VIEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-52.824/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO AUGUSTO AMÉRICO

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

A G R AVA D O ( S ) : CARGILL FERTILIZANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. RENATA ILZA FERREIRA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-52.848/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ENESA ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-52.865/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO RANGEL EFFTING

RECORRIDO(S) : CLARICE CATARINA TOBIAS

ADVOGADO : DR. WILSON KNÖNER

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à época própria para a incidência da correção monetária, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a incidência da correção monetária ime-
diatamente após o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação
do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5º dia
útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Orientação
Jurisprudencial nº 124 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-53.040/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO BARRICHELLO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. AVANIR PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDUARDO DUARTE SAAD

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO-CONHECIMENTO. Recurso interposto por meio de
sistema de protocolo integrado. Aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-53.468/2002-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARTINS DINIZ RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOTÉIS DAN LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-54.870/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO SOARES FONSECA

ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLIDENOR LEITE MEDEIROS

ADVOGADO : DR. FERNANDO DA COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-55.642/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ALEXANDRE ALVES PERANCIANE

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RICARDO S. DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : MCDONALD'S COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do agravo
de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos do art.
897, § 5º, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AI-55.683/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A.
- CREDIREAL E OUTRO

ADVOGADA : DRA. LETÍCIA DOS REIS ANDREOLI

A G R AVA D O ( S ) : MARÇAL DA COSTA E OUTRA

ADVOGADO : DR. JAIRO NAUR FRANCK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-56.493/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : ELIFAZ MARCELO CUNHA

ADVOGADA : DRA. ROSEMARY FAGUNDES GÊNIO MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-56.494/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COFAB - COMPANHIA FABRICADORA DE PEÇAS

ADVOGADO : DR. ALCIDES FORTUNATO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ RABELO FILHO

ADVOGADA : DRA. MÔNICA APARECIDA MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-57.373/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE SAÚDE ITAIGUAPY

ADVOGADO : DR. IVAN SÉRGIO TASCA

RECORRIDO(S) : JOSÉ GRABARSCHI NETO

ADVOGADA : DRA. JANE ANITA GALLI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto aos
temas relativos aos descontos fiscais, por violação do art. 46 da Lei nº
8.541/92; à base de cálculo do adicional de insalubridade, por con-
trariedade ao Enunciado nº 228 do TST; ao intervalo entre duas
jornadas, por divergência jurisprudencial; à natureza salarial do in-
tervalo intrajornada não usufruído, por divergência jurisprudencial.
No mérito, dar-lhe provimento, para determinar que na liquidação, se
proceda à retenção do Imposto de Renda sobre o valor total da
condenação com cálculo ao final e para reconhecer que a base de
cálculo do adicional de insalubridade a ser observada em relação ao
Reclamante é o salário mínimo. Quanto aos temas alusivos a intervalo
entre duas jornadas e natureza salarial do intervalo intrajornada, nego
provimento ao recurso.
EMENTA: IMPOSTO DE RENDA. DESCONTOS. “Descontos
legais. Sentenças trabalhistas. Lei nº 8.541/1992, art. 46. Provimento
da CGJT nº 3/1984 e alterações posteriores. O recolhimento dos
descontos legais, resultante dos créditos do trabalhador oriundos de
condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação e
calculado ao final” (Orientação Jurisprudencial nº 228 do TST). ADI-
CIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. “O per-
centual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo
de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas no
Enunciado nº 17” (Enunciado nº 228 do TST - Nova redação con-
ferida pela Resolução nº 121/2003). Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-57.532/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CLÓVIS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. MOACIR FERREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS FOLKOWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-58.804/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADA : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA

RECORRIDO(S) : EUCLIDES DE SOUZA VIEIRA E OUTRO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECORRIDO(S) : ADEMAR SANTOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE BADRI LOUTFI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-60.529/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FÁTIMA CARNEVALLI HEIN

ADVOGADO : DR. RUBENS FERNANDO ESCALERA

RECORRIDO(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARION SYLVIA DE LA ROCCA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-61.075/2002-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO VITAL BRAZIL S.A.

ADVOGADA : DRA. VERA MARIA DE FREITAS ALVES

RECORRIDO(S) : VALDIR MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR DA COSTA BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º). PROTOCOLO INTEGRADO.
INEFICÁCIA.
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-62.108/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : OLÍVIO JOSÉ DE MEDEIROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CÂNDIDO OSÓRIO NETO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

ADVOGADO : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

DECISÃO:Sem divergência, acolher os Embargos Declaratórios tão-
somente para prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. INVERSÃO DO
ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.
No âmbito desta Justiça Especializada, a eventual isenção no pa-
gamento de custas processuais dirige-se apenas aos empregados que
perceberem salário igual ou inferior ao dobro do mínimo legal ou
comprovarem seu estado de miserabilidade (Lei nº 1.060/50, artigo
4º), como no caso dos autos. Portanto, o reclamante está isento do
pagamento das custas processuais.
Acolhem-se os Embargos de Declaração tão-somente para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : RR-64.574/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS DE ALMEIDA LEMOS

RECORRIDO(S) : ADÃO MAURER DA ROCHA

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

ADVOGADO : DR. LUIZ SALVADOR

DECISÃO:Por maioria, rejeitar a proposta de declaração, de ofício,
da incompetência da Justiça do Trabalho, nos termos do voto do
Ministro Brito Pereira, vencido o Juiz Convocado André Luís Moraes
de Oliveira e, por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 37, II e § 2º da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos formulados,
invertendo-se os ônus das custas para o reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR SEM CONCURSO PÚBLICO. UNIÃO FEDERAL.
“A contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II, e § 2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário-mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.” Enunciado 363 do C. TST.
Recurso de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-65.123/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO DE FARIA

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO BENITES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Constitui ônus processual da parte agravante promover
a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o
agravo provido. Incidência do art. 897, § 5º e incisos, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-65.470/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

RECORRIDO(S) : MÁXIMO MARTINS DA CRUZ ENGENHARIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. VINICIUS MORENO MACRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-65.495/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ELIZABETE SILVA

ADVOGADO : DR. MARCELO ANTÔNIO PAOLILLO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CSTC

ADVOGADA : DRA. ROSANA GAUDÊNCIO MAURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-67.724/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GUIDO JOSÉ DA COSTA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

RECORRIDO(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRICA
- DAEE

PROCURADOR : DR. ROSIBEL GUSMÃO CROCETTI

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-68.714/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

ADVOGADA : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA

RECORRENTE(S) : MARIA CRISTINA MENEGHETTI DE VASCONCEL-
LOS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA HIGA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-68.786/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DENERVAL SANTANA NEIVA

ADVOGADO : DR. CÍCERO MUNIZ FLORÊNCIO

RECORRIDO(S) : EDITORA ÁTICA S.A.

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO LODUCA SCALAMANDRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-68.870/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

ADVOGADO : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. MARIA PAULA FERREIRA DE MELO

RECORRIDO(S) : VÂNIA RITA POSKUS

ADVOGADA : DRA. CAMILA LEMANN FERREIRA MAURO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-70.002/2002-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPOR-
TES E TRÂNSITO - STRANS

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EUCLISTIANO GARCIA MENDES

ADVOGADA : DRA. OSMA VIANA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO VOLUNTÁRIO INTEMPESTIVO - REMESSA "EX
OFFICIO" - OCORRÊNCIA DE PRECLUSÃO A interposição
intempestiva de recurso ordinário contra sentença implica dizer que a
oportunidade da interposição da revista está preclusa. Se a Reclamada
deixou passar a oportunidade de recorrer ordinariamente, como aqui,
no caso, deixando de manifestar o recurso ordinário no prazo legal,
inapelavelmente se conformou com a decisão de primeiro grau, con-
forme inteligência estampada na Orientação Jurisprudencial 334 da
SDI-1/TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONHECIDO E IM-
PROVIDO.

PROCESSO : A-AIRR-72.036/2002-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA E OUTRO

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CARLOS BATISTA JÚNIOR

ADVOGADA : DRA. SHEILA GALI SILVA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI-1 do
T S T.

PROCESSO : RR-72.718/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VALEO SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

ADVOGADO : DR. WASHINGTON A. TELLES DE FREITAS JÚ-
NIOR

RECORRIDO(S) : SILVANO ALVES RODRIGUES

ADVOGADO : DR. FÁBIO CORTONA RANIERI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-72.719/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : DELSON BARBOSA MENEZES

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-72.783/2003-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CUMMINS BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MORENO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ARISTIDES DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).

Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-72.948/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : NELSON GONÇALVES FILHO

ADVOGADO : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA

PROCURADOR : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-75.591/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO

ADVOGADA : DRA. SÔNIA REGINA LOUREIRO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO FORA DA SE-
DE DO TRT. (CLT, ART. 896, § 1º).
Não há como se conhecer de Recurso de Revista quando se verifica,
ante o que consta da chancela de protocolo lançada na peça recursal,
que o apelo revisional não foi apresentado perante o Tribunal Re-
gional de origem, consoante determina o art. 896, § 1º, da CLT, sendo
impossível aferir sua tempestividade.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-76.376/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS ARAPUÃ S.A.

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO SOUZA SILVA

ADVOGADA : DRA. RAQUEL CAMPOS SAMPAIO FONSECA DO
VA L L E 

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
Agravo regimental a que se nega provimento, uma vez que não
infirmados os fundamentos do v. despacho agravado, que considerou
impossível a utilização do sistema de protocolo integrado para in-
terposição de recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº
320 da SDI1 do TST.

PROCESSO : A-AIRR-76.794/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PAULISTÂNIA ADMINISTRAÇÃO EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ MARCELO BRAGA NASCIMENTO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: A G R AV O .
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI-1 do
T S T.

PROCESSO : RR-77.105/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

RECORRIDO(S) : GESSY CUSTÓDIO ALVES

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e dar-
lhe provimento para processar o recurso de revista; conhecer do
recurso de revista, por violação do artigo 832 da CLT e, no mérito,
dar-lhe provimento para anular os v. acórdãos regional proferidos em
sede de embargos de declaração (fls. 47/48 e 53/54), determinando o
retorno dos autos ao Egrégio Tribunal de origem, a fim de que profira
nova decisão, conforme pleito constante dos embargos de declaração
de fls. 45/46, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART.832 DISSENSO
JURISPRUDENCIAL - LIMITES OBJETIVOS DA LIDE - A
decisão regional viola o art. 832/CLT e bem assim, negando, às
partes, tutela jurisprudencial. Longe de se poder falar - o que sequer
foi falado - na invocação do vetusto brocardo ”dá-me os fatos e dar-
te-ei o direito” o que aqui se tem é flagrante extrapolar da causa de
pedir e da defesa arrimando a decisão em questão fática que por
nenhum dos litigantes foi aventada. Pleitearam-se horas extras pela
prestação de sobrelabor. Defendeu-se por pagamento. Condenou-se
pela falta de acordo escrito para compensação. Embargou-se querendo
solução jurídica a partir dos fatos delineados, embargos rejeitados e
cominada multa. O juiz não está obrigado a rebater, um a um, os
argumentos das partes. Mas não vai daí a liberdade de se criar fatos
e não enfrentar - pena de negativa de jurisdição - o quadro fático
erigido pelas partes. AGRAVO CONHECIDO POR VIOLAÇÃO E
DISSENSO E PROVIDO.
RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - NULIDADE DO JULGADO. Conhecida a re-
vista por ofensa aos artigos 832 da CLT, a conseqüência lógica é o
seu provimento, restando prejudicada a apreciação dos demais temas
recursais ante a nulidade flagrada. RECURSO REVISTA CONHE-
CIDO E PROVIDO.

PROCESSO : ED-AIRR-82.521/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA KUYUMDJIAN BUONO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BAR J. S. MAUAD LTDA.

ADVOGADO : DR. DOUGLAS MELHEM

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA - Restando consignado no v. acórdão Turmário, ao
afastar a aplicabilidade do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal, que o provimento do agravo encontra óbice no Precedente
Normativo nº 119 desta Colenda Corte, o mesmo não padece de vício
das omissões apontadas.
Nessa esteira, o embargante pretende, na realidade, insurgir-se contra
o acórdão que não deu provimento ao agravo, utilizando-se, contudo,
de remédio processual inadequado. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : RA-83.116/2003-000-00-00.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

INTERESSADO(A) : TÂNIA MARIA LAPA GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. MARCELO JOSÉ CORRÊA DE ARAÚJO

INTERESSADO(A) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO : DR. GERALDO AZOUBEL

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-734.665/2001.6 em que figuram como Agravada TÂ-
NIA MARIA LAPA GUIMARÃES e Agravante BANCO BANDEI-
RANTES S. A. Transitada em julgado esta decisão, proceda-se à
reautuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o
número original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo.
Sr. Juiz Convocado Relator.
EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DESTRUÍ-
DO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE SOR-
TEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR A
AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de autos,
o ideal é a recomposição integral dos autos do processo destruído.
Entretanto, produzindo as partes e/ou o juízo elementos suficientes
para o prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que
estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos
desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : RA-83.124/2003-000-00-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

INTERESSADO(A) : JOÃO CIPRIANO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

INTERESSADO(A) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

DECISÃO:Por unanimidade, julgar restaurados os autos do Processo
Nº TST-AIRR-731.033/2001.3 em que figuram como Agravante
JOÃO CIPRIANO DA SILVA e Agravada SÃO PAULO ALPAR-
GATAS S.A. Transitada em julgado esta decisão, proceda- se à reau-
tuação do processo como agravo de instrumento, mantendo-se o nú-
mero original, com a conseqüente conclusão dos autos ao Exmo. Sr.
Juiz Convocado Relator.
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EMENTA: PROCESSO DO TRABALHO E PROCESSO CIVIL.
AÇÃO DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO DESTRUÍ-
DO NO TRIBUNAL. COMPETÊNCIA DO RELATOR DE SOR-
TEIO PARA PROCESSAR E DA TURMA PARA JULGAR A
AÇÃO. AUTOS RESTAURADOS. Na ação de restauração de autos,
o ideal é a recomposição integral dos autos do processo destruído.
Entretanto, produzindo as partes e/ou o juízo elementos suficientes
para o prosseguimento e julgamento da lide, considerando-se que
estes autos fazem as vezes daqueles, dá-se como restaurados os autos
desaparecidos. Autos julgados restaurados.

PROCESSO : ED-AIRR-84.142/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADO : DR. ARIOVALDO STELLA

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : LANCHEMINI RESTAURANTE E SORVETERIA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. ALOIZIO VIRGOLINO DE SOUZA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA - Restando consignado no v. acórdão Turmário, ao
afastar a aplicabilidade do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal, que o provimento do agravo encontra óbice no Precedente
Normativo nº 119 desta Colenda Corte, o mesmo não padece de vício
das omissões apontadas.
Quanto à alegada ausência de pronunciamento frente à análise do
artigo 5º, inciso XXXVI, da CF, registro que o assunto não foi
veiculado, nem em sede do Recurso de Revista, nem nas razões do
Agravo de Instrumento, restando inviável o pronunciamento da C.
Turma, em virtude do princípio do tantum devolutum quantum apel-
latum, restando a matéria, na espécie, preclusa.
Nessa esteira, o embargante pretende, na realidade, insurgir-se contra
o acórdão que não deu provimento ao agravo, utilizando-se, contudo,
de remédio processual inadequado. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : A-AIRR-88.113/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : LANCHONETE RAINHA DO TABOÃO LTDA.

ADVOGADA : DRA. BERENICE LANCASTER S. DE TORRES

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI-1 do
T S T.

PROCESSO : ED-RR-89.418/2003-900-21-00.8 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : A. AZEVEDO HOTÉIS E TURISMO LTDA

ADVOGADO : DR. CÉZAR AUGUSTO DA COSTA ROCHA

EMBARGADO(A) : AUSTERLIANO BEZERRA DE MENESES

ADVOGADO : DR. LUIZ GOMES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. SOBREAVISO. HO-
RAS EXTRAORDINÁRIAS. Omissão inexistente. Embargos que se
rejeitam.

PROCESSO : ED-AIRR-92.110/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
APART-HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES,

HOSPEDARIAS, POUSADAS, RESTAURANTES,
CHURRASCARIAS, CANTINAS, PIZZARIAS, BARES,

LANCHONETES, SORVETERIAS, CONFEITARIAS,
DOCERIAS, BUFFETS, FAST-FOODS E ASSEMELHA-
DOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

ADVOGADA : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : CIDALEX BAR E LANCHONETE LTDA.

ADVOGADO : DR. JALES M. NUNES

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INO-
CORRÊNCIA - Restando consignado no v. acórdão Turmário, ao
afastar a aplicabilidade do art. 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal, que o provimento do agravo encontra óbice no Precedente
Normativo nº 119 desta Colenda Corte, o mesmo não padece de vício
das omissões apontadas.
Quanto à alegada ausência de pronunciamento frente à análise do
artigo 5º, inciso XXXVI, da CF, registro que o assunto não foi
veiculado, nem em sede do Recurso de Revista, nem nas razões do
Agravo de Instrumento, restando inviável o pronunciamento da C.
Turma, em virtude do princípio do tantum devolutum quantum apel-
latum, restando a matéria, na espécie, preclusa.
Nessa esteira, o embargante pretende, na realidade, insurgir-se contra
o acórdão que não deu provimento ao agravo, utilizando-se, contudo,
de remédio processual inadequado. Embargos de Declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-95.310/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO NUNES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento a
agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos
de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-106.889/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO FLECK BAETHGEN

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS
FERROVIÁRIAS NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS VEIRAS MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. A ad-
missibilidade de recurso de revista interposto em processo de exe-
cução depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição da República, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula 266 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-112.685/2003-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : LIDIANA MARIA NEVES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo, conver-
tendo-o em recurso de revista, vez que demonstrada a tempestividade
do apelo extraordinário, porém, ainda unanimemente, não conhecer
do recurso de revista do reclamado.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE
DA REVISTA. Foi denegado seguimento ao recurso de revista do
reclamado, ao fundamento de encontrava-se intempestiva, vez que o
não conhecimento dos embargos declaratórios não interrompe o prazo
processual. Contudo, a análise da existência de omissão, contradição
ou obscuridade, importa em observação do mérito dos embargos
declaratórios, sendo um caso de não provimento quando estes são
incabíveis. Desta forma, tem-se por interrompido o prazo processual,
o que torna tempestivo o recurso de revista interposto pelo reclamado,
motivo porque, em consonância com os demais pressupostos ex-
trínsecos de admissibilidade, deve ser provido o agravo para via-
bilizar o processamento da revista. AGRAVO DE INSTRUMENTO
CONHECIDO E PROVIDO.
RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
DECISÃO POR AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O Reclamado alega nulidade do acórdão por ausência de fun-
damentação. Contudo, verifica-se que a controvérsia cinge-se na cor-
reção da multa de 40% do FGTS e, quanto a esta matéria, o acórdão
Regional está devidamente fundamentado (fls. 161/162); não pro-
cedendo o inconformismo do reclamado de que o acórdão tenha
deixado de abordar questões ventiladas em suas razões de embargos.
Desta forma, não há que se falar em negativa de prestação juris-
dicional, restando ilesa a literalidade dos arts. 832 da CLT e 93, IX,
da CF. No tocante aos arestos trazidos para confronto, mister con-
signar que são imprestáveis quando se colima anular acórdão por
negativa de entrega da prestação jurisdicional, vez que não haverá
identidade fática entre os arestos, conforme determina o Enunciado
296/TST. REVISTA NÃO CONHECIDA.

RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO NÃO ALEGADA EM
RECURSO ORDINÁRIO. PRECLUSÃO. O reclamado insurge-se
quanto à prescrição, trazendo as razões do seu inconformismo na
preliminar de nulidade do acórdão e no mérito. Contudo, o Regional
não poderia manifestar-se sobre questão não ventilada pelas partes,
pois, não consta do recurso ordinário do reclamado qualquer ma-
nifestação quanto à prescrição nos termos dos artigos apontados,
operando-se a preclusão quanto à esta matéria. REVISTA NÃO CO-
NHECIDA.
RECURSO DE REVISTA. MULTA POR EMBARGOS PROTE-
LATÓRIOS. O Reclamado alega nulidade do acórdão por violação
ao art. 538 do CPC em virtude da multa que lhe foi aplicada de 1%
por embargos protelatórios. Ressalte-se, pois, que o Regional as-
severou que as teses suscitadas nos embargos de declaração opostos
pelo reclamado já haviam sido claramente analisadas pelo acórdão.
Assim, não havendo qualquer vício apontado no acórdão recorrido e
verificando-se que o intuito do embargante era apenas procrastinar o
feito e forçar uma reapreciação da matéria, os embargos de de-
claração devem ser considerados protelatórios, cabendo a aplicação
da multa em exame. REVISTA NÃO CONHECIDA.
CORREÇÃO DA MULTA DE 40% DO FGTS. O reclamado in-
surge-se contra a decisão Regional que deu provimento ao recurso
ordinário da reclamante para deferir as diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS. Contudo, a Lei Complementar nº 110 de 29/06/2001,
reconheceu e assegurou o direito a todos os trabalhadores, quanto à
atualização monetária dos saldos das contas vinculadas do FGTS
referentes aos Plano Verão (janeiro/89 - 42,72%) e Plano Collor I
(abril/90 - 44,38%), tornando-se dispensável o ajuizamento de ação
específica para haver o direito às diferenças de correção relativas aos
expurgos. Desta forma, não há dúvidas de que a multa do FGTS
prevista no art. 18, § 1º da Lei nº 8.036, é de responsabilidade do
empregador quando dispensa trabalhador sem justa causa, sendo que
a multa deverá ser calculada sobre o total de todos os depósitos
realizados acrescidos de juros e correção monetária, considerando-se
que a atualização monetária compreende, também, os índices ex-
purgados. Tendo o Regional aplicado a lei ao caso concreto, não há
que se falar em violação constitucional. No tocante ao art. 477 e En.
330 do TST, referidas matérias carecem de prequestionamento, tendo
em vista que o Regional não emitiu teses a respeito, aplicando-se à
hipótese o En. 297/TST, além do que, o reclamado não cuidou de
prequestioná-la no momento processual oportuno. REVISTA NÃO
CONHECIDA.

PROCESSO : ED-RR-374.790/1997.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
MARINGÁ

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA RIBAS MAGNO

EMBARGADO(A) : ARAPUÃ IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO S.A.

ADVOGADO : DR. WALTER ANTONIO COSTA DE TOLEDO VAL-
LE

ADVOGADO : DR. MARCELO ALESSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração
e, no mérito, acolhê-los para declarar que o imposto de renda incide,
apenas, sobre os juros de mora, nos termos da fundamentação.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Acolhidos os em-
bargos de declaração, tendo em vista a falta de expresso posicio-
namento da Turma sobre um dos aspectos da controvérsia.

PROCESSO : ED-RR-443.663/1998.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : PAULO NOVAES TELLES

ADVOGADO : DR. EDSON FRANCISCO ROCHA FILHO

EMBARGADO(A) : BRB - BANCO DE BRASÍLIA S.A.

ADVOGADO : DR. WERNER AUMANN

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração apenas
para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do voto
do Exmo. Sr. Ministro-Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Decisão embargada em que se ex-
cluiu da condenação o pagamento de horas extras. Inexistência de
omissão. Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-451.380/1998.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TORQUE S.A.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO ROMANIN

EMBARGADO(A) : ROMEU MANTOAN

ADVOGADO : DR. ANTONIO APARECIDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS
Rejeitam-se os Embargos de Declaração pois a Turma examinou os
pontos indicados pela embargante.
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PROCESSO : RR-454.994/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : EDSON JESUS WINGERTER DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GIACOMINI

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos itens horas extras - período residual e adicional de turno,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o pagamento das horas que excederem a jornada normal e
o pagamento do adicional noturno com a hora noturna reduzida,
deduzindo-se a quantia paga sob o título de adicional de turno. In-
verto o ônus da sucumbência quanto às custas, em face da pro-
cedência, em parte, da ação. Quanto ao reembolso das mesmas, deve
o Reclamante buscar seu direito pela via processual própria.
EMENTA: REINTEGRAÇÃO.
Recurso de Revista não conhecido em face da incidência dos Enun-
ciados nºs 297 e 296 do TST.
HORAS EXTRAS.
Recurso de Revista não conhecido, porquanto não configurada a
apontada ofensa aos arts. 7º, XIII, da CF, e 59 da CLT, e por serem
inespecíficos os paradigmas transcritos para o cotejo de teses.
HORAS EXTRAS - PERÍODO RESIDUAL. Matéria já pacificada
no âmbito desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 23,
segundo a qual: “Não é devido o pagamento de horas extras re-
lativamente aos dias em que o excesso de jornada não ultrapassa de
cinco minutos antes e/ou após a duração normal do trabalho. (se
ultrapassado o referido limite, como extra será considerada a to-
talidade do tempo que exceder a jornada normal).” Recurso pro-
vido.
ADICIONAL DE TURNO.
O adicional de turno abrange o adicional por trabalho noturno e hora
reduzida noturna. São dois direitos distintos gerados pelo trabalho
efetuado no período da noite, considerando o maior desgaste pro-
vocado à saúde do trabalhador. Um destina-se a proporcionar a me-
lhor remuneração, e o outro, o aumento do número de horas com-
preendidas entre as 22 horas de um dia e as 5 horas do dia seguinte.
Ambos visam a resguardar a saúde física do empregado, ante a
penosidade do trabalho noturno. Tal englobamento constitui salário
complessivo, vedado pelo Enunciado nº 91 do TST. Recurso de Re-
vista provido.
HORAS IN ITINERE. Revista não conhecida, porquanto não aten-
didos os pressupostos processuais do art. 896 consolidado, quais
sejam, inexistência de violação a dispositivo legal e de divergência de
julgados.
UTILIDADE TRANSPORTE. Ausência de configuração de vio-
lação do art. 458 da CLT e inespecificidade dos arestos trazidos à luz
do Enunciado 296 do TST. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-460.701/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA BANCO DO BRASIL

ADVOGADA : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

RECORRIDO(S) : OSMAIR DOS SANTOS PIRES

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO MIOZZO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista
quanto aos temas nulidade da decisão regional por negativa da pres-
tação jurisdicional, multa de 1% sobre o valor da causa, inépcia da
petição inicial, carência do direito da ação e correção monetária.
Conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema descontos pre-
videnciários e fiscais para, no mérito, dar-lhe provimento a fim de,
declarando a competência da Justiça do Trabalho, determinar que se
proceda à retenção do imposto de renda na fonte e ao recolhimento
das importâncias devidas a título de contribuição previdenciária, cujo
cálculo deve incidir sobre o montante a ser pago, conforme apurado
em liquidação de sentença e de acordo com as tabelas vigentes no
momento em que o crédito se tornar disponível para o beneficiário.
2
EMENTA: 1. NULIDADE DA DECISÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Sem a especificação do tema cujo exame se entende estar omisso o
julgado e sem a providência imprescindível da oposição de embargos
declaratórios para, depois, sustentar-se a nulidade da decisão recor-
rida, torna-se prejudicada a analise do recurso de revista sob o as-
pecto de ofensa aos preceitos de lei indicados para afirmar a negativa
de prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.
2. MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA. EMBARGOS
DECLARATÓRIOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. HIPÓTESE
EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADO.
Não há como atender a pretensão de ver declarada a caracterização da
figura do cerceamento do direito de defesa, na hipótese de constatar-
se a oposição de embargos declaratórios meramente protelatórios.
Ofensa direta e literal ao texto do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal não demonstrada. Revista não conhecida.
3. DA INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL

Não se pode falar em inépcia da petição inicial quando se observa
que o reclamante expôs de forma clara e objetiva seu pedido de
pagamento em dobro dos dias trabalhados em domingos e feriados
sem folga compensatória, possibilitando o oferecimento de defesa
satisfatória, principalmente quando, do exame procedido nas instân-
cias ordinárias, resultou incontroversa a prestação de serviços em dias
determinados para o descanso, considerando-se, justamente, os fun-
damentos apresentados na peça inicial em conjunto com a prova
documental fornecida. Recurso não conhecido.
4. DA CARÊNCIA DO DIREITO DA AÇÃO. ENUNCIADO Nº 330
DO TST.
Por conflito com o Enunciado nº 330, o recurso de revista não
alcança conhecimento, por não constar do acórdão recorrido o re-
gistro da existência de ressalva em relação aos valores atribuídos a
qualquer das parcelas relacionadas no recibo de quitação. Estabelecer
o confronto entre o decidido e o texto do referido enunciado im-
plicaria o reexame de matéria fática, o mesmo ocorrendo com a
pretensão de ver-se efetuado o conflito com o aresto transcrito para
demonstração de divergência jurisprudencial. A ausência do preques-
tionamento da questão referente à carência do direito da ação, diante
do texto do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, pre-
judica a avaliação de ofensa ao preceito insculpido na mencionada
regra constitucional. Recurso não conhecido.
5. DA CORREÇÃO MONETÁRIA
Na hipótese de se perseguir, justamente, o que foi deferido, ocorre a
falta de objeto do recurso. Decisão recorrida correta. Paradigmas
apresentados para demonstração do conflito jurisprudencial, ao con-
trário de trazerem entendimento divergente, mostram tese idêntica à
sustentada nas instâncias ordinárias, no sentido de que a correção
monetária só é calculada a partir do quinto dia útil do mês sub-
sequente ao vencido. Orientação Jurisprudencial nº 124. Recurso não
conhecido.
6. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS.
JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Nos termos do entendimento pacificado no texto da Orientação Ju-
risprudencial nº 141, a Justiça do Trabalho é competente para de-
terminar a efetivação dos descontos previdenciários e fiscais. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-464.423/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. SÉRGIO SANCHES PERES

ADVOGADO : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : JOSÉ MAURO SIKORSKI

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de
declaração opostos pelo Reclamado, para prestar esclarecimentos e
sanar omissão quanto ao tema “Ajuda-Alimentação - Integração”, nos
termos da fundamentação, sem modificação do julgado, e rejeitar os
embargos de declaração opostos pelo Reclamante.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RE-
CLAMADO. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. Omissão
existente. ENUNCIADO Nº 85 DO TST. Omissão inexistente. ADI-
CIONAL DE TRANSFERÊNCIA. Omissão inexistente. Embargos
que se acolhem parcialmente, sem modificação do julgado.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELO RECLAMAN-
TE. HORAS EXTRAS. PERÍODO DE EXERCÍCIO DAS FUN-
ÇÕES DE GERENTE. ART. 62, II, DA CLT. Omissão inexistente.
Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-464.425/1998.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CYANAMID QUÍMICA DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LUÍS CÉSAR ESMANHOTTO

ADVOGADO : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

RECORRIDO(S) : PAULO FLORÊNCIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ LÚCIO GLOMB

ADVOGADA : DRA. ADRIANA MARIA HOPFER BRITO ZILLI

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não- conhecimen-
to do recurso por irregularidade do depósito recursal, argüida em
contra-razões, conhecer do recurso de revista interposto pela Re-
clamada apenas quanto aos temas “Salário in natura - Fornecimento
de veículo”, por divergência jurisprudencial, e “Contribuições pre-
videnciárias e fiscais”, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 32 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste
Tribunal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da conde-
nação a determinação de integração no salário dos valores decorrentes
do fornecimento de veículo, declarar a competência da Justiça do
Trabalho para proceder aos descontos previdenciários e fiscais e de-
terminar a retenção das respectivas parcelas.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. "SALÁRIO-UTILIDADE.
VEÍCULO. A utilização, pelo empregado, em atividades particulares,
de veículo que lhe é fornecido para o trabalho da empresa não
caracteriza salário-utilidade" (Orientação Jurisprudencial nº 246 da
Subseção I Especializada em Dissídios Individuais deste Tribunal).
JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. DESCONTOS.
IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. A Justiça do Trabalho é competente para determinar a rea-
lização dos descontos a título de Imposto de Renda e de contribuição
previdenciária. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-489.366/1998.5 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRA-
FIA E ESTATÍSTICA - IBGE

PROCURADORA : DRA. SELMA DE MOURA CASTRO

EMBARGADO(A) : SÔNIA MARIA XAVIER MILHON

ADVOGADO : DR. MARCELO ABBUD

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. IBGE. CONTRA-
TO TEMPORÁRIO. DESVIO DE FUNÇÃO. NULIDADE. RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO. Alega a em-
bargante que a Administração Pública obedece a regime que lhe
impõe o requisito da aprovação em concurso público como óbice à
formação de vínculo empregatício com o particular. No entanto, é
inovatória a tese, na medida em que a sua Revista remete tão-somente
ao inconformismo quanto à descaracterização do que chamou de ato
jurídico perfeito do contrato temporário, definida nas instâncias or-
dinárias em razão da ocorrência de desvio de função, e sequer men-
cionou o dispositivo constitucional ora invocado, nem mesmo a Sú-
mula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho. Rejeitam-se os em-
bargos.

PROCESSO : ED-RR-492.198/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : HILTON BALDOINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. DARMY MENDONÇA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE REVE-
ZAMENTO. Omissão não evidenciada. Embargos que se rejeitam.
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PROCESSO : ED-RR-494.220/1998.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN

EMBARGADO(A) : RÔMULO ANTÔNIO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. SANDRA ALBUQUERQUE

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA. Rejeitam-se embargos de
declaração fundados na alegação de omissão que se afigura ine-
xistente. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-503.905/1998.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO STOPPA

RECORRENTE(S) : JOSÉ QUIRILOS ASSIS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MARKS MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista do Banco
do Brasil apenas quanto ao tema “correção monetária - época pró-
pria” e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o cálculo
da correção monetária se faça considerando-se o índice relativo ao
mês subsequente ao da prestação de serviço. Também à unanimidade,
conhecer do recurso de revista do Reclamante no tocante à devolução
das contribuições pagas à PREVI e, no mérito, negar-lhe provimen-
to.
E M E N TA : I- RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL.
1. HORAS EXTRAS. FOLHA INDIVIDUAL DE FREQÜÊNCIA.
PROVA ORAL. PREVA-LÊNCIA. Decisão recorrida em consonância
com a Orientação Jurisprudencial nº 234. Recurso de revista não
conhecido.
2. COISA JULGADA. Hipótese em que a preferência pela prova
testemunhal nada tem a ver com a validade dos registros de fre-
qüência em face de sua forma. Coisa julgada formada nos autos do
dissídio coletivo não foi atingida, restando íntegra a literalidade do
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal. Recurso de revista
não conhecido.
3.REFLEXOS DE HORAS EXTRAS NOS RSR.
Recurso de revista não conhecido, porque desfundamentado, diante da
não indicação dos requisitos do artigo 896 da CLT.
4.CORREÇÃO MONETÁRIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 124.
“Correção monetária. Salários. Art. 459, CLT. O pagamento dos sa-
lários até o 5º dia útil do mês subsequente ao vencido não está sujeito
à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subsequente ao da prestação de
serviços.” Recurso de revista conhecido e provido.
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II- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. DA DEVOLU-
ÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS À PREVI.
“...as contribuições para as Caixas de Previdência têm como objeto
custear a seguridade social, visando a complementar futuros pro-
ventos de aposentadoria, sendo que a parte da contribuição, que
incumbe ao Empregador, não diz respeito ao Empregado individual-
mente, mas, sim, a toda a coletividade dos participantes da PREVI.
Assim, não possui natureza salarial essa parcela, pois diversa é a sua
finalidade, carecendo de amparo legal o pedido de restituição, ao
empregado, de contribuições feitas pelo empregador à Caixa de Pre-
vidência” (RR-489.914/l998, relator Juiz Walmir Oliveira da Costa, 5ª
Turma do TST). Recurso de revista desprovido.
DEVOLUÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES PESSOAIS PAGAS NO
PERÍODO ANTERIOR A MARÇO/80.Recurso de revista não co-
nhecido, em face do não-atendimento das exigência contidas no texto
do artigo 896 da CLT.DOS RENDIMENTOS DECORRENTES DAS
APLICAÇÕES DAS CONTRIBUIÇÕES PAGAS À PREVI.Recurso
de revista não conhecido, porque a matéria não foi prequestionada no
Regional.7. DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Decisão em consonância com jurisprudência pacificada no âmbito do
Tribunal Superior do Trabalho. Fundamentos apresentados se encon-
tram superados pelo atual entendimento consubstanciado no texto dos
Verbetes sumulares 219 e 329 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.8. DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FIS-
CAIS.Quanto à competência, decisão recorrida em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº142. Nos demais aspectos, divergência
de julgados e violação de preceito de lei não demonstradas. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-523.478/1998.9 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : CARLOS AUGUSSTO TARGINO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOÃO URBANO DOMINONI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embargos de
declaração não se prestam para propor o reexame da matéria objeto
do recurso. Não se pode pretender imprimir aos embargos de de-
claração efeito diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo
Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-524.784/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERREIRA LAERTE

ADVOGADO : DR. MÁRCIO AUGUSTO SANTIAGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. MINUTOS ANTERIORES E POSTE-
RIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J. 23/SDI-1). SUPE-
RAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
Não cabe recurso de revista contra decisão em harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 23, que determina
ser devida como extra a totalidade do tempo que exceda a jornada, se
ultrapassado o limite de cinco minutos antes e/ou depois da duração
normal do trabalho. O que inviabiliza o apelo também pela via de
divergência (Artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da CLT e Enunciado nº
333).
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
Decisão que defere adicional de periculosidade de forma integral,
considerando a prova técnica produzida, mostra-se em consonância
com a atual, iterativa e notória jurisprudência da SDI-1, consubs-
tanciada na Orientação Jurisprudencial nº 5, inviabilizando o recurso
de revista também pela divergência, ante o óbice do Enunciado nº 333
e do § 4º do artigo 896 da CLT.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
Obstaculizada a admissibilidade da revista, em face da conformidade
da decisão com o enunciado nº 219 deste Tribunal, pelo que superada
também a divergência. (Artigo 896, § 4º, da CLT; Enunciado nº
333/TST).
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-527.447/1999.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARCENARIA MADOGLIO LTDA-ME.

ADVOGADO : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO DAVI CONCEIÇÃO BARBOSA

ADVOGADO : DR. JEFERSON EVANGELISTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: VÍNCULO DE EMPREGO. ÔNUS DA PROVA. Não
há ofensa aos arts. 818 da CLT e 333 do CPC, uma vez que só cabe
perquirir de quem era o ônus de provar o fato alegado, quando este
não for comprovado por nenhuma das partes. Assim, quando há prova
nos autos sobre dada circunstância, como na hipótese destes autos,
em que houve depoimento de testemunha confirmando que o re-
clamante executava suas tarefas com vínculo de emprego, é irre-
levante a discussão sobre o ônus da prova. Incidência da Súmula 126
do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-527.981/1999.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BEIRAMAR GOLDEN BINGO COMERCIAL E ADMI-
NISTRADORA DE BINGOS LTDA. E OUTRA

ADVOGADO : DR. LAURO NEWTON ZAK

RECORRIDO(S) : REGINALDO ZEFERINO VIEIRA

ADVOGADA : DRA. TÂNIA REGINA TEIXEIRA MUNARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRUPO ECONÕMICO.
CONFIGURAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. ENUNCIADO n.º 126
DO TST. Se o Regional consignou no acórdão recorrido que restou
caracterizada a existência de grupo econômico e, em razões recursais,
as reclamadas afirmam o contrário, não prospera o recurso de revista
por óbice insuperável do Enunciado 126 desta Corte, pois o deslinde
da controvérsia ensejaria o revolvimento do conjunto fático e pro-
batório. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-530.216/1999.9 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. GERCEI PEREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : GHISLAINE MARIA TOMÉ DIÓGENES

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANIFESTAÇÃO
SOBRE ESPECIFICIDADE DE ARESTO. Omissão inexistente. Em-
bargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-530.456/1999.8 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JUSCELINO GOUVEIA SOUTO

ADVOGADO : DR. CELSO DE MORAIS E CASTRO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. TRANSAÇÃO EXTRAJU-
DICIAL. PARCELAS ORIUNDAS DO EXTINTO CONTRATO DE
TRABALHO. EFEITOS.
“A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de tra-
balho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusi-vamente das parcelas e valores constantes do
recibo.” (Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1 do TST). Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-532.487/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

ADVOGADA : DRA. MARIA CELINA TRAVASSOS DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CACILDA GERMEK DE SIQUEIRA

ADVOGADO : DR. AGOSTINHO PINTO DIAS JÚNIOR

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
Agravo regimental a que se nega provimento, uma vez que não
infirmados os fundamentos do v. despacho agravado, que considerou
impossível a utilização do sistema de protocolo integrado para in-
terposição de recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº
320 da SDI-1 do TST.

PROCESSO : AIRR-533.475/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : IDENILSON DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : TRIAGEM ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS TEMPO-
RÁRIOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ITAIPU BINACIO-
NAL. VÍNCULO DE EMPREGO. Matéria fática. Violação de dis-
positivos legais e divergência jurisprudencial não demonstradas.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-533.476/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : IDENILSON DE SOUZA NOGUEIRA

ADVOGADA : DRA. ADRIANA APARECIDA ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO. COISA JUL-
GADA. PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
EFEITOS. “Programa de Incentivo à Demissão Voluntária. Transação
extrajudicial. Parcelas oriundas do extinto contrato de trabalho. Efei-
tos. A transação extrajudicial que importa rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo” (Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 deste Tribu-
nal). Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-534.960/1999.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS ROCHA PIRES DE OLIVEI-
RA

RECORRIDO(S) : NELSON MOREIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 46 da Lei nº 8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título
de Imposto de Renda, a cargo do Reclamante, incidindo o desconto
sobre o valor total da condenação, na forma da lei.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS FISCAIS.
Tratando-se de ação trabalhista de que resultou pagamento de direitos
sujeitos à incidência de contribuição fiscal, cabe ao reclamado a
retenção do valor relativo ao Imposto de Renda do montante da
condenação no momento em que este se tornar disponível para o
reclamante. Violação do art. 46 da Lei nº 8.541/92 demonstrada.
Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-535.496/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ÁLVARO THOMAZ HENRIQUES

ADVOGADO : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : ITAÚ PLANEJAMENTO E ENGENHARIA LTDA. E
OUTRA

ADVOGADO : DR. ISMAL GONZALEZ

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO
REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Contradição e omissão inexistentes. Violação de dispositivos de lei
federal não caracterizada. PLANO DE APOSENTADORIA COM-
PLEMENTAR (PAC). REGULAMENTO DO PESSOAL DO BAN-
CO ITAÚ S.A. (RP-40/1974 E RP-40/1980). Decisão regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 183 da SBDI-1.
Violação de dispositivos da Constituição Federal, contrariedade aos
Enunciados nºs 51 e 288 e divergência jurisprudencial não carac-
terizadas. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-536.100/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ADEMIR MARTINS MOULIN

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ RIBEIRO DE AGUIAR

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. Não de-
monstrada violação a lei, tampouco divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-536.611/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO JOSÉ

ADVOGADO : DR. ALFREDO ALEXANDRE DE MIRANDA COUTI-
NHO

RECORRIDO(S) : MARILI SEBASTIANA CUNHA

ADVOGADO : DR. WILSON REIMER
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DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, tão-somente no que tange aos efeitos do
contrato nulo, em face da admissão de empregado sem prévia rea-
lização de concurso público, e à sujeição de entidade da Admi-
nistração Pública à concessão de reajuste salarial previsto em cláusula
convencional e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar, nos ter-
mos do Enunciado nº 363, a condenação ao pagamento de diferenças
salariais, a serem apuradas entre os valores percebidos pela Recla-
mante a título de salário e os valores concernentes ao salário mínimo
vigente nas épocas correspondentes e ao pagamento dos valores re-
lativos aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -
FGTS e excluir da condenação o pagamento de diferenças decorrentes
de reajustes salariais previstos em cláusula convencional. Determina-
se, ainda, a remessa de ofício ao Ministério Público e ao Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina, com cópia autenticada da re-
clamação trabalhista, da contestação, da sentença, do acórdão re-
gional, das razões de recurso de revista e do acórdão desta Quinta
Turma. Fica prejudicado o exame do recurso em relação aos seguintes
temas: pagamento de horas extraordinárias resultantes do descum-
primento de acordo de compensação de jornada de 12 x 36 e de
diferenças salariais decorrentes de trabalho prestado em feriados e
integração do adicional de insalubridade, qüinqüênios e triênios no
salário.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. ADMISSÃO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1998, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS" (Enunciado nº 363 com a redação dada pela Resolução nº
121/2003 - DJ 21.11.2003). REAJUSTE SALARIAL DE EMPRE-
GADO DE ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. PRE-
VISÃO EM CLÁUSULA CONVENCIONAL. A concessão de rea-
juste salarial a empregados de entes da Administração Pública de-
pende de processo legislativo, visto que não se assegura no art. 39 da
Constituição Federal o direito da mencionada categoria de traba-
lhadores ao reconhecimento de acordos e convenções coletivas de
trabalho em que se estipulem tais reajustes. Recurso a que se dá
provimento parcial.

PROCESSO : RR-536.645/1999.9 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO - DETRAN/ES

ADVOGADO : DR. SEBASTIAN MARCELO VEIGA

RECORRIDO(S) : JOSÉ TEIXEIRA

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA SAMPAIO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade ao Enunciado
nº 329 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação os referidos honorários.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
C AT Í C I O S . Decisão recorrida em contrariedade ao entendimento
preconizado no Enunciado nº 329 desta Corte. Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-541.873/1999.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊN-
CIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - INCAPER

ADVOGADO : DR. HUDSON CUNHA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES PÚBLICOS DO
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - SINDIPÚBLICOS

ADVOGADO : DR. ORONDINO JOSÉ MARTINS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. LIMITA-
ÇÃO DA CONDENAÇÃO. O Recurso de Revista interposto contra
acórdão proferido em agravo de petição somente é admissível quando
há demonstração inequívoca de violação literal e direta a dispositivo
da Constituição da República, nos termos do que preceitua o § 2º do
art. 896 da CLT. O presente Recurso de Revista não preenche os
pressupostos intrínsecos de admissibilidade e conhecimento mencio-
nados, atraindo a aplicação da orientação contida na Súmula 266 do
T S T.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-546.381/1999.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

ADVOGADO : DR. MIGUEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
COELHO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : MARILENE DE OLIVEIRA FRAGA

ADVOGADO : DR. JOAQUIM FORNELLOS FILHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso apenas quanto aos
descontos, por contrariedade ao Enunciado nº 342 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os descontos
relativos à Associação Atlética Bandepe. 3 PROC. Nº TST-RR-
399.519/1997.6 C:.doc

EMENTA: HORAS EXTRAS E REPERCUSSÕES. Revista não
conhecida em face do óbice do Enunciado 126 do TST.
D E S C O N TO S . De acordo com a Orientação Jurisprudencial nº 160,
da SBDI1 deste Tribunal, é inválida a presunção de vício de con-
sentimento resultante do fato de ter o empregado anuído expres-
samente com descontos salariais na oportunidade da admissão. Re-
vista provida.

PROCESSO : RR-546.923/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. MARY CARLA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ENI DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOSÉ VILELA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pela reclamada, por violação ao art. 5º, inc. LIV, da Cons-
tituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento, para de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que esta se pronuncie sobre o mérito das contra-razões da Caixa
Econômica Federal.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. O Tribunal Regional, ao reformar a sentença de
primeiro grau, reconhecendo a recorrente como parte legítima para
compor a lide, deve determinar o retorno dos autos à Vara do Tra-
balho de origem, para que sejam examinados os demais temas da
contestação. Se assim não procede, e passa imediatamente ao jul-
gamento de preliminar suscitada na defesa, suprime uma instância, o
que resulta em violação ao art. 5º, inc. LIV, da Constituição da
República, que contempla o princípio do devido processo legal.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-550.392/1999.0 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 13ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. MÁRCIO ROBERTO DE FREITAS EVANGELIS-
TA 

RECORRIDO(S) : JAIME REMÍGIO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. JOSEFA CELI NUNES DA COSTA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CAAPORÃ

ADVOGADO : DR. GILVAN VIANA RODRIGUES

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial,
para determinar o pagamento apenas do número de horas de trabalho,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, desde a contratação até
14.03.1987.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO EFETUA-
DA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM PERÍODO ELEITO-
RAL. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO. A nulidade
da contratação ocorrida em período eleitoral gera efeito ex tunc,
sendo devido tão-somente o pagamento do número de horas de tra-
balho, respeitado o valor da hora do salário mínimo. Recurso de
revista a que se dá provimento parcial.

PROCESSO : RR-552.074/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ÉTICA RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADA : DRA. MARIA TERESA DA SILVA GORDO BRESCIA-
NI

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. MARIA EDUARDA RIBEIRO DO VALLE GAR-
CIA

RECORRIDO(S) : DANIEL SILVA CABRAL

ADVOGADO : DR. ROBERTO ERNESTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos somente em re-
lação ao tema contribuições previdenciárias e fiscais, por dissenso
pretoriano, vencido parcialmente o Exmo. Ministro João Batista Brito
Pereira, que conhecia quanto à terceirização por violação e, no mé-
rito, à unanimidade, dar-lhe provimento para determinar que sejam
efetuadas as deduções previdenciárias e fiscais sobre o valor total da
condenação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA (BANESPA). NULIDA-
DE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCOR-
RÊNCIA. Encontrando-se o acórdão devidamente fundamentado em
relação à matéria objeto do recurso ordinário - "terceirização - so-
ciedade de economia mista" -, não há falar em negativa de prestação
jurisdicional. Recurso não conhecido.

2. RECURSOS DE REVISTA (BANESPA E ÉTICA RECURSOS
HUMANOS E SERVIÇOS LTDA). TERCEIRIZAÇÃO FRAUDU-
LENTA. EFEITOS. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. Não há nada mais
desestruturante do ponto de vista da precarização do trabalho, do que
dois trabalhadores realizando as mesmas atividades na mesma em-
presa, sob as mesmas condições, percebendo remunerações discre-
pantes, considerando que um é empregado da empresa e o outro da
prestadora de serviços. A terceirização ilícita ou fraudulenta cons-
trange a natureza humana do trabalhador que labuta em condições
iguais e recebe tratamento inferiorizado, constituindo-se em forma
aviltante de discriminação social, infirmando os valores sociais do
trabalho. Tal situação encontra repulsa nos arts. 1º, incisos III e IV e
3º, IV da Constituição Federal. Malgrado não ser possível o re-
conhecimento de vínculo empregatício entre o trabalhador e a em-
presa tomadora (Enunciado 331, II do C. TST), incide, no caso, o
princípio da isonomia. Como afirma o Ministro Rider Nogueira de
Brito, in RR 655.048/2000: “Esse tratamento isonômico visa a afastar
os efeitos perversos e discriminatórios tentados pela terceirização
ilícita. Trata-se de mecanismo hábil a propiciar que o ilícito tra-
balhista não perpetre maiores benefícios ao seu praticante, encon-
trando amparo no art. 5º, caput, da Constituição (“Todos são iguais
perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,...) e também no art.
7º, inciso XXXVI, da CF/88, que proíbe “distinção entre trabalho
manual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos”.
Recursos de Revista não conhecidos.
3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 228 DA SDI-1 DO TST. O recolhi-
mento dos descontos legais, resultantes de créditos do trabalhador
oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da
condenação e calculado ao final, nos termos da Orientação Juris-
prudencial 228 da SDI-1 desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-557.094/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. JÚLIO BARBOSA LEMES FILHO

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRENTE(S) : SÉRGIO RICARDO DA SILVA

ADVOGADO : DR. NIVALDO MIGLIOZZI

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista interposto
pelo Reclamado, por violação de dispositivo de lei federal, tão-so-
mente no que concerne a descontos legais e, no mérito, dar-lhe
provimento para autorizar, nos termos do Provimento nº 1/1996 da
Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, a retenção do Imposto de
Renda, devido por força de lei, incidente sobre as parcelas que vierem
a ser pagas ao Reclamante em decorrência de decisão judicial, por
ocasião da liquidação da sentença, e conhecer do recurso de revista
interposto pelo Reclamante, por divergência jurisprudencial, tão- so-
mente quanto à multa prevista no art. 477 da CLT e, no mérito, negar-
lhe provimento.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELO
RECLAMADO. DESCONTOS FISCAIS. FORMA DE APURA-
ÇÃO. Incidência sobre o valor total da condenação e calculado ao
final. Observância da Orientação Jurisprudencial nº 228 da SBDI-1 e
do Provimento nº 1/1996 da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho. Recurso a que se dá provimento.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. MULTA PREVISTA NO ARTIGO 477 DA
C LT . A multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT é devida quando não
quitadas, no prazo legal, as parcelas salariais sobre as quais não exista
controvérsia. Existindo debate acerca do direito às parcelas, não há
falar na aplicação da penalidade. Recurso a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-557.717/1999.9 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A.

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ABÍLIO BATISTA

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VIÉGAS DE ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
V I S TA . Agravo de instrumento desfundamentado, visto que não im-
pugnados os termos da decisão denegatória. Agravo de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-557.718/1999.2 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FERROVIÁRIA NOVOESTE S.A.

ADVOGADO : DR. NORIVAL FURLAN

RECORRIDO(S) : ABÍLIO BATISTA

ADVOGADA : DRA. ELIZABETH MARQUES COELHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚ-
BLICO. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. Di-
vergência jurisprudencial. não demonstrada. PRÊMIO-APOSENTA-
DORIA. Recurso desfundamentado. Recurso de que não se conhe-
ce.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 729ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-RR-562.020/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SEBASTIANA GONÇALVES DE PÁDUA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADO : DR. GODOFREDO MENEZES MAINENTI FILHO

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração, para
prestar os esclarecimentos constantes no voto do Relator.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE
R E V I S TA . HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Embargos acolhi-
dos, para esclarecimentos, sem alteração do decidido.

PROCESSO : RR-564.093/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO M. CAVALLI

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : LUCIANO BAYER

ADVOGADO : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, quanto à correção monetária - época pró-
pria e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a aplicação da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços
nos termos da Orientação Jurisprudencial 124, da SBDI-1 do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. O Tri-
bunal Regional decidiu com base na prova oral. Incide na hipótese a
Súmula 126 do TST. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. A jurisprudência dominante neste Tribunal firmou-se no sen-
tido de que o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária e, se
essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da correção
monetária relativo ao mês seguinte àquele em que houve prestação de
serviços, conforme o entendimento previsto na Orientação Jurispru-
dencial 124.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-566.251/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANGELO ADÃO E OUTRO

ADVOGADO : DR. ADILSON SILVEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93. A terceirização dos serviços pela Administração Pública,
ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime a
tomadora de serviços da responsabilidade subsidiária pelas obrigações
trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos empregados que
os executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado entre
aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela empresa
prestadora de serviços, a tomadora responde subsidiariamente pelas
obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a relação processual
e figure no título executivo judicial. Inteligência do item IV da Sú-
mula 331 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-566.304/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

ADVOGADA : DRA. ALICE ADELAIDE MAIA CRAVEIRO

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS APOLINÁRIO

ADVOGADO : DR. EDVALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO CARLOS PINHEIRO CASTEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Recurso de
Revista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 116 da SDI e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para condenar a reclamada ao
pagamento dos salários do período da estabilidade provisória.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. preliminar de nulidade do jul-
gado por negativa de prestação jurisdicional. As questões relevantes
para o deslinde da controvérsia foram debatidas pelo Tribunal Re-
gional. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. PERÍODO ESTABILITÁ-
RIO EXAURIDO. Esta Corte firmou jurispruência segundo a qual
estando o período estabilitário exaurido, a reintegração não é as-
segurada, visto que são devidos apenas os salários desde a data da
despedida até o final do período estabilitário. (Orientação Jurispru-
dencial 116 da SDI).
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento parcial.

PROCESSO : RR-570.402/1999.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TECNOBUS - SERVIÇOS, COMÉRCIO E INDÚSTRIA
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ROBISON ALONÇO GONÇALVES

RECORRIDO(S) : ROBERTO BERTHOLDI

ADVOGADO : DR. GUSTAVO ANÍSIO LEITE VIVAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
fixar como base de cálculo do adicional de insalubridade o salário
mínimo e para absolver a reclamada da condenação imposta rela-
tivamente ao pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS efetuados no período anterior à aposentadoria.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO. Consoante o entendimento concentrado na Orientação
Jurisprudencial 2 da SBDI-1 desta Corte, a base de cálculo do adi-
cional de insalubridade, mesmo após a vigência da Constituição da
República, é o salário mínimo.
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA. MULTA DE 40% DO
FGTS. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1 DO TST. A jurisprudência da
SBDI-1 do TST, cristalizada na Orientação Jurisprudencial 177, se-
dimentou a interpretação do art. 453 da CLT, de que a aposentadoria
espontânea extingue o contrato de trabalho, ainda que o empregado
continue a trabalhar na mesma empresa após o deferimento do be-
nefício previdenciário. Por isso, com a posterior rescisão do contrato
firmado no período subseqüente à aposentadoria, a multa de 40% do
FGTS terá incidência apenas sobre os valores depositados após a
jubilação.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-570.583/1999.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ROTTIS INDÚSTRIA, COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO DONIZETI DA SILVA

RECORRIDO(S) : RONALDO TADEU ROSAS

ADVOGADO : DR. EDSON FARIA NERY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista somente
em relação ao tema "FGTS sobre as férias indenizadas (simples e
proporcionais)", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar- lhe
provimento para excluir da condenação o FGTS sobre as referidas
férias.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. FÉRIAS INDENI-
ZADAS. NÃO-INCIDÊNCIA. Segundo dispõe a Orientação Juris-
prudencial 195 da SDI-1 do TST, o FGTS não incide sobre as férias
indenizadas (simples e proporcionais). Recurso conhecido e provi-
do.

PROCESSO : RR-570.607/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. EMMANUEL CARLOS

RECORRIDO(S) : CLEONÍCIO BENEDITO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ SIRINEU FILGUEIRAS BARBOSA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Argüição preclusa. CERCEAMENTO DE DEFESA. Vio-
lação de dispositivos da Constituição Federal e de lei não demons-
trada. ADICIONAL DE PERICULO-SIDADE. Questões relativas à
matéria não prequestionadas. HONORÁRIOS PERICIAIS. Matéria
não prequestionada. INTERVALO INTRAJORNADA. ART. 71, §
4º, DA CLT. Dispositivos da Constituição Federal, indicados como
violados, não prequestionados. Recurso de revista de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-570.811/1999.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

ADVOGADA : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA

RECORRIDO(S) : TATIANA DORANTE

ADVOGADA : DRA. RACHEL VERLENGIA BERTANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à época própria para a atualização monetária, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar a
aplicação da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação
dos serviços nos termos da Orientação Jurisprudencial 124, da SBDI-
1 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. As questões relevantes para o deslinde da con-
trovérsia foram debatidas pelo Tribunal Regional. SALÁRIO- SUBSTITUI-
ÇÃO. A decisão recorrida encontra-se em sintonia com a Orientação Ju-
risprudencial 96 da SDI. Incide na hipótese a Súmula 333 desta Corte. COR-
REÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A jurisprudência dominante
neste Tribunal firmou-se no sentido de que o pagamento dos salários até o
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária e, se essa data limite for ultrapassada, aplicar-se-á o índice da
correção monetária relativo ao mês seguinte àquele em que houve prestação
de serviços.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-572.720/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO BEMGE S.A.

ADVOGADA : DRA. WÂNIA GUIMARÃES RABÊLLO DE ALMEI-
DA

RECORRIDO(S) : LUIZ FLÁVIO SILVA

ADVOGADO : DR. FERNANDO GUILHERME DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de dispositivos da
Constituição Federal e de lei e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. NULIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA. TESTE-
MUNHA SUSPEITA. Decisão regional proferida de acordo com o
preconizado no Enunciado nº 357 do TST. HORAS. PROVA. Acór-
dão regional proferido em consonância com a diretriz traçada no
Enunciado nº 338 desta Corte. Matéria fática (Enunciado nº 126).
Afronta a dispositivos de lei e divergência jurisprudencial não con-
figuradas. Recurso de revista de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-572.762/1999.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

ADVOGADO : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

RECORRENTE(S) : JURANDY FÉLIX BRANDÃO

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

ADVOGADO : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar a preliminar de não- conhecimen-
to do recurso, por deserção, argüida em contra-razões pelo Recla-
mante; e, sem divergência, não conhecer do recurso de revista da
Reclamada e do recurso de revista adesivo interposto pelo Recla-
mante.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ofensa a dispositivos de lei e da
Constituição Federal não demonstrada. TURNO ININTERRUPTO
DE REVEZAMENTO. Violação de dispositivo da Constituição Fe-
deral e divergência jurisprudencial não configuradas. Recurso de re-
vista de que não se conhece.
II - RECURSO DE REVISTA ADESIVO INTERPOSTO PELO
RECLAMANTE. Recurso de revista de que não se conhece em face
da previsão contida no art. 500, item III, do CPC.

PROCESSO : ED-RR-572.763/1999.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DA BAHIA

ADVOGADO : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

EMBARGADO(A) : JOEL OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. DAVID BELLAS CÂMARA BITTENCOURT

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, im-
pondo à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCRASTINA-
ÇÃO. Rejeitam-se embargos de declaração nos quais não se constata
a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.
Embargos protelatórios. Incidência da multa de 1% sobre o valor da
causa.

PROCESSO : RR-572.781/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JUAREZ VIEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. ENUNCIADO Nº
360/TST. SUPERAÇÃO DE DIVERGÊNCIA. AUSÊNCIA DE PRE-
Q U E S T I O N A M E N TO .
Não enseja recurso de revista decisão regional que se harmoniza com
a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consolidada no
Enunciado nº 360, cujo entendimento é no sentido de que a in-
terrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação, dentro de
cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o
turno de revezamento com jornada de 6 (seis) horas, previsto no art.
7º, XIV, da CF/1988, e na Orientação Jurisprudencial nº 275, que
estabelece serem devidas não só as horas extraordinárias laboradas
além da 6ª, como também o respectivo adicional ao empregado ho-
rista submetido a turno ininterrupto de revezamento. (Enunciado nº
333/TST, Art. 896, § 5º, CLT)
A divergência apta a ensejar o Recurso de Revista deve ser atual, não
se considerando como tal a ultrapassada por súmula, ou superada por
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho
(Art. 896, § 4º, da CLT).
O prequestionamento dos fundamentos ensejadores do recurso de
revista é requisito para seu conhecimento. Se a matéria não foi ex-
pressamente tratada, exige-se a interposição de embargos declara-
tórios, sob pena de preclusão. Enunciado nº 297 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE EXCEDEM A JORNADA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 23/TST. SUPERAÇÃO DE
DIVERGÊNCIA.
Obstaculizado o conhecimento do apelo pelo fato de a decisão re-
corrida estar em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 23
deste Tribunal, que estabelece ser devida como extra a totalidade do
tempo que exceda a jornada normal, se ultrapassado o limite de cinco
minutos antes e/ou depois da duração normal do trabalho.
Inviabilizado o Recurso pela via de divergência, a teor do que dispõe
o artigo 896, § 4º, da CLT.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-575.193/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : METRO DADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALEXANDER AMARAL MACHADO

RECORRIDO(S) : NIVALDO CLAUDINO

ADVOGADA : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência da decisão recorrida com a Orientação Jurisprudencial nº
124 da SBDI-1, tão-somente quanto ao marco inicial de incidência de
correção monetária e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
a incidência da correção monetária imediatamente após o 5º (quinto)
dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. MARCO INICIAL DE INCIDÊNCIA. Incidência imedia-
tamente após o quinto dia útil do mês subseqüente ao da prestação de
trabalho. Orientação Jurisprudencial nº 124 da SBDI-1. Recurso a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-577.380/1999.8 - TRT da 3ª Região - (Ac. 5a Tur-
ma)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MILTON MARTINS CAMPOS

ADVOGADO : DR. IOLANDO FERNANDES DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
no tocante ao tema "Correção monetária. Época própria", por di-
vergência com a Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência da correção
monetária imediatamente após o 5º (quinto) dia útil do mês seguinte
ao da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5º dia
útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Orientação
Jurisprudencial nº 124 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais deste Tribunal. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE
E REFLEXOS. Motorista que abastece veículo durante 5 a 20 mi-
nutos em dias alternados. Permanência e intermitência que não se
caracterizam. Adicional de periculosidade indevido. Recurso de re-
vista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-577.547/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADA : DRA. PRISCILA PRADO

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. MAURO SHIGUEMITSU YAMAMOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
à competência da Justiça do Trabalho para efetuar a retenção dos
descontos previdenciários e de Imposto de Renda por violação ao art.
114 da Constituição da República e por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar que se proceda aos
descontos relativos a Imposto de Renda e contribuições devidas ao
INSS, nos termos da Lei 8.212/91 e do Provimento 1/96 da Cor-
regedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cumprindo à reclamada com-
provar nos autos os recolhimentos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. LEI
8.666/93. A terceirização dos serviços pela Administração Pública,
ainda que precedida de regular processo licitatório, não exime a
tomadora de serviços da responsabilidade subsidiária pelas obrigações
trabalhistas devidas pela prestadora de serviços aos empregados que
os executaram e deram cumprimento ao contrato celebrado entre
aquela e esta. Assim, na hipótese de inadimplemento pela empresa
prestadora de serviços, a tomadora responde subsidiariamente pelas
obrigações trabalhistas, desde que haja integrado a relação processual
e figure no título executivo judicial. Inteligência do item IV da Sú-
mula 331 do TST. MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT.
Não demonstrada a violação ao art. 5º, inc. XLV, da Constituição da
República. DIFERENÇAS CONCERNENTE AO FGTS. Recurso
desfundamentado. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. A decisão re-
corrida encontra-se em sintonia com a Súmula 219 desta Corte. DES-
CONTOS PREVIDENCIÁRIOS e FISCAIS. A Justiça do Trabalho
é competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais
sobre verbas deferidas por decisão judicial (Orientação Jurispruden-
cial 141 da SBDI-1 desta Corte). São devidos os descontos fiscais
sobre o total das parcelas trabalhistas deferidas por decisão judicial,
nos termos do Provimento 01/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho e da Lei 8.541/92 (Orientação Jurisprudencial 32 da SBDI-
1 desta Corte).
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-578.899/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S.A. - ELE-
TROBRÁS

ADVOGADO : DR. MARCUS VINÍCIUS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS TEIXEIRA TELES (ESPÓLIO DE)

ADVOGADO : DR. RICARDO AGUIAR COSTA VALDIVIA

DECISÃO: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. ARGUI-
ÇÃO EM SUSTENTAÇÃO ORAL. A decisão do Tribunal de ori-
gem, em que não se conheceu de prescrição argüida pela primeira vez
em sustentação oral, por ocasião do julgamento do recurso ordinário,
está de acordo com a jurisprudência prevalente nesta Corte. Incidem
na hipótese a Súmula 333 desta Corte e o art. 896, § 4º, da CLT.
HORAS EXTRAS. Não demonstrada violação de lei, tampouco di-
vergência jurisprudencial.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-581.996/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CRBS INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SILVIO LUÍS PORTO SILVEIRA

ADVOGADO : DR. VANDERLEI JOSÉ DAMIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, no
que se refere às horas extras por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 23 da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para determinar que, na apuração das horas extras devidas,
sejam desprezadas frações de até cinco minutos antes ou depois da
jornada, quando não ultrapassados.
EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. DEFERIMEN-
TO EM GRAU DIVERSO DO PEDIDO INICIAL. Postulado o
adicional, o grau de insalubridade a ser fixado depende de critérios
técnicos e, portanto, não pode ser considerado como causa de pedir.
Dessa forma, não há falar em julgamento extra petita em face do
deferimento de adicional de insalubridade em percentual diverso do
constante da petição inicial.
HORAS EXTRAS. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapasse de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho (Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal). Aplicação da Orientação Jurisprudencial 23 da SBDI-1 do
T S T.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-584.826/1999.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

RECORRIDO(S) : ABRILINO RIOS DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

ADVOGADO : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: 1. ENQUADRAMENTO - CORREÇÃO Hipótese em
que constatado o erro de enquadramento a ser corrigido e efetuado de
acordo com as normas regulamentares. Inconfundível com qualquer
forma de promoção prevista em regulamento ou decorrente de desvio
funcional. Incidência do Enunciado 126 desta Corte. Recurso de Re-
vista a que não se conhece.

PROCESSO : RR-588.380/1999.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : PAULO VALTER DINIZ

ADVOGADO : DR. IVAN BARBOSA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO
TST. HORAS EXTRAS. REFLEXOS NAS VERBAS RESCISÓ-
RIAS. Considerando que não há na decisão informação se houve
pagamento a título de horas extras no TRCT (sobretudo porque a tese
do reclamado é de que o autor encontrava-se enquadrado na exceção
do art. 62, II, da CLT, sem fiscalização de jornada), o acórdão que
mantém a sentença que deferiu reflexos da aludida parcela, reco-
nhecida judicialmente, nas verbas rescisórias não contraria o Enun-
ciado 330 do TST, pelo contrário, segue a diretriz inserta no seu item
I ("a quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo de
quitação e, conseqüentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que estas constem desse recibo"). Recurso não conhecido.
2. SALÁRIO IN NATURA. HABITAÇÃO. Sendo fornecida pelo
empregador habitação ao empregado pelo trabalho e não para exe-
cutar o trabalho, a decisão que defere a integração do valor equi-
valente à remuneração encontra respaldo no art. 458 da CLT. Recurso
não conhecido.
3. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. CARGO DE CON-
FIANÇA. PREVISÃO CONTRATUAL. TRANSFERÊNCIA
PROVISÓRIA. "Adicional de transferência. Cargo de confiança ou
previsão contratual de transferência. Devido. Desde que a transfe-
rência seja provisória. O fato de o empregado exercer cargo de con-
fiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de
trabalho não exclui o direito ao adicional. O pressuposto legal apto a
legitimar a percepção do mencionado adicional é a transferência pro-
visória" (Orientação Jurisprudencial 113 da SDI-1 do TST). Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-588.673/1999.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : CERÂMICA PORTOBELLO S.A.

ADVOGADO : DR. SAMUEL CARLOS LIMA

RECORRIDO(S) : GILSON DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ROBERTO VAILATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer das contra-razões por in-
tempestivas, conhecer do recurso em relação ao tema "minutos re-
siduais", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-1
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para adequar a condenação
em horas extras à referida orientação pretoriana.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Não é devido o pagamento
de horas extras relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho. Recurso conhecido e provido.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO INTER-
MITENTE. "Adicional de periculosidade. Exposição permanente e
intermitente. Inflamáveis e/ou explosivos. Direito ao adicional in-
tegral" (Orientação Jurisprudencial 5 da SDI-1 do TST). Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-588.800/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : TROX DO BRASIL - DIFUSÃO DE AR, ACÚSTICA,
FILTRAGEM E VENTILACÃO LTDA.

ADVOGADO : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

RECORRIDO(S) : OSMAR JOSÉ LEONEL

ADVOGADO : DR. PEDRO LUIZ NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos temas julgamento extra petita, horas extras - intervalo
intrajornada e horas extras - acordo de compensação, fazendo-o no
que concerne às horas extras minuto a minuto, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-
lhe provimento para adequar a condenação em horas extras à Orien-

tação Jurisprudencial supranominada, tudo nos termos da fundamen-
tação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. MINUTOS RESIDUAIS E LABOR AOS SÁBA-
DOS. A hipótese dos autos não se enquadra no conceito de jul-
gamento extra petita, haja vista que, conforme registrado pelo acór-
dão, o rol de pretensões envolvia o pagamento de horas extras in-
dicando como válidos os horários consignados nos controles de jor-
nada, logo, constatado nos cartões de ponto a significante existência
de minutos anteriores e posteriores à jornada de trabalho, corolário
lógico o seu deferimento; outrossim, a condenação em horas extras
aos sábados, operou-se em face de o acórdão ter desconsiderado o
acordo de compensação por entendê-lo incompatível com a existência
de labor nesse dia, razão pela qual, na presente hipótese, incide a
aplicação da regra da mihi factum dabo tibi jus, não havendo falar
em afronta aos arts. 128 e 460 do CPC. Recurso não conhecido.
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2. MINUTOS RESIDUAIS. DESCONSIDERAÇÃO. Os minutos
residuais que são consignados em cartões de ponto não devem ser
considerados extraordinários quando não ultrapassem cinco minutos
antes ou depois da jornada normal de trabalho. Entendimento con-
substanciado na Orientação Jurisprudencial n 23 da SDI - I do TST.
Recurso conhecido e provido.
3. HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Não se
viabiliza o conhecimento do apelo recursal, na espécie, em face de
prevalecer o intervalo consignado nos cabeçalhos dos controles de
freqüência e pela decisão ter seguido a esteira desse Sodalício ao
aplicar o Enunciado 118. Recurso não conhecido.
4. COMPENSAÇÃO DE HORÁRIO. INVALIDADE. INCOM-
PATIBILIDADE DO INSTITUTO DA COMPENSAÇÃO COM
O DA PRORROGAÇÃO DE JORNADA HABITUAL. Nos ter-
mos da Orientação Jurisprudencial 220 desta Corte, o instituto da
compensação com o da prorrogação de jornada é incompatível nas
hipóteses em que a prestação de horas extras opera-se de forma
habitual, descaracterizando-se o acordo de compensação de horas.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-589.278/1999.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A. (SUCESSOR DO BANCO BANDEIRANTES S.A.)

ADVOGADO : DR. GLADSON WESLEY MOTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : ALUIZIO PINHEIRO DE MEDEIROS FILHO

ADVOGADO : DR. PAULO FRANCISCO MARROCOS DE OLIVEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso, bem como
indeferir o pedido de aplicação da pena de litigância de má-fé con-
signado na peça de contrariedade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO EMPRE-
SARIAL. BANCO BANORTE S.A. E BANCO BANDEIRANTES
S.A. ENUNCIADO 333 DO TST. Encontrando-se a decisão re-
corrida em consonância com a iterativa, atual e notória jurisprudência
desta Corte, não se conhece de recurso interposto visando à sua
reforma ante o óbice do Enunciado 333 do TST. Recurso não co-
nhecido.
2. RECURSO DE REVISTA. ENUNCIADO 330 DO TST. PRE-
QUESTIONAMENTO. Para configurar decisão dissonante da ju-
risprudência pacificada do TST não basta o Regional emitir juízo
contrário ao disposto em enunciado, fazendo-se mister explicitar no
acórdão se os pressupostos nele previstos encontram-se preenchidos,
pois somente assim o órgão ad quem poderá averiguar a ocorrência
ou não da alegada contrariedade. Ausente no caso em análise o
prequestionamento acerca da oposição de ressalvas e das parcelas
discriminadas no TRCT, não se conhece do recurso (Enunciado 297
do TST).

PROCESSO : RR-589.295/1999.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DE INVESTIMENTOS S.A.

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE PIRFO

RECORRIDO(S) : HELENO GOUVEIA MESQUITA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. RENÉ ANDRADE GUERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. CAR-
GO DE CONFIANÇA. A decisão do Tribunal de origem encontra-
se em harmonia com a nova redação conferida à Súmula 204 desta
Corte.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-590.703/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : JORGE NAGATA

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ADMISSI-
BILIDADE. O Recurso de Revista interposto contra acórdão pro-
ferido em agravo de petição somente é admissível quando há de-
monstração inequívoca de violação literal e direta a dispositivo da
Constituição da República, nos termos do que preceitua o § 2º do art.
896 da CLT. O presente Recurso de Revista não preenche os pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade e conhecimento mencionados,
atraindo a aplicação da orientação contida na Súmula 266 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-591.698/1999.4 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ITAMAR ARRUDA

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR. ROBERTO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INATIVOS. ACORDO
COLETIVO. ABONO SALARIAL E PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS. 1. Não demonstrada a violação aos arts. 5º, incs. XXXV e
XXXVI, da Constituição da República, 457, § 1º, e 468 da CLT e
1.027 do Código Civil, pois o Tribunal de origem expressamente
registrou que a reclamação anteriormente proposta tratava de com-
plementação de aposentadoria e no acordo judicial o reclamante, por
livre manifestação de vontade, despojou-se do direito de ter sua
complementação de aposentadoria regida pelo antigo estatuto da CA-
PAF e optou pelo novo estatuto. 2. Arestos inservíveis e inespecíficos.
Incidem na hipótese as Súmulas 23 e 296 desta Corte.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-591.775/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : PATRÍCIA SIMONE GONÇALVES

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO MOIZES MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADA : DRA. DORALICE GARCIA BORGES OLIVIERI

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI-1 do
T S T.

PROCESSO : RR-592.290/1999.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : NILZA SEBASTIANA LEME

ADVOGADO : DR. JOSÉ ANTÔNIO FUNNICHELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
às horas in itinere - acordo coletivo, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de
primeiro grau.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. FI-
XAÇÃO DO NÚMERO DAS HORAS DE PERCURSO EM
ACORDO COLETIVO. Na fixação de horas “in itinere”, deve-se
prestigiar o pactuado entre empregados e empregadores mediante
convenções e acordos coletivos de trabalho, sob pena de haver vio-
lação ao disposto no art. 7º, inc. XXVI, da Constituição da República.
A flexibilização no Direito do Trabalho, fundada na autonomia co-
letiva privada, permite a obtenção de benefícios para os empregados
com concessões mútuas. Portanto, se as partes decidiram prefixar as
horas in itinere, não se pode dar interpretação elastecida ao ins-
trumento normativo e deferir o acréscimo dessas horas de acordo com
o tempo despendido no percurso. PRESCRIÇÃO. Não demonstrada
violação a dispositivo de lei, tampouco divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-592.646/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEI-
RA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. JONATAN SCHMIDT

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO DA SILVA LOPES

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. IN-
TERVALO INTRAJORNADA. Acórdão em que se nega e recurso
de revista em que se afirma a existência de ajuste para alongamento
do intervalo intrajornada. Matéria fática (Enunciado nº 126 do TST).
Violação de dispositivo de lei e divergência jurisprudencial não de-
monstradas. Recurso de revista de que não de conhece.

PROCESSO : RR-592.682/1999.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTUNES DA CUNHA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. Consoante estabelecido no Enunciado 360
do TST, a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre-
visto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Recurso não
conhecido.
2. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. É
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 23 da SDI-1 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-593.690/1999.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - C.B.A.

ADVOGADO : DR. THADEU BRITO DE MOURA

RECORRIDO(S) : LOURIVAL DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : DR. ARLINDO SALES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para que
a reclamada seja excluída do pólo passivo da lide.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREITADA. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. Não se imputa
ao dono da obra a responsabilidade subsidiária pelo pagamento das
parcelas trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho havido entre
o operário e a empreiteira (Orientação Jurisprudencial 191 da SDI).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-593.857/1999.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SEBASTIÃO PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR. LONGOBARDO AFFONSO FIEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ARMAZÉNS E SILOS DO ESTADO
DE MINAS GERAIS - CASEMG

ADVOGADO : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
aos honorários periciais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para isentar o reclamante do pagamento dos ho-
norários periciais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. COI-
SA JULGADA. SENTENÇA NORMATIVA. AÇÃO DE CUM-
PRIMENTO. A jurisprudência dominante nesta Corte firmou-se no
sentido da impossibilidade de invocação de ofensa à coisa julgada
formada em processo coletivo, no âmbito do dissídio individual. In-
cide na hipótese a Súmula 333 desta Corte. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. É pressuposto básico para
a concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita que o
reclamante tenha demonstrado seu estado de hipossuficiência eco-
nômica. Assim, restando incontroverso que o recorrente tem direito
aos benefícios da assistência judiciária gratuita, inclusive quanto aos
honorários assistenciais, não há como responsabilizá-lo pelo paga-
mento da parcela relativa aos honorários periciais.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-594.112/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : CRBS - INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ILIAS HOSTIN

ADVOGADA : DRA. ANNA LOUISE JOHANNA MUELLER FEUS-
TEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da
reclamada, nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA
ELÉTRICO DE POTÊNCIA. ATIVIDADE EM UNIDADE CON-
SUMIDORA. “Não ensejam recursos de revista ou de embargos
decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho.” Orientação Jurisprudencial 324 da
SDI-1. Artigo 896, § 4º, da CLT e Enunciado 333 do TST. Recurso
de revista não conhecido.
2. COMPETÊNCIA. DESCONTOS FISCAIS. DIVERGÊNCIA
JURISPRUDENCIAL. INESPECIFICIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT. INOCORRÊNCIA. Versando a decisão
paradigma sobre matéria diversa da apreciada na decisão recorrida,
inespecífica a divergência jurisprudencial transcrita, não violado o
artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-595.909/1999.9 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : JOSÉ MILTON DE OLIVEIRA JÚNIOR

ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto ao tema "Ofensa à coisa julgada", por divergência jurispru-
dencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando o óbice
imposto pela decisão regional, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional para que prossiga no julgamento do recurso or-
dinário, como entender de direito.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. OFENSA À COISA JUL-
GADA. Ação que possui causa de pedir e pedido diversos da an-
teriormente ajuizada. Coisa julgada não configurada. Recurso de re-
vista a que se dá provimento.
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PROCESSO : RR-596.800/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RUTH MARIA FORTES ANDALAFET

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SUZANO

ADVOGADO : DR. JORGE RADI

RECORRIDO(S) : PEDRO JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO : DR. EDMAR MARIS LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso somente em re-
lação ao tema aposentadoria voluntária, por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para extirpar da con-
denação a multa de 40% referente ao FGTS, nos termos da fun-
damentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Regional ex-
plicitou os motivos reveladores do seu convencimento, inocorrendo
em negativa de prestação jurisdicional, igualmente não há determi-
nação legal de juntada dos votos vencidos e estes, por questão de
ordem lógica, não integram a motivação do acórdão, pois, ao revés,
com ela colidem. Não conheço.
2. MUNICÍPIO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. A aposentadoria vo-
luntária extingue o contrato de trabalho, conforme dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial 177 da SDI-I do TST. Recurso conhecido e
provido para excluir a multa de 40% do FGTS.
3. NOVO CONTRATO. ART. 37, II, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. ENUNCIADO 297. A questão pertinente à possibilidade de
continuidade da prestação de serviço pelo jubilado ocorrer somente
após aprovação em novo concurso público, nos termos do art. 37, II,
da Carta Magna, sob pena de nulidade da contratação, não foi pre-
questionada, incidindo o óbice do Enunciado 297 do TST. Recurso
não conhecido.
4. FGTS. DIFERENÇA. ÔNUS DA PROVA. Pacificado o enten-
dimento desta Corte sobre o tema (OJ 301/TST), não há falar em
violação dos dispositivos legais invocados, porquanto os Enunciados
e as Orientações Jurisprudenciais representam a síntese de reiterada
subsunção do fato jurídico à legislação vigente. Não conheço.

PROCESSO : RR-596.801/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ITAMARATI S.A.

ADVOGADA : DRA. SOLANGE SILVA NUNES

RECORRIDO(S) : EDUARDO LEMOS DE MORAES

ADVOGADO : DR. PEDRO EDSON GIANFRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso somente em re-
lação ao tema "descontos previdenciários e fiscais", por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial 32 da SDI-1 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que sejam efetuados os descontos
previdenciários e fiscais do crédito do recorrido, observando-se as
disposições consignadas na Orientação Jurisprudencial 228 da SDI-1
desta Corte.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. HORAS EXTRAS. ENUNCIADO 126 DO TST. Decisão do
Regional consubstanciada no elenco probatório, concluindo pelo não-
enquadramento do reclamante na exceção do § 2º do art. 224 da CLT,
com o deferimento de horas extras. Necessidade de reexame da prova.
Impossibilidade ante a incidência do Enunciado 126 do TST. Ade-
mais, ao trânsito da revista, quanto ao exercício do cargo de con-
fiança, incide o óbice do Enunciado 204 do TST, com a redação dada
pela Resolução nº 121/2003 do TST, publicada no DJ de 19.11.2003.
Recurso não conhecido.
2. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. São devidas
as contribuições previdenciárias e fiscais de créditos decorrentes de
sentenças trabalhistas, nos termos das Orientações Jurisprudenciais 32
e 228 da SDI-1 desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-597.113/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

ADVOGADO : DR. GERALDO BAÊTA VIEIRA

RECORRIDO(S) : WILSON DIAS CARDOSO

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO NONATO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas
quanto à época própria para a incidência da correção monetária, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
determinar a incidência da correção monetária imediatamente após o
5º (quinto) dia útil do mês seguinte ao da prestação do trabalho.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Incidência imediatamente após o 5º dia
útil do mês subseqüente ao da prestação de serviços. Orientação
Jurisprudencial nº 124 da Subseção I Especializada em Dissídios
Individuais deste Tribunal. Recurso de revista a que se dá provi-
mento.

PROCESSO : ED-RR-598.468/1999.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : JOSÉ FRANCISCO OLBRICH

ADVOGADA : DRA. ROSA MARIA GUTIERREZ

ADVOGADA : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

EMBARGADO(A) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Omissão inexistente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-600.617/1999.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

PROCURADOR : DR. RONALD KRÜGER RODOR

RECORRIDO(S) : HENRIQUE JOSÉ MARTINS

ADVOGADO : DR. AVELINO MALACARNE

RECORRIDO(S) : EMPRESA CAPIXABA DE PESQUISA, ASSISTÊNCIA
TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL - EMCAPER

ADVOGADO : DR. HUDSON CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para, ante a nulidade da contratação por ausência de concurso pú-
blico, restringir a condenação, tão- somente, ao pagamento do FGTS
sem a multa de 40%.
EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. “A contratação de ser-
vidor público, após a Constituição da República de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
inc. II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS.” Inteligência da Súmula 363 desta Corte.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá parcial pro-
vimento.

PROCESSO : RR-601.136/1999.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : VONPAR REFRESCOS S.A.

ADVOGADO : DR. UMBERTO GRILLO

RECORRIDO(S) : FLÁVIO ANTUNES VIEIRA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO
RECURSAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO
DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 03/93, II. “Está a parte recorrente
obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso.”
(Orientação Jurisprudencial 139 da sdi).
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-605.219/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : RICARDO DONIZETTE DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JADIR PARREIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ADUBOS TREVO S.A. - GRUPO TREVO

ADVOGADA : DRA. LUCIANE ALVES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto
às horas in itinere - incompatibilidade de horários do transporte pú-
blico regular, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 50 da
SDI, e, no mérito, dar-lhe provimento para deferir ao reclamante o
pagamento das referidas horas com a incidência dos reflexos legais.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITINERE. IN-
COMPATIBILIDADE DE HORÁRIOS. DEVIDAS. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 90 DO TST. São devidas horas in itinere, uma
vez constatada a incompatibilidade de horários, sendo aplicável à
espécie a Súmula 90 do TST (Orientação Jurisprudencial 50 da SDI).
HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. Não demonstrada a violação ao art. 7º, inc. XIV, da Cons-
tituição da República, tampouco divergência jurisprudencial.
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-605.378/1999.7 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 19ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. RAFAEL GAZZANÉO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MARLENE MARIA DA SILVA

ADVOGADO : DR. LUIZ CARLOS LOPES DE MORAES

RECORRIDO(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, apenas
quanto ao tema “Prescrição Bienal. Mudança de Regime Jurídico”,
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para extinguir o processo com julgamento do
mérito, nos termos previstos no art. 269, IV, do CPC, em face da
ocorrência da prescrição. Prejudicada, assim, a apreciação do outro
tema constante das razões do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO BIENAL.
MUDANÇA DE REGIME JURÍDICO. “A transferência do regime
jurídico de celetista para estatutário implica extinção do contrato de
trabalho, fluindo o prazo da prescrição bienal a partir da mudança de
regime” (Orientação Jurisprudencial nº 128 da Subseção I Especia-
lizada em Dissídios Individuais desta Corte). Recurso de revista a que
se dá provimento.
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PROCESSO : RR-607.266/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARINEIDE FERREIRA DE LIMA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : IOB - INFORMAÇÕES OBJETIVAS E PUBLICAÇÕES
JURÍDICAS LTDA.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

ADVOGADO : DR. BENJAMIN BRONDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONHECIMENTO. “Te-
lemarketing". Operadores. Art. 227 da CLT. Inaplicável. Esta
Corte já firmou jurisprudência segundo a qual a jornada reduzida de
que trata o art. 227 da CLT não é aplicável, por analogia, ao operador
de televendas, que não exerce suas atividades exclusivamente como
telefonista, pois, naquela função, não opera mesa de transmissão,
fazendo uso apenas dos telefones comuns para atender e fazer as
ligações exigidas no exercício da função (Orientação Jurisprudencial
273 da SDI). Incide na hipótese o óbice do art. 896, § 4º, da CLT e
da Súmula 333 desta Corte. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não
resta demonstrada a violação ao art. 5º, caput, da Constituição da
República. Incide na hipótese a Súmula 126 deste Tribunal.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-608.862/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : AGNALDO JESUS BARBOSA

ADVOGADO : DR. REINALDO ANTÔNIO VOLPIANI

RECORRIDO(S) : SERRANA S.A.

ADVOGADA : DRA. NILCE MARIA PLASTINA CESTARO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do art. 93, IX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a nulidade do acórdão proferido em em-
bargos de declaração (fl. 221) e determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem para que complemente a prestação jurisdicional de-
vida.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. QUADRO FÁTICO INCOMPLETO.
CARACTERIZAÇÃO. Considerando a exigência de prequestiona-
mento explícito (Enunciado 297 do TST) e a impossibilidade de
revolvimento fático-probatório (Enunciado 126 do TST) nos recursos
de natureza extraordinária, torna-se imprescindível que o acórdão,
independentemente do acolhimento ou rejeição da tese recursal, apre-
sente quadro fático relevante de forma completa. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-612.502/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MIGUELITO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : U. T. C. ENGENHARIA S.A.

ADVOGADA : DRA. EDNA MARIA LEMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial 23 da SDI-1 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para adequar a condenação em horas
extras aos ditames da referida orientação jurisprudencial, tudo nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. MI-
NUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JORNADA. Não é
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Se ultrapassado o referido limite, como
extra será considerada a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial
23 da SDI-1 do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : AG-RR-613.583/1999.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : NORBERTO SALGADO

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MOTOCANA MÁQUINAS E IMPLEMENTOS LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINO
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DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
Acórdão recorrido prolatado em consonância com o entendimento
preconizado na OJ nº 177/TST. Agravo regimental em que não se
alcança invalidar os fundamentos constantes da decisão exarada em
recurso de revista. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-615.867/1999.3 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

ADVOGADO : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

ADVOGADA : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

RECORRIDO(S) : SEVERINO BATISTA MENDES

ADVOGADO : DR. JOÃO BOSCO DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECLARAÇÃO DE
COMPETÊNCIA RATIONE MATERIAE DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão regional
de natureza interlocutória. Incidência do Enunciado nº 214 do TST.
Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RR-615.869/1999.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEI-
RA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : CLEONÍZIO BATISTA VIANA

ADVOGADA : DRA. RAIMUNDA CREUSA TRINDADE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação de dispositivo de lei federal e, no mérito, dar-lhe provimento
para restabelecer a sentença de primeiro grau. Inverte-se o ônus da
sucumbência.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DECISÃO JUDICIAL EM
QUE SE DETERMINA REENQUADRAMENTO EM FUNÇÃO DI-
VERSA DAQUELA INDICADA NA PETIÇÃO INICIAL. JULGA-
MENTO EXTRA PETITA. Caracteriza julgamento extra petita decisão
em que se condena o empregador ao pagamento de diferenças sa-
lariais resultantes de reenquadramento em função diversa da indicada
pelo empregado. Recurso a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-615.887/1999.2 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DRA. MÔNICA ANTONY DE QUEIROZ

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

RECORRIDO(S) : EDISON GONÇALVES PASSOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO PINHEIRO DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Violação de dispositivos da Constituição
Federal e de lei e divergência jurisprudencial não demonstradas. TRAN-
SAÇÃO. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA.
Aplicação da diretriz traçada na Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-
1 desta Corte. Violação de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial
não demonstradas (art. 896, § 4º, da CLT e Enunciado nº 333 do TST).
HORAS EXTRAS. PROVA. Matéria fática. Afronta a dispositivos de lei e
divergência jurisprudencial não configuradas (Enunciados nºs 126 e 296 do
TST). Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : RR-616.057/1999.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A

TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

ADVOGADO : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

ADVOGADA : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

ADVOGADA : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : PEDRO ARISTELI PEREIRA

ADVOGADO : DR. CELSO HAGEMANN

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. CEEE. QUADRO DE CARREIRA NÃO HOMOLOGA-
DO. ENUNCIADO 296 DO TST. A divergência jurisprudencial apta
a ensejar a admissibilidade da revista deve ser específica, revelando a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram, nos termos do
Enunciado 296 do TST. Revista não conhecida.
PROCESSO : ED-RR-618.047/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : PROSEGUR BRASIL S.A. TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

ADVOGADO : DR. ADRIANO DUTRA DA SILVEIRA

EMBARGADO(A) : OSNI ATANÁZIO

ADVOGADO : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de declaração,
sem modificação do julgado, para, sanando erro material, determinar
que na ementa passe a constar “(...) Acórdão regional mediante o qual
não se conhece do recurso ordinário, porque deserto. Deserção ine-
xistente, tratando-se de ações distintas e de impugnação limitada a
uma delas. Recurso de revista a que se dá provimento”.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos de de-
claração acolhidos para sanar erro material, sem modificação do jul-
gado.

PROCESSO : RR-623.394/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WANDER SILVEIRA AYROSA NOBREGA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, nâo conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentaçâo.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. Consoante estabelecido no Enunciado 360
do TST, a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre-
visto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Recurso não
conhecido.
2. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. É
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 23 da SDI-1 do TST. Recurso não conhecido.
3. HORA NOTURNA REDUZIDA. PREQUESTIONAMENTO.
Não havendo manifestação expressa a respeito das teses lançadas no
recurso, incide o óbice do prequestionamento, disposto no Enunciado
2 9 7 / T S T.
4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS E/OU
EXPLOSIVOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. Segundo a di-
retriz da Orientação Jurisprudencial 5 da SDI-I do TST, mesmo que a
exposição ao risco seja intermitente (materiais inflamáveis e/ou ex-
plosivos), o empregado faz jus à integralidade do adicional de pe-
riculosidade. Recurso não conhecido.
5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALA-
RIAL. REFLEXOS DEVIDOS. O adicional de periculosidade tem
natureza salarial e integra a remuneração para o cálculo de outras
parcelas salariais. Recurso não conhecido.
6. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. ENUNCIADO 219 DO
TST. Preenchidos os pressupostos insertos no Enunciado 219 do TST,
são devidos os honorários assistenciais. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-623.698/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO SOARES MANSOR

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES

RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEI-
RA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA SUPERIOR AO LIMITE LEGAL DE DUAS HORAS. PRE-
VISÃO NO CONTRATO DE TRABALHO. VALIDADE. De acordo
com o disposto no art. 71, caput, da CLT, é válido o acordo entre as
partes para o elastecimento do intervalo intrajornada de duas horas,
destinado a refeição e descanso. Esse ajuste é válido, mesmo quando
firmado no ato da admissão do empregado, mediante previsão no
contrato de trabalho. O fato de o acordo ter ocorrido no ato da
contratação não gera presunção de vício do consentimento, devendo
este restar devidamente provado nos autos.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-626.991/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO MICCOLIS ARRUDA

ADVOGADO : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

ADVOGADA : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : PAULO EDSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração do
reclamante, para, emprestando-lhes efeito modificativo, sanar a omis-
são verificada e acrescentar aos termos do acórdão embargado que se
declara a prescrição do direito de reclamar parcelas trabalhistas an-
teriores a 23.08.1989, tendo-se como marco inicial da prescrição
qüinqüenal a data do ajuizamento da primeira ação, in casu, do
protesto judicial.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO PA-
RA SANAR VÍCIO DE OMISSÃO DO ACÓRDÃO TURMÁRIO.
EFEITO MODIFICATIVO.
Acolhem-se os Embargos de Declaração, quando constatado no acór-
dão embargado o vício da omissão, conforme artigos 897-A da CLT
e 535 do CPC. Dá-se, pois, efeito modificativo aos Embargos,
sanando-se a omissão detectada no acórdão para declarar pres-
crito o direito de reclamar parcelas anteriores a 23.08.1989, tendo
como marco inicial da prescrição qüinqüenal a data do ajui-
zamento da primeira ação, in casu, do protesto judicial. Pre-
cedente: RR-776.944/2001 - 5º T - Rel. Min. Brito Pereira - DJ.
29.08.2003.

PROCESSO : RR-628.734/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JÚLIO CÉSAR MAGALHÃES

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. EUSTÁQUIO FILIZZOLA BARROS

RECORRIDO(S) : WILSON ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
no tocante aos temas: "negativa de prestação jurisdicional", "pro-
grama de incentivo à demissão consentida - efeitos" e "honorários
assistenciais”.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO
DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONHECIMENTO.
Não há se falar em negativa de prestação jurisdicional, quando o
egrégio Tribunal Regional em momento algum desconsiderou a ocor-
rência de pagamento indenizatório e a concessão de quitação ao
contrato de trabalho. Incólume o artigo 93, inciso IX, da Constituição
Federal.
2. PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO CONSENTIDA.
EFEITOS. NÃO CONHECIMENTO.
O conhecimento do recurso de revista está sujeito ao atendimento dos
pressupostos de cabimento do apelo de natureza extraordinária. Não
demonstrada violação literal de lei nem comprovada divergência ju-
risprudencial, não procede o recurso de revista interposto.
3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ENUNCIADO Nº 219. CON-
SONÂNCIA.
Estando a decisão recorrida em consonância com enunciado de Sú-
mula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, é incabível
a interposição de recurso de revista, nos termos do permissivo con-
solidado.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-629.216/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADA : DRA. ANETE JOSÉ VALENTE MARTINS

RECORRIDO(S) : SIDNEI DIAS DA SILVA

ADVOGADA : DRA. APARECIDA TEIXEIRA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRU-
TURA AEROPORTUÁRIA - INFRAERO. Nos termos do Enun-
ciado 331, item IV, do TST, o inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica na responsabilidade sub-
sidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
no título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/1993). Estando
o acórdão recorrido em harmonia com tal entendimento, o proces-
samento do recurso de revista encontra óbice no Enunciado 333 desta
Corte e no § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-635.118/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. LILIAN MACEDO CHAMPI GALLO

RECORRIDO(S) : ABIGAIL PINTO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO BARBIERI BEDRAN DE CAS-
TRO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-RR-635.932/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MÁRIO DE MENDONÇA NETTO

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão inexisten-
te. Embargos de declaração que se rejeitam.

PROCESSO : RR-637.384/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

ADVOGADO : DR. ROBINSON NEVES FILHO

RECORRIDO(S) : VÂNIA ALVES HORTA

ADVOGADO : DR. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer integralmente do re-
curso de revista do Banco reclamado.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1) INCOMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. DES-
CONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. Os arts. 46 da Lei nº
8.541/92 e 43 da Lei nº 8.212/91 disciplinam, respectivamente, o
recolhimento do imposto de renda e da contribuição previdenciária. O
§ 3º do artigo 114 da Constituição Federal, com a redação da Emenda
Constitucional nº 20/98, não deixa dúvida alguma quanto à com-
petência material da Justiça do Trabalho, competência essa que esta
Corte tem reiteradamente proclamado. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 141, DA EG. SDI/TST.
Não conheço.
2) CARGO DE CONFIANÇA BANCÁRIO (ART. ART. 224, § 2º,
DA CLT). PERCEBIMENTO DA GRATIFICAÇÃO SUPERIOR A
1/3. NÃO-IDENTIFICAÇÃO DOS ELEMENTOS DA FIDÚCIA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. PRECEDENTES DA SDI. A SBDI-1 des-
ta Corte vem reiteradamente decidindo que a mera denominação do
cargo exercido e a percepção de gratificação de função não são
suficientes para excepcionar o bancário da jornada de seis horas
diárias, sendo necessária, para configurar o cargo de confiança ban-
cário a que alude o art. 224, § 2º, da CLT, a inequívoca demonstração
de grau maior de fidúcia. Não conheço.
3) MULTAS CONVENCIONAIS. DESCUMPRIMENTO DE VÁ-
RIOS INSTRUMENTOS NORMATIVOS. CUMULAÇÃO DA
PENA PECUNIÁRIA. O descumprimento de cláusula convencional
instituída em vários instrumentos normativos, em cujos textos haja
previsão de multa por sua inobservância, impõe a aplicação da cu-
mulação da pena pecuniária correspondente a cada infração cometida,
sob pena de, se desconsiderar o ajuste feito pelas partes, premiar o
empregador pela violação e preterir o respectivo acordo ou convenção
coletiva. A jurisprudência desta Corte, aliás, consubstanciada na OJ nº
150, da SDI, é no sentido de que "o descumprimento de qualquer
cláusula constante de instrumentos normativos diversos não submete
o empregado a ajuizar várias ações, pleiteando em cada uma o pa-
gamento da multa referente ao descumprimento de obrigações pre-
vistas nas cláusulas respectivas". Incidência do Enunciado 333/TST.
Não conheço.
4) REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. PARTICIPAÇÃO NOS LU-
CROS. Quanto ao tema, o TRT de origem descaracterizou a parcela
recebida habitualmente pela autora como participação nos lucros do
Banco, atribuindo-lhe natureza salarial, na forma do disposto no § 1º
do art. 457 da CLT, haja vista, sobretudo, que a mesma era paga em
razão da função exercida pelo empregado, determinando-se a sua
integração inclusive no cálculo das férias. Desse modo, não se há de
reconhecer a indigitada afronta literal e inequívoca ao art. 7º, inciso
XI, da Carta Magna. Não conheço.

PROCESSO : A-RR-637.492/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA LÚCIA

ADVOGADA : DRA. EIDI GUIMARÃES SEVERO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI1 do
T S T.

PROCESSO : RR-637.666/2000.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.

ADVOGADA : DRA. ELIONORA HARUMI TAKESHIRO

RECORRIDO(S) : DULCEMARA QUEIROZ DE MELO

ADVOGADA : DRA. ROSECLEI MARIA DALLA FLORA

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos.
EMENTA: I - RECURSO DA RECLAMADA ITAIPU BINACIO-
NAL. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. QUITAÇÃO. COISA JUL-
GADA. PLANO CONTINGENCIAL DE DISPENSA MOTIVADA.
No que tange à aplicação do Enunciado nº 330 do TST, o apelo não
merece conhecimento, por não constar do decisório impugnado se
houve ressalva expressa e especificada aos valores correspondentes às
parcelas consignadas no recibo de quitação. Assim, apenas com o
exame do próprio termo de rescisão se poderia verificar a procedência
da argumentação utilizada pela recorrente. No entanto, o reexame do
conjunto fático-probatório é vedado nesta instância extraordinária,
conforme preconiza o Enunciado nº 126 do TST. Outrossim, a OJ nº
270 da SDI-1 deste Tribunal Superior consagra o entendimento de
que o termo de rescisão e o recibo de quitação, passados pela re-
clamante, só produzem efeitos quanto às parcelas e valores expres-
samente consignados sem ressalvas, e de que o plano de demissão
voluntária não possui eficácia liberatória irrestrita.
Recurso de revista não-conhecido neste ponto.
COMPENSAÇÃO.
os arestos trazidos são inservíveis para demonstrar o dissenso pre-
toriano, pois referem-se a decisões proferidas pelo mesmo Tribunal
Regional. O recurso foi protocolado em 28 de março de 1999 (fl.
731), quando já se encontrava em vigor a nova redação conferida ao
art. 896, alínea “a”, da CLT, a qual passou a exigir a divergência
entre decisões de Tribunais Regionais distintos para a configuração da
divergência jurisprudencial.
VÍNCULO DE EMPREGO COM A ITAIPU.
O acórdão recorrido está em harmonia com o disposto no Enunciado
nº 331, I, do TST. Ademais, a verificação da alegada inexistência da
relação empregatícia bem como do enquadramento da Itaipu, como
empresa integrante da Administração Pública, implicariam em re-
volvimento de fatos e provas, vedado nesta instância recursal, a teor
do Enunciado nº 126 do TST.
Recurso não conhecido neste aspecto.
HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO.
Os arestos trancritos são inespecíficos porque não tratam da mesma
hipótese fática dos autos, na qual o regime de compensação era
descumprido sistematicamente, conforme consta do acórdão impug-
nado. Incide o óbice do Enunciado nº 296 do TST.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. A verificação da in-
tegração ou não da ajuda-alimentação importaria no revolvimento de
fatos e provas, vedado nesta instância extraordinária, a teor do Enun-
ciado nº 126 do TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
As ementas transcritas são inespecíficas. Não partem das mesmas
premissas fáticas destes autos. O acórdão recorrido não se refere à
assistência sindical, mas, tão-somente, ao estado de miserabilidade.
Incide, portanto, o óbice do Enunciado nº 296 do TST. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O decisório recorrido está em con-
sonância com os Enunciados nºs 219 e 329 do TST, sendo impossível
o conhecimento do recurso de revista a teor do Enunciado nº 333 do
T S T. II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA EMPRESA LIMPADORA CENTRO LTDA.A Em-
presa Limpadora Centro Ltda. não pode se beneficiar do depósito
recursal e do pagamento das custas efetuados pela Itaipu Binacional,
por serem conflitantes seus interesses na presente ação, decorrente da
solidariedade estabelecida na condenação. Em outras palavras, a re-
clamada Itaipu postula sua exclusão da lide quando nega o vínculo de
emprego e, se alcançar êxito, será excluída da lide, e desse modo não
estará garantido o juízo. Nesse sentido, a OJ nº 190 da SDI-1 do
T S T.
Recurso de revista não-conhecido.

PROCESSO : ED-RR-638.403/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA-POLAR
S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SEVERINO TRENTIN

ADVOGADO : DR. GIOVANNI GIUSEPPE BERALDIN

DECISÃO:à unanimidade, conhecer dos Embargos de declaração e,
no mérito, dar provimento aos embargos declaratórios, com efeito
modificativo, sanando a omissão apontada, para que se exclua da
condenação em horas extras os primeiros 10 minutos que antecedem
e os 10 minutos que sucedem a jornada de trabalho normal, por força
dos instrumentos de negociação coletiva.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. MINUTOS RESI-
DUAIS - PREVISÃO EM NORMA CONVENCIONAL - OMIS-
SÃO NO JULGADO - EFEITO MODIFICATIVO. Em que pese a
OJ 23 da SDI-1 estabelecer o limite de tolerância em 05 (cinco)
minutos antes e/ou após a jornada normal de trabalho, o que, à
primeira vista, sugeriria que a decisão recorrida está em consonância
com a atual e iterativa jurisprudência do TST, referida orientação não
veda a possibilidade de negociação coletiva que venha a elastecer o
limite de tolerância a favor do empregador. Destarte, a norma con-
vencional que fixou em 10 minutos de tolerância, antes e depois da
jornada normal de trabalho, não contraria a OJ 23/SDI-1/TST e está
de acordo com os incisos VI e XIII do art. 7º da Constituição Federal,
que possibilita a flexibilização da jornada de trabalho dos traba-
lhadores, mediante negociação coletiva. Neste sentido o precedente
RR-536710/1999 , Min. Relator Rider de Brito, 5ª Turma, DJ
29/08/2003. EMBARGOS ACOLHIDOS EMPRESTANDO-SE
EFEITO MODIFICATIVO AO JULGADO.

PROCESSO : RR-638.482/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DE CRÉDITO NACIONAL S.A. - BCN

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA MULLER DE CAMARGO

RECORRIDO(S) : JOSÉ HENRIQUE DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a retenção do Imposto de Renda incida sobre o valor
total da condenação, no momento em que o crédito se tornar dis-
ponível ao reclamante, nos termos do art. 46 da Lei 8.541/92 e do
Provimento 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho, cum-
prindo ao reclamado comprovar nos autos os recolhimentos.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS REFEREN-
TES A CONTRIBUIÇÕES FISCAIS. A jurisprudência pacífica da
SBDI-1 desta corte é no sentido de que o recolhimento dos descontos
a título de contribuições fiscais, resultante dos créditos do empregado
oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da
condenação e ser calculado ao final. O art. 46 da Lei 8.541/92
estabelece que o devedor está obrigado ao pagamento no momento
em que o rendimento se torne disponível para o beneficiário (Orien-
tação Jurispruden- cial 228 da SBDI-1.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-638.708/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. RENATO RUSSO

RECORRIDO(S) : CCE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPONENTES
ELETRÔNICOS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ DOS SANTOS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a nulidade do acordo tácito de compensação de jornada,
deferir, no tocante as horas extras compensadas dentro da semana,
apenas o adicional relativo às horas que extrapolarem a oitava diá-
ria.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE HORAS
EXTRAS. ACORDO TÁCITO. APLICAÇÃO DA SÚMULA 85
DO TST. A jurisprudência dominante nesta Corte orienta que, ad-
mitida a existência de acordo de compensação, embora celebrado
tacitamente - portanto considerado inválido -, ainda assim, conquanto
o ajuste seja ineficaz pela inobservância de formalidade legal, a con-
denação fica limitada ao adicional de horas extras, tendo em vista que
a reclamante já recebeu pela hora normal, nos termos da orientação
contida na Súmula 85 do TST.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-640.511/2000.0 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ELIAN ARAÚJO FERNANDES RIBEIRO E OUTROS

ADVOGADO : DR. PATRÍCIO WILLIAM ALMEIDA VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do art. 24 da Lei nº 8.880/94 e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação o pagamento das diferenças salariais de-
correntes da parcela de adiantamento do décimo terceiro salário e os
honorários advocatícios, julgando improcedentes os pedidos contidos
na peça de ingresso, invertendo os ônus da sucumbência em relação
às custas, dispensando, contudo, os autores, em face da declaração de
fl. 10 (Orientações Jurisprudenciais 304 e 331).
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEDUÇÃO DO ADIAN-
TAMENTO DO 13º SALÁRIO. URV. LEI Nº 8.880/94. Partindo da
premissa de que os empregados não haviam incorporado a seu pa-
trimônio jurídico o direito ao pagamento integral da gratificação na-
talina, o qual foi sendo alcançado a cada mês trabalhado, ou fração
superior a quinze dias não há falar em afronta ao princípio da ir-
retroatividade da lei, por um suposto direito adquirido dos empre-
gados à atualização nominal da primeira parcela. Recurso conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-640.951/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MARIA AÍDA SOARES DA COSTA

ADVOGADO : DR. SEBASTIÃO DE SOUZA NUNES

RECORRIDO(S) : GETHAL AMAZONAS S.A. - INDÚSTRIA DE MADEI-
RA COMPENSADA

ADVOGADO : DR. PEDRO CÂMARA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNA-
DA COM DURAÇÃO DE QUATRO HORAS.
1. Decisão regional que encontra respaldo no art. 71, caput, da CLT,
não sendo permitida nesta esfera a apuração de inexistência de acordo
escrito, somente alegada em sede de Recurso de Revista (Súmula 126
do TST).
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2. Impertinência da invocação à Súmula 118 desta Corte, visto que o
verbete consigna tese a respeito de intervalos “não previstos em lei”,
ao passo que a presente hipótese versa a respeito do intervalo para
alimentação com previsão no art. 71 da CLT.Recurso de Revista de
que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-643.159/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BENEDITO CÂNDIDO

ADVOGADO : DR. SERGIO ISAIAS SOARES MEIRA

ADVOGADO : DR. IVAN ANÍSIO BRITO

EMBARGADO(A) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da decisão
embargada. Não se pode pretender imprimir aos Embargos de De-
claração efeito diverso do previsto legalmente para o instrumento
processual eleito. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Ci-
vil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-647.123/2000.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : ALUÍZIO BARBOSA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

EMBARGADO(A) : SOLORRICO S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

ADVOGADO : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

DECISÃO:Em, sem divergência, acolher os Embargos de Declaração
do reclamante, para, emprestando-lhes efeito modificativo, sanar a
omissão verificada e determinar a incidência dos reflexos das horas
extras deferidas, decorrentes da inclusão dos minutos residuais e da
não concessão do intervalo interjornada, sobre 13º salários, férias,
DSRs e FGTS.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. ACOLHIMENTO
PARA SANAR VÍCIO DE OMISSÃO DO ACÓRDÃO TUR-
MÁRIO. EFEITO MODIFICATIVO. Acolhem-se os Embargos de
Declaração, quando não analisada matéria trazida em razões de Re-
curso de Revista e devidamente prequestionada. Dá-se, pois, efeito
modificativo aos Embargos, sanando omissão no acórdão em-
bargado acerca dos reflexos da sobrejornada decorrente da in-
clusão dos minutos residuais e da não concessão do descanso de
11 horas entre jornadas, para determinar a repercussão das horas
extras deferidas sobre o repouso semanal remunerado, 13º sa-
lário, férias e FGTS.

PROCESSO : RR-647.282/2000.3 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CIMENTO POTY DA PARAÍBA S.A.

ADVOGADA : DRA. SMILA CARVALHO CORRÊA DE MELO

RECORRIDO(S) : ENILSON MOURA DA COSTA

ADVOGADO : DR. JOSÉ GOMES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão contrária ao interesse da parte
não constitui negativa de prestação jurisdicional. ENUNCIADO Nº
330 DO TST. Divergência jurisprudencial e contrariedade a verbete
sumular não demonstradas. Precedentes da Subseção I Especializada
em Dissídios Individuais deste Tribunal. HORAS EXTRAS. Diver-
gência jurisprudencial e violação de dispositivo legal não caracte-
rizadas. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Matéria fático-probatória.
Incidência do Enunciado nº 126 do TST. Recurso de revista de que
não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-647.351/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ AUGUSTO DA CRUZ MOREIRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ MAURÍCIO MARQUES DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITE. Os Em-
bargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode, por isso, pretender imprimir aos
Embargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-647.915/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : PAULO MENDES DE SOUZA E OUTROS

ADVOGADA : DRA. CLÁUDIA SALLUM THOMÉ CAMARGO

RECORRIDO(S) : ELITO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. RENATO APARECIDO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do recurso
de revista.

EMENTA: “HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. DE-
VIDO APENAS O ADICIONAL.” Inteligência da Orientação Ju-
risprudencial de nº 235/SDI1.
“HORAS "IN ITINERE". HORAS EXTRAS. ADICIONAL DE-
VIDO. Considerando que as horas "in itinere" são computáveis na
jornada de trabalho, o tempo que extrapola a jornada legal é con-
siderado como extraordinário e sobre ele deve incidir o adicional
respectivo.” Redação do item de nº 236 da Orientação Jurisprudencial
da SDI.1.
Recurso de revista não conhecido integralmente.

PROCESSO : RR-652.805/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : PROMOVEL EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LT-
DA.

ADVOGADO : DR. DIRCEU JODAS GARDEL FILHO

RECORRIDO(S) : MARIA LUCIENE DA COSTA

ADVOGADO : DR. JAIR ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL.
AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCESSO E DO JUÍZO EM QUE
TRAMITOU O FEITO. INVALIDADE. DESERÇÃO. Não se de-
monstra válida a guia de recolhimento de depósito recursal que não
contém o número do processo e o juízo onde tramitou o feito. Ade-
mais, no caso em apreço, verifica-se que não consta também o nú-
mero da conta vinculada do autor, não havendo como aferir, pelos
elementos constantes na guia, se o depósito pertence a estes autos.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-652.842/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SANDRA APARECIDA DE MORAES

ADVOGADO : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAPHAEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, em que se dispõe que
a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST e no
art. 896, § 4º, da CLT.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Considerando que a decisão re-
gional pautou-se pelo conjunto fático-probatório delineado nos autos,
inviável seu revolvimento, nos moldes da orientação expressa na
Súmula 126 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-654.159/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LÍDIA BALTAZAR DA NÓBREGA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

ADVOGADO : DR. MURILO CÉZAR REIS BAPTISTA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.
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PROCESSO : RR-655.232/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADA : DRA. MARIA AMÉLIA SOUZA DA ROCHA

RECORRIDO(S) : ANA MAMEDE DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. LUPÉRCIO FIGUEIREDO FALEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
que tange ao tópico horas extras salário-produção, fazendo-o no que
tange ao tema correção monetária - época própria, por contrariedade
à Orientação Jurisprudencial 124 da SDI-I desta Corte e, no mérito,
dar- lhe provimento para adequar a condenação à referida Orientação
Jurisprudencial, tudo nos termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. SA-
LÁRIO-PRODUÇÃO. ADICIONAL. Consoante estabelecido na
Orientação Jurisprudencial 235 da SDI-1 do TST, o trabalhador que
recebe salário por produção tem direito à percepção do respectivo
adicional sobre as horas cumpridas além da jornada legal. Recurso
não conhecido.

2. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. ORIENTAÇÃO 124 DA SBDI-I DO TST. Tratando-se do
pagamento de débitos trabalhistas, impõe-se a incidência da diretriz
estampada na Orientação Jurisprudencial 124 da SDI-I do TST, se-
gundo a qual o pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Caso
essa data limite seja ultrapassada, o índice da correção monetária a
ser observado é o do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-657.846/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

RECORRIDO(S) : FRANCISCO MOURA LARENTES

ADVOGADO : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 85 da SBDI-1, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação, absolvendo
o Reclamado da condenação imposta. Invertido o ônus da sucum-
bência com relação às custas, das quais fica isento o Reclamante.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATAÇÃO DE
SERVIDOR PÚBLICO. NULIDADE. AUSÊNCIA DE CONCUR-
SO PÚBLICO. EFEITOS. Consoante entendimento desta Corte
consubstanciado no Enunciado nº 363, a contratação de servidor pú-
blico, após o advento da Constituição Federal de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no art. 37, inc. II e §
2º, da Constituição Federal, conferindo-se ao trabalhador somente o
direito ao pagamento dos salários dos dias de efetivo trabalho, se-
gundo a contraprestação pactuada. Recurso de revista a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-663.265/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE ANDRADINA

ADVOGADO : DR. MARCELO LOPES

ADVOGADA : DRA. NOÊMIA MATEUSSI JUSTO

RECORRIDO(S) : LUIZ DOS SANTOS DOCHA

ADVOGADO : DR. NELSON FREITAS PRADO GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE. SER-
VIDOR PÚBLICO CELETISTA. ART. 41 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. O servidor público celetista da administração direta,
autárquica ou fundacional é beneficiário da estabilidade prevista no
art. 41 da Constituição Federal (Orientação Jurisprudencial 22 da
SDI-II do TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-666.524/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : EDSON LUCAS DE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação. 6
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. Encontrando-se a decisão hostilizada em harmonia com
o entendimento deste Sodalício, a pretensão recursal esbarra no óbice
do § 4º, do art. 896 da CLT e do Enunciado 333 desta Corte.
2. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. Consoante estabe-
lecido no Enunciado 360 do TST, a interrupção do trabalho destinada
a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal. Recurso não conhecido.
3. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. É
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 23 da SDI-1 do TST. Recurso não conhecido.
4. HORA NOTURNA REDUZIDA. PREQUESTIONAMENTO.
Não havendo manifestação expressa a respeito das teses lançadas no
recurso, incide o óbice do prequestionamento, disposto no Enunciado
2 9 7 / T S T.
5. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ENUN-
CIADO 333 DO TST. Não ensejam recursos de revista ou de em-
bargos decisões superadas por iterativa, notória e atual jurisprudência
do Tribunal Superior do Trabalho (Enunciado 333 do TST). Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-672.471/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
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EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
Não enseja recurso de revista decisão regional que se harmoniza com
a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, consolidada no Enun-
ciado nº 360, cujo entendimento é no sentido de que a concessão de
intervalos não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Não cebe recurso de revista contra decisão em harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275, que estabelece
serem devidas não só as horas extraordinárias como também o res-
pectivo adicional ao empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento, bem como na Orientação Jurisprudencial nº 23, que
determina ser devida como extra a totalidade do tempo que exceda a
jornada normal, se ultrapassado o limite de cinco minutos antes e/ou
depois da duração normal do trabalho. O que inviabiliza o apelo
também pela via de divergência (Artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da
CLT e Enunciado nº 333).
3. DIVISOR 180. NÃO CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não demonstrado ofensa a preceito de lei nem com-
provação de dissenso jurisprudencial, o apelo não merece conhe-
cimento.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-674.948/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS PEREIRA LIMA

ADVOGADO : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA
RECLAMADA. Os Embargos de Declaração não se prestam a re-
discutir a matéria objeto da decisão embargada. Não se pode pre-
tender imprimir aos Embargos de Declaração efeito diverso do pre-
visto legalmente para o instrumento processual eleito. Aplicação do
art. 535 do Código de Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-675.192/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. VIVIEN MEDINA NORONHA

EMBARGADO(A) : ELZA MARIA REBÊLO LOBÃO

ADVOGADO : DR. NORMA BARBOZA ARAÚJO

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de declaração, para
prestar esclarecimentos.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DE CONTRATAÇÃO EFETUADA SEM PRÉ-
VIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Em-
bargos acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-676.243/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO(S) : EDNA LUIZA DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ALFREDO TADASHI MIYAZAWA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, em que se dispõe que
a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST e no
art. 896, § 4º, da CLT.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Considerando que a decisão re-
gional pautou-se pelo conjunto fático-probatório delineado nos autos,
inviável seu revolvimento, nos moldes da orientação expressa na
Súmula 126 do TST. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-676.244/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO SÉRGIO SEMEGHINI PUCHE

ADVOGADA : DRA. ANA ANTÔNIA FERREIRA DE MELO ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, em que se dispõe que
a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST e no
art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-676.246/2000.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CRISTINA BARSOTI

ADVOGADO : DR. LEÔNCIO SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A decisão prolatada expendeu fundamentação sobre todos os aspectos
suscitados nos Embargos de Declaração e, mesmo que contrária aos
interesses da parte, apresentou solução judicial para o conflito, tendo
havido efetiva prestação jurisdicional.
PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUN-
TÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHIS-
TAS. Decisão recorrida que se encontra em consonância com o en-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1, em que se dispõe que a transação extrajudicial que importa
em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Aplicação da orientação con-
tida na Súmula 333 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-678.811/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADO : DR. JOSEY DE LARA CARVALHO

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO FERREIRA DE ALMEIDA E OUTROS

ADVOGADO : DR. LOURIVAL SUMAN

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, im-
pondo à Embargante a multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROCRASTINA-
ÇÃO. Rejeitam-se embargos de declaração nos quais não se constata
a ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535 do CPC.
Embargos protelatórios. Incidência da multa de 1% sobre o valor da
causa.

PROCESSO : RR-679.595/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : ARMANDO SANCHES

ADVOGADO : DR. PEDRO OLÍVIO NOCE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, em que se dispõe que
a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST e no
art. 896, § 4º, da CLT.
HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA
(FIPs). PREVALÊNCIA DE PROVAS. No direito positivo do tra-
balho, não existe norma atribuindo valor probante absoluto aos car-
tões de ponto. O Juiz, no confronto dos cartões de ponto e das provas
testemunhais, conforme as circunstâncias, pode formar o seu con-
vencimento analisando todas as provas, sem que seja obrigado a se
limitar a uma só. O fato de o empregador juntar os cartões de ponto
não torna as provas testemunhais inúteis, mas apenas permite uma
melhor análise do horário ou jornada questionada.
TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLAMADA.
SUSPEIÇÃO. Não torna suspeita a testemunha o simples fato de
estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador (Súmula
357 do TST).
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-679.596/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOAQUIM SANTOS TRINDADE

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, em que se dispõe que
a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-683.650/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRAS

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALTAIR DA SILVA

ADVOGADO : DR. SERAFIM ANTÔNIO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Em, por unanimidade, conhecer do recurso de agravo e,
no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA.
Não tendo a parte desconstituído o fundamento do despacho agra-
vado, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AG-RR-688.592/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : NOSSA CAIXA - NOSSO BANCO S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM MÁRCIO GALVÃO BUENO E OUTROS

ADVOGADO : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
Agravo regimental a que se nega provimento, uma vez que não
infirmados os fundamentos do v. despacho agravado, que considerou
impossível a utilização do sistema de protocolo integrado para in-
terposição de recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº
320 da SDI1 do TST.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-688.943/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. RODOLFO GOMES AMADEO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VANDER CAPOBIANGO

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DOUGLAS POSPIESZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
para corrigir erro material constante da fundamentação, ficando nestes
termos redigida a parte dispositiva: “ACORDAM os Ministros da
Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento interposto pelo Banco do
Estado do Rio de Janeiro; II - conhecer do Recurso de Revista do
BANERJ apenas no tocante ao Plano Bresser - reajuste de 26,06%,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
limitar a condenação ao pagamento de diferenças salariais decorrentes
do IPC de junho de 1987 nos meses de março a agosto de 1992,
inclusive, em observância a prescrição decretada em sentença”.
EMENTA: BP/jo/gc
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. Os em-
bargos de declaração constituem instrumento processual próprio que
permite ao juízo corrigir erro material e tornar mais inteligível o
julgado.
Embargos de Declaração acolhidos para corrigir erro material.

PROCESSO : AIRR-691.114/2000.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADO : DR. EDUARDO MOOJEN ABUCHAIM

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RENATO OLIVEIRA BLASCO

ADVOGADO : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA .
1. HORAS EXTRAS. MATÉRIA DE FATO.
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A decisão do Tribunal Regional fundamenta-se em análise do con-
junto fático-probatório dos autos. Incidem os termos do Enunciado nº
126 do TST.
2. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
A decisão recorrida apresenta-se em harmonia com o disposto no
Enunciado nº 329/TST, no sentido de que, “mesmo após a pro-
mulgação da Constituição da República de 1988, permanece válido o
entendimento consubstanciado no Enunciado 219 do Tribunal Su-
perior do Trabalho”.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-691.209/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ PATRÍCIO VICENTE

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. Consoante estabelecido no Enunciado 360
do TST, a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre-
visto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Recurso não
conhecido.
2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. Encontrando-se a decisão
hostilizada em harmonia com o entendimento deste Sodalício, a pre-
tensão recursal esbarra no óbice do § 4º, do art. 896 da CLT e do
Enunciado 333 desta Corte.
3. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. É
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 23 da SDI-1 do TST. Recurso não conhecido.
4. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS E/OU
EXPLOSIVOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. Segundo a di-
retriz da Orientação Jurisprudencial 5 da SDI-I do TST, mesmo que a
exposição ao risco seja intermitente (materiais inflamáveis e/ou ex-
plosivos), o empregado faz jus à integralidade do adicional de pe-
riculosidade. Recurso não conhecido.
5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALA-
RIAL. REFLEXOS DEVIDOS. O adicional de periculosidade tem
natureza salarial e integra a remuneração para o cálculo de outras
parcelas salariais. Recurso não conhecido.
6. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. ENUNCIADO 219 DO
TST. Preenchidos os pressupostos insertos no Enunciado 219 do TST,
são devidos os honorários assistenciais. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-691.210/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : AGNALDO CARLOS ALVES

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS. DI-
VISOR 180. Encontrando-se a decisão hostilizada em harmonia com
o entendimento deste Sodalício, a pretensão recursal esbarra no óbice
do § 4º, do art. 896 da CLT e do Enunciado 333 desta Corte.
2. HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA. Consoante estabe-
lecido no Enunciado 360 do TST, a interrupção do trabalho destinada
a repouso e alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para
repouso semanal, não descaracteriza o turno de revezamento com
jornada de 6 horas previsto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição
Federal. Recurso não conhecido.
3. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. É
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 23 da SDI-1 do TST. Recurso não conhecido.
4. HORA NOTURNA REDUZIDA. PREQUESTIONAMENTO.
Não havendo manifestação expressa a respeito das teses lançadas no
recurso, incide o óbice do prequestionamento, disposto no Enunciado
2 9 7 / T S T.

PROCESSO : ED-AIRR-695.123/2000.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : MARCÍLIO DAINEZ

ADVOGADA : DRA. JANAINA DE LOURDES RODRIGUES MARTI-
NI

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

ADVOGADO : DR. FÁBIO BUENO DE AGUIAR

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. Omissão ine-
xistente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-697.642/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : EDUARDO JAMAL

ADVOGADO : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
Não enseja recurso de revista decisão regional que se harmoniza com
a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, consolidada no Enun-
ciado nº 360, cujo entendimento é no sentido de que a concessão de
intervalos não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Não cabe recurso de revista contra decisão em harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275, que estabelece
serem devidas não só as horas extraordinárias como também o res-
pectivo adicional ao empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento, bem como na Orientação Jurisprudencial nº 23, que
determina ser devida como extra a totalidade do tempo que exceda a
jornada normal, se ultrapassado o limite de cinco minutos antes e/ou
depois da duração normal do trabalho. O que inviabiliza o apelo
também pela via de divergência (Artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da
CLT e Enunciado nº 333).
3. DIVISOR 180. NÃO CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não demonstrada ofensa a preceito de lei nem com-
provação de dissenso jurisprudencial, o apelo não merece conhe-
cimento.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-704.021/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : METRODADOS LTDA.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDO TEIXEIRA VAAMONDE

ADVOGADA : DRA. CYNTHIA GATENO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-705.018/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

ADVOGADA : DRA. SARITA MARIA PAIM

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : WANDERLEY ASSUNÇÃO DA CUNHA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL. Omissão inexistente.
Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-705.923/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : EDI DIVINO DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO-CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. DIVISOR 180. NÃO-CONHECIMENTO.

O recurso de revista tem seu cabimento adstrito ao atendimento de
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, nos moldes do artigo 896
da CLT. Não demonstrada violação literal e inequívoca de dispositivo
de lei nem comprovada divergência jurisprudencial, não se conhece
do recurso de revista.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-706.041/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ADAIR MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, nos
termos da fundamentação.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVA-
LO INTRAJORNADA. Consoante estabelecido no Enunciado 360
do TST, a interrupção do trabalho destinada a repouso e alimentação,
dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso semanal, não
descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6 horas pre-
visto no art. 7º, inciso XIV, da Constituição Federal. Recurso não
conhecido.
2. HORAS EXTRAS. DIVISOR 180. Encontrando-se a decisão
hostilizada em harmonia com o entendimento deste Sodalício, a pre-
tensão recursal esbarra no óbice do § 4º, do art. 896 da CLT e do
Enunciado 333 desta Corte.
3. HORAS EXTRAS - CONTAGEM MINUTO A MINUTO. É
devido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a
duração normal do trabalho. Inteligência da Orientação Jurispruden-
cial 23 da SDI-1 do TST. Recurso não conhecido.
4. HORA NOTURNA REDUZIDA. PREQUESTIONAMENTO.
Não havendo manifestação expressa a respeito das teses lançadas no
recurso, incide o óbice do prequestionamento, disposto no Enunciado
2 9 7 / T S T.
5. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INFLAMÁVEIS E/OU
EXPLOSIVOS. EXPOSIÇÃO INTERMITENTE. Segundo a di-
retriz da Orientação Jurisprudencial 5 da SDI-I do TST, mesmo que a
exposição ao risco seja intermitente (materiais inflamáveis e/ou ex-
plosivos), o empregado faz jus à integralidade do adicional de pe-
riculosidade. Recurso não conhecido.
6. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALA-
RIAL. REFLEXOS DEVIDOS. O adicional de periculosidade tem
natureza salarial e integra a remuneração para o cálculo de outras
parcelas salariais. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-706.728/2000.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : EDILSON GERALDO D'ASSUNÇÃO

ADVOGADO : DR. HILTON HERMENEGILDO PAIVA

DECISÃO:Em, sem divergência, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.
EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. HORAS EXTRAS.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. NÃO-DESCARACTERIZAÇÃO. ENUNCIADO
Nº 360/TST. EMPREGADO HORISTA. INCIDÊNCIA DA ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 275/SBDI-1. Não assiste razão à
embargante que alega omissão no julgado, quando se verifica que a
decisão embargada se manifestou clara e exaustivamente sobre o tema
das horas extras prestadas pelo empregado horista submetido a turnos
ininterruptos de revezamento. O invocado prequestionamento do art.
7º, inciso XIV, da Constituição Federal é explícito, uma vez que esse
dispositivo constitui base legal para a construção dos precedentes
jurisprudenciais que incidiram na hipótese (En. 360 e OJ 275). Re-
jeito.

PROCESSO : A-RR-707.142/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

ADVOGADA : DRA. MARIA EDUARDA FERREIRA RIBEIRO DO
VALLE GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : FABRÍCIO POSSEBON

ADVOGADA : DRA. SOLANGE MARIA SCIARANTOLA DE CAM-
POS

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA.
Não tendo a parte desconstituído o fundamento do despacho agra-
vado, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : RR-708.608/2000.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ANA KELLY SOARES MACHADO

ADVOGADO : DR. MARCELO GASPAR GINEFRA MOREIRA

RECORRIDO(S) : EVANIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. REGINA CÉLIA DE LIMA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por
violação ao art. 10, inc. II, alínea "b", do ADCT e, no mérito, dar-lhe
provimento, para condenar a reclamada ao pagamento dos salários e
vantagens correspondentes ao período garantido pela estabilidade pro-
visória à empregada gestante e reflexos, de acordo com a Súmula 244
do TST.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓ-
RIA. GESTANTE. CONFIRMAÇÃO DA GRAVIDEZ.
1. O Tribunal Regional concluiu que “a garantia constitucional dada
à gestante conta-se da data da confirmação de sua gravidez, e não da
data do início dessa gravidez”.
2. A estabilidade, como proteção à gestante, prescinde da comu-
nicação ao empregador ou do conhecimento deste (Orientação Ju-
risprudencial 88 da SBDI-1) para produzir efeitos por ocasião da
dispensa. Por isso, não se pode extrair da expressão “confirmação da
gravidez”, contida no art. 10, inc. II, alínea "b", do ADCT, outro
entendimento senão o da “certeza da gravidez”, a proteger a gestante
desde o início da gestação. O momento em que se obtém essa certeza
(confirmação da gravidez) não é referido na norma constitucional,
sendo inaceitável que o intérprete da norma lhe dê inteligência pre-
judicial à parte a quem ela visa acudir.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-710.355/2000.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : NILOMAX MIRANDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. A ter-
ceirização dos serviços pela Administração Pública, ainda que pre-
cedida de regular processo licitatório, não exime a tomadora de ser-
viços da responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas da
prestadora de serviços para com os empregados que os executaram e
deram cumprimento ao contrato celebrado entre aquela e esta. Assim,
na hipótese de inadimplemento pela empresa prestadora de serviços, a
tomadora responde subsidiariamente pelas obrigações trabalhistas,
desde que haja integrado a relação processual e figure no título
executivo judicial. Inteligência do item IV da Súmula 331 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-710.710/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : MOYSÉS DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração
opostos pelo reclamante e acolher os Embargos de Declaração opos-
tos pelo reclamado, para esclarecer que a responsabilidade, por ser
subsidiária, limita-se aos créditos que o reclamante deva receber por
força do seu contrato de trabalho firmado com a prestadora de ser-
viços.
EMENTA: embargos de declaração OPOSTOS PELO RECLA-
MANTE. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando não con-
figurada a omissão invocada.
embargos de declaração OPOSTOS PELO RECLAMADO. Em-
bargos de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-710.722/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOSÉ FERNANDES MURTA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO-CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. DIVISOR 180. NÃO-CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito ao atendimento de
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, nos moldes do artigo 896
da CLT. Não demonstrada violação literal e inequívoca de dispositivo
de lei nem comprovada divergência jurisprudencial, não se conhece
do recurso de revista.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-711.456/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MANGELS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. CLÓVIS SILVEIRA SALGADO

RECORRIDO(S) : JOSÉ VICENTE DA SILVA

ADVOGADA : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-714.059/2000.1 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DANIEL FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO : DR. VALDECY DIAS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da decisão
embargada ou a especificidade do aresto que ensejou o conhecimento
do Recurso de Revista. Não se pode pretender imprimir aos Em-
bargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-714.060/2000.3 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ADEMAR MARTINS DE CARVALHO

ADVOGADO : DR. JOÃO HERONDINO PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da decisão
embargada ou a especificidade do aresto que ensejou o conhecimento
do Recurso de Revista. Não se pode pretender imprimir aos Em-
bargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : ED-RR-714.062/2000.0 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SANDRA LÚCIA DA SILVA TESSAROLLO

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da decisão
embargada ou a especificidade do aresto que ensejou o conhecimento
do Recurso de Revista. Não se pode pretender imprimir aos Em-
bargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-715.825/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : AILTON TAVARES DIAS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.

Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. CONTROLES DE PONTO. CONFISSÃO FICTA. NÃO APRE-
SENTAÇÃO DA TOTALIDADE DOS REGISTROS. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não havendo demonstração de divergência jurispru-
dencial válida e específica, o apelo não pode ser conhecido.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-717.912/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO JACOB

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSUPOSTO DE
ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO
INTEGRADO. Omissão, contradição ou obscuridade sequer apon-
tadas. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-718.548/2000.6 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : MARIA DO SOCORRO SOUSA IBIAPINO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema “honorários assistenciais”, por divergência e, no
mérito, dar-lhe provimento para absolver o reclamado da condenação
ao pagamento de honorários advocatícios.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstan-
ciado na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, em que se dispõe
que a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Conhecimento inviável.
INDENIZAÇÃO DAS FOLGAS NÃO GOZADAS. OBRIGA-
ÇÃO DE FAZER CONVERTIDA EM INDENIZAÇÃO e COM-
PENSAÇÃO. Não restaram configuradas as violações indicadas ou a
divergência jurisprudencial apontada. Ausentes, portanto, os requi-
sitos citados no art. 896 da CLT.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMEN-
TO. Na Justiça do Trabalho, a condenação ao pagamento de ho-
norários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre pura e
simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do próprio sus-
tento ou da respectiva família (Súmula 219 do TST).
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-718.550/2000.1 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ RIBAMAR DE ASSIS MARREIROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A decisão prolatada expendeu fundamentação sobre todos os aspectos
suscitados nos Embargos de Declaração e, mesmo que contrária aos
interesses da parte, apresentou solução judicial para o conflito, tendo
havido efetiva prestação jurisdicional.
PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUN-
TÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHIS-
TAS. Decisão recorrida que se encontra em consonância com o en-
tendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 270 da
SBDI-1, em que se dispõe que a transação extrajudicial que importa
em rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a
plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo. Aplicação da orientação con-
tida na Súmula 333 do TST e no art. 896, § 4º, da CLT.
COMPENSAÇÃO. Não restaram configuradas as violações indi-
cadas ou a divergência jurisprudencial apontada. Ausentes, portanto,
os requisitos citados no art. 896 da CLT.
Recurso de Revista de que não se conhece.
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PROCESSO : ED-RR-719.004/2000.2 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE GOIÁS S.A. - BEG

ADVOGADA : DRA. ELIANE OLIVEIRA DE PLATON AZEVEDO

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELIANA VALÉRIA FELQUE

ADVOGADO : DR. JOÃO JOSÉ VIEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da decisão
embargada ou a especificidade do aresto que ensejou o conhecimento
do Recurso de Revista. Não se pode pretender imprimir aos Em-
bargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-719.145/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA DE SOUSA COUTO

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE ARAÚJO

ADVOGADO : DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTANA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-721.305/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON APARECIDO DE JESUS

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA DA CONSOLAÇÃO ALTERA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL NO-
TURNO. REFLEXOS”. Matéria de natureza fático-probatória, nos
moldes do Enunciado nº 126 do TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-723.070/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : PAULO CÉSAR DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da
CLT e Enunciado nº 333.
3. CONTROLES DE PONTO. ARTIGO 359 DO CPC. INTIMA-
ÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO. ENUNCIADO Nº 338. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
Não se admite recurso de revista contra decisão que está em con-
sonância com enunciado de Súmula de Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
4. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. RECURSO DESFUNDAMENTADO.
NÃO CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não havendo indicação de ofensa a preceito de lei nem
colação de arestos paradigmas, desfundamentado está o recurso.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-723.724/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : VALTENCIR ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.

EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. CONTROLES DE PONTO. CONFISSÃO FICTA. NÃO APRE-
SENTAÇÃO DA TOTALIDADE DOS REGISTROS. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não havendo demonstração de divergência jurispru-
dencial válida e específica, o apelo não pode ser conhecido.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-726.027/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR. DÁRIO CASTRO LEÃO

EMBARGADO(A) : ANTÔNIA ADALGISA DA SILVA

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITES. Os Em-
bargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada, nem introduzir tema que sequer fora submetido a
julgamento. A omissão que autoriza o acolhimento dos embargos de
declaração é aquela que se verifica apenas quando o juizo deixa de se
manifestar acerca de tema sobre o qual deveria se pronunciar, ou seja
essa espécie de recurso serve tão somente ao aprimoramento do
julgado. Não se pode pretender imprimir aos Embargos de Declaração
efeito diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Processo Civil
e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-726.126/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) E OUTRO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MATUCITA

RECORRIDO(S) : ADRIANA OBAGE

ADVOGADO : DR. JOACY SAMPAIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-726.934/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ESKENAZI INDÚSTRIA GRÁFICA LTDA.

ADVOGADO : DR. IBRAIM CALICHMAN

RECORRIDO(S) : JAIRO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOÃO ALVES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-726.956/2001.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO)

ADVOGADO : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOÃO LEONDENES FACUNDO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ FABIANO LIMA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA FERROVIÁRIA DO NORDESTE - CFN

ADVOGADO : DR. MAURO MOREIRA DE OLIVEIRA FREITAS

ADVOGADA : DRA. CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM SOARES

DECISÃO: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista ape-
nas quanto aos temas “Multa de 40% do FGTS - Responsabilidade -
Sucessão Trabalhista”, por violação ao art. 18, caput e § 1º, da Lei

8.036/90, e “Honorários Assistenciais”, por contrariedade à Súmula
219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecendo a
responsabilidade principal da CFN quanto ao pagamento da multa de
40% do FGTS, declarar a responsabilidade subsidiária da Rede Fer-
roviária Federal S.A. quanto a essa parcela e para excluir da con-
denação os honorários advocatícios.
EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. RESPONSABILIDADE.
SUCESSÃO TRABALHISTA. É subsidiária a responsabilidade da
Rede Ferroviária Federal S.A. pelo pagamento da multa de 40% do
FGTS, pois à época da rescisão do contrato de trabalho o reclamante
era empregado da Companhia Ferroviária do Nordeste. Inteligência
do art. 18 da Lie 8.036/90 e da Orientação Jurisprudencial 225 da
SBDI-1.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. HIPÓTESE DE CABIMEN-
TO. A assistência judiciária, no âmbito da Justiça do Trabalho, é
regida pelas disposições da Lei 5.584/70, art. 14, e a concessão do
benefício, por si só, não justifica a condenação no pagamento de
honorários advocatícios. Na forma do art. 16 da citada Lei, trata-se de
honorários assistenciais e, para serem fixados, a parte deve estar
assistida por seu sindicato de classe e comprovar perceber, men-
salmente, importância inferior ao dobro do salário mínimo ou en-
contrar-se em situação econômica que não lhe permita o custeio do
processo sem prejuízo do sustento próprio ou de sua família (art.
14).
Recurso de Revista de que se conhece parcialmente e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-728.691/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO FIGUEIREDO

ADVOGADO : DR. ALDO GURIAN JÚNIOR

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissões inexis-
tentes. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-729.165/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. SÉRGIO FAVILLA DE MENDONÇA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JU-
VENTUDE

ADVOGADO : DR. FÁBIO GOMES FÉRES

RECORRIDO(S) : WILSON DE SOUZA RISCADO

ADVOGADA : DRA. ADRIANA GOMES DE FREITAS BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Recursos de Revista do
Ministério Público do Trabalho da 1ª Região e da Fundação re-
clamada, por divergência jurisprudencial e por contrariedade ao Enun-
ciado 363/TST, respectivamente e, no mérito, dar-lhes parcial pro-
vimento para excluir da condenação as férias do período de 1996/97
(simples) acrescida do terço constitucional.
EMENTA: NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO FIR-
MADO COM ENTE PÚBLICO SEM PRÉVIA APROVAÇÃO
EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. Como o Regional de-
clarou a nulidade do contrato firmado, só seria devido ao reclamante
o pagamento relativo aos dias efetivamente trabalhados e aos valores
referentes aos depósitos do FGTS, pelo que, há que se dar provimento
à presente Revista, para excluir da condenação as férias do período de
1996/97 (simples) acrescida do terço constitucional. Aplicação do
Enunciado 363/TST. Recurso de Revista conhecido e parcialmente
p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-732.007/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA - ENGENHARIA S.A.

ADVOGADO : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO CORDEIRO DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. CLEUSA OLIVEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. correção monetária-
época própria. Em se tratando de recurso de revista em execução de

sentença, o cabimento do apelo está atrelado à existência de violação
direta e literal de norma da Constituição Federal.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-734.352/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

RECORRIDO(S) : ALBERTO GUILHERME DE FREITAS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA PELLEGRINI ALMEIDA DA
ROCHA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.353/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : RITA DE CÁSSIA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

RECORRIDO(S) : SAHOS LAVANDERIA LTDA.

ADVOGADA : DRA. DANIELLE DA ROCHA CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-734.788/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRA. ALINE GIUDICE E DR. ROGÉRIO AVELAR.

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: GERALDO JOSÉ GUIDO LEAL E OUTROS

ADVOGADO : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI - BANERJ

ADVOGADA : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - negar provimento ao Agravo de
Instrumento interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro; II -
conhecer do Recurso de Revista interposto pelo BANERJ apenas no

tocante ao reajuste salarial de 26,05%, previsto no Acordo Coletivo
de 1992/1992, cláusula quinta, por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para tornar subsistente, em parte, a
sentença, condenando o Banco-Reclamado ao pagamento de dife-
renças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987 nos meses de
janeiro a agosto de 1992, inclusive.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
DESERÇÃO. CONDENAÇÃO SOLIDÁRIA. DEFESA COMUM.
A defesa comum deixa de existir quando uma das partes pede a sua
exclusão da lide. Caso a parte que efetuou o depósito recursal seja
excluída da lide, poderá levantá-lo e, por conseqüência, o juízo ficará
sem garantia. Portanto, na hipótese, os reclamados estavam obrigados
a efetuar e comprovar o depósito recursal, a fim de evitar a deserção,
conforme Orientação Jurisprudencial 190 da SDI desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S.A.
INEXISTÊNCIA DE SUCESSÃO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. Os arestos transcritos para confronto não servem para
caracterizar o dissenso jurisprudencial, porque inespecíficos; não re-
futam a tese esposada pela decisão a quo a respeito da preclusão da
matéria. Incidência da Súmula 296 do TST.
ACORDO COLETIVO DE 1991/1992. CLÁUSULA QUINTA.
REAJUSTE SALARIAL (26,06%). NATUREZA E EFICÁCIA.
Não se cogita de submissão da cláusula quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992 à condição suspensiva quando se observa que a avença
tem termo inicial de vigência - janeiro de 1992 - em data posterior à
estabelecida como marco para a negociação das condições para o
pagamento do reajuste salarial - novembro de 1991. Assim, são de-
vidas as diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, de
26,06%, em face da fixação em norma de eficácia plena, e com
limitação à data-base, conforme expressamente pactuado, não ha-
vendo falar, portanto, em natureza programática dessa norma. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da SBDI-1.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento
parcial.

PROCESSO : RR-738.209/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : GUNTHER BANTHEL

ADVOGADO : DR. PEDRO CALIL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-738.212/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : RHODIA BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OLAVO NOVAES DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. SYLVIA REGINA MENDONÇA GALVÃO DE
SOUZA STORTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-738.213/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : LOURISVALDO EVANGELISTA DE SENA

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : ELDORADO INDÚSTRIAS PLÁSTICAS LTDA.

ADVOGADA : DRA. SÔNIA APARECIDA DA SILVA PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-738.215/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : KRONES S.A.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

ADVOGADA : DRA. JANINE MALTA MASSUDA

RECORRIDO(S) : JOÃO NUNES PEREIRA

ADVOGADA : DRA. ANA LÚCIA SALARO

ADVOGADA : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-738.694/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ DA PAIXÃO FERREIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. MINUTOS RESIDUAIS DESPENDIDOS ANTES OU
APÓS A JORNADA DE TRABALHO. Omissão inexistente. Em-
bargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-742.483/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : LAMINAÇÃO PASQUA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MANOEL VELOSO DA COSTA

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-742.833/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : SAMARA SOBRAL CORREA

ADVOGADO : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-743.041/2001.2 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (SUCESSORA
DA FASP)

PROCURADOR : DR. ÍRIS DE CARVALHO MEDEIROS

RECORRIDO(S) : MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 114 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para limitar os efeitos da condenação a 30.06.1994.
EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO - IM-
PLANTAÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO - LIMITAÇÃO
DOS EFEITOS DA SENTENÇA NA FASE DE EXECUÇÃO. A
relação jurídica que ensejou a decisão exeqüenda foi uma relação de
trabalho, de direito privado, regida pela CLT. Com a mudança de
regime jurídico, foram extintos os contratos de trabalho, ou seja, foi
alterada a situação jurídica que ensejou a decisão, passando a ser uma
relação de direito público. Os efeitos da coisa julgada, a qual se
assentou em uma realidade de direito privado, não podem ser pro-
jetados para a relação de direito público que a sucedeu por força de
Lei. A partir desse momento, a Justiça do Trabalho não tem com-
petência para interferir na relação jurídica estatutária estabelecida
entre o Reclamado e seus servidores, devendo a execução limitar-se à
data da implantação do novo regime jurídico.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-743.042/2001.4 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DA CONCEIÇÃO ANDRADE COSTA E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (SUCESSORA
DA FASP)

PROCURADORA : DRA. IDAISA MOTA CAVALCANTI FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. ADMISSIBILIDADE. PREQUESTIONA-
MENTO. A interposição de Revista contra decisões proferidas em
execução de sentença não prescinde da demonstração inequívoca de
frontal violação de preceito da Constituição Federal, nos termos do
artigo 896, § 2º, da CLT, e do Verbete Sumular 266/TST, observada
a necessidade de prequestionamento da questão constitucional de-
batida.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-743.761/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : ALBINO SOARES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
Não enseja recurso de revista decisão regional que se harmoniza com
a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, consolidada no Enun-
ciado nº 360, cujo entendimento é no sentido de que a concessão de
intervalos não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Não cabe recurso de revista contra decisão em harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275, que estabelece
serem devidas não só as horas extraordinárias como também o res-
pectivo adicional ao empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento, bem como na Orientação Jurisprudencial nº 23, que
determina ser devida como extra a totalidade do tempo que exceda a
jornada normal, se ultrapassado o limite de cinco minutos antes e/ou
depois da duração normal do trabalho. O que inviabiliza o apelo
também pela via de divergência (Artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da
CLT e Enunciado nº 333).
3. CONTROLES DE PONTO. ARTIGO 359 DO CPC. INTIMA-
ÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO. ENUNCIADO Nº 338. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
Não se admite recurso de revista contra decisão que está em con-
sonância com enunciado de Súmula de Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
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4. DIVISOR 180. NÃO CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não demonstrado ofensa a preceito de lei nem com-
provação de dissenso jurisprudencial, o apelo não merece conhe-
cimento.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-746.644/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA HALLACK

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

ADVOGADA : DRA. ILMA CRISTINE SENA LIMA

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : TEREZINHA ELIZABETH OLIVEIRA DORNELAS

ADVOGADO : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS - CEMIG.
COMPETÊNCIA. Dissídio entre empregado e instituição de pre-
vidência privada vinculada à empregadora, com o objetivo de com-
plementar proventos de aposentadoria. Competência da Justiça do
Trabalho. Recurso de revista de que não se conhece.
II - RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA FUNDA-
ÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SOCIAL - FORLUZ.
PRESCRIÇÃO. Decisão regional em sintonia com o Enunciado nº
327 desta Corte, em que se trata de prescrição incidente na hipótese
de pedido de complementação de aposentadoria. Óbice ao conhe-
cimento do recurso, ante o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.
Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-747.609/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MOISÉS VENÂNCIO MONROE

ADVOGADO : DR. JOSÉ RICARDO PINCITORI MARTINS

RECORRIDO(S) : SHOW MODAS INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA

ADVOGADO : DR. EVADIR MARQUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-747.610/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : VICUNHA S.A.

ADVOGADO : DR. ALEXANDRE ALBUQUERQUE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : GILBERTO FERREIRA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. OMI ARRUDA FIGUEIREDO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-747.611/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ELEVADORES ATLAS S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO MAURÍCIO BOSCHI PIGATTI

RECORRIDO(S) : LEONALDO LAUDELINO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-747.613/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE SEFRAN INDÚSTRIA BRASILEI-
RA DE EMBALAGENS LTDA.

ADVOGADO : DR. ALBERTO DA SILVA CARDOSO

RECORRIDO(S) : EDUARDO GOMES

ADVOGADO : DR. GLAUBER SÉRGIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-747.614/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MARIA DA PIEDADE PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CM CONSERVAÇÃO E LIMPEZA LTDA.

ADVOGADO : DR. ADEMIR ESTEVES SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-748.228/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO S.A.

ADVOGADO : DR. CARLOS ANDRÉ FONSECA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ TOLEDO MARTINS

ADVOGADO : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

ADVOGADA : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI E OUTROS

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVIS-
TA. HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA.
A decisão do Tribunal Regional fundamenta-se em análise de ele-
mentos probatórios constantes dos autos, assim como em correta
aplicação de dispositivos legais aplicáveis à espécie (arts. 818 da
CLT, e 333, II, do CPC). Incidem, na hipótese, os termos dos Enun-
ciados nºs 126 e 221 da Súmula desta Corte, não se configurando a
violação constitucional e divergência jurisprudencial alegadas.
Agravo a que se nega provimento.

<!ID122715-11>

PROCESSO : RR-749.065/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ÉLIO AFONSO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO-CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. DIVISOR 180. NÃO-CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito ao atendimento de
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, nos moldes do artigo 896
da CLT. Não demonstrado violação literal e inequívoca de dispositivo
de lei nem comprovado divergência jurisprudencial, não se conhece
do recurso de revista.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-749.067/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO PINTO DE FREITAS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO-CONHECIMENTO.

Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. DIVISOR 180. NÃO-CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito ao atendimento de
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, nos moldes do artigo 896
da CLT. Não demonstrado violação literal e inequívoca de dispositivo
de lei nem comprovado divergência jurisprudencial, não se conhece
do recurso de revista.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-749.079/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : LÍDIA FRACHO WERMELINGER

ADVOGADA : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

ADVOGADOS : DRA. LUCIANA LAURIA LOPES E DR. ROGÉRIO
AV E L A R . 

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRABALHA-
DORES ADMITIDOS EM SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA,
MEDIANTE CONCURSO. DISPENSA SEM MOTIVAÇÃO DO
ATO. REINTEGRAÇÃO. Observância da Orientação Jurisprudencial
nº 247 da SBDI-1. Agravo em que não se alcança invalidar os
fundamentos constantes de decisão agravada. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-749.306/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BSH CONTINENTAL ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DE NORONHA

ADVOGADO : DR. FLÁVIO LUTAIF

RECORRIDO(S) : FRANCISCO CARLOS ALVES

ADVOGADO : DR. RAMON MARIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-749.307/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : FÁBIO RODRIGO DE MORAES FAJARDO

ADVOGADA : DRA. DEOLINDA APARECIDA PENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-749.310/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SUELY NIETO RIGHETTI

ADVOGADO : DR. PAULO DIAS DA ROCHA

ADVOGADA : DRA. ANA MARIA CARDOSO DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-749.311/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. JOÃO CARLOS LOSIJA

RECORRIDO(S) : MANOEL ARTUR DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-752.652/2001.2 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO : DR. AMANDA NUNES MELO

ADVOGADO : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MARCOS ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. CLÁUDIO BASÍLIO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da decisão
embargada. Não se pode pretender imprimir aos Embargos de De-
claração efeito diverso do previsto legalmente para o instrumento
processual eleito. Aplicação do art. 535 do Código de Processo Ci-
vil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-754.652/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : G. J. P. ADMINISTRADORA DE IMÓVEIS LTDA

ADVOGADO : DR. ROGÉRIO MANOEL PEDRO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EDIFÍCIOS DE
FLORIANÓPOLIS

ADVOGADA : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

ADVOGADO : DR. GUILHERME BELÉM QUERNE

EMBARGADO(A) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO OTÍLIA ELIZA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMBARGOS DE DECLA-
RAÇÃO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DO CONDOMÍNIO-
EXECUTADO. Omissão não evidenciada. Embargos que se rejei-
tam.

PROCESSO : RR-754.675/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. CONTROLES DE PONTO. CONFISSÃO FICTA. NÃO APRE-
SENTAÇÃO DA TOTALIDADE DOS REGISTROS. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não havendo demonstração de divergência jurispru-
dencial válida e específica, o apelo não pode ser conhecido.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-756.049/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LÁZARO MARTINHO E OUTROS

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDA-
ÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA PAULISTA
S.A. - FEPASA)

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDE FERROVIÁRIA
FEDERAL S.A. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. QÜINQÜÊNIOS.
PRESCRIÇÃO TOTAL. ENUNCIADO 294 DO TST. O acórdão
manteve a sentença que reconheceu a prescrição total do direito dos
autores (nulidade da alteração contratual que suprimiu os denomi-
nados qüinqüênios), pois decorridos mais de 18 anos da data do ato
atacado. Assim, encontrando-se a decisão atacada em harmonia com
a jurisprudência sumulada deste Sodalício (Enunciado 294 do TST), o
trânsito da revista esbarra no obstáculo do § 4º do art. 896 da CLT e
Enunciado 333 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AG-RR-758.685/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : AGAPRINT INFORMÁTICA LTDA.

ADVOGADA : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI DE CARVALHO

ADVOGADA : DRA. RENATA CANAFOGLIA

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo re-
gimental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
Agravo regimental a que se nega provimento, uma vez que não
infirmados os fundamentos do v. despacho agravado, que considerou
impossível a utilização do sistema de protocolo integrado para in-
terposição de recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº
320 da SDI-1 do TST.

PROCESSO : RR-758.714/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BORLEM S.A. - EMPREENDIMENTOS INDUSTRIAIS

ADVOGADO : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : APARECIDO MONTEIRO DANTAS

ADVOGADO : DR. TABAJARA DE ARAÚJO VIROTI CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-758.716/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO ITAPENA

ADVOGADO : DR. ALBERTO HELZEL JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOÃO ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. JOÃO BATISTA ALVES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-758.718/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : IZABEL FEITOZA SOARES BRITO

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : REINALDO CHAN

ADVOGADA : DRA. MARIA HELENA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-758.738/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE PINGO DE GENTE MANUFA-
TURA TÊXTIL LTDA.

ADVOGADO : DR. MÁRIO UNTI JÚNIOR

RECORRIDO(S) : EDILENE DOS SANTOS RAMOS

ADVOGADO : DR. FRANCISCO ANÉAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-758.961/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DE
SÃO PAULO - IPEM

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS MENK

RECORRIDO(S) : BENEDITO EDUARDO FERNANDES

ADVOGADO : DR. CARLOS HENRIQUE PINTO SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO.
Recurso interposto por meio de sistema de protocolo integrado. Apli-
cação da Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Espe-
cializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de revista
de que não se conhece.

PROCESSO : RR-758.973/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : TERCINA PENEZI

ADVOGADO : DR. ARNILDO IVO MAURER

RECORRIDO(S) : DENISE BUDANT MOREAU

ADVOGADO : DR. LEILA GONÇALVES GOMES COELHO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIARISTA. FAXINEIRA.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A faxineira que presta serviços se-
manalmente em casa de família não tem vínculo empregatício como
doméstica, em face do não-preenchimento dos requisitos necessários
à caracterização da relação de emprego (art. 3º da CLT).
Recurso de revista a que se nega provimento provimento.

PROCESSO : AIRR-759.632/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ PINHEIRO ALVES NETO

A G R AVA D O ( S ) : NAIR ALVES BRITO

ADVOGADO : DR. PEDRO PAULO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Consoante es-
tabelecido na Orientação Jurisprudencial 115 da SDI-1 do TST, ad-
mite-se o conhecimento do recurso de revista, quanto à preliminar de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação do art.
832 da CLT ou do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da Constituição
Federal. Não invocado pelo recorrente nenhum dos referidos dis-
positivos legais na revista, nega-se provimento ao agravo.
2. ENUNCIADO 330 DO TST. Não contraria o Enunciado 330 do
TST decisão que defere parcela (horas extras) expressamente res-
salvada no termo rescisório. Agravo não provido.

PROCESSO : ED-RR-761.034/2001.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : EVALDO BRAGA GOMES

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELA
RECLAMADA. Os Embargos de Declaração não se prestam a re-
discutir a matéria. Não se pode pretender imprimir a eles efeito
diverso do previsto legalmente para o instrumento processual eleito.
Aplicação do art. 535 do Código de Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-764.539/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MOACIR MARAN

ADVOGADO : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto aos temas “horas extras/minutos residuais” e “contribuições
previdenciárias”, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento para limitar o pagamento de horas extras aos dias em
que a duração do trabalho suplante cinco minutos antes ou após a
jornada normal, caso em que, como extra, será considerado todo o
tempo excedente, bem como para determinar que a contribuição pre-
videnciária incida sobre o valor total da condenação, no momento em
que o crédito se tornar disponível ao reclamante, nos termos da Lei
8.212/91 e do Provimento 1/96 da Corregedoria-Geral da Justiça do
Trabalho, cumprindo à reclamada comprovar nos autos os recolhi-
mentos. .
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE INCEN-
TIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUI-
TAÇÃO DAS PARCELAS TRABALHISTAS. Decisão recorrida
que se encontra em consonância com o entendimento consubstanciado
na Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1, em que se dispõe que
a transação extrajudicial que importa em rescisão do contrato de
trabalho ante a adesão do empregado a plano de demissão voluntária
implica quitação exclusivamente das parcelas e valores constantes do
recibo. Aplicação da orientação contida na Súmula 333 do TST e no
art. 896, § 4º, da CLT.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MINUTOS RESIDUAIS. É de-
vido o pagamento de horas extras relativamente aos dias em que o
excesso de jornada ultrapasse cinco minutos antes ou após a duração
normal do trabalho, caso em que será considerado como extra todo o
tempo que exceder a jornada normal (orientação jurisprudencial 23 da
SBDI-1 desta Corte).
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Segundo a jurisprudência
concentrada na Orientação Jurisprudencial 228 da SBDI-1, o reco-
lhimento dos descontos legais, resultante dos créditos do empregado
oriundos de condenação judicial, deve incidir sobre o valor total da
condenação e calculado ao final.
Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.



Nº 107, sexta-feira, 4 de junho de 2004 1 743ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-767.388/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ACIR VESPOLI LEITE

A G R AVA N T E ( S ) : WAGNER LUIZ DOS SANTOS

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

ADVOGADO : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos agravos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO . RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-771.150/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : EMERSON RENATO VIEIRA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO-CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. DIVISOR 180. NÃO-CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito ao atendimento de
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, nos moldes do artigo 896
da CLT. Não demonstrado violação literal e inequívoca de dispositivo
de lei nem comprovado divergência jurisprudencial, não se conhece
do recurso de revista.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR E RR-771.679/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: MANOEL ARAGÃO MELO

ADVOGADO : DR. LUIZ ANTÔNIO JEAN TRANJAN

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: MARINS E CORREA LTDA.

ADVOGADO : DR. FRANCISCO JOSÉ MEDINA MAIA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao Agravo do re-
clamante; à unanimidade, conhecer do Recurso de Revista da re-
clamada quanto ao tema reflexos das gorjetas no repouso semanal
remunerado e no adicional noturno, por atrito com o Enunciado
354/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da conde-
nação os reflexos das gorjetas no repouso semanal remunerado e no
adicional noturno.
EMENTA: 1-)AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMAN-
TE.
1.1-NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
O Regional rejeitou os Embargos de Declaração e registrou que
"Todos os pontos trazidos nos embargos (um deles, por sinal, com-
pletamente ininteligível) foram esmiuçados no acórdão de fls.
244/250. O embargante quer discutir a prova e dialogar com o juízo,
expondo a sua impressão pessoal sobre o teor do julgado. Seus em-
bargos refogem aos limites do art. 535 do CPC."
O reclamante, insatisfeito, interpôs Recurso de Revista, alegando que
o acórdão regional foi contraditório quanto à análise dos depoimentos
testemunhais.
Não há que se falar em negativa de prestação jurisdicional quando o
Regional analisou e fundamentou, de forma precisa e completa, a
questão colocada em debate. Na realidade, inexiste no presente jul-
gado qualquer error in procedendo a justificar a nulidade do acórdão
regional, mas apenas mero inconformismo da parte com a decisão que
lhe foi desfavorável.
Agravo de Instrumento desprovido.1.2- IRREGULARIDADE DE
R E P R E S E N TA Ç Ã O .
A sentença de 1o grau registrou que “Não há, venia concessa, como
se aplicar à Reclamada a pena de confissão, como requerido pelo
Autor às fls. 170, pois desde a audiência inaugural a Reclamada se
fez representar pelo Sr. Luiz Fernando M. Vasconcelos, sem que
tenha sido arguída qualquer irregularidade dessa representação.”

No tocante à preclusão, o recorrente não indicou violação de dis-
positivos legais tampouco ofereceu arestos para comprovar diver-
gência de teses, deixando seu apelo totalmente desfundamentado.
Quanto à irregularidade de representação, não há como reconhecer a
pretensão violação legal, pois a matéria já estava preclusa desde a
sentença de 1o grau. Incide o Enunciado 297/TST. À título de es-
clarecimento, a ata de fls. 186 informa que o preposto exibiu a sua
CTPS, comprovando o contrato de trabalho firmado com a ré desde
22/05/1995.
Agravo de Instrumento desprovido.1.3- MÉDIA DE GORJE-
TA S .O Regional registrou que a prova testemunhal demonstrara que
o reclamante recebia 1,5 salários mínimos de gorjetas por mês, sendo
desconhecido o valor semanal.
O reclamante sustenta que recebia tal valor por semana. Aponta
violação ao art. 818 da CLT.
Nega-se provimento ao Agravo, quando a matéria em debate exige o
revolvimento de fatos e provas para o deslinde da controvérsia. Enun-
ciado 126/TST.Agravo de Instrumento desprovido.
1.4 - TÉRMINO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO.O Regional
registrou que a prova testemunhal comprovou que o reclamante pediu
para ser dispensado, a fim de sacar o FGTS, sendo que o ato ilícito de
ambas as partes vicia o ato jurídico, não gerando qualquer direito
rescisório a qualquer uma das partes.
O reclamante alega que foi demitido. Aponta violação ao art. 128 do
CPC.Além de a matéria ser fática, o Regional deu razoável inter-
pretação ao art. 97 do Código Civil, ao registrar que ambas as partes
perdem seus direitos quando tentam fraudar a lei. Incide os Enun-
ciados 126 e 221 do TST.Agravo de Instrumento desprovido. 2-)
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.2.1- REFLEXOS
DAS GORJETAS NO REPOUSO SEMANAL REMUNERADO E
NO ADICIONAL NOTURNO. "As gorjetas, cobradas pelo em-
pregador na nota de serviço ou oferecida espontaneamente pelos
clientes, integram a remuneração do empregado, não servindo de base
de cálculo para as parcelas de aviso prévio, adicional noturno, horas
extras e repouso semanal remunerado." Enunciado nº 354 do TST.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-773.001/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ALVES FERNANDES

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
Não enseja recurso de revista decisão regional que se harmoniza com
a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, consolidada no Enun-
ciado nº 360, cujo entendimento é no sentido de que a concessão de
intervalos não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Não cabe recurso de revista contra decisão em harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275, que estabelece
serem devidas não só as horas extraordinárias como também o res-
pectivo adicional ao empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento, bem como na Orientação Jurisprudencial nº 23, que
determina ser devida como extra a totalidade do tempo que exceda a
jornada normal, se ultrapassado o limite de cinco minutos antes e/ou
depois da duração normal do trabalho. O que inviabiliza o apelo
também pela via de divergência (Artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da
CLT e Enunciado nº 333).
3. CONTROLES DE PONTO. ARTIGO 359 DO CPC. INTIMA-
ÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO. ENUNCIADO Nº 338. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
Não se admite recurso de revista contra decisão que está em con-
sonância com enunciado de Súmula de Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
4. DIVISOR 180. NÃO CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não demonstrado ofensa a preceito de lei nem com-
provação de dissenso jurisprudencial, o apelo não merece conhe-
cimento.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-773.475/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SEPTEM - SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. EDUARDO VALENTIM MARRAS

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FABIO PROCÓPIO

ADVOGADO : DR. CARLOS ALBERTO DOS ANJOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-773.476/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : GERSON FERREIRA LEITE

ADVOGADO : DR. ENZO SCIANNELLI

RECORRIDO(S) : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A. - EBE

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-773.478/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO DE COMÉRCIO E PARTICIPAÇÕES LTDA.

ADVOGADO : DR. FÁBIO ANDRÉ FADIGA

RECORRIDO(S) : CELME BORGES RODRIGUES

ADVOGADA : DRA. PRISCILLA DAMARIS CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-773.722/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JANETE BRUMATTI RIBEIRO

ADVOGADO : DR. CONSUÊLO PIO ZÉTULA

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastando a aplicação do procedimento sumarís-
simo, determinar o processamento do recurso ordinário no proce-
dimento ordinário e o retorno dos autos ao Tribunal Regional do
Trabalho da Décima Quinta Região, a fim de que prossiga no jul-
gamento do mencionado recurso. Prejudicada a análise da matéria
relativa a horas extras presente no recurso de revista.
EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS
PROCESSOS EM CURSO. Decisão denegatória fundada na apli-
cação imediata da Lei nº 9.957/2000. Inaplicabilidade do procedi-
mento sumaríssimo aos processos em curso. Agravo de instrumento a
que se dá provimento para determinar o processamento do recurso de
revista, observando-se o disposto na Resolução Administrativa nº
928/2003.
II - RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍS-
SIMO. LEI Nº 9.957/2000. APLICAÇÃO AOS PROCESSOS EM
CURSO. Decisão recorrida fundada na aplicação imediata da Lei nº
9.957/2000. Inaplicabilidade do procedimento sumaríssimo aos pro-
cessos em curso. Violação do art. 5º, inc. LV, da Constituição Federal
caracterizada. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-774.149/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : CÉLIO TOMÉ DO CARMO

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO-CONHECIMENTO.
Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, §§ 4º e 5º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS. NÃO-CO-
N H E C I M E N TO .
Incabível recurso de revista contra decisão em consonância com a
Orientação Jurisprudencial nº 5 da SDI-1/TST (Enunciado nº
333/TST e § 4º do artigo 896 da CLT). Não tendo sido preques-
tionada a matéria relativa à natureza do adicional de periculosidade,
impossível se proceder ao confronto de teses, em face do que es-
tabelece o Enunciado nº 297.
4. CONTROLES DE PONTO. CONFISSÃO FICTA. ARTIGO 359
DO CPC. INTIMAÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO. ENUNCIADO
Nº 338. NÃO-CONHECIMENTO.
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Não se admite recurso de revista contra decisão que está em con-
sonância com enunciado de Súmula de Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
5. DIVISOR 180.
Inexistente violação de lei e não demonstrado divergência jurispru-
dencial válida e específica acerca da matéria, inviável o recurso de
revista, ao teor do artigo 896 da CLT.
6. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-775.602/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RODRIGO BARBOSA GUIMARÃES E OUTROS

ADVOGADO : DR. CLÉBER RODRIGUES BÁLBIO

EMBARGADO(A) : ABASE - VIGILÂNCIA E SEGURANÇA OSTENSIVA
LT D A . 

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. MATÉRIA PREVISTA EM LEGISLAÇÃO INFRACONS-
TITUCIONAL. OBSERVÂNCIA DO ENUNCIADO Nº 266. Omis-
são inexistente. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : ED-RR-776.323/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : ADRIANO JOSÉ DE SOUZA

ADVOGADA : DRA. MARIA TEREZA DE CASTRO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. DIVI-
SOR 180. Omissão não demonstrada. Embargos que se rejeitam.

PROCESSO : RR-778.627/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ PLÁCIDO FILHO

ADVOGADA : DRA. MARIA CELINA DE ABREU

RECORRIDO(S) : FEM - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E MONTAGENS
S.A.

ADVOGADO : DR. LUCIANO FREIRE MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.629/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANESPA S.A. - SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINIS-
T R AT I V O S 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ISMAEL RIELLI

ADVOGADO : DR. ADNAN EL KADRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.638/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : MAGNUM SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

ADVOGADO : DR. SILVIO DE SOUZA GÓES

RECORRIDO(S) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-778.639/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : LUSINETE FILOMENA DE SOUSA

ADVOGADA : DRA. LUCI APARECIDA MOREIRA CRUZ KASAHA-
RA

RECORRIDO(S) : KIVIKS MARKNAD INDÚSTRIAS ALIMENTÍCIAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO TAGLIEBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-779.680/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA APARECIDA TURRA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

ADVOGADO : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO.
Agravo a que se nega provimento, uma vez que não infirmados os
fundamentos do v. despacho agravado, que considerou impossível a
utilização do sistema de protocolo integrado para interposição de
recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº 320 da SDI1 do
T S T.
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PROCESSO : AIRR-781.418/2001.0 - TRT DA 21ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

ADVOGADO : DR. JAQUELINE GOMES CAVALCANTI

ADVOGADO : DR. JOÃO JOAQUIM MARTINELLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ NUNES DE SOUZA

ADVOGADO : DR. ENOQUE JOSÉ DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Constitui ônus processual da parte agravante promover
a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o
agravo provido. Incidência do art. 897, § 5º e incisos, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-ED-RR-782.331/2001.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADA : DRA. ANDREA FONTES MELO PERES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PASSOS E OUTRO

ADVOGADO : DR. ÉBER OSVALDO N. RIBEIRO

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. AVISO-PRÉVIO, DÉCI-
MO TERCEIRO SALÁRIO PROPORCIONAL, FÉRIAS ACRES-
CIDAS DE UM TERÇO CONSTITUCIONAL E INDENIZAÇÃO
COMPLEMENTAR PREVISTA NA “DCA 22/97”. Agravo em que
não se alcança invalidar os fundamentos constantes de decisão pro-
ferida em recurso de revista. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-782.449/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BENEDITO BRAZ DE SOUZA

ADVOGADO : DR. JOSÉ DALTON ALVES FURTADO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-782.451/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS
N AVA I S 

ADVOGADA : DRA. CRISTINA PARANHOS OLMOS

RECORRIDO(S) : CLAUDIO MANOEL MOSCHETTI

ADVOGADA : DRA. HELENA AMAZONAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-782.452/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : S.A. O ESTADO DE SÃO PAULO

ADVOGADO : DR. JOSÉ LUIZ DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : PAULO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : DR. MÁRIO SÉRGIO MURANO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-782.970/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : SILVANA MARINIELLO E OUTROS

Advogado:Dr. André Alves Fontes Teixeira
Embargado(a):Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de
Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo
Advogado:Dr. José Henrique dos Santos Jorge
DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO. Omissão não evidenciada. Embargos que se re-
jeitam.

PROCESSO : RR-783.672/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : NEPTUNIA SOCIEDADE MARÍTIMA & COMERCIAL
LT D A . 

ADVOGADO : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : SAFE PORT - AGÊNCIA MARÍTIMA E OPERADOR
PORTUÁRIO LTDA.

ADVOGADO : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

ADVOGADA : DRA. MARLA BEATRIZ MIGUEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AG-RR-785.073/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ALBINO SCHIAVON

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agravo regi-
mental.
EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL.
Agravo regimental a que se nega provimento, uma vez que não
infirmados os fundamentos do v. despacho agravado, que considerou
impossível a utilização do sistema de protocolo integrado para in-
terposição de recurso de competência do TST. Incidência da OJ nº
320 da SDI-1 do TST.

PROCESSO : RR-785.471/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS CONFERENTES DE CARGA E DES-
CARGA DO PORTO DE SANTOS

ADVOGADO : DR. MARCELLO LAVENÈRE MACHADO

ADVOGADA : DRA. MARLA BEATRIZ MIGUEL DE SOUZA

RECORRIDO(S) : LIBRA - LINHAS BRASILEIRAS DE NAVEGAÇÃO
S.A.

ADVOGADO : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-785.481/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : RONIVALDO CRISPIN VENTURA

ADVOGADA : DRA. FLÁVIA OTONI DE RESENDE
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITE. Os Em-
bargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode, por isso, pretender imprimir aos
Embargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-788.168/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ HENRIQUE FISCHEL DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : RUBEM EGYDIO DA SILVA

ADVOGADO : DR. SILVÉRIO GONÇALVES FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. LIMITE. Os Em-
bargos de Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da
decisão embargada. Não se pode, por isso, pretender imprimir aos
Embargos de Declaração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do
Código de Processo Civil e 897-A da CLT.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-788.380/2001.2 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. HILDA LEOPOLDINA PINHEIRO BARRETO

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DO CEARÁ S.A.

ADVOGADA : DRA. JULIANA DE ABREU TEIXEIRA

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARIA FERREIRA BARROS E OUTRA

ADVOGADO : DR. JOSÉ EMMANUEL S. DE MELO

DECISÃO:Em, unanimemente, não conhecer do recurso de revista
do Ministério Público.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO. LEGITIMIDADE. DIREITOS DISPONÍVEIS.
A pretensão, no caso, visa “a utilização do saldo credor existente em
nome da empresa prestadora de serviços junto à tomadora para o
pagamento das verbas trabalhistas...”
Porém, a legitimidade e o interesse de agir por parte do Ministério
Público encontram-se consubstanciados, de forma inquestionável, nos
arts. 127 da Constituição Federal, 83 da Lei Complementar nº 75/93
e 7º, § 5º, da Lei nº 7.701/88. Tais dispositivos legais dispõem sobre
a competência do Ministério Público, na medida em que se fizer
necessário, objetivando a defesa da ordem jurídica, do regime de-
mocrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, tanto
nos processos em que for parte, como naqueles em que atuar como
fiscal da lei, como in casu.
Entretanto, para que reste caracterizada a legitimidade e o interesse
recursal do MP, é imprescindível concorra o pressuposto da existência
de interesse público ou de direitos indisponíveis, capazes de afetar a
ordem jurídica.
Sendo assim, o MP tem a sua legitimidade para agir vinculada à
existência de interesse público evidenciado pela natureza da lide ou
pela qualidade da parte.
Inocorrendo qualquer delas, uma vez delineado litígio entre parti-
culares, fundado em conflito acerca de direitos patrimoniais, não tem
o MP interesse recursal, porquanto se trata de questões envolvendo
empresa pública ou sociedade de economia mista, não lhe cabendo,
pois, como fiscal da lei, corrigir possíveis imperfeições verificadas na
defesa dos interesses dos órgãos da administração indireta, muito
menos representá-las judicialmente, quando não evidenciados os pres-
supostos jurídicos para sua intervenção, sob pena de desequilíbrio da
relação jurídica processual e violência ao art. 125 do CPC, que
estabelece o princípio da igualdade das partes perante o processo.
Nessa esteira, foi editada a Orientação Jurisprudencial 237, da Eg.
SDI-I/TST, vazada nos seguintes termos: “Ministério Público. Ile-
gitimidade para recorrer. O Ministério Público não tem legitimi-
dade para recorrer na defesa de interesse patrimonial privado, in-
clusive de empresa públicas e sociedades de economia mista”. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-790.237/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. LEONARDO MIRANDA SANTANA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : GERALDO SOLENTINO COSTA

ADVOGADO : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO-CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO-CONHECIMENTO.

Estando a decisão recorrida em harmonia com a atual, iterativa e
notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, o recurso de
revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Enunciado nº 333.
3. DIVISOR 180. NÃO-CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito ao atendimento de
pressupostos intrínsecos de admissibilidade, nos moldes do artigo 896
da CLT. Não demonstrado violação literal e inequívoca de dispositivo
de lei nem comprovado divergência jurisprudencial, não se conhece
do recurso de revista.
4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-790.264/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO ERASMO DA SILVA SANTOS

ADVOGADA : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : PERALTA COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

ADVOGADO : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

RECORRIDO(S) : I.R.H. MÃO DE OBRA TEMPORÁRIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO IVO DE OLIVEIRA BORGES

RECORRIDO(S) : C.M.C. ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-790.299/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. LUIZ CESAR VIANNA MARQUES

EMBARGADO(A) : DIZAN ROSA DA SILVA

ADVOGADA : DRA. IVANI LUIZ DA COSTA

EMBARGADO(A) : UNIÃO FEDERAL

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

EMBARGADO(A) : FEDERAÇÃO DAS ASSOCIAÇÕES DE MORADORES
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FAMERJ

ADVOGADO : DR. MARCELO GONÇALVES LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embargos de
Declaração não se prestam a rediscutir a matéria objeto da decisão
embargada. Não se pode pretender imprimir aos Embargos de De-
claração efeito diverso do previsto nos arts. 535 do Código de Pro-
cesso Civil e 897-A da CLT
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-792.622/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ANSELMO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : DR. GERMANO MARQUES FERREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-793.275/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERINTENDÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA
CAPITAL - SUDECAP

ADVOGADA : DRA. NÍVIA MARIA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : MAGNO DA SILVA FONSECA

ADVOGADO : DR. DRUILER DE OLIVEIRA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Constitui ônus processual da parte agravante promover
a formação do instrumento do agravo com as peças necessárias ao
imediato julgamento do recurso de revista denegado, caso seja o
agravo provido. Incidência do art. 897, § 5º e incisos, da CLT.
Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-793.484/2001.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GÓIAS - CERNE

PROCURADORA : DRA. JULIANNE DA VEIGA JARDIM JÁCOMO

A G R AVA D O ( S ) : EMIVALDO XAVIER TORRES

ADVOGADO : DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento interposto pelo reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROMOÇÕES.
INOBSERVÂNCIA DO PLANO DE CARAGOS E SALÁRIOS.
PRESCRIÇÃO PARCIAL. O descumprimento de norma interna que
conferia direito a promoções sujeita-se à prescrição parcial quando,
como no caso dos autos - segundo o Tribunal Regional - “...a pro-
moção horizontal por antiguidade, assegurada pelo Plano de Cargos e
Salários (PCS), não foi alterada ou suprimida, mas simplesmente
inobservada. O PCS não deixou de existir, apenas não foi devi-
damente aplicado. Continuou, pois, vigendo e gerando direitos ao
reclamante”. Hipótese de incidência da prescrição parcial.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão recorrida encontra-se
em sintonia com as Súmulas 329 e 219 desta Corte.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-797.898/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : MÁRIO MORELLI BARBOSA

ADVOGADO : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
Não enseja recurso de revista decisão regional que se harmoniza com
a Súmula do Tribunal Superior do Trabalho, consolidada no Enun-
ciado nº 360, cujo entendimento é no sentido de que a concessão de
intervalos não descaracteriza o turno ininterrupto de revezamento.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGA-
DO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINUTOS AN-
TERIORES E POSTERIORES À JORNADA DE TRABALHO (O.J.
23/SDI-1). NÃO CONHECIMENTO.
Não cabe recurso de revista contra decisão em harmonia com a atual,
iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 275, que estabelece
serem devidas não só as horas extraordinárias como também o res-
pectivo adicional ao empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento, bem como na Orientação Jurisprudencial nº 23, que
determina ser devida como extra a totalidade do tempo que exceda a
jornada normal, se ultrapassado o limite de cinco minutos antes e/ou
depois da duração normal do trabalho. O que inviabiliza o apelo
também pela via de divergência (Artigo 896, parágrafos 4º e 5º, da
CLT e Enunciado nº 333).
3. CONTROLES DE PONTO. ARTIGO 359 DO CPC. INTIMA-
ÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO. ENUNCIADO Nº 338. NÃO CO-
N H E C I M E N TO .
Não se admite recurso de revista contra decisão que está em con-
sonância com enunciado de Súmula de Jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.
4. DIVISOR 180. NÃO CONHECIMENTO.
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não demonstrado ofensa a preceito de lei nem com-
provação de dissenso jurisprudencial, o apelo não merece conhe-
cimento.
5. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-797.899/2001.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA ROSITA DE NAZARÉ SIDRIM
NASSAR

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : MÉRCIO ALVES FERREIRA

ADVOGADA : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista em
sua integralidade.
EMENTA: 1. RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO. ENUNCIADO Nº 360. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
É incabível a interposição de recurso de revista quando a decisão
recorrida estiver em consonância com enunciado de Súmula de Ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho.
2. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPRE-
GADO HORISTA (O.J. 275/SDI-1). HORAS EXTRAS. MINU-
TOS ANTERIORES E Estando a decisão recorrida em harmonia
com a atual, iterativa e notória jurisprudência do Tribunal Superior do
Trabalho, o recurso de revista tem seu cabimento obstado. Artigo 896,
§ 4º, da CLT e Enunciado nº 333.
3. CONTROLES DE PONTO. CONFISSÃO FICTA. NÃO APRE-
SENTAÇÃO DA TOTALIDADE DOS REGISTROS. NÃO CONHE-
C I M E N TO .
O recurso de revista tem seu cabimento adstrito à demonstração de
violação inequívoca de lei ou à comprovação de divergência ju-
risprudencial. Não havendo demonstração de divergência jurispru-
dencial válida e específica, o apelo não pode ser conhecido.
4. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-797.943/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOÃO CARLOS RIBEIRO DE
SOUZA

RECORRENTE(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO : DR. URSULINO SANTOS FILHO

ADVOGADO : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : DANIEL JOSÉ DE BERNARDIS

ADVOGADO : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

ADVOGADO : DR. CARLOS PEREIRA CUSTÓDIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista, por
intempestivo, conforme OJ 320 da SDI-1 do TST.
EMENTA: PROTOCOLO INTEGRADO INTEMPESTIVIDA-
DE. OJ 320 DA SDI-1 DO TST. A recorrente interpôs o presente
recurso de revista utilizando o sistema de protocolo integrado do TRT
de origem, conforme se infere da autenticação de fl. 230, onde consta
- CAPITAL -, e na etiqueta adesiva consta o protocolo judicial P03.
Contudo, referido sistema tem eficácia limitada ao âmbito daquele
Regional, não abrangendo os recursos de competência do C. TST,
conforme atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, consubs-
tanciada na OJ 320 da SDI-1. Recurso não conhecido.

PROCESSO : AIRR-801.386/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALOÍZIO SANTOS

ADVOGADO : DR. JEOVÁ SILVA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumen-
to.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO FO-
RA DA SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL. (CLT, 896, § 1º).
PROTOCOLO INTEGRADO. INEFICÁCIA. Não há como co-
nhecer do Agravo de Instrumento, ante a falta de elementos objetivos
necessários à aferição de sua tempestividade. Constata-se, mediante o
exame da chancela de protocolo lançada na peça recursal, que o apelo
não foi apresentado perante o Tribunal Regional de origem, em inob-
servância ao disposto no art. 897, § 4º, c/c o art. 896, § 1º, ambos da
C LT.

PROCESSO : AIRR-803.091/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INTERNATIONAL ENGINES SOUTH AMERICA LT-
DA.

ADVOGADO : DR. RUDOLF ERBERT

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS BRAZ

ADVOGADO : DR. EDISON DI PAOLA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. INADMISSIBILIDADE. Interposto o agravo de instrumen-
to no sistema de protocolo integrado, aplica-se a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-803.439/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADO : DR. IVAN PRATES

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DE ALMEIDA PEREIRA

ADVOGADO : DR. MANOEL RODRIGUES GUINO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-803.440/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. MÁRIO ROGÉRIO KAYSER

RECORRIDO(S) : WELITO NOGUEIRA COSTA

ADVOGADA : DRA. ANDRÉA COSTA MENEZES FERRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-803.443/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO LEÃO DA CONCEIÇÃO

ADVOGADO : DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO

RECORRIDO(S) : EATON LTDA.

ADVOGADA : DRA. ANA CLÁUDIA MORO SERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-804.993/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : DIMAS GRACIANO GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : ITABA - INDÚSTRIA DE TABACO BRASILEIRA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-804.994/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : SERVIÇOS AUXILIARES DE TRANSPORTES AÉ-
REOS S.A. - SATA

ADVOGADO : DR. SÉRGIO LUIZ AVENA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CÂNDIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS ANTONIO DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-808.324/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONICE LIBERATO DA SILVA

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA PARREIRA DE OLIVEIRA BOTELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PORTINARI E OU-
TROS

ADVOGADO : DR. JORGE ESTEFANE BAPTISTA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ÁRVO-
RES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. ELIANE MARIA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO BOUGAINVILLE

ADVOGADO : DR. ÉDIO WILSON MORTOZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE ENCOL S.A. - ENGENHARIA,
COMÉRCIO E INDÚSTRIA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO FUN-
DADA EM PROVA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
em que não se consegue elidir os fundamentos da decisão agra-
vada.

PROCESSO : AIRR-810.227/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COLISEU SEGURANÇA LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ALAIR RIBEIRO FERREIRA

ADVOGADO : DR. RODRIGO CÂNDIDO RODRIGUES

A G R AVA N T E ( S ) : ABASE - ASSESSORIA BÁSICA DE SERVIÇOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE RE-
VISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista in-
terposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-810.327/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

ADVOGADA : DRA. VIVIANI BUENO MARTINIANO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO CABRAL GUIMARÃES

ADVOGADO : DR. PAULO SÉRGIO ABREU E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos de ins-
trumento.
EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMA-
DO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. EQUIPARAÇÃO SALA-
RIAL. ENUNCIADO 126 DO TST. Decisão do Regional consubs-
tanciada no elenco probatório concluindo pela existência de vínculo
empregatício no período negado pelo reclamado e de procedência do
pedido de equiparação salarial. Necessidade de reexame da prova.
Impossibilidade pela incidência do Enunciado 126 do TST. Agravo
não provido.
2.AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE. HORAS
EXTRAS. ART. 224, § 2º, DA CLT. ENUNCIADO 296 DO TST.
A divergência jurisprudencial apta a ensejar a admissibilidade da
revista deve ser específica, revelando a existência de teses diversas na
interpretação de um mesmo dispositivo legal, embora idênticos os
fatos que as ensejaram, nos termos do Enunciado 296 do TST. Agra-
vo não provido.

PROCESSO : AIRR-810.347/2001.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO PAVIN

ADVOGADA : DRA. CLEDS FERNANDA BRANDÃO

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIAS GESSY LEVER LTDA.

ADVOGADO : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO
1. A admissibilidade de recurso de revista interposto contra decisão
proferida no julgamento de ação sujeita ao procedimento sumaríssimo
somente se viabiliza se o Tribunal Regional incorrer em violação
direta a dispositivo da Constituição Federal ou em contrariedade à
Súmula de Jurisprudência do TST.
2. Não impugnada a adoção do rito sumaríssimo nas razões do Re-
curso de Revista, constitui inovação a manifestação de inconfor-
mismo somente no Agravo de Instrumento.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-810.564/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ MANOEL DE PAIVA

ADVOGADA : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
EMENTA: emBARGOS DE DECLARAÇÃO. HORAS EXTRAOR-
DINÁRIAS. MINUTOS RESIDUAIS DESPENDIDOS ANTES OU
APÓS A JORNADA DE TRABALHO. Omissão inexistente.
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO DE
REVISTA. PROTOCOLO INTEGRADO. Omissão, obscuridade e
contradição sequer alegados. Embargos de declaração que se rejei-
tam.

PROCESSO : RR-810.569/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

RECORRENTE(S) : ESDRAS LOPES DA SILVA

ADVOGADO : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

RECORRIDO(S) : ITABA - INDÚSTRIA DE TABACO BRASILEIRA LT-
DA.

ADVOGADA : DRA. KÁTIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interposto o recurso de revista no sistema de protocolo integrado,
aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-810.598/2001.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : EDISON MARTINS TAVARES E OUTROS

ADVOGADA : DRA. NARTAN DA COSTA ANDRADE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO : DR. ZULENE BRUNO MACHADO

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

ADVOGADA : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

ADVOGADO : DR. ALFREDO LEOPOLDO FURTADO PEARCE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INATIVOS. ABONO.
PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. ACORDO COLETIVO. 1. Não
demonstrada a violação aos arts. 5º, inc. XXXVI, da Constituição da
República e 457, § 1º, da CLT, em virtude do que foi pactuado entre
as partes, a teor do preceito contido no art. 7º, inc. XXVI, da Carta
Magna. 2. Arestos inespecíficos. Incide na hipótese a Súmula 126
desta Corte.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR E RR-812.162/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO ANDRÉ LUÍS MORAES DE OLI-
VEIRA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

ADVOGADA : DRA. GLAUCI ELISSA DE O. R. GONÇALVES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: JOSÉ MÁRIO DOS SANTOS AMARAL

ADVOGADA : DRA. FABÍOLA ATZ GUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os recursos.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA E RECURSO DE REVISTA. INADMISSIBILIDADE.
Interpostos os recursos no sistema de protocolo integrado, aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 320 da Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais deste Tribunal. Recursos não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-813.312/2001.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ADVOGADO : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SUELI APARECIDA BERTAZI DUARTE

ADVOGADO : DR. JOSÉ DUARTE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimento
ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as quais se
pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos pressu-
postos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não con-
seguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

<!ID122748-0>

PROCESSO : ED-AIRR-1.140/1986-462-05-00.6 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA) (*)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : HELENICE SAMPAIO DE SOUZA

ADVOGADO : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : JOSÉ GONÇALVES DO NASCIMENTO E OUTROS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO RODRIGUES ROCHA

DECISÃO:à unanimidade, acolher parcialmente os embar-
gos de declaração para sanar omissão, nos termos da fundamentação,
sem modificação do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. Omissão existente. Embargos de declaração que se acolhem
parcialmente, sem modificação do julgado.

(*) Republicado conforme despacho de fls. 683.

<!ID122716-0>

PROCESSO : RR-452.723/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. RIDER NOGUEIRA DE BRITO

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DOS ANJOS

ADVOGADO : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

RECORRIDO(S) : ALCATEL TELECOMUNICAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. MARCELO PIMENTEL

ADVOGADO : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Estabilidade Provisória. Membro de CIPA.
Reclamação Ajuizada após o Término do Período Estabilitário" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO
DE CIPA. RECLAMAÇÃO AJUIZADA APÓS O TÉRMINO DO
PERÍODO ESTABILITÁRIO. A estabilidade provisória do membro
da CIPA não é direito individual do trabalhador, mas direito do grupo
que esse representa naquele órgão. Se o trabalhador é despedido no
período de vigência do mandato e, negligentemente, somente ajuiza a
reclamação trabalhista após escoado o prazo do mandato e o prazo do
período de garantia do emprego, não há que se falar em reintegração,
visto que já não há mais mandato. Também não há direito a in-
denização, porque esta é própria das estabilidades provisórias que se
traduzem em direitos individuais (estabilidade da gestante, do em-
pregado acidentado ou portador de doença profissional). O pagamento
de salários e vantagens do período de garantia prende-se à pos-
sibilidade de reintegração para o exercício do mandato, e, se não há
direito a reintegração, não há direito a indenização. Recurso de Re-
vista conhecido e desprovido.

(*) Republicado conforme despacho de fls. 303/304.
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